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 CASA CIVIL

 CASA MILITAR

 ADMINISTRAÇÃO DIRETA
 Departamento de Defesa Civil
 CASA MILITAR
Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil
TERMO DE CONVÊNIO - MONTEIRO LOBATO
Processo CMIL - SEI Nº 003.00001044/2024-58 - Município 

de Monteiro Lobato - Termo de Convênio nº Cmil - 009/630/2024 
- Constitui o objeto deste convênio a transferência de recursos 
financeiros à contratação de Serviços Emergenciais para medi-
das recuperativas de Defesa Civil, afim de reestabelecer a ordem 
e os serviços essenciais. O valor do presente convênio é de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), transferido da Coordenado-
ria ao município de Monteiro Lobato. O valor é originário do 
elemento econômico 334039 do orçamento da Casa Militar. O 
presente convênio vigorará pelo prazo de 12 meses a contar de 
sua assinatura, dia 12 de março de 2024.

 CASA MILITAR
Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil
TERMO DE CONVÊNIO - PARAIBUNA
Processo CMIL - SEI Nº 003.00001050/2024-13 - Município 

de Paraibuna - Termo de Convênio nº Cmil - 010/630/2024 - 
Constitui o objeto deste convênio a transferência de recursos 
financeiros à contratação de Serviços Emergenciais para medi-
das recuperativas de Defesa Civil, afim de reestabelecer a ordem 
e os serviços essenciais. O valor do presente convênio é de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), transferido da Coordenadoria 
ao município de Paraibuna. O valor é originário do elemento 
econômico 334039 do orçamento da Casa Militar. O presente 
convênio vigorará pelo prazo de 12 meses a contar de sua 
assinatura, dia 27 de março de 2024.

 Divisão de Convênios
 CASA MILITAR
Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil
Despacho do Coordenador, de 08-04-2024
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, passan-

do a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE ÁLVARES MACHADO - Processo N.º CMIL/ 

580.856/2023 – RECUPERAÇÃO DE CABECEIRA DA PONTE 
NA ESTRADA RURAL DO BAIRRO DO CRUZEIRO, SOBRE O RIO 
SANTO ANASTÁCIO.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio n.º CMil - 

054/630/2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará de 07/04/2024 até 

04/10/2024, podendo ser prorrogado mediante justificativa 
fundamentada e lavratura de termo aditivo”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.
 Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, 

passando a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE ITAPIRAPUÃ PAULISTA - Processo N.º CMIL/ 

208.326/2023 – CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO DE 
EROSÃO EM TRECHO DO RIBEIRÃO CRIMINOSAS NAS MAR-
GENS DA RUA WILLIAN CARDOSO VERA CRUZ.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio n.º CMil - 

026/630/2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará de 16/04/2024 até 

15/06/2024, podendo ser prorrogado mediante justificativa 
fundamentada e lavratura de termo aditivo."

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.
 Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, 

passando a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE MIRACATU - Processo N.º CMIL/303.258/2023 

– Construção de ponte em aduela de concreto na rua Julio 
Homero.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio n.º CMil - 

036/630/2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará de 01/04/2024 até 

30/06/2024, podendo ser prorrogado mediante justificativa 
fundamentada e lavratura de termo aditivo”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.
 Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, 

passando a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS - Processo N.º 

CMIL/606.766/2023 – CONSTRUÇÃO DE ESCADA HIDRÁULICA 
PARA DRENAGEM PLUVIAL, NA RUA JOSÉ CONRADO DO NAS-
CIMENTO, JARDIM YONE.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio n.º CMil - 

056/630/2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará de 07/04/2024 até 

04/10/2024, podendo ser prorrogado mediante justificativa 
fundamentada e lavratura de termo aditivo”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.
 Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, 

passando a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS - Processo N.º 

CMIL/606.797/2023 – CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTEN-
ÇÃO DA MARGEM NO CÓRREGO ROMANÓPOLIS, TRAVESSA 
MARIA QUARELO FONTANA, SÍTIO PAREDÃO.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio n.º CMil - 

059/630/2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará de 07/04/2024 até 

04/10/2024, podendo ser prorrogado mediante justificativa 
fundamentada e lavratura de termo aditivo”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.

 GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

 SUBSECRETARIA DE GESTÃO

 UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 Departamento de Perícias Médicas do 
Estado
 CONVOCAÇÕES PARA PERICIA DE INGRESSO 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
GABRIELA DE OLIVEIRA CAMPOS - 12561164 - Fica 

convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no dia 
12/04/2024 ás 13:00 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original 
com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: OFICIAL 
DEFENSORIA PUBLICA , do(a) DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO.

LUIS PETER DOS SANTOS GOUVEIA - 402445703 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - 
TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 12/04/2024 ás 08:30 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exa-
mes/ relatórios médicos solicitados. Cargo: OFICIAL DEFENSO-
RIA PUBLICA , do(a) DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO.

TATIANE COUTINHO CARDOSO SOUSA - 480087519 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - 
TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 12/04/2024 ás 08:00 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exa-
mes/ relatórios médicos solicitados. Cargo: OFICIAL DEFENSO-
RIA PUBLICA , do(a) DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO.

MINISTERIO PUBLICO
FILIPE BATISTA SANTOS - 454334011 - Fica convocado(a) 

a comparecer no endereço RUA XV DE NOVEMBRO , Nº 902, 
- CENTRO - TAUBATE, no dia 12/04/2024 ás 12:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: OFICIAL DE PROMOTORIA I , do(a) 
MINISTERIO PUBLICO.

JEFFERSON ANDRE SARTORIO BERGAMO - 13932438 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias Médi-
cas do Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério 
- Liberdade - São Paulo - SP, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a 
realização de perícia médica complementar para fins de de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: AUXILIAR DE PROMOTORIA I, 
do(a) MINISTERIO PUBLICO. Dias: 15/04/2024 08:00 hs.

VICTOR FERREIRA SIMOES - 40456121 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 12/04/2024 
ás 09:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: OFICIAL DE 
PROMOTORIA I , do(a) MINISTERIO PUBLICO.

PODER JUDICIARIO
CAMILA PODAVINI DIVIESO - 403019655 - Fica convocado(a) 

a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, 
sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade - São 
Paulo - SP, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar para fins de de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, do(a) 
TRIBUNAL DE JUSTICA. Dias: 15/04/2024 08:00 hs.

DESIREE CARDOSO - 1376195 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço AVENIDA DOUTOR HEITOR PENTEADO , 
829, - JARDIM NOSSA SENHORA AUXILIADORA - CAMPINAS, no 
dia 12/04/2024 ás 10:20 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

GABRIELA AURICCHIO SILVA PIRES - 359353496 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do 
Glicério - Liberdade - São Paulo - SP, no(s) dia(s) e horário(s) 
abaixo, para a realização de perícia médica complementar para 
fins de de ingresso, munido de documento de identidade origi-
nal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, do(a) TRIBUNAL DE JUSTICA. 
Dias: 18/04/2024 11:00 hs.

JAQUELINE DUPRE MOREIRA FERRAZ - 47817294 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no 
dia 12/04/2024 ás 09:10 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

JULIANA APARECIDA BRAGA DE ALMEIDA - 452680475 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA DOUTOR 
HEITOR PENTEADO , 829, - JARDIM NOSSA SENHORA AUXI-
LIADORA - CAMPINAS, no dia 12/04/2024 ás 10:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: TECNICO DE ENFERMAGEM , do(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

KARLA D ARC DA SILVA LOPES - 335088806 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA DOUTOR 
HEITOR PENTEADO , 829, - JARDIM NOSSA SENHORA AUXI-
LIADORA - CAMPINAS, no dia 12/04/2024 ás 09:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: TECNICO DE ENFERMAGEM , do(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

LAIANA PEREIRA DA COSTA - 1005988 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - 
Liberdade - São Paulo - SP, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para 
a realização de perícia médica complementar para fins de de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: TECNICO DE 
ENFERMAGEM, do(a) UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
CAMPINAS. Dias: 18/04/2024 10:45 hs.

MATHEUS JOSE ALMEIDA DA SILVA - 382391032 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA DOUTOR 
HEITOR PENTEADO , 829, - JARDIM NOSSA SENHORA AUXI-
LIADORA - CAMPINAS, no dia 12/04/2024 ás 09:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: TECNICO RADIOLOGIA E IMAGENOL 
, do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

NICOLAS THOMAS BUENO - 539904975 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA DOUTOR HEITOR PENTE-
ADO , 829, - JARDIM NOSSA SENHORA AUXILIADORA - CAM-
PINAS, no dia 12/04/2024 ás 09:50 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento de 
identidade original com foto e exames/ relatórios médicos soli-
citados. Cargo: PROGRAMADOR SISTEMAS DE INFORM , do(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

OTAVIO COSTA FARIA - 395647976 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AVENIDA DOUTOR HEITOR PENTEADO , 
829, - JARDIM NOSSA SENHORA AUXILIADORA - CAMPINAS, no 
dia 12/04/2024 ás 10:00 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
TECNICO RECURSOS AUDIOVISUAIS , do(a) UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CAMPINAS.

ROBERTO DE MELO GIGLIO - 148430752 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - 
Liberdade - São Paulo - SP, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para 
a realização de perícia médica complementar para fins de de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: FOTOGRAFO I, 
do(a) UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS. Dias: 
16/04/2024 08:30 hs.

RODRIGO MERAY MULLER - 585181184 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - 
Liberdade - São Paulo - SP, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para 
a realização de perícia médica complementar para fins de de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROGRAMA-
DOR SISTEMAS DE INFORM, do(a) UNICAMP UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CAMPINAS. Dias: 18/04/2024 10:15 hs.

 COMUNICADO CONJUNTO DPME-SGGD/DRHU-SAP 
004, de 09/04/2024

O Departamento de Perícias Médicas do Estado - DPME, 
da Secretaria de Gestão e Governo Digital e o Departamento 
de Recursos Humanos - DRHU, da Secretaria de Administração 
Penitenciária, à vista do disposto na Resolução SPG nº 18 de 
27/04/2015, alterada pela Resolução SOG-14, publicada em 
21/06/2022 e das Instruções Especiais disciplinadoras do Edital 
CCP nº. 154/2014, publicado no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo de 14/11/2014 que rege o Concurso Público para 
provimento em caráter efetivo e em Regime Especial de Trabalho 
Policial o cargo de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, 
COMUNICAM, ao candidato abaixo relacionado, nomeado 
por Resolução de 06, publicada no Diário Oficial do Estado de 
09/04/2024:

* JURAILTON DA SILVA PAIXÃO, RG 34.655.439-1, em 
cumprimento ao acórdão, transitado em julgado, proferido pelo 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no Recurso Inomina-
do nº 1042021-15.2022.8.26.0224

I - Ser requisito para posse, nos termos do artigo 47, VI, da 
Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968: gozar de boa saúde, 
comprovada em inspeção realizada em órgão médico oficial;

II - A avaliação médica oficial tem por objetivo efetuar prog-
nóstico laborativo do candidato, o qual deve considerar todo o 
tempo de permanência previsto no serviço público. Destarte, 
não basta estar capaz no momento do exame pericial, sendo 
necessário considerar, com base na experiência clínica e pericial, 
que as patologias eventualmente diagnosticadas, incipientes ou 
compensadas, não venham a agravar-se nem predispor a outras 
situações que provoquem permanência precária no trabalho, 
com licenciamentos frequentes e aposentadorias precoces;

III - São documentos a serem apresentados pelo candidato 
nomeado para a realização da avaliação médica oficial, de acor-
do com as instruções disciplinadoras do Concurso:

a) 01 foto 3x4 recente em fundo branco, com contraste 
adequado entre o fundo e a imagem do candidato com a proxi-
midade do rosto de 80%, sem data, sem moldura e sem marcas;

b) documento de identidade com fotografia recente;
IV - Conforme consta das Instruções Especiais, todos os 

candidatos, inclusive os declarados pessoa com deficiência e 
integrante da Lista Especial, deverão apresentar no dia e hora 

MARIANA GARCIA VERARDO CAMPOS - 468653545 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no 
dia 12/04/2024 ás 09:20 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

RENATO PIRES DE MORAES FILHO - 4518443 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do 
Glicério - Liberdade - São Paulo - SP, no(s) dia(s) e horário(s) 
abaixo, para a realização de perícia médica complementar para 
fins de de ingresso, munido de documento de identidade origi-
nal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, do(a) TRIBUNAL DE JUSTICA. 
Dias: 15/04/2024 08:00 hs.

VINICIUS MARQUESINI PINOTTI - 479226192 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do 
Glicério - Liberdade - São Paulo - SP, no(s) dia(s) e horário(s) 
abaixo, para a realização de perícia médica complementar para 
fins de de ingresso, munido de documento de identidade origi-
nal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, do(a) TRIBUNAL DE JUSTICA. 
Dias: 15/04/2024 08:00 hs.

SECRETARIA DA EDUCACAO
JULIA THATYANA LOPES DE VASCONCELOS - 48338057 - 

Fica convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do 
Glicério - Liberdade - São Paulo - SP, no(s) dia(s) e horário(s) 
abaixo, para a realização de perícia médica complementar para 
fins de de ingresso, munido de documento de identidade original 
com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: OFI-
CIAL ADMINISTRATIVO, do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 
18/04/2024 11:15 hs.

SECRETARIA DA SAUDE
MARILU RAMOS G ZANIBONI - 27378457 - Fica 

convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - 
TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 12/04/2024 ás 09:00 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exa-
mes/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ENFERMEIRO , do(a) 
SECRETARIA DA SAUDE.

RAIMUNDO DE JESUS SANTANA - 35307939 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - 
TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 12/04/2024 ás 09:30 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exa-
mes/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ENFERMEIRO , do(a) 
SECRETARIA DA SAUDE.

SEBASTIAO JANUARIO ALVES - 42080431 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do 
Glicério - Liberdade - São Paulo - SP, no(s) dia(s) e horário(s) 
abaixo, para a realização de perícia médica complementar para 
fins de de ingresso, munido de documento de identidade origi-
nal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
ENFERMEIRO, do(a) SECRETARIA DA SAUDE. Dias: 18/04/2024 
08:01 hs.

SHIRLEI MATEUS - 283117965 - Fica convocado(a) a compa-
recer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA - 
SAO PAULO, no dia 12/04/2024 ás 09:30 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento de 
identidade original com foto e exames/ relatórios médicos solici-
tados. Cargo: OFICIAL DE SAUDE , do(a) SECRETARIA DA SAUDE.

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
ROSANA APARECIDA VASQUES - 221473841 - Fica 

convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do 
Glicério - Liberdade - São Paulo - SP, no(s) dia(s) e horário(s) 
abaixo, para a realização de perícia médica complementar para 
fins de de ingresso, munido de documento de identidade origi-
nal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROFESSOR DOUTOR, do(a) USP UNIVERSIDADE DE SAO PAULO. 
Dias: 18/04/2024 10:00 hs.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
ANIARA PEREIRA COURO - 474903965 - Fica convocado(a) 

a comparecer no endereço AVENIDA DOUTOR HEITOR PENTEA-
DO , 829, - JARDIM NOSSA SENHORA AUXILIADORA - CAMPI-
NAS, no dia 12/04/2024 ás 09:40 hs, para a realização de perícia 
médica para fins de ingresso, munido de documento de identi-
dade original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: TECNICO LABOR PATOLOGIA CLIN , do(a) UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CAMPINAS.

DANIEL PINHEIRO CUNHA - 463728798 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Esta-
do, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade 
- São Paulo - SP, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização 
de perícia médica complementar para fins de de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: ANALISTA DESENVOL 
DE SISTEMAS, do(a) UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
CAMPINAS. Dias: 18/04/2024 10:30 hs.

GABRIEL FAVERO MIRANDA - 372134154 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA DOUTOR 
HEITOR PENTEADO , 829, - JARDIM NOSSA SENHORA AUXI-
LIADORA - CAMPINAS, no dia 12/04/2024 ás 09:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: ENGENHEIRO ELETRONICO , do(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

JAQUELINE DOS SANTOS - 416433911 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - 
Liberdade - São Paulo - SP, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para 
a realização de perícia médica complementar para fins de de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: TECNICO DE 
ENFERMAGEM, do(a) UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
CAMPINAS. Dias: 16/04/2024 08:00 hs.
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marcados para avaliação médica oficial, os seguintes exames 
médicos recentes (no máximo de 6 meses):

a) Hemograma Completo
b) Glicemia de Jejum
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos)
d) TGO, TGP e Gama GT
e) Uréia e Creatinina
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (para candidatos 

acima de 40 anos)
g) Raio X de Tórax com Laudo (frontal)
V - Os exames laboratoriais e complementares serão rea-

lizados a expensas dos candidatos e servirão como elementos 
subsidiários à inspeção médica para fins de ingresso para a 
constatação de inexistência de patologias não alcançáveis por 
mero exame clínico e poderão, a critério médico, integrar o 
prontuário do candidato junto ao DPME.

VI - O candidato que não apresentar todos os exames 
exigidos nas Instruções Especiais, não será submetido à perícia 
médica.

VII – O candidato deverá apresentar-se com óculos ou 
lentes corretivas, caso faça uso desses.

a) O candidato que faça uso de óculos ou lentes corretivas 
deverá apresentar na perícia médica a última prescrição (“recei-
ta médica”) com validade de 12 meses, emitida pelo Médico 
Oftalmologista assistente.

VIII – O candidato terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
data da publicação deste Comunicado, para solicitar, por meio 
do sistema eletrônico a ser disponibilizado pelo DEPARTAMEN-
TO DE PERÍCIAS MÉDICAS - DPME, o agendamento da perícia 
médica, devendo para tanto:

a) Digitalizar os laudos dos exames obrigatórios previstos 
no item IV deste Comunicado – o arquivo deve ser salvo nas 
extensões .jpg ou .pdf, com tamanho máximo de 250 kbytes e 
nomeados com no máximo 40 posições, sem caracteres espe-
ciais ou acentuação; Obs: a nomeação dos documentos deve ser 
iniciada com o CPF do servidor.

b) Digitalizar a foto 3x4 – o arquivo deve ser salvo obri-
gatoriamente na extensão .jpg, com tamanho máximo de 250 
kbytes e nomeados com no máximo 40 posições, sem caracteres 
especiais ou acentuação;

Obs: a nomeação da foto deve ser iniciada com o CPF do 
servidor.

c) Acessar o sistema informatizado do DEPARTAMENTO DE 
PERÍCIAS MÉDICAS - DPME, por meio do site - https://esisla.
sp.gov.br/eSisla/ - e selecionar a guia "Ingressante";

d) Digitar o número do CPF e clicar em "Criar Senha";
e) Aceitar o Termo de Responsabilidade (criar senha) e clicar 

em Enviar e OK!
f) Ao acessar o sistema, com CPF e Senha, o servidor deve 

ler as observações da tela inicial para dar início ao processo 
clicando na opção "Anexar";

g) Preencher eletronicamente, a Declaração de Anteceden-
tes de Saúde para fins de ingresso;

h) Anexar ao sistema informatizado do DEPARTAMENTO DE 
PERÍCIAS MÉDICAS - DPME os arquivos previamente digitaliza-
dos, observando-se que o nome dos arquivos citados nas alíneas 
"a" e "b" deste item, devem obrigatoriamente ser precedidos 
do nº do CPF do candidato sem pontos ou traço, seguido do 
nome do exame. Exemplo: "12312312312 laboratoriais.jpg", 
"12312312312 foto.jpg";

i) Verificar se os exames digitalizados estão legíveis e 
validar os anexos;

j) Clicar em Concluir para finalizar a requisição do agenda-
mento da perícia;

k) O sistema apresentará mensagem para o servidor confir-
mar a veracidade das informações anexadas;

l) Acompanhar a validação de anexos pelo Departamento de 
Perícias Médicas do Estado através do menu “anexo invalidado” 
e providenciar dentro do prazo de posse, se houver, a adequação 
dos laudos anexados e invalidados.

IX - Instruções detalhadas para a utilização do sistema de soli-
citação de agendamento de perícias médicas de ingresso poderão 
ser encontradas no manual de orientações disponível no site do 
DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS - DPME - www.planeja-
mento.sp.gov.br (Perícia Médica – DPME =\> Ingresso).

X – O candidato que tiver dificuldades em solicitar o agenda-
mento de acordo com o que prevê o item VIII deste Comunicado, 
deverá entrar em contato com o Departamento de Recursos Huma-
nos da Secretaria de Administração Penitenciária, para orientações, 
pelos telefones (11) 3206-4841 ou (11) 3206-4842, de 2ª a 6ª feiras, 
das 09h às 18h ou com o DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS - 
DPME por meio do e-mail: periciasingresso@sp.gov.br.

XI - O candidato que deixar de requisitar o agendamento 
dentro do prazo previsto no item VIII, deverá entrar em contato 
com a o Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de 
Administração Penitenciária, dentro do prazo improrrogável de 
30 (trinta) dias previsto no “caput” artigo 52 da Lei nº 10.261, 
de 28 de outubro de 1968.

XII - A hipótese prevista no item XI aplica-se, também, aos 
casos de candidatos que deixarem de comparecer à perícia 
médica para fins de ingresso previamente agendada, não se 
responsabilizando o DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS 
- DPME quanto à suspensão do prazo por 120 (cento e vinte) 
dias, previsto no artigo 53, inciso I da Lei nº 10.261, de 28 de 
outubro de 1968.

XIII - O DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS - DPME e a 
Secretaria de Administração Penitenciária não se responsabiliza-
rão pela perda do prazo para a posse, caso o candidato deixe de 
requisitar o agendamento da perícia médica dentro do prazo de 
que trata o item XI deste Comunicado.

XIV - Os exames médicos recentes e respectivos laudos, 
quando for o caso, deverão ser apresentados pessoalmente pelo 
candidato na Clínica Médica, no dia e hora agendados para a 
realização da avaliação médica oficial.

XV - O candidato que deixar de comparecer à perícia médica 
para fins de ingresso previamente agendada ou deixar de apre-
sentar qualquer dos documentos exigidos nos itens IV e V deste 
Comunicado na data da perícia médica, terá publicado resultado 
PREJUDICADO. Para solicitar nova perícia médica o candidato 
deverá acessar o sistema do DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS 
MÉDICAS - DPME e selecionar “Reagendamento” (https://esisla.
sp.gov.br/eSisla/). O prazo para solicitar reagendamento é de 5 
dias a contar da data de publicação do “prejudicado”.

XVI - Os exames médicos NÃO DEVERÃO, em hipótese 
alguma, ser encaminhados ao DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS 
MÉDICAS - DPME ou ficar retidos no local de realização da 
avaliação médica oficial.

XVII – Após a validação dos exames anexados ao sistema pelo 
DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS - DPME, as datas, horários 
e locais das avaliações médicas oficiais serão publicados em Diário 
Oficial do Estado, caderno Atos Normativos, sendo de responsabili-
dade exclusiva do candidato o acompanhamento das publicações.

XVIII - Da Avaliação Médica Oficial:
a) as perícias serão realizadas no DEPARTAMENTO DE PERÍ-

CIAS MÉDICAS - DPME ou em clínicas médicas credenciadas, no 
âmbito do Convênio DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS 
- DPME/IAMSPE;

b) o candidato será submetido à avaliação, inicialmente, nas 
áreas de oftalmologia e clínica geral;

c) o candidato será convocado para a realização de ava-
liação psiquiátrica/psicológica na sede do DEPARTAMENTO DE 
PERÍCIAS MÉDICAS - DPME;

d) a critério médico, durante a avaliação médica oficial, 
poderá ser solicitada manifestação de médico perito em área 
específica ou avaliação psicológica individualizada, bem como 
ser solicitado ao candidato que apresente exames/relatórios 
médicos complementares.

e) na hipótese prevista na alínea “d” deste item, o can-
didato:

e.1) deverá comparecer para se submeter à avaliação de 
médico especialista, em data e local informados por intermédio 
do Diário Oficial do Estado;

e.2) deverá entregar os exames complementares solicitados 
no local onde foi realizada a perícia ou encaminhar pelo e-mail 
periciasingresso@sp.gov.br, contendo cada arquivo tamanho 
máximo de 250 Kb em formato JPG ou PDF, respeitando prazo 
máximo de 90 dias;

f) será considerado inapto caso o candidato não compareça 
às convocações de que tratam as alíneas “c” e “d”, ou caso 
não entregue os exames complementares solicitados, no prazo 
estabelecido.

g) o Parecer Final do DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS 
- DPME relativo às avaliações será publicado no Diário Oficial do 
Estado por nome, número de Registro Geral do candidato e o 
número do Certificado de Sanidade e Capacidade Física – CSCF.

XIX - A critério médico, mediante publicação em Diário 
Oficial, durante a avaliação médica oficial, o candidato poderá 
ter o prazo para posse suspenso por até 120 dias, para conclu-
são de perícia iniciada conforme disposto no artigo 53, I, da Lei 
10.261/68, com a redação dada Lei Complementar Nº 1.123/10.

XX - Do parecer final do DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS 
MÉDICAS - DPME, de que trata a alínea “g” do item XVIII deste 
Comunicado, poderá o candidato interpor recurso ao Excelen-
tíssimo Senhor Secretário da Secretaria de Gestão e Governo 
Digital, acessando o sistema do DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS 
MÉDICAS - DPME e selecionando “Recurso” (https://esisla.
sp.gov.br/eSisla/) no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data 
de publicação de inapto, e terá o prazo para posse suspenso por 
30 (trinta) dias, a contar da protocolização do recurso, conforme 
disposto no artigo 53, II, § 2º, da Lei 10.261/68, com a redação 
dada Lei Complementar 1.123/10. Ao candidato será dada ciên-
cia do decidido mediante publicação no Diário Oficial do Estado.

XXI - Os prazos de suspensão de posse previstos nos itens 
XIX e XX encerram-se com a publicação da Decisão Final profe-
rida, ainda que não decorrido o prazo total.

XXII – Será negado provimento ao recurso quando:
a) interposto fora do prazo previsto no item XX;
b) o candidato deixar de atender a convocação para compa-

recimento em avaliação médica oficial.
XXIII - Serão submetidos à perícia médica, obrigatoriamente 

na sede do DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS - DPME, os 
candidatos a cargo efetivo:

a) declarados como pessoa com deficiência, que foram 
nomeados nos termos da Lei Complementar nº 683, de 18 de 
setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar 932, de 08 
de novembro de 2002 e regulamentada pelo Decreto nº 59.591, 
de 14 de outubro de 2013;

b) que estejam em gozo de Licença para Tratamento de 
Saúde no ato da nomeação;

c) readaptados.
XXIV - O candidato poderá requerer vistas de seu prontu-

ário junto ao DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS - DPME, 
a qual será dada no momento da solicitação, bem como cópia 
reprográfica mediante pagamento da respectiva taxa, a qual 
será entregue em cinco dias após o pedido.

XXV – NA MESMA DATA da realização da avaliação psiqui-
átrica/psicológica, de que trata a alínea “c” do item XVIII deste 
comunicado; o candidato deverá comparecer no Departamento 
de Recursos Humanos da Secretaria da Administração Peniten-
ciária, sito à Av. General Ataliba Leonel, 556 – Santana – CEP 
02033-000, São Paulo/SP, munido dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade – RG (cópia e original).
b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Categorias “B”, 

“C”, “D” ou “E (cópia e original).
b.1) Declaração de pontuação e suspensão/cassação de 

CNH (www.detran.sp.gov.br) (cópia e original).
c)  Certidão de Casamento ou Certidão de Casamento 

com a devida Averbação, se for o caso (só cópia).
d)  Cartão de Inscrição do PIS/PASEP ou Extrato Ban-

cário onde conste à inscrição (cópia e original).
e) Título de Eleitor (cópia e original). Os 02 (dois) últimos 

comprovantes de votação (cópia e original) ou Declaração expe-
dida pelo Cartório Eleitoral.

f) Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de 
Incorporação ou Isenção de Serviço Militar (cópia e original).

g) Cartão de Identificação do Contribuinte – CPF/CIC (cópia 
e original).

h) Certificado de Conclusão e Histórico Escolar de Ensino 
Médio ou equivalente, expedido por Escola Oficial ou reconhe-
cida (cópia e original)

h.1) Para cursos concluídos anteriormente ao ano de 1980, 
deverão conter o “visto-confere” do supervisor de ensino 
da Diretoria Regional de Ensino a qual pertence a escola do 
concluinte.

h.2) Para cursos concluídos a partir de 1980 até 2000, deverão 
conter a data do DOE em que a lauda de concluintes foi publicada, 
com a assinatura e carimbo do responsável pela informação.

h.3) Para cursos concluídos a partir de 2001, deverão conter 
o número do registro publicado no sistema de Gestão Dinâmica 
de Administração Escolar – GDAE (site: https://concluintes.
educacao.sp.gov.br/publica/consultapublica/Search) para os con-
cluintes de Curso, cuja publicação informatizada ainda não tiver 
sido concretizada, deverá ser apresentada, juntamente com a 
cópia do Certificado de conclusão ou Diploma, uma declaração 
do diretor da Escola, informando que o interessado está aguar-
dando providências legais que certifique a autenticidade do 
Certificado de Conclusão.

h.4) O Certificado de conclusão expedido por escolas de 
outros Estados deverá estar assinado e carimbado pela Secreta-
ria de Educação (ou representante legal) do Estado de origem.

i) Declaração devidamente comprovada de matrícula em 
escola, de filhos ou enteados que se encontrem em faixa FAIXA 
ETÁRIA ENTRE 04 E 17 ANOS, conforme estabelece o artigo 6º 
da Lei 9.394, de 20/12/1996, alterada pela Lei nº 12.796, de 
04/04/2013.

j) Atestado de Antecedentes Criminais, expedido pelo 
Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt (IIRGD), 
órgão da Secretaria da Segurança Pública do Estado de São 
Paulo (site: (http://www.ssp.sp.gov.br), com data de até 06 (seis) 
meses, (original).

k) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais do Tribunal 
de Justiça Militar do Estado de São Paulo, se Policial Militar.

XXVI - O candidato, ao entregar a documentação constante 
do item XXV deste Comunicado, receberá informações sobre a 
unidade em que será lotada, bem como dos prazos legais para a 
posse e exercício do cargo.

a) O candidato somente tomará posse do cargo após a 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE do resultado da 
perícia médica considerando-o APTO para o cargo.

b) A classificação do empossado, na unidade prisional desta 
Secretaria da Administração Penitenciária, de acordo com a 
nossa designação, se dará por meio de Resolução do Secretário 
da Pasta, a ser publicada no Diário Oficial do Estado – DOE.

c) Se a posse não se der dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da publicação do Decreto de nomeação, nos termos do 
Inciso I do artigo 60 da Lei n° 10.261 de 28 de outubro de 1968, 
combinado com o Parágrafo único do artigo 323 do mesmo 
dispositivo legal (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 
Estado), será tornado sem efeito o ato de provimento.

d) Demais situações impedientes da posse, dentro dos pra-
zos previstos na legislação, deverão ser comunicadas à Direção 
do Centro de Seleção do Departamento de Recursos Humanos 
da Secretaria da Administração Penitenciária.

Centro de Seleção, aos 09 de abril de 2024.
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Centro de Seleção
Av. Gal. Ataliba Leonel, 556 |Santana| | CEP 02033-000 | 

São Paulo, SP

023.03.02.005
Processo para emissão de 2ª via de documento de trans-

ferência
023.06.01.006
Processo de liberação de veículo apreendido
023.06.02.002
Processo de aplicação de penalidade de multa por infração 

à legislação de trânsito.
023.06.02.003
Processo de venda em leilão de veículo apreendido, remo-

vido ou recolhido
023.06.03.001
Processo de venda em leilão de veículo apreendido. remo-

vido ou recolhido.
Observações complementares: Documentos avaliados de 

acordo com a metodologia de avaliação dinâmica da massa 
documental acumulada aprovada pelo Arquivo Público do Esta-
do e em conformidade com o artigo 29 do Decreto nº 48.897 de 
27 de agosto de 2004, 023.03.02.002 - Processo de alteração 
das características do veículo, apresenta como datas limites os 
anos de 2006/2008/2011 e 2012.

Datas limite: 1970 a 2019 (2019 – janeiro a março)
Quantidade: 1.089 (mil e oitenta e nove) caixas, metros 

lineares: 152,46
IARA LOPES
COORDENADORA
  SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL /

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO 
– DETRAN.SP

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Nº159/2024
MASSA DOCUMENTAL ACUMULADA
UNIDADE – IGARAPAVA
A Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos 

e Acesso, instituída pela Portaria DETRAN nº825/2012, publicada 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 28/06/2012, em con-
formidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de 
Documentos aprovada pela Resolução SGP- nº 23, de 29/07/2011, 
faz saber a quem possa interessar que, a partir do 30.º dia 
subsequente à data de publicação deste Edital, o Departamento 
Estadual de Trânsito - DETRAN, eliminará os documentos abaixo 
relacionados. Os interessados poderão requerer às suas expensas, 
no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de 
peças do processo, mediante petição, desde que tenha respectiva 
qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à 
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso.

Séries documentais:
Código de classificação
Série documental
023.02.01.003
Expediente de alteração de dados na Carteira Nacional de 

Habilitação - CNH
023.02.01.006
Expediente de habilitação inicial de condutor
023.02.01.010
Expediente de renovação da validade da Carteira Nacional 

de Habilitação - CNH
023.02.01.011
Expediente de solicitação de 2ª via da Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH
023.02.02.001
Expediente de transferência de CNH de outro Município ou 

Estado para registro no Estado de São Paulo
023.02.03.005
Processo de suspensão do direito de dirigir por pontuação
023.03.01.006
Processo de bloqueio, desbloqueio e baixa definitiva de 

veículo por danos de média ou grande monta
023.03.01.007
Expediente de comunicação de venda de veículo
023.03.01.008
Expediente de emissão de 2ª via de documento
023.03.01.012
Expediente de registro e licenciamento de veículos
023.03.02.002
Processo de alteração das características do veículo
023.03.02.003
Expediente de transferência de propriedade do veículo
023.03.02.004
Expediente de transferência de localidade de veículo
023.03.02.005
Processo para emissão de 2ª via de documento de trans-

ferência
023.03.05.001
Expediente de vistoria de veículo
023.04.01.002
Processo de apuração de irregularidade administrativa de 

autoescola, médico e psicólogo
023.06.01.006
Processo de liberação de veículo apreendido
023.06.02.002
Processo de aplicação de penalidade de multa por infração 

à legislação de trânsito.
023.06.03.001
Processo de venda em leilão de veículo apreendido, remo-

vido ou recolhido.
Observações complementares: Documentos avaliados de 

acordo com a metodologia de avaliação dinâmica da massa 
documental acumulada aprovada pelo Arquivo Público do Esta-
do e em conformidade com o artigo 29 do Decreto nº 48.897 de 
27 de agosto de 2004, 023.03.02.002 - Processo de alteração 
das características do veículo, apresenta como data limite os 
anos de 2002/2004/2006/2009/2010 e 2011. 023.04.01.002 
- Processo de apuração de irregularidade administrativa de 
autoescola, médico e psicólogo, apresenta como data limite o 
ano de 2004.

Datas limite: 1998 a 2018 (2018 – janeiro a março)
Quantidade: 1.665 (mil e seiscentas e sessenta e cinco) 

caixas, metros lineares: 233,1
IARA LOPES
COORDENADORA

 JUSTIÇA E CIDADANIA

 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 DEPARTAMENTO DE METROLOGIA LEGAL 
E DE FISCALIZAÇÃO
 Centro de Produtos Pré-Medidos
 Notificação
Para assistir o exame pericial de seu produto
Empresa: Cerealista Botelho Ltda.
CNPJ. Nº 49.164.742/0001-41
Comunicamos a realização de perícia metrológica, com base 

na Lei 9.933/1999.
Local: Rua Raimundo Correa, 1229 – Vila Marcelino – São 

Carlos/SP
Data: 12-04-2024;
Horário: 09h00min;
Produto: Feijão Comum Tipo 1 – 2kg da marca Botelho.
Termo de Coleta: 1913234;
Local da coleta: Mercado Paulista de Matão Ltda.
Endereço da coleta: Via Narciso Baldan, 61 – Vila Santa 

Cruz – Matão - SP

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E 
ASSISTÊNCIA MÉDICO AMBULATORIAL
 Gerência de Rede
 NÚCLEO DE CREDENCIAMENTO
EXTRATO DE ADITAMENTO
4º TERMO DE ADITAMENTO AO CREDENCIAMENTO N.º 

38/2020
PROCESSO IAMSPE N.º 147.00009063/2023-43
Parecer CJ/IAMSPE, dispensado nos termos da Resolução 

PGE-23 de 12/11/2015
CREDENCIANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
CREDENCIADO: CONSULTA – MEDICOS ASSOCIADOS LTDA
CNPJ/CPF N.º 67.835.710/0001-02
OBJETO DESTE TERMO: PRORROGAR o prazo de vigência do 

contrato por mais 12 (doze) meses, com início em 09/04/2024 e 
término em 08/04/2025.

OBJETO CONTRATADO: Prestação de serviços de assistência 
à saúde para atendimento em consultórios ou em clínicas em 
regime ambulatorial na especialidade de Cardiologia, Cirurgia 
Vascular, Clínica Médica, Dermatologia, Endocrinologia, Gastro-
enterologia, Ginecologia/Obstetrícia, Neurologia, Otorrinolarin-
gologia, Pediatria, Psiquiatria, Urologia.

MUNICÍPIO: São Paulo.
VALOR TOTAL: Variável, em conformidade com a demanda 

dos atendimentos prestados.
Disposições finais: Permanecem em vigor as demais cláu-

sulas e condições contratuais não alteradas pelo presente 
instrumento.

Data de assinatura: 09/04/2024
NCr, em 09/04/2024–rmu
 COMUNICADO
Comunicamos a Prorrogação do Edital de Credenciamento 

nº 012/2014 de Credenciamento de Prestadores de Serviços de 
Assistência à Saúde – Profissionais Pessoas Físicas (Consultórios) 
e/ou Jurídicas (Clínicas), para atendimento de consultas na área 
ambulatorial, interessados em participar da rede de serviços 
médico-assistencial, do Instituto Assistência Médica do Servidor 
Público Estadual – IAMSPE, nos Municípios circunscritos das Regi-
ões Administrativas do Estado de São Paulo, nas especialidades 
requeridas e nas quantidades mínimas constantes do Anexo I, do 
Edital, por mais 12 (doze) meses. Para o conhecimento do Edital, 
os interessados poderão comparecer à Avenida Ibirapuera, 981 – 
5º andar – Comissão de Credenciamento - das 8:00 às 17:00 horas 
ou através do sítio eletrônico www.iamspe.sp.gov.br.

 Extrato do Termo de Credenciamento DECAM/IAMSPE 
nº 08/2024

Processo SEI nº: 147.00010360/2024-12
Credenciante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDI-

CA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL – IAMSPE (CNPJ nº 
60.747.318/0001-62)

Credenciado: CENTRO ULTRASSONOGRAFICO LTDA (CNPJ: 
45.544.434/0001-90)

Objeto: Prestação de Serviço Auxiliar de Diagnóstico e Tera-
pia (SADT) em unidades não hospitalares no município de São 
Paulo, por meio de exames de imagem, em estabelecimentos 
próprios.

Valor estimado mensal: R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais)

Valor total estimado: R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões 
de reais), onerando os recursos consignados no programa de 
trabalho10302530562390000, UG 532101, fonte de recursos 
150140001 e elemento 33903946.

Vigência: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses a contar 
da data da assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, 
a critério do CREDENCIANTE, respeitada a vigência máxima 
decenal, nos termos e condições permitidos pela legislação 
vigente, por se tratar de serviços contínuos.

Data de assinatura: 05/04/2024

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

  SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL /
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO 
– DETRAN.SP

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Nº158/2024
MASSA DOCUMENTAL ACUMULADA
UNIDADE – SALES DE OLIVEIRA
A Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos 

e Acesso, instituída pela Portaria DETRAN nº825/2012, publicada 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 28/06/2012, em 
conformidade com os prazos definidos na Tabela de Tempora-
lidade de Documentos aprovada pela Resolução SGP- nº 23, 
de 29/07/2011, faz saber a quem possa interessar que, a partir 
do 30.º dia subsequente à data de publicação deste Edital, o 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, eliminará os 
documentos abaixo relacionados. Os interessados poderão 
requerer às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento 
de documentos ou cópias de peças do processo, mediante peti-
ção, desde que tenha respectiva qualificação e demonstração 
de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de 
Documentos e Acesso.

Séries documentais:
Código de classificação
Série documenta
001.01.04.001
Expediente de acompanhamento de ação judicial
006.01.02.002
Livro de controle interno de documentos
006.01.10.003
Ofício, carta, requerimento, moção ou voto, abaixo-assinado
023.02.01.003
Expediente de alteração de dados na Carteira Nacional de 

Habilitação - CNH
023.02.01.006
Expediente de habilitação inicial de condutor
023.02.01.010
Expediente de renovação da validade da Carteira Nacional 

de Habilitação - CNH
023.02.01.011
Expediente de solicitação de 2ª via da Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH
023.02.02.001
Expediente de transferência de CNH de outro Município ou 

Estado para registro no Estado de São Paulo
023.02.03.004
Processo de suspensão do direito de dirigir por embriaguez 

ou uso de substância psicoativa
023.02.03.005
Processo de suspensão do direito de dirigir por pontuação
023.03.01.006
Processo de bloqueio, desbloqueio e baixa definitiva de 

veículo por danos de média ou grande monta
023.03.01.007
Expediente de comunicação de venda de veículo
023.03.01.012
Expediente de registro e licenciamento de veículos
023.03.02.002
Processo de alteração das características do veículo
023.03.02.003
Expediente de transferência de propriedade do veículo
023.03.02.004
Expediente de transferência de localidade de veículo
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da seguinte testemunha da administração: o Senhor MARCOS 
GOBBO MURAKAMI – RG. 24.511.105/SSP/SP.Assim, esclareço 
que a sessão de inquirição das testemunhas acima indicadas 
será realizada no molde de videoconferência, à inteligência do 
inciso I e II do parágrafo 4º do artigo 57 das I-16-PM (redação 
acrescentada pela Portaria nº CorregPM – 004/330/21, publicada 
no Boletim Geral PM nº 101, de 03 de junho de 2021), e conforme 
solicitação do defensor.Nesse passo, fica a nobre defesa previa-
mente notificada que receberá, no endereço eletrônico indicado 
mauroribas@aasp.gov.br, o link de ingresso na sobredita sessão 
remota a participar, a qual ocorrerá no ambiente virtual do “QAP 
Reuniões da PMESP”.Ademais, na hipótese de a defesa optar em 
participar da aludia audiência presencialmente, cumpre esclarecer 
que tal sessão será realizada/transmitida do Setor de Subfrota 
e Motomecanização do Comando de Policiamento do Interior – 
Três, situado na Avenida Cavalheiro Paschoal Inecchi, nº 1538, 
Jardim Independência, Ribeirão Preto/SP.Os autos do Processo, 
em comento, estão disponíveis neste cartório, caso a defesa queira 
fazer a carga, à inteligência do o inciso II do artigo 40 do Código 
de Processo Civil, combinado com o inciso XV do artigo 7.º da Lei 
Federal nº 8.906/94: cabe esclarecer que os autos do Processo 
atualizados estão disponíveis via plataformas digitais, sendo 
que, conforme às folhas 130, por meio da Mensagem Eletrônica 
nº CPI3-083/42/24, de 20 de março de 2024, foi encaminhado 
o link de acesso do referido Processo ao e-mail: mauroribas@
aasp.gov.br. Fica o advogado de defesa novamente orientado e 
esclarecido, já orientado no processo criminal, que a imagem e a 
voz da testemunha não devem ser compartilhadas, nem mesmo 
para os réus, sob pena de apuração de responsabilidade.De mais 
a mais, ressalto que o não atendimento injustificado da presente 
notificação acarretará na adoção de medidas para prosseguimen-
to do processo à revelia com a constituição de defensor Ad hoc. 
Determino ao Escrivão do Processo Administrativo Disciplinar 
que: providencie a ciência do presente expediente ao defensor 
devidamente constituído aos autos, Dr. Mauro da Costa Ribas 
Júnior - OAB/SP 400.995, por intermédio de publicação em Diário 
Oficial; atualize via plataformas digitais o processo na íntegra, 
para acesso ao link, conforme explanado.

 Comando de Policiamento do Interior 3 - Ribeirão Preto
NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA
PAD Nº.CPI3-1-23-2024
O Presidente Processo Administrativo Disciplinar da Portaria 

N.º CPI3-1/13/24, o qual tem como acusados, o Sd PM 1ª Cl 
157173-7 Lucas Gomes de Oliveira e Sd PM 1ª Cl 154088-3 Elton 
Luiz de Almeida, deste Comando de Policiamento do Interior-3, 
vem notificar o Defensor Devidamente constituído aos autos, Dr. 
Mauro da Costa Ribas Junior, OAB/SP 400.995, sobre audiência 
que se realizará, na sede do Comando de Policiamento do Inte-
rior Três, sito a Avenida Cavalheiro Paschoal Innech, 1.538, Jd 
Independência – Ribeirão Preto/SP, em 15 de abril de 2024, às 
09h00min, onde serão ouvidas testemunhas da administração 
constantes na Portaria, na modalidade de videoconferência, no 
ambiente virtual “QAP Reuniões da PMESP”.

 O Encarregado do Inquérito Policial Militar N° 51BPMI-
003/06/24, o qual tem como acusado, 1º Sgt PM 133199-0 Fábio 
Garbuglio Dario, vem INTIMAR o defensor constituído por ele, 
Dr(a) Diego Henrique da Silva, inscrito(a) na OAB/SP sob o nº 
312.611, com escritório profissional à Rua Luiz Nogueira, nº 241, 
Santa Rosa de Viterbo/SP, a fim de comparecer na Audiência de 
Instrução e Julgamento, sito à Praça Carlos Botelho, 549, Centro, 
São Simão/SP, Seção de Polícia Judiciária Militar e Disciplina da 
Quarta Companhia do Quinquagésimo Primeiro Batalhão de 
Polícia Militar do Interior, às 14h00min do dia 20 de março de 
2023, para exercer seu direito de ampla defesa e contraditório.

 Comando de Policiamento do Interior 4 - 
Bauru
 9º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Marília
 O Comandante do 9º BPM/I, no uso de suas atribuições, 

NOTIFICA o Dr. Daniel Wesley Alves Figueiredo, OAB/SP nº 
350.398, bem como o Cb PM 119041-5 Adriano Sá Correia, ete 
já cientificado nos autos do PD, para tomar ciência da Decisão 
do Pedido de Recurso Hierárquico, impetrado nos autos do Pro-
cedimento Disciplinar nº 9BPMI-057/13/21, onde fora mantida a 
sanção disciplinar de repreensão, observando-se que não cabe 
mais discussão sobre a matéria. Os autos permanecerão na 
SPJMD do 9º BPM/I, Rua Capitão Alberto Mendes Junior, 118 – 
Bairro Vista Alegre, Marilia/SP.

 27º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Jaú
 Procedimento Disciplinar - Pedido de Reconsideração 

de Ato - Indeferimento - Ato do Cmt do 27º BPM/I:
À vista do que foi apurado nos autos do PD Nº 27BPMI-

54/132/23, o Pedido de Reconsideração de Ato foi indeferido 
(Adv. Dra. Joice Vanessa dos Santos - OAB/SP nº 338.189).

 Comando de Policiamento do Interior 6 - 
Santos
 6º Batalhão de Polícia Militar do Interior Tenente-

-Coronel PM Pedro Arbues - Santos
 Comando de Policiamento do Interior 6 - Santos 6º Batalhão 

de Polícia Militar do Interior - Santos Notificação. O Presidente 
do Procedimento Disciplinar n.º 6BPMI-019/007/2024, notifica 
a advogada, Dra. Maria Eduarda Silva Ribeiro Fernandes, OAB/
SP n.º 500.292 e o Dr. Gislaio Rian dos Santos, OAB/SP n.º 
490.032, defensores constituídos do Sd PM 148472-9 Mario 
Henrique Nogueira da Silva, a comparecer na Sede do 6º BPM/I, 
situado na Av. Ana Costa, n.º 389, Gonzaga, em Santos/SP, a fim 
de tomar ciência da Decisão no Procedimento Disciplinar n.º 
6BPMI-019/007/2024, respeitando o devido prazo regulamentar.

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO CENTRAL DO ESTADO

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
PROF. ATALIBA NOGUEIRA - CAMPINAS
 AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no CENTRO DE PROGRESSÃO PENITEN-

CIÁRIA “PROF. ATALIBA NOGUEIRA” DE CAMPINAS, PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 009/2024-CRC e SEI nº 006.00105273/2024-66, 
objetivando a aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis para 
esta Unidade Prisional e também para o Centro de Ressocia-
lização “Enfermeiro Ângelo Fernando Baratella” de Bragança 
Paulista e o Centro de Detenção Provisória de Hortolândia, para 
o período de abril a junho de 2024, a realização da sessão será 
na data do dia 19/04/2024 às 09hmin, no endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/compras/pt-br.

O edital da Licitação encontra-se disponível no endereço 
eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br e ainda no endereço: 
Rodovia Jornalista Francisco Aguirre Proença, km 4,5 - Chácara 
Nova Boa Vista - Campinas/SP - CEP: 13064-900 - Fone: (19) (19) 
3281-1398, onde se dará a realização da Sessão Pública.

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS  DA 
REGIÃO OESTE DO ESTADO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 Centro de Finanças e Suprimentos
  Despacho do Diretor Técnico II, de 9-4-2024
Processo: 006.00250734/2023-73
Protocolo: 380185.2023.04915.SADM
Depois de tomado ciência sobre a decisão de aplicação 

de multa em 15/03/2024, através da publicação do Ofício de 
Notificação da Decisão no DOE, não interpondo recurso con-
forme documento nº 0023101365 e, tendo sido resguardados o 
contraditório e a ampla defesa, restou mantida a penalidade de 

  COMANDO DE POLICIAMENTO METRO-
POLITANO

 3º CONSELHO PERMANENTE DE DISCIPLINA
EDITAL - DESPACHO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº CPM-001/23/24
Acusado: Sd PM 160348-5 Douglas Silva Paz – 10º BPM/M.
Advogado: Dr. Luiz Pereira Nakaharada, OAB/SP Nº 398.844.
1. O nobre causídico apresentou por e-mail, em 08ABR24, 

petição requerendo, resumidamente:
1.1. juntada de procuração;
1.2. prazo para apresentação da defesa preliminar.
2. É a síntese do necessário, fundamento e decido.
3. Após consultar, o presidente decide pelo deferimento dos 

pedidos resumido no item 1, facultando ao defensor apresentar 
a defesa preliminar em até 5 dias corridos após a publicação 
deste despacho no DOE.

 2º CONSELHO PERMANENTE DE DISCIPLINA
CONSELHO DE DISCIPLINA Nº CPM-020/23/23
1. Em 08ABR24, às 16h45min, aportou neste Conselho 

de Disciplina, via e-mail, requerimento do Dr. Marcelo José de 
Oliveira, OAB/SP nº 421.019, defensor do Cb PM 940199-7 
Oziro Nonato de Oliveira, do 32º BPM/M, o qual, em síntese, 
requer a resignação da sessão agendada no dia 10ABR24, em 
razão do interessado ter sofrido um acidente doméstico e se 
encontrar impossibilitado de comparecer para audiência, con-
forme atestado médico encaminhado. Foi relatado também pelo 
defensor que, na mesma data e horário, ele terá uma audiência 
na 13ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA, o que o impossibilitará de 
comparecer e participar da referida audiência.

2. É a síntese do necessário, passo a fundamentar e decidir:
2.1. DEFIRO o requerimento apresentado pelo defensor;
2.2. importante consignar que no curso do processo as 

sessões de AQI abaixo descritas foram redesignadas por 03 
(três) oportunidades:

2.2.1. em 13MAR24, por requerimento da defesa alegando 
que o advogado havia realizado uma cirurgia odontológica, 
impossibilitando-o de comparecer à sessão;

2.2.2. em 21MAR24, pelo não comparecimento do acusado 
à sessão, em razão de estar de 03 (três) dias de convalescença, 
a contar de 20MAR24;

2.2.3. em 10ABR24, pelas razões expostas no item 1 acima.
2.3. nessa oportunidade, INTIMO o Dr. Marcelo José de 

Oliveira, OAB/SP nº 421.019, defensor do Cb PM 940199-7 
Oziro Nonato de Oliveira, do 32º BPM/M, para comparecer no 
dia 18 de abril de 2024, às 09h00min, na sala de audiências do 
2º Conselho Permanente de Disciplina do CPM, sito na Praça Cel 
Fernando Prestes, nº 115, Bom Retiro – São Paulo/SP, Tel: (11) 
3327-7073, prédio dos Conselhos Permanentes de Disciplina do 
CPM, a fim de participar do auto de qualificação e interrogatório 
(AQI) do interessado.

3. Ao Escrivão, providencie-se:
3.1. publicação no Diário Oficial. (DESPACHO Nº CPM-

040/20/24)
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 7 - Guarulhos
 15º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano - Guarulhos
 NOTIFICAÇÃO
O Presidente do Conselho de Justificação, instaurado pelo Exmo 

Sr. Secretário da Segurança Pública, Nº SEI 025.0004505/2023-32, 
publicada no DOE de 29 de agosto de 2023, INTIMA o Dr. Derly 
Silveira de Araújo, inscrito na OAB/SP 339.853, Defensor legalmente 
constituído e o Justificante Ten Cel PM 940786-3 Marcelo Ricardo 
Silva que o requerimento nº SEI 0023816117 foi indeferido, tão 
somente quanto a questão preliminar. NOTIFICA ainda para com-
parecer à sessão de julgamento, quando será analisado o mérito, 
designada para o dia 16 de abril de 2024, a partir das 10h00min, 
na sala de seção do 14º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano. 
O processo está disponível no Portal SEI (Sistema Eletrônico de 
Informações) do Estado de São Paulo.

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 12 - Mogi das Cruzes
 Da encarregada do Inquérito Policial Militar
Ao Doutor João Carlos Campanini - OAB nº 258.168
Assunto: Intimação de advogado para participação em 

audiência.
Referência: IPM de Portaria nº CPAM12-002/105/24, de 09 

de março de 2024.
Interessado: Cb PM 134540-A Bruno de Oliveira Silva.
No uso das atribuições a mim delegadas, em prosseguimen-

to a instrução do IPM nº CPAM12-002/105/24, de 09 de março 
de 2024., notifico o Doutor João Carlos Campanini - OAB nº 
258.168 - se fazer presente na audiência que se dará em 15 de 
abril de 2024, às 15h, ocasião em que o interessado será ouvido 
em termo de declarações.

Atenciosamente,
ELIONAY REBERTE BERNOLDI
Cap PM Encarregada do IPM

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR
 Comando de Policiamento do Interior 2 - 
Campinas
 47º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Campinas
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR - 2
47º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Campinas
Intimação
O Oficial Presidente do PROCEDIMENTO DISCIPLINAR Nº 

47BPMI-7/50/24, INTIMA a advoga, Dra. Joice Vanessa dos San-
tos, OAB/SP nº 338.189, com esritório situado à Rua Dr. Armando 
Pieroni, nº 6-80, Bairro Vila Riachuelo, Bauru-SP, defensora cons-
tituída do 2º Sgt PM 990992-3 Ronildo Piva Navarro nos autos 
do procedimento Disciplinar em tela, que os autos originais 
do referido PD foram remetidos para a 5ª Companhia do 47º 
Batalhão de Polícia Militar do Interior, localizada na Rua Jurandir 
Ferraz De Campoas, nº 545, bairro Nova Aparecida, Campinas-SP, 
Cep 13068-602, telefone (19) 3281-5641, para ciência do inte-
ressado quanto a aprovação do ato. Por derradeiro, faço lembrar 
quanto ao prazo de 05 (cinco) dias para interposição de recurso, 
em consonância com o disposto no número 1 do § 3º, do artigo 
58 do RDPM, a contar da publicação desta notificação.

Esclareço que os autos estão à disposição para fins de vistas 
em cartório e/ou extração de cópias, de segunda a sexta-feira 
(em dias úteis), no horário das 08h às 18h.

Campinas, 01 de abril de 2024.
Deivis Willian Vieira
Cap PM Presidente
 Comando de Policiamento do Interior 3 - 
Ribeirão Preto
 Comando de Policiamento do Interior 3 - Ribeirão Preto
NOTIFICAÇÃO DE DESPACHO: PETIÇÃO INICIAL E DESIG-

NAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHA DA ADMINISTRAÇÃO
PAD Nº.CPI3-1-23-2024
Interessados: Sd PM 1ª Cl 154088-3 Elton Luiz de Almeida 

e Sd PM 1ª Cl 157173-7 Lucas Gomes de Oliveira, defensor: Dr. 
Mauro da Costa Ribas Júnior - OAB/SP 400.995.

Em 09 de abril de 2024, na Sede do Comando de Policia-
mento do Interior – Três, eu, 1º Tenente PM 962921-1 Pierre 
Leandro de Macedo, na qualidade de Presidente do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR instaurado sob PORTARIA N. º 
CPI3-1/13/24: 1) acolho em sua totalidade a petição solicitada 
pela defesa constituída dos acusados sendo “oitiva da testemu-
nha em mídia ouvida no processo pelo 2ª Vara Criminal nesta 
cidade, a qual se refere ao item 1.2 da Portaria”; 2) após analisar 
e compulsar os autos supramencionado, decido designar, para o 
dia 15 de abril de 2024, às 09h00min, a audiência de inquirição 

Iniciada a audiência para inquirição das testemunhas da 
defesa, Sr Walter Severino Dias Júnior e Jorge Kleber dos Santos, 
que embora intimados às fls. 542 e 550, não compareceram.

Quanto à testemunha, José Ubirajara Germano dos Santos 
Junior, o endereço é inexistente e a defesa não complementou 
os dados de sua localização, conforme fls. 524.

Salienta-se que antes de iniciada a audiência foram realiza-
dos tentativas de contato com Walter Severino Dias Júnior por 
meio dos telefones 11-9855-4640 e 11-99102-7879, e através 
dos números 11-98522-5783 e 11-94949-2350, com Jorge Kle-
ber dos Santos, porém as ligações não foram atendidas.

Diante do exposto, considerando que a defesa mantém 
o interesse na inquirição das testemunhas susomencionadas, 
o Colegiado deliberou para que a defesa fique incumbida de 
apresentá-las na próxima audiência independente de intimação 
da Administração, considerando ser a segunda vez que injustifi-
cadamente deixam de comparecer à sessão.

A defesa requereu ainda que seja acrescentada a teste-
munha 1º Sgt PM 101830-2 Marcel França dos Santos, do 46º 
BPM/M, o que foi deferido.

Isso posto, as inquirições das derradeiras testemunhas da 
defesa está agendada para as 09h30min do dia 15 de maio de 
2024, na modalidade videoconferência a todas as partes.

A presente audiência encerrou-se às 10h15min.
À Escrivã:
1. gerar o link da sala virtual e encaminhá-lo à defesa, 

testemunha e acusados;
2. publique-se a presente Ata.
 Conselho Permanente de Disciplina 4
  Edital – Intimação - CD nº SubcmtPM-002/359/21.
O Presidente do Conselho de Disciplina nº Sub-

cmtPM-002/359/21, INTIMA o Dr. Ivândaro Alves da Silva, OAB/
SP 372.632, defensor constituído pelo 2º Sgt PM 128113-5 
Frederico Manoel Inácio de Souza, do 12º BPM/M, do Cb PM 
112229-A Carlos Eduardo Nunes Pinto, do 21º BPM/M, do Cb 
PM 148392-7 Elenilson Daniel dos Santos, do 38º BPM/M, do 
Cb PM 131732-6 Isaque Felipe Ferreira de Morais, do 2º BPM/M, 
do Cb PM 136661-A Saulo Henrique Pereira de Moura, do 
23º BPM/M e do Sd PM 142047-0 Diego Fernandes Imediato 
da Silva, do 1º BPM/M e o Dr. João Carlos Campanini OAB/
SP 258.168, defensor constituído do Cb PM 960234-8 Andrios 
Valuto, do 9º BPM/M , 1. O presidente do conselho IV, intima 
o Dr. João Carlos Campanini, OAB nº 258.168, advogado do Cb 
PM 960234-8 Andrios Valuto, e o Dr. Ivândaro Alves da Silva, 
OAB nº 372.632, procurador do 2º Sgt PM 128113-5 Frederico 
Manoel Inácio de Souza, do Cb PM 112229-A Carlos Eduardo 
Nunes Pinto, do Cb PM 148392-7 Elenilson Daniel dos Santos, 
do Cb PM 131732-6 Isaque Felipe Ferreira de Morais, do Cb PM 
136661-A Saulo Henrique Pereira de Moura e do Sd PM 142047-
0 Diego Fernandes Imediato da Silva, acusados no processo 
regular em epígrafe, a tomar conhecimento de que:

1.1. aportou requerimento do Dr. João Carlos Campanini 
requerendo em apertada síntese reconhecimento da apresentação 
tempestiva dos memoriais e retificação do relatório neste ponto.

2. Esclareço ao combativo causídico que o conselho de 
disciplina foi encerrado sendo encaminhado à Corregedoria 
PM em 01de Abril de 2024, estando a disposição da autoridade 
instauradora.

2.1. Para conhecimento do defensor transcrevo o despacho 
que está nos memoriais apresentados pelo causídico juntados a 
contra capa dos autos:

Em 24NOV23
i. Recebo pelo direito constitucional de petição.
ii. Deixo de conhecer pela preclusão havida conforme des-

pacho às fls 466 e 467.
Apensar a contracapa dos autos.
Intimação nº CPC-056/64/24, de 06/04/2024
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 3 - Capital
 18º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano
 Processo Administrativo Exoneratório n° 

DP-053/423/23.
Interessado: Sd PM 201888-8 Emerson Xavier da Silva.
Referência: Mensagem n° 18BPMM-049/270/24, recebida 

em 09/04/2024 às 10h12min.
Transcrição na íntegra
NOTIFICAÇÃO
Ato do Encarregado do PAE, Cap PM Carlos Bordim Neto.
1. Em atenção ao Processo Administrativo Exoneratório nº 

DP-053/423/23, notifico o Defensor Constituído, pelo Sd PM 
201888-8 Emerson Xavier da Silva, o Dr. João Carlos Campanini, 
OAB/SP 258.168 com escritório na Av. Mal. Eurico Gaspar Dutra, 
1402 – Santana – São Paulo/SP – CEP 02239-010 e na qualidade 
de Oficial Encarregado do Processo Administrativo Exoneratório, 
de acordo com a competência a mim atribuída pelo artigo 13 
da Portaria CMT G DP-1/423, de 29-1-2019, exaro a seguinte 
Notificação referente a Audiência de Instrução, conforme segue:

1.1. Notifico o Defensor Constituído que a Audiência de 
Instrução a fim de ouvir a testemunha de acusação Sd PM 
181454-A Lucca dos Reis Vieira pertencente ao 33º BPM/M, e as 
testemunhas da defesa 2º Sgt PM 149023-A Edivan de Oliveira 
Silva pertencente ao 7º BPM/M, Sd PM 194048-7 José Itamar 
Tavares Calado Junior pertencente ao 37º BPM/I, Cb PM 107318-
4 Deivison Martins, Sd PM 195374-4 Mozes Mota Marques e Sd 
PM 201993-A Luciano Lopes França, ambos pertencentes a 2ª 
Cia do 18º BPM/M, foi marcada para o dia 18 de abril de 2024, 
às 08:30 horas, na sede da segunda Companhia do 18º BPM/M, 
cito a Rua Friedrich Von Voith, - Parque Nações Unidas, São 
Paulo/SP, CEP 02995-000.

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 10 - Capital
 1º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano Mal. 

Humberto de Alencar Castelo Branco
 Procedimento Disciplinar n° 1BPMM-032/06/23
Interessado: Cb PM 128429-A Renato Ribeiro de Souza.
Cmt do CPA/M-10 – Reconsideração de Ato – Indeferimento
À vista do que foi apurado nos autos do PD n° 1BPMM-

032/06/23, o pedido de Reconsideração de Ato, foi indeferido, 
mantendo a sanção de Repreensão, notifico o defensor cons-
tituído do Cb PM 128429-A Renato Ribeiro de Souza, do 1° 
BPM/M, Adv. Dr. Washington Luiz Bezerra da Silva – OAB/SP n° 
489.225, endereço profissional à Avenida das Nações Unidas n° 
14.401 – Condomínio Parque da Cidade – Torre Tarumã – Sala 
2809 – CEP: 04794-000 – Chácara Santo Antônio – São Paulo. 
Cientifico que, os autos do Procedimento Disciplinar encontra-se 
à disposição para a defesa, na Seção Correcional de Polícia Judi-
ciária Militar e Disciplina, na sede do Comando de Policiamento 
de Área Metropolitana Dez, sito a rua Dr. Rubens Gomes Bueno, 
n° 231, CEP 04730-000 Várzea de Baixo – São Paulo/SP, telefone 
(11) 5641-0811, no horário administrativo das 08h00 às 18h00, 
de segunda à sexta.

 37º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano
 Procedimento Disciplinar n° 37BPMM-216/06/23
Interessado: Sd PM 181460-5 Gilvan Pereira da Silva
Cmt do CPA/M-10 – Reconsideração de Ato – Indeferimento
À vista do que foi apurado nos autos do PD n° 37BPMM-

216/06/23, o pedido de Reconsideração de Ato, foi indeferido, 
mantendo a sanção de 02 (dois) dias de Permanência Disciplinar, 
notifico o defensor constituído do Sd PM 181460-5 Gilvan Perei-
ra da Silva do 37° BPM/M, Advogado Dr. Luiz Pereira Nakarada 
– OAB/SP n° 398.844, endereço profissional na Avenida Paulista 
– nº 1765, 18° andar –São Paulo/SP. Cientifico que, os autos do 
Procedimento Disciplinar encontra-se à disposição para a defe-
sa, na Seção Correcional de Polícia Judiciária Militar e Disciplina, 
na sede do Comando de Policiamento de Área Metropolitana 
Dez, sito a rua Dr. Rubens Gomes Bueno, n° 231, CEP 04730-000 
- Várzea de Baixo – São Paulo/SP, telefone (11) 5641-0811, no 
horário administrativo das 08h00 às 18h00, de segunda à sexta.

A perícia poderá ser presenciada por representante da 
empresa notificada, que deverá comparecer munido de docu-
mento de identidade e procuração ou carta de preposição 
indicando nome e RG em papel timbrado e assinada por um 
responsável, autorizando-o a assinar, retirar documentos e dar 
destino ao produto referente ao termo de coleta citado, ou, 
no caso do representante ser o sócio/proprietário, deverá levar 
cópia do contrato social. Não implicará em nulidade do ato 
pericial a ausência do sócio/proprietário/representante legal.

Em caso de não comparecimento e não manifestação do 
responsável no prazo de 24 horas após a realização do exame 
pericial o produto será doado ou inutilizado.

Maiores informações pelo telefone: (16) 3368-1406

 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Departamento Estadual de Prevenção e 
Repressão ao Narcotráfico
 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PREVENÇÃO E REPRES-

SÃO AO NARCOTRÁFICO – DENARC
DIVISÃO DE PREVENÇÃO E EDUCAÇÃO – DIPE
EDITAL DE CORREIÇÃO
O Delegado Divisionário de Polícia da Divisão de Prevenção 

e Educação – DIPE/DENARC, faz saber que, nos termos do art. 
17, inciso II do Decreto 58.187/12 de 29-06-2012, alterado 
pelo Decreto 59.396/13 de 06-08-2013, procederá a Correição 
Ordinária nas Unidades, referente ao PRIMEIRO SEMESTRE do 
corrente exercício, obedecendo a seguinte escala:
DATA  HORÁRIO UNIDADE
22-04-2024 14h00 Setor Técnico de Ensino
22-04-2024 15h00 Setor Atendimento/Encaminhamento

São Paulo, 04 de abril de 2024.
 RAUL MACHADO TILTSCHER
Delegado Divisionário de Polícia
DIPE / DENARC
 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 3 - Ribeirão Preto
 Delegacia Seccional de Polícia de São Joaquim da 

Barra
 EDITAL DE CORREIÇÃO Nº 001/2024
O DR. JOSÉ BERNARDINO ALECRIM, EXMO. DELEGADO DE 

POLÍCIA SECCIONAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO E GOZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC

FAZ SABER,
A todos que o presente Edital virem ou dele tomarem 

conhecimento, que, nos termos do artigo 27, inciso III, do Decre-
to nº 44.448, de 24/11/1999, combinado com a Resolução SSP-
46/70, de 21/12/1970, PROCEDERÁ, “CORREIÇÃO ORDINÁRIA 
PERIÓDICA”, correspondente ao PRIMEIRO SEMESTRE do ano 
em curso, nas Delegacias de Polícia, Distritos Policiais, Cadeia 
Pública e Delegacias Especializadas desta sub-região policial, 
nos dias e horários abaixo discriminados. Ficam, para tanto, 
CONVOCADAS todas as Autoridades Policiais e funcionários 
para os serviços em referência.

FAZ SABER, ainda, que nessas oportunidades, a Autoridade 
Corregedora facultará ao público em geral, a apresentação de 
queixas, reclamações sobre falhas ou omissões nos serviços 
sujeitos à correição, assim como, sugestões para melhoria dos 
serviços policiais.
DATA HORA UNIDADE POLICIAL
21/05 09:00 DELEGACIA DE POLÍCIA DE SALES OLIVEIRA
22/05 09:00 DELEGACIA DE INVESTIGAÇÕES GERAIS – DIG/DISE
23/05 14:00 DELEGACIA DE POLÍCIA DE ORLÂNDIA
28/05 14:00 1º DISTRITO POLICIAL - SÃO JM. BARRA / CADEIA PÚBLICA
29/05 09:00 DELEGACIA DE POLÍCIA DE NUPORANGA
11/06 09:00 DELEGACIA DE POLÍCIA DE DEFESA DA MULHER
12/06 14:00 DELEGACIA DE POLÍCIA DE MORRO AGUDO
13/06 14:00 2º DISTRITO POLICIAL - SÃO JM. BARRA
14/06 09:00 DELEGACIA DE POLÍCIA DE IPUÃ

E, para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o 
presente Edital, que será afixado em local de costume e divulga-
do pela Imprensa Oficial do Estado.

 Departamento de Polícia Judiciária de S P 
Interior 5 - São José do Rio Preto "Dr. Nemr 
Jorge"
 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DE SÃO 

PAULO INTERIOR – DEINTER 5 – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO.
Dispensa de Licitação/Compras nº 90036/2024
Proc. D5-036/2024 – 20240228354
Despacho do Delegado de Polícia Diretor Responsável, 

09/04/2024.
Assim, nos termos do edital e da grade classificatória da 

Dispensa de Licitação com disputa nº 90036/2024, HOMOLOGO 
e ADJUDICO as respectivas empresas classificadas: Item 01 – E. 
RENATA P. L. LUNARDI PAPELARIA E ARMARINHOS – CNPJ 
10.879.466/0001-62 – 2024NE00155 – R$ 3.960,00;

Dr. José Luiz Ramos Cavalcanti - Delegado de Polícia Diretor 
Responsável pelo DEINTER 5 – São José do Rio Preto-SP

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Saúde
 Centro Médico
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CENTRO MÉDICO DA POLÍCIA MILITAR
COMUNICADO
Procedimento Disciplinar – Aprovação de ato - Ato do Ch 

do C Med
À vista do que foi apurado nos autos do PD Nº CMed-

006/515/23, foi imposta sanção disciplinar (Adv. Drª Fernanda 
Leal Santini Cavichio – OAB/SP nº 292213).

 COMANDO DE POLICIAMENTO DA 
CAPITAL CORONEL PM JOSÉ HERMÍNIO 
RODRIGUES
 Conselho Permanente de Disciplina 3
 EDITAL INTIMAÇÃO
O Presidente do CONSELHO DE DISCIPLINA Nº CPC-

37/63/22, INTIMA a Dra. Flávia Magalhães Artilheiro, OAB/SP nº 
247.025, acerca das deliberações constantes da ata da audiência 
realizada em 09 de abril de 2024, de forma literal:

ATA DE AUDIÊNCIA Nº CPC-34/63/24
Às 09h55min do dia nove do mês de abril do ano de dois 

mil e vinte e quatro, na sede do Comando de Policiamento da 
Capital, na sala designada para as sessões do Conselho de Dis-
ciplina de Portaria nº CPC-37/63/22, presentes o Maj PM Daniel 
Prado Palma, Oficial Presidente, o Cap PM Antenor Righetti 
Júnior, Oficial Interrogante neste ato também como escrivão, e o 
Cap PM Alexandre Rodrigues da Silva, Oficial Relator, presentes 
ainda os acusados, Cb PM 139354-5 Rogério Garcia Moura, do 
21º BPM/M, e o Sd PM 143709-7 Alexandre Venâncio dos San-
tos, do 3º BPM/M, devidamente representados por sua defensora 
constituída, Dra. Luciana Granado Meira Ullmann OAB/SP nº 
480.450, do Escritório de Advocacia Flávia Artilheiro, que parti-
cipou por videoconferência através do link: https://meet.google.
com/noc-zetz-qgn.
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que tiver concluído o seu credenciamento. O credenciamento 
poderá ser efetuado, desde que o notificado possua assinatura 
digital, através do Portal do ePAT

– Módulo do Contribuinte: https://www.fazenda.sp.gov.br/
ePAT/portal/

A defesa deverá ser enviada através do Portal do ePAT nos 
termos dos artigos 13, 14 e 15 da Portaria CAT

1. 98/2010, munida de documentos e peças em formato pdf, 
e dirigida ao Julgador Tributário.

O autuado poderá vincular representantes legais ao 
AIIM, outorgando procuração eletrônica no Portal do ePAT, 
os quais terão acesso à íntegra do processo eletrônico e 
poderão enviar a defesa, recurso, petição e praticar todos os 
atos processuais.

Nos casos em que os representantes do autuado não 
estiverem credenciados no ePAT, os atos do processo eletrônico 
poderão ser praticados no Posto Fiscal de Vinculação, atendendo 
ao disposto no artigo 21 da Portaria CAT 1. 98/2010.

Ressalte-se que a apresentação de defesa acarreta no início 
do processo administrativo tributário nos termos do artigo 33 da 
Lei 13.457/2009, sujeitando o contribuinte às regras processuais, 
especialmente quanto à Comunicação Eletrônica dos Atos Pro-
cessuais através da publicação no Diário Eletrônico da Secretaria 
da Fazenda, conforme artigo 29 da Portaria CAT 198/2010 e 
artigo 1º da Resolução SF 20/2011.

 7
NOTIFICAÇÃO FISCAL
Contribuinte: ISABELE NASCIMENTO LIMA
I.E. : N.A.
CNPJ/CPF: 501.270.298-00
Endereço: RUA ALBERTINA DE SOUZA, 202, ,
Unidade de Julgamento: DTJ-1 - DELEGACIA TRIBUTÁRIA 

DE JULGAMENTO DE SÃO PAULO -
Posto Fiscal de Vinculação: UGC-ITCMD, Av. Rangel Pestana, 

300 - Sé, - - São Paulo - SP
A. IIM - ITCMD Nº 5.036.682-8, de 21/03/2024
Nos termos do artigo 35 e do §3º do artigo 34, ambos da 

Lei nº 13.457/2009, fica o autuado NOTIFICADO da lavratura 
do Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM por infra-
ção à legislação tributária do ITCMD (RITCMD – Decreto nº 
46.655/2002, de 1º/04/2002) devendo recolher o débito fiscal 
exigido no AIIM ou apresentar defesa, por escrito, no prazo de 
30 (trinta) dias.

Será considerada realizada esta notificação na data cons-
tante no Aviso de Recebimento (item 4 do §4º do artigo 9º d. a 
Lei nº 13.457/2009).

Conforme o artigo 27, §4º, da Portaria CAT 198/2010, a 
notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.
ITCMD JUROS MULTA TOTAL
3,000.00 1,565.10 3,000.00 7,565.10

VALORES ORIGINAIS sujeitos a juros de mora, conforme 
artigos 20 e 22 da Lei nº 10.705/00 e alterações posteriores

Juntamente com esta notificação estão sendo enviados ao 
notificado uma cópia do auto de infração e dos demonstrativos 
e demais documentos que o instruem, conforme prescrito no §4º 
do artigo 99 do Decreto nº 5. 4.486/2009.

No caso de liquidação do débito, a multa poderá ser paga 
com desconto de 50% (cinquenta por cento) dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias contados da notificação da lavratura do 
Auto de Infração, nos termos e condições do artigo 24, inciso 
I, da Lei Nº 10.705/2000, de 28/12/2000, condicionado ao 
pagamento integral do débito, implicando em r.enúncia à 
defesa ou reclamação.

Para simular ou para gerar a DARE de pagamento acesse o 
sistema da Conta Fiscal do AIIM:

https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/cfaiim/Paginas/
Sobre.aspx

Para informações sobre Parcelamentos e sobre docu-
mentos necessários acesse o link: https://portal.fazenda.
sp.gov.br/servicos/ i tcmd/Paginas/gu---parcelamento-
-solicita%C3%A7%C3%A3o-

d. %C3%A9bitos-n%C3%A3o-inscritos.aspx
Nos termos do artigo 100, §§ 1º e 2º do Decreto nº 

54.486/2009, decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da data em 
que se considerar realizada esta notificação sem que haja o 
recolhimento ou acordo de parcelamento do débito fiscal

exigido no AIIM ou, ainda, a apresentação de defesa, o 
AIIM será encaminhado ao Delegado Regional Tributário para 
ratificação e implicará na inscrição do débito na DÍVIDA ATIVA 
DO ESTADO.

As infrações podem caracterizar crime contra ordem tri-
butária, casos em que poderão ser comunicadas ao Ministério 
Público por meio de Representação Fiscal de Crime Contra 
Ordem Tributária, nos termos da legislação vigente.

D. O CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA 
DEFESA POR MEIO DO ePAT

O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da 
Portaria CAT Nº 198/2010, para ter acesso à integra do auto de 
infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois 
que tiver concluído o seu credenciamento. O credenciamento 
poderá ser efetuado, desde que o notificado possua assinatura 
digital, através do Portal do ePAT

– Módulo do Contribuinte: https://www.fazenda.sp.gov.br/
ePAT/portal/

A defesa deverá ser enviada através do Portal do ePAT nos 
termos dos artigos 13, 14 e 15 da Portaria CAT

1. 98/2010, munida de documentos e peças em formato pdf, 
e dirigida ao Julgador Tributário.

O autuado poderá vincular representantes legais ao 
AIIM, outorgando procuração eletrônica no Portal do ePAT, 
os quais terão acesso à íntegra do processo eletrônico e 
poderão enviar a defesa, recurso, petição e praticar todos os 
atos processuais.

Nos casos em que os representantes do autuado não 
estiverem credenciados no ePAT, os atos do processo eletrônico 
poderão ser praticados no Posto Fiscal de Vinculação, atendendo 
ao disposto no artigo 21 da Portaria CAT 1. 98/2010.

Ressalte-se que a apresentação de defesa acarreta no início 
do processo administrativo tributário nos termos do artigo 33 da 
Lei 13.457/2009, sujeitando o contribuinte às regras processuais, 
especialmente quanto à Comunicação Eletrônica dos Atos Pro-
cessuais através da publicação no Diário Eletrônico da Secretaria 
da Fazenda, conforme artigo 29 da Portaria CAT 198/2010 e 
artigo 1º da Resolução SF 20/2011.

 Delegacia Regional Tributária de Guarulhos - DRT-13
 Posto Fiscal de Mogi das Cruzes
 Delegacia Regional Tributária 13 - Guarulhos
Núcleo de Serviços Especializados II de Guarulhos
Isenção/Imunidade/Dispensa de IPVA
O interessado, abaixo identificado, em vista do pedido 

de ISENÇÃO/IMUNIDADE/DISPENSA DO IPVA, nos termos dos 
Artigos 9º e 15 da Portaria CAT 27 de 2015, da Lei Estadual 
13.296 de 2008 e Decreto 59.953 de 2013, fica NOTIFICADO 
do INDEFERIMENTO do pedido, por falta de documentos e/
ou por existirem restrições, em decisão cuja cópia do inteiro 
teor lhe foi enviada no endereço eletrônico indicado pelo 
contribuinte.

Da decisão cabe recurso ao Delegado Regional Tributário da 
DRT-13, dentro do prazo de 30 dias a contar do quinto dia útil 
a partir da data de publicação no Diário Oficial do Estado de SP.
PROCESSO INTERESSADO
130032-20231228-084454787-95 VIACAO ATUAL LTDA
130032-20231228-084916393-15 VIACAO CAMPO DOS OUROS LTDA
130032-20231228-112246114-72 LAUTEVAR ACIOLI LOBO
130032-20231228-132255997-97 WLF LOCACAO E TRANSPORTES LTDA
130032-20240105-124706765-11 MAURICIO WILSON CAMARGO
130032-20240115-132544723-49 COOPERFORT TRANSPORTES LTDA

A. IIM - ITCMD Nº 5.036.682-8, de 21/03/2024
Nos termos do artigo 35 e do §3º do artigo 34, ambos da Lei 

nº 13.457/2009, fica o autuado NOTIFICADO da lavratura do Auto 
de Infração e Imposição de Multa - AIIM por infração à legislação 
tributária do ITCMD (RITCMD – Decreto nº 46.655/2002, de 
1º/04/2002) devendo recolher o débito fiscal exigido no AIIM ou 
apresentar defesa, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Será considerada realizada esta notificação na data cons-
tante no Aviso de Recebimento (item 4 do §4º do artigo 9º d. a 
Lei nº 13.457/2009).

Conforme o artigo 27, §4º, da Portaria CAT 198/2010, a 
notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.
ITCMD JUROS MULTA TOTAL
3,000.00 1,565.10 3,000.00 7,565.10

VALORES ORIGINAIS sujeitos a juros de mora, conforme 
artigos 20 e 22 da Lei nº 10.705/00 e alterações posteriores

Juntamente com esta notificação estão sendo enviados ao 
notificado uma cópia do auto de infração e dos demonstrativos 
e demais documentos que o instruem, conforme prescrito no §4º 
do artigo 99 do Decreto nº 5. 4.486/2009.

No caso de liquidação do débito, a multa poderá ser paga 
com desconto de 50% (cinquenta por cento) dentro do prazo de 
30 (trinta) dias contados da notificação da lavratura do Auto de 
Infração, nos termos e condições do artigo 24, inciso I, da Lei Nº 
10.705/2000, de 28/12/2000, condicionado ao pagamento inte-
gral do débito, implicando em r.enúncia à defesa ou reclamação.

Para simular ou para gerar a DARE de pagamento acesse o 
sistema da Conta Fiscal do AIIM:

https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/cfaiim/Paginas/
Sobre.aspx

Para informações sobre Parcelamentos e sobre docu-
mentos necessários acesse o link: https://portal.fazenda.
sp.gov.br/servicos/ i tcmd/Paginas/gu---parcelamento-
-solicita%C3%A7%C3%A3o-

d. %C3%A9bitos-n%C3%A3o-inscritos.aspx
Nos termos do artigo 100, §§ 1º e 2º do Decreto nº 

54.486/2009, decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da data em 
que se considerar realizada esta notificação sem que haja o 
recolhimento ou acordo de parcelamento do débito fiscal

exigido no AIIM ou, ainda, a apresentação de defesa, o AIIM 
será encaminhado ao Delegado Regional Tributário para ratificação 
e implicará na inscrição do débito na DÍVIDA ATIVA DO ESTADO.

As infrações podem caracterizar crime contra ordem tri-
butária, casos em que poderão ser comunicadas ao Ministério 
Público por meio de Representação Fiscal de Crime Contra 
Ordem Tributária, nos termos da legislação vigente.

D. O CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA 
DEFESA POR MEIO DO ePAT

O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da 
Portaria CAT Nº 198/2010, para ter acesso à integra do auto de 
infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois 
que tiver concluído o seu credenciamento. O credenciamento 
poderá ser efetuado, desde que o notificado possua assinatura 
digital, através do Portal do ePAT

– Módulo do Contribuinte: https://www.fazenda.sp.gov.br/
ePAT/portal/

A defesa deverá ser enviada através do Portal do ePAT nos 
termos dos artigos 13, 14 e 15 da Portaria CAT

1. 98/2010, munida de documentos e peças em formato pdf, 
e dirigida ao Julgador Tributário.

O autuado poderá vincular representantes legais ao AIIM, 
outorgando procuração eletrônica no Portal do ePAT, os quais 
terão acesso à íntegra do processo eletrônico e poderão enviar 
a defesa, recurso, petição e praticar todos os atos processuais.

Nos casos em que os representantes do autuado não 
estiverem credenciados no ePAT, os atos do processo eletrônico 
poderão ser praticados no Posto Fiscal de Vinculação, atendendo 
ao disposto no artigo 21 da Portaria CAT 1. 98/2010.

Ressalte-se que a apresentação de defesa acarreta no início 
do processo administrativo tributário nos termos do artigo 33 da 
Lei 13.457/2009, sujeitando o contribuinte às regras processuais, 
especialmente quanto à Comunicação Eletrônica dos Atos Pro-
cessuais através da publicação no Diário Eletrônico da Secretaria 
da Fazenda, conforme artigo 29 da Portaria CAT 198/2010 e 
artigo 1º da Resolução SF 20/2011.

 NOTIFICAÇÃO FISCAL
Contribuinte: CLOVIS EDUARDO ISHICAVA
I.E. : N.A.
CNPJ/CPF: 257.167.128-60
Endereço: AV PERIMETRAL NORTE, 50, ,
Unidade de Julgamento: DTJ-2 - DELEGACIA TRIBUTÁRIA 

DE JULGAMENTO DE CAMPINAS -
Posto Fiscal de Vinculação: UGC-ITCMD, Av. Rangel Pestana, 

300 - Sé, - - São Paulo - SP
A. IIM - ITCMD Nº 5.036.674-9, de 21/03/2024
Nos termos do artigo 35 e do §3º do artigo 34, ambos da Lei 

nº 13.457/2009, fica o autuado NOTIFICADO da lavratura do Auto 
de Infração e Imposição de Multa - AIIM por infração à legislação 
tributária do ITCMD (RITCMD – Decreto nº 46.655/2002, de 
1º/04/2002) devendo recolher o débito fiscal exigido no AIIM ou 
apresentar defesa, por e.scrito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Será considerada realizada esta notificação na data cons-
tante no Aviso de Recebimento (item 4 do §4º do artigo 9º d. a 
Lei nº 13.457/2009).

Conforme o artigo 27, §4º, da Portaria CAT 198/2010, a 
notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
o.utras acaso realizadas.
ITCMD JUROS MULTA TOTAL
7,200.00 3,756.24 7,200.00 18,156.24

VALORES ORIGINAIS sujeitos a juros de mora, conforme 
artigos 20 e 22 da Lei nº 10.705/00 e alterações posteriores

Juntamente com esta notificação estão sendo enviados ao 
notificado uma cópia do auto de infração e dos demonstrativos 
e demais documentos que o instruem, conforme prescrito no §4º 
do artigo 99 do Decreto nº 5. 4.486/2009.

No caso de liquidação do débito, a multa poderá ser 
paga com desconto de 50% (cinquenta por cento) dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias contados da notificação da lavratura 
do Auto de Infração, nos termos e condições do artigo 24, 
inciso I, da Lei Nº 10.705/2000, de 28/12/2000, condicionado 
ao pagamento integral do débito, implicando em r.enúncia à 
defesa ou reclamação.

Para simular ou para gerar a DARE de pagamento acesse o 
sistema da Conta Fiscal do AIIM:

https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/cfaiim/Paginas/
Sobre.aspx

Para informações sobre Parcelamentos e sobre docu-
mentos necessários acesse o link: https://portal.fazenda.
sp.gov.br/servicos/ i tcmd/Paginas/gu---parcelamento-
-solicita%C3%A7%C3%A3o-

d. %C3%A9bitos-n%C3%A3o-inscritos.aspx
Nos termos do artigo 100, §§ 1º e 2º do Decreto nº 

54.486/2009, decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da data 
em que se considerar realizada esta notificação sem que 
haja o recolhimento ou acordo de parcelamento do débito 
fiscal

exigido no AIIM ou, ainda, a apresentação de defesa, o AIIM 
será encaminhado ao Delegado Regional Tributário para ratificação 
e implicará na inscrição do débito na DÍVIDA ATIVA DO ESTADO.

As infrações podem caracterizar crime contra ordem tri-
butária, casos em que poderão ser comunicadas ao Ministério 
Público por meio de Representação Fiscal de Crime Contra 
Ordem Tributária, nos termos da legislação vigente.

D. O CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA 
DEFESA POR MEIO DO ePAT

O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da 
Portaria CAT Nº 198/2010, para ter acesso à integra do auto de 
infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois 

Nos termos do artigo 100, §§ 1º e 2º do Decreto nº 
54.486/2009, decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da data em 
que se considerar realizada esta notificação sem que haja o 
recolhimento ou acordo de parcelamento do débito fiscal

exigido no AIIM ou, ainda, a apresentação de defesa, o 
AIIM será encaminhado ao Delegado Regional Tributário para 
ratificação e implicará na inscrição do débito na DÍVIDA ATIVA 
DO ESTADO.

As infrações podem caracterizar crime contra ordem tri-
butária, casos em que poderão ser comunicadas ao Ministério

.Público por meio de Representação Fiscal de Crime Contra 
Ordem Tributária, nos termos da legislação vigente.

.DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA 
DEFESA POR MEIO DO ePAT

O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da 
Portaria CAT Nº 198/2010, para ter acesso à integra do auto de 
infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois 
que tiver concluído o seu credenciamento. O credenciamento 
poderá ser efetuado, desde que o notificado possua assinatura 
digital, através do Portal do ePAT – Módulo do Contribuinte: 
https://www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/

A defesa deverá ser enviada através do Portal do ePAT 
nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Portaria CAT .198/2010, 
munida de documentos e peças em formato pdf, e dirigida ao 
Julgador Tributário.

O autuado poderá vincular representantes legais ao AIIM, 
outorgando procuração eletrônica no Portal do ePAT, os quais 
terão acesso à íntegra do processo eletrônico e poderão enviar 
a defesa, recurso, petição e praticar todos os

.atos processuais.
Nos casos em que os representantes do autuado não 

estiverem credenciados no ePAT, os atos do processo eletrônico 
poderão ser praticados no Posto Fiscal de Vinculação, atendendo 
ao disposto no artigo 21 da Portaria CAT

.198/2010.
Ressalte-se que a apresentação de defesa acarreta no início 

do processo administrativo tributário nos termos do artigo 33 da 
Lei 13.457/2009, sujeitando o contribuinte às regras processuais, 
especialmente quanto à Comunicação Eletrônica dos Atos Pro-
cessuais através da publicação no Diário Eletrônico da Secretaria 
da Fazenda, conforme artigo 29 da Portaria CAT 198/2010 e 
artigo 1º da Resolução SF 20/2011.

 NOTIFICAÇÃO FISCAL
Contribuinte: LUCAS NASCIMENTO LIMA
I.E. : N.A.
CNPJ/CPF: 457.427.498-05
Endereço: RUA ALBERTINA DE SOUZA, 202, ,
Unidade de Julgamento: DTJ-1 - DELEGACIA TRIBUTÁRIA 

DE JULGAMENTO DE SÃO PAULO -
Posto Fiscal de Vinculação: UGC-ITCMD, Av. Rangel Pestana, 

300 - Sé, - - São Paulo - SP
A. IIM - ITCMD Nº 5.036.679-8, de 21/03/2024
Nos termos do artigo 35 e do §3º do artigo 34, ambos da 

Lei nº 13.457/2009, fica o autuado NOTIFICADO da lavratura 
do Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM por infra-
ção à legislação tributária do ITCMD (RITCMD – Decreto nº 
46.655/2002, de 1º/04/2002) devendo recolher o débito fiscal 
exigido no AIIM ou apresentar defesa, por escrito, no prazo de 
30 (trinta) dias.

Será considerada realizada esta notificação na data cons-
tante no Aviso de Recebimento (item 4 do §4º do artigo 9º d. a 
Lei nº 13.457/2009).

Conforme o artigo 27, §4º, da Portaria CAT 198/2010, a 
notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.
ITCMD JUROS MULTA TOTAL
3,000.00 1,565.10 3,000.00 7,565.10

VALORES ORIGINAIS sujeitos a juros de mora, conforme 
artigos 20 e 22 da Lei nº 10.705/00 e alterações posteriores

Juntamente com esta notificação estão sendo enviados ao 
notificado uma cópia do auto de infração e dos demonstrativos 
e demais documentos que o instruem, conforme prescrito no §4º 
do artigo 99 do Decreto nº 5. 4.486/2009.

No caso de liquidação do débito, a multa poderá ser paga 
com desconto de 50% (cinquenta por cento) dentro do prazo de 
30 (trinta) dias contados da notificação da lavratura do Auto de 
Infração, nos termos e condições do artigo 24, inciso I, da Lei Nº 
10.705/2000, de 28/12/2000, condicionado ao pagamento inte-
gral do débito, implicando em renúncia à defesa ou reclamação.

Para simular ou para gerar a DARE de pagamento acesse o 
sistema da Conta Fiscal do AIIM:

https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/cfaiim/Paginas/
Sobre.aspx

Para informações sobre Parcelamentos e sobre docu-
mentos necessários acesse o link: https://portal.fazenda.
sp.gov.br/servicos/ i tcmd/Paginas/gu---parcelamento-
-solicita%C3%A7%C3%A3o-

d. %C3%A9bitos-n%C3%A3o-inscritos.aspx
Nos termos do artigo 100, §§ 1º e 2º do Decreto nº 

54.486/2009, decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da data em 
que se considerar realizada esta notificação sem que haja o 
recolhimento ou acordo de parcelamento do débito fiscal

exigido no AIIM ou, ainda, a apresentação de defesa, o 
AIIM será encaminhado ao Delegado Regional Tributário para 
ratificação e implicará na inscrição do débito na DÍVIDA ATIVA 
DO ESTADO.

As infrações podem caracterizar crime contra ordem tri-
butária, casos em que poderão ser comunicadas ao Ministério 
Público por meio de Representação Fiscal de Crime Contra 
Ordem Tributária, nos termos da legislação vigente.

D. O CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA 
DEFESA POR MEIO DO ePAT

O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da 
Portaria CAT Nº 198/2010, para ter acesso à integra do auto de 
infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois 
que tiver concluído o seu credenciamento. O credenciamento 
poderá ser efetuado, desde que o notificado possua assinatura 
digital, através do Portal do ePAT

– Módulo do Contribuinte: https://www.fazenda.sp.gov.br/
ePAT/portal/

A defesa deverá ser enviada através do Portal do ePAT nos 
termos dos artigos 13, 14 e 15 da Portaria CAT

1. 98/2010, munida de documentos e peças em formato pdf, 
e dirigida ao Julgador Tributário.

O autuado poderá vincular representantes legais ao AIIM, 
outorgando procuração eletrônica no Portal do ePAT, os quais 
terão acesso à íntegra do processo eletrônico e poderão enviar 
a defesa, recurso, petição e praticar todos os

a. tos processuais.
Nos casos em que os representantes do autuado não 

estiverem credenciados no ePAT, os atos do processo eletrônico 
poderão ser praticados no Posto Fiscal de Vinculação, atendendo 
ao disposto no artigo 21 da Portaria CAT 1. 98/2010.

Ressalte-se que a apresentação de defesa acarreta no início 
do processo administrativo tributário nos termos do artigo 33 da 
Lei 13.457/2009, sujeitando o contribuinte às regras processuais, 
especialmente quanto à Comunicação Eletrônica dos Atos Pro-
cessuais através da publicação no Diário Eletrônico da Secretaria 
da Fazenda, conforme artigo 29 da Portaria CAT 198/2010 e 
artigo 1º da Resolução SF 20/2011.

 NOTIFICAÇÃO FISCAL
Contribuinte: ALISSON CAETANO DE LIMA
I.E. : N.A.
CNPJ/CPF: 247.025.028-59
Endereço: RUA ALBERTINA DE SOUZA, 202, ,
Unidade de Julgamento: DTJ-1 - DELEGACIA TRIBUTÁRIA 

DE JULGAMENTO DE SÃO PAULO -
Posto Fiscal de Vinculação: UGC-ITCMD, Av. Rangel Pestana, 

300 - Sé, - - São Paulo - SP

multa pertencente ao Processo SEI nº 006.00250734/2023-73, 
desta maneira, fica notificada a empresa AUGUSTO FRANCISCO 
DE SOUSA FILHO 41213483387 – ME, CNPJ 48.041.828/0001-
14, situada na Rua São Jorge, 691 , Sobreloja , Sítio Paecara /
Guarujá - SP - CEP 11.460-500, no prazo de 30 (trinta dias), a 
partir da notificação pessoal, apresentar neste Departamento de 
Administração o comprovante original da guia de recolhimento 
da multa no valor total de R$ 408,32 (quatrocentos e oito reais e 
trinta e dois centavos), conforme o disposto no inciso II do artigo 
5º da Resolução SAP-6, de 10/01/2007 , tendo em vista a atraso 
na entrega dos objetos do certame, de acordo com o artigo 87 
da Lei Federal nº 8.666/93 e Resolução CC-52, de 19-7-2005.

O valor deverá ser recolhido através de DARE sob código 
890-4 - Outras Receitas Não Discriminadas - no Banco do Brasil 
S.A. (agente financeiro do Tesouro do Estado), com identificação 
do número do Cadastro Nacional da Pessoa jurídica (CNPJ) da 
empresa notificada, alertando que a Secretaria da Administração 
Penitenciaria não envia guia DARE para o recolhimento.

 PENITENCIÁRIA DE JUNQUEIRÓPOLIS
 Centro Administrativo
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 NOTIFICAÇÃO
Fica notificada a empresa CINTIA BENITES FABEL, CNPJ 

44.447.080/0001-01, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
a EFETUAR A ENTREGA de LARANJA PERA na quantidade de 
2.925 (dois mil e novecentos e vinte e cinco) KG (quilograma) 
referente à Nota de Empenho 2024NE00030, objeto do Pregão 
Eletrônico 22/23-PJ. Não cumprindo o prazo, a referida empresa 
estará sujeita a aplicação de multas e sanções administrativas 
restritivas da liberdade de licitar e contratar com os órgãos e 
entidades da Administração Estadual, previstas no Art. 87 da Lei 
Federal 8.666/93 (Licitações e Contratos Administrativos) e suas 
alterações, na Resolução SAP-06/2007, de 10/01/07 (multas), 
Resolução CC-52, de 19/07/05 (Suspensão).

 PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA
 Centro Administrativo
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 AVISO DE ABERTURA PREGÃO 002/2024
A Secretaria de Administração Penitenciária do Estado 

de São Paulo, por intermédio da Penitenciária de Lucélia, 
da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Oeste, 
comunica a abertura de Licitação na modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº 001/2024, objeto do Processo nº 007/2024PL – SEI: 
006.00087263/2024-31 que trata da aquisição de Ração Canina 
e Material de Uso Veterinário para uso desta Unidade Prisional.

A sessão pública será realizada por meio eletrônico no sitio 
www.compras.gov.br, com início previsto para as 09:00 hrs do 
dia 22/04/2024 e a entrega das propostas por meio eletrônico 
poderão ser feitas a partir do dia 10/04/2024.

O Edital na íntegra será disponibilizado no PORTAL NACIO-
NAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP) - www.gov.br/pncp.

Maiores informações poderão ser obtidas através do tele-
fone (18) 3551 3000, ramal 124 ou pelo e-mail financas@
penitlucelia.sap.sp.gov.br.

 FAZENDA E PLANEJAMENTO

 SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO, 
COBRANÇA, ARRECADAÇÃO, 
INTELIGÊNCIA DE DADOS E ATENDIMENTO
 Delegacias Regionais Tributárias
 Delegacia Regional Tributária da Capital I
 Posto Fiscal da Capital - Tatuapé
 DRTC-I / UNIDADE FISCAL DE COBRANÇA
RUA FRANCISCO MARENGO, 1932 – 1º ANDAR - TATUAPÉ
Em atendimento ao disposto no Artigo 5º da Portaria 

CAT 05/2008, fica(m) o(s) contribuinte(s) a seguir elencado(s) 
notificado(s) de que houve encerramento do contencioso admi-
nistrativo do(s) Auto(s) de Infração e Imposição de Multa 
relacionado(s).

Dentro do prazo de 10 dias, contados da presente publicação, 
o(s) interessado(s) poderá(ão) parcelar os débitos fiscais, preen-
chidas as condições legais, ou liquidá-los integralmente, benefi-
ciando-se, em sendo o caso, do Artigo 34 da Lei Federal 9.249/95.

Esclarecemos que, findo o prazo acima estabelecido sem 
que tenha havido liquidação ou pedido de parcelamento do 
débito fiscal, o respectivo processo será encaminhado para 
inscrição em Dívida Ativa, de acordo com a legislação vigente e, 
se for o caso, será, também, encaminhada representação fiscal 
para fins penais ao Ministério Público, nos termos da Lei Federal 
8.137/1990.

CONTRIBUINTE : CLK IMPORTADOR E EXPORTADOR DE 
BEBIDAS E PRODUTOS EIRELI

CPF/CNPJ : 24.400.088/0001-05
AIIM Nº : 5.035.097-3, LAVRADO EM 14/12/2023
 Delegacia Regional Tributária da Capital III
 NOTIFICAÇÃO FISCAL - UGC-ITCMD
Contribuinte: DENISE CRISTINA INOUE
I.E. : N.A.
CNPJ/CPF: 069.781.558-70
Endereço: PRACA ATALIBA LEONEL, 254, 1 ANDAR SALA 4,
Unidade de Julgamento: DTJ-3 - DELEGACIA TRIBUTÁRIA 

DE JULGAMENTO DE BAURU -
Posto Fiscal de Vinculação: UGC-ITCMD, Av. Rangel Pestana, 

300 - Sé, - - São Paulo - SP
.AIIM - ITCMD Nº 5.036.675-0, de 21/03/2024
Nos termos do artigo 35 e do §3º do artigo 34, ambos da 

Lei nº 13.457/2009, fica o autuado NOTIFICADO da lavratura 
do Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM por infra-
ção à legislação tributária do ITCMD (RITCMD – Decreto nº 
46.655/2002, de 1º/04/2002) devendo recolher o débito fiscal 
exigido no AIIM ou apresentar defesa, por escrito, no prazo de 
30 (trinta) dias.

Será considerada realizada esta notificação na data cons-
tante no Aviso de Recebimento (item 4 do §4º do artigo 9º da 
Lei nº 13.457/2009).

Conforme o artigo 27, §4º, da Portaria CAT 198/2010, a 
notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.
ITCMD JUROS MULTA TOTAL
7,200.00 3,756.24 7,200.00 18,156.24

VALORES ORIGINAIS sujeitos a juros de mora, conforme 
artigos 20 e 22 da Lei nº 10.705/00 e alterações posteriores

Juntamente com esta notificação estão sendo enviados ao 
notificado uma cópia do auto de infração e dos demonstrativos 
e demais documentos que o instruem, conforme prescrito no §4º 
do artigo 99 do Decreto nº .54.486/2009.

No caso de liquidação do débito, a multa poderá ser paga 
com desconto de 50% (cinquenta por cento) dentro do prazo de 
30 (trinta) dias contados da notificação da lavratura do Auto de 
Infração, nos termos e condições do artigo 24, inciso I, da Lei Nº 
10.705/2000, de 28/12/2000, condicionado ao pagamento inte-
gral do débito, implicando em renúncia à defesa ou reclamação.

Para simular ou para gerar a DARE de pagamento acesse o 
sistema da Conta Fiscal do AIIM: https://portal.fazenda.sp.gov.
br/servicos/cfaiim/Paginas/Sobre.aspx

Para informações sobre Parcelamentos e sobre docu-
mentos necessários acesse o link: https://portal.fazenda.
sp.gov.br/servicos/ i tcmd/Paginas/gu---parcelamento-
-solicita%C3%A7%C3%A3o-

.d%C3%A9bitos-n%C3%A3o-inscritos.aspx
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 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 EDITAL PARA DESIGNAÇÃO DE COORDENADOR DE 

GESTÃO PEDAGÓGICA NA EE PROFESSOR ANTÔNIO FIR-
MINO DE PROENÇA - DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO 
CENTRO

O Diretor da EE Professor Antônio Firmino de Proença, nos 
termos da Resolução SEDUC nº 53/2022, comunica a abertura 
das inscrições para seleção de docentes interessados em exercer 
a função de COORDENADOR DE GESTÃO PEDAGÓGICA.

I - Da vaga:
01 (uma) vaga para COORDENADOR DE GESTÃO PEDAGÓ-

GICA do Ensino Fundamental – Anos Finais.
II - A carga horária a ser cumprida é de 40 horas semanais, 

distribuídas de 2ª a 6 ª feira dentro dos turnos de funcionamento 
da escola:

III – Dos requisitos para exercer as funções:
- Ser Titular de Cargo ou Ocupante de Função-atividade;
- Contar com, no mínimo, 3 anos de experiência de docência 

na rede estadual de ensino;
- Ser portador de diploma de licenciatura plena.
IV – Das Atribuições da Função:
a. Atuar como gestor pedagógico, com competência para 

planejar, acompanhar e avaliar os processos de ensinar e apren-
der, bem como o desempenho de professores e alunos;

b. Orientar o trabalho dos docentes, nas reuniões pedagó-
gicas e no horário de trabalho coletivo, de modo a apoiar e sub-
sidiar as atividades em sala de aula, observadas as sequências 
didáticas de cada ano, curso e ciclo;

c. Ter como prioridade o planejamento, a organização e o 
desenvolvimento de atividades pedagógicas, utilizando os mate-
riais didáticos impressos e os recursos tecnológicos, sobretudo 
os disponibilizados pela Secretaria da Educação;

d. Apoiar a análise de indicadores de desempenho e frequ-
ência dos estudantes para a tomada de decisões visando favo-
recer a melhoria da aprendizagem e a continuidade dos estudos.

e. Coordenar as atividades necessárias à organização, ao 
planejamento, ao acompanhamento, à avaliação e à análise dos 
resultados dos estudos de reforço e de recuperação;

f. Decidir, juntamente com a equipe gestora e com os 
docentes das classes e/ou dos componentes curriculares, a 
conveniência e oportunidade de se promoverem intervenções 
imediatas na aprendizagem, a fim de sanar as dificuldades dos 
alunos, mediante a aplicação de mecanismos de apoio escolar, e 
a formação de classes de recuperação contínua e/ou intensiva;

g. Orientar os professores quanto às concepções que subsi-
diam práticas de gestão democrática e participativa, bem como 
as disposições curriculares, pertinentes às áreas do conhecimen-
to e componentes curriculares que compõem o currículo dos 
diferentes níveis e modalidades de ensino;

h. Coordenar a elaboração, em parceria com os Gestores 
da Unidade Escolar, o desenvolvimento, o acompanhamento e 
a avaliação da proposta pedagógica, juntamente com os pro-
fessores e demais gestores da unidade escolar, em consonância 
com os princípios de uma gestão democrática participativa e 
das disposições curriculares, bem como dos objetivos e metas 
a serem atingidos;

i. Tornar as ações de coordenação pedagógica um espaço 
dialógico e colaborativo de práticas gestoras e docentes.

V – Dos critérios regionalmente estabelecidos pela Diretoria 
de Ensino Região Centro:

- A análise do currículo acadêmico e da experiência profis-
sional do candidato, particularmente com vistas à atuação do 
Coordenador de Gestão Pedagógica no Ensino Fundamental 
– Anos Finais.

- A compatibilização do perfil e da qualificação profissional 
do candidato com a natureza das atribuições relativas ao posto 
de trabalho a ser ocupado;

- A experiência anterior em assessoramento pedagógico 
ou de docente na perspectiva da educação inclusiva e na 
construção de um espaço coletivo de discussão da função social 
da escola;

- A valorização dos certificados de participação em cursos 
promovidos por esta Secretaria da Educação, em especial aque-
les que se referem diretamente à área de atuação do Professor 
Coordenador;

- A análise de Plano de Gestão Pedagógica, conforme dire-
trizes desta Diretoria de Ensino, a ser entregue na escola pelo 
candidato à vaga.

VI - Do período para entrega Plano de Gestão Pedagógica:
O Plano poderá ser entregue nos dias 10,11,12 e 15 de abril, 

com acondicionamento do documento em epígrafe em envelope 
lacrado e com identificação do candidato.

Local: Rua da Mooca, nº 363, Bairro: Brás, CEP: 03103-000 
(telefone: 32093316 ou 32095634)

Horário: das 8 às 16 horas, na secretaria da Unidade Escolar.
VI – Da Entrevista:
A entrevista ocorrera? presencialmente e versara? sobre a 

proposta de trabalho constante no Plano de Gestão Pedagógica 
e sobre as atribuições para o desempenho da função, em data 
e horário a serem posteriormente comunicados ao candidato.

VII - Disposições Finais:
- O candidato, que após análise da documentação apre-

sentada, não atender os requisitos mínimos para a inscrição, 
contidos no Item III deste Edital, terá sua inscrição indeferida 
antecedentemente à submissão da Entrevista;

- A seleção do docente para atuação como Coordenador 
de Gestão Pedagógica será realizada pelo Diretor de Escola 
juntamente com o Supervisor de Ensino, após análise do Plano 
de Gestão Pedagógica e da entrevista;

- O candidato, se não for da própria Unidade Escolar, 
deverá apresentar anuência expressa do superior imediato do 
docente na unidade escolar de origem, previamente ao ato de 
designação;

- A designação para atuar como Coordenador de Gestão 
Pedagógica somente poderá ser concretizada quando houver 
substituto para assumir as aulas da carga horária do docente 
a ser designado.

São Paulo, 09 de abril de 2024.
José Cruz Junior – Diretor de Escola – RG 16.370.092
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO CENTRO
decentro.educacao.sp.gov.br
E.E Professor Antônio Firmino de Proença
Rua da Mooca, 363 - Telefones:3209-3316 e 3209-5634
CEP: 03103-000

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 4
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 Edital de Licitação de Cantina Escolar – PEI Prof.ª 

Maria de Lourdes Rosário Negreiros. 
A Diretoria Executiva da Associação de Pais e Mestres, da 

PEI Prof.ª Maria de Lourdes Rosário Negreiros, situada na Rua 
Joaquim Felício, 149, Jd. IV Centenário, São Paulo/SP, torna públi-
ca a abertura do Processo de Licitação para a administração 
dos serviços da Cantina Escolar da referida Escola e comunica 
aos interessados que as instruções deverão ser retiradas no 
endereço acima, no período de 11/04/2024 à 22/04/2024, no 
horário das 09h00 às 15h00, mediante a comprovação do reco-
lhimento de R$ 70,72 (setenta reais e setenta e dois centavos), 
correspondente a 02 (duas) UFESP´s, em nome da A.P.M, junto 
ao banco Santander, agência, nº 0678, conta corrente nº 458-4, 
sem devolução. 

As propostas deverão ser encaminhadas em envelopes 
lacrados para o mesmo local até o dia 22/04/2024 às 15h00.  A 
Abertura dos envelopes contendo as propostas será realizada 

Comissão Regional de Atribuição de Classes e Aulas Direto-
ria de Ensino Região Centro São Paulo/SP

 Retificação do D.O. de 19.03.2024
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DOCENTE PARA O ANO 

LETIVO DE 2024- PARA ATUAR NO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO 
NAS PRISÕES.

O Dirigente Regional de Ensino da DER-Centro torna públi-
co o Edital de abertura de Credenciamento para os docentes 
interessados em vincular-se como profissional docente na EE 
Antônio Lisboa, para atuarem na Penitenciária Feminina da 
Capital e Penitenciária Feminina Santana. O Projeto Pedagógico 
das Unidades Prisionais se desenvolverá na modalidade de Edu-
cação de Jovens e Adultos, Ensino Fundamental, Anos Iniciais 
e Finais e Ensino Médio – nos termos da Resolução SEDUC-SE 
74/2023, na Resolução SEDUC SE 2, de 18/01/2024, combinado 
com o contido na Resolução Conjunta SE-SAP-2, de 30-12-2016.

Poderão atuar neste Programa os docentes das Categorias 
“F”, “O” e os Candidatos à Contratação, devidamente inscritos 
no processo de atribuição de classes e aulas para o ano letivo de 
2024 e Processo Seletivo VUNESP e ou pelo Banco de Talentos

 I – DO PERFIL DOCENTE:
1- Espera-se que o docente interessado em ministrar classes 

e aulas nas Unidades Prisionais vinculadas à Escola Estadual 
Professor Antonio Lisboa apresente o seguinte perfil:

a) Que exerça liderança e autoridade tendo como referência 
uma postura democrática;

b) Que seja assíduo e pontual;
c) Que tenha conhecimento da especificidade do trabalho 

pedagógico a ser desenvolvido em unidade prisional;
d) Que tenha conhecimento das legislações vigentes que 

tratam dos assuntos pertinentes a essa instituição;
e) Que utilize metodologias de trabalho, respeitando a pro-

posta pedagógica das unidades prisionais, promovam a reflexão, 
a solidariedade, a troca de experiências e a aprendizagem dos 
conteúdos escolares pelos estudantes;

f) Que seja capaz de promover, a autoestima do educando;
g) Que seja capaz de estabelecer relações interpessoais 

fundamentadas no respeito às diferenças dos educandos, com o 
corpo docente e com os funcionários da instituição;

h) Que seja frequente ao horário de trabalho pedagógico 
(ATPC),promovidos pela escola vinculadora;

i) Que participe dos Conselhos de Classe e Série;
j) Que zele por suas atribuições de docentes e de funcioná-

rio público nos termos da legislação vigente.
II – DO CRONOGRAMA DO CREDENCIAMENTO E DAS 

ENTREVISTAS:
1-Período: 18/03/2024 à 21/03/2024
Horário: das 09h00min às 16h00min;
Local e data para Inscrição e entrega da Proposta: EE 

Professor Antônio Lisboa – Rua Fábio Fanucchi 425 - Jardim São 
Paulo – São Paulo;

Entrevista: dia 22/03/2024- O horário da entrevista será 
agendado no ato da inscrição para o período da manhã .

2-O credenciamento será exclisivamente na Unidade Escolar 
-Professor Antonio Lisboa.

3-A classificação dos credenciados será publicada no site da 
Diretoria de Ensino, pela pontuação final.

 III – DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA O CRE-
DENCIAMENTO:

O candidato deverá ser habilitado e/ou qualificado para a 
disciplina ou aréa de conhecimento.

No ato do credenciamento o docente deverá apresentar 
originais e entregar cópias reprográficas do:

1. RG e CPF;
2. Comprovante de inscrição do processo de atribuição de 

classes e aulas para o ano de 2024
3. Listão VUNESP e Banco de Talentos;
4. Diploma e/ou Certificado de Conclusão, Histórico Escolar 

da Graduação
IV – DA PROPOSTA DE TRABALHO
A proposta de trabalho escrita deverá contemplar, no míni-

mo, os itens abaixo:
1. O objetivo do candidato interessado em atuar nas Unida-

des Prisionais Penitenciária Feminina da Capital e Penitenciária 
Feminina Santana;

2. A didática para o desenvolvimento do processo e ensino 
e aprendizagem;

3. A bibliografia utilizada na concepção da proposta. 
V – DA ENTREVISTA
São critérios para avaliação da entrevista:
1. Clareza na exposição;
2. Pertinência do conteúdo;
3. Postura ética.
VI – DA AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DOS CANDIDATOS
Os candidatos serão avaliados por meio de:
1. Análise da proposta de trabalho do docente com máximo 

de 10 (dez) pontos;
2. Tempo no Magistério Público Oficial do Estado de São 

Paulo – 0,002 por dia trabalhado;
3. Tempo de atuação docente na(s) Unidade(s) Prisionais: 

Penitenciária Feminina da Capital e Penitenciária Feminina 
Santana – 0,005 por dia trabalhado

4. Entrevista visando sobre a proposta de trabalho – máxi-
mo de 10 (dez) pontos.

5. Comprovante de Inscrição no Processo de Atribuição de 
Classes e Aulas para 2024 , para Candidatos Inscritos para Fins 
de pontuação para Contratação Temporária (VUNESP) e no Pro-
cesso Seletivo Simplificado (PSS)- Banco de Talentos.

VII-COMPONENTES CURRICULARES PARA CREDENCIA-
MENTO:

1-Inglês;
2-Língua Portuguêsa; Redação e Leitura
3-Matemática -Empreendedorismo- Educação Financeira-
4-Geografia;
5-História;
6-Física;
7-Arte;
8-Biotecnologia;
9-Anos Iniciais
VIII – DO CRONOGRAMA
1) Período de inscrição e entrega da proposta:18/03/2024 

à 21/03/2024
2) Entrevista na Unidade Escolar , no dia 22/03/2024, no 

período da manhã e tarde.
3) Publicação da classificação da pontuação final na Direto-

ria de Ensino: 27/03/2024
4) Período para interposição de recurso na Escola 

28/03/2024
IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1-O docente para o qual forem atribuídas classes ou aulas 

na Unidade Prisional, não poderá exercer nenhuma outra ativi-
dade ou prestação de serviços que implique em afastamento das 
funções para as quais foi admitido ou contratado;

2-O docente que, por qualquer motivo, desistir das classes 
ou das aulas que lhe forem atribuídas na Unidade Prisional não 
poderá ter nova atribuição de classes e aulas no mesmo ano da 
desistência, nos termos da legislação vigente;

3-Novas orientações encaminhadas e/ou publicadas pelos 
Órgãos Centrais, poderão determinar alterações no presente 
Edital.

4-Todos os professores do PEP estão submetidos a ava-
liação trimestral realizada pela equipe gestora e da unidade 
prisional a fim de recondução ou não para o trabalho no ano 
seguinte, sem direito a recurso.

Os casos omissos ao disposto no presente Edital serão 
analisados pela Comissão de Atribuição de Classes e/ou Aulas 
da Diretoria de Ensino – Região Centro.

A Comissão.

NOSSA SENHORA APARECIDA”, localizado no Município de 
Rosana, com área registrada de 48,40 (quarenta e oito hectares 
e quarenta ares) e área georreferenciada de 47,9383 hectares 
(quarenta e sete hectares, noventa e três ares e oitenta e três 
centiares). CÓDIGO DO IMÓVEL RURAL: 619.051.024.210-1. 
MATRÍCULA: 7.268, de 31/05/1996, do Serviço de Registro de 
Imóveis de Rosana. POSSUIDORES: WALTER HENARES FILHO E 
KATIA ISABEL BERNARDES HENARES. CONCLUSÃO: O Laudo 
Técnico de Classificação da Gleba datado de 15 de março de 
2024 (15/03/2024), considerando o valor da terra nua informado 
pelo Instituto de Economia Agrícola – IEA, atribui ao imóvel rural 
denominado “SÍTIO NOSSA SENHORA APARECIDA”, o valor 
total de R$ 632.315,58 (seiscentos e trinta e dois mil, trezentos 
e quinze reais e cinquenta e oito centavos). Ficam, pois, os ter-
ceiros interessados, intimados a apresentar as impugnações que 
entenderem cabíveis, com fundamento exclusivo nas restrições 
constantes das Leis Estaduais nsº 11.600/2003 e 14.750/2012 
e Decretos regulamentadores nsº 48.539/2004 e 59.111/2013, 
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, a partir da publicação 
desta conclusão, podendo para isso examinar junto a Fundação 
Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da 
Silva” – ITESP os autos do processo SEI 163.00003135/2023-87, 
com os respectivos trabalhos técnicos. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, faz-
-se a presente publicação.

 EDUCAÇÃO

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS

 (CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023)
EDITAL DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL (LIMI-

NAR)
A Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, por meio 

da Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante 
Resolução SEDUC nº 78, de 17/10/2022, publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo de 18/10/2022, e nos termos do 
Decreto nº 60.449, de 15 de maio de 2014, em cumprimento à 
liminar concedida nos autos do processo judicial nº 1001899-
50.2024.8.26.0624, em trâmite perante a Vara do Juizado 
Especial Cível e Criminal da Comarca de Tatuí, SP, torna pública 
a reinclusão da candidata GENILDA MOISES DOS SANTOS SILVA 
DE MORAES no concurso público nº 01/2023, inscrita sob nº 
42469368, opção Professor de Ensino Fundamental e Médio – 
Artes e Educação Especial, pelo Sistema de Pontuação Diferen-
ciada para Pretos, Pardos e Indígenas, até decisão judicial poste-
rior, e informa que as notas da candidata (prova objetiva; prova 
discursiva; videoaula; e títulos) serão oportunamente divulgadas.

 (CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023)
EDITAL DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL (LIMI-

NAR)
A Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, por meio 

da Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante 
Resolução SEDUC nº 78, de 17/10/2022, publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo de 18/10/2022, e nos termos do 
Decreto nº 60.449, de 15 de maio de 2014, em cumprimento 
à liminar deferida nos autos do mandado de segurança nº 
1085985-52.2023.8.26.0053, em trâmite perante a 16ª Vara 
da Fazenda Pública da Comarca de São Paulo, SP, torna pública 
a participação da candidata MICHELE ALESSANDRA ROSA 
DOS SANTOS no concurso público nº 01/2023, inscrita sob nº 
42912563, opção Professor de Ensino Fundamental e Médio – 
Educação Especial, pelo Sistema de Pontuação Diferenciada para 
Pretos, Pardos e Indígenas, até decisão judicial posterior, e infor-
ma que as notas da candidata com o acréscimo correspondente 
à pontuação diferenciada, se aplicável, serão oportunamente 
divulgadas.

 SUBSECRETARIA DO TESOURO ESTADUAL

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA
 Departamento de Despesa de Pessoal do 
Estado - DDPE
 Centro Regional de Despesa de Pessoal - CRDPe-

-Ribeirão Preto
 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA
DEPARTAMENTO DE DESPESA DE PESSOAL
DO ESTADO - DDPE
Centro Regional de Despesa de Pessoal -
CRDPe-Ribeirão Preto
Notificação
Ficam Notificados os abaixos discriminados para, no prazo 

de 15 (quinze) dias, constatar o CRDPe-Ribeirão Preto por 
meio do e-mail crdpe5@fazenda.sp.gov.br ou pelo telefone 
(16) 3965.9309, visando à devolução de numerário aos cofres 
públicos do Estado. Informações adicionais estão resguardadas 
e disponíveis ao interessado no citado CRDPe-Ribeirão Preto, 
assim como fica assegurado o direito à ampla defesa e ao con-
traditório. A falta de manifestação poderá implicar a inscrição no 
CADIN ESTADUAL e envio do processo à Área do Contencioso 
Geral da Procuradoria Geral do Estado para ajuizamento de 
ação de conhecimento.

CLAUDIA FERNANDA PANICIO DA COSTA SILVA, RG 
32.696.183-5

CPF 307.732.808-98, correspondente ao período de 
01/12/2023 a 31/12/2023

CARLOS EDUARDO BERNARDES, RG 35.019.974-7
CPF 293.525.698-06, correspondente ao periodo de 

01/12/2023 a 16/01/2024
LUCIA HELENA DE OLIVEIRA FANAN, RG 4.456.334-6
CPF 071.695.258-01, correspondente ao periodo de 

01/12/2023 a 31/12/2023
RITA DE CASSIA OLIVEIRA, RG 55.004.676-8
CPF 063.442.146-86, correspondente ao periodo de 

01/12/2023 a 31/12/2023
EGUIMARA VALERIA OZORIO BELTRAMIN, RG 30.275.848-3
CPF 216.372.188-42, correspondente ao periodo de 

01/12/2023 a 31/12/2023
PAULA TAVEIRA BOLDATI FONSECA, RG 23.756.523-7
CPF 139.827.608-10, correspondente ao periodo de 

01/06/2022 a 30/09/2022

 AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

 FUNDAÇÃO INST. DE TERRAS DO ESTADO DE 
S.PAULO JOSÉ GOMES DA SILVA

 EDITAL Nº 21/2024
DE 09/04/2024
PUBLICAÇÃO DA CONCLUSÃO DE TRABALHOS TÉCNI-

COS, NOS TERMOS DO ARTIGO 8º, § 1º DA LEI ESTADUAL Nº 
11.600/2003 E DO ARTIGO 6º, § 1º DO DECRETO ESTADUAL Nº 
48.539/2004, QUE DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DE POS-
SES EM TERRAS DEVOLUTAS DA 10ª REGIÃO ADMINISTRATIVA 
DO ESTADO - PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS.

O Diretor Executivo da Fundação Instituto de Terras do 
Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” – ITESP, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber, a quem possa interessar que, 
nos termos do §1º do artigo 8º da Lei Estadual nº 11.600, de 19 
de dezembro de 2003 e do §1º do artigo 6º do Decreto Esta-
dual nº 48.539, de 11 de março de 2004, foram concluídos os 
trabalhos técnicos relativos ao imóvel rural denominado “SÍTIO 

 EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE RECURSO CONTRA A NOTA DA PROVA DA VIDEOAULA,
CONTRA A NOTA DA PROVA DISCURSIVA, E CONTRA A NOTA DA PROVA DE TÍTULOS.
(CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023)
A Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, por meio da Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante 

Resolução SEDUC nº 78, de 17/10/2022, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 18/10/2022, e nos termos do Decreto 
nº 60.449, de 15 de maio de 2014, DIVULGA aos candidatos inscritos no Concurso Público, o resultado da análise de recurso contra 
a nota da prova da videoaula, contra nota da prova discursiva, e contra o resultado da nota da prova de títulos.

1. Análise de Recurso Contra a Nota da prova da Videoaula
Recurso Inscrição Nome Cargo Resultado
408884 40623114 VANDERLEI HENRIQUE DE LIMA Professor de Ensino Fundamental e Médio - Matemática e Física Indeferido
406207 40406725 EWERTON JORGE GONDIM DOS SANTOS Professor de Ensino Fundamental e Médio - Português Indeferido
407065 42384494 MARCIA DONATO DE JESUS Professor de Ensino Fundamental e Médio - Português Indeferido

2. Análise de Recurso Contra a Nota da Prova Discursiva
Recurso Inscrição Nome do Candidato Opção Resultado
406804 40406725 EWERTON JORGE GONDIM DOS SANTOS Professor de Ensino Fundamental e Médio - Português Indeferido
406807 40406725 EWERTON JORGE GONDIM DOS SANTOS Professor de Ensino Fundamental e Médio - Português Indeferido
406243 42286930 JOAO ABELARDO COSTA RAMOS Professor de Ensino Fundamental e Médio - História Indeferido

3. Análise de Recurso Contra a Nota da Prova de Títulos
Recurso Inscrição Nome do Candidato Opção Resultado
434557 40871185 CARLOS EDUARDO BARBOSA Professor de Ensino Fundamental e Médio - Biologia e Química Indeferido
406693 42286930 JOAO ABELARDO COSTA RAMOS Professor de Ensino Fundamental e Médio - História Indeferido
406896 42817382 JOAO MARCELO DE OLIVEIRA CEZAR Professor de Ensino Fundamental e Médio - História Indeferido

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO
 EDITAL – CONVOCAÇÃO PARA ALOCAÇÃO DE PROFIS-

SIONAL PARA ATUAÇÃO
NO PROGRAMA ENSINO INTEGRAL – 2024.
Adesão ao Regime de Dedicação Exclusiva
A Diretoria de Ensino – Região Centro torna pública a 

abertura de inscrições e a realização do Processo de Alocação de 
Vagas para atuação em Regime de Dedicação Exclusiva – RDE, 
nas escolas estaduais do Programa Ensino Integral, conforme 
previstos no Decreto nº 66.799, de 31-05-2022, Resolução 
SEDUC 71, de 11-12-2023 e Resolução SEDUC 72, de 11-12-
2023, cujo objetivo é o preenchimento de vagas existentes para 
o ano letivo de 2024.

1) CRONOGRAMA:
Data: 11/04/2024
Horário: 9 h.
Local: Diretoria Centro, Av. Olavo Fontoura, 2.222, Casa 

Verde- São Paulo- SP
2) VAGAS PARA A PRESENTE ALOCAÇÃO:

UNIDADE ESCOLAR VAGAS DISCIPLINA SEGMENTO
Narbal Fontes 01 Matemática EF e EM PEI 7 horas
Buenos Aires 01 Biologia e Química EM
Faria Lima 01 Inglês EF Anos Finais
Benedito Tolosa 01 Língua Portuguesa e Inglês EF Anos Finais e EM
Octávio Mendes 01 Matemática EF Anos Finais e EM
Augusto Meirelles Reis Filho 01 Ciências Físicas e Biológicas EF Anos Finais e Médio

3) DISPOSITIVOS GERAIS:
É de responsabilidade do candidato:
a) Acompanhar, por meio do Diário Oficial do Estado e do 

site da Diretoria de Ensino Centro, as publicações corresponden-
tes a este Edital.

b) A veracidade das informações e a exatidão das declara-
ções e regularidade de documentos.

c) Caso alguma informação ou dado prestado não seja devi-
damente comprovado pelo candidato no momento da alocação, 
o integrante do Quadro do Magistério será desclassificado.

d) Os candidatos do Banco de Talentos deverão apresentar 
no momento da alocação, comprovação das habilitações/qualifi-
cações, com Histórico Escolar do curso de graduação, registradas 
no ato de inscrição.

e) Para candidatos inscritos na condição de estudantes: 
Declaração de matrícula, expedida pela Instituição de Ensino, 
acompanhada do Histórico Escolar atualizado.

f) A constatação de falsidade, irregularidade ou inexatidão 
de dados ou documentos, ainda que verificadas posteriormente, 
acarretarão a eliminação do candidato do Processo de Creden-
ciamento, anulando-se todos os atos decorrentes da alocação.

Sequência e Prioridade da Alocação:
a) Titulares de cargo e Categoria “F” – Diretoria de Ensino Cen-

tro – Inscritos e Credenciados no Programa Ensino Integral 2024.
b) Titulares de Cargo e Categoria “F” – outra Diretoria de 

Ensino – Inscritos e Credenciados no Programa Ensino Integral.
c)Docentes contratados e candidatos à contratação – HABI-

LITADOS, devidamente inscritos e classificados na Diretoria de 
Ensino Centro/SP, com opção ao Programa Ensino Integral – lista 
única – de acordo com a pontuação obtida no Processo Seletivo 
Simplificado Banco de Talentos no Concurso Público para provi-
mento de cargo de Professor de Ensino Fundamental e Médio, 
regido pela Edital de Abertura de Inscrições n° 1/2023 (VUNESP).

d) No ato da alocação comprovar credenciamento no 
Programa PEI, através da impressão da inscrição docente 2024.

e) Docentes contratados e candidatos à contratação – QUA-
LIFICADOS, devidamente inscritos e classificados na Diretoria de 
Ensino Centro/SP, com opção ao Programa Ensino Integral – lista 
única – de acordo com a pontuação obtida no Processo Seletivo 
Simplificado Banco de Talentos no Concurso Público para provi-
mento de cargo de Professor de Ensino Fundamental e Médio, 
regido pela Edital de Abertura de Inscrições n° 1/2023 (VUNESP).

f) Docentes que não tiveram resultado satisfatório na Avalia-
ção de Desempenho do PEI referente ao ano de 2023, estão impe-
didos de participar do credenciamento e ter a respectiva alocação.

g) Docentes que atuaram no PEI em 2023, deverão apre-
sentar declaração da UE de origem, assinada e carimbada pelo 
superior imediato, constando que o docente obteve desempenho 
satisfatório, após a consolidação e calibragem da Avaliação 360.

h) A classificação no Processo de Credenciamento não 
assegura ao candidato o direito à alocação e consequente desig-
nação, tendo em vista a obrigatoriedade de comprovação dos 
requisitos autodeclarados no momento da inscrição, conforme 
previsto no Edital.

i) O candidato, no momento da alocação, deve expressar 
adesão voluntária ao Regime de Dedicação Exclusiva – RDE e 
apresentar os requisitos constantes nas legislações vigentes que 
versam sobre o tema.
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5. Proposta de Trabalho.
6. Declaração emitida e assinada pelo Diretor de Escola 

de que não exerce Acúmulo de Cargos ou que exerce Acúmulo 
de Cargos, sendo que no último caso, os exercícios devem ser, 
obrigatoriamente, em escolas distintas.

IV– Ausência de um dos documentos citados no inciso 
anterior acarretará a eliminação do candidato.

6 – Apresentação Da Proposta De Trabalho Contendo:
1. Identificação completa, incluindo e-mail institucional e 

telefone;
2. Objetivos e descrições sintéticas que pretende desen-

volver; e
3. Proposta de avaliação e acompanhamento do CEL e 

as estratégias para garantir o seu monitoramento e execução 
com eficácia.

7 – Da Divulgação Do Resultado:
Será divulgado na Unidade Escolar, no dia 23/04/2024, nos 

termos deste Edital
 EDITAL de 09/04/2024
COMUNICADO
A Dirigente Regional de Ensino da Região Carapicuíba, 

em conformidade com a Resolução SEDUC 28, de 25 de julho 
de 2023, torna público o resultado do processo seletivo para 
o preenchimento de vaga de supervisor de Ensino /Supervisor 
Escolar 001/2024, por período indeterminado, a ser preenchida 
mediante designação, pela Servidora MONICA ESTEVAM RG.: 
20.396.114 após atendidas satisfatoriamente todas as etapas 
do Processo Seletivo para preenchimento de vaga supervisor de 
ensino /Supervisor Educacional / no edital 001/2024

 Comunicado
Resultado - Processo Seletivo para Vice-Diretor Escolar 2024
Diretoria de Ensino Região de Carapicuíba
A Dirigente Regional de Ensino - Região de Carapicuíba 

torna pública o nome do candidato do Processo Seletivo de Vice 
Diretor Escolar - 2024, para o preenchimento da função na E.E. 
Amos Mecucci, escola jurisdicionada à Diretoria de Ensino de 
Carapicuiba, de acordo com o disposto na Resolução SEDUC 52, 
de 29/06/2022, Lei Complementar nº 1.396, de 22 de dezembro 
de 2023 e Resolução SEDUC – 71, DE 8-12-2023, informa:

I - Candidato indicado ao preenchimento de vaga de Vice 
Diretor Escolar

JANAINA APARECIDA RUIZ CAVALCANTE, RG 34663602
SANDRA APARECIDA RAIMUNDO,RG 27135994 – 8

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
GUARULHOS SUL
 EDITAL DE 10/04/2024
COMUNICADO
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-

minado – CE – CTD – da Diretoria de Ensino Guarulhos Sul, 
nos termos do Edital de Abertura de Inscrição publicado em 
22/03/2024, torna pública a Lista de Candidatos que tiveram 
suas inscrições deferidas/indeferidas pós-recurso, para o Proces-
so Seletivo Simplificado de Agente de Organização Escolar 2024.

CANDIDATOS DEFERIDOS PÓS-RECURSO
AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 2024
DANIELA PARANHOS RIO BRANCO DOS SANTOS
DAYSE KELLY PEREIRA BRANDÃO
GUILHERME MAURÍCIO SANT’ANNA
JOYCE RIBEIRO DE JESUS
JUSSARA RIVANIA AMORIM DE ALENCAR BRITO
SILMA DE SOUZA ALVES DE MACEDO
CANDIDATOS INDEFERIDOS PÓS-RECURSO
AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 2024

RG MOTIVO DO INDEFERIMENTO
62.585.205-9 NÃO POSSUI INSCRIÇÃO
50.723.150-8 NÃO POSSUI INSCRIÇÃO
27.040.322 NÃO ANEXOU COMPROVANTE DO EM

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MOGI 
DAS CRUZES
 EDITAL
Edital – Posto de Trabalho (Professor Especialista em Cur-

rículo) A Dirigente Regional de Ensino da DE Região Mogi das 
Cruzes, de acordo com a Resoluções SEDUC 12, DE 08/02/2024, 
torna público o edital para o processo de credenciamento para 
o posto de trabalho na função de Professor Especialista em 
Currículo nas Disciplinas de:

MATEMÁTICA
I - DOS REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO 

DE PROFESSOR ESPECIALISTA EM CURRÍCULO DO NÚCLEO 
PEDAGÓGICO:

1. Não poderão participar deste processo o docente que 
estiver enquadrado na categoria O.

2. Também não poderão participar os candidatos em afasta-
mento pelo artigo 22 da LC 444/85.

3. Ser docente titular de cargo ou ocupante de função – 
atividade (Categoria F).

4. Contar com, no mínimo, 3 anos (1.095 dias) de experiên-
cia no Magistério Público Estadual;

5. Ser portador de diploma de licenciatura plena na área de 
atuação da vaga pleiteada;

§ 1º - O docente, classificado em unidade escolar da cir-
cunscrição da Diretoria de Ensino, terá prioridade na indicação 
para designação, no posto de trabalho de Professor Especialista 
em Currículo – PEC

§ 2º - Em caso de indicação do docente, deverá ser exigida 
a apresentação de anuência expressa do superior imediato do 
docente na unidade escolar de origem, previamente ao ato de 
designação.

§ 3º - A designação para atuar como PEC somente poderá 
ser concretizada quando houver substituto para assumir as aulas 
da carga horária do docente a ser designado.

6. Conforme § 4º da SE 34, de 17-5-2018: O CGP, que vier a 
ser classificado para atuar como PEC fica, igualmente, excluído 
da restrição imposta pelo § 2º deste artigo, desde que seja pro-
veniente de unidade escolar pertencente à mesma Diretoria de 
Ensino e seja designado para o novo posto tão logo cessada sua 
designação anterior como CGP.”

Obs.: Atendidos os requisitos mencionados para a desig-
nação do PEC, salienta-se a obrigatoriedade de atendimento 
ao disposto na Instrução Conjunta CENP/DRHU de 24/03/2008.

7. Proposta de Trabalho conforme critérios estabelecidos 
no item V deste Edital. (Obrigatória a postagem da proposta via 
upload no formulário de inscrição)

8. Curriculum Vitae (Obrigatória a postagem do currículo via 
upload no formulário de inscrição)

Observação: Sendo aprovado, estar apto (a) para iniciar o 
trabalho em regime presencial na Diretoria de Ensino Região 
Mogi das Cruzes.

II - DOS CRITÉRIOS PARA DESIGNAÇÃO DO PEC
Mostrar-se flexível às mudanças e inovações pedagógicas;
Ter habilidades relacionadas ao uso das Tecnologias de 

Informação e Comunicação (Pacote MS OFFICE, Motores de 
Busca da WEB)

Ter conhecimento do Decreto nº 64.187, de 17 de abril de 
2019, especialmente do artigo 75;

Possuir e ser capaz de desenvolver, cotidianamente, com-
petência relacional e atuar para a consecução dos princípios da 
gestão democrática no coletivo formado pelos PEC;

Possuir habilidade gerencial e conhecimento técnico-peda-
gógico do Currículo Oficial e ser capaz de desenvolver ações de 
implementação e desenvolvimento junto à comunidade escolar;

Possuir postura voltada ao constante aprendizado e ser 
autodidata;

Possuir habilidade técnica e ser capaz de compreender 
os processos administrativos e financeiros como meios para a 
consecução dos objetivos pedagógicos;

aqueles que se referem diretamente à área de atuação da Ges-
tão Pedagógica e Ensino Integral;

d) Disponibilidade de tempo do candidato para cumprir o 
horário e para investir em sua qualificação profissional e atender 
às atividades de formação proposta pela Diretoria de Ensino e 
pelos órgãos centrais da Pasta.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS:
a) Os candidatos, que após análise da documentação apre-

sentada, não atenderem os requisitos mínimos para a inscrição, 
contidos neste Edital, terão suas inscrições indeferidas antece-
dentemente à submissão das Entrevistas.

b) Os casos omissos serão apreciados e analisados pela 
comissão responsável da Diretoria de Ensino.

Este Edital tem validade somente para este processo de 
inscrição.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CARAPICUÍBA
 EDITAL DE 09/04/2024
Comunicado
Resultado - Processo Seletivo para Vice-Diretor Escolar 2024
Diretoria de Ensino Região de Carapicuíba
A Dirigente Regional de Ensino - Região de Carapicuíba torna 

pública o nome do candidato do Processo Seletivo de Vice Diretor 
Escolar - 2024, para o preenchimento da função na E.E. Republica 
da Costa Rica, escola jurisdicionada à Diretoria de Ensino de 
Carapicuiba, de acordo com o disposto na Resolução SEDUC 52, 
de 29/06/2022, Lei Complementar nº 1.396, de 22 de dezembro de 
2023 e Resolução SEDUC – 71, DE 8-12-2023, informa:

I - Candidato indicado ao preenchimento de vaga de Vice 
Diretor Escolar

AMADEU CANAVEZZI NETO, RG: 28456164-2, satisfatório
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA COORDENADOR 

DE GESTÃO PEDAGÓGICA DO CEL – CENTRO DE ESTUDOS DE 
LÍNGUAS

A Direção da E. E. Pedro Casemiro Leite, Professor, torna 
pública a abertura de inscrição para professores interessados em 
exercer a FUNÇÃO COORDENADOR DE GESTÃO PEDAGÓGICA, 
conforme o contido na Resolução SE 67, de 27/07/2022, que 
dispõe sobre a organização e o funcionamento dos Centros de 
Estudos de Línguas – CEL e dá providências correlatas, torna 
pública instruções para o processo de seleção de Coordenador 
de Gestão Pedagógica do Centro de Estudos de Línguas.

Nº de Ordem Unidade Escolar Nº de Vagas
01 E. E. Pedro Casemiro Leite, Professor 01
1 – Da Inscrição: 11/04/2024 a 16/04/2024
I – Local - Na E. E. Pedro Casemiro Leite, Professor, locali-

zada na Avenida Professor José Barreto, 2011 - Jardim Dinorah 
– Cotia - São Paulo - CEP: 06703-000. As inscrições e a proposta 
de trabalho deverão ser entregue na unidade escolar, para ser 
avaliada pelo Conselho Consultivo do CEL, contendo nome 
completo, e-mail, telefone para contato, situação funcional, 
formação e escola sede de exercício.

2 – Dos Requisitos para candidatar-se ao posto de trabalho 
de Coordenador de Gestão Pedagógica do CEL:

I – Ser docente titular de cargo ou ocupante de função- 
atividade do Quadro do Magistério da Secretaria da Educação;

II – Ter, no mínimo, três anos de experiência como docente 
de Língua Estrangeira Moderna e/ou de Língua Portuguesa na 
rede estadual de ensino;

III – Ser, preferencialmente, portador de diploma de licencia-
tura plena em Letras, ou em pedagogia e, ambos os casos, com 
formação em uma língua estrangeira moderna;

IV – Apresentar proposta de trabalho escrita, para ser 
avaliada pelo Conselho Consultivo do CEL, de que trata o artigo 
26 desta resolução.

Parágrafo único - A indicação para Coordenador de Gestão 
Pedagógica do CEL poderá recair em docente readaptado, desde 
que apresente prévia manifestação favorável da Comissão 
de Assuntos de Assistência à Saúde - CAAS, da Secretaria da 
Fazenda e Planejamento, e que atenda aos requisitos constantes 
dos incisos deste artigo, bem como demonstre possuir perfil 
profissional, na conformidade do que dispõe o artigo 20 desta 
resolução.

3 – Do perfil:
– Liderança e competência profissional;
– Capacidade para assessorar a Direção da escola vincula-

dora na gestão as ações e atividades do CEL;
– Criatividade, iniciativa e senso de organização para coor-

denar e articular os trabalhos desenvolvidos no CEL, de forma 
integrada aos da unidade vinculadora;

– Receptividade a mudanças e inovações pedagógicas;
– Afinidade com a realização de trabalho cooperativo e 

em equipe.
4 – Das atribuições:
I – Responsabilizar-se pelo cumprimento da proposta 

pedagógica e normas de funcionamento e organização do CEL;
II – Assessorar o diretor da escola vinculadora quanto às 

decisões referentes ao CEL, tais como as que tratarem de matrí-
culas, agrupamentos de alunos, organização curricular, utilização 
de recursos didáticos, horário de aulas e calendário escolar;

III – Assessorar a Direção da Unidade Vinculadora na coor-
denação das atividades de planejamento e avaliação dos cursos 
de Língua Estrangeira, assim como na elaboração dos respecti-
vos planos de curso, zelando pelo seu cumprimento;

IV – Desenvolver atividades, em conjunto com o Coordena-
dor de Gestão Pedagógica da escola vinculadora, que favoreçam 
a melhoria do processo de ensino e aprendizagem de língua 
estrangeira;

V – Garantir a orientação pedagógica nas diversas etapas 
do curso, coordenando as atividades de aperfeiçoamento e 
atualização dos professores;

VI – Estabelecer, em conjunto com os professores, os 
procedimentos de controle e avaliação do processo de ensino e 
aprendizagem continuada;

VII – Buscar a colaboração e parcerias com órgãos gover-
namentais e não governamentais para o enriquecimento, tanto 
da capacitação de professores, quanto da aprendizagem dos 
alunos;

VIII – Informar e orientar a comunidade escolar e local 
acerca do funcionamento do CEL de modo que haja maior cola-
boração e participação de todos no processo educativo;

IX – Realizar acompanhamento das classes do curso de 
Português como Língua Estrangeira das escolas receptoras que 
tenham classes vinculadas à escola vinculadora do CEL;

X – Elaborar relatório das atividades semestrais do CEL;
XI – Realizar reuniões com professores, pais e alunos.
5 – Da documentação na Entrevista:
I – A entrevista, com o Diretor da Unidade Escolar, ocorrerá 

no dia 22/04/2024, sendo que os respectivos horários serão 
agendados e divulgados aos candidatos inscritos;

II – O docente designado Coordenador de Gestão Peda-
gógica do CEL cumprirá carga horária de trabalho de 40 horas 
semanais, distribuídas proporcionalmente pelos dias da semana 
e turnos de funcionamento do CEL, fazendo jus ao

pagamento de Adicional de Complexidade de Gestão, nos 
termos da Lei Complementar nº 1.374/2022;

III – No ato da entrevista, o candidato apresentará os 
seguintes documentos:

1. Cópia e original do RG e CPF;
2. Cópia e original do diploma e histórico de Licenciatura 

Plena em Letras;
3. ou em Pedagogia, com habilitação em uma língua 

estrangeira moderna;
4. Declaração Original da Direção da Unidade Escolar Sede 

de Controle de Frequência, comprovando vínculo com a Rede 
Estadual de Ensino da Secretaria da Educação e mínimo de três 
anos de experiencia como docente de língua estrangeira moder-
na e/ou de língua portuguesa;

3 - Fornecer suporte, orientação e formação a professores, 
Coordenadores de Gestão Pedagógica, Diretores de Escola, 
membros da Equipe do Núcleo Pedagógico, Supervisão e cola-
boradores da diretoria de ensino, visando concretizar a inclusão 
educacional;

4 - Compartilhar estratégias de trabalho que promovam 
a sensação de pertencimento dos estudantes e facilitem seu 
processo de aprendizagem respeitando os limites inerentes a 
cada uma dessas funções;

5 - Aprofundar o conhecimento dos recursos pedagógicos 
de acessibilidade, das tecnologias assistivas e a compreensão do 
Desenho Universal da Aprendizagem - DUA, para melhor apoiar 
as unidades escolares no processo de inclusão e acessibilidade 
curricular;

6 - Conhecer as atribuições e responsabilidades dos Coor-
denadores de Gestão Pedagógica, Coordenadores de Gestão 
Pedagógica Geral e Coordenadores de Gestão Pedagógica 
por Área de Conhecimento, Professor Especializado do AEE e 
Professor Especializado do Projeto Ensino Colaborativo a fim de 
que possam oferecer orientação e apoio relacionados aos proce-
dimentos a serem adotados junto aos estudantes elegíveis aos 
serviços da educação especial, respeitando os limites inerentes 
a cada uma dessas funções;

7 - Possuir entendimento e domínio da Política da Educação 
Especial, assim como dos procedimentos e processos inerentes 
aos estudantes elegíveis aos serviços da Educação Especial para 
que, com base nos dados educacionais e nas prioridades esta-
belecidas pelo órgão central, possa tomar decisões embasadas, 
direcionando a assistência necessária a cada escola com ênfase 
na gestão para resultados visando efetivar o processo de inclu-
são de maneira eficaz;

8 - Participar dos encontros de orientação técnica do 
Departamento de Modalidades Educacionais e Atendimento 
Especializado, bem como de outros centros da SEDUC no âmbito 
das atividades de educação especial, inclusão educacional e 
práticas pedagógicas;

9 - Reportar, por meio de relatório circunstanciado, as ações 
formativas e atendimentos realizados nas escolas ao Coordena-
dor de Equipe Curricular e as atividades de formação realizadas 
pelos Coordenadores de Gestão Pedagógica ao Coordenador de 
Equipe Curricular à SEDUC quanto a orientação e apoio relacio-
nado ao atendimento aos estudantes elegíveis aos serviços da 
Educação Especial;

10 - Participar dos momentos de planejamento e formação 
realizados pelo Coordenador de Equipe Curricular na diretoria 
de ensino.

6. PERFIL DO PROFISSIONAL:
a) ser capaz de desenvolver ações de formação continuada 

de professores e de acompanhamento do processo pedagógico 
na escola;

b) possuir e ser capaz de desenvolver, cotidianamente, com-
petência relacional e atuar para a consecução dos princípios da 
gestão democrática no coletivo formado pelos PEC;

c) possuir habilidade gerencial e técnico-pedagógica e ser 
capaz de desenvolver ações de implementação e desenvolvi-
mento do Currículo Paulista, Programas e Projetos de acordo 
com a demanda desta Diretoria de Ensino e Secretaria da Edu-
cação junto às escolas, aos docentes e equipes escolares para 
melhorar o processo do ensino aprendizagem;

d) demonstrar interesse para o aprendizado e para o ensino; 
compreender os processos administrativos e financeiros como 
meios para a consecução dos objetivos pedagógicos;

e) possuir habilidades inerentes ao bom atendimento ao 
público, tanto do ponto de vista técnico quanto relacional;

f) ter disponibilidade para atender à convocação dos órgãos 
centrais da Secretaria de Estado da Educação no município de 
São Paulo ou outros;

g) ter disponibilidade para acompanhar in loco as ações 
desenvolvidas nas escolas que integram a Diretoria de Ensino 
Região Caieiras, bem como para orientar professores e professo-
res coordenadores de gestão pedagógica;

h) ter habilidade no uso das Tecnologias de Informação e 
Comunicação;

i) ter conhecimento do disposto na Resolução SEDUC 12, 
de 8-2-2024;

j) participar ativamente da construção e implementação do 
Plano Anual de trabalho do Núcleo Pedagógico.

7. DA JORNADA DE TRABALHO:
O Professor Especialista em Currículo do Núcleo Pedagógico 

– PEC cumprirá carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
com intervalo de uma hora para almoço.

8. DA PROPOSTA DE TRABALHO:
O candidato deverá anexar no formulário de inscrição - 

Google Forms (Link) sua proposta de trabalho em único arquivo 
PDF, contendo os itens abaixo (Considerar atribuições previstas 
no Art. 6º da Resolução SEDUC 12, de 8-2-2024):

a) Identificação completa do proponente, incluindo descri-
ção sucinta da sua trajetória escolar e de formação, bem como 
suas experiências profissionais;

b) Justificativa (Impacto da proposta para a Diretoria de 
Ensino - Região Caieiras);

c) Objetivos e Descrição (nesse item o candidato deverá 
descrever como pretende atuar na função de PEC).

d) Resultados esperados no exercício de suas funções de 
PEC bem como proposta de avaliação e acompanhamento e 
as estratégias previstas para garantir o seu monitoramento e 
execução com eficácia.

9. DA ENTREVISTA:
1. A Entrevista será realizada em dia e horários previamente 

agendados com os respectivos candidatos, cuja inscrições forem 
deferidas. Versará sobre as expectativas do interessado para o 
desempenho da função, conhecimentos e domínio dos requisitos 
das atribuições, conforme legislação vigente.

2. Resultado será publicado no site da Diretoria de Ensino 
Região Caieiras: (https://decaieiras.educacao.sp.gov.br/ ).

10. DOS DOCUMENTOS:
O candidato deverá apresentar, após o resultado do pro-

cesso seletivo, para os procedimentos da designação, cópias 
simples dos seguintes documentos:

a) RG e CPF;
b) CTS- Certidão de Tempo Serviço-fornecida pela escola, 

sede de controle de frequência; datado, carimbado e assinado 
pela autoridade competente.

c) Diploma de licenciatura plena da área pretendida;
d) Currículo profissional INDICANDO OS cursos realizados 

EFAPE (2021 -2024);
e) Termo de Anuência do Diretor de Escola;
f) Conforme Artigo 9º - Previamente à designação, o docen-

te deverá apresentar: 
I - Declaração do anexo, a que se refere o artigo 2º do 

Decreto 57.970, de 12-04-2012; 
II - Declaração de parentesco prevista no Decreto 54.376, 

de 26-05-2009; 
III - Declaração de parentesco nos termos do artigo 244 da 

Lei 10.261, de 28-10-1968; 
IV - e outros documentos necessários para a concretização 

da designação. (Res. SEDUC 12/2024)
11. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO:
Nos critérios de seleção estabelecidos, observar-se-á:
a) Análise do currículo acadêmico e da experiência pro-

fissional do candidato, em especial com vistas à atuação do 
Professor Especialista em Currículo nos anos finais do ensino 
fundamental e ensino médio;

b) Compatibilização do perfil e da qualificação profissional 
do candidato com a natureza das atribuições relativas ao posto 
de trabalho a ser ocupado;

c) Valorização dos certificados de participação em cursos 
promovidos pela Secretaria da Educação (EFAPE), em especial 

em sessão pública no dia 25/04/2024, às 13h00, na Unidade 
Escolar, pela Comissão julgadora designada pelo Diretor Exe-
cutivo da A.P.M. e pelo Diretor da Escola.  A A.P.M. reserva o 
direito de escolher a mais conveniente das propostas e revogar o 
processo de licitação caso não sejam atendidos os interesses da 
Escola, não cabendo nenhum caso de recurso, e na desistência 
do vencedor, poderão ser convocados os portadores das pro-
postas colocadas em 2º e 3º lugares, na ordem de Classificação. 
Afixação dos resultados será realizada dia 29/04/2024 após às 
14h00. 

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 1
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 1
EDITAL DO DIRETOR DE ESCOLA – NORTE 1
EE PROFEFSSOR HÉLIOS HEBER LINO
A Direção da EE Prof Hélios Heber Lino convoca a Docente 

Irene Vieira Tavares RG: 30.832.068-2 a comparecer nesta 
unidade escolar com urgência no dia 10/04/2024, assunto vida 
funcional do servidor.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CAIEIRAS
 EDITAL PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DE PROFES-

SORES ESPECIALISTAS EM CURRÍCULO – PEC
Edital 05/2024
 A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria Região 

Caieiras, no uso de suas atribuições legais, nos termos da 
Resolução SEDUC – 12, de 8-2-2024, torna pública a abertura 
das inscrições para o processo de preenchimento de vagas da 
função gratificada de Professor Especialista em Currículo – PEC 
da Diretoria de Ensino Região Caieiras, conforme segue:

1. DA INSCRIÇÃO:
 A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceita-

ção das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre 
as quais o candidato não poderá alegar desconhecimento ou 
discordância.O candidato deverá ler todas as instruções neste 
edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se pelas 
informações prestadas no formulário, podendo a Comissão 
excluir do processo aquele que preencher com dados incorretos, 
bem como prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente.

 Cabe à Diretoria de Ensino realizar e conduzir o processo 
de inscrições, bem como, demais etapas do processo, incluindo 
o agendamento das entrevistas dos inscritos.

O atendimento aos requisitos será verificado ao longo das 
etapas do processo seletivo.

2. DO PERÍODO E LOCAL DE INSCRIÇÃO de 08/04 a 
12/04/2024:

A inscrição será realizada pelo link: https://forms.gle/
QYD9TGgVT2NWDgRGA e os documentos devem ser digitali-
zados ou PDF (de forma que estejam nítidos, contendo frente 
e verso) e anexados ao formulário ou ainda, presencialmente, 
portando os documentos impressos no Núcleo Pedagógico da 
DER Caieiras.

3. DAS VAGAS:
PEC PLATAFORMA VAGA
LÍNGUA PORTUGUESA 01
LÍNGUA INGLESA 01
PEC EDUCAÇÃO ESPECIAL 01

4. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA O PREENCHI-
MENTO DO POSTO DE TRABALHO:

a) A designação para atuar como Professor Especialista em 
Currículo do Núcleo Pedagógico da Diretoria de Ensino somente 
poderá ser efetivada quando houver substituto para assumir as 
aulas da carga horária do docente a ser designado.

b) A função de Professor Especialista em Currículo será 
exercida por docentes titulares da função ou ocupantes de 
função-atividade, que atendam os requisitos estabelecidos no 
Anexo I da Lei Complementar nº 1.374, de 30 de março de 2022, 
na seguinte conformidade: 

I - Possuir a licenciatura plena; 
II - No mínimo de 3 (três) anos em docência na rede esta-

dual de ensino. 
c) Para ocupar a função de Professor Especialista em Currí-

culo na modalidade de Educação Especial é necessário possuir 
uma das seguintes formações:

1 – Licenciatura em Educação Especial, conforme Parecer 
CEE 65/2015;

2 – Licenciatura em Pedagogia, com habilitação específica 
na área da deficiência;

3 – Licenciatura em Pedagogia ou Curso Normal Superior, 
com curso de especialização nos termos das Deliberações CEE 
112/2012 e 197/2021;

4 -Licenciatura em Pedagogia com pós-graduação lato 
sensu em educação especial, educação inclusiva, áreas das 
deficiências (auditiva, visual, intelectual, física, surdo, cegueira), 
transtorno do espectro autista ou altas habilidades/superdo-
tação.

5. DAS ATRIBUIÇÕES:
a) Das atribuições e responsabilidades do Professor Especia-

lista em Currículo com dedicação prioritária para as Plataformas 
Educacionais – “PEC Plataforma”:

1 – Será prioridade máxima e responsabilidade do “PEC 
Plataforma” o desempenho de todas as escolas da diretoria de 
ensino nos indicadores, objetivos e metas da plataforma sob sua 
responsabilidade;

2 – Realizar visitas presenciais com a Coordenação de 
Gestão Pedagógica e/ou professores para acompanhamento do 
uso pedagógico das plataformas, priorizando seus esforços nas 
escolas com menor desempenho nos indicadores;

3 – Realizar encontros virtuais com a Coordenação de Ges-
tão Pedagógica e/ou professores de 10 a 15 escolas por semana, 
de acordo com plano de ação elaborado, dando prioridade para 
as escolas com menor desempenho nos indicadores;

4 – Garantir que professores e Coordenadores de Gestão 
Pedagógica estejam formados e engajados no uso das platafor-
mas educacionais;

5 – Participar de todos os encontros de gestão e formação 
proporcionados pela SEDUC;

6 – Acompanhar sistematicamente e avaliar o painel de 
gestão da plataforma sob sua responsabilidade, identificar e 
priorizar escolas críticas, elaborar plano de ação personalizado e 
avaliar semanalmente a evolução dos indicadores;

7 – Elaborar planos de ação junto aos Coordenadores de 
Gestão Pedagógica e professores para a evolução dos resultados 
das escolas, bem como manter diretores, supervisores, Coor-
denador de Equipe Curricular e Dirigente Regional de Ensino, 
alinhados sobre as ações definidas;

8 – Participar dos momentos de planejamento e formação 
realizados pelo Coordenador de Equipe Curricular na diretoria 
de ensino;

9 – Outras atividades relacionadas às atribuições do Núcleo 
Pedagógico, conforme orientação do Coordenador de Equipe 
Curricular e SEDUC.

b) Das atribuições e responsabilidades do Professor Especia-
lista em Currículo de Educação Especial:

1 - Orientar as escolas sobre os procedimentos de avaliação 
pedagógica (Avaliação Pedagógica Inicial – API) para todos os 
alunos (estudantes) elegíveis, bem como requerer das escolas 
o acompanhamento dos estudantes com os encaminhamentos 
necessários;

2 - Atender, apoiar e formar professores, Coordenadores de 
Gestão Pedagógica, Diretores das Escolas, assim como Equipe 
do Núcleo Pedagógico, Supervisão e membros da diretoria de 
ensino para a efetivação da inclusão educacional, compartilhan-
do estratégias de trabalho para que os estudantes se sintam 
incluídos e possam aprender;
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 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
OSASCO
 COMUNICADO DE ALOCAÇÃO DE VAGAS REMANES-

CENTES PARA ATUAÇÃO DE DOCENTES NO PROGRAMA 
ENSINO INTEGRAL – PEI/2024 NA DIRETORIA DE ENSINO 
DA REGIÃO DE OSASCO

O Dirigente Regional da Diretoria de Ensino de Osasco, atra-
vés da Comissão de Supervisores PEI, comunica aos docentes, 
devidamente inscritos e classificados no processo de atribuição 
de aulas/2024, que manifestaram interesse em atuar no Pro-
grama Ensino Integral – PEI/2024, que será realizada a SESSÃO 
PRESENCIAL PARA ALOCAÇÃO DAS VAGAS DO PROGRAMA DE 
ENSINO INTEGRAL – PEI/ 2024. Os interessados deverão com-
parecer à sede da Diretoria de Ensino, Rua Geraldo Moran, 271 
- Umuarama, Osasco - SP, no dia 10/04/2024 às 9h30.

Conforme legislação vigente fica impedido de participar 
da alocação os candidatos credenciados que foram cessados 
do Programa de Ensino Integral junto ao Programa, a partir de 
15/02/2023, nas seguintes hipóteses:

- A pedido do integrante do Quadro do Magistério;
- Por resultado insatisfatório nas avaliações de desempe-

nho;
- Nos casos de descumprimento de normas legais do 

Programa;
- No interesse da administração escolar.
- As condições previstas implicam o impedimento de par-

ticipação do integrante do Magistério, seja qual for o vínculo 
funcional.

Caso alguma informação ou dado prestado no processo 
de credenciamento não seja devidamente comprovado pela 
Diretoria de Ensino, ou na etapa de alocação, o integrante do 
Quadro do Magistério será desclassificado e a alocação será 
tornada sem efeito.

cação, os docentes que realizarem a manifestação de interesse 
com o preenchimento do formulário.

4- DA ALOCAÇÃO
Ocorrerá de forma on-line, pela Plataforma Virtual Teams, 

no dia 11 de abril de 2024. O link para realização da sessão on-
-line será disponibilizado meia hora antes do horário da sessão 
de alocação, no site da Diretoria de Ensino - Região Mogi das 
Cruzes, https://demogidascruzes.educacao.sp.gov.br/alocacao-
-pei-online-teams/

5- DO CRONOGRAMA
Será observada a seguinte ordem de prioridade quanto à 

formação, para fins de alocação:
- Titulares de cargo – da Diretoria de Ensino - Região Mogi 

das Cruzes;
- Ocupantes de Função-Atividade da Diretoria de Ensino - 

Região Mogi das Cruzes;
- Titulares de cargo de outra Diretoria de Ensino;
- Ocupantes de Função-Atividade de outra Diretoria de 

Ensino;
- Candidatos à contratação e docentes contratados clas-

sificados no Concurso Público para provimento de Cargo de 
Professor de Ensino Fundamental e Médio, regido pelo Edital de 
Abertura de Inscrições nº 1/2023 (VUNESP)

Observação:
O integrante do Quadro do Magistério que tenha sido 

cessado em razão de redução de módulo terá atendimento 
prioritário em relação aos demais credenciados.

Público-alvo: Professor de Ensino Fundamental e Médio
Data: 11/04/2024
Horário de início: 09h00
Observação:
As datas e horários das sessões de alocação estão sujeitas 

a alterações, de acordo com o cronograma estabelecido pelos 
órgãos superiores e/ou publicação de classificação de inscritos.

e/ou Diretoria de Ensino e experiência profissional na área de 
Educação;

5. Declaração de horário de trabalho, caso exerça atividade 
na iniciativa privada ou acumule cargo/ função no serviço públi-
co federal, estadual, municipal em outro horário.

6. Declaração de Anuência, atualizada e assinada pelo supe-
rior imediato, que não se opõe ao afastamento do interessado.

V – A PROPOSTA DE TRABALHO E ENTREVISTA A Proposta 
de Trabalho De acordo com a Resolução SEDUC nº 12, de 08-2-
2024 com explicitação dos referenciais teóricos que fundamen-
tem o exercício da função de PEC, a proposta de trabalho deverá 
estar estruturada da seguinte forma:

A. Identificação completa do proponente, incluindo 
descrição de sua trajetória escolar e formação, bem como 
suas experiências docentes relacionadas à leitura e escrita, 
enfatizando principalmente as experiências relacionadas 
à Gestão de Sala de Aula, Ensino de sua disciplina/área e 
Educação Inclusiva;

B. Justificativas e resultados esperados, com apontamento 
das reais necessidades da Diretoria de Ensino para qual o 
projeto foi elaborado, incluindo diagnóstico fundamentado por 
meio dos resultados do SARESP e outras avaliações externas das 
escolas desta Diretoria, da área/disciplina(s) no qual pretende 
atuar (não ultrapassar três laudas);

C. Objetivos e descrição sintética das ações de apoio 
pedagógico e educacional (Orientações Técnicas e Cursos) que 
orientarão as equipes escolares na condução de procedimentos 
que dizem respeito à organização e funcionamento do ensino 
da Língua Portuguesa e de Matemática de acordo com sua 
licenciatura (não ultrapassar três laudas);

D. Rotinas de trabalho referente às ações e atividades 
pertinentes à função de professor coordenador, que explicite a 
observação, implantação e avaliação de resultados obtidos pelas 
escolas (não ultrapassar três laudas);

E. Propostas de avaliação e acompanhamento do projeto 
e as estratégias previstas para garantir o monitoramento e sua 
execução com eficácia (não ultrapassar três laudas).

F. Bibliografia (Não ultrapassar duas laudas)
VI - DA SELEÇÃO DO CANDIDATO Para a seleção, o candida-

to deverá se credenciar através do preenchimento do formulário 
de inscrição (on-line).

Feito o credenciamento, o candidato deverá ser aprovado 
nas fases e etapas do processo.

A - Fase de análise
Etapa 01 – Análise das informações solicitadas neste 

formulário
Etapa 02 – Análise do Plano de Trabalho e Currículo Vitae. 

B - Fase de seleção
Etapa 03 – Entrevista presencial com a comissão designada 

pela Dirigente. C - Fase Final
Etapa 04 – Entrevista com a Dirigente Regional de Ensino
AS ENTREVISTAS A Dirigente nomearão a comissão de 

entrevistadores para conduzirem as fases A, B e C.
Compõem a comissão:
A CEC – Coordenadora de Equipe Curricular
O Supervisor do Segmento
Dirigente Regional de Ensino
As entrevistas serão agendadas após a conclusão da Fase B 

e ocorrerão presencialmente nas dependências da Diretoria de 
Ensino Região Mogi das Cruzes, sito à Rua Dr. Antônio Cândido 
Vieira, 451 – Centro – Mogi das Cruzes – Fone (11) 4728-4400

As entrevistas terão como referência
A análise dos critérios de autoavaliação registrados no 

formulário de credenciamento e que tomam como referência o 
item II do presente edital

Itens do seu currículo vitae
A qualidade técnica da Proposta de Trabalho apresentada
Os motivos que levaram o candidato em se interessar 

pelo trabalho de PEC Assuntos relacionados a sua postura 
enquanto formador de professores Assuntos pertinentes ao 
seu conhecimento técnico da legislação que versa sobre sua 
função Assuntos pertinentes ao seu conhecimento pedagógico, 
curricular e acadêmico.

VII - DAS VAGAS OFERECIDAS/ DISCIPLINA Área/Formação 
Acadêmica – nos termos da Indicação CEE nº 53/2005 e altera-
ções posteriores Quantidade de vagas/Pré-requisitos mínimos 
exigidos

01 MATEMÁTICA
LICENCIATURA PLENA EM MATEMÁTICA
VIII - DO CRONOGRAMA DO PROCESSO Período de inscri-

ções: 08/04/2024 a 12/04/2024
Fase de classificação Entrevista presencial: a partir de 

16/04/2024
Fase Final: A DEFINIR
Divulgação do resultado A DEFINIR
IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os candidatos deverão ter disponibilidade para atuarem no 

período diurno, bem como, participar das Orientações Técnicas 
nos órgãos centrais, quando convocados;

A indicação do PEC será efetuada por uma comissão com-
posta por: CEC, Supervisores de Ensino e PEC.

O candidato classificado para a vaga de PEC será comuni-
cado por telefone.

Os demais candidatos serão comunicados por e-mail e irão 
compor uma lista de espera caso haja desistência por parte do 
candidato classificado. O ato da Dirigente Regional de Ensino, 
designando o PEC, deverá ser publicado no Diário Oficial do 
Estado. Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela 
comissão responsável pelo processo.

 EDITAL
CONVOCAÇÃO PARA 6ª SESSÃO DE ALOCAÇÃO EM U.E. 

PARTICIPANTE DO PROGRAMA DE ENSINO INTEGRAL
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

- Região Mogi das Cruzes, tendo em vista o disposto na LC 
1.374 de 30-03-22, no Decreto Estadual 66.799 de 31-05-
2022, Resolução SEDUC 47, de 1-11-2023, alterada pela 
Resolução SEDUC 67, de 1-12-2023, Resolução SEDUC 71, de 
8-12-2023, Resolução SEDUC 72, de 11-12-2023, EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO INICIAL PARA ATUAÇÃO NO PROGRA-
MA DE ENSINO INTEGRAL EM 2024, publicado em Diário 
Oficial do Estado, no dia 12/12/2023, Portaria CGRH 03, de 
18-01-2024, alterada pela Portaria CGRH 05, de 22-01-2024, 
convoca todos os docentes inscritos no Processo de Creden-
ciamento para atuação no Programa em 2024, e candidatos à 
contratação e docentes contratados classificados no Concur-
so Público para provimento de Cargo de Professor de Ensino 
Fundamental e Médio, regido pelo Edital de Abertura de 
Inscrições nº 1/2023 (VUNESP), com interesse em atuar junto 
ao Programa de Ensino Integral, que possuam habilitação 
ou qualificação, conforme legislação vigente, para Sessão de 
Alocação em Unidade do Programa de Ensino Integral - PEI, 
a ser realizada no dia 11 de abril de 2024, de forma on-line, 
pela Plataforma Virtual Teams.

1- DA CLASSIFICAÇÃO
Será disponibilizada no site da Diretoria de Ensino - Região 

Mogi das Cruzes, https://demogidascruzes.educacao.sp.gov.br/
alocacao-pei-online-teams/

2- DAS VAGAS
Serão disponibilizadas no site da Diretoria de Ensino - 

Região Mogi das Cruzes, https://demogidascruzes.educacao.
sp.gov.br/alocacao-pei-online-teams/ no dia 10/04/2024, a partir 
das 10h00.

3- DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
Os interessados na alocação deverão manifestar interesse 

no link a ser disponibilizado no site da Diretoria de Ensino - 
Região Mogi das Cruzes, https://demogidascruzes.educacao.
sp.gov.br/alocacao-pei-online-teams/ no dia 10/04/2024, das 
10h00 às 16h00. Somente poderão participar da referida alo-

Possuir habilidades inerentes ao bom atendimento ao públi-
co, tanto do ponto de vista técnico, quanto relacional;

Ter disponibilidade para atender às convocações dos órgãos 
centrais, bem como para desenvolver ações em diferentes 
horários e dias da semana, de acordo com as especificidades 
do posto de trabalho que exijam deslocamentos e viagens. Do 
mesmo modo, não acumular cargo/função durante o período de 
trabalho da Diretoria de Ensino

Cumprir carga horária de 40 horas semanais (8h às 17h ou 
9h às 18h) – Lembrando que, ao contrário dos demais docentes, 
os PEC nos meses de janeiro e julho gozam 15 dias de férias. Os 
demais dias do recesso são realizados na Diretoria de Ensino.

III - DAS ATRIBUIÇÕES:
§1° - Das atribuições e responsabilidades do Professor Espe-

cialista em Currículo, dedicado à frente de Acompanhamento 
Pedagógico das Escolas - “PEC Acompanhamento”:

1 - Realizar visitas presenciais e/ou encontros virtuais com a 
Coordenação de Gestão Pedagógica e professores. Recomenda-
-se que o Professor Especialista em Currículo dedicado ao 
acompanhamento pedagógico realize, no mínimo, uma visita 
de 4 horas a cada três semanas por escola, priorizando seus 
esforços nas escolas mais críticas em relação à frequência e 
aprendizagem;

2 - Ser um dos responsáveis pela formação em serviço 
do Coordenador de Gestão Pedagógica, bem como de outros 
programas disponibilizados pela Escola de Formação e Aperfei-
çoamento dos Profissionais da Educação - EFAPE, planejando e 
apoiando as atividades de gestão pedagógica em conjunto com 
os Coordenadores de Gestão Pedagógica, com uma postura 
formativa, com vistas ao desenvolvimento profissional;

3 - Comparecer presencialmente, ou virtualmente quando 
possível, ao longo do ano a todos os encontros formativos 
requeridos para a função;

4 - Planejar e executar formações prioritárias a serem defini-
das pela diretoria de ensino e pela SEDUC mediante convocação 
nominal do público-alvo da formação na diretoria de ensino ou 
Polo Regional conforme portaria a ser expedida pela SEDUC;

5 - Implementar ações de apoio pedagógico e educacional 
que orientem os professores na condução de procedimentos 
relativos à organização e funcionamento do currículo nas moda-
lidades de ensino;

6 - Orientar e apoiar os Coordenadores de Gestão Peda-
gógica para garantir máximo engajamento e aderência aos 
programas pedagógicos da Coordenadoria Pedagógica - COPED, 
tais como: implementação do currículo; identificação de pontos 
de evolução a partir de diagnósticos e avaliações sistemáticas; 
práticas ativas em sala de aula; na utilização de materiais didá-
ticos e paradidáticos e plataformas educacionais;

7 - Acompanhar e orientar os Coordenadores de Gestão 
Pedagógica, os quais serão responsáveis por formar os profes-
sores de suas escolas, assegurando a efetiva implementação 
do currículo, fortalecendo o papel dos Coordenadores quanto 
à gestão pedagógica, no que tange às rotinas de trabalho 
semanais de apoio à qualificação do plano de aula do professor, 
apoio presencial ao professor em sala de aula, de acompanha-
mento das aprendizagens dos estudantes e suporte formativo 
aos professores, análise e acompanhamento dos resultados de 
avaliações internas e externas, visando à melhoria da aprendi-
zagem dos estudantes;

8 - Identificar necessidades e propor ações de formação 
continuada de professores e de Coordenadores de Gestão 
Pedagógica, direcionando-os prioritariamente, sempre que 
possível, para os programas de formação continuada da 
Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da 
Educação - EFAPE;

9 - Participar da implementação de programas de formação 
continuada, em articulação com a Escola de Formação e Aperfei-
çoamento dos Profissionais da Educação - EFAPE;

10 - Apoiar as reuniões pedagógicas realizadas nas escolas, 
com subsídios, conforme tema a ser trabalhado pela equipe 
docente;

11 - Promover encontros, oficinas de trabalho, grupos de 
estudos e outras atividades para divulgar e promover formação 
continuada para os professores na utilização de materiais peda-
gógicos em cada componente curricular, área de conhecimento 
e interdisciplinaridade;

12 - Participar do processo de elaboração do plano de 
trabalho da diretoria de ensino;

13 - Elaborar o plano de trabalho do Núcleo Pedagógico 
para melhoria da aprendizagem das escolas, a partir das 
necessidades identificadas nas visitas às escolas, na análise 
de indicadores de resultados das avaliações, nos relatórios 
dos Coordenadores de Gestão Pedagógica e diretrizes da 
SEDUC;

14 - Analisar os resultados de avaliações internas e externas 
e propor medidas para melhoria dos indicadores da educação 
básica, no âmbito da área de atuação que lhes é própria;

15 - Oferecer apoio pedagógico, planejar e executar forma-
ções para os municípios que possuem regime de colaboração 
para os anos iniciais; 16 - Outras atividades relacionadas às 
atribuições do Núcleo Pedagógico, conforme orientação do 
Coordenador de Equipe Curricular e SEDUC. §2° - Das atribui-
ções e responsabilidades do Professor Especialista em Currículo 
com dedicação prioritária para as Plataformas Educacionais 
- “PEC Plataforma”:

1 - Será prioridade máxima e responsabilidade do “PEC 
Plataforma” o desempenho de todas as escolas da diretoria de 
ensino nos indicadores, objetivos e metas da plataforma sob sua 
responsabilidade;

2 - Realizar visitas presenciais com a Coordenação de 
Gestão Pedagógica e/ou professores para acompanhamento do 
uso pedagógico das plataformas, priorizando seus esforços nas 
escolas com menor desempenho nos indicadores;

3 - Realizar encontros virtuais com a Coordenação de 
Gestão Pedagógica e/ou professores de acordo com plano de 
ação elaborado, dando prioridade para as escolas com menor 
desempenho nos indicadores;

4 - Garantir que professores e Coordenadores de Gestão 
Pedagógica estejam formados e engajados no uso das platafor-
mas educacionais;

5 - Participar de todos os encontros de gestão e formação 
proporcionados pela SEDUC;

6 - Acompanhar sistematicamente e avaliar o painel de 
gestão da plataforma sob sua responsabilidade, identificar e 
priorizar escolas críticas, elaborar plano de ação personalizado e 
avaliar semanalmente a evolução dos indicadores;

7 - Elaborar planos de ação junto aos Coordenadores de 
Gestão Pedagógica e professores para a evolução dos resultados 
das escolas, bem como manter diretores, supervisores, Coor-
denador de Equipe Curricular e Dirigente Regional de Ensino, 
alinhados sobre as ações definidas;

8 - Participar dos momentos de planejamento e formação 
realizados pelo Coordenador de Equipe Curricular na diretoria 
de ensino;

9 - Outras atividades relacionadas às atribuições do Núcleo 
Pedagógico, conforme orientação do Coordenador de Equipe 
Curricular e SEDUC.

IV - DO PERÍODO E FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO O período 
de inscrições é de 08/04/2024 a 12/04/2024 através do link: 
https://forms.gle/Lr95Z7FasZHWzLHd6

IV - DOS DOCUMENTOS PARA INGRESSO
1. Comprovante de Licenciatura Plena na área correspon-

dente à inscrição
2. Cópia do RG ou documento oficial com foto e Cópia 

do CPF;
3. Anexo I - atualizado;
4. Currículo atualizado, contendo certificados de participa-

ção em cursos de atualização profissional oferecidos pela SEE 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ALOCAÇÃO: RG/ Diploma/Certificado de Conclusão de Curso com data de Colação de 
Grau e Histórico Escolar.

RELAÇÃO DAS VAGAS
ESCOLA COMPONENTE CURRICULAR QUANTIDADE SEGMENTO
E.E. PEI Prof. Antônio Carlos da Trindade Língua Portuguesa 01 ENSINO MÉDIO
E.E. PEI José Geraldo Vieira Matemática  01 ENSINO MÉDIO
E.E. PEI Prof. Vicente Peixoto Matemática 01 ENSINO FUNDAMENTAL

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ARARAQUARA
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ALOCA-

ÇÃO DO PROGRAMA ENSINO INTEGRAL – ATUAÇÃO 2024
A Dirigente Regional de Ensino da Região de Araraquara, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Com-
plementar nº 1374/2022; Decreto nº 66.799/2022; Indicação 
CEE 213/2021; Resolução SEDUC 102/2021; Resolução Seduc 
nº 71, de 08-12-2023, Resolução SEDUC retificada em DOE de 
12-12-2023 e Resolução Seduc nº 72, de 11-12-2023; Resolução 
SEDUC nº 74, de 19-12-2023; Portaria CGRH 03, de 18-01-2024, 
alterado pelas Portarias CGRH 05, de 22-012023 e CGRH-07, 
de 29-01-2024 e demais legislações específicas e documentos 
orientadores dos órgãos centrais, torna público o Edital de Ses-
são de Alocação das vagas das escolas estaduais do Programa 
Ensino Integral-PEI jurisdicionadas a esta Diretoria de Ensino 
para o ano de 2024, conforme segue:

1 - Candidatos classificados no Credenciamento para Atua-
ção 2024, conforme publicação no Diário Oficial de 19-12-2023, 
Caderno Executivo, Seção I.

* docentes efetivos: - habilitados
* docentes efetivos- qualificados
* docentes não efetivos – habilitados
* docentes não efetivos - qualificados
2 – Docentes contratados e candidatos à contratação 

inscritos na Secretaria Escolar Digital – https://sed.educacao.
sp.gov.br/inicio, durante o período de 19-01 até 29-01-2024, 
que tenham manifestado interesse em atuar no Programa 
Ensino Integral-PEI, desde que estejam devidamente inscritos e 
classificados no “Concurso Público para provimento de cargo de 
Professor de Ensino Fundamental e Médio”, regido pelo Edital 
de Abertura de Inscrições nº 1/2023 (VUNESP); para atuação nas 
aulas do Ensino Fundamental-Anos Iniciais (Arte, Educação Físi-
ca e Inglês) e atuação nas aulas do Ensino Fundamental-Anos 
Finais e do Ensino Médio (todos os componentes).

3 – Candidatos inscritos e classificados no Processo Seletivo 
Simplificado, nos termos do Edital, de 15-12-2023 (Banco de 
Talentos), para atuação nas classes dos anos iniciais do Ensino 
Fundamental, desde que tenham manifestado interesse em 
atuar no Programa Ensino Integral-PEI.

4 – A manifestação de interesse realizada em um dos 
processos mencionados não assegura o direito à alocação e 
designação.

5 – Fica impedido de participar do processo de creden-
ciamento, no mesmo ano letivo da realização do processo, o 
integrante do Quadro do Magistério que:

I – Tiver sofrido penalidade disciplinar, por qualquer tipo de 
ilícito, nos últimos 5 (cinco) anos;

II – Tiver cessada sua designação junto ao Programa, a 
partir de 01/02/2023, nas seguintes hipóteses:

– a pedido do integrante do Quadro do Magistério;
– por resultado insatisfatório nas avaliações de desem-

penho;
– nos casos de descumprimento de normas legais do 

Programa.
– no interesse da administração escolar.
6 - O docente contratado e o candidato à contratação 

deverão expressar adesão voluntária ao Regime de Dedicação 
Exclusiva – RDE, incluindo a prestação de serviço por 40 horas 
semanais de trabalho, e possuir habilitação ou qualificação, 
conforme legislação vigente.

7 - Para fins de designação, o docente contratado e o candi-
dato à contratação serão alocados de acordo com a classificação 
do processo anual de atribuição de classes e aulas, respeitados 
os critérios estabelecidos para cada processo.

8 - Será observada a seguinte ordem de prioridade quanto 
à formação, para fins de classificação e alocação:

1º – Docentes Habilitados inscritos na Diretoria de Ensino 
de inscrição;

2º – Docentes Qualificados inscritos na Diretoria de Ensino 
de inscrição.

9 – Atenção: Docentes habillitados inscritos na plataforma 
Banco de Taletos (Ensino Fundamental Anos Iniciais):

* Classificação por Diretoria de Ensino de Inscrição. Em 
ordem decrescente da pontuação, títulos e experiência profissio-
nal, observando-se a habilitação para lecionar, conforme a Parte 
A da Indicação CEE nº 213/2021;

* Ordem de Prioridade para atribuição (Banco de Talentos):
1 – Docentes contratados com avaliação de desempenho 

satisfatória no Programa Ensino Integral em 2023;
2 - Docentes candidatos à contratação com avaliação de 

desempenho satisfatória no Programa Ensino Integral em 2023;
3 – Docentes contratados e candidatos à contratação de 

acordo com a classificação do Processo Seletivo Simplificado.
DA DOCUMENTAÇÃO PARA A SESSÃO DE ALOCAÇÃO:
-Para participar da alocação, o candidato deverá comprovar, 

no ato, a veracidade das informações prestadas no momento da 
inscrição, a exatidação das declarações e regularidade da docu-
mentação, devendo, portanto, apresentar na sessão de alocação 
presencial os seguintes documentos:

1 – Documentos pessoais (RG ou CNH);
2 – Documentos comprobatórios da habilitação para o 

exercício da função gestora;

3 – Documentos comprobatórios para o exercício da fun-
ção docente no Ensino Fundamental-Anos Iniciais (Diploma e 
Histórico Escolar);

4 – Documentos comprobatórios para o exercício da função 
docente no Ensino Fundamental – Anos Finais e Ensino Médio; 
ou seja, comprovação para atuar como docente especialista 
em componente(s) da Matriz Curricular (Diploma e Histórico 
Escolar);

5 - O docente da disciplina de Educação Física deverá apre-
sentar também prova do registro profissional obtido no Sistema 
CONFEF/CREFs, de acordo com o que estabelece o artigo 1º da 
Lei federal 9.696/1998.

- ORIENTAÇÕES GERAIS AOS CANDIDATOS PARA A SESSÃO 
DE ALOCAÇÃO:

O candidato deverá apresentar os documentos comproba-
tórios supracitados;

Haverá consulta, na sessão de alocação, dos dados funcio-
nais dos candidatos referentes aos requisitos para o desempe-
nho da função;

Não serão alocados candidatos cessados do Programa Ensi-
no Integral por terem sido mal avaliados em 2023;

Candidatos que comparecerem na sessão de alocação após 
seu início e não se apresentarem, em conformidade à respectiva 
classificação, deverão aguardar, caso haja vagas remanescentes, 
o término do atendimento em andamento;

O docente, que já tenha sido alocado, em sessão anterior 
ou mesmo nesta mesma sessão, não poderá desistir para ser 
alocado em outra vaga.

Observação: - A participação na sessão de alocação não 
garante a designação, havendo necessidade de atendimento a 
todos os requisitos exigidos para contratação e comprovação 
dos documentos auto-declarados no ato de inscrição. Esses 
requisitos serão verificados na unidade escolar de destino do 
candidato.

DA SESSÃO DE ALOCAÇÃO:
A alocação ocorrerá presencialmente no local, data e horá-

rio a seguir discriminado:
Local: Diretoria de Ensino – Região de Araraquara
Rua Gonçalves Dias – 291, Centro – Araraquara
Data: 12-04-2024 – sexta - feira (presencial):
Horário: 8h.30min.
DA VAGA:
- EE Dr. João Pires de Camargo – 2º turno – Ensino Médio 

– Araraquara
1 vaga: Química com Física e Matemática
- Os casos omissos e/ou que apresentem inconsistências 

nas informações prestadas, serão analisados/resolvidos pela 
Diretoria de Ensino – Região de Araraquara, e se necessário 
haverá consulta à Coordenadoria de Gestão de Recursos Huma-
nos – CGRH.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
BIRIGUI
 DIRETORIA DE ENSINO-REGIÃO DE BIRIGUI
Classificação do Processo de Credenciamento Emergencial 

dos docentes interessados em atuar nas Salas e Ambientes de 
Leitura no ano de 2024, nos termos da Resolução SE 71, de 08 
/12 / 2023; Resolução SEDUC 72, de 11/12/2023; Resolução 
SEDUC 114 de 03/11-/2021 e Portaria CGRH 19, de 06-03-2024 
conforme edital de 28/03/2024.

CLASSIFICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO EMERGENCIAL 
PARA SALA DE LEITURA/2024

DOCENTES READAPTADOS FAIXA II
Classificação Nome do candidato CPF Pontuação da atri-

buição Curso
1 Doralice Mendes dos Santos 118.659.588-40 0,271 Sim
DOCENTES TITULARES DE CARGO COM AULAS ATRIBUÍ-

DAS - FAIXA II
Classificação Nome do candidato CPF Pontuação da atri-

buição Curso
1 Silvia Adriana dos Santos 171.519.40-807 0,6104 Sim
DOCENTES CATEGORIA F- AULAS ATRIBUÍDAS- FAIXA II
Classificação Nome do candidato CPF Pontuação da atri-

buição Curso
1 Iole Ferreira da Silva 004.667.058-08 0,8123 Sim
2 Rosimeire Duarte Custódio 108.814.558-22 0,6072 Sim
DOCENTES CONTRATADOS - CONTRATO ATIVO - FAIXA II
Classificação Nome do candidato CPF Pontuação da atri-

buição Curso
1 Alessandra Marques da Silva 255.915.638-56 68,3068 

Sim
2 Francis José Oliveira 385.749.798-05 67,5171 Sim
3 Vinícius Felipe Cardoso 412.497.268-75 63,7279 Sim
4 Hallison Jorge Martinez Garcia 370.720.508-84 61,7008 

Não
5 Natalia Marcolino Cardoso 478.783.308-16 59,4779 Sim
6 Neusa Cristina Amancio dos Santos 292.639.268-08 

58,2975 Sim
7 Leticia Fachini da Silva 423.916.078-22 57,8477 Sim
8 Sandra Cristina do Nascimento Boscache 253.751.398-39 

56,5675 Sim
9 Alessandra Rocha Sartori 136.980.708-20 56,4548 Sim
10 Vanessa Lopes Masson Costa 335.601.448-09 55,6373 Não
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4 – Respeitadas as faixas indicadas nos subitens 3.1 e 3.2 
deste Capítulo, serão observadas as seguintes ordens de priori-
dade, para fins de classificação:

4.1 - Docentes readaptados - Faixa II
4.2 - Docentes readaptados - Faixa III
4.3 - Docentes titulares de cargo adidos – Faixa II;
4.4 - Docentes titulares de cargo adidos – Faixa III;
4.5 - Docentes ocupantes de função-atividade em hora de 

permanência - Faixa II;
4.6 - Docentes ocupantes de função-atividade em hora de 

permanência - Faixa III;
4.7 - Docentes titulares de cargo, com aulas atribuídas - 

Faixa II;
4.8 - Docentes titulares de cargo, com aulas atribuídas - 

Faixa III;
4.9 - Docentes ocupantes de função-atividade, com aulas 

atribuídas - Faixa II;
4.10 - Docentes ocupantes de função-atividade, com aulas 

atribuídas - Faixa III;
4.11 – Docentes contratados – com contrato ativo, nos 

termos da Lei Complementar Nº 1.093, de 16-07-2009 – Faixa II.
4.12 – Docentes contratados – com contrato ativo, nos 

termos da Lei Complementar Nº 1.093, de 16-07-2009 – Faixa III.
5 - Para fins de desempate, a classificação resolver-se-á 

favoravelmente ao candidato que tiver, pela ordem:
5.1 - maior pontuação obtida na classificação de docentes 

no Processo Anual de Atribuição de Classes e Aulas, em nível de 
Diretoria de Ensino;

5.2 - concluído o curso “Da Educação Integral ao Ensino 
Integral” ofertado pela escola de Formação e Aperfeiçoamento 
dos Profissionais da Educação “Paulo Renato Costa Souza” – 
EFAPE com conceito satisfatório, em qualquer uma das edições;

5.3 - maior idade entre os credenciados.
6 - A lista de classificação do credenciamento será divulga-

da no dia 19/04/2024 no site www.dejacarei.sp.gov.br
V - DO RECURSO E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - O candidato poderá interpor recurso, a partir da divul-

gação da Classificação, nos dias 19/04/2024 a 22/04/2024, 
mediante solicitação a ser encaminhada mediante link: https://
forms.gle/V6cgGFZ4eMfRYk77A

2 - Os recursos serão analisados no período de 22/04/2024 
a 24/04/2024 e a resposta será disponibilizada para os interes-
sados por meio de e-mail informado na interposição do recurso.

3 - Concluída a etapa de recursos, a lista final de candidatos 
credenciados será divulgada no Diário Oficial do Estado e no site 
www.dejacarei.sp.gov.br com data prevista para 25/04/2024.

4 - A classificação no Processo de Credenciamento não 
assegura ao candidato o direito à alocação e consequente 
designação, tendo em vista a obrigatoriedade de comprovação 
dos requisitos autodeclarados no momento da inscrição e quan-
tidade de vagas disponibilizadas.

VI – DA ALOCAÇÃO
1 – Os candidatos credenciados serão convocados para 

sessão de alocação, a ser realizada preferencialmente de forma 
online, mediante publicação no site www.dejacarei.sp.gov.br 
indicando o dia, horário e local da sessão.

2 – Para alocação, os candidatos serão convocados na 
ordem de prioridade definida no item 4 do Capítulo IV deste 
Edital.

2.1 – Os candidatos relacionados nos subitens 4.3 a 4.12 
do Capítulo IV deste Edital, somente poderão ser alocados e 
designados para a Sala ou Ambiente de Leitura se comprovada 
a inexistência de vaga como docente nas escolas do Programa 
Ensino Integral que lhe possam ser atribuídas, em nível da pró-
pria unidade escolar e, também, da Diretoria de Ensino.

2.2 - Especificamente para os docentes relacionados nos 
subitens 4.7 a 4.12 do Capítulo IV deste Edital, as aulas deverão 
ser atribuídas a outro docente previamente à sua designação 
junto ao Programa Ensino Integral.

3 - O integrante do Quadro do Magistério não será alocado 
caso não atenda aos critérios para designação e desempenho 
da função, previstos no item 6 do Capítulo I e no Capítulo II 
deste Edital.

4 - Previamente à designação, o integrante do Quadro do 
Magistério deverá apresentar:

4.1 - declaração nos moldes do anexo, a que se refere o 
artigo 2º do Decreto 57.970, de 12-04-2012;

4.2 – declaração de parentesco prevista no Decreto 54.376, 
de 26-05-2009;

4.3 – declaração de parentesco nos termos do artigo 244 da 
Lei 10.261, de 28-10-1968;

4.4 – declaração de horário para fins de acumulação 
remunerada; e

4.5 - demais documentos para concretizar a designação.
5 – Os candidatos que não forem alocados comporão 

cadastro reserva e poderão ser convocados para novas sessões 
de alocação no decorrer do ano letivo de 2024.

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - É de responsabilidade do candidato:
1.1 - Acompanhar, por meio do Diário Oficial do Estado e do 

site da Diretoria de Ensino www.dejacarei.sp.gov.br as publica-
ções correspondentes a este Processo.

1.2 - A veracidade das informações e a exatidão das decla-
rações e regularidade de documentos.

2- Caso alguma informação ou dado prestado no processo 
de credenciamento emergencial não seja devidamente compro-
vado pelo candidato no momento da alocação, o integrante do 
Quadro do Magistério será desclassificado.

2.1 - A constatação de falsidade, irregularidade ou inexa-
tidão de dados ou documentos, ainda que verificadas poste-
riormente, acarretarão a eliminação do candidato do Processo 
de Credenciamento, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição.

3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de 
Ensino – Região de Jacareí, após consulta à Coordenadoria de 
Gestão de Recursos Humanos – CGRH, conforme o caso.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
JUNDIAÍ
 Gabarito Oficial do Processo Seletivo Simplificado 

Regional para Contratação de Agente de Organização 
Escolar-2024

A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado - CE – CTD da Diretoria de Ensino – Região de 
Jundiaí, designada por Portaria da Dirigente Regional de 
Ensino de 04/03/2024, publicada no DOE em 05/03/2024, nos 
termos do Edital de Abertura de Inscrições Publicado no DOE 
de 06/03/2024, Caderno Executivo Seção III, Páginas 24, 25 e 
26. Torna público o GABARITO OFICIAL da Prova Objetiva no 
Processo Seletivo Simplificado para Contratação de Agente de 
Organização Escolar-2024, realizada em 07/04/2024.

1. C; 2. A; 3. A; 4. D; 5. E; 6. B; 7. B; 8. D; 9. A; 10. B; 11. E; 12. 
C; 13. C; 14. B; 15. B; 16. D; 17. C; 18. E; 19. C; 20.E.

Republicado por conter incorreções.
 Processo Seletivo Simplificado Regional para contra-

tação de Agente de Organização Escolar – 2024
Resultado da Análise de Recursos Contra Resultados dos 

Análise dos Documentos para Pontuação Diferenciada para 
candidatos Pretos Pardos e Indígenas no Processo Seletivo Sim-
plificado Regional para de Contratação por Tempo Determinado 
de Agente de Organização Escolar - 2024

A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-
do, – CE – CTD da Diretoria de Ensino – Região de Jundiaí torna 
público aos candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplifica-
do para Contratação de Agente de Organização Escolar-2024 o 
resultado dos recursos contra o resultados da análise dos docu-
mentos para pontuação diferenciada para candidatos pretos 
pardos e indígenas no Processo Seletivo Simplificado Regional 

IV – Do Cronograma:
Período de Inscrição: de 15 a 16 de abril de 2024.
Entrevista: 17-04-2024
Horário: Agendado pela Unidade Escolar.
Divulgação dos classificados: Mural da Escola
Vagas Existentes na UE: 02 vagas

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
JACAREÍ
 PROGRAMA ENSINO INTEGRAL
EDITAL DE CREDENCIAMENTO EMERGENCIAL PARA ATU-

AÇÃO EM 2024
SALA DE LEITURA
A Diretoria de Ensino – Região de Jacareí, torna pública a 

abertura de inscrições e a realização do Processo de Creden-
ciamento Emergencial para atuação em Regime de Dedicação 
Exclusiva – RDE, nas escolas estaduais do Programa Ensino 
Integral, conforme previstos no Decreto nº 66.799, de 31-05-
2022, Resolução SEDUC 71, de 11-12-2023 e Resolução SEDUC 
72, de 11-12-2023, cujo objetivo é o preenchimento de vagas 
existentes para o ano letivo de 2024.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente credenciamento destina-se aos 

docentes que pretendam atuar na função de Docente respon-
sável pela gestão da Sala e Ambiente de Leitura, em unidades 
escolares do Programa Ensino Integral, no ano letivo de 2024.

2 - As publicações referentes ao presente credenciamento 
poderão ser acompanhadas por meio do site da Diretoria de 
Ensino www.dejacarei.sp.gov.br , onde serão divulgadas a quan-
tidade de vagas disponíveis e respectivas unidades escolares, por 
ocasião da alocação.

3 - Os integrantes do Quadro do Magistério, em exercício 
nas escolas estaduais do Programa Ensino Integral, ficam sub-
metidos ao Regime de Dedicação Exclusiva - RDE, a que se refere 
o artigo 47 da Lei Complementar nº 1.374, de 30 de março de 
2022, caracterizado pela exigência da prestação de 40 (quaren-
ta) horas semanais de trabalho, compreendendo a realização de 
atividades pedagógicas e de gestão escolar previstas em normas 
da Secretaria da Educação.

4 - Ao efetivar sua inscrição no presente processo, o candi-
dato se declara ciente de que a designação no Programa Ensino 
Integral implicará o exercício de atribuições adicionais, específi-
cas ao modelo das escolas do programa, além das atribuições 
já previstas para as funções do Quadro do Magistério, bem 
como na aplicação de avaliações frequentes, com a finalidade 
de formar as equipes e garantir a permanência dos profissionais 
comprometidos com o efetivo funcionamento do modelo.

5 – O Docente responsável pela gestão da Sala e Ambiente 
de Leitura, em atuação no Regime de Dedicação Exclusiva, fará 
jus a Gratificação de Dedicação Exclusiva- GDE no valor de R$ 
2.120,00 (dois mil cento e vinte reais).

6 – Fica impedido de participar do processo de credencia-
mento, o integrante do Quadro do Magistério que:

6.1 - Tiver sofrido penalidade disciplinar, por qualquer tipo 
de ilícito, nos últimos 5 (cinco) anos;

6.2 - Tiver cessada sua designação junto ao Programa, a 
partir de 15/02/2024, nas seguintes hipóteses:

6.2.1 – a pedido do integrante do Quadro do Magistério;
6.2.2 – por resultado insatisfatório nas avaliações de 

desempenho;
6.2.3 – nos casos de descumprimento de normas legais 

do Programa.
6.2.4 – no interesse da administração escolar.
7 - As condições previstas no item 6 deste Capítulo impli-

cam o impedimento de participação do integrante do Magisté-
rio, seja qual for vínculo funcional.

8 – Os docentes que já atuam no Programa Ensino Integral 
NÃO poderão ser atendidos para transferência entre unidades 
escolares pertencentes ao Programa, por meio do presente 
Processo de Credenciamento Emergencial.

II - DOS REQUISITOS
1 - Poderão participar do presente processo de credencia-

mento:
1.1 - Docentes titulares de cargo ou ocupantes de função-

-atividade, incluindo os readaptados;
1.2 - Docentes contratados – com contrato ativo;
2 - Para atuação como Docente Responsável pela Gestão da 

Sala ou Ambiente de Leitura, o docente deverá ser portador de 
Licenciatura Plena, em qualquer área.

3 – O docente readaptado poderá atuar na função de 
Docente Responsável pela Gestão da Sala ou Ambiente de 
Leitura, desde que o rol de atividades previstos pelo CAAS 
seja compatível com as atribuições previstas para a função no 
Programa Ensino Integral.

4 - O docente contratado nos termos da Lei Complementar 
nº 1.093, de 16-07-2009, além de atuar na função de Docente 
Responsável pela Gestão da Sala ou Ambiente de Leitura, 
cumprirá 10 (dez) horas de sua carga horária de designação 
com interação com estudantes, em sala de aula ou outros 
espaços pedagógicos, em conformidade com orientação da 
Equipe Gestora.

III – DA INSCRIÇÃO
1 – A inscrição do integrante do Quadro do Magistério 

implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste edital, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicados e instruções específicas para a 
realização do credenciamento, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2 – A Inscrição ocorrerá no período de 09/04/2024 a 
16/04/2024, até as 18h, via Formulário Online, disponibilizado 
no link https://forms.gle/DNLJGW5Wob4VU4B46 , observadas as 
condições previstas no item 6 do Capítulo I deste Edital.

3 – Para inscrição, o integrante do Quadro do Magistério 
deverá:

3.1 - indicar se concluiu o curso “Da Educação Integral ao 
Ensino Integral” ofertado pela escola de Formação e Aperfei-
çoamento dos Profissionais da Educação “Paulo Renato Costa 
Souza” – EFAPE com conceito satisfatório, em qualquer uma das 
edições, para fins de desempate;

3.2 - Indicar o vínculo que será considerado para fins de 
inscrição, classificação, alocação e designação (DI).

3.2.1 - O integrante do Quadro do Magistério, em regime 
de acumulação de duas situações funcionais (docente/docente 
ou docente/Suporte Pedagógico), deverá optar pela inscrição em 
somente um dos vínculos.

4 - O candidato deverá autodeclarar que não possui 
impedimentos para o exercício da função, a ser comprovado no 
momento da seleção, sujeitando-se a apuração de responsabili-
dade administrativa.

IV – DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES E DA CLASSIFI-
CAÇÃO

1 – Finalizada a etapa de inscrições, será executado o defe-
rimento/indeferimento das inscrições concluídas, a partir das 
informações registradas pelo interessado, para prosseguimento 
nas demais etapas do processo.

2 - Os candidatos que, comprovadamente, não atendam aos 
requisitos para participação no Processo de Credenciamento ou 
designação no Programa, poderão ser excluídos do processo, 
nesta etapa.

3 – Os candidatos, com inscrição deferida, serão classifi-
cados por listas e faixas funcionais, em ordem decrescente da 
pontuação obtida no Processo de Atribuição de Classes e Aulas, 
em nível de Diretoria de Ensino.

3.1 – A Faixa II corresponde aos inscritos, com cargo/função 
classificados na “Mesma Diretoria de Ensino”;

3.2 – A Faixa III corresponde aos inscritos, com cargo/função 
e classificados em “Outra Diretoria de Ensino”.

As propostas deverão ser encaminhadas em envelopes 
lacrados para o mesmo local até o dia 26 de abril de 2024 às 
12:00 horas. A abertura dos envelopes contendo as propostas 
será realizada em sessão pública no dia 29 de abril de 2024 às 
15:00 horas, nas dependências da escola, pela Comissão Julga-
dora designada pelo Diretor Executivo da APM.

Campinas, 09 de abril de 2024.
Diretor Executivo da APM
Fernanda Carla da Silva Ronchi
RG 24.227.670-2
 EDITAL DE LICITAÇÃO DE CANTINA ESCOLAR
DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO CAMPINAS LESTE
EE ADALBERTO NASCIMENTO
A Diretoria Executiva da Associação de Pais e Mestres da EE. 

Adalberto Nascimento sita na Rua Adalberto Maia 235, Taquaral, 
em Campinas/SP, torna pública a Abertura do Processo de Lici-
tação para a administração dos serviços da Cantina Escolar da 
referida Escola e comunica aos interessados que as instruções 
deverão ser retiradas no endereço acima, nos dias17-18-19 de 
abril de 2024, no horário das 9:00 às 15:00 horas, mediante 
a comprovação do recolhimento de R$ 70,72 (setenta reais e 
setenta e dois centavos), correspondente a 2 (duas) UFESPs, 
em nome da APM, junto ao Banco do Brasil, agência nº 6937-X, 
conta corrente nº 40.001-7, sem devolução.

As propostas deverão ser encaminhadas em envelopes 
lacrados para o mesmo local até o dia 26 de abril de 2024 às 
12:00 horas. A abertura dos envelopes contendo as propostas 
será realizada em sessão pública no dia 29 de abril de 2024 às 
15:00 horas, nas dependências da escola, pela Comissão Julga-
dora designada pelo Diretor Executivo da APM. 

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
GUARATINGUETÁ
 EDITAL – PROATEC - PROJETO DE APOIO TECNOLOGIA 

E INOVAÇÃO
O Diretor de Escola da EE “Prof. Ernesto Quissak”, no uso de 

suas atribuições torna público o edital para MANIFESTAÇÃO DE 
INTERESSE para atuar como (Proatec) nesta unidade escolar, nos 
termos da Resolução Seduc-15, de 29 de fevereiro de 2024 a saber:

I – Das Atribuições:
São atribuições do Professor que atuará no Projeto de Apoio 

a Tecnologia e Inovação:
I – apoiar todos os estudantes e profissionais da unidade 

escolar a baixar, fazer login e navegar nos aplicativos do Centro 
de Mídias da Educação de São Paulo (CMSP) e nas demais pla-
taformas de aprendizagem;

II – orientar todos os estudantes e profissionais da unidade 
escolar quanto ao uso e manuseio de equipamentos tecnoló-
gicos disponíveis, tais como notebooks, desktops, televisores, 
webcams, microfones, estabilizadores, tablets etc;

III – apoiar a gestão escolar na pesquisa, escolha e compra 
de equipamentos tecnológicos e recursos digitais, observando as 
especificações e necessidades da unidade escolar;

IV – dar suporte para toda equipe escolar navegar e utilizar 
de forma adequada o Diário de Classe Digital e as demais 
plataformas;

V – formar estudantes protagonistas, tais como gremistas, 
acolhedores, líderes de turma e representantes de classes para 
que possam apoiar demais alunos no uso e manuseio do CMSP, 
além de outros recursos e equipamentos digitais;

VI – apoiar todos os estudantes e profissionais da unidade 
escolar a navegar e utilizar de forma adequada a Secretaria 
Escolar Digital (SED);

VII – identificar necessidades de manutenção de equipa-
mentos na unidade escolar e encaminhá-las para planejamento 
junto a direção da unidade escolar e às Associações de Pais e 
Mestres – APM e realização por meio do Programa Dinheiro 
Direto na Escola Paulista; e

VIII – informar, identificar e acompanhar equipamentos 
eletrônicos quando forem direcionados aos Núcleo de Informa-
ções Educacionais e Tecnologia das Diretorias de Ensino, para 
avaliação e/ou manutenção.

II – Dos requisitos:
Ser docente vinculado à rede estadual de ensino, com 

habilitação ou qualificação, nos termos da legislação pertinente.
Ter no mínimo 8 (oito) aulas regulares atribuídas, após aten-

dimento dos docentes efetivos e não efetivos que selecionados.
III – Procedimentos para a seleção:
A seleção cabe ao gestor da unidade escolar, em conjunto 

com os Coordenadores de Gestão Pedagógica e o Supervisor de 
Ensino/ Educacional, a indicação ou seleção dos docentes e for-
mação de banco reserva de interessados para atuação no projeto.

IV – Do cronograma:
Período de Inscrição: 10 a 19 de abril de 2024
Local: Unidade Escolar
Entrevista: 23-04-2024
Horário: Agendado pela Unidade Escolar.
Divulgação dos classificados: Mural da escola.
 EDITAL - PROJETO DE APOIO, TECNOLOGIA E INOVA-

ÇÃO - (PROATEC)
O diretor da EE. Prof. Francisco Marques de Oliveira Junior, 

no uso de suas atribuições torna público o Edital para MANIFES-
TAÇÃO DE INTERESSE para atura como PATI (PROATEC) nesta 
Unidade Escolar, nos termos da Resolução SEDUC-15, de 29 de 
fevereiro de 2024 a saber:

I - Das Atribuições:
São atribuições do professor que atuará no Projeto de Apoio 

a Tecnologia e Inovação:
1 – apoiar todos os estudantes e profissionais da Unidade 

Escolar a baixar, fazer login e navegar nos aplicativos do Centro 
de Mídias da Educação de São Paulo (CMSP) e nas demais pla-
taformas de aprendizagem;

II- orientar todos os estudantes e profissionais da Unidade 
Escolar quanto ao uso e manuseio de equipamentos tecnoló-
gicos disponíveis, tais como notebooks, desktops, televisores, 
webcams, microfones, estabilizadores, tablets, etc;

III – apoiar a Gestão Escolar na pesquisa, escolha e compra 
de equipamentos tecnológicos e recursos digitais, observando as 
especificações e necessidades da Unidade Escolar;

IV – dar suporte para toda equipe escolar navegar e uti-
lizar de forma adequada o Diário de Classe Digital e demais 
plataformas;

V – formas estudantes protagonistas, tais como gremistas, 
acolhedores, líderes de turmas e representantes de classes para 
que possam apoiar os demais alunos no uso e manuseio do 
CMPS, além de outros recursos e equipamentos digitais;

VI – apoiar todos os estudantes e profissionais da Unidade 
Escolar a navegar e utilizar de forma adequada a Secretaria 
Digital Escolar (SED);

VII – identificar necessidades de manutenção de equipa-
mentos na Unidade Escolar e encaminhá-las para planejamento 
junto a Direção da Escola e à Associação de Pais e Mestres 
– APM e realização por meio do Programa Dinheiro Direto na 
Escola Paulista;

VIII – informar, identificar e acompanhar equipamentos 
eletrônicos quando forem direcionados aos Núcleos de Informa-
ções Educacionais e Tecnologia das Diretorias de Ensino, para 
avaliação e/ou manutenção;

II – Dos Requisitos:
- ser docente vinculado à Rede Estadual de Ensino, com 

habilitação ou qualificação, os termos da legislação pertinente.
- ter no mínimo 8 (oito) aulas regulares atribuídas, após 

atendimento dos docentes efetivos e não efetivos selecionados.
III – Procedimentos para a Seleção:
A seleção cabe ao gestor da Unidade Escolar, em conjunto 

com os Coordenadores de Gestão Pedagógica e o Supervisor 
de Ensino/Educacional, a indicação ou seleção dos docentes e 
formação do banco de reserva de interessados para atuação 
no projeto.

11 Anderson Modesto Duarte 335.783.958-03 55,4498 Sim
12 Vânia Cristina Pascoal de Carvalho 323.237.808-08 

55,1384 Não
13 Guilherme dos Santos Quintino 453.555.168-58 54,8502 Sim
14 Paulo Augusto Passos Gardino 467.427.928-33 54,0842 Não
15 Rodrigo de Sousa 420.575.998-33 53,1 Não
16 Alessandra Xavier Mathias 338.215.728-41 52,4767 Não
17 Sonia Maria Escaranelo 091.929.368-90 51,6016 Não
18 Vagner dos Santos 152.886.608-83 51,5268 Não
19 Edgar Rodrigues de França 314.629.758-28 51,0155 Sim
20 Marcia Aparecida Vendrame Martinez 103.225.818-77 

50,8432 Sim
21 Cássia Cristina Caetano Rodrigues 363.923.218-61 

49,73 Sim
22 Adriana Paula Candido Generoso 268.928.728-59 

49,4906 Não
23 Fernando Siqueira Castilho 399.272.498-02 48,8352 Sim
24 Ana Paula Barbosa Pereira 316.112.058-24 48,3241 Não
25 Rafael Basqueroto da Silva 339.174.988-12 47,5468 Sim
26 Jacqueline Ramos Ferreira da Silva Mendonça 

301.990.728-41 47,4155 Sim
27 Adrian Maria da Silva 329.580.378-19 45,2684 Sim
28 Patricia da Silva Rocha 353.546.958-99 44,9986 Sim
29 Maria Eduarda de Oliveira Maruiama 509.585.108-30 

44,7071 Não
30 Daiane Aparecida Passos 229.699.738-47 44,6068 Não
31 Valéria Pereira da silva 286.902.748-63 43,2 Não
32 Michelle Jacobsen Nascimento 304.192.058-10 42,6973 Sim
33 Aline Angelica Passos 356.351.158-61 42,6199 Sim
34 Caroline Navarrete Ferreira Dias 408.320.398-61 41,4 Não
35 Patricia de Fátima Rodrigues Neves 253.705.208-01 

40,9146 Sim
36 Thiago Venerando Barbosa Lima 305.753.928-94 

36,1699 Não
37 João da Cruz de Oliveira Junior 439.141.178-42 33,5767 Não
38 Jaqueline Gonçalves Rocha 344.989.538-94 32,5326 Sim
39 Lucy cleide Araújo dos santos 165.575.108-51 31,5 Não
40 Catia Martelli Simão 223.449.408-71 26,7137 Sim
41 Wania Pádua Marotta da Silva 060.843.348-90 25,9 Não
42 Calíope Abdo Valle 355.508.658-82 25,5241 Sim
43 Mariane Guedes dos Santos 436.864.958-30 24,9928 Sim
44 Michele Aparecida Cardoso Dos Santos 364.813.698-43 

24,7514 Sim
45 Nayara Deffende Gonçalves 401.008.058-25 24,4655 Sim
46 Erica Maria Reche dos Santos 084.801.288-79 23,34 Não
47 Ana Carolina Soares Reame 402.909.598-45 22,8761 Sim
48 Osvaldo Aguiari 119.149.728-30 21,6274 Sim
49 Gislaine Ramos Ferreira Carvalho 217.017.308-04 

19,6735 Não
50 Giselle Cristina de Sá Alves 296.833.138-84 18,8973 Sim
51 Tânia Cristina Gomes Pelegrini 301.840.098-47 18,5717 Sim
52 Ana Carolina Demarchi Nunes 436.030.088-39 18,5158 Não
53 Ediana Alina Nava 046.763.041-02 17,0977 Não
54 Andressa Dos Santos Oliveira 430.455.688-66 16,7413 Sim
55 Eluana Brigatti Ribeiro 378.920.258-47 16,5987 Não
56 Suelen dos Santos Costa 398.094.018-76 16,3247 Sim
57 Izabely Miranda Bonfim Boer 395.631.318-60 16,0289 Sim
58 Silvio Flavio Rodrigues da Costa 228.406.458-23 

15,1848 Sim
59 Tiago Salandin Brito 412.710.198-92 14,85 Não
60 Vânia da Silva Santos 322.429.858-84 14,7356 Sim
61 Edilene Aparecida Fávaro Ficoto 078.478.228-81 

14,5991 Não
62 Elisangela da Silva 273.119.678-56 13,9073 Sim
63 Rafael Erik dos Santos 329.311.478-42 13,8328 Sim
64 Ana Carla Andrade Barbosa 463.659.198-40 13,3672 Sim
65 Marcia Leonina Azeredo 327.832.938-46 13,1395 Não
66 Lucineire Gomes Marcelo de Souza 270.875.448-37 

11,3781 Sim
67 Sara Stephanie Goulart Silvano 420.795.308-60 8,81 Sim
68 Renan Castrovechio 475.002.268-37 0,34 Não
DOCENTES CONTRATADOS - CONTRATO ATIVO - FAIXA III
Classificação Nome do candidato CPF Pontuação da atri-

buição Curso
1 Nathalia Santos Pereira Navachi 406.411.138-97 62,4131 Sim
2 Gabriela dos Santos Almeida 479.955.468-90 59,1037 Sim
3 Romario Amoroso Tomaz 412.562.388-05 51,8187 Sim
4 João Pedro Moura Pavan 445.813.588-09 51,109 Sim
5 Camila de Abreu Rodrigues Rosa 438.830.258-95 43,5777 Sim
6 Maria Cristina Grecco 109.380.708-35 26,8708 Sim
7 Michael Cândido Diniz 324.924.098-21 25,3664 Sim
8 Lisandra Sampaio Aleixo Simões 213.554.128-11 16,747 Não

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CAMPINAS - LESTE
 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE CAMPINAS LESTE
ORDEM DE SERVIÇO SEI.SP 015.00254542/2024-16
OBJETO: prestação de serviços de transporte de passageiros, 

mediante fretamento por viagem, em caráter eventual, para 
JEESP 2024.

CONTRATADA: Scatena Agência de Viagens e Turismo Ltda.
MODALIDADE: Ata de Registro de Preços nº 003/23
VALOR: R$ 9.718,70
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00342
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 159.930.001
DATA DE REALIZAÇÃO: 15 a 23/04/2024
GESTORA DO CONTRATO: Joice Regina Simões, PEC Edu-

cação Física.
DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE CAMPINAS LESTE
ORDEM DE SERVIÇO SEI.SP 015.00254542/2024-16
OBJETO: prestação de serviços de transporte de passageiros, 

mediante fretamento por viagem, em caráter eventual, para 
JEESP 2024.

CONTRATADA: SimaoTur Transporte e Fretamento Ltda.
MODALIDADE: Ata de Registro de Preços nº 005/23
VALOR: R$ 39.870,04
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00343
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 159.930.001
DATA DE REALIZAÇÃO: 15 a 23/04/2024
GESTORA DO CONTRATO: Joice Regina Simões, PEC Edu-

cação Física.
 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE CAMPINAS LESTE
ORDEM DE SERVIÇO SEI.SP 015.00255790/2024-76
OBJETO: contratação futura e eventual de kit lanche.
CONTRATADA: R.B.S. Comércio e Serviços em Geral ME
MODALIDADE: Ata de Registro de Preços nº 001/23
VALOR: R$ 13.961,25
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00349
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 155.050.001
DATA DE REALIZAÇÃO: 15 a 23/04/2024
GESTORA DO CONTRATO: Joice Regina Simões, PEC Edu-

cação Física.
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 EDITAL DE LICITAÇÃO DE CANTINA ESCOLAR
DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO CAMPINAS LESTE
EE ADALBERTO NASCIMENTO
  A Diretoria Executiva da Associação de Pais e Mestres 

da EE. Adalberto Nascimento sita na Rua Adalberto Maia 235, 
Taquaral, em Campinas/SP, torna pública a Abertura do Processo 
de Licitação para a administração dos serviços da Cantina Esco-
lar da referida Escola e comunica aos interessados que as instru-
ções deverão ser retiradas no endereço acima, nos dias17-18-19 
de abril de 2024, no horário das 9:00 às 15:00 horas, mediante 
a comprovação do recolhimento de R$ 70,72 (setenta reais e 
setenta e dois centavos), correspondente a 2 (duas) UFESPs, 
em nome da APM, junto ao Banco do Brasil, agência nº 6937-X, 
conta corrente nº 40.001-7, sem devolução.
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cuja data de início do exercício deve constar na portaria de 
designação.

5.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua designação quando:

5.2.1. deixar de comparecer na data, horário e local estabe-
lecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

5.2.2. não aceitar as condições ou documentos estabeleci-
dos para o exercício do cargo.

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das 

normas estabelecidas neste edital.
6.2. O candidato que não atender aos requisitos estabeleci-

dos será eliminado do processo.
6.3. É de responsabilidade do candidato a veracidade 

das informações prestadas e a apresentação dos documentos 
solicitados no edital.

6.4. O não comparecimento ou não participação do candi-
dato nas etapas do processo implicará sua eliminação.

6.5. As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequa-
ções que respeitem quaisquer alterações de dispositivos legais 
supervenientes.

6.6. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
ANEXO I
Formulário de Inscrição
Nome completo:
RG.
CPF.
e.mail institucional:
Telefones para contato:
Quanto ao cargo ou função:
( ) Diretor
( ) Professor
Quanto à situação funcional:
( ) Titular de Cargo
( ) Ocupante de Função Atividade
Documentos entregues (a ser preenchido no ato da inscri-

ção pelo servidor da DE ):
( ) Formulário de Inscrição.
( ) Curriculum Vitae.
( ) Certificado ou Folha de Notas/Frequência do PDL - 2.
( ) Declaro ter lido e aceitar as normas do Edital.
Data e Assinatura:
ANEXO II
NOME COMPLETO
Endereço completo
Telefones para contato (lembrar de colocar um número 

para recado)
E-mail
Link do LinkedIn/ currículo lattes
OBJETIVO
DIRETOR ESCOLAR
RESUMO PROFISSIONAL
Usando de 4 a 6 linhas, coloque as principais realizações 

e resultados atingidos. Não entram aqui características com-
portamentais.

Ex: Profissional com mais de 10 anos na área de educação. 
Atuação em diferentes escolas dentro do estado. Sólidos conhe-
cimentos na implantação das estratégias educacionais para 
potencialização das oportunidades, XXXXXXX.

Aqui você pode pegar parágrafos de vagas interessantes 
e descrever melhor cada parágrafo. Colocar as palavras-chave 
nos parágrafos.

FORMAÇÃO ACADÊMICA / CURSOS
Doutorado em Nome do curso - Instituição de Ensino - ano 

ou Previsão de conclusão em xx/20xx
Mestrado em Nome do curso - Instituição de Ensino - ano 

ou Previsão de conclusão em xx/20xx
Pós Graduação em Nome do curso - Instituição de Ensino - 

ano ou Previsão de conclusão em xx/20xx
Graduação em Nome do Curso, Instituição de Ensino - ano 

de formatura
Curso Técnico - Nome do curso - Instituição - ano de formatura
Curso EFAPE - Nome do curso - ano
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
Nome da Empresa/Escola - mês/ano - mês/ano (se estiver 

trabalhando ainda, colocar mês e ano de entrada - atual)
Cargo: XXXXXXXXXXXXXXX
Atividades Desenvolvidas:
INFORMAÇÕES ADICIONAIS

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PIRAJU
 A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atri-

buições legais, expede o presente, para comunicar:
Nos termos da LC 1374/2022, Decreto 66.799-2022, Reso-

lução Seduc 71 de 08-12-2023 e Resolução Seduc 72 de 1-12-
2023, aos docentes efetivos e categoria F inscritos no Creden-
ciamento Inicial para atuação no PEI em 2024, aos Candidatos 
à Contratação e Docentes Contratados, devidamente inscritos e 
classificados no Concurso Público para provimento de cargo de 
Professor de Ensino Fundamental e Médio, regido pela Edital de 
Abertura de Inscrições no 1/2023 (VUNESP), que optaram por 
atuar em escolas participantes do Programa Ensino Integral Ano 
Letivo 2024, para participar da sessão de Alocação de Vagas e 
Adesão ao Regime de Dedicação Exclusiva - RDE, como segue:

I - Unidades Escolares:
Óleo:
- EE Dr. Calvino Barbosa Ferraz -
01 - Vagas Área de Ciências da Natureza e Matemática (01 

Matemática e Física)
II - Datas e Horários da Alocação:
Dia 10 de Abril de 2024 às 8h00.
- Faixa II - Titulares de Cargo e Cat F - DE Piraju - Credencia-

mento/2024 - Programa Ensino Integral.
- Faixa III - Titulares de Cargo e Cat F - outra DE - Creden-

ciamento/2024 -Programa Ensino Integral.
- Candidatos à Contratação e Docentes Contratados Clas-

sificados na DE Piraju com opção ao Programa Ensino Integral 
Ano Letivo 2024;

Os docentes que não tiveram resultado satisfatório na Avalia-
ção de Desempenho do PEI referente ao ano de 2023, estão impe-
didos de participar do credenciamento e ter a respectiva alocação.

Local: Sede da Diretoria de Ensino - Região de Piraju
Praça Prof. Paulo Henrique - 155 - Vila São José - Piraju - SP

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SANTOS
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SANTOS
Av.: Senador Feijó, 54, Centro, Santos/SP
PROCESSO SELETIVO PARA SUPERVISOR DE ENSINO/

SUPERVISOR EDUCACIONAL
A Dirigente Regional de Ensino da Região de Santos, torna 

pública a relação de vagas de Supervisor de Ensino / Supervisor 
Educacional, a ser preenchida mediante designação, nesta Direto-
ria de Ensino, nos termos da Resolução SEDUC 28, de 25 de julho 
de 2023. O preenchimento das vagas será realizado em confor-
midade com as normas e requisitos estabelecidos neste edital.

I - DAS VAGAS
Serão oferecidas as seguintes vagas para o cargo de Super-

visor de Ensino/Supervisor Educacional:
01 Cargo vago de Supervisor Educacional
II – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O candidato interessado em concorrer a uma das vagas 

deverá atender aos seguintes requisitos:
2.1.1. Ser Supervisor de Ensino/Supervisor Educacional, ou 

Diretor de Escola/Diretor Escolar ou docente (efetivo) do Quadro 
de Magistério desta Secretaria;

11 – Os candidatos não alocados no período determinado 
neste edital permanecerão na lista de inscritos e poderão parti-
cipar de novas sessões.

12- Não serão atribuídas as vagas de Sala de Leitura confor-
me §3º do art. 7º da Res. SEDUC 71 de 08/12/2023

13 - Os casos omissos serão encaminhados pela Comissão 
Responsável pelo Programa Ensino Integral na Diretoria de 
Ensino – Região Pindamonhangaba.

VAGAS
EE PROF. EXPEDITO CAMARGO FREIRE – CAMPOS DO 

JORDÃO
1 VAGA PARA PROFESSOR HABILITADO EM EDUCAÇÃO FÍSICA

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PIRACICABA
 Edital
Prenchimento de Vaga Diretor de Escola / Diretor Escolar
O Dirigente Regional de Ensino da Região de Piracicaba 

torna público a relação de vagas de Diretor de Escola / Diretor 
Escolar, a serem preenchidas mediante designação, nas unidades 
escolares sob sua jurisdição, nos termos da Resolução SEDUC 
41 de, 15-9-2023. O preenchimento das vagas será realizado 
em conformidade com as normas e requisitos estabelecidos 
neste edital.

I - AS VAGAS
Será oferecida a vaga para Diretor de Escola/Diretor Escolar 

na seguinte unidade escolar:
- EE "Profa. Catharina Casale Padovani" - Piracicaba - perí-

odo indeterminado.
II - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O candidato interessado em concorrer à vaga deverá 

atender aos seguintes requisitos:
2.1.1. Ser Diretor de Escola/Diretor Escolar ou professor 

(efetivo ou ocupante de função-atividade) do Quadro de Magis-
tério desta Secretaria;

2.1.2. Atender aos requisitos para os seguintes cargos:
2.1.2.1. Diretor de Escola, conforme disposto no Anexo III da 

Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997;
2.1.2.2. Diretor Escolar, conforme disposto no Anexo V da 

Lei Complementar nº 1.374, de março de 2022.
2.1.3. Não possuir antecedentes funcionais desabonadores.
2.1.4. Estar em pleno gozo dos direitos políticos.
2.1.5. Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e 

militares (quando aplicável).
2.1.6. Não ter sido penalizado em Processo Administrativo 

Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos, em conformidade com o 
Decreto nº 66.799, de 31-05-2022.

2.1.7. Ter concluído o Curso Programa de Desenvolvimento 
de Liderança - PDL 2, Edição/2023, com conceito satisfatório.

2.1.8. Fica vedada a participação neste processo de inte-
grantes do Quadro do Magistério que tenham sido cessados, no 
ano de 2023, nas hipóteses previstas nos incisos I, III e IV, §3º, 
do artigo 6º da Resolução SEDUC 41 de, 15-9-2023.

III - PROCESSO SELETIVO
3.1. O processo para preenchimento das vagas ocorrerá no 

período de 08/04/2024 a 19/04/2024, considerando os seguintes 
momentos:

3.2 - Inscrição presencial na Sala 1 - Supervisão da Diretoria 
de Ensino - Região de Piracicaba - Rua João Sampaio, 666 - São 
Dimas: dias 11/04/2024 e 12/04/2024 - das 9h às 12h e das 
14h às 17h.

3.2.1. O docente (titular de cargo ou ocupante de função-
-atividade) ou Diretor de Escola ou Diretor Escolar, de qualquer 
Diretoria de Ensino da Secretaria de Estado da Educação, poderá 
participar do processo de seleção.

3.2.2. No momento de inscrição, os requisitos de experiên-
cia e de formação serão apurados automaticamente, de acordo 
com os dados do Cadastro da Secretaria da Educação.

3.2.3. No caso de Diretor de Escola ou Escolar titulares de 
cargo, os candidatos não precisarão apresentar nenhum docu-
mento comprobatório de experiência ou de formação.

3.2.4. Os docentes que, na apuração prevista no item 
3.2.2 deste edital não preencherem os requisitos, mas tiverem 
documentos comprobatórios poderão incluí-los - no ato da ins-
crição - para fins de atualização de cadastro e prosseguimento 
de sua inscrição.

3.2.5. No ato da inscrição, o candidato deverá entregar os 
seguintes documentos:

a) Formulário de Inscrição conforme modelo - ANEXO I.
b) Certificado do Curso Programa de Desenvolvimento de 

Liderança - PDL 2 Edição/2023, com conceito satisfatório e, na 
impossibilidade de entrega do certificado, a página de notas e 
frequência.

c) Curriculum Vitae conforme modelo - ANEXO II.
3.3. Seleção – Nível de Diretoria de Ensino.
3.3.1. Os candidatos à vaga, após análise do currículo, serão 

submetidos a entrevista on-line pelo Teams, para verificação da 
compatibilidade de seu perfil profissional.

3.3.2. A entrevista visa à avaliação técnica e de competên-
cias do candidato às especificidades da vaga concorrida e o dia e 
horário serão definidos pela Diretoria de Ensino e, previamente, 
informados ao candidato.

3.3.3. Além do disposto no item 3.3.2 deste edital, serão 
analisadas:

3.3.3.1. A atuação profissional em designações de suporte 
pedagógico anteriores a que esteja concorrendo

3.3.3.2. A possibilidade de cumprimento da jornada de 
suporte pedagógico caracterizada por 40 (quarenta) horas 
semanais, de acordo com a necessidade da administração.

3.3.4. O candidato chamado para participar da entrevista 
que dela não participar ou abandoná-la durante sua realização 
será considerado(a) desistente deste Processo Seletivo;

3.3.5. A Diretoria de Ensino selecionará três candidatos com 
base nas competências apresentadas na entrevista e encami-
nhará à Secretaria da Educação.

3.4. Seleção – Nível de Secretaria de Educação.
3.4.1. Os três candidatos selecionados serão submetidos 

a entrevista com a Secretaria da Educação quando analisarão 
vídeo de observação de sala de aula, visando identificar suas 
habilidades de liderança e capacidade de avaliação pedagógica.

3.4.2. Pela Secretaria da Educação, será realizada a análise sobre:
3.4.2.1. a conduta funcional e assiduidade, em razão da 

relevância social das atribuições a serem desempenhadas;
3.4.2.2. o histórico funcional e de curriculum vitae.
3.4.3. Com base nas avaliações, o candidato final será selecio-

nado para o cargo/função de Diretor de Escola ou Diretor Escolar.
3.4.4. O candidato aprovado para participar dessa etapa 

que dela não participar ou abandoná-la durante sua realização 
será considerado(a) desistente deste Processo Seletivo.

3.5. Seleção - Verificação Final e Aprovação do Dirigente 
Regional de Ensino.

O candidato final selecionado passará por uma última 
verificação de elegibilidade e competências pelo Dirigente 
Regional de Ensino.

IV - DOS RESULTADOS:
4.1. Os resultados do processo seletivo serão divulgados por 

meio de publicação no site desta Diretoria de Ensino: (endereço 
eletrônico).

4.2. Os candidatos que atenderam aos requisitos mínimos 
e foram aprovados em etapas anteriores, mas não foram sele-
cionados para a vaga de Diretor de Escola ou Diretor Escola são 
inseridos no Banco de Dados.

4.3. Esses candidatos poderão ser considerados para futuras 
oportunidades de vagas de Diretor de Escola ou Diretor Escolar.

V - DA DESIGNAÇÃO:
5.1. Os candidatos selecionados serão designados para 

o cargo de Diretor de Escola (substituição) ou Diretor Escolar 
(substituição ou cargo vago) pelo Dirigente Regional de Ensino, 

ção ou cargo vago) pelo Dirigente Regional de Ensino, cuja data 
de início do exercício deve constar da Portaria de Designação.

5.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua designação quando:

5.2.1. deixar de comparecer na data, horário e local estabe-
lecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

5.2.2. não aceitar as condições ou documentos estabeleci-
dos para o exercício do cargo.

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das 

normas estabelecidas neste Edital.
6.2. O candidato que não atender aos requisitos estabeleci-

dos será eliminado do processo.
6.3. É de responsabilidade do candidato a veracidade 

das informações prestadas e a apresentação dos documentos 
solicitados.

6.4. O não comparecimento ou não participação do candi-
dato nas etapas do processo implicará sua eliminação.

6.5. As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequa-
ções que respeitem quaisquer alterações de dispositivos legais 
supervenientes.

6.6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LINS
 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE LINS
Extrato do Contrato
Ordem de Serviço: 015.00236079/2024-12
Ata de Registro de Preços: 002/2023
Processo: 015.00225087/2023-52
Código Único: 20231017261
Objeto: Aquisição de Kit Lanche
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Lins
Contratada: P Q Santos Buffet
CNPJ: 14.564.689/0001-91
Contrato: 006/24
Valor Total: R$ 1.522,50 (mil quinhentos e vinte dois reais 

e cinquenta centavos)
Nota de Empenho: 2024NE00498
Fonte de Recursos: 155050001
Data da Realização: 05/04/2024
Local: Ginásio Municipal Nico Garcia – Rua Voluntário João 

Batista Araujo, 810 – Jd. Bom Viver IV, Lins/SP
Extrato do Contrato
Ordem de Serviço: 080320000012024PC000003, 

080320000012024PC000004, 080320000012024PC000005
Ata de Registro de Preços: 080320000012023OC00027.

ARP00001
Processo: SEDUC-PRC-2023/05748
Código Único: 20230092646
Objeto: Contratação de serviços de transporte de passa-

geiros, mediante fretamento, em caráter eventual, através do 
Sistema de Registro de Preços.

Unidade escolar: EE Prof. José Egéa, EE 21 de Abril, EE José 
Belmiro Rocha

Contratante: Diretoria de Ensino Região de Lins
Contratada: Simãotur Transportes e Fretamento LTDA
CNPJ: 10.984.386/0001-77
Valor Total: R$ 7.760,56 (sete mil, setecentos e sessenta 

reais e cinquenta e seis centavos)
Nota de Empenho: 2024NE00506, 2024NE507, 2024NE508
Fonte de Recursos: 159930001
Data da Realização: 05/04/2024
Local: Ginásio Municipal Nico Garcia - Rua Voluntário João 

Batista de Araújo, 810 – Bom Viver IV - Lins/SP

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PINDAMONHANGABA
 EDITAL DE ALOCAÇÃO - PROGRAMA ENSINO INTE-

GRAL - 2024
O Dirigente Regional de Ensino - Região Pindamonhangaba, 

com fundamento na Lei Complementar nº 1.374, de 30/03/2022, 
no Decreto nº 66.799, de 31/05/2022, Resolução SEDUC 47, de 
1-11-2023, alterada pelas Resoluções SEDUC 67, de 1-12- 2023, 
SEDUC 71, de 8-12-2023, SEDUC 72, de 11-12-2023 e pela 
Portaria CGRH 03, de 18/01/24, COMUNICA aos devidamente 
inscritos no Processo de Atribuição de Classes e Aulas 2024 e 
Credenciados para atuação junto ao Programa Ensino Integral, 
que será realizada uma SESSÃO PRESENCIAL PARA ALOCAÇÃO 
DAS VAGAS 2024.

1 – A alocação de candidatos credenciados para atuar nas 
Escolas do Programa Ensino Integral, em 2024, ocorrerá de 
forma presencial, conforme segue:

1.1 - Data: 12/04/2024 (sexta-feira)
1.2 - Horário: 9h
1.3 - Local: Auditório do Núcleo Pedagógico Educacional, 

situado na Rua Frederico Machado, 1002, Jardim Rosely, Pinda-
monhangaba – SP.

2 - O candidato deve comparecer munido de RG, diploma(s) 
e histórico(s) que comprovem sua formação curricular.

2.1 – O candidato Faixa III (inscrito em outra Diretoria) 
deve trazer print da tela da SED que comprove a classificação 
e a pontuação.

3 - A alocação seguirá rigorosamente a classificação presen-
te na Lista publicada no site da Diretoria de Ensino (CAT A, CAT 
F, Contratados e Candidatos à contratação)

4 – O processo de alocação e transferência obedecerá a 
seguinte ordem:

4.1 – alocação dos integrantes do Quadro do Magistério 
inscritos no credenciamento inicial, conforme as Faixas II e III 
(Efetivos/categoria A e Ocupantes de Função Atividade/categoria 
F), na seguinte ordem de prioridade:

4.1.1 - Docentes Habilitados:
4.1.1.1 - Titulares de cargo da Diretoria de Ensino de clas-

sificação do servidor;
4.1.1.2 - Ocupantes de Função-Atividade da Diretoria de 

Ensino de classificação do servidor;
4.1.1.3 - Titulares de cargo de outra Diretoria de Ensino;
4.1.1.4 - Ocupantes de Função-Atividade de outra Diretoria 

de Ensino;
4.2.1 – Docentes Qualificados:
4.2.1.2 - Titulares de cargo da Diretoria de Ensino de clas-

sificação do servidor;
4.2.1.3 - Ocupantes de Função-Atividade da Diretoria de 

Ensino de classificação do servidor;
4.2.1.4 - Titulares de cargo de outra Diretoria de Ensino;
4.2.1.5 - Ocupantes de Função-Atividade – de outra Dire-

toria de Ensino.
4.2.2 – Docentes Contratados (CAT O) e Candidatos à 

contratação
5 – Após a escolha pelo candidato não poderá haver troca 

de alocações, mesmo que surjam novas vagas no decorrer do 
processo de alocação.

6 - Os candidatos cessados por desempenho insatisfatório 
ou a pedido, em 2023, cujos nomes constem na lista, serão 
excluídos do processo de alocação.

7 – O não atendimento do candidato no momento da 
chamada oportunizará a escolha do docente seguinte da classi-
ficação, podendo concorrer após o encerramento da escolha de 
todos os candidatos classificados e presentes.

8 - É de responsabilidade do candidato a veracidade das 
informações e a exatidão das declarações e regularidade de 
documentos.

9 - Caso alguma informação ou dado prestado no processo 
de credenciamento não seja devidamente comprovado no 
momento da seleção, o candidato será eliminado do processo.

10 - A constatação de falsidade, irregularidade ou inexa-
tidão de dados ou documentos, ainda que verificadas poste-
riormente à designação do servidor, acarretarão a anulação da 
designação e a devolução dos valores recebidos indevidamente.

para de Contratação por Tempo Determinado de Agente de 
Organização Escolar - 2024.
RG do candidato Resultado do Recurso
28.113.172-7 Recurso deferido
35.524.377-5 Recurso deferido
43.100.849-8 Recurso deferido
49.824.056-3 Recurso indeferido pois não foi atendido na inscrição ao item 4 do capítulo 

VIII do edital.
22.531.755-1 Recurso indeferido pois não foi atendido na inscrição ao item 4 do capítulo 

VIII do edital.
60.430.460-2 Recurso indeferido pois não foi atendido na inscrição ao item 4 do capítulo 

VIII do edital.
15.209.067-8 Recurso indeferido devido ao questionamento não ser referente a hete-

roidentificação
41.496.932-7 Recurso indeferido devido ao questionamento não ser referente a hete-

roidentificação

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
LIMEIRA
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 EDITAL
O Dirigente Regional de Ensino da Região de Limeira, 

torna público a relação de vagas de Diretor de Escola/Diretor 
Escolar, a ser preenchido mediante designação, na(s) unidade(s) 
escolar(es) participantes do Programa Ensino Integral (PEI) sob 
sua jurisdição, nos termos da Resolução SEDUC – 41 de, 15-9-
2023. O preenchimento das vagas será realizado em conformi-
dade com as normas e requisitos estabelecidos neste Edital.

I - AS VAGAS
Será oferecida vaga de Diretor de Escola/Diretor Escolar na 

seguinte unidade:
EE MICHEL ANTÔNIO ALEM PROFESSOR (RIO CLARO/SP)
II – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O candidato interessado em concorrer a vaga deverá 

atender aos seguintes requisitos:
2.1.1. Ser Diretor de Escola/Diretor Escolar ou professor 

(efetivo ou ocupante de função-atividade) do Quadro de Magis-
tério desta Secretaria;

2.1.2. Atender aos requisitos:
2.1.2.1. Diretor Escolar, conforme disposto no Anexo I da Lei 

Complementar nº 1.374, de março de 2022.
2.1.3. Não possuir antecedentes funcionais desabonadores;
2.1.4. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
2.1.5. Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e 

militares (quando aplicável);
2.1.6. Não ter sido penalizado em Processo Administrativo 

Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos, em conformidade com o 
Decreto nº 66.799, de 31-05-2022;

2.1.7. Ter concluído o Curso Programa de Desenvolvimento 
de Liderança – PDL 2 Edição/2023, com conceito satisfatório 
(não será mais aceito o PDL 1.0).

2.1.8. Fica vedada a participação neste processo de inte-
grantes do Quadro do Magistério, que tenham sido cessados, no 
ano de 2023, nas hipóteses previstas nos incisos I, III e IV, §3º, do 
artigo 6º da Resolução SEDUC – 41 de, 15-9-2023.

III – PROCESSO SELETIVO
3.1. O processo para preenchimento das vagas ocorrerá 

durante o mês de março e abril/2024, considerando as seguintes 
etapas:

 3.2 – Etapa – Inscrição – Período de 09 a 14-04-2024, 
através do link:

https://forms.gle/g9avb5Dz7357RZHXA
3.2.1. O docente (titular de cargo ou ocupante de função-

-atividade) ou Diretor de Escola ou Escolar, de qualquer Diretoria 
de Ensino da Secretaria de Estado da Educação, poderá partici-
par do processo de seleção.

3.2.2. No momento de inscrição, os requisitos de experi-
ência e de formação serão apurados, de acordo com os dados 
informados no momento da inscrição e do Cadastro da Secre-
taria da Educação.

3.2.3. No caso de Diretor de Escola ou Escolar titulares de 
cargo, os candidatos não precisarão apresentar nenhum docu-
mento comprobatório de experiência ou de formação.

3.2.4. Os docentes, que na apuração prevista no item 
3.2.2 deste Edital, não preencherem os requisitos e tiverem 
documentos comprobatórios, poderá apresentá-los à Diretoria 
de Ensino de Limeira, até o dia 15-04, para fins de atualização 
de sua inscrição.  

3.2.5. Na hipótese mencionada no item 3.2.4 deste Edital, 
a Diretoria de Ensino terá 02 dias para deferir ou indeferir o 
pedido de atualização proposta pelo candidato.

3.2.6. Do indeferimento da Diretoria de Ensino, caberá 
recurso e ou reconsideração. (17-04-2023)

3.3. Seleção - Nível de Diretoria de Ensino
3.3.1. Os candidatos à vaga serão submetidos a entrevista, 

para verificação da compatibilidade de seu perfil profissional.
3.3.2. O servidor será convocado para entrevista, visando 

à avaliação técnica e de competências do candidato às especi-
ficidades da vaga concorrida, cujo dia e horário serão definidos 
pela Diretoria de Ensino.

3.3.3. Além do disposto no item 3.3.2 deste Edital, serão 
analisadas:

3.3.3.1. a atuação profissional em designações de suporte 
pedagógico anteriores a que esteja concorrendo;

3.3.3.2. a possibilidade de cumprimento da jornada de 
suporte pedagógico caracterizada por 40 (quarenta) horas 
semanais, de acordo com a necessidade da administração;

3.3.4. O candidato para participar dessa Etapa que dela 
não participar ou abandoná-la durante sua realização, será 
considerado(a) desistente deste Processo Seletivo

3.3.5. A Diretoria de Ensino selecionará os candidatos com 
base nas competências apresentadas na entrevista e encami-
nhará à Secretaria da Educação.

 3.4 – Seleção – Nível de Secretaria de Educação
3.4.1. Os candidatos selecionados serão submetidos a 

entrevista com a Secretaria da Educação e análise de vídeo de 
observação de sala de aula, visando identificar suas habilidades 
de liderança e capacidade de avaliação pedagógica.

3.4.2. Pela Secretaria da Educação, será realizada a análise 
sobre:

3.4.2.1. a conduta funcional e assiduidade, em razão da 
relevância social das atribuições a serem desempenhadas;

3.4.2.2. o histórico funcional e de curriculum vitae.
3.4.3. Com base nas avaliações, o candidato final será 

selecionado para o cargo de Diretor de Escola ou Diretor Escolar.
3.4.4. O candidato aprovado para participar dessa etapa 

que dela não participar ou abandoná-la durante sua realização, 
será considerado(a) desistente deste Processo Seletivo.

3.5. Seleção - Verificação Final e Aprovação do Dirigente 
Regional de Ensino

O candidato selecionado passará por uma última verifica-
ção de elegibilidade e competências pelo Dirigente Regional 
de Ensino.

IV - DOS RESULTADOS:
4.1. Os resultados do processo seletivo serão divulgados por 

meio de publicação no site desta Diretoria de Ensino: https://
delimeira.educacao.sp.gov.br/

4.2. Os candidatos que atenderam aos requisitos mínimos e 
foram aprovados em etapas anteriores, mas não foram selecio-
nados para a vaga de Diretor de Escola ou Diretor Escolar, serão 
inseridos no Banco de Talentos.

4.3. Esses candidatos podem ser considerados para futuras 
oportunidades de vagas de Diretor de Escola ou Diretor Escolar.

 V - DA DESIGNAÇÃO:
5.1. O candidato selecionado será designado para o cargo 

de Diretor de Escola (substituição) ou Diretor Escolar (substitui-



quarta-feira, 10 de abril de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (68) – 11

6.2. Em relação ao pessoal empregado no serviço:
[...]
b) controlar a assiduidade e pontualidade do pessoal ao 

serviço, comunicando imediatamente ao fiscal do contrato 
eventuais alterações e atrasos e suprindo imediatamente as 
eventuais ausências;

[...]
h) Responsabilizar-se pela adequada conduta de seus fun-

cionários no ambiente da prestação dos serviços, instruindo-os 
acerca de seus direitos e obrigações;

[...]
j) Responsabilizar-se pela disciplina da sua equipe de fun-

cionários durante o período de trabalho;
NOTIFICO ainda para providências em razão de atraso no 

pagamento dos salários, conforme demonstram os comprovan-
tes apresentados pela própria empresa.

Ressalto que esta NOTIFICAÇÃO é motivada pelos proble-
mas apontados pelas 14 unidades escolares pertencentes ao lote 
01, a saber: falta de equipamentos para a execução completa do 
cardápio; não entrega de uniformes e equipamentos para prote-
ção individual; não cumprimento da periocidade de, no mínimo, 
duas visitas semanais em todas as unidades escolares; não 
cumprimento do horário de distribuição das refeições; alteração 
de cardápio por “falta de mão de obra”; não fornecimento do 
material para a coleta de amostras; alimentos não armazenados 
de forma correta, inclusive resultando na perca de hortifrutis; e 
falta de treinamento das colaboradoras.

Cabe salientar que se trata de descumprimento do Termo de 
Referência, parte integrante do Contrato nº 002/24 como trata 
a CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS, a saber:

Contrato nº 003/24
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica ajustado, ainda, que:
I. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de 

Contrato, como se nele estivessem transcritos:
a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos.
Bem como de descumprimento da Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT), art. 459, § 1º, e da CLÁUSULA QUARTA - DAS 
OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA, 
a saber:

Consolidação das Leis do Trabalho
Art. 459 - O pagamento do salário, qualquer que seja a 

modalidade do trabalho, não deve ser estipulado por período 
superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a comissões, 
percentagens e gratificações.

§ 1º   Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, 
deverá ser efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao vencido.  

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSA-
BILIDADES DA CONTRATADA

À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo 
de Referência, que constitui Anexo I do Edital indicado no 
preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as 
definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

[...]
I - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de 

todos os recursos materiais e humanos necessários;
[...]
XII - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os 

comprovantes de pagamento dos salários e de quitação das 
obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e 
Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas 
aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado 
na prestação de serviços

objeto deste contrato;
Nestes termos, esta Diretoria de Ensino Região São João 

da Boa Vista solicita providências imediatas para resolução 
dos problemas apontados e fixa o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para a empresa manifestar-se, por escrito, sobre as 
providências tomadas, garantido assim o direito a sua ampla 
defesa e ao contraditório, nos termos do que dispõe o artigo 
78, Parágrafo único da Lei 8.666/93, sob pena de constituir 
motivo para aplicação de sanções administrativas, inclusive 
rescisão contratual, conforme disposto no artigo 77 c/c artigo 
78, I, e artigo 87 da Lei 8.666/1993, e no artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520/2002.

3.6. Pré-preparo, preparo e cocção dos alimentos nas ins-
talações das UES;

3.7. Distribuição das alimentações aos comensais nos 
horários estabelecidos pela UE, dentro dos horários usuais de 
prestação de serviços;

3.8. Higienização e limpeza de todas as dependências 
utilizadas para o armazenamento, pré-preparo e preparo das 
alimentações, dos equipamentos, dos utensílios de cozinha e dos 
utensílios utilizados pelos comensais;

3.9. Registro e controle, de forma compartilhada com a UE, 
do estoque de alimentos, da quantidade de alimentos servidos, 
dos POPs e outros necessários para a execução das atividades;

4.1 Disponibilização de equipamentos e utensílios;
5.2. O porcionamento da alimentação deve seguir: a tabela 

de quantidades per capita aluno, definida pelo DAESC e os 
horários de distribuição da alimentação diária;

5.4.2 São obrigações da contratada:
a) Alocar pessoal tecnicamente qualificado e capacitado ao 

desenvolvimento dos serviços, bem como orientar tal pessoal 
para que estes assumam diariamente os postos, durante os 
horários usuais de prestação de serviços, devidamente unifor-
mizados e com higiene pessoal adequada, portando crachás 
com fotografia recente que possibilite a identificação para 
entrada na UE;

[...]
e) Fornecer uniformes, complementos e EPIs adequados 

para o desenvolvimento das atividades, submetendo-os previa-
mente à aprovação do Contratante (Fiscal e Gestor do Contrato), 
sem ônus para os funcionários;

f) disponibilizar funcionários na quantidade necessária 
para garantir a operação dos postos, nos regimes contratados, 
observando todas as especificações deste termo de referência 
e atender toda legislação pertinente, em especial a trabalhista 
assim como, quando houver, a convenção coletiva da categoria 
vigente que abrange os municípios nos quais as unidades 
escolares estão localizadas e o sindicato dos nutricionistas do 
Estado de São Paulo;

[...]
h) Providenciar, de imediato, as substituições de fun-

cionários que demonstrarem conduta incompatível com a 
adequada execução de serviços, mediante solicitação formal 
da Contratante;

5.4.4. Supervisão técnica:
a) na composição do quadro técnico cabe à contratada 

indicar 1 (um) nutricionista, que será responsável técnico pelos 
serviços, conforme previsto no subitem 3.4 do presente termo, 
para supervisionar, no máximo 10 (dez) UES, observados os 
termos da legislação vigente. No dimensionamento desses pro-
fissionais deverá ser atendida a portaria crn-3 nº 306/2016, que 
dispõe sobre a normatização para dimensionamento mínimo 
de quadro técnico para alimentação escolar - gestão pública 
(serviço terceirizado);

[...]
c) Os nutricionistas da contratada deverão realizar visitas 

periódicas de supervisão nas UES a fim de acompanhar a execu-
ção dos serviços de preparo e distribuição da alimentação esco-
lar, mantendo a frequência mínima de 2 (duas) visitas semanais 
por UE, devidamente registradas por meio de relatórios, atesta-
dos pelo fiscal do contrato, em duas vias (contratada e fiscal);

6.1. Condições gerais
[...]
b) Manter planos alternativos de trabalhos ou planos de 

contingência para situações emergenciais, tais como: falta 
d’água, de energia elétrica, de gás, quebra de equipamentos, 
greves e outros, assegurando a manutenção do adequado 
atendimento e em concordância com gestor do contrato e com 
a administração;

c) Cumprir os horários estabelecidos pelo contratante, res-
peitando a legislação trabalhista vigente;

[...]
h) Responsabilizar-se pela aquisição, controle de consumo e 

manutenção dos cilindros e botijões de gás.
[...]
j) Fornecer, às suas expensas, os equipamentos e utensílios 

necessários para a execução dos serviços contratados, ausentes 
nos postos de serviços, que deverão ser registrados em controle 
de bens próprios da contratada, informados ao gestor e fiscal do 
contrato e retirados ao término da prestação de serviços;

3.3.4.1. a atuação profissional em designações de suporte 
pedagógico anteriores a que esteja concorrendo;

3.3.4.2. a possibilidade de cumprimento da jornada de 
suporte pedagógico caracterizada por 40 (quarenta) horas 
semanais, de acordo com a necessidade da administração;

3.3.5. O candidato para participar dessa Etapa que dela 
não participar ou abandoná-la durante sua realização, será 
considerado(a) desistente deste processo de seleção;

3.3.6. A Diretoria de Ensino selecionará 1 (um) candidato, 
com base nas competências apresentadas na entrevista, e enca-
minhará à Secretaria da Educação.

3.4. Etapa 3 - Secretaria de Educação
A Diretoria de Ensino encaminhará um relatório circunstan-

ciado com o que foi apurado na Etapa 2, contendo a apresen-
tação do candidato selecionado, com base nas competências 
específicas da vaga concorrida, para aprovação da Secretaria 
de Educação.

IV - DOS RESULTADOS:
4.1. Os resultados do processo de seleção serão divulgados 

por meio de publicação no site desta Diretoria de Ensino – 
Região Santos – https://desantos.educacao.sp.gov.br

V - DA DESIGNAÇÃO:
5.1. Os candidatos selecionados serão designados para o 

cargo de Supervisor de Ensino (substituição) ou Supervisor Edu-
cacional (substituição ou cargo vago) pela Dirigente Regional de 
Ensino, cuja data de início do exercício deve constar na portaria 
de designação.

5.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua designação quando:

5.2.1. deixar de comparecer na data, horário e local estabe-
lecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

5.2.2. não aceitar as condições ou não apresentar os docu-
mentos pertinentes para o exercício do cargo.

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das 

normas estabelecidas neste edital.
6.2. O candidato que não atender aos requisitos estabeleci-

dos será eliminado do processo.
6.3. É de responsabilidade do candidato a veracidade 

das informações prestadas e a apresentação dos documentos 
solicitados no edital.

6.4. O não comparecimento ou a não participação do candi-
dato nas etapas do processo implicará sua eliminação.

6.5. As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequa-
ções que respeitem quaisquer alterações de dispositivos legais 
supervenientes.

Milena Azenha Defavari Duarte
Dirigente Regional de Ensino

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA
 Edital
NOTIFICAÇÃO NCS/SJV nº 003/2024
PROCESSO Nº. 015.00421688/2023-94
PREGÃO Nº. 007/2023
CONTRATO Nº. 002/24
CONTRATADA: ESTRELA ALIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ nº 21.703.289/0001-85
CONTRATANTE: Diretoria de Ensino Região São João da 

Boa Vista
NOTIFICO, nos moldes do Contrato firmado entre esta 

Diretoria de Ensino Região São João da Boa Vista e a empresa 
ESTRELA ALIMENTAÇÃO LTDA, cujo objeto se refere a PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE PREPARO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTA-
ÇÃO BALANCEADA E EM CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS 
ADEQUADAS, AOS ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS 
NA REDE PÚBLICA ESTADUAL - LOTE 01, executados no âmbito 
das Unidades Escolares de São João da Boa Vista, sob nossa 
circunscrição, para resolução dos problemas de inexecução 
contratual referentes aos subitens do Termo de Referência do 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 007/2023, parte integrante 
do Contrato nº 002/24:

3.5.1. Programação das atividades diárias e necessárias 
ao atendimento ao PAE, de acordo com cardápio elaborado e 
fixado pelo DAESC;

3.5.3. [...] e) o correto armazenamento dos gêneros e 
produtos alimentícios, em conformidade com as orientações do 
DAESC e MBP;

2.1.2. Atender aos requisitos para os seguintes cargos:
2.1.2.1. Supervisor de Ensino, conforme disposto no Anexo 

III da Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997, 
alterado pela Lei Complementar nº 1.256, de 06 de janeiro de 
2015;

2.1.2.2. Supervisor Educacional, conforme disposto no 
Anexo V da Lei Complementar nº 1.374, de março de 2022.

2.1.2.3. Para fins de comprovação de experiência para o 
exercício do cargo de Supervisor de Ensino ou Supervisor Educa-
cional, considerar-se-á, como tempo de gestão educacional ou 
em política educacional, os períodos de:

2.1.2.3.1. coordenação e assessoramento pedagógico nas 
unidades escolares e administrativas;

2.1.2.3.2. direção de unidade escolar;
2.1.2.3.3. supervisão de ensino ou educacional;
2.1.2.3.4. mediação em processo de implementação de cur-

rículo, de programas educacionais ou de formação continuada 
na educação básica.

2.1.2.3.5. A comprovação da experiência em política edu-
cacional dar-se-á com a apresentação de declaração, em papel 
timbrado, da instituição em que foi prestado o serviço corres-
pondente e assinada pelo responsável legal, sendo que o mesmo 
regramento será aplicado ao tempo de experiência de docente 
ou de magistério, conforme o caso.

2.1.3. Não possuir antecedentes funcionais desabonadores;
2.1.4. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
2.1.5. Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e 

militares (quando aplicável);
2.1.6. Não ter sido penalizado em Processo Administrativo 

Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos;
2.1.7. Ter realizado o Curso Programa de Desenvolvimento 

de Liderança – PDL – 1R Edição/2023.
III - DAS ETAPAS
3.1. O processo para preenchimento das vagas ocorrerá no 

período das 8h do dia 11/04/2024 às 14h do dia 15/04/2024, 
considerando as seguintes etapas:

3.2. Etapa 1 - Inscrição
3.2.1. O Supervisor de Ensino ou Supervisor Educacional, 

Diretor de Escola ou Escolar e docente (titular de cargo) de 
qualquer Diretoria de Ensino da Secretaria de Estado da Edu-
cação, poderá participar deste Processo Seletivo, mediante o 
preenchimento do Formulário, disponível no link: https://forms.
gle/BhZBqb82FGjH9XVt9

3.2.2. No momento de inscrição, os requisitos de experiên-
cia e de formação serão apurados automaticamente, de acordo 
com os dados do Cadastro da Secretaria da Educação.

3.2.3. No caso de Supervisor de Ensino / Supervisor 
Educacional, titular de cargo, os candidatos não precisarão 
apresentar nenhum documento comprobatório de experiência 
ou de formação.

3.2.4. Os docentes que, na apuração prevista no item 3.2.2 
deste edital, não preencherem os requisitos, mas possuem os 
documentos comprobatórios, poderão apresentá-los na Direto-
ria de Ensino de interesse de inscrição, até o dia 12/04/2024, 
para fins de atualização de cadastro e prosseguimento de sua 
inscrição.

3.2.5. Na hipótese mencionada no item 3.2.4 deste edital, a 
diretoria de ensino terá 02 dias para deferir ou indeferir o pedido 
de atualização, proposto pelo candidato.

3.2.6. Somente após a atualização dos dados cadastrais, 
é que o candidato deverá realizar a sua inscrição dentro do 
período estipulado neste edital.

3.2.7. Do indeferimento da diretoria de ensino, caberá 
recurso e ou reconsideração.

3.3. Etapa 2 – Diretoria de Ensino
3.3.1. Esta etapa será instruída pelo Dirigente Regional de 

Ensino, junto a uma comissão designada, com a devida partici-
pação de pelo menos 1 (um) Supervisor de Ensino ou Supervisor 
Educacional, preferencialmente efetivo, integrante do atual 
quadro da Diretoria de Ensino.

3.3.2. Os candidatos à vaga serão submetidos a entrevista, 
para verificação da compatibilidade de seu perfil profissional.

3.3.3. O servidor será convocado para entrevista, visando 
à avaliação técnica e de competências do candidato às especi-
ficidades da vaga concorrida, cujo dia e horário serão definidos 
pela Diretoria de Ensino.

3.3.4. Além do disposto no item 3.3.2 deste edital, serão 
analisadas:

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SERTÃOZINHO
 A DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE SERTÃOZINHO TORNA PÚBLICA A PRIMEIRA CLASSIFICAÇÃO GERAL E POR MUNICÍPIO REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO PARA AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR – 2024
"O PERÍODO PARA RECURSO SERÁ DE 11 A 13 DE ABRIL, POR MEIO DE FORMULÁRIO ELETRÔNICO DISPONÍVEL NO SITE DA DIRETORIA DE ENSINO
(https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSe1BlsPIplwVOOZinK8CcfnuWl-HgJWv5r7FveyfdJd3FtW4Q/viewform)
PROCESSO SELETIVO – AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR - 2024 PRIMEIRA CLASSIFICAÇÃO GERAL"

NOME COMPLETO RG CPF "DATA NASC" "NºDEP" DEF TEMPO município NOTA PORT MAT INF ESP.
JÉFFERSON FRÓES DA SILVA 47.062.328-7 421.382.258-36 04/08/1990  não 0 Sertãozinho 97,5 15 14 5 5
NATANI FERNANDA CORRÊIA 476801898 35817692805 07/01/1991 1 não 0 Sertãozinho 97,5 14 15 5 5
JOSELIA APARECIDA MACHADO GODINHO 30598181X 24992817823 16/05/1977  não 0 Sertãozinho 97,5 14 15 5 5
KELLY IVE AGUILAR SANTOS 40.753.831-8 369.695.968-50 20/09/1988  não 0 Pitangueiras 97,5 14 15 5 5
ISAAC VIEIRA ROCHA 535872616 46164750830 11/02/1996  não 0 Barrinha 97,5 14 15 5 5
RUAN JULIO ALVES VIEIRA 42.685.208-4 475.817.268-43 10/07/1999  não 0 Jardinópolis 97,5 14 15 5 5
CAMILA SANTA ROSA TEMPONI 576859485 47138454856 13/12/2000  não 0 Pontal 97,5 14 15 5 5
LETÍCIA SAMARA MARTINS DA SILVA 56166467-5 423257928-11 10/03/2001  não 0 Pitangueiras 97,5 14 15 5 5
MAISA LEITE GUIMARAES 49814608 44869023865 15/02/1996 2 não 0 Pontal 95,0 15 15 3 5
JULIANA CRISTINA CANAVEZ 256712001 26329232806 14/12/1976  não 0 Sertãozinho 95,0 14 15 5 4
RONIE JEFERSON MOCERINO 337686099 29858468890 25/06/1982  não 0 Jardinópolis 95,0 14 15 4 5
CAROLINE THAIS MORETTO CARLOS ARRUDA 52.951.698-6 417.134.708-45 17/12/1997 2 não 0 Sertãozinho 95,0 14 14 5 5
JULIANA GRACIANO 328995241 22287120866 12/09/1980 1 não 0 Pontal 95,0 14 14 5 5
EDUARDO RIBEIRO POLLO 407032538 43400325813 25/05/1995  não 0 Jardinópolis 95,0 14 14 5 5
KATTY HELLEN RAMOS DE FREITAS 437127424 37912176829 13/04/1989 2 não 1 Viradouro 95,0 13 15 5 5
LUCIENE MARIA RODRIGUES DE SOUSA MACHADO 13.156.102 076.602.036-30 15/12/1884 2 não 0 Sertãozinho 95,0 13 15 5 5
VERA LUCIA DE OLIVEIRA 45244197-3 315390268-25 30/09/1981 1 Sim 0 Sertãozinho 95,0 13 15 5 5
ROSIMEIRE FERREIRA AZEVEDO 42.182.430-X 353.221.928-08 02/05/1982 1 não 0 Pontal 95,0 13 15 5 5
GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA RAMOS 43673142 34234126829 01/01/1985 1 não 0 Sertãozinho 95,0 13 15 5 5
MIRIANE FONSECA SILVA 45.768.216-4 372.761.218-52 01/06/1989 1 não 0 Sertãozinho 95,0 13 15 5 5
MARCELA GABRIELLE DOS SANTOS MORAES 47.635.779-2 394.614.538-84 17/04/1991 1 não 0 Sertãozinho 95,0 13 15 5 5
MARIA NAZARÉ ALVES DE SOUSA 645061426 11961181673 17/10/1992  não 0 Sertãozinho 95,0 13 15 5 5
MAYCON DOUGLAS DA SILVA 452428658 43205076818 17/01/1996  não 0 Sertãozinho 95,0 13 15 5 5
MAINE STEFANIE DA SILVA 544595804 432.050.758-46 22/05/1997  não 0 Sertãozinho 95,0 13 15 5 5
ISIS GIOVANA DE SOUZA ARITA 541253463 48062108899 07/01/2001  não 0 Pitangueiras 95,0 13 15 5 5
JAMILLY DE SOUZA ROCHA 609135934 50623239833 06/09/2006  não 0 Pontal 95,0 13 15 5 5
MARIA DAS DORES ANDRADE 48422289-2 305916658-75 08/07/1970  não 0 Pontal 92,5 14 14 5 4
FERNANDO DE ALMEIDA NOGUEIRA 55.684.013-6 443.915.738-65 21/09/1997  não 0 Sertãozinho 92,5 14 14 5 4
VITÓRIA CALEGARI OLIVEIRA 45.846.837-X 402.352.298-81 10/02/1998  não 0 Pontal 92,5 14 14 4 5
ADILSON NOBUYUKI MIYAMOTO 68753061-1 898826876-87 09/06/1972  não 0 Sertãozinho 92,5 13 15 5 5
LOURDERS MARTINS DA SILVA COLLI 323324551 27931128877 20/12/1972  não 0 Terra Roxa 92,5 13 15 5 4
MARAISA BISINOTO DE OLIVEIRA 684402282 09799754682 05/03/1991  não 0 Sertãozinho 92,5 13 15 4 5
JOICE DE OLIVEIRA BERCHAN 526160391 46191614896 16/07/1998  não 0 Pontal 92,5 13 15 4 5
FERNANDA CRISTINA SILVA 40095395X 34067632860 31/08/1984 1 não 0 Pontal 92,5 13 14 5 5
KAREN DE LARA PIEDADE 465822113 40207364800 19/03/1990 1 não 0 Dumont 92,5 13 14 5 5
CARMEN SILVIA RUY 226236778 15292051829 14/04/1975  não 0 Viradouro 92,5 13 14 5 5
MARIANA CAMPANINE FERREIRA 40168939-6 337.425.248-60 25/02/1986  não 0 Sertãozinho 92,5 13 14 5 5
GEISA CARLA DE SOUZA SPONCHIADO 40.018.638-X 336.323.708-18 29/03/1986 2 não 0 Sertãozinho 92,5 12 15 5 5
ALINE SANCHES LESCANO 268333415 30864189826 16/09/1977 1 não 0 Sertãozinho 92,5 12 15 5 5
FLAVIA ANDREIA FUJIMOTO 23369223-X 18320476879 21/12/1973  não 0 Sertãozinho 92,5 12 15 5 5
PATRICIA FERNANDA IZO LEONEL DE CASTRO 29.091.447-4 277839928/38 21/06/1977  não 0 Dumont 92,5 12 15 5 5
REGIANE FERREIRA 45.780.583-3 310.898.078.56 04/07/1980  não 0 Pontal 92,5 12 15 5 5
MARIZANA LIMA DOS SANTOS 692724175 06684655573 17/11/1993  não 0 Sertãozinho 92,5 12 15 5 5
GIOVANA CAROLINE GARCIA DA SILVA MUNHON 378936190 45571466863 23/11/1995  não 0 Pontal 92,5 12 15 5 5
LIGIA TURATO 558119608 44660181898 08/11/1996  não 0 Viradouro 92,5 12 15 5 5
LUIZ ARANTES NETO 562569959 49732774878 10/04/1999  não 0 Pontal 92,5 12 15 5 5
ISABELE FERNANDES CAMOLEZE 54.171.894-0 488.159.908-95 22/05/1999  não 0 Pitangueiras 92,5 12 15 5 5
THALYSKA HELLEN QUILES CUNHA 531708640 53766011880 17/09/1999  não 0 Pontal 92,5 12 15 5 5
EMILY AMANDA DALLA COSTA 598801467 46756369857 03/06/2002  não 0 Pitangueiras 92,5 12 15 5 5
TAUANE SANTOS 59.745.263-5 49548698897 31/05/2004  não 0 Pontal 90,0 14 13 5 4
FLÁVIA FERREIRA RODRIGUES 455241211 33467042899 22/07/1983 1 não 0 Sertãozinho 90,0 14 13 3 5
PAULA REGIANE PROTASIO 411350493 35675452800 26/12/1983 1 não 0 Pontal 90,0 13 15 4 5
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JOANA CAROLINE DOS SANTOS BORDIN 57820819-2 47313142838 27/02/1999  não 0 Sertãozinho 90,0 13 15 4 5
MAVIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA 41715834-8 36237240845 22/02/1986 1 não 0 Viradouro 90,0 13 15 4 4
ALINE APARECIDA DA SILVA DE PAULA 33.896.772-2 294.798.658-7 10/11/1981 1 não 0 Barrinha 90,0 13 15 3 5
ALICE VALERINI MARCONDES 23.859.949-8 071.713.928-05 08/09/1968 1 não 0 Sertãozinho 90,0 13 14 5 5
FARLEN FRANCIELI FREITAS DA SILVA 410394695 43876314810 28/03/1996  não 0 Sertãozinho 90,0 13 14 4 5
GIOVANNA LIBARINO DE FREITAS 601930915 35716099807 13/12/2002  não 0 Sertãozinho 90,0 13 14 4 5
MARÍLIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA DOS SANTOS 408953093 43303098824 16/10/1994  não 0 Pontal 90,0 13 13 5 5
POLYANE LUZIA DA SILVA JARDIM 550702003 43629595804 01/02/2000  não 0 Dumont 90,0 13 13 5 5
LETÍCIA SANTOS DE SOUZA 606259107 42322281875 30/07/2004  não 0 Pitangueiras 90,0 13 13 4 5
RAIANE KATHEREIN SANTOS DA SILVA 550261485 54703479826 27/12/2004 1 não 0 Sertãozinho 90,0 12 15 5 4
ANA PAULA FERREIRA 35020363-5 231667358-95 05/01/1982  não 0 Sertãozinho 90,0 12 15 4 5
"VALERIA FERNANDA DOS SANTOS MESSIAS" 42.462.264-6 336.567.988-00 29/10/1983 2 não 0 Sertãozinho 90,0 12 15 4 5
DANIELE PIRES MARANGONI MORI 459767616 36268185862 24/08/1987 1 não 0 Sertãozinho 90,0 12 15 4 5
VITORIA GOMES DE ARAÚJO 579911718 47532427811 15/10/2001 1 não 0 Sertãozinho 90,0 12 15 4 5
LUÍS FILIPE BEZERRA MARCIANO 527205072 42053895829 04/12/2002  não 0 Sertãozinho 90,0 12 15 4 5
PRISCILA APARECIDA MARTINS DE SOUSA 15037672 07909154640 25/09/1987 2 não 0 Sertãozinho 90,0 12 14 5 5
MARIA EDUARDA LOUZANO 544288531 55185629851 02/10/2003  não 0 Pitangueiras 90 12 14 5 5
DAIANE TEIXEIRA DE CARVALHO AGUIAR 48.246.456-2 386.451.278-65 30/09/1992 2 não 0 Pontal 90,0 11 15 5 5
VALQUÍRIA CRISTINA DA SILVA SANTANA 41184688-7 438.476.908-33 21/02/1994 2 não 0 Pontal 90,0 11 15 5 5
JÚLIA FURTADO RODRIGUES 578464378 47357969835 19/04/2002 1 não 0 Sertãozinho 90,0 11 15 5 5
IAGO GUILHERME DA SILVA 38.902.699-2 472.241.888-83 26/02/2000  não 0 Sertãozinho 90,0 11 15 5 5
RODRIGO IVAN LOPES CARDOSO 592007534 49001224830 16/11/2005  não 0 Pitangueiras 90,0 11 15 5 5
MONICA MARIA CAVALCANTE DE CARVALHO 30835884-3 28400420888 05/10/1979 2 não 0 Sertãozinho 87,5 14 13 3 5
LIDIANE APARECIDA SANCHES 457812059 33662825848 08/09/1984 1 não 0 Pontal 87,5 13 14 4 4
TAUANE APARECIDA RODRIGUES 62838214-5 38960267805 18/10/2005  não 0 Pitangueiras 87,5 13 14 4 4
LUCIANA TENÓRIO OLIVEIRA 54.666.977-3 789.658.291-00 09/05/1972  não 0 Sertãozinho 87,5 13 13 4 5
ELIANAI KATINA DE BRITO SOUZA 47789921-3 380.732.148/90 15/08/1986  não 0 Pontal 87,5 13 13 4 5
THAYS FERNANDA SANTOS OLIVEIRA 471139099 05439279547 08/12/1990  não 0 Pontal 87,5 13 13 4 5
ISABELA FERNANDA TESCUTE PIRES 452743205 44614445896 04/08/1996  não 0 Pitangueiras 87,5 13 13 4 5
VINÍCIUS PAVAN CASTRO 549484164 436.992.428-62 01/05/1998  não 0 Sertãozinho 87,5 13 12 5 5
JUAN CLAUDIO GUIMARÃES MURARI 575483258 32806452805 23/10/2000  não 0 Sertãozinho 87,5 13 12 5 5
WILLIAM VICENTE DA SILVA 59.795.083-0 496.434.088-09 03/03/2004  não 0 Pontal 87,5 13 12 5 5
TIAGO DA SILVA LIMA 47.423.902.0 397.362.408-94 19/06/1991  não 0 Sertãozinho 87,5 12 15 4 4
JONNY WELINGTON LIMA PIRES 532614057 42301385809 04/11/2000  não 0 Pontal 87,5 12 15 4 4
DANIELA GOMES DE CASTRO 486404365 41868505855 05/02/1992 1 não 0 Barrinha 87,5 12 15 3 5
SUELI MARINA DE CARVALHO BARBOSA 239514361 37570476808 08/03/1970  não 0 Sertãozinho 87,5 12 15 3 5
KEZIA CARDOSO DE CASTRO BONFIM 591801474 48912403850 04/05/2003  não 0 Sertãozinho 87,5 12 15 2 5
MILENE DANJOU ORLANDO BUENO 29325512X 26505961801 08/03/1977  não 0 Terra Roxa 87,5 12 14 5 5
ELAINE APARECIDA DA SILVA SOUZA 482555385 38973353870 07/09/1991 2 não 0 Pitangueiras 87,5 12 14 4 5
FABIANA BARBOSA DOS SANTOS COSTA 28.720.625-7 295.511.488-00 17/03/1978 1 não 0 Dumont 87,5 12 14 4 5
LUCAS RABAIOLI MAZEO 594701338 35501497867 23/10/2003  não 0 Sertãozinho 87,5 12 14 4 5
REGINA APARECIDA ALEXANDRE 29091622-7 323.803.888-57 17/06/1968  não 0 Sertãozinho 87,5 12 13 5 5
JOÃO PAULO MOREIRA TORRES 241589708 27954367878 04/02/1979  não 0 Sertãozinho 87,5 12 13 5 5
PATRICIA LOURENÇO PADOVAN DE LIMA 33678959-9 30326043896 09/09/1982  não 0 Terra Roxa 87,5 12 13 5 5
ÉRIKA FRANCINA ARCÊNIO 420566776 34131746816 05/10/1984 1 não 0 Pitangueiras 87,5 11 15 5 4
NAYARA SHAMURA LOVATO CESAR 424619337 35042530886 16/04/1987 1 não 0 Sertãozinho 87,5 11 15 5 4
SEYDI FELIPE MIDORIKAWA 433526367 42013028824 27/03/1994 1 não 0 Sertãozinho 87,5 11 15 5 4
KARINA APARECIDA ZANQUETA 346370814 32189179807 17/10/1981  não 0 Pitangueiras 87,5 11 15 4 5
MARLENE SOUSA DE JESUS 635991226 05807047508 16/08/1988 3 não 0 Sertãozinho 87,5 11 14 5 5
MARIA APARECIDA MARTINS DOS SANTOS 270941241 15983109847 24/10/1969  não 0 Sertãozinho 87,5 11 14 5 5
ISABELA MAIRA DE SOUZA 36.152.059-1 413.561.488-40 04/01/1994  não 0 Viradouro 87,5 11 14 5 5
WÊDJA MIKAELLA NUNES BARBOSA 10252203 10222124431 14/02/1995 1 não 0 Sertãozinho 87,5 11 14 5 5
ROBERTA SARAH MORETTO CARLOS 529516974 41713471817 17/03/2003 1 não 0 Sertãozinho 87,5 11 14 5 5
SARAH LETÍCIA DANIEL DA CRUZ 60.594.589-5 504.541.038-59 02/12/2003  não 0 Sertãozinho 87,5 11 14 5 5
ISAAC DA SILVA BARBOSA 157057677 06921756874 28/10/1962  não 0 Sertãozinho 87,5 10 15 3 5
RAUL RIBEIRO DA SILVA 407088131 43985133883 16/09/1994  não 0 Sertãozinho 87,5 10 15 5 5
CLAUDEVANIA MARTINS CARDOSO 46216200-X 39530578806 02/04/1990  não 0 Pontal 85 13 14 3 4
VIVIANE LEANDRO DOS SANTOS 40235137 33994377811 30/03/1985 2 não 0 Sertãozinho 85 13 13 3 5
MARIA EDUARDA OLIVEIRA ALVES 65.069.448-X 548.676.708-04 26/04/2005  não 0 Dumont 85 13 13 3 5
LÍVIA MARIA FIACADORI 60.842.066-9 518.894.288-76 10/08/2005  não 0 Jardinópolis 85 13 13 3 5
JAQUELINE LOPES TOFANELLI 50069344841 541955147 11/08/2000  não 0 Dumont 85 12 13 5 5
VIVIAN VANESSA NEVES PESSOTI 35193618X 308.731.148-09 03/02/1982 1 não 0 Dumont 85 12 13 5 4
MARIA PAULA LOURENÇO FIUZA 42429554-4 405.714.948-11 26/06/1995  não 0 Sertãozinho 85 12 13 5 4
KARINA SANTOS COSTA 54.948.479-6 460.165.718-06 18/09/1996  não 0 Sertãozinho 85 11 15 5 4
GIOVANA BEATRIZ ZANQUETA ALVES 605766800 44012062824 21/11/2004  não 0 Pitangueiras 85 11 15 5 4
BRUNA CLARA MORAES 407819149 39403472804 23/10/1985 3 não 0 Sertãozinho 85 11 15 4 4
ANA REGINA SCHIAVETTO 333355635 31160818835 30/01/1981  não 0 Pontal 85 11 15 4 4
GLAUCIA QUEMERA SILVEIRA 417133753 35142830873 24/09/1985  não 0 Pitangueiras 85 11 15 4 4
NICHOLAS GUIDUGLI DOS SANTOS 41.338.782-3 417.532.218-38 05/09/1994  não 0 Pontal 85 11 15 4 4
LAÍS CRISTINA ALEXANDRE 48.925.933 9 421.283.918-06 17/07/1993 1 não 0 Pitangueiras 85 11 15 3 5
LUCIDALVA AMORIM MARTINS 66.020.378-9 01161674322 14/11/1984 2 não 0 Pontal 85 11 14 4 5
ALESSANDRA SOUZA CONSTANTINO DA SILVA 401876603 43582723801 21/08/1994  não 0 Barrinha 85 11 14 4 5
MYKAELE MONIQUE DA SILVA 620434922 50223196835 18/11/2004  não 0 Viradouro 85 11 14 4 5
JEFERSON PAULINI 12156527 03363107811 15/07/1962  não 0 Sertãozinho 85 11 13 5 5
ELAINE ANDREZA BARBOSA 30646844X 29322166860 03/05/1980  não 0 Sertãozinho 85 11 13 5 5
ABNER RAFAEL FERNANDES MONGELO 563706235 48922977809 01/09/1999  não 0 Sertãozinho 85 11 13 5 5
ARTHUR BARBOSA ZANATO 489673065 38740746844 30/04/1993  não 0 Sertãozinho 85 11 13 4 5
VANUSA CARLA APARECIDA GARCIA 411065750 36047173888 26/04/1988 1 não 0 Barrinha 85 10 15 5 4
MICHELLE FRANCINE RODRIGUES GARCIA 462710233 40831069805 27/09/1989 2 não 0 Sertãozinho 85 10 15 4 5
TAISSA ARGMAN FERREIRA 662977543 46604258866 03/03/2005 2 não 0 Sertãozinho 85 10 15 4 5
LILIANE APARECIDA ALVES FERREIRA RODRIGUES 32287362-9 29430249886 19/03/1980  não 0 Sertãozinho 85 10 15 4 5
GRAZIELA DE FATIMA MARQUES 401680939 36682460848 01/03/1988 3 não 0 Sertãozinho 85 10 14 5 5
EDIANA BARBOSA MIRANDA 53.587.312-8 462.371.118-83 08/10/1998  não 0 Barrinha 85 9 15 5 5
JOCELI DE ASSIS SILVA VIEIRA 295134860 25199424874 22/05/1976 1 não 0 Sertãozinho 82,5 13 11 4 5
NAABIA DA COSTA FIRMO 1654762903 85954643598 06/04/1998  não 0 Sertãozinho 82,5 12 13 4 5
TAMIRIS DANIELLE DELFINO 43.461.822-6 383.297.588/85 26/04/1988 2 não 0 Sertãozinho 82,5 12 13 3 5
ANA APARECIDA MARTINS OLIVEIRA 66.908.600-09 072.249.676-10 28/04/1981 1 não 0 Dumont 82,5 12 13 3 5
BRUNA MARA CARNELÓS 45562740-X 441.018.298-61 15/03/1995 1 não 0 Pontal 82,5 12 13 3 5
GABRIELLE ADRIANE RAMOS LEANDRO 49510789x 41719358818 31/05/1998 1 não 0 Sertãozinho 82,5 12 13 3 5
JESSICA LANE SANTOS BRANDAO 506981277 46421802818 02/10/1998  não 0 Sertãozinho 82,5 12 13 3 5
ZELITA CARDOSO DA SILVA LIMA 287203372 84024070649 05/08/1970 1 não 0 Sertãozinho 82,5 12 12 5 4
VITÓRIA LIMA CARRIEL 565479763 45344920814 09/05/2000 1 não 0 Dumont 82,5 12 12 4 5
ELIZANETE GONÇALVES DE ANDRADE OLIVEIRA 44745471_7 32906539864 01/10/1983 2 não 0 Dumont 82,5 11 15 4 4
ANTONIA ELIZIRAN SOUSA MENDES SILVA 502825947 02200602316 02/03/1985 1 não 0 Sertãozinho 82,5 11 14 4 4
LETÍCIA ALVES DE OLIVEIRA DAVID 410628918 44694757857 01/04/1995  não 0 Sertãozinho 82,5 11 14 3 5
ELAINE JORGE OLIVEIRA ALVES 385843665 00270789650 19/11/1974 1 não 0 Jardinópolis 82,5 11 13 5 4
GISLENE SANDRA DE FREITAS 400859506 32709581884 10/11/1983 1 não 1 Pontal 82,5 11 13 4 5
RENAN ALEX BESTETI 40.205.130-0 347.803.668-28 06/10/1985  não 1 Pontal 82,5 11 13 4 5
ARIANA FERNANDA DA CRUZ 462653766 379.418.908-60 11/11/1989  não 1 Sertãozinho 82,5 11 13 4 5
CLAUDEZIA PEREIRA DA SILVA 564260848 08500771410 16/02/1989 3 não 0 Pontal 82,5 11 13 4 5
PÂMELA RAFAELA BORGES DE MELO 453768076 43183491877 27/05/1996 2 não 0 Dumont 82,5 11 13 4 5
CICERA DIAS DA SILVA 414681149 00701355174 27/11/1984 1 não 0 Sertãozinho 82,5 11 13 4 5
BRUNA MARIANE FRANCISCO 40122435-1 41923045890 14/03/1996 1 não 0 Pitangueiras 82,5 11 13 4 5
MAIRA FERNANDA CARDOSO DOS SANTOS 641288050 52884641890 22/10/2004  não 0 Pontal 82,5 11 13 4 5
JOSIANE SAMANTA MARTINS 41310235x 42251998861 10/10/1993 1 não 0 Sertãozinho 82,5 11 12 5 5
VALÉRIA BARRETO TRINDADE 4906014006 39349513846 12/09/1992 3 não 0 Sertãozinho 82,5 10 15 4 4
FERNANDA COSTA PONCIANO DIAS 455192315 41429913886 11/12/1996 1 não 0 Dumont 82,5 10 15 4 4
MARIA DE FÁTIMA DA SILVA OLIVEIRA 624919365 121.616.464-94 14/03/1995 1 não 0 Sertãozinho 82,5 10 15 4 4
TELMA DAS DORES COSTA DIAS 22361907 122.443.878-79 14/02/1970  não 0 Dumont 82,5 10 15 4 4
MARIA APARECIDA DA SILVA 572604518 11641206462 24/09/1996  não 0 Sertãozinho 82,5 10 15 4 4
MARIA EDUARDA RODRIGUES SOUZA 563234520 51314052896 24/04/2001  não 0 Pontal 82,5 10 15 3 5
NATALIA FERNANDA EVANGELISTA SATURNINO 402346907 37372032881 23/09/1987 3 não 0 Sertãozinho 82,5 10 14 5 4
FABIANA XAVIER DOS REIS 359195969 28834162811 30/09/1973  não 0 Sertãozinho 82,5 10 14 5 4
ANDERSON SANTOS RIBEIRO 479832225 40988501848 17/06/1991  não 0 Pontal 82,5 10 14 5 4
VALDINEIA GONÇALVES SALES 232128716 13117634819 22/01/1974 1 não 0 Sertãozinho 82,5 10 14 4 5
TATIANE ZENDRAN MIRANDA 360493853 28574063800 19/05/1981  não 0 Pontal 82,5 10 14 4 5
VANESSA BOMBARDINI NACAFUCASACO LOPES FERNANDES 47.442.243-4 409.694.458-06 18/05/1991 2 não 0 Terra Roxa 82,5 10 13 5 5
"RAFAELA MARIA ANASTACIO XAVIER" 481569200 40985511877 24/05/1992 2 não 0 Sertãozinho 82,5 10 13 5 5
MÉRCIA TEREZINHA RAVAGNANI MORAES 189814032 25791889836 15/12/1969  não 0 Sertãozinho 82,5 10 13 5 5
GUSTAVO RODRIGO LUCIO 48.584.809-0 400.487.128-09 25/10/1991  não 0 Sertãozinho 82,5 9 15 5 5
THALES DOS SANTOS MARQUES 63.338.681-6 529.235.918-10 29/10/2004  não 0 Sertãozinho 82,5 9 15 5 4
TAÍS FERREIRA COSTA 46.893.693-2 471.926.128-04 10/03/1998 2 não 0 Sertãozinho 82,5 9 15 4 5
ELAINE CRISTINA DA SILVA 22957305-8 03104841977 16/12/1972 2 não 0 Sertãozinho 82,5 9 14 5 5
FLAVIA SAMIRA CAVALCANTE TOLEDO 583691675 48033608803 06/09/2003  não 0 Sertãozinho 82,5 9 14 5 5
SABRINA DE CASSIA BLANCO HERNANDES 56.725.356-9 382.868.918/30 21/02/2006  não 0 Dumont 82,5 9 14 5 5
TAIS CAROLINE DA LUZ CASTRO OLIVEIRA 489657874 41417972866 25/01/1993  não 0 Sertãozinho 80 13 12 3 4
RUTH SOARES DE LIMA 181980289 07231381847 28/09/1969  não 0 Barrinha 80 13 12 2 5
MARA APARECIDA VETTORI SANTOS 33.335.894-6 309.654.348-85 23/05/1982 1 não 0 Sertãozinho 80 12 12 4 5
PÂMELA CRISTINA DA SILVA 447104743 38483312840 10/01/1989 1 não 0 Pontal 80 11 14 4 3
LETICIA DE CARVALHO SERGIO 452418811 34695946866 10/08/1987 2 não 0 Sertãozinho 80 11 14 3 5
THIAGO CESAR RODRIGUES 461722008 37491187870 09/06/1990  não 0 Sertãozinho 80 11 13 5 4
GERSON APARECIDO MORETÃO "341.052.06869" 41513950-8 16/12/1985  não 0 Sertãozinho 80 11 13 4 4
MARIA EDUARDA ALVES CARDOSO DA SILVA 558425719 44776747839 11/09/2002  não 0 Sertãozinho 80 11 13 4 3
SANDRA REGINA ROSSINI 25.406.146 -1 191.080.768-04 05/03/1975 1 não 0 Pitangueiras 80 11 13 3 5
TEANDRIA MÁRIA LOPES DA SILVA 579387811 46591762825 10/12/2001  não 0 Barrinha 80 11 13 3 5
JÚLIA FERREIRA RANZONI 64181526-8 541096338-50 01/09/2005  não 0 Sertãozinho 80 11 12 5 5
ELIENE SARAIVA PEREIRA 643219742 03763122540 07/06/1989 1 não 0 Pontal 80 11 12 5 4
GRASIELI DA SILVA MATOS OLIVEIRA 335311702 29973363841 19/05/1981 1 não 0 Dumont 80 11 12 4 5
GISLAINE CRISTIANE DA SILVA 347180978 304.802.688-60 15/08/1982  não 0 Dumont 80 11 12 4 5
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NAIARA APARECIDA TURA DE SOUZA 458366729 37831180850 09/08/1989 2 não 0 Dumont 80 10 13 5 4
LAÍS MARIA FERNANDES DE MATTOS 42426527-8 424.823.798-90 07/04/1994 1 não 0 Sertãozinho 80 10 13 5 4
MICHELLE DUARTE PEREIRA 4049005-7 30465760805 30/09/1982 1 não 0 Barrinha 80 10 12 5 5
BEATRIZ SARNE JORDÃO AZEVEDO 544071505 47442114881 06/01/1999  não 0 Pontal 80 10 11 4 5
"TALITA ALEXANDRA DE CASTRO MARTINS" 53739504 420.539.028-92 13/07/2001  não 0 Sertãozinho 80 10 11 4 5
STEFANIE DE LOURDES ESPANGHER 481610595 40417487800 25/02/1992 1 não 0 Sertãozinho 80 9 15 3 5
FRANCIELE DA SILVA 481288442 23351620802 17/03/1992 2 não 0 Pontal 80 9 13 5 5
MARIA EDUARDA DE SOUZA 413865393 21822892830 05/05/1994 2 não 0 Sertãozinho 80 9 13 5 5
MARILZA ESPANGHER 243073562 25817910802 20/11/1970 2 não 0 Sertãozinho 80 8 15 3 5
MARCELA BERTELI 62.733.269-9 419.708.438-29 25/08/2001  não 0 Sertãozinho 80 8 15 4 5
LEONARDO HENRIQUE MARCELINO DA SILVA 46045189-3 472.754.348-65 26/01/1999  não 0 Sertãozinho 80 8 14 4 5
BIANCA SOARES DA COSTA 41267354x 45426587833 08/05/1996 4 não 0 Barrinha 77,5 13 12 1 5
CÍCERA DE SOUSA SILVA RIBEIRO 588818148 04845877309 20/04/1990 1 não 0 Sertãozinho 77,5 13 10 3 5
CRISTIANE SANTOS SOUZA PINHEIRO 463077015 38437705819 27/04/1990 2 não 0 Sertãozinho 77,5 12 13 3 3
TALITA PATRICIA DO AMARAL 63.267.559-7 48568772838 07/02/2000 2 não 0 Pontal 77,5 12 11 3 5
QUEZIA LOURDES GONÇALVES DOS SANTOS ABREU 558231767 44759440828 28/09/1998 2 não 0 Sertãozinho 77,5 11 14 3 3
BARBARA GABRIELA OLIVEIRA DA SILVA 57956709-6 45944634871 02/03/2000 1 não 0 Sertãozinho 77,5 11 13 5 3
RENATA CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS 482611625 45146890846 03/04/1992 2 não 0 Pontal 77,5 11 13 3 4
JÔNATAS BRUNO DA SILVA LIMA 575927999 47062420883 20/05/1999  não 1 Sertãozinho 77,5 11 11 5 4
MARIA VALNEIDE BENÍCIO DE AMORIM 559163058 95226168268 19/01/1984 2 não 0 Sertãozinho 77,5 10 14 4 3
ANGELICA TEODORO CAMPOS BASSI 481814255 41834849870 17/07/1992 1 não 0 Pontal 77,5 10 14 3 4
CARINA RODRIGUES TAVARES CLAUDINO 279643986 28870405885 29/06/1979 1 não 0 Jardinópolis 77,5 10 13 4 4
MARIA LAURA PEREIRA FESCINA 497179945 46277534890 22/07/1996  não 0 Terra Roxa 77,5 10 13 3 5
ANA LAURA MATOS DO CARMO 55.844.325-4 518.588.928-48 06/12/2001  não 0 Dumont 77,5 10 13 3 5
DULCE HELENA DA SILVA MIRANDA 207214244 30064264874 04/08/1964  não 0 Sertãozinho 77,5 10 11 5 5
FERNANDA APARECIDA SABINO 55.754.285-6 444.659.118-58 30/09/1998  não 0 Sertãozinho 77,5 10 11 5 5
MICHELLE DOS SANTOS SIAN 59.437.869-2 492.221.438-09 26/08/2004  não 0 Sertãozinho 77,5 9 15 2 5
APARECIDA DE CÁSSIA BUSQUINI REIS 216765201 19638193816 20/07/1968 1 não 0 Sertãozinho 77,5 9 14 4 4
TAUANA DA GRAÇA DE MELO JANO 406359027 35806972852 18/12/1987 4 não 0 Sertãozinho 77,5 8 13 5 5
CINTIA DE SOUZA NASCIMENTO DA SILVA 45241930-X 340205308-07 16/12/1986 3 não 0 Sertãozinho 77,5 9 13 5 4
SHIRLEY PAIVA FERNANDES 349346732 29794017817 13/10/1979 2 não 0 Sertãozinho 77,5 9 13 4 5
YARITZA FAVARETTO GRUSDAT ASSIS 57.971.777-1 48636982839 18/03/2002  não 0 Pontal 77,5 9 13 4 5
TATIANA APARECIDA DOS SANTOS 36.251.708.3 361.257.728.02 15/10/1981  não 0 Dumont 77,5 9 13 4 4
ANA PAULA DE CARVALHO 338960235 30521278880 14/10/1981 1 não 0 Barrinha 77,5 9 12 5 5
REGIANE DE SOUZA HONÓRIO 235793073 17544634876 08/11/1973  não 0 Sertãozinho 77,5 9 12 5 5
RITA DE CASSIA SOARES GARCIA 26471751x 27070656840 04/01/1975  não 0 Sertãozinho 77,5 9 12 5 5
SELMA LUZ DOS SANTOS 638634520 04117623540 03/12/1987  não 0 Sertãozinho 77,5 9 12 5 5
MARIA SALETE STEFFENS DA COSTA 363818868 24808633876 17/03/1969  não 1 Sertãozinho 77,5 8 15 4 4
CINTIA DUARTE DOS SANTOS 549002340 43499269848 26/12/1999  não 2 Barrinha 77,5 8 14 5 4
ISAMARA VIEIRA DE ARAUJO TURMA 297309213 32356767835 01/08/1984 2 não 0 Sertãozinho 77,5 8 14 4 5
PRISCILA VANESSA RODRIGUES 28345839-2 26748315883 31/07/1978 1 não 0 Sertãozinho 77,5 8 13 5 5
TUÂNIA EDUARDA DA SILVA 579387823 46591827897 07/02/2000  não 0 Barrinha 77,5 8 13 4 5
MÁRCIA DOS SANTOS INÁCIO 42.618.670-9 330.424.208-89 13/06/1985  não 0 Sertãozinho 77,5 7 15 4 5
JULIANA CRISTINA SIMOES DA FONSECA SONODA 40187327 32881883842 23/10/1983 2 não 0 Barrinha 75 13 12 1 4
JENIFER MEIRIELE DE SENA LEITE 607846173 50627622860 27/12/2004  não 0 Pitangueiras 75 12 11 5 2
LILIAM CARLA RÉGIO MARQUES 32288787_2 33604245818 24/07/1981 1 não 0 Pontal 75 11 13 2 4
DAIANE CAROLINA MIRANDA INELLI 47325167x 39721886840 27/02/1991  não 0 Sertãozinho 75 11 13 2 4
ANA PAULA FRANCISCO DOS SANTOS 458231563 38372422850 16/05/1989  não 0 Pontal 75 11 12 4 3
MARIA PAULA AKASSAKA FERRAZ 425287506 43358380858 03/07/1994 1 não 0 Sertãozinho 75 10 15 2 3
DAVI DA SILVA MARCONDES 403384771 42367752800 20/05/1995  não 0 Viradouro 75 10 13 4 3
PATRÍCIA GRACIELA BARBOSA 471478295 39116765818 27/02/1991  não 0 Sertãozinho 75 10 12 4 4
JULIANA RAMOS DA SILVA 478633208 35347561858 15/09/1986 1 não 0 Dumont 75 10 12 3 5
AMANDA CRISTINA SILVA ALMEIDA 562527230 48326068837 25/07/1999 1 não 0 Sertãozinho 75 10 12 3 5
ROSEMEIRE REGINATO 29.874.231-7 191081708/27 20/10/1978 1 não 0 Sertãozinho 75 9 13 4 4
DEBORA SOARIS DE ALMEIDA DO CARMO 402346774 34999718871 11/10/1987 1 não 0 Sertãozinho 75 9 13 4 4
WANDERLENE VITALINA FERREIRA DE MORAES 422134314 10657356778 24/08/1984 2 não 0 Sertãozinho 75 9 13 3 5
"CRISTIANA COSMO DA SILVALUNA" 65.050.242-5 492.977.404-72 01/08/1967  não 10 Sertãozinho 75 9 12 5 4
MARIANGELA BOMBONATO 17455848x 31806219824 03/09/1965  não 1 Sertãozinho 75 9 12 5 4
FILIPE SANTOS COSTA 577533642 54178097806 25/09/2002  não 0 Sertãozinho 75 9 12 5 4
KARLA MONIKE LOPES 478225362 40820624837 29/01/1991 2 não 0 Sertãozinho 75 9 12 4 5
MARIA FERNANDA DE JESUS RAMOS 497.98.308-4 450.168.778-90 15/06/2001 1 não 0 Sertãozinho 75 9 12 3 5
MARIA MADALENA BORGES MALDONADO 1555604-2 979.760.831-04 10/08/1984  não 0 Sertãozinho 75 9 11 5 5
TALITA APARECIDA DE MELO OSORIO 40.635.901-5 358.069.718-80 18/12/1987 2 não 0 Sertãozinho 75 8 12 5 5
MAYARA ANDRÉA BRUSTELO 48876588 398.412.368-00 23/05/1993  não 0 Pontal 75 7 15 3 5
MARIA LETÍCIA PEREIRA DA SILVA 596583382 49384788899 14/09/2005  não 0 Barrinha 75 7 15 3 4
VANESSA AMANDA VILLELA 34.281.398-5 216.606.778.66 30/12/1979  não 0 Dumont 75 7 14 4 5
GIOVANA DRUGOVICH HONORATO 49.937.105-7 453.782.438-74 11/08/1996  não 0 Viradouro 75 7 13 5 5
OZANA CARDOSO DE SOUSA 40.095.236-1 411072298/55 24/09/1984 1 não 0 Pontal 72,5 12 10 3 2
RAFAEL PIERUCHI MAZER 463102551 38551548808 11/06/1990  não 0 Sertãozinho 72,5 12 8 5 4
JOYCE DE FÁTIMA SILVA MARTES 17382091 11072684608 24/06/1996  não 0 Pitangueiras 72,5 11 11 4 3
JENNIFER KATHLEEN ROCHA ALVES DOS SANTOS 55.848.180-2 501.963.728-95 02/11/2001  não 0 Dumont 72,5 11 11 3 4
JOÃO GABRIEL DA SILVA SANTOS 504749754 36117459874 17/05/2003  não 0 Sertãozinho 72,5 11 10 5 3
MAILA CAROLINE FERRAZ 434618093 36817349842 15/02/1988 2 não 0 Sertãozinho 72,5 10 11 3 5
BEATRIZ CARIS ARAUJO 59.645.918-X 493.811.448-85 04/04/2003 2 não 0 Sertãozinho 72,5 10 11 3 5
SAMARA ABREU CAMPOS 489637474 41500388807 05/01/1993  não 0 Sertãozinho 72,5 10 10 4 5
LAIS DE SOUZA BALIERO 489357854 41156770823 14/10/1992 2 não 0 Sertãozinho 72,5 9 15 3 2
MAINGRID LIMA DOS SANTOS 66.947.391-1 185.422.437-90 07/05/2001  não 0 Pontal 72,5 9 13 4 3
ROZINALIA SOUZA COSTA 620299837 11758610609 27/11/1991  não 0 Sertãozinho 72,5 9 13 3 4
WELLINGTON FORNACCIARI 481141042 38926018873 21/11/1991  não 0 Sertãozinho 72,5 9 13 3 4
MIRIAM CARLA CONCÁRIO HONÓRIO 57.640.287-4 471.135.198-14 22/10/2004  não 0 Sertãozinho 72,5 9 13 3 4
PRISCILA CRISTINA MARIN DE SOUZA XAVIER 48.121.941-9 394.078.408-75 03/03/1992  não 0 Sertãozinho 72,5 9 12 3 5
GABRIELA ALEXANDRE 562040092 42301201848 11/07/2001  não 0 Pitangueiras 72,5 9 12 3 5
FABIANA MICHELA DA SILVA GARDINO 488829173 45323827858 04/01/1993 2 não 0 Sertãozinho 72,5 9 11 5 5
LEONORA APARECIDA BOVO PEREIRA 123518763 03448368865 14/06/1961  não 0 Dumont 72,5 9 11 4 5
STELA ALMEIDA FELISARDO 568499165 46049028877 10/04/2001  não 0 Sertãozinho 72,5 9 10 5 5
ALESSANDRA DE SOUZA GOMES MARCONDES 40006021-8 358.892.158-33 15/03/1986 2 não 0 Pontal 72,5 9 10 4 5
JANAINA PATRICIA JANGROSSI 422821536 43508661830 18/05/1995  não 0 Sertãozinho 72,5 8 14 4 4
IVONE SILVA BENTO 195054179 14001957809 20/02/1969 1 não 0 Sertãozinho 72,5 8 13 3 5
ANDRÉIA FABIANA DA COSTA DE OLIVEIRA 40.026.820-6 335.919.728-35 24/11/1981 3 não 0 Pitangueiras 72,5 8 12 4 5
YAN GABRIEL DOS SANTOS SILVA 532613995 42098315813 22/03/2002  não 0 Pitangueiras 72,5 8 12 4 5
JENNIFER TAIS BELLINI 561024916 45067622822 10/11/1997 1 não 0 Sertãozinho 72,5 8 12 3 5
LACINEIA GOMES CARVALHO 34.766.362-X 295.783.728-50 30/03/1981 1 não 0 Barrinha 72,5 8 12 3 4
SARAH SANTOS FERREIRA 697886244 42070921883 18/03/2005  não 0 Pontal 72,5 7 13 5 4
PEDRO FRANCISCO PESSOTTI 45315466 410.410.868-57 23/12/1996  não 0 Dumont 70 12 9 2 5
ALENARA BATISTA VIEIRA 63417902-0 056.302.476-38 08/01/1981 2 não 0 Sertãozinho 70 12 8 3 5
VANESSA APARECIDA HERMÍNIO 430323268 31151848832 10/10/1979 1 não 0 Sertãozinho 70 10 12 3 4
DAIANA RAFAEL 432011833 35610772850 02/03/1988 1 não 0 Barrinha 70 10 11 4 3
LAIS DA SILVA MARIANO 410440565 45762108821 06/11/1995 1 não 0 Sertãozinho 70 10 11 4 3
FABIANA KARINA GIMENEZ 270938424 19953781869 22/11/1976 1 não 0 Sertãozinho 70 10 9 4 4
ALINE CAETANO PEREIRA DOS SANTOS 474293142 397.883.248-86 15/05/1991 1 não 0 Sertãozinho 70 10 9 4 4
GISLENE DA SILVA 28464313-0 310687338-88 11/09/1978  não 0 Sertãozinho 70 9 12 4 3
SARAH FERNANDES MIRANDA 471019550 39251868832 17/08/1990 4 não 0 Sertãozinho 70 9 12 3 5
GEANE DA SILVA CONCEIÇÃO 55069892-9 027.261.883-70 10/01/1987  não 0 Dumont 70 9 12 3 4
DANIELA FERREIRA FAZZIO 27.512.137-9 221.818.488-58 17/09/1981 1 não 0 Jardinópolis 70 9 12 2 5
KELLY GONÇALVES TORRES 569206984 46109464830 01/10/2001  não 0 Pitangueiras 70 9 11 4 4
ROSELI CRISTINA DE SOUZA 255977864 12240465875 31/05/1974  não 0 Sertãozinho 70 9 11 3 5
LUCIANA RAMOS 497328392 41194714897 11/08/1994  não 0 Jardinópolis 70 9 10 5 4
SILVANA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES 213368882 06625203866 07/07/1964  não 0 Jardinópolis 70 9 9 5 5
FABIANE REGINA MORO 326574840 30824363825 17/08/1977 1 não 0 Pontal 70 8 12 3 5
KATIANA RODRIGUES GOMES 411068775 31848993811 22/05/1985 2 não 0 Barrinha 70 8 11 5 4
ALEXANDRA DO CARMO GOMES SILVA 553870051 03064971662 05/01/1973 1 não 0 Dumont 70 8 11 4 5
ANA CAROLINA DE SOUZA CASSÃO 54.948.296-9 47097323884 19/08/1998 1 não 0 Sertãozinho 70 7 14 4 3
"ZENILDA MARIA BARRETONOBRE" 245288466 15069140809 30/10/1969  não 0 Sertãozinho 70 7 13 3 5
ALLANA LOPES DA ROCHA 281568519 15463106738 28/12/1994  não 0 Sertãozinho 70 7 13 3 5
OZANIA AP DE JESUS ALVES 544865868 03369741598 18/10/1986 2 não 0 Pontal 70 7 12 5 4
VIVIAN LOUISE COLMAN PEREIRA 41.936.021-9 323.590.568.59 08/04/1993 3 não 0 Sertãozinho 70 7 12 4 5
MARIANE MIRANDA VENUTTO 46.291.457-4 398.345.678-20 09/10/1989  não 0 Sertãozinho 70 7 11 5 5
NATÁLIA VITÓRIA DIAS MAJONE 64.471.829-8 535.761.238-22 08/10/2003  não 0 Pontal 70 11 10 3 4
CAROLAINE GRIGOL CARVALHO 625307914 55380422861 22/04/2003  não 0 Sertãozinho 67,5 12 7 3 5
NAYARA CRISTINA MARIANO 41002921-X 42164260800 29/05/1994 1 não 0 Pontal 67,5 11 9 3 3
FABÍOLA HERMÍNIA DA SILVA MARTINS 400858435 32610810822 21/02/1983 1 não 0 Pitangueiras 67,5 10 10 3 4
MARISA PEREIRA DE SOUZA 223618159 122.403.788-08 10/05/1971 1 não 0 Sertãozinho 67,5 10 9 3 5
JÉSSICA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 544597242 43259492836 19/08/1998  não 0 Sertãozinho 67,5 9 13 2 3
ANA CLAUDIA LUIZ DOS SANTOS 420291647 35723037889 24/11/1997  não 0 Barrinha 67,5 9 12 2 3
LILIAN ROSE FERNANDES 402353286 33943432823 03/11/1982 1 não 0 Sertãozinho 67,5 9 10 4 4
EDUARDO VILAS BOAS 453070589 40538155841 16/11/1998  não 0 Pitangueiras 67,5 9 10 4 3
LETÍCIA CAROLINE PEREIRA JOAQUIM 605588089 50219519803 24/01/2001  não 0 Sertãozinho 67,5 9 10 3 5
CAROLINA ANDRESA PEREIRA DA SILVA 43.625.344-6 484.855.128-55 06/04/1997 1 não 0 Pontal 67,5 8 12 4 3
MARIA DO SOCORRO GONÇALVES FERREIRA 63.517.303-7 53116635889 11/12/2000  não 0 Pontal 67,5 8 12 3 5
RENATA ESTER LOPES MIESSA 43.461.591-2 214.914.928-13 23/03/1983  não 0 Sertãozinho 67,5 8 10 4 5
AMANDA DA SILVA SANTOS 569200970 51065393822 24/06/2001 1 não 0 Sertãozinho 67,5 6 13 4 4
SIRLEI VITURINO VENZEL 282517480 26396723808 15/12/1976 1 não 0 Sertãozinho 67,5 6 13 3 5
PAMELA CRISTINA LEITE 48327094 419.788.298-09 09/07/1991 2 não 0 Sertãozinho 67,5 6 12 4 5
IRANDERSON MANOEL DA SILVA 57340897-X 46716299840 19/08/2000  não 0 Sertãozinho 65 11 9 2 4
DANIELA FERNANDA COSTA "40. 187. 124 -1" 347. 083. 348 - 69 26/06/1986  não 0 Sertãozinho 65 11 8 4 3
JULIANA DAIANE DA CUNHA 428111051 37280969895 19/02/1987 2 não 0 Sertãozinho 65 11 8 2 5
ANDREZA FERNANDA PEREIRA FRANCISCO 431330499 33984300824 18/04/1986 1 não 0 Sertãozinho 65 9 11 3 3
PATRÍCIA FABÍOLA FERREIRA 360496313 339.692.968-38 12/02/1987  não 0 Sertãozinho 65 9 9 5 5
MARIA ISABELE ALVES DE ARAÚJO 60.583.891-4 467776668/18 26/03/2003  não 0 Sertãozinho 65 9 9 4 4
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JULIANE BATISTA PEREIRA MOREIRA 654675582 07694684623 07/07/1987 1 não 0 Sertãozinho 65 8 13 2 4
NATALY SILVA FERREIRA 553266019 445.282.438-2 18/09/2000  não 0 Sertãozinho 65 8 12 3 3
MAIRA ALLINE SILVA ALEXANDRE 293211668 271.005.998-30 21/02/1978 1 não 0 Pontal 65 6 13 3 4
BRUNO HENRIQUE FIDELIS DOS SANTOS 471275013 38429994882 26/10/1990  não 0 Viradouro 65 6 13 3 4
KAREN CRISCYA ALVES GRANDI 48.393.376-4 403.154.938-52 20/03/1991 3 não 0 Barrinha 65 6 12 3 5
LUCIELE GUEDES TORRES 663239692 466.902.448-57 17/01/1998 2 não 0 Barrinha 62,5 11 7 3 4
VERÔNICA ASSIS FARINACIO CARDOSO 44785751851 44785751851 13/03/2001  não 0 Dumont 62,5 11 7 2 5
GLEISIANE SOUZA DE ALMEIDA 43.326.603-X 460.352.028-02 12/07/1998 1 não 0 Pontal 62,5 10 9 3 4
LÉIA SANTOS SOUZA SANT'ANNA 280598208 25773092875 28/10/1975 2 não 0 Sertãozinho 62,5 7 12 3 4
BRUNA GABRIELA PAULIN DE ALMEIDA 412283530 37681719814 22/01/1994 2 não 0 Sertãozinho 62,5 7 12 3 3
ELIANA APARECIDA PAULIN DA COSTA 280926091 26536492846 01/12/1977  não 0 Sertãozinho 62,5 7 12 3 3
NAYHARA NÁGILLA AGUIAR DIAS MARTINS 64533148 04424164314 18/01/1992 2 não 0 Dumont 62,5 7 12 1 5
MARA SUZANA ALEXANDRE DE ALMEIDA 400861331 35614691839 07/10/1985 2 não 0 Pontal 62,5 6 11 3 5
PÂMELA REGINA FERREIRA DOS SANTOS SILVA 591469212 09784367688 18/09/1989 1 não 0 Sertãozinho 62,5 6 11 3 5
MARIANE CRISTINA BARBOSA SOUZA 476343070 40708843867 15/08/1991 3 não 0 Sertãozinho 62,5 4 14 2 5
BIANCA APARECIDA MARIANO CABRAL 554286658 41229484876 17/04/1997 3 não 0 Pontal 60 11 8 2 3
CAUENIA LETICIA RIBEIRO DE CASTRO 502237489 46517610898 03/10/1998  não 0 Sertãozinho 60 10 9 1 5
EDNA MARIA DA SILVA 63841119-1 081.471.946-50 06/10/1985 1 não 0 Sertãozinho 60 10 8 2 4
ALAN LEMES DE LUCENA 578005761 47299768860 11/04/2003 0 não 0 Sertãozinho 60 9 9 2 4
GRAZIELA APARECIDA MAIO 342813545 36268064801 29/04/1983 1 não 0 Dumont 60 8 11 1 3
ANA LAURA SANTANA SILVA 60.593339-X 504.322.388-08 23/04/2005  não 0 Sertãozinho 60 8 10 2 4
CRISTIANE PEREIRA DE SOUZA ALMEIDA 424620820 32167437803 01/10/1983  não 0 Sertãozinho 60 8 9 3 4
FLÁVIA PEREIRA RAMOS GLÉRIA 407401337 35502482808 07/10/1985 2 não 0 Sertãozinho 60 7 11 3 3
MARCELA CAMILA LOPES MIESSA 457525976 38761778800 27/04/1989 2 não 0 Sertãozinho 60 7 11 1 5
CARLA FABIANA MARCONDES MARIN 336279668 3125039088 22/05/1983 2 não 0 Sertãozinho 60 7 10 4 3
ROSA HELEN DE SOUZA FERREIRA 19932458 32968916885 27/09/1985  não 0 Sertãozinho 60 6 12 2 4
TAINÁ DA SILVA GOMES 62.708.072-8 518207928/11 26/11/2004  não 0 Sertãozinho 60 6 11 4 3
MARIA EDUARDA OLIVEIRA SILVA 58.128.932-8 900.397.628-74 12/03/2003  não 0 Sertãozinho 60 6 10 3 5
LUCAS ALMEIDA BARROS 42017908 42569517844 10/10/1994  não 0 Sertãozinho 60 6 8 5 4
ESTER KALITA DA SILVA 60.957.151-5 50646198807 26/01/2005  não 0 Pontal 60 5 12 3 4
DENILZA DE JESUS AZEVEDO 402051993 36301445864 16/06/1985 1 não 0 Pontal 60 5 11 5 3
IVANI ALVES ABREU BATISTA 547686845 87103540349 01/07/1978 2 não 0 Barrinha 57,5 10 7 2 4
LAIS GABRIELA DOS SANTOS PASTORELLI 353271561 40009006842 02/04/1990  não 0 Sertãozinho 57,5 9 10 1 3
MARIA EDUARDA DE CARVALHO SOARES 644997400 53583009886 18/12/2004  não 0 Sertãozinho 57,5 9 5 5 4
DANIELA CRISOSTOMO DA SILVA 47.285.435-5 406.088.528-21 04/03/1990  não 2 Sertãozinho 55,5 8 11 0 4
MAIQUELA CONCEIÇÃO POLEGATO 29091409 250.563.818-70 08/12/1976  não 0 Dumont 57,5 7 10 3 3
MÔNICA FERREIRA E SILVA 309926440 29411557830 04/07/1978  não 0 Pontal 57,5 6 10 3 4
LUZIA NACAMURA 74526303 02029132870 27/04/1954  não 0 Viradouro 57,5 6 9 4 4
VIVIA SOARES DA SILVA 58.033.640-2 47591413-30 01/06/2002  não 0 Pontal 57,5 5 12 2 4
JAQUELINE GONÇALVES GOVEIA 487685702 41656879875 18/08/1992 1 não 0 Pitangueiras 57,5 5 9 4 5
RAIANE HADASSA GOMES 591303905 48919175802 14/10/2002  não 0 Jardinópolis 57,5 5 8 5 5
JILVANIA SOUZA DA SILVA 34765700 29110487840 10/11/1980 2 não 0 Sertãozinho 57,5 4 13 2 4
JAQUELINE KELLY VICENTE VILELA 39.138.961-0 366.835.678-59 15/06/1997  não 0 Pitangueiras 55 9 7 3 3
BLEZIANE RODRIGUES SILVA PIRES 390792032 06978152692 12/12/1984 2 não 0 Sertãozinho 55 8 9 2 3
ANALIDIA FABRICIO DE ANDRADE LIMA 474342700 39402356878 20/04/1991 3 não 0 Sertãozinho 55 8 9 3 4
NATIELI DA SILVA GONÇALVES 395998256 46818724825 21/12/2004  não 0 Pontal 55 8 8 2 3
SIRLENE HELOÍSA DA SILVA 19959897_6 13010765894 15/10/1968 1 não 0 Sertãozinho 55 8 7 3 4
IZALDETE MACEDO DE SOUSA 29133934-7 24590105837 15/04/1976  não 0 Pontal 55 8 7 2 5
SILMARA GONSALVES DOS SANTOS REZENDE 232123470 194.947.538-79 11/01/1974 1 não 0 Sertãozinho 55 7 9 2 4
VIVIANE SOUZA DE ALMEIDA COSTA 49.857.494-5 458.700.548-77 04/10/1996 1 não 0 Pontal 55 6 10 2 4
BIANCA SANTANA DE OLIVEIRA 362528822 37551962844 13/04/1994  não 0 Sertãozinho 55 6 8 3 5
WILLIAN FRANCISCO 351816033 31208925806 11/10/1982 2 não 0 Jardinópolis 55 5 12 0 5
ALINE APARECIDA DE SOUZA 468696775 36265658824 28/12/1981 2 não 0 Sertãozinho 55 4 10 4 4
SANDRA MARA SARAIVA 275876433 175.448.528-65 30/06/1977 1 não 0 Pontal 55 4 10 3 5
THAMARA CAROLINI SARAIVA FERREIRA 65.307.931-X 52532237899 15/07/2004  não 0 Pontal 55 4 10 3 5
"VANESSA KELLY DE OLIVEIRA TOMAZINI CARDOSO" 305980038 28120565843 10/02/1978 1 não 0 Sertãozinho 52,5 10 6 1 4
KATIA MARIA PACHECO SANTOS 40095624x 222.970.318-82 31/07/1981 1 não 0 Pontal 52,5 8 10 3 2
SIMONE APARECIDA CARDOSO 20.574.886-7 099.036.438-02 08/02/1970 1 não 0 Dumont 52,5 7 9 2 2
BRUNA DA SILVA DOS SANTOS 55.861067-5 44798433888 20/09/2001  não 0 Sertãozinho 52,5 7 7 3 4
CLAUDIONICE DOS SANTOS SANTANA 403483839 34298372863 18/08/1982 2 não 0 Sertãozinho 52,5 6 9 2 4
FRANCIELI SANTOS RAMOS DA SILVA 523104303 40334272874 11/08/1992  não 0 Sertãozinho 52,5 5 10 3 3
CRISTIANE RODRIGUES DA CRUZ 33.064.176.1 337.283.198-56 23/02/1981 1 não 0 Sertãozinho 52,5 5 7 4 5
DIOVANA PINTO DA ROCHA 40.924.787-× 425.749.528-80 28/02/1994  não 0 Sertãozinho 52,5 5 7 4 5
INGRID GRAZIELA PAULIN DA COSTA 535.485.268 51395859876 07/02/2001  não 0 Sertãozinho 52,5 4 11 3 3
SÔNIA REGINA SERVO MAGALHÃES SOUZA 45659273-8 360.166.038-56 25/06/1984 1 não 0 Sertãozinho 50 9 6 3 3
LARISSA CAROLINE MARTINS 598155909 495.511.298-65 30/01/2002  não 0 Sertãozinho 50 9 5 4 2
TALYTA BRITO OLIVEIRA 400953444 329.574.558-70 30/03/1985 3 não 0 Pontal 50 9 3 3 5
EVELYN APARECIDA DE ALMEIDA 603134981 50156515890 19/06/2001 1 não 0 Sertãozinho 50 7 7 3 3
JOSEFA PEREIRA MIGUEL 40.026.823-1 27624509857 21/10/1980  não 0 Pitangueiras 50 6 8 3 3
JOSE GUILHERME MEIRELES 60.623.986-8 49208060861 03/04/2003  não 0 Dumont 50 6 8 2 4
GLEICA EFIGENIA OLIVEIRA 40.926.878-1 418.348.468-54 26/07/1994 2 não 0 Pontal 50 5 6 4 4
MARIA FERNANDA NUNES SANTOS 552884212 44063533808 31/07/2001 1 não 0 Sertãozinho 50 4 9 4 3
ANDRÉIA RODRIGUES DA SILVA GUADAGNINI 457864539 33080035895 13/09/1982 1 não 0 Pontal 50 4 7 4 5

CLASSIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO – BARRINHA
 NOME COMPLETO RG CPF DATA NASC Nº DEP DEF "TE MP O" município NOTA PORT MAT INF ESP.
 ISAAC VIEIRA ROCHA 535872616 46164750830 11/02/1996  não 0 Barrinha 97,5 14 15 5 5
 DANIELA GOMES DE CASTRO 486404365 41868505855 05/02/1992 1 não 0 Barrinha 87,5 12 15 3 5
 ALESSANDRA SOUZA CONSTANTINO DA SILVA 401876603 43582723801 21/08/1994  não 0 Barrinha 85 11 14 4 5
 VANUSA CARLA APARECIDA GARCIA 411065750 36047173888 26/04/1988 1 não 0 Barrinha 85 10 15 5 4
 EDIANA BARBOSA MIRANDA 53.587.312-8 "462.371.118- 83" 08/10/1998  não 0 Barrinha 85 9 15 5 5
 RUTH SOARES DE LIMA 181980289 07231381847 28/09/1969  não 0 Barrinha 80 13 12 2 5
 TEANDRIA MÁRIA LOPES DA SILVA 579387811 46591762825 10/12/2001  não 0 Barrinha 80 11 13 3 5
 MICHELLE DUARTE PEREIRA 4049005-7 30465760805 30/09/1982 1 não 0 Barrinha 80 10 12 5 5
 BIANCA SOARES DA COSTA 41267354x 45426587833 08/05/1996 4 não 0 Barrinha 77,5 13 12 1 5
 ANA PAULA DE CARVALHO 338960235 30521278880 14/10/1981 1 não 0 Barrinha 77,5 9 12 5 5
 CINTIA DUARTE DOS SANTOS 549002340 43499269848 26/12/1999  não 2 Barrinha 77,5 8 14 5 4
 TUÂNIA EDUARDA DA SILVA 579387823 46591827897 07/02/2000  não 0 Barrinha 77,5 8 13 4 5
 JULIANA CRISTINA SIMOES DA FONSECA SONODA 40187327 32881883842 23/10/1983 2 não 0 Barrinha 75 13 12 1 4
 MARIA LETÍCIA PEREIRA DA SILVA 596583382 49384788899 14/09/2005  não 0 Barrinha 75 7 15 3 4
 LACINEIA GOMES CARVALHO 34.766.362-X "295.783.728-50" 30/03/1981 1 não 0 Barrinha 72,5 8 12 3 4
 DAIANA RAFAEL 432011833 35610772850 02/03/1988 1 não 0 Barrinha 70 10 11 4 3
 KATIANA RODRIGUES GOMES 411068775 31848993811 22/05/1985 2 não 0 Barrinha 70 8 11 5 4
 ANA CLAUDIA LUIZ DOS SANTOS 420291647 35723037889 24/11/1997  não 0 Barrinha 67,5 9 12 2 3
 KAREN CRISCYA ALVES GRANDI 48.393.376-4 "403.154.938- 52" 20/03/1991 3 não 0 Barrinha 65 6 12 3 5
 LUCIELE GUEDES TORRES 663239692 "466.902.448-57" 17/01/1998 2 não 0 Barrinha 62,5 11 7 3 4
 IVANI ALVES ABREU BATISTA 547686845 87103540349 01/07/1978 2 não 0 Barrinha 57,5 10 7 2 4

CLASSIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO – DUMONT
 NOME COMPLETO RG CPF DATA NASC Nº DEP DEF TEMPO município NOTA PORT MAT INF ESP.
 KAREN DE LARA PIEDADE 465822113 40207364800 19/03/1990 1 não 0 Dumont 92,5 13 14 5 5
 PATRICIA FERNANDA IZO LEONEL DE CASTRO 29.091.447-4 277839928/38 21/06/1977  não 0 Dumont 92,5 12 15 5 5
 POLYANE LUZIA DA SILVA JARDIM 550702003 43629595804 01/02/2000  não 0 Dumont 90,0 13 13 5 5
 FABIANA BARBOSA DOS SANTOS COSTA 28.720.625-7 295.511.488-00 17/03/1978 1 não 0 Dumont 87,5 12 14 4 5
 MARIA EDUARDA OLIVEIRA ALVES 65.069.448-X 548.676.708-04 26/04/2005  não 0 Dumont 85 13 13 3 5
 JAQUELINE LOPES TOFANELLI 50069344841 541955147 11/08/2000  não 0 Dumont 85 12 13 5 5
 VIVIAN VANESSA NEVES PESSOTI 35193618X 308.731.148-09 03/02/1982 1 não 0 Dumont 85 12 13 5 4
 ANA APARECIDA MARTINS OLIVEIRA 66.908.600-09 072.249.676-10 28/04/1981 1 não 0 Dumont 82,5 12 13 3 5
 VITÓRIA LIMA CARRIEL 565479763 45344920814 09/05/2000 1 não 0 Dumont 82,5 12 12 4 5
 ELIZANETE GONÇALVES DE ANDRADE OLIVEIRA 44745471_7 32906539864 01/10/1983 2 não 0 Dumont 82,5 11 15 4 4
 PÂMELA RAFAELA BORGES DE MELO 453768076 43183491877 27/05/1996 2 não 0 Dumont 82,5 11 13 4 5
 FERNANDA COSTA PONCIANO DIAS 455192315 41429913886 11/12/1996 1 não 0 Dumont 82,5 10 15 4 4
 TELMA DAS DORES COSTA DIAS 22361907 122.443.878-79 14/02/1970  não 0 Dumont 82,5 10 15 4 4
 SABRINA DE CASSIA BLANCO HERNANDES 56.725.356-9 382.868.918/30 21/02/2006  não 0 Dumont 82,5 9 14 5 5
 GRASIELI DA SILVA MATOS OLIVEIRA 335311702 29973363841 19/05/1981 1 não 0 Dumont 80 11 12 4 5
 GISLAINE CRISTIANE DA SILVA 347180978 304.802.688-60 15/08/1982  não 0 Dumont 80 11 12 4 5
 NAIARA APARECIDA TURA DE SOUZA 458366729 37831180850 09/08/1989 2 não 0 Dumont 80 10 13 5 4
 ANA LAURA MATOS DO CARMO 55.844.325-4 518.588.928-48 06/12/2001  não 0 Dumont 77,5 10 13 3 5
 TATIANA APARECIDA DOS SANTOS 36.251.708.3 361.257.728.02 15/10/1981  não 0 Dumont 77,5 9 13 4 4
 JULIANA RAMOS DA SILVA 478633208 35347561858 15/09/1986 1 não 0 Dumont 75 10 12 3 5
 VANESSA AMANDA VILLELA 34.281.398-5 216.606.778.66 30/12/1979  não 0 Dumont 75 7 14 4 5
 JENNIFER KATHLEEN ROCHA ALVES DOS SANTOS 55.848.180-2 501.963.728-95 02/11/2001  não 0 Dumont 72,5 11 11 3 4
 LEONORA APARECIDA BOVO PEREIRA 123518763 03448368865 14/06/1961  não 0 Dumont 72,5 9 11 4 5
 PEDRO FRANCISCO PESSOTTI 45315466 410.410.868-57 23/12/1996  não 0 Dumont 70 12 9 2 5
 GEANE DA SILVA CONCEIÇÃO 55069892-9 027.261.883-70 10/01/1987  não 0 Dumont 70 9 12 3 4
 ALEXANDRA DO CARMO GOMES SILVA 553870051 03064971662 05/01/1973 1 não 0 Dumont 70 8 11 4 5
 VERÔNICA ASSIS FARINACIO CARDOSO 44785751851 44785751851 13/03/2001  não 0 Dumont 62,5 11 7 2 5
 NAYHARA NÁGILLA AGUIAR DIAS MARTINS 64533148 04424164314 18/01/1992 2 não 0 Dumont 62,5 7 12 1 5
 GRAZIELA APARECIDA MAIO 342813545 36268064801 29/04/1983 1 não 0 Dumont 60 8 11 1 3
 MAIQUELA CONCEIÇÃO POLEGATO 29091409 250.563.818-70 08/12/1976  não 0 Dumont 57,5 7 10 3 3
 SIMONE APARECIDA CARDOSO 20.574.886-7 099.036.438-02 08/02/1970 1 não 0 Dumont 52,5 7 9 2 2
 JOSE GUILHERME MEIRELES 60.623.986-8 49208060861 03/04/2003  não 0 Dumont 50 6 8 2 4
CLASSIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO – JARDINÓPOLIS
 NOME COMPLETO RG CPF DATA NASC Nº DEP DEF TEMPO município NOTA PORT MAT INF ESP.
 RUAN JULIO ALVES VIEIRA 42.685.208-4 475.817.268-43 10/07/1999  não 0 Jardinópolis 97,5 14 15 5 5
 RONIE JEFERSON MOCERINO 337686099 29858468890 25/06/1982  não 0 Jardinópolis 95,0 14 15 4 5
 EDUARDO RIBEIRO POLLO 407032538 43400325813 25/05/1995  não 0 Jardinópolis 95,0 14 14 5 5
 LÍVIA MARIA FIACADORI 60.842.066-9 518.894.288-76 10/08/2005  não 0 Jardinópolis 85 13 13 3 5
 ELAINE JORGE OLIVEIRA ALVES 385843665 00270789650 19/11/1974 1 não 0 Jardinópolis 82,5 11 13 5 4
 CARINA RODRIGUES TAVARES CLAUDINO 279643986 28870405885 29/06/1979 1 não 0 Jardinópolis 77,5 10 13 4 4
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 DANIELA FERREIRA FAZZIO 27.512.137-9 221.818.488-58 17/09/1981 1 não 0 Jardinópolis 70 9 12 2 5
 LUCIANA RAMOS 497328392 41194714897 11/08/1994  não 0 Jardinópolis 70 9 10 5 4
 SILVANA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES 213368882 06625203866 07/07/1964  não 0 Jardinópolis 70 9 9 5 5
 RAIANE HADASSA GOMES 591303905 48919175802 14/10/2002  não 0 Jardinópolis 57,5 5 8 5 5
 WILLIAN FRANCISCO 351816033 31208925806 11/10/1982 2 não 0 Jardinópolis 55 5 12 0 5

CLASSIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO – PITANGUEIRAS
 NOME COMPLETO RG CPF DATA NASC Nº DEP DEF TEMPO município NOTA PORT MAT INF ESP.
 KELLY IVE AGUILAR SANTOS 40.753.831-8 369.695.968-50 20/09/1988  não 0 Pitangueiras 97,5 14 15 5 5
 LETÍCIA SAMARA MARTINS DA SILVA 56166467-5 423257928-11 10/03/2001  não 0 Pitangueiras 97,5 14 15 5 5
 ISIS GIOVANA DE SOUZA ARITA 541253463 48062108899 07/01/2001  não 0 Pitangueiras 95,0 13 15 5 5
 ISABELE FERNANDES CAMOLEZE 54.171.894-0 488.159.908-95 22/05/1999  não 0 Pitangueiras 92,5 12 15 5 5
 EMILY AMANDA DALLA COSTA 598801467 46756369857 03/06/2002  não 0 Pitangueiras 92,5 12 15 5 5
 LETÍCIA SANTOS DE SOUZA 606259107 42322281875 30/07/2004  não 0 Pitangueiras 90,0 13 13 4 5
 MARIA EDUARDA LOUZANO 544288531 55185629851 02/10/2003  não 0 Pitangueiras 90 12 14 5 5
 RODRIGO IVAN LOPES CARDOSO 592007534 49001224830 16/11/2005  não 0 Pitangueiras 90,0 11 15 5 5
 TAUANE APARECIDA RODRIGUES 62838214-5 38960267805 18/10/2005  não 0 Pitangueiras 87,5 13 14 4 4
 ISABELA FERNANDA TESCUTE PIRES 452743205 44614445896 04/08/1996  não 0 Pitangueiras 87,5 13 13 4 5
 ELAINE APARECIDA DA SILVA SOUZA 482555385 38973353870 07/09/1991 2 não 0 Pitangueiras 87,5 12 14 4 5
 ÉRIKA FRANCINA ARCÊNIO 420566776 34131746816 05/10/1984 1 não 0 Pitangueiras 87,5 11 15 5 4
 NAYARA SHAMURA LOVATO CESAR 424619337 35042530886 16/04/1987 1 não 0 Sertãozinho 87,5 11 15 5 4
 SEYDI FELIPE MIDORIKAWA 433526367 42013028824 27/03/1994 1 não 0 Sertãozinho 87,5 11 15 5 4
 KARINA APARECIDA ZANQUETA 346370814 32189179807 17/10/1981  não 0 Pitangueiras 87,5 11 15 4 5
 GIOVANA BEATRIZ ZANQUETA ALVES 605766800 44012062824 21/11/2004  não 0 Pitangueiras 85 11 15 5 4
 GLAUCIA QUEMERA SILVEIRA 417133753 35142830873 24/09/1985  não 0 Pitangueiras 85 11 15 4 4
 LAÍS CRISTINA ALEXANDRE 48.925.933 9 421.283.918-06 17/07/1993 1 não 0 Pitangueiras 85 11 15 3 5
 BRUNA MARIANE FRANCISCO 40122435-1 41923045890 14/03/1996 1 não 0 Pitangueiras 82,5 11 13 4 5
 SANDRA REGINA ROSSINI 25.406.146 -1 191.080.768-04 05/03/1975 1 não 0 Pitangueiras 80 11 13 3 5
 JENIFER MEIRIELE DE SENA LEITE 607846173 50627622860 27/12/2004  não 0 Pitangueiras 75 12 11 5 2
 JOYCE DE FÁTIMA SILVA MARTES 17382091 11072684608 24/06/1996  não 0 Pitangueiras 72,5 11 11 4 3
 GABRIELA ALEXANDRE 562040092 42301201848 11/07/2001  não 0 Pitangueiras 72,5 9 12 3 5
 ANDRÉIA FABIANA DA COSTA DE OLIVEIRA 40.026.820-6 335.919.728-35 24/11/1981 3 não 0 Pitangueiras 72,5 8 12 4 5
 YAN GABRIEL DOS SANTOS SILVA 532613995 42098315813 22/03/2002  não 0 Pitangueiras 72,5 8 12 4 5
 KELLY GONÇALVES TORRES 569206984 46109464830 01/10/2001  não 0 Pitangueiras 70 9 11 4 4
 FABÍOLA HERMÍNIA DA SILVA MARTINS 400858435 32610810822 21/02/1983 1 não 0 Pitangueiras 67,5 10 10 3 4
 EDUARDO VILAS BOAS 453070589 40538155841 16/11/1998  não 0 Pitangueiras 67,5 9 10 4 3
 JAQUELINE GONÇALVES GOVEIA 487685702 41656879875 18/08/1992 1 não 0 Pitangueiras 57,5 5 9 4 5
 JAQUELINE KELLY VICENTE VILELA 39.138.961-0 366.835.678-59 15/06/1997  não 0 Pitangueiras 55 9 7 3 3
 JOSEFA PEREIRA MIGUEL 40.026.823-1 27624509857 21/10/1980  não 0 Pitangueiras 50 6 8 3 3
CLASSIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO – PONTAL
 NOME COMPLETO RG CPF DATA NASC Nº DEP DEF TEMPO município NOTA PORT MAT INF ESP.
 CAMILA SANTA ROSA TEMPONI 576859485 47138454856 13/12/2000  não 0 Pontal 97,5 14 15 5 5
 MAISA LEITE GUIMARAES 49814608 44869023865 15/02/1996 2 não 0 Pontal 95,0 15 15 3 5
 JULIANA GRACIANO 328995241 22287120866 12/09/1980 1 não 0 Pontal 95,0 14 14 5 5
 ROSIMEIRE FERREIRA AZEVEDO 42.182.430-X 353.221.928-08 02/05/1982 1 não 0 Pontal 95,0 13 15 5 5
 JAMILLY DE SOUZA ROCHA 609135934 50623239833 06/09/2006  não 0 Pontal 95,0 13 15 5 5
 MARIA DAS DORES ANDRADE 48422289-2 305916658-75 08/07/1970  não 0 Pontal 92,5 14 14 5 4
 VITÓRIA CALEGARI OLIVEIRA 45.846.837-X 402.352.298-81 10/02/1998  não 0 Pontal 92,5 14 14 4 5
 JOICE DE OLIVEIRA BERCHAN 526160391 46191614896 16/07/1998  não 0 Pontal 92,5 13 15 4 5
 FERNANDA CRISTINA SILVA 40095395X 34067632860 31/08/1984 1 não 0 Pontal 92,5 13 14 5 5
 REGIANE FERREIRA 45.780.583-3 310.898.078.56 04/07/1980  não 0 Pontal 92,5 12 15 5 5
 GIOVANA CAROLINE GARCIA DA SILVA MUNHON 378936190 45571466863 23/11/1995  não 0 Pontal 92,5 12 15 5 5
 LUIZ ARANTES NETO 562569959 49732774878 10/04/1999  não 0 Pontal 92,5 12 15 5 5
 THALYSKA HELLEN QUILES CUNHA 531708640 53766011880 17/09/1999  não 0 Pontal 92,5 12 15 5 5
 TAUANE SANTOS 59.745.263-5 49548698897 31/05/2004  não 0 Pontal 90,0 14 13 5 4
 PAULA REGIANE PROTASIO 411350493 35675452800 26/12/1983 1 não 0 Pontal 90,0 13 15 4 5
 MARÍLIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA DOS SANTOS 408953093 43303098824 16/10/1994  não 0 Pontal 90,0 13 13 5 5
 DAIANE TEIXEIRA DE CARVALHO AGUIAR 48.246.456-2 386.451.278-65 30/09/1992 2 não 0 Pontal 90,0 11 15 5 5
 VALQUÍRIA CRISTINA DA SILVA SANTANA 41184688-7 438.476.908-33 21/02/1994 2 não 0 Pontal 90,0 11 15 5 5
 LIDIANE APARECIDA SANCHES 457812059 33662825848 08/09/1984 1 não 0 Pontal 87,5 13 14 4 4
 ELIANAI KATINA DE BRITO SOUZA 47789921-3 380.732.148/90 15/08/1986  não 0 Pontal 87,5 13 13 4 5
 THAYS FERNANDA SANTOS OLIVEIRA 471139099 05439279547 08/12/1990  não 0 Pontal 87,5 13 13 4 5
 WILLIAM VICENTE DA SILVA 59.795.083-0 496.434.088-09 03/03/2004  não 0 Pontal 87,5 13 12 5 5
 JONNY WELINGTON LIMA PIRES 532614057 42301385809 04/11/2000  não 0 Pontal 87,5 12 15 4 4
 CLAUDEVANIA MARTINS CARDOSO 46216200-X 39530578806 02/04/1990  não 0 Pontal 85 13 14 3 4
 ANA REGINA SCHIAVETTO 333355635 31160818835 30/01/1981  não 0 Pontal 85 11 15 4 4
 NICHOLAS GUIDUGLI DOS SANTOS 41.338.782-3 417.532.218-38 05/09/1994  não 0 Pontal 85 11 15 4 4
 LUCIDALVA AMORIM MARTINS 66.020.378-9 01161674322 14/11/1984 2 não 0 Pontal 85 11 14 4 5
 BRUNA MARA CARNELÓS 45562740-X 441.018.298-61 15/03/1995 1 não 0 Pontal 82,5 12 13 3 5
 GISLENE SANDRA DE FREITAS 400859506 32709581884 10/11/1983 1 não 1 Pontal 82,5 11 13 4 5
 RENAN ALEX BESTETI 40.205.130-0 347.803.668-28 06/10/1985  não 1 Pontal 82,5 11 13 4 5
 CLAUDEZIA PEREIRA DA SILVA 564260848 08500771410 16/02/1989 3 não 0 Pontal 82,5 11 13 4 5
 MAIRA FERNANDA CARDOSO DOS SANTOS 641288050 52884641890 22/10/2004  não 0 Pontal 82,5 11 13 4 5
 MARIA EDUARDA RODRIGUES SOUZA 563234520 51314052896 24/04/2001  não 0 Pontal 82,5 10 15 3 5
 ANDERSON SANTOS RIBEIRO 479832225 40988501848 17/06/1991  não 0 Pontal 82,5 10 14 5 4
 TATIANE ZENDRAN MIRANDA 360493853 28574063800 19/05/1981  não 0 Pontal 82,5 10 14 4 5
 PÂMELA CRISTINA DA SILVA 447104743 38483312840 10/01/1989 1 não 0 Pontal 80 11 14 4 3
 ELIENE SARAIVA PEREIRA 643219742 03763122540 07/06/1989 1 não 0 Pontal 80 11 12 5 4
 BEATRIZ SARNE JORDÃO AZEVEDO 544071505 47442114881 06/01/1999  não 0 Pontal 80 10 11 4 5
 FRANCIELE DA SILVA 481288442 23351620802 17/03/1992 2 não 0 Pontal 80 9 13 5 5
 TALITA PATRICIA DO AMARAL 63.267.559-7 48568772838 07/02/2000 2 não 0 Pontal 77,5 12 11 3 5
 RENATA CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS 482611625 45146890846 03/04/1992 2 não 0 Pontal 77,5 11 13 3 4
 ANGELICA TEODORO CAMPOS BASSI 481814255 41834849870 17/07/1992 1 não 0 Pontal 77,5 10 14 3 4
 YARITZA FAVARETTO GRUSDAT ASSIS 57.971.777-1 48636982839 18/03/2002  não 0 Pontal 77,5 9 13 4 5
 LILIAM CARLA RÉGIO MARQUES 32288787_2 33604245818 24/07/1981 1 não 0 Pontal 75 11 13 2 4
 ANA PAULA FRANCISCO DOS SANTOS 458231563 38372422850 16/05/1989  não 0 Pontal 75 11 12 4 3
 MAYARA ANDRÉA BRUSTELO 48876588 398.412.368-00 23/05/1993  não 0 Pontal 75 7 15 3 5
 OZANA CARDOSO DE SOUSA 40.095.236-1 411072298/55 24/09/1984 1 não 0 Pontal 72,5 12 10 3 2
 MAINGRID LIMA DOS SANTOS 66.947.391-1 185.422.437-90 07/05/2001  não 0 Pontal 72,5 9 13 4 3
 ALESSANDRA DE SOUZA GOMES MARCONDES 40006021-8 358.892.158-33 15/03/1986 2 não 0 Pontal 72,5 9 10 4 5
 SARAH SANTOS FERREIRA 697886244 42070921883 18/03/2005  não 0 Pontal 72,5 7 13 5 4
 FABIANE REGINA MORO 326574840 30824363825 17/08/1977 1 não 0 Pontal 70 8 12 3 5
 OZANIA AP DE JESUS ALVES 544865868 03369741598 18/10/1986 2 não 0 Pontal 70 7 12 5 4
 NATÁLIA VITÓRIA DIAS MAJONE 64.471.829-8 535.761.238-22 08/10/2003  não 0 Pontal 70 11 10 3 4
 NAYARA CRISTINA MARIANO 41002921-X 42164260800 29/05/1994 1 não 0 Pontal 67,5 11 9 3 3
 CAROLINA ANDRESA PEREIRA DA SILVA 43.625.344-6 484.855.128-55 06/04/1997 1 não 0 Pontal 67,5 8 12 4 3
 MARIA DO SOCORRO GONÇALVES FERREIRA 63.517.303-7 53116635889 11/12/2000  não 0 Pontal 67,5 8 12 3 5
 MAIRA ALLINE SILVA ALEXANDRE 293211668 271.005.998-30 21/02/1978 1 não 0 Pontal 65 6 13 3 4
 GLEISIANE SOUZA DE ALMEIDA 43.326.603-X 460.352.028-02 12/07/1998 1 não 0 Pontal 62,5 10 9 3 4
 MARA SUZANA ALEXANDRE DE ALMEIDA 400861331 35614691839 07/10/1985 2 não 0 Pontal 62,5 6 11 3 5
 BIANCA APARECIDA MARIANO CABRAL 554286658 41229484876 17/04/1997 3 não 0 Pontal 60 11 8 2 3
 ESTER KALITA DA SILVA 60.957.151-5 50646198807 26/01/2005  não 0 Pontal 60 5 12 3 4
 DENILZA DE JESUS AZEVEDO 402051993 36301445864 16/06/1985 1 não 0 Pontal 60 5 11 5 3
 MÔNICA FERREIRA E SILVA 309926440 29411557830 04/07/1978  não 0 Pontal 57,5 6 10 3 4
 VIVIA SOARES DA SILVA 58.033.640-2 47591413-30 01/06/2002  não 0 Pontal 57,5 5 12 2 4
 NATIELI DA SILVA GONÇALVES 395998256 46818724825 21/12/2004  não 0 Pontal 55 8 8 2 3
 IZALDETE MACEDO DE SOUSA 29133934-7 24590105837 15/04/1976  não 0 Pontal 55 8 7 2 5
 VIVIANE SOUZA DE ALMEIDA COSTA 49.857.494-5 458.700.548-77 04/10/1996 1 não 0 Pontal 55 6 10 2 4
 SANDRA MARA SARAIVA 275876433 175.448.528-65 30/06/1977 1 não 0 Pontal 55 4 10 3 5
 THAMARA CAROLINI SARAIVA FERREIRA 65.307.931-X 52532237899 15/07/2004  não 0 Pontal 55 4 10 3 5
 KATIA MARIA PACHECO SANTOS 40095624x 222.970.318-82 31/07/1981 1 não 0 Pontal 52,5 8 10 3 2
 TALYTA BRITO OLIVEIRA 400953444 329.574.558-70 30/03/1985 3 não 0 Pontal 50 9 3 3 5
 GLEICA EFIGENIA OLIVEIRA 40.926.878-1 418.348.468-54 26/07/1994 2 não 0 Pontal 50 5 6 4 4
 ANDRÉIA RODRIGUES DA SILVA GUADAGNINI 457864539 33080035895 13/09/1982 1 não 0 Pontal 50 4 7 4 5

CLASSIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO - SERTÃOZINHO
 NOME COMPLETO RG CPF DATA NASC Nº DEP DEF TEMPO município NOTA PORT MAT INF ESP.
 JÉFFERSON FRÓES DA SILVA 47.062.328-7 421.382.258-36 04/08/1990  não 0 Sertãozinho 97,5 15 14 5 5
 NATANI FERNANDA CORRÊIA 476801898 35817692805 07/01/1991 1 não 0 Sertãozinho 97,5 14 15 5 5
 JOSELIA APARECIDA MACHADO GODINHO 30598181X 24992817823 16/05/1977  não 0 Sertãozinho 97,5 14 15 5 5
 JULIANA CRISTINA CANAVEZ 256712001 26329232806 14/12/1976  não 0 Sertãozinho 95,0 14 15 5 4
 CAROLINE THAIS MORETTO CARLOS ARRUDA 52.951.698-6 417.134.708-45 17/12/1997 2 não 0 Sertãozinho 95,0 14 14 5 5
 LUCIENE MARIA RODRIGUES DE SOUSA MACHADO 13.156.102 076.602.036-30 15/12/1884 2 não 0 Sertãozinho 95,0 13 15 5 5
 VERA LUCIA DE OLIVEIRA 45244197-3 315390268-25 30/09/1981 1 Sim 0 Sertãozinho 95,0 13 15 5 5
 GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA RAMOS 43673142 34234126829 01/01/1985 1 não 0 Sertãozinho 95,0 13 15 5 5
 MIRIANE FONSECA SILVA 45.768.216-4 372.761.218-52 01/06/1989 1 não 0 Sertãozinho 95,0 13 15 5 5
 MARCELA GABRIELLE DOS SANTOS MORAES 47.635.779-2 394.614.538-84 17/04/1991 1 não 0 Sertãozinho 95,0 13 15 5 5
 MARIA NAZARÉ ALVES DE SOUSA 645061426 11961181673 17/10/1992  não 0 Sertãozinho 95,0 13 15 5 5
 MAYCON DOUGLAS DA SILVA 452428658 43205076818 17/01/1996  não 0 Sertãozinho 95,0 13 15 5 5
 MAINE STEFANIE DA SILVA 544595804 432.050.758-46 22/05/1997  não 0 Sertãozinho 95,0 13 15 5 5
 FERNANDO DE ALMEIDA NOGUEIRA 55.684.013-6 443.915.738-65 21/09/1997  não 0 Sertãozinho 92,5 14 14 5 4
 ADILSON NOBUYUKI MIYAMOTO 68753061-1 898826876-87 09/06/1972  não 0 Sertãozinho 92,5 13 15 5 5
 MARAISA BISINOTO DE OLIVEIRA 684402282 09799754682 05/03/1991  não 0 Sertãozinho 92,5 13 15 4 5
 MARIANA CAMPANINE FERREIRA 40168939-6 337.425.248-60 25/02/1986  não 0 Sertãozinho 92,5 13 14 5 5
 GEISA CARLA DE SOUZA SPONCHIADO 40.018.638-X 336.323.708-18 29/03/1986 2 não 0 Sertãozinho 92,5 12 15 5 5
 ALINE SANCHES LESCANO 268333415 30864189826 16/09/1977 1 não 0 Sertãozinho 92,5 12 15 5 5
 FLAVIA ANDREIA FUJIMOTO 23369223-X 18320476879 21/12/1973  não 0 Sertãozinho 92,5 12 15 5 5
 MARIZANA LIMA DOS SANTOS 692724175 06684655573 17/11/1993  não 0 Sertãozinho 92,5 12 15 5 5
 FLÁVIA FERREIRA RODRIGUES 455241211 33467042899 22/07/1983 1 não 0 Sertãozinho 90,0 14 13 3 5
 JOANA CAROLINE DOS SANTOS BORDIN 57820819-2 47313142838 27/02/1999  não 0 Sertãozinho 90,0 13 15 4 5
 ALICE VALERINI MARCONDES 23.859.949-8 071.713.928-05 08/09/1968 1 não 0 Sertãozinho 90,0 13 14 5 5
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 FARLEN FRANCIELI FREITAS DA SILVA 410394695 43876314810 28/03/1996  não 0 Sertãozinho 90,0 13 14 4 5
 GIOVANNA LIBARINO DE FREITAS 601930915 35716099807 13/12/2002  não 0 Sertãozinho 90,0 13 14 4 5
 RAIANE KATHEREIN SANTOS DA SILVA 550261485 54703479826 27/12/2004 1 não 0 Sertãozinho 90,0 12 15 5 4
 ANA PAULA FERREIRA 35020363-5 231667358-95 05/01/1982  não 0 Sertãozinho 90,0 12 15 4 5
 VALERIA FERNANDA DOS SANTOS MESSIAS 42.462.264-6 336.567.988-00 29/10/1983 2 não 0 Sertãozinho 90,0 12 15 4 5
 DANIELE PIRES MARANGONI MORI 459767616 36268185862 24/08/1987 1 não 0 Sertãozinho 90,0 12 15 4 5
 VITORIA GOMES DE ARAÚJO 579911718 47532427811 15/10/2001 1 não 0 Sertãozinho 90,0 12 15 4 5
 LUÍS FILIPE BEZERRA MARCIANO 527205072 42053895829 04/12/2002  não 0 Sertãozinho 90,0 12 15 4 5
 PRISCILA APARECIDA MARTINS DE SOUSA 15037672 07909154640 25/09/1987 2 não 0 Sertãozinho 90,0 12 14 5 5
 JÚLIA FURTADO RODRIGUES 578464378 47357969835 19/04/2002 1 não 0 Sertãozinho 90,0 11 15 5 5
 IAGO GUILHERME DA SILVA 38.902.699-2 472.241.888-83 26/02/2000  não 0 Sertãozinho 90,0 11 15 5 5
 MONICA MARIA CAVALCANTE DE CARVALHO 30835884-3 28400420888 05/10/1979 2 não 0 Sertãozinho 87,5 14 13 3 5
 LUCIANA TENÓRIO OLIVEIRA 54.666.977-3 789.658.291-00 09/05/1972  não 0 Sertãozinho 87,5 13 13 4 5
 VINÍCIUS PAVAN CASTRO 549484164 436.992.428-62 01/05/1998  não 0 Sertãozinho 87,5 13 12 5 5
 JUAN CLAUDIO GUIMARÃES MURARI 575483258 32806452805 23/10/2000  não 0 Sertãozinho 87,5 13 12 5 5
 TIAGO DA SILVA LIMA 47.423.902.0 397.362.408-94 19/06/1991  não 0 Sertãozinho 87,5 12 15 4 4
 SUELI MARINA DE CARVALHO BARBOSA 239514361 37570476808 08/03/1970  não 0 Sertãozinho 87,5 12 15 3 5
 KEZIA CARDOSO DE CASTRO BONFIM 591801474 48912403850 04/05/2003  não 0 Sertãozinho 87,5 12 15 2 5
 LUCAS RABAIOLI MAZEO 594701338 35501497867 23/10/2003  não 0 Sertãozinho 87,5 12 14 4 5
 REGINA APARECIDA ALEXANDRE 29091622-7 323.803.888-57 17/06/1968  não 0 Sertãozinho 87,5 12 13 5 5
 JOÃO PAULO MOREIRA TORRES 241589708 27954367878 04/02/1979  não 0 Sertãozinho 87,5 12 13 5 5
 NAYARA SHAMURA LOVATO CESAR 424619337 35042530886 16/04/1987 1 não 0 Sertãozinho 87,5 11 15 5 4
 SEYDI FELIPE MIDORIKAWA 433526367 42013028824 27/03/1994 1 não 0 Sertãozinho 87,5 11 15 5 4
 MARIA APARECIDA MARTINS DOS SANTOS 270941241 15983109847 24/10/1969  não 0 Sertãozinho 87,5 11 14 5 5
 WÊDJA MIKAELLA NUNES BARBOSA 10252203 10222124431 14/02/1995 1 não 0 Sertãozinho 87,5 11 14 5 5
 ROBERTA SARAH MORETTO CARLOS 529516974 41713471817 17/03/2003 1 não 0 Sertãozinho 87,5 11 14 5 5
 SARAH LETÍCIA DANIEL DA CRUZ 60.594.589-5 504.541.038-59 02/12/2003  não 0 Sertãozinho 87,5 11 14 5 5
 ISAAC DA SILVA BARBOSA 157057677 06921756874 28/10/1962  não 0 Sertãozinho 87,5 10 15 3 5
 RAUL RIBEIRO DA SILVA 407088131 43985133883 16/09/1994  não 0 Sertãozinho 87,5 10 15 5 5
 VIVIANE LEANDRO DOS SANTOS 40235137 33994377811 30/03/1985 2 não 0 Sertãozinho 85 13 13 3 5
 MARIA PAULA LOURENÇO FIUZA 42429554-4 405.714.948-11 26/06/1995  não 0 Sertãozinho 85 12 13 5 4
 KARINA SANTOS COSTA 54.948.479-6 460.165.718-06 18/09/1996  não 0 Sertãozinho 85 11 15 5 4
 BRUNA CLARA MORAES 407819149 39403472804 23/10/1985 3 não 0 Sertãozinho 85 11 15 4 4
 JEFERSON PAULINI 12156527 03363107811 15/07/1962  não 0 Sertãozinho 85 11 13 5 5
 ELAINE ANDREZA BARBOSA 30646844X 29322166860 03/05/1980  não 0 Sertãozinho 85 11 13 5 5
 ABNER RAFAEL FERNANDES MONGELO 563706235 48922977809 01/09/1999  não 0 Sertãozinho 85 11 13 5 5
 ARTHUR BARBOSA ZANATO 489673065 38740746844 30/04/1993  não 0 Sertãozinho 85 11 13 4 5
 MICHELLE FRANCINE RODRIGUES GARCIA 462710233 40831069805 27/09/1989 2 não 0 Sertãozinho 85 10 15 4 5
 TAISSA ARGMAN FERREIRA 662977543 46604258866 03/03/2005 2 não 0 Sertãozinho 85 10 15 4 5
 LILIANE APARECIDA ALVES FERREIRA RODRIGUES 32287362-9 29430249886 19/03/1980  não 0 Sertãozinho 85 10 15 4 5
 GRAZIELA DE FATIMA MARQUES 401680939 36682460848 01/03/1988 3 não 0 Sertãozinho 85 10 14 5 5
 JOCELI DE ASSIS SILVA VIEIRA 295134860 25199424874 22/05/1976 1 não 0 Sertãozinho 82,5 13 11 4 5
 NAABIA DA COSTA FIRMO 1654762903 85954643598 06/04/1998  não 0 Sertãozinho 82,5 12 13 4 5
 TAMIRIS DANIELLE DELFINO 43.461.822-6 383.297.588/85 26/04/1988 2 não 0 Sertãozinho 82,5 12 13 3 5
 GABRIELLE ADRIANE RAMOS LEANDRO 49510789x 41719358818 31/05/1998 1 não 0 Sertãozinho 82,5 12 13 3 5
 JESSICA LANE SANTOS BRANDAO 506981277 46421802818 02/10/1998  não 0 Sertãozinho 82,5 12 13 3 5
 ZELITA CARDOSO DA SILVA LIMA 287203372 84024070649 05/08/1970 1 não 0 Sertãozinho 82,5 12 12 5 4
 ANTONIA ELIZIRAN SOUSA MENDES SILVA 502825947 02200602316 02/03/1985 1 não 0 Sertãozinho 82,5 11 14 4 4
 LETÍCIA ALVES DE OLIVEIRA DAVID 410628918 44694757857 01/04/1995  não 0 Sertãozinho 82,5 11 14 3 5
 ARIANA FERNANDA DA CRUZ 462653766 379.418.908-60 11/11/1989  não 1 Sertãozinho 82,5 11 13 4 5
 CICERA DIAS DA SILVA 414681149 00701355174 27/11/1984 1 não 0 Sertãozinho 82,5 11 13 4 5
 JOSIANE SAMANTA MARTINS 41310235x 42251998861 10/10/1993 1 não 0 Sertãozinho 82,5 11 12 5 5
 VALÉRIA BARRETO TRINDADE 4906014006 39349513846 12/09/1992 3 não 0 Sertãozinho 82,5 10 15 4 4
 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA OLIVEIRA 624919365 121.616.464-94 14/03/1995 1 não 0 Sertãozinho 82,5 10 15 4 4
 MARIA APARECIDA DA SILVA 572604518 11641206462 24/09/1996  não 0 Sertãozinho 82,5 10 15 4 4
 NATALIA FERNANDA EVANGELISTA SATURNINO 402346907 37372032881 23/09/1987 3 não 0 Sertãozinho 82,5 10 14 5 4
 FABIANA XAVIER DOS REIS 359195969 28834162811 30/09/1973  não 0 Sertãozinho 82,5 10 14 5 4
 VALDINEIA GONÇALVES SALES 232128716 13117634819 22/01/1974 1 não 0 Sertãozinho 82,5 10 14 4 5
 RAFAELA MARIA ANASTACIO XAVIER 481569200 40985511877 24/05/1992 2 não 0 Sertãozinho 82,5 10 13 5 5
 MÉRCIA TEREZINHA RAVAGNANI MORAES 189814032 25791889836 15/12/1969  não 0 Sertãozinho 82,5 10 13 5 5
 GUSTAVO RODRIGO LUCIO 48.584.809-0 400.487.128-09 25/10/1991  não 0 Sertãozinho 82,5 9 15 5 5
 THALES DOS SANTOS MARQUES 63.338.681-6 529.235.918-10 29/10/2004  não 0 Sertãozinho 82,5 9 15 5 4
 TAÍS FERREIRA COSTA 46.893.693-2 471.926.128-04 10/03/1998 2 não 0 Sertãozinho 82,5 9 15 4 5
 ELAINE CRISTINA DA SILVA 22957305-8 03104841977 16/12/1972 2 não 0 Sertãozinho 82,5 9 14 5 5
 FLAVIA SAMIRA CAVALCANTE TOLEDO 583691675 48033608803 06/09/2003  não 0 Sertãozinho 82,5 9 14 5 5
 TAIS CAROLINE DA LUZ CASTRO OLIVEIRA 489657874 41417972866 25/01/1993  não 0 Sertãozinho 80 13 12 3 4
 MARA APARECIDA VETTORI SANTOS 33.335.894-6 309.654.348-85 23/05/1982 1 não 0 Sertãozinho 80 12 12 4 5
 LETICIA DE CARVALHO SERGIO 452418811 34695946866 10/08/1987 2 não 0 Sertãozinho 80 11 14 3 5
 THIAGO CESAR RODRIGUES 461722008 37491187870 09/06/1990  não 0 Sertãozinho 80 11 13 5 4
 GERSON APARECIDO MORETÃO "341.052.068-69" 41513950-8 16/12/1985  não 0 Sertãozinho 80 11 13 4 4
 MARIA EDUARDA ALVES CARDOSO DA SILVA 558425719 44776747839 11/09/2002  não 0 Sertãozinho 80 11 13 4 3
 JÚLIA FERREIRA RANZONI 64181526-8 541096338-50 01/09/2005  não 0 Sertãozinho 80 11 12 5 5
 LAÍS MARIA FERNANDES DE MATTOS 42426527-8 424.823.798-90 07/04/1994 1 não 0 Sertãozinho 80 10 13 5 4
 TALITA ALEXANDRA DE CASTRO MARTINS 53739504 420.539.028-92 13/07/2001  não 0 Sertãozinho 80 10 11 4 5
 STEFANIE DE LOURDES ESPANGHER 481610595 40417487800 25/02/1992 1 não 0 Sertãozinho 80 9 15 3 5
 MARIA EDUARDA DE SOUZA 413865393 21822892830 05/05/1994 2 não 0 Sertãozinho 80 9 13 5 5
 MARILZA ESPANGHER 243073562 25817910802 20/11/1970 2 não 0 Sertãozinho 80 8 15 3 5
 MARCELA BERTELI 62.733.269-9 419.708.438-29 25/08/2001  não 0 Sertãozinho 80 8 15 4 5
 LEONARDO HENRIQUE MARCELINO DA SILVA 46045189-3 472.754.348-65 26/01/1999  não 0 Sertãozinho 80 8 14 4 5
 CÍCERA DE SOUSA SILVA RIBEIRO 588818148 04845877309 20/04/1990 1 não 0 Sertãozinho 77,5 13 10 3 5
 CRISTIANE SANTOS SOUZA PINHEIRO 463077015 38437705819 27/04/1990 2 não 0 Sertãozinho 77,5 12 13 3 3
 QUEZIA LOURDES GONÇALVES DOS SANTOS ABREU 558231767 44759440828 28/09/1998 2 não 0 Sertãozinho 77,5 11 14 3 3
 BARBARA GABRIELA OLIVEIRA DA SILVA 57956709-6 45944634871 02/03/2000 1 não 0 Sertãozinho 77,5 11 13 5 3
 JÔNATAS BRUNO DA SILVA LIMA 575927999 47062420883 20/05/1999  não 1 Sertãozinho 77,5 11 11 5 4
 MARIA VALNEIDE BENÍCIO DE AMORIM 559163058 95226168268 19/01/1984 2 não 0 Sertãozinho 77,5 10 14 4 3
 DULCE HELENA DA SILVA MIRANDA 207214244 30064264874 04/08/1964  não 0 Sertãozinho 77,5 10 11 5 5
 FERNANDA APARECIDA SABINO 55.754.285-6 444.659.118-58 30/09/1998  não 0 Sertãozinho 77,5 10 11 5 5
 MICHELLE DOS SANTOS SIAN 59.437.869-2 492.221.438-09 26/08/2004  não 0 Sertãozinho 77,5 9 15 2 5
 APARECIDA DE CÁSSIA BUSQUINI REIS 216765201 19638193816 20/07/1968 1 não 0 Sertãozinho 77,5 9 14 4 4
 TAUANA DA GRAÇA DE MELO JANO 406359027 35806972852 18/12/1987 4 não 0 Sertãozinho 77,5 8 13 5 5
 CINTIA DE SOUZA NASCIMENTO DA SILVA 45241930-X 340205308-07 16/12/1986 3 não 0 Sertãozinho 77,5 9 13 5 4
 SHIRLEY PAIVA FERNANDES 349346732 29794017817 13/10/1979 2 não 0 Sertãozinho 77,5 9 13 4 5
 REGIANE DE SOUZA HONÓRIO 235793073 17544634876 08/11/1973  não 0 Sertãozinho 77,5 9 12 5 5
 RITA DE CASSIA SOARES GARCIA 26471751x 27070656840 04/01/1975  não 0 Sertãozinho 77,5 9 12 5 5
 SELMA LUZ DOS SANTOS 638634520 04117623540 03/12/1987  não 0 Sertãozinho 77,5 9 12 5 5
 MARIA SALETE STEFFENS DA COSTA 363818868 24808633876 17/03/1969  não 1 Sertãozinho 77,5 8 15 4 4
 ISAMARA VIEIRA DE ARAUJO TURMA 297309213 32356767835 01/08/1984 2 não 0 Sertãozinho 77,5 8 14 4 5
 PRISCILA VANESSA RODRIGUES 28345839-2 26748315883 31/07/1978 1 não 0 Sertãozinho 77,5 8 13 5 5
 MÁRCIA DOS SANTOS INÁCIO 42.618.670-9 330.424.208-89 13/06/1985  não 0 Sertãozinho 77,5 7 15 4 5
 DAIANE CAROLINA MIRANDA INELLI 47325167x 39721886840 27/02/1991  não 0 Sertãozinho 75 11 13 2 4
 MARIA PAULA AKASSAKA FERRAZ 425287506 43358380858 03/07/1994 1 não 0 Sertãozinho 75 10 15 2 3
 PATRÍCIA GRACIELA BARBOSA 471478295 39116765818 27/02/1991  não 0 Sertãozinho 75 10 12 4 4
 AMANDA CRISTINA SILVA ALMEIDA 562527230 48326068837 25/07/1999 1 não 0 Sertãozinho 75 10 12 3 5
 ROSEMEIRE REGINATO 29.874.231-7 191081708/27 20/10/1978 1 não 0 Sertãozinho 75 9 13 4 4
 DEBORA SOARIS DE ALMEIDA DO CARMO 402346774 34999718871 11/10/1987 1 não 0 Sertãozinho 75 9 13 4 4
 WANDERLENE VITALINA FERREIRA DE MORAES 422134314 10657356778 24/08/1984 2 não 0 Sertãozinho 75 9 13 3 5
 CRISTIANA COSMO DA SILVA LUNA 65.050.242-5 492.977.404-72 01/08/1967  não 10 Sertãozinho 75 9 12 5 4
 MARIANGELA BOMBONATO 17455848x 31806219824 03/09/1965  não 1 Sertãozinho 75 9 12 5 4
 FILIPE SANTOS COSTA 577533642 54178097806 25/09/2002  não 0 Sertãozinho 75 9 12 5 4
 KARLA MONIKE LOPES 478225362 40820624837 29/01/1991 2 não 0 Sertãozinho 75 9 12 4 5
 MARIA FERNANDA DE JESUS RAMOS 497.98.308-4 450.168.778-90 15/06/2001 1 não 0 Sertãozinho 75 9 12 3 5
 MARIA MADALENA BORGES MALDONADO 1555604-2 979.760.831-04 10/08/1984  não 0 Sertãozinho 75 9 11 5 5
 TALITA APARECIDA DE MELO OSORIO 40.635.901-5 358.069.718-80 18/12/1987 2 não 0 Sertãozinho 75 8 12 5 5
 RAFAEL PIERUCHI MAZER 463102551 38551548808 11/06/1990  não 0 Sertãozinho 72,5 12 8 5 4
 JOÃO GABRIEL DA SILVA SANTOS 504749754 36117459874 17/05/2003  não 0 Sertãozinho 72,5 11 10 5 3
 MAILA CAROLINE FERRAZ 434618093 36817349842 15/02/1988 2 não 0 Sertãozinho 72,5 10 11 3 5
 BEATRIZ CARIS ARAUJO 59.645.918-X 493.811.448-85 04/04/2003 2 não 0 Sertãozinho 72,5 10 11 3 5
 SAMARA ABREU CAMPOS 489637474 41500388807 05/01/1993  não 0 Sertãozinho 72,5 10 10 4 5
 LAIS DE SOUZA BALIERO 489357854 41156770823 14/10/1992 2 não 0 Sertãozinho 72,5 9 15 3 2
 ROZINALIA SOUZA COSTA 620299837 11758610609 27/11/1991  não 0 Sertãozinho 72,5 9 13 3 4
 WELLINGTON FORNACCIARI 481141042 38926018873 21/11/1991  não 0 Sertãozinho 72,5 9 13 3 4
 MIRIAM CARLA CONCÁRIO HONÓRIO 57.640.287-4 471.135.198-14 22/10/2004  não 0 Sertãozinho 72,5 9 13 3 4
 PRISCILA CRISTINA MARIN DE SOUZA XAVIER 48.121.941-9 394.078.408-75 03/03/1992  não 0 Sertãozinho 72,5 9 12 3 5
 FABIANA MICHELA DA SILVA GARDINO 488829173 45323827858 04/01/1993 2 não 0 Sertãozinho 72,5 9 11 5 5
 STELA ALMEIDA FELISARDO 568499165 46049028877 10/04/2001  não 0 Sertãozinho 72,5 9 10 5 5
 JANAINA PATRICIA JANGROSSI 422821536 43508661830 18/05/1995  não 0 Sertãozinho 72,5 8 14 4 4
 IVONE SILVA BENTO 195054179 14001957809 20/02/1969 1 não 0 Sertãozinho 72,5 8 13 3 5
 JENNIFER TAIS BELLINI 561024916 45067622822 10/11/1997 1 não 0 Sertãozinho 72,5 8 12 3 5
 ALENARA BATISTA VIEIRA 63417902-0 056.302.476-38 08/01/1981 2 não 0 Sertãozinho 70 12 8 3 5
 VANESSA APARECIDA HERMÍNIO 430323268 31151848832 10/10/1979 1 não 0 Sertãozinho 70 10 12 3 4
 LAIS DA SILVA MARIANO 410440565 45762108821 06/11/1995 1 não 0 Sertãozinho 70 10 11 4 3
 FABIANA KARINA GIMENEZ 270938424 19953781869 22/11/1976 1 não 0 Sertãozinho 70 10 9 4 4
 ALINE CAETANO PEREIRA DOS SANTOS 474293142 397.883.248-86 15/05/1991 1 não 0 Sertãozinho 70 10 9 4 4
 GISLENE DA SILVA 28464313-0 310687338-88 11/09/1978  não 0 Sertãozinho 70 9 12 4 3
 SARAH FERNANDES MIRANDA 471019550 39251868832 17/08/1990 4 não 0 Sertãozinho 70 9 12 3 5
 ROSELI CRISTINA DE SOUZA 255977864 12240465875 31/05/1974  não 0 Sertãozinho 70 9 11 3 5
 ANA CAROLINA DE SOUZA CASSÃO 54.948.296-9 47097323884 19/08/1998 1 não 0 Sertãozinho 70 7 14 4 3
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 ZENILDA MARIA BARRETO NOBRE 245288466 15069140809 30/10/1969  não 0 Sertãozinho 70 7 13 3 5
 ALLANA LOPES DA ROCHA 281568519 15463106738 28/12/1994  não 0 Sertãozinho 70 7 13 3 5
 VIVIAN LOUISE COLMAN PEREIRA 41.936.021-9 323.590.568.59 08/04/1993 3 não 0 Sertãozinho 70 7 12 4 5
 MARIANE MIRANDA VENUTTO 46.291.457-4 398.345.678-20 09/10/1989  não 0 Sertãozinho 70 7 11 5 5
 CAROLAINE GRIGOL CARVALHO 625307914 55380422861 22/04/2003  não 0 Sertãozinho 67,5 12 7 3 5
 MARISA PEREIRA DE SOUZA 223618159 122.403.788-08 10/05/1971 1 não 0 Sertãozinho 67,5 10 9 3 5
 JÉSSICA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 544597242 43259492836 19/08/1998  não 0 Sertãozinho 67,5 9 13 2 3
 LILIAN ROSE FERNANDES 402353286 33943432823 03/11/1982 1 não 0 Sertãozinho 67,5 9 10 4 4
 LETÍCIA CAROLINE PEREIRA JOAQUIM 605588089 50219519803 24/01/2001  não 0 Sertãozinho 67,5 9 10 3 5
 RENATA ESTER LOPES MIESSA 43.461.591-2 214.914.928-13 23/03/1983  não 0 Sertãozinho 67,5 8 10 4 5
 AMANDA DA SILVA SANTOS 569200970 51065393822 24/06/2001 1 não 0 Sertãozinho 67,5 6 13 4 4
 SIRLEI VITURINO VENZEL 282517480 26396723808 15/12/1976 1 não 0 Sertãozinho 67,5 6 13 3 5
 PAMELA CRISTINA LEITE 48327094 419.788.298-09 09/07/1991 2 não 0 Sertãozinho 67,5 6 12 4 5
 IRANDERSON MANOEL DA SILVA 57340897-X 46716299840 19/08/2000  não 0 Sertãozinho 65 11 9 2 4
 DANIELA FERNANDA COSTA "40. 187. 124 -1" 347. 083. 348 - 69 26/06/1986  não 0 Sertãozinho 65 11 8 4 3
 JULIANA DAIANE DA CUNHA 428111051 37280969895 19/02/1987 2 não 0 Sertãozinho 65 11 8 2 5
 ANDREZA FERNANDA PEREIRA FRANCISCO 431330499 33984300824 18/04/1986 1 não 0 Sertãozinho 65 9 11 3 3
 PATRÍCIA FABÍOLA FERREIRA 360496313 339.692.968-38 12/02/1987  não 0 Sertãozinho 65 9 9 5 5
 MARIA ISABELE ALVES DE ARAÚJO 60.583.891-4 467776668/18 26/03/2003  não 0 Sertãozinho 65 9 9 4 4
 JULIANE BATISTA PEREIRA MOREIRA 654675582 07694684623 07/07/1987 1 não 0 Sertãozinho 65 8 13 2 4
 NATALY SILVA FERREIRA 553266019 445.282.438-2 18/09/2000  não 0 Sertãozinho 65 8 12 3 3
 LÉIA SANTOS SOUZA SANT'ANNA 280598208 25773092875 28/10/1975 2 não 0 Sertãozinho 62,5 7 12 3 4
 BRUNA GABRIELA PAULIN DE ALMEIDA 412283530 37681719814 22/01/1994 2 não 0 Sertãozinho 62,5 7 12 3 3
 ELIANA APARECIDA PAULIN DA COSTA 280926091 26536492846 01/12/1977  não 0 Sertãozinho 62,5 7 12 3 3
 PÂMELA REGINA FERREIRA DOS SANTOS SILVA 591469212 09784367688 18/09/1989 1 não 0 Sertãozinho 62,5 6 11 3 5
 MARIANE CRISTINA BARBOSA SOUZA 476343070 40708843867 15/08/1991 3 não 0 Sertãozinho 62,5 4 14 2 5
 CAUENIA LETICIA RIBEIRO DE CASTRO 502237489 46517610898 03/10/1998  não 0 Sertãozinho 60 10 9 1 5
 EDNA MARIA DA SILVA 63841119-1 081.471.946-50 06/10/1985 1 não 0 Sertãozinho 60 10 8 2 4
 ALAN LEMES DE LUCENA 578005761 47299768860 11/04/2003 0 não 0 Sertãozinho 60 9 9 2 4
 ANA LAURA SANTANA SILVA 60.593339-X 504.322.388-08 23/04/2005  não 0 Sertãozinho 60 8 10 2 4
 CRISTIANE PEREIRA DE SOUZA ALMEIDA 424620820 32167437803 01/10/1983  não 0 Sertãozinho 60 8 9 3 4
 FLÁVIA PEREIRA RAMOS GLÉRIA 407401337 35502482808 07/10/1985 2 não 0 Sertãozinho 60 7 11 3 3
 MARCELA CAMILA LOPES MIESSA 457525976 38761778800 27/04/1989 2 não 0 Sertãozinho 60 7 11 1 5
 CARLA FABIANA MARCONDES MARIN 336279668 3125039088 22/05/1983 2 não 0 Sertãozinho 60 7 10 4 3
 ROSA HELEN DE SOUZA FERREIRA 19932458 32968916885 27/09/1985  não 0 Sertãozinho 60 6 12 2 4
 TAINÁ DA SILVA GOMES 62.708.072-8 518207928/11 26/11/2004  não 0 Sertãozinho 60 6 11 4 3
 MARIA EDUARDA OLIVEIRA SILVA 58.128.932-8 900.397.628-74 12/03/2003  não 0 Sertãozinho 60 6 10 3 5
 LUCAS ALMEIDA BARROS 42017908 42569517844 10/10/1994  não 0 Sertãozinho 60 6 8 5 4
 LAIS GABRIELA DOS SANTOS PASTORELLI 353271561 40009006842 02/04/1990  não 0 Sertãozinho 57,5 9 10 1 3
 MARIA EDUARDA DE CARVALHO SOARES 644997400 53583009886 18/12/2004  não 0 Sertãozinho 57,5 9 5 5 4
 DANIELA CRISOSTOMO DA SILVA 47.285.435-5 406.088.528-21 04/03/1990  não 2 Sertãozinho 55,5 8 11 0 4
 JILVANIA SOUZA DA SILVA 34765700 29110487840 10/11/1980 2 não 0 Sertãozinho 57,5 4 13 2 4
 BLEZIANE RODRIGUES SILVA PIRES 390792032 06978152692 12/12/1984 2 não 0 Sertãozinho 55 8 9 2 3
 ANALIDIA FABRICIO DE ANDRADE LIMA 474342700 39402356878 20/04/1991 3 não 0 Sertãozinho 55 8 9 3 4
 SIRLENE HELOÍSA DA SILVA 19959897_6 13010765894 15/10/1968 1 não 0 Sertãozinho 55 8 7 3 4
 SILMARA GONSALVES DOS SANTOS REZENDE 232123470 194.947.538-79 11/01/1974 1 não 0 Sertãozinho 55 7 9 2 4
 BIANCA SANTANA DE OLIVEIRA 362528822 37551962844 13/04/1994  não 0 Sertãozinho 55 6 8 3 5
 ALINE APARECIDA DE SOUZA 468696775 36265658824 28/12/1981 2 não 0 Sertãozinho 55 4 10 4 4
 VANESSA KELLY DE OLIVEIRA TOMAZINI CARDOSO 305980038 28120565843 10/02/1978 1 não 0 Sertãozinho 52,5 10 6 1 4
 BRUNA DA SILVA DOS SANTOS 55.861067-5 44798433888 20/09/2001  não 0 Sertãozinho 52,5 7 7 3 4
 CLAUDIONICE DOS SANTOS SANTANA 403483839 34298372863 18/08/1982 2 não 0 Sertãozinho 52,5 6 9 2 4
 FRANCIELI SANTOS RAMOS DA SILVA 523104303 40334272874 11/08/1992  não 0 Sertãozinho 52,5 5 10 3 3
 CRISTIANE RODRIGUES DA CRUZ 33.064.176.1 337.283.198-56 23/02/1981 1 não 0 Sertãozinho 52,5 5 7 4 5
 DIOVANA PINTO DA ROCHA 40.924.787-× 425.749.528-80 28/02/1994  não 0 Sertãozinho 52,5 5 7 4 5
 INGRID GRAZIELA PAULIN DA COSTA 535.485.268 51395859876 07/02/2001  não 0 Sertãozinho 52,5 4 11 3 3
 SÔNIA REGINA SERVO MAGALHÃES SOUZA 45659273-8 360.166.038-56 25/06/1984 1 não 0 Sertãozinho 50 9 6 3 3
 LARISSA CAROLINE MARTINS 598155909 495.511.298-65 30/01/2002  não 0 Sertãozinho 50 9 5 4 2
 EVELYN APARECIDA DE ALMEIDA 603134981 50156515890 19/06/2001 1 não 0 Sertãozinho 50 7 7 3 3
 MARIA FERNANDA NUNES SANTOS 552884212 44063533808 31/07/2001 1 não 0 Sertãozinho 50 4 9 4 3

CLASSIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO - VIRADOURO
 NOME COMPLETO RG CPF DATA NASC Nº DEP DEF TEMPO município NOTA PORT MAT INF ESP.
 KATTY HELLEN RAMOS DE FREITAS 437127424 37912176829 13/04/1989 2 não 1 Viradouro 95,0 13 15 5 5
 CARMEN SILVIA RUY 226236778 15292051829 14/04/1975  não 0 Viradouro 92,5 13 14 5 5
 LIGIA TURATO 558119608 44660181898 08/11/1996  não 0 Viradouro 92,5 12 15 5 5
 MAVIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA 41715834-8 36237240845 22/02/1986 1 não 0 Viradouro 90,0 13 15 4 4
 ISABELA MAIRA DE SOUZA 36.152.059-1 413.561.488-40 04/01/1994  não 0 Viradouro 87,5 11 14 5 5
 MYKAELE MONIQUE DA SILVA 620434922 50223196835 18/11/2004  não 0 Viradouro 85 11 14 4 5
 DAVI DA SILVA MARCONDES 403384771 42367752800 20/05/1995  não 0 Viradouro 75 10 13 4 3
 GIOVANA DRUGOVICH HONORATO 49.937.105-7 453.782.438-74 11/08/1996  não 0 Viradouro 75 7 13 5 5
 BRUNO HENRIQUE FIDELIS DOS SANTOS 471275013 38429994882 26/10/1990  não 0 Viradouro 65 6 13 3 4
 LUZIA NACAMURA 74526303 02029132870 27/04/1954  não 0 Viradouro 57,5 6 9 4 4

CLASSIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO – TERRA ROXA
 NOME COMPLETO RG CPF DATA NASC Nº DEP DEF TEMPO município NOTA PORT MAT INF ESP.
 LOURDERS MARTINS DA SILVA COLLI 323324551 27931128877 20/12/1972  não 0 Terra Roxa 92,5 13 15 5 4
 MILENE DANJOU ORLANDO BUENO 29325512X 26505961801 08/03/1977  não 0 Terra Roxa 87,5 12 14 5 5
 PATRICIA LOURENÇO PADOVAN DE LIMA 33678959-9 30326043896 09/09/1982  não 0 Terra Roxa 87,5 12 13 5 5
 VANESSA BOMBARDINI NACAFUCASACO LOPES FERNANDES 47.442.243-4 409.694.458-06 18/05/1991 2 não 0 Terra Roxa 82,5 10 13 5 5
 MARIA LAURA PEREIRA FESCINA 497179945 46277534890 22/07/1996  não 0 Terra Roxa 77,5 10 13 3 5

CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
VERA LUCIA DE OLIVEIRA 45244197-3 315390268-25 30/09/1981 1 Sim 0 Sertãozinho 95,0 13 15 5 5

CANDIDATOS NÃO APROVADOS POR CPF
35882818869
46023227864
375.529.588-12
28435042871
43346289826
595.959.608-37
423.812.548-70
043.233.135.27
03187554598
28501936820
35878154889
52922893880
17553737836
27250341839
21950565840
03888425557
19953655804
03187553516
16724705878
29357826823
38622977803
07906210530
01626991316
42740707860
42324404885
33387743890
08786882422
199.534.148-74
52116837812
31439332835
45783130850
275.265.498-70

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
 COMUNICADO
COMUNICAMOS AOS FORNECEDORES ABAIXO RELACIO-

NADOS QUE SE ENCONTRAM A DISPOSIÇÃO NA SEÇÃO DE 
COMPRAS DO CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI, SITO 
À RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 4301 – MANDAQUI/SP, DAS 
09:00 ÀS 16:00 HORAS, AS SEGUINTES NOTAS DE EMPENHO, 
QUE DEVERÃO SER RETIRADAS NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS SOB PENA DE SUJEITAR A ADJUDICATÓRIA AS SANÇÕES 
POR DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÃOES.
ATA Nº. NE FORNECEDOR
ATA024/23 2024NE00254 BLAU FARMACÊUTICA S/A
ATA069/23 2024NE00255 DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA
ATA148/23 2024NE00256 MEDILAR IMPORTACAO E DIST DE PROD MEDICO
ATA236/22 2024NE00257 SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 HOSPITAL ESTADUAL DOUTOR OSWALDO 
BRANDI FARIA - MIRANDÓPOLIS
 Divisão de Saúde
 O Hospital Estadual “Dr. Oswaldo Brandi Faria” de Miran-

dópolis, por intermédio do seu Diretor Técnico de Saúde II – 
Ciro Renato El-kadre, torna público que se acha aberta, nesta 
unidade, o aviso de CONTRATAÇÃO DIRETA 90004/2024 na 
modalidade DISPENSA ELETRÔNICA COM DISPUTA, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM – Processo Administrativo SEI n.º 
024.00053985/2024-74, para escolha da proposta mais vantajo-
sa para a contratação, por dispensa de licitação, de Fornecimen-
to de Gases Medicinais - Oxigênio.

Data da sessão: 15/04/2024
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00
Link: https://www.comprasnet.gov.br
O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

 HOSPITAL GERAL DOUTOR MANOEL 
BIFULCO - SÃO MATEUS
 EXTRATO DE CONTRATO
APOSTILAMENTO DE REAJUSTE
Processo nº SES-PRC-2020/32198 – SEI 024.00071694/2023-87
Contrato nº 19/2021
Contratante: Hospital Geral de São Mateus “Dr. Manoel Bifulco”
Contratado: Port Fort Service Terceirização e Gestão Empre-

sarial Ltda
CNPJ: 21.724.087/0001-10
Objeto: Prestação de serviços de controle, operação e fisca-

lização de portarias e edifícios.
Reajuste/Período: Fica estabelecido o reajuste de 2,97%, 

referente ao período: janeiro de 2024 a dezembro 2024
Valor mensal: R$ 96.223,91
Valor global: R$1.443.358,65
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 

10122094062150000
 Natureza de Despesa: 339037
PTRES: 090602
Data do Apostilamento: 09/04/2024

 COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
"Em cumprimento do Decreto nº 58.052, de 16-05-2012"
Processo: SEI: 024.00185823/2023-13
1º Termo Aditivo ao Convênio 00320/220
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE
CNPJ: 46.177.523/0001-09
Programa: Apoio Financeiro CRS - CGOF - Aditamento
Objeto: Custeio - Material de consumo e Prestação de 

serviço
Valor Total: R$ 6.048.000,00
UGE: 090196
DEMANDA n.º: 066546

Programa de Trabalho: 10302093065470000
Natureza da Despesa: 334030
Natureza da Despesa: 334039
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 03/2024
Data da Assinatura: 08/04/2024
Vigência: 31/03/2025

 MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 Arquivamento IL 009/2024
A CETESB – COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SP 

torna público que: a solicitação de Licença Ambiental Prévia do 
processo abaixo relacionado, foi ARQUIVADA, considerando-se 
o contido no Despacho nº 003/24/ILEL, de 08/04/2024, bem 
como as Informações Técnicas nºs 04/24/ILEL e 13/20/IEEL, de 
04/05/2020:

Processo nº: 186/2019 (CETESB.055094/2019-98)
Interessado: Empreendimentos Itahyê Ltda.
Empreendimento: PLANO URBANÍSTICO FAZENDA ITAHYÊ
Município(s): Santana de Parnaíba/SP.
 DECISÃO DE DIRETORIA Nº 023/2024/C/I, de 25 de 

março de 2024.
Estabelece o “Procedimento para licenciamento das uni-

dades de armazenamento, transferência, triagem, reciclagem, 
preparo, recuperação energética, tratamento e disposição final 
de resíduos sólidos”.

A Diretoria Colegiada da CETESB - Companhia Ambiental 
do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições estatutárias 
e regulamentares, à vista do que consta do Relatório à Diretoria 
nº 001/2024/C/I, que acolhe, DECIDE:

Artigo 1º - Aprovar o “Procedimento para licenciamento das 
unidades de armazenamento, transferência, triagem, reciclagem, 
preparo, recuperação energética, tratamento e disposição final 
de resíduos sólidos”, em conformidade com o artigo 33 da 
Resolução SIMA nº 47/2020, constante do ANEXO ÚNICO que 
integra esta Decisão de Diretoria.

Artigo 2º - As solicitações de licenças que estiverem 
em análise na Diretoria de Avaliação de Impacto Ambiental, 
terão continuidade naquela Diretoria até sua conclusão, com 
o deferimento, indeferimento ou eventual arquivamento do 
pedido.

Artigo 3º - Esta Decisão de Diretoria entra em vigor 
em um prazo de 30 (trinta) dias, a partir da sua publicação, 
revogando a Decisão de Diretoria nº 073/2020/P, de 06 de 
agosto de 2020.

Publique-se no Diário Oficial do Estado – DOE – Poder 
Executivo, Seção I.

Divulgue-se a todos os empregados da Companhia pelo 
sistema eletrônico, bem como na página da Internet.

Diretoria Colegiada da CETESB, em 25 de março de 2024.

ANEXO ÚNICO
(a que se refere o artigo 1° da Decisão de Diretoria nº 

023/2024/C/I, de 25 de março de 2024)
PROCEDIMENTO PARA LICENCIAMENTO DAS UNIDADES DE 

ARMAZENAMENTO, TRANSFERÊNCIA, TRIAGEM, RECICLAGEM, 
PREPARO, RECUPERAÇÃO ENERGÉTICA, TRATAMENTO E DISPO-
SIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS

1. DEFINIÇÕES
a) Combustível derivado de resíduos sólidos – CDR: Com-

bustível alternativo preparado a partir de resíduos sólidos, 
conforme os requisitos estabelecidos na Resolução SIMA nº 
47/2020, comercializável em substituição a combustíveis con-
vencionais, para ser utilizado em fornos e caldeiras industriais 
ou em unidades de tratamento térmico de resíduos, de maneira 
a não causar perdas de eficiência de processos produtivos 
nem prejuízo à qualidade de produtos, sem causar impactos 
ambientais adicionais ao ar, à água e ao solo, em comparação 
aos impactos gerados pelo uso exclusivo de combustíveis 
convencionais;

b) Estudos ambientais: são todos e quaisquer estudos 
relativos aos aspectos ambientais relacionados com a locali-
zação, a instalação, a operação, e a ampliação de atividade ou 
empreendimento, apresentados como subsídio para a análise 
da licença requerida, tais como o Memorial de Caracterização 
do Empreendimento – MCE e respectivo Estudo Ambiental (no 
âmbito das Agências Ambientais) ou Estudo Ambiental Sim-
plificado – EAS; Relatório Ambiental Preliminar – RAP; Estudo 
de Impacto Ambiental – EIA e respectivo Relatório de Impacto 
Ambiental – RIMA (no âmbito da Diretoria de Avaliação de 
Impacto Ambiental);

c) Avaliação de Impacto Ambiental - AIA: análise técnica 
que subsidia o licenciamento junto à Diretoria de Avaliação de 
Impacto Ambiental, por meio da análise sistemática dos impac-
tos ambientais decorrentes de atividades ou empreendimentos;

d) Gaseificação: combustão parcial de substâncias orgâ-
nicas, na presença de oxigênio, com temperatura entre 500 
e 1.000 ºC, para produzir gases que podem ser usados como 
combustível (gás de síntese);

e) Pirólise: decomposição térmica em uma atmosfera inerte 
na ausência de oxigênio, com temperatura na faixa de 250 a 700 
ºC, gerando o gás de pirólise, óleo pirolítico e frações sólidas;

f) Resíduos industriais: resíduos gerados nos processos 
produtivos e instalações industriais;

g) Resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem 
descartado resultante de atividades humanas em sociedade, a 
cuja destinação final se procede, se propõe;

proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido 
ou semissólido, bem como gases contidos em recipientes e 
líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento 
na rede pública de esgotos ou em corpos d’água, ou que exijam 
para isso soluções técnica ou economicamente inviáveis em 
face da melhor tecnologia disponível, nos termos do inciso XVI 
do artigo 3º da Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 
(Política Nacional de Resíduos Sólidos);

h) Resíduos sólidos urbanos: resíduos domiciliares (ori-
ginários de atividades domésticas em residências urbanas) e 
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Dr. Douglas Melhem Junior - OAB/SP 41.804 e Dra. Beatriz 
Melhem Della Santa - OAB/SP 155.958 (procuração, fls. 74), para 
a audiência acima, bem como para que, até o dia 10 de junho de 
2024, informem o endereço eletrônico (e-mail) a fim de viabilizar 
participação na audiência ora designada e para o recebimento 
de informações sobre a realização da videoconferência, através 
do e-mail: pge-ppd-9up@sp.gov.br, com aviso de recebimento, 
que servirá como protocolo. 11) Publique-se. Cumpra-se. A 
vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado 
por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DR. DOUGLAS MELHEM JUNIOR - OAB/SP 41.804
DRA. BEATRIZ MELHEM DELLA SANTA - OAB/SP 155.958
PROCESSO SES 05752/2022
INTERESSADO(A): V.A.R.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 9ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 292, a seguir: 1) Designo para o dia 13 de junho de 2024 às 
13h30min para AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, por VIDEOCONFE-
RÊNCIA, para a oitiva das TESTEMUNHAS W.P.S., D.Z.L., T.F.C.S. 
(DEFESA). 2) A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊN-
CIA ficando facultada as testemunhas a escolha do local onde 
pretendem prestar o depoimento. Para tanto, as testemunhas, 
até o dia 27 de maio de 2024 deverão informar um endereço 
eletrônico (e-mail) para o recebimento de convite referente à 
participação na audiência referida, bem como número de tele-
fone. As testemunhas deverão informar seu endereço eletrônico 
(e-mail) por mensagem eletrônica para o e-mail: pge-ppd-9up@
sp.gov.br. 3) As testemunhas da Administração e defesa, servi-
dores públicos estaduais, serão notificadas pessoalmente. 4) As 
testemunhas de DEFESA serão notificadas por meio do defensor, 
nos termos do art. 287, caput, do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado, cabendo a estes apresentar o e-mail(s) 
da(s) respectiva(s) testemunha(s), até o dia 27 de maio de 2024. 
5) Depois de informar seu endereço eletrônico, as testemunhas 
receberão, no e-mail indicado, um link com orientações para 
participar da videoconferência. 6) Notifique-se a defensora, Dra. 
Patrícia Alves Costa - OAB/PR 56.980 (procuração, fls. 256), para 
a audiência acima, bem como para que, até o dia 27 de maio de 
2024, informe o endereço eletrônico (e-mail) a fim de viabilizar 
participação na audiência ora designada e para o recebimento 
de informações sobre a realização da videoconferência, através 
do e-mail: pge-ppd-9up@sp.gov.br, com aviso de recebimento, 
que servirá como protocolo. 7) Publique-se. A vista e a carga 
de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o 
Advogado não compareça no dia e hora agendados seu atendi-
mento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde outros 
atendimentos agendados.

DRA. PATRÍCIA ALVES COSTA - OAB/PR 56.980
PROCESSO SES 024.00004792/2023-17
INTERESSADO(A): E.F.A.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

11ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 88, a seguir: 1) Recebo a defesa prévia de fls. 82/87, sem 
indicação de testemunhas. 2) As alegações da defesa confun-
dem-se com o mérito e serão oportunamente analisadas, após 
a realização da instrução processual, quando da elaboração do 
relatório final. 3) As avaliações trimestrais da acusada devem ser 
trazidas aos autos por sua defesa, mediante solicitação direta ao 
departamento competente. 4) Quanto ao pedido de prazo para 
juntada de áudios, defiro, sem prejuízo da posterior análise da 
legalidade da prova juntada. 5) Por conseguinte, designo audi-
ência de instrução a ser realizada por meio de videoconferência, 
pela plataforma Microsoft Teams, para o dia 30 de setembro de 
2024, às 14h, para oitiva das testemunhas arroladas pela Admi-
nistração. 6) Publique-se. Intimem-se. A vista e a carga de autos 
poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, no número 
(11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência. No agendamento o Advogado, 
após fornecer seus dados profissionais, indicará a Unidade 
Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número 
do processo e o dia e hora que comparecerá ao Cartório da 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado 
não compareça no dia e hora agendados seu atendimento ficará 
sujeito à espera, de modo que não retarde outros atendimentos 
agendados.

DR. RENAN ROBERTO DO AMARAL BOLZAN - OAB/SP 
411.239

DR. GUSTTAVO CARLESCI CABBAU DO AMARAL – OAB/
SP 410.448

PROCESSO SES 52832/2021
INTERESSADO(A): R.M.M.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

11ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 196, a seguir: 1) Recebo a defesa prévia de fls. 186/191 
e os documentos que a acompanham, sem a indicação de 
testemunhas. 2) As alegações da defesa confundem-se com o 
mérito e serão oportunamente analisadas, após a realização da 
instrução processual, quando da elaboração do relatório final. 
3) Por conseguinte, designo audiência de instrução a ser reali-
zada por meio de videoconferência, pela plataforma Microsoft 
Teams, para o dia 16 de setembro de 2024, às 14h, para oitiva 
das testemunhas arroladas pela Administração. 4) Publique-se. 
Intimem-se. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. CREUZA ROSA ARAÚJO LUCAS - OAB/SP 114.152
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PROCESSO DETRAN 953547/2021
INTERESSADO(A): R.M.V.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 9ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 180 e vs, a seguir: 1) Recebo a defesa prévia ofertada às fls. 
179/179-v, com duas testemunhas arroladas. 2) Designo para 
o dia 26 de junho de 2024 às 13h30min para AUDIÊNCIA DE 
INSTRUÇÃO, por VIDEOCONFERÊNCIA, para oitiva das TESTE-
MUNHAS A.T.N. (Administração) e V.R.M.B. e D.R.V.B. (defesa). 
3) A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA ficando 
facultada as testemunhas a escolha do local onde pretendem 
prestar o depoimento. Para tanto, as testemunhas, até o dia 10 
de junho de 2024, deverão informar um endereço eletrônico 

Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. RENATO ANTONIO DA SILVA - OAB/SP 276.609
PROCESSO SAP 262920/2023
INTERESSADO(A): R.F.R.B.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 46, a seguir: 1) Recebo a defesa prévia de fls. 45. 2) Dou 
por encerrada a instrução, intime-se a defesa (nomeação de fls. 
42) para que apresente as Alegações Finais no prazo legal. 3) 
Publique-se. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. MARGARETH MORGADO - OAB/SP N° 141.182
PROCESSO SAP 280783/2022
INTERESSADO(A): D.F.D.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 3ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 155, a seguir: 1) Recebo a Defesa Prévia de fls. 149/150, 
sem testemunhas arroladas, bem como sem documentos; 2) 
Designo audiência de instrução, para a oitiva das testemunhas 
da Administração (R.J.E e A.J.V.G), o dia 01/10/2024, às 11h, 
por meio de videoconferência (por intermédio da plataforma 
“Microsoft Teams”), cujo link e informações necessárias serão 
enviados oportunamente; 3) Intimem-se as referidas testemu-
nhas, oportunamente, na forma da lei; 4) Intime-se a Nobre 
Defesa Dativa Credenciada, via imprensa oficial; 5) Cumpra-se. 
A vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advo-
gado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DRA. VANESSA APARECIDA DIAS PEREIRA – OAB/SP 
391.187

PROCESSO SAP 834683/2020
INTERESSADO(A): M. S.C.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 4ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 171, a seguir: 1 - Fls. 169/170: dê-se ciência à i. Defesa a 
respeito do agendamento da perícia a ser realizada no Instituto 
de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo – IMESC, no 
dia 19/06/2024, às 09h00min, na Rua Barra Funda, nº 824, Barra 
Funda/SP – CEP 01152-000. 2- Providencie-se a INTIMAÇÃO do 
acusado, via Unidade Prisional, a ser efetuada em diligência no 
local de sua residência, se estiver em licença saúde, instruída 
com CÓPIA DO OFÍCIO resposta do IMESC (fls. 170), para com-
parecimento à perícia médica, nos moldes recomendados pelo 
Instituto, sob pena de preclusão da prova. 3- Publique-se em 
nome da i. Defesa constituída às fls. 96. 4- Cumpra-se, adotando-
-se as cautelas e as providências de praxe. A vista e a carga 
de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o 
Advogado não compareça no dia e hora agendados seu atendi-
mento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde outros 
atendimentos agendados.

DRA. CAROLINE DE OLIVEIRA RUBIO - OAB/SP 302.036
SECRETARIA DA SAÚDE
PROCESSO SES 024.00006347/2023-83
INTERESSADO(A): F.A.B.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 86, a seguir: 1. Recebo defesa prévia (fls. 84/85). 2. Dou por 
encerrada a instrução. Intime-se a defesa (Dr.ª Ana Nery Poloni, 
OAB/SP 216.624) para que apresente Alegações Finais no prazo 
legal. 3. Publique-se. A vista e a carga de autos poderão ser 
agendadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-
7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer 
seus dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a 
Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia 
e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Proce-
dimentos Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia 
e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de 
modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. ANA NERY POLONI - OAB/SP 216.624
PROCESSO SES 024.00050013/2023-47
INTERESSADO(A): G.A.P.C.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 9ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 85 e vs., a seguir: 1) Recebo a defesa prévia apresentada 
tempestivamente às fls. 81/84, sem rol de testemunha. 2) Nos 
termos do artigo 283 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
do Estado, o prazo da defesa prévia destina-se ao requerimento 
ou produção de provas pela defesa. Assim, as argumentações 
da ilustre defensora serão apreciadas em momento oportuno, 
após o encerramento da instrução, quando da elaboração do 
relatório final. 3) Defiro os requerimentos contidos nos itens 1 a 
4 de fl. 84, expedindo-se ofício ao HOSPITAL REGIONAL SUL. 4) 
Indefiro a realização de perícia nas imagens, uma vez que não 
dispomos de órgão para realizá-la, entretanto a perícia poderá 
ser providenciada pela própria defesa. 5) Designo para o dia 27 
de junho de 2024 às 13h30min para AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, 
por VIDEOCONFERÊNCIA, para a oitiva das TESTEMUNHAS 
C.B.F.D., E.M.L., G.S.B.L., A.L.S.S., A.S.P. (ADMINISTRAÇÃO). 6) 
A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA ficando 
facultada as testemunhas a escolha do local onde pretendem 
prestar o depoimento. Para tanto, as testemunhas, até o dia 
10 de junho de 2024 deverão informar um endereço eletrônico 
(e-mail) para o recebimento de convite referente à participação 
na audiência referida, bem como número de telefone. As teste-
munhas deverão informar seu endereço eletrônico (e-mail) por 
mensagem eletrônica para o e-mail: pge-ppd-9up@sp.gov.br. 7) 
As testemunhas da Administração e defesa, servidores públicos 
estaduais, serão notificadas pessoalmente 8) As testemunhas 
de DEFESA serão notificadas por meio do defensor, nos ter-
mos do art. 287, caput, do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado, cabendo a estes apresentar o e-mail(s) da(s) 
respectiva(s) testemunha(s), até o dia 10 de junho de 2024. 9) 
Depois de informar seu endereço eletrônico, as testemunhas 
receberão, no e-mail indicado, um link com orientações para 
participar da videoconferência. 10) Notifiquem-se os defensores, 

consoante com a definição da Lei Federal nº 11.428, de 22 de 
dezembro de 2006, e do Decreto n° 6.660, de 21 de novembro 
de 2008, o licenciamento ambiental prévio deverá ser conduzido 
no âmbito da Diretoria de Avaliação de Impacto Ambiental.

4.2 - No caso de empreendimentos ou atividades de 
armazenamento, transferência, triagem, reciclagem, preparo e 
utilização de combustível derivado de resíduos, tratamento e 
disposição final de resíduos sólidos que não se enquadrem no 
item 3, o licenciamento prévio deverá ser conduzido no âmbito 
da Diretoria de Avaliação de Impacto Ambiental.

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 ÁREA DE CONSULTORIA GERAL

 PROCURADORIA DE PROCEDIMENTOS 
DISCIPLINARES
 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
PROCESSO Seduc 210090/2023
INTERESSADO(A): L.F.K.O.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 168, a seguir: 1. Recebo manifestação da defesa (fls. 67/149) 
e documentos enviados pela origem (fls. 155/167). 2. Dou por 
encerrada a instrução. Intime-se a defesa (Dr.ª Adriana Andréa 
dos Santos, OAB/SP 154.168) para que apresente Alegações 
Finais no prazo legal. 3. Publique-se. A vista e a carga de autos 
poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, no número 
(11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência. No agendamento o Advogado, 
após fornecer seus dados profissionais, indicará a Unidade 
Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número 
do processo e o dia e hora que comparecerá ao Cartório da 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado 
não compareça no dia e hora agendados seu atendimento ficará 
sujeito à espera, de modo que não retarde outros atendimentos 
agendados.

DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS - OAB/SP 154.168
PROCESSO SAP 321523/2023
INTERESSADO(A): G.R.C.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 
Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 
150, a seguir: 1. Recebo a petição de fls. 103 e os documentos 
de fls. 104/149. 2. Designo a audiência de instrução para o dia 
07 de maio de 2024, às 11h30min. 3. A audiência será realizada 
por videoconferência, devendo ser encaminhado o link aos 
endereços eletrônicos fornecidos às fls. 81vº. 4. Publique-se. A 
vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado 
por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS – OAB/SP 228.902
DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA - OAB/SP 336.296
DRA. FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – OAB/SP 

265.756
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DR. LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO – OAB/SP 179.601
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE - OAB/SP 156.870
DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344
DR. LUIZ ALBERTO LEITE GOMES – OAB/SP 359.122
DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – OAB/SP 371.207
DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC – OAB/SP 196.889
DRA SARA TEIXEIRA DE JESUS – OAB/SP 432.182
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA
PROCESSO SAP 1113184/2022
INTERESSADO(A): E.J.R.R.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 53, a seguir: 1. Recebo defesa prévia (fls. 51/52). 2. Dou por 
encerrada a instrução. Intime-se a defesa (Dr. Agenor Viana de 
Santana, OAB/SP 93.723) para que apresente Alegações Finais 
no prazo legal. 3. Publique-se. A vista e a carga de autos pode-
rão ser agendadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 
3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência. No agendamento o Advogado, após for-
necer seus dados profissionais, indicará a Unidade Processante, 
a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do processo e 
o dia e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado não compareça 
no dia e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à espe-
ra, de modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. AGENOR VIANA DE SANTANA - OAB/SP 93.723
PROCESSO SAP 1161588/2022
INTERESSADO(A): N.V.D.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 
Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 
70, a seguir: 1. Recebo a Defesa Prévia (fls. 37/41) com a indica-
ção de 03 (três) testemunhas e sua complementação (fls. 69). 2. 
Designo a audiência de instrução para o dia 7 de maio de 2024, 
às 14:00h. 3. Intime-se as testemunhas pelo superior hierárquico 
e para que informem os seus endereços eletrônicos para envio 
do link, com as orientações para participarem’ da videoconferên-
cia. 4. Publique-se. A vista e a carga de autos poderão ser agen-
dadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, 
das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. FÁBIO CAMPOS MONTEIRO DE LIMA – OAB/SP 281.429
PROCESSO SAP 635820/2020
INTERESSADO(A): W.A.C.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 
Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 
243, a seguir: 1. Recebo o documento enviado pelo DPME (fls. 
241/242). 2. Dou por encerrada a instrução. Intime-se a defesa 
(Dr. Renato Antonio da Silva, OAB/SP 276.609) para que apre-
sente Alegações Finais no prazo legal. 3. Publique-se e intime-se 
por meio eletrônico. A vista e a carga de autos poderão ser agen-
dadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, 
das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 

resíduos de limpeza urbana (originários da varrição, limpeza de 
logradouros e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana);

i) Unidade de tratamento: local onde ocorre a transforma-
ção dos resíduos sólidos, podendo envolver a alteração de suas 
propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, a recuperação 
de energia ou destruição térmica. Inclui a desmontagem de 
componentes dos resíduos, com exceção das atividades de 
reparo e manutenção;

j) Tratamento mecânico/biológico – TMB: sistema de trata-
mento de resíduos sólidos que combina processos de triagem 
com processos biológicos (aeróbios ou anaeróbios), projetado 
para processar diversos tipos de resíduos, incluindo os resíduos 
urbanos, comerciais e industriais, com objetivo de possibilitar a 
recuperação de materiais, o aproveitamento energético de resí-
duos e a estabilização da fração orgânica úmida, em processos 
aeróbios ou anaeróbios, com a produção de composto, de CDR 
e/ou de biogás;

k) Compostagem: processo de decomposição biológica 
controlada dos resíduos orgânicos, efetuado por uma população 
diversificada de organismos, em condições aeróbias e termo-
fílicas, resultando em material estabilizado, com propriedades 
e características completamente diferentes daqueles que lhe 
deram origem;

l) Tratamento mecânico/manual: sistema de triagem de 
resíduos sólidos que consiste na separação dos resíduos com 
objetivo de possibilitar a recuperação de materiais e/ou o apro-
veitamento energético dos mesmos;

m) Transbordo de resíduos: operação de transferência de 
carga realizada com a finalidade de otimizar a logística de 
transporte do resíduo;

n) Unidade de preparo de CDR: instalação onde os resíduos 
são preparados para alcançar os requisitos de Poder Calorífico 
Inferior (PCI), homogeneidade, granulometria, teor de umidade 
e estabilidade;

o) Unidade de preparo de CDRP: combustível alternativo 
preparado a partir de resíduos sólidos Classe I - Perigosos, 
podendo conter resíduos Classe II - Não Perigosos, enquadrados 
de acordo com a Norma Técnica ABNT NBR 10004:2004 Resí-
duos Sólidos - Classificação, ou a que vier a substitui-la, para 
utilização em coprocessamento em fornos de clínquer;

p) Usina de recuperação de energia - URE: unidade dedi-
cada ao tratamento por oxidação térmica de resíduos sólidos, 
com temperatura igual ou maior a 850ºC e com recuperação da 
energia térmica gerada pela combustão.

q) Unidade de tratamento térmico: para os fins deste regu-
lamento, e? todo e qualquer processo onde os componentes 
presentes no resíduo são oxidados ou destruídos em processos 
de pirólise e gaseificação ou em uma operac?a?o realizada 
acima da temperatura mi?nima de 700 oC.

2. ABRANGÊNCIA DO PROCEDIMENTO
O presente Procedimento refere-se ao licenciamento das 

unidades de armazenamento, transferência, triagem, reciclagem, 
preparo e utilização de combustível derivado de resíduos, trata-
mento e disposição final de resíduos sólidos.

3. ATRIBUIÇÕES DAS AGÊNCIAS AMBIENTAIS
Terão o seu licenciamento ambiental conduzido, em todas 

as suas fases, pelas Agências Ambientais da CETESB – Compa-
nhia Ambiental do Estado de São Paulo:

3.1 - Instalação e ampliação de Aterros sanitários (com 
ou sem co-disposição de resíduos sólidos industriais não peri-
gosos, de acordo com a Norma Técnica ABNT NBR 10.004) e 
aterros industriais para resíduos perigosos e não perigosos, com 
capacidade total de recebimento de até 300 t/dia, desde que 
a capacidade volumétrica a ser licenciada seja inferior a 2,25 
milhões m3;

Nota: no caso de instalação e ampliação de aterros sani-
tários e industriais no mesmo empreendimento, deve ser consi-
derada a soma das capacidades de recebimento e volumétricas 
dos aterros.

3.2. As ampliações da capacidade de recebimento diário, 
com redução da vida útil, que não implique em aumento da 
capacidade volumétrica licenciada e obras adicionais, desde que:

a) O licenciamento ambiental inicial tenha sido objeto de 
AIA; ou

b) O licenciamento ambiental inicial tenha sido conduzido 
nas Agências Ambientais e a ampliação da capacidade de rece-
bimento total diário seja inferior a 300 t/dia;

Nota: deverá ser mantida uma vida útil total igual ou supe-
rior a 15 anos, considerando o somatório do tempo já operado e 
a vida útil remanescente.

3.3 - Ampliação da capacidade volumétrica de aterros 
sanitários (com ou sem co-disposição de resíduos sólidos indus-
triais não perigosos, de acordo com Norma Técnica ABNT NBR 
10.004), com capacidade total de recebimento superior a 300 t/
dia e inferior a 2.500 t/dia, desde que sejam atendidas todas as 
condições indicadas a seguir:

a) O licenciamento ambiental inicial tenha sido objeto de 
AIA;

b) Seja mantida a disposição da mesma tipologia de resídu-
os com aumento limitado a 50% da capacidade de recebimento 
diário originalmente licenciada;

c) O aterro a ser ampliado apresente Índice de Qualidade de 
Aterro de Resíduos – IQR adequado na edição mais recente, con-
forme publicado no Inventário de Resíduos Sólidos da CETESB 
– Companhia Ambiental do Estado de São Paulo;

d) A ampliação seja realizada sobre o maciço existente e/ou 
em área contígua a ele.

3.4 - Instalação e ampliação de Unidades de Compostagem 
de resíduos, conforme estabelecido na Resolução CONAMA n° 
481/2017:

a) com capacidade total de recebimento de até 400 t/dia; ou
b) que atenda aos resíduos gerados no próprio empreen-

dimento sujeito ao licenciamento pela CETESB e que esteja 
localizada na área deste empreendimento, independentemente 
do porte; ou

c) com capacidade total acima de 400 t/dia desde que seja 
implantada em unidades de gerenciamento de resíduos sólidos 
urbanos e não altere a capacidade de recebimento licenciada da 
unidade de gerenciamento.

3.5 - Instalação e ampliação de Unidades de Transbordo 
e Armazenamento Temporário de resíduos sólidos industriais 
perigosos e não perigosos, com capacidade total de recebimento 
de até 1000 t/dia;

3.6 - Instalação e ampliação de Unidades de Tratamento 
Mecânico Biológico – TMB de resíduos sólidos urbanos e 
industriais não perigosos, com ou sem preparo de combustíveis 
derivados de resíduos - CDR, com capacidade total de projeto 
de até 400 t/dia;

3.7 – Instalação e ampliação de Unidades de Tratamento 
Mecânico/Manual de resíduos sólidos urbanos e industriais não 
perigosos, com ou sem preparo de combustíveis derivados de 
resíduos – CDR e CDRP, com capacidade total de projeto de até 
1000 t/dia, ou instalados em empreendimentos já licenciados, 
independentemente do porte;

3.8 – Instalação e ampliação de Unidades de Utilização 
de CDR e CDRP, exceto em unidades enquadradas como URE 
ou gaseificação.

3.9 – Instalação e Ampliação de Unidades de Pirólise utili-
zando resíduos de pneus.

4. ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA DE AVALIAÇÃO DE IMPAC-
TO AMBIENTAL – I

4.1 - Caso a instalação e ampliação dos empreendimentos 
exija a relocação de população ou a supressão de vegetação 
primária ou secundária em estágio avançado, ou a supressão de 
vegetação em estágio médio de regeneração (em quantitativo 
superior a cinquenta hectares por empreendimento, isolada ou 
cumulativamente, quando localizada em área rural, ou superior a 
três hectares por empreendimento, isolada ou cumulativamente, 
quando localizada em área urbana ou região metropolitana) 
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21 THIAGO SANTOS DE JESUS TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO 10/03/2024 20:02:10 6 10 16

22 JAGNER DA SILVA SANTIAGO CIÊNCIA DA COMPUTA-
ÇÃO 02/03/2024 22:08:15 7 9 16

23 DAVID ALEXANDER RODRIGUES SOLERA JUNIOR CIÊN-
CIA DA COMPUTAÇÃO 03/03/2024 16:24:45 7 8 15

24 MARIA DE FÁTIMA LOPES BISPO BEAUX SISTEMA DE 
INFORMAÇÃO 05/03/2024 21:58:21 6 8 14

25 FRANCISCO SOLANO ALVES DE OLIVEIRA TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO 02/03/2024 17:55:18 6 8 14

26 ERIC UEMURA DE ALMEIDA E SILVA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 04/03/2024 08:11:26 6 8 14

27 EDUARDO FERREIRA DA SILVA SISTEMA DE INFORMA-
ÇÃO 04/03/2024 00:08:00 5 9 14

28 DAVID ALEXANDRE ARAUJO DOS SANTOS TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO 01/03/2024 01:23:27 6 8 14

29 VITOR HUGO PEREIRA FERREIRA DE ALMEIDA TECNOLO-
GIA DA INFORMAÇÃO 04/03/2024 22:33:00 5 9 14

30 SAMUEL SILVA NAGAHAMA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 
05/03/2024 18:29:34 6 8 14

31 ANA BEATRIZ MONTEIRO DE LIMA CIÊNCIA DA COMPU-
TAÇÃO 05/03/2024 10:32:46 5 9 14

32 PATRICK APARECIDO DIAS ALMEIDA SISTEMA DE 
INFORMAÇÃO 07/03/2024 18:03:34 5 8 13

33 MARIANA CARDOSO FERREIRA TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO 05/03/2024 16:23:05 6 7 13

34 KAUÃ LIMA DE SOUZA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 
08/03/2024 18:28:42 3 10 13

35 NICOLE PEREIRA SOARES SISTEMA DE INFORMAÇÃO 
03/03/2024 20:10:46 3 10 13

36 NATHANAEL DA SILVA BELO TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO 01/03/2024 14:08:36 4 8 12

37 VICENTE FRANCISCO DE MELO TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO 02/03/2024 22:11:20 3 8 11

38 JERUSA MARTINHO DOS SANTOS TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 04/03/2024 13:52:54 4 7 11

39 SABRINA LUIZA DE MELO SISTEMA DE INFORMAÇÃO 
05/03/2024 13:50:59 3 8 11

40 NICOLLAS PENNINCK SISTEMA DE INFORMAÇÃO 
05/03/2024 17:50:56 2 9 11

41 GUILHERME LUÍS MARTINS SCHWARZ TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 02/03/2024 12:56:48 4 7 11

42 CAROLINA RAMOS DE SOUZA PINTO TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 01/03/2024 21:25:19 3 7 10

43 RAYANE JENIFFER OLIVEIRA DE SOUZA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 06/03/2024 11:59:05 2 8 10

44 THAIS DOS SANTOS CARDOZO TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO 05/03/2024 20:54:49 4 5 9

45 LUCAS LUNA DOS SANTOS TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO 01/03/2024 14:52:31 2 7 9

46 GUILHERME BEZERRA THIRION BARBOSA TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO 05/03/2024 15:12:16 1 7 8

47 PATRICIA REGIANE MIRANDA BARBOZA TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO 02/03/2024 17:38:34 2 6 8

48 HAROLD ABIMAEL SALAZAR CHOQUE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 02/03/2024 19:55:49 3 5 8

49 JONATHAN CAMPOS MACHADO PEROBELI TECNOLO-
GIA DA INFORMAÇÃO 08/03/2024 15:46:53 1 6 7

50 RENAN REIMID RODRIGUES DUARTE CIÊNCIA DA COM-
PUTAÇÃO 02/03/2024 10:19:06 0 7 7

1 FILIPE ALESSANDRO DE LIMA MORAES COMUNICAÇÃO 
SOCIAL - JORNALISMO 02/03/2024 12:19:49 8 10 18

2 EDUARDO BISPO NAGO COMUNICAÇÃO SOCIAL - JOR-
NALISMO 01/03/2024 11:03:45 8 10 18

3 KAIQUE BORBA DO NASCIMENTO COMUNICAÇÃO 
SOCIAL - JORNALISMO 08/03/2024 10:45:20 7 10 17

4 BEATRIZ GARCIA LEANDRO COMUNICAÇÃO SOCIAL - 
JORNALISMO 09/03/2024 12:12:32 6 10 16

5 THIAGO VINICIUS ALVES DE LIMA COMUNICAÇÃO 
SOCIAL - JORNALISMO 05/03/2024 15:56:12 6 9 15

6 ANGELICA GLORIA MEIRA DE TOLEDO COMUNICAÇÃO 
SOCIAL - JORNALISMO 01/03/2024 13:21:36 6 8 14

7 JORGE MARTINS KOLENYAK JUNIOR COMUNICAÇÃO 
SOCIAL - JORNALISMO 05/03/2024 09:39:07 4 9 13

8 GUSTAVO NOVAIS BRASILINO COMUNICAÇÃO SOCIAL - 
JORNALISMO 03/03/2024 17:44:20 7 6 13

9 RAQUEL COELHO DE ALMEIDA COMUNICAÇÃO SOCIAL - 
JORNALISMO 02/03/2024 21:11:25 2 9 11

10 VICTORIA RIBEIRO DE SENA COMUNICAÇÃO SOCIAL - 
JORNALISMO 05/03/2024 23:06:32 2 6 8

1 JANAINA GONÇALVES SANTIAGO TECNOLOGIA EM GES-
TÃO DE RECURSOS HUMANOS 04/03/2024 15:43:24 9 8 17

2 THAYNARA ARAUJO DA SILVA LIMA TECNOLOGIA EM 
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 01/03/2024 21:10:12 7 10 17

3 THAMIRES RODRIGUES DE BARROS TECNOLOGIA EM 
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 04/03/2024 06:46:48 8 9 17

4 ALINE MOURA VIEIRA TECNOLOGIA EM GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS 03/03/2024 21:20:52 7 8 15

5 ANA PAULA DE OLIVEIRA SANTOS AMARAL TECNOLOGIA EM 
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 04/03/2024 17:42:53 5 10 15

6 KAROLINE RONSALEZ TECNOLOGIA EM GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS 11/03/2024 11:49:19 5 9 14

7 EMILY AMARAL DA SILVA TECNOLOGIA EM GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS 04/03/2024 18:15:33 6 7 13

8 MICAELA SANTOS DE OLIVEIRA TECNOLOGIA EM GES-
TÃO DE RECURSOS HUMANOS 04/03/2024 16:19:15 3 9 12

9 SABRINA ESTEVAN SOUZA DE ALMEIDA TECNOLOGIA EM 
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 01/03/2024 08:00:20 3 9 12

10 KATIA BARBOZA SÁ TELES DE SOUZA TECNOLOGIA EM 
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 04/03/2024 11:11:40 3 8 11

11 STEPHEN ANDREWS MOREIRA DE AZEVEDO TECNO-
LOGIA EM GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 05/03/2024 
08:58:08 4 7 11

12 THAIS MOREIRA DA SILVA SOUZA TECNOLOGIA EM 
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 10/03/2024 13:08:15 4 7 11

13 STEPHANY ENNES ROCHA TECNOLOGIA EM GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS 01/03/2024 15:46:56 5 6 11

14 GEOVANNA OLIVEIRA LIMA SANTOS TECNOLOGIA EM 
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 02/03/2024 13:57:37 3 8 11

15 MICHELE VICENTIM PEREIRA DE ALMEIDA TECNOLOGIA 
EM GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 06/03/2024 20:49:19 3 7 10

16 AGNES GABRIELLY SOUZA SILVA TECNOLOGIA EM 
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 04/03/2024 16:43:06 1 9 10

17 GABRIELLE BOMTEMPO PUCCI TECNOLOGIA EM GES-
TÃO DE RECURSOS HUMANOS 03/03/2024 13:05:11 4 6 10

18 VANESSA NOGUEIRA RODRIGUES TECNOLOGIA EM 
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 04/03/2024 11:38:20 3 6 9

19 LO-RUAMA SINTHIA GOMES PEREIRA TECNOLOGIA EM 
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 02/03/2024 22:57:27 3 6 9

20 YASMIN MARQUES DE LIMA TECNOLOGIA EM GESTÃO 
DE RECURSOS HUMANOS 06/03/2024 15:08:29 4 4 8

21 ISABELLA BELO DA SILVA TECNOLOGIA EM GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS 08/03/2024 12:00:01 2 6 8

22 CAMYLA VITÓRIA RODRIGUES DE SOUZA TECNOLOGIA 
EM GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 05/03/2024 23:10:49 3 5 8

23 HELLEN RODRIGUES DA COSTA TECNOLOGIA EM GES-
TÃO DE RECURSOS HUMANOS 07/03/2024 10:49:50 4 3 7

24 JAQUELINE BARBOSA DE MENEZES TECNOLOGIA EM 
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 04/03/2024 22:50:40 1 6 7

25 WANDA APONTE TECNOLOGIA EM GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS 03/03/2024 18:13:59 2 5 7

26 CAMILA SOUZA EVANGELIO TECNOLOGIA EM GESTÃO 
DE RECURSOS HUMANOS 04/03/2024 18:30:29 4 2 6

CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA - ENSINO SUPERIOR - PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA - PUBLICADA DIA 10/04/2024

CLASSIFICAÇÃO NOME   CURSO   DATA DE INSCRIÇÃO 
PORTUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS   TOTAL

1 ELOIZA ALMEIDA SOUZA    ADMINISTRAÇÃO   04/03/2024 
11:24:5 8 10   18

1 ARTHUR SOUZA SEPP   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO   
01/03/2024 15:06:4 7 10 17

 TURISMO E VIAGENS

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Secretaria de Turismo e Viagens do Estado de São 
Paulo

EDITAL 01/2024
CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA - ENSINO SUPERIOR - GERAL - 

PUBLICADA DIA 10/04/2024
DICA: Para localizar seu nome utilize o atalho "Ctrl+F"
CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO DATA DE INSCRIÇÃO POR-

TUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS TOTAL
1 CRISTINA CUSTÓDIO DA SILVA ADMINISTRAÇÃO 

01/03/2024 16:08:14 10 10 20
2 VITORIO ANDERSON MOSSANEGA ADMINISTRAÇÃO 

04/03/2024 10:53:54 9 10 19
3 LUIZ MATEUS DA SILVA ADMINISTRAÇÃO 05/03/2024 

12:46:13 9 10 19
4 THAINNÁ VALENTIM LIMA GESTÃO PÚBLICA 04/03/2024 

14:29:04 9 10 19
5 ELOIZA ALMEIDA SOUZA ADMINISTRAÇÃO 04/03/2024 

11:24:52 8 10 18
6 MAIARA BARBOSA SANTOS ADMINISTRAÇÃO 01/03/2024 

10:55:21 8 10 18
7 IVANILDE DO CARMO ADMINISTRAÇÃO 10/03/2024 

19:27:07 8 9 17
8 DAVI PEREIRA PEDROSO ADMINISTRAÇÃO 05/03/2024 

16:10:43 8 9 17
9 BRUNO MAGALHAES LAURENTINO ADMINISTRAÇÃO 

05/03/2024 20:48:05 9 8 17
10 LUIZ ANTONIO FREITAS SILVA GESTÃO PÚBLICA 

01/03/2024 14:18:58 7 10 17
11 DANIEL AUGUSTO BARROS ALMEIDA GESTÃO PÚBLICA 

02/03/2024 19:57:42 7 10 17
12 IVANA LICIA FARIAS CASTELO BRANCO DE SOUSA 

ADMINISTRAÇÃO 06/03/2024 08:15:15 6 10 16
13 VIVIANE PEREIRA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO 

07/03/2024 06:56:33 5 10 15
14 NATALIA LETICIA GOMES DA SILVA ADMINISTRAÇÃO 

03/03/2024 04:10:01 5 10 15
15 ROBERTA CRISTINA PAULINO DA ROCHA ADMINISTRA-

ÇÃO 10/03/2024 16:26:02 6 9 15
16 BERNARDO ALVES BEZERRA SILVA GESTÃO PÚBLICA 

05/03/2024 15:00:23 6 9 15
17 JOSÉ LUIZ DE ARAÚJO NETO GESTÃO PÚBLICA 

01/03/2024 10:04:06 5 9 14
18 WESLEY CAIQUE E SILVA GESTÃO PÚBLICA 01/03/2024 

11:22:22 5 9 14
19 DAYANE ROCHA DE SOUZA GESTÃO PÚBLICA 

04/03/2024 12:06:47 5 9 14
20 GABRIEL PEREIRA DA SILVA GESTÃO PÚBLICA 

06/03/2024 13:51:24 4 10 14
21 JOSIANE DONISETE DE MORAES SUZUKI ADMINISTRA-

ÇÃO 02/03/2024 03:45:36 4 9 13
22 LEONARDO FELIX ALENCAR GESTÃO PÚBLICA 

04/03/2024 23:44:15 3 10 13
23 LETÍCIA OLIVEIRA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO 

05/03/2024 20:18:24 4 9 13
24 GLICY MARIA RIBEIRO DE SÁ ADMINISTRAÇÃO 

05/03/2024 17:27:39 4 8 12
25 KATIANA DA SILVA FERREIRA ADMINISTRAÇÃO 

10/03/2024 16:23:06 4 8 12
26 DIEGO DA SILVA MIRANDA GESTÃO PÚBLICA 

01/03/2024 16:50:14 2 10 12
27 CARLOS EDUARDO RAMOS SANCHES GESTÃO PÚBLICA 

03/03/2024 20:29:25 4 8 12
28 RAQUEL TENORIO ADMINISTRAÇÃO 06/03/2024 

16:26:29 4 8 12
29 LIVIA LEITE DE ALMEIDA GESTÃO PÚBLICA 06/03/2024 

11:00:52 4 8 12
30 LUIZ HENRIQUE OLIVEIRA DA CRUZ ADMINISTRAÇÃO 

05/03/2024 19:52:38 3 9 12
31 JONATHAN HOLANDA ELEUTERIO DA SILVA GESTÃO 

PÚBLICA 02/03/2024 06:59:02 3 8 11
32 JOÃO VITOR CAVALCANTI COSTA ADMINISTRAÇÃO 

04/03/2024 15:40:30 3 8 11
33 JULIA REGINA DE SANTANA MODESTO ADMINISTRA-

ÇÃO 05/03/2024 15:03:04 1 9 10
34 CLAUDIO RIBEIRO ROCHA GESTÃO PÚBLICA 05/03/2024 

10:51:51 3 6 9
35 BEATRIZ JANDIRA PARANHOS DE LARA ADMINISTRA-

ÇÃO 05/03/2024 17:56:36 2 7 9
36 MARIA CLAUDIA DOS SANTOS PIMENTEL LAZARTE 

GESTÃO PÚBLICA 05/03/2024 14:07:33 0 8 8
37 JULIANA SILVA SANTOS ADMINISTRAÇÃO 04/03/2024 

20:35:37 4 4 8
38 VITÓRIA CRISTINA CAMARGO DE ABREU GESTÃO 

PÚBLICA 04/03/2024 11:11:35 0 8 8
39 YASMIN GURGEL MARTINS ADMINISTRAÇÃO 

08/03/2024 22:09:04 2 6 8
40 MIKAELLY DA SILVA RAMOS ADMINISTRAÇÃO 

04/03/2024 20:58:00 3 5 8
41 NADIA ALMEIDA NEVES DUARTE ADMINISTRAÇÃO 

09/03/2024 18:46:09 1 6 7
42 MARIANA SANTOS DE OLIVEIRA GESTÃO PÚBLICA 

05/03/2024 21:07:58 3 4 7
43 THAYSSA FLORIANO DIAS ADMINISTRAÇÃO 07/03/2024 

14:42:41 2 4 6
1 RAFAEL DE SOUZA FARIAS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 

09/03/2024 23:44:59 10 10 20
2 DIEGO KOOJI YOSHIOKA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

04/03/2024 12:56:42 10 10 20
3 NATHAN DOMINGOS CALDERON TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 01/03/2024 02:12:38 10 10 20
4 ANA BEATRIZ PIRES RODRIGUES TECNOLOGIA DA INFOR-

MAÇÃO 04/03/2024 10:59:45 10 10 20
5 FELIPE PEREZ ALVES ASCENÇÃO CIÊNCIA DA COMPUTA-

ÇÃO 05/03/2024 16:13:00 10 10 20
6 MANUELA MACEDO CAJUEIRO CIÊNCIA DA COMPUTA-

ÇÃO 04/03/2024 15:52:55 10 10 20
7 MIDD MARCIELE RAMOS DE BULHOES SISTEMA DE 

INFORMAÇÃO 05/03/2024 10:38:03 10 9 19
8 GABRIELLE RAMOS BARRETO TECNOLOGIA DA INFOR-

MAÇÃO 05/03/2024 17:48:15 9 10 19
9 KAUÊ DIAS DA SILVA SISTEMA DE INFORMAÇÃO 

01/03/2024 21:56:39 9 10 19
10 PEDRO HENRIQUE SANTANA XAVIER TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 01/03/2024 15:28:04 8 10 18
11 FERNANDO TEIXEIRA DE MATOS SISTEMA DE INFORMA-

ÇÃO 01/03/2024 21:16:40 8 9 17
12 JORDALIA DE PAULA AMORIM SPIELMANN SISTEMA DE 

INFORMAÇÃO 08/03/2024 19:23:36 7 10 17
13 RONY OLIVEIRA ALMEIDA SISTEMA DE INFORMAÇÃO 

04/03/2024 21:32:56 8 9 17
14 JERODD LATHORRE MACEDO SILVA TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 10/03/2024 21:00:00 7 10 17
15 LETICIA DE FREITAS RODRIGUES CIÊNCIA DA COMPU-

TAÇÃO 05/03/2024 15:25:16 10 7 17
16 CAIK RIAN GADELHA VIEIRA TECNOLOGIA DA INFOR-

MAÇÃO 04/03/2024 10:07:29 7 10 17
17 JORGE AUGUSTO DE OLIVEIRA ROCHA TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 05/03/2024 13:41:34 7 10 17
18 ARTHUR SOUZA SEPP TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

01/03/2024 15:06:41 7 10 17
19 ANDRÉ HIDEKI HATAISHI DA SILVA TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 07/03/2024 17:39:28 7 9 16
20 CÍNTIA KAROLLINY ADEMAR DA COSTA TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 06/03/2024 14:27:06 6 10 16

PROCESSO DETRAN 3153899/2019
INTERESSADO(A): R.S.G.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 11ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da Pro-
curadoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – Bela 
Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 146, 
a seguir: 1) Recebo a defesa prévia de fls. 144/145, sem indicação 
de testemunhas. 2) As alegações da defesa confundem-se com o 
mérito e serão oportunamente analisadas, após a realização da 
instrução processual, quando da elaboração do relatório final. 3) 
Por conseguinte, designo audiência de instrução a ser realizada por 
meio de videoconferência, pela plataforma Microsoft Teams, para o 
dia 17 de setembro de 2024, às 14h, para oitiva das testemunhas 
arroladas pela Administração. 4) Publique-se. Intimem-se. A vista e a 
carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento o Advo-
gado, após fornecer seus dados profissionais, indicará a Unidade 
Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do pro-
cesso e o dia e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria 
de Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado não compareça 
no dia e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de 
modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. RUBENS FONSECA E SILVA - OAB/SP N° 459.596
PROCESSO DETRAN 140.00009172/2023-58
INTERESSADO(A): A.C.F.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 11ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 
Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 
254, a seguir: 1) Recebo a defesa prévia de fls. 252/253, sem a 
indicação testemunhas. 2) As alegações da defesa confundem-se 
com o mérito e serão oportunamente analisadas, após a reali-
zação da instrução processual, quando da elaboração do rela-
tório final. 3) Por conseguinte, designo audiência de instrução 
a ser realizada por meio de videoconferência, pela plataforma 
Microsoft Teams, para o dia 18 de setembro de 2024, às 14h, 
para oitiva das testemunhas arroladas pela Administração. 4) 
Publique-se. Intimem-se. A vista e a carga de autos poderão ser 
agendadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-
7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer 
seus dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a 
Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia 
e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Proce-
dimentos Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia 
e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de 
modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. SILVANA ELIAS MOREIRA - OAB/SP N° 139.005
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
PROCESSO SMA 29450/2021
INTERESSADO(A): E.E.M.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 9ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da Pro-
curadoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – Bela 
Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 73, 
a seguir: 1) Recebo a defesa prévia apresentada tempestivamente 
às fls. 71/71-v, em favor de E.E.M., sem rol de testemunha. 2) 
Designo para o dia 12 de junho de 2024 às 13h30min para AUDI-
ÊNCIA DE INSTRUÇÃO, por VIDEOCONFERÊNCIA, para a oitiva das 
TESTEMUNHAS A.A.G. e M.C.M. (Administração). 3) A audiência 
será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA ficando facultada as 
testemunhas a escolha do local onde pretendem prestar o depoi-
mento. Para tanto, as testemunhas, até o dia 27 de maio de 2024 
deverão informar um endereço eletrônico (e-mail) para o recebi-
mento de convite referente à participação na audiência referida, 
bem como número de telefone. As testemunhas deverão informar 
seu endereço eletrônico (e-mail) por mensagem eletrônica para o 
e-mail: pge-ppd-9up@sp.gov.br. 4) As testemunhas da Adminis-
tração e defesa, servidores públicos estaduais, serão notificadas 
pessoalmente. 5) As testemunhas de DEFESA serão notificadas por 
meio do defensor, nos termos do art. 287, caput, do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado, cabendo a estes apresentar 
o e-mail(s) da(s) respectiva(s) testemunha(s), até o dia 27 de maio 
de 2024. 6) Depois de informar seu endereço eletrônico, as teste-
munhas receberão, no e-mail indicado, um link com orientações 
para participar da videoconferência. 7) Notifiquem-se as defenso-
ras, Dra. Alessandra Del Bianco de Paula - OAB/SP 446.752 e Dra. 
Anai da Graça Julioti – OAB/SP 188.680 (procuração, fls. 72), para 
a audiência acima, bem como para que, até o dia 27 de maio de 
2024, informem o endereço eletrônico (e-mail) a fim de viabilizar 
participação na audiência ora designada e para o recebimento de 
informações sobre a realização da videoconferência, através do 
e-mail: pge-ppd-9up@sp.gov.br, com aviso de recebimento, que 
servirá como protocolo. 8) Publique-se. A vista e a carga de autos 
poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, no número 
(11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência. No agendamento o Advogado, 
após fornecer seus dados profissionais, indicará a Unidade Proces-
sante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do processo 
e o dia e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no 
dia e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de 
modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. ALESSANDRA DEL BIANCO DE PAULA - OAB/SP 446.752
DRA. ANAI DA GRAÇA JULIOTI – OAB/SP 188.680
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
PROCESSO SAA 3208/2019
INTERESSADO(A): D.S.M.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 9ª Uni-

dade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da Procura-
doria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – Bela Vista 
– São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 244 e vs., 
a seguir: 1) Designo para o dia 06 de junho de 2024 às 13h30min 
para AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, por VIDEOCONFERÊNCIA, para a 
oitiva das TESTEMUNHAS D.A.P.R., F.S.M.T., R.F.S., J.F.J. e M.R.P.M.M. 
(Administração). 2) A audiência será realizada por VIDEOCONFE-
RÊNCIA ficando facultada as testemunhas a escolha do local onde 
pretendem prestar o depoimento. Para tanto, as testemunhas, até o 
dia 20 de maio de 2024 deverão informar um endereço eletrônico 
(e-mail) para o recebimento de convite referente à participação na 
audiência referida, bem como número de telefone. As testemunhas 
deverão informar seu endereço eletrônico (e-mail) por mensagem 
eletrônica para o e-mail: pge-ppd-9up@sp.gov.br. 3) As testemu-
nhas da Administração e defesa, servidores públicos estaduais, 
serão notificadas pessoalmente. 4) As testemunhas de DEFESA 
serão notificadas por meio do defensor, nos termos do art. 287, 
caput, do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado, caben-
do a estes apresentar o e-mail(s) da(s) respectiva(s) testemunha(s), 
até o dia 20 de maio de 2024. 5) Depois de informar seu endereço 
eletrônico, as testemunhas receberão, no e-mail indicado, um link 
com orientações para participar da videoconferência. 6) Notifique-
-se a defensora, Dra. Raquel Santoro - OAB/SP 309.374 (nomeação, 
fls. 163), para a audiência acima, bem como para que, até o dia 20 
de maio de 2024, informe o endereço eletrônico (e-mail) a fim de 
viabilizar participação na audiência ora designada e para o rece-
bimento de informações sobre a realização da videoconferência, 
através do e-mail: pge-ppd-9up@sp.gov.br, com aviso de recebi-
mento, que servirá como protocolo. 7) Publique-se. A vista e a carga 
de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, no 
número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte 
e quatro) horas de antecedência. No agendamento o Advogado, 
após fornecer seus dados profissionais, indicará a Unidade Proces-
sante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do processo 
e o dia e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no 
dia e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de 
modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. RAQUEL SANTORO - OAB/SP 309.374

(e-mail) para o recebimento de convite referente à participação 
na audiência referida, bem como número de telefone. As teste-
munhas deverão informar seu endereço eletrônico (e-mail) por 
mensagem eletrônica para o e-mail: pge-ppd-9up@sp.gov.br. 4) 
As testemunhas da Administração e defesa, servidores públicos 
estaduais, serão notificadas pessoalmente. 5) As testemunhas 
de DEFESA serão notificadas por meio do defensor, nos ter-
mos do art. 287, caput, do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado, cabendo a estes apresentar o e-mail(s) da(s) 
respectiva(s) testemunha(s), até o dia 10 de junho de 2024. 6) 
Depois de informar seu endereço eletrônico, as testemunhas 
receberão, no e-mail indicado, um link com orientações para 
participar da videoconferência. 7) Notifique-se o defensor, Dr. 
Rogério da Silva - OAB/SP 244.687 (procuração, fl. 119), para a 
audiência acima, bem como para que, até o dia 10 de junho de 
2024, informe o endereço eletrônico (e-mail) a fim de viabilizar 
participação na audiência ora designada e para o recebimento 
de informações sobre a realização da videoconferência, através 
do e-mail: pge-ppd-9up@sp.gov.br, com aviso de recebimento, 
que servirá como protocolo. 8) Publique-se. A vista e a carga 
de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o 
Advogado não compareça no dia e hora agendados seu atendi-
mento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde outros 
atendimentos agendados.

DR. ROGÉRIO DA SILVA - OAB/SP 244.687
SECRETARIA DE GOVERNO
PROCESSO DETRAN 1075438/2017
INTERESSADO(A): L.C.G.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 9ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 570 e vs., a seguir:

1) Recebo a defesa prévia apresentada tempestivamente às 
fls. 568/569, em favor de L.C.G., com cinco testemunhas arrola-
das. 2) Nos termos do artigo 283 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado, o prazo da defesa prévia destina-se 
ao requerimento ou produção de provas pela defesa. Assim, as 
argumentações do ilustre defensor serão apreciadas em momen-
to oportuno, após o encerramento da instrução, quando da 
elaboração do relatório final. 3) Designo para o dia 05 de junho 
de 2024 às 13h30min para AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, por 
VIDEOCONFERÊNCIA, para a oitiva das TESTEMUNHAS E.C.E.B.S. 
e E.M. (ADMINISTRAÇÃO) e R.A.C., T.P.S., A.R.A., J.R.S. e M.J.S. 
(DEFESA). 4) A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊN-
CIA ficando facultada as testemunhas a escolha do local onde 
pretendem prestar o depoimento. Para tanto, as testemunhas, 
até o dia 20 de maio de 2024 deverão informar um endereço 
eletrônico (e-mail) para o recebimento de convite referente à 
participação na audiência referida, bem como número de tele-
fone. As testemunhas deverão informar seu endereço eletrônico 
(e-mail) por mensagem eletrônica para o e-mail: pge-ppd-9up@
sp.gov.br. 5) As testemunhas da Administração e defesa, servi-
dores públicos estaduais, serão notificadas pessoalmente. 6) As 
testemunhas de DEFESA serão notificadas por meio do defensor, 
nos termos do art. 287, caput, do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado, cabendo a estes apresentar o e-mail(s) 
da(s) respectiva(s) testemunha(s), até o dia 20 de maio de 2024. 
7) Depois de informar seu endereço eletrônico, as testemunhas 
receberão, no e-mail indicado, um link com orientações para 
participar da videoconferência. 8) Notifique-se o defensor, Dr. 
Marcus Costa Vasconcellos - OAB/SP 173.376 (procuração, fls. 
557), para a audiência acima, bem como para que, até o dia 20 
de maio de 2024, informe o endereço eletrônico (e-mail) a fim 
de viabilizar participação na audiência ora designada e para o 
recebimento de informações sobre a realização da videoconfe-
rência, através do e-mail: pge-ppd-9up@sp.gov.br, com aviso 
de recebimento, que servirá como protocolo. 9) Publique-se. A 
vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado 
por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DR. MARCUS COSTA VASCONCELLOS - OAB/SP 173.376
PROCESSO DETRAN 74556/2020
INTERESSADO(A): E.A.G.M.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 9ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 270, a seguir: 1) Recebo a defesa prévia apresentada 
tempestivamente às fls. 264/269, em favor de E.A.M., com três 
testemunhas arroladas. 2) Nos termos do artigo 283 do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis do Estado, o prazo da defesa 
prévia destina-se ao requerimento ou produção de provas pela 
defesa. Assim, as argumentações do ilustre defensor serão 
apreciadas em momento oportuno, após o encerramento da 
instrução, quando da elaboração do relatório final. 3) Designo 
para o dia 19 de junho de 2024 às 13h30min para AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO, por VIDEOCONFERÊNCIA, para a oitiva das 
TESTEMUNHAS A.A.D.K., D.R.P.H. e I.S.S. (ADMINISTRAÇÃO) e 
M.G.M.S.M., C.S.B., A.J.A. (DEFESA). 4) A audiência será realiza-
da por VIDEOCONFERÊNCIA ficando facultada as testemunhas 
a escolha do local onde pretendem prestar o depoimento. Para 
tanto, as testemunhas, até o dia 03 de junho de 2024 deverão 
informar um endereço eletrônico (e-mail) para o recebimento 
de convite referente à participação na audiência referida, bem 
como número de telefone. As testemunhas deverão informar 
seu endereço eletrônico (e-mail) por mensagem eletrônica 
para o e-mail: pge-ppd-9up@sp.gov.br. 5) As testemunhas da 
Administração e defesa, servidores públicos estaduais, serão 
notificadas pessoalmente. 6) As testemunhas de DEFESA serão 
notificadas por meio do defensor, nos termos do art. 287, caput, 
do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado, cabendo 
a estes apresentar o e-mail(s) da(s) respectiva(s) testemunha(s), 
até o dia 03 de junho de 2024. 7) Depois de informar seu ende-
reço eletrônico, as testemunhas receberão, no e-mail indicado, 
um link com orientações para participar da videoconferência. 8) 
Notifiquem-se os defensores, Dr. René Ednilson da Costa Contó- 
OAB/SP 165.329 e Dra. Francine Contó Costa- OAB/SP 339.407 
(procuração, fls. 252), para a audiência acima, bem como para 
que, até o dia 03 de junho de 2024, informem o endereço ele-
trônico (e-mail) a fim de viabilizar participação na audiência ora 
designada e para o recebimento de informações sobre a reali-
zação da videoconferência, através do e-mail: pge-ppd-9up@
sp.gov.br, com aviso de recebimento, que servirá como protocolo. 
9) Publique-se. A vista e a carga de autos poderão ser agenda-
das pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, 
das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. RENÉ EDNILSON DA COSTA CONTÓ - OAB/SP 165.329
DRA. FRANCINE CONTÓ COSTA - OAB/SP 339.407
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- Modelo de recurso (.docx): https://sites.usp.br/print/wp-
-content/uploads/sites/468/2023/02/2023-Modelo-de-Recurso.
docx

Lembramos que, conforme o edital 02/2024, as(os) 
candidatas(os) deferidas(os) podem ser eliminados em qualquer 
parte do processo por insuficiência documental e/ou por não 
atenderem a legislação vigente da CAPES.

O pagamento da missão será efetuado em uma única par-
cela, conforme informações do Edital (reembolso da passagem + 
aux. Seguro ($ 90,00) + 10 diárias), mediante a solicitação da(o) 
candidata(o) aprovada(o) em formulário digital pelo link: https://
docs.google.com/forms/d/1VGkX1tztqcJo7gXg_iUE9A6Hgs-
gJYdn1pbGK9hzzkAg/edit), com o envio de comprovação de 
pagamento da passagem aérea, os 3 (três) orçamentos (empre-
sas aéreas diferentes) e ofício com a justificativa para quem por 
exemplo ultrapassou o período de 10 diárias (11 dias corridos).

O pagamento pelo DF será efetuado em até 15 dias úteis, 
após a solicitação, se a documentação estiver correta.

Todos os documentos devem conter datas coincidentes, 
bem como respeitar o período de missão conforme as regras 
do Edital no item 3.2.2. para o cálculo das diárias (conta-se o 
dia de saída do Brasil e o dia da saída do destino.), sob risco de 
não-homologação da documentação pela CAPES.

Toda a documentação que for gerada durante sua vincula-
ção com o programa Prlnt, incluindo bilhetes aéreos e relatório 
de prestação de contas, deverá ser encaminhada à PRPG con-
forme instruções constantes no Edital item 10. DA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS.

O(A) docente/pesquisador(a) contemplado(a) deverá enca-
minhar à Pró-Reitoria de Pós-Graduação pelo link https://docs.
google.com/forms/d/1r2MUVYi1L0oEu1orvvfhBddY3dym2nNS
fHzQpEVp5eM/edit - a documentação em PDF, no prazo de 30 
dias úteis após o retorno da missão, para que seja efetuada 
a prestação de contas junto ao SCBA e o SIBREC pela equipe 
da PRPG.

É exigência da CAPES que a documentação original seja 
mantida para consulta por, pelo menos, cinco anos.

Nota: Edital 02/2024 item 6.1. informa que não há vagas 
disponíveis para a área HAD.

Da classificação geral em conformidade com as regras do 
edital no item 6. DA SELEÇÃO PELOS COORDENADORES DE 
ÁREA PRINT USP – CAPES, temos a informar:

Área temática TEC: foram encaminhadas 08 inscrições para 
concorrer a 02 vagas disponíveis. Foram considerados os 06 
candidatos classificados em 1º. lugar pelos PPGs. Os que foram 
classificados em 2º. lugar foram indeferidos por falta de verba. 
Considerando o limite de verba disponível para atender às 
missões ficaram 04 candidatos na Lista de Espera aguardando 
recursos, caso haja desistência e/ou sobra de verba.

Área temática EAS: Recebemos 16 inscrições para concorrer 
a 10 vagas, sendo 11 classificados pelos PPGs em 1º. lugar e 
05 classificados em 2º. lugar. Dos 16 candidatos, 2 inscrições 
foram indeferidas por não atenderem as regras do Edital e 04 
candidatos ficaram na Lista de Espera.

A(O)s candidatas(os) na Lista de Espera poderão ser 
atendidas(os), considerando primeiro a ordem de classificação 
estabelecida pelo Comitê Gestor e na sequência o valor da 
missão que precisa ser compatível com o saldo remanescente da 
área. Caso não haja verba suficiente para o primeiro colocado, 
será verificado o 2º classificado e assim sucessivamente até o 
último colocado.

Áreas temáticas HAD e TPAS: Conforme informação do Edi-
tal não havia vagas disponíveis para estas duas áreas.

Solicitamos às(aos) selecionadas(os) verificarem se os 
dados estão corretos, caso haja necessidade de alguma correção 
encaminhar e-mail para print@usp.br.

O prazo para o encaminhamento de recursos quanto ao 
resultado preliminar é de 10 a 12 de abril/24, via formulário 
disponível no site do PrInt - https://sites.usp.br/print/calls/
calls-2024/.

Recursos
- Formulário para recursos editais PrInt 2024 : https://docs.

google.com/forms/d/e/1FAIpQLSd8DquDci_w2Rx3Hyd1vIN-
z5w9tKzaqsybaO1Xqfnq6swkbZA/viewform

sentar manifestação nos termos do artigo 18, §1°, II da Portaria 
ARTESP n° 109, de 06/10/2022 (SEI nº 134.00008504/2024-92).

Intima-se a ViaPaulista S.A. para ciência e eventual manifes-
tação sobre o Relatório Técnico CSP nº 0023722330, que trata 
do Relatório Mensal do Indicador 7 – Ano 7 de apuração dos 
Indicadores de Desempenho dos Serviços Prestados – CSP, refe-
rente ao período de fevereiro de 2024, no prazo de 07 (sete) dias 
corridos, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao 
da publicação, bem como apresentar manifestação nos termos 
do artigo 18, §1°, II da Portaria ARTESP n° 109, de 06/10/2022 
(SEI nº 134.00029669/2023-17).

Intima-se a ViaPaulista S.A. para ciência e eventual mani-
festação sobre o Relatório de apuração do CSP nº 0023684837, 
que trata do Relatório Mensal do Indicador 11 Sustentabilidade 
Socioambiental de apuração dos Indicadores de Desempenho 
dos Serviços Prestados – CSP, referente ao período de janeiro de 
2024, no prazo de 07 (sete) dias corridos, contados a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao da publicação, bem como apre-
sentar manifestação nos termos do artigo 18, §1°, II da Portaria 
ARTESP n° 109, de 06/10/2022 (SEI nº 134.00008477/2024-58).

Intima-se a ViaPaulista S.A. para ciência e eventual mani-
festação sobre o Relatório de apuração do CSP nº 0023689443, 
que trata do Relatório Mensal do Indicador 11 Sustentabilidade 
Socioambiental de apuração dos Indicadores de Desempenho 
dos Serviços Prestados – CSP, referente ao período de fevereiro 
de 2024, no prazo de 07 (sete) dias corridos, contados a partir 
do primeiro dia útil subsequente ao da publicação, bem como 
apresentar manifestação nos termos do artigo 18, §1°, II da Por-
taria ARTESP n° 109, de 06/10/2022 (SEI nº 134.00008481/2024-
16)."

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E 
LOGÍSTICA
 Edital
Autos 9291/DER/82 (Batatais - Franca) (1° Vol.) – Viação 

São Bento Ltda – Acha-se aberto prazo de 07 (SETE) DIAS para 
VISTAS E EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, quanto ao pedido de 
alteração de tabela operacional de horários e distâncias. O agen-
damento de vistas e encaminhamento de manifestações deverão 
ser enviadas para o e-mail: tc1@artesp.sp.gov.br.

Acha-se aberta vistas, pelo prazo de 10 (dez) dias a contar 
desta publicação, para os seguintes documentos: Processo SEI 
134.00006560/2024-92 – Vistas à GUERINO SEISCENTO TRANS-
PORTES S.A, para conhecimento, o interessado deverá agendar 
data e horário no seguinte e-mail: vistas@artesp.sp.gov.br.

 PARCERIAS EM INVESTIMENTOS

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 DIRETORIA DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
 Edital
"INTIMAÇÃO. PROTOCOLO SEI 139.00014178/2024-11. 

Interessado (a) SAGGIO CONSULTORIA. Intima-se o interessado 
para ciência.”

 DIRETORIA DE CONTROLE ECONÔMICO E 
FINANCEIRO
 Edital
Disponibilização de vista
Informamos a Concessionária VIAPAULISTA S/A 

que será disponibilizada vistas ao processo digital SEI nº 
134.00007857/2023-94. O prazo para manifestação, se desejar, 
fica fixado em 15 dias após esta publicação e a disponibilização 
digital dos autos.

Informamos a Concessionária RODOVIA DOS TAMOIOS 
S/A que será disponibilizada vistas ao processo digital SEI nº 
134.00001862/2024-74. O prazo para manifestação, se desejar, 
fica fixado em 15 dias após esta publicação e a disponibilização 
digital dos autos.

Retificação DOE de 09/04/2023
"Informamos a Concessionária VIAPAULISTA S/A, 

que será disponibilizada vistas ao processo digital SEI nº 
134.00008218/2023-46. O prazo para manifestação, se desejar, 
fica fixado em 15 dias após esta publicação e a disponibilização 
digital dos autos."(Republicado por ter saído com incorreção)

 DIRETORIA DE INVESTIMENTOS
 Edital
"Intima-se a ViaPaulista S.A. para ciência e eventual mani-

festação sobre o Relatório de apuração do CSP nº 0023706329, 
que trata do Relatório Mensal do Indicador 11 Sustentabilidade 
Socioambiental de apuração dos Indicadores de Desempenho 
dos Serviços Prestados – CSP, referente ao período de março de 
2024, no prazo de 07 (sete) dias corridos, contados a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao da publicação, bem como apre-

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 PRÓ-REITORIAS
 Pró-Reitoria de Pós-Graduação
 RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL Nº 02/2024 - PrInt USP - PROGRAMA DE APOIO A MISSÕES ACADÊMICO-

-CIENTÍFICAS NO EXTERIOR – PAME - SAÍDAS 01 DE MAIO A 30 DE SETEMBRO DE 2024
A Pró-Reitoria de Pós-Graduação da USP e o Comitê Gestor do PrInt analisaram os documentos referentes à seleção de candida-

tos para o edital PAME/ PRPG acima mencionado e divulga abaixo a lista dos candidatos deferidos, indeferidos e na lista de espera.
DEFERIDOS: ARTS AND HUMANITIES - AAH

Nome Instituição Estrangeira Programa de Pós-graduação - Código - Nome
Agnaldo Arroio University of Lapland - Finland 33002010001P6 - EDUCAÇÃO
Ana Paula Belém Hey École des Hautes Etudes en Sciences Sociales (EHESS) 33002010028P1 - SOCIOLOGIA
Andrés Eduardo Aguirre Antúnez The University of Toledo, OH 33002010039P3 - PSICOLOGIA CLÍNICA
Angela Maria Alonso Faculdad de Ciencias Políticas y Sociología da Universidad Complutense de Madrid 33002010028P1 - SOCIOLOGIA
Cristiane de Andrade Lucena Carneiro University of Pensilvania / Annual Meeting of the American Political Science 

Association, Philadelphia
33002010208P0 - RELAÇÕES INTERNACIONAIS

Eduardo Donizeti Girotto Humboldt-Universität Zu Berlin 33002010035P8 - GEOGRAFIA (GEOGRAFIA HUMANA)
Érika Arantes de Oliveira-Cardoso Universidade Católica Portuguesa 33002029030P1 - PSICOLOGIA
Guilherme Moura Fagundes Université de Paris - UP 9 Paris-Dauphine 33002010029P8 - CIÊNCIA SOCIAL (ANTROPOLOGIA SOCIAL)
João Felipe Ferreira Gonçalves Universiteit Leiden 33002010029P8 - CIÊNCIA SOCIAL (ANTROPOLOGIA SOCIAL)
Luis Sergio Krausz Universidade de Groningen 33002010108P5 - LETRAS (LETRAS ESTRANGEIRAS E TRADUÇÃO)
Maria Aparecida de Menezes Borrego Universidade do Minho 33002010032P9 - HISTÓRIA SOCIAL
Miguel Soares Palmeira Universidade NOVA de Lisboa 33002010032P9 - HISTÓRIA SOCIAL
Raquel Wille Sarquis Instituto Universitário de Lisboa, ISCTE Business School 33002010086P1 - CONTROLADORIA E CONTABILIDADE
Reinaldo Paul Pérez Machado Carleton University 33002010035P8 - GEOGRAFIA (GEOGRAFIA HUMANA)
Roberta Consentino Ktonka Mülfarth University of Nottingham 33002010097P3 - ARQUITETURA E URBANISMO
Silvana de Souza Nascimento Universidade Autônoma de Barcelona 33002010227P4 - Humanidades, Direitos e outras Legitimidades
Tomás Queiroz Ferreira Barata Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa 33002010249P8 - Design
Wagner Pralon Mancuso Universidade de Lisboa 33002010030P6 - CIÊNCIA POLÍTICA
Waldir Beividas Université Paris Cité 33002010103P3 - LINGÜÍSTICA

DEFERIDOS: EARTH AND SPACE – EAS

Nome Instituição Estrangeira Programa de Pós-graduação - Código - Nome
André Felipe Simões University of California - Santa Barbara 33002010149P3 - ENERGIA
César de Castro Martins University of Helsinki 33002010219P1 - Oceanografia
Cristiano Mazur Chiessi Universität Heidelberg 33002010127P0 - GEOCIÊNCIAS (GEOQUÍMICA E GEOTECTÔNICA)
Jaime Angulo Pava Universidad Nacional Autonóma de México (UNAM) 33002010005P1 - MATEMÁTICA
Luis Gustavo Nonato KTH Royal Institute of Technology 33002045004P1 - CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO E MATEMÁTICA

COMPUTACIONAL
Pietro Ciancaglini Sanford Burnham Prebys (SBP) Medical Discovery Institute 33002029031P8 - QUÍMICA
Roberto Marcondes Cesar Junior School of Computer & Communication Engineering - University of Science and 

Technology Beijing - USTB
33002010176P0 - CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO

Rosmeri Porfirio da Rocha Universidade de Buenos Aires 33002010124P0 - METEOROLOGIA
Valdir Guimarães Institute for Structure and Nuclear Astrophysics University of Notre Dame 33002010002P2 - FÍSICA
Wagner Costa Ribeiro Universitat Autonoma de Barcelona 33002010145P8 - CIÊNCIA AMBIENTAL

INDEFERIDOS POR FALTA DE VERBA: EARTH AND SPACE – EAS

Nome Instituição Estrangeira Programa de Pós-graduação - Código - Nome Motivo
Julio Antonio Larrea Jiménez University of Johannesburg 33002010002P2 - FÍSICA Não atende item 4.5.
Viviana Giampaoli Pontifícia Universidad Catolica de Chile 33002010007P4 - ESTATÍSTICA Não atende item 2.4.

LISTA DE ESPERA: EARTH AND SPACE – EAS

Classificação Nome Instituição Estrangeira Programa de Pós-graduação - Código - Nome
1º. Silvia Helena de Mello e Sousa Universität Zu Köln 33002010219P1 - Oceanografia
2º. Alfredo Goldman Free University of Bozen-Bolzano 33002010176P0 - CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
3º. Aline Thais Bruni University of Kent 33002029031P8 - QUÍMICA
4º. Leandro Franco de Souza Arts et Métiers ParisTech 33002045004P1 - CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO E MATEMÁTICA COMPUTACIONAL

DEFERIDOS: TECHNOLOGY - TEC

Nome Instituição Estrangeira Programa de Pós-graduação - Código - Nome
Antônio Nélson Rodrigues da Silva Universidade do Minho / Congresso
Luso-Brasileiro para o Planejamento Urbano, Regional, Integrado e Sustentável - 
PLURIS 24,

33002045013P0 - ENGENHARIA DE TRANSPORTES

Leonardo André Ambrósio Harvard University 33002045010P1 - ENGENHARIA ELÉTRICA

INDEFERIDOS POR FALTA DE VERBA: TECHNOLOGY – TEC

Nome Instituição Estrangeira Programa de Pós-graduação - Código - Nome Motivo
Jaime Alberto Mosquera Sanchez Politecnico di Milano 33002045011P8 - ENGENHARIA MECÂNICA INDEFERIDO - FALTA DE VERBA
Rodolfo André Kuche Sanches Universotat Politècnica de Catalunya 33002045007P0 - ENGENHARIA CIVIL (ENGENHARIA DE ESTRUTURAS) INDEFERIDO - FALTA DE VERBA

LISTA DE ESPERA TECHNOLOGY – TEC:

Classificação Nome Instituição Estrangeira Programa de Pós-graduação - Código - Nome
1º. Edson Denner Leonel University of New South Wales 33002045007P0 - ENGENHARIA CIVIL (ENGENHARIA DE ESTRUTURAS)
2º. Mateus Humberto Andrade Universidade de Lisboa - Instituto Superior Técnico 33002010055P9 - ENGENHARIA DE TRANSPORTES
3º. VALMOR ROBERTO MASTELARO Université de Mons 33002045017P6 - CIÊNCIAS E ENGENHARIA DE MATERIAIS
4º. Debora Carneiro Moreira University of California, Berkeley (UC Berkeley) 33002045011P8 - ENGENHARIA MECÂNICA

INDEFERIDOS POR FALTA DE VERBA: HEALTH AND DISEASES – HAD

Nome Instituição Estrangeira Programa de Pós-graduação - Código - Nome Motivo
Giuseppe Alexandre Romito Universidade Complutense 33002010172P5 - Biologia Funcional e Molecular - ICB INDEFERIDO - FALTA DE VERBA
Gustavo Henrique Goulart Trossini Yonsei University 33002010172P5 - Biologia Funcional e Molecular - ICB INDEFERIDO - FALTA DE VERBA
João Paulo Mardegan Issa Universidade Nacional de Rosário 33002010172P5 - Biologia Funcional e Molecular - ICB INDEFERIDO - FALTA DE VERBA
Ricardo Mauricio Xavier Leão Erasmus University Rotterdam 33002010172P5 - Biologia Funcional e Molecular - ICB INDEFERIDO - FALTA DE VERBA

 Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento
 RETIFICAÇÃO DO EDITAL PRIP Nº 03/2023 - APOIO A PESQUISADORES INDÍGENAS, NO D.O.E. DE 30/10/2023
No item 11.2, onde se lê: "..., no período de 08 de abril de 2024 a 10 de abril de 2024." leia-se: "..., no dia 10/05/2024".
Leia-se corretamente o item 13. CRONOGRAMA:

Ação Data Responsável
Publicação do edital 28/10/2023 PRIP
Período de inscrição dos projetos 17/11/2023 a 8/1/2024 Proponente
Análise e seleção de 2 projetos inscritos por unidade, comissão de verificação 11/01/2024 a 23/02/2024 Comissão de Inclusão e Pertencimento da unidade
Prazo para interposição de recursos sobre a verificação 26/2/2024 a 28/2/2024 Proponente
Resultado dos recursos 04/03/2024 PRIP
Seleção dos projetos 06/03/2024 a 20/03//2024 PRIP
Divulgação de lista dos projetos selecionados 22/03/2024 PRIP
Pedidos de Reconsideração 23/03/2024 a 26/03/2024 Proponente
Divulgação de lista de seleção final dos projetos 15/04/ 2024 PRIP
Envio ao e-mail dh.prip@usp.br do Termo de Aceitação de Apoio Financeiro à Proposta Contemplada 16/04/2024 a 20/04/2024 Proponente
Transferência do auxílio financeiro à unidade 10/05/2024 PRIP
Período de execução dos projetos 10/05/2024 a 30/11/2024 Proponente
Prazo de entrega do relatório final e de prestação de contas 15/12/2024 Proponente

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO 
PRETO
 RETIFICAÇÃO DE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL - 

CADERNO EXECUTIVO – SEÇÃO III, DE 27-03-2024, PÁGINA 24:
No edital EDITAL CG nº 01/2024 – ETAPA DE SELEÇÃO 

- Transferência Externa 2024-2025, onde se lê: “Inscrições 
dos candidatos que foram pré-selecionados pela FUVEST - 
27/05/2024”, leia-se: “Divulgação dos aprovados (pré-selecio-
nados) pela FUVEST 1ª Fase – 27/05/2024”.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO PRETO
 PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS FAR-

MACÊUTICAS
EDITAL PPG-CF 01/2024 DE SELEÇÃO PARA INGRESSO NO 

2º SEMESTRE 2024
A Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto 

- USP torna pública a abertura de inscrições para seleção de 
candidatos aos Cursos de Mestrado (28 vagas), Doutorado (23 
vagas) e Doutorado Direto (2 vagas) para o Segundo semestre 
de 2024, do Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêu-
ticas, Áreas de Concentração: “Medicamentos e Cosméticos” e 
“Produtos Naturais e Sintéticos”.

Das inscrições:
1. São condições para inscrição:
1.1. Ter sido aprovado no exame de proficiência em língua 

estrangeira – inglês, conforme item 13 deste Edital;
1.2. Ter votado na última eleição ou ter se justificado nos 

termos da lei;
1.3. Ser portador de diploma de graduação ou declaração 

de que colará grau, antes da data da matrícula, em curso supe-
rior reconhecido pelo Conselho Estadual da Educação e/ou pelo 
Ministério da Educação e do Desporto;

1.4. Não será admitida a inscrição de alunos diplomados em 
curso de curta duração;

2. As inscrições serão realizadas exclusivamente por e-mail, 
no período de 13 a 31 de maio de 2024 até as 23h59 (horário 
de Brasília), e toda documentação necessária deverá ser enca-
minhada de forma digitalizada, de maneira legível, para o e-mail 
do programa ppg.cfrp@usp.br, constando no assunto do e-mail: 
“Inscrição Edital 01/2024 PPG-CF - 2º semestre de 2024”.

O PPG em Ciências Farmacêuticas não se responsabilizará 
por inscrições não recebidas dentro do prazo em decorrência de 
toda e qualquer eventualidade (por exemplo, eventuais proble-
mas técnicos, de congestionamentos das linhas de comunicação, 
bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados, etc.).

3. Toda documentação que necessite de assinatura descrita 
nos itens 4 e 17 deverão vir com as assinaturas eletrônicas 
reconhecidas (gov.br/Docsign/USP assina), que nos permita a 
certificação das assinaturas.

4. Para inscrever-se, o candidato deverá encaminhar, por 
e-mail, os seguintes documentos:

- Formulário “Ficha de inscrição para Exame de Seleção”, 
com foto, modelo disponível no site: https://fcfrp.usp.br/pt/ensi-
no/pos-graduacao/ciencias-farmaceuticas/pcf-processo-seletivo/

- Cópia da Certidão de nascimento ou casamento;
- Cópia do Passaporte, para candidatos estrangeiros;
- Cópia da Cédula de identidade – RG (frente e verso) (não 

será aceita a Carteira Nacional de Habilitação - CNH para fins 
acadêmicos);

- Cópia do CPF;
- Cópia do Título de eleitor (frente e verso) e do comprovan-

te de votação na última eleição ou justificativa nos termos da lei;
- Cópia da Prova de quitação com o serviço militar (frente e 

verso) (quando do sexo masculino);
- Declaração de ciência e concordância do processo seletivo 

em sistema remoto (online) modelo disponível no endereço 
https://fcfrp.usp.br/pt/ensino/pos-graduacao/ciencias-farmaceu-
ticas/pcf-processo-seletivo/;

- Curriculum com foto documentado (cópias dos diplomas, 
certificados, primeira página de publicações e outros documen-
tos): Lattes (candidatos brasileiros) ou Curriculum Vitae (candi-
datos estrangeiros). O Curriculum deve enfatizar informações 
sobre a formação e experiência profissional. Os comprovantes 
deverão estar organizados por tópicos e numerados em ordem 
cronológica, seguindo a ordem em que estão citados no Anexo 
A. Informações presentes no currículo e não comprovadas não 
serão consideradas na avaliação;

- Anexo A preenchido de acordo com o currículo documen-
tado e as pontuações estabelecidas no próprio anexo http://
fcfrp.usp.br/pg/pcf/selecao/;

- Comprovante de proficiência em língua estrangeira – inglês;
- Para candidatos estrangeiros, proficiência em inglês (caso 

não seja a língua oficial de seu país).
4.1. Documentos específicos para inscrição no Mestrado (legíveis):
- Todos os documentos descritos no item 4;
- Diploma de graduação (frente e verso), declaração de que 

colará grau em Curso Superior antes da data estabelecida da 
matrícula, vide item 17, atestando que o Curso é Reconhecido 
pelo Conselho Estadual da Educação e/ou pelo Ministério da 
Educação e do Desporto;

- Histórico Escolar completo da Graduação.
4.2. Documentos específicos para inscrição no Doutorado 

(legíveis):
- Todos os documentos descritos nos itens 4 e 4.1;
- Diploma de Mestre ou certificado de conclusão do curso;
- Histórico Escolar completo do Mestrado;
- Projeto de pesquisa, seguindo modelo FAPESP (http://

www.fapesp.br/253), contendo no máximo vinte (20) páginas;
- Caso o candidato seja aluno de Mestrado é necessário 

apresentar carta do atual orientador especificando que a Dis-
sertação de Mestrado será concluída em tempo de efetivar a 
matricula até o dia 06/09/2024;

- Não serão aceitos Títulos de Mestre obtidos no Brasil que 
não tenham validade nacional, ou seja, somente serão aceitos 
aqueles que forem reconhecidos ou recomendados pela CAPES 
com avaliação igual ou superior a 3. Apresentar comprovante de 
que o curso é reconhecido ou recomendado pela CAPES.

4.3. Documentos específicos para inscrição no Doutorado 
Direto (legíveis):

- Todos os documentos descritos nos itens 4 e 4.1;
- Projeto de pesquisa, seguindo modelo FAPESP (http://

www.fapesp.br/253), contendo no máximo vinte (20) páginas.
5. No ato da inscrição, o candidato poderá solicitar o exame 

de seleção na língua inglesa.
Da seleção:
6. Todas as etapas da seleção serão realizadas online e grava-

das através da plataforma Google Meet. A primeira etapa do exame 
de seleção será realizada no dia 17 de junho de 2024, às 9:00 horas. 
As demais etapas serão realizadas no período de 20 e 21 de junho 
de 2024, conforme cronograma a ser divulgado na página do Pro-
grama na internet para os candidatos aprovados na primeira etapa.

7. As etapas e os critérios de seleção de mérito consistem de:
7.1. Mestrado:
7.1.1. Primeira etapa da seleção:
a) Prova de conhecimentos específicos em Ciências Far-

macêuticas, na área de concentração em que o candidato se 
inscrever, de caráter eliminatório e classificatório. A nota mínima 
para aprovação nesta etapa é 5,0 (cinco) de um total de 10,0 
(dez). O peso da prova escrita é 0,7 para o cálculo da média final. 
A prova de mestrado poderá ser baseada em artigos científicos 
da respectiva área de concentração.

7.1.2. Segunda etapa da seleção:
a) Análise e arguição do Curriculum Lattes (no caso de can-

didatos brasileiros) ou Curriculum Vitae (no caso de candidatos 
estrangeiros) documentado e arguição do candidato, com cará-
ter eliminatório e classificatório, serão expressos mediante nota 
global, atribuída após a arguição de todos os candidatos apro-
vados para a segunda etapa, devendo refletir o desempenho na 
arguição, bem como o mérito dos candidatos. Os itens a serem 
considerados na análise do currículo e respectivas pontuações 
constam no Anexo A do presente Edital. O valor máximo da nota 
nesta etapa será 10,0 (dez). O peso da segunda etapa será 0,3 
para o cálculo da média final;

b) A nota final mínima para aprovação será 5,0 (cinco) e 
será calculada através da média ponderada das notas obtidas 
nas duas avaliações.

7.2. Doutorado e Doutorado direto:
7.2.1. Primeira etapa da seleção:
a) Prova de conhecimentos específicos em Ciências Far-

macêuticas, na área de concentração em que o candidato se 
inscrever, baseada em artigos científicos da respectiva área de 
concentração, com caráter eliminatório e classificatório. Os tópi-
cos para a prova de conhecimentos específicos estão disponíveis 
no endereço https://fcfrp.usp.br/pt/ensino/pos-graduacao/cien-
cias-farmaceuticas/pcf-processo-seletivo/. A nota mínima para 
aprovação nesta etapa é 5,0 (cinco) de um total de 10,0 (dez). 
O peso da prova escrita é 0,45 para o cálculo da média final.

7.2.2. Segunda etapa da seleção:
a) Apresentação e arguição de projeto de pesquisa a ser 

desenvolvido no doutorado contendo, no máximo, 20 páginas, 
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- Artigo aceito ou publicado IF\>1.4 (Máximo 0,5 ponto; 0,5 
para artigo como 1º autor e 0,1 para coautoria).

- Apresentação em congresso (pôster ou oral) (Máximo 
0,3 ponto).

- Organização de cursos ou simpósios em áreas correlatas 
(Máximo 0,2 ponto).

Os alunos aprovados serão classificados para efeito de 
distribuição de bolsas considerando que a nota final do processo 
seletivo vale 8 pontos e a análise do currículo vale 2 pontos.

Doutorado:
Candidatos com título de Mestre, ou que estejam em 

vias de concluir o Mestrado, poderão inscrever-se no curso de 
Doutorado.

1) Prova escrita (Exame de Peso 5, de caráter eliminatório, 
com nota mínima de 5,0) sobre artigo científico, indicado pela 
comissão examinadora e atribuído ao candidato com 48 horas 
de antecedência. Decorridas 48 horas, os candidatos deverão 
comparecer para fazer a prova escrita, que incluirá questões 
sobre os objetivos, justificativas e conclusões de estudo, além de 
aspectos relevantes relacionados às abordagens experimentais 
empregadas e sua utilidade para o estudo ou seus fundamentos. 
A prova escrita sobre artigo científico tem caráter eliminatório e 
a nota mínima exigida é 5 (cinco).

Análise do Currículum Vitae com Arguição (Exame de peso 
1): serão abordados aspectos referentes à formação profissional 
e acadêmica do candidato, visando identificar suas motivações, 
engajamento em linha de pesquisa escolhida e expectativas 
em relação à pós-graduação na Área de Biologia Celular e 
Molecular.

Serão aprovados para ingresso no programa os candidatos 
que obtiverem média ponderada (prova escrita peso 5 e entre-
vista peso 1) igual ou superior a 05 (cinco).

Análise e pontuação do Curriculum Vitae
Pontuação de Curriculum Vitae: 2 pontos, sendo:
- Iniciação cientifica com bolsa (Máximo 0,7 ponto).
- Artigo aceito ou publicado IF\>1.4 (Máximo 1 ponto; 1 

para artigo como 1º autor e 0,6 para coautoria).
- Organização de cursos ou simpósios em áreas correlatas 

(Máximo 0,3 ponto).
Os alunos aprovados serão classificados para efeito de 

distribuição de bolsas considerando que a nota final do processo 
seletivo vale 8 pontos e a análise do currículo vale 2 pontos.

Doutorado Direto:
Candidatos sem mestrado prévio, mas com experiência 

acadêmica, podem optar pela candidatura ao curso de Douto-
rado Direto.

1) Prova escrita (Exame de Peso 5, de caráter eliminatório, 
com nota mínima de 5,0) sobre artigo científico, indicado pela 
comissão examinadora e atribuído ao candidato com 48 horas 
de antecedência. Decorridas 48 horas, os candidatos deverão 
comparecer para fazer a prova escrita, que incluirá questões 
sobre os objetivos, justificativas e conclusões de estudo, além de 
aspectos relevantes relacionados às abordagens experimentais 
empregadas e sua utilidade para o estudo ou seus fundamentos. 
A prova escrita sobre artigo científico tem caráter eliminatório e 
a nota mínima exigida é 5 (cinco). A seleção para o Doutorado 
Direto incluirá, além da prova escrita sobre artigo científico 
acima descrita (peso 3), a prova escrita realizada para a seleção 
de Mestrado (peso 2).

2) Análise do Currículum Vitae com Arguição (Exame de 
peso 1): serão abordados aspectos referentes à formação 
profissional e acadêmica do candidato, visando identificar suas 
motivações, engajamento em linha de pesquisa escolhida e 
expectativas em relação à pós-graduação na Área de Biologia 
Celular e Molecular.

Serão aprovados para ingresso no programa os candidatos 
que obtiverem média ponderada (prova escrita do doutorado 
peso 3, prova escrita do mestrado peso 2 e entrevista peso 1) 
igual ou superior a 05 (cinco).

Análise e pontuação do Curriculum Vitae
Pontuação de Curriculum Vitae: 2 pontos, sendo:
- Iniciação cientifica com bolsa (Máximo 0,7 ponto).
- Artigo aceito ou publicado IF\>1.4 (Máximo 1 ponto; 1 

para artigo como 1º autor e 0,6 para coautoria).
- Organização de cursos ou simpósios em áreas correlatas 

(Máximo 0,3 ponto).
Os alunos aprovados serão classificados para efeito de 

distribuição de bolsas considerando que a nota final do processo 
seletivo vale 8 pontos e a análise do currículo vale 2 pontos.

PROCESSO SELETIVO DE CANDIDATOS RESIDENTES NO 
EXTERIOR

Aos candidatos residentes fora do estado de São Paulo 
ou no exterior, será facultado realizar as provas no local de 
origem, mediante justificativa a ser julgada pela CCP ou pela 
comissão examinadora. O PPG enviará as questões da prova 
(redigidas em inglês ou em português), por meios eletrônicos. As 
respostas serão manuscritas em inglês, espanhol ou português 
(de acordo com a opção do candidato) e transmitidas, também 
por via eletrônica em horário pré-estabelecido, ao coordenador 
do programa, que entregará cópia aos membros da comissão 
examinadora. Os limites de tempo para realização das provas 
devem ser rigidamente observados.

6 PROGRAMA E BIBLIOGRAFIA
MESTRADO:
Programa da Prova Escrita:
A prova escrita incluirá os tópicos A - Fundamentos técnicos, 

B - Essência da Biologia Celular e Molecular, C - Formulação de 
hipóteses e abordagens experimentais associadas. Com relação 
ao tópico B - Essência da Biologia Celular e Molecular, neste Edi-
tal serão cobrados os pontos 07 (Mitocôndrias) e 08 (Sinalização 
intracelular e comunicação intercelular).

Bibliografia sugerida:
Últimas edições dos livros (versões em português ou inglês):
- Biologia Molecular da Célula, Bruce Alberts (em inglês, 

Molecular Biology of the Cell)
- Biologia Celular e Molecular, Harvey Lodish (em inglês, 

Molecular Cell Biology)
- Biologia Celular, Thomas Pollard e William Earnshaw (em 

inglês Cell Biology)
- Princípios de Bioquímica de Lehninger, (em inglês, Lehnin-

ger Principles of Biochemistry)
- Livros didáticos de Química Geral (conceitos de soluções 

e tampões)
Artigos de Revisão recentes de periódicos dedicados a 

revisão temática como: Trends,
Nature Reviews, ou Current Opinion (disponibilizados no 

Portal Periódicos da CAPES).
DOUTORADO: Programa da Prova Escrita de análise de 

artigo científico:
Um artigo científico relevante na área de biologia celular e 

molecular será entregue aos candidatos, que terão 48 horas para 
a leitura e compreensão.

Bibliografia sugerida
Últimas edições dos livros (versões em português ou inglês):
- Biologia Molecular da Célula, Bruce Alberts (em inglês, 

Molecular Biology of the Cell)
- Biologia Celular e Molecular, Harvey Lodish (em inglês, 

Molecular Cell Biology)
- Biologia Celular, Thomas Pollard e William Earnshaw (em 

inglês Cell Biology)
- Princípios de Bioquímica de Lehninger, (em inglês, Lehnin-

ger Principles of Biochemistry)
Revistas Científicas:
- Cell
- Journal of Cell Biology
- Molecular Biology of the Cell
- Outros periódicos relevantes da Área de Biologia Celular 

e Molecular.
7. ORIENTADORES - Mestrado (M), Doutorado e Doutorado 

Direto (D)
Angela Kaysel Cruz
Dario Simões Zamboni
Enilza Maria Espreafico
Eurico de Arruda Neto
Germán Gustavo Sgro
José Freire da Silva Neto
Katiuchia Uzzun Sales

para Doutorado e Doutorado direto, da nota máxima possível 
dos exames mencionados.

Outros exames equivalentes poderão ser analisados pela 
CCP mediante solicitação do candidato. Estes exames devem ter 
sido realizados até 5 (cinco) anos antes da data de inscrição e 
possuir certificação equivalente a no mínimo nível B1 (Mestrado) 
ou B2 (Doutorado e Doutorado direto) do CEFR (Common Euro-
pean Framework of Reference for Languages);

2.10- Comprovante de pagamento de taxa de inscrição 
no valor de R$ 214,00 (duzentos e quatorze reais), a ser pago 
por meio de boleto bancário, pagável até 7 (sete) dias após a 
emissão do boleto, disponível no endereço eletrônico http://
boletos.fmrp.usp.br. Não haverá devolução da taxa de inscrição 
em hipótese alguma.

3- Documentos Específicos do Programa, exigidos para Inscrição:
3.1- Carta de intenção/interesse elaborada pelo candidato;
3.2- Curriculum Vitae (de preferência Modelo LATTES http://

www.cnpq.br, sem encadernação), exigindo-se que ele esteja 
acompanhado dos comprovantes de qualificações e fatos ali expli-
citados. Os comprovantes deverão ser entregues separadamente.

4- Documentos para Matrícula (além dos documentos apre-
sentados para a inscrição):

4.1- Cópia do documento de identidade válido e de visto 
temporário ou permanente que autorize a estudar no Bra-
sil. Exemplos dos referidos documentos: Carteira de Registro 
Nacional Migratório (CRNM) ou RNE (Registro Nacional para 
Estrangeiro) ou Protocolo do RNE e Passaporte para candidatos 
estrangeiros.

Observação: Fica autorizado em caráter excepcional a ins-
crição e a matrícula dos candidatos estrangeiros nos programas 
de pós-graduação, portando apenas o passaporte com o visto de 
estudante, acompanhado do agendamento do Registro/Emissão 
de Carteira de Identidade de Estrangeiro, emitido pela Polícia 
Federal. Após o comparecimento do estudante a Polícia Federal, 
na data marcada, o interessado deverá apresentar na Secretaria 
de Pós-Graduação o protocolo/documento expedido pela Polícia 
Federal, com o número do RNE, no prazo máximo de 15 dias 
para regularização do cadastro no Sistema Janus.

4.2 Cursos exigidos para efetivação da matrícula
O candidato aprovado deverá apresentar para matrícula de 

ingressante o certificado do Curso Básico de Integridade em Pes-
quisa e o certificado do Curso da Lei Geral de Proteção de Dados

4.2.1 Curso Básico de Integridade em Pesquisa
Detalhes do curso e do acesso também podem ser encontra-

dos no link do site do comitê:
https://cic.fmrp.usp.br/cursos-e-workshops/curso-basico-

-online-de-integridade-em-pesquisa/
Não há cursos equivalentes disponibilizados.
Formulário de inscrição para curso referido acima: 
Formulário em português: https://forms.gle/tY6B2S-

5fFCGjkRrV6
Formulário (em inglês) para estrangeiros: https://forms.gle/

Phu9e6j5fNL7UUsi6
Após o envio das respostas para inscrição, via Google 

Forms, o candidato verá na tela seguinte a senha de acesso. 
Favor anotar.  

4.2.2 Curso da Lei Geral de Proteção de Dados
Detalhes do curso e do acesso também podem ser encontra-

dos no link do site do comitê:
https://cic.fmrp.usp.br/cursos-e-workshops/curso-sobre-a-

-lei-geral-de-protecao-de-dados/
Formulário de inscrição para curso referido acima: 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdN-Bt_DIah0-

-cT3Rc6a4f3ypQKmZLN0PRhJvBqtOBGQnQiXg/viewform
Não há cursos equivalentes disponibilizados.
Após o envio das respostas para inscrição, via Google 

Forms, o candidato verá na tela seguinte a senha de acesso. 
Favor anotar.  

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO:
A proposta da prova de ingresso no PPG-Biologia Celu-

lar e Molecular da FMRP-USP tem como objetivo selecionar 
estudantes que demonstrem discernimento e compreensão do 
estado atual do conhecimento e tenham noções gerais dos fun-
damentos e técnicas em biologia celular e molecular. Como um 
programa de pós-graduação stricto sensu voltado para pesquisa 
básica, é importante que o candidato tenha noções de como os 
problemas científicos são abordados. Por isso a prova de seleção 
contempla tanto o domínio do conteúdo quanto a capacidade 
de aplicar noções gerais de fundamentos técnicos para formular 
hipóteses e respondê-las.

O processo de revisão de prova poderá ser solicitado, pelo 
candidato no prazo máximo de 10 dias úteis a partir da data de 
divulgação das notas, mediante requerimento ao Coordenador 
do Programa.

Mestrado:
Candidatos graduados, ou que estejam em vias de concluir 

a Graduação, poderão inscrever-se na seleção ao curso de 
Mestrado.

1. Prova Escrita: (Exame de Peso 3, de caráter eliminatório, 
com nota mínima de 5,0)

A prova escrita terá três componentes:
A - Fundamentos técnicos (25%):
01. Noções básicas de preparo de soluções e tampões: O 

candidato deve ser capaz de determinar a concentração de 
soluções; conhecer as diversas formas de se expressar a concen-
tração de uma solução e realizar cálculo de diluição.

02. Noções básicas sobre as principais técnicas utilizadas 
para responder questões de biologia celular: O candidato deve 
estar familiarizado com os princípios e possíveis aplicabilidade 
de ferramentas que usualmente são utilizadas na investigação 
em biologia celular: microscopia (de luz, confocal e eletrônica), 
imunoensaios, etc.

03. Noções básicas sobre as principais técnicas utilizadas 
para responder questões de biologia molecular: O candidato 
deve estar familiarizado com os princípios e possíveis aplicabi-
lidade de ferramentas para análise do genoma, transcriptoma 
e proteoma: PCR, eletroforese de ácidos nucleicos e proteínas, 
tecnologias de sequenciamento, cromatografia, etc.

B - Essência da Biologia Celular e Molecular (50%):
01. Estrutura do genoma
02. Processo de replicação e reparo do DNA
03. Transcrição e Tradução
04. Controle da Expressão Gênica: da epigenética aos meca-

nismos transcricionais e pós-transcricionais
05. Membranas biológicas, compartimentalização intracelu-

lar e endereçamento de proteínas
06. Sistema de endomembranas e tráfego intracelular
07. Mitocôndrias
08. Sinalização intracelular e comunicação intercelular
09. Citoesqueleto
10. Ciclo Celular
11. Morte Celular
C - Formulação de hipóteses e abordagens experimentais 

associadas (25%):
O estudante receberá um problema biológico e será ava-

liada sua capacidade de formular uma hipótese, aplicar o 
conhecimento dos assuntos que constam no edital e apresentar, 
em linhas gerais, as abordagens experimentais que permitiriam 
entender ou solucionar o problema apresentado.

IMPORTANTE: A cada edital serão selecionados 2 pontos da 
lista de “Essência da Biologia Celular e Molecular” que serão 
a base para as questões do item B e do problema do item C. 
Neste Edital serão cobrados os pontos 07 (Mitocôndrias) e 08 
(Sinalização intracelular e comunicação intercelular).

Análise do Currículum Vitae com Arguição (Exame de peso 
1): serão abordados aspectos referentes à formação profissional 
e acadêmica do candidato, visando identificar suas motivações, 
engajamento em linha de pesquisa escolhida e expectativas 
em relação à pós-graduação na Área de Biologia Celular e 
Molecular.

Serão aprovados para ingresso no programa os candidatos 
que obtiverem média ponderada (prova escrita peso 3 e entre-
vista peso 1) igual ou superior a 05 (cinco).

Análise e pontuação do Curriculum Vitae
Pontuação de Curriculum Vitae: 2 pontos, sendo:
- Iniciação cientifica com bolsa (Máximo 1,0 ponto; 0,25 por 

cada ano de bolsa).

responsável está vinculado, no prazo máximo de 30 dias, após a 
efetivação de sua matrícula.

Os candidatos estrangeiros também deverão atender ao dis-
posto no artigo 39 do Regimento de Pós-Graduação: “Artigo 39 
– Os candidatos estrangeiros somente podem ser matriculados 
nos cursos de Pós-Graduação oferecidos pela USP quando apre-
sentarem o documento de identidade válido e visto temporário 
ou permanente que os autorize a estudar no Brasil”. (Res. CoPGr 
7493, de 29/03/2018). Desta forma, esses candidatos também 
devem apresentar, nesta segunda etapa de matrícula:

- Cópia simples e legível do protocolo do visto temporário 
ou permanente (categoria IV – estudante) realizado na Polícia 
Federal. A cada renovação de visto, o aluno estrangeiro deverá 
entregar cópia legível do documento na Secretaria do Programa 
de Pós-Graduação.

Caso o(a) candidato(a) deixar de realizar qualquer uma das 
etapas de matrícula ou não apresentar a documentação exigida 
nas datas estabelecidas, a matrícula será cancelada.

18. É vedada a matrícula simultânea em mais de um curso 
de Pós-Graduação na Universidade de São Paulo. Conforme 
Regimento de Pós-Graduação da USP, o prazo de realização do 
curso de Mestrado, Doutorado ou Doutorado Direto, conta-se 
pela matrícula inicial, ou seja, o vínculo do candidato com o 
Programa inicia-se a partir da data da matrícula.

19. Os candidatos aprovados para ingresso nos Cursos 
de Mestrado, Doutorado ou Doutorado Direto, que ainda não 
colaram grau ou defenderam a Dissertação de Mestrado na 
época da matrícula, poderão realizá-la até o prazo final para 
efetivação da matricula no programa. Caso a colação de grau ou 
a defesa e aprovação da Dissertação de Mestrado, devidamente 
homologada por órgão competente da Instituição, não tenham 
ocorrido até o prazo final para matricula, no horário estipulado, 
fica anulado o direito de matrícula do candidato, podendo este 
prestar nova seleção.

20. Não será efetivada a matrícula do candidato cuja docu-
mentação estiver incompleta ou com alguma irregularidade.

21. A aceitação pelo orientador ou a aprovação no Processo 
Seletivo não implicam na concessão de bolsa institucional para 
o candidato.

- As bolsas institucionais do programa serão oferecidas 
aos candidatos, de acordo com a disponibilidade e seguindo 
o ranking de colocação no processo seletivo - iniciando no 
primeiro colocado até alcançar o número de cotas disponíveis. O 
protocolo de submissão do projeto de pesquisa junto a FAPESP 
é documento obrigatório para concessão de bolsa institucional. 
Para tanto, recomenda-se que o mesmo seja entregue na segun-
da etapa da matrícula.

- As bolsas institucionais do programa serão concedidas aos 
candidatos que realizarem as duas etapas de matrícula.
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 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
SERVIÇO DE PÓS-GRADUAÇÃO DE APOIO AOS PÓS-GRA-

DUANDOS
Comunicado
Edital- SPG/FMRP-USP-BCM/006/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA OS CURSOS DE MES-

TRADO, DOUTORADO E DOUTORADO DIRETO DO PROGRAMA 
DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOLOGIA CELULAR E MOLECULAR

A Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo torna público a abertura de inscrições para os cur-
sos de Mestrado, Doutorado e Doutorado Direto do Programa de 
Pós-Graduação em Biologia Celular e Molecular para ingresso 
no 2º semestre de 2024.

INSCRIÇÃO ON LINE: MESTRADO, DOUTORADO OU DOU-
TORADO DIRETO: 13/05 a 17/05/2024.

SELEÇÃO: MESTRADO, DOUTORADO OU DOUTORADO 
DIRETO: 03 a 07 de junho de 2024.

Número de vagas: 10 vagas para Mestrado, 10 vagas para 
Doutorado e Doutorado Direto.

As informações sobre os horários e os locais das etapas do 
processo seletivo deverão ser consultadas por e-mail.

Informações do Programa de Pós-Graduação em BIOLOGIA 
CELULAR E MOLECULAR.

COORDENADOR(a): Prof(a). Dr(a). José Freire da Silva Neto
ENDEREÇO: Serviço de Pós-Graduação da FMRP – Rua 

Pedreira de Freitas casa 2 –
Campus Universitário- Ribeirão Preto/SP
Endereço Eletrônico: http://posbiocel.fmrp.usp.br/pt/
E-mail: ppg.biocel@usp.br
TELEFONE:(16) 3315-3270
1- Informações Gerais para inscrições e matrículas:
O candidato deverá entrar em contato previamente às 

inscrições com a(o) secretária(o) do Programa para que a docu-
mentação apresentada seja conferida.

Não serão aceitas inscrições de candidatos que se apre-
sentam com documentação incompleta ou fora do período 
determinado pelo Programa de Pós- Graduação em Biologia 
Celular e Molecular.

Eventual aprovação no processo seletivo só terá validade 
por um semestre, obedecendo-se a norma de que a matrícula 
de todos os candidatos aprovados num dado processo seletivo 
seja feita antes do próximo processo seletivo ou até o final do 
referido semestre;

O candidato que for selecionado, por ocasião da matrícula, 
deverá apresentar uma cópia dos documentos solicitados na 
inscrição, juntamente com a via original para conferência e 
autenticação pela secretaria do Programa de Pós-Graduação em 
Biologia Celular e Molecular.

As comissões examinadoras para o Mestrado e Doutorado 
serão compostas por orientadores credenciados no Programa.

É vedada a matrícula simultânea em mais de um curso de 
Mestrado ou de Doutorado na Universidade de São Paulo.

2- Documentos Gerais exigidos para Inscrição e Matrícula:
2.1- As inscrições deverão ser feitas eletronicamen-

te, por meio do formulário https://redcap.fmrp.usp.br/
surveys/?s=PCEH8DJT3NN47WYY.

E os documentos comprobatórios conforme abaixo deverão 
ser anexados no referido formulário.

2.2- Cópia do diploma de Graduação devidamente registra-
do (frente e verso) ou cópia do Atestado de Conclusão constan-
do obrigatoriamente data da outorga de grau obtido em curso 
de Graduação oficialmente reconhecido.

No caso de entrega de atestado será obrigatória a com-
provação do diploma do curso de Graduação no prazo máximo 
de 01 (um) ano, contado a partir da data da matrícula na Pós-
-Graduação.

2.3- Cópia do Histórico Escolar da Graduação contendo 
data de colação de grau (finalizado);

2.4-Cópia do diploma do Mestrado ou atestado de conclu-
são (ou atestado com a data prevista para a defesa da disserta-
ção e obtenção do título de mestre, que deverão ser anteriores 
ao primeiro dia de matrícula) e Histórico Escolar do Mestrado, 
de programa de Pós-Graduação reconhecido pela CAPES (com 
conceito igual ou superior a 3), para candidatos ao Doutorado 
com Mestrado prévio.

2.5- Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento (ou 
documento equivalente para estrangeiros);

2.6- Cópia da Cédula de Identidade (RG ou documento 
equivalente para estrangeiros) (não serão aceitos Registros 
Profissionais nem a CNH);

2.7- Cópia do Documento Militar (exceto para estrangeiros);
2.8- Cópia do CPF (exceto para estrangeiros);
2.9- Proficiência em Inglês: Os candidatos, tanto para o 

Mestrado quanto para o Doutorado deverão comprovar Pro-
ficiência em Língua Inglesa na inscrição ao processo seletivo 
de ingresso, que poderá ser demonstrada com a apresentação 
de uma cópia do Certificado de proficiência em inglês. Serão 
aceitos os exames TEAP, TOEFL, ALLUMINI, IELTS, CAMBRIDGE 
ou Michigan, realizados até 5 (cinco) anos antes da data de ins-
crição do candidato no processo seletivo do Programa. Exige-se 
aproveitamento igual ou superior a 50% para o Mestrado e 70% 

com caráter eliminatório e classificatório. O candidato fará uma 
apresentação para a Comissão Examinadora de, no máximo, 15 
minutos de seu projeto de pesquisa, pela plataforma Google 
Meet. Em seguida, será arguido pela Comissão Examinadora 
acerca do projeto, por aproximadamente 15 minutos. A nota 
máxima a ser atribuída nesta etapa será 10,0 (dez). O peso da 
apresentação do projeto de pesquisa é 0,25 para o cálculo da 
média final;

b) Análise e arguição do Curriculum Lattes (no caso de 
candidatos brasileiros) ou Curriculum Vitae (no caso de candi-
datos estrangeiros) documentado e arguição do candidato, com 
caráter eliminatório e classificatório, serão expressos mediante 
nota global, atribuída após a arguição de todos os candidatos 
aprovados para a segunda etapa, devendo refletir o desempe-
nho na arguição, bem como o mérito dos candidatos. O valor 
máximo da nota nesta etapa será 10,0 (dez). O peso da segunda 
etapa será 0,3 para o cálculo da média final. Os itens a serem 
considerados na análise do currículo e respectivas pontuações 
constam no Anexo A do presente Edital;

c) A nota final mínima para aprovação será 5,0 (cinco) e 
será calculada através da média ponderada das notas obtidas 
nas três avaliações.

8. Em caso de empate na classificação será considerada a 
maior pontuação do Curriculum Lattes ou do Currículum Vitae.

9. O resultado parcial será divulgado no site do Programa 
até o dia 24 de junho de 2024, dele cabendo recurso.

10. Recurso contra o resultado poderá ser impetrado pelo 
candidato, encaminhando e-mail para o endereço ppg.cfrp@usp.
br, até as 23:59h do dia 25 de junho de 2024, com o assunto do 
e-mail “Recurso para o Edital PPG-CF 01/2024”.

11. O Resultado final será publicado no Diário Oficial e 
disponibilizado no site do Programa (http://fcfrp.usp.br/pg/pcf/
selecao/) até o dia 28 de junho de 2024.

12. A Comissão Coordenadora do Programa designará a 
Comissão de Seleção, composta por orientadores do Progra-
ma. Ao final da Seleção, a Coordenação do Programa deverá 
encaminhar o resultado à Comissão de Pós-Graduação, para 
homologação.

Da proficiência em língua estrangeira:
13. Os candidatos deverão demonstrar proficiência em 

língua inglesa tanto para o Mestrado quanto para o Doutorado 
ou Doutorado Direto.

a) Para o Mestrado, o candidato deverá demonstrar pro-
ficiência em língua inglesa, que lhe permita, no mínimo, ler e 
entender textos em inglês. As notas ou conceitos mínimos para 
aceitação dos referidos exames, estão descritas abaixo:

- TOEFL – “Test of English as a Foreign Language”: 70 pon-
tos para o “Internet-based Test” (iBT) e Level B1 – 530 pontos 
para o “Institutional Testing Program” (ITP);

- IELTS – “International English Language Testing System”: 
4,0 pontos;

- TEAP – “Test of English for Academic and Professional 
Purposes”: 60 pontos;

- WAP – “Writing for Academic and Professional Purposes”: 
50 pontos;

- Exames da Universidade de Cambridge: Level B1 – “Pass 
with merit” no “Preliminary English Test” (PET); Level B1 no 
“First Certificate in English” (FCE), Grade C, Score: 60-74, Level 
C1 no “Certificate in Advanced English” (CAE);

- Exames da Universidade de Michigan- 65 % de acerto 
para – ECCE – Examination for the Certificate of Competency 
in English.

b) Para o Doutorado e Doutorado Direto, o candidato deverá 
demonstrar proficiência em língua inglesa que lhe permita, 
no mínimo, interpretar e redigir textos em inglês. As notas ou 
conceitos mínimos para aceitação dos referidos exames, estão 
descritas abaixo:

- TOEFL – “Test of English as a Foreign Language”: 70 
pontos no “Internet-based Test” (iBT) e Level B2 – 530 pontos 
no “Institutional Testing Program” (ITP);

- IELTS – “International English Language Testing System”: 
6,0 pontos;

- WAP – “Writing for Academic and Professional Purposes”: 
60 pontos;

- Exames da Universidade de Cambridge: Level B2 no “First 
Certificate in English” (FCE); Grade B, Score: 75-79, Level C1 
no “Certificate in Advanced English” (CAE), pontuação minima 
60 pontos;

- Exames da Universidade de Michigan- 65 % de acerto 
para – ECPE – Examination for the Certificate of Proficiency 
in English;

- TEAP – “Test of English for Academic and Professional 
Purposes”: 75 pontos.

14. Tanto no Mestrado quanto no Doutorado ou Doutorado 
Direto serão aceitos os exames de Proficiência, tais como TOEFL, 
IELTS, TEAP, WAP, Cambridge, Michigan, realizados até 5 (cinco) 
anos antes da data de inscrição do estudante no exame de 
seleção. Outros exames serão avaliados pela Comissão Coorde-
nadora do Programa, mediante solicitação do candidato antes 
do envio de sua inscrição.

Para a solicitação de convalidação do certificado de profi-
ciência é necessário enviar um e-mail, com pelo menos 3 dias 
de antecedência do envio dos documentos para sua inscrição, 
contendo: ofício solicitando a referida convalidação e o certi-
ficado a ser convalidado. Os candidatos que não solicitarem a 
convalidação dos certificados de proficiência em inglês obtida 
em outros tipos de exames não listados, antes do envio de sua 
inscrição, terão sua inscrição indeferida.

15. O candidato estrangeiro, nativo de país cuja língua 
oficial seja o inglês, fica isento de apresentação do comprovante 
de proficiência em língua inglesa.

Da matrícula:
16. Serão convocados para matrícula os candidatos apro-

vados e classificados no exame de ingresso, de acordo com o 
número de vagas abertas e aval dos orientadores do Programa, 
em concordância com a Comissão Coordenadora do Programa.

17. Atendendo à Resolução CoPGr Nº 8524, de 14 de 
novembro de 2023, a matrícula será realizada em 2 etapas:

a) 1ª etapa (virtual) no período de 01/07/2024 a 31/07/2024 
até às 23:59hs (Horário de Brasília): deverá ser enviada toda 
a documentação de matrícula exigida neste edital para o 
e-mail do programa (ppg.cfrp@usp.br) com o seguinte assunto: 
“Documentação para matrícula, curso: (Mestrado, Doutorado 
ou Doutorado Direto), (nome do candidato) para o 2º Semestre 
de 2024”.

Os documentos que devem ser encaminhados nesta pri-
meira etapa são:

- Cópia dos documentos pessoais: Certidão de Nascimento 
ou casamento, Passaporte (para estrangeiro), RG, CPF, Título de 
Eleitor com certificado de quitação junto ao TSE, Certificado de 
Reservista (para candidatos do sexo masculino);

- Requerimento de Matrícula Inicial, datado e assinado pelo 
candidato e orientador;

- Programa de Estudo (disciplinas a serem cursadas) do 
Candidato, datado e assinado pelo candidato e orientador;

- Cópia do Atestado ou certidão de colação de grau ou 
diploma da graduação devidamente registrado, obtido em curso 
reconhecido pelo MEC, para candidatos aprovados no curso de 
Mestrado ou Doutorado Direto;

- Cópia do Atestado ou certidão de defesa ou Ata da defesa 
ou diploma do título de Mestre, obtido em curso reconhecido 
pelo MEC, para candidatos aprovados no curso de Doutorado, 
a homologação da Ata de defesa poderá ser apresentada na 
segunda etapa (presencial) da matrícula;

- Termo de ciência (OGM) datado e assinado pelo candidato.
b) 2ª etapa (presencial) no período de 15/07/2024 a 

06/09/2024, das 11:00hs às 16:00hs (Horário oficial de Brasília): 
os originais da documentação, encaminhada na etapa anterior, 
deverão ser apresentados pelo(a) aluno(a), ou seu procurador 
(devidamente registrado em cartório) na secretaria do Programa 
de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas, da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto, para conferência e 
confirmação da matrícula do(a) candidato(a).

- Para os projetos de pesquisa que envolvam seres humanos 
ou animais, deverão apresentar o protocolo de submissão do 
projeto ao Comitê de Ética da Unidade em que o pesquisador 
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 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 RETIFICAÇÃO
Retificando a convocação publicada no D.O.E. de 09-04-

2024, em nome de KAREN GRAZIELA CORREA MARTINS, para 
declarar que onde se lê:

“...Professor do Magistério Secundário Técnico - MST-II-C, em 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, junto ao 
Colégio Técnico de Campinas, da Universidade Estadual de Limei-
ra - Habilitado - 1º lugar: KAREN GRAZIELA CORREA MARTINS...”

leia-se:
“...Professor do Magistério Secundário Técnico - MST-II-C, em 

jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, junto ao 
Colégio Técnico de Limeira, da Universidade Estadual de Campinas 
- Habilitado - 1º lugar: KAREN GRAZIELA CORREA MARTINS...”

 SECRETARIA GERAL
 Edital
A Diretora do Instituto de Física Gleb Wataghin convoca, 

nos termos das Resoluções GR 019/17 e 091/20, os discentes 
de Graduação e Pós-Graduação desta Unidade para eleição de 
seus respectivos representantes na Congregação, quais sejam:

I – Quatro (4) Representantes Discentes de Graduação
II – Três (3) Representantes Discentes de Pós-Graduação
Os representantes do corpo discente terão suplentes eleitos 

em igual número, pelo mesmo processo e mandato de um ano.
As eleições serão realizadas entre os dias 14 e 16 de maio 

de 2024, das 9:00 horas do dia 14 de maio às 16:00 horas do dia 
16 de maio, pelo Sistema de Eleições e-voting.

As eleições obedecerão às normas fixadas pelas Resoluções 
GR 019/17 e 091/20.

(Processo nº 08-P-14836/2001)

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 CSUNESP - COORDENADORIA DE SAÚDE DA UNESP
CONVOCAÇÃO
A Coordenadoria de Saúde, em conformidade com o Decre-

to 52.088 de 23-8-2007 e das Resoluções SS 333 e 352 de 16-11 
e 21-12-2007, CONVOCA, os servidores abaixo relacionados 
para comparecerem à Seção Técnica de Saúde, no Câmpus de 
Botucatu – Rua Prof. Dr. Mauro Rodrigues de Oliveira, s/n - CEP 
18.618-688 - Botucatu - SP, munidos de documento de identida-
de, exames comprobatórios e cópia da última GPM emitida em 
nome do servidor, conforme segue:

CÂMPUS DE BOTUCATU
FACULDADE DE MEDICINA

SERVIDOR RG DATA HORÁRIO
Janaina Vivian Gonçalves Matias 25570099-4 17-4-2024 10h30
Conceição Aparecida Marfil 17079856 23-4-2024 9h
Ana Claudia Kochi 249419981 23-4-2024 10h

FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRONÔMICAS
SERVIDOR RG DATA HORÁRIO
Evandro Enilson Gomes 19933865-7 17-4-2024 10h
Aldo Helio Piccinin 13679801 6-5-2024 9h

FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA
SERVIDOR RG DATA HORÁRIO
Rubens Sihnorelli 21811222 23-4-2024 11h

CÂMPUS DE ARARAQUARA
INSTITUTO DE QUÍMICA

SERVIDOR RG DATA HORÁRIO
Maria Isabel Uthman Sitta 23703917-5 7-5-2024 10h30

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
 Divisão Técnica Administrativa
 Seção Técnica de Materiais
 RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DE 05 DE ABRIL DE 

2024 DA PORTARIA FCT- 038, DE 02/04/2024
LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:
FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
Portaria FCT- 038, de 02/04/2024
A Diretora da Faculdade de Ciências e Tecnologia, nos ter-

mos do capítulo II, item 1.1 letra “c” da Norma administrativa 
Patrimonial da Unesp, aprovada por meio da portaria UNESP nº 
806, de 06 de dezembro de 2012, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º- Fica autorizado a doação dos bens móveis per-
tencentes ao patrimônio da Faculdade de Ciências e Tecnologia 
-Campus de Presidente Prudente, objeto do processo FCT nº 
116/2024, para o “LAR SANTA FILOMENA”, situado na rua Luíz 
Carlos Ferrari, nº 125 – Jardim Itapura I, na cidade de Presidente 
Prudente, estado de São Paulo, caracterizados nesta portaria por 
meio dos números das chapas patrimoniais relacionadas abaixo.

Artigo 2° O prazo para uso dos equipamentos é de um ano 
a contar da data da publicação da presente portaria, quando o 
donatário poderá dispor dos mesmos sem qualquer formalidade.

Artigo 3° Está portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e revogadas as disposições em contrário.

Relação dos números das chapas patrimoniais dos bens 
doados; 18924; 18935; 18936; 18943; 18964; 18973; 18976; 
18982; 18989; 18993; 18995; 18318; 18368; 18481; 18572; 
18864; 18865; 18882; 18885; 18910; 18911; 18916; 18920; 
18959; 18966; 18971; 18979; 18988; 18992; 18364; 18379; 
18380; 18432; 18858; 18859; 18860; 18861; 18862; 18863; 
18866; 18870; 18871, 18876; 18877; 18878; 18879; 18880; 
18881; 18883; 18884; 18887; 18890; 18891; 18892; 18896; 
19005; 19007; 19009; 19016; 19017; 21148; 21268; 21281; 
21292; 21300; 21301; 21307; 21309; 21314; 21315; 22853; 
22854; 22855; 22856; 22857; 22858; 22859; 22860; 22861; 
22862; 22863; 22864; 22865; 22866; 22867; 22868; 22869; 
22870; 22871; 22872; 22873; 22874; 22875; 22876; 22877; 
22878; 22879; 22880; 22881; 22882; 22883; 22884; 22885; 
22886; 22887; 22888; 22889; 22890; 22891; 22892; 22893; 
22894; 22895; 22896; 22897; 22898; 22899; 22902; 22908; 
22911; 22912; 22922; 22942; 22943; 22944; 22946; 22951; 
22952; 22953; 22954; 22955; 22956; 22957; 22958; 22959; 
22960; 22961; 22962; 22963; 22964; 22965; 22966; 22967; 
22968; 22969; 22970; 22971; 22972; 22973; 22974; 22975; 
22976; 22977; 22978; 22979; 22980; 22981; 22982; 23983; 
22984; 22985; 22986; 22987; 22988; 22989; 22990; 22991; 
22992; 22993; 22994; 22995; 22996; 22997; 22998; 22999; 
23000; 23005; 23013; 23036; 23040; 23051; 23052; 23053; 
23054; 23055; 23056; 23057; 23058; 23059; 23060; 23061; 
23062; 23063; 23064; 23065; 23066; 23067; 23068; 23069; 
23070; 23071; 23072; 23073; 23074; 23075; 23076; 23077; 
23078; 23079; 23080; 23081; 23082; 23083; 23084; 23085; 
23086; 23087; 23088; 23089; 23090; 23091; 23092; 23093; 
23094; 23095; 23096; 23097; 23098; 23099; 23100; 23101; 
23102; 23103; 23104; 23105; 23106; 23107; 23108; 23109; 
23110; 23111; 23112; 23113; 23114; 23115; 23116; 23117; 
23118; 23119; 23120; 23121; 23122; 23123; 23124; 23125; 
23126; 23127; 23128; 23129; 23130; 23131; 23132; 23133; 
23134; 23135; 23136; 23137; 23138; 23139; 23140; 23141; 
23142; 23143; 23144; 23145; 23146; 23147; 23148; 23149; 
23150; 23151; 23152; 23153; 23154; 23155; 23156; 23157; 
23158; 23159; 23160; 23161; 23162; 23163; 23164; 23165; 
23166; 23167; 23168; 23169; 23171; 23172; 23173; 23174; 
23175; 23176; 23177; 23178; 23179; 23180; 23181; 23182; 
23183; 23184; 23185; 23186; 23187; 23188; 23189; 23193; 
23194; 23198; 27740; 27741; 27743; 27744; 27745; 27746; 
27747; 27748; 27749; 27750; 27752; 27753; 27754; 27755; 
27756; 27757; 27758; 27759; 27760; 27761; 27762; 27763; 
27764; 27765; 27766; 27767; 27768; 27769; 27770; 27771; 
27772; 27773; 27774; 27775; 27776; 27777; 27778; 27779; 
27780; 27781; 27782; 27783.

assinados e posteriormente escaneados em pdf, aceita-se tam-
bém assinatura com certificação digital):

4.1. Formulário para matrícula no PPIB (LINK);
4.2. Formulário para inscrição em disciplinas (LINK);
4.3. Comprovante/Protocolo da submissão do projeto de 

pesquisa à CEUA e/ou CEPSH ou isenção, conforme instruções 
no site (LINK);

4.4. Comprovante de proficiência na língua inglesa, con-
forme item 5.

4.5. Eventuais documentos que não tiverem sido apresen-
tados na inscrição conforme itens 1.2.5.8, 1.2.5.9 e 1.2.5.10.

Observação: A matrícula deverá ser presencial e os itens 4.1 
e 4.2 necessitam de assinatura do ingressante e orientador ori-
ginal. Os demais documentos deverão ser entregues impressos 
e de excelente resolução.

5. PROFICIÊNCIA NA LÍNGUA INGLESA
Serão aceitos como comprovante para a demonstração 

da proficiência na língua inglesa os certificados emitidos pelas 
seguintes entidades, com as exigências especificadas:

5.1. Centro de Línguas da FFLCH/USP (ICB e correlatas): 
mínimo de 60% do exame específico para Mestrado e de 70% 
para Doutorado.

5.2. Cultura Inglesa: mínimo de 50% do exame específico 
(Mestrado ou Doutorado).

5.3. Tese Prime: para Mestrado: TEAP (Test of English for 
Academic and Professional Purposes): mínimo de 50 pontos; ou 
para Doutorado: WAP (Writing for Academic and Professional 
Purposes): mínimo de 50 pontos.

5.4. TOEFL iBT (Test of English as a Foreign Language – 
internet-Based Test): mínimo de 84 pontos.

5.5. IELTS (International English Language Testing System): 
mínimo de nota 6.

5.6. TOEFL ITP: Pontuação mínima necessária: 567.
5.7. FUVEST: Exame de proficiência aplicado pela Fudanção 

Universitária para o Vestibular (FUVEST). Mínimo de 70% (Mes-
trado ou Doutorado).

6. PARA CANDIDATOS ESTRANGEIROS
6.1. O candidato estrangeiro deverá obrigatoriamente ter 

visto estudantil (Visto temporário IV - VITEM IV) para efetuar 
a matrícula.

 INSTITUTO DE MATEMÁTICA E 
ESTATÍSTICA
 Instituto de Matemática e Estatística – USP
Programa de Pós-Graduação em Probabilidade e Estatística
Edital de Seleção de Candidatos para Doutorado e Douto-

rado Direto em Probabilidade e Estatística – 2º Semestre/2024
Todas as informações referentes ao processo seletivo de 

candidatos para o doutorado e doutorado direto em Probabili-
dade e Estatística do IME-USP, segundo semestre de 2024, serão 
divulgadas na página oficial deste Edital, no endereço www.ime.
usp.br/mae/pos/edital.

1. Serão oferecidas 16 (dezesseis) vagas englobando o 
doutorado (candidatos com um mestrado concluído ou em vias 
de ser concluído até o início do semestre ao qual se candida-
ta) e o doutorado direto (candidatos sem um mestrado) em 
Probabilidade e Estatística para ingresso no segundo semestre 
de 2024, não havendo obrigatoriedade de preenchimento de 
todas as vagas.

1.1 Do total de vagas do programa, 4 (quatro) vagas serão 
reservadas a candidatos brasileiros autodeclarados pretos, 
pardos ou indígenas (PPI) ou com deficiência física grave (PCD).

1.2 A comprovação dos candidatos PPI ou PCD se dará:
a) candidatos pretos e pardos, mediante autodeclaração, 

sendo considerado apenas o feno?tipo, exclui?dos crite?rios de 
gene?tica e ascendência;

b) candidatos indígenas, mediante autodeclaração e apre-
sentação de certidão expedida pela Funai quanto ao pertenci-
mento a uma tribo indígena;

c) candidatos com deficiência grave, conforme Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficie?ncia) Lei Nacional no 13.146, de 6 de julho de 2015, 
mediante apresenta~çao de laudo médico.

1.3 Os candidatos que se enquadram no ítem 1.1 do 
presente Edital deverão manifestar o interesse em concorrer 
ás vagas reservadas utilizando o campo próprio do formula?rio 
de inscrição.

2. As inscrições para o processo seletivo deverão ser reali-
zadas unicamente através do preenchimento de formulário ele-
trônico (on-line) disponível em www.ime.usp.br/mae/pos/edital, 
no período de 15 de abril a 17 de maio de 2024.

3. No formulário, deverão ser anexados:
a. Documento (RG/RNE/Pasaporte) com foto.
b. Histórico escolar atualizado de graduação e mestrado 

(quando houver), com eventuais reprovações.
c. Curriculum Vitae atualizado;
d. Texto em português, inglês ou espanhol de no máximo 

5 (cinco) páginas relatando interesses científicos, experiências 
acadêmicas de pesquisa, de publicações, resultados obtidos 
ainda não publicados ou de projetos científicos.

e. Dissertação de mestrado, quando houver (versão mais 
atual, podendo ser uma versão ainda não definitiva).

4. O candidato poderá anexar, a seu critério, outros 
documentos que jugar relevantes para a análise de sua 
candidatura.

5. No formulário, o candidato indicará os nomes, 
instituições e emails de no mínimo dois recomendadores, 
que deverão preencher a carta de recomendação pelo link 
disponível tanto no formulário quanto em www.ime.usp.br/
mae/pos/edital. O candidato ficará responsável pelo envio 
do link da carta de recomendação aos recomendadores 
que ele indicar.

6. É responsabilidade de cada candidato, para fins de 
aceitação de sua inscrição, certificar-se que todas as exigências 
contidas neste edital sejam satisfeitas.

7. O processo seletivo será conduzido por uma Comissão de 
Seleção designada pela Comissão Coordenadora do Programa 
de Pós-Graduação em Probabilidade e Estatística.

8. A Comissão de Seleção atribuirá uma nota final em 
escala de 0 (zero) a 10 (dez) para cada candidato baseada 
nas seguintes notas parciais dos documentos constantes 
no item 3:

Para os candidatos ao doutorado: Nota 1 corresponden-
do à análise do documento (b); Nota 2 correspondendo à 
análise do documento (c), Nota 3 correspondendo à análise 
do documento (d) e Nota 4 correspondendo à análise do 
documento (e). Todas as notas (Nota 1, Nota 2, Nota 3 e 
Nota 4), em escala de 0 (zero) a 10 (dez), terão pesos iguais 
na atribuição da nota final.

Para os candidatos ao doutorado direto: Nota 1 correspon-
dendo à análise do documento (b), Nota 2 correspondendo à 
análise do documento (c), Nota 3 correspondendo à análise do 
documento (d). Todas as notas (Nota 1, Nota 2 e Nota 3), em 
escala de 0 (zero) a 10 (dez), terão pesos iguais na atribuição 
da nota final.

9. Para a atribuição da Nota 3, a Comissão poderá convocar 
o candidato para uma entrevista on-line, a qual será gravada 
para fins documentais. A plataforma utilizada para a entrevista 
assim como dia e horário serão informados ao candidato por 
email.

10. Serão selecionados os candidatos com nota final 
superior a 6,5 (seis vírgula cinco), classificados de acordo com 
a nota final em ordem decrescente, até o limite do número 
de vagas estabelecido no item 1. Desempates serão feitos 
baseados na nota parcial dada ao subitem (c) do item 3, tanto 
para candidatos ao doutorado quanto para candidatos ao 
doutorado direto.

11. Os candidatos não selecionados poderão ter sua candi-
datura analisada para o nível de mestrado, mediante manifesta-
ção de interesse no formulário de inscrição.

12. Casos omissos serão decididos pela Comissão Coorde-
nadora do Programa de Pós-Graduação em Estatística.

13. O resultado oficial final do processo seletivo será divul-
gado na página web oficial deste Edital de Seleção até o dia 17 
de junho de 2024.

c) A prova deverá ser respondida em português ou inglês.
d) Uma vez finalizada, a prova deverá ser enviada imediata-

mente à Comissão de Pós-Graduação para correção.
2.2.2. Para o Mestrado, serão aceitos no programa os 

candidatos que obtiverem na prova escrita de conhecimento, 
eliminatória, nota superior ou igual a 5,0 (cinco).

2.2.3. Para o Doutorado e Doutorado Direto, serão aceitos 
no programa os candidatos que obtiverem na prova escrita de 
conhecimento, eliminatória, nota superior ou igual a 6,0 (seis).

2.2.4. Na prova escrita de conhecimento, serão avaliados: 
(I) conhecimentos sobre CIÊNCIAS BÁSICAS e (II) conhecimentos 
em pelo menos um dentre os seguintes temas: (i) BIOQUÍMICA; 
(ii) GENÉTICA; (iii) MICROBIOLOGIA ou (iv) ENGENHARIA DE 
BIOPROCESSOS.

2.2.4.1. Os candidatos devem responder a um total de 
04 (quatro) questões da prova escrita de conhecimento, que 
conterá 10 (dez) questões no total. Destas, 02 (duas) questões 
são obrigatórias para todos, e consistem em perguntas sobre 
CIÊNCIAS BÁSICAS. Os alunos deverão responder a mais 02 
(duas) questões de sua escolha, dentre os seguintes temas: 
BIOQUÍMICA, GENÉTICA, MICROBIOLOGIA ou ENGENHARIA 
DE BIOPROCESSOS

2.3. O curriculum vitae será avaliado com base nos tra-
balhos publicados (artigo científico, livro e capítulo de livro), 
patentes, apresentações orais, pôsteres, resumos/trabalhos com-
pletos em congressos, média ponderada na graduação, iniciação 
científica e bolsas recebidas por pelo menos 6 meses.

2.4. A nota final será a média ponderada das notas da prova 
escrita de conhecimento (peso 3, para o Mestrado, e peso 2, 
para o Doutorado) e da avaliação do curriculum vitae (peso 1).

2.4.1. Os candidatos serão classificados em ordem decres-
cente de nota final.

2.4.2. Em caso de igualdade na nota final, considerando até 
a segunda casa decimal, serão adotados os seguintes critérios 
de desempate:

1º – Maior nota de prova escrita de conhecimento
2º – Maior nota de curriculum vitae.
2.5. O resultado final será divulgado por email aos candi-

datos e pelo site do Programa (http://sites.usp.br/biotecnologia).
2.6. A partir da divulgação do resultado, o candidato 

aprovado terá o prazo de 15 (quinze) dias para manifestar seu 
interesse pela vaga. Após este prazo, serão chamados candida-
tos da lista de espera, até o preenchimento do número de vagas 
previsto no Edital do Processo Seletivo.

2.7. Após a divulgação do resultado, o candidato terá um 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para encaminhar recurso do 
resultado final da avaliação, devendo este recurso ser encami-
nhado por escrito com as justificativas de sua solicitação para a 
Comissão de Pós-Graduação.

3. PROGRAMA DA PROVA ESCRITA DE CONHECIMENTO
3.1. CIÊNCIAS BÁSICAS
3.1.1. Cálculos em laboratório (preparo de soluções: massa/

volume, volume/volume, molaridade, normalidade; conceitos de 
equilíbrio ácido-base, tampões).

Referência:
Bioquímica: teoria e problemas, Irwin H Segel, Traduzido 

por Denise Mattatia Grassiano – Livros Técnicos Científicos 
Editora, 1979.

Matemática de Laboratório: Aplicações Médicas e Biológi-
cas, June Campbell; Joe Campbell, 3a edição, Ed. Roca, 1986.

3.1.2. Noções básicas de Biotecnologia.
Referência:
Fundamentos de Biotecnologia, Governo do Estado do 

Ceará – Secretaria de Educação, 2014. Disponível em https://
www.seduc.ce.gov.br/wp-content/uploads/sites/37/2014/07/bio-
tecnologia_fundamentos_de_biotecnologia.pdf

3.1.3. Biologia geral: Biologia Molecular (DNA, RNA, repli-
cação, transcrição tradução), células procariontes e eucariontes.

Referência:
Lehninger Principles of Biochemistry, Eds: Nelson D.L. & Cox, 

M.M., 5ª edição, W.H. Freeman and Company, 2008.
(1) Os fundamentos da bioquímica
(2) Fundamentos celulares.
(3) Genes e cromossomos
(4) Metabolismo do DNA
(5) Metabolismo do RNA
(6) Metabolismo de proteínas
(7) Regulação da expressão gênica
3.2. BIOQUÍMICA
Referência:
Lehninger Principles of Biochemistry, Eds: Nelson D.L. & Cox, 

M.M., 5ª edição, W.H. Freeman and Company, 2008.
(1) Aminoácidos, peptídeos e proteínas
(2) Estrutura tridimensional das proteínas
(3) Função das proteínas
(4) Enzimas
(5) Princípios de bioenergética
(6) Glicólise, gliconeogênese e via das pentoses fosfato
(7) Ciclo do ácido cítrico
(8) Fosforilação oxidativa e fotofosforilação
(9) Biossíntese de carboidratos em plantas e bactérias
(10) Regulação da expressão gênica
3.3. GENÉTICA
Referência:
Griffiths AJF, Wessler SR, Carrol SB, Doebley. Introdução à 

Genética. 11a edição. Editora Guanabara Koogan, 2015.
Griffiths AJF, Miller JH, Suzuki DT, et al. An Introduction to 

Genetic Analysis, 7th edition. New York: W. H. Freeman, 2000.
Pierce BA. Genética Essencial: Conceitos e Conexões. Edito-

ra Guanabara Koogan, 2012.
Snustad DP, Simmons MJ. Fundamentos de Genética. Editora 

Guanabara Koogan 6a edição, 2013.
(1) O trabalho de Mendel
(2) Padrões de Herança
(3) Base cromossômica da herança
(4) Estrutura e função do DNA
(5) Replicação, mutação e reparo do DNA
(6) Alterações cromossômicas
(7) Mapeamento genético
(8) Biologia molecular do funcionamento gênico
(9) Noções de organização de genomas de procariotos e 

eucariotos
3.4. MICROBIOLOGIA
Referência:
Microbiologia Trabulsi-Alterthum, 6ª Edição, Editora Athe-

neu, 2015.
Microbiologia de Brock, Madigan M., Martinko J., Dunlap 

PV, Clark DP, 14ª Edição. Editora Artmed, 2016.
(1) Introdução à microbiologia
(2) Morfologia e estrutura
(3) Nutrição, metabolismo e crescimento bacteriano
(4) Controle de microrganismo
(5) Transformação genética
(6) Plasmídeos e conjugação
(7) Bacteriófagos e transdução
(8) Transposição genética
(9) Propriedade geral dos vírus
(10) Replicação viral
3.5. ENGENHARIA DE BIOPROCESSOS
Referência:
Biotecnologia Industrial – vol. 2 Engenharia Bioquímica, Ed: 

Schmidell W, 2ª edição, Editora Edgard Blücher, 2020.
(1) Microrganismos e meios de cultura para utilização 

industrial
(2) Cinética de processos fermentativos
(3) Modelagem matemática e simulação de processos 

fermentativos
(4) Biorreatores e processos fermentativos
(5) Fermentação descontínua
(6) Fermentação descontínua alimentada
(7) Fermentação contínua
(8) Agitação e aeração em biorreatores
(9) Purificação de produtos biotecnológicos
4. MATRÍCULA
Para efetuar a matrícula no Programa, são necessários os 

seguintes documentos (os documentos devem ser fisicamente 

Klaus Hartmann Hartfelder
Larissa Dias da Cunha
Leticia Fröhlich Archangelo
Luís Lamberti Pinto da Silva
Luiz Ricardo Orsini Tosi
María Eugenia Guazzaroni
María Sol Brassesco Annichini
Mariana Kiomy Osako
Munira M. Abdel Baqui
Nadia Monesi
Ricardo Roberto da Silva
Thiago Aparecido da Silva

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
 Edital de Abertura de Processo Seletivo
2º Semestre 2024 - Biotecnologia
A Presidente da Comissão de Pós-Graduação do Programa 

de Pós-Graduação Interunidades em Biotecnologia da Univer-
sidade de São Paulo torna pública a abertura de processo de 
seleção para 15 vagas para mestrado e 10 vagas para doutorado 
ou doutorado direto junto ao Programa.

1. INSCRIÇÃO
1.1. As inscrições deverão ser realizadas no período de 27 

a 29 de maio de 2024 até as 12:00 horas exclusivamente por 
correio eletrônico enviado a Secretaria do Programa de Pós-Gra-
duação Interunidades em Biotecnologia (biotec@ucb.usp.br).

1.1.1. Previamente a inscrição no período de 27 a 29 de 
maio de 2024, o candidato deverá enviar as seguintes infor-
mações para que a Secretaria do Programa de Pós-Graduação 
Interunidades em Biotecnologia (biotec@icb.usp.br) possa emitir 
o boleto para pagamento da taxa de inscrição:

1.1.1.1. Nome completo do(a) candidato(a);
1.1.1.2. CPF;
1.1.13. Email para envio do boleto para pagamento da 

inscrição.
1.2. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os 

seguintes documentos (os documentos devem ser fisicamente 
assinados e posteriormente escaneados em pdf, aceita-se tam-
bém assinatura com certificação digital):

1.2.1. Requerimento de Inscrição (LINK)
1.2.2. Ofício de aceite do Orientador (LINK) credenciado 

como Pleno no programa.
1.2.3. Para o Doutorado Direto os candidatos deverão 

entregar comprovantes de experiência pregressa que compro-
vem: (i) experiência em estágios de iniciação científica, aperfei-
çoamento e/ou treinamento técnico por pelo menos dois anos 
com comprovante de participação em pelo menos um evento 
científico com comprovante de apresentação de trabalho ou (ii) 
experiência em estágios de iniciação científica, aperfeiçoamento 
e/ou treinamento técnico por pelo menos um ano com compro-
vante de publicação de pelo menos um artigo científico ou (iii) 
experiência profissional, por pelo menos dois anos, em área de 
desenvolvimento relacionada à Biotecnologia com depósito 
de pelo menos um pedido de patente ou participação em pelo 
menos um evento científico com comprovante de apresentação 
de trabalho. Casos especiais poderão ser analisados pela Comis-
são de Pós-Graduação, desde que representem experiência 
equivalente aos itens i, ii ou iii.

1.2.4. Comprovante de pagamento de taxa de inscrição no 
valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais) – boleto quitado.

1.2.4.1. De acordo com o parágrafo 2º do Artigo 38 do 
Regimento de Pós-Graduação da Universidade de São Paulo 
(Resolução No 7493, de 27.03.2018), A CPG poderá isentar do 
pagamento da taxa de inscrição em processo seletivo os servi-
dores da Universidade de São Paulo, de outras Universidades 
amparadas por convênios de reciprocidade e os candidatos cuja 
situação econômica lhes impeça o atendimento da exigência. As 
solicitações de isenção de taxa devem ser enviadas à CPG em 
ofício com justificativa circunstanciada para a isenção e, sempre 
que possível, devidamente documentada até a data final de 
inscrição no processo seletivo. Caso não seja aprovada a isenção 
da taxa, o candidato deverá providenciar o pagamento imediato 
da taxa de inscrição.

1.2.5. Cópia digitalizada de excelente resolução e em PDF 
dos seguintes documentos:

1.2.5.1. Cédula de identidade (RG) (não serão aceitas CNH 
e Carteiras de Órgãos ou de Conselhos de Classe).

1.2.5.2. CPF.
1.2.5.3. Certidão de nascimento e/ou casamento.
1.2.5.4. Título de eleitor com comprovante da última 

votação.
1.2.5.5. Certificado de reservista (para candidatos do sexo 

masculino).
1.2.5.6. Histórico escolar da graduação.
1.2.5.7. Histórico escolar de pós-graduação (SOMENTE 

PARA DOUTORADO).
1.2.5.8. Diploma de Mestre (frente e verso) ou Certificado 

de Defesa do Mestrado (SOMENTE PARA DOUTORADO). A ins-
crição no Processo Seletivo poderá ser feita com declaração do 
orientador em que conste a provável data de defesa, mas para 
efetivação da matrícula um destes documentos é imprescindível.

1.2.5.9. Diploma da Graduação (frente e verso) ou cer-
tificado de colação de grau. A inscrição poderá ser feita com 
declaração da Instituição de Ensino Superior em que conste 
a provável data de colação de grau, mas para efetivação da 
matrícula, o Diploma da Graduação ou o certificado de colação 
de grau é imprescindível.

1.2.5.10. Se estrangeiro, Registro Nacional de Estrangeiro 
(RNE) e passaporte. A inscrição pode ser feita com o passaporte, 
mas no ato da matrícula é obrigatória a apresentação do RNE 
com data válida e visto estudantil.

1.2.6. Projeto de Pesquisa contendo 10 a 20 páginas (resu-
mo, introdução, objetivos, material e métodos, cronograma de 
execução); favor não encadernar.

1.2.7. Curriculum vitae, conforme modelo do site (LINK) 
apresentando trabalhos publicados (artigo científico, livro e capí-
tulo de livro), patentes, apresentações orais, pôsteres, resumos 
ou trabalhos completos em congressos, média ponderada na 
graduação, iniciação científica e bolsas. Anexar os comprovantes 
de cada um dos itens.

Obs.: Currículo e comprovantes organizados deverão ser 
enviados em 1 único arquivo em PDF.

1.2.8. As inscrições para Doutorado Direto deverão ser 
referendadas pela Comissão de Pós-Graduação. Caso não sejam 
comprovadas as condições previstas no item 1.2.3, o candidato 
será considerado inscrito para Mestrado.

1.3. O candidato e o orientador deverão manter atualizados 
seus endereços eletrônicos durante todo o prazo de validade 
do processo seletivo. Todas as informações pertinentes serão 
enviadas ao email fornecido.

1.4. É de inteira responsabilidade do candidato e do 
orientador acompanhar os comunicados e demais informações 
referentes a este processo seletivo através do email fornecido 
e do site do programa (http://sites.usp.br/biotecnologia). 2. 
PROCESSO SELETIVO:

2.1. O processo seletivo consistirá de duas etapas: (i) 
prova escrita de conhecimento e (ii) análise e pontuação do 
curriculum vitae.

2.2. A prova escrita de conhecimento, eliminatória e presen-
cial, terá a duração de 2 horas e 30 minutos e será realizada no 
dia 17/06/2024 às 09h00, no Instituto de Ciências Biomédicas 
ICB – USP - Av. Prof. Lineu Prestes, 1.730 – Edifício Biomédicas 
IV, Butantã – São Paulo. Para que as questões da prova sejam 
disponibilizadas em inglês, o candidato deverá manifestar-se no 
ato da inscrição.

2.2.1. Excepcionalmente, sob consulta e anuência prévia da 
Comissão de Pós-Graduação, a prova escrita poderá ser aplicada 
à distância, na mesma data e horário, e com a mesma duração 
da prova aplicada pelo Programa no ICB-USP, obedecendo aos 
seguintes critérios:

a) A prova deverá ter a supervisão de um docente de algu-
ma Universidade local, previamente contatado, e disponível para 
realizar esta atividade.

b) A solicitação para realização da prova à distância deverá 
ser encaminhada pelo docente responsável por sua supervisão 
à Comissão de Pós-Graduação período de 27 a 29 de maio de 
2024 até as 12:00 horas.
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 CAMPUS DE TUPÃ
 Faculdade de Ciências e Engenharia de Tupã
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP
FACULDADE DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA – FCE – CÂMPUS DE TUPÃ
EDITAL Nº 53/2024 DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
(CONCURSO PÚBLICO Nº 48/2024)
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos candidatos inscritos, o resultado 

da solicitação de redução da taxa de inscrição.
Inscrição Nome Opção Resultado Justificativa
65393767 ALLAN SOUSA DOS SANTOS Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Indeferido Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.
65378083 ANA CAROLINA APARECIDA TEIXEIRA Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Indeferido Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.
65353641 ANE GABRIELE LOPES DE SOUZA Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Deferido
65399900 ANGELICA MIE ACANO Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Indeferido Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno regularmente matriculado.
65399013 BRUNA VIDOTI PINTO Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Indeferido Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno regularmente matriculado.
65368711 DANILO GAIOTTE JUNIOR Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Deferido
65411072 EDMAR SANTOS Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Indeferido Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno regularmente matriculado.
65378962 ELISA YURIE MATSUMARU Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Indeferido Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno regularmente matriculado.
65354060 ENDREW HENRIQUE MOREIRA ANTUNES Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Indeferido Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.
65363213 FERNANDO VECCHI CADEDO Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Deferido
65389590 GABRIEL BAREM COPPINI OLIVEIRA Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Deferido
65420926 GABRIEL GOUVEA RAMOS Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Deferido
65358082 JOSE MITSUHIRO NISHIYAMA Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Indeferido Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno regularmente matriculado.
65419944 MARCELO FERNANDES DA CUNHA Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Indeferido Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.
65416864 MARIA EDUARDA SOARES TEIXEIRA Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Deferido
65394151 MARIA JULIA ALEXANDRE VIEIRA Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Indeferido Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II do Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois salários-mínimos ou situação de desemprego.
65359968 MARINA CLAUDIA DOS SANTOS ROCHA Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Deferido
65356705 MATEUS RAGAZZI DO PRADO Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Indeferido Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.
65380142 MAURICIO JOSE DA SILVA FILHO Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Deferido
65356993 MAYKE DEYVID SECCO Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Indeferido Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno regularmente matriculado.
65380584 MICHEL RENAN CALAUTI Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Deferido
65385004 MONICA ALVES REGES DA SILVA Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Indeferido Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II do Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois salários-mínimos ou situação de desemprego.
65374860 MONISA RIBEIRO DOS SANTOS Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Indeferido Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II do Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois salários-mínimos ou situação de desemprego.
65371127 PRISCILA GABRIELI SOARES MENDONCA Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Indeferido Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno regularmente matriculado.
65356420 SAMUEL VICTOR BRASILINO FEITOSA Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Indeferido Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II do Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois salários-mínimos ou situação de desemprego.
65407636 THAIZA NATALIA CARPANEZI Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Indeferido Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.
65387589 WALLACE FERREIRA ALCANTARA Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Indeferido Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.
65422007 WENDELL QUEIROZ LEITE Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa) Deferido

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.
Tupã, 09 de abril de 2024.
Ana Paula Cruz Dias.
Diretora da Divisão Técnica Administrativa
Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã

 MINISTÉRIO PÚBLICO
 V - Editais de 09/04/2024
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso
Edital de Ciência de Eliminação de Documentos Nº 

121/2024
A Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documen-

tos e Acesso do Ministério Público do Estado de São Paulo, 
designado pela Portaria nº 10.854/2023 – PGJ, publicada no 
DOE em 18/08/2023, e em conformidade com os prazos de 
guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos 
do Ministério Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo 
Resolução nº 1.563/2022 - PGJ/CGMP, de 15/12/2022, publi-
cado no DOE em 17 de dezembro de 2022, faz saber a quem 
possa interessar que, a partir do 30º dia subsequente à data de 
publicação deste Edital, a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TIETÊ 
eliminará os documentos abaixo relacionados. Os interessados 
devidamente qualificados e legitimados poderão requerer, à 
Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos e 
Acesso, no prazo citado e às suas expensas, o desentranha-
mento de documentos ou cópias de peças de processos ou 
expedientes.

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 121/2024 SEI 

Nº 29.0001.0048520.2024-32
UNIDADE PRODUTORA: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TIETÊ
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.01 PROCEDIMENTO PREPARA-

TÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL/ INQUÉRITO CIVIL
Datas-limite: 2011 A 2012
Quantidade: 0,1500 METROS LINEARES – CAIXAS 01 A 03
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.06 PROCEDIMENTO PREPARA-

TÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL/ INQUÉRITO CIVIL
Datas-limite: JANEIRO A DEZEMBRO/2011
Quantidade: 0,2100 METROS LINEARES – CAIXAS 01 E 03

Observações:
TOTAL DE METROS LINEARES: 0,3600 METROS LINEARES (03 CAIXAS)
Publique-se em 09 de Abril de 2024.
CAMILA MOURA E SILVA
PROMOTORA DE JUSTIÇA - DIRETORA GERAL
COORDENADORA DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE 

DOCUMENTOS E ACESSO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso
Edital de Ciência de Eliminação de Documentos Nº 122/2024
A Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documen-

tos e Acesso do Ministério Público do Estado de São Paulo, 
designado pela Portaria nº 10.854/2023 – PGJ, publicada no 
DOE em 18/08/2023, e em conformidade com os prazos de 
guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos 
do Ministério Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo 
Resolução nº 1.563/2022 - PGJ/CGMP, de 15/12/2022, publi-
cado no DOE em 17 de dezembro de 2022, faz saber a quem 
possa interessar que, a partir do 30º dia subsequente à data de 
publicação deste Edital, a 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO 
CAETANO DO SUL eliminará os documentos abaixo relaciona-
dos. Os interessados devidamente qualificados e legitimados 
poderão requerer, à Coordenadora da Comissão de Avaliação 
de Documentos e Acesso, no prazo citado e às suas expensas, 
o desentranhamento de documentos ou cópias de peças de 
processos ou expedientes.

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 122/2024 SEI 

Nº 29.0001.0046573.2024-27
UNIDADE PRODUTORA: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

SÃO CAETANO DO SUL
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO 

GRAU Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.01 PROCEDIMENTO PREPARA-

TÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL/ INQUÉRITO CIVIL
Datas-limite: 2011 a 2012
Quantidade: 0,2800 METROS LINEARES – CAIXAS 01 e 02
Observações:
TOTAL DE METROS LINEARES: 0,2800 METROS LINEARES 

(02 CAIXAS)
Publique-se em 09 de Abril de 2024.
CAMILA MOURA E SILVA
PROMOTORA DE JUSTIÇA - DIRETORA GERAL
COORDENADORA DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCU-

MENTOS E ACESSO

REGIONAL LESTE
Classificação C.N/I C.PCD Nome Completo Nota Situação
1  1 Debora Aparecida Ribeiro  7,00 Aprovado/a
2   Isabel Cristina Melquiades de Souza  7,00 Aprovado/a
3   Laryssa Gabriely Conceição de Jesus Barros Pinto  7,00 Aprovado/a
4   Thiago Rafael Ferreira Borges 7,00 Aprovado/a
5   Caroline De Souza Rodrigues 7,00 Aprovado/a
6   Fernanda Cocelli dos Santos  6,80 Aprovado/a
7   Stella Virginia Della Rosa Turini 6,00 Aprovado/a
8   Isabela Bernardo Ribeiro da Silva  6,00 Aprovado/a
9   HENRIQUE DENNER LUZ 6,00 Aprovado/a
10   Lucas da Silva Santos  6,00 Aprovado/a
11   CARLOS EDUARDO OLIVEIRA ANDRADE 6,00 Aprovado/a
12 1  Luana Moreira Neres  6,00 Aprovado/a
13   Camila Martins Scorza 6,00 Aprovado/a
14   Mariana Soares Pereira  6,00 Aprovado/a
15   Priscila Mateus Chagas  6,00 Aprovado/a
16   Isabella Ferreira Ferraz 6,00 Aprovado/a
17   Sabrina Rodrigues da Costa Silva 6,00 Aprovado/a
18   Caroline Simas de Oliveira  6,00 Aprovado/a
19 2  Letícia Raquel Mendes dos Santos  6,00 Aprovado/a
20   Pamella de Oliveira Nascimento 6,00 Aprovado/a
21  2 Aline aparecida vieira de sousa  6,00 Aprovado/a
22   Erica Leite Ferreira 6,00 Aprovado/a
23   Fabrício chichkanoff macario jukemura  6,00 Aprovado/a
24   Caroline Kasiulevicius Feliciano  6,00 Aprovado/a
25   Ana Beatriz Moraes de Freitas  6,00 Aprovado/a
26   Magnólia Barbosa Rodrigues  6,00 Aprovado/a
27 3  Larissa Vitória de Paula Pereira  6,00 Aprovado/a
28   Thayna Carvalho Goulart  6,00 Aprovado/a
29   Erika Barbosa Bonaldo  6,00 Aprovado/a
30   Bruna Gonçalves Dias Carvalho  6,00 Aprovado/a
31   Naiane Carvalho Passos 6,00 Aprovado/a
32   Vitória Rodrigues da Silva Ferreira  6,00 Aprovado/a
33   Diego Gregorio Castanho 6,00 Aprovado/a
34   Vitoria Dias de Oliveira 6,00 Aprovado/a
35   João Pedro Pacitti Vieira 6,00 Aprovado/a
36   Diana Aparecida Santos Vieira  6,00 Aprovado/a
37   Natan Ferreira de Melo 6,00 Aprovado/a
38   Ana Beatriz Alonso Ribeiro da Silva  6,00 Aprovado/a
39   Tiago Ribeiro Rocha da Silva 6,00 Aprovado/a
40   Miguel Batista de Araújo Santos  6,00 Aprovado/a
41   Joaquim Gabriel Ferreira Matias 6,00 Aprovado/a
42   Heloísa Moriyama de Oliveira Santos  6,00 Aprovado/a
43   Flávia Barbosa Santos  6,00 Aprovado/a
44   Bianca Sersulina da Silva 6,00 Aprovado/a
45   Daniel Espironelli Lugnani 6,00 Aprovado/a
46   Bruna Mantovani 6,00 Aprovado/a

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
 Comunicado
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo torna pública a 

lista de classificação dos/as candidatos/as aprovados/as e repro-
vados/as na prova objetiva do Concurso Público Regionalizado 
Para Credenciamento De Estagiários/As De Direito, em ordem 
de classificação.

Recebimento de recursos e títulos quanto a classificação da 
prova discursiva, devem ser interpostos na forma dos itens 1 a 6, 
do capitulo X e 1 a 12, do capítulo XII, do edital publicado em 2023.

Os recursos e/ou títulos devem ser encaminhados no dia 
10/04 a 11/04/2024, até às 17h00, através do e-mail drh@
defensoria.sp.def.br

Prova Objetiva – Aprovados/As Geral
UNIDADE PIRACICABA

Classificação Nome Completo Nota 01 Nota 02 Nota Final Situação
1 João Pedro Pacitti Vieira 8,00 7,00 7,50 Aprovado/a
2 Maria Eduarda Salvador  8,00 6,00 7,00 Aprovado/a
3 Henrique da Coata e Costa Filho 8,00 5,50 6,75 Aprovado/a
4 Maryane Cristina Marcolino Santos  5,50 7,00 6,25 Aprovado/a
5 Guilherme Santana Domingos 5,50 6,50 6,00 Aprovado/a
6 Fábio Luis munhoz iglesia  6,50 5,50 6,00 Aprovado/a
7 Bruna Silvestre Santiago 6,00 6,00 6,00 Aprovado/a
8 Kiane Caroline Keller Franco 5,50 5,50 5,50 Aprovado/a
9 Caio Pavani  4,00 6,00 5,00 Aprovado/a
10 Franciane Ferreira da Silva Pimentel  5,00 5,00 5,00 Aprovado/a
11 Hetiene Faria Francisco 4,50 5,50 5,00 Aprovado/a
12 Rosemeire Pereira Paes 5,00 5,00 5,00 Aprovado/a
13 Noemi stelari Duarte  5,00 5,00 5,00 Aprovado/a
14 maria eduarda da costa campos  4,00 6,00 5,00 Aprovado/a
15 Josiany Alves dos Santos  5,00 5,00 5,00 Aprovado/a

 Comunicado
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo torna pública a 

lista provisória dos/as candidatos/as aprovados/as e reprovados/
as na prova objetiva da Seleção Pública para o Programa de 
Estágio de Pós-Graduação em Direito da Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - Unidade Tupã, realizada em 06/04/2024 
na modalidade presencial.

Os recursos devem ser encaminhados no dia 10/04 a 
11/04/2023, até às 17h00, através do e-mail drh@defensoria.
sp.def.br

UNIDADE TUPÃ
Nome Completo Nota 01 Nota 02 Nota Final Situação
Amanda Silva pardo Soares  10,00 10,00 10,00 Aprovado/a
Ana Carolini Moreno Da Silva  8,00 10,00 9,00 Aprovado/a

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 Conselho Superior
Comunicado do Processo SEI nº 2023/0000875
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo torna pública a lista de classificação dos/as candidatos/as aprovados/as na prova 

discursiva do CONCURSO PÚBLICO REGIONALIZADO PARA CREDENCIAMENTO DE ESTAGIÁRIOS/AS DE DIREITO, realizado em 
16/03/2024, 22/03/2024 e 23/03/2024, em ordem de classificação.

PROVA DISCURSIVA – APROVADOS/AS
UNIDADE SÃO SEBASTIÃO

Classificação Nome Completo Nota 01 Nota 02 Nota Final Situação
1 Pedro Henrique Macedo Vieira Ribeiro  9,00 9,00 9,00 Aprovado/a
2 Filipe Iris Borges Pereira  9,50 8,00 8,75 Aprovado/a
3 João Pedro Pacitti Vieira 9,00 8,50 8,75 Aprovado/a
4 Yanne Bonzanino 6,50 7,00 6,75 Aprovado/a
5 Bifanio Cabral de Oliveira  9,00 4,00 6,50 Aprovado/a
6 Mirian Araújo santos lucas  4,50 7,50 6,00 Aprovado/a
7 Jaqueline Siqueira de Jesus Fridrich  6,00 5,00 5,50 Aprovado/a

UNIDADE SÃO CARLOS
Classificação Nome Completo Nota Situação
1 Carlos Henrique Aiello  9,60 Aprovado/a
2 Vânia Alves Teixeira  9,40 Aprovado/a
3 Aricia Olivatto Gomide 9,30 Aprovado/a
4 João Pedro Pacitti Vieira 9,20 Aprovado/a
5 Ana Beatriz Nascimento de Camargo 9,00 Aprovado/a
6 Maria Clara Cavaleiro da Silva  8,90 Aprovado/a
7 Laisla Gabriela Fonseca Magalhães 8,80 Aprovado/a
8 Bianca Konczikovski  8,70 Aprovado/a

9 Nathália Gonçalves Zaparolli 8,60 Aprovado/a
10 Maria Eduarda Zanni Queiroz 7,90 Aprovado/a
11 Luiz Felipe Podanoschi de Assis Oliveira 5,10 Aprovado/a

REGIONAL NORTE-OESTE
Classificação C.N/I Nome: Nota  Situação
1 1 Karoline dos Santos Henrique 8,00 Aprovado/a
2  HENRIQUE DENNER LUZ 7,50 Aprovado/a
3  Michel Chapira Viner 7,50 Aprovado/a
4  Isadora Nascimento Silva 5,50 Aprovado/a
5  Ana Beatriz Vieira de Souza  5,00 Aprovado/a
6  Victoria Fernandes Ricarte 5,00 Aprovado/a

UNIDADE ARAÇATUBA
Classificação Nome Completo Nota 01 Nota 02 Nota 03 Nota Final Situação
1 Júlia Reche Garcia  6,00 9,00 8,00 7,67 Aprovado/a
2 Rafaela Ayumi Shimamura 6,00 7,00 6,00 6,33 Aprovado/a
3 Tiago Marques da Costa Cruz 6,00 6,00 7,00 6,33 Aprovado/a
4 André Felipe molina  7,00 5,00 6,00 6,00 Aprovado/a
5 Mariana Nascimento Dias Barbosa  5,00 6,00 5,00 5,33 Aprovado/a
6 Lara Júlia Lopes da Silva 6,00 6,00 4,00 5,33 Aprovado/a
7 Giovanna Milani Zanforlin 6,00 5,00 5,00 5,33 Aprovado/a
8 Ana Julia de Oliveira Gon 4,00 6,00 6,00 5,33 Aprovado/a
9 Luis Filipe Santos Cordeiro 3,00 6,00 6,00 5,00 Aprovado/a
10 Arielli Stefani Alves Frabio 3,00 6,00 6,00 5,00 Aprovado/a
11 Felipe Silva Sousa Galbiati  4,00 4,00 7,00 5,00 Aprovado/a

 COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Torna público a abertura do Concurso Público Regiona-

lizado de Pós-Graduação em Direito - modalidade Híbrida 
(presencial e remoto) - Unidade São Carlos - cadastro reserva, 
decorrente da impossibilidade de prorrogação de contratos 
vigentes do quadro de Estagiários/as de de Pós-Graduação 
em Direito - modalidade Híbrida (presencial e híbrida) - Uni-
dade São Carlos.

Inscrições: de 09/04/2024 até 24/04/2024 às 17h.
As inscrições serão realizadas através através do endereço 

eletrônico https://forms.office.com/r/PUaVpxjzJ5
Aplicação da Prova: 26/04/2024 no horário das - 13h às 17h.
A prova será aplicada virtualmente, através de endereço 

eletrônico a ser disponibilizado a todos/as os/as candidatos/as 
inscritos/as nos termos do Edital do de Pós Graduação 2023, 
devendo o Capítulo VII ser observado naquilo que couber. A 
prova poderá ser feita por aparelho telefônico ou computador 
com conexão de internet ativa.

O endereço eletrônico de acesso será encaminhado a todos/
as inscritos/as no dia 25/04/2024.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Torna público a abertura do Concurso Público Regionalizado 

de Pós-Graduação em Direito - modalidade Híbrida (presencial 
e remoto) - Unidade Diadema - cadastro reserva, decorrente da 
impossibilidade de prorrogação de contratos vigentes do quadro 
de Estagiários/as de de Pós-Graduação em Direito - modalidade 
Híbrida (presencial e híbrida) - Unidade Diadema.

Inscrições: de 09/04/2024 até 24/04/2024 às 17h.
As inscrições serão realizadas através através do endereço 

eletrônico https://forms.office.com/r/aGx0tcBHRE
Aplicação da Prova: 26/04/2024 no horário das - 13h às 17h.
A prova será aplicada virtualmente, através de endereço 

eletrônico a ser disponibilizado a todos/as os/as candidatos/as 
inscritos/as nos termos do Edital do de Pós Graduação 2023, 
devendo o Capítulo VII ser observado naquilo que couber. A 
prova poderá ser feita por aparelho telefônico ou computador 
com conexão de internet ativa.

O endereço eletrônico de acesso será encaminhado a todos/
as inscritos/as no dia 25/04/2024.
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ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Ponteira de Aspirador em PVC, cristal ou colorido, 
fabricado em peça única, ponta atraumatica, macia, medindo 20 
cm de comprimento, tubo extensor medindo 3metros de compri-
mento em PVC cristal transparente, com conector de fácil adap-
tação ao aspirador descartável, atóxico, apirogênico esterilizado 
em ETO ouraios gama. Embalagem individual, em papel grau 
cirúrgico com filme de poliester/polietileno, contendo número 
de lote, data de fabricação, marca comercial, procedência, prazo 
de validade, exigidos pelo Ministério da Saúde. - 1196987 - R$ 
5,4000 - 30/10/2023

GMS.12, em 09/04/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302112/2023
Pregão RP n.º 584 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados na 
Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os preços 
efetivamente praticados conforme informação de fl. 24496129.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Lençol descartável confeccionado em 100% fibras de 
celulose virgem, não reciclado, resistente, sem resíduo, na cor 
branca, medindo 70 x 50 metros, em bobina. Embalado em 
invólucro individual em material que garanta a integridade do 
produto. Rotulagem respeitando a legislação atual vigente. - 
135496 - R$ 6,8900 - 30/10/2023

GMS.13, em 09/04/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302114/2023
Pregão RP n.º 581 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados na 
Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os preços 
efetivamente praticados conforme informação de fl. 24501472.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1.1 - testes para dosagem de eletroforese de proteína, 
em soro, à temperatura ambiente - 777110 - R$ 11,0000 - 
10/10/2023

1.2 - testes para dosagem de eletroforese de hemoglobina 
alcalina - 854247 - R$ 11,0000 - 10/10/2023

1.3 - testes para dosagem de eletroforese de hemoglobina 
ácida - 902586 - R$ 11,0000 - 10/10/2023

1.4 - teste para identificação qualitativa de alta resolução 
da banda de IgG-especifico, oligoclonal, utiliza focalização 
isoeletrica e immuinoblotting em gel de agarose, soro e liquido 
cefalorraquidiano (LCR), - 3527980 - R$ 148,5000 - 10/10/2023

GMS.14, em 09/04/2024
 NÚCLEO DE CREDENCIAMENTO
Despacho da Superintendente, de 09/04/2024
Processo IAMSPE n.º 147.00000320/2023-81
Assunto: Edital de Credenciamento n.º 012/2014
De acordo com as justificativas apresentadas pela Diretoria 

do DECAM, e sendo de interesse desta Administração o cum-
primento das metas propostas, AUTORIZO a prorrogação do 
período de recebimento da documentação, por mais 12 (doze) 
meses, a contar de 14/04/2024.

NCr, 09/04/2024 - rmu

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

 Extrato de Aditamento
1° Termo de Aditamento ao Contrato nº 033/2021 - Pro-

cesso SEI n° 140.00133026/2023-42 - Pregão Eletrônico nº º 
027/2021- Resolução PGE nº 23 de 12/11/2015

Contratante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – 
DETRAN-SP

Contratada: HCS SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA
Objeto: Prestação de serviços de limpeza, asseio e conser-

vação predial na unidade de BAURU – SP, objetivando a prorro-
gação do prazo de vigência.

Termo de aditamento assinado em: 05/04/2024
Valor do Aditamento: R$ 289.336,20
Vigência: 30 meses a partir de 14/04/2024
Categoria Funcional Programática: 04125530449910000
 Extrato de Termo Aditivo
1° Termo de Aditamento do Contrato n° 052/2023 - Proces-

so SEI n° 140.00022939/2023-34 - ARP n° 001/2023 - Pregão 
Eletrônico n° 023/2023 - Parecer CJ n° 072/2024

Contratante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 
DETRAN/SP

Contratada: L.S.K.L MARCENARIA EIRELI EPP.
Objeto: Prestação de serviços de divisórias duplas de vidro 

com micropersianas embutidas para a Sede do DETRAN-SP.
Contrato assinado em: 08/04/2024
Vigência: até 20/06/2024
Função programática:04125512249900000

 JUSTIÇA E CIDADANIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 NOTIFICAÇÃO
Nº do Processo: 019.00001313/2023-07
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIANÓPO-

LIS DO SUL
Assunto: SJC 1333544/2017 - Pref. Mun. Sebastianópolis - 

Centro de Integração de cidadania e Lazer
Trata-se do convênio firmado com essa municipalidade na 

data de 02 de setembro de 2019, com vigência de 12 (doze) meses, 
prorrogado 2 (duas) vezes, elevando a prazo final para 39 (trinta e 
nove) meses, vigência expirada desde 02 de janeiro de 2023.

Vencido o prazo, a prefeitura solicitou novo aditamento 
de 08 (oito) meses, elevando o prazo para 47 (quarenta e sete) 
meses, com vigência até 02/09/2023, entre outras alterações.

Submetido à análise do Conselho Gestor do FID, ficou deli-
berado na 70ª Reunião Ordinária realizada no dia 17 de outubro 
de 2023, a concessão do prazo, acrescidos de mais 3 (três) 
meses, totalizando 11 (onze) meses, mas, rejeitando o pedido de 
alteração proposto, correspondente às supressões e inclusões de 
serviços no importe de R$ 128.475,46, bem como, a devolução 
dos valores pagos para execução da “Placa de Identificação para 
Obra” que não estava previsto inicialmente, porém foi executa-
do sem autorização deste Conselho e, não obstante, remunerado 
na 1ª medição do contrato.

A municipalidade foi informada via e-mail, da deliberação 
do Conselho Gestor do FID na data de 08 de novembro de 2023, 
e posteriormente na data 05 de dezembro de 2023 e posterior-
mente ao jurídico da prefeitura através de seu advogado em 15 
de dezembro de 2023.

Considerando o não atendimento, cujos prazos concedidos 
expiraram, sem providências, fica NOTIFICADA a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SEBASTIANÓPOLIS DO SUL, para que, no prazo 
de 10 (dez) dias, contados a partir do 1º dia útil subsequente ao 
recebimento desta, que apresente a documentação conforme 
deliberado pelo Conselho Gestor, regularização do convênio, 
acrescendo o prazo necessário para conclusão e entrega do 
objeto. O não cumprimento do prazo implicará nas sanções pre-
vistas nas cláusulas décima terceira e décima quarta do termo 
de convênio, bem como a inclusão do Cadastro de Inadimplentes 
do Estado – CADIN-SP.

1200MOSMOL OU EQUIV, DENSIDADE CALORICA ACIMA DE 
1,1KCAL/ML, VOLUME 1000 A 1500ML, FORMA FARMACEUTICA 
EMULSAO INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO BOLSA COM 
3 COMPARTIMENTOS EM SISTEMA FECHADO, VIA DE ADMINIS-
TRACAO CENTRAL - 3348431 - R$ 0,1255 - 18/10/2023

GMS.07, em 08/04/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302079/2023
Pregão RP n.º 562 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
24378815.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - REGORAFENIBE 40 MG, FORMA FARMACEUTICA CAP-
SULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO, FORMA DE 
APRESENTACAO CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVES-
TIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL - 4747640 - R$ 172,7500 
- 30/10/2023

GMS.08, em 08/04/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302087/2023
Pregão RP n.º 602 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
24382074.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Cateter para angiografia confeccionado em material 
biocompatível com revestimento hidrofilico, balão com 2,0mm 
de diâmetro e 120mm de comprimento, introdutor de 4fr com-
patível com fio guia de 0,014mm ou 0,018mm, medindo 120cm 
de comprimento, embalado em material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica, a apresentação do produto 
deverá obedecer à legislação atual vigente. - 3111300 - R$ 
350,0000 - 26/10/2023

2 - Cateter guia para angioplastia em PVC, atóxico ,apiro-
gênico, radiopaco, descartável , esterilizado em oxido de etileno, 
para acesso de exame de angioplastia, tipo Voda/ EBU/ XB 3,5 
(esquerda) comprimento de 100 cm, diametro de 6F lúmen inter-
no de 0,068 a 0,070 (polegadas), sem furo lateral. - 4133919 
- R$ 120,0000 - 26/10/2023

GMS.09, em 08/04/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302090/2023
Pregão RP n.º 578 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
24382074.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Fio guia para Hemodinâmica dimensões: 0,014 polega-
das de diâmetro nominal e com comprimento aproximadamente 
180cm, confeccionada em revestimento hidrofóbico, biocom-
patível, radiopaco, flexível, estéril, ponta em sensor de alta 
fidelidade localizado próximo à ponta moldável e radiopaca de 
3cm, embalado em material que promova barreira microbiana 
e abertura asséptica, a apresentação do produto deverá obe-
decer à Legislação atual vigente - 3380092 - R$ 5.280,0000 
- 11/10/2023

GMS.10 em 08/04/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302096/2023
Pregão RP n.º 589 / 2023
Em atendimento as disposições contidas do Decreto nº 

63.722 de 21 de Setembro de 2018, artigo 5º, inciso XI, publi-
camos trimestralmente no Diário Oficial do Estado e divulgamos 
por meios eletrônicos, os preços registrados da Ata de Registro 
de Preços em referência, para utilização dos órgãos participan-
tes, conforme segue:

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1.1 - Sistema para fixação em procedimentos de coluna ver-
tebral com acesso posterior, para fixação sublaminar, com com-
ponente contendo conecto em titânio para utilização de fita em 
poliéster com 6 opções de medidas de 3,5 a 6,0 mm. As medidas 
são aproximadas. - 5830613 - R$ 7.200,0000 - 09/10/2023

1.2 - Sistema de fixação com fita em poliéster, para proce-
dimentos de coluna vertebral com acesso posterior, para fixação 
sublaminar, as medidas são aproximadas. Embalado em emba-
lagem individual e que promova barreira microbiana, conforme 
legislação vigente. - 5830621 - R$ 7.000,0000 - 09/10/2023

1.3 - Sistema de fixação com conector em titânio com 
insert em peek, para procedimentos de coluna vertebral, fixação 
cervical posterior, redução, distração, e ou compressão por via 
sublaminar de 1 a 2 níveis. Embalado em embalagem individual 
e que promova barreira microbiana, conforme legislação vigente. 
- 5830630 - R$ 7.000,0000 - 09/10/2023

1.4 - Sistema para fixação em procedimentos de coluna 
vertebral com opção de acesso anterior e posterior, haste 
com modelo de barra longitudinal, material confeccionado em 
cromo cobalto molibdênio e a opção de barra reta pré moldada. 
Embalado em embalagem individual e que promova barreira 
microbiana, conforme a legislação vigente. - 5830648 - R$ 
3.500,0000 - 09/10/2023

1.5 - Sistema de fixação con conector em titânio, para 
procedimentos de coluna vertebral coma opção de acesso ante-
rior ou posterior, fixação através do conector contendo 1 (um) 
bloqueador e 1 (um) parafuso de 4,0 MM, as medidas são apro-
ximadas. Embalado em embalagem individual e que promova 
barreira microbiana, conforme legislação vigente. - 5830656 - R$ 
7.350,0000 - 09/10/2023

1.6 - Sistema de fixação com gancho pediátrico e adulto, 
para procedimentos de coluna vertebral, com opção de acesso 
anterior ou posterior, fixação através de gancho laminar para 
redução de escoliose com lado direito e lado esquerdo, com 2 
opções de tamanho e as medidas são aproximadas. Embalado 
em embalagem individual e que promova barreira microbiana, 
conforme a legislação vigente. - 5830664 - R$ 3.600,0000 - 
09/10/2023

GMS.11, em 08/04/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302110/2023
Pregão RP n.º 564 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
24490758.

2 - Cateter para angiografia confeccionado em material bio-
compatível com revestimento hidrofilico, balão com 3,0mm de 
diâmetro e 120mm de comprimento, introdutor de 4fr compatí-
vel com fio guia de 0,014mm, medindo 120cm de comprimento, 
embalado em material que promova barreira microbiana e aber-
tura asséptica, a apresentação do produto deverá obedecer à 
legislação atual vigente. - 3111237 - R$ 505,1500 - 11/10/2023

GMS.02, em 08/04/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202301786/2023
Pregão RP n.º 570 / 2023
Em atendimento as disposições contidas do Decreto nº 

63.722 de 21 de Setembro de 2018, artigo 5º, inciso XI, publi-
camos trimestralmente no Diário Oficial do Estado e divulgamos 
por meios eletrônicos, os preços registrados da Ata de Registro 
de Preços em referência, para utilização dos órgãos participan-
tes, conforme segue:

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1.1 - Mangueira para equipamento medico para irrigação e 
aspiração neurocirúrgica, aproximadamente dois metro de com-
primento, confeccionada em silicone de alta densidade para irri-
gação e aspiração para acoplar a peça de mão, compatível:com 
sistema ultrassônico que realiza aspiração de tecidos moles e 
estruturas ósseas diversas marcas, universal. - 5524881 - R$ 
5.600,0000 - 06/10/2023

1.2 - Kit cânula em kit cânulas titânio para irrigador e 
aspirador ultras de ossos e partes moles, com cânulas c 1 
fio guia inox 55cm comp e 1 ponta titânio com encaixe sob 
pressão, calibre para integração com ponteiras curtas e longas 
de 1.1mm diam e ponteiras osteoescultura, para uso aspirador 
ultrassonico partes moles e osso comtecnol de freq. de 24khz, 
estéril, atóxico e apirogenico, único, descartável, embalado em 
material que promova barreira microbiana e abertura asséptica, 
a apresentação do produto devera obedecer a legislação atual 
vigente. - 5658250 - R$ 5.400,0000 - 06/10/2023

1.3 - Kit canula em kit cânulas titânio p irrigador e aspirador 
ultrasonico de ossos e partes moles, com cânula c 1 fio guia 
inox 55cm comp e 01 ponta titânio com encaixe sob pressão, 
calibre p integrar com ponteiras curtas e longas de 1.6mmd iam 
e ponteiras osteoescultura, para uso em aspirador ultrassonico 
de partes moles e osso com tecnol de frequência 23 khz, estéril, 
atóxico e apirogenico, único, descartável, embalado em material 
que promova barreira microbiana e abertura asséptica, a apre-
sentação do produto devera obedecer a legislação atual vigente 
- 5658268 - R$ 5.400,0000 - 06/10/2023

1.4 - Kit cânula em kit cânulas titânio para irrigador e aspi-
rador ultrassonico de ossos e partes moles, com 1 fio guia inox 
55cm compr e 1 ponta titânio com encaixe sob pressão, calibre 
p integração com ponteiras curtas e longas de 1.9mm diâmetro 
e ponteiras para oteoescultura, para uso aspirador ultrassonico 
partes moles e osso comtecnologia de frequência de 23khz, esté-
ril, atóxico e apirogenico, uso único descartável, embalado em 
material que promova barreira microbiana e abertura asséptica, 
a apresentação do produto devera obedecer a legislação atual 
vigente. - 5658373 - R$ 5.400,0000 - 06/10/2023

GMS.03, em 08/04/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202301790/2023
Pregão RP n.º 542 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados na 
Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os preços 
efetivamente praticados conforme informação de fl. 24330415.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Eletrodo descartável adulto de baixa impendância em 
espuma, com substância adesiva com gel central para contato, 
pré gelificado que não escorra pelas bordas ao ser aplicado a 
pele do paciente, com dorso em disco emborrachado macio, com 
centro metálico, indicado para monitoração cardíaca, ECG, teste 
ergométrico e teste de holter, embalagem protegida da luz solar, 
em conjunto de no mínimo 03 unidades ou em uma única emba-
lagem com no mínimo 30 unidades, com identificação externa 
contendo n.º de lote, data de fabricação. marca comercial e 
prazo de validade exigidos pelo Ministério da Saúde. - 3485188 
- R$ 0,1700 - 02/10/2023

GMS.04, em 08/04/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302066/2023
Pregão RP n.º 549 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados na 
Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os preços 
efetivamente praticados conforme informação de fl. 24334032.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Á Desinfetante de alto nível composto de ácido perace-
tico, com concentração de 0,09% a 0,2%, solução pronto uso, 
atoxico, biodegradável, com propriedade bactericida, esporicida, 
microbactericida e fungicida, em ate 10 minutos, com PH entre 
3,0 a 7,0, contendo inibidor de corrosão na formula, uso em 
materiais de inaloterapia, e termossensíveis, em equipamento 
e dispositivos médico-cirúrgicos e endoscópios, tempo de ativi-
dade da solução de no mínimo 28 dias, monitorada diariamente 
através de fitas teste, que deverão acompanhar o produto em 
numero suficiente, embalado em material que garanta a integri-
dade do produto, o produto devera atender a legislação vigente 
e ARDC 035/2010 - 4821491 - R$ 119,0000 - 10/10/2023

GMS.05, em 08/04/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302069/2023
Pregão RP n.º 759 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados na 
Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os preços 
efetivamente praticados conforme informação de fl. 24373225.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - BICALUTAMIDA 50 MG, FORMA FARMACEUTICA COM-
PRIMIDO REVESTIDO, FORMA DE APRESENTACAO COMPRIMI-
DO REVESTIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL - 427268 - R$ 
1,0500 - 17/01/2024

GMS.06, em 08/04/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302076/2023
Pregão RP n.º 387 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
24377015.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - AMINOACIDOS, NITROGENIO, CARBOIDRATOS, LIPI-
DEOS, ELETROLITOS, OSMOLARIDADE OU EQUIV ACIMA DE 

Julia Pontelli Capaldi  8,00 9,00 8,50 Aprovado/a
Letícia Paiola de Oliveira  9,00 7,00 8,00 Aprovado/a
Heloisa ferraz dos santos 8,00 6,00 7,00 Aprovado/a
Anelize Procópio dos Santos  7,00 7,00 7,00 Aprovado/a
Letícia Batistetti 8,00 5,00 6,50 Aprovado/a
Eloisa Fortunato  10,00 0,00 5,00 Reprovado/a
Pamela Aleixo dos Santos  6,00 3,00 4,50 Reprovado/a
Matheus Soler Plaças Garbin 2,00 7,00 4,50 Reprovado/a
Giovana Rafaela Matos  4,00 5,00 4,50 Reprovado/a
Isabela Vitória Gusmão Simões  5,00 4,00 4,50 Reprovado/a
Mirela Correia Sanches  6,00 3,00 4,50 Reprovado/a
Beatriz de Brito Sabatine 3,00 4,00 3,50 Reprovado/a

 Comunicado
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo informa 

que está aberto o prazo para envio dos vídeos pelos/as dos/as 
candidatos/as negros/as e indígenas que assim se autodeclaram 
e optaram por participar da Seleção Pública para o Concurso 
Público Regionalizado para Credenciamento de Estagiários de 
Graduação em Direito da DPESP - PIRACICABA, por meio do 
sistema de ações afirmativas, conforme convocação transmitida 
pelo DRH aos e-mails cadastrados no momento da inscrição, nos 
termos do subitem 7.2, do capítulo I, do Edital.

O vídeo deverá ser enviado para o e-mail drh@defensoria.
sp.def.br no período de 10/04 a 12/04/2024, até às 17h00, iden-
tificando os arquivos com o nome completo do/a candidato/a, 
observadas as orientações a seguir para gravação do vídeo:

- faça a gravação na posição horizontal, enquadrando todo 
rosto até a metade da linha do peito;

- procure olhar para a câmera;
- procure gravar o vídeo em condições de boa iluminação e 

nitidez, preferencialmente à luz do dia e em ambiente externo;
- duração máxima: 30 segundos;
- a(o) candidata(o) deverá falar apenas o nome completo e 

a seguinte frase: “De acordo com a classificação étnico racial do 
IBGE eu me autodeclaro uma pessoa ____”.

Após a gravação, recomenda-se testar o vídeo antes do 
envio para garantir que está funcionando corretamente e que 
possui boa qualidade para a análise da Subcomissão Especial.

Por fim, orienta-se que o/a candidato/a se atente para o 
limite do tamanho dos anexos permitido pelo seu provedor de 
serviço de e-mail (por exemplo: Gmail, Yahoo! Mail, Outlook, 
etc.). Caso o seu arquivo ultrapasse o tamanho suportado pelo 
provedor, orientamos que o arquivo seja compartilhado junto ao 
e-mail do DRH via serviços de armazenamento na nuvem (por 
exemplo: Google Drive, OneDrive, Dropbox, etc.). Eventuais dúvi-
das deverão ser enviadas ao e-mail drh@defensoria.sp.def.br

São candidatos/as habilitados/as:
Hetiene Faria Francisco

 Negócios Públicos
 CASA CIVIL

 CASA MILITAR

 CASA MILITAR
DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO
PARECER CJ/ 651/2022, de 16 de dezembro de 2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº CMIL-074/2022
PROCESSO nº 2022/00315
CONTRATO Nº CMIL-012/2023
CONTRATANTE: Casa Militar
CONTRATADA: GUIA VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 

82.461.310/0001-78
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de transporte 

mediante a locação de 14 (catorze) veículos novos, em caráter 
não eventual, sem condutor, quilometragem livre e sem combus-
tível, sendo veículos do grupo “S-1”.

ALTERAÇÕES: O valor foi reajustado em 3,89% (três inteiros 
e oitenta e nove centésimos por cento), índice IPC/FIPE, publi-
cado em 2024 no site www.fipe.org.br, apurado no período de 
dezembro de 2022 a novembro de 2023.

VALOR DO CONTRATO: O valor unitário passa para R$ 
2.365,64 (dois mil, trezentos e sessenta e cinco mil, e sessenta e 
quatro centavos) para o veículo tipo sedan, e R$ 2.336,48 (dois 
mil trezentos e trinta e seis reais e quarenta e oito centavos) 
para o veículo tipo hatch, a contar de 15 de fevereiro de 2024.

Data da Assinatura: 01/04/2024
PTRES: 28312
NATUREZA DA DESPESA: 339033
Gestor Contratual: Cap PM Wagner Elias Bueno
Gestor Contratual eventual: Edgar Pinezzi de Melo

 GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202301703/2023
Pregão RP n.º 544 / 2023
Em atendimento as disposições contidas do Decreto nº 63.722 

de 21 de Setembro de 2018, artigo 5º, inciso XI, publicamos trimes-
tralmente no Diário Oficial do Estado e divulgamos por meios ele-
trônicos, os preços registrados da Ata de Registro de Preços em refe-
rência, para utilização dos órgãos participantes, conforme segue:

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1.1 - Clamp para fixação de botão fechamento cranial em 
PEEI (polieteretercetona), adaptação 3D duplo travamento, com 
compatibilidade para radioluscente, compatível com ressonân-
cia, estéril, individual, livre de instrumentação, com tamanho de 
12 x 1 mm; - 6029019 - R$ 4.120,0000 - 20/10/2023

1.2 - Clamp para fixação de botão fechamento cranial em 
PEEI (polieteretercetona), adaptação 3D duplo travamento, com 
compatibilidade para radioluscente, compatível com ressonân-
cia magnética, estéril, individual livre de instrumentação, com 
tamanho de 16 x 1 mm; - 6029027 - R$ 4.120,0000 - 20/10/2023

1.3 - Clamp para fixação de botão fechamento cranial 
em PEEI (polieteretercetona), adaptação 3D duplo travamento, 
com compatibilidade para radioluscente, compatível com res-
sonância magnética, estéril, individual, livre de instrumentação, 
com tamanho de BURR HOLE 22 x 0,9 mm. - 6029035 - R$ 
4.120,0000 - 20/10/2023

GMS.01, em 08/04/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202301772/2023
Pregão RP n.º 538 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados na 
Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os preços 
efetivamente praticados conforme informação de fl. 24327272.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Microcateter para embolização confeccionado em 
plástico biocompatível, cilíndrico, de diâmetro máximo de 3F 
,de comprimento superior a 110cm. A apresentação do produto 
deverá obedecer as normas legais da portaria do Ministério da 
Saúde. - 2063743 - R$ 985,0000 - 11/10/2023
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2.2. conhecer, detalhadamente, como serão realizados os 
serviços, objeto da licitação;

2.3. estabelecer forma de controle e avaliação da execução 
do contrato;

2.4. verificar permanentemente o objeto fornecido correspon-
de exatamente ao especificado no contrato e termo de referência;

2.4. verificar permanentemente o objeto fornecido corresponde 
exatamente ao especificado no contrato e termo de referência;

2.5. sugerir aplicação de penalidades à contratada em 
decorrência de eventual

descumprimento das obrigações contratuais;
2.6. propor a rescisão do contrato, no caso de eventual 

inexecução total ou parcial dos
serviços objeto do contrato, elencando os motivos que 

justifiquem a medida, para decisão da autoridade competente;
2.7. zelar pela observância das condições e prazos de 

pagamento.
3. Fica o Gestor supraindicado autorizado a designar fiscais 

para acompanhar e fiscalizar o contrato, os quais exercerão as 
atribuições previstas no item anterior, emitindo Atestado de Rece-
bimento, que será entregue ao Gestor para fins de pagamento.

4. A Seção de Finanças deverá acompanhar o andamento 
do contrato fornecendo

documentação, informações e adotando procedimentos, 
em tempo hábil, a permitir a continuidade da execução do 
contrato, que viabilizarão o exercício das atribuições do Gestor 
de Contrato.

5. Publique-se e cumpra-se.
Ribeirão Preto, 08 de abril de 2024.
MARCELO DOS SANTOS SAÇANA
CORONEL PM DIRIGENTE

 CORPO DE BOMBEIROS
 Comando do Corpo de Bombeiros
 Administração do Corpo de Bombeiros
 AUTORIZAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO EM DOE SEÇÃO I
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS – UGE 180199
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E PATRIMÔNIO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
REAJUSTE CONTRATUAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 199/0067/20
PROCESSO Nº. 2020199148
CONTRATO N.º CCB-001/421/2021
CONTRATANTE: UGE 180.199 - Administração do Corpo 

de Bombeiros
CONTRATADA: MAM EVENTOS, COMÉRCIO E SERVIÇOS - 

EIRELI ME.
CNPJ: 26.704.711/0001-30
PARECER JURÍDICO CONSULTORIA JURÍDICA DA POLÍCIA 

MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO: n.º 003/2021, de 07 de 
janeiro de 2021.

OBJETO: Prestação de serviços de nutrição e alimentação 
ao efetivo do complexo do Comando do Corpo de Bombeiros.

ENTREGA (TOTAL/PARCELADA): Parcelada
VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses.
DATA DO CONTRATO: 29/01/2021
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 792.792,00 (setecentos e 

noventa e dois mil, setecentos e noventa e dois reais).
VALOR TOTAL DO CONTRATO ADITADO APÓS O AJUSTE: R$ 

1.399.114,20 (um milhão cento e oitenta e cinco mil e seiscentos 
e noventa reais).

PTRes/PROGRAMA DE TRABALHO: 180.501 – 
06.182.1811.4168 – Administração Geral do Corpo de Bombeiros.

FONTE DE RECURSO: 175.930.039 – FED – FEPOM
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 05
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 12/12/2023
 Escola Superior de Bombeiros Coronel PM Paulo 

Marques Pereira
 UNIDADE GESTORA EXECUTORA - 180202
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 

ESB-003/118/2024
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SEI nº 057.00210234/2023-94
PROCESSO CÓDIGO ÚNICO n° 2023144294-5
CONTRATO Nº: ESB - 043/118/2023
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00413 e 2023NE00414.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 470.000,00 (quatrocentos 

e setenta mil reais)
DATA DA CELEBRAÇÃO DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO: 

28/03/2023
CONTRATANTE: UGE 180.202 - Escola Superior de Bombei-

ros “Cel PM Paulo Marques Pereira”.
CONTRATADA: ENGETEC TECNOLOGIA E ENGENHARIA 

LTDA – EPP
CNPJ: 11.077.289/0001-63
OBJETO: Prestação de serviços não contínuos de substitui-

ção dos pisos do prédio administrativo e área de convivência 
de Oficiais, Sargentos, Cabos e Soldados da Escola Superior de 
Bombeiros (ESB), com fornecimento de materiais e mão de obra

ENTREGA: Total
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.127.2990.2272        e 

06.128.1811.5705.
PTRES: 180511 e 180507
FONTE DE RECURSO: 1.500.10.001 – Tesouro
NATUREZA DE DESPESA: 33903979
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/07/2024
GESTOR DO CONTRATO: 2º Ten PM Eduardo Jose Belloni
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 005
RENAN SOUZA
Cap PM Ch Seção de Finanças

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 COORDENADORIA DE SAÚDE DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

 Na publicação de 24/01/2024-Caderno Executivo - Seção III - pág. 
42, Ata de Registro de Preços 380193000012023OC00108.00004 
no item 6 - onde se lê: "Apresentação: c/ 60 fr-420 ml" Leia-se: 
"Apresentação : c/ 60 fr 100 ml"

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP 
PAULO GILBERTO DE ARAÚJO - CHÁCARA 
BELÉM II
 O Diretor Técnico III, em face à competência a ele atribuida 

pelo Decreto nº 49.577/2005, autoriza a Licitação para aquisi-
ção de materiais técnico hospitalar: luvas de procedimento e 
atesto que a referida Licitação se enquadra nos parâmetros e 
pressupostos do Parecer Referencial 005/2024, para contratação 
através da Modalidade de Dispensa de Licitação com disputa 
eletrônica, com fulcro no artigo 75 Inciso II da Lei Federal 
14.133/2021 e Decreto 68.304/2024.

 O Diretor Técnico III, em face à competência a ele atribuida 
pelo Decreto nº 49.577/2005, autoriza a Licitação para Aquisição 
de Vestuário: cuecas a serem utilizadas pelos detentos reclusos 
nesta Unidade Prisional e atesta que a referida Licitação se 
enquadra nos parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial 
005/2024, para contratação através da Modalidade de Dispensa 
de Licitação com disputa eletrônica, com fulcro no artigo 75 
Inciso II da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto 68.304/2024.

 O Diretor Técnico III, em face à competência a ele atribuida 
pelo Decreto nº 49.577/2005, autoriza a Licitação para Aquisição 
de Materiais de Higiene Pessoal: sabonete e outros e atesta que 
a referida Licitação se enquadra nos parâmetros e pressupostos 

 Centro de Suprimento e Manutenção de Motomeca-
nização

 COMUNICADO
Assunto: Aplicação de sanções administrativas.
A Dirigente da UGE 180195 - Centro de Motomecanização 

– CMM torna publico o conteúdo do Despacho nº DF-031/10/24, 
acerca da aplicação de sanções administrativa a empresa 
NORSUL CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.853.294/0001-81.

DESPACHO
Nº DF- 031/10/24.
Assunto: Aplicação de sanções administrativas.
Referência: 1) Processo Sancionatório nº 

180195.2023.03476.SADM (SEI 057.00059759/2023-20);
2) Protocolo nº DF-2023/0636.
Interessado: Centro de Motomecanização (UGE 180195 – CMM).
1. Trata-se de PROCESSO SANCIONATÓRIO, instaurado 

para apurar eventuais irregularidades na conduta da empresa 
NORSUL CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.853.294/0001-81.

2. Cumpre consignar que a empresa em tela, vencedora de 
licitação precedente (Pregão Eletrônico nº CMM-195/0022/21), 
celebrou, com a Administração, o Termo de Contrato nº CMM-
022/40.2/21 (fls. 470/483), objetivando a prestação de serviços 
de manutenção e conservação predial nas instalações do Centro 
de Motomecanização.

3. Todavia, conforme vasta documentação juntada aos 
autos, a contratada descumpriu o avençado, ao falhar na execu-
ção do contrato, o que ensejou a rescisão do contrato, por meio 
do Despacho nº CMM-135/40.2/22 (fls. 609/614) e a instauração 
do processo em epígrafe.

4. Em prestígio aos Princípios do Contraditório e da Ampla 
Defesa, insculpidos no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Fede-
ral, a empresa acusada foi formalmente intimada (fls. 243/245), 
entretanto, deixou de apresentar suas razões de defesa, seguin-
do o rito à revelia (fls. 298/299).

5. Por sua vez, o servidor responsável em seu Relatório 
(fls. 304/311), cotejando as provas produzidas, opinou moti-
vadamente pela aplicação das penalidades previstas em lei, 
que foram acolhidas em sua totalidade pelo Dirigente da UGE 
180195, conforme consubstanciado no bojo do Despacho nº 
CMM-020/40.1/23 (fls. 336/342).

6. Superados os lastros da dilação probatória, sobreveio 
por parte da autoridade instauradora, a intenção de aplicar 
as sanções de (i) Multa, valor de R$ 50.800,00 (cinquenta mil 
e oitocentos reais), nos termos do artigo 7º, da Lei federal nº 
10.520/02, c/c incisos I e II, do artigo 4º da Resolução nº SSP 
333/05, alterada pela Resolução nº SSP-92/19, e (ii) Impedimen-
to de Licitar e Contratar com o Estado, pelo período de 02 (dois) 
anos, nos termos do artigo 7º da Lei federal nº 10.520/02.

7. Foram juntados aos autos o Parecer Referencial CJ/PM 
nº 1/2017 e respectivas alterações, bem como as Cotas CJ/
PM, elaborados pela Consultoria Jurídica da Polícia Militar, nos 
termos da Resolução PGE nº 29/15, por se enquadrar, o caso 
em testilha, nos parâmetros e pressupostos das sobreditas 
manifestações jurídicas.

8. É a síntese do necessário. FUNDAMENTO e DECIDO:
9. Com fidelidade ao contido nos autos deste processo, 

restou demonstrado, sob o crivo do contraditório e da ampla 
defesa, o efetivo descumprimento do contrato em face da (i) não 
execução de parcela dos serviços (3ª etapa) e (ii) não prestação 
da garantia referente aos serviços realizados (1ª e 2ª etapas), 
cabendo, implacavelmente à Administração Pública, no exercício 
de seu poder-dever, cumprir o previsto no artigo 7º da Lei federal 
nº 10.520/02, quanto à imposição das sanções administrativas 
aplicáveis à espécie, senão vejamos in verbis:

Art. 7º Quem [...] falhar [...] na execução do contrato [...] 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios [...], pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato 
e das demais cominações legais. (grifo nosso)

10. Além disso, importa ressaltar que a superveniência de 
fato excepcional ou imprevisível, assim como o impedimento de 
execução do contrato por fato ou ato de terceiro, que – deve-se 
frisar – nunca se pode presumir, não está comprovada nos autos, 
nem de forma mínima ou indiciária.

11. Pertine relembrar que em toda e qualquer contratação 
vige o princípio do “pacta sunt servanda”, exigindo-se, portanto, 
que os termos avençados sejam fielmente cumpridos pelas 
partes, valendo aqui inclusive ressaltar que essa exigibilidade 
de satisfação plena das obrigações e das condições explícitas no 
instrumento convocatório – na hipótese de figurar a Administra-
ção Pública como contratante – são fatores de extrema relevân-
cia, já que, por certo, influenciaram diretamente na participação 
pretérita de eventuais licitantes interessados.

12. Nitidamente, sua conduta violou o princípio da boa-fé 
objetiva, por não coadunar com a conduta social e/ou o padrão 
ético dela esperados perante sua relação contratual e, até 
mesmo, por quebrar a confiança que lhe foi depositada quanto 
ao fiel cumprimento das obrigações assumidas, ao passo que, de 
forma indubitável, causou embaraços à Administração daquela 
Organização Policial Militar.

13. Ante ao exposto, à luz dos princípios da razoabilidade 
e da proporcionalidade, acolho, como razão de decidir, a mani-
festação do Dirigente da UGE 180195 (fls. 336/342), e, nesse 
sentido, sob a fundamentação "per relationem", APLICO à empresa 
NORSUL CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.853.294/0001-81 as sanções de (i) Multa, valor de R$ 50.800,00 
(cinquenta mil e oitocentos reais), nos termos do artigo 7º da Lei 
federal nº 10.520/02 c/c os incisos I e II do artigo 4º da Resolução 
nº SSP-333/05, alterada pela Resolução nº SSP-92/19, e (ii) Impedi-
mento de Licitar e Contratar com o Estado, pelo período de 02 (dois) 
anos, nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02

 COMUNICADO
PROCESSO CMM Nº: 20231436198
PREGÃO ELETRÔNICO Nº CMM-195/0042/23
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/40.2/23
ASSUNTO: PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
A Chefe da Seção de Finanças do CMM, Cap PM Mayumi 

Moribe Sabioni, informa que as Tabelas de Peças referentes 
à Ata de Registro de Preços nº CMM 005/40.2/24, publicada 
em DOE de 08ABR24 foram retificadas e estão disponíveis no 
sítio eletrônico do Centro de Motomecanização (CMM), na 
aba Finanças, bem como no link informado via e-mail para as 
empresas detentoras da ata.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR
 Comando de Policiamento do Interior 3 - 
Ribeirão Preto
 DESPACHO CPI3-075/41/24
O Dirigente da UGE 180.158 – CPI-3, com fundamento 

no que dispõe o artigo 67 e seus parágrafos da Lei Federal nº 
8.666/93, resolve:

1.em substituição ao Cap PM 991454-4 JOSÉ BRAZ DE 
OLIVEIRA JUNIOR, passe a constar, o Cap PM 108466-6 MICHEL 
APARECIDO MONROE como Gestor:

1.1. no impedimento legal do servidor indicado no item 
anterior, fica designado

como gestor eventual o SUBTEN PM 991674-1 DAVI LUIS 
BERNARDES PINTO para acompanhar e fiscalizar a execução 
PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVACAO 
PREDIAL DA SEDE DA 1ª CIA DO 51. BPM/I, objeto do Contrato 
nº CPI3-022/41/22 e Processo Nº 20220169416.

2. Fixar as atribuições do Gestor do contrato, conforme segue:
2.1. providenciar, imediatamente, após designação formal: 

cópia do contrato, nota de empenho, edital e proposta da con-
tratada, tomando conhecimento integral de seu teor;

ÇÃO PREDIAL, FIRMADO ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO, POR 
DA DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE LINS E A EMPRESA 
GB LEITE PLANEJAMENTO E SERVIÇOS LTDA ME.

O Estado de São Paulo, através da Secretaria da Segurança 
Pública, por intermédio da Delegacia Seccional de Polícia de 
Lins, inscrita no CNPJ n° 04.236.548/006399, com sede na Rua: 
Cônego Vicente Francisco de Jesus, n° 241, Jardim Santa Clara, 
Lins/SP, neste ato representada pelo Senhor Doutor WELINTON 
MARTINEZ HERNANDES, Delegado Seccional de Polícia de Lins, 
CPF: 061.745.498-10, RESOLVE RESCINDIR UNILATERALMENTE 
o contrato n° 1/2020, que foi firmado com a empresa GB LEITE 
PLANEJAMENTO E SERVIÇOS LTDA ME, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Contratante resolve, em conformidade com a Cláusula 

Décima Terceira do contrato n° 1/2020 e com os artigos 78, 
incisos I e II e 79, inciso I, da Lei Federal 9.666/93, RESCINDIR 
UNILATERALMENTE o Contrato n° 01/2020, referente ao Pro-
cesso DSPL n° 026/2020, cujo objeto é a prestação de serviços 
de serviços de limpeza, asseio e conservação predial nas depen-
dências do prédio localizado na Rua: Érico de Abreu Sodré, n° 
72, Centro, Lins/SP.

CLÁUSULA SEGUNDA
A presente rescisão é motivada pelo descumprimento aos 

incisos I,VI,VIII, e XII, da Cláusula Quarta do Contrato n°1/2020, 
a saber:

1 – Falta de pagamento dos salários, décimo terceiro salário 
proporcional e outras verbas, das funcionárias Sônia Maria da 
Silva e Ana Paula Teixeira por três meses;

2 – Falta de pagamento dos décimos terceiros salários 
proporcionais das funcionárias Sônia Maria da Silva e Ana Paula 
Teixeira no ano de 2023;

3 – Falta de regularização do FGTS – Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço das funcionárias Sônia Maria da Silva e Ana 
Paula Teixeira;

4 – Falta de esclarecimento, por escrito, das informações 
solicitadas a respeito das reclamações sobre o serviço;

5 – Falta de fornecimento de materiais de limpeza para a 
realização dos serviços no ano de 2023;

6 – Falta de indicação da sede da empresa contratada, bem 
como, de supervisor para a fiscalização dos serviços a serem 
prestados;

7 – Falta de prestação dos serviços objeto do presente 
contrato a partir do dia 12 de março de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA
Fica rescindido o contrato a partir de 04 de abril de 2024, 

data de assinatura do termo de rescisão contratual, passando a 
ter eficácia após a publicação.

CLÁUSULA QUARTA
Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de 

Rescisão, não resolvidas na esfera administrativa, será compe-
tente o foro da Comarca de Lins.

E assim, firmo o presente instrumento, na presença de duas 
testemunhas, que também o assinam para todo os fins e efeitos 
de direito.

 Departamento de Polícia Judiciária de S P 
Interior 5 - São José do Rio Preto "Dr. Nemr 
Jorge"
 Delegacia Seccional de Polícia de São José do Rio 

Preto
 Processo SEI 025.00000501/2023-85 (DSP8 40/2022) - 

Chamada Pública 01/2023 - Edital de Credenciamento 01/2023
Polícia Civil – Delegacia Seccional de Polícia de São José do 

Rio Preto - SP – Pátio MTY - Leilão (on-line) – publicado na data 
de 1º de abril de 2024 – Página 03 – Seção III.

Onde se lê: “Dias 17/04/2024, 14/05/2024, 11/06/2024, 
10/07/2024, 08/08/2024, 10/09/2024, 08/10/2024, 23/10/2024, 
12/11/2024 e 04/12/2024.”

Leia-se: Dias 17 e 18/04/2024, 14 e 15/05/2024, 11 e 
12/06/2024, 10 e 11/07/2024, 07 e 08/08/2024, 10 e 11/09/2024, 
08 e 09/10/2024, 23/10/2024, 12 e 13/11/2024, 03 e 04/12/2024.

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 6 - Santos
 Delegacia Seccional de Polícia de Santos
 EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI n.º 058.00004336/2024-25
Ordem/modalidade : Inexigibilidade de licitação Embasa-

mento : Art. 74, I, da Lei 14.133/2021
Nota de Empenho nº 2024NE00003
Id contratação PNCP:46377800000127-1-000292/2024
Parecer Referencial: CJ-SSP 03/2024
Contratante: Delegacia Seccional de Polícia de Santos
Contratada: ELEKTRO – Eletricidade e Serviços S.A., CNPJ. 

n.º02.328.280/0001-97
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 

DE ELETRICIDADE JUNTO A ELEKTRO – Eletricidade e Serviços 
S.A - Despesa com o fornecimento de energia elétrica- inexigibi-
lidade de licitação (art. 74 da Lei 14133/2021)

Valor total: R$ 84.293,99 para o exercício de 2024
Recursos: UGE 180314, crédito orçamentário 33905011 

, classificação funcional programática 06122180141800000 , 
PTRES 180201

Data de assinatura do contrato: 05/04/2024
Prazo: indeterminado. 
 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 8 - Presidente Prudente
 Delegacia Seccional de Polícia de Dracena
 Encontra-se aberta na Delegacia Seccional de Polícia de 

Dracena Dispensa de Licitação nº 90003/2024, Aviso de Con-
tratação nº 10/2024, Processo SEI 058.00004572/2024-41, 
destinada à aquisição gêneros alimentícios, conforme Termo de 
Referência anexo ao Edital; início do prazo para recebimento das 
propostas eletrônicas dia 09/04/2024 às 10h52min e data do fim 
de recebimento das propostas às 08h59min do dia 18/04/2024. 
Obtenção do Edital e participação do certame licitatório através 
do site www.compras.gov.br.

 Encontra-se aberta na Delegacia Seccional de Polícia 
de Dracena Dispensa de Licitação nº 90002/2024, Aviso de 
Contratação nº 04/2024, Processo SEI 058.00007244/2024-05, 
destinada à aquisição materiais de limpeza, higiene pessoal e 
outros, conforme Termo de Referência anexo ao Edital; início 
do prazo para recebimento das propostas eletrônicas dia 
09/04/2024 às 11h45min e data do fim de recebimento das 
propostas às 08h59min do dia 17/04/2024. Obtenção do Edital 
e participação do certame licitatório através do site www.
compras.gov.br.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Logística
 DIRETORIA DE LOGISTICA – UGE 180.180
SEÇÃO DE LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-180/0056/23
Processo nº 20231376115
OC nº 180180000012023OC00218
O Dirigente da UGE 180.180 – Diretoria de Logística torna 

pública a REABERTURA do Pregão Eletrônico nº PR-180/0056/23, 
objetivando o Registro de Preços para futuras aquisições de até 
1.817 (um mil oitocentos e dezessete) unidades de capacetes de 
motociclista. Tendo em vista que o licitante detentor da melhor 
oferta deixou de cumprir o disposto no Item 5.8.4. do edital, por 
não apresentar as amostras para o item licitado. A realização 
da sessão pública será retomada em 17 de abril de 2024, às 
09h10min, no sítio www.bec.sp.gov.br (Bolsa Eletrônica de Com-
pras), endereço onde se encontra o Edital na íntegra (ANEXO I).

 FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

 Processo SEI nº 161.00070245/2023-19 - Nos termos da 
Portaria Administrativa n.º 1245, de 01/11/19, despacho do Dire-
tor Administrativo de 08/04/2024, HOMOLOGANDO o Pregão 
Eletrônico SDE nº 124/2023, OC n.º 171312170482023OC00182, 
para aquisição de artigos de higiene pessoal, após a ADJUDICA-
ÇÃO do objeto da licitação às empresas BIOFLEXX INDUSTRIAL 
E COMERCIAL LTDA, o item 04 pelo valor total de R$ 7.350,00; 
COMPREJA COMERCIO VAREJISTA LTDA – ME, os itens 01 e 
02 pelo valor total de R$ 332,00; KYNSAN COMERCIO IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LTDA, o item 05 pelo valor total de 
R$ 497,00; ROSACLEANING COM. DE PRODUTOS E SERV. DE 
LIMPEZA LTDA., o item 03 pelo valor total de R$ 4.320,00, 
perfazendo o valor total da aquisição de R$ 12.499,00. Restou 
prejudicado o item 06.

 EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo SEI 161.00011669/2023-33
Parecer GTAJ n° 150/2024, de 08 de março de 2024.
Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato SCO nº 018/2021
Contratante: FUNDAÇÃO CASA-SP
Contratada: CS BRASIL FROTAS S.A.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência.
Vigência: 06 meses, de 11/04/2024 a 10/10/2024
Valor Total: R$ 229.903,08
Valor do Exercício: R$ 229.903,08
Classificação dos Recursos: 3.3.90.33.43
Crédito Orçamentário: 14.122.1729.5904.00000
Data da Assinatura: 09/04/2024

 DIVISÃO REGIONAL METROPOLITANA 
SUDESTE
 EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo nº 16100003836/2023-72 - RMS0527/22 Cód. 

Único: 20220285756
Parecer G.T.A.J. nº 228/2024, de 04/04/2024
Espécie: 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 007/2022-DRMSE
Contratante: Fundação Centro de Atendimento Socioeduca-

tivo ao Adolescente - Fundação CASA – SP
Contratada: Total Clean Higienização Têxtil e Hospitalar 

Ltda.
Objeto: 3º Termo de Aditamento ao Contrato DRMSE 

n.°007/2022– Mudança de endereço do CASA de Semiliberdade 
Azaleia - Prestação de serviços de lavanderia, envolvendo o 
processamento de roupas e tecidos em geral em todas as suas 
etapas, desde sua utilização até seu retorno em ideais condições 
de reuso, sob situações higiênico-sanitárias adequadas para 
atender os CASA’s vinculados a DRMSE.

Vigência: de 11/10/2023 a 10/01/2025
Valor Total: R$ 2.635.613,68
Classificação dos recursos: 33.90.39.99 e Funcional Progra-

mática: 14.243.1729.5907.0000.
Data da assinatura: 04/04/2024

 DIVISÃO REGIONAL METROPOLITANA 
CAMPINAS
 Despacho do Presidente da Fundação CASA - SP, de 

27/03/2024.
Considerando o disposto no Parecer FUNDAÇÃO CASA/

GTAJ nº 0059/2024, que acolho por seus próprios fundamentos, 
DECLARO a RESCISÃO UNILATERAL do Termo de Contra-
to DRMC nº 004/2022, oriundo do Processo RMC0559/22 / 
161.00009618/2023-41 (SEI-SP), celebrado com a empresa S&G 
PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI, nos termos dos artigos 77, 
78, incisos I e II e 79, inciso I, todos da Lei nº 8.666/93, combina-
do com os artigos 77 e 78 c. c. Artigo 3º, do Regulamento Anexo, 
todos da Portaria Normativa 339/2020.

 Considerando as infrutíferas tentativas de entrega do Ofício 
DRMC nº 046/2024, através do qual a Administração informa 
à Contratada acerca da possibilidade de apresentação de 
RECURSO ao respectivo Processo Administrativo Sancionatório, 
a publicação do supracitado Ofício em 23/02/2024, e a inércia da 
Contratada na apresentação de Recurso para o referido Processo 
no período estabelecido, mantendo a decisão de multa conforme 
despacho de 21/02/2024, publicado no D.O.E.-SP de 23/02/2024.

 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 1 - São José dos Campos
 APOSTILA DE REAJUSTE DE CONTRATO
O Delegado de Polícia Diretor do Departamento e Ordena-

dor de Despesa da Unidade Gestora Executora 180105 no uso 
de suas atribuições legais, doravante o disposto no parágrafo 
8º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, expede a presente 
APOSTILA para registrar a variação do valor do contrato nº 
001/2022 – Processo nº 007/NS/2021, que tem por objeto a 
prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, 
face ao reajuste de preços previsto no próprio instrumento, 
aplicando-se a fórmula paramétrica estabelecida pela Resolução 
CC-79, de 12/12/2003, baseada no IPC-FIPE – Índice de Preços 
ao Consumidor, conforme alteração abaixo indicada:

1. - O valor mensal estimado do Serviço de Limpeza, asseio 
e conservação predial, passará a ser de R$ 16.193,95 (dezesseis 
mil, cento e noventa e três reais e noventa e cinco centavos), 
vigorando a partir do mês de fevereiro de 2024.

2. - O valor total estimado do contrato (30 meses), con-
siderando reajustes e prorrogações, será de R$ 485.818,39 
(Quatrocentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e dezoito reais e 
trinta e nove centavos).

 APOSTILA DE REAJUSTE DE CONTRATO
O Delegado de Polícia Diretor do Departamento e Ordena-

dor de Despesa da Unidade Gestora Executora 180105 no uso 
de suas atribuições legais, doravante o disposto no parágrafo 
8º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, expede a presente 
APOSTILA para registrar a variação do valor do contrato nº 
001/2024 – Processo nº 024/NS/2023, que tem por objeto a 
prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, 
face ao reajuste de preços previsto no próprio instrumento, 
aplicando-se a fórmula paramétrica estabelecida pela Resolução 
CC-79, de 12/12/2003, baseada no IPC-FIPE – Índice de Preços 
ao Consumidor, conforme alteração abaixo indicada:

1. - O valor mensal estimado do Serviço de Limpeza, asseio 
e conservação predial, passará a ser de R$ 7.249,59 (Sete mil, 
duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), 
vigorando a partir do mês de janeiro de 2024.

2. - O valor total estimado do contrato (30 meses), 
considerando o reajuste, será de R$ 217.487,58 (Duzentos e 
dezessete mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
e oito centavos).

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 4 - Bauru
 Delegacia Seccional de Polícia de Lins
 Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior 

4 - Bauru
Delegacia Seccional de Polícia de Lins
Processo n° 26/2020
Contrato n° 1/2020
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO N° 

001/2020, DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVA-
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que a referida empresa estará sujeita às penalidades previstas 
na Resolução SAP nº 6 de 10 de janeiro de 2007, Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, c/c o artigo 7º da Lei Federal nº 10.520 
de 17 de julho de 2002, Decreto nº 47.297 de 06 de novembro de 
2002 e Resolução CEGP-10 de 19 de novembro de 2002.

 PENITENCIÁRIA "NELSON VIEIRA" - 
GUAREÍ
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato nº 113/2023
Processo SEI nº 006.00213027/2023-04
Objeto: COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTI 

PPAIS – JANEIRO A MARÇO DE 2024.
Contratada: COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGRÍCOLAS 

E ARTES. FAZENDA IPANEMA
CNPJ: 14804853000190
Valor: R$ 15.791,82
Assinatura: 19/12/2023
Crédito orçamentário: Elemento econômico: 3.3.9.0.30.11, 

PTRES: 380.517, Categoria funcional programática: 
14421381561390000 do exercício de 2024.

Vigência do Contrato: 01/01/2024 a 31/03/2024.
Parecer CJ/SAP: (Referencial) 004/2023, de 17/04/2023.
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato nº 114/2023
Processo SEI nº 006.00213027/2023-04
Objeto: COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTI 

PPAIS – JANEIRO A MARÇO DE 2024.
Contratada: COOPERATIVA MISTA DOS BANICULTORES 

VALE DO RIBEIRA
CNPJ: 65848863000169
Valor: R$ 18.663,06
Assinatura: 19/12/2023
Crédito orçamentário: Elemento econômico: 3.3.9.0.30.11, 

PTRES: 380.517, Categoria funcional programática: 
14421381561390000 do exercício de 2024.

Vigência do Contrato: 01/01/2024 a 31/03/2024.
Parecer CJ/SAP: (Referencial) 004/2023, de 17/04/2023.
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato nº 115/2023
Processo SEI nº 006.00213027/2023-04
Objeto: COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTI 

PPAIS – JANEIRO A MARÇO DE 2024.
Contratada: DANILO MIRANDA DOS SANTOS RIBEIRO
CPF: 37932618835
Valor: R$ 1.432,25
Assinatura: 19/12/2023
Crédito orçamentário: Elemento econômico: 3.3.9.0.30.11, 

PTRES: 380.517, Categoria funcional programática: 
14421381561390000 do exercício de 2024.

Vigência do Contrato: 01/01/2024 a 31/03/2024.
Parecer CJ/SAP: (Referencial) 004/2023, de 17/04/2023.
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato nº 116/2023
Processo SEI nº 006.00213027/2023-04
Objeto: COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTI 

PPAIS – JANEIRO A MARÇO DE 2024.
Contratada: LUIS INACIO DOS SANTOS
CPF: 03913159860
Valor: R$ 1.435,62
Assinatura: 19/12/2023
Crédito orçamentário: Elemento econômico: 3.3.9.0.30.11, 

PTRES: 380.517, Categoria funcional programática: 
14421381561390000 do exercício de 2024.

Vigência do Contrato: 01/01/2024 a 31/03/2024.
Parecer CJ/SAP: (Referencial) 004/2023, de 17/04/2023.
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato nº 117/2023
Processo SEI nº 006.00213027/2023-04
Objeto: COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTI 

PPAIS – JANEIRO A MARÇO DE 2024.
Contratada: VALDIR DOS SANTOS RIBEIRO
CPF: 02105579825
Valor: R$ 1.432,25
Assinatura: 19/12/2023
Crédito orçamentário: Elemento econômico: 3.3.9.0.30.11, 

PTRES: 380.517, Categoria funcional programática: 
14421381561390000 do exercício de 2024.

Vigência do Contrato: 01/01/2024 a 31/03/2024.
Parecer CJ/SAP: (Referencial) 004/2023, de 17/04/2023.

 PENITENCIÁRIA DE MAIRINQUE
 AVISO DE ABERTURA (retificação)
Encontra-se aberta na Penitenciária de Mairinque, localiza-

da no município de Mairinque, PREGÃO ELETRÔNICO número 
003/2024, destinado a Aquisição de Gêneros Alimentícios PERE-
CÍVEIS para o período de abril a junho de 2024, do tipo MENOR 
PREÇO, a realização da sessão pública será na data 18/04/2024, 
às 09h00, no correio eletrônico:https://www.comprasnet.gov.
br . O Edital estará disponível em sua integra para leitura e 
impressão no correio eletrônico: https://www.gov.br/pncp, seção 
CONTRATAÇOES \> EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, 
podendo ainda ser consultado junto ao Núcleo de Finanças e 
Suprimentos da Penitenciária de Mairinque

 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberta na Penitenciária de Mairinque, localiza-

da no município de Mairinque, PREGÃO ELETRÔNICO número 
001/2024, destinado a Aquisição de Gêneros Alimentícios HOR-
TIFRUTIGRANJEIROS para o período de abril a junho de 2024, 
do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão pública será na 
data 18/04/2024, às 09h00, no correio eletrônico: https://www.
comprasnet.gov.br . O Edital estará disponível em sua integra 
para leitura e impressão no correio eletrônico: https://www.gov.
br/pncp, seção CONTRATAÇOES \> EDITAIS E AVISOS DE CON-
TRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto ao Núcleo de 
Finanças e Suprimentos da Penitenciária de Mairinque.

 PENITENCIÁRIA FEMININA DE 
VOTORANTIM
 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberta na Penitenciária Feminina "Oscar 

Garcia Machado" de Votorantim, PREGÃO ELETRÔNICO nº 
90003/2024, destinado a Aquisição de Gêneros Alimentícios 
ESTOCÁVEIS para o período de abril a junho de 2024, do tipo 
MENOR PREÇO, a realização da sessão pública será na data 
19/04/2024, às 09h00, no correio eletrônico: https://www.
comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível em sua íntegra 
para leitura e impressão no correio eletrônico: https://www.
gov.br/pncp, seção CONTRATAÇOES \> EDITAIS E AVISOS DE 
CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto ao Núcleo 
de Finanças e Suprimentos desta Penitenciária. PUBLICADO NO 
DOE PELO NOVO PUBLICADOR NA DATA DE 08/04/2024.

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS  DA 
REGIÃO OESTE DO ESTADO

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
DE PACAEMBU
 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE PACAEMBU
AVISO DE ABERTURA
Pregão Eletrônico nº 001/2024-CPPCA
Processo SEI 006.00090380/2024-82 (Gêneros Alimentícios 

– HORTIFRUTIGRANJEIROS) - Código Único: 2024025902-9
O Centro de Progressão Penitenciária de Pacaembu, COMU-

NICA a abertura de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
001/2024-CPPCA, objeto do Processo SEI 006.00090380/2024-
82 - Código Único: 2024025902-9, do tipo menor preço, que 
trata da aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros, 

Pregão Eletrônico: 90002/2024
Processo Administrativo: 006.00091730/2024-28
Data abertura: 23/04/2024 às 09:00
Endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis (Car-

nes, Aves e Peixe in natura) período de 01 de maio a 31 de 
agosto de 2024

Unidade Compradora: 380125 – Penitenciária de Marília
Modalidade de Contratação: Pregão Eletrônico
Amparo Legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I

 PENITENCIÁRIA LUIZ GONZAGA VIEIRA - 
PIRAJUÍ II
 Acha-se aberto na Penitenciária “Luiz Gonzaga Vieira” de 

Pirajuí, PREGÃO ELETRÔNICO nº 380164-90004/2024, Processo 
SEI 006.00116895/2024-10, CÓDIGO ÚNICO: 20240340102, 
destinado a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTI-
GRANJEIROS (participação restrita Exclusividade, ME, EPP, Coo-
perativa), do tipo MENOR PREÇO, destinado aos sentenciados 
e funcionários desta unidade, para o fornecimento de 4 meses 
compreendendo o período de 01/05/2024 à 31/08/2024.

A sessão pública ocorrerá no dia 23/04/2024 às 09:00 horas, 
na Sala do Núcleo de Finanças e Suprimentos, sito a Estrada 
Vicinal Prefeito Aníbal Haman, km 06, Pirajuí/SP.

O EDITAL resumido será disponibilizado para consulta e cópia na 
Internet através do endereço www.gov.br/compras, e ainda poderá 
ser consultado e ou retirado no Núcleo de Finanças e Suprimentos, na 
Penitenciária "Luiz Gonzaga Vieira" de Pirajuí, sito à Estrada Vicinal 
Prefeito Aníbal Haman Km 06, em Pirajuí, no horário das 08:00 horas 
às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, e as informações 
suplementares através do telefone ( 0xx14 ) 3584-8897.

 PENITENCIÁRIA SARGENTO PM ANTONIO 
LUIZ DE SOUZA - REGINÓPOLIS II
 Edital nº 003/2024-PIIREG
Processo Administrativo: 006.00094468/2024-73
Código Único: 20240340078
Local: Reginópolis/SP
Orgão: Secretaria da Administração Penitenciária
Unidade Compradora: 380224 - Penitenciária Sgto PM 

Antônio Luiz de Souza
Modalidade da contratação: Pregão – Eletrônico
Amparo Legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I
Tipo: edital
Modo de Disputa: aberto
Registro de preço: Não
Data de início de recebimento de propostas: 11/04/2024 ÀS 

09h (Horário de Brasília)
Data de fim de recebimento de propostas: 23/04/2024 ÀS 

09h (Horário de Brasília)
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis para 

atender o período de maio a agosto de 2024.
Valor total estimado da contratação: R$ 617.783,50
Data da Sessão Pública: 23/04/2024 às 09h (Horário de Brasília)
Critério de Julgamento: menor preço por item
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Ampla
Endereço Eletrônico: www.compras.gov.br 
 Edital nº 004/2024-PIIREG
Processo Administrativo: 006.00117087/2024-70
Código Único: 20240343033
Local: Reginópolis/SP
Orgão: Secretaria da Administração Penitenciária
Unidade Compradora: 380224 - Penitenciária Sgto PM 

Antônio Luiz de Souza
Modalidade da contratação: Pregão – Eletrônico
Amparo Legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I
Tipo: edital
Modo de Disputa: aberto
Registro de preço: Não
Data de início de recebimento de propostas: 11/04/2024 ÀS 

09h (Horário de Brasília)
Data de fim de recebimento de propostas: 23/04/2024 ÀS 

09h (Horário de Brasília)
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis para 

atender o período de maio a agosto de 2024.
Valor total estimado da contratação: R$ 260.082,80
Data da Sessão Pública: 23/04/024 às 09h (Horário de Brasília)
Critério de Julgamento: menor preço por item
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim
Endereço Eletrônico: www.compras.gov.br 

 PENITENCIÁRIA GILMAR MONTEIRO DE 
SOUZA DE BALBINOS
 I - Diante dos elementos de instrução dos autos, da existên-

cia de recursos orçamentários e financeiros para suprir a referida 
despesa, de acordo com o Decreto Estadual nº 49.985, de 06 de 
setembro de 2005, publicado no Diário Oficial do Estado em 7 de 
setembro de 2005, HOMOLOGO e ADJUDICO os itens de mate-
riais, referente à Dispensa de Licitação com Contratação Direta 
sem Disputa Eletrônica (por valor), critério de escolha do menor 
preço, nº 380236-4/2024, com participação exclusiva de Micro-
empresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas, conforme 
Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
ID da Contratação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) sob nº 96291141000180-1-000289/2024, encartada 
nos autos do Processo SEI n° 006.00106309/2024-29, SIAFEM 
Código Único n° 20240316191, que trata da aquisição de Pneus 
para Viaturas, nos termos do inciso IV, artigo 71, da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e artigo 21, do Decreto Estadual 
nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024, pelo critério de menor preço, 
na seguinte conformidade, a empresa:

- DANIELA APARECIDA CAMPOS COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS - ME – CNPJ: 42.884.555/0001-93: o item 1 no valor total de 
R$ 2.650,00 e o item 2 no valor total de R$ 5.160,00.

II - O valor total da presente homologação é de R$ 7.810,00 
(sete mil oitocentos e dez reais), ficando condicionado aos recur-
sos orçamentários concernentes ao exercício de 2024.

III- A partir desta publicação fica autorizado o empenha-
mento da despesa para a empresa vencedora em epígrafe.

IV – Publique-se o ato que autoriza a contratação direta 
sem disputa eletrônica e o extrato decorrente do contrato (nota 
de empenho) no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO CENTRAL DO ESTADO

 PENITENCIÁRIA FEMININA DE CAMPINAS
 PENITENCIÁRIA FEMININA DE CAMPINAS
NOTIFICAÇÃO
Fica notificada a empresa MV COBRANÇA E ALIMENTOS 

LTDA, CNPJ nº 45.916.973/001-03, situada a Avenida Sampaio 
Vidal, 116 – MARILIA, SP, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a par-
tir da data desta publicação, a ENTREGAR O TOTAL DE 199KG DE 
ACEM E 604KG DE PALETA objeto do Contrato nº 2024CT00007, 
Processo nº 20231387441; haja vista que a referida empresa 
estará sujeita às penalidades previstas na Resolução SAP nº 6 de 
10 de janeiro de 2007, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
c/c o artigo 7º da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decreto nº 47.297 de 06 de novembro de 2002 e Resolução 
CEGP-10 de 19 de novembro de 2002.

 PENITENCIÁRIA FEMININA DE CAMPINAS
NOTIFICAÇÃO
Fica notificada a empresa J.M.J COMERCIO LTDA, CNPJ nº 

44.836.279/0001-13, situada a Rua Camaiore, 41 – CAMPINAS, 
SP, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir da data desta publi-
cação, a ENTREGAR O TOTAL DE 70KG DE TOUCINHO objeto do 
Contrato nº 2024CT00005, Processo nº 20231387441; haja vista 

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
"PROFESSOR NOÉ AZEVEDO" DE BAURU
 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA "PROF. NOÉ 

AZEVEDO" DE BAURU
Encontra-se aberto no CENTRO DE PROGRESSÃO PENITEN-

CIÁRIA “PROF. NOÉ AZEVEDO” DE BAURU, Pregão Eletrônico 
90.004/2024, do Processo SEI 006.00114978/2024-74, objeti-
vando a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS, 
com entregas parceladas – participação RESTRITA A ME/EPP/
COOPERATIVAS, no período de 1/5/2024 a 31/8/2024, do tipo 
MENOR PREÇO.

Data prevista para abertura da sessão pública: 23/04/2024 
09h, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br

O Edital estará disponível em sua integra para leitura e 
impressão no endereço eletrônico: www.gov.br/pncp, seção 
CONTRATAÇÕES \> EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES.

Maiores informações, podem ser solicitadas pelo telefone: 
(14) 3102-4728/4729 ou pelo e-mail cpp3bauru@sp.gov.br

 Encontra-se aberto no CENTRO DE PROGRESSÃO PENITEN-
CIÁRIA “PROF. NOÉ AZEVEDO” DE BAURU, Pregão Eletrônico 
90.006/2024, do Processo SEI 006.00110308/2024-89, objeti-
vando a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, com 
entregas parceladas – participação EXCLUSIVA A ME/EPP/COO-
PERATIVAS e AMPLA com cota de 25%, no período de 1/5/2024 
a 31/8/2024, do tipo MENOR PREÇO.

Data prevista para abertura da sessão pública: 23/04/2024 
09h, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br

O Edital estará disponível em sua integra para leitura e 
impressão no endereço eletrônico: www.gov.br/compras.

Maiores informações, podem ser solicitadas pelo telefone: 
(14) 3102-4728/4729 ou pelo e-mail cpp3bauru@sp.gov.br

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA "PROF. NOÉ 
AZEVEDO" DE BAURU

Encontra-se aberto no CENTRO DE PROGRESSÃO PENITEN-
CIÁRIA “PROF. NOÉ AZEVEDO” DE BAURU, Pregão Eletrônico 
90005/2024, do Processo SEI 006.00116981/2024-22 objetivan-
do a aquisição de COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO (óleo diesel), 
com entrega IMEDIATA – participação exclusiva de ME/EPP/
COOPERATIVAS, do tipo MENOR PREÇO.

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico 
será no dia 23/4/2024 às 9h, no endereço eletrônico www.
comprasnet.gov.br

O Edital estará disponível em sua integra para leitura e 
impressão no endereço eletrônico: www.gov.br/pncp, seção 
CONTRATAÇÕES \> EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES.

Maiores informações, podem ser solicitadas pelo telefone: 
(14) 3102-4728/4729 ou pelo e-mail cpp3bauru@sp.gov.br

 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM DISPUTA
O Centro de Progressão Penitenciaria "Prof. Noé Azevedo" 

de Bauru, comunica Dispensa de Licitação, do Tipo Eletrônica, 
com Disputa, com participação exclusiva de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas, conforme LC 
123/2006 e 147/2014, Proc. SEI nº 006.00096520/2024-26, do 
tipo menor preço, que trata da Aquisição de ração para cães 
adultos, a realizar-se no ambiente eletrônico do Sistema Com-
pras.gov na data de 15-04-2024, das 09h00 às 15h00. Termo de 
Referência e Aviso de Contratação disponíveis no sítio eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
"DR. EDUARDO DE OLIVEIRA VIANNA" DE 
BAURU
 AVISO DE ABERTURA Encontra-se aberta no Centro de Pro-

gressão Penitenciária “Dr. Eduardo de Oliveira Vianna de Bauru”, 
DISPENSA ELETRÔNICA número 90002/2024, destinada a Aqui-
sição de Pneumáticos para uso da frota desta unidade Prisional, 
do tipo menor preço. A realização da sessão Pública se iniciará 
no dia 22 de abril de 2024, às 09h00, no portal eletrônico www.
comprasnet.gov.br. O aviso de contratação encontra-se dispo-
nível em sua íntegra para a leitura e impressão no endereço 
eletrônico: www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES\\>EDITAIS 
E AVISOS DE CONTRATAÇÕES.

 PENITENCIÁRIA VALENTIM ALVES DA 
SILVA - ÁLVARO DE CARVALHO
 PENITENCIÁRIA VALENTIM ALVES DA SILVA DE ÁLVARO 

DE CARVALHO
Encontra-se aberto na PENITENCIÁRIA VALENTIM ALVES 

DA SILVA DE ÁLVARO DE CARVALHO, Pregão Eletrônico 
90.001/2024, do Processo SEI 006.00104749/2024-41 objeti-
vando a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS CARNES AVES 
E PEIXES IN-NATURA, com entrega parcelada, no período de 
01/05/2024 a 31/08/2024, do tipo MENOR PREÇO. A sessão 
pública de processamento do Pregão Eletrônico será no dia 
23/04/2024 às 9h, no endereço eletrônico www.comprasnet.
gov.br. O Edital estará disponível em sua integra para leitura 
e impressão no endereço eletrônico: www.gov.br/pncp, seção 
CONTRATAÇÕES \> EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES. 
Maiores informações, podem ser solicitadas pelo telefone: (14) 
34849901 ou pelo email adm@penvas.sap.sp.gov.br

PENITENCIÁRIA VALENTIM ALVES DA SILVA DE ÁLVARO 
DE CARVALHO

Encontra-se aberto na PENITENCIÁRIA VALENTIM ALVES 
DA SILVA DE ÁLVARO DE CARVALHO, Pregão Eletrônico 
90.002/2024, do Processo SEI 006.00119258/2024-03 objeti-
vando a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LEITES, LATICÍ-
NIOS E SEUS DERIVADOS, com entrega parcelada, no período 
de 01/05/2024 a 31/08/2024, do tipo MENOR PREÇO. A sessão 
pública de processamento do Pregão Eletrônico será no dia 
23/04/2024 às 9h, no endereço eletrônico www.comprasnet.
gov.br. O Edital estará disponível em sua integra para leitura 
e impressão no endereço eletrônico: www.gov.br/pncp, seção 
CONTRATAÇÕES \> EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES. 
Maiores informações, podem ser solicitadas pelo telefone: (14) 
34849901 ou pelo email adm@penvas.sap.sp.gov.br

 PENITENCIÁRIA DE CERQUEIRA CÉSAR
 Abertura de Licitação.
Processo SEI nº 006.00065630/2024-46
Pregão eletrônico 90001/2024
Encontra-se aberta na Penitenciária de Cerqueira César, 

PREGÃO ELETRÔNICO número 90001/2024, destinado a Aqui-
sição de Gêneros Alimentícios do tipo Perecível para o período 
de Maio a Agosto de 2024, do tipo MENOR PREÇO, a realização 
da sessão pública será na data 24/04/2024, às 09h00, no correio 
eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível 
em sua integra para leitura e impressão no correio eletrônico: 
www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES \> EDITAIS E AVISOS 
DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto a 
Penitenciária de Cerqueira César ou solicitado à Unidade pelo 
e-mail czanluchi@sp.gov.br ou pelo fone (14) 3714-7700 ramal 
5, nos dias úteis, no horário compreendido das 08h00 às 17h00.

 PENITENCIÁRIA DE MARÍLIA
 ABERTURA DE LICITAÇÃO
Edital nº 05/2024
Pregão Eletrônico: 90001/2024
Processo Administrativo: 006.00118080/2024-75
Data abertura: 23/04/2024 às 09:00
Endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis (Car-

nes Processadas e Semi Processesadas) para o período de 01 de 
maio a 31 de agosto de 2024

Unidade Compradora: 380125 – Penitenciária de Marília
Modalidade de Contratação: Pregão Eletrônico
Amparo Legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I
 ABERTURA DE LICITAÇÃO
Edital nº 04/2024

do Parecer Referencial 005/2024, para contratação através da 
Modalidade de Dispensa de Licitação com disputa eletrônica, 
com fulcro no artigo 75 Inciso II da Lei Federal 14.133/2021 e 
Decreto 68.304/2024.

 O Diretor Técnico III, em face à competência a ele atribuida 
pelo Decreto nº 49.577/2005, autoriza a Licitação para Aquisição 
de Materiais de Consumo: canecas e outros a serem utilizados 
nas dependências desta Unidade Prisional e atesta que a 
referida Licitação se enquadra nos parâmetros e pressupostos 
do Parecer Referencial 005/2024, para contratação através da 
Modalidade de Dispensa de Licitação com disputa eletrônica, 
com fulcro no artigo 75 Inciso II da Lei Federal 14.133/2021 e 
Decreto 68.304/2024.

 O Diretor Técnico III, em face à competência a ele atribuida 
pelo Decreto nº 49.577/2005, autoriza a Licitação para Aquisição 
de Materiais de Consumo: cadeado a ser utilizado nas depen-
dências desta Unidade Prisional e atesta que a referida Licitação 
se enquadra nos parâmetros e pressupostos do Parecer Referen-
cial 005/2024, para contratação através da Modalidade de Dis-
pensa de Licitação com disputa eletrônica, com fulcro no artigo 
75 Inciso II da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto 68.304/2024.

 O Diretor Técnico III, em face à competência a ele atribuida 
pelo Decreto nº 49.577/2005, autoriza a Licitação para contra-
tação de serviço de abastecimento de água e tratamento de 
esgoto, em favor da Companhia de Saneamento Básico do Esta-
do de São Paulo – SABESP e atesta que a referida Licitação se 
enquadra nos parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial 
003/2024, para contratação através da Modalidade Inexigibili-
dade de Licitação, com fulcro na hipótese do Inciso I do artigo 74 
da Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto 68.304/2024.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA 
ÉDERSON VIEIRA DE JESUS - OSASCO I
 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRONICA – N.º 90002/2024
CENTRO DE DETENÇAO PROVISÓRIA “ÉDERSON VIEIRA DE 

JESUS” DE OSASCO
Despacho do Diretor Técnico III – de 08/04/2024.
Contratação PNCP - 96291141000180-1-000128/2024, 

objeto do Processo SEI 006.00098170/2024-32 – SIAFEM/ÚNICO 
20240320398, que trata de despesa com outros materiais de 
consumo (Gás de Cozinha – P45KG) para uso desta Unidade 
Prisional, através do Compras.sp.gov.br.

Acolho a decisão do responsável da licitação quanto ao 
resultado final da grade, HOMOLOGO o referido certame e 
ADJUDICO os objetos da presente licitação da seguinte maneira:

Item 01 a favor da Empresa: SOROGAS COMERCIO DE GAS 
LTFA ME – CNPJ: 40.377.379.0001/78, no valor de R$ 2.940,00 
(dois mil novecentos e quarenta reais).

Total geral da Dispensa eletrônica R$ 2.940,00 (dois mil 
novecentos e quarenta reais).

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO DO VALE DO PARAÍBA E LITORAL

 PENITENCIÁRIA FEMININA STA. MARIA 
EUFRÁSIA PELLETIER - TREMEMBÉ
 Encontra-se aberto nesta Penitenciária Feminina "Santa 

Maria Eufrásia Pelletier" de Tremembé, situada na Rua Major 
Zanani, 04 – Centro – Tremembé/SP, Dispensa Eletrônica n.º 
01/2024, destinado à Contratação de Serviços de Publicações 
Promocionais/ Editais, que serão utilizados para dar publicidade 
das licitações desta Unidade Prisional, licitação do tipo MENOR 
PREÇO, modalidade Dispensa de Licitação com Disputa. A sessão 
será iniciada no dia 12/04/2024 às 08:00h através do sistema 
www.gov.br/compras

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
DR. JOSÉ AUGUSTO CÉSAR SALGADO - 
TREMEMBÉ
 Encontra-se aberto na Penitenciária Dr. José Augusto César 

Salgado o Pregão Eletrônico nº 02/2024, Processo SEI n° 
006.006.00080027/2024-94, Processo Siafem n° 20240237335, 
referente a aquisição de Gêneros Alimentícios do Tipo Perecíveis, 
para o período de 01/05/2024 a 30/08/2024, a sessão será 
realizada no dia 23/04/2024 às 09h00m, na sala da Diretoria 
de Finanças e Suprimentos desta Penitenciária, as propostas 
poderão ser enviadas a partir do dia 10/04/2024. 

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO NOROESTE DO ESTADO

 Processo SEI nº 006.00020631/2024-61
Objeto: Contratação de serviços de fornecimento de pas-

sagem terrestre intermunicipal (transporte rodoviário) para o 
trajeto Pirajuí – São Paulo e vice-versa, no exercício de 2024

DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III DO DEPARTAMENTO 
DE ADMINISTRAÇÃO DE 09/04/2024

I – RECONHEÇO, com base na competência a mim atribuída 
pelo Decreto nº 57.688, de 27/12/11, artigo 28, inciso II, alínea 
“a”, a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos do 
inciso I do artigo 74 da Lei Federal n° 14.133/2021, em favor da 
empresa EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTE LTDA., 
CNPJ Nº 44.993.632/0001-79, para fins de contratação de serviços 
de fornecimento de passagem terrestre intermunicipal (transporte 
rodoviário) para o trajeto Pirajuí – São Paulo e vice-versa.

II – ATESTO, a razoabilidade dos preços indicados para a 
contratação em favor da EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE 
TRANSPORTE LTDA., uma vez que são estabelecidos pela Agência 
de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, de acordo com a 
Portaria ARTESP nº 36, de 16 de junho de 2023, além de constar 
nos autos declaração expressa do represente legal da empresa de 
que pratica os preços conforme estabelecido na respectiva portaria.

III – AUTORIZO A CONTRATAÇÃO, nos termos do inciso 
VIII do artigo 72 da Lei federal nº 14.133/2021, cujo valor 
estimado é de R$ 13.075,83 (treze mil, setenta e cinco reais e 
oitenta e três centavos), visando o pagamento de despesas com 
fornecimento de passagem terrestre intermunicipal (transporte 
rodoviário) para o trajeto Pirajuí – São Paulo e vice-versa, no 
exercício de 2024.

IV – Ao Centro de Finanças e Suprimentos para providências 
com vistas à formalização da contratação, mediante emissão de 
Nota de Empenho em favor da empresa EMPRESAS REUNIDAS 
PAULISTA DE TRANSPORTE LTDA., CNPJ Nº 44.993.632/0001-79.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA 
ÁLVARO DE CARVALHO
 Encontra-se aberto no Centro de Detenção Provisória de 

Álvaro de Carvalho, PREGÃO ELETRÔNICO número 90001/2024, 
Processo SEI nº 006.00115731/2024-75, destinado a Aquisição 
de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros para o período de 
maio a agosto de 2024, do tipo MENOR PREÇO, a realização da 
sessão pública será na data 23/04/2024, às 09h00, no correio 
eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível 
em sua integra para leitura e impressão no correio eletrônico: 
www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES \\> EDITAIS E AVISOS 
DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto ao 
Centro de Detenção Provisória de Álvaro de Carvalho.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
CERQUEIRA CÉSAR
 Na publicação do dia 09/04/2024, referente ao pregão ele-

trônico numero 90002/2024, destinado a Aquisição de Gêneros 
Alimentícios do tipo Estocável para o período de Maio a Agosto 
de 2024, a ser realizada no dia 22/04/2024, do tipo MENOR 
PREÇO, onde constou Abertura de licitação 014/2023, deverá ser 
considerada Abertura de licitação 002/2024.
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Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECIVÉIS

Data da Assinatura: 18 de maio de 2023.
Prazo: 108 dias (16/05/2023 e término em 31/08/2023)
2023NE00601
Valor do contrato: R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Perecíveis
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III, 09 DE ABRIL DE 2024.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 044/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 07.196.935/0001-34– BOM JESUS COM DE 

HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS
Data da Assinatura: 30 de maio 2023.
Prazo: 116 dias (09/05/2023 e término em 31/08/2023)
2023NE00610
Valor do contrato: R$ 8.685,00 (oito mil seiscentos e oitenta 

e cinco reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Hortifrutigranjeiros
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 058/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 41.675.408/0001-40 – LICITA SP ALIMENTOS EIRELI
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
Data da Assinatura: 13 de setembro de 2023
Prazo: 49 dias (12/09/2023 e término em 31/10/2023)
2023NE01056
Valor do contrato: R$ 27.384,10 (vinte e sete mil trezentos 

e oitenta e quatro reais e dez
Centavos) Funcional programática: 14421381361410000 

– Provisão de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos 
Custodiados.

Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 
Estocáveis

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 059/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 51.533.372/0001-14– AÇUCAREIRA CAMPO 

FINO IND IMP E EXP LTDA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
Data da Assinatura: 13 de setembro de 2023
Prazo: 49 dias (12/09/2023 e término em 31/10/2023)
2023NE01060
Valor do contrato: R$ 4.165,60 (quatro mil, cento e sessenta 

e cinco reais e sessenta
centavos)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Estocáveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 060/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 24.371.543/0001-83– MINEIRAO DISTRIBUI-

DORA LTDA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
Data da Assinatura: 13 de setembro de 2023.
Prazo: 49 dias (12/09/2023 e término em 31/10/2023)
2023NE01053
Valor do contrato: R$ 4.248,60 (quatro mil, duzentos e 

quarenta e oito reais e sessenta
centavos)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Estocáveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 061/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 50.034.021/0001-04– GRF BEBIDAS E ALI-

MENTOS LTDA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
Data da Assinatura: 13 de setembro de 2023
Prazo: 49 dias (12/09/2023 e término em 31/10/2023)
2023NE01059
Valor do contrato: R$ 9.088,40 (nove mil e oitenta e oito 

reais e quarenta centavos)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Estocáveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 062/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 50.017.142/0001-30– DLSL IMPORTAÇÃO 

EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
Data da Assinatura: 13 de setembro de 2023
Prazo: 49 dias (12/09/2023 e término em 31/10/2023)
2023NE01058
Valor do contrato: R$ 24.213,60 (vinte e quatro mil e duzen-

tos e treze reais e sessenta centavos)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Estocáveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 063/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 59.652.487/0001-30– CF FOODS LTDA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
Data da Assinatura: 13 de setembro de 2023
Prazo: 49 dias (12/09/2023 e término em 31/10/2023)
2023NE01061
Valor do contrato: R$ 6.510,00 (seis mil e quinhentos e 

dez reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Estocáveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 064/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 25.036.571/0001-07 – GABRIELA P. DOS SANTOS
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
Data da Assinatura: 13 de setembro de 2023
Prazo: 49 dias (12/09/2023 e término em 31/10/2023)
2023NE01054
Valor do contrato: R$ 11.045,70 (onze mil e quarenta e 

cinco reais e setenta centavos)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Estocáveis

Prazo: 123 dias (01/05/2023 e término em 31/08/2023)
2023NE00414
Valor do contrato: R$ 48.792,00 (quarenta e oito mil sete-

centos e noventa e dois reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Perecíveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 027/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 14.600.959/0001-72– O. SARTORI FRIOS – ME
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECIVÉIS
Data da Assinatura: 20 de abril de 2023.
Prazo: 123 dias (01/05/2023 e término em 31/08/2023)
2023NE00413
Valor do contrato: R$ 8.550,00 (oito mil quinhentos e 

cinquenta reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Perecíveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 028/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 32.076.568/0001-82– OURO VERDE COMÉR-

CIO DE CARNES LTDA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECIVÉIS
Data da Assinatura: 20 de abril de 2023.
Prazo: 123 dias (01/05/2023 e término em 31/08/2023)
2023NE00418
Valor do contrato: R$ 45.370,00 (quarenta e cinco mil 

trezentos e setenta reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Perecíveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 029/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 27.777.063/0001-05– VITANUTRI ALIMENTOS 

EIRELI EPP
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECIVÉIS
Data da Assinatura: 20 de abril de 2023.
Prazo: 123 dias (01/05/2023 e término em 31/08/2023)
2023NE00416
Valor do contrato: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzen-

tos reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Perecíveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 030/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 32.699.150/0001-21– LUIZ GIACHETTO NETO 

ALIMENTOS
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECIVÉIS
Data da Assinatura: 20 de abril de 2023.
Prazo: 123 dias (01/05/2023 e término em 31/08/2023)
2023NE00419
Valor do contrato: R$ 16.020,00 (dezesseis mil e vinte reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Perecíveis
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III, DE 09 DE ABRIL DE 2024
EXTRATO DE CONTRATO Nº 031/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 41.835.769/0001-07– CRAVINFOODS LTDA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECIVÉIS
Data da Assinatura: 20 de abril de 2023.
Prazo: 123 dias (01/05/2023 e término em 31/08/2023)
2023NE00421
Valor do contrato: R$ 80.437,50 (oitenta mil quatrocentos e 

trinta e sete reais e cinquenta centavos)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Perecíveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 032/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 32.076.568/0001-82– OURO VERDE COMÉR-

CIO DE CARNES LTDA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECIVÉIS
Data da Assinatura: 20 de abril de 2023.
Prazo: 123 dias (01/05/2023 e término em 31/08/2023)
2023NE00422
Valor do contrato: R$ 22.062,50(vinte e dois mil sessenta e 

dois reais e cinquenta centavos)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Perecíveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 033/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 06.010.992/0001-14– INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE CARNES NUTRIFRIGO LTDA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECIVÉIS
Data da Assinatura: 20 de abril de 2023.
Prazo: 123 dias (01/05/2023 e término em 31/08/2023)
2023NE00423
Valor do contrato: R$ 62.904,60 (sessenta e dois mil nove-

centos e quatro reais e sessenta centavos)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Perecíveis
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III, DE 09 DE ABRIL DE 2024
EXTRATO DE CONTRATO Nº 034/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 41.675.408/0001-40 – LICITA SP ALIMENTOS EIRELI
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
Data da Assinatura: 20 de abril de 2023.
Prazo: 123 dias (01/05/2023 e término em 31/08/2023)
2023NE00432
Valor do contrato: R$ 89.100,00 (oitenta e nove mil e cem 

reais) Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 
de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.

Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 
Estocáveis

 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III, DE 09 DE ABRIL DE 2024
EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 45.916.973/0001-03 – MV COBRANÇA E ALI-

MENTOS LTDA

Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 
de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.

Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 
Estocáveis

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 018/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 41.551.240/0001-61– AMIGAO ATACADO E 

TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
Data da Assinatura: 20 de abril de 2023.
Prazo: 123 dias (01/05/2023 e término em 31/08/2023)
2023NE00428
Valor do contrato: R$ 41.902,00 (quarenta e um mil nove-

centos e dois reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Estocáveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 019/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 00.840.591/0001-05 – ADRIANA SILVA THEO-

DORO RANCHARIA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
Data da Assinatura: 20 de abril de 2023.
Prazo: 123 dias (01/05/2023 e término em 31/08/2023)
2023NE00425
Valor do contrato: R$ 4.064,16 (quatro mil sessenta e qua-

tro reais e dezesseis centavos)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Estocáveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 020/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 34.257.836/0001-98 – CEREALISTA GOES ALI-

MENTOS EIRELI ME
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
Data da Assinatura: 20 de abril de 2023.
Prazo: 123 dias (01/05/2023 e término em 31/08/2023)
2023NE00431
Valor do contrato: R$ 4.470,00 (quatro mil quatrocentos e 

setenta reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Estocáveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 021/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 25.036.571/0001-07 – GABRIELA P. DOS SANTOS
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
Data da Assinatura: 20 de abril de 2023.
Prazo: 123 dias (01/05/2023 e término em 31/08/2023)
2023NE00430
Valor do contrato: R$ 11.236,00 (onze mil duzentos e trinta 

e seis reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Estocáveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 022/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 41.675.408/0001-40 – LICITA SP ALIMENTOS EIRELI
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
Data da Assinatura: 20 de abril de 2023.
Prazo: 123 dias (01/05/2023 e término em 31/08/2023)
2023NE00427
Valor do contrato: R$ 73.149,00 (setenta e três mil 

cento e quarenta e nove reais) Funcional programática: 
14421381361410000 – Provisão de Serviços de Necessidades 
Materiais Básicas aos Custodiados.

Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 
Estocáveis

 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III, DE 09 DE ABRIL DE 2024
EXTRATO DE CONTRATO Nº 023/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 45.916.973/0001-03 – MV COBRANÇA E ALI-

MENTOS LTDA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECIVÉIS
Data da Assinatura: 20 de abril de 2023.
Prazo: 123 dias (01/05/2023 e término em 31/08/2023)
2023NE00420
Valor do contrato: R$ 25.597,00 (vinte e cinco mil, quinhen-

tos e noventa e sete reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Perecíveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 024/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 23.082.998/0001-16– DISTR. DE CARNES E 

DERIVADOS SÃO CARLOS EIRELI EPP
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECIVÉIS
Data da Assinatura: 20 de abril de 2023.
Prazo: 123 dias (01/05/2023 e término em 31/08/2023)
2023NE00415
Valor do contrato: R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oito-

centos reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Perecíveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 025/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 29.711.783/0001-01– REI DA ALMONDEGA 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECIVÉIS
Data da Assinatura: 20 de abril de 2023.
Prazo: 123 dias (01/05/2023 e término em 31/08/2023)
2023NE00417
Valor do contrato: R$ 17.750,00 (dezessete mil setecentos e 

cinquenta e cinquenta reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Perecíveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 026/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 17.088.309/0001-88– BELARIS ALIMENTOS 

LTDA – EPP
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECIVÉIS
Data da Assinatura: 20 de abril de 2023.

destinado ao preparo de refeições aos sentenciados e funcio-
nários do Centro de Progressão Penitenciaria de Pacaembu 
durante os meses de maio a agosto de 2024. A sessão pública 
será realizada por meio eletrônico no sítio www.gov.br/compras 
(opção Pregão Eletrônico), com início previsto para às 09:00 
horas do dia 22/04/2024. O processo da respectiva licitação 
para vista dos autos está disponível na sala da Diretoria do 
Núcleo de Finanças e Suprimentos desta Unidade Prisional, sita 
à Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, Km 615, Bairro 
São Simão, na cidade de Pacaembu, estado de São Paulo. O 
edital na íntegra será disponibilizado para leitura e impressão 
na Internet no endereço: www.e-negociospublicos.com.br, www.
gov.br/compras (opção Pregão Eletrônico).

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE PACAEMBU
AVISO DE ABERTURA
Dispensa Eletrônico nº 004/2024-CPPCA
Processo SEI 006.00100352/2024-81 (Aquisição de Mate-

riais de escritório) - Código Único: 20240339925
O Centro de Progressão Penitenciária de Pacaembu, COMU-

NICA a abertura de licitação na dispensa de licitação nº 004/2024-
CPPCA, objeto do Processo SEI 006.00100352/2024-81 - Código 
Único: 20240339925, do tipo menor preço, que trata da Aquisição 
de Materiais de escritório, destinado aos setores deste Centro 
de Progressão Penitenciaria de Pacaembu durante o exercício 
de 2024. A sessão pública será realizada por meio eletrônico no 
sítio www.gov.br/compras (opção Pregão Eletrônico), com início 
previsto para às 09:00 horas do dia 16/04/2024. O processo da 
respectiva licitação para vista dos autos está disponível na sala 
da Diretoria do Núcleo de Finanças e Suprimentos desta Unidade 
Prisional, sita à Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, 
Km 615, Bairro São Simão, na cidade de Pacaembu, estado de 
São Paulo. O edital na íntegra será disponibilizado para leitura 
e impressão na Internet no endereço: www.e-negociospublicos.
com.br, www.gov.br/compras (opção Pregão Eletrônico).

 PENITENCIÁRIA "ASP ANÍSIO APARECIDO 
DE OLIVEIRA" DE ANDRADINA
 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberta na Penitenciária “ASP Anísio Aparecido 

de Oliveira” de Andradina, localizada no município de Andra-
dina, PREGÃO ELETRÔNICO número 90001/2024, destinado a 
Aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis), com exclusivida-
de para ME, EPP e Cooperativa, para sentenciados e funcionários 
desta Unidade Prisional, do tipo MENOR PREÇO, a realização da 
sessão pública será na data 23/04/2024, às 09h00, no correio 
eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível 
em sua integra para leitura e impressão no correio eletrônico: 
www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES \\> EDITAIS E AVISOS 
DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto ao 
Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária “ASP Anísio 
Aparecido de Oliveira” de Andradina.

 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberta na Penitenciária “ASP Anísio Aparecido 

de Oliveira” de Andradina, localizada no município de Andra-
dina, PREGÃO ELETRÔNICO número 90002/2024, destinado a 
Aquisição de gêneros alimentícios (estocáveis), com exclusivida-
de para ME, EPP e Cooperativa, para sentenciados e funcionários 
desta Unidade Prisional, do tipo MENOR PREÇO, a realização da 
sessão pública será na data 24/04/2024, às 09h00, no correio 
eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível 
em sua integra para leitura e impressão no correio eletrônico: 
www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES \\> EDITAIS E AVISOS 
DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto ao 
Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária “ASP Anísio 
Aparecido de Oliveira” de Andradina.

 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberta na Penitenciária “ASP Anísio Aparecido 

de Oliveira” de Andradina, localizada no município de Andra-
dina, PREGÃO ELETRÔNICO número 90003/2024, destinado a 
Aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis), com cota de 25% 
para ME, EPP e Cooperativa, para sentenciados e funcionários 
desta Unidade Prisional, do tipo MENOR PREÇO, a realização da 
sessão pública será na data 25/04/2024, às 09h00, no correio 
eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível 
em sua integra para leitura e impressão no correio eletrônico: 
www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES \\> EDITAIS E AVISOS 
DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto ao 
Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária “ASP Anísio 
Aparecido de Oliveira” de Andradina.

 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberta na Penitenciária “ASP Anísio Aparecido 

de Oliveira” de Andradina, localizada no município de Andra-
dina, PREGÃO ELETRÔNICO número 90004/2024, destinado a 
Aquisição de gêneros alimentícios (estocáveis), com cota de 
25% para ME, EPP e Cooperativa, para sentenciados e fun-
cionários desta Unidade Prisional, do tipo MENOR PREÇO, a 
realização da sessão pública será na data 26/04/2024, às 09h00, 
no correio eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará 
disponível em sua integra para leitura e impressão no correio 
eletrônico: www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES \\> EDITAIS 
E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado 
junto ao Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária 
“ASP Anísio Aparecido de Oliveira” de Andradina.

 PENITENCIÁRIA DE CAIUÁ
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III, DE 09 DE ABRIL DE 2024
EXTRATO DE CONTRATO Nº 015/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 01.876.346/0001-10– Ind. e Comércio de Pro-

dutos Alimentícios Alfa e Omega Eireli
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
Data da Assinatura: 20 de abril de 2023.
Prazo: 123 dias (01/05/2023 e término em 31/08/2023)
2023NE00429
Valor do contrato: R$ 8.970,00 (oito mil novecentos e 

setenta reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Estocáveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 016/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 48.655.130/0001-99– Evellyn Eduarda da Con-

ceição Milanez ME
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
Data da Assinatura: 20 de abril de 2023.
Prazo: 123 dias (01/05/2023 e término em 31/08/2023)
2023NE00426
Valor do contrato: R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e 

cinquenta reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Estocáveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 017/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 64.060.734/0001-49 – PASOLI ALIMENTOS 

EIRELI Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS

Data da Assinatura: 20 de abril de 2023.
Prazo: 123 dias (01/05/2023 e término em 31/08/2023)
2023NE00424
Valor do contrato: R$ 17.813,00 (dezessete mil oitocentos 

e treze reais)
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 EXTRATO DE CONTRATO Nº 101/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 50.269.854/0001-46– V V B COMERCIO ATA-

CADISTA LTDA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
Data da Assinatura: 10 de novembro de 2023
Prazo: 20 dias (10/11/2023 e término em 30/11/2023)
2023NE01403
Valor do contrato: R$ 264,00 (duzentos e sessenta e quatro reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Estocáveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 087/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 51.744.155/0001-73 – COMÉRCIO DE CARNES 

SANTO EXPEDITO LTDA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECIVÉIS
Data da Assinatura: 13 de novembro de 2023.
Prazo: 17 dias (13/11/2023 e término em 30/11/2023)
2023NE01415
Valor do contrato: R$ 28.860,00 (vinte e oito mil, oitocentos 

e sessenta reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Perecíveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 088/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 17.088.309/0001-88– BELARIS ALIMENTOS 

LTDA – EPP
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECIVÉIS
Data da Assinatura: 13 de novembro de 2023.
Prazo: 17 dias (13/11/2023 e término em 30/11/2023)
2023NE01412
Valor do contrato: R$ 18.690,00 (dezoito mil, seiscentos e 

noventa reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Perecíveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 089/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 45.916.973/0001-03 – MV COBRANÇA E ALI-

MENTOS LTDA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECIVÉIS
Data da Assinatura: 13 de novembro de 2023.
Prazo: 17 dias (13/11/2023 e término em 30/11/2023)
2023NE01414
Valor do contrato: R$ 38.380,00 (trinta e oito mil, trezentos 

e oitenta reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Perecíveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 090/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 14.600.959/0001-72– O. SARTORI FRIOS – ME
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECIVÉIS
Data da Assinatura: 13 de novembro de 2023.
Prazo: 17 dias (13/11/2023 e término em 30/11/2023)
2023NE01411
Valor do contrato: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Perecíveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 091/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 29.711.783/0001-01– REI DA ALMONDEGA 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECIVÉIS
Data da Assinatura: 13 de setembro de 2023.
Prazo: 17 dias (13/11/2023 e término em 30/11/2023)
2023NE01413
Valor do contrato: R$ 2.762,00 (dois mil, setecentos e 

sessenta e dois reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Perecíveis

 PENITENCIÁRIA VEREADOR FREDERICO 
GEOMETTI - LAVÍNIA I
 AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto na Penitenciária Vereador Frederico 

Geometti de Lavinia , DISPENSA ELETRÔNICA n° 001/2024, 
objetivando a Aquisição de alimentos para animais, com entrega 
única – Participação Restrita a ME, EPP e cooperativas.

A realização da sessão ocorrerá dia 16/04/2024, às 09:00 
horas, na sala da Diretoria do Núcleo de Finanças e Suprimentos 
da Penitenciária Vereador Frederico Geometti de Lavínia, sito 
na Estrada Vicinal Municipal Manoel Caetano, Km 03, Bairro 
Perobal, no município de Lavínia/SP, por meio do sitio www.
gov.br/compras/br.

O Edital completo está disponível nos sítios www.e-nego-
ciospublicos.com.br, e www.pncp.gov.br.

Maiores informações poderão ser obtidas por telefone: (18) 
3698-1501, ramal 208.

 PENITENCIÁRIA LUIS APARECIDO 
FERNANDES DE LAVÍNIA
 Processo SEI: 006.00058151/2024-73
Código Único: 20240157056
Extrato de Nota de Empenho nº 2024NE00291
Aquisição de material de escritório, papelaria e impressos
Contratante: Penitenciária “Luís Aparecido Fernandes” de Lavínia.
Contratado (a): TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRI-

TORIO LTDA
CNPJ: 47.853.538/0001-02
Valor: R$ 4.707,00 - Data: 09/04/2024
Crédito Orçamentário: Elemento Econômico 33903041
PTRES: 380706, Categoria Funcional Programáti-

ca:14421381561460000
 Processo SEI: 006.00058151/2024-73
Código Único: 20240157056
Extrato de Nota de Empenho nº 2024NE00292
Aquisição de material de escritório, papelaria e impressos
Contratante: Penitenciária “Luís Aparecido Fernandes” de Lavínia.
Contratado (a): ML RODRIGUES COMERCIAL LTDA ME
CNPJ: 09.538.374/0001-30
Valor: R$ 116,10 - Data: 09/04/2024
Crédito Orçamentário: Elemento Econômico 33903041
PTRES: 380706, Categoria Funcional Programáti-

ca:14421381561460000

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 092/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 50.017.142/0001-30– DLSL IMPORTAÇÃO 

EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
Data da Assinatura: 10 de novembro de 2023
Prazo: 20 dias (10/11/2023 e término em 30/11/2023)
2023NE01402
Valor do contrato: R$ 9.617,40 (Nove mil, seiscentos e 

dezessete reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Estocáveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 093/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 00.840.591/0001-05 – ADRIANA SILVA THEO-

DORO RANCHARIA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
Data da Assinatura: 10 de novembro de 2023
Prazo: 20 dias (10/11/2023 e término em 30/11/2023)
2023NE01397
Valor do contrato: R$ 9.316,78 (Nove mil, trezentos e dezes-

seis reais e setenta e oito centavos)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Estocáveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 094/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 41.551.240/0001-61– AMIGAO ATACADO E 

TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
Data da Assinatura: 10 de novembro de 2023
Prazo: 20 dias (10/11/2023 e término em 30/11/2023)
2023NE01400
Valor do contrato: R$ 13.792,00 (treze mil, setecentos e 

noventa e dois reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Estocáveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 095/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 66.754.342/0001-05– VIGRAN ALIMENTOS 

EIRELI – ME
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
Data da Assinatura: 10 de novembro de 2023
Prazo: 20 dias (10/11/2023 e término em 30/11/2023)
2023NE01406
Valor do contrato: R$ 8.874,00 (oito mil, oitocentos e 

setenta e quatro reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Estocáveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 096/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 25.036.571/0001-07 – GABRIELA P. DOS SANTOS
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
Data da Assinatura: 10 de novembro de 2023
Prazo: 20 dias (10/11/2023 e término em 30/11/2023)
2023NE01399
Valor do contrato: R$ 4.307,15 (quatro mil, trezentos e sete 

reais e quinze centavos)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Estocáveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 097/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 24.371.543/0001-83– MINEIRAO DISTRIBUI-

DORA LTDA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
Data da Assinatura: 10 de novembro de 2023
Prazo: 20 dias (10/11/2023 e término em 30/11/2023)
2023NE01398
Valor do contrato: R$ 1.950,00 (um mil, novecentos e 

cinquenta reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Estocáveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 098/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 59.652.487/0001-30– CF FOODS LTDA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
Data da Assinatura: 10 de novembro de 2023
Prazo: 20 dias (10/11/2023 e término em 30/11/2023)
2023NE01401
Valor do contrato: R$ 6.092,00 (seis mil e noventa e dois 

reais) Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 
de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.

Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 
Estocáveis

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 099/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 41.675.408/0001-40 – LICITA SP ALIMENTOS EIRELI
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
Data da Assinatura: 10 de novembro de 2023
Prazo: 20 dias (10/11/2023 e término em 30/11/2023)
2023NE01401
Valor do contrato: R$ 11.625,00 (onze mil, seiscentos e vinte 

e cinco reais) Funcional programática: 14421381361410000 
– Provisão de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos 
Custodiados.

Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 
Estocáveis

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 100/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 64.060.734/0001-49– PASOLI ALIMENTOS EIRELI - EPP
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
Data da Assinatura: 10 de novembro de 2023
Prazo: 20 dias (10/11/2023 e término em 30/11/2023)
2023NE01405
Valor do contrato: R$ 4.536,00 (quatro mil, quinhentos e 

trinta e seis reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Estocáveis

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 074/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 29.711.783/0001-01– REI DA ALMONDEGA 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECIVÉIS
Data da Assinatura: 18 de setembro de 2023.
Prazo: 44 dias (18/09/2023 e término em 31/10/2023)
2023NE01067
Valor do contrato: R$ 11.840,00 (onze mil oitocentos e 

quarenta reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Perecíveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 075/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 27.777.063/0001-05– VITANUTRI ALIMENTOS 

EIRELI EPP
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECIVÉIS
Data da Assinatura: 18 de setembro de 2023.
Prazo: 44 dias (18/09/2023 e término em 31/10/2023)
2023NE01068
Valor do contrato: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Perecíveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 080/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 07.196.935/0001-34– BOM JESUS COM DE 

HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS
Data da Assinatura: 29 de setembro de 2023.
Prazo: 33 dias (29/09/2023 e término em 31/10/2023)
2023NE01101
Valor do contrato: R$ 8.539,50 (oito mil, quinhentos e trinta 

e nove reais e cinquenta centavos)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Hortifrutigranjeiros
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 081/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 07.750.283/0001-38– APARECIDO ROBERTO 

XAVIER DE OLIVEIRA EPP
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS
Data da Assinatura: 29 de setembro de 2023.
Prazo: 33 dias (29/09/2023 e término em 31/10/2023)
2023NE01102
Valor do contrato: R$ 11.060,00 (Onze Mil E Sessenta Reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Hortifrutigranjeiros
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 082/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 22.297.288/0001-40– COOPERATIVA DOS 

PRODUTORES AGROPECUÁRIOS DE DRACENA – COOPADRA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS
Data da Assinatura: 29 de setembro de 2023.
Prazo: 33 dias (29/09/2023 e término em 31/10/2023)
2023NE01103
Valor do contrato: R$ 3.760,00 (Três mil, setecentos e 

sessenta reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Hortifrutigranjeiros
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 083/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 32.780.908/0001-51– VERDURÃO DONA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS
Data da Assinatura: 29 de setembro de 2023.
Prazo: 33 dias (29/09/2023 e término em 31/10/2023)
2023NE01104
Valor do contrato: R$ 19.247,50 (Dezenove mil, duzentos e 

quarenta e sete reais e cinquenta centavos)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Hortifrutigranjeiros
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 084/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 44.914.057/0001-71 - PAVÃO COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS LTDA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS
Data da Assinatura: 29 de setembro de 2023.
Prazo: 33 dias (29/09/2023 e término em 31/10/2023)
2023NE01105
Valor do contrato: R$ 7.875,00 (sete mil, oitocentos e 

setenta e cinco reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Hortifrutigranjeiros
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 105A/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 12.310.406/0001-50- COMERCIAL EBENEZER 

HORTIFRUTI LTDA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS
Data da Assinatura: 29 de setembro de 2023.
Prazo: 33 dias (29/09/2023 e término em 31/10/2023)
2023NE01085
Valor do contrato: R$ 800,00 (Oitocentos Reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Hortifrutigranjeiros
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 085/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 82.678.541/0001-38– INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ESTRELA TREZE EIRELI – EPP
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
Data da Assinatura: 29 de setembro de 2023
Prazo: 33 dias (29/09/2023 e término em 31/10/2023)
2023NE01100
Valor do contrato: R$ 19.000,00 (Dezenove Mil Reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Estocáveis

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 065/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 00.840.591/0001-05 – ADRIANA SILVA THEO-

DORO RANCHARIA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
Data da Assinatura: 13 de setembro de 2023
Prazo: 49 dias (12/09/2023 e término em 31/10/2023)
2023NE01052
Valor do contrato: R$ 7.772,00 (sete mil e setecentos e 

setenta e dois reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Estocáveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 066/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 41.551.240/0001-61– AMIGAO ATACADO E 

TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
Data da Assinatura: 13 de setembro de 2023.
Prazo: 49 dias (12/09/2023 e término em 31/10/2023)
2023NE01055
Valor do contrato: R$ 28.013,50 (vinte e oito mil e treze 

reais e cinquenta centavos)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Estocáveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 067/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 43.119.910/0001-09– SILVANO DE BRITO RIBEIRO
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
Data da Assinatura: 13 de setembro de 2023
Prazo: 49 dias (12/09/2023 e término em 31/10/2023)
2023NE01057
Valor do contrato: R$ 1.870,00 (um mil e oitocentos e 

setenta reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Estocáveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 068/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 17.088.309/0001-88– BELARIS ALIMENTOS 

LTDA – EPP
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECIVÉIS
Data da Assinatura: 18 de setembro de 2023.
Prazo: 44 dias (18/09/2023 e término em 31/10/2023)
2023NE01069
Valor do contrato: R$ 52.917,00 (cinquenta e dois mil nove-

centos e dezessete reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Perecíveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 069/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 32.699.150/0001-21– LUIZ GIACHETTO NETO 

ALIMENTOS
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECIVÉIS
Data da Assinatura: 18 de setembro de 2023.
Prazo: 44 dias (18/09/2023 e término em 31/10/2023)
2023NE01066
Valor do contrato: R$ 10.108,00 (dez mil cento e oito reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Perecíveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 070/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 41.739.256/0001-00– L GUARALDO LTDA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECIVÉIS
Data da Assinatura: 18 de setembro de 2023.
Prazo: 44 dias (18/09/2023 e término em 31/10/2023)
2023NE01065
Valor do contrato: R$ 51.200,00 (cinquenta e um mil e 

duzentos reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Perecíveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 071/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 51.744.155/0001-73 – COMÉRCIO DE CARNES 

SANTO EXPEDITO LTDA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECIVÉIS
Data da Assinatura: 18 de setembro de 2023.
Prazo: 44 dias (18/09/2023 e término em 31/10/2023)
2023NE01063
Valor do contrato: R$ 26.991,60 (vinte e seis mil novecentos 

e noventa e um reais e sessenta centavos)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Perecíveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 072/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 45.916.973/0001-03 – MV COBRANÇA E ALI-

MENTOS LTDA
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECIVÉIS
Data da Assinatura: 18 de setembro de 2023.
Prazo: 44 dias (18/09/2023 e término em 31/10/2023)
2023NE01064
Valor do contrato: R$ 68.707,80 (sessenta e oito mil, sete-

centos e sete reais e oitenta centavos)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Perecíveis
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 073/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA BRUNO LUIZ AIROLDI LEITE 

DE CAIUÁ
Contratado: 14.600.959/0001-72– O. SARTORI FRIOS – ME
Objeto do contrato resumido: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECIVÉIS
Data da Assinatura: 18 de setembro de 2023.
Prazo: 44 dias (18/09/2023 e término em 31/10/2023)
2023NE01070
Valor do contrato: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais)
Funcional programática: 14421381361410000 – Provisão 

de Serviços de Necessidades Materiais Básicas aos Custodiados.
Natureza de despesa: 33.90.30.10 – Gêneros Alimentícios 

Perecíveis
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com vistas a viabilizar e dar efetividade à cooperação técnica 
para o Projeto FEAP SP – Pró-Trator e Implementos, no âmbito 
do Programa Coopercrédito Agrofácil – Crédito Via Cooperativas.

O ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, CNPJ n° 46.384.400/0001-
49, com sede a Praça Ramos de Azevedo, n° 254, CEP 01037-
912, Centro, São Paulo, SP, doravante denominada simples-
mente SECRETARIA, representada neste ato pelo Secretário de 
Estado de Agricultura e Abastecimento, Sr. GUILHERME PIAI 
SILVA FILIZZOLA, portador da Carteira de identidade RG n°. 
47.055.159-8 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob n°. 401.005.388-
93, e o BANCO COOPERATIVO _____________________, 
CNPJ n° _____________________, neste ato representado, 
na forma de seu Estatuto Social, por seu representante legal, 
Sr. ___________________, brasileiro, ___(estado civil)___, 
___(profissão)___, portador da Carteira de identidade RG n°. 
__.___.___-_ SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n°. ___.___.___-
__, doravante designado simplesmente BANCO COOPERATIVO, 
resolvem celebrar o presente Termo de Convênio, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Presente instrumento tem por objeto a conjugação de 

esforços para a consecução do Projeto FEAP SP – Pró-Trator e 
Implementos, no âmbito do Programa Coopercrédito Agrofácil – 
Crédito Via Cooperativas, instituído pelo Decreto n° 63.280, de 19 
de março de 2018, sendo o BANCO COOPERATIVO o agente finan-
ciador dos bens agropecuários, disponibilizando recursos para 
a concessão de financiamento para os beneficiários do Projeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS DOS 
PARTÍCIPES

Compete aos partícipes:
a) Cumprir as obrigações assumidas neste instrumento, 

assim como aquelas decorrentes de atos normativos que 
disciplinam o Projeto FEAP SP – Pró-Trator e Implementos, no 
âmbito do Programa Coopercrédito Agrofácil – Crédito Via Coo-
perativas, nos prazos e condições neles estabelecidos para tanto;

b) Envidar esforços, dentro de suas respectivas áreas de 
atuação, com vistas ao permanente aperfeiçoamento dos pro-
cedimentos e atos relativos ao Projeto FEAP SP – Pró-Trator e 
Implementos, no âmbito do Programa Coopercrédito Agrofácil 
– Crédito Via Cooperativas, inclusive com sugestões e propostas 
aos responsáveis pelo assunto;

c) Manter sob sigilo toda e qualquer informação sobre este 
instrumento que possam ser de relevância para se atingir a 
perfeita concretização do referido Termo de Convênio;

d) Contribuir para a promoção do Projeto FEAP SP – Pró-Trator 
e Implementos, no âmbito do Programa Coopercrédito Agrofácil – 
Crédito Via Cooperativas a fim de atingir seus objetivos precípuos 
bem como operacionalizá-lo de forma célere e objetiva;

e) Disponibilizar recursos humanos e materiais para a exe-
cução do presente instrumento, cada qual em suas respectivas 
áreas de atuação; e

f) Estabelecer fluxo operacional para a efetivação das 
subvenções, na forma estabelecida pelo Conselho de Orientação 
do Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista – O Banco do 
Agronegócio Familiar - FEAP/BANAGRO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS 
DOS PARTÍCIPES

I - Compete à SECRETARIA:
a) Definir as características dos tratores, implementos 

e equipamentos agropecuários, bem como o trâmite para 
sua aquisição pelos beneficiários do Projeto, obedecidas as 
condições aprovadas pelo Conselho de Orientação do FEAP/
BANAGRO;

b) Elaborar e disciplinar a contratação das operações por 
meio de Deliberação aprovada pelo Conselho de Orientação do 
FEAP/BANAGRO;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução das atividades pre-
vistas neste instrumento;

e) Receber a relação dos produtores rurais beneficiados e enqua-
drados no Projeto FEAP SP – Pró-Trator e Implementos, no âmbito do 
Programa Coopercrédito Agrofácil – Crédito Via Cooperativas;

f) Conferir e providenciar o repasse dos valores das sub-
venções parciais ao beneficiário por meio do BANCO COOPE-
RATIVO; e

g) Monitorar as aquisições de tratores, implementos e 
equipamentos agropecuários decorrentes deste instrumento, 
conforme estabelecido em Deliberação do Conselho de Orien-
tação do FEAP/BANAGRO, inclusive analisando e fiscalizando os 
preços das máquinas e equipamentos praticados pelo mercado.

II - Compete ao BANCO COOPERATIVO:
a) - Formalizar as operações de crédito objeto deste ins-

trumento;
b) Apoiar e colaborar com a SECRETARIA na execução das 

ações que vierem a ser desenvolvidas em função do Projeto;
c) Enviar semanalmente relatório das subvenções parciais 

concedidas aos produtores rurais beneficiados e adquirentes das 
máquinas e equipamentos, cujo valor será creditado em conta 
corrente indicada pelo BANCO COOPERATIVO e imediatamente 
abatido do valor do financiamento constante na conta gráfica 
do produtor rural, por ocasião da contratação e liberação da 
operação de crédito;

d) Proceder ao repasse das subvenções econômicas confor-
me critérios definidos em Deliberação do Conselho de Orienta-
ção do FEAP/BANAGRO, para as linhas de crédito concedidas 
pelo BANCO COOPERATIVO, nos termos deste instrumento, 
devendo cobrar dos beneficiários apenas o valor financiado pelo 
BANCO COOPERATIVO, nas datas de vencimento estipuladas, 
ou na data solicitada por estes no caso de pagamento/quitação 
antecipada;

e) lnformar a SECRETARIA, através de relatório gerencial, 
atualizado mensalmente, os financiamentos amparados pelo 
Projeto relativos às aquisições concretizadas desde seu início, 
identificando analiticamente os respectivos beneficiários, data 
da contratação, valor contratado, tipo da operação contratada, 
valor subvencionado e situação da operação;

f) Apresentar outros documentos solicitados pela SECRE-
TARIA, relativos às operações de crédito contratadas em razão 
deste instrumento, bem como elaborar novos relatórios solici-
tados pela SECRETARIA, após análise e definição conjunta de 
prazos e viabilidade técnica;

g) Divulgar as condições básicas das linhas de crédito dis-
ponibilizadas pelo BANCO COOPERATIVO aos interessados no 
Projeto, dentre as quais se incluem as seguintes:

1. Análise individual da concessão da linha de crédito pelo 
BANCO COOPERATIVO, podendo ser aprovada ou não, mediante 
os critérios vigentes na política de crédito do agente financeiro, 
emitindo-se autorização de faturamento ao fornecedor do bem, 
se atendidas as respectivas condições;

2. Efetivação da contratação do financiamento após aten-
didas todas as condições estabelecidas, transferindo-se os 
recursos liberados ao fornecedor do bem, na conta corrente por 
ele indicada;

3. O pagamento da subvenção parcial será concedido e 
aplicado ao saldo devedor da operação liberada pelo BANCO 
COOPERATIVO;

4. A concessão da subvenção parcial será concedida e 
aplicada na conta gráfica do financiamento por ocasião da 
liberação do crédito;

5. O repasse da subvenção ocorrera em até 30 dias a partir 
da data da liberação do crédito.

h) Gerir o financiamento e tomar as medidas administrati-
vas e judiciais para a cobrança do crédito, podendo o BANCO 
COOPERATIVO, independentemente de qualquer solicitação 
ou ato prévio por parte do Conselho de Orientação do FEAP/
BANAGRO, adotar as medidas de imediato, com a configuração 
da inadimplência;

ou por seu procurador, juntando-se, nesse caso, a respectiva 
procuração;

a.2) cópia do documento de autorização para operar em 
crédito rural, emitido pelo Banco Central do Brasil;

a.3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica — CNPJ;

a.4) certidão de regularidade do Cadastro Informativo dos 
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (Cadin 
Estadual);

a.5) certidão de regularidade de débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União;

a.6) certidão de regularidade do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS;

a.7) cópia do Ato Constitutivo devidamente registrado; e
a.8) cópia da Ata de eleição da atual diretoria.
4 - CONDUÇÃO DO CHAMAMENTO
A Comissão designada pela Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento será responsável, através de seu presidente, pela 
condução e recebimento de manifestações de interesse objeto 
do presente Chamamento Público.

5 – DOS PRAZOS
O processo de verificação dos bancos cooperativos interes-

sados em habilitar- se para funcionar como operadores financei-
ros do Projeto FEAP SP – Pró-Trator e Implementos, no âmbito do 
Programa Coopercrédito Agrofácil – Crédito Via Cooperativas, 
observará o seguinte cronograma:

a) publicação do edital de Chamamento Público: 10/04/2024;
b) recebimento de manifestação de interesse: de 11/04/2024 

a 15/04/2024;
c) sessão pública de abertura dos envelopes: 16/04/2024;
d) prazo de apreciação e publicação da Comissão Julgadora: 

19/04/2024
d) prazo para interposição de recursos: até 24/04/2024;
e) publicação da homologação da habilitação: até 25/04/2024 

(caso não haja recursos) e até 26/04/2024 (caso haja recurso).
6 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES
6.1 - Às 10h do dia 16 de abril de 2024, em reunião 

pública, a Comissão designada procederá à abertura dos enve-
lopes, distribuindo-os para apreciação e análise recíproca dos 
representantes dos interessados presentes, que os rubricarão, 
juntamente com os demais membros da Comissão;

6.2 - Serão desclassificadas as propostas:
a) que não atendam às exigências deste edital;
b) com rasuras ou interpretação dúbia.
6.3 - Na hipótese de a Comissão designada efetuar o julga-

mento das propostas durante a reunião pública de abertura dos 
envelopes, desde que todos os interessados estejam pessoal-
mente representados, a divulgação do resultado poderá ser feita 
na própria reunião e, caso os interessados não tenham intenção 
de interpor recurso, tal fato será expressamente registrado na 
ata e será dada sequência ao certame.

7 - DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL
7.1 - Ficará impedido de impugnar os termos do edital de 

Chamamento Público perante a Administração, aquele que não 
o fizer até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes;

7.2 - A impugnação deverá ser entregue na Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento e endereçada à Comissão designada;

7.3 - A Comissão designada, após receber e protocolar a 
impugnação, instruirá o processo e adotará providências para 
decisão competente;

7.4 - A decisão sobre a impugnação será divulgada através 
de publicação no Diário Oficial do Estado, e-mail ou comunica-
ção pessoal certificada no processo e, caso procedente a impug-
nação, o edital será retificado e republicado com a devolução 
do prazo original.

8 - DOS RECURSOS
8.1 - O prazo para interposição de eventuais recursos contra 

os resultados de julgamento de habilitação/inabilitação será de 
3 (três) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil após a 
intimação do ato ou lavratura da ata, desde que não haja desis-
tência expressa dos interessados presentes à reunião em que foi 
divulgado o resultado de julgamento;

8.2 - O(s) recurso(s), por escrito, deverá(ão) ser entregue(s) 
na Secretaria de Agricultura e Abastecimento endereçado(s) à 
Comissão designada;

8.3 - A Comissão designada, após receber o(s) recurso(s), 
fará o protocolo do(s) mesmo(s) adotando as providências 
necessárias à instrução do processo e notificará aos demais 
proponentes sobre a interposição;

8.4 - O(s) recurso(s) apresentado(s) fora do prazo previsto 
no item 8.1, não será(ão) conhecido(s) e importará na decadên-
cia do direito;

8.5 - Os demais interessados terão 3 (três) dias úteis, conta-
dos a partir da notificação feita pela Comissão designada, para 
apresentação de contrarrazões ao recurso;

8.6 - Transcorrido o prazo para apresentação das contrar-
razões, o processo será encaminhado à autoridade competente 
para decisão final;

8.7 - A decisão sobre o recurso será publicada no Diário 
Oficial do Estado e comunicada ao representante da instituição 
indicada na proposta, através de e-mail ou comunicação pessoal 
certificada no processo;

9 - DA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE CONVÊNIO
Uma vez homologado o resultado do presente certame, 

observadas as condições fixadas neste edital, o(s) participante(s) 
habilitado(s) será(ão) comunicado(s) mediante publicação no 
Diário Oficial do Estado, para fins de firmar o Termo de Convênio 
pelo prazo de 1 (um) ano.

10 - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
A Secretaria de Agricultura e Abastecimento se reserva ao 

direito de anular ou revogar o edital de Chamamento Público 
por ilegalidade ou conveniência administrativa, através de 
despacho fundamentado, sem que às interessadas caiba indeni-
zação de qualquer espécie.

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 - O presente edital de Chamamento Público e seu 

Anexo I são partes integrantes entre si, de forma que qualquer 
detalhe ou condição que se mencione em um documento e se 
omita em outro, será considerado especificado e válido, para 
todos os efeitos.

a) constitui anexo do presente edital o Anexo I: Minuta de 
Termo de Convênio.

11.2 - A apresentação de proposta neste certame fará prova 
de que o participante:

a) examinou criteriosamente todos os documentos do edital 
e seus anexos, que os comparou entre si, e obteve expressamen-
te da Secretaria de Agricultura e Abastecimento informações 
necessárias, antes de apresentá-la;

b) conhece todas as especificações e condições do objeto 
do edital;

c) conhece e concorda com todos os termos deste Cha-
mamento.

11.3 - Os interessados em conhecer o Projeto FEAP SP – Pró 
Trator e Implementos e apresentar manifestação de interesse 
poderão fazê-lo no prazo de até 3 (três) dias, contados da publi-
cação do presente edital, no Fundo de Expansão do Agronegócio 
Paulista- O Banco do Agronegócio Familiar - FEAP/BANAGRO, 
da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, localizado na 
Praça Ramos de Azevedo, 254, 7º andar, Centro, no município 
de São Paulo, CEP 01037-912, mediante prévio agendamento, 
das 9h00 às 17h00.

11.4- Fica eleito o foro da Fazenda Pública da Comarca da 
Capital do Estado de São Paulo como competente para dirimir dúvi-
das ou controvérsias que não forem resolvidas administrativamente.

ANEXO I
Termo de Convênio que entre si celebram o Estado de São 

Paulo, por intermédio da Secretaria de Agricultura e Abasteci-
mento, e o Banco Cooperativo _______________________, 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta
Modo de Disputa: Não se aplica
Registro de preço: Não
Data de divulgação no PNCP: 09/04/2024
Situação: Divulgada no PNCP
Id contratação PNCP: 96291141000180-1-000305/2024
Fonte: Compras.gov.br
Objeto:Contratação de serviços com troca de peças - veiculo 

Ford cargo placas FCJ 9225.
Valor da contratação: R$ 11.473,20

 FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 
PIMENTEL

 "A Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel”–FUNAP, 
UASG 381101, comunica a abertura do procedimento licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico, nº 90012/2024, Edital nº 
18/24, para aquisição de etiquetas bordadas. A Sessão Pública 
será realizada no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, 
a partir das 09:00h de 23/04/2024. Edital no endereço https://
www.imprensaoficial.com.br/ENegocios/BuscaENegocios_14_1.
aspx# e www.funap.sp.gov.br ."

 FAZENDA E PLANEJAMENTO

 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E 
ADMINISTRAÇÃO - CTA

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
INFRAESTRUTURA
 Centro de Suprimentos
 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS NC/RP n.º 05/2022
PROCESSO SFP-PRC-2022/18850 (PROTOCOLO Nº 

200147.2022.04286.SADM)
DESPACHO DO SR COORDENADOR DA COORDENADORIA 

DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO, DE/02/2024.
Tendo em vista os fatos apresentados, CONHEÇO o recurso 

interposto pela empresa JPEL INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA 
HIGIENE EIRELI por sua tempestividade, sendo, por seu mérito 
PARCIALMENTE DEFERIDA, concluindo pela DECISÃO DA APLI-
CAÇÃO da multa no valor total de R$ 20.365,52 (R$ 16.680,40, 
pela parte não cumprida, e R$ 3.685,12, pela parte realizada 
com atraso), nos termos do Art. 6º, §1°, da Resolução SF 58, de 
14/08/2014, e, pela NÃO APLICAÇÃO da penalidade de impedi-
mento de licitar e contratar pelo período de 01 (um) ano. Fica 
aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL
 Centros Regionais de Administração
 Centro Regional de Administração de Campinas
 CENTRO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPINAS
Processo SEI nº 017.00075387/2024-17
Modalidade: Pregão Eletrônico - NC/RP nº 004/2023 - Siste-

ma Ata de Registro de Preços
Órgão gerenciador: CENTRO REGIONAL DE ADMINISTRA-

ÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO
Contratante: 200151-CENTRO REGIONAL DE ADMINISTRA-

ÇÃO DE CAMPINAS
Contratada: BIOFLEXX INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA - 

CNPJ 51.384.258/0001-70
Parecer Jurídico: 6/2023
Data Parecer Jurídico: 29/05/2023
Objeto Resumido do Contrato: Aquisição de material de 

consumo de higiene pessoal, toalha de papel, por intermédio de 
ATA de Registro de Preços.

Lote/Quantidade/Preços para a Regional de Campinas: 1
Vigência: 19/02/2024 A 18/02/2025
Valor total da contratação: R$ 14.904,00
Classificação dos recursos: 150010001 - Tesouro do Estado.

 AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE
 Coordenadoria de Administração
 Departamento de Suprimentos e Gestão de Contratos
 Centro de Licitações e Compras
 O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de 

Agricultura e Abastecimento, considerando a legislação vigente, 
torna público o presente edital de Chamamento Público visando 
a habilitação de bancos cooperativos interessados em funcionar 
como operadores financeiros do Projeto FEAP SP – Pró-Trator e 
Implementos, no âmbito do Programa Coopercrédito Agrofácil – 
Crédito Via Cooperativas.

DATA E HORA DO ENCERRAMENTO PARA RECEBIMENTO 
DO(S) ENVELOPE(S): 15/04/2024 às 17h.

DATA E HORA DA ABERTURA DO(S) ENVELOPE(S): 
16/04/2024 às 10h.

1 - PROPÓSITO DO CHAMAMENTO PÚBLICO
A finalidade do presente Chamamento Público é verificar a 

existência de bancos cooperativos interessados em habilitar-se 
para funcionar como operadores financeiros do Projeto FEAP SP 
- Pró-Trator e Implementos, no âmbito do Programa Coopercré-
dito Agrofácil – Crédito via Cooperativas, instituído pelo Decreto 
nº 63.280, de 19/02/2018.

2 - PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO
a) será realizada a sessão pública na sede da Secretaria 

de Agricultura e Abastecimento, localizada na Praça Ramos de 
Azevedo, 254, 7º andar, Centro, CEP 01037-912, no município 
de São Paulo;

b) poderão participar deste Chamamento Público os bancos 
cooperativos interessados, desde que declarem que estão cien-
tes e concordam com as disposições previstas neste edital. Na 
mesma declaração deverá constar a razão social do interessado, 
sua qualificação integral, endereço, telefone e email;

c) os interessados deverão apresentar, no prazo estabele-
cido neste edital, os documentos de habilitação em envelopes 
fechados, opacos e identificados, e deverão trazer em sua parte 
externa os seguintes dizeres:

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2024
PROPOSTA DE HABILITAÇÃO
Data e hora do encerramento para recebimento do(s) 

envelope(s): 15/04/2024 às 17h.
Data e - hora de abertura do(s) envelope(s): 16/04/2024 

às 10h.
INTERESSADO:
Endereço:
CNPJ: _______ - telefone: ________ - email: _________
3 - ENVELOPE - PROPOSTA DE HABILITAÇÃO
a) - no envelope deverá constar a seguinte documentação:
a.1) requerimento de habilitação endereçado à Secretaria 

de Agricultura e Abastecimento, redigido em língua portuguesa 
(exceto em relação às expressões técnicas de uso corrente), 
com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo(s) 
representante(s) legal(is) do banco cooperativo interessado 

 Processo SEI: 006.00058151/2024-73
Código Único: 20240157056
Extrato de Nota de Empenho nº 2024NE00293
Aquisição de material de escritório, papelaria e impressos
Contratante: Penitenciária “Luís Aparecido Fernandes” de 

Lavínia.
Contratado (a): SUNAB SERVIÇOS DIVERSOS LTDA ME
CNPJ: 51.573.702/0002-86
Valor: R$ 9.470,00 - Data: 09/04/2024
Crédito Orçamentário: Elemento Econômico 33903041
PTRES: 380706, Categoria Funcional Programáti-

ca:14421381561460000

 PENITENCIÁRIA ASP LINDOLFO TERÇARIOL 
FILHO DE MIRANDÓPOLIS
 PENITENCIÁRIA "ASP LINDOLFO TERÇARIOL FILHO" DE 

MIRANDÓPOLIS
Processo nº SEI: 006.00071403/2024-50
Assunto: DISPENSA COM DISPUTA Nº 90001/2024-PIIMIRAN
Aquisição de material de escritório, papelaria e impressos.
A Penitenciária “ASP Lindolfo Terçariol Filho”, sita à Avenida 

Dr. Oswaldo Brandi Faria, nº 4450, na cidade de Mirandópo-
lis, Estado de São Paulo, comunica a abertura de contrata-
ção direta por Dispensa de Licitação com disputa eletrônica 
90001/2024-PIIMIRAN, objeto do Processo para aquisição de 
Aquisição de Material de escritório, papelaria e impressos.

A sessão pública será realizada por meio eletrônico no site 
Compras: www.compras.gov.br

Data de início de recebimento de propostas: 09/04/2024 
10:44 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 12/04/2024 08:59 
(horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 96291141000180-1-000292/2024

 PENITENCIÁRIA WELLINGTON RODRIGO 
SEGURA - PRESIDENTE PRUDENTE
 EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Penitenciária “Wellington Rodrigo Segura” de 

Presidente Prudente/SP
Contratado (a): EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S/A
Objeto: INEXIGIBILIDADE- PASSAGENS TERRESTRES INTER-

MUNICIPAIS - Empenhamento de recursos orçamentários e 
financeiros para atender despesas com transporte e locomoção 
- requisições de passagens terrestres intermunicipais para uso 
dos funcionários e custodiados desta Unidade Prisional, bem 
como do Centro de Ressocialização ASP Gláucio Reinaldo Men-
des Pereira de Presidente Prudente, durante o exercício de 2024.

Processo: 006.00000961/2024-31
Contrato: 2024NE00262 (Reforço empenho estimativo 

2024NE00221)
Valor: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais)
Data da Assinatura: 09/04/2024
Período: 25 de março a 31 de dezembro de 2024.
---

 PENITENCIÁRIA MAURÍCIO HENRIQUE 
GUIMARÃES PEREIRA - PRESIDENTE 
VENCESLAU II
 AVISO DE ABERTURA
A Penitenciária “Maurício Henrique Guimarães Pereira” de 

Presidente Venceslau, sito à Rodovia Raposo Tavares km 623, 
Bairro Horto Florestal, Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, 
COMUNICA a abertura do Pregão Eletrônico nº. 90006/2024 
PMHGP, objeto do processo nº. 006.00105298/2024-60, que 
trata da compra de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros 
(participação restrita Exclusividade, ME, EPP, Cooperativa), des-
tinado ao consumo nesta Unidade durante os meses de maio a 
agosto de 2024.

A sessão pública será aberta no dia 22/04/2024, às 09:00 horas.
O Edital completo poderá ser retirado na Diretoria do Núcleo 

de Finanças e Suprimentos da Penitenciária “Maurício Henri-
que Guimarães Pereira” de Presidente Venceslau, no endereço 
acima, no horário das 8h00 as 12h00 e das 13h00 as 17h00. O 
aviso de licitação também encontra-se registrado no site www.
comprasnet.gov.br ; https://www.gov.br/pncp/pt-br; e www.e-
-negociospublicos.com.br. Para maiores informações poderão ser 
obtidas através do telefone (18) 3271-6813, ramal 119.

 A Penitenciária “Maurício Henrique Guimarães Pereira” de 
Presidente Venceslau, sito à Rodovia Raposo Tavares km 623, 
Bairro Horto Florestal, Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, 
COMUNICA a abertura do Pregão Eletrônico nº. 90004/2024 
PMHGP, objeto do processo nº. 006.00104695/2024-14, que 
trata da compra de Gêneros Alimentícios Estocáveis (participa-
ção restrita Exclusividade, ME, EPP, Cooperativa), destinado ao 
consumo nesta Unidade durante os meses de maio a agosto 
de 2024.

A sessão pública será aberta no dia 22/04/2024, às 09:00 horas.
O Edital completo poderá ser retirado na Diretoria do Núcleo 

de Finanças e Suprimentos da Penitenciária “Maurício Henri-
que Guimarães Pereira” de Presidente Venceslau, no endereço 
acima, no horário das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. O 
aviso de licitação também encontra-se registrado no site www.
comprasnet.gov.br ; https://www.gov.br/pncp/pt-br; e www.e-
-negociospublicos.com.br. Para maiores informações poderão ser 
obtidas através do telefone (18) 3271-6813, ramal 119.

 PENITENCIÁRIA DE FLÓRIDA PAULISTA
 AVISO DE CONTRATAÇÃO
Torna-se público que o(a) Penitenciária "AEVP Cristiano de 

Oliveira" de Flórida Paulista, por meio do (a) Setor de Finanças 
e Suprimentos, realizará o Pregão Eletrônico para a aquisição 
de material de limpeza geral e material de uso pessoal da 
pessoa presa.

Processo Administrativo n.° 006.00093296/2024-11
Pregão Eletrônico n.° 90001/2024
Data da sessão: 22/04/2024 às 09h00
Link: www.gov.br/compras
Critério de Julgamento: menor preço
Modo de Disputa: aberto
Preferência ME/EPP/Equiparadas: Sim
 Ato que autoriza a Contratação Direta nº 3/2024
SEI: 006.00097818/2024-53
Local: Flórida Paulista/SP
Órgão: SAO PAULO SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA
Unidade compradora: 380229 - ESP-PENIT."AEVP CRISTIA-

NO DE OLIVEIRA" F.PAUL
Modalidade da contratação: Dispensa
Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II
Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta
Modo de Disputa: Não se aplica
Registro de preço: Não
Data de divulgação no PNCP: 09/04/2024
Situação: Divulgada no PNCP
Id contratação PNCP: 96291141000180-1-000306/2024
Fonte: Compras.gov.br
Objeto: Dedetização geral da Penitenciária "AEVP Cristiano 

de Oliveira" de Flórida Paulista
Valor da contratação: R$ 3.438,90
 Ato que autoriza a Contratação Direta nº 2/2024
Processo SEI:00600094180/2024-07
Local: Flórida Paulista/SP
Órgão: SAO PAULO SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA
Unidade compradora: 380229 - ESP-PENIT."AEVP CRISTIA-

NO DE OLIVEIRA" F.PAUL
Modalidade da contratação: Dispensa
Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, I
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do Edital (a licitante apresentou CAUFESP vencido) e subitem 
6.1.5.1. do Edital (a licitante apresentou declaração conforme o 
modelo constante do Anexo IV.1 incompleta). Alega a recorrente, 
em síntese, que a comissão julgadora poderia ter sanado esses 
erros / falhas de acordo com o subitem 10.4.2. do Edital. Isso 
posto, a CJL tece seus comentários:

1 – Em relação ao CAUFESP, o mesmo está vencido com 
todas suas certidões desde 03/03/2023, tendo tempo hábil 
para sua regularização, já que a abertura do presente certame 
ocorreu em 30/11/2023 conforme ata de abertura, e não como 
mencionado em seu recurso.

2 – Em relação ao subitem 6.1.5.1. do Edital, ratifica a 
decisão tomada anteriormente.

Pelo exposto, consideramos improcedente o pedido da 
recorrente. Submetemos nossa manifestação à Assessoria Jurídi-
ca – AJ para considerações finais.

TOMADA DE PREÇOS Nº 46/00081/23/02 - FDE SEI - 
229.00004677/2023-19 - PROJETO EXECUTIVO DE SEGURANÇA 
CONTRA INCÊNDIO NAS EE TOMIE OHTAKE – GUARULHOS/SP, 
EE PROFA. SIMONE MACHADO DA SILVA TORRES – GUARU-
LHOS/SP, EE PROFA. THEREZINHA CLOSA ELEUTERIO – GUARU-
LHOS/SP, EE VALDIVINO DE CASTRO PEREIRA – GUARULHOS/
SP E EE PE VALENTIN GONZALEZ ALONSO – GUARULHOS/SP. 
Em atendimento ao Parecer nº 202/2024 (0021366006), segue 
manifestação dessa CJL em relação a letra "g" do subitem 5.1.2 
e subitem 5.1.5.1 do Edital:

1 – Em relação a empresa FG Engenharia Ltda., quanto a 
declaração apresentada em conformidade com o Anexo IV.1, é 
possível verificar que houve apenas um erro de digitação, estan-
do correto todas as declarações.

2 – Em relação a empresa Construmc Construções Ltda., 
esta CJL ratifica a decisão tomada anteriormente quanto a letra 
"g" do subitem 5.1.2 e subitem 5.1.5.1 do Edital.

3 – Em relação a empresa Luccas Christian Cisterna Tonin, 
quanto ao item 5.2.1. do Edital, que é a forma de apresentação 
dos documentos apresentados, informamos que a assinatura 
digital é válida juridicamente e comprova sua autenticidade.

4 – Em relação a empresa SIR Projetos e Construções Ltda., 
quanto a declaração apresentada em conformidade com o 
Anexo IV.1, foi verificado que realmente está faltando a decla-
ração da letra “c”.

Pelo exposto, consideramos parcialmente procedente o 
pedido da recorrente, RETIFICANDO o julgamento proferido 
anteriormente, inabilitando a empresa SIR Projetos e Constru-
ções Ltda. e RATIFICANDO o julgamento proferido anterior-
mente, mantendo inabilitada a empresa Construmc Construções 
Ltda.

Submetemos nossa manifestação à Assessoria Jurídica – AJ 
para considerações finais.

TOMADA DE PREÇOS Nº 69/00634/23/02 - SEI 
229.00004769/2023-91 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGE-
NHARIA - ACESSIBILIDADE (CONSTRUÇÃO/REFORMA) NA EE 
PROFA SUZANA RIBEIRO SANDOVAL – FRANCA/SP. Nos termos 
do art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações, a empresa Increbase Engenharia e Adminis-
tração Eireli interpôs, tempestivamente, recurso administrativo 
contra a decisão desta CJL, que a inabilitou no presente cer-
tame com base na letra "b" do subitem 5.1.4. do Edital (não 
comprovou através dos atestados apresentados em nome da 
empresa, a execução e obtenção de AVCB em Obra Similar). 
Face à interposição do recurso, após sua publicação no DOE, 
abriu-se prazo para eventuais impugnações às razões do mesmo, 
o qual transcorreu sem nenhuma manifestação. Por se tratar de 
conteúdo estritamente técnico, o recurso foi enviado a Gerên-
cia de Obras e como resposta, manifestou-se através de seu 
Parecer 0022838965 pelo conhecimento do recurso, posto que 
tempestivo e, no mérito, pelo seu provimento em homenagem 
aos princípios da legalidade. Esta Comissão, então, diante da 
manifestação da Gerência de Obras, evitando-se ferir os princí-
pios licitatórios, e não somente os dispositivos do Edital, decide 
RETIFICAR o julgamento proferido anteriormente, tornando a 
empresa Increbase Engenharia e Administração Eireli habilitada 
e reformulando o Parecer de Habilitação publicado no D.O.E. em 
07/03/2024, conforme demonstrado abaixo:

HABILITAR as empresas: Increbase Engenharia e Admi-
nistração Eireli JJ Assessoria e Construções Eireli - EPP e HTF 
Construtora Ltda.

Ante o exposto e considerando o critério de julgamento 
estabelecido no Edital (Menor Preço), esta Comissão sugere a 
adjudicação do objeto da presente licitação à empresa habili-
tada com o menor preço, Increbase Engenharia e Administração 
Eireli, pelo valor correspondente a R$ 2.251.828,99 (dois 
milhões, duzentos e cinquenta e um mil, oitocentos e vinte e oito 
reais e noventa e nove centavos). Isto posto, em conformidade 
com o subitem 2.1.10 da Portaria nº 017/2023, a Comissão 
de Julgamento de Licitações submete para decisão final da 
Autoridade Superior.

TOMADA DE PREÇOS Nº 70/00391/23/02 - FDE SEI - 
229.00003799/2023-80 – SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGE-
NHARIA - REFORMA NA EE PROF DUGLAS TEIXEIRA MONTEIRO 
- SÃO PAULO-SP. Nos termos do art. 109, inciso I, alínea “b”, da 
Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, as empresas Fazeg 
Projeto e Construções Ltda. e SAE Engenharia Ltda. interpuse-
ram, tempestivamente, recurso administrativo contra a decisão 
desta CJL, que as inabilitou com base na letra "b" do subitem 
5.1.4. do Edital (não comprovaram, através de atestados apre-
sentados em nome das empresas, as quantidades solicitadas no 
Edital). Face à interposição do recurso, após sua publicação no 
DOE, abriu-se prazo para eventuais impugnações às razões do 
mesmo, o qual transcorreu sem nenhuma manifestação. Por se 
tratar de conteúdo estritamente técnico, o recurso foi enviado 
a Gerência de Obras e como resposta, manifestou-se através 
de seu Parecer 0022824194 pelo conhecimento do recurso, 
posto que tempestivo e, no mérito, pelo seu improvimento em 
homenagem aos princípios da legalidade. Esta Comissão, então, 
diante da manifestação da Gerência de Obras, evitando-se 
ferir os princípios licitatórios, e não somente os dispositivos do 
Edital, decide RATIFICAR o julgamento proferido anteriormente, 
mantendo a inabilitação das empresas Fazeg Projeto e Constru-
ções Ltda. e SAE Engenharia Ltda. Isto posto, em conformidade 
com o subitem 2.1.10 da Portaria nº 017/2023, a Comissão 
de Julgamento de Licitações submete para decisão final da 
Autoridade Superior.

CONCORRÊNCIA Nº 70/00436/23/01 - FDE SEI - 
229.00004315/2023-10 – SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGE-
NHARIA - ACESSIBILIDADE - (CONSTRUÇÃO/REFORMA) NA EE 
CARAMURU - SÃO PAULO-SP. Nos termos do art. 109, inciso 
I, alínea “b”, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, a 
empresa Brilhante Instaladora e Construções Ltda. interpôs, tem-
pestivamente, recurso administrativo contra a decisão desta CJL, 
que classificou no presente certame a empresa J. Reis Andrade 
Construtora e Engenharia Ltda., em 1º lugar, tendo utilizado a 
condição de Empresa de Pequeno Porte, em conformidade com 
a Lei Complementar 123/06. Face à interposição do recurso, após 
sua publicação no DOE, abriu-se prazo para eventuais impug-
nações às razões do mesmo, o qual transcorreu sem nenhuma 
manifestação. Por se tratar de conteúdo estritamente jurídico, o 
recurso foi enviado a Assessoria Jurídica – AJ e como resposta, 
manifestou-se através de seu Parecer nº 181/2024 (0020909584) 
pelo conhecimento do recurso, posto que tempestivo e, no 
mérito, pelo seu improvimento em homenagem aos princípios 
da legalidade. Esta Comissão, então, diante da manifestação da 
Assessoria Jurídica, evitando-se ferir os princípios licitatórios, e 
não somente os dispositivos do Edital, decide RATIFICAR o julga-
mento proferido anteriormente, mantendo a classificação em 1º 
lugar da empresa J. Reis Andrade Construtora e Engenharia Ltda. 
Isto posto, em conformidade com o subitem 2.1.10 da Portaria 
nº 017/2023, a Comissão de Julgamento de Licitações submete 
para decisão final da Autoridade Superior.

Julgamento de Licitações – Habilitação
TOMADA DE PREÇOS Nº 46/00038/21/02 - TIPO: TÉCNICA E 

PREÇO - FDE SEI - 229.00001137/2023-75, referente a Projeto 
Executivo de Segurança Contra Incêndio na(S) EE Dr Joaquim Sil-
vado - São Paulo -SP. Em relação a documentação apresentada, 
esclarecemos: Para o item Qualificação Técnica os documentos 
foram enviados a área técnica GDE para manifestação e emissão 
de parecer, o qual foi aceito pela Comissão Julgadora de Licita-
ções. Quanto aos itens referente a Habilitação Jurídica, Regulari-
dade Fiscal e Trabalhista e Qualificação Econômico-Financeira os 
documentos foram devidamente analisados conforme planilha 
anexa. Assim sendo a Comissão Julgadora de Licitações decide:

INABILITAR a empresa Epura Arquitetura Ltda, deixou de 
atender a letra "g" do subitem 5.1.2. do Edital (apresentou 
Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio 
do licitante que comprove a regularidade de débitos tributários 
relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - 
ISSQN., com prazo vencido, e a letra "b" e "c" do subitem 6.1.3. 
Qualificação econômico-financeira (não apresentou Balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis na forma da lei, com 
autenticação na JUCESP - Junta Comercial do Estado de São 
Paulo, ou no Sped Contábil - Sistema Público de Escrituração 
Digital), contendo o Termo de Abertura, Termo de Encerramento 
e recibo de entrega.

HABILITAR a empresa FG Engenharia Ltda.
Ante o exposto e considerando o critério de julgamento 

estabelecido no Edital (Técnica e Preço), esta Comissão sugere a 
adjudicação do objeto da presente licitação à empresa habilita-
da com a maior pontuação, FG Engenharia Ltda, pela pontuação 
final da proposta correspondendo a 6,35 (seis vírgula trinta e 
cinco) pontos e pelo valor total de R$ 87.000,00 (oitenta e sete 
mil reais). Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interpo-
sição de recursos, contados a partir da data de publicação deste 
parecer no Diário Oficial do Estado.

TOMADA DE PREÇOS Nº 46/00008/23/02 - TIPO: TÉCNICA E 
PREÇO - FDE SEI - 229.00001110/2023-82, referente a Projeto 
Executivo de Segurança Contra Incêndio na EE/CEL Dom Pedro 
I - São Paulo-SP. Em relação a documentação apresentada, escla-
recemos: Para o item Qualificação Técnica os documentos foram 
enviados a área técnica GDE para manifestação e emissão de 
parecer, o qual foi aceito pela Comissão Julgadora de Licitações. 
Quanto aos itens referente a Habilitação Jurídica, Regularidade 
Fiscal e Trabalhista e Qualificação Econômico-Financeira os 
documentos foram devidamente analisados conforme planilha 
anexa. Assim sendo a Comissão Julgadora de Licitações decide 
HABILITAR as empresas: Foguel Construções e Comércio Ltda - 
ME e Capeletti Engenharia e Projetos Eireli. Ante o exposto e 
considerando o critério de julgamento estabelecido no Edital 
(Técnica e Preço), esta Comissão sugere a adjudicação do objeto 
da presente licitação à empresa habilitada com a maior pontua-
ção, Foguel Construções e Comércio Ltda - ME, pela pontuação 
final da proposta correspondendo a 6,50 (seis vírgula cinquenta) 
pontos e pelo valor total de R$ 97.900,00 (noventa e sete mil e 
novecentos reais). Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
interposição de recursos, contados a partir da data de publicação 
deste parecer no Diário Oficial do Estado.

TOMADA DE PREÇOS Nº 69/00571/23/02 - FDE SEI - 
229.00004551/2023-36, referente a Serviços Especializados 
de Engenharia - Cobertura de Quadra (Construção /Reforma) 
na EE Avelino Ferreira - Caraguatatuba-SP. Em relação a docu-
mentação apresentada, esclarecemos: Para o item Qualificação 
Técnica os documentos foram devidamente analisados por 
Técnico responsável/DOS. Quanto aos itens referente a Habi-
litação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista e Qualifica-
ção Econômico-Financeira os documentos foram devidamente 
analisados conforme planilha anexa. Assim sendo a Comissão 
Julgadora de Licitações decide INABILITAR a empresa WB 
Projetos e Construções Eireli – ME - Deixou de atender a letra 
"e" do subitem 5.1.2 combinado com o subitem 5.2.2 do Edital 
(apresentou a Certidão negativa, ou positiva com efeitos de 
negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União e o CAUFESP, vencidos) e a letra "b" do 
subitem 5.1.4. do Edital (não comprovou através dos atestados 
apresentados em nome da empresa, as quantidades exigidas no 
Edital). Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposi-
ção de recursos, contados a partir da data de publicação deste 
parecer no Diário Oficial do Estado. Não havendo recurso, com 
fulcro no § 3º do Art. 48 da Lei 8666/93 e subitem 8.6. do Edital, 
fica fixado o prazo para apresentação, por parte do licitante, de 
novo envelope contendo sua nova habilitação, escoimados das 
causas que ensejaram sua inabilitação, para às 09:30 horas do 
dia 23/04/2024.

TOMADA DE PREÇOS Nº 70/00213/23/02 FDE SEI - 
229.00000163/2023-86, referente a Serviços Especializados de 
Engenharia - Reforma na EE Faz Juta VI - São Paulo -SP e EE 
Nagib Izar - São Paulo – SP. Tendo em vista a inabilitação das 
empresas participantes, com fulcro no § 3º do Art. 48 da Lei 
8666/93 e subitem 8.6. do Edital, fixou o prazo de 8 (oito) dias 
úteis para apresentação, por parte da licitante, de novo envelope 
contendo o documento indispensável à habilitação, escoimado 
da causa que ensejou sua inabilitação. A empresa Kamel 
Projetos e Execuções de Construção Civil Ltda apresentou seu 
envelope. Para o item Qualificação Técnica os documentos foram 
devidamente analisados por Técnico responsável/DOS. Quanto 
aos itens referente a Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e 
Trabalhista e Qualificação Econômico-Financeira os documentos 
foram devidamente analisados conforme planilha anexa. Assim 
sendo a Comissão Julgadora de Licitações decide INABILITAR a 
empresa Kamel Projetos e Execuções de Construção Civil Ltda, 
com base na letra "b" do subitem 5.1.4. do Edital (a licitante 
não comprovou através dos atestados apresentados as quanti-
dades solicitadas no Edital) e o subitem 5.1.4.5. do Edital (não 
comprovou sua capacidade logística para execução simultânea 
de 02 obras). Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
interposição de recursos, contados a partir da data de publicação 
deste parecer no Diário Oficial do Estado.

TOMADA DE PREÇOS Nº 70/00425/23/02 - FDE-SEI 
229.00004168/2023-88, referente a Serviços Especializados de 
Engenharia - Reforma na EE Jose Geraldo Vieira - Osasco-SP. 
Tendo em vista a inabilitação das empresas participantes, com 
fulcro no § 3º do Art 48 da Lei 8666/93 e subitem 8.6. do Edital, 
fixou o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação, por parte 
das licitantes, de novo envelope contendo o documento indis-
pensável à habilitação, escoimados das causas que ensejaram 
suas inabilitações. A empresa Kamel Projetos e Execuções de 
Construção Civil Ltda apresentou seu envelope. Em relação a 
documentação apresentada, esclarecemos: Para o item Quali-
ficação Técnica os documentos foram devidamente analisados 
por Técnico responsável/DOS. Quanto aos itens referente a 
Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista e Qualifi-
cação Econômico-Financeira os documentos foram devidamente 
analisados conforme planilha anexa. Assim sendo a Comissão 
Julgadora de Licitações decide HABILITAR a empresa Kamel 
Projetos e Execuções de Construção Civil Ltda. Ante o exposto 
e considerando o critério de julgamento estabelecido no Edital 
(Menor Preço), esta Comissão sugere a adjudicação do objeto 
da presente licitação à empresa habilitada com o menor preço, 
Kamel Projetos e Execuções de Construção Civil Ltda, pelo 
valor correspondente a R$ 711.379,77 (setecentos e onze mil, 
trezentos e setenta e nove reais e setenta e sete centavos). 
Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de 
recursos, contados a partir da data de publicação deste parecer 
no Diário Oficial do Estado.

PARECERES REFERENTES A RECURSOS ADMINISTRATIVOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 46/00074/23/02 - SEI - 

229.00004441/2023-74 - PROJETO EXECUTIVO DE ACESSIBI-
LIDADE NA EE DR. ARTHUR CYRILLO FREIRE – SOROCABA/SP. 
A empresa Diversa Arquitetura Ltda., interpôs recurso contra a 
decisão desta CJL, que a inabilitou com base no subitem 6.2.2. 

disponível no Sítio Eletrônico: https://www.educacao.sp.gov.br/
chamamentos-publicos/.

 Processo: 015.00362034/2023-11
Objeto: SUCO DE MAÇÃ (EMBALAGEM INDIVIDUAL)
Assunto: 1ª ATA DA SESSÃO CHAMADA PÚBLICA Nº 023/

CP/2023 - REGULARIZAÇÃO
Relação de Grupos Formais participantes
1) COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO FAMILIAR 

NOSSA TERRA - CNPJ 05.047.086/0001-21
Sendo assim, com os documentos analisados por esta 

Comissão e em conformidade ao item 6.7 do edital, será 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de 
publicação desta Ata, para que as associações e cooperativas 
oportunizem a regularização dos documentos, saneando as 
divergências para fins de conclusão do julgamento da habilita-
ção e prosseguimento às etapas subsequentes para contratação. 
Informa-se que a íntegra da ata da CHAMADA PÚBLICA está 
disponível no Sítio Eletrônico: https://www.educacao.sp.gov.br/
chamamentos-publicos/.

 Processo: 015.00336487/2023-92
Objeto: FARINHA DE MANDIOCA
Assunto: 1ª ATA DA SESSÃO CHAMADA PÚBLICA Nº 023/

CP/2023 - REGULARIZAÇÃO
Relação de Grupos Formais participantes
1) ASSOCIAÇÃO DOS ASSENTADOS PONTAL PRODUTIVO - 

CNPJ 07.649.280/0001-02
2) COOPERATIVA DE COMERCIALIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA AVANTE LTDA - CNPJ 01.106.849/0001-07
3) COOPERATIVA AGROECOLÓGICA IRENO ALVES (COO-

PAIA) - CNPJ 02.877.969/0001-70
4) ASSOCIAÇÃO DOS ASSENTADOS DA ESTRELA DALVA - 

CNPJ 07.696.963/0001-10
5) ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CARAUARI 

(ASPROC) - CNPJ 00.984.909/0001-21
6) FEDERAÇÃO UNICAFES - MG - CNPJ 30.549.459/0001-00
Sendo assim, com os documentos analisados por esta 

Comissão e em conformidade ao item 6.7 do edital, será 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de 
publicação desta Ata, para que as associações e cooperativas 
oportunizem a regularização dos documentos, saneando as 
divergências para fins de conclusão do julgamento da habilita-
ção e prosseguimento às etapas subsequentes para contratação. 
Informa-se que a íntegra da ata da CHAMADA PÚBLICA está 
disponível no Sítio Eletrônico: https://www.educacao.sp.gov.br/
chamamentos-publicos/.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO

 Extratos de Contratos
Objeto: CONCLUSÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DE 

PRÉDIO PARA CRECHE E EDUCAÇÃO INFANTIL - Creche Ter-
reno Jd. Botujuru – Rua Emburucu/Rua Carnauba/Alameda 
Jurutai, s/n – Jardim Butujuru - Jacupiranga - SP - CONTRATO 
Nº 69/00253/22/01 – FDE-SEI-229.00001595/2023-12 – CON-
TRATADA: POLOSUL - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI 
- EPP – Modalidade: Tomada de Preços – Valor R$ 3.931.235,15 
(três milhões, novecentos e trinta e um mil, duzentos e trinta e 
cinco reais e quinze centavos) - Prazo 10 meses – Vigência 15 
meses – Data da Assinatura 08/04/2023 - Parecer CJ nº 507/2022 
Data 26/07/2022.

 Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
ENGENHARIA de LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO DOS 
IMÓVEIS RELACIONADOS EM EQUIPAMENTOS / MATERIAIS / 
SERVIÇOS para as escolas: Terreno Aldeia Rio Branco II/Rio Bran-
quinho, Estrada Rio Branco, s/n – Aldeia Rio Branco II – 11990-
000 – Cananeia – SP - Terreno Aldeia indígena Ko e Ju / Amba 
– Porá, Aldeia Ko e Ju – BR-116 – km 377 – Aldeia Amba Pora 
– Miracatu – SP, Terreno Aldeia Taguato Águia - Aldeia Taguato 
Aguia, s/n – Iguape – SP - Terreno Aldeia Araçá Mirim, Aldeia 
Araça Mirim, s/n – Araça Mirim – Pariquera-Açu – SP - CON-
TRATO Nº 50/00003/23/02 – FDE-SEI - 229.00002558/2023-13 – 
CONTRATADA: OLIVEIRA & SILVA ENGENHARIA E TOPOGRAFIA 
LTDA – Modalidade: Tomada de Preços – Valor R$ 60.105,00 
(sessenta mil cento e cinco reais) - Prazo 45 dias – Vigência 6,5 
meses – Data da Assinatura 09/04/2024 - Parecer CJ nº 200/2024 
Data 06/03/2024.

 Objeto: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA - 
REFORMA na Unidade Escolar: EE Prof Dr Ariovaldo da Fon-
seca – Rua Oswalter Courato, 433 – CHB Paulo de Biazi 
- Ibitinga, em SP - CONTRATO Nº 69/00290/23/02 – FDE-SEI 
- 229.00003416/2023-73 – CONTRATADA: CAMILA CONS-
TRUTORA LTDA – Modalidade: Tomada de Preços – Valor R$ 
1.773.486,27 (hum milhão, setecentos e setenta e três mil, qua-
trocentos e oitenta e seis reais e vinte e sete centavos) - Prazo 
08 meses – Vigência 13 meses – Data da Assinatura 09/04/2024 
- Parecer CJ nº 721/2023 Data 01/08/2023.

 Objeto: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA - 
REFORMA na Unidade Escolar: EE Valentim Gentil – Av. Capitão 
Venancio de Oliveira Machado, 648 – Centro - Itapolis, em SP - 
CONTRATO Nº 69/00292/23/02 – FDE-SEI - 229.00003524/2023-
46 – CONTRATADA: CAMILA CONSTRUTORA LTDA – Modalida-
de: Tomada de Preços – Valor R$ 2.097.169,70 (dois milhões, 
noventa e sete mil, cento e sessenta e nove reais e setenta 
centavos) - Prazo 08 meses – Vigência 13 meses – Data da Assi-
natura 09/04/2024 - Parecer CJ nº 699/2023 Data 31/07/2023.

 Extrato de Ordem de Serviço e/ou Fornecimento
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRI-

BUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE SUPRIMENTOS 
- HI-GIENE E LIMPEZA - PARA AS ESCOLAS ESTADUAIS, ÓRGÃOS 
CENTRAIS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - SEDUC: DIRETORIAS DE ENSINO E COORDE-NADORIA 
DE INFRAES-TRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES - CISE, FUN-
DAÇÃO PARA O DE-SENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE, 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ÁLCOOL, TABACO E OUTRAS 
DROGAS - CRATOD, DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E 
CENTRO ESTA-DUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA 
SOUZA" - CEETEPS, CONFORME AS ESPECI-FICAÇÕES TÉCNICAS 
E PRAZOS DETALHADOS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA-
AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE CONSUMÍ-VEIS ATRAVÉS DA 
REDE DE SUPRIMENTOS - HIGIENE E LIMPEZA, Contratado: 
AMERICA SERVE LIMPEZA E SERVICOS LTDA - Modalidade: 
PREGÃO - OS/OF Nº 36/00078/24/05-001 - Valor: R$218,36 
(Duzentos e Dezoito reais e Trinta e Seis Centavos) - Data de 
assinatura do Contrato: 09/04/2024 - ARP 36/00218/23/05-005 - 
lote 05 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
008/24 - Funcional Programática: 12.122.0815.6178 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.30.13 , 3.3.90.30.15 , 3.3.90.30.41 - Prazo: 
10 dias.

 Comunicado
PROCESSO FDE n°: 36/00576/23/05 - Oferta de com-

pra n° 081102080462023OC00050 - PROCESSO SEI N° 
229.00001959/2023-56. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS – 
REFRIGERADOR DUPLEX FROST-FREE - DESTINADOS ÀS 
ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, DIRETORIAS DE 
ENSINO E DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, NO ÂMBITO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO. Com fundamento na decisão 
do Srº Presidente da FDE publicada no DOE de 28/03/2024 
“Considerando a manifestação do Escritório de Projetos 
doc. SEI nº 0022002996, bem como a da área técnica doc. 
SEI nº 0022808785, decido pelo deferimento do Recurso 
Administrativo interposto pela empresa Microtécnica Infor-
mática Ltda., no Pregão Eletrônico nº 36/00576/23/05”, 
comunicamos a todos que será realizada sessão pública de 
retomada do Pregão Eletrônico nº 36/00576/23/05, oferta 
de compra n°: 081102080462023OC00050 na data de 
16/04/2024 às 10 (dez) horas no endereço eletrônico www.
bec.sp.gov.br.

i) Observar a legislação pertinente, inclusive as normas 
fixadas pelo Banco Central do Brasil relativas às operações de 
crédito;

j) Disponibilizar pessoal para o desempenho das ações 
objetivadas neste instrumento, respondendo por todos os encar-
gos trabalhistas, previdenciários e quaisquer outros incidentes, 
decorrentes do pessoal disponibilizado; e

k) Colocar à disposição da SECRETARIA toda a documen-
tação relativa à aplicação dos recurses financeiros liberados 
referentes aos financiamentos amparados pelo Projeto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Não haverá pagamento pela prestação de serviços no âmbi-

to do projeto, arcando cada qual com as despesas decorrentes 
das atribuições assumidas para o cumprimento da finalidade do 
presente Termo de Convênio.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente ajuste é de 1 (um) ano, a 

contar da data de sua assinatura, observada a disponibilidade de 
recursos destinados ao Projeto.

Parágrafo Único: Serão válidas as mesmas condições deste 
ajuste para os financiamentos contratados durante a sua vigên-
cia, ainda que com prazo superior ao estabelecido no "caput".

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
O presente instrumento poderá ser alterado, mediante 

termo aditivo, havendo motivo relevante e interesse dos partíci-
pes, após previa aprovação por parte da Secretaria de Agricultu-
ra e Abastecimento, vedada a modificação do objeto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA
O presente Termo de Convênio poderá ser denunciado por 

qualquer dos partícipes, mediante notificação prévia por escrito 
protocolada junto ao outro partícipe com antecedência mínima 
de 90 (noventa) dias, e será rescindido por descumprimento das 
obrigações assumidas ou por infração legal.

CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO
Para a efetivação dos objetivos previstos neste instrumento, 

os partícipes manterão os seguintes responsáveis com a incum-
bência de coordenar as atividades e zelar pelo fiel cumprimento, 
no âmbito de suas atribuições:

Pela SECRETARIA: Secretário Executivo do FEAP/BANAGRO; 
e

Pelo BANCO COOPERATIVO: ______________________.
CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACAO
A publicação do presente instrumento será efetuada em 

extrato, no Diário Oficial do Estado de São Paulo.
CLAUSULA DECIMA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Capital do Estado de São Paulo para 

dirimir quaisquer questões oriundas deste Termo de Convênio 
que não puderam ser resolvidas de comum acordo pelos par-
tícipes, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem os partícipes justos e acertados, fir-
mam o presente na presença de 02 (duas) testemunhas e, para 
um só efeito, assinadas e identificadas.

São Paulo, ___ de - ____________ de 2024.
____________________________________________

__
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
GUILHERME PIAI SILVA FILIZZOLA
Secretário de Estado
_______________________________________
BANCO COOPERATIVO ____________________
Nome:______________________
Cargo: ________________
TESTEMUNHAS:
Nome:
R.G. n°:
CPF/MF n°:
Nome:
R.G. n°:
CPF/MF n°:
 Centro de Gestão de Registro de Preços
 CENTRO DE GESTÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO SEI/CATI: 007.00016011/2024-08
PREGÃO ELETRÔNICO: CA nº 13/2023
EXTRATO T. CONTRATO/NOTA DE EMPENHO
Interessado: Coordenadoria de Assistência Técnica Integral
Objeto – Aquisição de Pneus - Bragança Paulista - Registro 

de Preços
Ata de Registro de Preços CA n.º 07/2023
Nota de Empenho: 2023NE00270
Data de Emissão: 09/04/2024
Contratada: XAP COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

EIRELI ME
CNPJ: 09.072.808/0001-59
Contratante: Coordenadoria de Assistência Técnica Integral
CNPJ: 46.384.400/0002-20
Valor total: R$ 1.976,00
Prazo de entrega: 10 (dez) dias
UGE: 130104
Programa de Trabalho: 20.606.1317.4453.0000
Fonte de recursos: PTRES 130171
Natureza de despesa: 339030

 EDUCAÇÃO

 COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS ESCOLARES

 Retificação com alteração da data de abertura da licitação
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2024
Processo Administrativo nº 015.00087473/2024-11
UASG 080358
Torna-se público que a Secretaria da Educação do Estado 

de São Paulo, por meio da Coordenadoria de Infraestrutura e 
Serviços Escolares, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital e em seus Anexos.

O objeto da presente licitação é aquisição de Kit Lanche 
para Premiação dos Estudantes da Rede Estadual de Ensino nas 
Olimpíadas de Matemática e Português de 2024.

A sessão pública dar-se-á no dia 24/04/2024 às 10:00 
horas através do Sistema de Compras do Governo Federal, no 
endereço eletrônico www.gov.br/compras onde os interessados 
poderão verificar o Edital na íntegra através Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).

 Processo: 015.00362041/2023-13
Objeto: SUCO DE UVA (A GRANEL)
Assunto: 1ª ATA DA SESSÃO CHAMADA PÚBLICA Nº 021/

CP/2023 - REGULARIZAÇÃO
Relação de Grupos Formais participantes
1) COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA ALIANÇA LTDA - 

CNPJ 88.612.486/0001-60
2) COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA 

AGRÁRIA TERRA LIVRE LTDA - CNPJ 10.568.281/0001-37
3) COOPERATIVA VINÍCOLA GARIBALDI LTDA - CNPJ 

90.049.156/0001-50
4) COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO FAMILIAR 

NOSSA TERRA - CNPJ 05.047.086/0001-21
Sendo assim, com os documentos analisados por esta 

Comissão e em conformidade ao item 6.7 do edital, será 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de 
publicação desta Ata, para que as associações e cooperativas 
oportunizem a regularização dos documentos, saneando as 
divergências para fins de conclusão do julgamento da habilita-
ção e prosseguimento às etapas subsequentes para contratação. 
Informa-se que a íntegra da ata da CHAMADA PÚBLICA está 
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TEVA FARMACÊUTICA LTDA
504041 - Acitretina 25MG, no Pregão Eletrônico para Regis-

tro de Preços nº 293/2022 – item 01.
Nº do Processo: 024.00046813/2024-44
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - OUTRAS 

DEMANDAS - 2º MARÇO - UNIÃO QUÍMICA
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A.
1993852 - Brimonidina, tartarato 2mg/ml, no Pregão Eletrô-

nico para Registro de Preços nº 029/2023 – item 06.
390054 - Timolol, maleato 5mg/mL (0,5%), no Pregão Ele-

trônico para Registro de Preços nº 030/2023 – item 03.
Nº do Processo: 024.00046768/2024-28
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - OUTRAS 

DEMANDAS - 2º MARÇO - REPRESS DISTRIBUIDORA
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:
REPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
183636 - Fludrocortisona acetato 0,1mg, no Pregão Eletrô-

nico para Registro de Preços nº 028/2023 – item 02.
Nº do Processo: 024.00057326/2024-15
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - DEMANDA 

EXTRAORDINARIA - 7º ABRIL - SANOFI
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:
SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA
5222885 - Insulina Glargina 100UI/ML + Lixisenatida 

0,05MG/ML, no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
293/2022 – item 09.

5532248 - Insulina Glargina 100UI/ML + Lixisenatida 
0,33MG/ML solução injetável - 3ml - via subcutânea, no Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 293/2022 – item 10.

Nº do Processo: 024.00057309/2024-70
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - DEMANDA 

EXTRAORDINARIA - 7º ABRIL - ABBOTT
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA
844284 - Fluvoxamina, maleato 100mg, no Pregão Eletrôni-

co para Registro de Preços nº 242/2022 – item 04.
Nº do Processo: 024.00057319/2024-13
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - DEMANDA 

EXTRAORDINARIA - 7º ABRIL - HIPOLABOR
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:
HIPOLABOR FARMACÊUTICA LTDA
165077 - Lactulose 667MG/ML - Xarope/Solução oral, no 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 242/2022 – item 
03.

Nº do Processo: 024.00046788/2024-07
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - OUTRAS 

DEMANDAS - 2º MARÇO - SUPPORT PRODUTOS
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:
SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA
4642791 - Fórmula Infantil Semi-elementar; adequada 

para alimentação desde o nascimento até crianças de primeira 
infância, em pó, 100% proteína extensamente hidrolisada, 
isento lactose, sacarose e glúten, com a finalidade de atender as 
necessidades dietoterápicas específicas para alergia alimentar., 
no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 281/2022 – 
item 03.

4580427 - Fórmula Infantil elementar; nutricionalmente 
completa, adequada para alimentação desde o nascimento até 
criança de primeira infância, em pó; a base de aminoácidos 
livres, isenta de sacarose e glúten, com a finalidade de atender 
as necessidades dietoterápicas específicas para alergia alimen-
tar, no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 281/2022 
– item 02.

Nº do Processo: 024.00057606/2024-15
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - COMPONENTE 

ESPECIALIZADO - 1º - ABRIL - TEVA
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:
TEVA FARMACÊUTICA LTDA
504033 - Acitretina 10mg, no Pregão Eletrônico para Regis-

tro de Preços nº 243/2022 – item 01.
504041 - Acitretina 25mg, no Pregão Eletrônico para Regis-

tro de Preços nº 293/2022 – item 01.
Nº do Processo: 024.00046832/2024-71
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: Aquisição de Medicamentos - Outras Demandas - 

2º de Março - SULMEDIC
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 61 
da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comunicamos 
ao fornecedor abaixo que se encontra disponível para retirada a 
Nota de Empenho, no Centro de Gerenciamento Administrativo, 
sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188 – 1º andar – 
Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções por 
descumprimento das obrigações.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00036912/2024-18 – C.U Nº 20240286975
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 03/04/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03/04/2024 A 18/04/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00513 - ANULAÇÃO
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: BRISTOL MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ: 56998982003122
VALOR R$ 134.096,72
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 61 
da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comunicamos 
ao fornecedor abaixo que se encontra disponível para retirada a 
Nota de Empenho, no Centro de Gerenciamento Administrativo, 
sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188 – 1º andar – 
Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções por 
descumprimento das obrigações.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00048662/2024-69 – C.U Nº 20240326711
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 05/04/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05/04/2024 A 20/04/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00511
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMA-

CÊUTICOS S/A
CNPJ: 33009945000204
VALOR R$ 9.319.322,16
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 61 
da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comunicamos 
ao fornecedor abaixo que se encontra disponível para retirada a 
Nota de Empenho, no Centro de Gerenciamento Administrativo, 
sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188 – 1º andar – 
Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções por 
descumprimento das obrigações.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00048525/2024-24 – C.U Nº 20240326426
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 05/04/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05/04/2024 A 20/04/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00516
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: PFIZER BRASIL LTDA
CNPJ: 61072393003906
VALOR R$ 18.461,52
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 61 
da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comunicamos 
ao fornecedor abaixo que se encontra disponível para retirada a 
Nota de Empenho, no Centro de Gerenciamento Administrativo, 
sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188 – 1º andar – 
Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções por 
descumprimento das obrigações.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00048684/2024-29 – C.U Nº 20240326865
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 05/04/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05/04/2024 A 20/04/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00463
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: CM HOSPITALAR S/A
CNPJ: 12420164000157
VALOR R$ 373.464,00
 Nº do Processo: 024.00047618/2024-31
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - OUTRAS 

DEMANDAS - 2º MARÇO - VIER PHARMA
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:
VIER PHARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR REPRESENTA-

ÇÃO E CONSULTORIA LTDA
1790064 - Fluticasona, propionato 100mcg + Salmeterol, 

xinofoato 72,5mcg (equivalente a 50mcg de salmeterol) pó 
inalante oral, no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
061/2023 – item 04.

281808 - Genfibrozila 600mg, no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº 028/2023 – item 03.

889822 - Genfibrozila 900mg, no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº 102/2023 – item 06.

Nº do Processo: 024.00046809/2024-86
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - OUTRAS 

DEMANDAS - 2º MARÇO - TEVA FARMACÊUTICA
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
REGISTRO
 PROCESSO SEDUC-PRC-2022/49399 – SEI 015.00112541/2023-14
CONTRATO nº 062/2022 – Edital de Pregão Eletrônico nº 

009/2022
Objeto: Prestação de serviços contínuos de impressão cor-

porativa por meio de outsourcing
CONTRATANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO / DIRETORIA 

DE ENSINO REGIÃO DE REGISTRO
CONTRATADA: DIGITAL INFORMÁTICA E LOCAÇÕES EIRELI
APOSTILA DE RENEGOCIAÇÃO DE PREÇOS E REAJUSTE 

CONTRATUAL/2023
À vista dos elementos instrutórios deste processo, em espe-

cial o acordo de renegociação de preços firmado entre as partes - 
processo SEDUC-PRC- 49399/2022 – SEI 015.00112541/2023-14, 
no tocante ao desconto no percentual de reajuste contratual de 
3,35% devido à contratada, AUTORIZO a efetivação da redução 
dos valores dos itens: Cento de cópias coloridas e software de 
bilhetagem, sendo que o valor unitário do item CENTO DE CÓPIAS 
COLORIDAS passará do valor de R$ 19,36 para R$ 16,76 e o 
item SOFTWARE DE BILHETAGEM passará de R$ 200,00 para R$ 
173,68, haja vista a adequação aos preços referenciais CADTERC 
– Prestação de serviços contínuos de impressão corporativa por 
meio de outsourcing. Quanto aos demais itens: valor fixo do 
equipamento MULTIFUNCIONAL A4 MONOCROMÁTICA: passará 
de R$ 75,85 para R$ 78,39, do equipamento MULTIFUNCIONAL 
POLICROMÁTICA passará de R$ 95,66 para R$ 98,86 e o CENTO 
DE CÓPIAS PRETO E BRANCO passará de R$ 10,79 para R$ 11,15.

Registro, 29 de janeiro de 2024.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
TAQUARITINGA
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TAQUARITINGA
Extrato da Apostila de Reajuste Contratual
SEDUC-PRC-2021/59007
PROCESSO SEI - 015.00009886/2023-83
Contrato: nº 001/2022-DERT
Contratante: Diretoria de Ensino - Região de Taquaritinga
Contratada: EDUCARE – Serviço de Apoio à Inclusão - EIRELI
CNPJ: 32.327.679/0001-36
Objeto: Prestação de Serviços de apoio a aluno com defici-

ência que acarreta dificuldades no autocuidado.
Índice de Cálculo 2024 (IPC-FIPE): 2,97%
Vigência do reajuste referente a 26/01/2024
Base Mensal do Contrato Atual: R$ 796,96 (setecentos e 

noventa e seis reais e noventa e seis centavos)
Base Mensal Reajustada: R$ 820,64 (oitocentos e vinte reais 

e sessenta e quatro centavos)
Valor Total Estimado do Contrato Reajustado 12 meses 

(200 dias letivos): R$ 164.127,54 (cento e sessenta e quatro mil, 
cento e vinte e sete reais e cinquenta e quatro centavos)

 SAÚDE

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA
 Gabinete do Coordenador
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 61 
da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comunicamos 
ao fornecedor abaixo que se encontra disponível para retirada a 
Nota de Empenho, no Centro de Gerenciamento Administrativo, 
sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188 – 1º andar – 
Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções por 
descumprimento das obrigações.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00035803/2024-83 – C.U Nº 20240251998
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 05/04/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05/04/2024 A 20/04/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00515
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
CNPJ: 65817900000171
VALOR R$ 223,52
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 61 
da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comunicamos 
ao fornecedor abaixo que se encontra disponível para retirada a 
Nota de Empenho, no Centro de Gerenciamento Administrativo, 
sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188 – 1º andar – 
Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções por 
descumprimento das obrigações.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00036912/2024-18 – C.U Nº 20240286975
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 03/04/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03/04/2024 A 18/04/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00514
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: BRISTOL MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ: 56998982003122
VALOR R$ 118.004,88
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 61 
da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comunicamos 
ao fornecedor abaixo que se encontra disponível para retirada a 
Nota de Empenho, no Centro de Gerenciamento Administrativo, 
sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188 – 1º andar – 
Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções por 
descumprimento das obrigações.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00035803/2024-83 – C.U Nº 20240251998
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 05/04/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05/04/2024 A 20/04/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00512 - ANULAÇÃO
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
CNPJ: 65817900000171
VALOR R$ 178,37

Despacho do Presidente de 09-04-2024 – DECISÃO DE 
RECURSO ADMINISTRATIVO

Considerando a manifestação da Comissão Julgadora de 
Licitação, bem como o Parecer AJ/FDE nº 270/2024 elabo-
rado pela Assessoria Jurídica, decido pelo indeferimento do 
Recurso Administrativo interposto pela empresa Diversa Arqui-
tetura Ltda, na fase de habilitação da Tomada de Preços nº 
46/00074/23/02 - SEI - 229.00004441/2023-74.

Considerando as manifestações da área técnica e da 
Comissão Julgadora de Licitação, bem como o Parecer 
AJ/FDE nº 267/2024, defiro parcialmente procedente o 
Recurso apresentado pela empresa Construmc Construções 
Ltda., na Tomada de Preços nº 46/00081/23/02 - FDE SEI - 
229.00004677/2023-19, inabilitando a empresa SIR Projetos 
e Construções Ltda. e mantendo inabilitada a empresa Cons-
trumic Construções Ltda.

Considerando o Parecer da área técnica, bem como 
da Comissão Julgadora de Licitação, decido pelo deferi-
mento do Recurso Administrativo interposto pela empresa 
Increbase Engenharia e Administração Eireli, na fase de 
habilitação da Tomada de Preços nº 69/00634/23/02 - SEI 
229.00004769/2023-91.

Considerando o Parecer da área técnica, bem como da 
Comissão Julgadora de Licitação, decido pelo indeferimento 
dos Recursos Administrativos interpostos pelas empresas Fazeg 
Projeto e Construções Ltda. e SAE Engenharia Ltda., na fase de 
habilitação da Tomada de Preços nº 70/00391/23/02 - FDE SEI - 
229.00003799/2023-80.

Considerando o Parecer nº 181/2024 da Assessoria Jurídica, 
bem como da Comissão Julgadora de Licitação, decido pelo 
indeferimento do Recurso Administrativo interposto pela empre-
sa Brilhante Instaladora e Construções Ltda, na Concorrência nº 
70/00436/23/01 - FDE SEI - 229.00004315/2023-10.

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
TABOÃO DA SERRA
 Apostila de reajuste de contrato
Demonstrativo de Cálculo de QUINTO Reajuste de Preços
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Taboão da Serra
Contratado: Moises Sganzela Reis Transportes.
Objeto: Prestação de serviço de transporte escolar
Processo nº PRC-SEDUC-2020/28096 - SEI-

015.00245900/2024-91.
Contrato nº 007/2018
Vigência do reajuste: 01/05 /2023 a 30/04/2024.
Base Valor
km Atual - Base Valor
km Reajustado - Base Dia
Atual - Base Dia
Reajustada - Índice IPC/FIPE
Maio – 2023 - KM dia
contratado
R$ 43,90 - R$ 45,78 - R$ 8.713,67 - R$ 9.087,33 - 4,29% 

- 198,50
GESTOR DO CONTRATO: Guilherme Ferreira Brito - RG 

45.340.739-0
FISCAL DO CONTRATO: Diretor e Vice-Diretor das unidades 

escolares atendidas.
 DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO DE TABOÃO DA SERRA
EXTRATO DE ACRÉSCIMO CONTRATUAL
PROCESSO: SEDUC-PRC-2023/16085 – SEI: 

015.00041616/2023-67
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 007/2023
1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO
ACRÉSCIMO DO CONTRATO - Fundamentado no Artigo 65, 

§ 1° da Lei Federal 8.666/93
INFORMAÇÃO DECON/COFI Nº 0023935639 – Data: 

03/04/2024
OBJETO: Prestação de serviços contínuos de manuten-

ção técnica, preventiva, corretiva, emergencial e conservação, 
incluindo o fornecimento e a substituição de partes e peças, do 
elevador instalado no prédio da Diretoria de Ensino.

ESPÉCIE: Prestação de Serviços
CONTRATANTE: Diretoria de Ensino da Região de Taboão da 

Serra, por seu representante legal Sr. Reinaldo Inácio de Lima, 
RG nº: 20.642.134-5 – Dirigente Regional de Ensino

CONTRATADA: Giovana Antunes Modena ME
CNPJ: 33.865.382/0001-75, por seu representante legal, 

Irani Antunes Machado, RG: 11.473.153-6
NOTA DE EMPENHO Nº: 2024NE00213
CONTRATO Nº: 035/2023 – PRIMEIRO TERMO - ACRÉSCIMO
DATA DA ASSINATURA: 08/04/2024
VIGÊNCIA: Início em 10/04/2024 e término: 06/11/2024
O valor total estimado do presente contrato é de R$ 831, 

33 (oitocentos e trinta e reais e trinta três centavos), sendo seu 
valor mensal de R$ 120,48 (cento e vinte reais e quarenta e oito 
centavos). No presente exercício as despesas decorrentes desta 
contratação irão onerar o crédito orçamentário 159930001, de 
classificação funcional programática 12122081561780000 e 
categoria econômica 339039. Nos exercícios seguintes, correrão 
à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
AMERICANA
 ATA DE REGISTRO Nº 001/2023
Nº DO PREGÃO: 02/2023
PROCESSO: SEDUC-PRC-2023/02331 / SEI 015.00000016/2023-49
PARECER JURÍDICO CJ: 15/2022
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS Nº 03/2024.
OBJETO: Prestação de Serviços de transporte de passagei-

ros, mediante fretamento em caráter eventual.
CONTRATANTE: Diretoria de Ensino – Região de Americana
CONTRATADA: VIAÇÃO CLEWIS LTDA
VALOR DE: R$ 5.944,81 (cinco mil, novecentos e quarenta e 

quatro reais e oitenta e um centavos)
DATA DA REALIZAÇÃO: 03/04/2024 , 04/04/2024 e 05/04/2024
DATA DA ASSINATURA DA ATA: 07/06/2023
DATA PUBLICAÇÃO ATA: 20/06/2023
 ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 002/2023
Nº DO PREGÃO: 006/2023
PROCESSO: SEDUC-PRC-2023/20801 / SEI 015.00010166/2023-61
PARECER JURÍDICO CJ: 002/2023
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS: Nº 05/2024
OBJETO: Fornecimento de Kit Lanches
CONTRATANTE: Diretoria de Ensino – Região de Americana
CONTRATADA: TRÍADE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
VALOR DE: R$ 1.470,00 (mil, quatrocentos e setenta reais)
DATA DA REALIZAÇÃO: 04/04/2024
DATA DA ASSINATURA DA ATA: 20/06/2023
DATA PUBLICAÇÃO ATA: 22/06/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 002/2023
Nº DO PREGÃO: 006/2023
PROCESSO: SEDUC-PRC-2023/20801 / SEI 015.00010166/2023-61
PARECER JURÍDICO CJ: 002/2023
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS: Nº 06/2024
OBJETO: Fornecimento de Kit Lanches
CONTRATANTE: Diretoria de Ensino – Região de Americana
CONTRATADA: TRÍADE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
VALOR DE: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais)
DATA DA REALIZAÇÃO: 05/04/2024
DATA DA ASSINATURA DA ATA: 20/06/2023
DATA PUBLICAÇÃO ATA: 22/06/2023
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indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

7.2.4. O Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de 
Sanções Administrativas – e-Sanções, no endereço http://www.
esancoes.sp.gov.br, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas – CEIS, no endereço https://portaldatransparencia.
gov.br/sancoes/consulta, o Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibili-
dade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça, no endereço 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.
php (quanto ao nome da pessoa jurídica licitante e também de 
seu sócio majoritário - artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992), 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta, o Cadas-
tro Estadual de Empresas Punidas – CEEP, no endereço http://
www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx, e a Relação de 
apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, no endereço https://www.tce.sp.gov.br/apenados, deve-
rão ser consultados previamente à celebração da contratação, 
observando-se o item 2.2 do Edital.

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

7.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6. deste Edital.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

8. DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS
8.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 

(quinze) dias corridos, contados a partir da retirada da nota 
de empenho ou da confirmação do recebimento por meio 
eletrônico.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada 
pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos represen-
tantes dos FORNECEDORES com preços registrados nesta Ata, 
todos abaixo indicados e identificados.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º: 
090102000012023OC00449.ARP00002

PREGÃO ELETRÔNICO CGA n.º 295/2023
PROCESSO CGA n.° 024.00138948/2023-54
INTERESSADO: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FAR-

MACÊUTICA (CAF)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 

E EVENTUAL DE INSUMOS DIVERSOS COM DETERMINAÇÃO DE 
MARCA, PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS JUDICIAIS

PARECER JURIDICO REFERENCIAL Nº 28/2023 de 
25/09/2023

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO, por 
intermédio da COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato 
representada pelo Senhor NELSON RAPOSO DE MELLO JUNIOR, 
no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual 
nº 233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação aplicável, em 
face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epí-
grafe, devidamente homologado pela autoridade competente, 
resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com 
fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, procedendo 
ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FOR-
NECEDORAS que concordaram em fornecer o objeto do certame 
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas 
propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
de insumos diversos com determinação de marca, para aten-
dimento às demandas judiciais, conforme o detalhamento e 
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, 
e demais documentos constantes do processo administrativo 
em epígrafe.

ITEM 02 – CÓDIGO BEC: 2127563 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
[MARCA: HOLLISTER] - Barreiras protetoras de pele; sintética 
(no mínimo c/ carboximetilcelulose sódica); capaz de absorver 
a umidade da pele; em pasta alcóolica; bisnaga/tubo. embalado 
em material que garanta a integridade do produto. - UNIDADE 
DE FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMA-
DA: 7.500 para o período de 12 (doze) meses

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. Figura(m) como ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) da presen-

te Ata de Registro de Preços:
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO – CGA
Rua Tenente Pena, 110 – Bom Retiro
DRS II - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARA-

ÇATUBA
Rua Oscar Rodrigues Alves, 1296 – Araçatuba
DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE BAURU

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CGA
Rua Tenente Pena, 110 - Bom Retiro
DRS II - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARA-

ÇATUBA
Rua Oscar Rodrigues Alves, 1296 – Araçatuba
DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE BAURU
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru
DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESI-

DENTE PRUDENTE
Av. Cel. José Soares Marcondes, 2357 – Presidente Prudente
DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARA-

RAQUARA
Av. Espanha, 188 - 3º e 4º andar – Centro – Araraquara
DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE BAR-

RETOS
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos
DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

FRANCA
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Polo Industrial – Franca
DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO
Av. Dr. Jânio Quadros, 150 - Distrito Industrial Dr. Ulisses da 

Silveira Guimarâes - São José do Rio Preto
DRS VII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE CAM-

PINAS
Av. Orozimbo Maia, 75 – Campinas
DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PIRA-

CICABA
Rua do Trabalho, 602 – Vila Independência – Piracicaba
DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

TAUBATÉ
Rua Alcaide Mor Camargo, 100 – Taubaté
DRS XII DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE REGIS-

TRO
Rodovia Empei Hiraide - SP 139, KM 2,4 – Registro
DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA BAI-

XADA SANTISTA
Av. Epitácio Pessoa, 415 – Aparecida - Santos
DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

SOROCABA
Av. Comendador Pereira Inácio, 564 – Vergueiro – Sorocaba
DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA GRANDE 

SÃO PAULO
Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – São Paulo
3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços a empresa COLOPLAST DO BRASIL 
LTDA. inscrita no CNPJ sob o n.º 02.794.555/0005-01, estabele-
cida na Rodovia Regis Bittencourt 1.962, Galpão 05 e 06, Setor 
MA e A, Sala G, Parte C, Jardim Mimas, Embu das Artes/SP, CEP: 
068-18-300 – Telefone: (11) 3074-6402 e e-mail: br_licitacoes@
coloplast.com

DADOS DO PRODUTO:
NOME COMERCIAL: ALTERNA - MANGA DE IRRIGAÇÃO 

60MM – COD 12836 - MARCA: ALTERNA - FABRICANTE: 
COLOPLAST A/S – DINAMARCA - TITULAR DO REGISTRO NA 
ANVISA: COLOPLAST DO BRASIL LTDA - REGISTRO DO PRODUTO 
NA ANVISA: 10430310073 - APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 30 
UNIDADES - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: No mínimo 
12 (dose) meses a contar da entrega na Unidade Contratante.

3.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

4. PREÇOS
4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
ITEM 01 – CÓDIGO BEC: 143260 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 

[MARCA: COLOPLAST] - Manga coletora aberta, com plástico 
de textura firme com visualização nítida, atóxico e hipoalérgico, 
com abertura na parte superior, conter presilhas para vedação 
inferior e superior, peca única, conter anel plástico para fixação 
do cinto, de comprimento mínimo de 57cm - UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 
2.000 – VALOR UNITÁRIO: R$ 42,31 (quarenta e dois reais e 
trinta e um centavos)

4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-
táveis.

4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 
indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

4.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tadas as contratações já celebradas;

4.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

5. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12_(doze) meses, contado a partir da data da publica-
ção do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial 
do Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de 
Preços será admitida até que se alcance o prazo máximo de 12 
(doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO Nº: 024.00125546/2023-90
Interessado: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA-CAF
Assunto: Aquisição de Itens de Enfermagem, em atendimen-

to às Demandas Judiciais e Administrativas
PE nº 370/2023 - OC: 090102000012023OC00564.
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
A EMPRESA, NEO MEDICAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA., 
CNPJ Nº: 20.956.481/0001-10. Para a aquisição de Itens de 
Enfermagem, em atendimento às demandas judiciais e Admi-
nistrativas, através de Pregão Eletrônico Nº 370/2023 - OFERTA 
DE COMPRAS 090102000012023OC00564 - PROCESSO Nº 
024.00125546/2023-90. O valor total do presente contrato é de 
R$ 261,00 (duzentos e sessenta e um reais) e onerará o Progra-
ma de Trabalho 10.302.0930.4850.0000, Natureza de despesa 
33903036, UGE 090102, prazo de vigência 40 (quarenta) dias, 
Parecer Jurídico Referencial nº 24/2023 de 20/09/2023.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 03/04/2024 – 
2024NE00609.

PROCESSO Nº: 024.00125546/2023-90
Interessado: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA-CAF
Assunto: Aquisição de Itens de Enfermagem, em atendimen-

to às Demandas Judiciais e Administrativas
PE nº 370/2023 - OC: 090102000012023OC00564.
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
A EMPRESA, POLITEC IMPORTACAO E COMERCIO LIMITADA, 
CNPJ Nº: 43.894.609/0001-64. Para a aquisição de Itens de 
Enfermagem, em atendimento às demandas judiciais e Admi-
nistrativas, através de Pregão Eletrônico Nº 370/2023 - OFERTA 
DE COMPRAS 090102000012023OC00564 - PROCESSO Nº 
024.00125546/2023-90. O valor total do presente contrato é 
de R$ 864,00 (oitocentos e sessenta e quatro reais) e onerará 
o Programa de Trabalho 10.302.0930.4850.0000, Natureza de 
despesa 33903036, UGE 090102, prazo de vigência 40 (quaren-
ta) dias, Parecer Jurídico Referencial nº 24/2023 de 20/09/2023.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 03/04/2024 – 
2024NE00610.

PROCESSO Nº: 024.00125546/2023-90
Interessado: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA-CAF
Assunto: Aquisição de Itens de Enfermagem, em atendimen-

to às Demandas Judiciais e Administrativas
PE nº 370/2023 - OC: 090102000012023OC00564.
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
A EMPRESA, KORS DO BRASIL PRODUTOS PARAMEDICOS LTDA, 
CNPJ Nº: 64.058.100/0001-51. Para a aquisição de Itens de 
Enfermagem, em atendimento às demandas judiciais e Admi-
nistrativas, através de Pregão Eletrônico Nº 370/2023 - OFERTA 
DE COMPRAS 090102000012023OC00564 - PROCESSO Nº 
024.00125546/2023-90. O valor total do presente contrato é 
de R$ 127.755,00 (CENTO E VINTE E SETE MIL, SETECENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS) e onerará o Programa de Trabalho 
10.302.0930.4850.0000, Natureza de despesa 33903036, UGE 
090102, prazo de vigência 40 (quarenta) dias, Parecer Jurídico 
Referencial nº 24/2023 de 20/09/2023.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 03/04/2024 – 
2024NE00611.

PROCESSO Nº: 024.00125546/2023-90
Interessado: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA-CAF
Assunto: Aquisição de Itens de Enfermagem, em atendimen-

to às Demandas Judiciais e Administrativas
PE nº 370/2023 - OC: 090102000012023OC00564.
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E A EMPRESA, KORS DO BRASIL PRODUTOS PARAMEDICOS 
LTDA, CNPJ Nº: 64.058.100/0001-51. Para a aquisição de Itens 
de Enfermagem, em atendimento às demandas judiciais e 
Administrativas, através de Pregão Eletrônico Nº 370/2023 - 
OFERTA DE COMPRAS 090102000012023OC00564 - PROCESSO 
Nº 024.00125546/2023-90. O valor total do presente contrato 
é de R$ 1.350,00 (UM MIL, TREZENTOS E CINQUENTA REAIS) 
e onerará o Programa de Trabalho 10.302.0930.4850.0000, 
Natureza de despesa 33903031, UGE 090102, prazo de vigência 
40 (quarenta) dias, Parecer Jurídico Referencial nº 24/2023 de 
20/09/2023.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 03/04/2024 – 
2024NE00612.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º: 
090102000012023OC00449.ARP00001

PREGÃO ELETRÔNICO CGA n.º 295/2023
PROCESSO CGA n.° 024.00138948/2023-54
INTERESSADO: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FAR-

MACÊUTICA (CAF)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 

E EVENTUAL DE INSUMOS DIVERSOS COM DETERMINAÇÃO DE 
MARCA, PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS JUDICIAIS

PARECER JURIDICO REFERENCIAL Nº 28/2023 de 
25/09/2023

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO, por 
intermédio da COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato 
representada pelo Senhor NELSON RAPOSO DE MELLO JUNIOR, 
no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual 
nº 233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação aplicável, em 
face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epí-
grafe, devidamente homologado pela autoridade competente, 
resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com 
fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, procedendo 
ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FOR-
NECEDORAS que concordaram em fornecer o objeto do certame 
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas 
propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de 
insumos diversos com determinação de marca, para atendimento 
às demandas judiciais, conforme o detalhamento e as especi-
ficações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais 
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM 01 – CÓDIGO BEC: 143260 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
[MARCA: COLOPLAST] Manga coletora aberta, com plástico de 
textura firme com visualização nítida, atóxico e hipoalérgico, 
com abertura na parte superior, conter presilhas para vedação 
inferior e superior, peca única, conter anel plástico para fixação 
do cinto, de comprimento mínimo de 57cm. - UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 
2.000 para o período de 12 (doze) meses

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. Figura(m) como ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) da presen-

te Ata de Registro de Preços:

ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-
cia Farmacêutica, conforme segue:

SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
758590 - Atorvastatina cálcica 10mg – Comprimido reves-

tido, no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 238/2022 
– item 05.

2148331 - Atorvastatina cálcica 80mg – Comprimido reves-
tido, no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 003/2023 
– item 06.

1521322 - Budesonida 200mcg/dose (Capsula com disposi-
tivo inalatório), no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
090/2023 – item 07.

2903105 - Formoterol, fumarato 12mcg/dose - cápsula 
para inalação com aplicador - bucal, no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº 050/2023 – item 09.

5209773 - Formoterol, fumarato 6mcg/dose + budesonida 
200 mcg/dose - cápsula/pó inalante c/ aplicador - bucal, no Pre-
gão Eletrônico para Registro de Preços nº 236/2022 – item 09.

1828363 - Formoterol fumarato 12mcg + Budesonida 
400mcg/dose, no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
029/2023 – item 05.

1092324 - Pramipexol, Dicloridrato 1mg, no Pregão Eletrô-
nico para Registro de Preços nº 292/2022 – item 1.1.

1476815 - Pramipexol, Dicloridrato 0,125mg, no Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 292/2022 – item 1.3.

1102303 - Pramipexol, Dicloridrato 0,25mg, no Pregão Ele-
trônico para Registro de Preços nº 292/2022 – item 1.2.

 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

 EXTRATO DE CONTRATO
024.00138108/2023-91
INTERESSADO: Coordenadoria de Recursos Humanos
ASSUNTO: Contratação de Empresa de Serviço de Locação 

de Máquinas de Café Expresso
CONTRATADA: MOURA COFFEE VENDING E SERVICES LTDA 

ME - CNPJ: 22.083.708/0001-96 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS DE CAFÉ 
EXPRESSO - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 377/2023 
OFERTA DE COMPRAS Nº 090105000012023OC00019- VALOR: 
R$ 35.904,00 - NOTA DE EMPENHO: Nº 2024NE0093 RECUR-
SOS: PROGRAMA: 10122094262150000 – NATUREZA DE DES-
PESA: 33903919 - UGE: 090105 – CONTRATO Nº 08/2024 DATA 
DA ASSINATURA: 01/04/2024.

 COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Coordenadoria Geral de Administração
Extrato de Termo Aditamento
SES-PRC-2022/42183 - SEI 024.00012890/2023-10
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenado-

ria Geral de Administração
Contratada: CLOUD SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EIRELI
CNPJ: 10.328.732/0001.69
Objeto: prorrogação contratual pelo período de 15 (quinze) 

meses, a partir de 02/04/2024 com término em 01/07/2025, refe-
rente a prestação de serviçis de unidade de resposta aidivel/ura.

- Valor total do contrato: R$ 178.500,00
- Base mensal: R$ 11.900,00
- Valor do contrato para 2024: R$ 106.703,33
- Valor do contrato para 2025: R$ 71.796,67
As despesas correrão por conta da classificação orçamentá-

ria nº 10.302.0930.4850.0000.
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do con-

trato original celebrado em 16/12/2022 com vigência a partir de 
02/01/2023, não alteradas pelo presente termo.

Data da Assinatura: 01/04/2024.
 Coordenadoria Geral de Administração
Extrato de Termo Aditamento
PROCESSO SES-PRC-2021/26521 - SEI nº 

024.00054794/2023-49Contratante: Secretaria de Estado da 
Saúde – Coordenadoria Geral de Administração

Contratada: ALAVANÇA SAÚDE E APOIO DOMICILIAR LTDA-EPP
CNPJ: 12.183.911/0001-80
Objeto: Prorrogação contratual pelo período de 15 (quinze) 

meses, a partir de 01/05/2024 com término em 31/07/2025, 
visando a prestação de serviços de atenção domiciliar em 
saúde, na modalidade internação domiciliar em cumprimento 
à ação judicial,

- Valor total do contrato: R$ 57.212,25
- Base mensal: R$ 3.814,15
- Valor total do contrato reajustado: R$ 59.117,40
- Base mensal reajustada: R$ 3.941,16
- Valor do contrato para 2024: R$ 31.529,28
- Valor do contrato para 2025: R$ 27.588,12
- Período de agosto/2022 até agosto/2023 – 3,33%
 
As despesas correrão por conta da classificação orçamentá-

ria nº 10.302.0930.4850.0000.
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do 

contrato original celebrado em 01/11/2021, não alteradas pelo 
presente termo.

Data da Assinatura: 03/04/2024
 Coordenadoria Geral de Administração
Extrato de Termo Aditamento
PROCESSO SES-PRC-2022/28931 - SEI 024.00030448/2023-

75
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenado-

ria Geral de Administração
Contratada: 2N ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 00.346.953/0001-06
Objeto: prorrogação contratual pelo período de 12 (DOZE) 

meses, a partir de 26/04/2024 com término em 25/04/2025, refe-
rente a prestação de serviços contínuos de operação e manuten-
ção predial, preditiva, preventiva, corretiva e emergencial e de 
assistência técnica das instalações e áreas físicas das Unidades 
que compõem O “MÓDULO INTERIOR

- Valor total do contrato: R$ 12.260.738,64
- Base mensal: R$ 1.021.728.22
- Valor do contrato para 2024: R$ 8.344.113,80
- Valor do contrato para 2025: R$ 3.916.624,84
As despesas correrão por conta da classificação orçamentá-

ria nº 10.302.0930.4850.0000.
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do 

contrato original celebrado em 25/04/2025, não alteradas pelo 
presente termo.

Data da Assinatura: 01/04/2024.
 Coordenadoria Geral de Administração
Extrato de Termo Aditamento
112810/2019 – SEI 024.00170680/2023-45
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenado-

ria Geral de Administração
Contratada: SÃO JUDAS ARTE E LAZER LTDA-ME
CNPJ: 53.755.724/0001-01
Objeto:Prorrogação excepcional da vigência do contrato n° 

027/2019 por 06 meses, aa partir de 06/05/2024 com término 
em 05/11/2024, referente a prestaçao de serviços de equotera-
pia em atendimento a demanda judicial.

- Valor total do contrato (período de 06 meses): R$ 8.046,60
- Base mensal: R$ 1.341,10
- Valor total do contrato reajustado (período de 06 meses): 

R$ 8.410,20
- Base mensal reajustada: R$ 1.401,70
- Período: abril/2022 até abril/2023 - 4,52%.
As despesas correrão por conta da classificação orçamentá-

ria nº 10.302.0930.4850.0000.
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do 

contrato original celebrado em 06/05/2019, não alteradas pelo 
presente termo.

Data da Assinatura: 05/04/2024.
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ção do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial 
do Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de 
Preços será admitida até que se alcance o prazo máximo de 12 
(doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

7.2.4. O Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de 
Sanções Administrativas – e-Sanções, no endereço http://www.
esancoes.sp.gov.br, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas – CEIS, no endereço https://portaldatransparencia.
gov.br/sancoes/consulta, o Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibili-
dade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça, no endereço 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.
php (quanto ao nome da pessoa jurídica licitante e também de 
seu sócio majoritário - artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992), 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta, o Cadas-
tro Estadual de Empresas Punidas – CEEP, no endereço http://
www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx, e a Relação de 
apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, no endereço https://www.tce.sp.gov.br/apenados, deve-
rão ser consultados previamente à celebração da contratação, 
observando-se o item 2.2 do Edital.

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

7.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6. deste Edital.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

8. DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS
8.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 

(quinze) dias corridos, contados a partir da retirada da nota 
de empenho ou da confirmação do recebimento por meio 
eletrônico.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada 
pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos represen-
tantes dos FORNECEDORES com preços registrados nesta Ata, 
todos abaixo indicados e identificados.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º: 
090102000012023OC00449.ARP00004

PREGÃO ELETRÔNICO CGA n.º 295/2023
PROCESSO CGA n.° 024.00138948/2023-54
INTERESSADO: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FAR-

MACÊUTICA (CAF)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 

E EVENTUAL DE INSUMOS DIVERSOS COM DETERMINAÇÃO DE 
MARCA, PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS JUDICIAIS

PARECER JURIDICO REFERENCIAL Nº 28/2023 de 
25/09/2023

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO, por 
intermédio da COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato 
representada pelo Senhor NELSON RAPOSO DE MELLO JUNIOR, 
no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual 
nº 233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação aplicável, em 
face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epí-
grafe, devidamente homologado pela autoridade competente, 

trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. Figura(m) como ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) da presen-

te Ata de Registro de Preços:
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CGA - 

ITENS: 3 e 4
Rua Tenente Pena, 110 - Bom Retiro
DRS II - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARAÇA-

TUBA - ITENS: 3 e 4
Rua Oscar Rodrigues Alves, 1296 – Araçatuba
DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE BAURU 

- ITENS: 3 e 4
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru
DRS IX - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE MARÍ-

LIA - ITENS: 3 e 4
Rua XV de Novembro, 1151 – Marília
DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESI-

DENTE PRUDENTE - ITENS: 3 e 4
Av. Cel. José Soares Marcondes, 2357 – Presidente Prudente
DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARARA-

QUARA - ITENS: 3 e 4
Av. Espanha, 188 - 3º e 4º andar – Centro – Araraquara
DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE BARRE-

TOS - ITENS: 3 e 4
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos
DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE FRAN-

CA - ITENS: 3 e 4
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Polo Industrial – Franca
DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE RIBEI-

RÃO PRETO - ITENS: 3 e 4
Av. Independência nº 4.770, Jardim João Rossi - Ribeirão 

Preto
DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO - ITENS: 3 e 4
Av. Dr. Jânio Quadros, 150 - Distrito Industrial Dr. Ulisses da 

Silveira Guimarâes - São José do Rio Preto
DRS VII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE CAM-

PINAS - ITENS: 3 e 4
Av. Orozimbo Maia, 75 – Campinas
DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PIRACI-

CABA - ITENS: 3 e 4
Rua do Trabalho, 602 – Vila Independência – Piracicaba
DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE TAU-

BATÉ - ITENS: 3 e 4
Rua Alcaide Mor Camargo, 100 – Taubaté
DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA BAIXA-

DA SANTISTA - ITENS: 3 e 4
Av. Epitácio Pessoa, 415 – Aparecida – Santos
DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SORO-

CABA - ITENS: 3 e 4
Av. Comendador Pereira Inácio, 564 – Vergueiro – Sorocaba
DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA GRANDE 

SÃO PAULO - ITENS: 3 e 4
Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – São Paulo
3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços a empresa C.B.S. MÉDICO CIENTÍFICA 
S.A. inscrita no CNPJ sob o n.º 48.791.685/0001-68, estabelecida 
na Rua Palmorino Monaco, 630, Portão 9, Brás, São Paulo/SP, 
CEP: 03043-000, Telefone (11) 3347-2700 e e-mail: licitacoes@
cbsmed.com.br

DADOS DO PRODUTO – ITEM 03:
NOME COMERCIAL: BD ULTRA-FINE II – SERINGA PARA 

INSULINA 100UI COM AGULHA 8mm X 0,3mm (30G) – CÓD.: 
328328 - MARCA: BD ULTRA-FINE - FABRICANTE: BECTON 
DICKINSON AND COMPANY - EUA - TITULAR DO REGISTRO NA 
ANVISA: BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA. 
- REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA: 10033430026 - APRE-
SENTAÇÃO: CAIXA COM 100 UNIDADES - PRAZO DE VALIDADE 
NA ENTREGA: No mínimo 12 (doze) meses a contar da entrega 
pelo fornecedor na Unidade Contratante.

DADOS DO PRODUTO – ITEM 04:
NOME COMERCIAL: BD ULTRA-FINE AGULHA MINI PARA 

CANETA 0,25mm X 5mm – CÓD.: 320147 - MARCA: BD ULTRA-
-FINE - FABRICANTE: BECTON DICKINSON AND COMPANY - 
EUA - TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: BECTON DICKINSON 
INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA. - REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA: 10033430456 - APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 100 
UNIDADES - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: No mínimo 12 
(doze) meses a contar da entrega pelo fornecedor na Unidade 
Contratante.

3.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

4. PREÇOS
4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
ITEM 03 – CÓDIGO BEC: 2226766 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 

[MARCA: BD ULTRAFINE II] Seringa descartável em plástico, 
atóxico, apirogênico, integro, transparente, apresentando rigidez 
e resistência mecânica na sua utilização, corpo com graduação 
milimetrada, indelével, com divisões de 2 em 2 unidades, embolo 
borracha atóxica na ponta, bico central luer, estéril, siliconizada, 
com capacidade de 100UI, com agulha acoplada no corpo, 
medindo 0,8 x 0,30mm a 9.5 x 0.3mm), o produto deverá ser 
entregue com laudo analítico laboratorial que comprove o 
cumprimento da NBR 8537. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 90.000 – VALOR 
UNITÁRIO: R$ 0,45 (quarenta e cinco centavos)

ITEM 04 – CÓDIGO BEC: 2291509 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
[MARCA: BD] Agulha hipodérmica descartável; canhão plástico 
atóxico em polipropileno, sem rebarbas; haste em aço inox; 
com bisel trifacetado e ponta afiada tipo sistema caneta, para 
insulina; com perfeita adaptação ao canhão; protetor plástico 
atóxico em polipropileno; nas dimensões de 0,5 x 0,25mm a 
0,6 x 0,3mm; embalado em material que garanta a esterilidade 
individual, estéril, compatível com todos os sistemas de(caneta); 
o produto deverá ser entregue com laudo analítico que compro-
ve sua esterilidade. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade 
- QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 900.000 – VALOR UNITÁ-
RIO: R$ 0,2960 (duzentos e noventa e seis milésimos de real)

4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-
táveis.

4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 
indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

4.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tadas as contratações já celebradas;

4.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

5. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12_(doze) meses, contado a partir da data da publica-

fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

7.2.4. O Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de 
Sanções Administrativas – e-Sanções, no endereço http://www.
esancoes.sp.gov.br, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas – CEIS, no endereço https://portaldatransparencia.
gov.br/sancoes/consulta, o Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibili-
dade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça, no endereço 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.
php (quanto ao nome da pessoa jurídica licitante e também de 
seu sócio majoritário - artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992), 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta, o Cadas-
tro Estadual de Empresas Punidas – CEEP, no endereço http://
www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx, e a Relação de 
apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, no endereço https://www.tce.sp.gov.br/apenados, deve-
rão ser consultados previamente à celebração da contratação, 
observando-se o item 2.2 do Edital.

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

7.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6. deste Edital.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

8. DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS
8.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 

(quinze) dias corridos, contados a partir da retirada da nota 
de empenho ou da confirmação do recebimento por meio 
eletrônico.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada 
pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos represen-
tantes dos FORNECEDORES com preços registrados nesta Ata, 
todos abaixo indicados e identificados.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º: 
090102000012023OC00449.ARP00003

PREGÃO ELETRÔNICO CGA n.º 295/2023
PROCESSO CGA n.° 024.00138948/2023-54
INTERESSADO: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FAR-

MACÊUTICA (CAF)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 

E EVENTUAL DE INSUMOS DIVERSOS COM DETERMINAÇÃO DE 
MARCA, PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS JUDICIAIS

PARECER JURIDICO REFERENCIAL Nº 28/2023 de 
25/09/2023

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO, por 
intermédio da COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato 
representada pelo Senhor NELSON RAPOSO DE MELLO JUNIOR, 
no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual 
nº 233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação aplicável, em 
face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epí-
grafe, devidamente homologado pela autoridade competente, 
resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com 
fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, procedendo 
ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FOR-
NECEDORAS que concordaram em fornecer o objeto do certame 
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas 
propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
de insumos diversos com determinação de marca, para aten-
dimento às demandas judiciais, conforme o detalhamento e 
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, 
e demais documentos constantes do processo administrativo 
em epígrafe.

ITEM 03 – CÓDIGO BEC: 2226766 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
[MARCA: BD ULTRAFINE II] - Seringa descartável em plástico, 
atóxico, apirogenico, integro, transparente, apresentando rigidez 
e resistência mecânica na sua utilização, corpo com graduação 
milimetrada, indelével, com divisões de 2 em 2 unidades, embolo 
borracha atóxica na ponta, bico central luer, estéril, siliconizada, 
com capacidade de 100UI, com agulha acoplada no corpo, 
medindo 0,8 x 0,30mm a 9.5 x 0.3mm), o produto devera ser 
entregue com laudo analítico laboratorial que comprove o 
cumprimento da NBR 8537. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 90.000 para o 
período de 12 (doze) meses

ITEM 04 – CÓDIGO BEC: 2291509 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
[MARCA: BD] - Agulha hipodérmica descartável; canhão plástico 
atóxico em polipropileno, sem rebarbas; haste em aço inox; 
com bisel trifacetado e ponta afiada tipo sistema caneta, para 
insulina; com perfeita adaptação ao canhão; protetor plástico 
atóxico em polipropileno; nas dimensões de 0,5 x 0,25mm a 
0,6 x 0,3mm; embalado em material que garanta a esterilidade 
individual, estéril, compatível com todos os sistemas de(caneta); 
o produto devera ser entregue com laudo analítico que compro-
ve sua esterilidade. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade 
- QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 900.000 para o período 
de 12 (doze) meses

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 

Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru
DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESI-

DENTE PRUDENTE
Av. Cel. José Soares Marcondes, 2357 – Presidente Prudente
DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARA-

RAQUARA
Av. Espanha, 188 - 3º e 4º andar – Centro – Araraquara
DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE BAR-

RETOS
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos
DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

FRANCA
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Polo Industrial – Franca
DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO
Av. Dr. Jânio Quadros, 150 - Distrito Industrial Dr. Ulisses da 

Silveira Guimarâes - São José do Rio Preto
DRS VII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE CAM-

PINAS
Av. Orozimbo Maia, 75 – Campinas
DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PIRA-

CICABA
Rua do Trabalho, 602 – Vila Independência – Piracicaba
DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

TAUBATÉ
Rua Alcaide Mor Camargo, 100 – Taubaté
DRS XII DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE REGIS-

TRO
Rodovia Empei Hiraide - SP 139, KM 2,4 – Registro
DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA BAI-

XADA SANTISTA
Av. Epitácio Pessoa, 415 – Aparecida – Santos
DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

SOROCABA
Av. Comendador Pereira Inácio, 564 – Vergueiro – Sorocaba
DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA GRANDE 

SÃO PAULO
Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – São Paulo
3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços a empresa HOLLISTER DO BRASIL 
LTDA. inscrita no CNPJ sob o n.º 00.938.703/0001-65, estabe-
lecida na Avenida Jabaquara, 2.958, 7º andar, salas 71 a 73, 
Planalto Paulista, São Paulo/SP, CEP: 04046-500, Telefone (11) 
5595-9650 e e-mail: licitacao@hollister.com.br

DADOS DO PRODUTO:
NOME COMERCIAL: ADAPT PASTA PARA ESTOMIA 60g – 

CÓD.: 79300 - MARCA: HOLLISTER - FABRICANTE: HOLLISTER 
INCORPORATED - EUA - TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: 
HOLLISTER DO BRASIL LTDA. - REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA: 10326400009 - APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 01 
TUBO DE 60 GRAMAS - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: No 
mínimo 12 (doze) meses a contar da entrega pelo fornecedor na 
Unidade Contratante.

3.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

4. PREÇOS
4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
ITEM 02 – CÓDIGO BEC: 2127563 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 

[MARCA: HOLLISTER] Barreiras protetoras de pele; sintética (no 
mínimo c/ carboximetilcelulose sódica); capaz de absorver a 
umidade da pele; em pasta alcóolica; bisnaga/tubo. embalado 
em material que garanta a integridade do produto. - UNIDA-
DE DE FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA 
ESTIMADA: 7.500 – VALOR UNITÁRIO: R$ 30,50 (trinta reais e 
cinquenta centavos)

4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-
táveis.

4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 
indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

4.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tadas as contratações já celebradas;

4.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

5. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12_(doze) meses, contado a partir da data da publica-
ção do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial 
do Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de 
Preços será admitida até que se alcance o prazo máximo de 12 
(doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
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parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

4.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tadas as contratações já celebradas;

4.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

5. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12_(doze) meses, contado a partir da data da publica-
ção do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial 
do Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de 
Preços será admitida até que se alcance o prazo máximo de 12 
(doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

7.2.4. O Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de 
Sanções Administrativas – e-Sanções, no endereço http://www.
esancoes.sp.gov.br, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas – CEIS, no endereço https://portaldatransparencia.
gov.br/sancoes/consulta, o Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibili-
dade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça, no endereço 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.
php (quanto ao nome da pessoa jurídica licitante e também de 
seu sócio majoritário - artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992), 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta, o Cadas-
tro Estadual de Empresas Punidas – CEEP, no endereço http://
www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx, e a Relação de 
apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, no endereço https://www.tce.sp.gov.br/apenados, deve-
rão ser consultados previamente à celebração da contratação, 
observando-se o item 2.2 do Edital.

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

7.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6. deste Edital.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

8. DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS
8.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 

(quinze) dias corridos, contados a partir da retirada da nota 
de empenho ou da confirmação do recebimento por meio 
eletrônico.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada 
pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos represen-

PARECER JURIDICO REFERENCIAL Nº 28/2023 de 
25/09/2023

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO, por 
intermédio da COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato 
representada pelo Senhor NELSON RAPOSO DE MELLO JUNIOR, 
no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual 
nº 233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação aplicável, em 
face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epí-
grafe, devidamente homologado pela autoridade competente, 
resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com 
fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, procedendo 
ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FOR-
NECEDORAS que concordaram em fornecer o objeto do certame 
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas 
propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
de insumos diversos com determinação de marca, para aten-
dimento às demandas judiciais, conforme o detalhamento e 
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, 
e demais documentos constantes do processo administrativo 
em epígrafe.

ITEM 06 – CÓDIGO BEC: 3691748 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
[MARCA: LIFEMED] - Equipo para bomba de infusão de sistema 
peristáltico, tipo para infusão enteral, com tubo em PVC, azul ou 
lilás, estéril, atóxico, apirogenico uso único, câmara flexível de 
câmara gotejadora flexível, comprimento de aproximadamente 
2,3m, com priming aproximadamente 14ml, com intermediário 
segmento de silicone grau medico, terminal graduado e com 
capa protetora na extremidade, controle de gotejamento por 
pinça universal, tampas oclusoras contendo ainda pinça corta 
fluxo (tipo rolete), extremidade tipo ponta perfurante tipo uni-
versal com filtro de ar, compatível com EQL - e, especifico para 
bombas de infusão Lifemed, embalagem individual em material 
que promova barreira microbiana e abertura asséptica, a apre-
sentação do produto devera obedecer a Legislação atual vigen-
te. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE 
MÁXIMA ESTIMADA: 9.000 para o período de 12 (doze) meses

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. Figura(m) como ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) da presen-

te Ata de Registro de Preços:
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO – CGA
Rua Tenente Pena, 110 – Bom Retiro
DRS II - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARA-

ÇATUBA
Rua Oscar Rodrigues Alves, 1296 – Araçatuba
DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE BAURU
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru
DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESI-

DENTE PRUDENTE
Av. Cel. José Soares Marcondes, 2357 – Presidente Prudente
DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARA-

RAQUARA
Av. Espanha, 188 - 3º e 4º andar – Centro – Araraquara
DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE BAR-

RETOS
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos
DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

FRANCA
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Polo Industrial – Franca
DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO
Av. Dr. Jânio Quadros, 150 - Distrito Industrial Dr. Ulisses da 

Silveira Guimarâes - São José do Rio Preto
DRS VII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE CAM-

PINAS
Av. Orozimbo Maia, 75 – Campinas
DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PIRA-

CICABA
Rua do Trabalho, 602 – Vila Independência – Piracicaba
DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

TAUBATÉ
Rua Alcaide Mor Camargo, 100 – Taubaté
DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA BAI-

XADA SANTISTA
Av. Epitácio Pessoa, 415 – Aparecida - Santos
DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

SOROCABA
Av. Comendador Pereira Inácio, 564 – Vergueiro – Sorocaba
DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA GRANDE 

SÃO PAULO
Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – São Paulo
3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços a empresa DE PAULI COMÉRCIO 
REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. inscrita 
no CNPJ sob o n.º 03.951.140/0001-33, estabelecida na Rua 
São Francisco do Vermelho, 90, Engenheiro Goulart, São Paulo/
SP, CEP 03725-130, Telefone (11) 2621-8884/0387 e e-mail: 
depaulic@terra.com.br

DADOS DO PRODUTO:
NOME COMERCIAL: EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO 

LIFEMED EQL-E - MARCA: LIFEMED - FABRICANTE: LIFE-
MED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MÉDICOS 
E HOSPITALARES S.A. - TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: 
LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MÉDICOS 
E HOSPITALARES S.A. - REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA: 
10390410016 - APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM UNITÁRIA - 
PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: No mínimo 12 (doze) meses 
a contar da entrega pelo fornecedor na Unidade Contratante.

3.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

4. PREÇOS
4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
ITEM 06 – CÓDIGO BEC: 3691748 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 

[MARCA: LIFEMED] Equipo para bomba de infusão de sistema 
peristáltico, tipo para infusão enteral, com tubo em PVC, azul ou 
lilás, estéril, atóxico, apirogenico uso único, câmara flexível de 
câmara gotejadora flexível, comprimento de aproximadamente 
2,3m, com priming aproximadamente 14ml, com intermediário 
segmento de silicone grau medico, terminal graduado e com 
capa protetora na extremidade, controle de gotejamento por 
pinça universal, tampas oclusoras contendo ainda pinça corta 
fluxo (tipo rolete), extremidade tipo ponta perfurante tipo 
universal com filtro de ar, compatível com EQL - e, especifico 
para bombas de infusão Lifemed, embalagem individual em 
material que promova barreira microbiana e abertura asséptica, 
a apresentação do produto devera obedecer a Legislação atual 
vigente. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDA-
DE MÁXIMA ESTIMADA: 9.000 – VALOR UNITÁRIO: R$ 37,26 
(trinta e sete reais e vinte e seis centavos)

4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-
táveis.

4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 
indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

4.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tadas as contratações já celebradas;

4.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

5. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12_(doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de 
Preços será admitida até que se alcance o prazo máximo de 12 
(doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

7.2.4. O Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de 
Sanções Administrativas – e-Sanções, no endereço http://www.
esancoes.sp.gov.br, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas – CEIS, no endereço https://portaldatransparencia.
gov.br/sancoes/consulta, o Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibili-
dade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça, no endereço 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.
php (quanto ao nome da pessoa jurídica licitante e também de 
seu sócio majoritário - artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992), 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta, o Cadas-
tro Estadual de Empresas Punidas – CEEP, no endereço http://
www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx, e a Relação de 
apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, no endereço https://www.tce.sp.gov.br/apenados, deve-
rão ser consultados previamente à celebração da contratação, 
observando-se o item 2.2 do Edital.

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

7.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6. deste Edital.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

8. DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS
8.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quin-

ze) dias corridos, contados a partir da retirada da nota de empenho 
ou da confirmação do recebimento por meio eletrônico.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada 
pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos represen-
tantes dos FORNECEDORES com preços registrados nesta Ata, 
todos abaixo indicados e identificados.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º: 
090102000012023OC00449.ARP00005

PREGÃO ELETRÔNICO CGA n.º 295/2023
PROCESSO CGA n.° 024.00138948/2023-54
INTERESSADO: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FAR-

MACÊUTICA (CAF)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 

E EVENTUAL DE INSUMOS DIVERSOS COM DETERMINAÇÃO DE 
MARCA, PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS JUDICIAIS

resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com 
fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, procedendo 
ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FOR-
NECEDORAS que concordaram em fornecer o objeto do certame 
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas 
propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
de insumos diversos com determinação de marca, para aten-
dimento às demandas judiciais, conforme o detalhamento e 
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, 
e demais documentos constantes do processo administrativo 
em epígrafe.

ITEM 05 – CÓDIGO BEC: 3658236 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
Equipo para bomba de infusão; de sistema peristáltico circular 
para administração de soluções enterais; tipo com duas vias; 
com tubo em PVC, atóxico, cores azul ou roxo ou lilás; câmara 
flexível de controle de gotejamento por pinça corta fluxo (tipo 
rolete); tubo flexível; com intermediário tampas oclusoras 
protetoras do conectores terminal; conector terminal graduado, 
ponta perfurante tipo universal; controle de gotejamento por 
pinça corta fluxo (tipo rolete); tampas oclusoras protetoras 
dos conectores terminais; extremidade tipo conector terminal 
graduado; compatível com bomba Hartmann Minimax 2 vias, 
entrada de ar, REF. NUTRI HART 170111, estéril; embalagem 
material que promova barreira microbiana e abertura asséptica; 
a apresentação do produto devera obedecer a Legislação atual 
vigente. (HARTMANN) - UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade 
- QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 4.500 para o período de 
12 (doze) meses

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. Figura(m) como ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) da presen-

te Ata de Registro de Preços:
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO – CGA
Rua Tenente Pena, 110 – Bom Retiro
DRS II - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARA-

ÇATUBA
Rua Oscar Rodrigues Alves, 1296 – Araçatuba
DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE BAURU
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru
DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESI-

DENTE PRUDENTE
Av. Cel. José Soares Marcondes, 2357 – Presidente Prudente
DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARA-

RAQUARA
Av. Espanha, 188 - 3º e 4º andar – Centro – Araraquara
DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE BAR-

RETOS
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos
DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

FRANCA
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Polo Industrial – Franca
DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO
Av. Dr. Jânio Quadros, 150 - Distrito Industrial Dr. Ulisses da 

Silveira Guimarâes - São José do Rio Preto
DRS VII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE CAM-

PINAS
Av. Orozimbo Maia, 75 – Campinas
DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PIRA-

CICABA
Rua do Trabalho, 602 – Vila Independência – Piracicaba
DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

TAUBATÉ
Rua Alcaide Mor Camargo, 100 – Taubaté
DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA BAI-

XADA SANTISTA
Av. Epitácio Pessoa, 415 – Aparecida - Santos
DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

SOROCABA
Av. Comendador Pereira Inácio, 564 – Vergueiro – Sorocaba
DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA GRANDE 

SÃO PAULO
Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – São Paulo
3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços a empresa VIVER SAÚDE COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. inscrita no CNPJ sob o n.º 
15.652.029/0001-25, estabelecida na Avenida Tómas Rabelo e 
Silva, 310, Jardim Monte Alegre, São Paulo/SP, CEP: 02811-000, 
Telefone (11) 2574-8367/8347 e e-mail: viver@viversaudehos-
pitalar.com.br

DADOS DO PRODUTO:
NOME COMERCIAL: EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO 

NUTRI-HART MNIMAX 2 VIAS - MARCA: HARTMANN - FABRI-
CANTE: HARTMANN INDÚSTRIA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICO HOSPITALARES LTDA. - TITULAR DO REGISTRO NA 
ANVISA: HARTMANN INDÚSTRIA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICO HOSPITALARES LTDA. - REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA: 10104480045 - APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 50 
UNIDADES - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: No mínimo 12 
(doze) meses a contar da entrega pelo fornecedor na Unidade 
Contratante.

3.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

4. PREÇOS
4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
ITEM 05 – CÓDIGO BEC: 3658236 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 

Equipo para bomba de infusão; de sistema peristáltico circular 
para administração de soluções enterais; tipo com duas vias; 
com tubo em PVC, atóxico, cores azul ou roxo ou lilás; câmara 
flexível de controle de gotejamento por pinça corta fluxo (tipo 
rolete); tubo flexível; com intermediário tampas oclusoras 
protetoras do conectores terminal; conector terminal graduado, 
ponta perfurante tipo universal; controle de gotejamento por 
pinça corta fluxo (tipo rolete); tampas oclusoras protetoras 
dos conectores terminais; extremidade tipo conector terminal 
graduado; compatível com bomba Hartmann Minimax 2 vias, 
entrada de ar, REF. NUTRI HART 170111, estéril; embalagem 
material que promova barreira microbiana e abertura asséptica; 
a apresentação do produto devera obedecer a Legislação atual 
vigente.- UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDA-
DE MÁXIMA ESTIMADA: 4.500 – VALOR UNITÁRIO: R$ 19,80 
(dezenove reais e oitenta centavos)

4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-
táveis.

4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 
indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:
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da na Estrada Vinhedo Viracopos, Km 04, Térreo, Portão 2, Anexo 
Rua Edgar Marchiori, Conjunto 255, Setor Medtronic, Vinhedo/
SP, CEP: 13288-006, Telefone (11) 2187-6204 / (11) 5083-3108 e 
e-mail: rs.brzlicitacoesbrasil@medtronic.com

DADOS DO PRODUTO:
NOME COMERCIAL: DISPOSITIVO PARA INFUSÃO I-PORT 

ADVANCE MMT-100 - MARCA: MEDTRONIC - FABRICANTE: 
UNOMEDICAL A/S - DINAMARCA - TITULAR DO REGISTRO 
NA ANVISA: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA. - REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA: 10349000893 - APRESENTAÇÃO: CAIXA 
COM 10 UNIDADES - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: No 
mínimo 12 (doze) meses a contar da entrega pelo fornecedor na 
Unidade Contratante.

3.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

4. PREÇOS
4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
ITEM 13 – CÓDIGO BEC: 5725240 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 

[MARCA: I-PORT ADVANCE – MEDTRONIC] Dispositivo para 
punção; para administração de fármacos, com cânula flexível 
subcutânea; material politetrafluoretileno (PTFE); altura 9,3 mm 
sobre a pele após colocação; cânula flexível de 6mm; diâmetro 
28,7 mm e diâmetro do adesivo 39,5mm; calibre 27g; estéril; 
ate 72 horas ou 75 aplicações; individualmente; o produto 
deverá atender a legislação atual vigente. - UNIDADE DE FOR-
NECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 
4.000 – VALOR UNITÁRIO: R$ 58,20 (cinquenta e oito reais e 
vinte centavos)

4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-
táveis.

4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 
indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

4.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tadas as contratações já celebradas;

4.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

5. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12_(doze) meses, contado a partir da data da publica-
ção do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial 
do Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de 
Preços será admitida até que se alcance o prazo máximo de 12 
(doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

7.2.4. O Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de 
Sanções Administrativas – e-Sanções, no endereço http://www.
esancoes.sp.gov.br, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas – CEIS, no endereço https://portaldatransparencia.
gov.br/sancoes/consulta, o Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibili-
dade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça, no endereço 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.
php (quanto ao nome da pessoa jurídica licitante e também de 
seu sócio majoritário - artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992), 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta, o Cadas-
tro Estadual de Empresas Punidas – CEEP, no endereço http://
www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx, e a Relação de 
apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, no endereço https://www.tce.sp.gov.br/apenados, deve-
rão ser consultados previamente à celebração da contratação, 
observando-se o item 2.2 do Edital.

rão ser consultados previamente à celebração da contratação, 
observando-se o item 2.2 do Edital.

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

7.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6. deste Edital.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

8. DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS
8.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 

(quinze) dias corridos, contados a partir da retirada da nota 
de empenho ou da confirmação do recebimento por meio 
eletrônico.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada 
pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos represen-
tantes dos FORNECEDORES com preços registrados nesta Ata, 
todos abaixo indicados e identificados.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º: 
090102000012023OC00449.ARP00007

PREGÃO ELETRÔNICO CGA n.º 295/2023
PROCESSO CGA n.° 024.00138948/2023-54
INTERESSADO: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FAR-

MACÊUTICA (CAF)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 

E EVENTUAL DE INSUMOS DIVERSOS COM DETERMINAÇÃO DE 
MARCA, PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS JUDICIAIS

PARECER JURIDICO REFERENCIAL Nº 28/2023 de 
25/09/2023

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO, por 
intermédio da COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato 
representada pelo Senhor NELSON RAPOSO DE MELLO JUNIOR, 
no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual 
nº 233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação aplicável, em 
face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epí-
grafe, devidamente homologado pela autoridade competente, 
resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com 
fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, procedendo 
ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FOR-
NECEDORAS que concordaram em fornecer o objeto do certame 
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas 
propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
de insumos diversos com determinação de marca, para aten-
dimento às demandas judiciais, conforme o detalhamento e 
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, 
e demais documentos constantes do processo administrativo 
em epígrafe.

ITEM 13 – CÓDIGO BEC: 5725240 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
[MARCA: I-PORT ADVANCE – MEDTRONIC] Dispositivo para 
punção; para administração de fármacos, com cânula flexível 
subcutânea; material politetrafluoretileno (PTFE); altura 9,3 mm 
sobre a pele após colocação; cânula flexível de 6mm; diâmetro 
28,7 mm e diâmetro do adesivo 39,5mm; calibre 27g; estéril; ate 
72 horas ou 75 aplicações; individualmente; o produto deverá 
atender a legislação atual vigente. - UNIDADE DE FORNECIMEN-
TO: Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 4.000 para o 
período de 12 (doze) meses

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. Figura(m) como ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) da presen-

te Ata de Registro de Preços:
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO – CGA
Rua Tenente Pena, 110 – Bom Retiro
DRS II - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARA-

ÇATUBA
Rua Oscar Rodrigues Alves, 1296 – Araçatuba
DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE BAURU
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru
DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESI-

DENTE PRUDENTE
Av. Cel. José Soares Marcondes, 2357 – Presidente Prudente
DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARA-

RAQUARA
Av. Espanha, 188 - 3º e 4º andar – Centro – Araraquara
DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE BARRETOS
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos
DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

FRANCA
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Polo Industrial – Franca
DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

RIBEIRÃO PRETO
Av. Independência nº 4.770, Jardim João Rossi - Ribeirão Preto
DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO
Av. Dr. Jânio Quadros, 150 - Distrito Industrial Dr. Ulisses da 

Silveira Guimarâes - São José do Rio Preto
DRS VII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE CAMPINAS
Av. Orozimbo Maia, 75 – Campinas
DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PIRA-

CICABA
Rua do Trabalho, 602 – Vila Independência – Piracicaba
DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

TAUBATÉ
Rua Alcaide Mor Camargo, 100 – Taubaté
DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA BAI-

XADA SANTISTA
Av. Epitácio Pessoa, 415 – Aparecida - Santos
DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

SOROCABA
Av. Comendador Pereira Inácio, 564 – Vergueiro – Sorocaba
DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA GRANDE 

SÃO PAULO
Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – São Paulo
3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços a empresa MEDTRONIC COMERCIAL 
LTDA. inscrita no CNPJ sob o n.º 01.772.798/0002-33, estabeleci-

ÇÃO LTDA. - REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA: 80475959002 
- APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 30 UNIDADES - PRAZO DE 
VALIDADE NA ENTREGA: No mínimo 12 (doze) meses a contar 
da entrega pelo fornecedor na Unidade Contratante.

3.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

4. PREÇOS
4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
ITEM 08 – CÓDIGO BEC: 4697570 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 

[MARCA: SALTS HEALTHCARE] Bolsa para estoma intestinal 
drenável, com fechamento em velcro, com plástico macio, 
atóxico, hipoalergênico e tela protetora de não tecido imper-
meável, opaca com janela de visualização do estoma, convexa 
recortável, de resina sintética e aloe vera, 13mm a 38mm, filtro 
de carvão ativado e sistema anti-retorno, composta de 1 peca, 
aproximadamente 30cm de comprimento e 14cm de largura. 
- UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE MÁXI-
MA ESTIMADA: 8.000 – VALOR UNITÁRIO: R$ 75,00 (setenta e 
cinco reais)

ITEM 10 – CÓDIGO BEC: 5458307 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
[MARCA: SECULPLAST HIDRO ALOE] Acessório para estomia, tira 
em formato curvo que aumenta fixação da base adesiva, com-
posta no mínimo por extratos de aloe vera, CMC, pectina, gelati-
na, polímeros elastomericos, extrafina, hipoalergenica, hidratan-
te e absorvente, compatível com todos os modelos de bolsa, que 
permita troca gasosa, não estéril, medindo aproximadamente 
12 cm x 3,5 cm, embalado em embalagem, a apresentação do 
produto devera obedecer a Legislação vigente. - UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 
17.500 – VALOR UNITÁRIO: R$ 7,00 (sete reais)

4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-
táveis.

4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 
indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

4.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tadas as contratações já celebradas;

4.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

5. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12_(doze) meses, contado a partir da data da publica-
ção do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial 
do Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de 
Preços será admitida até que se alcance o prazo máximo de 12 
(doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

7.2.4. O Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de 
Sanções Administrativas – e-Sanções, no endereço http://www.
esancoes.sp.gov.br, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas – CEIS, no endereço https://portaldatransparencia.
gov.br/sancoes/consulta, o Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibili-
dade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça, no endereço 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.
php (quanto ao nome da pessoa jurídica licitante e também de 
seu sócio majoritário - artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992), 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta, o Cadas-
tro Estadual de Empresas Punidas – CEEP, no endereço http://
www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx, e a Relação de 
apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, no endereço https://www.tce.sp.gov.br/apenados, deve-

tantes dos FORNECEDORES com preços registrados nesta Ata, 
todos abaixo indicados e identificados.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º: 
090102000012023OC00449.ARP00006

PREGÃO ELETRÔNICO CGA n.º 295/2023
PROCESSO CGA n.° 024.00138948/2023-54
INTERESSADO: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FAR-

MACÊUTICA (CAF)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 

E EVENTUAL DE INSUMOS DIVERSOS COM DETERMINAÇÃO DE 
MARCA, PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS JUDICIAIS

PARECER JURIDICO REFERENCIAL Nº 28/2023 de 
25/09/2023

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO, por 
intermédio da COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato 
representada pelo Senhor NELSON RAPOSO DE MELLO JUNIOR, 
no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual 
nº 233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação aplicável, em 
face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epí-
grafe, devidamente homologado pela autoridade competente, 
resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com 
fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, procedendo 
ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FOR-
NECEDORAS que concordaram em fornecer o objeto do certame 
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas 
propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
de insumos diversos com determinação de marca, para aten-
dimento às demandas judiciais, conforme o detalhamento e 
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, 
e demais documentos constantes do processo administrativo 
em epígrafe.

ITEM 08 – CÓDIGO BEC: 4697570 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
[MARCA: SALTS HEALTHCARE] - Bolsa para estoma intestinal 
drenável, com fechamento em velcro, com plástico macio, 
atóxico, hipoalergenico e tela protetora de não tecido imper-
meável, opaca com janela de visualização do estoma, convexa 
recortável, de resina sintética e aloe vera, 13mm a 38mm, 
filtro de carvão ativado e sistema anti-retorno, composta de 1 
peca, aproximadamente 30cm de comprimento e14cm de lar-
gura. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE 
MÁXIMA ESTIMADA: 8.000 para o período de 12 (doze) meses

ITEM 10 – CÓDIGO BEC: 5458307 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
[MARCA: SECULPLAST HIDRO ALOE] - Acessório para estomia, 
tira em formato curvo que aumenta fixação da base adesiva, 
composta no mínimo por extratos de aloe vera, CMC, pectina, 
gelatina, polímeros elastomericos, extrafina, hipoalergenica, 
hidratante e absorvente, compatível com todos os modelos 
de bolsa, que permita troca gasosa, não estéril, medindo 
aproximadamente 12 cm x 3,5 cm, embalado em embalagem, 
a apresentação do produto devera obedecer a Legislação vigen-
te. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE 
MÁXIMA ESTIMADA: 17.500 para o período de 12 (doze) meses

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. Figura(m) como ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) da presen-

te Ata de Registro de Preços:
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO – CGA – 

ITENS: 08 e 10
Rua Tenente Pena, 110 – Bom Retiro
DRS II - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARAÇA-

TUBA - ITENS: 8 e 10
Rua Oscar Rodrigues Alves, 1296 – Araçatuba
DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE BAURU 

- ITENS: 8 e 10
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru
DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESI-

DENTE PRUDENTE - ITENS: 8 e 10
Av. Cel. José Soares Marcondes, 2357 – Presidente Prudente
DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARARA-

QUARA - ITENS: 8 e 10
Av. Espanha, 188 - 3º e 4º andar – Centro – Araraquara
DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE BARRE-

TOS - ITENS: 8 e 10
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos
DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE FRAN-

CA - ITENS: 8 e 10
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Polo Industrial – Franca
DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE RIBEI-

RÃO PRETO - ITEM: 10
Av. Independência nº 4.770, Jardim João Rossi - Ribeirão Preto
DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO - ITENS: 8 e 10
Av. Dr. Jânio Quadros, 150 - Distrito Industrial Dr. Ulisses da 

Silveira Guimarâes - São José do Rio Preto
DRS VII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE CAM-

PINAS - ITENS: 8 e 10
Av. Orozimbo Maia, 75 – Campinas
DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PIRACI-

CABA - ITENS: 8 e 10
Rua do Trabalho, 602 – Vila Independência – Piracicaba
DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE TAU-

BATÉ - ITENS: 8 e 10
Rua Alcaide Mor Camargo, 100 – Taubaté
DRS XII DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE REGIS-

TRO - ITENS: 8 e 10
Rodovia Empei Hiraide - SP 139, KM 2,4 – Registro
DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA BAIXA-

DA SANTISTA - ITENS: 8 e 10
Av. Epitácio Pessoa, 415 – Aparecida – Santos
DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SORO-

CABA - ITENS: 8 e 10
Av. Comendador Pereira Inácio, 564 – Vergueiro – Sorocaba
DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA GRANDE 

SÃO PAULO - ITENS: 8 e 10
Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – São Paulo
3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços a empresa LIFE SUL PRODUTOS PRO-
FISSIONAIS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n.º 01.500.306/0001-
70, estabelecida na Rua Júlio de Castilhos, 58, Niterói, Canoas/
RS, CEP: 92.120-030, Telefone (51) 3475-1087 e e-mail: licitaco-
es@lifesul.com

DADOS DO PRODUTO – ITEM 08:
NOME COMERCIAL: CONFIDENCE BOLSAS DE OSTOMIA 

COM SISTEMA DE UMA PEÇA, OPACA, COM JANELA TRANS-
PARNTE, RECORÁVEL 13-38MM, GRANDE – CÓD.: XNDL1338 
- MARCA: SALTS HEALTHCARE - FABRICANTE: SALTS HEALTHCA-
RE LIMITED - INGLATERRA - TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: 
SANTE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. EPP - REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA: 80475950002 - APRESENTAÇÃO: CAIXA 
COM 10 UNIDADES - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: No 
mínimo 12 (doze) meses a contar da entrega pelo fornecedor na 
Unidade Contratante.

DADOS DO PRODUTO – ITEM 10:
NOME COMERCIAL: SALTS – TIRAS HIDROCOLÓIDES COM 

ALOE – CÓD.: SPHA2 - MARCA: SALTS HEALTHCARE - FABRI-
CANTE: SALTS HELATHCARE LIMITED - INGLATERRA - TITULAR 
DO REGISTRO NA ANVISA: SANTE IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
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DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE BAURU
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru
DRS IX - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE MARÍLIA
Rua XV de Novembro, 1151 – Marília
DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESI-

DENTE PRUDENTE
Av. Cel. José Soares Marcondes, 2357 – Presidente Prudente
DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARA-

RAQUARA
Av. Espanha, 188 - 3º e 4º andar – Centro – Araraquara
DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE BARRETOS
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos
DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

FRANCA
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Polo Industrial – Franca
DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

RIBEIRÃO PRETO
Av. Independência nº 4.770, Jardim João Rossi - Ribeirão 

Preto
DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO
Av. Dr. Jânio Quadros, 150 - Distrito Industrial Dr. Ulisses da 

Silveira Guimarâes - São José do Rio Preto
HOSPITAL “SANTA TEREZA”, de Ribeirão Preto
Av. Adelmo Perdiza, 495 - Ribeirão Preto
DRS VII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE CAMPINAS
Av. Orozimbo Maia, 75 – Campinas
DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PIRA-

CICABA
Rua do Trabalho, 602 – Vila Independência – Piracicaba
DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO 

JOÃO DA BOA VISTA
Praça Dr. Boa Vista, 221 – São João da Boa Vista
DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

TAUBATÉ
Rua Alcaide Mor Camargo, 100 – Taubaté
DRS XII DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE REGIS-

TRO
Rodovia Empei Hiraide - SP 139, KM 2,4 – Registro
DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA BAI-

XADA SANTISTA
Av. Epitácio Pessoa, 415 – Aparecida – Santos
DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

SOROCABA
Av. Comendador Pereira Inácio, 564 – Vergueiro – Sorocaba
HOSPITAL “GUILHERME ÁLVARO”, em Santos
Av. Oswaldo Cruz, 197 – Santos
CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE “CLEMENTE 

FERREIRA”, em Lins
Estrada Lins/Guaiçara, Km 4 – Lins
HOSPITAL GERAL "DR. ÁLVARO SIMÕES DE SOUZA", de Vila 

Nova Cachoeirinha
Av. Deputado Emílio Carlos, 3.000 - São Paulo
HOSPITAL GERAL "KATIA DE SOUZA RODRIGUES", de 

Taipas
Av. Eliseo Teixeira Leite, 6.999 - São Paulo
HOSPITAL REGIONAL SUL
Rua Gal. Roberto Alves Carvalho Filho, 270 - São Paulo
HOSPITAL IPIRANGA - UGA II
Rua Engenheiro Roberto Zuccolo, 21 - Vila Leopoldina - São 

Paulo
COMPLEXO HOSPITALAR “PADRE BENTO”, de Guarulhos
Av. Emílio Ribas, 1819 - Jardim Tranquilidade – Guarulhos
CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
Rua Voluntários da Pátria, 4301 - São Paulo
CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM SAÚDE MENTAL 

“PHILIPPE PINEL”
Rua: Guerino Giovani Leardini, 257 – Pirituba
CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO “DR ARNALDO 

PEZZUTTI CAVALCANTI”, em Mogi das Cruzes
Rodovia Engenheiro Candido Rego Chaves Km 3,5, S/N - 

Jundiapeba - Mogi das Cruzes
DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA GRANDE 

SÃO PAULO
Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – São Paulo
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO – OAS - Cen-

tral de Abastecimento Farmacêutico (CAF)
Av. Nova Cantareira, nº 3659 – Tremembé – São Paulo
3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços a empresa CONVATEC BRASIL LTDA 
inscrita no CNPJ sob o n.º 09.603.161/0004-97, estabelecida na 
Avenida Francisco Roveri, 1413, Galpão A, Parte Lote GLB3A2C, 
Parque Almerinda Pereira Chaves, Jundiai/SP, CEP: 13212-541, 
Telefone (11) 3529-1821 / 1812 / (11) 97506-9621 / (11) 99104-
2285 e e-mail: cristina.freitas@convatec.com / diana.arruda@
convatec.com / licitacoes@convatec.com

DADOS DO PRODUTO:
NOME COMERCIAL: GENTLE CATH – GLIDE CATETER 

URINÁRIO INTERMITENTE HIDROFÍLICO - MARCA: GENTLE 
CATH - FABRICANTE: CONVATEC INC. - TITULAR DO REGISTRO 
NA ANVISA: CONVATEC - REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA: 
80523020075 - APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 30 UNIDADES - 
PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: No mínimo 10 (dez) meses 
a contar da entrega pelo fornecedor na Unidade Contratante.

3.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

4. PREÇOS
4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
ITEM 14 – CÓDIGO BEC: 5730856 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 

Cateter uretral, confeccionado em poliuretano ou pvc ou 
elastômero a base de poliolefina, cateter uretral Masculino, 
extremidades não traumáticas, bem acabadas sem rebarbas, 
orifícios biselados, resistente a torções formato masculino c/
lubrificação ou provido de substancia com propriedades p/
lubrificação do cateter, Calibre n.16, estéril, descartável, atóxico 
apirogenico para cateterismo urinário intermitente, embalado 
em embalagem individual que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica, a apresentação do produto devera obedecer 
a Legislação Vigente. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade - 
QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 13.000 – VALOR UNITÁRIO: 
R$ 6,80 (seis reais e oitenta centavos).

4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis.
4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 

indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

4.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tadas as contratações já celebradas;

4.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

5. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12_(doze) meses, contado a partir da data da publica-

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

7.2.4. O Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de 
Sanções Administrativas – e-Sanções, no endereço http://www.
esancoes.sp.gov.br, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas – CEIS, no endereço https://portaldatransparencia.
gov.br/sancoes/consulta, o Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibili-
dade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça, no endereço 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.
php (quanto ao nome da pessoa jurídica licitante e também de 
seu sócio majoritário - artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992), 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta, o Cadas-
tro Estadual de Empresas Punidas – CEEP, no endereço http://
www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx, e a Relação de 
apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, no endereço https://www.tce.sp.gov.br/apenados, deve-
rão ser consultados previamente à celebração da contratação, 
observando-se o item 2.2 do Edital.

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

7.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6. deste Edital.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

8. DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS
8.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 

(quinze) dias corridos, contados a partir da retirada da nota de 
empenho ou da confirmação do recebimento por meio eletrônico.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada 
pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos represen-
tantes dos FORNECEDORES com preços registrados nesta Ata, 
todos abaixo indicados e identificados.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º: 090102000012023OC00383.
ARP00003

PREGÃO ELETRÔNICO CGA n.º 236/2023
PROCESSO CGA n.° 024.00103108/2023-71
INTERESSADO: COORDENADORIA DE SERVIÇOSD E SAÚDE -CSS
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 

E EVENTUAL DE INSUMOS PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA, DE 
USO AMBULATORIAL E HOSPITALAR

PARECER JURIDICO REFERENCIAL Nº 28/2023 de 
25/09/2023

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO, por 
intermédio da COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato 
representada pelo Senhor NELSON RAPOSO DE MELLO JUNIOR, 
no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual 
nº 233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação aplicável, em 
face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epí-
grafe, devidamente homologado pela autoridade competente, 
resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com 
fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, procedendo 
ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FOR-
NECEDORAS que concordaram em fornecer o objeto do certame 
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas 
propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
insumos para incontinência urinária, de uso ambulatorial e 
hospitalar, conforme o detalhamento e as especificações técni-
cas constantes do Termo de Referência, e demais documentos 
constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM 14 – CÓDIGO BEC: 5730856 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
Cateter uretral, confeccionado em poliuretano ou pvc ou elas-
tômero a base de poliolefina, cateter uretral Masculino, extre-
midades não traumáticas, bem acabadas sem rebarbas, orifícios 
biselados, resistente a torções formato masculino c/lubrificação 
ou provido de substancia com propriedades p/lubrificação do 
cateter, Calibre n.16, estéril, descartável, atóxico apirogenico para 
cateterismo urinário intermitente, embalado em embalagem indi-
vidual que promova barreira microbiana e abertura asséptica, a 
apresentação do produto devera obedecer a Legislação Vigente. - 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA 
ESTIMADA: 13.000 para o período de 12 (doze) meses.

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. Figuram como ÓRGÃOS PARTICIPANTES da presente 

Ata de Registro de Preços:
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CGA
Rua Tenente Pena, 110 - Bom Retiro
CENTRO DE REFERÊNCIA E TREINAMENTO – DST/AIDS
Rua das Oiticicas, 439 - Vila Parque Jabaquara
DRS II - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARA-

ÇATUBA
Rua Oscar Rodrigues Alves, 1296 – Araçatuba

DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PIRACI-
CABA - ITENS: 14 e 15

Rua do Trabalho, 602 – Vila Independência – Piracicaba
DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE TAU-

BATÉ - ITENS: 14 e 15
Rua Alcaide Mor Camargo, 100 – Taubaté
DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA BAIXA-

DA SANTISTA - ITENS: 14 e 15
Av. Epitácio Pessoa, 415 – Aparecida – Santos
DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SORO-

CABA - ITENS: 14 e 15
Av. Comendador Pereira Inácio, 564 – Vergueiro – Sorocaba
DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA GRANDE 

SÃO PAULO - ITENS: 14 e 15
Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – São Paulo
3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços a empresa COMERCIAL 3 ALBE LTDA. 
inscrita no CNPJ sob o n.º 74.400.052/0001-91, estabelecida na 
Avenida Jacobus Baldi, 745, Jardim Iracema, São Paulo/SP, CEP: 
05847-000, Telefone (11) 5519-4022 e e-mail: comercial@3albe.
com.br

DADOS DO PRODUTO – ITEM 14:
NOME COMERCIAL: VAPRO CATETER INTERMITENTE HDI-

ROFÍLICO, CALIBRE 12, 40cm, MASCULINO – CÓD.: 72124 - 
MARCA: HOLLISTER - FABRICANTE: HOLLISTER INCORPORATED 
- EUA - TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: HOLLISTER DO BRA-
SIL LTDA. - REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA: 10326400044 
- APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 30 UNIDADES - PRAZO DE 
VALIDADE NA ENTREGA: No mínimo 12 (doze) meses a contar 
da entrega pelo fornecedor na Unidade Contratante.

DADOS DO PRODUTO – ITEM 15:
NOME COMERCIAL: VAPRO CATETER INTERMITENTE HDI-

ROFÍLICO, CALIBRE 14, 40cm, MASCULINO – CÓD.: 72144 - 
MARCA: HOLLISTER - FABRICANTE: HOLLISTER INCORPORATED 
- EUA - TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: HOLLISTER DO BRA-
SIL LTDA. - REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA: 10326400044 
- APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 30 UNIDADES - PRAZO DE 
VALIDADE NA ENTREGA: No mínimo 12 (doze) meses a contar 
da entrega pelo fornecedor na Unidade Contratante.

3.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

4. PREÇOS
4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
ITEM 14 – CÓDIGO BEC: 5730830 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 

[MARCA: HOLLISTER] Confeccionado em poliuretano ou PVC 
ou elastômero a base de poliolefina, cateter uretral masculino, 
extremidades não traumáticas, bem acabadas sem rebarbas, 
orifícios biselados, resistente a torções formato masculino c/ 
lubrificação ou provido de substancia com propriedades p/ 
lubrificação do cateter, calibre n.12, estéril, descartável, atóxico 
apirogenico para cateterismo urinário intermitente, embalado 
em embalagem individual que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica, a apresentação do produto devera obedecer 
a Legislação vigente. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade 
- QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 250.000 – VALOR UNITÁ-
RIO: R$ 31,54 (trinta e um reais e cinquenta e quatro centavos)

ITEM 15 – CÓDIGO BEC: 5730848 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
[MARCA: HOLLISTER] Confeccionado em poliuretano ou PVC 
ou elastômero a base de poliolefina, cateter uretral masculino, 
extremidades não traumáticas, bem acabadas sem rebarbas, 
orifícios biselados, resistente a torções formato masculino 
c/ lubrificação ou provido de substancia com propriedades 
p/ lubrificação do cateter, calibre n.14, estéril, descartável, 
atóxico apirogenico para cateterismo urinário intermitente, 
embalado em embalagem individual que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica, a apresentação do produto 
devera obedecer a Legislação vigente. - UNIDADE DE FORNECI-
MENTO: Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 25.000 
– VALOR UNITÁRIO: R$ 31,54 (trinta e um reais e cinquenta e 
quatro centavos)

4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis.
4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 

indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

4.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tadas as contratações já celebradas;

4.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

5. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12_(doze) meses, contado a partir da data da publica-
ção do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial 
do Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de 
Preços será admitida até que se alcance o prazo máximo de 12 
(doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

7.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6. deste Edital.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

8. DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS
8.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 

(quinze) dias corridos, contados a partir da retirada da nota de 
empenho ou da confirmação do recebimento por meio eletrônico.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada 
pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos represen-
tantes dos FORNECEDORES com preços registrados nesta Ata, 
todos abaixo indicados e identificados.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º: 
090102000012023OC00449.ARP00008

PREGÃO ELETRÔNICO CGA n.º 295/2023
PROCESSO CGA n.° 024.00138948/2023-54
INTERESSADO: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FAR-

MACÊUTICA (CAF)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 

E EVENTUAL DE INSUMOS DIVERSOS COM DETERMINAÇÃO DE 
MARCA, PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS JUDICIAIS

PARECER JURIDICO REFERENCIAL Nº 28/2023 de 25/09/2023
A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO, por 

intermédio da COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato 
representada pelo Senhor NELSON RAPOSO DE MELLO JUNIOR, 
no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual 
nº 233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação aplicável, em 
face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epí-
grafe, devidamente homologado pela autoridade competente, 
resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com 
fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, procedendo 
ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FOR-
NECEDORAS que concordaram em fornecer o objeto do certame 
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas 
propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
de insumos diversos com determinação de marca, para aten-
dimento às demandas judiciais conforme o detalhamento e as 
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e 
demais documentos constantes do processo administrativo em 
epígrafe.

ITEM 14 – CÓDIGO BEC: 5730830 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
[MARCA: HOLLISTER] Cateter Confeccionado em poliuretano ou 
PVC ou elastômero a base de poliolefina, cateter uretral masculi-
no, extremidades não traumáticas, bem acabadas sem rebarbas, 
orifícios biselados, resistente a torções formato masculino c/ 
lubrificação ou provido de substancia com propriedades p/ 
lubrificação do cateter, calibre n.12, estéril, descartável, atóxico 
apirogenico para cateterismo urinário intermitente, embalado 
em embalagem individual que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica, a apresentação do produto devera obedecer 
a Legislação vigente. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade - 
QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 250.000 para o período de 
12 (doze) meses

ITEM 15 – CÓDIGO BEC: 5730848 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
[MARCA: HOLLISTER] Cateter confeccionado em poliuretano ou 
PVC ou elastômero a base de poliolefina, cateter uretral masculi-
no, extremidades não traumáticas, bem acabadas sem rebarbas, 
orifícios biselados, resistente a torções formato masculino c/ 
lubrificação ou provido de substancia com propriedades p/ 
lubrificação do cateter, calibre n.14, estéril, descartável, atóxico 
apirogenico para cateterismo urinário intermitente, embalado 
em embalagem individual que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica, a apresentação do produto devera obedecer 
a Legislação vigente. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade 
- QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 25.000 para o período de 
12 (doze) meses

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. Figura(m) como ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) da presen-

te Ata de Registro de Preços:
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO – CGA – 

ITENS 14 e 15
Rua Tenente Pena, 110 – Bom Retiro
DRS II - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARAÇA-

TUBA - ITENS: 14 e 15
Rua Oscar Rodrigues Alves, 1296 – Araçatuba
DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE BAURU 

- ITENS: 14 e 15
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru
DRS IX - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE MARÍ-

LIA - ITENS: 14 e 15
Rua XV de Novembro, 1151 – Marília
DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESI-

DENTE PRUDENTE - ITENS: 14 e 15
Av. Cel. José Soares Marcondes, 2357 – Presidente Prudente
DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARARA-

QUARA - ITENS: 14 e 15
Av. Espanha, 188 - 3º e 4º andar – Centro – Araraquara
DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE BARRE-

TOS - ITENS: 14 e 15
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos
DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE FRAN-

CA - ITENS: 14 e 15
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Polo Industrial – Franca
DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE RIBEI-

RÃO PRETO - ITEM: 14
Av. Independência nº 4.770, Jardim João Rossi - Ribeirão Preto
DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO - ITENS: 14 e 15
Av. Dr. Jânio Quadros, 150 - Distrito Industrial Dr. Ulisses da 

Silveira Guimarâes - São José do Rio Preto
DRS VII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE CAM-

PINAS - ITENS: 14 e 15
Av. Orozimbo Maia, 75 – Campinas
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de empenho ou da confirmação do recebimento por meio 
eletrônico.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada 
pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo represen-
tante do FORNECEDOR com preço registrado nesta Ata, todos 
abaixo indicados e identificados.

 Tornar sem efeito o Extrato de Contrato da empresa 
ALTHERNATIVA SAÚDE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, pro-
cesso n.º 024.00099445/2023-56, Pregão Eletrônico 324/2023, 
vinculado no D.O.E de 09/04/2023 seção III na página 41, por ter 
saído incorretamente. 

 DESPACHO DO SENHOR COORDENADOR DA CGA DE 09/04/2024
Nº do Processo: 024.00005279/2023-35
Interessado: Coordenadoria de Serviços de Saúde - CSS
Assunto: SES-PRC-2023/02890 - PERP 017/2023 - REGISTRO 

DE PREÇOS DE BOLSAS DE OSTOMIA
]
Em observância ao disposto nos termos do item 10 do 

capítulo XV, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS N. 017/2023, e informo que diante da solicitação de 
Estimativa de Preços, foi encaminhado e-mail para as empresas 
fabricantes e/ou representantes, microempresas e empresas de 
pequeno porte conforme documentos da referida pesquisa de 
preços inseridos ao SEI 024.00005279/2023-35, onde obtivemos 
04 (quatro) estimativas de preços para os itens 6, 8, 03 (três) esti-
mativas de preço para os itens 3, 5, e 01 (uma) estimativa de preço 
para os itens 1, 2, 4, 7, 9, 10, 11, 12, 13, 14 do referido processo.

Foram utilizados para compor a pesquisa periódica, os 
preços obtidos em outro órgão e entidade pública/privada e/
ou pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrôni-
cos especializados ou de domínio amplo e/ou notas fiscais de 
comercialização dos produtos e/ou os preços consultados no 
sistema SIAFÍSICO.

Considerando o resultado da pesquisa encartada ao pre-
sente, conforme DOCUMENTOS 0024351647, 0024352294, e 
INFORMAÇÃO 0024426039, ficam mantidos os preços regis-
trados de Acessórios e Bolsas de Ostomia, de Uso Ambulatorial 
e Hospitalar.

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta, o Cadas-
tro Estadual de Empresas Punidas – CEEP, no endereço http://
www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx, e a Relação de 
apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, no endereço https://www.tce.sp.gov.br/apenados, deve-
rão ser consultados previamente à celebração da contratação, 
observando-se o item 2.2 do Edital.

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

7.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6. deste Edital.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

8. DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS
8.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 

(quinze) dias corridos, contados a partir da retirada da nota 

indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

7.2.4. O Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de 
Sanções Administrativas – e-Sanções, no endereço http://www.
esancoes.sp.gov.br, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas – CEIS, no endereço https://portaldatransparencia.
gov.br/sancoes/consulta, o Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibili-
dade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça, no endereço 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.
php (quanto ao nome da pessoa jurídica licitante e também de 
seu sócio majoritário - artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992), 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço 

ção do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial 
do Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de 
Preços será admitida até que se alcance o prazo máximo de 12 
(doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
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 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE 
PROF. CANTÍDIO DE MOURA CAMPOS - 
BOTUCATU
 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CAIS “PROFESSOR CANTÍDIO”
PROCESSO 024.00014017/2024-42
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/24
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III EM 

09/04/2024
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – HORTIFRUTI-

GRANJEIRO
De acordo com a termo de julgamento e de acordo com 

os termos da Lei nº 14.133, de 2021, HOMOLOGO o Pregão 
Eletrônico nº 90009/24, objeto da presente licitação, bem como 
AUTORIZO a despesa e o empenhamento para a empresa: 
AGRO COMERCIAL LICHIA LTDA - EPP. Convoco a empresa a 
encaminhar no prazo de 10 (dez) dias, o contrato em via digital 
para o CAIS “Professor Cantídio”, sito a Av. José Ítalo Bacchi, s/
nº - Botucatu/SP.

 CENTRO ESPECIALIZADO EM 
REABILITAÇÃO DR. ARNALDO PEZZUTI 
CAVALCANTI - MOGI DAS CRUZES
 CER – DR. ARNALDO PEZZUTI CAVALCANTI
MOGI DAS CRUZES – SP – NÚCLEO DE COMPRAS
Processo: 024.00030343/2024-05 - Aquisição de Suplemen-

to, Dieta Adulto e Infantil e Módulo.
COMUNICADO: Comunicamos ao fornecedor abaixo rela-

cionado que se encontra à disposição no Núcleo de Compras do 
Centro Especializado em Reabilitação Dr. Arnaldo P. Cavalcanti 
sito à Rodovia Eng. Cândido do Rego Chaves, s/nº (antiga Estra-
da das Varinhas – km 3,5) – Jundiapeba – Mogi das Cruzes – SP, 
a Nota de Empenho, a retirar no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias corridos a contar da data da publicação, sob pena de se 
sujeitar às sanções cabíveis, conforme artigo 81 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações:

SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ. 
01107391001263 - 2024NE00165, 2024NE00166, 2024NE00167

SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ. 
01107391000100 - 2024NE00168, 2024NE00169

M. E. G. ALIMENTOS E NUTRICAO LTDA - CNPJ. 
05667064000164 – 2024NE00170

 COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY - 
FRANCO DA ROCHA
 AVISO DE LICITAÇÃO
ENCONTRA-SE ABERTO NO COMPLEXO HOSPITALAR DO 

JUQUERY, EM FRANCO DA ROCHA, O PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
90007/2024 – PROCESSO N.° 024.00051916/2024-26 – CÓDIGO 
ÚNICO: 20240332361 –AQUISIÇÃO DE ARTIGOS DE PAPEL 
PARA HIGIENE PESSOAL, (PAPEL TOALHA) , A REALIZAÇÃO SERÁ 
NA DATA DE 24/04/2024 ÀS 09:00 HORAS, NO SITE WWW.GOV.
BR/COMPRAS

 AVISO DE LICITAÇÃO
ENCONTRA-SE ABERTO NO COMPLEXO HOSPITALAR DO 

JUQUERY, EM FRANCO DA ROCHA, O PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 90009/2024 – PROCESSO N.° 024.00046390/2024-62 – 
CÓDIGO ÚNICO: 2024314873 – AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) 
TORNEIRAS AUTOMÁTICAS COM SENSOR, A REALIZAÇÃO SERÁ 
NA DATA DE 25/04/2024 ÀS 10:00 HORAS, NO SITE WWW.GOV.
BR/COMPRAS

 AVISO DE LICITAÇÃO
ENCONTRA-SE ABERTO NO COMPLEXO HOSPITALAR DO 

JUQUERY, EM FRANCO DA ROCHA, O PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
90010/2024 – PROCESSO N.° 024.00047110/2024-33 – CÓDIGO 
ÚNICO: 20240319691 – AQUISIÇÃO DE ASSENTO SANITÁRIO, A 
REALIZAÇÃO SERÁ NA DATA DE 24/04/2024 ÀS 10:00 HORAS, 
NO SITE WWW.GOV.BR/COMPRAS.

 COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO - 
GUARULHOS
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO EM GUARULHOS
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Complexo Hospitalar Padre Bento 

em Guarulhos , a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90009/2024, referente ao Processo SEI : 024.00045176/2024-99 
- Edital nº 12/2024, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE ESCRITÓRIO.

O início do prazo para Envio da Proposta Eletrônica será dia 
10/04/2024 e a Abertura da Sessão Pública será dia 29/04/2024, 
às 09:00 horas no sitio www.comprasnet.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.imprensaoficial.com.br e no https://
pncp.gov.br.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO EM GUARULHOS
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Complexo Hospitalar Padre Bento 

em Guarulhos , a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90010/2024, referente ao Processo SEI : 024.00049218/2024-61 
- Edital nº 13/2024, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR - AVENTAL CIRURGICO E OUTROS.

O início do prazo para Envio da Proposta Eletrônica será dia 
10/04/2024 e a Abertura da Sessão Pública será dia 23/04/2024, 
às 09:00 horas no sitio www.comprasnet.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.imprensaoficial.com.br e no https://
pncp.gov.br.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO EM GUARULHOS
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Complexo Hospitalar Padre Bento 

em Guarulhos , a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90006/2024, referente ao Processo SEI : 024.00021631/2024-61 
- Edital nº 09/2024, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
INFORMÁTICA - TONER E OUTROS.

O início do prazo para Envio da Proposta Eletrônica será dia 
10/04/2024 e a Abertura da Sessão Pública será dia 23/04/2024, 
às 08:00 horas no sitio www.comprasnet.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.imprensaoficial.com.br e no https://
pncp.gov.br.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO EM GUARULHOS
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Complexo Hospitalar Padre Bento 

em Guarulhos , a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90007/2024, referente ao Processo SEI : 024.00041406/2024-
41 - Edital nº 10/2024, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE FIOS 
CIRURGICOS.

O início do prazo para Envio da Proposta Eletrônica será dia 
10/04/2024 e a Abertura da Sessão Pública será dia 23/04/2024, 
às 08:00 horas no sitio www.comprasnet.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.imprensaoficial.com.br e no https://
pncp.gov.br.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO EM GUARULHOS
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Complexo Hospitalar Padre Bento 

em Guarulhos , a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90008/2024, referente ao Processo SEI : 024.00037649/2024-84 
- Edital nº 11/2024, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
INFORMÁTICA - TECLADO E OUTROS.

O início do prazo para Envio da Proposta Eletrônica será dia 
10/04/2024 e a Abertura da Sessão Pública será dia 23/04/2024, 
às 08:00 horas no sitio www.comprasnet.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.imprensaoficial.com.br e no https://
pncp.gov.br.

 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
 COMUNICADO
Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Mandaqui, 

sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – Mandaqui – São 
Paulo – S.P, o Pregão Eletrônico nº 90016/2024, Processo nº 
024.00028176/2024-24, referente a AQUISIÇÃO DE AGULHAS, 
CATETER, DISPOSITIVOS E EXTENSOR, para o CONJUNTO HOS-
PITALAR DO MANDAQUI, do tipo MENOR PREÇO, a realização 
da sessão será no dia 23/04/2024 às 09:00 horas, no site www.
gov.br/compras. Para esclarecimentos entrar em contato com o 
Núcleo de Compras por e-mail pregoes.mandaqui@gmail.com 
ou (11) 2281-5218.

 Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Mandaqui, 
sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – Mandaqui – São 
Paulo – S.P, o Pregão Eletrônico nº 90017/2024, Processo nº 
024.00035326/2024-56, referente a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
QUÍMICOS EM GERAL, para o CONJUNTO HOSPITALAR DO 
MANDAQUI, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão 
será no dia 23/04/2024 às 09:00 horas, no site www.gov.br/
compras. Para esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo 
de Compras por e-mail pregoes.mandaqui@gmail.com ou (11) 
2281-5218.

 Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Mandaqui, 
sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – Mandaqui – São 
Paulo – S.P, o Pregão Eletrônico nº 90015/2024, Processo nº 
024.00032277/2024-08, referente a AQUISIÇÃO DE EQUIPOS 
PARA BOMBA DE INFUSÃO, para o CONJUNTO HOSPITALAR 
DO MANDAQUI, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão 
será no dia 23/04/2024 às 09:00 horas, no site www.gov.br/
compras. Para esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo 
de Compras por e-mail pregoes.mandaqui@gmail.com ou (11) 
2281-5218.

 Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Mandaqui, 
sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – Mandaqui – São 
Paulo – S.P, o Pregão Eletrônico nº 90008/2024, Processo nº 
024.00187635/2023-20, referente a AQUISIÇÃO DE SERINGAS 
PARA BOMBA DE SERINGA, para o CONJUNTO HOSPITALAR DO 
MANDAQUI, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão será 
no dia 23/04/2024 às 09:00 horas, no site www.gov.br/compras. 
Para esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo de Compras 
por e-mail pregoes.mandaqui@gmail.com ou (11) 2281-5218.

 Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Mandaqui, 
sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – Mandaqui – São 
Paulo – S.P, o Pregão Eletrônico nº 90007/2024, Processo nº 
024.00029177/2024-96, referente a AQUISIÇÃO DE CÂNULAS, 
DRENOS, KITS E FRASCOS PARA COLETA, para o CONJUNTO 
HOSPITALAR DO MANDAQUI, do tipo MENOR PREÇO, a reali-
zação da sessão será no dia 25/04/2024 às 09:00 horas, no site 
www.gov.br/compras. Para esclarecimentos entrar em contato 
com o Núcleo de Compras por e-mail pregoes.mandaqui@gmail.
com ou (11) 2281-5218.

 HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO 
EM REABILITAÇÃO DOUTOR FRANCISCO 
RIBEIRO ARANTES - ITU
 EXTRATO DE ADITAMENTO – PRORROGAÇÃO
Processo nº 024.00024245/2024-21
Contrato nº HEERFRA-010/2023
Contratante: Hospital Estadual Especializado em Reabilita-

ção “Dr. Francisco Ribeiro Arantes”
Contratado (a): FGR SILVA BUFFET E EVENTOS LTDA.
CNPJ: 09.621.493/0001-51
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO E ALI-

MENTAÇÃO HOSPITALAR E NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO DE 
SERVIDORES E EMPREGADOS

Fica PRORROGADO o Contrato nº HEERFRA-010/2023, por 
mais 15 (quinze) meses, de 21/06/2024 a 20/09/2025. O valor 
total atualizado do Contrato passa a ser de R$ 8.550.481,17 
(Oito milhões, quinhentos e cinquenta mil, quatrocentos e oiten-
ta e um reais e dezessete centavos).

Diretor Técnico de Saúde III
...
 COMUNICADO
Processo: 024.00059512/2023-08
Número de Empenho: 2023NE00927
Empresa: MANZATOS FARMA EIRELI.
CNPJ: 17.756.574/0001-97
AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - SOLUÇÕES 

E POMADAS.
Valor do Empenho: R$ 1.360,80 (Um mil, trezentos e sessen-

ta reais e oitenta centavos)
MODALIDADE: Pregão Eletrônico- HEERFRA-032/2023
Inadimplemento: ATRASO DE ENTREGA
Conforme Portaria 25/2022, publicado em D.O.E. de 

25/06/2022 – Executivo I – página 39, fica a empresa supra-
citada NOTIFICADA que houve INADIMPLEMENTO junto a esta 
Unidade e que em caso de REINCIDÊNCIA será instaurado do 
processo sancionatório.

Atenciosamente,
Diretor Técnico de Saúde III
...
... 
 COMUNICADO
Processo: 024.00059512/2023-08
Número de Empenho: 2023NE00928
Empresa: SÃO LUCAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS.
CNPJ: 30.226.102/0001-90
AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - SOLUÇÕES 

E POMADAS.
Valor do Empenho: R$ 683,82 (Seiscentos e oitenta e três 

reais e oitenta e dois centavos)
MODALIDADE: Pregão Eletrônico- HEERFRA-032/2023
Inadimplemento: ATRASO DE ENTREGA
Conforme Portaria 25/2022, publicado em D.O.E. de 

25/06/2022 – Executivo I – página 39, fica a empresa supra-
citada NOTIFICADA que houve INADIMPLEMENTO junto a esta 
Unidade e que em caso de REINCIDÊNCIA será instaurado do 
processo sancionatório.

Atenciosamente,
Diretor Técnico de Saúde II
...
... 
 COMUNICADO
Processo: 024.00059512/2023-08
Número de Empenho: 2023NE00929
Empresa: M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 33.315.644/0001-28
AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - SOLUÇÕES 

E POMADAS.
Valor do Empenho: R$ 1.044,08 (Um mil e quarenta e qua-

tro reais e oito centavos)
MODALIDADE: Pregão Eletrônico- HEERFRA-032/2023
Inadimplemento: ATRASO DE ENTREGA
Conforme Portaria 25/2022, publicado em D.O.E. de 

25/06/2022 – Executivo I – página 39, fica a empresa supra-
citada NOTIFICADA que houve INADIMPLEMENTO junto a esta 
Unidade e que em caso de REINCIDÊNCIA será instaurado do 
processo sancionatório.

Atenciosamente,
Diretor Técnico de Saúde III
...
... 

 COMUNICADO
Processo: 024.00167539/2023-65
Número de Empenho: 2023NE01526
Empresa: RENOVO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E SERV LTDA.
CNPJ: 22.791.182/0001-07
AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELE-

TRONICO.
Valor do Empenho: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais)
MODALIDADE: Pregão Eletrônico- HEERFRA-065/2023
Inadimplemento: ATRASO DE ENTREGA
Conforme Portaria 25/2022, publicado em D.O.E. de 

25/06/2022 – Executivo I – página 39, fica a empresa supra-
citada NOTIFICADA que houve INADIMPLEMENTO junto a esta 
Unidade e que em caso de REINCIDÊNCIA será instaurado do 
processo sancionatório.

Atenciosamente,
Diretor Técnico de Saúde III
...
... 
 COMUNICADO
Processo: 024.00167539/2023-65
Número de Empenho: 2023NE01528
Empresa: MAIS ENERGIAS COMPONENTES ELÉTRICOS 

LTDA.
CNPJ: 29.646.786/0001-09
AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELE-

TRONICO.
Valor do Empenho: R$ 3.180,00 (Três mil, cento e oitenta reais)
MODALIDADE: Pregão Eletrônico- HEERFRA-065/2023
Inadimplemento: ATRASO DE ENTREGA
Conforme Portaria 25/2022, publicado em D.O.E. de 

25/06/2022 – Executivo I – página 39, fica a empresa supra-
citada NOTIFICADA que houve INADIMPLEMENTO junto a esta 
Unidade e que em caso de REINCIDÊNCIA será instaurado do 
processo sancionatório.

Atenciosamente,
Diretor Técnico de Saúde III
...
... 
 COMUNICADO
Processo: 024.00167539/2023-65
Número de Empenho: 2023NE01529
Empresa: TECNO SEG INFORMATICA E SEGURANCA DE 

DADOS LT.
CNPJ: 13.345.633/0001-83
AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELE-

TRONICO.
Valor do Empenho: R$ 2.770,00 (Dois mil setecentos e 

setenta reais)
MODALIDADE: Pregão Eletrônico- HEERFRA-065/2023
Inadimplemento: ATRASO DE ENTREGA
Conforme Portaria 25/2022, publicado em D.O.E. de 

25/06/2022 – Executivo I – página 39, fica a empresa supra-
citada NOTIFICADA que houve INADIMPLEMENTO junto a esta 
Unidade e que em caso de REINCIDÊNCIA será instaurado do 
processo sancionatório.

Atenciosamente,
Diretor Técnico de Saúde III
...
... 

 HOSPITAL NESTOR GOULART REIS - 
AMÉRICO BRASILIENSE
 EXTRATO DE PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL.
À Redação do Diário Oficial do Estado de São Paulo.
Publicado por: - Autorizado:
Sandra Ap. Gehring Franco - Davi Lauton Guimarães
Auxiliar de Serviços - Diretor Técnico II – G. A.
Hospital Nestor Goulart Reis - Hospital Nestor Goulart 

Reis-CSS/SES
HOSPITAL NESTOR GOULART REIS – AMÉRICO BRASILIEN-

SE/SP
LICITAÇÃO
Processo nº SES-02400031624/2024-77
Pregão Eletrônico n. 90010/2024
COD ÚNICO:20240226494
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO –ENFER-

MAGEM
O Diretor Técnico de Saúde III do Hospital Nestor Goulart 

Reis, torna público que encontra-se aberta licitação na moda-
lidade PREGÃO ELETRONICO nº 90010/2024, Processo Sei nº 
024.00031624/2024-77 Código Único: 20240226494 destinado 
a “Aquisição de Materiais de Enfermagem”, do tipo MENOR 
PREÇO, a realização da sessão será no dia 22/04/2024 as 09h00, 
no Núcleo de Finanças/Compras e Suprimentos, no endereço 
eletrônico www.gov.br/compras, conduzido pelo Agente de 
Contratação Davi Lauton Guimarães , Suplente o Servidor Remo 
Tagliacozzi Júnior, equipe de apoio Sandra Ap. Gehring Franco , 
Autoridade Competente: Elaine Maria Covre. A disponibilidade 
do Edital será através do site supracitado a partir de 10/04/2024.

Diretoria Técnica de Saúde III
Ciente e de acordo com a publicação.
Elaine Maria Covre
Diretor Técnico de Saúde III
Hospital Nestor Goulart Reis-CSS/SES
 UGE: 090128 – HOSPITAL NESTOR GOULART REIS
Informamos que, o texto abaixo com seus dados específicos 

para abertura de Pregão Eletrônico, fora “REVOGADO” em cará-
ter de correção do Edital, e que será remarcada uma nova data 
para a ocorrência deste evento; Descarta-se por completo esta 
publicação em D.O.E. ocorrida em 04/04/2024.

HOSPITAL NESTOR GOULART REIS – AMÉRICO BRASILIEN-
SE/SP

LICITAÇÃO
Processo nº SES-02400037639/2024-49
Pregão Eletrônico n. 90006/2024
COD ÚNICO:20240224515
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO –ENFER-

MAGEM
O Diretor Técnico de Saúde III do Hospital Nestor Goulart 

Reis, torna público que encontra-se aberta licitação na moda-
lidade PREGÃO ELETRONICO nº 90006/2024, Processo Sei nº 
024.00037639/2024-49 Código Único: 20240224515 destinado 
a “Aquisição de Materiais de Higiene e Limpeza”, do tipo 
MENOR PREÇO, a realização da sessão será no dia 17/04/2024 
as 09h00, no Núcleo de Finanças/Compras e Suprimentos, 
no endereço eletrônico www.gov.br/compras, conduzido pelo 
Agente de Contratação Sandra Ap. Gehring Franco, Suplente o 
Servidor Remo Tagliacozzi Júnior, equipe de apoio Davi Lauton 
Guimarães, Autoridade Competente: Elaine Maria Covre. A dis-
ponibilidade do Edital será através do site supracitado a partir 
de 04/04/2024.

 HOSPITAL GERAL DOUTOR ÁLVARO 
SIMÕES DE SOUZA - VILA NOVA 
CACHOEIRINHA
 Encontra-se aberta no HOSPITAL GERAL DE VILA NOVA 

CACHOEIRINHA, a licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔ-
NICO nº 90001/2024, Processo nº SEI 024.00033634/2024-47, 
destinada Aquisição de medicamentos (dipirona, clorexidina 
alcoólica, cinarizina, sulfentanil, fentanila, levomepromazina, 
sulfadiazina de prata, salbutamol, oleato de etanolamina, neos-
tigma, carbocisteína, clonidina) - CÓDIGO ÚNICO: 2024020523 
- do tipo MENOR PREÇO.

A data da abertura da sessão será no dia 23/04/2024 às 
09:00 horas, no endereço eletrônico: www.compras.sp.gov.br

O edital na íntegra está disponível para consulta e retirada 
nos endereços eletrônicos: www.compras.sp.gov.br e www.
imesp.com.br, opção

 COMUNICADO
Processo: 024.00059512/2023-08
Número de Empenho: 2023NE00930
Empresa: LUMAR COM PROD FARMACEUT LTDA.
CNPJ: 49.228.695/0001-52
AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - SOLUÇÕES 

E POMADAS.
Valor do Empenho: R$ 4.875,60 (Quatro mil oitocentos e 

setenta e cinco reais e sessenta centavos)
MODALIDADE: Pregão Eletrônico- HEERFRA-032/2023
Inadimplemento: ATRASO DE ENTREGA
Conforme Portaria 25/2022, publicado em D.O.E. de 

25/06/2022 – Executivo I – página 39, fica a empresa supra-
citada NOTIFICADA que houve INADIMPLEMENTO junto a esta 
Unidade e que em caso de REINCIDÊNCIA será instaurado do 
processo sancionatório.

Atenciosamente,
Diretor Técnico de Saúde III
... 
 OMUNICADO
Processo: 024.00169997/2023-39
Número de Empenho: 2023NE01458
Empresa: VF TECH STORE LTDA.
CNPJ: 47.669.521/0001-08
AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E ARTI-

GO DE HIGIENE HOSPITALAR.
Valor do Empenho: R$ 14.700,00 (Quatorze mil e setecentos 

reais)
MODALIDADE: Pregão Eletrônico- HEERFRA-059/2023
Inadimplemento: ATRASO DE ENTREGA
Conforme Portaria 25/2022, publicado em D.O.E. de 

25/06/2022 – Executivo I – página 39, fica a empresa supra-
citada NOTIFICADA que houve INADIMPLEMENTO junto a esta 
Unidade e que em caso de REINCIDÊNCIA será instaurado do 
processo sancionatório.

Atenciosamente,
Diretor Técnico de Saúde III
...
... 
 COMUNICADO
Processo: 024.00169997/2023-39
Número de Empenho: 2023NE01460
Empresa: MUCCIO & MUCCIO LTDA - EPP.
CNPJ: 74.545.732/0001-01
AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E ARTI-

GO DE HIGIENE HOSPITALAR.
Valor do Empenho: R$ 2.547,70 (Dois mil quinhentos e 

quarenta e sete reais e setenta centavos)
MODALIDADE: Pregão Eletrônico- HEERFRA-059/2023
Inadimplemento: ATRASO DE ENTREGA
Conforme Portaria 25/2022, publicado em D.O.E. de 

25/06/2022 – Executivo I – página 39, fica a empresa supra-
citada NOTIFICADA que houve INADIMPLEMENTO junto a esta 
Unidade e que em caso de REINCIDÊNCIA será instaurado do 
processo sancionatório.

Atenciosamente,
Diretor Técnico de Saúde III
Diretor Técnico de Saúde III
...
...
 COMUNICADO
Processo: 024.00169997/2023-39
Número de Empenho: 2023NE01458
Empresa: VF TECH STORE LTDA.
CNPJ: 47.669.521/0001-08
AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E ARTI-

GO DE HIGIENE HOSPITALAR.
Valor do Empenho: R$ 14.700,00 (Quatorze mil e setecentos 

reais)
MODALIDADE: Pregão Eletrônico- HEERFRA-059/2023
Inadimplemento: ATRASO DE ENTREGA
Conforme Portaria 25/2022, publicado em D.O.E. de 

25/06/2022 – Executivo I – página 39, fica a empresa supra-
citada NOTIFICADA que houve INADIMPLEMENTO junto a esta 
Unidade e que em caso de REINCIDÊNCIA será instaurado do 
processo sancionatório.

Atenciosamente,
Diretor Técnico de Saúde III
...
... 
 COMUNICADO
Processo: 024.00167539/2023-65
Número de Empenho: 2023NE01523
Empresa: MARCELO SOUSA GONÇALVES 10041502884.
CNPJ: 44.883.034/0001-47
AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELE-

TRONICO.
Valor do Empenho: R$ 28.960,00 (Vinte e oito mil novecen-

tos e sessenta reais)
MODALIDADE: Pregão Eletrônico- HEERFRA-065/2023
Inadimplemento: ATRASO DE ENTREGA
Conforme Portaria 25/2022, publicado em D.O.E. de 

25/06/2022 – Executivo I – página 39, fica a empresa supra-
citada NOTIFICADA que houve INADIMPLEMENTO junto a esta 
Unidade e que em caso de REINCIDÊNCIA será instaurado do 
processo sancionatório.

Atenciosamente,
Diretor Técnico de Saúde III
...
... 
 COMUNICADO
Processo: 024.00167539/2023-65
Número de Empenho: 2023NE01524
Empresa: RELLEK TEK COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 24.623.347/0001-59
AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELE-

TRONICO.
Valor do Empenho: R$ 2.100,00 (Dois mil e cem reais)
MODALIDADE: Pregão Eletrônico- HEERFRA-065/2023
Inadimplemento: ATRASO DE ENTREGA
Conforme Portaria 25/2022, publicado em D.O.E. de 

25/06/2022 – Executivo I – página 39, fica a empresa supra-
citada NOTIFICADA que houve INADIMPLEMENTO junto a esta 
Unidade e que em caso de REINCIDÊNCIA será instaurado do 
processo sancionatório.

Atenciosamente,
Diretor Técnico de Saúde III
...
... 
 COMUNICADO
Processo: 024.00167539/2023-65
Número de Empenho: 2023NE01525
Empresa: M LICITACOES LTDA ME.
CNPJ: 36.289.408/0002-53
AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELE-

TRONICO.
Valor do Empenho: R$ 1.455,00 (Um mil, quatrocentos e 

cinquenta e cinco reais)
MODALIDADE: Pregão Eletrônico- HEERFRA-065/2023
Inadimplemento: ATRASO DE ENTREGA
Conforme Portaria 25/2022, publicado em D.O.E. de 

25/06/2022 – Executivo I – página 39, fica a empresa supra-
citada NOTIFICADA que houve INADIMPLEMENTO junto a esta 
Unidade e que em caso de REINCIDÊNCIA será instaurado do 
processo sancionatório.

Atenciosamente,
Diretor Técnico de Saúde III
...
...
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O início do prazo para Envio da Proposta. Eletrônica será dia 
11/04/2024 e abertura da Sessão Pública será dia 24/04/2024, às 
09h00 horas no sitio www.compras.sp.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.compras.sp.gov.br

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberta no Hospital Regional de Ferraz de 

Vasconcelos a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90007/2024, referente ao Processo nº 024.00028773/2024-59, 
cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE KIT PARA ACESSO VENOSO 
CENTRAL - PICC.

O início do prazo para Envio da Proposta. Eletrônica será dia 
11/04/2024 e abertura da Sessão Pública será dia 24/04/2024, às 
09h00 horas no sitio www.compras.sp.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.compras.sp.gov.br

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberta no Hospital Regional de Ferraz de 

Vasconcelos a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90008/2024, referente ao Processo nº 024.00035826/2024-98, 
cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE CÂNULA COM PRESSÃO CONTI-
NUA DE AR, COM ENTREGA PARCELADA.

O início do prazo para Envio da Proposta. Eletrônica será dia 
11/04/2024 e abertura da Sessão Pública será dia 24/04/2024, às 
09h00 horas no sitio www.compras.sp.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.compras.sp.gov.br

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberta no Hospital Regional de Ferraz de 

Vasconcelos a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90009/2024, referente ao Processo nº 024.00017332/2024-21, 
cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE ROMPEDOR DE BOLSA, CLAMP 
UMBILICAL E PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO MÃE E RN, COM 
ENTREGA PARCELADA.

O início do prazo para Envio da Proposta. Eletrônica será dia 
11/04/2024 e abertura da Sessão Pública será dia 24/04/2024, às 
10h00 horas no sitio www.compras.sp.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.compras.sp.gov.br

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberta no Hospital Regional de Ferraz de 

Vasconcelos a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90010/2024, referente ao Processo nº 024.00003441/2023-81, 
cujo objeto é Prestação dos serviços de fornecimento ininter-
rupto de gases medicinais a granel, locação e manutenção de 
tanques criogênicos fixo.

O início do prazo para Envio da Proposta. Eletrônica será dia 
11/04/2024 e abertura da Sessão Pública será dia 24/04/2024, às 
09h00 horas no sitio www.compras.sp.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.compras.sp.gov.br

 HOSPITAL REGIONAL SUL
 HOSPITAL REGIONAL SUL
DESPACHO DIRETOR TÉCNICO
AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se aberta no HOSPITAL REGIONAL SUL, a licitação 

na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 009/2024, referente ao 
Processo n.º 024.000.40273/2024-95, cujo objeto é para AQUI-
SIÇÃO DE CONSUMO (FIO DE SUTURA E OUTROS)

A abertura da sessão será no dia 29 de Abril de 2024 
as 10:00 horas, nesta unidade por intermédio do site “www.
compras.sp.gov.br”.

O Edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada 
através do site www.compras.sp.gov e www.imprensaoficial.com.br.

 HOSPITAL REGIONAL SUL
DESPACHO DIRETOR TÉCNICO
AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se aberta no HOSPITAL REGIONAL SUL, a licitação 

na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 011/2024, referente ao 
Processo n.º 024.000.34686/2024-31, cujo objeto é para AQUI-
SIÇÃO DE MEDICAMENTOS - (ÁGUA DE 250 ML E OUTROS).

A abertura da sessão será no dia 02 de maio de 2024, 
nesta unidade por intermédio do site “www.compras.sp.gov.
br” as 10:00 horas.

O Edital na íntegra estará disponível para consulta e retira-
da através do site www.compras.sp.gov e www.imprensaoficial.
com.br.

 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE 
CARDIOLOGIA
 Acha-se aberta no Instituto Dante Pazzanese de Car-

diologia, a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 
90019/24, referente ao Processo n.º 024.00045664/2024-04, 
cujo objeto é para aquisição de Radiofarmaco Sestamibi.

A abertura da sessão será no dia 22 de abril de 2024, nesta 
unidade por intermédio do site “www.compras.sp.gov.br” a 
partir das 09:00 horas.

O Edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada 
através do site www.compras.sp.gov e www.imprensaoficial.com.br.

 Acha-se aberta no Instituto Dante Pazzanese de Car-
diologia, a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 
90020/24, referente ao Processo n.º 024.00029471/2024-06, 
cujo objeto é para aquisição de avental descartável.

A abertura da sessão será no dia 22 de abril de 2024, nesta 
unidade por intermédio do site “www.compras.sp.gov.br” a 
partir das 09:00 horas.

O Edital na íntegra estará disponível para consulta e retira-
da através do site www.compras.sp.gov e www.imprensaoficial.
com.br.

 INSTITUTO LAURO DE SOUZA LIMA - 
BAURU
 INSTITUTO “LAURO DE SOUZA LIMA” - BAURU
EXTRATO APOSTILA DE REAJUSTE DE PREÇOS V
Processo SemPapel nº 2020/09767 e SEI nº 

024.00048778/2023-17
CONTRATO Nº 10/2020.
Empresa contratada: ROBERTO RIVELINO AVILA GARCIA-ME
Objeto: Prestação de serviços de controle, operação e fisca-

lização de portaria e edifícios.
Ficam os preços reajustados em 2,97% a partir de 

01/01/2024, de acordo com previsão contida nos Parágrafos 
Primeiro e Segundo da Cláusula Sétima do Contrato nº 10/2020, 
conforme variação do IPC-FIPE ocorrida no período de Janei-
ro/2023 a Janeiro/2024, observada a fórmula paramétrica indi-
cada no parágrafo 5º, do artigo 1º, da Resolução CC nº 79/2003, 
c/c a Resolução CC-24, de 16/06/09.

O valor mensal do contrato, a partir de Janeiro/2024 passará 
de R$ 21.817,87 (Vinte e um mil, oitocentos e dezessete reais 
e oitenta e sete centavos) para R$ 22.465,63 (Vinte e dois mil 
quatrocentos e sessenta e cinco reais e sessenta e três centavos)

O presente ajuste importa em R$ 10.580,08 (Dez mil qui-
nhentos e oitenta reais e oito centavos), sendo R$ 7.773,12 ( Sete 
mil setecentos e setenta e três reais e doze centavos) referente ao 
exercício de 2024, e R$ 2.806,96 (Dois mil oitocentos e seis reais e 
noventa e seis centavos) referente ao exercício de 2025.

Na concessão do presente reajuste foram utilizados como 
parâmetros os valores referenciais do CADTERC Base JANEI-
RO/2023 (Volume 02 – PORTARIAS).

Data da Assinatura: 04/04/2024.

4)HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
DIRETORIA DE SERVIÇO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
COMUNICADO
COMUNICAMOS QUE ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO NA 

SEÇÃO DE COMPRAS DESTE HOSPITAL, SITO A RUA ITAQUERI, 
496 – ÀGUA RASA- SÃO PAULO- CAPITAL-, NO HORÁRIO DAS 
09:00 ÀS 16:00 HS. NOTA DE EMPENHO ABAIXO RELACIONADA, 
QUE DEVERÁ SER RETIRADA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS 
ÙTEIS, SOB PENA DE SE SUJEITAR AS SANÇÕES PREVISTAS NOS 
CASOS DE DESCUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 8883/94.
Processo n° : 024.00039060/2024-11
Ata RP 265/22
Objeto: Aquisição de Medicamentos
2024NE00131-SOMA SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
----------------------------------------------------------------------------
5)HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
DIRETORIA DE SERVIÇO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
COMUNICADO
COMUNICAMOS QUE ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO NA 

SEÇÃO DE COMPRAS DESTE HOSPITAL, SITO A RUA ITAQUERI, 
496 – ÀGUA RASA- SÃO PAULO- CAPITAL-, NO HORÁRIO DAS 
09:00 ÀS 16:00 HS. NOTA DE EMPENHO ABAIXO RELACIONADA, 
QUE DEVERÁ SER RETIRADA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS 
ÙTEIS, SOB PENA DE SE SUJEITAR AS SANÇÕES PREVISTAS NOS 
CASOS DE DESCUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 8883/94.
Processo n° : 024.00040772/2024-82
Ata RP 011/23
Objeto: Aquisição de Medicamentos
2024NE00148-Dimebras Comercial Hosp. Ltda
---------------------------------------------------------------------------
6)HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
DIRETORIA DE SERVIÇO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
COMUNICADO
COMUNICAMOS QUE ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO NA 

SEÇÃO DE COMPRAS DESTE HOSPITAL, SITO A RUA ITAQUERI, 
496 – ÀGUA RASA- SÃO PAULO- CAPITAL-, NO HORÁRIO DAS 
09:00 ÀS 16:00 HS. NOTA DE EMPENHO ABAIXO RELACIONADA, 
QUE DEVERÁ SER RETIRADA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS 
ÙTEIS, SOB PENA DE SE SUJEITAR AS SANÇÕES PREVISTAS NOS 
CASOS DE DESCUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 8883/94.
Processo n° : 024.00040768/2024-14
Ata RP 048/23
Objeto: Aquisição de Medicamentos
2024NE00149-Fresenius Kabi Brasil Ltda
---------------------------------------------------------------------------
7)HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
DIRETORIA DE SERVIÇO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
COMUNICADO
COMUNICAMOS QUE ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO NA 

SEÇÃO DE COMPRAS DESTE HOSPITAL, SITO A RUA ITAQUERI, 
496 – ÀGUA RASA- SÃO PAULO- CAPITAL-, NO HORÁRIO DAS 
09:00 ÀS 16:00 HS. NOTA DE EMPENHO ABAIXO RELACIONADA, 
QUE DEVERÁ SER RETIRADA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS 
ÙTEIS, SOB PENA DE SE SUJEITAR AS SANÇÕES PREVISTAS NOS 
CASOS DE DESCUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 8883/94.
Processo n° : 024.00036585/2024-02
Ata RP 281/2022
Objeto: Aquisição de Material de Consumo
2024NE00164-SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA
---------------------------------------------------------------------------
8)HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
DIRETORIA DE SERVIÇO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
COMUNICADO
COMUNICAMOS QUE ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO NA 

SEÇÃO DE COMPRAS DESTE HOSPITAL, SITO A RUA ITAQUERI, 
496 – ÀGUA RASA- SÃO PAULO- CAPITAL-, NO HORÁRIO DAS 
09:00 ÀS 16:00 HS. NOTA DE EMPENHO ABAIXO RELACIONADA, 
QUE DEVERÁ SER RETIRADA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS 
ÙTEIS, SOB PENA DE SE SUJEITAR AS SANÇÕES PREVISTAS NOS 
CASOS DE DESCUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 8883/94.
Processo n° :024.00046970/2024-50
Ata RP 241/2023
Objeto: Aquisição de Material de Consumo
2024NE00165- BRAMED COMERCIO HOSPITALAR DO BRA-

SIL LTDA
---------------------------------------------------------------------------
9)HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
DIRETORIA DE SERVIÇO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
COMUNICADO
COMUNICAMOS QUE ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO NA 

SEÇÃO DE COMPRAS DESTE HOSPITAL, SITO A RUA ITAQUERI, 
496 – ÀGUA RASA- SÃO PAULO- CAPITAL-, NO HORÁRIO DAS 
09:00 ÀS 16:00 HS. NOTA DE EMPENHO ABAIXO RELACIONADA, 
QUE DEVERÁ SER RETIRADA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS 
ÙTEIS, SOB PENA DE SE SUJEITAR AS SANÇÕES PREVISTAS NOS 
CASOS DE DESCUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 8883/94.
Processo n° :024.00036592/2024-04
Ata RP 203/2023.
Objeto: Aquisição de Material de Consumo
2024NE00168-SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA

 HOSPITAL MATERNIDADE INTERLAGOS 
WALDEMAR SEYSSEL - ARRELIA
 AVISO DE LICITAÇÃO
Processo SEI– 024.00050995/2024-58
CÓDIGO ÚNICO: 20240337681
Pregão Eletrônico N° 011/2024
Objeto: Aquisição de sensor para equipamento médico 

hospitalar.
Encontra-se aberto no Núcleo de Compras e Gestão de 

Contratos da Administração do Hospital Maternidade Interlagos 
“Waldemar Seyssel-Arrelia”, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024, 
referente ao processo 024.00050995/2024-58, destinado a AQUISI-
ÇÃO DE SENSOR PARA EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR, do 
tipo MENOR PREÇO. A realização da sessão será no dia 25/04/2024 
às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O 
edital na íntegra com anexos encontra-se à disposição dos inte-
ressados para consulta e obtenção no site www.gov.br/compras e 
www.imprensaoficial.com.br, seção “Negócios Públicos”.

 HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
 HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º90001/2024
Assunto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR
Processo SES-PRC- 024.00020212/2024-10
Diante de todo o exposto nos autos do processo, HOMO-

LOGO o Pregão Eletrônico nº90001/2024-10 e ratifico o ato de 
ADJUDICAÇÃO da seguinte forma:

FORNECEDOR E CNPJ - VALOR
04.027.894/0007-50 - DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, 

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. - R$ 80.268,50
TOTAL - R$ 80.268,50

 HOSPITAL REGIONAL DOUTOR OSIRIS 
FLORINDO COELHO - FERRAZ DE 
VASCONCELOS
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberta no Hospital Regional de Ferraz de 

Vasconcelos a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90006/2024, referente ao Processo nº 024.00035826/2024-98, 
cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE FIO DE SUTURA DIVERSOS, COM 
ENTREGA PARCELADA.

Variação: fev/2023 a fev/2024
Valor mensal reajustado: R$ 4.532,00 (quatro mil e qui-

nhentos e trinta e dois reais)
Valor total para o período de incidência: R$ 54.384,00 (cin-

quenta e quatro mil e trezentos e oitenta e quatro reais) sendo 
R$ 49.852,00 (quarenta e nove mil e oitocentos e cinquenta e 
dois reais) para o presente exercício ficando o restante consig-
nado ao exercício subsequente.

Programa de Trabalho: 10302093048500000
Categoria econômica: 33903916
Período de incidência: a partir de 01/02/2024 a 31/01/2025

 HOSPITAL GERAL DOUTOR MANOEL 
BIFULCO - SÃO MATEUS
 ABERTURA PREGÃO ELETRONICO
Acha-se aberto, no Hospital Geral de São Mateus “Dr. 

Manoel Bifulco” a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90019/2024, com fulcro na Lei nº 14.133 de 01 abril de 2021, refe-
rente ao Processo 024.00027361/2024-00, cujo objeto é AQUISI-
ÇÃO DE MEDICAMENTOS ( CLORETO DE SÓDIO 0,9% BOLSA DE 
100 E 500 ML E GLICOSE 5% BOLSA 500 ML ) ENTREGA PARCE-
LADA. A data da abertura do certame será no dia 22/04/2024 às 
09h00min, através do sistema www.comprasnet.gov.br. O edital 
na íntegra com anexos encontra-se à disposição dos interessados 
para consulta e obtenção no site www.gov.br/pncp

 ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se aberto, no Hospital Geral de São Mateus “Dr. 

Manoel Bifulco” a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90020/2024, com fulcro na Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, 
referente ao Processo nº 024.00037900/2024-19, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ELÉTRICA (LÂMPADAS). A data 
da abertura do certame será no dia 22/04/2024 às 09h30min, 
através do sistema www.comprasnet.gov.br .

 HOSPITAL GERAL PREFEITO MIGUEL 
MARTIN GUALDA - PROMISSÃO
 SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL GERAL “PREFEITO MIGUEL MARTIN GUALDA” 

DE PROMISSÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº SEI: 024.00031203/2024-46
PREGÃO Nº 90004/2024
Encontra-se aberto no HOSPITAL GERAL “PREFEITO MIGUEL 

MARTIN GUALDA” DE PROMISSÃO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90004/2024, destinado à Aquisição de MEDICAMENTOS, do tipo 
MENOR PREÇO.

A realização da Sessão será no dia 23/04/2024 – às 08h00, 
no site www.comprasnet.gov.br

 AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº SEI: 024.00028272/2024-72
PREGÃO Nº 90006/2024
Encontra-se aberto no HOSPITAL GERAL “PREFEITO MIGUEL 

MARTIN GUALDA” DE PROMISSÃO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90006/2024, destinado à Aquisição de ÁCIDO PERACÉTICO, do 
tipo MENOR PREÇO.

A realização da Sessão será no dia 23/04/2024 – às 8Xh00, 
no site www.comprasnet.gov.br

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL GERAL “PREFEITO MIGUEL MARTIN GUALDA” 

DE PROMISSÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº SEI: 024.000311982024-71.
PREGÃO Nº 90005/2024
Encontra-se aberto no HOSPITAL GERAL “PREFEITO MIGUEL 

MARTIN GUALDA” DE PROMISSÃO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90005/2024, destinado à Aquisição de medicamentos, do tipo 
MENOR PREÇO.

A realização da Sessão será no dia 24/04/2024 – às 08:00, 
no site www.comprasnet.gov.br

 HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO - SANTOS
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 148/23
Processo nº 024.00072976/2023-00
Pregão eletrônico 386/23
Contratante: Hospital Guilherme Álvaro
Contratada: Bioflexx Industrial E Comercial Ltda
Objeto: Aquisição de Papel Higiênico
Verba: UGR 090015 PTRES 090606 Natureza da Despesa 

33903015
Fonte de Recursos: 165910001
Valor total: R$60.102,00(Sessenta mil e cento e dois reais)
Data da celebração do contrato: 26/12/2023
Vigência: 26/12 /2023 a 31 /12 /2023

 HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
 HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
DIRETORIA DE SERVIÇO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
COMUNICADO
COMUNICAMOS QUE ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO NA 

SEÇÃO DE COMPRAS DESTE HOSPITAL, SITO A RUA ITAQUERI, 
496 – ÀGUA RASA- SÃO PAULO- CAPITAL-, NO HORÁRIO DAS 
09:00 ÀS 16:00 HS. NOTA DE EMPENHO ABAIXO RELACIONADA, 
QUE DEVERÁ SER RETIRADA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS 
ÙTEIS, SOB PENA DE SE SUJEITAR AS SANÇÕES PREVISTAS NOS 
CASOS DE DESCUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 8883/94.
Processo n° : 024.00036569/2024-10
Ata RP 067/23
Objeto: Aquisição de Material de Consumo Módulo para 

Dieta Enteral
2024NE000166 - Comercial 3 Albe Ltda
---------------------------------------------------------------------------
2)HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
DIRETORIA DE SERVIÇO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
COMUNICADO
COMUNICAMOS QUE ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO NA 

SEÇÃO DE COMPRAS DESTE HOSPITAL, SITO A RUA ITAQUERI, 
496 – ÀGUA RASA- SÃO PAULO- CAPITAL-, NO HORÁRIO DAS 
09:00 ÀS 16:00 HS. NOTA DE EMPENHO ABAIXO RELACIONADA, 
QUE DEVERÁ SER RETIRADA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS 
ÙTEIS, SOB PENA DE SE SUJEITAR AS SANÇÕES PREVISTAS NOS 
CASOS DE DESCUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 8883/94.
Processo n° : 024.00036574/2024-14
ATA de RP 203/2023
OBJETO: Aquisição de Material de Consumo Suplemento 

Nutricional Oral ou Enteral
2024NE000167 - Support Produtos Nutricionais Ltda
--------------------------------------------------------
3)HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
DIRETORIA DE SERVIÇO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
COMUNICADO
COMUNICAMOS QUE ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO NA 

SEÇÃO DE COMPRAS DESTE HOSPITAL, SITO A RUA ITAQUERI, 
496 – ÀGUA RASA- SÃO PAULO- CAPITAL-, NO HORÁRIO DAS 
09:00 ÀS 16:00 HS. NOTA DE EMPENHO ABAIXO RELACIONADA, 
QUE DEVERÁ SER RETIRADA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS 
ÙTEIS, SOB PENA DE SE SUJEITAR AS SANÇÕES PREVISTAS NOS 
CASOS DE DESCUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 8883/94.
Processo n° : 024.00040724/2024-94
Ata RP 003/23
Objeto: Aquisição de Medicamentos
2024NE00127-UNIAO QUIMICA FARMACÊUTICA NACIO-

NAL S/A
2024NE00128-FRESENIUS KABI LTDA
----------------------------------------------------------------------------

 HOSPITAL GERAL DOUTOR JOSÉ 
PANGELLA - VILA PENTEADO
 HOSPITAL GERAL “DR. JOSÉ PANGELLA” DE VILA PENTEADO
COMUNICADO
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que encon-

tra-se à disposição na Seção de Almoxarifado do Hospital Geral 
“Dr. José Pangella” de Vila Penteado sito à Av. Ministro Petrônio 
Portela, 1.642 – Freguesia do Ó, a seguinte nota de empenho, 
que deverá ser retirada no prazo de 10 (dez) dias corridos, e os 
materiais deverão ser entregues até o dia 11/04/2024, sob pena 
de se sujeitar à adjudicatária as sanções por descumprimento 
das obrigações:

Processo nº SEI 024.00020628/2024-20 - ATA
2024NE00166 – SOMA/SP PROD. HOSPITALAR LTDA.
Item: 1241575 – NOREPINEFRINA, INJETÁVEL, INTRAVENOSA.
Quant: 5400 - V. Unit. R$ 1,85;
2024NE00167 – TECHPHARMA HOSPITALAR COM. IMP. 

EXP. EIRELI
Item: 472832 – SALBUTAMOL, SULFATO 120 MCG, SOL. 

AEROSOL, C/ APLICADOR.
Quant: 60000 - V. Unit. R$ 0,04;
2024NE00168 – CONQUISTA DISTR. MEDICAMENTOS E PROD.
Item: 111414 – SULFADIAZINA DE PRATA, 10 MG/G, POTE.
Quant: 144.000 - V. Unit. R$ 0,0795;
2024NE00169 – NUNESFARMA DISTR. PROD. FARM. LTDA.
Item: 119431 – SULFATO FERROSO, 40 MG, VIA ORAL.
Quant: 4200 - V. Unit. R$ 0,0272;
2024NE00170 – INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMEN-

TOS LTDA.
Item: 1458094 – QUETIAPINA 25 MG, VIA ORAL
Quant: 2400 – V.unit. R$ 0,091.
 HOSPITAL GERAL “DR. JOSÉ PANGELLA” DE VILA PENTEADO
COMUNICADO
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que encon-

tra-se à disposição na Seção de Almoxarifado do Hospital Geral 
“Dr. José Pangella” de Vila Penteado sito à Av. Ministro Petrônio 
Portela, 1.642 – Freguesia do Ó, a seguinte nota de empenho, 
que deverá ser retirada no prazo de 10 (dez) dias corridos, e os 
materiais deverão ser entregues até o dia 11/04/2024, sob pena 
de se sujeitar à adjudicatária as sanções por descumprimento 
das obrigações:

Processo nº SEI 024.00045005/2024-60 - ATA
2024NE00165 – INJEX INDÚSTRIAS CIRURGICAS
Item: 3100758 – AGULHA HIPODERMICA, CALIBRE 

30X06/07, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL.
Quant: 20000 - V. Unit. R$ 0,0452;
Item: 3101231 – AGULHA HIPODERMICA, CALIBRE 30X08, 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL.
Quant: 12000 - V. Unit. R$ 0,045;
Item: 3101258 – AGULHA HPODERMICA, CALIBRE 40X12, 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL.
Quant: 100.000 - V. Unit. R$ 0,0496.
 EXTRATO DE REAJUSTE DO CONTRATO
Contratante: HOSPITAL GERAL “DR. JOSÉ PANGELLA” DE 

VILA PENTEADO
Contratada: R&A COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS TELEFO-

NICOS LTDA
CNPJ: 54.561.071/0001-92
Processo Sei n.º 024.00091865/2023-94
Pregão nº 02/2023
Contrato nº 02/2023
Objeto: Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e 

Corretiva da Central Telefonia - PABX
Reajuste de preços a ordem de 3,00% - variação fev/2023 x 

fev/2024 (BEC/Cadterc)
Valor mensal reajustado: R$ 3.481,40 (três mil e quatrocen-

tos e oitenta e um reais e quarenta centavos)
Valor total para o período de incidência: R$ 41.660,75 

(quarenta e um mil e seiscentos e sessenta reais e setenta e 
cinco centavos), sendo R$ 36.554,70 (trinta e seis mil e qui-
nhentos e cinquenta e quatro reais e setenta centavos) para o 
presente exercício ficando o restante consignado ao exercício 
subsequente.

Período de incidência: a partir de 15/02/2024 a 14/02/2025
Natureza da Despesa: 3390-3980
Programa de Trabalho: 10302093048500000
 HOSPITAL GERAL “DR. JOSÉ PANGELLA” DE VILA PENTEADO
COMUNICADO
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que encon-

tra-se à disposição na Seção de Almoxarifado do Hospital Geral 
“Dr. José Pangella” de Vila Penteado sito à Av. Ministro Petrônio 
Portela, 1.642 – Freguesia do Ó, a seguinte nota de empenho, 
que deverá ser retirada no prazo de 10 (dez) dias corridos, e os 
materiais deverão ser entregues até o dia 11/04/2024, sob pena 
de se sujeitar à adjudicatária as sanções por descumprimento 
das obrigações:

Processo nº SEI 024.00044683/2024-13 - ATA
2024NE00166 – SOMA/SP PROD. HOSPITALAR LTDA.
Item: 1241575 – NOREPINEFRINA, INJETÁVEL, INTRAVENOSA.
Quant: 5400 - V. Unit. R$ 1,85;
2024NE00167 – TECHPHARMA HOSPITALAR COM. IMP. 

EXP. EIRELI
Item: 472832 – SALBUTAMOL, SULFATO 120 MCG, SOL. 

AEROSOL, C/ APLICADOR.
Quant: 60000 - V. Unit. R$ 0,04;
2024NE00168 – CONQUISTA DISTR. MEDICAMENTOS E PROD.
Item: 111414 – SULFADIAZINA DE PRATA, 10 MG/G, POTE.
Quant: 144.000 - V. Unit. R$ 0,0795;
2024NE00169 – NUNESFARMA DISTR. PROD. FARM. LTDA.
Item: 119431 – SULFATO FERROSO, 40 MG, VIA ORAL.
Quant: 4200 - V. Unit. R$ 0,0272;
2024NE00170 – INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMEN-

TOS LTDA.
Item: 1458094 – QUETIAPINA 25 MG, VIA ORAL
Quant: 2400 – V.unit. R$ 0,091.
 EXTRATO DE REAJUSTE DE CONTRATO
Contratante: HOSPITAL GERAL “DR. JOSÉ PANGELLA” DE 

VILA PENTEADO
Contratada: - SAPRA LANDAUER SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

E PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA
CNPJ: 50.429.810/0001-36
Processo Sei nº 024.00106293/2023-55
Contrato nº 01/2023 – Pregão Eletrônico nº 01/2023
Objeto: Prestação de Serviços de Dosimetria/Monitoramen-

to Individual.
Reajuste de preços à ordem de 3,00% - Período de variação 

fev/2023 até fev/2024 (BEC/Cadterc)
Valor mensal reajustado: R$ 392,19 (trezentos e noventa e 

dois reais e dezenove centavos)
Valor total para o período de incidência: R$ 4.706,28 (qua-

tro mil setecentos e seis reais e vinte e oito centavos), sendo R$ 
4.157,21 (quatro mil cento e cinquenta e sete reais e vinte e um 
centavos) para o presente exercício ficando o restante consigna-
do ao exercício subsequente.

Período de incidência a partir de 13/02/2024 a 12/02/2025.
Natureza de Despesa: 3390-3980
Programa de Trabalho: 10302093048500000
 EXTRATO DE REAJUSTE DO CONTRATO
Contratante: HOSPITAL GERAL “DR. JOSÉ PANGELLA” DE 

VILA PENTEADO
Contratada: VALMIG COMÉRCIO E ASSESSORIA TÉCNICA 

DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 54.884.440/0001-88
Processo Sei n.º: 024.00085603/2023-91
Pregão Eletrônico nº 131/2023 – Contrato nº 017/2023
Objeto: Prestação de Serviços de Locação, Instalação e 

Manutenção de Sistema de Vácuo Clínico
Índice de reajuste de preços à ordem de 3,00 % (BEC/

Cadterc)
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- Bela Vista, São Paulo - SP, CEP: 01310-000, realizará Dis-
pensa Eletrônica, com critério de

julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, caput, 
inciso II, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril

de 2021, observando a disciplina do referido diploma legal, 
do Decreto estadual nº 68.304, de

2024 e do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 
2023, e demais normas da legislação

aplicável.

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL
De acordo com a Portaria CEETEPS – GDS nº 3276/2022, 

publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
14/06/2022, que delegada a atribuição de designar gestores e 
fiscais de contratos, firmados no âmbito de atuação da Unida-
de de Gestão Administrativa e Financeira – UGAF nos termos 
do Decreto 58.385/2012, ao seu respectivo Coordenador Técni-
co e em cumprimento às exigências dispostas na Lei 8.666/93 
e 10.520/2022, fica designado o agente público EDGAR 
FERMINO LIMA, lotado na Divisão de Gestão de Contrato da 
Administração Central para ser gestor do contrato administra-
tivo a ser celebrado, proveniente da Ata de Registro de Preços 
nº 013/2023, Processo 136.00041500/2024-60, que tem por 
objeto Aquisição de Papel Sulfite De Papelaria, Formato A4, 
bem como, para serem fiscais os agentes públicos, lotados 
relacionados a seguir, cujas atribuições, responsabilidade e 
vedações, sem prejuízo de outras determinadas por lei e pelos 
respectivos contratos, encontram-se dispostas no Anexo I da 
Portaria CEETEPS – GDS nº 3277/2022 emitida pela Autoridade 
Competente, publicada no DOE em 15/06/2022, cujas cópias 
integram os respectivos autos.

Além disso, ainda ficam cientes de que respondem pelos 
seus atos perante as esferas criminal, administrativa e cível, 
inclusive, perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujas solicitações deverão ser tempestivamente atendidas.

Publique-se.
RELAÇÃO DE FISCAIS
CÓD./ESCOLA; NOME; CARGO
001 - ADM. CENTRAL - UFIEC; ALEX SANDRO MIORRI ODO; 

ASSESSOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO III
MAGDA DE OLIVEIRA VIEIRA
Coordenadora Técnica
Unidade de Gestão Administrativa e Financeira
  EXTRATO DE ADITAMENTO
Resumo do 3º TERMO ADITIVO referente ao CONTRATO 

CEETEPS Nº 215/2022 – PROCESSO SEI Nº 136.00000059/2023-
85, PROCESSO VINCULADO Nº CEETEPS-PRC-2022/27431, 
PROCESSO PRINCIPAL CEETEPS Nº 1566734/2019 – CONCOR-
RÊNCIA Nº 03/2021 – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS VISANDO GARANTIR 
A ACESSIBILIDADE E APROVAÇÃO NO CORPO DE BOMBEIROS 
DE DIVERSAS UNIDADES DO CENTRO PAULA SOUZA – LOTE 
05 – ETEC PROF. BASILIDES DE GODOY, localizada na Rua 
Guaipá, nº 678, Vila Leopoldina, CEP: 05089-000, São Paulo/
SP – Contratada: PAN DESIGN ARQUITETURA LTDA, localizada 
na Rua Purpurina, 131, cj 83 – Vila Madalena, CEP: 05435-030 
– SÃO PAULO/SP. Aditamento contemplando: acréscimo de 
prazo da execução do contrato, por mais 168 (cento e sessenta 
e oito) dias, estendendo o prazo de execução do contrato, 
anteriormente estabelecido de 521 (quinhentos e vinte um) 
dias para 689 (seiscentos e oitenta e nove) dias e prorrogação 
do prazo de vigência por mais 194 (cento e noventa e quatro) 
dias, estendendo o prazo de vigência do contrato, anterior-
mente estabelecido de 620 (seiscentos e vinte) dias para 814 
(oitocentos e quatorze) dias.

Data da assinatura: 05 de abril de 2024.
Na data da assinatura digital.
MAYRA BENFATO
ASSESSOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO III
Assistência Técnica - UIE
 RESUMO DE CONTRATO
PROCESSO: 136.00046855/2024-45
PARECER DA CONSULTORIA JURÍDICA Nº 333/2023 DE 

23/11/2023
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 

111/2023
CONTRATO: 121/2024
CONTRATANTE: C.E.E.T. “Paula Souza”
CONTRATADA: INFINITI CONFECÇÕES LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁSCARA DESCARTAVEL
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.905,60 (Sete mil, novecentos e 

cinco reais e sessenta centavos)
PRAZO DE ENTREGA/VIGÊNCIA: 30 dias corridos
ELEMENTO ECONÔMICO: 339030
UNIDADE: DIVERSAS UNIDADES
DATA DA ASSINATURA: 08/04/2024.
  TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL
De acordo com a Portaria CEETEPS – GDS nº 3276/2022, 

publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
14/06/2022, que delegada a atribuição de designar gestores e 
fiscais de contratos, firmados no âmbito de atuação da Unidade 
de Infraestrutura – UIE nos termos do Decreto 58.385/2012, 
à sua respectiva Coordenadora Técnica e em cumprimento às 
exigências dispostas na Lei 8.666/1993, fica designada a agente 
pública Renata Santiago de Oliveira, lotada na Unidade de 
Infraestrutura para ser GESTORA do contrato administrativo a 
ser celebrado, proveniente da Concorrência n° 003/2023, Pro-
cesso 136.00001449/2023-72, que tem por objeto EXECUÇÃO 
DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE BLOCO DE SALAS DE AULA E 
LABORATÓRIOS E PINTURA GERAL DA FATEC NILO DE STÉFANI 
– JABOTICABAL/SP, bem como, para ser FISCAL o agente público 
Hamilton Pacífico da Silva, engenheiro lotado na Unidade de 
Infraestrutura, cujas atribuições, responsabilidade e vedações, 
sem prejuízo de outras determinadas por lei e pelos respectivos 
contratos, encontram-se dispostas no Anexo I da Portaria CEE-
TEPS – GDS nº 3277/2022 emitida pela Autoridade Competente, 
publicada no DOE em 15/06/2022, cujas cópias integram os 
respectivos autos.

Além disso, ainda ficam cientes de que respondem pelos 
seus atos perante as esferas criminal, administrativa e cível, 
inclusive, perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujas solicitações deverão ser tempestivamente atendidas.

Publique-se.
Arqª. Bruna Fernanda S. Ferreira
Coordenadora Técnica
Unidade de Infraestrutura - UIE
 CONVOCAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE GARANTIA DE 

EXECUÇÃO CONTRATUAL E ASSINATURA DE CONTRATO
Fica convocado o representante legal da empre-

sa LEMAM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO S/A, com CNPJ nº 
04.002.395/0001-12, para providenciar e encaminhar ao Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS, Sede 
da Administração Central, localizado na Rua dos Andradas, 
140 – 4º Andar – Divisão de Licitações e Almoxarifado – Bairro 
Santa Ifigênia - São Paulo – Capital, a garantia nos termos do 
item 13 do edital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
dia subsequente à publicação desta no Diário Oficial do Estado, 
nos dias de expediente, no horário das 09h às 12h e das 14h às 
17h, Processo SEI 136.00024535/2024-34 – Pregão nº 081/2023, 
contrato nº 131/2024, que tem por objeto a EXECUÇÃO DE SER-
VIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA DE BAIXA COMPLEXIDADE, 
CONSISTENTES EM MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E REPAROS 
DE PEQUENO PORTE NOS PRÉDIOS DAS ETEC'S, FATEC'S E 
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL VINCULADOS AO CEETEPS, COM 

Questionamento:
Pergunta: Gostaria de solicitar aos senhores um documento 

referente a área que será dragada. Como não achamos no 
link do drive: https://drive.google.com/drive/folders/1iCbsdQg-
-mMFCrpppUwwp1me7FiJRGkyR, solicito formalmente esse 
documento para que possamos prosseguir.

Pergunta: Quais são os trechos onde serão dragados por 
draga de sucção e recalque e escavo-embarcação pois no edital 
não fica claro.

Resposta: O serviço de dragagem utilizando uma draga de 
sucção está programado para ser executado no trecho superior 
do canal, compreendido entre a estaca 91, no canal do Gura-
piranga, e a estaca 127, próxima à barragem de Pedreira. Este 
procedimento adotará uma abordagem combinada, envolvendo 
o emprego de uma escavadeira embarcada com barcaça do tipo 
“Split” juntamente com dragas de sucção e recalque posiciona-
das em frente às caixas 3A e B.

A escavadeira embarcada será responsável por retirar o 
material do leito do canal Pinheiros, transferindo-o para uma 
barcaça do tipo “Split”. Esta barcaça, após o carregamento, será 
navegada até o ponto onde as dragas estão estacionadas. Neste 
ponto, o fundo da barcaça será aberto, permitindo o descarre-
gamento do material em uma área específica, onde as dragas 
realizarão o recalque do mesmo em direção às caixas 3A e B.

Localização das Caixas 3A e 3B são:
Coordenadas UTM da localização Caixa 3A: Lat.: 

7.378.640,72 / Log.: 327.306,35;
Coordenadas UTM da localização Caixa 3B: Lat.: 

7.378.883,40 / Log.: 327.170,34;
Obs: A imagem referente a esta resposta encontra-se no site 

do DAEE: www.daee.sp.gov.br/licitacoes, visto não ser possível a 
inserção da mesma no sistema.

 CONVOCAÇÃO
De acordo com a Nota Informativa DGAS nº 028/2024 

(doc. 0024472264) e o PARECER DP-J nº 088/2024 (doc. 
0024527197), referente ao Pregão Eletrônico nº 023/DAEE/2023/
DLC, Oferta de Compra nº 262101260502023OC00448, Proces-
so SEI nº 137.00009324/2023-62, que tem por objeto a Contra-
tação de Empresa Especializada em serviços de desmontagem, 
embalagem e transporte de mobiliário, materiais, documentos e 
equipamento para a nova sede do DAEE, autorizo a retomada da 
etapa presencial do presente certame.

Ficam convocadas as licitantes, observada a ordem de clas-
sificação no certame, para participar de nova sessão pública a 
ser realizada em 16 de abril de 2024, às 10:00 horas, na Rua Boa 
Vista, 175, 1º andar, bloco B, Edifício Cidade II, Centro, Capital, 
de acordo com os procedimentos previstos no Edital, especial-
mente os descritos nos subitens 5.7 a 5.10 e 6.1 a 6.7. Alertamos 
que no dia da sessão, os licitantes deverão estar munidos do 
credenciamento de representante e da documentação de habili-
tação, conforme o item 4 do Edital (habilitação).

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
PROCESSO SEI N° 137.00002358/2023-26
PREGÃO ELETRÔNICO n.° 027/DAEE/2023/DLC
CONTRATO Nº 2024/11/0021/00/01/00
OBJETO: Termo de Contrato celebrado com a empresa RH 

BROKER SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA, para Prestação de ser-
viços administrativos de apoio à organização e funcionamento 
do DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA (DAEE

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA - DAEE

CONTRATADA: RH BROKER SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA
CNPJ Nº 02.016.558/0001-90
PARECER JURÍDICO nº 044/2024 de 22/02/2024 emitido 

pela DP-J – Procuradoria Jurídica do DAEE
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.705.156,97 (seis milhões, 

setecentos e cinco mil, cento e cinquenta e seis reais e noventa e 
sete centavos), classificação funcional 17.122.2630.6279.0000, 
categoria econômica 339039 e fonte de recurso 150010001.

PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura 
do contrato.

DATA DA ASSINATURA: 09/04/2024

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

 Diretoria de Administração
Extrato de Contrato
Contrato 22.275-6 - Contratante DER - SEI nº 

139.00009999/2023-55 – Contratada CONSÓRCIO NOVA SP 
336 – Edital 141/2022-CO – Assinatura 09/04/2024 – Valor R$ 
42.871.983,92 – Objeto – Contratação das obras e serviços 
de pavimentação da SP 336 – Rodovia Rio Negro e Solimões, 
trecho Batatais – Restinga – Franca, do km 387+000m ao km 
398+400m. - Vigência contratual 17 meses.

 PARCERIAS EM INVESTIMENTOS

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Extrato de Termo Aditivo
Processo SEI nº 133.0000.0114/2023-11 (Legado SPSP nº 

ARSESP-PRC-2022/00042)
Contrato: ARSESP/DL/04/2022 - CONTRATO PRODESP nº 

PD022063
Parecer jurídico: Resolução PGE 23/2015
Contratante: Agência Reguladora de Serviços Públicos do 

Estado de São Paulo – ARSESP
CNPJ: 02.538.438/0001-53
Contratada: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP
CNPJ: 62.577.929/0001-35
Objeto: 1º Termo Aditivo ao Contrato ARSESP/DL/04/2022 

(PD022063) - prestação de serviços de informática abrangendo 
os serviços de consultoria, desenvolvimento e manutenção de 
sistemas, processamento de dados, tratamento de informações, 
microfilmagem, treinamento e outros compatíveis com a sua 
finalidade.

Valor: R$ 619.366,94 (seiscentos e dezenove mil, trezentos 
e sessenta e seis reais e noventa e quatro centavos).

Programa de Trabalho: 17122511462290000
Natureza de Despesa: 33904007
Nota de Empenho: 2024NE00163
Data da Nota de Empenho: 01/04/2024

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

 AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 03/2024
CONTRATANTE (UASG): 481201 - Fundação Universidade 

Virtual do Estado de São Paulo - UNIVESP.
OBJETO: Aquisição de papel higiênico e papel toalha, com 

entregas parceladas de acordo com a
necessidade, para a Fundação Universidade Virtual do Esta-

do de São Paulo – UNIVESP.
DATA DA SESSÃO: 15/04/2024
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08:00 ATÉ 14H00 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
SISTEMA: ComprasGov
Link: https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
Torna-se público que a UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO 

DE SÃO PAULO (UNIVESP),
por meio da Equipe Técnica de Licitações e Contratos, situ-

ada na Av. Paulista, n° 352, 14º andar

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO : nº 137/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO : nº 269.00001286/2023-95
OBJETO DO CONTRATO: aquisição de item 05 170 (cento e 

setenta) mililitros de
soro ANTI LUA ( LUTHERAN-A ); item 09 200 (duzentos) 

mililitros de soro /lectina ANTI A1; item 13 100 (cem) mililitros 
de soro ANTI LEB ( LEWIS-B ); item 14 160 (cento e sessenta) 
mililitros de soro ANTI H LECTINA; item 16 70 (setenta) mililitros 
de soro ANTI JKB (KIDD-B); item 18 110 (cento e dez) mililitros 
de soro ANTI P1; item 19 100 (cem) mililitros de soro ANTI LEA 
( LEWIS-A ); e item 20 40 (quarenta) mililitros de soro ANTI JKA 
(KIDD A), CONTRATADA: KOVALENT DO BRASIL LTDA.

VIGÊNCIA: 12 Meses
VALOR: R$ 136.600,00
PARECER JS nº 507/2023 – FPSHSP de 11/12/2023
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais nº 10520/02, 8666/93 

com disposição da Lei nº 6544/89 e Decreto Estadual 49722/05 
com disposições Decreto Estadual nº 47297/02

CNPJ: 04.842.199/0001-56
ASSINATURA: 27/12/2023
 EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 65/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 269.00000050/2023-31
OBJETO DO CONTRATO: Luvas diversas
OBJETO DO ADITIVO – Aumento de Quantitativo
CONTRATANTE: Fundação Pró-Sangue Hemocentro de São 

Paulo
CONTRATADA: DIPROMED COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.
VALOR: R$ 21.760,50
PARECER JS N. nº 50/2024 - FPSHSP de 02/04/2024
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65 § 1º da Lei Federal nº 

8.666/93
CNPJ: 47.869.078/0004-53
DATA DA ASSINATURA: 08/04/2024

 CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA 
CRIATIVAS

 FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO 
PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA

 FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA
CNPJ: 61.914.891/0001-86
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0063/2024
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 057/2023
Processo FPA nº: 0878/2024
Programa de Trabalho nº 13392120654600000
Natureza da Despesa: 339039
Fonte de Recurso: 150140001
Unidade Orçamentária: 12045
Parecer jurídico: 27/12/2023
Contratante: Fundação Padre Anchieta – Centro Paulista de 

Rádio e TV Educativas
Contratada: HERMECON CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: Contrato de Prestação de serviços de manutenção 

predial, preventiva e corretiva, com fornecimento de mão de 
obra, ferramentas e equipamentos.

Data da Assinatura: 15/02/2024
Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 

do contrato.
Valor: R$ 794.758,64

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
 Extrato do Termo de Convênio
011.00000276/2024-16
CONVÊNIO SDE Nº 0021/2024
Partícipes: Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SDE 

e o Município de Irapuru.
Objeto: O objeto deste convênio é a operacionalização da 

unidade de crédito do Banco do Povo Paulista no Município de 
Irapuru, utilizando-se dos recursos do Fundo de Investimentos 
de Crédito Produtivo Popular de São Paulo, nos termos da Lei 
Estadual nº 9.533, de 30 de abril de 1997, e do Decreto Estadual 
nº 43.283, de 03 de julho de 1998.

Valor: O valor do presente convênio é de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais).

Vigência: O presente convênio terá prazo de vigência de 05 
(CINCO) anos, contados de sua assinatura, podendo ser prorro-
gado pelo prazo limitado ao lapso de tempo compatível com o 
prazo de execução do objeto, mediante termo aditivo e prévia 
autorização do Secretário de Desenvolvimento Econômico, 
amparada em justificativa e manifestação favorável e funda-
mentada da área técnica responsável no âmbito da Secretaria.

Data da assinatura: 04/04/2024.

 ESPORTES

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS E 

ENCERRAMENTO DO CONTRATO
PROCESSO SEI Nº 016.00000153/2023-55
PROCESSO SESP-PRC-2022/00204
CONTRATO SESP nº 032/2022
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESPORTES
CONTRATADA: RECOMA CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA LTDA.
OBJETO: Contrato Encerrado Pelo Cumprimento do Prazo de 

Vigência e Execução dos Serviços.
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 09/2022
DATA DE CELEBRAÇÃO DO AJUSTE: 05/04/2024
TIPO DE PESSOA: Jurídica
CNPJ: 51.212.348/0001-83
NATUREZA DE DESPESA: 4490.51.12
 TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS E 

ENCERRAMENTO DO CONTRATO
PROCESSO SEI Nº 016.00000153/2023-55
PROCESSO SESP-PRC-2022/00204
CONTRATO SESP nº 037/2022
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESPORTES
CONTRATADA: RECOMA CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA LTDA.
OBJETO: Contrato Encerrado Pelo Cumprimento do Prazo de 

Vigência e Execução dos Serviços.
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 09/2022
DATA DE CELEBRAÇÃO DO AJUSTE: 05/04/2024
TIPO DE PESSOA: Jurídica
CNPJ: 51.212.348/0001-83
NATUREZA DE DESPESA: 4490.51.12

 MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA

  COMUNICADO
Tendo em vista questionamentos de empresa interessada 

em participar da licitação PREGÃO ELERÔNICO Nº 90001/2024-
DAEE, PROCESSO Nº 137.00001852/2024-54, objetivando a Exe-
cução de serviços de limpeza, desobstrução e desassoreamento 
de corpos hídricos na bacia do Rio Pinheiros no Município de 
São Paulo – SP

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
BAURU
 Torna-se público que o Departamento Regional de Saúde 

de Bauru – DRS VI, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma eletrônica, através do Sistema de Compras do Gover-
no Federal (www.compras.gov.br), nos termos da Lei Federal 
nº 14133/2021, e demais normas da legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital nº 
90016/2024 e em seus anexos, cujo objeto é a aquisição de 
medicamentos para atendimento de ações judiciais, conforme 
consta no Processo SEI nº 024.00045203/2024-23, com data da 
sessão pública agendada para o dia 23/04/2024 às 9:00 horas.

 Torna-se público que o Departamento Regional de Saúde 
de Bauru – DRS VI, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma eletrônica, através do Sistema de Compras do Gover-
no Federal (www.compras.gov.br), nos termos da Lei Federal 
nº 14133/2021, e demais normas da legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital nº 
90017/2024 e em seus anexos, cujo objeto é a aquisição de 
medicamentos para atendimento de ações judiciais, conforme 
consta no Processo SEI nº 024.00045366/2024-14, com data da 
sessão pública agendada para o dia 23/04/2024 às 9:00 horas.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DR. LEÔNCIO DE SOUZA QUEIROZ DE 
CAMPINAS
 Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde- Departa-

mento Regional de Saúde de Campinas – DRS VII, a licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 05/2024, referente ao processo 
nº 024.00165435/2023-16, objetivando aquisição de medica-
mento para Atendimento judicial, a ser realizado por intermédio 
do Sistema Eletrônico de Contratações denominado “compras.
gov.br”, cuja abertura está marcada para o dia 23/04/2024 às 
09h00min. Os interessados em participar do certame deverão 
acessar a partir de 10/04/2024, o site www.pncp.gov.br, median-
te a obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento 
se seus representantes. O Edital da presente licitação encontra-
-se disponível no site www.e-negociospublicos.com.br 

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE PRUDENTE
 DISPENSA DE LICITAÇÃO 010/2024
AUTORIZO nos termos do artigo 75, inciso II da Lei 

14.133/2021, a Contratação direta com a empresa: TELEFONICA 
BRASIL S.A - CNPJ 02.558.157/0001-62 PARA prestação de 
serviços telefônico fixo comutado – STFC, para o Departamento 
Regional de Saúde - DRS XI, situado à Av. Cel. José Soares Mar-
condes, 2357 e Ambulatório Regional de Saúde Mental, localiza-
do à Av. Manoel Goulart, 2139 – Jardim das Rosas .

 PROCESSO Nº 024.00034704/2023-01
CONTRATO Nº002/2024
CONTRATADA: ESPAÇO MÃE CORUJA – CLINICA DE PSICO-

LOGIA MATERNO, INFANTIL E JUVENTUDE LTDA
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRATAMENTO MUL-

TIDISCIPLINAR EM ATENDIMENTO A AÇÃO JUDICIAL
VIGENCIA : 15 MESES
Valor do Contrato: R$75.000,00 (SETENTA E CINCO MIL REAIS)
elemento econômico: 339039
ASSINATURA: 26/03/2024

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
RIBEIRÃO PRETO
 DRS XIII DE RIBEIRÃO PRETO - ABERTURA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 90017/2024
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde XIII 

de Ribeirão Preto, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico 
n.º 90017/2024, do tipo menor preço, referente ao Processo 
024.00049760/2024-13, objetivando a aquisição de Medicamentos 
para atender demanda judicial. O Pregão Eletrônico n.º 90017/2024 
será no dia 24/04/2024 a partir das 09:00 horas. Designado a 
funcionária Fátima Aparecida de Oliveira Agente de Contratação

As informações estarão disponíveis no sitio www.gov/br/
compras / www.imprensaoficial.com.br

 FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE - HEMOCENTRO DE 
SÃO PAULO

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO : nº 127/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO : nº 269.00001555/2023-13
OBJETO DO CONTRATO: aquisição de 06 (seis) unidades de 

Kit Oxigênio Medicinal Portátil
CONTRATADA: ATMOSFERA GASES ESPECIAIS E EPI`S LTDA
VIGÊNCIA: 12 Meses
VALOR: R$ 9.420,00
PARECER JS nº 496/2023 – FPSHSP de 08/12/2023
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais nº 10520/02, 8666/93 

com disposição da Lei nº 6544/89 e Decreto Estadual 49722/05 
com disposições Decreto Estadual nº 47297/02

CNPJ: 13.134.213/0001-58
ASSINATURA: 21/12/2023
 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO : nº 135/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO : nº 269.00001286/2023-95
OBJETO DO CONTRATO: aquisição de item 01 20 (vinte) 

mililitros de soro ANTI LUB (LUTHERAN-B ); item 02 80 (oitenta) 
mililitros de soro ANTI Fya (DUFFY A); item 07 140 (cento e qua-
renta) mililitros de soro ANTI N; item 10 150 (cento e cinquenta) 
mililitros de soro ANTI Kpa; item 11 30 (trinta) mililitros de soro 
ANTI s (MINÚSCULO); item 12 150 (cento e cinquenta)mililitros 
de soro ANTI DIA ( DIEGO-A); item 17- 50 (cinquenta) mililitros 
de soro ANTI k - (cellano);

item 21 30 (trinta) mililitros de soro ANTI S (GRANDE); item 
22 10 (dez) mililitros de soro ANTIKpb; e item 23 60 (sessenta) 
mililitros de soro ANTI M CONTRATADA: GRIFOLS BRASIL LTDA.

VIGÊNCIA: 12 Meses
VALOR: R$ 88.310,00
PARECER JS nº 507/2023 – FPSHSP de 11/12/2023
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais nº 10520/02, 8666/93 

com disposição da Lei nº 6544/89 e Decreto Estadual 49722/05 
com disposições Decreto Estadual nº 47297/02

CNPJ: 02.513.899/0001-71
ASSINATURA: 27/12/2023
 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO : nº 136/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO : nº 269.00001286/2023-95
OBJETO DO CONTRATO: aquisição de item 03 510 (quinhen-

tos e dez) mililitros de
SOLUÇÃO REAGENTE P/ POTENCIALIZAR REAÇÃO; item 

04 970 (novecentos e setenta) mililitros de soro de COOMBS 
MONOESPECÍFICO; item 06 60 (sessenta) mililitros de soro ANTI 
FYB ( DUFFY-B );

e item 15 230 (duzentos e trinta) mililitros de ALBUMINA 
BOVINA 22%;, CONTRATADA: FRESENIUS HEMOCARE BRASIL 
LTDA.

VIGÊNCIA: 12 Meses
VALOR: R$ 17.923,00
PARECER JS nº 507/2023 – FPSHSP de 11/12/2023
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais nº 10520/02, 8666/93 

com disposição da Lei nº 6544/89 e Decreto Estadual 49722/05 
com disposições Decreto Estadual nº 47297/02

CNPJ: 49.601.107/0001-84
ASSINATURA: 27/12/2023
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LOTE / ITEM - DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO - QUANTIDADE 
- VALOR UNITÁRIO

LOTE 01
ITEM 01
Agulha descartável estéril, calibre 25 x1.2mm (18GA 

1,2mm), ponta romba para aspiração de soluções e medicamen-
tos, estéril. Corpo confeccionado em aço inoxidável siliconado 
perfeitamente fixado ao canhão provido de protetor plástico. 
Canhão universal em plástico atóxico e apirogênico, encaixe her-
mético nas seringas com bico Luer Slip ou Luer Lok. Embalagem 
individual íntegra, apropriada ao método de esterilização, com 
identificação de material, marca, fabricante, lote, método e data 
de esterilização e prazo de validade. Quando houver carimbo de 
identificação, deverá estar na borda da embalagem. Selagem 
eficiente com 6mm (mínimo), com resistência mecânica que 
garanta a esterilidade do produto e permita abertura asséptica, 
com registro no Ministério da Saúde.

Sgm 28314 Bec 3878759 - 300.000
Unidades - R$ 0,072
DADOS DOS FORNECEDORES REGISTRADOS PARA O ITEM 

- CLASSIFICAÇÃO
Razão Social: CIRURGICA FERNANDES – COMÉRCIO DE 

MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES SOCIEDADE LIMI-
TADA

CNPJ: 61.418.042/0001-31
Representante Legal: BARBARA MARIA DAMIÃO
CPF: 304.999.528-98
E-mail empresa: lucianeyamamoto@gmail.com - 1ª
LOTE / ITEM - DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO - QUANTIDADE
LOTE 02
ITEM 01
Coletor de urina sistema fechado, estéril, descartável, 

confeccionado em polietileno cristal rígido, transparente, capa-
cidade para 100 ml a 150 ml, com escala precisa, graduada de 
ml/ml; contendo válvula anti-refluxo eficiente, que mantenha o 
fluxo de urina; tubo em PVC cristal de 120 cm, com flexibilidade 
adequada (que não acotovele) e com pinça plana corta fluxo 
eficiente, resistente e de fácil manuseio, ponta do tubo com 
conector universal e com protetor. Tubo de saída fixado em 
local seguro, de fácil manuseio e que evite extravasamento de 
urina, Embalagem individual íntegra, apropriada ao método de 
esterilização, a selagem deve ser eficiente com 6 mm (mínimo), 
resistente que garanta a esterilidade do produto e permita 
abertura asséptica, contendo dados de identificação do material 
em língua portuguesa, marca, fabricante, lote, método e data 
de esterilização, prazo de validade e registro no Ministério da 
Saúde. Quando houver carimbo ou etiqueta de identificação, 
estes deverão estar na borda da embalagem.

Sgm 3999 BEC 5931746 - 100
Unidades - FRACASSADO
LOTE / ITEM - DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO - QUANTIDADE 

- VALOR UNITÁRIO
LOTE 03
ITEM 01
Acessório para infusão simultânea neonatal, descartável, 

estéril, com sistema de conexão com duas vias em PVC trans-
parente e flexível, conectores luer-fêmea, adaptador em Y e 
intermediário luer com tampa protetora. Pontas de encaixe 
universal aos dispositivos de infusão endovenosa, equipos de 
soro e seringas com tampas de ajuste universal e tampa extra. 
Priming máximo de 0,5 ml. Com uma pinça plástica em cada via, 
com ausência de rebarbas. Embalagem em papel grau cirúrgico, 
individual íntegra, apropriada ao método de esterilização, a 
selagem deve ser eficiente com 6 mm (mínimo), resistente, que 
garanta a esterilidade do produto e permita abertura asséptica, 
contendo dados de identificação do material, marca, fabricante, 
lote, método e data de esterilização, prazo de validade e registro 
no Ministério da Saúde. Quando houver carimbo ou etiqueta de 
identificação, estes deverão estar na borda da embalagem. O 
artigo embalado deve estar acondicionado em caixa ou embala-
gem permeável que mantenha condições de uso.

Sgm 3863 Bec4021380 - 4.000
Unidades - R$ 1,65
DADOS DOS FORNECEDORES REGISTRADOS PARA O ITEM 

- CLASSIFICAÇÃO
Razão Social: M P COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALA-

RES LTDA
CNPJ: 07.499.258/0001-23
Representante Legal: GIOVANA APARECIDA CARMONA
CPF: 291.927.858-40
E-mail empresa: licitacao@mphospitalar.com.br - 1ª
LOTE / ITEM - DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO - QUANTIDADE
LOTE 04
ITEM 01
Ponta de aspirador cirúrgico para cavidades, confeccionado 

em plástico rígido, tamanho 20cm x 8mm, formato com leve cur-
vatura, atraumatico, estéril, descartável, com regulador de fluxo. 
Acompanha extensão em PVC de 300 cm e conector. Todo mate-
rial livre de rebarbas. Embalagem individual íntegra, apropriada 
ao método de esterilização, a selagem deve ser eficiente com 6 
mm (mínimo), resistente, que garanta a esterilidade do produto 
e permita abertura asséptica, contendo dados de identificação 
do material, marca, fabricante, lote, método e data de esteriliza-
ção, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. Quando 
houver carimbo ou etiqueta de identificação, estes deverão estar 
na borda da embalagem.

Sgm 7286 Bec 1196987 - 1.300
Unidades - FRACASSADO
LOTE / ITEM - DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO - QUANTIDADE 

- VALOR UNITÁRIO
LOTE 05
ITEM 01
Fita de papel crepado branca, recoberto com adesivo 

hipoalergênico uniformemente distribuído, aderência eficiente e 
duradoura para a finalidade, deixando o mínimo de marcas após 
o uso, medidas aproximadas de 16 mm x 50 metros, para uso 
hospitalar. Embalagem impermeável, com material transparente, 
individual, íntegra, com identificação em língua portuguesa 
de: material, marca, fabricante, lote e prazo de validade. Com 
registro no Ministério da Saúde.

Sgm 1294 e Bec 1060279 - 2.500
Rolos - R$ 2,75
LOTE / ITEM - DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO - QUANTIDADE 

- VALOR UNITÁRIO
LOTE 06
ITEM 01
Fita cirúrgica, constituída de não tecido a base de viscose 

microporoso, superfície adesiva hipoalergênica, medindo aproxi-
madamente 25 mm x 10 m., com espessura fina e adesividade 
eficiente e resistente a umidade. Embalagem íntegra e resisten-
te, com identificação em língua portuguesa de: material, marca, 
fabricante, lote e prazo de validade. Com registro no Ministério 
da Saúde.

Sgm 1348 BEC 179817 - 3.500
Rolos - R$ 1,80
DADOS DOS FORNECEDORES REGISTRADOS PARA O ITEM 

- CLASSIFICAÇÃO
Razão Social: NEWCARE COMERCIO DE MATERIAIS CIRUR-

GICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 07.707.978/0001-37
Representante Legal: MARCUS VINICIUS DINI
CPF: 185.153.858-56
E-mail empresa: newcare.vendas@gmail.com - 1ª
Fica declarado que o(s) preço(s) constante(s) da presente 

Ata, portanto, registrado(s), terá (ão) validade por 12 (doze) 
meses, contados da data de sua publicação e permanecerá(ão) 
fixo(s) e irreajustável(is).

LOTE 01
ITEM 11
Parafuso cortical para uso odontológico, em titânio, de 

emergência, com diâmetro de 2,3mm; comprimento de 5 a 9mm;
40 UNID. - R$178,00
LOTE 01
ITEM 12
Micro tela para buco maxilo facial, em titânio, tamanho 

30x60mm para soalho de orbita de 1,5mm de espessura. para 
procedimentos cirúrgicos.

02 UNID. - R$1.731,00
LOTE 01
ITEM 13
Mini placa para buco maxilo facial em titânio de 1,5mm, 

reta, com no mínimo 4 furos.
10 UNID. - R$618,00
LOTE 01
ITEM 14
Mini placa para buco maxilo facial em titânio de 1,5mm, em 

L direita e esquerda com no mínimo 4 furos.
20 UNID. - R$618,00
LOTE 01
ITEM 15
Mini placa para buco maxilo facial em titânio de 1,5mm, em 

y, com no mínimo 5 furos.
04 UNID - R$668,00
LOTE 01
ITEM 16
Mini placa para buco maxilo facial em titânio para avanço 

maxilar, 1.5mm, com espessura de 1mm; avanço de 0mm, 2mm, 
3mm, 4mm, 5mm, 6mm, 7mm.

20 UNID. - R$1.100,00
LOTE 01
ITEM 17
Mini placa para buco maxilo facial em titânio c/ 1.5-1,6mm, 

orbital, com 10 furos. - 04 UNID. - R$688,00
LOTE 01
ITEM 18
Mini parafuso de titânio, autoperfurante e autorrosqueante, 

de comprimento de 4 a 23 mm, com diâmetro de rosca de 
parafuso de 1,5/1,7 mm.

350 UNID. - R$99,00
LOTE 01
ITEM 19
Mini placa para mentoplastia modelo chin em titânio, com 

número de 4 furos, comprimento de 2 a 14mm.
04 UNID. - R$1.100,00
LOTE 01
ITEM 20
Lâmina de micro-serra reciprocante de aço
inoxidável, estéril, rígida, afunilada (short tapered), parte 

ativa para corte retificado, espessura de 0,38 mm e comprimento 
de 25,5 a 27,0 mm, aproximadamente, equivalente aos modelos 
Stryker 5100-137-133, 5100-137-233 ou similar, com hastes 
curta (aproximadamente 45 mm) e longa (aproximadamente 
56 mm).

40 UNID. - R$950,00
LOTE 01
ITEM 21
Lâmina de micro-serra oscilante sagital de aço inoxidável, 

estéril, rígida, parte ativa para corte retificado, espessura de 0,48 
mm, largura de 7,0 mm e comprimento de 18.5 mm, aproxima-
damente, equivalente ao modelo Stryker 2296-3-114 ou similar.

20 UNID. - R$950,00
LOTE 01
ITEM 22
Broca de desgaste multilaminada de aço
inoxidável, estéril, em formato oval ou de pera, com haste 

longa e tamanhos de 4,0 a 5,0 mm, para uso em micromotor.
40 UNID. - R$950,00
LOTE 01
ITEM 23
Broca de desgaste multilaminada de aço inoxidável, estéril, 

em formato esférico, com haste longa e tamanhos de 2,0 a 6,0 
mm, para uso em micromotor.

40 UNID. - R$950,00
LOTE 01
ITEM 24
Broca de desgaste diamantada, estéril, em formato esférico, 

com haste longa e tamanhos de 2,0 a 6,0 mm, para uso em 
micromotor.

40 UNID. - R$950,00
LOTE 01
ITEM 25
Broca de corte de aço inoxidável, estéril, em formato tronco-

-cônico, com haste longa e tamanhos de 1,0 a 3,0 mm, para uso 
em micromotor.

40 UNID. - R$950,00
LOTE 01
ITEM 26
Broca de corte tipo Lindemann, estéril, com haste longa e 

tamanhos de 1,5 a 1,7 mm, para uso em micromotor.
40 UNID. - R$950,00
DADOS DOS FORNECEDORES REGISTRADOS PARA O ITEM 

- CLASSIFICAÇÃO
Razão Social: LIVE MEDICINE COM. IMP. PROD. CIRGS. MED. 

HOSP. LTDA.
CNPJ: 09.395.128/0001-76
Representante Legal: Sergio Murta Macas
CPF: 07077722813
E-mail empresa: sergio@livemedicine.com.br - 1ª
Fica declarado que o(s) preço(s) constante(s) da pre-

sente Ata, portanto, registrado(s), terá (ão) validade por 12 
(doze) meses, contados da data de sua publicação no DOE e 
permanecerá(ão) fixo(s) e irreajustável(is).

Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada 
a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelas 
partes.

_________________________________________
Prof. Dr. José Pinhata Otoch
SUPERINTENDENTE
P/ CONTRATANTE
_______________________________________
LIVE MEDICINE COM. IMP. PROD. CIRGS. MED. HOSP. LTDA.
CNPJ: 09.395.128/0001-76
Representante Legal: Sergio Murta Macas
CPF: 07077722813
E-mail empresa: sergio@livemedicine.com.br
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Edital de PREGÃO ELETRONICO Para Registro de Preços Nº 

607/2023 – HU
OC. 102150100582023OC00650
PROCESSO Nº 2023.1.3945.62.0
Aos 08 dias do mês de abril do ano de 2024, o Hospital 

Universitário, C.N.P.J n°: 63 025 530/0085-12, sediada (o) no (a) 
Av.Prof. Lineu Prestes, 2565 – 3° andar - sala A 30700 - Cidade 
Universitária – São Paulo - SP - CEP: 05508-000, na qualidade de 
ORGÃO GERENCIADOR, representada (o) neste ato pelo (a) seu 
(sua): Superintendente, Prof. Dr. José Pinhata Otoch designado 
através da publicação no D.O.E de 09/02/2022 e, de outro lado, 
a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma 
de seu(s) estatuto(s) social (is), acordam proceder, nos termos 
das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos 47.297, de 
06/11/2002 e 47.945, de 16/07/2003, e 51.809 de16/05/2007, e 
das Resoluções CEGP-10, de 19/11/2002 e CC-76 de 28/11/2003, 
bem como do edital de Pregão constante dos autos do processo 
em epígrafe, ao REGISTRO DE PREÇOS referente ao (s) item (ns) 
abaixo descrito (s), com seu respectivo preço unitário, observada 
a ordem de classificação.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 Faculdade de Educação
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, refe-
rente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços nº 
11/2022 - FE. O(s) item(ns) constante(s) no respectivo Registros 
de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.usp.br/licitacoes, 
link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) registrado(s) em ata 
não sofreu(ram) alteração(ões).

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto.
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 01/2024 - FFCLRP
PROCESSO SEI Nº: 154.00000695/2024-70
A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto 

torna público aos interessados que realizará licitação na moda-
lidade PREGÃO ELETRÔNICO sob N°: 01/2024 - FFCLRP, do tipo 
menor preço, cujo objeto é aquisição de GÁS HÉLIO LIQUIDO, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e 
seus Anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento das 
Propostas Eletrônicas será o dia 11/04/2024, estando a sessão 
de disputa agendada para o dia 24/04/2024 às 09h00, sendo o 
acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico de con-
tratações denominado "Compras.gov.br” através do sítio www.
compras.gov.br. O Edital na íntegra se encontrará disponível 
a partir do dia 11/04/2024, no PNCP, conforme Art. 54 da Lei 
14.133/21, e nos seguintes endereços eletrônicos: www.usp.
br/licitacoes e www.ffclrp.usp.br/licitacoes/licitacoes.php e na 
Seção de Compras - Av: Bandeirantes, 3900 - bloco 1 - térreo 
- sala 15 - Monte Alegre - Ribeirão Preto / SP - CEP: 14040901 – 
Tel.: 16 - 3315-3664 / 3315-3839 / 3315-3823 .

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Odontologia de Bauru
Extrato de aditamento de contrato
CONTRATO Nº: 10/2021 - Aditamento 4
PROCESSO: 21.1.00024.25.5
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: Cheiro Verde Comércio de Material Reciclá-

vel Ambiental Ltda
CLÁUSULAS ADITADAS:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORRO-

GAÇÃO da vigência do ajuste por mais um período de 12 (doze) 
meses, a contar de 21/04/2024.

2.1. O valor total atualizado do contrato para o novo perío-
do de vigência do ajuste (de 21/04/2024 a 20/04/2025) é de R$ 
18.115,63 (dezoito mil, cento e quinze reais e sessenta e três 
centavos), sendo R$ 1,87/kg para uma quantidade anual estima-
da de 9.687,50 kg. A despesa onerará a Classificação Funcional 
Programática 12-364-1043-5304 - Classificação de Despesa 
Orçamentária 3.3.90.39.66, do orçamento da CONTRATANTE, de 
conformidade com o disposto nos parágrafos 1.º e 2.º do artigo 
12 da Lei Estadual n.° 10.320/1968.

Ficam as demais cláusulas inalteradas.
Bauru, 08/04/2024

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Edital de PREGÃO ELETRONICO Para Registro de Preços Nº 

654/2023 – HU
OC. 102150100582023OC00693
PROCESSO Nº 2023.1.4164.62.2
Aos 08 dias do mês de abril do ano de 2024, o Hospital Uni-

versitário, C.N.P.J n°: 63 025 530/0085-12, sediada (o) no (a) Av.Prof. 
Lineu Prestes, 2565 – 3° andar - sala A 30700 - Cidade Universitária 
– São Paulo - SP - CEP: 05508-000, na qualidade de ORGÃO GEREN-
CIADOR, representada (o) neste ato pelo (a) seu (sua): Superinten-
dente, Prof. Dr. José Pinhata Otoch designado através da publicação 
no D.O.E de 09/02/2022 e, de outro lado, a(s) empresa(s) abaixo 
relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) 
social (is), acordam proceder, nos termos das Leis 8.666/1993 e 
10.520/2002, dos Decretos 47.297, de 06/11/2002 e 47.945, de 
16/07/2003, e 51.809 de16/05/2007, e das Resoluções CEGP-10, de 
19/11/2002 e CC-76 de 28/11/2003, bem como do edital de Pregão 
constante dos autos do processo em epígrafe, ao REGISTRO DE PRE-
ÇOS referente ao (s) item (ns) abaixo descrito (s), com seu respectivo 
preço unitário, observada a ordem de classificação.

LOTE / ITEM - DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO - QUANTIDADE 
- VALOR UNITÁRIO

LOTE 01
ITEM 01
Placa de reconstrução mandibular, em titânio reta, para mini 

fragmentos, 2,4 mm, com 6, 8 e 17 furos.
05 UNID. - R$1.900,00
LOTE 01
ITEM 02
Placa de reconstrução mandibular, em titânio, angulada, 

direita e esquerda de 2.4mm.
05 UNID. - R$1.400,00
LOTE 01
ITEM 03
Mini parafuso de titânio, sistema locking, comprimento de 

08 a 18 mm, com diâmetro de rosca de parafuso de 2,4mm.
24 UNID. - R$178,00
LOTE 01
ITEM 04
Mini parafuso autorrosqueante de 2,4mm, em titânio, diâ-

metro de 2.4mm e com comprimento aproximado de 8 a 18 mm.
24 UNID. - R$99,00
LOTE 01
ITEM 05
Parafuso cortical para uso odontológico em titânio, de 

emergência com diâmetro de 2.7mm, comprimento de 8 a 
18mm;

24 UNID - R$178,00
LOTE 01
ITEM 06
Mini placa reta para buco maxilo facial em titanio de 2.0mm 

de 2 a 6 furos.
50 UNID. - R$618,00
LOTE 01
ITEM 07
Mini placa para buco maxilo facial em titanio de 2.0mm, em 

L direita e esquerda.
25 UNID. - R$618,00
LOTE 01
ITEM 08
Mini placa para buco maxilo facial em titanio de 2,0mm, 

orbital, com 06 a 09 furos. - 8 UNID. - R$618,00
LOTE 01
ITEM 09
Mini placa em y, em titânio de 2.0mm. com o número de 

furos de 04 furos. - 5 UNID. - R$618,00
LOTE 01
ITEM 10
Mini parafuso para buco maxilo facial, em titânio, autoper-

furante e autorosqueante. com comprimento de 4 a 18mm e com 
diâmetro de 2mm.

300 UNID. - R$178,00

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA na FATEC 
SÃO PAULO.

Com relação à garantia de execução contratual, a adju-
dicatária deverá recolher a quantia de R$ 4.944,55 (quatro 
mil, novecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e cinco 
centavos) equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da con-
tratação, nos termos do subitem 13.1 do edital, observando-se 
o prazo de vigência contratual de 30 (trinta) dias, nos termos da 
cláusula terceira, mais o período de 90 (noventa) dias, conforme 
exigido nos termos da cláusula décima sexta do contrato, que 
corresponde o total de 120 (cento e vinte) dias.

Após o recolhimento dessa garantia, ficará disponível no 
sistema SEI para assinatura do representante legal da empre-
sa LEMAM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO S/A, com CNPJ nº 
04.002.395/0001-12, contrato nº 131/2024 para a celebração 
da assinatura.

 RESUMO DE CONTRATO
PROCESSO: 136.00052401/2024-11
PARECER DA CONSULTORIA JURÍDICA Nº 321/2023 DE 

14/11/2023
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 

100/2023
CONTRATO: 129/2024
CONTRATANTE: C.E.E.T. “Paula Souza”
CONTRATADA: VR PRINT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SUPRI-

MENTOS PARA INFORMÁTICA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE TINTA COMPATIVEL 

HP
VALOR DO CONTRATO: R$ 114.782,33 (Cento e quatorze 

mil, setecentos e oitenta e dois reais e trinta e três centavos)
PRAZO DE ENTREGA/VIGÊNCIA: 30 dias corridos
ELEMENTO ECONÔMICO: 339030
UNIDADE: DIVERSAS UNIDADES
DATA DA ASSINATURA: 09/04/2024.
 RESUMO DE CONTRATO
PROCESSO: 136.00052399/2024-72
PARECER DA CONSULTORIA JURÍDICA Nº 321/2023 DE 

14/11/2023
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 

100/2023
CONTRATO: 128/2024
CONTRATANTE: C.E.E.T. “Paula Souza”
CONTRATADA: BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA-ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHO COMPATIVEL DE TINTA 

HP PRETO
VALOR DO CONTRATO: R$ 61.267,00 (Sessenta e um mil, 

duzentos e sessenta e sete reais)
PRAZO DE ENTREGA/VIGÊNCIA: 30 dias corridos
ELEMENTO ECONÔMICO: 339030
UNIDADE: DIVERSAS UNIDADES
DATA DA ASSINATURA: 09/04/2024.
 RESUMO DE CONTRATO
PROCESSO: 136.00052404/2024-47
PARECER DA CONSULTORIA JURÍDICA Nº 321/2023 DE 

14/11/2023
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 

100/2023
CONTRATO: 130/2024
CONTRATANTE: C.E.E.T. “Paula Souza”
CONTRATADA: 2S COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTO PARA IMPRESSORA 

EM 3D
VALOR DO CONTRATO: R$ 172.035,00 (Cento e setenta e 

dois mil, e trinta e cinco reais)
PRAZO DE ENTREGA/VIGÊNCIA: 30 dias corridos
ELEMENTO ECONÔMICO: 339030
UNIDADE: DIVERSAS UNIDADES
DATA DA ASSINATURA: 09/04/2024.
 Extrato de Justificativa de Dispensa de Chamamento Público
Processo 136.00067103/2023-37
Objeto: O presente Acordo de Cooperação Técnico-Edu-

cacional entre o CEETEPS, por intermédio de sua Unidade de 
Ensino Etec de Artes, situada na Avenida Cruzeiro do Sul, nº 
2.630, prédio II – Santana – São Paulo/SP, e a SUSTENIDOS 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE CULTURA, com sede na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2092 - Jardim Paulista – São Paulo/SP, 
tem como objeto a conjugação de esforços com vistas a oferecer 
certificação de competências e fomentar a formação técnica da 
população, nos termos do plano de trabalho anexo, devidamente 
aprovado e que constitui parte integrante deste instrumento 
independentemente da transcrição.

Organização da Sociedade Civil/Proponente: Sustenidos 
Organização Social de Cultura – CNPJ nº 01.891.025/0001-95 - 
Rua Brigadeiro Faria Lima, nº 2092 Conj. 184 – Jardim Paulista 
– CEP 01451905 – São Paulo - SP.

Em cumprimento ao artigo 32, §1º, da Lei Federal nº 
13.019/14, faço publicar o seguinte EXTRATO DE

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, 
abrindo-se prazo de impugnação conforme preconiza o artigo 
32, § 2° da Lei n° 13.019/2014, no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar dessa publicação.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 VICE-REITORIA
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Gestão de Contratos e Importação
Extrato de Termo de Aditamento
PROCESSO nº: 2019.1.18972.01.2
CONTRATO Nº. 13/2020
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S.A.
ALTERAÇÃO: 4º Termo de Aditamento
OBJETO: Prorrogação, por 12 (doze) meses, da vigência 

do Contrato, com início em 06.04.2024 e com término em 
05.04.2025.

Parecer PG. P. nº 15237/2021 emitido pela PG-USP em 
18/03/2021.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
12.122.4807.6351

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.39.99

VALOR DO CONTRATO: R$ 365.900,00
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar de 06/04/2024
DATA DA ASSINATURA: 01/04/2024

 PRÓ-REITORIAS
 Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PRÓ REITORIA DE INCLUSÃO E PERTENCIMENTO
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 085/2023
OBJETO: ASSENTO SANITÁRIO
PROCESSSO Nº. 2023.1.9117.1.0
OFERTA DE COMPRA Nº 102128100582023OC00197
ITENS 01 e 02 para a empresa CONTATTOS MAIS LTDA., no 

valor total de R$ 33.199,60.
ITEM 03 para a empresa GMIS COMERCIAL DE FERRAMEN-

TAS LTDA., no valor total de R$ 2.069,40.
DESPACHO DA PRÓ REITORA DE 09/04/2024.
Nos termos do Fechamento da Pregoeira homologo o pro-

cedimento licitatório referente ao Pregão nº 085/2023 – PRIP, e 
autorizo a despesa.
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 PREFEITURA DO CAMPUS USP FERNANDO 
COSTA
 Processo USP nº 2022.1.686.19.4 e volumes. Contrato nº 

45/2023 – PUSP-FC. Objeto: Prestação de Serviços de Limpeza 
Asseio e Conservação Predial com Frequência Diferenciada 
em Próprios da Universidade. Contratante: UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO, por intermédio da PREFEITURA DO CAMPUS USP 
FERNANDO COSTA - PUSP-FC, CNPJ n.º 63.025.530/0054-16. 
Contratada: MG PRODUTOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA., 
CNPJ nº 31.932.625/0001-15. Cláusula Primeira - Do Objeto: 1.1. 
O presente Termo Aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
da vigência do ajuste por mais um período de 12 meses, a 
contar do dia 01/06/2024. Cláusula Segunda – Do Valor e dos 
Recursos: 2.1. O Valor Total Estimado do Contrato para o novo 
período de vigência contratual (de 01/06/2024 a 31/05/2025) 
é de R$ 1.951.240,92. 2.2. A despesa onerará a Classificação 
Funcional Programática: 12.122.4807.6351. Classificação da 
Despesa Orçamentária: 3.3.90.37.96. Fonte 1, do orçamento da 
CONTRATANTE. Cláusula Terceira - Da Renovação da Garantia: 
3.1. O valor total da garantia contratual (5% do valor referido 
no subitem 2.1.) é de R$ 97.562,05. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas contratuais. Este Termo Aditivo entra em vigor 
em 01/06/2024. Data da assinatura: 03/04/2024.

 PREFEITURA DO CAMPUS USP DE 
RIBEIRÃO PRETO
 .
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Prefeitura do Campus USP de Ribeirão Preto
Extrato de Contrato
PROCESSO: 23.1.00670.53.1
CONTRATO Nº: 21/2024
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: BRUNA R DA SILVA MECÂNICA LTDA
CNPJ: 27.609.549/0001-34
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVICO DE MANUTENCAO COR-

RETIVA DE VEICULO TERRESTRE
MODALIDADE: Pregão - Compras e Serviços
PARECER JURÍDICO: PG.P. 1876/17-RUSP e PG. P. 10132/18-

RUSP, 37192/2020-RUSP, PG.P. 15461/21 e PG. P. 5003/2022, 
emitidos pela Procuradoria Geral em 28/07/2017, 19/09/2018, 
29/06/2020, 17/05/2021 e 10/12/2021, respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: R$ 283.800,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência pelo prazo 

de 12 mês(es), consecutivos e ininterruptos, contados a partir 
de 08/04/2024.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
12.122.4807.6351

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.39.80

DATA DA ASSINATURA: 04/04/2024.
.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA EXECUTIVA DE 
ADMINISTRAÇÃO
 Diretoria Geral de Administração
 Suprimentos
 RESULTADO FINAL
Pregão Eletrônico DGA 1235/2023, Proces-

so 01-P-16833/2023, Oferta de Compra BEC/SP 
102201100592023OC00556.

Objeto: Aquisição de Sistema de Vídeo Endoscopia com 
Treinamento.

Sessão Pública realizada no dia 19 de março de 2024, 
conduzida pelo Pregoeiro com auxílio da Equipe de Apoio desig-
nados nos autos do Processo em epígrafe. Abertas as propostas 
das empresas licitantes, procedeu-se a análise das mesmas de 
acordo com as exigências do ato convocatório e foram selecio-
nadas as propostas. Ultrapassada a fase de lances e negociação, 
restou vencedora a empresa Olympus Optical do Brasil LTDA 
para o item 01 (único).

Após exame da documentação de habilitação, a vencedora 
foi declarada habilitada. Houve interposição de recurso, porém 
o mesmo não foi conhecido. A adjudicação e homologação da 
licitação pela autoridade competente ocorreu em 08 de abril 
de 2024.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS
 PREGÃO ELETRÔNICO HC – Nº 01208/2023 OFERTA DE 

COMPRAS BEC Nº 102202100592023OC00689 PROCESSO nº 
15-P-31629/2023 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00268/2024 
Aos 23 dias do mês de março do ano de 2024, pelo presente ins-
trumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, entidade 
autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com sede na 
Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de Barão Geraldo, 
em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutariamente 
representada pela autoridade competente, nos termos da Reso-
lução GR 90 de 27/11/2003, doravante denominada simples-
mente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) preço(s) do(s) objeto(s) 
da licitação acima citada, nas quantidades mínimas e máximas 
estimadas, de acordo com o(s) preço(s) oferecido(s) pela licitante 
classificada em primeiro lugar, nas condições estabelecidas no 
instrumento convocatório. As partes subordinam-se às dispo-
sições das Leis Federais n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, bem 
como às demais normas que regem a matéria. FORNECEDOR: 
PRIMEIRO COLOCADO: DORA MEDICAMENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 30.936.479/0001-33, com sede na Av Sílvio Berto-
nha, Número 533, Sem Complemento, Cep: 17.519-690, Bairro/
Distrito: Parque Das Industrias, Município: Marilia-Sp, doravante 
denominada simplesmente FORNECEDOR, neste ato representa-
do por seu representante legal. OBJETO: Item 01 Descrição do 
Material Medicamentos Gerais De Uso Humano; Peróxido De 
Hidrogênio 10 Volumes (3%); Forma Farmaceutica Solucao Der-
matologia; Forma De Apresentação Frasco/Frasco Almotolia; Via 
De Administração Dermatológica Complemento: Recebimento 
apenas na forma de frasco opaco. Indicação de uso: antisséptico. 
CHC: 16321 BEC: 3825329 Unidade de fornecimento: Frasco 
Com 1000 Mililitros Validade: É obrigatório que o produto seja 
entregue com, no mínimo, com 80% de sua validade ou com 
validade mínima de (18) meses contados da data de sua entre-
ga. Marca/Modelo: Agua Oxigen. 10 Vol 1000ml - Rioquimica 
Registro MS: RDC 199/2006 Fabricante: Rioquimica Embalagem: 
Cx C/ 30 Und Procedência: Nacional Quantidades Registradas 
MÍNIMA 01 Unidade MÁXIMA 4900 Unidades PREÇO UNITÁRIO 
R$ 4,1700 LOCAL DE ENTREGA: Serviço de Almoxarifado/HC no 
endereço Avenida Osvaldo Cruz s/nº - Barão Geraldo – Campinas 
– SP , no horário compreendido entre 08:30 e 16:30 horas ou em 
outro local por ele indicado. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 1. 
Executar o objeto de acordo com as condições estabelecidas no 
edital, na proposta apresentada na licitação e no instrumento 
contratual; 2. Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas 
condições fixadas no edital; 3. Manter, na vigência da Ata e 
do instrumento contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital, nos termos do artigo 55, inciso 
XIII, da Lei Federal n.º 8.666/1993. OBRIGAÇÕES DA UNICAMP: 
1. A presente Ata não obriga a Unicamp a firmar contratações 
com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação vigente relativa às licitações, nos 
termos do edital e da lei; 2. Efetuar o pagamento no prazo e 

LOTE 02
ITEM 01
Kit cateter venoso central mono lúmen 16 G contendo: cate-

ter em poliuretano termosensível, biocompatível com flexibilidade 
adequada à função, marcação em centímetros que possibilite a 
identificação de profundidade da inserção, calibre 16G, com 20 
a 30 cm de comprimento, 01 fio guia metálico com 0,45 mm 
de calibre e 25 cm de comprimento, com ponta "J" flexível. 
Apresentação em unidade. Embalagem individual íntegra, apro-
priada ao método de esterilização, com identificação de material, 
marca, fabricante, lote, método e data de esterilização e prazo de 
validade. Quando houver carimbo de identificação, deverá estar 
na borda da embalagem. Selagem eficiente com 6mm (mínimo), 
com resistência mecânica que garanta a esterilidade do produto e 
permita abertura asséptica, com registro no Ministério da Saúde.

SGM 3909
BEC 1952528 - 200 unidades - R$ 54,00
LOTE 03
ITEM 01
Cateter venoso para acesso central, radiopaco, estéril, com 

duplo lumen, flexível, biocompatível, confeccionado em poliureta-
no, com asas para sutura que proporcione posicionamento seguro 
do cateter, marcação em centímetro que possibilitem a identifica-
ção da profundidade da inserção, tamanho 7FR x 20cm de compri-
mento, 2 conectores luer lock e tubos de extensão transparentes 
que facilitem a visualização de bolhas de ar com clamp deslizante 
em cada extensão. O cateter deve vir acompanhado por: 01 
mandril/ fio guia resistente com uma ponta em "J" e outra reta 
graduado para controle da profundidade, 01 dilatador de vasos, 
01 agulha introdutora 18G X 6,35cm, 01 seringa de 5cc e 01 fixa-
dor para o cateter central. Acondicionados em embalagem rígida, 
íntegra, apropriada para esterilização conforme norma técnica 
que permita abertura asséptica, identificação correta do material, 
número do lote, método e validade de esterilização, registro no 
Ministério da Saúde. Quando houver carimbo ou etiqueta de iden-
tificação, estes deverão estar na borda da embalagem.

SGM 1100
BEC 4246454 - 1.100 unidades - R$ 35,00
DADOS DOS FORNECEDORES REGISTRADOS PARA O ITEM 

- CLASSIFICAÇÃO
Razão Social: BIOMEDICAL PRODUTOS CIENTÍFICOS MÉDI-

COS E HOSPITALARES S.A.
CNPJ: 19.848.316/0001-66
Representante Legal: Karen Souza Moura
CPF: 105.913.756-99
E-mail empresa: biolicitacao@biomedical.com.br
1ª
LOTE / ITEM - DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO - QUANTIDADE 

- VALOR UNITÁRIO
LOTE 04
ITEM 01
Agulha intravenosa com cateter externo calibre 24G, com-

primento de 19 mm (+/- 2 mm) e diâmetro externo de 0,7 mm, 
com sistema de proteção da agulha após punção. Estéril, descar-
tável. Agulha confeccionada em aço inoxidável, com bisel per-
feitamente afiado e sem rebarbas, permitindo penetração suave 
e atraumática. Cateter confeccionado em poliuretano radiopaco 
ou similar, biocompatível com baixa ocorrência de irritação da 
íntima; flexibilidade e resistência que não permita enrugamento, 
dobra, rachaduras ou quebra. Câmara de refluxo transparente, 
com tampa filtro. Com conexões seguras. Embalagem individual 
íntegra, apropriada ao método de esterilização, com identifica-
ção em língua portuguesa de: material, marca, fabricante, lote, 
método e data de esterilização e prazo de validade. Selagem 
eficiente com 6mm (mínimo), com resistência mecânica que 
garanta a esterilidade do produto e permita abertura asséptica, 
com registro no Ministério da Saúde. O artigo embalado deve 
estar acondicionado em caixa ou embalagem impermeável que 
mantenha condições de uso.

SGM 972
BEC 4184998 - 3.500 unidades - R$ 2,10
LOTE 05
ITEM 01
Agulha intravenosa com cateter externo calibre 18G, com-

primento de 30 mm - 34 mm e diâmetro externo de 1,3 mm, com 
sistema de proteção da agulha após punção. Estéril, descartável. 
Agulha confeccionada em aço inoxidável, com bisel perfeita-
mente afiado e sem rebarbas, permitindo penetração suave e 
atraumática. Cateter confeccionado em poliuretano radiopaco 
ou similar, biocompatível com baixa ocorrência de irritação da 
íntima; flexibilidade e resistência que não permita enrugamento, 
dobra, rachaduras ou quebra. Câmara de refluxo transparente, 
com tampa filtro. Com conexões seguras. Embalagem individual 
íntegra, apropriada ao método de esterilização, com identifica-
ção em língua portuguesa de: material, marca, fabricante, lote, 
método e data de esterilização e prazo de validade. Selagem 
eficiente com 6mm (mínimo), com resistência mecânica que 
garanta a esterilidade do produto e permita abertura asséptica, 
com registro no Ministério da Saúde. O artigo embalado deve 
estar acondicionado em caixa ou embalagem impermeável que 
mantenha condições de uso.

SGM 974
BEC 2153688 - 9.800 unidades - R$ 2,10
DADOS DOS FORNECEDORES REGISTRADOS PARA O ITEM 

- CLASSIFICAÇÃO
Razão Social: LABORATÓRIOS B.BRAUN S/A
CNPJ: 31.673.254/0016-80
Representante Legal: Regina Santos Ammiratti
CPF: 330.200.468-07
E-mail empresa: josiane.pina@bbraun.com
1ª
LOTE / ITEM - DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO - QUANTIDADE 

- VALOR UNITÁRIO
LOTE 06
ITEM 01
Cateter umbilical confeccionado em silicone ou poliuretano, 

duplo lúmen com conexão luer lock,3,5 a 4,0fr com aproxima-
damente 38 cm. flexível, estéril, descartável, apirogênico, extre-
midade distal aberta com bordas arredondadas, sem rebarbas.
Extremidade proximal com conector luer lock e tampa. Com 
linha radiopaca e marcação numérica de 1 em 1 cm. Embalagem 
individual íntegra, apropriada ao método de esterilização, a 
selagem deve ser eficiente com 6 mm (mínimo), resistente que 
garanta a esterilidade do produto e permita abertura asséptica, 
contendo dados de identificação do material, marca, fabricante, 
lote, método e data de esterilização, prazo de validade e registro 
no Ministério da Saúde. Quando houver carimbo ou etiqueta 
de identificação, estes deverão estar na borda da embalagem.

SGM 3916
BEC 2097486 - 100 unidades - FRACASSADO
Fica declarado que o(s) preço(s) constante(s) da presente 

Ata, portanto, registrado(s), terá (ão) validade por 12 (doze) 
meses, contados da data de sua publicação e permanecerá(ão) 
fixo(s) e irreajustável(is).

Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada 
a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelas 
partes.

_________________________________________
Prof. Dr. José Pinhata Otoch
SUPERINTENDENTE
P/ CONTRATANTE
_______________________________________
COTAÇÃO COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇAO LTDA
_________________________________________
BIOMEDICAL PRODUTOS CIENTÍFICOS MÉDICOS E HOSPI-

TALARES S.A.
_________________________________________
LABORATÓRIOS B.BRAUN S/A

LOTE / ITEM - DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO - QUANTIDADE 
- VALOR UNITÁRIO

LOTE 01
ITEM 05
Serpilho para higienização de lúmen de instrumentais 

cirúrgicos, cânulas e similares, confeccionado com cabo de metal 
flexível, torcido e cerdas de nylon, na cor branca, comprimento 
total do serpilho 45 cm, cabo com calibre de 1 mm, cerdas 
fixadas em 60 mm do comprimento do cabo e medindo 4 mm 
de diâmetro, embalagem impermeável, onde deve constar nome 
do fabricante, número do lote, validade do produto e instruções 
de uso.

120 UNID - R$19,90
DADOS DOS FORNECEDORES REGISTRADOS PARA O ITEM 

- CLASSIFICAÇÃO
Razão Social: STERILEX CIENTIFICA LTDA
CNPJ: 03.2541.994/0001-41
Representante Legal: MARCELO LIMA DA RESSUREIÇÃO
CPF:114.449.478-85
E-mail empresa: licitação@sterilex.com.br - 1ª
LOTE / ITEM - DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO
LOTE 01
ITEM 06
Luva para procedimentos, não estéril, confeccionada em 

vinil transparente, com bainha, ambidestra, com perfeita adapta-
ção ao formato antomico da mão e ajuste ao antebraço, material 
resistente, coloração uniforme, inodoro e hipoalergênico, sem 
furos, que permita sensibilidade tátil, atóxica e antialergica, 
punho adequado ao uso, tamanho médio. Não lubrificadda, isen-
ta de pó, deve apresentar no punho o número do CA (Certificado 
de Aprovação) impresso. Deverão estar acondicionada em caixa 
tipo "dispenser box" com abertura que permita a retirada das 
luvas uma a uma, contendo 100 unidades. Embalagem íntegra e 
resistente, com identificação em língua portuguesa de: material, 
marca, fabricante, lote e prazo de validade, com número do 
C.A. do Ministério do Trabalho impresso no produto, estar em 
conformidade com Portaria do INMETRO n. 332 de 26/06/2012 
e RDC n. 55 de 04/11/2011.O prazo de validade mínimo deve 
ser de 12 meses a partir da data de entrega. Apresentar na 
proposta o Registro do Ministério da Saúde, o certificado de 
aprovação emitido pelo Ministério do Trabalho e o Certificado de 
Conformidade de acordo com a Portaria 332 de 26/06/2012. As 
amostras deverão ser encaminhadas com cópia do Certificado 
de Aprovação do Ministério do Trabalho e o Certificado de Con-
formidade de acordo com a Portaria 332 de 26/06/2012. Durante 
a vigência do contrato, o Hospital poderá realizar análise da luva 
(amostras aleatórias), objetivando testar a qualidade do material 
e o cumprimento da norma técnica n. 332 do INMETRO sendo 
que o valor do laudo será debitado quando do pagamento ao 
fornecedor.

REVOGADO - REVOGADO
LOTE / ITEM - DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO
LOTE 01
ITEM 07
Luva para uso cirúrgico, estéril, tamanho 6,5; confeccionada 

em látex resistente e uniforme, que permita excelente sensibi-
lidade tátil, formato anatômico e com perfeita adaptação ao 
punho, oferecendo segurança no uso, embalada e lubrificada 
de forma que propicie seu calçamento fácil e sem interferir 
na técnica asséptica. Embalagem dupla, íntegra, apropriada 
ao método de esterilização, com identificação em língua por-
tuguesa de: material, marca, fabricante, lote, método, data de 
esterilização e prazo de validade, com número do C.A. do Minis-
tério do Trabalho impresso no produto, estar em conformidade 
com a Portaria do INMETRO 332 de 26/06/2012 e RDC n.55 de 
04/11/2011. Quando houver carimbo de identificação, deverá 
estar na borda da embalagem. Selagem eficiente com 6 mm 
(mínimo), com resistência mecânica que garanta a esterilidade 
do produto e permita abertura asséptica . O prazo de validade 
mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega. 
Apresentar na proposta o registro do Ministério da Saúde, o 
certificado de aprovação (CA) emitido pelo Ministério do Tra-
balho e o Certificado de Conformidade emitido por laboratório. 
As amostras deverão ser acompanhadas de cópia do Certificado 
de Aprovação e Certificado de Conformidade de acordo com a 
Portaria 332 de 26/06/2012.

FRACASSADO - FRACASSADO
Fica declarado que o(s) preço(s) constante(s) da pre-

sente Ata, portanto, registrado(s), terá (ão) validade por 12 
(doze) meses, contados da data de sua publicação no DOE e 
permanecerá(ão) fixo(s) e irreajustável(is).

Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada 
a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelas 
partes.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Edital de PREGÃO ELETRONICO Para Registro de Preços Nº 

496/2023 – HU
OC. 102150100582023OC00526
PROCESSO Nº 2023.1.4151.62.8
Aos 27 dias do mês de março do ano de 2024, o Hospital 

Universitário, C.N.P.J n°: 63 025 530/0085-12, sediada (o) no (a) 
Av.Prof. Lineu Prestes, 2565 – 3° andar - sala A 30700 - Cidade 
Universitária – São Paulo - SP - CEP: 05508-000, na qualidade de 
ORGÃO GERENCIADOR, representada (o) neste ato pelo (a) seu 
(sua): Superintendente, Prof. Dr. José Pinhata Otoch designado 
através da publicação no D.O.E de 09/02/2022 e, de outro lado, 
a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma 
de seu(s) estatuto(s) social (is), acordam proceder, nos termos 
das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos 47.297, de 
06/11/2002 e 47.945, de 16/07/2003, e 51.809 de16/05/2007, e 
das Resoluções CEGP-10, de 19/11/2002 e CC-76 de 28/11/2003, 
bem como do edital de Pregão constante dos autos do processo 
em epígrafe, ao REGISTRO DE PREÇOS referente ao (s) item (ns) 
abaixo descrito (s), com seu respectivo preço unitário, observada 
a ordem de classificação.

LOTE / ITEM - DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO - QUANTIDADE 
- VALOR UNITÁRIO

LOTE 01
ITEM 01
Cateter intravenoso central, confeccionado em vialon ou 

similar, estéril, descartável, biocompatível e apirogênico, radio-
paco, calibre 16 G 12", com aproximadamente 30,5 cm de com-
primento e agulha 14G, com estilete e canhão em metal, super-
fície lisa, ponta suave e delicadamente acabada, conexões do 
cateter firmes impedindo dobras, quebras e deslocamento, com 
conector universal, protetor interno para o cateter. Acompanha 
suporte para agulha na cor amarela, com orifícios para sutura 
de fixação, fecho de segurança automático e superfície anti-
-derrapante Embalagem individual, íntegra, apropriada ao méto-
do de esterilização, com identificação em língua portuguesa de: 
material, marca, fabricante, lote, método e data de esterilização 
e prazo de validade. Selagem eficiente com 6mm (mínimo), com 
resistência mecânica que garanta a esterilidade do produto e 
permita abertura asséptica, com registro no Ministério da Saúde.

SGM 1094
BEC 1588966 - 80 unidades - R$ 98,00
DADOS DOS FORNECEDORES REGISTRADOS PARA O ITEM 

- CLASSIFICAÇÃO
Razão Social: COTAÇÃO COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇAO LTDA
CNPJ: 58.950.775/0001-08
Representante Legal: Dorian Cotta
CPF: 036.099.788-05
E-mail empresa: cotacao@uol.com.br
1ª
LOTE / ITEM - DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO - QUANTIDADE 

- VALOR UNITÁRIO

Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada 
a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelas 
partes.

_________________________________________
Prof. Dr. José Pinhata Otoch
SUPERINTENDENTE
P/ CONTRATANTE
_________________________________________
CIRURGICA FERNANDES – COMÉRCIO DE MATERIAIS 

CIRÚRGICOS E HOSPITALARES SOCIEDADE LIMITADA
_________________________________________
M P COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
_________________________________________
NEWCARE COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOS-

PITALARES LTDA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Hospital Universitário
Extrato de Contrato
PROCESSO: 2023.1.01219.62.0
CONTRATO Nº: 008/2024
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: Eletro Centro Comércio de Peças e Eletroe-

letrônicos Eireli
CNPJ: 16.779.255/0001-34
OBJETO: fornecimento de condicionador de ar
MODALIDADE: Pregão - Compras e Serviços
PARECER JURÍDICO: PG.P. 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-

RUSP, 1424/2019-RUSP, 15795/2020-RUSP, PG.P. 15461/21 e PG. 
P. 5003/2022, emitidos pela Procuradoria Geral em 21/03/2012, 
19/09/2018, 24/10/2019, 01/04/2020, 17/05/2021 e 10/12/2021, 
respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: R$ 23.360,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência adstrita ao 

recebimento definitivo de seu objeto e seu respectivo paga-
mento

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
12.364.4807.1151

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 
4.4.90.52.34

DATA DA ASSINATURA: 09/04/2024
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Edital de PREGÃO ELETRONICO Para Registro de Preços Nº 

518 /2023 – HU
OC. 102150100582023OC00548
PROCESSO Nº 2023.1.3555.62.8
Aos 05 dias do mês de Abril do ano de 2024, o Hospital 

Universitário, C.N.P.J n°: 63 025 530/0085-12, sediada (o) no (a) 
Av.Prof. Lineu Prestes, 2565 – 3° andar - sala A 30700 - Cidade 
Universitária – São Paulo - SP - CEP: 05508-000, na qualidade de 
ORGÃO GERENCIADOR, representada (o) neste ato pelo (a) seu 
(sua): Superintendente, Prof. Dr. José Pinhata Otoch designado 
através da publicação no D.O.E de 09/02/2022 e, de outro lado, 
a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma 
de seu(s) estatuto(s) social (is), acordam proceder, nos termos 
das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos 47.297, de 
06/11/2002 e 47.945, de 16/07/2003, e 51.809 de16/05/2007, e 
das Resoluções CEGP-10, de 19/11/2002 e CC-76 de 28/11/2003, 
bem como do edital de Pregão constante dos autos do processo 
em epígrafe, ao REGISTRO DE PREÇOS referente ao (s) item (ns) 
abaixo descrito (s), com seu respectivo preço unitário, observada 
a ordem de classificação.

LOTE / ITEM - DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO - QUANTIDADE 
- VALOR UNITÁRIO

LOTE 01
ITEM 01
Recipiente para coleta de descarte de resíduos infectantes 

e não perfurantes, capacidade nominal aproximada de 60 l, 
confeccionado em material compatível com os padrões de 
qualidade ambiental; alças resistentes, duplas e laterais, que 
possibilitem o manuseio seguro; bocal de formato circular; 
tampa de fechamento com travamento resistente até o destino 
final; estável sobre superfícies; resistente à compressão loca-
lizada e ao vazamento. Deve ainda apresentar identificação 
externa e inscrição de advertência. A fabricação e desempenho 
devem seguir as normas ABNT. Apresentação na forma des-
montada, embalada conforme a praxe do fabricante, constando 
externamente a identificação, marca, fabricante, lote e prazo de 
validade - 400 UNID. - R$41,00

DADOS DOS FORNECEDORES REGISTRADOS PARA O ITEM 
- CLASSIFICAÇÃO

Razão Social: DE PAULI COM. REPRES. IMP. E EXP. LTDA
CNPJ: 03.951.140/0001-33
Representante Legal: JOAO DE SOUZA GUERREIRO
CPF:756.075.738-34
E-mail empresa: depaulic@terra.com.br - 1ª
LOTE / ITEM - DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO - QUANTIDADE 

- VALOR UNITÁRIO
LOTE 01
ITEM 02
APARELHO OSCILATORIO NCS MODELO SHAKER - 150 

UNID. - R$20,49
DADOS DOS FORNECEDORES REGISTRADOS PARA O ITEM 

- CLASSIFICAÇÃO
Razão Social: DIPROMED COM. E IMPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 47.869.078/0004-53
Representante Legal: ADEMIR PONTOLDIO
CPF:229.271238-53
E-mail empresa: publico@dipromed.com.br - 1ª
LOTE / ITEM - DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO - QUANTIDADE 

- VALOR UNITÁRIO
LOTE 01
ITEM 03
Cobertura/envolucro de óbito cinza ou azul 1,00 x 2,10m, , 

matéria prima: em polímero ou similar, resistente, com etiqueta 
de identificação, formato: formato de saco, na cor cinza ou azul, 
saco: com "ziper" frontal em toda sua extensão, e acabamento 
em viés ou selamento eletrônico e reforço na e., tamanho: 
medindo 1,00 x 2,10m(com variação de +/-10cm tanto na larg. 
Como no compr.), apresentação e embalagem: a apresentação 
do produto devera obedecer a legislação vigente, falso tecido. - 
10.000 UNID. - R$10,00

DADOS DOS FORNECEDORES REGISTRADOS PARA O ITEM 
- CLASSIFICAÇÃO

Razão Social: PLASTKEN IND. E COM. DE PLASTICOS LTDA
CNPJ: 13.986.389/0001-38
Representante Legal: ISABEL BARTOLOMEI
CPF:032.260.688-81
E-mail empresa: licitações.plastken@hotmail.com - 1ª
LOTE / ITEM - DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO - QUANTIDADE 

- VALOR UNITÁRIO
LOTE 01
ITEM 04
Serpilho para higienização de lúmen de instrumentais 

cirúrgicos, cânulas e similares, confeccionado com cabo de metal 
retorcido e flexível, cerdas de nylon, na cor branca, comprimento 
total do serpilho 45 cm, cabo com calibre de 1 mm, cerdas 
fixadas em 60 mm do comprimento do cabo e medindo 6 mm 
de diâmetro, embalagem impermeável, onde deve constar nome 
do fabricante, número do lote, validade do produto e instruções 
de uso.

60 UNID. - R$19,90
DADOS DOS FORNECEDORES REGISTRADOS PARA O ITEM 

- CLASSIFICAÇÃO
Razão Social: STERILEX CIENTIFICA LTDA
CNPJ: 03.2541.994/0001-41
Representante Legal: MARCELO LIMA DA RESSUREIÇÃO
CPF:114.449.478-85
E-mail empresa: licitação@sterilex.com.br - 1ª
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presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses contados da data 
de sua publicação na imprensa oficial. FORO Fica eleito o Foro da 
Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas 
ou controvérsias da presente Ata que não puderem ser resolvi-
das administrativamente pelas partes. As partes assinam o pre-
sente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e único efeito.

 PREGÃO ELETRÔNICO HC – Nº 00906/2023 OFERTA DE 
COMPRAS BEC Nº 102202100592023OC00471 PROCESSO nº 
15-P-44186/2022 e 01-P-7299/2024 ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 00237/2024 Ao 7 dia do mês de Março do ano de 
2024, pelo presente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CAMPINAS, entidade autárquica do Governo do Estado de 
São Paulo, com sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", 
Distrito de Barão Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste 
ato legal e estatutariamente representada pela autoridade 
competente, nos termos da Resolução GR 90 de 27/11/2003, 
doravante denominada simplesmente Unicamp, RESOLVE regis-
trar o(s) preço(s) do(s) objeto(s) da licitação acima citada, nas 
quantidades mínimas e máximas estimadas, de acordo com 
o(s) preço(s) oferecido(s) pela licitante classificada em primeiro 
lugar, nas condições estabelecidas no instrumento convocatório. 
As partes subordinam-se às disposições das Leis Federais n.º 
8.666/1993 e 10.520/2002, bem como às demais normas que 
regem a matéria.FORNECEDOR(ES): PRIMEIRO COLOCADO: 
CIRURGICA UNIAO LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.063.331/0001-
21, com sede na LOGRADOURO R 25, NÚMERO 1908, COM-
PLEMENTO 1928, CEP: 13.503-010: BAIRRO/DISTRITO: JARDIM 
SÃO PAULO, MUNICÍPIO: RIO CLARO-SP, doravante denominada 
simplesmente FORNECEDOR, neste ato representado por seu 
representante legal. OBJETO: Item 01 Descrição do Material 
Dispositivo de Incontinência Fecal; Revestimento Externo Em 
Silicone Maleável, 1 Seringa de 60 Ml, Com Bico Luer Lock, 3 
Bolsas Coletoras de 1000ml Com Tampa; Conjunto de Cateter, 
Com Dispositivo para Irrigação, para Inflar Balão, Balão Reten-
ção de Silicone; Com Capacidade para 45 Ml, Conector e Tiras 
para Pendurar; Expansão Interna Até Cateter 22mm; Embalagem 
Individual, Que Garanta a Integridade do Produto; CHC: 949391 
BEC: 2814625 Marca: DIGNISHIELD BD / BARD Registro Anvisa: 
80689090151 Embalagem: Individual Procedencia: Nacional 
Quantidades Registradas MÍNIMA 01 Unidade MÁXIMA 60 
Unidades PREÇO UNITÁRIOR$ 1.457,00 Item 08 Descrição 
do Material Bolsa Coletora de Excreta e Materiais Orgânicos; 
Em Pvc Ou Similar; para Sistema de Incontinência Fecal Tipo 
Flex Seal; Medindo No Mínimo 20 Cm de Largura e 40 Cm de 
Comprimento; Graduada; Com Tampa, Adaptável Ao Sistema de 
Incontinência Fecal; Com Capacidade de 1000 Ml; Embalagem 
Em Material Que Garanta a Integridade do Produto, de Acordo 
Com a Legislação Atual Vigente; CHC: 954257 BEC: 5386500 
Marca: DIGNISHIELD BD/ BARD Registro Anvisa: 80689090151 
Embalagem em material: Unidade Quantidades Registradas 
MÍNIMA 01 Unidade MÁXIMA 100 Unidades PREÇO UNITÁRIO 
R$ 91,84 LOCAL DE ENTREGA: SERVIÇO DE ALMOXARIFADO/
HC NO ENDEREÇO AVENIDA OSVALDO CRUZ S/Nº - BARÃO 
GERALDO – CAMPINAS – SP , NO HORÁRIO COMPREENDIDO 
ENTRE 08:30 e 16:30 HORAS OU EM OUTRO LOCAL POR ELE 
INDICADO. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 1. Executar o objeto 
de acordo com as condições estabelecidas no edital, na proposta 
apresentada na licitação e no instrumento contratual; 2. Efetuar 
a entrega do objeto no prazo e nas condições fixadas no edital; 
3. Manter, na vigência da Ata e do instrumento contratual, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, nos 
termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
OBRIGAÇÕES DA UNICAMP: 1. A presente Ata não obriga a 
Unicamp a firmar contratações com o fornecedor, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
vigente relativa às licitações, nos termos do edital e da lei; 2. 
Efetuar o pagamento no prazo e na forma fixados no ato convo-
catório; 3. Realizar pesquisa de mercado para comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado, assim como promover a publicação trimestral dos 
preços registrados, conforme determina o § 2º do artigo 15 da 
Lei federal nº 8.666/1993. VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata terá 
vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação 
na imprensa oficial. FORO Fica eleito o Foro da Comarca de Cam-
pinas, Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias 
da presente Ata que não puderem ser resolvidas administrativa-
mente pelas partes. As partes assinam o presente instrumento 
em 2 (duas) vias de igual teor e único efeito.

 PREGÃO ELETRÔNICO HC – Nº 00872/2023 OFERTA DE 
COMPRAS BEC Nº 102202100592023OC00446 PROCESSO nº 
15-P-21254/2023 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00238/2024 
Aos 19 dias do mês de março do ano de 2024, pelo presente 
instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, enti-
dade autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com sede 
na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de Barão Geral-
do, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutariamente 
representada pela autoridade competente, nos termos da Reso-
lução GR 90 de 27/11/2003, doravante denominada simples-
mente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) preço(s) do(s) objeto(s) 
da licitação acima citada, nas quantidades mínimas e máximas 
estimadas, de acordo com o(s) preço(s) oferecido(s) pela licitante 
classificada em primeiro lugar, nas condições estabelecidas no 
instrumento convocatório. As partes subordinam-se às disposi-
ções das Leis Federais n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como 
às demais normas que regem a matéria. FORNECEDOR: PRIMEI-
RO COLOCADO: DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 56.081.482/0001-06, com sede na Rua Paulo 
de Frontim, 25 - Vila Virgínia, Ribeirão Preto - SP, CEP: 14030-
430, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, neste 
ato representado por seu representante legal. OBJETO: Item 01 
Descrição do Material Medicamentos Gerais De Uso Humano; 
Glicose 100mg/Ml (10%); Forma Farmaceutica Solucao Injetavel; 
Forma De Apresentacao Bolsa Ou Equiv. Em Sistema Fechado 
1000ml; Via De Administracao Intravenosa. CHC 204222 BEC 
109070 Complemento: Forma de apresentação: bolsa flexível, 
com ponto para adição de medicamento em elastômero, isento 
de látex, que garanta a estanqueidade (auto vedável) a múlti-
plas punções e que não permita desprendimento de partículas, 
com conexão para equipo em paralelo. MARCA: JP FABRICANTE: 
JP PROCEDÊNCIA: NACIONAL ANVISA: 104910010020 EMBALA-
GEM: Cx com 10 unidades É obrigatório que o medicamento seja 
entregue com, no mínimo, 80% de sua validade ou com validade 
mínima de (18) meses contados da data de sua entrega no local 
indicado Quantidades Registradas MÍNIMA 01 Bolsa com 1.000 
Mililitros MÁXIMA 16.000 Bolsas com 1.000 Mililitros PREÇO 
UNITÁRIO R$12,35 LOCAL DE ENTREGA: SERVIÇO DE ALMO-
XARIFADO/HC - Avenida Osvaldo Cruz, s/n, Cidade Universitária 
"Zeferino Vaz", Barão Geraldo, Campinas, SP, CEP: 13.083-876, 
Almoxarifado/Recebimento, 1º andar, horário das 08h30 às 
16h30. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 1. Executar o objeto de 
acordo com as condições estabelecidas no edital, na proposta 
apresentada na licitação e no instrumento contratual; 2. Efetuar 
a entrega do objeto no prazo e nas condições fixadas no edital; 
3. Manter, na vigência da Ata e do instrumento contratual, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, nos 
termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
OBRIGAÇÕES DA UNICAMP: 1. A presente Ata não obriga a 
Unicamp a firmar contratações com o fornecedor, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
vigente relativa às licitações, nos termos do edital e da lei; 2. 
Efetuar o pagamento no prazo e na forma fixados no ato convo-
catório; 3. Realizar pesquisa de mercado para comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado, assim como promover a publicação trimestral dos 
preços registrados, conforme determina o § 2º do artigo 15 da 
Lei federal nº 8.666/1993. VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata terá 
vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação 

no mercado, assim como promover a publicação trimestral dos 
preços registrados, conforme determina o § 2º do artigo 15 da 
Lei federal nº 8.666/1993. VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata terá 
vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação 
na imprensa oficial. FORO Fica eleito o Foro da Comarca de Cam-
pinas, Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias 
da presente Ata que não puderem ser resolvidas administrativa-
mente pelas partes. As partes assinam o presente instrumento 
em 2 (duas) vias de igual teor e único efeito.

 PREGÃO ELETRÔNICO HC – Nº 00918/2023 OFERTA DE 
COMPRAS BEC Nº 102202100592023OC00479 PROCESSO nº 
15-P-52622/2022 e 01-P-6255/2024 ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 00250/2024 Aos 25 dias do mês de março do ano de 
2024, pelo presente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CAMPINAS, entidade autárquica do Governo do Estado de 
São Paulo, com sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", 
Distrito de Barão Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato 
legal e estatutariamente representada pela autoridade compe-
tente, nos termos da Resolução GR 90 de 27/11/2003, doravante 
denominada simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) 
preço(s) do(s) objeto(s) da licitação acima citada, nas quantida-
des mínimas e máximas estimadas, de acordo com o(s) preço(s) 
oferecido(s) pela licitante classificada em primeiro lugar, nas 
condições estabelecidas no instrumento convocatório. As partes 
subordinam-se às disposições das Leis Federais n.º 8.666/1993 
e 10.520/2002, bem como às demais normas que regem a 
matéria. FORNECEDOR: PRIMEIRO COLOCADO: BIOLINE FIOS 
CIRURGICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.844.479/0002-33, 
com sede na Rua Israel Pinheiro, Sem número, Complemento 
Quadra 45 Lote 01, CEP: 75.104-405, Bairro: Jardim Alvorada, 
Município: Anápolis-GO, doravante denominada simplesmente 
FORNECEDOR, neste ato representado por seu representante 
legal. OBJETO: Item 07 Descrição do Material Fio de Sutura 
Poliéster Trancado Revestido Com Polibutilato - Especificação 
Técnica: Fio de Sutura Poliester Trancado Com Cera; Em Filamen-
tos de Poliester Trancado; Revestido de Polibutilato; Com Agulha 
Em Aco Inox de 40 Mm; Robusta, Cortante, 1/2 Circulo; Medindo 
75 Cm de Comprimento; Diametro 2; Embalado Em Material 
Que Promova Barreira Asséptica; Atendendo a Legislacao Atual 
Vigente; o Produto Deverá Ser Entregue Com Rótulo Com 
Data de Fabricacao/validade e Procedência CHC 527523 - BEC 
3929795 Modelo: Bioline PEV2MT400 Embalagem: CX/C 24 ENV 
Registro M.S.: 10426020010 Marca: BIOLINE Fabricante: Bioline 
Fios Procedência: Nacional Validade: É obrigatório que o produ-
to seja entregue com 80% do seu tempo de validade a partir 
da data de fabricação. Quantidades Registradas MÍNIMA 01 
Unidade MÁXIMA 1.100 Unidades PREÇO UNITÁRIO R$ 5,9100 
LOCAL DE ENTREGA: Serviço de Almoxarifado/HC no endereço 
Avenida Osvaldo Cruz s/nº - Barão Geraldo – Campinas – SP 
, no horário compreendido entre 08:30 e 16:30 horas ou em 
outro local por ele indicado. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 1. 
Executar o objeto de acordo com as condições estabelecidas no 
edital, na proposta apresentada na licitação e no instrumento 
contratual; 2. Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas 
condições fixadas no edital; 3. Manter, na vigência da Ata e 
do instrumento contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital, nos termos do artigo 55, inciso 
XIII, da Lei Federal n.º 8.666/1993. OBRIGAÇÕES DA UNICAMP: 
1. A presente Ata não obriga a Unicamp a firmar contratações 
com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação vigente relativa às licitações, nos 
termos do edital e da lei; 2. Efetuar o pagamento no prazo e 
na forma fixados no ato convocatório; 3. Realizar pesquisa de 
mercado para comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado, assim como pro-
mover a publicação trimestral dos preços registrados, conforme 
determina o § 2º do artigo 15 da Lei federal nº 8.666/1993. 
VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata terá vigência de 12 (doze) 
meses contados da data de sua publicação na imprensa oficial. 
FORO Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 
Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes. 
As partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e único efeito.

 PREGÃO ELETRÔNICO HC – Nº 00918/2023 OFERTA DE 
COMPRAS BEC Nº 102202100592023OC00479 PROCESSO nº 
15-P-52622/2022 e 01-P-6234/2024 ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 00248/2024 Ao dia 1 de abril do ano de 2024, 
pelo presente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
CAMPINAS, entidade autárquica do Governo do Estado de São 
Paulo, com sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito 
de Barão Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legal e 
estatutariamente representada pela autoridade competente, 
nos termos da Resolução GR 90 de 27/11/2003, doravante 
denominada simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) 
preço(s) do(s) objeto(s) da licitação acima citada, nas quantida-
des mínimas e máximas estimadas, de acordo com o(s) preço(s) 
oferecido(s) pela licitante classificada em primeiro lugar, nas 
condições estabelecidas no instrumento convocatório. As partes 
subordinam-se às disposições das Leis Federais n.º 8.666/1993 
e 10.520/2002, bem como às demais normas que regem 
a matéria. FORNECEDOR: PRIMEIRO COLOCADO: NEXOMED 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.085.673/0001-94, 
com sede na Rua Major Laje, Número 400, Sem complemento, 
CEP: 31.310-200, Bairro: Ouro preto, Município: Belo Horizonte-
-MG, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, neste 
ato representado por seu representante legal. OBJETO Item 01 
Descrição do Material Fio De Aço Para Cerclagem - Especificação 
Técnica: Fio De Aço Para Cerclagem; Em Aço Inoxidável; No 
Comprimento De 1000mm; Com Diâmetro De 1,0mm; CHC: 
764621 BEC: 415928 Embalagem: Unidade Marca/Modelo : 
IOL Fabricante: IOL Implantes Ltda Procedência: Nacional No 
Registro Anvisa: 10223680057 Validade: É Obrigatório Que O 
Produto Seja Entregue Com 80% Do Seu Tempo De Validade A 
Partir Da Data De Fabricação Referência 40011000104 Quanti-
dades Registradas MÍNIMA 01 Unidade MÁXIMA 100 Unidades 
PREÇO UNITÁRIO R$ 28,2600 Item 06 Descrição do Material 
Fio de Aço para Cerclagem em Aço Inoxidável, Compr. 1 Metro, 
Diam. 1.2 - Especificação Técnica: Fio de Aço para Cerclagem; 
Em Aço Inoxidável, Maleável; No Comprimento de 1 Metro; 
Com Diâmetro de 1.2; CHC 769679 - BEC 3837050 Embalagem: 
Unidade Marca/Modelo : IOL Fabricante: IOL Implantes Ltda Pro-
cedência: Nacional No Registro Anvisa: 10223680057 Validade: 
É Obrigatório Que O Produto Seja Entregue Com 80% Do Seu 
Tempo De Validade A Partir Da Data De Fabricação Referência 
40011000120 Quantidades Registradas MÍNIMA 01 Unidade 
MÁXIMA 100 Unidades PREÇO UNITÁRIO R$ 28,2600 LOCAL 
DE ENTREGA: Serviço de Almoxarifado/HC no endereço Avenida 
Osvaldo Cruz s/nº - Barão Geraldo – Campinas – SP , no horário 
compreendido entre 08:30 e 16:30 horas ou em outro local por 
ele indicado. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 1. Executar o 
objeto de acordo com as condições estabelecidas no edital, na 
proposta apresentada na licitação e no instrumento contratual; 
2. Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas condições fixadas 
no edital; 3. Manter, na vigência da Ata e do instrumento con-
tratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no edital, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal 
n.º 8.666/1993. OBRIGAÇÕES DA UNICAMP: 1. A presente Ata 
não obriga a Unicamp a firmar contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação vigente relativa às licitações, nos termos do edital e 
da lei; 2. Efetuar o pagamento no prazo e na forma fixados no 
ato convocatório; 3. Realizar pesquisa de mercado para com-
provar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no mercado, assim como promover a publicação 
trimestral dos preços registrados, conforme determina o § 2º 
do artigo 15 da Lei federal nº 8.666/1993 VIGÊNCIA DA ATA: A 

na forma fixados no ato convocatório; 3. Realizar pesquisa de 
mercado para comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado, assim como pro-
mover a publicação trimestral dos preços registrados, conforme 
determina o § 2º do artigo 15 da Lei federal nº 8.666/1993. 
VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata terá vigência de 12 (doze) 
meses contados da data de sua publicação na imprensa oficial. 
FORO Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 
Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes. 
As partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e único efeito.

 RETIFICAÇÃO: Publicação de 06/02/2024
PREGÃO ELETRÔNICO HC – No 00864/2023 ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00132/2024 – PROC 15-P-
2756/2024 - Contratante: Universidade Estadual de Campinas 
- Contratada: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, Inscrita CNPJ no 
03.612.312/0001-44, Item 05, Embalagem, onde se lê TETRA 
PAK 1000ML, leia-se TETRA PAK 200ML.

 PREGÃO ELETRÔNICO HC – Nº 00755/2023 OFERTA DE 
COMPRAS BEC Nº 102202100592023OC00400 PROCESSO nº 
15-P-14957/2023 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 263/2024 
Aos 20 dias do mês de março do ano de 2024, pelo presen-
te instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, 
entidade autárquica do Governo do Estado de São Paulo, 
com sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de 
Barão Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legal e 
estatutariamente representada pela autoridade competente, 
nos termos da Resolução GR 90 de 27/11/2003, doravante 
denominada simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) 
preço(s) do(s) objeto(s) da licitação acima citada, nas quantida-
des mínimas e máximas estimadas, de acordo com o(s) preço(s) 
oferecido(s) pela licitante classificada em primeiro lugar, nas 
condições estabelecidas no instrumento convocatório. As partes 
subordinam-se às disposições das Leis Federais n.º 8.666/1993 e 
10.520/2002, bem como às demais normas que regem a matéria. 
FORNECEDOR: PRIMEIRO COLOCADO: COTAÇÃO COM REPRE-
SENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 58.950.775/0001-08, com sede na R Campo Comprido, 
Número 90, CEP: 02.469-120, Bairro/Distrito: Imirim, São Paulo-
-SP, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, neste 
ato representado por seu representante legal. OBJETO: Item 17 
Descrição do Material Cateter Para Hemodialise; Em Silicone, 
Duplo Lumen, Longa Permanencia, Com Conector, Tipo Permi-
cath; Radiopaco, Ponta Em Degrau, Cuff, Diametro: 12 A 12,5 Fr, 
Comprimento: 24 Cm Do Fixador A Ponta; Composto De Agulha, 
Introdutor Peel Away, Fio Guia Ponta J E Avancador, Empurrador, 
Dilatador E Tunelizador; Asa De Fixacao, Clamp, Tampas Ocluso-
ras; Esteril, Atoxico E Apirogenico (Comprimento Aproximado); 
Embalado Em Material Apropriado Com Barreira Microbiana 
Que Permita A Transferencia Asseptica; A Apresentacao Do Pro-
duto Devera Obedecer A Legislacao Vigente. CHC 109745 BEC 
4131908 Código: HLP12D24SW Marca/Fabricante: BIOMEDICAL 
Procedência: NACIONAL RMS: 10196320060 Validade: Entrega 
com 80% do seu tempo de validade a partir da data de fabri-
cação. Quantidades Registradas MÍNIMA 01 Unidade MÁXIMA 
30 Unidades PREÇO UNITÁRIO R$ 900,00 LOCAL DE ENTREGA: 
Serviço de Almoxarifado/HC no endereço Avenida Osvaldo Cruz 
s/nº - Barão Geraldo – Campinas – SP , no horário compreendido 
entre 08:30 e 16:30 horas ou em outro local por ele indicado. 
OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 1. Executar o objeto de acordo 
com as condições estabelecidas no edital, na proposta apre-
sentada na licitação e no instrumento contratual; 2. Efetuar a 
entrega do objeto no prazo e nas condições fixadas no edital; 3. 
Manter, na vigência da Ata e do instrumento contratual, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, nos 
termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
OBRIGAÇÕES DA UNICAMP: 1. A presente Ata não obriga a 
Unicamp a firmar contratações com o fornecedor, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
vigente relativa às licitações, nos termos do edital e da lei; 2. 
Efetuar o pagamento no prazo e na forma fixados no ato convo-
catório; 3. Realizar pesquisa de mercado para comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado, assim como promover a publicação trimestral dos 
preços registrados, conforme determina o § 2º do artigo 15 da 
Lei federal nº 8.666/1993. VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata terá 
vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação 
na imprensa oficial. FORO Fica eleito o Foro da Comarca de Cam-
pinas, Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias 
da presente Ata que não puderem ser resolvidas administrativa-
mente pelas partes. As partes assinam o presente instrumento 
em 2 (duas) vias de igual teor e único efeito.

 PREGÃO ELETRÔNICO HC – Nº 00918/2023 OFERTA DE 
COMPRAS BEC Nº 102202100592023OC00479 PROCESSO nº 
15-P-52622/2022 e 01-P-6250/2024 ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 00249/2024 Aos 25 dias do mês de março do ano de 
2024, pelo presente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CAMPINAS, entidade autárquica do Governo do Estado de 
São Paulo, com sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", 
Distrito de Barão Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato 
legal e estatutariamente representada pela autoridade compe-
tente, nos termos da Resolução GR 90 de 27/11/2003, doravante 
denominada simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) 
preço(s) do(s) objeto(s) da licitação acima citada, nas quantida-
des mínimas e máximas estimadas, de acordo com o(s) preço(s) 
oferecido(s) pela licitante classificada em primeiro lugar, nas 
condições estabelecidas no instrumento convocatório. As partes 
subordinam-se às disposições das Leis Federais n.º 8.666/1993 e 
10.520/2002, bem como às demais normas que regem a matéria. 
FORNECEDOR: PRIMEIRO COLOCADO: CIRURGICA RIBEIRAO 
PRETO LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.736.951/0001-59, com sede 
na Rua Marques da Cruz, Número: 1623, Sem complemento, 
CEP: 14.051-150, Bairro: Vila Monte Alegre, Município: Ribeirão 
Preto-SP, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, 
neste ato representado por seu representante legal. OBJETO: 
Item 05 Descrição do Material Fio Cirurgico Poliester Trancado, 
Diam. 5 e 75 Cm de Comprimento - Especificação Técnica: Fio 
Cirurgico"; Poliester Trancado, Com Cobertura de Polibutilato, 
Diametro 5 e 75 Cm de Comprimento; Com 1 Agulha de Aco 
Inoxidavel, Ponta Cortante, Corpo Cilindrico de ½ Circulo; 
4,7 Cm de Comprimento, Acondicionado Em Envelope Que 
Garanta a Integridade do Produto; Esteril; Devendo Obedecer 
a Legislacao Atual Vigente; CHC: 69203 BEC: 2471930 Registro: 
10155530009 Embalagem: Cx C/ 24 Unidades Fabricante: Point 
Suture Marca: Point Suture Modelo: Poliesterpoint Procedência: 
Nacional Validade: É obrigatório que o produto seja entregue 
com 80% do seu tempo de validade a partir da data de fabri-
cação Quantidades Registradas MÍNIMA 01 Unidade MÁXIMA 
1.350 Unidades PREÇO UNITÁRIO R$ 11,5000 LOCAL DE ENTRE-
GA: Serviço de Almoxarifado/HC no endereço Avenida Osvaldo 
Cruz s/nº - Barão Geraldo – Campinas – SP , no horário com-
preendido entre 08:30 e 16:30 horas ou em outro local por ele 
indicado. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 1. Executar o objeto 
de acordo com as condições estabelecidas no edital, na proposta 
apresentada na licitação e no instrumento contratual; 2. Efetuar 
a entrega do objeto no prazo e nas condições fixadas no edital; 
3. Manter, na vigência da Ata e do instrumento contratual, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, nos 
termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
OBRIGAÇÕES DA UNICAMP: 1. A presente Ata não obriga a 
Unicamp a firmar contratações com o fornecedor, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
vigente relativa às licitações, nos termos do edital e da lei; 2. 
Efetuar o pagamento no prazo e na forma fixados no ato convo-
catório; 3. Realizar pesquisa de mercado para comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 

na forma fixados no ato convocatório; 3. Realizar pesquisa de 
mercado para comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado, assim como pro-
mover a publicação trimestral dos preços registrados, conforme 
determina o § 2º do artigo 15 da Lei federal nº 8.666/1993. 
VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata terá vigência de 12 (doze) 
meses contados da data de sua publicação na imprensa oficial. 
FORO Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 
Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes. 
As partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e único efeito.

 PREGÃO ELETRÔNICO HC – Nº 01208/2023 OFERTA DE 
COMPRAS BEC Nº 102202100592023OC00689 PROCESSO nº 
15-P-31629/2023 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00268/2024 
Aos 23 dias do mês de março do ano de 2024, pelo presente ins-
trumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, entidade 
autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com sede na 
Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de Barão Geraldo, 
em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutariamente 
representada pela autoridade competente, nos termos da Reso-
lução GR 90 de 27/11/2003, doravante denominada simples-
mente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) preço(s) do(s) objeto(s) 
da licitação acima citada, nas quantidades mínimas e máximas 
estimadas, de acordo com o(s) preço(s) oferecido(s) pela licitante 
classificada em primeiro lugar, nas condições estabelecidas no 
instrumento convocatório. As partes subordinam-se às dispo-
sições das Leis Federais n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, bem 
como às demais normas que regem a matéria. FORNECEDOR: 
PRIMEIRO COLOCADO: DORA MEDICAMENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 30.936.479/0001-33, com sede na Av Sílvio Berto-
nha, Número 533, Sem Complemento, Cep: 17.519-690, Bairro/
Distrito: Parque Das Industrias, Município: Marilia-Sp, doravante 
denominada simplesmente FORNECEDOR, neste ato representa-
do por seu representante legal. OBJETO: Item 01 Descrição do 
Material Medicamentos Gerais De Uso Humano; Peróxido De 
Hidrogênio 10 Volumes (3%); Forma Farmaceutica Solucao Der-
matologia; Forma De Apresentação Frasco/Frasco Almotolia; Via 
De Administração Dermatológica Complemento: Recebimento 
apenas na forma de frasco opaco. Indicação de uso: antisséptico. 
CHC: 16321 BEC: 3825329 Unidade de fornecimento: Frasco 
Com 1000 Mililitros Validade: É obrigatório que o produto seja 
entregue com, no mínimo, com 80% de sua validade ou com 
validade mínima de (18) meses contados da data de sua entre-
ga. Marca/Modelo: Agua Oxigen. 10 Vol 1000ml - Rioquimica 
Registro MS: RDC 199/2006 Fabricante: Rioquimica Embalagem: 
Cx C/ 30 Und Procedência: Nacional Quantidades Registradas 
MÍNIMA 01 Unidade MÁXIMA 4900 Unidades PREÇO UNITÁRIO 
R$ 4,1700 LOCAL DE ENTREGA: Serviço de Almoxarifado/HC no 
endereço Avenida Osvaldo Cruz s/nº - Barão Geraldo – Campinas 
– SP , no horário compreendido entre 08:30 e 16:30 horas ou em 
outro local por ele indicado. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 1. 
Executar o objeto de acordo com as condições estabelecidas no 
edital, na proposta apresentada na licitação e no instrumento 
contratual; 2. Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas 
condições fixadas no edital; 3. Manter, na vigência da Ata e 
do instrumento contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital, nos termos do artigo 55, inciso 
XIII, da Lei Federal n.º 8.666/1993. OBRIGAÇÕES DA UNICAMP: 
1. A presente Ata não obriga a Unicamp a firmar contratações 
com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação vigente relativa às licitações, nos 
termos do edital e da lei; 2. Efetuar o pagamento no prazo e 
na forma fixados no ato convocatório; 3. Realizar pesquisa de 
mercado para comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado, assim como pro-
mover a publicação trimestral dos preços registrados, conforme 
determina o § 2º do artigo 15 da Lei federal nº 8.666/1993. 
VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata terá vigência de 12 (doze) 
meses contados da data de sua publicação na imprensa oficial. 
FORO Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 
Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes. 
As partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e único efeito.

 PREGÃO ELETRÔNICO HC – Nº 414/2023 OFERTA DE COM-
PRAS BEC Nº 02202100592023OC00217 PROCESSO nº 15-P-
12447/2022 E 01-P-7872/2024 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 315/2024 Aos 25 dias do mês de março do ano de 2024, 
pelo presente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
CAMPINAS, entidade autárquica do Governo do Estado de São 
Paulo, com sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito 
de Barão Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legal e esta-
tutariamente representada pela autoridade competente, nos ter-
mos da Resolução GR 90 de 27/11/2003, doravante denominada 
simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) preço(s) do(s) 
objeto(s) da licitação acima citada, nas quantidades mínimas 
e máximas estimadas, de acordo com o(s) preço(s) oferecido(s) 
pela licitante classificada em primeiro lugar, nas condições esta-
belecidas no instrumento convocatório. As partes subordinam-se 
às disposições das Leis Federais n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, 
bem como às demais normas que regem a matéria. FORNECE-
DOR: PRIMEIRO COLOCADO: BECTON DICKINSON INDUSTRIAS 
CIRURGICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.551.379/0008-74, 
com sede na Pc Agrícola La Paz Tristante N° 121, Complemento: 
Anexo Parte 2 N 131 Part 6, CEP: 06.276-035, Bairro/Distrito: 
Industrial Anhanguera, Osasco-SP, doravante denominada sim-
plesmente FORNECEDOR, neste ato representado por sua repre-
sentante legal. OBJETO: Item 01 Descrição do Material Agulha 
Hipodérmica Descartável Bipolar; (coleta) Plastico Atoxico e Sem 
Rebarba; Haste Em Aço Inox Estéril; Com Bisel Médio Trifacetado 
Cilíndrica Oca Cânula Reta Com Manga de Borracha Na Parte 
Inferior; Com Dispositivo de Segurança Que Acionado Recobrira 
Totalmente a Agulha Acompanha Adaptador Plástico; Dimensão 
de 32x8 Ou 30x8 Ou 25x8 (21g); Embalado Em Tubo Tipo "har-
dpack" Individualmente Com Lacre de Segurança Garantir As 
Normas de Bio segurança e Nr.32; o Produto Devera Obedecer 
a Legislacao Atual Vigente; COMPLEMENTO: Deverá vir acom-
panhado de adaptador para tubo a vácuo. CHC:51834 Modelo: 
Agulha de Segurança Vacutainer ECLIPSE 32x0,8mm Marca: BD 
Vacutainer Fabricante: Becton Dickinson and Company Proce-
dência: Estados Unidos RMS: 10033430422/39075 Embalagem: 
Unitária Validade: Entrega com 80 % do seu tempo de validade 
a partir da data de fabricação. ACOMPANHA: Adaptador BD 
Vacutainer Adulto de Uso Único– Adaptador plástico de USO 
ÚNICO, transparente, não estéril, para agulha de coleta múltipla 
de sangue a vácuo e tubos de 13 mm e 16 mm, com flange 
e marca guia. Registro no Ministério da Saúde: 10033439075 
Embalagem: Saco plástico com 250 unidades Origem: Estran-
geira - Estados Unidos Marca: BD Vacutainer Fabricante: Becton 
Dickinson and Company Quantidades Registradas MÍNIMA 
01 Unidade MÁXIMA 100.800 Unidades PREÇO UNITÁRIO R$ 
0,7800 LOCAL DE ENTREGA: Serviço de Almoxarifado/HC no 
endereço Avenida Osvaldo Cruz s/nº - Barão Geraldo – Campinas 
– SP , no horário compreendido entre 08:30 e 16:30 horas ou em 
outro local por ele indicado. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 1. 
Executar o objeto de acordo com as condições estabelecidas no 
edital, na proposta apresentada na licitação e no instrumento 
contratual; 2. Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas 
condições fixadas no edital; 3. Manter, na vigência da Ata e 
do instrumento contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital, nos termos do artigo 55, inciso 
XIII, da Lei Federal n.º 8.666/1993. OBRIGAÇÕES DA UNICAMP: 
1. A presente Ata não obriga a Unicamp a firmar contratações 
com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação vigente relativa às licitações, nos 
termos do edital e da lei; 2. Efetuar o pagamento no prazo e 
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Objeto: Aquisição de material médico, hospitalar e odon-
tológico.

Data da assinatura: 02/04/2024
Valor: R$3.702,30
Recursos orçamentários: Recursos do Tesouro do Estado, de 

classificações programáticas 12.364.1043.5304 e categoria eco-
nômica 3.3.90.30.31 - Material Médico, Hospitalar e Odontológico.

Prazo de entrega: 30 dias.
Parecer jurídico nº: 486/2019-AJ, de 21/10/2019, da Asses-

soria Jurídica da UNESP.
 Extrato de Contratação - Nota de Empenho
Nota de Empenho nº 0170/0141
Processo nº 0184/2024-FOA
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 12/2023-FOA 

- Ata de Registro de Preços nº 12/2023-FOA
Contratante: Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-

quita Filho”, Campus de Araçatuba, Faculdade de Odontologia 
- CNPJ 48.031.918/0013-68

Contratada: Dentmed - Materiais Médicos e Odontológicos 
LTDA - CNPJ 03.526.176/0001-70

Objeto: Aquisição de material médico, hospitalar e odon-
tológico.

Data da assinatura: 02/04/2024
Valor: R$15.824,75
Recursos orçamentários: Recursos do Tesouro do Estado, de 

classificação programática 12.364.1043.5304 e categoria econô-
mica 3.3.90.30.31 - Material Médico, Hospitalar e Odontológico.

Prazo de entrega: 30 dias.
Parecer jurídico nº: 486/2019-AJ, de 21/10/2019, da Asses-

soria Jurídica da UNESP.

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 EXTRATO DE CONTRATAÇÃO – NOTA DE EMPENHO
Nota de Empenho nº 0345/0002. Processo nº 157/2024-FCL/

CAr. Processo nº 1328/2023-FCL/CAr. (base). Objeto: Cons-
tituição de sistema de registro de preços para aquisição de 
cestas básicas. Contratante: Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho”, Campus de Araraquara, Faculdade 
de Ciências e Letras – CNPJ: 48.031.918/0026-82. Contratada: 
J.E.T. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – CNPJ: 
39.011.770/0001-75. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrôni-
co nº 16/2023-FCL/CAr. Valor: R$ 5.626,50. Data da Assinatura: 
05/04/2024. Classificação de Despesa: 3.3.90.30.10. Prazo de 
entrega: 07 dias. Parecer n. 486/2019-AJ, de 21.10.2019.

 Faculdade de Odontologia
 Processo nº: 748/2021 - FO/CAr.
Pregão Eletrônico nº: 007/2022 – FO/CAr.
Contrato nº: 012/2022 – FO/CAr.
Interessado: J C S PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
Assunto: Pregão eletrônico objetivando a prestação de 

serviços de recepção
Ref.: Notificação de irregularidades contratuais e solicitação 

de providências imediatas
Esta notificação é emitida pela UNIVERSIDADE ESTADUAL 

PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO - UNESP, através DA 
FACULDADE DE ODONTOLOGIA DO CÂMPUS DE ARARAQUARA, 
doravante denominada Contratante, com o objetivo de formali-
zar e registrar as ocorrências de não conformidade verificadas 
em relação ao contrato de prestação de serviços de recepção 
firmado com a empresa J C S PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, 
doravante denominada Contratada, com especial destaque aos 
seguintes pontos:

1) Ausência de comprovantes de pagamento do vale ali-
mentação/cesta básica (competência 02/2024)

Conforme informado pelo fiscal do contrato, Sr. Eduardo 
José Ventura, o prazo limite para apresentação dos documen-
tos comprobatórios de pagamento do Vale Alimentação era 
20/03/2024. Apesar da afirmação da Contratada, em e-mail de 
21/03/2024, de que o pagamento ocorreria impreterivelmente 
em 22/03/2024, até a presente data (09/04/2024), tais compro-
vações não foram apresentadas. O pagamento à nota fiscal nº 
49, de 12/03/2024, ficará suspenso até que ocorra a apresenta-
ção dos comprovantes de quitação do benefício.

2) Dificuldades de comunicação
A equipe de fiscalização enfrenta sérios problemas para 

estabelecer contato com a Contratada, através dos canais de 
comunicação fornecidos. Apesar de todos os esforços, a inco-
municabilidade com a empresa chegou a perdurar por mais 
de 12 dias, o que comprometeu significativamente a execução 
adequada do contrato.

3) Substituição de Preposto
Desde a saída do Preposto designado pela Contratada, 

Senhor Marcelo de Jesus de Brito, que ocorreu em 13/03/2024, 
não houve indicação de Preposto, por meio de nova Carta de 
Preposição. Desde então, não tem havido supervisão das ativi-
dades por parte da Contratada.

4) Cumprimento das atividades
Alguns setores da Faculdade têm enfrentado grande difi-

culdade no contato telefônico e, em algumas ocasiões, também 
em contatos presenciais, com as funcionárias que atuam nos 
postos de trabalho localizados nos seguintes departamentos: 
Morfologia e Clínica Infantil (1° andar), Odontologia Restaura-
dora (3° andar) e Odontologia Social (1° andar). Tendo em vista 
a essencialidade da boa prestação de serviços de atendimento 
telefônico e presencial aos pacientes e demais funcionários das 
áreas relacionadas, comunica-se o ocorrido para que a empresa 
realize os ajustes necessários visando à resolução da questão.

5) Extrato de depósito de FGTS
Chegou ao conhecimento desta gestão que há uma incon-

sistência no depósito do FGTS referente ao mês de novem-
bro/2023. Solicitamos o extrato detalhado dos depósitos reali-
zados nos últimos 6 meses, a contar da data atual.

6) Documentação contratual pendente (março/2024)
Todos os documentos obrigatórios para pagamento, refe-

rentes à competência de março/2024, ainda não foram enviados, 
incluindo: 1) Medição referente aos serviços prestados entre 
01/03/2024 e 31/03/2024; 2) Comprovantes de pagamento dos 
benefícios de Vale Transporte; 3) Comprovantes de Pagamento 
das verbas salariais (competência março/2024); 4) Protocolo 
de envio de conectividade social; 5) Relação dos Trabalhadores 
GFIP-SEFIP; 6) Relatório Analítico da GRF; 7) Guia de Recolhi-
mento do FGTS e Comprovante de pagamento da GRF; 8) Recibo 
de Entrega e Relatório da Declaração Completa DCTFWeb; e 9) 
DARF e seu comprovante de pagamento.

7) Falta de pagamento dos salários (março/2024)
Chegou ao conhecimento desta Administração que os paga-

mentos, referente à competência de março de 2024, que deve-
riam ter sido feitos até 05/04/2024, ainda não foram creditados.

8) Ausências nos postos de trabalho
Algumas funcionárias deixaram de comparecer aos postos 

de trabalho, alegando falta de recursos financeiros em razão dos 
reiterados atrasos nos pagamentos de salários e benefícios. As 
ausências nos postos de trabalho ocorreram da seguinte forma: 
1) Ausência de funcionária no posto de trabalho da Clínica 
Infantil no período da tarde no dia 03/04/2024; 2) Ausência de 
funcionária no posto de trabalho da Clínica de Periodontia no 
dia 03/04/2024 em período integral; 3) Ausência de funcionária 
no posto de trabalho da Clínica Infantil nos dias 04/04/2024 e 
05/04/2024 em período integral; 4) Ausência de funcionária no 
posto de trabalho da Clínica de Periodontia nos dias 04/04/2024 
e 05/04/2024 em período integral; 5) Ausência de funcionária 
no posto de trabalho da Clínica Infantil no dia 08/04/2024 
em período integral; 6) Ausência de funcionária no posto de 
trabalho da Periodontia no dia 08/04/2024 em período integral; 
7) Ausência de funcionária no posto de trabalho da Odontologia 
Social no dia 08/04/2024 em período integral; e 8) Ausência de 
funcionária no posto de trabalho de Diagnóstico e Cirurgia no 
dia 08/04/2024 em período integral.

Recursos orçamentários: Recursos do Tesouro do Estado, 
Recursos Próprios – Administração Indireta e Recursos Próprios 
– Administração Indireta – Superávit Financeiro, de classifica-
ção programática 12.364.1043.5304 e categoria econômica 
3.3.90.30.31 - Material Médico, Hospitalar e Odontológico.

Prazo de entrega: 30 dias.
Parecer jurídico nº: 486/2019-AJ, de 21/10/2019, da Asses-

soria Jurídica da UNESP.
 Extrato de Contratação - Nota de Empenho
Nota de Empenho nº 0166/0137
Processo nº 0177/2024-FOA
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 11/2023-FOA 

- Ata de Registro de Preços nº 11/2023-FOA
Contratante: Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-

quita Filho”, Campus de Araçatuba, Faculdade de Odontologia 
- CNPJ 48.031.918/0013-68

Contratada: Dentmed - Materiais Médicos e Odontológicos 
LTDA - CNPJ 03.526.176/0001-70

Objeto: Aquisição de material médico, hospitalar e odon-
tológico.

Data da assinatura: 02/04/2024
Valor: R$149,81
Recursos orçamentários: Recursos do Tesouro do Estado, 

de classificação programática 12.364.1043.5304 e categoria 
econômica 3.3.90.30.31 - Material Médico, Hospitalar e Odon-
tológico.

Prazo de entrega: 30 dias.
Parecer jurídico nº: 486/2019-AJ, de 21/10/2019, da Asses-

soria Jurídica da UNESP.
 Extrato de Contratação - Nota de Empenho
Nota de Empenho nº 0199/0160
Processo nº 00178/2024-FOA
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 11/2023-FOA 

- Ata de Registro de Preços nº 11/2023-FOA
Contratante: Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-

quita Filho”, Campus de Araçatuba, Faculdade de Odontologia 
- CNPJ 48.031.918/0013-68

Contratada: Gustavo Nicolino - CNPJ 26.551.165/0001-45
Objeto: Aquisição de material médico, hospitalar e odon-

tológico.
Data da assinatura: 05/04/2024
Valor: R$66.765,92
Recursos orçamentários: Recursos do Tesouro do Estado, de 

classificações programáticas 12.364.1043.5304 e categoria eco-
nômica 3.3.90.30.31 - Material Médico, Hospitalar e Odontológico.

Prazo de entrega: 30 dias.
Parecer jurídico nº: 486/2019-AJ, de 21/10/2019, da Asses-

soria Jurídica da UNESP.
 Extrato de Contratação - Nota de Empenho
Nota de Empenho nº 0187/0154
Processo nº 00179/2024-FOA
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 12/2023-FOA 

- Ata de Registro de Preços nº 12/2023-FOA
Contratante: Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-

quita Filho”, Campus de Araçatuba, Faculdade de Odontologia 
- CNPJ 48.031.918/0013-68

Contratada: Gustavo Nicolino - CNPJ 26.551.165/0001-45
Objeto: Aquisição de material médico, hospitalar e odontológico.
Data da assinatura: 03/04/2024
Valor: R$21.850,99
Recursos orçamentários: Recursos do Tesouro do Estado 

e Recursos Próprios da Administração Indireta, de classifica-
ções programáticas 12.364.1043.5304 e categoria econômica 
3.3.90.30.31 - Material Médico, Hospitalar e Odontológico.

Prazo de entrega: 30 dias.
Parecer jurídico nº: 486/2019-AJ, de 21/10/2019, da Asses-

soria Jurídica da UNESP.
 Extrato de Contratação - Nota de Empenho
Nota de Empenho nº 0188/0155
Processo nº 00180/2024-FOA
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 10/2023-FOA 

- Ata de Registro de Preços nº 10/2023-FOA
Contratante: Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-

quita Filho”, Campus de Araçatuba, Faculdade de Odontologia 
- CNPJ 48.031.918/0013-68

Contratada: Gustavo Nicolino - CNPJ 26.551.165/0001-45
Objeto: Aquisição de material médico, hospitalar e odon-

tológico.
Data da assinatura: 03/04/2024
Valor: R$16.182,37
Recursos orçamentários: Recursos do Tesouro do Estado, 

de classificação programática 12.364.1043.5304 e categoria 
econômica 3.3.90.30.31 - Material Médico, Hospitalar e Odon-
tológico.

Prazo de entrega: 30 dias.
Parecer jurídico nº: 486/2019-AJ, de 21/10/2019, da Asses-

soria Jurídica da UNESP.
 Extrato de Contratação - Nota de Empenho
Nota de Empenho nº 0167/0138
Processo nº 0181/24-FOA
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 02/2023-FOA 

- Ata de Registro de Preços nº 05/2023-FOA
Contratante: Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-

quita Filho”, Campus de Araçatuba, Faculdade de Odontologia 
- CNPJ 48.031.918/0013-68

Contratada: Comercial Mark Atacadista LTDA - CNPJ 
09.315.996/0001-07

Objeto: Aquisição de material médico, hospitalar e odon-
tológico.

Data da assinatura: 02/04/2024
Valor: R$4.584,00
Recursos orçamentários: Recursos do Tesouro do Estado e 

Recursos Próprios da Administração Indireta, de classificações 
programáticas 12.364.1043.5304 e 12.392.1043.5306 e cate-
goria econômica 3.3.90.30.31 - Material Médico, Hospitalar e 
Odontológico.

Prazo de entrega: 20 dias.
Parecer jurídico nº: 486/2019-AJ, de 21/10/2019, da Asses-

soria Jurídica da UNESP.
 Extrato de Contratação - Nota de Empenho
Nota de Empenho nº 0168/0139
Processo nº 00182/2024-FOA
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 02/2023-FOA 

- Ata de Registro de Preços nº 09/2023-FOA
Contratante: Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-

quita Filho”, Campus de Araçatuba, Faculdade de Odontologia 
- CNPJ 48.031.918/0013-68

Contratada: Rill Química LTDA - CNPJ 67.421.040/0001-88
Objeto: Aquisição de material médico, hospitalar e odontológico.
Data da assinatura: 02/04/2024
Valor: R$2.750,00
Recursos orçamentários: Recursos do Tesouro do Estado, 

de classificação programática 12.364.4807.5304 e categoria 
econômica 3.3.90.30.31 - Material Médico, Hospitalar e Odon-
tológico.

Prazo de entrega: 20 dias.
Parecer jurídico nº: 486/2019-AJ, de 21/10/2019, da Asses-

soria Jurídica da UNESP.
 Extrato de Contratação - Nota de Empenho
Nota de Empenho nº 0169/0140
Processo nº 0183/2024-FOA
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 12/2023-FOA 

- Ata de Registro de Preços nº 12/2023-FOA
Contratante: Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-

quita Filho”, Campus de Araçatuba, Faculdade de Odontologia 
- CNPJ 48.031.918/0013-68

Contratada: Athena Comércio de Produtos Odontológicos 
Médicos e Hospitalares - EIRELI - CNPJ 34.412.925/0001-61

cao Intravenosa. CHC 958845 BEC 4614704 Complemento: 
Forma de apresentação: bolsa flexível, com ponto para adição de 
medicamento em elastômero, isento de látex, que garanta a 
estanqueidade (auto vedável) a múltiplas punções e que não 
permita desprendimento de partículas, com conexão para equi-
po em paralelo. CÓDIGO: AZB1323 MARCA: VIAFLEX FABRICAN-
TE: BAXTER HOSP. LTDA PROCEDÊNCIA: NACIONAL ANVISA: 
1.0683.0069.019-8 APRESENTAÇÃO: CAIXA C/ 30 UNIDADES 
BOLSA DE PLÁSTICO INCOLOR FLEXÍVEL GGREM: 
503205805155412 É obrigatório que o medicamento seja entre-
gue com, no mínimo, 80% de sua validade ou com validade 
mínima de (18) meses contados da data de sua entrega no local 
indicado Quantidades Registradas MÍNIMA 1 BOLSA/FRASCO 
COM 500 MILILITROS MÁXIMA 120.000 BOLSAS/FRASCOS COM 
500 MILILITROS PREÇO UNITÁRIO R$ 4,25. LOCAL DE ENTREGA: 
SERVIÇO DE ALMOXARIFADO/HC - Avenida Osvaldo Cruz, s/n, 
Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Barão Geraldo, Campinas, 
SP, CEP: 13.083-876, Almoxarifado/Recebimento, 1º andar, horá-
rio das 08h30 às 16h30. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 1. 
Executar o objeto de acordo com as condições estabelecidas no 
edital, na proposta apresentada na licitação e no instrumento 
contratual; 2. Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas condi-
ções fixadas no edital; 3. Manter, na vigência da Ata e do instru-
mento contratual, todas as condições de habilitação e qualifica-
ção exigidas no edital, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei 
Federal n.º 8.666/1993. OBRIGAÇÕES DA UNICAMP: 1. A presen-
te Ata não obriga a Unicamp a firmar contratações com o forne-
cedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respei-
tada a legislação vigente relativa às licitações, nos termos do 
edital e da lei; 2. Efetuar o pagamento no prazo e na forma 
fixados no ato convocatório; 3. Realizar pesquisa de mercado 
para comprovar que os preços registrados permanecem compa-
tíveis com os praticados no mercado, assim como promover a 
publicação trimestral dos preços registrados, conforme determi-
na o § 2º do artigo 15 da Lei federal nº 8.666/1993. VIGÊNCIA 
DA ATA: A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses conta-
dos da data de sua publicação na imprensa oficial. FORO Fica 
eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, 
para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que não 
puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes. As 
partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e único efeito.

 HOSPITAL DA MULHER PROF. DR. JOSÉ 
ARISTODEMO PINOTTI - CTO. DE ATENÇÃO 
INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER
 RESULTADO FINAL
Pregão Eletrônico PE/CAISM Nº 00941/2023
Processo: 27P 13372/2023
Oferta de Compra: 102203100592023OC00426
Objeto: Registro de preços de fluxometro, válvulas regula-

doras e vacuometro.
Sessão Pública realizada em 24 de novembro de 2023 

conduzida pelo Pregoeiro com auxílio da Equipe de apoio desig-
nados nos autos do processo em epígrafe. Abertas as propostas 
das empresas licitantes, procedeu-se à análise das mesmas de 
acordo com as exigências do ato convocatório e foram selecio-
nadas as propostas. Ultrapassada a fase de lances, negociação e 
apresentação de amostras foi declarada vencedora para:

Itens 02, 03, 04 e 05 à empresa BRASIL DEVICES EQUIPA-
MENTOS HOSPITALARES LTDA.

Após exame da documentação de habilitação, a vencedora 
foi declarada habilitada.

Houve manifestação de interposição de recurso. A homolo-
gação da licitação pela Autoridade Competente ocorreu em 09 
de abril de 2024.

 PREGÃO ELETRÔNICO CAISM Nº 00969/2023 ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 211/2024 – PROC 27-P-13235/2023 - 
Contratante: Universidade Estadual de Campinas - Contratada: 
GADALI MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPI-
TALAR LTDA Inscrito CNPJ no 06.143.957/0001-73, onde se lê 
"83849", leia-se "CCAISM: 983849".

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E GESTÃO
RESUMO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

20/2023-RUNESP
PROCESSO Nº 515/2023-RUNESP – PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 19/2023-RUNESP
CONTRATANTE: Reitoria da Universidade Estadual Paulista 

“Júlio de Mesquita Filho”; CONTRATADA: Gente Seguradora S/A; 
OBJETO: Estabelecer a prorrogação do prazo de vigência, refe-
rente a Contratação de Seguro Veicular da Sub Frota da Reitoria 
da UNESP; VIGÊNCIA: 60 dias, 20/04/2024 a 20/06/2024; VALOR 
DO ADITIVO: R$ 23.435,51; RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: one-
ram o crédito orçamentário da Reitoria da Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, de classificação programática 
12.122.4807.6351 e categoria econômica 3.3.90.39.45 – Outros 
Seguros; VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 72.000,00; PARECER 
JURÍDICO/Nº/DATA/SIGLA-ÓRGÃO: 01/2019-AJ, de 24/10/2019; 
DA RATIFICAÇÃO: Ratifica-se, no que couber, para todos os 
fins de direito as demais cláusulas e condições do aludido 
Contrato que permanecem inalteradas; DATA DA ASSINATURA: 
01/04/2024

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Odontologia
 Extrato de Contratação - Nota de Empenho
Nota de Empenho nº 0164/0135
Processo nº 00175/2024-FOA
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 10/2023-FOA 

- Ata de Registro de Preços nº 10/2023-FOA
Contratante: Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-

quita Filho”, Campus de Araçatuba, Faculdade de Odontologia 
- CNPJ 48.031.918/0013-68

Contratada: Dentmed - Materiais Médicos e Odontológicos 
LTDA - CNPJ 03.526.176/0001-70

Objeto: Aquisição de material médico, hospitalar e odontológico.
Data da assinatura: 02/04/2024
Valor: R$9.641,00
Recursos orçamentários: Recursos do Tesouro do Estado 

e Recursos Próprios – Administração Indireta, de classifica-
ções programáticas 12.364.1043.5304 e categoria econômica 
3.3.90.30.31 - Material Médico, Hospitalar e Odontológico.

Prazo de entrega: 30 dias.
Parecer jurídico nº: 486/2019-AJ, de 21/10/2019, da Asses-

soria Jurídica da UNESP.
 Extrato de Contratação - Nota de Empenho
Nota de Empenho nº 0165/0136
Processo nº 00730/2023-FOA
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 10/2023-FOA 

- Ata de Registro de Preços nº 10/2023-FOA
Contratante: Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-

quita Filho”, Campus de Araçatuba, Faculdade de Odontologia 
- CNPJ 48.031.918/0013-68

Contratada: Athena Comércio de Produtos Odontológicos 
Médicos e Hospitalares - EIRELI - CNPJ 34.412.925/0001-61

Objeto: Aquisição de material médico, hospitalar e odontológico.
Data da assinatura: 02/04/2024
Valor: R$3.451,56

na imprensa oficial. FORO Fica eleito o Foro da Comarca de Cam-
pinas, Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias 
da presente Ata que não puderem ser resolvidas administrativa-
mente pelas partes. As partes assinam o presente instrumento 
em 2 (duas) vias de igual teor e único efeito.

 PREGÃO ELETRÔNICO HC – Nº 00872/2023 OFERTA DE 
COMPRAS BEC Nº 102202100592023OC00446 PROCESSO nº 
15-P-21254/2023 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00241/2024 
Aos 19 dias do mês de março do ano de 2024, pelo presente 
instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, enti-
dade autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com sede 
na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de Barão Geral-
do, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutariamente 
representada pela autoridade competente, nos termos da Reso-
lução GR 90 de 27/11/2003, doravante denominada simples-
mente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) preço(s) do(s) objeto(s) 
da licitação acima citada, nas quantidades mínimas e máximas 
estimadas, de acordo com o(s) preço(s) oferecido(s) pela licitante 
classificada em primeiro lugar, nas condições estabelecidas no 
instrumento convocatório. As partes subordinam-se às disposi-
ções das Leis Federais n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como 
às demais normas que regem a matéria. FORNECEDOR: PRIMEI-
RO COLOCADO: BAXTER HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 
49.351.786/0011-52, com sede na Rod Dom Gabriel Paulino 
Bueno Couto, n° S/N, KM lote Gleba, Quadra Única DDG Pinhal 
– Cabreúva São Paulo - CEP: 13315-000, doravante denominada 
simplesmente FORNECEDOR, neste ato representado por seu 
representante legal. OBJETO: Item 02 Descrição do Material 
Medicamentos Gerais De Uso Humano; Glicose 100mg/Ml 
(10%); Forma Farmaceutica Solucao Injetavel; Forma De Apre-
sentacao Bolsa Ou Equivalente Em Sistema Fechado 250ml; Via 
De Administracao Intravenosa. CHC 578518 BEC 109126 Com-
plemento: Forma de apresentação: bolsa flexível, com ponto 
para adição de medicamento em elastômero, isento de látex, 
que garanta a estanqueidade (auto vedável) a múltiplas punções 
e que não permita desprendimento de partículas, com conexão 
para equipo em paralelo. CÓDIGO: AZB0162C MARCA: VIAFLEX 
FABRICANTE: BAXTER HOSP. LTDA PROCEDÊNCIA: NACIONAL 
ANVISA: 1.0683.0070.032-0 APRESENTAÇÃO: CAIXA C/ 50 
UNIDADES BOLSA DE PLÁSTICO INCOLOR FLEXÍVEL GGREM: 
503206203159418 É obrigatório que o medicamento seja entre-
gue com, no mínimo, 80% de sua validade ou com validade 
mínima de (18) meses contados da data de sua entrega no local 
indicado Quantidades Registradas MÍNIMA 01 UNIDADE MÁXI-
MA 6.000 UNIDADES PREÇO UNITÁRIO R$ 4,50 Item 03 Descri-
ção do Material Medicamentos Gerais De Uso Humano; Glicose 
50mg/Ml (5%); Forma Farmaceutica Solucao Injetavel; Forma De 
Apresentacao Bolsa Ou Equivalente Em Sistema Fechado 
1000ml; Via De Administracao Intravenosa. CHC 51981 BEC 
109142 Complemento: Forma de apresentação: bolsa flexível, 
com ponto para adição de medicamento em elastômero, isento 
de látex, que garanta a estanqueidade (auto vedável) a múlti-
plas punções e que não permita desprendimento de partículas, 
com conexão para equipo em paralelo. CÓDIGO: AZB0064 
MARCA: VIAFLEX FABRICANTE: BAXTER HOSP. LTDA PROCE-
DÊNCIA: NACIONAL ANVISA: 1.0683.0070.032-0 APRESENTA-
ÇÃO: CAIXA C/ 16 UNIDADES BOLSA DE PLÁSTICO INCOLOR 
FLEXÍVEL GGREM: 503206205151414 É obrigatório que o 
medicamento seja entregue com, no mínimo, 80% de sua valida-
de ou com validade mínima de (18) meses contados da data de 
sua entrega no local indicado Quantidades Registradas MÍNIMA 
1 BOLSA COM 1.000 MILILITROS MÁXIMA 30.000 BOLSAS COM 
1.000 MILILITROS PREÇO UNITÁRIO R$ 6,50. Item 04 Descrição 
do Material Medicamentos Gerais De Uso Humano; Glicose 
50mg/Ml (5%); Forma Farmaceutica Solucao Injetavel; Forma De 
Apresentacao Bolsa Ou Equivalente Em Sistema Fechado 500ml; 
Via De Administracao Intravenosa. CHC 51978 BEC 109150 
Complemento: Forma de apresentação: bolsa flexível, com ponto 
para adição de medicamento em elastômero, isento de látex, 
que garanta a estanqueidade (auto vedável) a múltiplas punções 
e que não permita desprendimento de partículas, com conexão 
para equipo em paralelo. CÓDIGO: AZB0063 FABRICANTE: BAX-
TER HOSP. LTDA PROCEDÊNCIA: NACIONAL ANVISA: 
1.0683.0070.030-4 APRESENTAÇÃO: CAIXA C/ 30 UNIDADES 
BOLSA DE PLÁSTICO INCOLOR FLEXÍVEL GGREM: 
503206207154410 É obrigatório que o medicamento seja entre-
gue com, no mínimo, 80% de sua validade ou com validade 
mínima de (18) meses contados da data de sua entrega no local 
indicado Quantidades Registradas MÍNIMA 1 BOLSA COM 500 
MILILITROS MÁXIMA 32.000 BOLSAS COM 500 MILILITROS 
PREÇO UNITÁRIO R$ 5,10 Item 05 Descrição do Material Medi-
camentos Gerais De Uso Humano; Glicose 100 Mg/Ml (10%); 
Forma Farmaceutica Solucao Injetavel; Forma De Apresentacao 
Bolsa/Frasco Em Sistema Fechado; Via De Administracao Intrave-
nosa. CHC 204230 BEC 110434 Complemento: Forma de apre-
sentação: bolsa flexível contendo 500 ml, com ponto para adição 
de medicamento em elastômero, isento de látex, que garanta a 
estanqueidade (auto vedável) a múltiplas punções e que não 
permita desprendimento de partículas, com conexão para equi-
po em paralelo. CÓDIGO: AZB0163 MARCA: VIAFLEX FABRICAN-
TE: BAXTER HOSP. LTDA PROCEDÊNCIA: NACIONAL ANVISA: 
1.0683.0070.033-9 APRESENTAÇÃO: CAIXA C/ 30 UNIDADES 
BOLSA DE PLÁSTICO INCOLOR FLEXÍVEL GGREM: 
503206204155416 É obrigatório que o medicamento seja entre-
gue com, no mínimo, 80% de sua validade ou com validade 
mínima de (18) meses contados da data de sua entrega no local 
indicado Quantidades Registradas MÍNIMA 1 BOLSA COM 500 
MILILITROS MÁXIMA 18.000 BOLSAS COM 500 MILILITROS 
PREÇO UNITÁRIO R$ 5,29. Item 15 Descrição do Material Medi-
camentos Gerais De Uso Humano; Cloreto De Sodio 9mg/Ml 
(0,9%); Forma Farmaceutica Solucao Injetavel; Forma De Apre-
sentacao Bolsa/Frasco Em Sistema Fechado; Via De Administra-
cao Intravenosa. CHC 958845 BEC 4614704 Complemento: 
Forma de apresentação: bolsa flexível, com ponto para adição de 
medicamento em elastômero, isento de látex, que garanta a 
estanqueidade (auto vedável) a múltiplas punções e que não 
permita desprendimento de partículas, com conexão para equi-
po em paralelo. CÓDIGO: AZB1324 MARCA: VIAFLEX FABRICAN-
TE: BAXTER HOSP. LTDA PROCEDÊNCIA: NACIONAL ANVISA: 
1.0683.0069.020-1 APRESENTAÇÃO: CAIXA C/ 16 UNIDADES 
BOLSA DE PLÁSTICO INCOLOR FLEXÍVEL GGREM: 
503205802156418 É obrigatório que o medicamento seja entre-
gue com, no mínimo, 80% de sua validade ou com validade 
mínima de (18) meses contados da data de sua entrega no local 
indicado Quantidades Registradas MÍNIMA 1 BOLSA/FRASCO 
COM 1.000 MILILITROS MÁXIMA 120.000 BOLSAS/FRASCOS 
COM 1.000 MILILITROS PREÇO UNITÁRIO R$ 6,50 Item 16 Des-
crição do Material Medicamentos Gerais De Uso Humano; Clore-
to De Sodio 9mg/Ml (0,9%); Forma Farmaceutica Solucao Injeta-
vel; Forma De Apresentacao Bolsa/Frasco Em Sistema Fechado; 
Via De Administracao Intravenosa. CHC 958845 BEC 4614704 
Complemento: Forma de apresentação: bolsa flexível, com ponto 
para adição de medicamento em elastômero, isento de látex, 
que garanta a estanqueidade (auto vedável) a múltiplas punções 
e que não permita desprendimento de partículas, com conexão 
para equipo em paralelo CÓDIGO: AZB1307B MARCA: VIAFLEX 
FABRICANTE:BAXTER HOSP. LTDA PROCEDÊNCIA: NACIONAL 
ANVISA: 1.0683.0069.017-1 APRESENTAÇÃO: Caixa c/ 84 unida-
des Bolsa de plástico incolor flexível GGREM: 503205801151412 
É obrigatório que o medicamento seja entregue com, no mínimo, 
80% de sua validade ou com validade mínima de (18) meses 
contados da data de sua entrega no local indicado Quantidades 
Registradas MÍNIMA 1 BOLSA/FRASCO COM 100 MILILITROS 
MÁXIMA 600.000 BOLSAS/FRASCOS COM 100 MILILITROS 
PREÇO UNITÁRIO R$ 3,10 Item 18 Descrição do Material Medi-
camentos Gerais De Uso Humano; Cloreto De Sodio 9mg/Ml 
(0,9%); Forma Farmaceutica Solucao Injetavel; Forma De Apre-
sentacao Bolsa/Frasco Em Sistema Fechado; Via De Administra-
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4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 
indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

4.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tadas as contratações já celebradas;

4.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

5. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de 
Preços será admitida até que se alcance o prazo máximo de 12 
(doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

7.2.4. O Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções 
Administrativas – e-Sanções, no endereço http://www.esancoes.
sp.gov.br, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas – CEIS, no endereço https://portaldatransparencia.gov.br/
sancoes/consulta, o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 
Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNIA, do 
Conselho Nacional de Justiça, no endereço http://www.cnj.jus.br/
improbidade_adm/consultar_requerido.php (quanto ao nome da 
pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário - artigo 
12 da Lei Federal n° 8.429/1992), o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP, no endereço https://portaldatransparencia.gov.br/
sancoes/consulta, o Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP, 
no endereço http://www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx, 
e a Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Esta-
do de São Paulo, no endereço https://www.tce.sp.gov.br/apenados, 
deverão ser consultados previamente à celebração da contratação, 
observando-se o item 2.2 do Edital.

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada 
pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos represen-
tantes dos FORNECEDORES com preços registrados nesta Ata, 
todos abaixo indicados e identificados.

Marília, 28 de março de 2024.
PELO ÓRGÃO GERENCIADOR:
CLAUDIA REGINA MOSCA GIROTO
RG nº 22.064.253-9
CPF nº 110.752.578-08
PELA DETENTORA:
LUCAS TONIATE DOS REIS

7.2.4. O Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de 
Sanções Administrativas – e-Sanções, no endereço http://www.
esancoes.sp.gov.br, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas – CEIS, no endereço https://portaldatransparencia.
gov.br/sancoes/consulta, o Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibili-
dade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça, no endereço 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.
php (quanto ao nome da pessoa jurídica licitante e também de 
seu sócio majoritário - artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992), 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta, o Cadas-
tro Estadual de Empresas Punidas – CEEP, no endereço http://
www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx, e a Relação de 
apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, no endereço https://www.tce.sp.gov.br/apenados, deve-
rão ser consultados previamente à celebração da contratação, 
observando-se o item 2.2 do Edital.

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada 
pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos represen-
tantes dos FORNECEDORES com preços registrados nesta Ata, 
todos abaixo indicados e identificados.

Marília, 01 de abril de 2024.
PELO ÓRGÃO GERENCIADOR:
CLAUDIA REGINA MOSCA GIROTO
RG nº 22.064.253-9
CPF nº 110.752.578-08
PELA DETENTORA:
ADRIANO RIBEIRO
RG nº 33.214.267-X
CPF nº 282.553.518-41
TESTEMUNHAS:
EWERTON RENATO DA SILVA
RG nº 32.186.412-8
CPF nº 221.248.518-29
LUCAS BATTAGLIA
RG nº 43.708.313-5
CPF nº 368.829.588-90
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO UNESP/FFC n.° 1661/2023-CM
PREGÃO ELETRÔNICO UNESP/FFC n.° 42/2023-CM
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS UNESP/FFC n.° 06/2024-CM
A Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, 

por intermédio da Faculdade de Filosofia e Ciências, Campus de 
Marília, doravante designado “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste 
ato representada pela Senhora CLAUDIA REGINA MOSCA GIRO-
TO, RG nº 22.064.253-9 e CPF nº 110.752.578-08, no uso da 
competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 233, de 28 
de abril de 1970 e pela legislação aplicável, em face do resultado 
obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente 
homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento no 
Decreto Estadual nº 63.722/2018, procedendo ao registro de 
preço do primeiro colocado e das demais FORNECEDORAS que 
concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, 
obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos 
seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a con-

tratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de PRO-
DUTOS DE LIMPEZA PARA ATENDIMENTO DAS DIVERSAS DEMAN-
DAS DESTA FACULDADE, COM RECURSOS DIVERSOS, INCLUSIVE 
DO CONVÊNIO SUS, conforme o detalhamento e as especificações 
técnicas constantes do Termo de Referência, e demais documentos 
constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM 06
Material: SACO PLÁSTICO PARA LIXO – 100L, conforme 

Anexo I do edital.
Código BEC: 1539990.
Unidade de fornecimento: Pacote 100 unidades.
Quantidade estimada: 200.
1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-

cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. Figura(m) como ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) da presen-

te Ata de Registro de Preços:
a) Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 

– UNESP – Faculdade de Filosofia e Ciências, Campus de Marília, 
localizada na Av. Hygino Muzzi Filho, 737, Bairro Mirante, Marília 
– SP, CEP 17525-900;

3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços a empresa LKS REIS DESCARTAVEIS 
inscrita no CNPJ sob o n.º 52.045.566/0001-33, estabelecida 
na Avenida Cruzeiro do Sul nº 32-99, bairro Cruzeiro do Sul, 
CEP: 17.032-000, Bauru-SP, Telefone (14) 98174-6718 e e-mail 
lksdescartaveis@gmail.com.

3.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

4. PREÇOS
4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
ITEM 06
Material: SACO PLÁSTICO PARA LIXO – 100L; MATERIA 

PRIMA: De Polietileno, reforçado; CAPACIDADE: 100 Litros; 
MEDIDA: Medindo (75 x 105) cm (l x A); COR: Preta; NORMAS: E 
suas condições Deverão Estar de Acordo Com a Nbr 9191:2008 
e alterações Posteriores.

Marca: LS Indústria e Comércio de Plásticos.
Código BEC: 1539990.
Quantidade total (unidade de fornecimento) 200 pacotes 

de 100 unidades.
Valor unitário: R$ 35,00.
Valor total da Ata: R$ 7.000,00 (sete mil reais).
4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-

táveis.

DEMANDAS DESTA FACULDADE, conforme o detalhamento e 
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, 
e demais documentos constantes do processo administrativo 
em epígrafe.

ITEM 01: GÁS DE COZINHA, conforme Anexo I do Edital
Código BEC: 4868374
Unidade de Fornecimento: Botijão de 45 quilogramas
Quantidade estimada: 30 unidades
1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-

cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. Figura(m) como ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) da presen-

te Ata de Registro de Preços:
a) Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 

– UNESP – Faculdade de Filosofia e Ciências, Campus de Marília, 
localizada na Av. Hygino Muzzi Filho, 737, Bairro Mirante, Marília 
– SP, CEP 17525-900;

3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços a empresa A.F.A. COMÉRCIO DE GÁS E 
TRANSPORTES LTDA inscrita no CNPJ sob o n.º 06.128.188/0001-
34, estabelecida na Rua Maria Batistão nº 50, Distrito Industrial, 
Marília-SP, CEP: 17.512-080, Telefone (14) 3415-1737, e e-mail 
adrianotelo@gmail.com.

3.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

4. PREÇOS
4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
ITEM 01
Material: Gás de cozinha; composição básica Propano e 

Butano, altamente tóxico e inflamável; fornecido em Botijão; 
cuja forma de fornecimento deverá ser com troca de cilindro 
vazio; e suas condições deverão estar de acordo com a Portaria 
Anp 297/03 e Botijão de Acordo com Abnt Nbr 8866.

Marca/Modelo: GLP Petrobras
Código BEC:4868374
Quantidade total (unidade de fornecimento): 30 botijões 

de 45 quilogramas.
Valor Unitário: R$ 400,00
Valor Total da Ata: R$ R$ 12.000,00 (doze mil reais)
4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-

táveis.
4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 

indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

4.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tadas as contratações já celebradas;

4.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

5. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de 
Preços será admitida até que se alcance o prazo máximo de 12 
(doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

Diante de todas essas ocorrências, é válido ressaltar que 
a fiscalização do contrato encaminhou inúmeros e-mails aos 
seguintes endereços eletrônicos da empresa: jcsprestadora@
hotmail.com e jcsprestadoradeservicos@gmail.com, na tentativa 
de solucionar todas as questões citadas acima. Não obstante, a 
empresa não tem respondido nenhum contato.

Além dos e-mails, a gestão do contrato encaminhou corres-
pondência, através dos Correios, ao endereço sede da empresa 
(Rua dos Pinheiros, nº 498 – SL1/ CJ42/ 3VGS – Bairro: Pinheiros 
– CEP: 05422-902 – São Paulo/SP), solicitando esclarecimentos 
e solução para diversas pendências contratuais, tendo a cor-
respondência sido devolvida pelo motivo de ter sido recusada 
no destino.

A ausência de medidas corretivas, para as questões men-
cionadas acima, não apenas compromete a execução eficaz 
do contrato em vigor, mas também coloca a Contratada em 
uma posição de potencial inadimplência contratual, podendo 
acarretar sanções contratuais e legais de acordo com os termos 
estabelecidos.

Solicitamos a adoção de medidas imediatas para sanar as 
irregularidades apontadas, com o envio de toda a documentação 
pendente e a nomeação de um novo preposto, no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis a partir do recebimento desta notificação.

Caso estas questões não sejam resolvidas dentro do prazo 
estipulado, a Contratante se reserva no direito de tomar as 
medidas cabíveis, incluindo a rescisão unilateral do contrato.

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Ciências Agronômicas
 C MPUS DE BOTUCATU
FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRONÔMICAS
A vista da alteração ocorrida no ANEXO VII - Planilha Orça-

mentária Detalhada do Edital da Concorrência n° 01/2023-FCA, 
Processo nº 1396/2023-FCA, republicado no DOE de 07/03/2024, 
pg. 68, republicamos o mesmo com devolução de prazo nos 
seguintes termos:

Encontra-se aberta na FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRO-
NÔMICAS - C MPUS DE BOTUCATU - UNESP, a Concorrência nº 
01/2023-FCA - Processo nº 1396/2023-FCA, com valor estimado 
em R$ 4.447.634,07 (Quatro milhões quatrocentos e quarenta 
e sete mil seiscentos e trinta e quatro reais e sete centavos), 
destinada à Execução de Obra de Construção de blocos da 
Central de Aulas e Laboratórios da Faculdade de Ciências 
Agronômicas, Campus de Botucatu. A pasta técnica (edital e 
anexos), encontra-se à disposição dos interessados para retirada 
na Seção Técnica de Materiais da FCA - Câmpus Botucatu, situ-
ada na Fazenda Experimental Lageado, Avenida Universitária, 
3780, CEP 18.610-034, Botucatu/SP, E-mail: materiais.fca@
unesp.br. Os licitantes interessados em participar do certame 
poderão entregar o ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA, o ENVELOPE 
Nº 2 – HABILITAÇÃO e as declarações complementares no dia 
da sessão pública, 13/05/2024, às 9h. No caso de envio por 
correspondência, o envelope externo deverá ser endereçado à 
Comissão Julgadora da Licitação – Seção Técnica de Materiais 
da Faculdade de Ciências Agronômicas, no endereço acima, 
com aviso de recebimento, e deverá conter o ENVELOPE Nº 1 – 
PROPOSTA e o ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO, bem como as 
declarações complementares, e será admitido com antecedência 
mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para a abertura 
da sessão pública. A abertura dos envelopes ocorrerá no dia 
13/05/2024, às 09h15, na sala de reuniões da Congregação da 
Faculdade de Ciências Agronômicas, situada na Fazenda Experi-
mental Lageado, Avenida Universitária, 3780, CEP 18.610-034, 
Botucatu/SP. A opção da Administração por licitar de acordo 
com a Lei Federal nº 8.666/1993 e as normas mencionadas no 
parágrafo anterior observa o disposto no artigo 191 c/c o inciso 
II do artigo 193 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 CAMPUS DE FRANCA
 Faculdade de Ciências Humanas e Sociais
 Despacho do Diretor Técnico de Divisão de 09/04/2024
Homologando a licitação e adjudicando o objeto relativo à 

Tomada de Preços nº 4/2023-CF para Reforma dos Prédios da Mora-
dia Estudantil (Horizontal e Vertical) e Construção de Quiosques, 
cujo resultado foi: PM Domingues Ltda, CNPJ 24.330.610/0001-11, 
vencedora da licitação no valor global de R$ 747.090,13, conforme 
Ata da Sessão Pública de 19/02/2024. Proc. 693/2023-CF.

 CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA
 FACULDADE DE ENGENHARIA – CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA
RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 01/2021 - CISA
PROCESSO Nº 27/2021- CISA
CONTRATANTE: Universidade Estadual Paulista “Júlio de 

Mesquita Filho” - Campus de Ilha
Solteira;
CONTRATADA: Desinsetizadora Agroatta;
CNPJ: 07.616.948/0001-15;
OBJETO: estabelecer a prorrogação do prazo de vigência do 

supracitado Contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, referente a 
prestação de serviços de Empresa para Programa de Controle de 
Animais Sinantrópicos, para a Unesp – Câmpus de Ilha Solteira.

VALOR DO ADITIVO: R$11.765,16 (onze mil, setecentos e 
sessenta e cinco reais e dezesseis centavos).

DATA DA ASSINATURA: 22/03/2024.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: as despesas decorrentes do 

presente Termo Aditivo oneram o crédito orçamentário da Facul-
dade de Engenharia de Ilha Solteira da Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, de classificação 
funcional programática 12.364.1043.5304 e categoria econô-
mica 3.3.90.39.36.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
DA RATIFICAÇÃO: Ratifica-se, para todos os fins de direito 

as demais cláusulas e condições do aludido Contrato que per-
manecem inalteradas.

 CAMPUS DO LITORAL PAULISTA
 No uso de minhas atribuições legais e de acordo com 

a Informação nº 014/2024-STM, AUTORIZO e RATIFICO, nos 
termos do artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, a 
dispensa de licitação sem disputa para contratação de serviços 
de FORNECIMENTO DE COFFEE-BREAK no IB-CLP, no valor total 
de R$ 2.950,00 (dois mil novecentos e cinquenta reais), com a 
empresa MAZILU SERVICOS DE BUFFET E EVENTOS LTDA.

 CAMPUS DE MARÍLIA
 Faculdade de Filosofia e Ciências
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO UNESP/FFC n.° 1681/2023-CM
PREGÃO ELETRÔNICO UNESP/FFC n.° 44/2023-CM
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS UNESP/FFC n.° 11/2024-CM
A Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, 

por intermédio da Faculdade de Filosofia e Ciências, Campus de 
Marília, doravante designado “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste 
ato representada pela Senhora CLAUDIA REGINA MOSCA GIRO-
TO, RG nº 22.064.253-9 e CPF nº 110.752.578-08, no uso da 
competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 233, de 28 
de abril de 1970 e pela legislação aplicável, em face do resultado 
obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente 
homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a pre-
sente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento no Decreto 
Estadual nº 63.722/2018, procedendo ao registro de preço do 
primeiro colocado e das demais FORNECEDORAS que concorda-
ram em fornecer o objeto do certame por igual valor, obedecida a 
ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
de AQUISIÇÃO DE GÁS PARA ATENDIMENTO DE DIVERSAS 
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55252540 - DANILLO DO CARMO - 9 - 12 - 8 - 8 - 7 - 8 - 1 
- 1 - 2 - 2 - 58 - 72,50

56140568 - DAVI PINHEIRO NETO - 10 - 10 - 6 - 8 - 6 - 8 - 
2 - 1 - 1 - 3 - 55 - 68,75

56520506 - DIEGO SILVA DA COSTA - 10 - 12 - 7 - 9 - 7 - 7 
- 2 - 1 - 1 - 3 - 59 - 73,75

53846486 - EDEN DOS SANTOS COSTA - 9 - 12 - 9 - 6 - 7 - 
8 - 2 - 1 - 2 - 3 - 59 - 73,75

56514859 - EDERSON DA CRUZ SILVA - 9 - 11 - 7 - 7 - 6 - 7 
- 1 - 1 - 2 - 3 - 54 - 67,50

53953851 - EDILSON ALVES DE ARAUJO - 7 - 11 - 5 - 6 - 6 
- 6 - 1 - 1 - 1 - 3 - 47 - 58,75

54529069 - EDILSON DA SILVA BEZERRA - 9 - 11 - 8 - 6 - 6 
- 7 - 2 - 1 - 2 - 1 - 53 - 66,25

55739970 - EDINE GUERRA GOMES - 10 - 10 - 6 - 6 - 6 - 6 
- 1 - 1 - 1 - 3 - 50 - 62,50

53943309 - EDUARDO VIANNA FERRAZ DE CAMARGO - 9 
- 10 - 8 - 7 - 8 - 6 - 3 - 0 - 3 - 3 - 57 - 71,25

56448074 - ELISANGELA MARIA ANDRIOLI - 10 - 12 - 9 - 9 
- 8 - 9 - 1 - 2 - 3 - 3 - 66 - 82,50

53648820 - ELIZEU SILVA ALMEIDA - 8 - 11 - 5 - 7 - 7 - 8 - 
1 - 2 - 3 - 1 - 53 - 66,25

53987896 - ELTON GUSTAVO ALFONSO DE SOUZA - 9 - 11 
- 7 - 8 - 7 - 7 - 2 - 1 - 1 - 3 - 56 - 70,00

53757815 - EVERALDO LOPES DA SILVA - 9 - 11 - 8 - 9 - 6 
- 5 - 1 - 1 - 3 - 2 - 55 - 68,75

53583558 - FABIANA CHISTE IANNI KIELLANDER - 9 - 11 - 
6 - 7 - 6 - 7 - 2 - 1 - 3 - 3 - 55 - 68,75

53574265 - FABIANE SIMOES - 9 - 12 - 5 - 7 - 6 - 6 - 3 - 1 
- 3 - 2 - 54 - 67,50

53893492 - FABIO EDUARDO VITORINO - 9 - 12 - 9 - 10 - 7 
- 7 - 2 - 1 - 3 - 3 - 63 - 78,75

53711220 - FELIPE RIBEIRO PEIXOTO - 10 - 12 - 8 - 9 - 8 - 8 
- 2 - 2 - 3 - 3 - 65 - 81,25

55429696 - FERNANDO MINCATO DANIEL - 9 - 11 - 7 - 9 - 
7 - 8 - 1 - 1 - 1 - 3 - 57 - 71,25

55761704 - FRANCINE FAUSTIN - 9 - 11 - 8 - 7 - 7 - 8 - 1 - 
1 - 1 - 3 - 56 - 70,00

55324193 - FRANCISCO ELIVELTON PEREIRA RODRIGUES - 
8 - 12 - 8 - 7 - 8 - 8 - 3 - 0 - 3 - 3 - 60 - 75,00

55634850 - FRANCISCO ROGERIO MOREIRA CAMPOS - 10 
- 10 - 5 - 6 - 6 - 8 - 2 - 3 - 3 - 3 - 56 - 70,00

56809930 - GABRIEL CARRILHO - 11 - 11 - 6 - 8 - 7 - 6 - 2 
- 2 - 1 - 2 - 56 - 70,00

53805909 - GABRIEL ROMANELLI SILVA - 9 - 10 - 7 - 7 - 7 
- 5 - 3 - 0 - 2 - 3 - 53 - 66,25

54116783 - GABRIELA BERMUDES GAVAZZONI - 9 - 10 - 8 
- 6 - 6 - 7 - 3 - 2 - 2 - 3 - 56 - 70,00

54500249 - GABRIELA HANNA PEREIRA - 8 - 11 - 7 - 8 - 10 
- 8 - 2 - 1 - 1 - 3 - 59 - 73,75

55334806 - GABRIELA ZANETTI MURAD RODRIGUES - 10 - 
12 - 6 - 8 - 6 - 7 - 3 - 2 - 1 - 2 - 57 - 71,25

56207255 - GABRIELLA VEDUATO DE SOUZA - 11 - 12 - 6 - 
8 - 7 - 7 - 1 - 2 - 1 - 2 - 57 - 71,25

56436866 - GADOPY TALES MORAES FRANCO - 9 - 11 - 9 - 
8 - 8 - 9 - 1 - 2 - 2 - 2 - 61 - 76,25

55808557 - GEISA RAFAELA COSTA - 10 - 11 - 7 - 8 - 7 - 5 
- 1 - 1 - 2 - 3 - 55 - 68,75

55934994 - GERUSA ALICE LOPES NERY PANOBIANCO - 8 
- 12 - 6 - 7 - 7 - 5 - 2 - 1 - 2 - 3 - 53 - 66,25

54218551 - GIL SANT ANNA DE BARROS FILHO - 9 - 12 - 7 
- 8 - 9 - 7 - 2 - 2 - 2 - 3 - 61 - 76,25

56636016 - GIOVANA SOUZA ALMEIDA - 9 - 12 - 6 - 9 - 6 - 
8 - 1 - 1 - 3 - 3 - 58 - 72,50

53647041 - GIOVANNA LUMY MORI ODA - 7 - 9 - 5 - 6 - 6 
- 6 - 2 - 0 - 2 - 3 - 46 - 57,50

55193676 - GIOVANNA OLIVEIRA PIERONI - 9 - 11 - 5 - 7 - 
6 - 6 - 1 - 2 - 2 - 3 - 52 - 65,00

55939783 - GIOVANNA PACHECO CASTELO BRANCO - 9 - 
10 - 5 - 7 - 8 - 6 - 2 - 1 - 2 - 3 - 53 - 66,25

54680581 - GISLAINE TAISE ZIEMNICZAK - 9 - 12 - 6 - 8 - 8 
- 8 - 1 - 1 - 3 - 3 - 59 - 73,75

55060790 - GIULIA PERIN DA SILVA - 9 - 12 - 8 - 10 - 6 - 6 
- 1 - 0 - 3 - 3 - 58 - 72,50

56916620 - GLEICIANE APARECIDA DELAMARE - 8 - 11 - 6 
- 7 - 7 - 6 - 2 - 2 - 3 - 3 - 55 - 68,75

54140722 - GOLDEN FERNANDES CAMPOS - 9 - 11 - 8 - 7 
- 8 - 8 - 2 - 2 - 3 - 2 - 60 - 75,00

54700264 - GRAZIELA GONCALVES HENRIQUES - 9 - 12 - 6 
- 8 - 7 - 7 - 1 - 0 - 2 - 3 - 55 - 68,75

56429797 - GUILHERME DE SOUZA FRANCA - 10 - 11 - 6 - 
9 - 6 - 6 - 2 - 3 - 1 - 3 - 57 - 71,25

53970519 - GUSTAVO ADOLFO MENEZES VIEIRA - 9 - 12 - 6 
- 10 - 7 - 9 - 3 - 0 - 2 - 2 - 60 - 75,00

55392970 - GUSTAVO BRAGA DE ANDRADE - 10 - 10 - 8 - 
10 - 7 - 7 - 1 - 1 - 2 - 3 - 59 - 73,75

56033982 - GUSTAVO BRANDAO DE LIMA - 9 - 11 - 6 - 6 - 
7 - 7 - 2 - 0 - 1 - 3 - 52 - 65,00

56656335 - GUSTAVO COVAS LOPES - 8 - 8 - 5 - 7 - 6 - 6 - 
2 - 0 - 1 - 3 - 46 - 57,50

53892224 - GUSTAVO HALFELD VILLARES MENDES FERREI-
RA - 11 - 10 - 7 - 9 - 6 - 7 - 2 - 3 - 3 - 3 - 61 - 76,25

56732015 - HEITOR PARDO VIDZIUNAS - 10 - 12 - 6 - 8 - 6 
- 7 - 2 - 3 - 1 - 3 - 58 - 72,50

54224250 - HENDREL DIOGO SOUSA CAMILO - 8 - 11 - 6 - 
9 - 7 - 5 - 2 - 2 - 1 - 3 - 54 - 67,50

55947662 - HENRIQUE PITTA PINHEIRO PERINI - 10 - 12 - 8 
- 11 - 9 - 8 - 3 - 2 - 2 - 2 - 67 - 83,75

53436342 - HIGES ANDRES MANARA - 9 - 12 - 7 - 7 - 7 - 6 
- 1 - 0 - 2 - 3 - 54 - 67,50

56263309 - HILDEBRANDO GENUINO DE MORAIS SILVA - 8 
- 11 - 5 - 8 - 6 - 6 - 2 - 1 - 2 - 3 - 52 - 65,00

55468578 - ISABEL CRISTINA ALVES MIRANDA - 7 - 12 - 7 
- 9 - 7 - 6 - 2 - 1 - 3 - 3 - 57 - 71,25

54724872 - ISABELLA ZAFFALON MARRA - 8 - 12 - 6 - 8 - 8 
- 7 - 2 - 2 - 1 - 3 - 57 - 71,25

53536134 - ISABELLA ZAMPIERI ANTICO - 7 - 10 - 5 - 10 - 7 
- 7 - 1 - 1 - 2 - 3 - 53 - 66,25

55124283 - ITALO RODRIGO CANDIDO GUILHERME - 10 - 
10 - 6 - 10 - 7 - 8 - 2 - 1 - 2 - 3 - 59 - 73,75

56019963 - IVONILSON DE LIMA ALVARENGA - 9 - 12 - 9 - 
7 - 6 - 8 - 1 - 1 - 3 - 3 - 59 - 73,75

53453026 - JADE GURGEL TRUBERT - 10 - 12 - 8 - 9 - 7 - 7 
- 1 - 0 - 3 - 3 - 60 - 75,00

56831641 - JAMYLE PEREIRA DE JESUS - 7 - 12 - 6 - 7 - 7 - 
6 - 1 - 2 - 2 - 3 - 53 - 66,25

54841755 - JAYANA BRESSAN BORINELLI - 10 - 12 - 7 - 8 - 
8 - 8 - 2 - 3 - 2 - 3 - 63 - 78,75

56807694 - JOAO CARLOS SOUZA NOE DA COSTA - 8 - 8 - 
6 - 7 - 6 - 6 - 2 - 0 - 2 - 3 - 48 - 60,00

54057817 - JOAO GUILHERME BOEING - 8 - 9 - 6 - 9 - 8 - 8 
- 1 - 0 - 3 - 3 - 55 - 68,75

55063977 - JOAO HENRIQUE DA SILVA VALLOIS - 10 - 10 - 
7 - 8 - 6 - 9 - 1 - 2 - 2 - 2 - 57 - 71,25

53459253 - JOAO HENRIQUE GONCALVES DA SILVA - 11 - 
11 - 6 - 6 - 6 - 6 - 2 - 2 - 3 - 2 - 55 - 68,75

55757880 - JOAO HENRIQUE SENOS DE ALENCAR ARRAIS 
- 10 - 12 - 8 - 9 - 6 - 8 - 2 - 2 - 2 - 3 - 62 - 77,50

55230334 - JOAO VICTOR BERNARDES SEIDEL - 8 - 12 - 6 - 
9 - 7 - 6 - 1 - 1 - 1 - 3 - 54 - 67,50

53519027 - JONATHAN JORGE MIAN - 11 - 11 - 7 - 8 - 7 - 7 
- 2 - 1 - 3 - 3 - 60 - 75,00

53643984 - JONH LENON PEREIRA DA SILVA - 7 - 11 - 7 - 6 
- 7 - 6 - 2 - 2 - 3 - 3 - 54 - 67,50

53629337 - JORGE LUIZ PORTELLA JUNIOR - 9 - 10 - 5 - 8 - 
6 - 6 - 2 - 2 - 3 - 1 - 52 - 65,00

55351794 - JOSE CARLOS MILIANI JUNIOR - 7 - 11 - 5 - 6 - 
6 - 6 - 2 - 0 - 1 - 3 - 47 - 58,75

56067186 - ANTONIO ALVES DIAS FILHO - 10 - 11 - 6 - 8 - 7 
- 5 - 3 - 1 - 1 - 2 - 54 - 67,50

56284977 - ANTONIO BRUNO ROLIM CALDAS SABOIA - 11 
- 11 - 7 - 10 - 6 - 8 - 1 - 1 - 3 - 3 - 61 - 76,25

53842901 - ANTONIO CARLOS LIMA DE JESUS - 9 - 8 - 6 - 
10 - 9 - 7 - 1 - 2 - 2 - 3 - 57 - 71,25

55660860 - ANTONIO CARLOS OLIVEIRA - 8 - 11 - 7 - 7 - 7 
- 5 - 2 - 1 - 3 - 3 - 54 - 67,50

55660010 - ANTONIO GIOVANNI DE OLIVEIRA ALMEIDA 
NETO - 8 - 12 - 6 - 11 - 7 - 7 - 2 - 3 - 3 - 3 - 62 - 77,50

54250269 - ANTONIO JOSE NEVES PINTO FILHO - 9 - 10 - 7 
- 10 - 7 - 7 - 1 - 0 - 2 - 3 - 56 - 70,00

53734041 - ANTONIO MAXIMO DE OLIVEIRA FILHO - 8 - 12 
- 8 - 6 - 9 - 6 - 1 - 0 - 3 - 2 - 55 - 68,75

54367492 - ANTONIO REINALDO HORTENCIO - 8 - 10 - 7 - 
9 - 9 - 7 - 2 - 3 - 3 - 3 - 61 - 76,25

54593719 - ARGEU GEFERSON FRIEDRICH - 9 - 12 - 8 - 8 - 
7 - 6 - 2 - 1 - 3 - 2 - 58 - 72,50

55710840 - ARION SOUZA PACHECO - 7 - 11 - 5 - 7 - 7 - 7 
- 1 - 2 - 3 - 2 - 52 - 65,00

55126146 - ARTHUR PINHEIRO BASAN - 8 - 12 - 6 - 8 - 6 - 
8 - 2 - 2 - 3 - 2 - 57 - 71,25

56168438 - AURELIO SOUSA PERDIGAO - 10 - 11 - 8 - 9 - 8 
- 7 - 2 - 1 - 3 - 3 - 62 - 77,50

53803248 - BEATRIZ APARECIDA DE CARVALHO RAMALHO 
- 9 - 12 - 6 - 8 - 6 - 7 - 1 - 1 - 3 - 3 - 56 - 70,00

54328608 - BEATRIZ JULIANA RIBEIRO TUMONIS - 9 - 11 - 
6 - 6 - 7 - 9 - 1 - 2 - 2 - 2 - 55 - 68,75

53437497 - BEATRIZ KITANO CHERUBINI - 10 - 12 - 7 - 11 
- 9 - 6 - 2 - 0 - 1 - 3 - 61 - 76,25

53431685 - BEATRIZ OLIVEIRA DA SILVA - 9 - 12 - 8 - 8 - 7 
- 7 - 1 - 1 - 2 - 2 - 57 - 71,25

53507983 - BEATRIZ POVOA NOZAKI - 8 - 10 - 7 - 8 - 6 - 6 
- 1 - 1 - 3 - 3 - 53 - 66,25

54351863 - BEATRIZ SIMAS TELES ROMANO - 10 - 12 - 7 - 
6 - 8 - 8 - 3 - 2 - 1 - 3 - 60 - 75,00

53919548 - BIANCA KLLING TURANO - 7 - 11 - 7 - 9 - 8 - 6 
- 2 - 1 - 2 - 2 - 55 - 68,75

53396006 - BRUNA CASTILHO - 8 - 11 - 8 - 9 - 7 - 7 - 1 - 2 
- 3 - 3 - 59 - 73,75

54263840 - BRUNO ALEXANDER DE PAULA CANHETTI - 7 - 
10 - 6 - 6 - 7 - 6 - 1 - 3 - 2 - 2 - 50 - 62,50

55792979 - BRUNO APARECIDO MORAES - 10 - 12 - 6 - 8 - 
7 - 7 - 1 - 1 - 1 - 3 - 56 - 70,00

53403924 - BRUNO FILIPE MORAES LOBO - 9 - 12 - 8 - 12 
- 9 - 7 - 3 - 1 - 3 - 2 - 66 - 82,50

55770568 - BRUNO GUILHERME CORREA - 10 - 12 - 7 - 11 
- 6 - 8 - 2 - 2 - 2 - 3 - 63 - 78,75

54413915 - BRUNO LADISLAU DE ARAUJO - 11 - 12 - 7 - 9 
- 6 - 8 - 2 - 1 - 3 - 2 - 61 - 76,25

54576334 - BRUNO ROCHA FERNANDES - 9 - 10 - 7 - 8 - 9 
- 8 - 1 - 1 - 3 - 3 - 59 - 73,75

54112630 - BRUNO ROMERO - 8 - 8 - 5 - 6 - 6 - 6 - 2 - 0 
- 3 - 3 - 47 - 58,75

53808754 - BRUNO SANTOS MIRANDA DE AMORIM - 7 - 10 
- 6 - 7 - 6 - 8 - 2 - 3 - 3 - 3 - 55 - 68,75

54853486 - BRUNO SEBASTIAO JORDAO DA SILVA - 8 - 12 
- 7 - 6 - 6 - 6 - 1 - 1 - 2 - 2 - 51 - 63,75

53783018 - BRUNO SILVA SOUSA FARIA - 11 - 12 - 7 - 10 - 
8 - 8 - 2 - 2 - 2 - 3 - 65 - 81,25

53446348 - CAIO AZEVEDO MATTOS - 8 - 9 - 7 - 6 - 6 - 6 - 
2 - 3 - 3 - 2 - 52 - 65,00

54087279 - CAIO CESAR CARVALHO DE MACEDO VERSIANI 
- 11 - 12 - 6 - 10 - 7 - 8 - 2 - 1 - 3 - 3 - 63 - 78,75

54958725 - CAIO DA SILVA JUNKES - 9 - 11 - 6 - 10 - 7 - 7 
- 2 - 1 - 3 - 3 - 59 - 73,75

56872240 - CAIO HENRIQUE BARBOSA DA ROCHA - 7 - 8 - 
6 - 7 - 6 - 7 - 1 - 0 - 3 - 3 - 48 - 60,00

56563507 - CAIO IGOR RODRIGUES FERNANDES - 7 - 8 - 6 
- 7 - 6 - 5 - 3 - 1 - 2 - 3 - 48 - 60,00

54867681 - CAMILA MOREIRA FARRAPO SILVANO - 9 - 12 
- 8 - 9 - 8 - 6 - 2 - 1 - 2 - 2 - 59 - 73,75

56481349 - CAMILA TRAPP SAMPAIO - 9 - 11 - 8 - 10 - 8 - 
6 - 2 - 1 - 3 - 2 - 60 - 75,00

53597273 - CARLA NATALIA CONCEICAO SOUZA - 10 - 12 
- 9 - 9 - 6 - 9 - 1 - 1 - 3 - 3 - 63 - 78,75

54431212 - CARLOS ALESSANDRO SIEBRA BOUCAS - 8 - 11 
- 7 - 9 - 7 - 9 - 2 - 1 - 2 - 3 - 59 - 73,75

56060807 - CARLOS EDUARDO PEREIRA DE ARAUJO 
JUNIOR - 11 - 12 - 7 - 8 - 9 - 7 - 2 - 3 - 3 - 3 - 65 - 81,25

55798225 - CARLOS HENRIQUE LADEIA MOLINA - 9 - 9 - 5 
- 7 - 7 - 6 - 3 - 1 - 2 - 3 - 52 - 65,00

53668294 - CAROLINA BORGES DOS SANTOS - 8 - 12 - 7 - 
7 - 8 - 7 - 1 - 0 - 3 - 3 - 56 - 70,00

53662288 - CAROLINE ALVES DE FARIAS - 9 - 11 - 6 - 7 - 6 
- 6 - 2 - 2 - 3 - 3 - 55 - 68,75

55240003 - CAROLINE MANTOVANI - 9 - 12 - 6 - 6 - 7 - 9 - 
3 - 1 - 1 - 2 - 56 - 70,00

53418310 - CASSIO ZAMPIER DE REZENDE - 10 - 12 - 6 - 6 
- 7 - 7 - 3 - 0 - 3 - 2 - 56 - 70,00

54764408 - CECILIA FLEURY JUBE LEAL - 8 - 12 - 7 - 7 - 7 - 
6 - 3 - 2 - 2 - 3 - 57 - 71,25

55201644 - CELSO AUGUSTO PAULINO DUARTE - 7 - 11 - 5 
- 7 - 6 - 8 - 1 - 1 - 2 - 2 - 50 - 62,50

54161002 - CELSO CORREIA DE SOUSA - 8 - 9 - 6 - 6 - 8 - 6 
- 1 - 2 - 2 - 3 - 51 - 63,75

54931797 - CHEYENNE ANGELICA DANTAS NATURESA - 10 
- 12 - 8 - 9 - 7 - 7 - 2 - 0 - 3 - 3 - 61 - 76,25

53456530 - CHRISTIAN MOREIRA BERTOLDO - 9 - 11 - 5 - 
10 - 7 - 8 - 1 - 1 - 3 - 3 - 58 - 72,50

53485017 - CINNDY CORINNY MOREIRA GAVINO DE FREI-
TAS - 10 - 12 - 5 - 11 - 7 - 10 - 2 - 1 - 2 - 1 - 61 - 76,25

56763182 - CLEBER COSTA E SA - 7 - 10 - 6 - 6 - 6 - 7 - 3 
- 1 - 2 - 2 - 50 - 62,50

55437486 - CLEITON NOETZOLD - 9 - 7 - 7 - 6 - 8 - 8 - 1 - 
1 - 2 - 3 - 52 - 65,00

54673038 - CLESIO DO NASCIMENTO JUNIOR - 9 - 10 - 6 - 
7 - 7 - 6 - 2 - 1 - 2 - 2 - 52 - 65,00

55689540 - CRISTIANO DA SILVA ELEOTERIO - 9 - 11 - 5 - 9 
- 9 - 7 - 2 - 0 - 3 - 2 - 57 - 71,25

54386462 - CRISTOVAO DA SILVA - 11 - 11 - 8 - 7 - 7 - 6 - 
2 - 1 - 3 - 2 - 58 - 72,50

53497031 - DAIANA BORSATO DA SILVA - 10 - 12 - 7 - 10 - 
8 - 8 - 3 - 1 - 3 - 2 - 64 - 80,00

53921623 - DANIEL BERNARDES CARVALHO - 9 - 12 - 6 - 7 
- 6 - 5 - 2 - 0 - 2 - 3 - 52 - 65,00

53931459 - DANIEL DE ARAUJO SANTOS - 9 - 12 - 10 - 11 - 
7 - 8 - 2 - 1 - 3 - 3 - 66 - 82,50

56624565 - DANIEL GUEDES CARNEIRO - 7 - 9 - 7 - 8 - 6 - 
9 - 2 - 0 - 2 - 2 - 52 - 65,00

56474490 - DANIEL MANSUR DA CUNHA PEDRO - 9 - 12 - 
7 - 9 - 9 - 6 - 2 - 2 - 2 - 3 - 61 - 76,25

56313454 - DANIEL MARANHAO GOMES - 10 - 11 - 6 - 8 - 
7 - 6 - 1 - 2 - 1 - 3 - 55 - 68,75

56304650 - DANIEL MIRANDA DE OLIVEIRA JUNIOR - 9 - 11 
- 7 - 6 - 6 - 9 - 2 - 1 - 2 - 3 - 56 - 70,00

54723701 - DANIEL NAZUTI DA SILVEIRA - 10 - 11 - 9 - 10 
- 7 - 7 - 1 - 1 - 3 - 2 - 61 - 76,25

56049412 - DANIELA AIEX DO AMARAL CAMARGO - 12 - 
12 - 7 - 10 - 7 - 7 - 2 - 2 - 3 - 3 - 65 - 81,25

56954360 - DANIELA FERREIRA GOMES DE MEDEIROS - 10 
- 12 - 8 - 8 - 9 - 7 - 3 - 2 - 3 - 3 - 65 - 81,25

55646158 - DANIELE CLAUDINO BARRETO - 9 - 10 - 7 - 7 - 
9 - 6 - 2 - 1 - 3 - 3 - 57 - 71,25

54342627 - DANIELE CRISTINE DO VALLE ABREU - 10 - 11 
- 9 - 8 - 7 - 8 - 2 - 2 - 2 - 3 - 62 - 77,50

55526179 - DANIELE OLIVEIRA ALMEIDA - 10 - 12 - 6 - 8 - 
9 - 7 - 2 - 0 - 3 - 1 - 58 - 72,50

 Concursos
 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Academia de Polícia Dr. Coriolano Nogueira 
Cobra
 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. MAURÍCIO HENRIQUE 

GUIMARÃES PEREIRA
Academia de Polícia “Dr. Coriolano Nogueira Cobra”
COMUNICADO
Secretaria de Concursos Públicos
Concurso Público de Provas e Títulos para o provimento de 

cargos vagos na carreira de Investigador de Polícia – IP 1/2023. 
O Presidente do concurso público de provas e títulos para o pro-
vimento de cargos vagos na carreira de Investigador de Polícia 
– IP 1/2023 FAZ SABER que o candidato abaixo foi habilitado, 
provisoriamente, para prosseguir nas demais etapas do certame 
em virtude do deferimento de liminar:

FELIPE ALVES MORAES, nº de inscrição 5577099-1, Agravo 
de Instrumento nº 0104136-88.2024.8.26.9061 (5ª Turma Recur-
sal de Fazenda Pública);

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. MAURÍCIO HENRIQUE 
GUIMARÃES PEREIRA

Academia de Polícia “Dr. Coriolano Nogueira Cobra”
COMUNICADO
Secretaria de Concursos Públicos
Concurso Público de Provas e Títulos para o provimento de 

cargos vagos na carreira de Delegado de Polícia – DP 1/2023. 
A Presidente do concurso público de provas e títulos para o 
provimento de cargos vagos na carreira de Delegado de Polícia - 
DP 1/2023 FAZ SABER que os (as) candidatos (as) abaixo foram 
habilitados (as), provisoriamente, para prosseguir nas demais 
etapas do certame em virtude do deferimento de liminar:

- PRISCILA EUGENIO, nº de inscrição 5400475-6, nos 
autos do Proc. 5001774-18.2024.8.13.0481 (JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL - Comarca de Patrocínio - Poder Judiciário do Estado de 
Minas Gerais);

- PALOMA HOMEM ULIANA, nº de inscrição 5413552-4, 
nos autos do Proc. 1021769-48.2024.8.26.0053 (8ª Vara de 
Fazenda Pública).

 COMUNICADO
ACADEMIA DE POLÍCIA “DR. CORIOLANO NOGUEIRA 

COBRA”
Secretaria de Concursos Públicos
Concurso Público de Provas e Títulos para o provimento de 

cargos vagos na carreira de Delegado de Polícia – DP-1/2023
A Presidente do concurso público de provas e títulos para o 

provimento de cargos vagos na carreira de Delegado de Polícia - 
DP 1/2023 TORNA PÚBLICA a relação dos candidatos habilitados 
à fase Subsequente (prova escrita) apresentada pela Fundação 
VUNESP, nos termos dos subitens 12.2 e 20.1, do Edital de Aber-
tura, dentro dos limites estabelecidos pelo item 12.33 do mesmo 
edital, cumprindo decisão judicial, na seguinte conformidade:

Lista Especial (Lei Complementar n º 683/92)
DP=D.Penal DPP=D.Processual Penal LE=Legislação Espe-

cial DC=D.Constitucional DH=D.Humanos DA=D.Administrativo 
ML=Medicina Legal DCV=D.Civil NC=Noções de Criminologia 
NI=Noções de Informática

Inscrição - Nome - DP - DPP - LE - DC - DH - DA - ML - DCV 
- NC - NI - T.Ac - Nota Obj

57032955 - GENESES FERREIRA NUNES - 10 - 9 - 6 - 8 - 7 - 
6 - 2 - 1 - 1 - 2 - 52 - 65,00

57028672 - MARIANA DE PONTES JORDAO BARRETO - 8 - 
10 - 8 - 7 - 6 - 7 - 2 - 1 - 2 - 3 - 54 - 67,50

56633254 - SARAH CRISTINA PAIXAO RIBEIRO - 8 - 9 - 9 - 8 
- 6 - 7 - 1 - 2 - 1 - 3 - 54 - 67,50

Lista Geral
DP=D.Penal DPP=D.Processual Penal LE=Legislação Espe-

cial DC=D.Constitucional DH=D.Humanos DA=D.Administrativo 
ML=Medicina Legal DCV=D.Civil NC=Noções de Criminologia 
NI=Noções de Informática

Inscrição - Nome - DP - DPP - LE - DC - DH - DA - ML - DCV 
- NC - NI - T.Ac - Nota Obj

55083820 - ADILTON LOPES GAZINEU - 10 - 12 - 7 - 9 - 10 
- 7 - 2 - 1 - 2 - 2 - 62 - 77,50

53965230 - ADRIANO OBACH LEPPER - 8 - 11 - 10 - 9 - 7 - 
8 - 2 - 2 - 3 - 3 - 63 - 78,75

54686601 - ADRIANO ROBERTO BOTAS HENRIQUES - 11 - 
11 - 8 - 10 - 7 - 7 - 3 - 2 - 2 - 3 - 64 - 80,00

55421652 - ALAN FERREIRA RODRIGUES - 9 - 12 - 6 - 8 - 7 
- 8 - 1 - 2 - 2 - 2 - 57 - 71,25

55457983 - ALEX CURCIO DA SILVA - 10 - 12 - 7 - 7 - 7 - 8 
- 2 - 2 - 2 - 3 - 60 - 75,00

54056837 - ALEXANDRE DE ALMEIDA PEREIRA - 7 - 10 - 5 
- 8 - 9 - 7 - 2 - 2 - 3 - 3 - 56 - 70,00

53614046 - ALEXANDRE SANTOS SAMPAIO - 10 - 11 - 5 - 6 
- 8 - 7 - 2 - 0 - 2 - 2 - 53 - 66,25

54667127 - ALEXANDRO VITORIO DOS SANTOS - 10 - 12 - 5 
- 8 - 7 - 5 - 1 - 2 - 2 - 2 - 54 - 67,50

55450636 - ALICIA ANDRIOLI DA SILVA - 9 - 11 - 5 - 7 - 6 - 
7 - 2 - 1 - 1 - 3 - 52 - 65,00

56399111 - ALINE OLIVEIRA DE SOUZA - 10 - 10 - 9 - 9 - 9 
- 8 - 2 - 2 - 3 - 3 - 65 - 81,25

53649290 - AMANDA CAROLINE SANTOS DE OLIVEIRA - 11 
- 11 - 10 - 8 - 7 - 7 - 1 - 2 - 3 - 3 - 63 - 78,75

53783239 - AMANDA DE ALMEIDA FERREIRA - 11 - 12 - 7 
- 9 - 11 - 7 - 2 - 2 - 1 - 2 - 64 - 80,00

53444051 - AMANDA MARIA BASTOS MOURAO - 8 - 12 - 7 
- 9 - 7 - 8 - 2 - 2 - 2 - 3 - 60 - 75,00

57030685 - AMILTON PEREIRA DE VASCONCELOS - 11 - 12 
- 6 - 8 - 6 - 5 - 2 - 1 - 2 - 3 - 56 - 70,00

53612086 - ANA FLAVIA MARTINS FRANCOIS - 11 - 12 - 6 
- 9 - 7 - 7 - 2 - 2 - 1 - 3 - 60 - 75,00

54744458 - ANA PAULA DA SILVA AGUIAR - 6 - 8 - 6 - 6 - 6 
- 7 - 2 - 1 - 2 - 1 - 45 - 56,25

55007333 - ANA PAULA HENRIQUE DOS SANTOS - 11 - 12 
- 8 - 6 - 9 - 9 - 2 - 2 - 2 - 3 - 64 - 80,00

55059155 - ANDERSON DA SILVA MOREIRA - 9 - 11 - 6 - 7 
- 7 - 7 - 2 - 1 - 3 - 2 - 55 - 68,75

55704409 - ANDERSON LIMA DA SILVA - 8 - 12 - 7 - 9 - 7 - 
7 - 2 - 1 - 2 - 3 - 58 - 72,50

53893948 - ANDRE LUIS MORELATTO NETO - 10 - 12 - 9 - 6 
- 7 - 5 - 1 - 2 - 2 - 2 - 56 - 70,00

54136610 - ANDRE LUIS REGINATTO DA SILVA - 6 - 11 - 8 - 
7 - 6 - 9 - 3 - 1 - 2 - 2 - 55 - 68,75

55304311 - ANDRE LUIZ SILVEIRA ESTEVES - 11 - 11 - 6 - 9 
- 6 - 9 - 3 - 1 - 2 - 3 - 61 - 76,25

53483006 - ANDRE MOREIRA DE MELLO SILVEIRA - 11 - 12 
- 8 - 7 - 7 - 8 - 2 - 1 - 2 - 3 - 61 - 76,25

54010705 - ANDRE RENATO SANTANA NOGUEIRA - 8 - 11 
- 5 - 7 - 6 - 6 - 2 - 2 - 1 - 3 - 51 - 63,75

55582737 - ANDRE TADEU FONTENELE NUNES MARREIROS 
- 11 - 12 - 8 - 8 - 7 - 7 - 2 - 1 - 3 - 3 - 62 - 77,50

54676940 - ANDRESSA VALLIM DA SILVA - 8 - 12 - 6 - 10 - 
6 - 8 - 2 - 1 - 3 - 1 - 57 - 71,25

53947258 - ANGELA MARANHAO LIMA DE SOUZA - 7 - 11 
- 7 - 6 - 8 - 5 - 2 - 0 - 2 - 3 - 51 - 63,75

53785045 - ANIBAL GRACO FIGUEIREDO - 8 - 11 - 6 - 8 - 7 
- 5 - 2 - 1 - 1 - 2 - 51 - 63,75

RG nº 57.612.478-3
CPF nº 527.798.388-09
TESTEMUNHAS:
EWERTON RENATO DA SILVA
RG nº 32.186.412-8
CPF nº 221.248.518-29
LUCAS BATTAGLIA
RG nº 43.708.313-5
CPF nº 368.829.588-90

 CAMPUS DE SÃO PAULO
 Instituto de Artes
 INSTITUTO DE ARTES - CAMPUS SÃO PAULO
Foi divultado junto ao Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br), pelo INSTITUTO 
DE ARTES DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE 
MESQUITA FILHO" - UNESP, CAMPUS DE SÃO PAULO, a Contra-
tação Direta (sem disputa eletrônica) num. 0003/2024-IA/UNESP, 
PROCESSO num. 164/2024-IA/UNESP, objetivando a contratação 
de empresa para fornecimento de apólice de seguro, conforme as 
condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2024/0008411
Ata de Registro de Preços nº 016/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: AVANTI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 15.378.291/0001-23
Objeto: Utilização da ARP nº 016/2023 – prestação de ser-

viços de fornecimento e instalação de painéis divisórios, portas 
e seus complementos para adequação do pavimento térreo da 
Unidade Boa Vista, 150

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 123/2023, de 27/04/2023
Valor: R$ 1.396,05 (mil, trezentos e noventa e seis reais e 

cinco centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.39-63
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE02494
 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
EXTRATO NOTA DE EMPENHO
Processo: 2024/0007055
Ata de Registro de Preços nº 036/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: WT Películas Ltda
CNPJ: 11.325.873/0001-90
Objeto: Utilização da ARP nº 036/2023 – Fornecimento 

e instalação de películas de proteção e controle solar para a 
fachada frontal da Unidade Tupã

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 402/2023, de 11/10/2023
Valor: R$ 10.945,70 (dez mil, novecentos e quarenta e cinco 

reais e setenta centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.39-99
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE02479
 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2024/0008639
Ata de Registro de Preços nº 015/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: Dacor Sports Ltda.
CNPJ: 04.600.936/0001-04
Objeto: Utilização da ARP nº 015/2023 para produção e 

fornecimento de barreiras de proteção (anteparos) em material 
acrílico transparente – Diversas Unidades

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 061/2023, de 28/02/2023
Valor: R$ 77.727,25 (setenta e sete mil, setecentos e vinte e 

sete reais e vinte e cinco centavs)
Natureza da Despesa: 33.90.39-99
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE02482, 2024NE02483 e 

2024NE02484
 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
EXTRATO NOTA DE EMPENHO
Processo: 2024/0007198
Ata de Registro de Preços nº 025/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: Sagaz Serviços e Comércio de Equipamentos 

de Tecnologia Ltda.
CNPJ: 08.646.703/0001-01
Objeto: Utilização da ARP nº 025/2023 para prestação de 

serviços de levantamento e instalação de infraestrutura para 
rede de dados, voz e elétrica, com fornecimento de equipamen-
tos, materiais, serviços e documentação na Unidade Diadema

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 141/2023, de 09/05/2023
Valor: R$ 6.245,05 (seis mil, duzentos e quarenta e cinco 

reais e cinco centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.40-90
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE02507
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
EXTRATO NOTA DE EMPENHO
Processo: 2024/0008838
Ata de Registro de Preços nº 025/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: Sagaz Serviços e Comércio de Equipamentos 

de Tecnologia Ltda.
CNPJ: 08.646.703/0001-01
Objeto: Utilização da ARP nº 025/2023 para prestação de ser-

viços de levantamento e instalação de infraestrutura para rede de 
dados, voz e elétrica, com fornecimento de equipamentos, materiais, 
serviços e documentação na Unidade Líbero Badaró

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 141/2023, de 09/05/2023
Valor: R$ 35.421,55 (trinta e cinco mil, quatrocentos e vinte 

e um reais e cinquenta e cinco centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.40-90
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE02508
 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº 2023/0006185
Pregão Eletrônico: nº 074/2023
Contrato nº 011/2024
Contratada: BI4.0 SOLUTIONS LTDA
CNPJ: 46.293.896/0001-45
Objeto: prestação de serviços continuados de testes de 

intrusão (Pentest) em redes, sistemas de informação, ativos de 
tecnologia e análise de vulnerabilidades de segurança

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 502/2023, de 19 de dezembro 
de 2023.

Valor Total: R$ 179.760,00 (cento e setenta e nove mil, 
setecentos e sessenta reais)

Data da Assinatura: 08/04/2024
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses.
Natureza da Despesa: 33.90.40-90
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de trabalho: 03.126.4200.5799.0000
Gestora do Contrato: Diretor Técnico da Coordenadoria de 

Tecnologia da Informação
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Público para o cargo de Agente de Segurança Penitenciária de 
Classe I (sexo masculino), regido pelo Edital CCP nº 058, publica-
do em 17/05/2017, retificado em 26/05/2017, à vista do Acórdão 
preferido na Ação Anulatória de Ato Administrativo - Processo nº 
º 1061700-29.2022.8.26.0053, que julgou procedente o pedido 
para anular o ato administrativo que declarou candidato inapto 
na fase de investigação social do certame - EXCLUI o candidato 
abaixo da lista dos considerados INAPTOS na 4ª fase (Compro-
vação de Idoneidade e Conduta Ilibada na Vida Pública e na Vida 
Privada e Investigação Social) divulgada por meio do Edital CCP 
n° 024/2021, publicado em 06.11.2021, bem como RETIFICA o 
Edital CCP n° 037/2021, publicado em 21.12.2021, para incluí-lo 
na respectiva classificação, ficando, em consequência, reclassifi-
cados os demais candidatos a partir dessa posição.

LISTA DE CLASSIFCIAÇÃO FINAL GERAL.
ID - NOME. - CLASSIFICAÇÃO
4639 - VITOR ALVES PEIXOTO DE MATTOS - 01049
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 

possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

 DESPACHOS DA COORDENADORA DE 08/04/2024
PRORROGANDO, nos termos do artigo 10, parágrafo único, 

do Decreto 60.449/14, e por competência delegada pelo artigo 
3º, inciso VI, alínea b, da Resolução SS-78 de 18 publicada em 
24/07/2012, por 02 (dois) anos, o prazo de validade do concurso 
público para provimento do cargo de MÉDICO I (ESPECIALIDA-
DE: DERMATOLOGIA), I.E. nº 003/2022 para o INSTITUTO DE 
INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS, da Coordenadoria de Serviços de 
Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde.

PRORROGANDO, nos termos do artigo 10, parágrafo único, 
do Decreto 60.449/14, e por competência delegada pelo artigo 
3º, inciso VI, alínea b, da Resolução SS-78 de 18 publicada em 
24/07/2012, por 02 (dois) anos, o prazo de validade do concurso 
público para provimento do cargo de MÉDICO I (ESPECIALI-
DADE: INFECTOLOGIA), I.E. nº 001/2022 para o INSTITUTO DE 
INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS, da Coordenadoria de Serviços de 
Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde.

PRORROGANDO, nos termos do artigo 10, parágrafo único, 
do Decreto 60.449/14, e por competência delegada pelo artigo 
3º, inciso VI, alínea b, da Resolução SS-78 de 18 publicada em 
24/07/2012, por 02 (dois) anos, o prazo de validade do concurso 
público para provimento do cargo de MÉDICO I (ESPECIALI-
DADE: NEFROLOGIA), I.E. nº 002/2022 para o INSTITUTO DE 
INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS, da Coordenadoria de Serviços de 
Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 DESPACHO DO SUPERINTENDENTE DE 08/04/2024
HOMOLOGO, o Concurso Público para a função-atividade 

de MÉDICO I - NEUROLOGIA/NEUROFISIOLOGIA CLÍNICA para 
atuar junto ao CENTRO DE CIRURGIA DE EPILEPSIA, do Edital de 
Abertura de Inscrições n.º 01/2024, de acordo com o Artigo 38, 
do Decreto nº 60.449, de 15 de maio de 2014.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES n.º 17/2024
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribei-

rão Preto da Universidade de São Paulo, por meio da Comissão 
Especial de Concurso Público, nos termos da Portaria HCRP nº 
230/2019, e nos termos do Decreto nº 60.449, de 15 de maio 
de 2014, torna pública a abertura de inscrições e a realização 
do concurso público para preenchimento de 01 (uma) vaga 
da função-atividade de MÉDICO I – AMBULATÓRIO DE PEDIA-
TRIA DA UNIDADE DE EMERGÊNCIA (SALA DE URGÊNCIA DE 
PEDIATRIA DA U.E.), mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais, contidas no presente edital.

Instruções Especiais
I - Disposições preliminares
1. - A realização do presente concurso foi autorizada con-

forme despacho do Senhor Governador do Estado, publicado no 
Diário Oficial do Estado, seção I, página 1, em 25/10/2023, de 
acordo com o que estabelece o artigo 3º do Decreto nº 60.449, 
de 15 de maio de 2014.

2. - As publicações referentes ao presente concurso poderão 
ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e dos sites da Imprensa 
Oficial (www.imprensaoficial.com.br) e Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

3. - O candidato aprovado será admitido na função-ativi-
dade, nos termos do artigo 19, inciso I da Lei Complementar nº 
180, de 12 de maio de 1978, e será regido pela Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943).

4. - As informações relativas à função-atividade, especiali-
dades, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição e vencimentos 
estão estabelecidas no Anexo I deste Edital.

5. - As informações relativas aos pré-requisitos para admis-
são, perfil profissional, atribuições, conteúdo programático e 
duração da prova constam no Anexo II deste Edital.

II – Dos pré-requisitos
1. - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data da 
admissão, em atendimento à CLT, e suas alterações:

a) - Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da 
Constituição Federal;

b) - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) - Possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função atividade, conforme mencionado no Anexo II;
d) - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) - Não registrar antecedentes criminais, encontrando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) - Possuir cópia da última declaração de Imposto de Renda 

entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração pública 
de bens;

g) - Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966;

h) - Apresentar Carteira de Trabalho; e
i) - Conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas.
2. - A apresentação de todos os documentos comproba-

tórios das condições exigidas no item anterior será feita por 
ocasião da admissão, conforme estabelecido no Capítulo XIV.

3. - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

III – Das inscrições
1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2. - O deferimento da inscrição, através de ato publicado no 
Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.br) e Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br), dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de 
inscrição e o pagamento da respectiva taxa, dentro do período 
determinado neste edital.

54871506 - RONIMAR PEDRO DOS SANTOS - 9 - 11 - 5 - 6 
- 8 - 7 - 2 - 0 - 2 - 3 - 53 - 66,25

55709265 - ROSA ELIZABETI FRANCO - 10 - 11 - 6 - 6 - 7 - 
7 - 1 - 1 - 2 - 3 - 54 - 67,50

56309597 - ROSIANE MARIA DA SILVA SOUZA - 8 - 12 - 5 
- 8 - 8 - 8 - 1 - 1 - 2 - 2 - 55 - 68,75

53624386 - ROZANA INGLEZ DE SOUZA TEJO - 9 - 12 - 6 - 
7 - 8 - 6 - 3 - 0 - 2 - 3 - 56 - 70,00

56077475 - SAMUEL LUCAS LUCIANO - 9 - 10 - 7 - 6 - 7 - 7 
- 1 - 1 - 2 - 3 - 53 - 66,25

54809606 - SAMUEL MARTINS DOS ANJOS MATIAS - 9 - 12 
- 8 - 10 - 9 - 9 - 2 - 2 - 3 - 3 - 67 - 83,75

55654673 - SERGIO ROSA SOUSA DA SILVEIRA - 8 - 11 - 6 
- 8 - 7 - 8 - 2 - 3 - 2 - 3 - 58 - 72,50

54222745 - SIDNEI SILVA DOS ANJOS - 8 - 12 - 5 - 6 - 8 - 6 
- 2 - 2 - 3 - 3 - 55 - 68,75

54731224 - TAINA GUTIERREZ RELLO - 8 - 12 - 5 - 7 - 6 - 6 
- 2 - 2 - 1 - 3 - 52 - 65,00

54763290 - TAINARA MARIA QUIRINO DO NASCIMENTO - 8 
- 9 - 5 - 6 - 6 - 5 - 2 - 0 - 2 - 2 - 45 - 56,25

55200800 - THIAGO DE ALMEIDA BESTETTI - 9 - 10 - 8 - 7 - 
7 - 7 - 2 - 2 - 2 - 2 - 56 - 70,00

56215428 - THIAGO DEL VECCHIO BORGES - 9 - 9 - 5 - 6 - 7 
- 8 - 1 - 2 - 2 - 3 - 52 - 65,00

56625588 - THIAGO FIGUEIREDO PINHEIRO REIS - 9 - 12 - 7 
- 11 - 7 - 8 - 3 - 2 - 2 - 3 - 64 - 80,00

53742605 - TIAGO VIANA DO VALLE - 9 - 8 - 7 - 6 - 6 - 8 - 
2 - 1 - 2 - 3 - 52 - 65,00

55875467 - TIAIA CECCON MARTINS - 9 - 11 - 5 - 11 - 7 - 9 
- 3 - 1 - 3 - 2 - 61 - 76,25

55210554 - VALERIA MARTINS DE ARAUJO - 9 - 8 - 5 - 6 - 7 
- 7 - 2 - 1 - 2 - 2 - 49 - 61,25

56770758 - VANESSA ALVES GUNDIM NASCIMENTO - 10 - 
11 - 7 - 7 - 6 - 7 - 3 - 0 - 1 - 2 - 54 - 67,50

54737788 - VICTOR ESTEVAM CASTELO BRANCO - 11 - 12 
- 7 - 10 - 7 - 7 - 2 - 2 - 3 - 3 - 64 - 80,00

56455402 - VICTOR GOMES PINHEIRO DE ARAUJO - 10 - 12 
- 6 - 8 - 8 - 6 - 2 - 2 - 3 - 3 - 60 - 75,00

55046150 - VICTOR HUGO VIEIRA QUEIROZ - 12 - 12 - 9 - 8 
- 8 - 7 - 2 - 2 - 3 - 3 - 66 - 82,50

56962428 - VICTOR LOBO - 10 - 12 - 5 - 10 - 7 - 8 - 2 - 1 
- 3 - 3 - 61 - 76,25

53437144 - VILMAR ALBINO FERREIRA JUNIOR - 12 - 11 - 5 
- 10 - 8 - 7 - 2 - 1 - 2 - 3 - 61 - 76,25

54277043 - VINICIUS CORREIA GALVAO - 10 - 11 - 5 - 9 - 7 
- 8 - 3 - 1 - 2 - 3 - 59 - 73,75

54557941 - VINICIUS DE SOUZA CASTRO - 12 - 12 - 7 - 10 
- 6 - 8 - 1 - 2 - 3 - 3 - 64 - 80,00

53924860 - VINICIUS KANTONAR COSTA SERAFIM - 12 - 12 
- 7 - 8 - 7 - 7 - 2 - 1 - 3 - 3 - 62 - 77,50

55676928 - VINICIUS MIRANDA FORISTIERI - 11 - 11 - 8 - 6 
- 8 - 8 - 2 - 2 - 2 - 3 - 61 - 76,25

55376436 - VINICIUS NASCIMENTO SILVA - 8 - 12 - 6 - 7 - 6 
- 7 - 3 - 0 - 2 - 3 - 54 - 67,50

54446872 - VINICIUS VARGAS PEREIRA - 10 - 11 - 8 - 8 - 7 
- 6 - 3 - 1 - 2 - 3 - 59 - 73,75

53574613 - VINICIUS VEDUATO SOBRINHO - 10 - 12 - 7 - 10 
- 6 - 10 - 2 - 2 - 2 - 3 - 64 - 80,00

53629590 - VITOR BOLIVAL OLIVEIRA DE SOUZA - 12 - 12 - 
9 - 8 - 9 - 6 - 2 - 1 - 3 - 3 - 65 - 81,25

54243327 - VITOR JOSE GAMBA DE MATTOS - 6 - 11 - 7 - 7 
- 7 - 8 - 2 - 1 - 3 - 2 - 54 - 67,50

53426827 - VITOR RODRIGUES SILVA - 9 - 9 - 6 - 11 - 10 - 8 
- 3 - 2 - 1 - 3 - 62 - 77,50

54435293 - VITORIA ANDRADE BARROSO - 11 - 11 - 8 - 8 - 
6 - 6 - 2 - 3 - 3 - 2 - 60 - 75,00

56963408 - VIVIANE MAIA DA ROSA - 8 - 10 - 6 - 7 - 7 - 9 
- 2 - 1 - 2 - 3 - 55 - 68,75

55769470 - WAGNER DA SILVA MACHADO - 7 - 10 - 5 - 6 - 
7 - 7 - 1 - 2 - 2 - 2 - 49 - 61,25

56858973 - WANDERSON ADRIANO FACHINI SILVA - 9 - 10 
- 6 - 8 - 6 - 7 - 2 - 1 - 2 - 2 - 53 - 66,25

53744217 - WANDERSON RODRIGUES TEIXEIRA - 11 - 11 - 
6 - 10 - 7 - 5 - 3 - 2 - 2 - 2 - 59 - 73,75

53550897 - WANDIR ANASTACIO JUNIOR - 9 - 11 - 6 - 7 - 6 
- 7 - 1 - 1 - 3 - 2 - 53 - 66,25

56727402 - WARLEI GONCALVES SANTOS - 9 - 10 - 6 - 6 - 6 
- 7 - 1 - 0 - 2 - 3 - 50 - 62,50

53890760 - WASHINGTON WILLIANS DOS SANTOS - 11 - 10 
- 6 - 9 - 9 - 10 - 3 - 2 - 1 - 3 - 64 - 80,00

53506960 - WELINGTON GOMES BRANDAO - 9 - 11 - 7 - 11 
- 6 - 7 - 2 - 2 - 2 - 3 - 60 - 75,00

55243010 - WELLINGTON SOBRINHO FREIRE AMORIM - 8 - 
10 - 8 - 10 - 6 - 7 - 2 - 2 - 2 - 2 - 57 - 71,25

55085997 - WILLIAM GRECOV - 6 - 12 - 6 - 6 - 6 - 6 - 1 - 2 
- 3 - 0 - 48 - 60,00

54258057 - WILLIAM LOPES - 11 - 11 - 6 - 6 - 6 - 8 - 3 - 2 
- 3 - 3 - 59 - 73,75

54568650 - YASMIN ELOAH DE OLIVEIRA - 7 - 11 - 6 - 6 - 7 
- 5 - 2 - 1 - 2 - 3 - 50 - 62,50

Atenção:
Nos termos dos itens 11.8 e 11.8.1 do Capítulo XI do Edital 

de abertura, os candidatos habilitados na prova preambular e 
que tenham se autodeclarados pretos ou pardos, portanto, que 
optaram por participar do concurso pelo sistema de pontuação 
diferenciada, serão convocados para a entrevista de heteroi-
dentificação na cidade de São Paulo, para o procedimento de 
ratificação da autodeclaração firmada, nesta Capital, em data e 
local a serem estabelecidos em convocação específica.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Pessoal
 Comunicado Nº DP-42/323/24
O Diretor de Pessoal da Polícia Militar do Estado de São 

Paulo torna público o resultado do candidato, reincluído no seu 
respectivo certame, por meio de Ação Judicial, APROVADO na 
Etapa de Exames de Saúde, realizada em 9-4-24, destinado ao 
provimento de cargo de Aluno-Oficial PM.

N O M E - R.G. - INSCRICAO - EDITAL
VINICIUS SOUZA HOMEM DE FARIA - 15714786-0 - 

44437404 - 1/321/23
=====================================
TOTAL DE CANDIDATOS APROVADOS............1

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
 Centro de Cadastro e Registro de Pessoal
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO
CONCURSO PÚBLICO PARA AGENTE DE SEGURANÇA PENI-

TENCIÁRIA DE CLASSE I (SEXO MASCULINO)
(ref. EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES 

ESPECIAIS Nº 058/2017)
EDITAL CCP Nº 003 DE 9-4-2024
(EXCLUSÃO DA LISTA DAS INAPTOS NA 4ª FASE E INCLU-

SÃO NA CLASSIFICAÇÃO FINAL)
A Secretaria da Administração Penitenciária, por meio da 

Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante a 
Resolução SAP nº 40, publicada no Diário Oficial do Estado de 
26.02.2016, alterada pela Resolução SAP nº 36, publicada no 
Diário Oficial do Estado de 30.03.2017, que cuida do Concurso 

56931050 - MARCO ELIAS DA SILVA FILHO - 9 - 10 - 7 - 9 - 
7 - 8 - 2 - 2 - 2 - 0 - 56 - 70,00

54400538 - MARCO RODRIGO POURA - 12 - 11 - 7 - 8 - 8 - 
6 - 1 - 1 - 1 - 3 - 58 - 72,50

56382588 - MARCONES DA COSTA CANUTO - 9 - 10 - 5 - 9 
- 7 - 5 - 3 - 1 - 2 - 2 - 53 - 66,25

56815824 - MARCOS ANTONIO ALENCAR DE LIMA MOTA - 
10 - 11 - 7 - 9 - 9 - 7 - 2 - 2 - 3 - 2 - 62 - 77,50

54843529 - MARCOS ANTONIO AMORIM LEMOS - 9 - 12 - 
7 - 7 - 6 - 7 - 2 - 1 - 3 - 3 - 57 - 71,25

54642981 - MARCOS CINTRA - 9 - 9 - 5 - 10 - 8 - 8 - 2 - 0 
- 3 - 1 - 55 - 68,75

54641870 - MARCOS HENRIQUE RORIZ VIEIRA - 9 - 11 - 7 
- 9 - 9 - 7 - 2 - 0 - 3 - 3 - 60 - 75,00

53574699 - MARCUS GONTIJO CHIABI - 8 - 11 - 6 - 6 - 9 - 
6 - 1 - 0 - 2 - 3 - 52 - 65,00

54772117 - MARCUS SAMUEL COELHO MONTENEGRO - 7 
- 12 - 6 - 7 - 6 - 6 - 3 - 0 - 2 - 3 - 52 - 65,00

55043984 - MARCUS VINICIUS DOS SANTOS GOMES - 8 - 
12 - 7 - 8 - 7 - 6 - 1 - 1 - 3 - 3 - 56 - 70,00

56812957 - MARCUS VINICIUS MENEZES DE MELO - 9 - 10 
- 8 - 8 - 6 - 8 - 1 - 2 - 2 - 3 - 57 - 71,25

54036313 - MARCUS VINICIUS PIRES SILVA - 11 - 11 - 5 - 7 
- 8 - 7 - 1 - 1 - 2 - 3 - 56 - 70,00

56127081 - MARCUS VINICIUS REGIS DE PAIVA HABIB 
FRAXE - 7 - 12 - 7 - 8 - 8 - 6 - 1 - 1 - 3 - 2 - 55 - 68,75

53482620 - MARCUS VINICIUS SOUZA LIMA - 8 - 10 - 7 - 8 
- 7 - 6 - 3 - 1 - 3 - 3 - 56 - 70,00

56614489 - MARDEN CAMPELO SERRA - 11 - 11 - 5 - 7 - 9 
- 7 - 2 - 2 - 3 - 2 - 59 - 73,75

54911710 - MARIA EDUARDA FERNANDES SANTOS PINTO 
- 11 - 12 - 7 - 10 - 6 - 6 - 2 - 0 - 2 - 3 - 59 - 73,75

56049862 - MARIA EDUARDA FERRO BRITO - 7 - 12 - 7 - 8 
- 7 - 6 - 1 - 3 - 2 - 3 - 56 - 70,00

53498860 - MARIA EDUARDA MARTINS URTIGA DE SA - 9 
- 9 - 7 - 6 - 6 - 6 - 2 - 0 - 2 - 2 - 49 - 61,25

53584473 - MARIA LILIANE DOS SANTOS CAVALCANTI - 8 
- 12 - 5 - 9 - 6 - 7 - 1 - 2 - 3 - 3 - 56 - 70,00

54789036 - MARIA TEREZA ARRUDA SILVA DO NASCIMEN-
TO - 10 - 12 - 6 - 7 - 7 - 7 - 2 - 0 - 3 - 3 - 57 - 71,25

53745434 - MARIANA AUGUSTA DOS SANTOS - 8 - 10 - 6 - 
8 - 6 - 7 - 2 - 1 - 3 - 3 - 54 - 67,50

56367040 - MARIANA DE FARIA EMIDIO - 9 - 9 - 5 - 9 - 6 - 
9 - 1 - 2 - 3 - 2 - 55 - 68,75

53444868 - MARIANA DOS SANTOS MARCELINO TERAM - 
11 - 10 - 8 - 9 - 6 - 8 - 2 - 0 - 2 - 3 - 59 - 73,75

56209746 - MARIANA FANTINEL - 10 - 10 - 6 - 7 - 6 - 6 - 2 
- 1 - 3 - 3 - 54 - 67,50

53540026 - MARIANA NANUNCIO TAVARES - 8 - 11 - 8 - 7 
- 7 - 6 - 2 - 2 - 3 - 3 - 57 - 71,25

53583426 - MARIANA NOGUEIRA DOS SANTOS CERQUEI-
RA CAVALCANTI - 9 - 9 - 5 - 10 - 6 - 7 - 2 - 2 - 3 - 3 - 56 - 70,00

54750865 - MARIANA TAVARES AMARAL MELLO - 9 - 11 - 
8 - 7 - 7 - 7 - 1 - 1 - 3 - 2 - 56 - 70,00

53449215 - MARIANNA DE OLIVEIRA FAVERO - 7 - 9 - 5 - 7 
- 8 - 7 - 2 - 2 - 2 - 2 - 51 - 63,75

54087830 - MARINA MORALES BARBIERI - 10 - 10 - 6 - 7 - 
7 - 7 - 2 - 2 - 2 - 2 - 55 - 68,75

53552440 - MARINA SALLES CULCHEBACHI ABUCHAIN - 9 
- 11 - 7 - 9 - 8 - 7 - 1 - 0 - 3 - 3 - 58 - 72,50

55033822 - MARJORIE LIMA PEREIRA - 7 - 12 - 5 - 7 - 9 - 7 
- 1 - 2 - 3 - 2 - 55 - 68,75

53475003 - MARY ROSE ARAUJO DOS SANTOS - 9 - 11 - 7 
- 9 - 6 - 8 - 2 - 1 - 1 - 3 - 57 - 71,25

54048052 - MATEUS FILIPE DE BARCELOS - 10 - 12 - 7 - 9 
- 6 - 8 - 2 - 0 - 1 - 3 - 58 - 72,50

54469325 - MATHEUS GINEFRA DE OLIVEIRA DUARTE - 8 - 
12 - 5 - 6 - 6 - 8 - 2 - 1 - 3 - 3 - 54 - 67,50

55265774 - MATHEUS MAIORINO FARIA - 7 - 12 - 5 - 9 - 6 
- 7 - 2 - 1 - 2 - 3 - 54 - 67,50

56574843 - MATHEUS MEBAHIAH FERREIRA DE ALMEIDA - 
8 - 8 - 6 - 6 - 7 - 7 - 1 - 2 - 2 - 3 - 50 - 62,50

56375700 - MATHEUS VITORINO AMARAL SOUZA - 9 - 12 - 
5 - 7 - 6 - 8 - 2 - 1 - 2 - 3 - 55 - 68,75

53932021 - MAURICIO AMORIM DA CRUZ DE BARROS - 8 
- 12 - 7 - 9 - 7 - 5 - 1 - 2 - 2 - 2 - 55 - 68,75

53556089 - MAYARA DIONISIO MARCON - 8 - 12 - 8 - 6 - 8 
- 7 - 1 - 2 - 3 - 3 - 58 - 72,50

53577728 - MAYARA QUINTILIANO DA SILVA - 11 - 11 - 6 - 
10 - 6 - 5 - 2 - 1 - 2 - 2 - 56 - 70,00

55082211 - MAYKON JOSE ARAUJO FREITAS - 9 - 11 - 7 - 9 
- 9 - 7 - 1 - 0 - 2 - 3 - 58 - 72,50

53813154 - MICHEL FERREIRA CASTILHO - 10 - 11 - 6 - 6 - 
7 - 7 - 2 - 1 - 2 - 3 - 55 - 68,75

54443199 - MISAEL DOMINGOS DOS SANTOS - 11 - 12 - 6 
- 11 - 6 - 7 - 2 - 1 - 3 - 2 - 61 - 76,25

54094356 - MONIQUE DOS SANTOS PEREIRA - 6 - 12 - 8 - 8 
- 7 - 5 - 2 - 0 - 2 - 3 - 53 - 66,25

53417020 - NAIARA ROBERTA DA SILVA - 9 - 12 - 8 - 9 - 10 
- 7 - 3 - 1 - 2 - 3 - 64 - 80,00

53985273 - NAIMA ABIB PIERRE - 7 - 12 - 8 - 6 - 6 - 7 - 1 
- 2 - 2 - 3 - 54 - 67,50

54445434 - NATALIA BRASSAL TIRAPELLE - 10 - 12 - 8 - 11 
- 10 - 10 - 2 - 2 - 3 - 2 - 70 - 87,50

53729609 - NATHALIA FAVRO DE LIMA - 8 - 10 - 7 - 6 - 6 - 
7 - 1 - 0 - 3 - 3 - 51 - 63,75

54495830 - NATHALLYA AGNES MANTA E SILVA - 11 - 12 - 
8 - 10 - 7 - 8 - 2 - 0 - 3 - 2 - 63 - 78,75

54958512 - NEWTON CARVALHO MELO - 9 - 12 - 6 - 7 - 6 
- 5 - 2 - 0 - 2 - 3 - 52 - 65,00

56779143 - PAULA MARIANA DIAS SILVEIRA - 10 - 12 - 6 - 
6 - 7 - 7 - 2 - 1 - 2 - 2 - 55 - 68,75

56561903 - PAULO ROBERTO RODRIGUES FILHO - 9 - 11 - 5 
- 10 - 7 - 6 - 1 - 0 - 3 - 3 - 55 - 68,75

53463072 - PAULO RODOLFO PANHOZA TSE - 10 - 11 - 6 - 
7 - 7 - 7 - 2 - 1 - 3 - 3 - 57 - 71,25

54467519 - PETERSON DA SILVA CABRAL - 7 - 10 - 6 - 6 - 6 
- 6 - 2 - 1 - 2 - 3 - 49 - 61,25

56946198 - RAFAEL FARIAS MOREIRA - 8 - 12 - 6 - 9 - 7 - 7 
- 2 - 1 - 2 - 3 - 57 - 71,25

56560214 - RAFAEL GALVAO DO NASCIMENTO - 10 - 11 - 6 
- 7 - 6 - 5 - 1 - 0 - 2 - 3 - 51 - 63,75

55528171 - RAFAEL HARTVIG MANHAES - 9 - 10 - 5 - 6 - 6 
- 6 - 1 - 1 - 2 - 2 - 48 - 60,00

53790502 - RAFAELLA DE SOUZA CASTEJON BRANCO - 10 
- 10 - 6 - 6 - 7 - 7 - 2 - 2 - 2 - 2 - 54 - 67,50

53784430 - RAPHAELA NATALI CARDOSO - 10 - 11 - 8 - 8 - 
9 - 8 - 1 - 2 - 3 - 3 - 63 - 78,75

56826451 - RENAN BARBOZA DA COSTA MONTEIRO - 7 - 9 
- 7 - 8 - 6 - 7 - 2 - 2 - 3 - 2 - 53 - 66,25

56528043 - RENATO GUIMARAES DA SILVA - 7 - 12 - 6 - 9 
- 7 - 6 - 2 - 1 - 2 - 2 - 54 - 67,50

54429471 - RICARDO JOSE PERES GARCIA - 10 - 12 - 7 - 10 
- 7 - 6 - 1 - 2 - 2 - 3 - 60 - 75,00

53504852 - RICARDO SOUZA LOPES JUNIOR - 10 - 11 - 7 - 
7 - 9 - 7 - 2 - 2 - 1 - 2 - 58 - 72,50

56069235 - RICARDO ZAMARRENHO CARVALHO CORREA 
- 8 - 9 - 5 - 6 - 6 - 7 - 2 - 0 - 2 - 3 - 48 - 60,00

55054269 - RODOLFO ARJONA BARRETO SILVA - 10 - 10 - 7 
- 6 - 7 - 9 - 1 - 1 - 2 - 2 - 55 - 68,75

56313705 - RODRIGO BACCARAT VASCONCELLOS DE OLI-
VEIRA - 10 - 11 - 7 - 10 - 6 - 7 - 2 - 3 - 2 - 3 - 61 - 76,25

54125456 - RODRIGO BRUSTOLIN PEREIRA - 11 - 12 - 6 - 10 
- 9 - 7 - 3 - 2 - 3 - 3 - 66 - 82,50

56383916 - RODRIGO MARTINS SILVA - 8 - 10 - 6 - 7 - 6 - 6 
- 1 - 1 - 3 - 2 - 50 - 62,50

56240090 - ROGERIO TAKASHI TUBOUTI - 9 - 10 - 8 - 8 - 7 
- 7 - 1 - 2 - 3 - 2 - 57 - 71,25

53416090 - JOSE MARCIO ARANTES - 9 - 11 - 6 - 7 - 6 - 8 
- 2 - 1 - 3 - 2 - 55 - 68,75

56429991 - JULIANA CRISTINA DE OLIVEIRA - 10 - 11 - 6 - 
6 - 9 - 6 - 3 - 0 - 2 - 2 - 55 - 68,75

55244475 - JULIANA ROVERI - 9 - 7 - 6 - 7 - 6 - 8 - 2 - 1 - 
2 - 2 - 50 - 62,50

53456505 - JULIO CESAR ALVES DOS SANTOS - 7 - 10 - 5 - 
6 - 6 - 7 - 2 - 2 - 2 - 2 - 49 - 61,25

54473268 - JULIO PAULO DE MORAES - 7 - 9 - 7 - 7 - 6 - 7 
- 2 - 2 - 2 - 2 - 51 - 63,75

54811430 - KAREN ROCHA DA ROSA BERTON - 7 - 12 - 6 - 
9 - 6 - 6 - 2 - 1 - 3 - 3 - 55 - 68,75

55141897 - KAREN SOARES ROCHA - 7 - 8 - 6 - 6 - 6 - 6 - 1 
- 0 - 3 - 2 - 45 - 56,25

53991320 - KARINA SOUSA RAMOS - 8 - 11 - 8 - 7 - 6 - 7 - 
2 - 1 - 2 - 3 - 55 - 68,75

55174000 - KELIANE SILVA DA ROCHA - 8 - 9 - 6 - 6 - 6 - 8 
- 2 - 0 - 2 - 3 - 50 - 62,50

56225393 - KLENDA OLIVEIRA REIS - 8 - 10 - 6 - 7 - 6 - 6 - 
2 - 1 - 2 - 3 - 51 - 63,75

54740878 - LAILTON DE OLIVEIRA BASTOS JUNIOR - 9 - 12 
- 6 - 10 - 6 - 8 - 2 - 2 - 3 - 3 - 61 - 76,25

53516800 - LARISSA FERREIRA FERNANDES - 8 - 10 - 6 - 11 
- 8 - 5 - 2 - 1 - 1 - 3 - 55 - 68,75

54623340 - LARISSA SOARES ALBUQUERQUE BEZE - 8 - 12 
- 8 - 7 - 7 - 6 - 2 - 0 - 2 - 2 - 54 - 67,50

54527473 - LAURA COSTA MIRANDA - 8 - 11 - 6 - 9 - 6 - 6 
- 2 - 1 - 3 - 3 - 55 - 68,75

53825446 - LAURA CRISTINA LEITE DE SOUZA - 7 - 10 - 7 - 
8 - 8 - 6 - 1 - 1 - 2 - 2 - 52 - 65,00

56772270 - LAURA DE MORAIS DAMAS - 10 - 12 - 6 - 8 - 8 
- 7 - 2 - 1 - 3 - 3 - 60 - 75,00

55760546 - LAYS BORGES VIEIRA - 9 - 12 - 6 - 9 - 7 - 7 - 2 
- 2 - 3 - 2 - 59 - 73,75

53904656 - LAZARO PEDRO ELIAS OLIVEIRA - 11 - 12 - 6 - 
9 - 7 - 8 - 1 - 1 - 3 - 3 - 61 - 76,25

56795262 - LEANDRO DE AQUINO GARCIA - 7 - 6 - 7 - 7 - 7 
- 7 - 2 - 0 - 2 - 3 - 48 - 60,00

55541968 - LEANDRO JOSE CORREIA DA SILVA SANTOS - 
10 - 9 - 7 - 7 - 6 - 7 - 3 - 1 - 3 - 3 - 56 - 70,00

56111088 - LEANDRO PITTIGLIANI - 9 - 9 - 7 - 6 - 7 - 6 - 2 
- 2 - 3 - 1 - 52 - 65,00

53477030 - LEANDRO PONTES MARTINS - 10 - 12 - 6 - 10 
- 8 - 8 - 2 - 1 - 3 - 3 - 63 - 78,75

55328148 - LEANDRO ROBERTO DA SILVA - 9 - 12 - 8 - 8 - 
8 - 6 - 2 - 2 - 2 - 3 - 60 - 75,00

53546113 - LEONARDO CESAR DE ALMEIDA AZEVEDO - 8 - 
11 - 6 - 7 - 8 - 8 - 1 - 0 - 3 - 3 - 55 - 68,75

54415845 - LEONARDO DIAS MACIEL - 12 - 12 - 8 - 8 - 10 
- 7 - 1 - 1 - 1 - 3 - 63 - 78,75

53760557 - LEONARDO DOS SANTOS ARPINI - 8 - 12 - 8 - 6 
- 6 - 7 - 1 - 1 - 2 - 2 - 53 - 66,25

55310222 - LEONARDO FELIX RANGEL - 8 - 11 - 6 - 8 - 7 - 
7 - 3 - 0 - 3 - 3 - 56 - 70,00

56244479 - LEONARDO JOSE RAFFUL - 11 - 11 - 5 - 8 - 7 - 
8 - 1 - 2 - 2 - 3 - 58 - 72,50

53689968 - LEONARDO NOGUEIRA - 8 - 11 - 7 - 8 - 8 - 9 - 
2 - 2 - 2 - 3 - 60 - 75,00

54982081 - LEONARDO RODRIGUES DE CERQUEIRA - 10 - 
11 - 7 - 8 - 6 - 7 - 3 - 1 - 3 - 2 - 58 - 72,50

55603076 - LEONARDO SABONGI LAVINAS GUIMARAES - 
10 - 12 - 6 - 9 - 6 - 7 - 2 - 2 - 2 - 3 - 59 - 73,75

55822347 - LEONI VIEIRA TERLONE - 7 - 10 - 5 - 6 - 6 - 6 - 
1 - 0 - 2 - 3 - 46 - 57,50

54559537 - LETICIA GOUVEIA DE OLIVEIRA BARBOSA - 11 
- 11 - 6 - 9 - 8 - 8 - 2 - 0 - 3 - 3 - 61 - 76,25

53508882 - LETICIA MOREIRA SANTOS SAMPAIO - 10 - 12 
- 7 - 9 - 8 - 7 - 3 - 2 - 2 - 3 - 63 - 78,75

55219055 - LEVI MAGNI ALMEIDA - 9 - 9 - 6 - 6 - 6 - 7 - 2 
- 0 - 2 - 2 - 49 - 61,25

53930592 - LIANDRE CRISTINA MERTZ LEMOS SILVEIRA - 
10 - 11 - 8 - 7 - 7 - 6 - 2 - 0 - 3 - 3 - 57 - 71,25

54876605 - LIBIA MACEDO MARQUES - 10 - 12 - 8 - 10 - 7 
- 8 - 1 - 3 - 3 - 2 - 64 - 80,00

53552563 - LIDIANE BARROS DE OLIVEIRA ATAIDE - 7 - 8 - 
5 - 7 - 6 - 8 - 2 - 1 - 2 - 3 - 49 - 61,25

54060516 - LIDIANE DAS DORES SILVA PEREIRA - 10 - 10 - 
7 - 6 - 6 - 5 - 1 - 0 - 2 - 3 - 50 - 62,50

54956722 - LIVIA DA SILVA SAIHG - 9 - 11 - 7 - 9 - 6 - 8 - 2 
- 1 - 3 - 2 - 58 - 72,50

53609379 - LOHANA GIAFONY FREITAS DE LUNA - 8 - 12 - 
10 - 8 - 11 - 8 - 2 - 3 - 3 - 3 - 68 - 85,00

54508134 - LORENA LAGASSI MARTINELLI - 9 - 11 - 5 - 8 - 
6 - 6 - 3 - 2 - 1 - 2 - 53 - 66,25

55115616 - LORENA SACCANI - 7 - 10 - 6 - 8 - 9 - 5 - 2 - 3 
- 3 - 2 - 55 - 68,75

56861680 - LORENA VERAS TENORIO SANTOS - 8 - 9 - 7 - 6 
- 7 - 7 - 2 - 2 - 2 - 3 - 53 - 66,25

55154921 - LORENE LUISA SOARES - 10 - 11 - 5 - 6 - 6 - 5 
- 1 - 2 - 3 - 3 - 52 - 65,00

53399161 - LORRANE PEREIRA DA SILVA - 8 - 12 - 8 - 6 - 7 
- 7 - 2 - 1 - 2 - 2 - 55 - 68,75

56029101 - LUAN DE FREITAS OLIVEIRA - 9 - 11 - 7 - 8 - 7 
- 7 - 2 - 0 - 2 - 3 - 56 - 70,00

55873251 - LUAN RAONI - 9 - 12 - 7 - 7 - 7 - 6 - 2 - 1 - 2 
- 3 - 56 - 70,00

54459761 - LUAN SANTOS DE MATOS - 8 - 11 - 9 - 7 - 9 - 8 
- 2 - 2 - 2 - 3 - 61 - 76,25

54339359 - LUANA VIEIRA COELHO GUMES - 7 - 12 - 6 - 8 
- 6 - 6 - 1 - 1 - 2 - 3 - 52 - 65,00

56530382 - LUCAS CARVALHO CYRINO DINIZ - 8 - 11 - 6 - 
6 - 6 - 7 - 2 - 1 - 2 - 3 - 52 - 65,00

56178972 - LUCAS FELIPE CARDOSO MEZALIRA - 11 - 12 - 
8 - 6 - 6 - 9 - 2 - 1 - 2 - 3 - 60 - 75,00

56461321 - LUCINEIA FALCAO NUNES SANTOS - 7 - 12 - 7 
- 6 - 8 - 7 - 1 - 0 - 2 - 3 - 53 - 66,25

54829569 - LUIS ALBERTO SOUZA ANDRADE - 7 - 9 - 5 - 8 
- 6 - 6 - 2 - 0 - 3 - 3 - 49 - 61,25

56421630 - LUIS FERNANDO FERREIRA BRITTO - 9 - 12 - 9 
- 11 - 8 - 8 - 2 - 2 - 3 - 3 - 67 - 83,75

53764536 - LUIS GUSTAVO DE DEUS TEIXEIRA - 10 - 10 - 7 
- 7 - 9 - 6 - 3 - 1 - 1 - 3 - 57 - 71,25

55751350 - LUIS OTAVIO DE AGUIAR WATANABE - 10 - 11 
- 6 - 11 - 6 - 8 - 3 - 2 - 2 - 3 - 62 - 77,50

55029574 - LUIS ROBERTO FARIA HELLMEISTER JUNIOR - 7 
- 10 - 7 - 9 - 8 - 8 - 2 - 2 - 2 - 3 - 58 - 72,50

53587464 - LUISA SCORTEGAGNA DE ALMEIDA - 10 - 12 - 
7 - 8 - 7 - 6 - 1 - 1 - 2 - 3 - 57 - 71,25

56191278 - LUIZ FELIPE DA SILVEIRA CARDOSO - 9 - 11 - 7 
- 10 - 6 - 9 - 2 - 1 - 2 - 2 - 59 - 73,75

55136397 - LUIZ GUSTAVO SILVA DE PAULA - 7 - 10 - 7 - 6 
- 8 - 8 - 2 - 2 - 3 - 2 - 55 - 68,75

53478614 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA ROCHA - 9 - 11 - 9 - 
8 - 6 - 6 - 2 - 0 - 2 - 2 - 55 - 68,75

56419074 - MAICON MAGNO DE OLIVEIRA FARIA - 11 - 12 
- 7 - 6 - 10 - 7 - 3 - 0 - 2 - 3 - 61 - 76,25

56041837 - MARCELO CABRAL DA CUNHA CAVALCANTI 
FILHO - 11 - 12 - 7 - 10 - 6 - 6 - 3 - 3 - 3 - 3 - 64 - 80,00

54871271 - MARCELO JOSE DE OLIVEIRA SILVA - 10 - 11 - 
6 - 6 - 7 - 8 - 1 - 1 - 3 - 2 - 55 - 68,75

54932548 - MARCELO SANCHES CRISTIANO - 8 - 8 - 6 - 6 - 
6 - 7 - 3 - 1 - 3 - 3 - 51 - 63,75

55378560 - MARCELO SOSSAI SPADETO - 9 - 11 - 6 - 7 - 8 
- 6 - 3 - 0 - 2 - 3 - 55 - 68,75

53921437 - MARCIANA OLIVEIRA VIEIRA - 7 - 10 - 6 - 7 - 7 
- 9 - 2 - 2 - 2 - 3 - 55 - 68,75

54121345 - MARCO AURELIO DE MORAES BRAGA - 9 - 12 
- 6 - 6 - 8 - 8 - 2 - 3 - 2 - 3 - 59 - 73,75
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 - MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabili-
tados.

10.1. Para o cálculo das notas médias, tanto para os 
candidatos PPI, quanto dos da ampla concorrência, devem ser 
utilizadas apenas as notas simples dos candidatos que seriam 
habilitados, antes da aplicação da pontuação diferenciada;

10.2. - Entende-se por candidato inabilitado aquele que 
NÃO alcançar ou superar o desempenho mínimo do concurso 
público em referência.

11. - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

Onde:
 - NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do concurso público. Ao término da 
fase de concurso público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

 - NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

12. - Os cálculos a que se referem os itens 10 e 11 deste 
capítulo devem considerar duas casas decimais e frações maio-
res ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para 
o número inteiro subsequente.

13. - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude da exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

14. - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência (PPI) for maior que 
a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

15. - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja 
pessoa com deficiência é assegurado o direito de manifestar 
interesse em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata 
este capítulo, cumulativamente com os direitos a ele conferidos 
pela Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo 
Decreto nº 59.591, de 14/10/2013, que dispõe sobre reserva, nos 
concursos públicos, de percentual de cargos e empregos para 
portadores de deficiência.

VI – Da participação de estrangeiros
1. - Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos 

os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, 
e os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

2. - Para inscrição no concurso público, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1. - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios 
do Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3. - O estrangeiro que:
3.1. - Se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o deferimento de seu pedido de naciona-
lidade brasileira pela autoridade federal competente;

3.2. - Se enquadra na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve 
comprovar, no momento da admissão, o preenchimento das 
condições exigidas na legislação federal para a concessão da 
nacionalidade brasileira, mediante a apresentação de cópia do 
requerimento de naturalização junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram;

3.3. - Tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento dos requisitos neces-
sários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com 
brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 
19 de setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia do 
requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram.

VII - Das provas
1. - O concurso público será realizado em nível local e 

constará das seguintes provas:
a) - OBJETIVA/DISSERTATIVA, de caráter CLASSIFICATÓRIO 

e ELIMINATÓRIO;
b) - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (conforme Capítulo VIII - “Dos 

títulos e seu julgamento”). De caráter CLASSIFICATÓRIO;
2. - A PROVA OBJETIVA/DISSERTATIVA: Será avaliada na 

escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. Constará de questões de 
múltipla escolha e questões com respostas abertas, de acordo 
com o programa estabelecido no ANEXO II deste Edital.

 - Parte Dissertativa: 10 (dez) questões com respostas 
abertas sobre casos clínicos com ênfase em raciocínio clínico, 
embasamento das hipóteses diagnósticas (argumentação sobre 
os temas) e condutas diagnósticas e terapêuticas pertinentes, 
valendo 8 (oito) pontos cada, com os seguintes critérios de 
avaliação:

a) - 5 (cinco) pontos em razão do conteúdo científico da res-
posta, ou seja o domínio sobre o assunto abordado tendo como 
base o programa deste edital e a literatura científica atualizada.

b) - 3 (três) pontos em razão da consistência dos argu-
mentos da resposta, organização do pensamento, sequência 
de conceitos e princípios abordados, clareza e objetividade na 
exposição dos argumentos, organização e correlação dos conhe-
cimentos abordados.

 - Parte Objetiva: 10 (dez) questões de Múltipla Escolha 
sobre Noções de Administração Pública e Informática, valendo 
2 (dois) pontos cada.

2.1. - Os candidatos que obtiverem nota igual ou superior 
a 50 (cinquenta) pontos na prova OBJETIVA/DISSERTATIVA, 
observado o sistema de pontuação diferenciada de acordo com 
os parâmetros definidos no capítulo V deste Edital, serão consi-
derados habilitados para a etapa de AVALIAÇÃO DE TÍTULOS;

2.2. - Nos termos do parágrafo 2º do Artigo 6º do Decreto 
Estadual nº 63.979/18 e Instrução CPPNI 1/2019, a eliminação 
dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo 
estipulado no edital do certame, ocorrerá após a aplicação da 
pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples do candidato 
beneficiário do sistema diferenciado;

2.3. - O candidato que não comparecer à prova OBJETIVA/
DISSERTATIVA na data e horário estabelecidos será eliminado 
do Concurso Público.

3. - O tempo de duração da prova consta no Anexo II deste 
edital.

4. - A prova será realizada na cidade de Ribeirão Preto, 
conforme abaixo:

Data: 13/05/2024
Horário: 18:00 horas
Local: ANFITEATRO DO CEAPS – 2.º ANDAR do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto da FMRP-USP – Campus Universitário 
s/n – Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP. (Aguardar na Portaria 
Principal do Hospital)

5. - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar 
no site www.hcrp.usp.br, pelo Diário Oficial do Estado www.
imesp.com.br ou no Portal de Concursos Públicos do Estado 
www.concursopublico.sp.gov.br as publicações de todas as 
etapas referentes a este Concurso Público, não sendo aceita a 
alegação de desconhecimento como justificativa de ausência ou, 
comparecimento em data, local ou horários incorretos.

6. - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, 
divulgado no referido edital de convocação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o 
seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob 
pretexto algum, após o fechamento dos portões.

7. - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

12.3. - Após a realização da perícia médica e publicação 
da decisão, caberá ao órgão responsável pelo concurso público 
a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem como a ime-
diata comunicação ao candidato com deficiência em formato 
acessível;

12.4. - Quando a perícia médica concluir pela inaptidão, o 
candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação do 
resultado, para solicitar a realização de junta médica pelo DPME 
para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indi-
cado pelo interessado, utilizando-se de requerimento disponível 
no sitio www.planejamento.sp.gov.br – Perícia Médica – DPME 
\> Ingresso – Pré-Avaliação – Pessoa com deficiência \> Reque-
rimento de Recurso Pré-Avaliação;

12.4.1. - O pedido deve ser enviado via Correios com Aviso 
de Recebimento para o setor de atendimento do DPME situado 
à Avenida Prefeito Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo - SP 
- CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no referido local 
no horário das 07h00 às 16h00;

12.5. - A junta médica deverá apresentar conclusão no 
prazo de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

12.6. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

12.7. - Após a realização da avaliação pela junta médica e 
publicação da decisão, caberá ao órgão responsável pelo con-
curso público a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem 
como a imediata comunicação ao candidato com deficiência em 
formato acessível.

13. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função-atividade postulada, o candidato será 
eliminado do certame.

14. - Será eliminado da lista especial o candidato cuja 
deficiência assinalada no formulário de inscrição não se fizer 
constatada na forma do parágrafo único do artigo 1° do Decreto 
n° 59.591, de 14/10/2013, devendo permanecer apenas na lista 
geral de classificação.

15. - A não observância pelo candidato de quaisquer 
das disposições deste capítulo implicará a perda do direito a 
ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência.

V – Do sistema de pontuação diferenciada para pretos, 
pardos e indígenas

1. - Será adotado no presente Concurso Público o sistema 
de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, nos 
termos da Lei Complementar n° 1.259, de 15 de janeiro de 
2015, regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 63.979, de 19 
de dezembro de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 20/12/2018.

2. - Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação 
diferenciada serão beneficiados mediante acréscimo na pontua-
ção final, em cada fase do concurso público, conforme fatores de 
equiparação especificados no Decreto nº 63.979/2018.

3. - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deve no ato de inscrição para o respectivo concurso público, 
cumulativamente:

3.1. - Declarar-se preto, pardo ou indígena;
3.2. - Declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado 

de concurso público ou processo seletivo no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015; e

3.3. - Manifestar interesse em utilizar a pontuação diferen-
ciada, nos termos expressos no Decreto estadual nº 63.979/18.

4. - É permitido ao candidato declarar-se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do sistema 
de pontuação diferenciada, submetendo-se às regras gerais 
estabelecidas no edital do certame, para tanto terá seus direitos 
exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às regras 
gerais estabelecidas no edital do certame, e não poderá impetrar 
recurso em razão desta opção, seja qual for o motivo alegado.

5. - Para efetuar a inscrição o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo III deste Edital.

6. - A aferição da veracidade da autodeclaração de que 
trata o sub-item 3.1 será efetuada pela Comissão Especial de 
Concurso Público ou por Empresa Especializada contratada para 
esse fim, através da fenotipia (aparência) do candidato.

6.1. Para fins da aferição de que trata o item 6, no ato de 
inscrição o candidato que se declarar preto ou pardo, deverá 
fazer a inserção (upload) dos seguintes documentos compro-
batórios:

a) Uma foto colorida nítida e atualizada do candidato.
b) Cópia colorida do R.G. do candidato.
6.1.1. A verificação da veracidade da autodeclaração será 

realizada através das fotos inseridas pelos candidatos no 
momento da inscrição.

6.1.2. Caso subsistam dúvidas quanto à fenotipia, será 
considerado o critério de ascendência.

6.1.2.1. Para comprovação da ascendência, será exigido 
do candidato, em data a ser divulgada, a apresentação de 
documento idôneo (R.G.), com foto, de pelo menos um de seus 
genitores, em que seja possível a verificação do preenchimento 
do requisito para obtenção do benefício.

6.2. A verificação da veracidade da autodeclaração será 
realizada após a realização da prova Objetiva e antes da divul-
gação da lista de habilitados, nos termos do §1º do artigo 9º do 
Decreto nº 63.979/2018, apenas dos candidatos que obtiveram 
desempenho mínimo conforme os itens 2.1 e 2.2 do título VII 
deste Edital.

6.3. A não inserção dos documentos comprobatórios de que 
trata o item 6.1, implicará no indeferimento da opção de que 
trata o item 2 deste Capítulo.

6.4. Constatada a falsidade da autodeclaração de que 
trata o item 3.1 deste Capítulo, o candidato será eliminado do 
concurso e, se houver sido admitido, sujeitar-se-á à anulação do 
respectivo contrato de trabalho, conforme o disposto no pará-
grafo único da Lei Complementar nº 1259/2015.

7. - Após o término das inscrições, a relação final com os 
nomes de todos os candidatos que participarão do concurso 
público por meio do sistema de pontuação diferenciada será 
divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br), no Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

8. - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão do concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

9. - O candidato que se declarar indígena, no ato de ins-
crição deverá fazer a inserção (upload) da cópia do Registro 
Administrativo de Nascimento de Índio (RANI) próprio ou, na 
ausência deste, o RANI de um dos seus genitores.

10. - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

Onde:
 - PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, 

em cada fase do concurso público, de todos os candidatos 
pretos, pardos ou indígenas que manifestaram interesse em 
participar da pontuação diferenciada.

 - MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilita-
dos. Entende--se por “ampla concorrência” todos os candidatos 
que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos 
ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

25. - A candidata lactante que necessitar amamentar duran-
te a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, 
observando os procedimentos constantes a seguir, para adoção 
das providências necessárias.

25.1. - Não haverá compensação do tempo de amamenta-
ção em favor da candidata;

25.2. - A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata);

25.3. - Nos horários previstos para amamentação, a candi-
data lactente poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de um fiscal;

25.4. - Na sala reservada para amamentação ficará somente 
a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

IV – Da participação dos candidatos com deficiência
1. - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso 

das prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complemen-
tar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto nº 59.591, 
de 14/10/2013, é assegurado o direito de inscrição para os 
empregos públicos do concurso público cujas atribuições sejam 
compatíveis com suas deficiências.

2. - O candidato com deficiência concorrerá às vagas 
existentes e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo 
de validade do concurso, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente concurso público, nos termos da legislação 
mencionada no item 1.

2.1. - O percentual de vagas definido no item 2 deste capí-
tulo que não for preenchido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no concurso ou na perícia médica, 
será preenchido pelos demais candidatos, com estrita observân-
cia à ordem de classificação.

3. - Para fins deste concurso público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 
59.591, de 14/10/2013.

4. - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício do 
emprego público quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

5. - As pessoas com deficiência participarão do concurso 
público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-
térios de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

6. - Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no Capí-
tulo III.

7. - O candidato com deficiência, no momento do preen-
chimento da ficha de inscrição, disponibilizada no site (www.
hcrp.usp.br), link concursos, na área de inscrição, deverá, obri-
gatoriamente, declarar no campo específico que é deficiente, 
informando ainda, o tipo e o grau de deficiência, e se necessita 
de condições especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às 
provas, especificando-as.

7.1. - O anexo IV deste edital prevê as condições específicas 
e ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candida-
tos. Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

7.2. - Em atendimento ao § 4º, do artigo 2º, da Lei Comple-
mentar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar 
nº 932, de 08/11/2002, o tempo para a realização de provas a 
que serão submetidos os candidatos com deficiência poderá ser 
diferente daquele previsto para os candidatos considerados nor-
mais, levando-se em conta o grau de dificuldade para a leitura 
e escrita em Braille, bem como o grau de dificuldade provocado 
por outras modalidades de deficiência.

7.3. - O pedido fundamentado de tempo adicional para 
realização de provas deverá ser acompanhado de justificativa 
médica, cabendo a Comissão Especial de Concurso Público 
deliberar a respeito.

7.3.1. - O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas no edital ficará sujeito à análise da razo-
abilidade do pedido.

8. - O candidato com deficiência deve enviar, durante o perí-
odo de inscrições (considerando, para este efeito, a data da pos-
tagem), via Sedex ou carta registrada com aviso de recebimento, 
ao Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto - Serviço de Seleção 
e Desenvolvimento - Campus Universitário, Bairro Monte Alegre 
– Ribeirão Preto – SP – CEP: 14048-900, laudo médico (original 
ou cópia) de acordo com o modelo disponibilizado na área de 
inscrição) atestando:

a) - O tipo e o grau da deficiência, com expressa referência 
ao Código Internacional de Doença – CID-10,

b) - A provável causa da deficiência, inclusive para assegu-
rar previsão de adaptação da sua prova.

8.1. - Fica facultado ao candidato, entregar o laudo, caso 
tenha interesse, pessoalmente ou por procuração, seguindo os 
prazos, critérios e endereço mencionados no item anterior;

8.2. - A validade do laudo médico, a contar do início da ins-
crição, será de 2 (dois) anos quando a deficiência for permanen-
te ou de longa duração e de 1 (um) ano nas demais situações;

8.3. - O laudo não será devolvido;
8.4. - As solicitações de todas as condições diferenciadas 

devem ser entregues juntamente com o laudo médico de que 
trata o item 8, e endossadas por atestado médico em que conste:

a) - Assinatura e carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão;

b) - Fundamentação médica para a solicitação; e
c) - Nome completo do candidato, número do documento 

de identidade (RG), número do CPF e opção de emprego público.
9. - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, 
para publicar, no Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.
com.br), no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e no Hospital das Clínicas de Ribeirão 
Preto (www.hcrp.usp.br), os respectivos deferimentos ou indefe-
rimentos, e informá-los aos candidatos em formato acessível.

10. - O candidato que não preencher os campos da ficha de 
inscrição reservados ao candidato com deficiência, ou não reali-
zar a inscrição conforme as instruções constantes deste capítulo 
perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere ao 
presente concurso público, e não poderá impetrar recurso em 
razão de sua deficiência, seja qual for o motivo alegado.

11. - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

12. - No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação da 
habilitação, os candidatos com deficiência aprovados deverão 
submeter-se à perícia médica para verificação da compatibi-
lidade de sua deficiência com o exercício das atribuições da 
função-atividade, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 683, de 18/09/1992.

12.1. - A Comissão Especial de Concurso Público deste 
Hospital executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica e dará ciência aos candidatos com deficiência 
quanto à data, horário e local de sua realização, por meio 
de edital a ser publicado em Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), informando-os em 
formato acessível;

12.2. - A perícia será realizada em órgão médico oficial 
do Estado, por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, a ser realizada no DPME situado à Avenida Prefeito 
Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo – SP, devendo a 
decisão ser publicada no prazo de 05 (cinco) dias contados do 
respectivo exame;

3. - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado, quando:

a) - Efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

b) - Efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

c) - Preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
d) - Não atender as condições estipuladas neste edital.
4. - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo o 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo excluir do concurso público 
aquele que a preencher com dados incorretos, bem como pres-
tar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente.

5. - As inscrições deverão ser realizadas somente pela 
Internet, no site (www.hcrp.usp.br), no período das 00:00 horas 
de 15 de abril de 2024 às 14:00 horas de 29 de abril de 2024.

6. - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) - Acessar o site (www.hcrp.usp.br);
b) - Localizar no site o link correlato ao concurso público;
c) - Ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha 

de inscrição, total e corretamente;
d) - Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento do 

valor correspondente da taxa de inscrição, até a data limite para 
o encerramento das inscrições, de acordo com as instruções 
constantes do item 10 e seguintes deste capítulo.

7. - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 17 de 
março de 2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar 
a inclusão e uso do "nome social" para tratamento, mediante o 
preenchimento do campo próprio na ficha de inscrição, disponi-
bilizada na ÁREA DE INSCRIÇÃO.

8. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
Internet implicará o indeferimento da inscrição.

9. - O valor da inscrição pode ser pago em qualquer agência 
bancária, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até a data limite do encerramento das inscrições, 
sendo certo que:

a) - A inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

b) - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos correios, fac-símile, trans-
ferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito 
comum em conta corrente, condicional, fora do período das 
inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados 
neste edital;

c) - O agendamento do pagamento do valor da taxa de 
inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período das inscrições.

10. - Às 14:00 (quatorze) horas do último dia das inscrições, 
a ficha de inscrição não estará mais disponível no site. Quanto 
ao boleto bancário estará disponível para impressão até às 
18:00 horas na ÁREA DO CANDIDATO.

11. - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade. A devolução da taxa de 
inscrição somente ocorrerá se o concurso público não se realizar.

12. - Não serão aceitos pedidos de isenção ou redução de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, salvo:

a) - Isenção para candidatos doadores de sangue, nos ter-
mos da Lei nº 12.147, de 12 de dezembro de 2005;

b) - Redução de 50% (cinquenta por cento) do valor estipu-
lado neste edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de dezem-
bro de 2007, para candidatos que atendam cumulativamente 
aos seguintes requisitos:

 - Sejam estudantes regularmente matriculados e
 - Percebam remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 

mínimos, ou estejam desempregados.
13. - Candidatos interessados em requerer a inscrição nos 

termos do item 12 deste capítulo devem acessar o site (www.
hcrp.usp.br); localizar o link correlato ao concurso público; ler 
atentamente as instruções relativas à solicitação de isenção 
ou redução da taxa de inscrição e seguir os procedimentos ali 
estabelecidos.

14. - A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento.

15. - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão Especial de Concurso 
Público publicará a relação dos pedidos deferidos e indeferidos, 
observados os motivos dos indeferimentos, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br) e no site do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto (www.
hcrp.usp.br).

16. - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção ou 
redução do valor da taxa de inscrição deferidos deverão realizar 
sua inscrição dentro do período estabelecido neste capítulo.

17. - No caso da solicitação ser indeferida, o candidato 
deverá proceder sua inscrição com o valor da taxa integral, den-
tro do período e horário de recebimento das inscrições.

18. - O Hospital das Clínicas da FMRPUSP exime-se das des-
pesas com viagens e estada dos candidatos para participação 
em qualquer das etapas do concurso.

19. - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

20. - O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, 
sala acessível, mobiliário específico ou similar), deverá, obriga-
toriamente, declarar no momento do preenchimento da ficha 
de inscrição, disponibilizada no site (www.hcrp.usp.br), link 
concursos, na área de inscrição.

20.1. - O candidato deverá apresentar, junto à solicitação 
de condição especial, laudo médico (original ou cópia), expe-
dido nos últimos 12 (doze) meses que justifique o atendimento 
especial solicitado, durante o período de inscrições (consideran-
do, para este efeito, a data da postagem), via Sedex ou carta 
registrada com aviso de recebimento, ao Hospital das Clínicas de 
Ribeirão Preto - Serviço de Seleção e Desenvolvimento - Campus 
Universitário, Bairro Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP – CEP: 
14048-900.

20.2. - Fica facultado ao candidato, entregar o laudo e 
a solicitação de condição especial, caso tenha interesse, pes-
soalmente ou por procuração, seguindo os prazos, critérios e 
endereço mencionados no item anterior.

20.3. - O candidato com deficiência, caso necessite condição 
especial para realização da prova, deverá proceder conforme 
estabelecido no Capítulo IV destas Instruções Especiais.

21. - O candidato que não cumprir a exigência do item ante-
rior até o término do prazo estabelecido, seja qual for o motivo 
alegado, poderá não ter a condição atendida.

22. - O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

23. - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, 
para analisar e publicar, no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br), o deferimento 
ou indeferimento da solicitação do candidato, bem como para 
informá-lo sobre a decisão em formato acessível.

24. - Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à unida-
de, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão logo 
venham a ser acometidos, devendo os candidatos nesta situação 
se identificar também ao fiscal no portão de entrada, munidos 
de laudo médico, quando da realização das provas, tendo direito 
a atendimento especial.
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k) - Declaração de acumulação de cargo, função-atividade, empre-
go público ou função pública, quando for o caso, ou sua negativa;

l) - Declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por estado ou 
por município;

m) - 1 (uma) foto 3x4 recente;e
n) - Comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para preencher a função-atividade, conforme 
mencionado no Anexo II.

4.1. - Outros documentos poderão ser exigidos, além dos 
já relacionados.

5. - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658, de 23/01/2008.

6. - O candidato que não apresentar os documentos com-
probatórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto 
será eliminado do concurso público, mediante publicação em 
Diário Oficial do Estado, conforme determina o item “3” do 
Capítulo II deste edital.

7. - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos 
até a data da admissão ou a prática de falsidade ideológica 
em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do 
candidato, sua eliminação do respectivo concurso público e a 
anulação de todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha 
sido publicado o edital de homologação do concurso, sem preju-
ízo das sanções legais cabíveis.

8. - O candidato convocado para admissão e que esteja par-
ticipando de Programa de Residência Médica (especialidades) 
do HCRP, não poderá acumular as atividades, devendo optar 
por uma delas.

9. - O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante e-mail 
endereçado ao Serviço de Seleção e Desenvolvimento, até o dia 
útil anterior à data da admissão.

10. - O candidato convocado que já pertencer ao quadro de 
servidores do HCRP em função-atividade diversa da explicitada neste 
Edital, para ser admitido deverá, antecipadamente, romper o vínculo 
que mantém com este Hospital, formulando pedido de demissão.

11. - No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-
-se-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

XV - Dos exames admissionais
1. - Os candidatos convocados serão submetidos a exame 

de saúde admissional, a ser realizado por Serviço Especializado 
em Medicina do Trabalho, indicado por este Hospital.

2. - Os candidatos deverão submeter-se aos seguintes pro-
cedimentos médicos: Avaliação Clínica, Acuidade Visual, Glicose, 
Hemograma, Hepatite B, Rotina de Urina, RX de Tórax, RX de 
Coluna Lombo-Sacra e RX Dorsal e outros exames se necessários.

3. - Somente serão admitidos os candidatos considerados 
aptos na Avaliação Médica Admissional.

XVI – Das disposições finais
1. - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro 

conhecimento das regras contidas neste edital, nas instru-
ções especiais e nos demais atos e normas regulamentares, 
importando na expressa aceitação das normas e condições do 
concurso público.

2. - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado e nos sites do Hospital das 
Clínicas de Ribeirão Preto e do Portal de Concursos Públicos, as 
publicações dos editais referentes ao concurso público, não sendo 
aceita a alegação de desconhecimento das normas do certame.

2.1. - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia da Comis-
são Especial de Concurso Público do HCRP.

2.2. - O Hospital das Clínicas da FMRP – USP não se res-
ponsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - Endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha 
de inscrição;

b) - Endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) - Problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros AntiSpam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

3. - Não será fornecida informação via telefone no que tange 
a resultados de notas de provas e títulos e classificação final.

4. - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5. - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado, também no Portal de Concursos 
Públicos do Estado e no site do HCRP.

6. - O HCRP não se responsabiliza por apostilas, cursos ou quais-
quer outras publicações ou divulgações referentes a este certame.

7. - Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualiza-
ções ou acréscimos, enquanto não consumadas as providências 
ou eventos referentes a eles, circunstâncias que serão mencio-
nadas em editais ou avisos a serem publicados no Diário Oficial 
do Estado e, quando for o caso, no Portal de Concursos Públicos 
do Estado e no site do HCRP.

8. - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na ficha de inscrição, após a homologação 
do concurso, deverão ser efetuadas pelo próprio candidato no 
site do HCRP, na área do candidato.

8.1. - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9. - O gabarito oficial será divulgado juntamente com o resultado 
da prova, em atendimento à Lei nº 10.870, de 10/09/2001.

10. - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em concurso.

11. - O período de validade do concurso não gera para o 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto a obrigatoriedade de aproveitar os candidatos habilitados, 
além das vagas oferecidas no presente edital.

11.1. - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente concurso público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

11.2. - O Hospital das Clínicas não emitirá declaração de 
aprovação no certame.

11.3. - O Hospital se reserva o direito de não admitir o can-
didato que já tenha sido seu servidor que tenha sido demitido 
por justa causa.

12. - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
Especial de Concurso Público do HCRP-USP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: MÉDICO I
Área de Atuação: AMBULATÓRIO DE PEDIATRIA DA U.E. 

(SALA DE URGÊNCIA DE PEDIATRIA DA U.E.)
Jornada de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
Número de vagas: 1 (uma), sendo 1 (uma) para ampla con-

corrência e 0 (zero) para candidatos com deficiência.
Lei complementar que regulamenta a função-atividade: 

A carreira de Médico foi instituída pela Lei Complementar nº 
1.193, de 2 de janeiro de 2013, alterada pela Lei Complementar 
n° 1.239, de 7 de abril de 2014.

Valor da taxa de inscrição: O Valor da Taxa de Inscrição é de 
R$ 116,69 (Cento e dezesseis reais e sessenta e nove centavos), 
podendo sofrer alteração em virtude da variação do valor da 
Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP.

Vencimentos:
Composição - Valores R$

X – Do desempate
1. - Os critérios de desempate se aplicam a todos os can-

didatos, sendo que em caso de igualdade de classificação, terá 
preferência, sucessivamente, o candidato que:

a) - Tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 
cumprimento à Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003, tendo 
preferência sobre os demais e entre si;

b) - Obteve maior número de acertos na parte de CONHECI-
MENTOS ESPECÍFICOS da prova OBJETIVA/DISSERTATIVA;

c) - Obteve maior pontuação na AVALIAÇÃO DE TÍTULOS;
d) - Tenha maior idade (entre 18 a 59 anos).
e) - Tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no artigo 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzi-
do pela Lei Federal nº 11.689/2008.

f) - Estiver inscrito no “Cadastro Único Para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

1.1. - Para fins de comprovação de que trata a letra “e” do 
item 1 deste capítulo, o candidato deverá informar no ato da 
inscrição o fato de ter exercido a função de jurado.

1.1.1. - No ato da inscrição, o candidato deverá inserir (upload) 
de documento comprobatório de que exerceu a função de jurado;

1.1.2. - Para inserir o documento comprobatório, o candi-
dato deverá acessar o site do Hospital e no link correlato do 
Concurso Público e efetuar o upload;

1.1.3. - A não inserção do documento comprobatório de que 
trata o item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato 
deixará de ter a vantagem neste critério de desempate.

1.2. Para fins de que trata a letra “f” do item 1 deste capítu-
lo, no ato da inscrição no Concurso Público, o candidato deverá 
informar que está inscrito no “Cadastro Único Para Programas 
Sociais do Governo Federal”, informando também, em qual 
programa que está cadastrado.

1.2.1. No ato de inscrição, o candidato deverá inserir (uplo-
ad) de documento comprobatório de que encontra-se inscrito no 
referido Programa Social;

1.2.2. Para inserir o documento comprobatório, o candidato 
deverá acessar o site do Hospital e no link correlato do Concurso 
Público e efetuar o upload;

1.2.3. A não inserção do documento comprobatório de que 
trata o item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato 
deixará de ter a vantagem neste critério de desempate.

2. - Permanecendo o empate, os candidatos empatados serão 
convocados, através de publicação em Diário Oficial do Estado e no 
Portal de Concursos Públicos do Estado, a comparecer no Serviço 
de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das Clínicas da FMRP, 
para participarem de sorteio que definirá a ordem de classificação.

2.1. - O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da 
Comissão Especial de Concurso Público, não cabendo recurso 
quanto a classificação estabelecida.

XI - Da classificação final
1. - A nota final do candidato será igual à soma do total 

de pontos obtidos na PROVA OBJETIVA/DISSERTATIVA e na 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, observado o sistema de pontuação 
diferenciada de que trata o capítulo V deste Edital e em confor-
midade com o Decreto Estadual nº 63.979/18.

2. - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

3. - Haverá duas listas de classificação, observado o sistema 
de pontuação diferenciada na forma do Capítulo V deste Edital: 
uma geral, para todos os candidatos, inclusive aqueles com defici-
ência e outra especial, apenas para os candidatos com deficiência.

XII - Da homologação
1. - A homologação do concurso dar-se-á por ato do Supe-

rintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto – USP, após a realização e a conclusão de 
todas as etapas do certame, que serão devidamente publicadas.

2. - O concurso terá validade de 2 (dois) anos, contados a 
partir da data da publicação de sua homologação em Diário Ofi-
cial do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério 
do HCFMRPUSP, não cabendo qualquer ato posterior.

XIII – Da escolha de vagas
1. - A convocação dos candidatos aprovados das duas listas 

(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário Oficial 
do Estado, no Portal de Concursos Públicos do Estado, no site do 
Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto e por correio eletrônico 
indicado pelo candidato no ato da inscrição deste certame.

2. - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no concurso público, dentro dos limites estabelecidos 
pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei 
Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da seguinte forma: 
na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª (qüinquagésima) 
vaga e assim sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte) 
admissões, durante o prazo de validade deste concurso público.

2.1. - Os candidatos com deficiência aprovados terão respei-
tada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for mais 
benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no item 2;

2.2. - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
2.1. deste capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item "2", em obser-
vância ao princípio da proporcionalidade.

3. - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua habilitação quando:

a) deixar de comparecer na data, horário e local estabeleci-
dos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
do emprego público.

XIV – Da admissão
1. - As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação 
final dos candidatos habilitados no concurso público.

2. - Os candidatos aprovados, conforme disponibilidades de 
vagas, serão admitidos por meio de ato do Superintendente do 
HCFMRP-USP, publicado no Diário Oficial do Estado.

3. - Os candidatos aprovados serão convocados para admis-
são, inicialmente, por prazo determinado de experiência, nos 
termos do artigo 443, § 2º, alínea “c” e artigo 445, parágrafo 
único, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

4. - O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os requi-
sitos exigidos para a participação no concurso público, entregando:

a) - Carteira de trabalho;
b) - Certidão de nascimento ou casamento (com as respec-

tivas averbações, se for o caso);
c) - Certificado de reservista ou de dispensa de incorpora-

ção, para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto 
no artigo 210, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966;

d) - Título de Eleitor, com comprovante de votação da última 
eleição ou Certidão de quitação eleitoral;

e) - Cédula de identidade - RG;
f) - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) - Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela 

Secretaria de Segurança Pública ou órgão equivalente do(s) 
Estado(s) no(s) qual(is) tenha residido nos últimos 5 anos;

h) - Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela 
Polícia Federal;

i) - Documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
j) - Cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por 
ele próprio, nos termos da Lei nº 8.730, de 11/10/1993, Lei nº 
8.429, de 06/02/1992 e Instrução Normativa do TCU nº 05, de 
10/03/1994 e do Decreto Estadual nº 41.865, de 16/06/1997, 
com as alterações do Decreto nº 54.264, de 23/04/2009;

data, horário e local de realização da PROVA OBJETIVA/DISSER-
TATIVA, conforme definido abaixo:

Data: 13/05/2024
Horário: 18:00 HORAS
Local: ANFITEATRO DO CEAPS – 2º ANDAR do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto da FMRP-USP – Campus Universitário 
s/n – Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP (Aguardar na Portaria 
Principal do Hospital)

3.2. - A Ficha de Avaliação estará disponível na ÁREA DE 
INSCRIÇÃO e deverá ser preenchida com os dados pessoais do 
candidato e a relação dos títulos se houver.

3.3. - Não serão aceitos protocolos dos documentos com-
probatórios dos títulos elencados no Anexo III.

3.4. - Será responsabilidade exclusiva do candidato a entre-
ga da documentação (fotocópias dos comprovantes dos títulos) 
de uma única vez, não se admitindo complementação, inclusão 
e/ou substituição de documentos;

4. - Não serão avaliadas informações que não guardarem 
relação direta com as atribuições da função ou ainda as que não 
forem acompanhadas dos comprovantes.

5. - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão 
dos cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas devidamente registrados, deverão ser 
expedidos por instituição oficial de ensino, em papel timbrado, e 
conter o carimbo e a identificação da instituição e do responsá-
vel pela expedição do documento.

6. - As declarações comprobatórias de experiência profis-
sional, elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel 
timbrado, contendo:

a) - Identificação da empresa ou instituição (pública ou privada);
b) - Especificações referentes a emprego público, especiali-

dade, área de atuação e período de trabalho;
c) - Data; e
d) - Assinatura do representante legal do setor de pessoal 

ou do órgão de recursos humanos ou da instituição.
6.1. - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assina-
lada deverá ter a mesma terminologia da função-atividade (e 
da especialidade / área de atuação, quando houver) descrito no 
edital de abertura de concurso público.

6.1.1. - Se a nomenclatura da função exercida assinalada 
não tiver a mesma terminologia da função-atividade utilizada 
no edital de abertura de concurso público, a pontuação do 
respectivo título ficará sujeita à análise da Comissão Especial 
de Concurso Público.

6.2. - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autôno-
mo, deve apresentar declaração ou atestado assinado por 
ele, informando o período e a espécie do serviço realizado, 
acompanhado de pelo menos um dos seguintes documentos 
comprobatórios:

a) - Recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) - Comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) - Comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) - Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
7. - No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo perí-

odo de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo 
de experiência profissional.

8. - A avaliação dos títulos será feita pela Comissão Elabo-
radora e Julgadora das Provas, e o seu resultado será divulgado 
no Diário Oficial do Estado, no Portal de Concursos Públicos do 
Estado e no site do HCRP.

9. - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação, bem como títulos de candidatos que tenham sido 
eliminados nas fases anteriores do concurso.

10. - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste capítulo.

11. - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato será 
eliminado do concurso, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

IX - Dos recursos
1. - Serão admitidos recursos referentes às etapas do 

concurso, quanto:
a) - Ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) - Ao indeferimento da solicitação de condições específi-

cas e ajudas técnicas;
c) - À aplicação das provas;
d) - Às questões da prova e gabarito;
e) - Ao resultado da prova;
f) - A eliminação do concurso em virtude da constatação da 

falsidade da autodeclaração dos candidatos PPI e,
g) - Ao resultado da avaliação de títulos.
2. - O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

2.1. - O prazo para interposição do recurso de que trata a 
letra “f” será de 7 (sete) dias.

3. - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do concurso, desde que devidamente fundamentado.

4. - Em caso de interposição de recurso, o candidato, dentro 
do prazo estabelecido no item 2 deste Capítulo, deverá acessar o 
edital no endereço eletrônico www.hcrp.usp.br no link específico de 
Concursos na opção “Recursos” e seguir as instruções ali contidas

4.1. - O recurso só será aceito se:
4.1.1. - Entregue pessoalmente pelo candidato ou por 

procuração específica, conforme modelo disponibilizado na 
opção “Recursos”; no Serviço de Seleção e Desenvolvimento 
do Centro de Recursos Humanos do Hospital das Clínicas de 
Ribeirão Preto - "Campus Universitário” - Monte Alegre - 
Ribeirão Preto – SP, ou ainda, através do e-mail selecao@hcrp.
usp.br., identificando no assunto: recurso e o número do Edital 
do Concurso Público.

4.1.2. - Atenda às instruções estabelecidas na opção 
“Recursos”.

4.2. - O recurso deverá ser elaborado de forma individua-
lizada, ou seja, 1 recurso para cada questão e a decisão será 
tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora;

4.3. - Cada questão ou item deverá ser apresentado em 
formulário próprio, com argumentação lógica e consistente;

4.4. - A versão eletrônica do caderno de questões será 
disponibilizada para consulta no site www.hcrp.usp.br durante 
o período previsto para os recursos referentes às questões da 
prova e gabarito.

5. - Somente serão apreciados os recursos interpostos den-
tro do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, e 
que apontem circunstâncias que os justifiquem.

6. - Na hipótese de anulação de questões, os pontos relati-
vos a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram 
a prova correspondente.

7. - O gabarito oficial, divulgado em Diário Oficial do Estado, 
no Portal de Concursos Públicos do Estado e no site do HCRP, 
poderá sofrer alterações caso ocorra a situação descrita no item 
6 deste capítulo, antes da homologação do certame.

8. - Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo a Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas 
soberana em suas decisões.

9. - A decisão do deferimento ou indeferimento de 
recurso contra o gabarito e contra o resultado das diversas 
etapas previstas neste capítulo será divulgada no endereço 
eletrônico www.hcrp.usp.br no link de Concursos na opção 
“Recursos”.

10. - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas 
poderá haver alterações nas publicações das etapas do concur-
so, antes de sua homologação.

a) - Com caneta esferográfica de corpo transparente, de 
tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia;

b) - Munido do original de um dos seguintes documentos 
oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: cédula de identidade (RG), registro nacional 
de estrangeiro (RNE), carteira de trabalho e previdência social, 
carteira de órgão ou conselho de classe, carteira nacional de 
habilitação ou passaporte.

7.1. - O candidato que não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste concurso público.

7.2. - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: protocolo de 
requisição de documento, carteira de reservista, certidão de nas-
cimento ou de casamento, título eleitoral, carteira nacional de 
habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503, de 23/09/1997, 
carteira de estudante, crachá, identidade funcional de natureza 
pública ou privada, documentos vencidos há mais de 30 (trinta) 
dias ou qualquer outro que não os elencados no item 7.

8. - O candidato cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento, ou que esteja de posse de boletim 
de ocorrência (perda ou furto de documentos), será submetido à 
identificação especial, que pode compreender coleta de dados, 
de assinaturas, de impressão digital, fotografia do candidato 
e outros meios, a critério da Comissão Especial de Concurso 
Público.

8.1. - Na ocorrência do previsto no item 8 deste capítulo, o 
candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 
no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das Clíni-
cas, no primeiro dia útil após a realização do certame, um dos 
outros documentos descritos no item 7 deste capítulo, sob pena 
de eliminação do certame.

9. - Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

10. - No ato de realização da prova, serão entregues ao 
candidato o caderno de questões e uma única folha de res-
postas, que deve ser preenchida com seus dados pessoais, sua 
assinatura e a marcação das respostas, com caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta.

11. - Não será permitido qualquer: espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos a utilização de livros, códigos, 
manuais, impressos ou quaisquer anotações; e o uso de máqui-
nas calculadoras, pagers, telefones celulares ou qualquer outro 
aparelho eletrônico.

11.1. - O candidato não poderá ausentar-se temporariamen-
te da sala de prova levando qualquer dos materiais elencados 
no item 11.

12. - O candidato deve assinalar apenas uma alternativa 
por questão na folha de respostas, único documento válido para 
a correção da prova. O preenchimento da folha de respostas é 
de inteira responsabilidade do candidato, que deve proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas no caderno 
de questões.

13. - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

13.1. - Em hipótese alguma haverá substituição da folha 
de respostas por motivo de erro de preenchimento por parte 
do candidato.

13.2. - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

14. - Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15. - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal somente o material solicitado conforme instruções cons-
tantes do caderno de prova.

16. - Será excluído do concurso o candidato que, além das 
demais hipóteses previstas neste edital:

a) - Apresentar-se após o horário estabelecido para a rea-
lização da prova;

b) - Apresentar-se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação;

c) - Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) - Não apresentar os documentos solicitados para a reali-

zação da prova, nos termos deste edital;
e) - Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) - Ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) - For surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) - Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agen-
da eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) - Lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) - Não devolver a folha de respostas; e
k) - Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
17. - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 

todos os candidatos antes do início da prova.
18. - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-

dos em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas de 
prova, durante todo o período de permanência no local de prova.

19. - Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou 
vista de prova em hipótese alguma.

20. - No dia da realização da prova, na hipótese de o 
nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas 
aos locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a 
Comissão Especial de Concurso Público procederá à inclusão 
do candidato, mediante a apresentação do comprovante de 
pagamento de inscrição.

20.1. - A inclusão será realizada de forma condicional e será 
analisada pela Comissão Especial de Concurso Público, na fase 
de julgamento da prova objetiva, com o intuito de se verificar a 
sua pertinência;

20.2. - Constatada a impertinência da inclusão condicional, 
a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, con-
siderados nulos todos os atos dela decorrentes.

21. - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, sua 
prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do 
concurso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22. - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

VIII - Dos títulos e seu julgamento
1. - Somente os candidatos habilitados na prova OBJETIVA/

DISSERTATIVA, terão seus títulos avaliados.
2. - A avaliação de títulos terá caráter CLASSIFICATÓRIO, 

avaliada na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos
2.1. - Na avaliação de títulos será considerado o sistema 

de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, 
nos termos da Lei Complementar nº 1259/2015 regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 63.979/18, conforme capítulo “V’ 
deste Edital.

3. - A avaliação de títulos consistirá na pontuação de 
títulos relacionados à formação e experiência profissional dos 
candidatos diretamente relacionados com as atribuições da 
função, conforme critérios estabelecidos no ANEXO III deste 
Edital.

3.1. - Os candidatos deverão entregar fotocópias dos com-
provantes dos títulos, acompanhados da Ficha de Avaliação, na 
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24/ AMANDA CEZAR CAMARGO DOS SANTOS / 
50.256.754–5 / 51051213843 / 11,00

26/ CARLA FERRAZ / 54.372.282–X / 37598885850 / 11,00
27/ ANA PAULA MEDEIROS DOS SANTOS / 378462404 / 

48833329852 / 10,75
16/ ALEXANDRE DE PAULA MARCONDES / 225666637 / 

51264650582 / 9,00
11/ CLAUDIA MARIA MAXIMO RODRIGUES / 68.557.817–3 

/ 60078740797 / 8,00
1/ MARIA VITÓRIA MACIEL DE CAMARGO PEREIRA / 

562586143 / 50714046809 / 5,00
 
3. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/3646926814899/46926814899/Não atender aos requisi-

tos de titulação ;
3/22166914–0/11111179859/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
4/17.269.249–0/10109090888/Preenchimento incorreto ou 

incompleto do formulário de inscrição ;
7/15861673X/07587919848/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
9/483859564/38928449847/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
12/326577890/27632894870/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
15/33792305X/29844745896/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
17/478920556/23296212809/Preenchimento incorreto ou 

incompleto do formulário de inscrição ;
23/67732784–5/03241946177/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
28/307930476/31136845879/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMINE BIAGIO 

TUNDISI – ATIBAIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 147/01/2024 – PROCESSO Nº 
136.00036664/2024–75

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
CARMINE BIAGIO TUNDISI, da cidade de ATIBAIA, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 
deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos 
Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e da realiza-
ção da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMINE BIAGIO TUNDISI, 
situada na AV. PREF. ANTONIO J T G LOPES Nº 200

BAIRRO: JARDIM CEREJEIRAS – CEP: 12951231 – CIDADE: 
ATIBAIA

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
4181 – Enfermagem em Clínica Médica e Cirúrgica II 

(Enfermagem)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

4/ FRANCISLAINE DE OLIVEIRA / 43.950.268–8 / 
33687205894 / 23,00

1/ JESSÉ DA SILVA CONSTANTINO / 408982305 / 
30643695800 / 22,00

5/ REGINALDO APARECIDO BARBOSA / 242351499 / 
14203349800 / 10,00

3/ HUGO DE MATOS AVIGNI / 401330710 / 40208999833 
/ 6,625

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1– assistência de enfermagem no tratamento clínico e cirúr-

gico nas patologias dos sistemas cardiovascular.
2– assistência de enfermagem no tratamento clínico e 

cirúrgico nas patologias dos sistemas neurológico.
3– assistência de enfermagem no tratamento clínico e 

cirúrgico nas patologias dos sistemas respiratório.
Duração máxima da aula: 15 MINUTOS
Data: 18/04/2024
Horário: 16:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições). 

 
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/454915391/29565338860/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMINE BIAGIO 

TUNDISI – ATIBAIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 147/03/2024 – PROCESSO Nº 
136.00036684/2024–46

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
CARMINE BIAGIO TUNDISI, da cidade de ATIBAIA, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 
deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos 
Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e da realiza-
ção da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMINE BIAGIO TUNDISI, 
situada na AV. PREF. ANTONIO J T G LOPES Nº 200

BAIRRO: JARDIM CEREJEIRAS – CEP: 12951231 – CIDADE: 
ATIBAIA

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2692 – Assistência de Enfermagem em Urgência e Emer-

gência (Enfermagem)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ FRANCISLAINE DE OLIVEIRA / 43.950.268–8 / 
33687205894 / 23,00

5/ CLAUDINÉIA DOS SANTOS / 347241657 / 29733399876 
/ 11,50

6/ REGINALDO APARECIDO BARBOSA / 242351499 / 
14203349800 / 10,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ PASCHOALIN 
– JANDIRA

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO 
MÉDIO E TÉCNICO, EDITAL Nº 268/01/2023 – PROCESSO 
Nº136.0000.4567/2023–32

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
REPOSIÇÃO AUTOMÁTICA – ARTIGO 11 DA LEI COMPLE-

MENTAR Nº 1.240/2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 3
CONVOCAÇÃO APROVEITAMENTO PARA A ESCOLA TÉCNI-

CA ESTADUAL DOUTORA MARIA AUGUSTA SARAIVA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ 

PASCHOALIN, em face do contido no Capítulo XVII do Edital de 
Abertura de Inscrições, CONVOCA o candidato abaixo relaciona-
do, para aceite do emprego e atribuição de aulas, no dia, horário 
e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identidade (nos termos do item 3.1. do Capítulo X do Edital 
de Abertura de Inscrições).

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

O candidato não pode aceitar parcialmente a carga horária 
oferecida no edital de abertura, ou seja, deve aceitar todas as 
aulas oferecidas.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no presente concurso.

Conforme previsto no Capítulo XVII do edital de abertura, 
o candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua habili-
tação no presente concurso se não entregar, no prazo de 7 dias 
úteis (contados da data de aceite das aulas), toda a documenta-
ção exigida para formalizar a admissão.

DATA DO COMPARECIMENTO: 15/04/2024
HORÁRIO: 10h00
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: na ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DOUTORA MARIA AUGUSTA SARAIVA
ENDEREÇO: RUA GUAIANAZES, 1385 – BAIRRO: CAMPOS 

ELISEOS – SÃO PAULO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 649 – Mate-

mática (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)( ENSINO MÉDIO 
(BNCC/ ETIM/ MTEC/ EM COM ÊNFASES/ ITINERÁRIOS FORMA-
TIVOS/ PD))

Nº DE VAGAS: 1
Nº DE AULAS LIVRES: 3,0
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO
CANDIDATO CONVOCADO
Licenciado ou Graduado / Nº de inscrição / Nome ou Nome 

Social / RG / CPF / Classificação Final
Licenciado / 13/WERNER DIETER KLAUSER/6997316–7 

/02206044870 /3º
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CAMARGO ARA-

NHA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 012/08/2023 – PROCESSO Nº 
136.00154318/2023–97

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
CAMARGO ARANHA, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 
deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos 
Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e da realiza-
ção da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CAMARGO ARANHA, situada 
na RUA MARCIAL Nº 25

BAIRRO: MOOCA – CEP: 03169–040 – CIDADE: SÃO PAULO
COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
85 – Arte(s) (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases) 

(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

22/ MARIA OSLEI RIBEIRO / 67.629.420–0 / 02764220669 
/ 52,88

21/ RAFAEL RODRIGUES CARVALHO / 320434448 / 
32138305856 / 45,50

5/ RONALDO FRANCISCO DOS SANTOS / 373491475 / 
70689121687 / 43,00

13/ THIAGO BORTOLOZZO DA SILVA / 250289155 / 
25893234847 / 42,13

18/ NEUSA REGINA DE CASTRO MORO / 164400849 / 
06481758807 / 37,25

14/ BRUNO VIEIRA UESSO / 46.313.779–6 / 39721642894 
/ 32,75

25/ RAPHAEL FERNANDES LOPES FARIAS / 46700089–X / 
38414047823 / 31,50

19/ CARLOS DE LIMA DANTAS / 33496388–6 / 29846766882 
/ 29,88

8/ ISAAC ARRAIS GONÇALVES / 472585022 / 38998850826 
/ 25,75

20/ GABRIEL PRATA DA SILVA / 382078895 / 41041009860 
/ 25,38

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1. artes visuais e seus processos de criação.
2. formação cultural e artística brasileira.
3. a arte contemporânea no brasil.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 22/04/2024
Horário: 8:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

 
2. CANDIDATOS NÃO SELECIONADOS PARA A PROVA DE 

MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida 
que não obtiveram a pontuação necessária para participarem da 
Prova de Métodos Pedagógicos, ou seja, que não estão entre os 
10 (dez) primeiros classificados, bem como aqueles que empata-
ram na 10ª (décimo) classificação)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

6/ PATRICIA DE LIMA SOUZA BIDINOTI / 217080637 / 
15705409850 / 21,13

10/ KARINA FERNANDA GONÇALVES / 367197297 / 
43759403875 / 11,25

12. - Crise convulsiva e Estado de mal epiléptico
13. - Reconhecimento das situações de emergências
14. - Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-base
15. - Glomerulonefrite agudas
16. - Hipertensão arterial e crise hipertensiva
17. - Politrauma e trauma crânio-encefálico
18. - COVID em pediatria e MISC
19. - Sedação e analgesia em procedimentos
20. - US na emergência
II – INTERPRETAÇÃO DE TEXTO
III - NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
1. - Administração Pública (Definições de Administração 

Direta, Administração Indireta, Autarquia, Fundação Pública e 
Empresa Pública;

2. - Política de Recursos Humanos na Administração Pública
3. - Princípios da Administração Pública (Legalidade, Mora-

lidade, Impessoalidade, Publicidade e Eficiência)
4. - Acesso a Informações (Decreto nº 58.052/2012)
5. - Proteção e Defesa do Usuário do Serviço Público do 

Estado de São Paulo (Lei 10.294/99)
6. - Ética no Serviço Público
IV - NOÇÕES DE INFORMÁTICA
1. - Conhecimentos sobre Windows (pastas, diretórios, arquivos e 

atalhos, área de trabalho, manipulação de arquivos e pastas).
2. - Conhecimentos sobre Microsoft Word e Microsoft Excel.
3. - Correio eletrônico (uso de correio eletrônico, preparo e 

envio de mensagens, anexação de arquivos).
4. - Internet (navegação, conceitos de URL, links, sites, busca 

e impressão de páginas).
Duração da prova: 2h:30m (duas horas e trinta minutos)
ANEXO III
Dos Títulos
Pontuação máxima de 20 (vinte) pontos
A prova de títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou emprego público em disputa.
Esquema de Valorização de Títulos
1. - Pós Graduação:
a) - Mestrado completo - 2,0
Máximo computável - 2,0
b) - Doutorado completo - 4,0
Máximo computável - 4,0
2. - Especialização (Não será considerada a Residência Médica):
Curso de extensão universitária, aperfeiçoamento técnico, 

com duração igual ou superior a 6 (seis) meses, relacionados às 
áreas de atuação definidas neste Edital.

Valor por curso - 1,0
Máximo computável - 2,0
3. - Experiência Profissional comprovada, na área do Edital, 

não concomitante com Residência Médica.
Por ano completo - 1,0
Por fração equivalente a 6 ou mais meses completos - 0,5
Máximo computável neste item - 6,0
4. - Participação em Congressos, simpósios e jornadas médicas:
a) - Como ouvinte
Valor por evento - 0,5
Máximo computável neste item - 1,0
b) - Apresentação de Trabalho
Valor por evento - 1,0
Máximo computável neste item - 2,0
5. - Publicações em Revistas Especializadas:
Publicações na integra em periódicos científicos:
Valor por evento - 1,0
Máximo computável neste item - 3,0
ANEXO IV
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

Ao candidato com deficiência visual:
- Prova impressa em Braile;
- Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

* Lente de aumento do Windows (ampliação);
* Narrador do Windows (leitor de tela).
Ao candidato com deficiência auditiva:
- Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319, de 

01/09/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, a prova 
ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da gravação, esta 
deverá ser justificada pela Comissão Especial de Concurso Público;

- Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a 
inspeção e aprovação da Comissão Especial de Concurso Públi-
co, com a finalidade de garantir a lisura do concurso.

Ao candidato com deficiência física:
- Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e 

transcrição das respostas;
- Facilidade de acesso às salas de provas e às demais insta-

lações relacionadas ao certame.
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 03/2024
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das Clí-

nicas de Ribeirão Preto torna públicas as NOTAS OBTIDAS pelos 
candidatos nas provas OBJETIVA/DISSERTATIVA e AVALIAÇÃO 
DE TÍTULOS do Concurso Público para a função-atividade de 
MÉDICO I – ÁREA DE ORTOPEDIA PEDIÁTRICA, Processo SEI n° 
146.00012363/2023-38.

CANDIDATOS APROVADOS
Insc. - Nome - Nota
Prova - Nota
Títulos
1 - LEONARDO LIMA DE ALMEIDA - 67,20 - 7,00
2 - CARLOS EDUARDO SARGI GODOY - 61,20 - 3,00
APROVADOS: 02 CANDIDATOS
AUSENTES: 00 CANDIDATO
REPROVADO: 00 CANDIDATO
TOTAL: 02 CANDIDATOS
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 08/2024
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das Clí-

nicas de Ribeirão Preto torna públicas as NOTAS OBTIDAS pelos 
candidatos nas provas OBJETIVA/DISSERTATIVA e AVALIAÇÃO 
DE TÍTULOS do Concurso Público para a função-atividade de 
MÉDICO I – ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA, Processo SEI 
n° 146.00012356/2023-36.

CANDIDATOS APROVADOS
Insc. - Nome - Nota
Prova - Nota
Títulos
1 - ANNE ELISE ALEXANDRE - 73,00 - 7,00
2 - VINICIUS FERNANDO MACHADO BELDI - 70,00 - 4,00
4 - LARISSA COCICOV GYOTOKU - 59,00 - 6,00
7 - BARBARA TEIXEIRA GOMES SOARES - 71,00 - 5,00
CANDIDATOS INABILITADOS
Inscrição - Nota
6 - 47,00
APROVADOS: 04 CANDIDATOS
AUSENTES: 01 CANDIDATO
REPROVADO: 01 CANDIDATO
TOTAL: 06 CANDIDATOS

Salário base: - 2.501,39
Gratificação Executiva - 988,36
Prêmio Produtividade Médica: - 2.205,42
Total Vencimentos: - 5.695,17
1. - Após a admissão e, mediante Laudo Técnico emitido 

pelo Serviço Especializado de Engenharia e Medicina do Tra-
balho (SESMT), os contratados poderão perceber Adicional de 
Insalubridade que poderá variar de 20% (vinte por cento) a 40% 
(quarenta por cento) do Salário Mínimo.

 - Não fará jus ao Adicional de Insalubridade o contratado 
cujo Laudo Técnico do SESMT não indicar exposição a riscos 
biológicos ou físicos.

2. - Os contratados perceberão um auxílio alimentação no 
valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) mensais.

3. - Farão jus ao percebimento do vale transporte corres-
pondente ao deslocamento residência-trabalho e vice-versa nos 
moldes da Lei federal nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985 com 
a alteração da Lei n° 7.619, de 30 de setembro de 1987, regula-
mentada pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987.

ANEXO II
Pré-requisitos, Perfil profissional desejado, atribuições, con-

teúdo programático e duração da prova
Pré-requisitos:
a) - Possuir diploma de graduação de Médico, expedido por 

escola oficial ou reconhecida;
b) - Possuir Certificado de Conclusão de Residência Médica 

em PEDIATRIA credenciadas pela Comissão Nacional de Residência 
Médica (CNRM) ou Título de Especialista em PEDIATRIA, emitidos 
pela Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP); ou possuir Certificado 
de Conclusão de Residência Médica em EMERGÊNCIAS CLÍNICAS 
com área de atuação em emergências pediátricas ou Título de 
EMERGÊNCIAS PEDIÁTRICAS emitido pela SBP ou ABRAMED.

c) - Possuir Registro atualizado no Conselho Regional de 
Medicina do Estado de São Paulo – CREMESP.

d) - Possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo 
II deste edital.

Perfil profissional desejado (características e habilidades):
 - É desejado que o Médico demonstre empatia com os 

pacientes, acompanhantes ou responsáveis, em qualquer uma 
das áreas de tratamento de emergência em pediatria, abor-
dando de forma cuidadosa, didática, acessível e respeitosa as 
alternativas terapêuticas a serem adotadas;

 - Que o profissional tenha comprometimento e engaja-
mento com os objetivos do trabalho que deverá realizar junto 
às áreas de Emergência Pediátrica na Unidade de Emergência;

 - É esperado que o profissional Médico, tenha habilidade 
para traçar estratégias para atender os pacientes que são 
atendidos nos na sala de emergência da pediatria da Unidade 
de Emergência;

 - O desejo é contar com profissionais dedicados, que não 
meçam esforços para oferecer conforto aos pacientes sob seus 
cuidados, sobretudo em uma área crítica como sala de emer-
gência pediátrica;

 - Que possa agir com eficiência nas orientações ao pacien-
te e/ou sua família durante o atendimento dos pacientes da sala 
de emergência pediátrica;

 - Ter o máximo zelo, respeito, interesse e o melhor de sua 
capacidade profissional no que se refere à saúde e ao bem estar 
do paciente;

 - O profissional pretendido deve ser capaz de se manter moti-
vado e cordial com os pacientes sob seus cuidados, independente de 
eventuais situações adversas que possa estar enfrentando tanto na 
sua vida pessoal quanto no âmbito do próprio HCRP;

 - Ter equilíbrio emocional, de modo a transmitir confiança 
e segurança durante a internação de pacientes nas áreas de 
emergência pediátrica, aos pacientes e seus familiares;

 - Trabalhar em equipe: Capacidade e disposição genuína 
para atuar em grupo, de forma ética, colaborativa, respeitando 
as diferenças individuais, compartilhando seu conhecimento 
tácito e explícito e contribuindo com seu melhor, para o alcance 
de objetivos comuns;

 - É esperado que o Médico comunique de maneira eficaz e 
eficiente com pacientes ou acompanhantes.

Atribuições:
Prestar os serviços de Médico I e assim toda e qualquer 

tarefa que lhe for designada, compatível com a profissão, 
desempenhando suas funções com o máximo cuidado, zelo, 
eficiência e probidade e, de acordo com as programações esta-
belecidas pela unidade a que estiver subordinado, tais como:

1 - COMPETÊNCIAS CLÍNICAS:
a. - Estabelecer os cuidados
 - Atendimento assistencial de pacientes pediátricos da sala 

de emergência pediátrica,
 - Realizar anamnese e exame físico direcionados às 

doenças que acometem crianças e adolescentes na sala de 
emergência pediátrica;

 - Atuar no tratamento clínico de crianças e adolescentes 
gravemente doentes e realização dos procedimentos no atendi-
mento da sala de emergência pediátrica, incluindo cateterização 
venosa central e arterial, intubação traqueal e toracocentese 
diagnóstica e/ou terapêutica;

 - Analisar de forma critica os procedimentos diagnósticos 
e terapêuticos;

 - Informar de modo claro e seguro o paciente e sua família 
quanto às etapas necessárias para diagnóstico e terapêutica, 
estabelecendo relacionamento de confiança de forma a garantir 
a compreensão do paciente para que o mesmo, quando possível, 
e sua família participem das tomadas de decisões mais oportu-
nas frente à doença;

 - Informar adequadamente os pacientes e seus familiares 
sobre os riscos e as complicações do tratamento e dos procedi-
mentos realizados.

2 - COMPETÊNCIAS EM GESTÃO
 - Identificar e comunicar necessidades da organização 

do serviço e sistemas associados, participando de processos de 
triagem e condução;

 - Intervir nos problemas da organização e da operacionali-
zação do serviço, priorizando o fluxo de agendamento segundo 
a gravidade e/ou intensidade da doença bem como segundo as 
necessidades do paciente.

 - Responder processos encaminhados pela Ouvidoria do 
Hospital referentes a área de atuação definida neste Edital.

3 - COMPETÊNCIAS EM EDUCAÇÃO
 - Ministrar aulas, bem como proceder à orientação e super-

visão prática das atividades dos médicos residentes, médicos 
adidos e aprimorandos de que trata o Decreto nº 13.919/1979;

 - Proceder à orientação e supervisão prática das atividades 
dos alunos e estagiários da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto, da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto e de outras 
escolas que mantenham relação de cooperação com o hospital, 
no âmbito deste, das unidades básicas de saúde e de outros 
hospitais onde prevaleça o interesse institucional deste Hospital.

4 - COMPETÊNCIAS EM PESQUISA
 - Participar ativamente de iniciativas de produção de 

conhecimento e da avaliação de novos métodos e abordagens 
diagnósticas e terapêuticas, orientando-se por princípios éticos e 
por sólida compreensão do método científico e pelas demandas 
globais e da população a ser atendida.

Conteúdo programático:
I - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
1. - Choque
2. - Ressuscitação cardiopulmonar
3. - Arritmias cardíacas
4. - Insuficiência respiratória aguda
5. - Infecções respiratórias e gastrointestinais
6. - Síndrome do desconforto respiratório agudo
7. - Estado de mal asmático
8. - Intoxicações exógenas
9. - Acidentes por animais peçonhentos
10. - Cetoacidose diabética
11. - Abdome agudo
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DOE de 18/07/2015, combinado com o Capítulo XII do Edital 
de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
12/04/2024, às 09:00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
ESTUDANTE RAFAEL ALMEIDA CAMARINHA

ENDEREÇO: AVENIDA CASTRO ALVES, 62 – BAIRRO: 
SOMENZARI

CIDADE: MARÍLIA
DISCIPLINA: TÉCNICAS DE NEGOCIAÇÃO
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS
CURSO: GESTÃO COMERCIAL
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 02 HORAS–AULA / NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

9/ PAULO ROBERTO MEDEIROS DA SILVA / 5501619–4 / 
54163951849 / 377,4 / 4º

1/ TALITA PAULA MIRANDA DE SOUZA / 576917977 / 
05579373538 / 336,0 / 5º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAPÃO BONITO – CAPÃO 

BONITO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 174/01/2024 – PROCESSO Nº 
136.00031439/2024–42

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 5
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAPÃO 

BONITO, da cidade de CAPÃO BONITO, considerando a ocorrên-
cia de aulas, e em face do contido no artigo 11 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
combinado com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscri-
ções, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para 
a Sessão de Escolha de aulas, no dia 12/04/2024, às 15h, no 
endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE CAPÃO BONITO

ENDEREÇO: RUA AMANTINO DE OLIVEIRA RAMOS, 60 – 
BAIRRO: TERRAS DO EMBIRUÇU

CIDADE: CAPÃO BONITO
DISCIPLINA: GEOPROCESSAMENTO
ÁREA DA DISCIPLINA: CIÊNCIAS DA TERRA / CONSTRUÇÃO 

CIVIL / PRODUÇÃO AGRÍCOLA E SILVICULTURA
CURSO: SILVICULTURA
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 HORAS–AULA / NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

1/ ALYSON BUENO FRANCISCO / 40100536–7 / 
33432427808 / 716,4 / 1º

4/ DANIELA APARECIDA ROSA DE QUEIROZ / 412985597 / 
42935425820 / 402,8 / 2º

6/ TAMIRIS DAIANE DELGADO DE LIMA / 462843130 / 
39929766880 / 294,0 / 3º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOGI DAS CRUZES – 

MOGI DAS CRUZES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 184/05/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/03259

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOGI DAS 

CRUZES, da cidade de MOGI DAS CRUZES, considerando a ocor-
rência de aulas, em face do contido no artigo 11 Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
combinado com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscri-
ções, e considerando o entendimento da Unidade do Ensino 
Superior de Graduação (CESU) referente a equivalência, CON-
VOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para a Sessão 
de Escolha de Aulas, no dia 12/04/2024, às 15h00, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 HORAS– AULA (02 HA – 
MATUTINO E 02 HA– NOTURNO)

NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

13/ CLEISER THIAGO PEREIRA DA SILVA / 001435237 / 
73085510168 / 336,00 / 1º

2/ TIAGO AKIRA TASHIRO DE ARAÚJO / 439177960 / 
31894171802 / 284,90 / 2º

12/ IZABEL DA SILVA ANDRADE / 422641042 / 43050659831 
/ 270,33 / 3º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE – PRAIA 

GRANDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 129/06/2024 – PROCESSO Nº 
136.00013751/2024–54

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRAN-

DE, da cidade de PRAIA GRANDE, considerando a ocorrência 
de aulas, e em face do contido no artigo 11 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
combinado com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscri-
ções, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para 
a Sessão de Escolha de aulas, no dia 12/04/2024, às 15H, no 
endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE PRAIA GRANDE

ENDEREÇO: PRAÇA 19 DE JANEIRO, 144 – BAIRRO: 
BOQUEIRÃO

CIDADE: PRAIA GRANDE
DISCIPLINA: ECONOMIA E FINANÇAS
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS / 

CIÊNCIAS POLÍTICAS E ECONÔMICAS
CURSO: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 HORAS–AULA (02 HA 

VESPERTINO – 02 HA NOTURNO)
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

12/ HENRIQUE PAVAN BEIRO DE SOUZA / 296906049 / 
32880768888 / 663,60 / 1º

18/ CESAR AUGUSTO DELLA PIAZZA / 256885345 / 
26705909854 / 598,00 / 2º

1/ LILIAM SAYURI SAKAMOTO / 161530163 / 08586303895 
/ 596,80 / 3º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE – PRAIA 

GRANDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 129/10/2024 – PROCESSO Nº 
136.00025730/2024–81

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRAN-

DE, da cidade de PRAIA GRANDE, considerando a ocorrência 
de aulas, e em face do contido no artigo 11 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
combinado com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscri-
ções, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para 
a Sessão de Escolha de aulas, no dia 12/04/2024, às 15H, no 
endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as aulas 
oferecidas, não entregar a documentação para formalizar a admis-
são ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE PRAIA GRANDE

ENDEREÇO: PRAÇA 19 DE JANEIRO, 144 – BAIRRO: 
BOQUEIRÃO

CIDADE: PRAIA GRANDE
DISCIPLINA: LOGÍSTICA INTERNACIONAL
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS / 

ENGENHARIA E TECNOLOGIA DE PRODUÇÃO / TRANSPORTES 
E SERVIÇOS

CURSO: COMÉRCIO EXTERIOR
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 HORAS AULA/MATUTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

3/ LILIAM SAYURI SAKAMOTO / 161530163 / 08586303895 
/ 609,00 / 1º

13/ CESAR AUGUSTO DELLA PIAZZA / 256885345 / 
26705909854 / 536,60 / 2º

4/ LUIZ ALBERTO NOGUEIRA MACHADO / 8836713 / 
04476072607 / 503,30 / 3º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA ESTUDANTE RAFAEL ALMEI-

DA CAMARINHA – MARÍLIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 130/05/2024 – PROCESSO Nº 
13600018570/2024–14

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA ESTUDANTE 

RAFAEL ALMEIDA CAMARINHA, da cidade de MARÍLIA, consi-
derando a ocorrência de aulas, e em face do contido no artigo 
11 da Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no 

Temas:
1 – "o papel das referências bibliográficas na construção do 

conhecimento científico: abordagens e desafios."
2 – "explorando diferentes espaços de pesquisa: potenciali-

dades e limitações na investigação científica."
3 – "manifestação crítica e argumentativa na pesquisa: 

perspectivas e estratégias para a construção de um discurso 
acadêmico sólido."

Duração máxima da aula: 30 MINUTOS
Data: 17/04/2024
Horário: 14h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de aula 

(referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Examinadora 
obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado e, por con-
sequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado (conforme 
itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições). 

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/32.576.287–9/31615146881/Não atender aos requisitos 

de titulação;
*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ – MAUÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 113/19/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/22140

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 4
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ, da 

cidade de MAUÁ, considerando a ocorrência de aulas, em face 
do contido no artigo 11 Deliberação CEETEPS nº 017/2015, 
de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combinado com o 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, e considerando 
o entendimento da Unidade do Ensino Superior de Graduação 
(CESU) referente a equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s), para a Sessão de Escolha de Aulas, no dia 
12/04/2024, às 11h00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE MAUÁ

ENDEREÇO: AVENIDA ANTONIA ROSA FIORAVANTE, 804 – 
BAIRRO: VILA FAUSTO MORELLI

CIDADE: MAUÁ
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

– DISCIPLINA: COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO – ÁREA DA DISCI-
PLINA: LETRAS E LINGUÍSTICA – CURSO: LOGÍSTICA

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

DISCIPLINA / CURSO : FUNDAMENTOS DA COMUNICAÇÃO 
E EXPRESSÃO/LOGÍSTICA / LOGÍSTICA

ÁREA DA DISCIPLINA: LETRAS E LINGUÍSTICA
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 02 horas aula – NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

CLASSIFICAÇÃO
13/ CLARA AVILA ORNELLAS / 66.612.926–5 / 55462901100 

/ 721,4 / 2º
11/ MARIA CECÍLIA GUILHERME SIFFERT PEREIRA DINIZ / 

MG10158992 / 01340318652 / 701,5 / 4º
3/ LUIS EDUARDO VELOSO GARCIA / 41417735–6 / 

36378719802 / 700,6 / 5º
9/ RICARDO FORTUNATO DE MORAES / 229378341 / 

13627320875 / 679,25 / 6º
18/ ALEXANDRE JOSÉ DA SILVA / 24732937X / 25092676809 

/ 667,6 / 7º
30/ AMARILIS AURORA APARECIDA VALENTIM / 33744529–

1 / 31084851806 / 618,4 / 8º
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE – PRAIA 

GRANDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 129/01/2024 – PROCESSO Nº 
136.00165018/2023–33

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRAN-

DE, da cidade de PRAIA GRANDE, considerando a ocorrência 
de aulas, e em face do contido no artigo 11 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
combinado com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscri-
ções, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para 
a Sessão de Escolha de aulas, no dia 12/04/2024, às 15H, no 
endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as aulas 
oferecidas, não entregar a documentação para formalizar a admis-
são ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE PRAIA GRANDE

ENDEREÇO: PRAÇA 19 DE JANEIRO, 144 – BAIRRO: 
BOQUEIRÃO

CIDADE: PRAIA GRANDE
DISCIPLINA: CONTROLE DE PROCESSOS QUÍMICOS
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS / 

ENGENHARIA E TECNOLOGIA DE PRODUÇÃO / ENGENHARIA E 
TECNOLOGIA QUÍMICA / QUÍMICA

CURSO: PROCESSOS QUÍMICOS

Temas:
1– assistência de enfermagem em emergências nas altera-

ções cardiovasculares.
2– assistência de enfermagem em emergências, relacionado 

ao desequilíbrio ácido – básico.
3– assistência de enfermagem em emergências de quei-

maduras.
Duração máxima da aula: 15 MINUTOS
Data: 18/04/2024
Horário: 16:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições). 

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/27471281–7/27455155867/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
3/527036237/25363028816/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

4/454915391/29565338860/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no ato da inscrição;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORNALISTA ROBERTO MARI-

NHO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 253/19/2024 – PROCESSO Nº 
136.00020703/2024–12

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORNALISTA 
ROBERTO MARINHO, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 
deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos 
Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e da realiza-
ção da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL JORNALISTA ROBERTO MARINHO, situada 
na AV. JORNALISTA ROBERTO MARINHO Nº S/Nº

BAIRRO: VILA CORDEIRO – CEP: 04576000 – CIDADE: SÃO 
PAULO

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2148 – Tecnologia e Negócios de Rádio e TV (Produção de 

Áudio e Vídeo)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

7/ MARIA INÊS ALMEIDA GODINHO / 15531982–06 / 
08512229861 / 32,00

3/ ANDRÉIA MORENO / 44.325.940–9 / 22865270831 / 
14,50

5/ DEISE DA SILVA E LIMA / 498255232 / 45516403871 
/ 12,75

10/ ALEXANDRE LOURENÇO DA SILVA / 43654894X / 
35544816883 / 11,50

8/ CAIO ANTONIO CAMARGO / 35839971–3 / 40794983812 
/ 8,00

6/ MÁRIO GUILHERME BORELLI MAGALHÃES / 14053422 / 
07310666690 / 8,00

4/ FRANCISCO KRAUSS NETO / 1840496–0 / 73809853100 
/ 5,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – fundamentos de organização orçamentária.
2 – normas de estruturação de projeto em multimídia com 

foco nos suportes de criação.
3 – conhecimentos de tecnologia streaming.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 19/04/2024
Horário: 17h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições). 

 
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/684838266/04071841559/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
2/16771305–X/04937307886/Não atender aos requisitos 

de titulação;
9/278119116/21990788840/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
11/520064616/39769892823/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS BOTELHO DO 

AMARAL – GUARIBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 256/02/2024 – PROCESSO Nº 
136.00049432/2024–87

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS 
BOTELHO DO AMARAL, da cidade de GUARIBA, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 
deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos 
Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e da realiza-
ção da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS BOTELHO DO AMARAL, 
situada na R. RUI BARBOSA Nº 1244

BAIRRO: JARDIM PROGRESSO – CEP: 14840–000 – CIDADE: 
GUARIBA – SP

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7034 – Laboratório de Investigação Científica (para o 

itinerário Ciências Humanas e Sociais Aplicadas) (Ensino Médio 
(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

3/ FLÁVIA EDUARDA GARCIA / 56.074.599–0 / 
49500504863 / 17

2/ LUCAS HENRIQUE PEDROSO / 49847058–1 / 
44847474805 / 13,75

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
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8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos neste Capítulo devem ser considerados 
duas casas decimais e frações maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos) 
devem ser arredondadas para o número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interpostos 
por candidatos contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será designada pelo Diretor 
da Unidade de Ensino e composta por 3 (três) membros.

11.2. A designação dos membros da Comissão de Verifica-
ção levará em consideração os princípios de moralidade e de 
impessoalidade em relação aos candidatos inscritos.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado e 
antes da aplicação da Prova Prática, e será feita mesmo na hipó-
tese de não ocorrência do cálculo da pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou parto consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Resultado da Aferição da Autodeclaração.

15.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e164adm@cps.sp.gov.br, devendo 
constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSIDE-
RAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO AUXILIAR DE 
DOCENTE EDITAL Nº 164/01/2024.

15.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via publicação em DOE.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.2., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candi-
dato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

CAPÍTULO VIII
DA BANCA EXAMINADORA
1. A Banca Examinadora será designada por ato do Diretor 

da Unidade de Ensino, composta obrigatoriamente por 05 
(cinco) membros (3 titulares e 2 suplentes), contendo pelo 
menos um especialista na área de atuação.

2. A designação dos membros da Banca Examinadora levará 
em consideração os princípios de moralidade e de impessoalida-
de em relação aos candidatos inscritos.

3. O Diretor da Unidade de Ensino poderá designar a Banca 
Examinadora com membros de outra Unidade de Ensino.

4. A Banca Examinadora será responsável pelas fases lista-
das no item 1 do Capítulo IX deste Edital.

CAPÍTULO IX
DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Análise do Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova Prática (Prova Objetiva de habilidades operacionais 

ou técnicas).
CAPÍTULO X
DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO (PROVA 

DE TÍTULOS)
1. A Análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes a forma-
ção acadêmica e experiências profissionais, de acordo com a 
área de atuação).

2. A análise do Memorial Circunstanciado será feita pela 
Banca Examinadora.

3. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória do candidato com inscrição deferida.

4. Entende–se como documentação comprobatória a cópia 
dos documentos referentes às titulações/experiências informa-
das pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

5. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 
de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as informa-
ções pertinentes.

d) Juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

6. O Memorial Circunstanciado e documentação comproba-
tória deverão ser encaminhados em arquivo único, em formato 
PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

prova seja gravada, a fim de apurar, em grau de possível recurso, 
eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessidade 
de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados para a 
realização da Prova Prática, facilidade de acesso às salas de prova e 
demais instalações relacionadas ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para a 
realização da Prova Prática ficará sujeito à análise da razoabi-
lidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. Os candidatos que não atenderem ao disposto no 
presente Capítulo, para os fins do certame, serão considerados 
pessoas sem deficiência. Nessas condições, mesmo que necessi-
tarem dos recursos e condições específicas para a realização da 
Prova Prática, não terão o atendimento especial, seja qual for o 
motivo alegado.

8. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

9. É de responsabilidade do candidato com deficiência 
observar a exigência dos requisitos contidos neste Edital de 
Abertura de Inscrições e se declarar ciente das condições esta-
belecidas no certame.

10. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Edital não poderá apre-
sentar recurso em favor de sua condição.

11. Após o início do exercício do candidato, a deficiência 
não poderá ser arguida para justificar a concessão da aposen-
tadoria por invalidez.

12. A verificação da aptidão física e mental do candidato 
com deficiência para o exercício da função de Auxiliar de 
Docente será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XV deste Edital.

CAPÍTULO VI
DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

CAPÍTULO VII
DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na 
pontuação final do candidato beneficiário em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado (ou seja, na análise do Memorial 
Circunstanciado e na Prova Prática).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferenciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabilita-
dos. Entende–se por “concorrência ampla" todos os candidatos 
que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos 
ou indígenas, e ainda aqueles que, tendo se declarado pretos, 
pardos ou indígenas, optaram por não participar da pontuação 
diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova Prática.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível (observando–se, para tanto, o Capí-
tulo X deste Edital) do:

g.1) Memorial Circunstanciado; e
g.2) Sua respectiva documentação comprobatória.
4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 

forma ou via não especificada neste Edital.
5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 

17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a 
realização da Prova Prática poderá fazê–lo, mediante preenchi-
mento de requerimento próprio, endereçado a Direção da Uni-
dade de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

6.6. A indicação do adulto responsável deverá ser realizada 
com até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Prova.

6.7. Para solicitar a possibilidade de amamentação do filho 
durante a realização das provas, a candidata deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/; b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO 
SEL. PARA AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de solicitação para amamentar, e preenchê–lo com as 
informações pertinentes;

d) Juntar ao requerimento a cópia do documento de 
identidade com foto do adulto responsável por sua guarda no 
decorrer das provas;

e) Encaminhar o requerimento e a cópia dos documentos 
para o e–mail e164adm@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail, 
deverá constar expressamente: SOLICITAÇÃO PARA AMAMEN-
TAR DURANTE AS PROVAS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO EDITAL Nº 164/01/2024.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

8. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender a qualquer um dos procedimentos para 

inscrição listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
9. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

10. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

11. Após a finalização da inscrição, o candidato poderá 
requerer a correção somente das seguintes informações pessoais 
prestadas no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório (RNM), se estrangeiro.
c) CPF.
11.1. A correção que trata o item anterior poderá ser solici-

tada pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

11.2. Para solicitar a correção das informações pessoais 
indicadas no item 11 deste Capítulo o candidato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) Juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) Encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e164adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
AUXILIAR DE DOCENTE EDITAL Nº 164/01/2024.

11.3. Após a finalização da inscrição, o candidato não 
poderá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 11 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 11.2.

12. Será permitida a substituição do Memorial Circunstan-
ciado e documentação comprobatória, até o término do período 
de inscrições.

12.1. Entende–se por substituição o envio de NOVO Memo-
rial Circunstanciado, com a respectiva documentação comproba-
tória. Ou seja, NÃO se trata de envio de documentação faltante 
ou remanescente.

12.1.1. Para enviar novamente o Memorial Circunstanciado, 
o candidato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> INSCRIÇÕES ABERTAS;

c) Selecionar o mesmo edital em que efetuou inscrição e 
clicar em INSCREVA–SE.

d) Na próxima tela, preencher o CPF.
e) Fazer upload do novo Memorial Circunstanciado e res-

pectiva documentação comprobatória.
12.2 Em nenhuma hipótese será permitida a entrega do 

Memorial Circunstanciado e documentação comprobatória, bem 
como o acréscimo ou substituição dos documentos encaminha-
dos, após a finalização da inscrição.

13. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não 
se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

14. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
14.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quaisquer efeitos, apenas a primeira 
inscrição. As demais inscrições serão indeferidas.

CAPÍTULO V
DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de inscri-

ção no Processo Seletivo Simplificado, desde que a deficiência seja 
compatível com as atribuições da função de Auxiliar de Docente.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
no formulário de inscrição, as ajudas técnicas e condições espe-
cíficas necessárias para a realização da Prova Prática.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização da 

Prova Prática como intérprete de Língua Brasileira de Sinais – 
LIBRAS. O candidato poderá encaminhar solicitação para que a 

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE MOGI DAS CRUZES

ENDEREÇO: RUA CARLOS BARATTINO, 908 – BAIRRO: VILA 
NOVA MOGILAR

CIDADE: MOGI DAS CRUZES
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 

DISCIPLINA: GESTÃO DE BENEFÍCIOS – ÁREA DA DISCIPLINA: 
ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS – CURSO: GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

DISCIPLINA / CURSO : AUDITORIA E QUALIDADE EM GES-
TÃO DE PESSOAS / GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 2 HORAS AULA (Matutino) 

– MATUTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

CLASSIFICAÇÃO
9/ MARCIA APARECIDA OLIVEIRA IDALGO DA SILVA / 

102345430 / 01169448895 / 500,00 / 3º
2/ FÁBIO JUNIOR MANZIOLI / 33.047.052–8 / 26009786827 

/ 499,20 / 4º
21/ LILIAN CAROLINA VIANA / 14788731 / 08928847621 

/ 495,00 / 5º
20/ DOUGLAS MEDEIROS GUALBERTO CONSTANTINO / 

343765998 / 40292941897 / 475,33 / 6º
4/ DARTON CÁSSIO FRANCO CEOLA / 13629908–8 / 

08532854893 / 462,70 / 7º
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO 

VERZA – PALMITAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 164/01/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

MÁRIO ANTONIO VERZA, nos termos da Deliberação CEETEPS 
84, de 14/07/2022, publicada no DOE de 23/07/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para a função de Auxiliar de Docente, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcional 
interesse público, mediante as condições estabelecidas nas Ins-
truções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a área de 
atuação a seguir:

ÁREA DE ATUAÇÃO: Química
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 84/2022 e, ainda, pela 
Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admi-
tido são as definidas no anexo que faz parte integrante da 
Deliberação CEETEPS nº 8/2014, de 10/07/2014, publicada no 
DOE de 15/07/2014 e republicada em 31/07/2014 (ANEXO II 
deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Auxiliar 
de Docente, mas sim a mera expectativa de nela ser admitido, 
de acordo com as vagas na área de atuação que possam surgir 
durante o período de validade do certame.

CAPÍTULO II
DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–HORÁRIA
1. O valor do salário mensal é de R$ 2.964,87 (dois mil, 

novecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), 
correspondente ao PADRÃO I–A, da Escala Salarial – Auxiliar 
de Docente, a que se refere a Lei Complementar nº 1.388, de 
11/07/2023.

2. A jornada semanal de trabalho será de 40 (quarenta) 
horas, com disponibilidade para trabalhar nos turnos diurno e 
noturno e aos sábados.

2.1. O horário de trabalho será definido pela Direção da 
unidade de ensino no momento da convocação do candidato 
para admissão.

CAPÍTULO III
DOS REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos de titulação para a área de atuação consta-

rão no ANEXO III do presente Edital.
CAPÍTULO IV
DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de nacionali-
dade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos 
políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição Federal.

b) Se estrangeiro, possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

c) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
d) Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 

eleitoral.
e) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das obrigações 

da função.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste Edital.
2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 12/04/2024 até às 
23h59 de 26/04/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/

selecaopublica/;
b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 

AUXILIAR DOCENTE \> INSCRIÇÕES ABERTAS;
c) Ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição;
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, no momento da admissão;
e) Fazer upload de uma foto de frente, nítida, colorida e 

atualizada, de preferência com fundo branco, na hipótese do 
candidato declarar–se preto ou pardo e optar pela utilização do 
sistema de pontuação diferenciada nos termos do Capítulo VII 
do presente Edital.
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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE AUXILIAR DE 
DOCENTE

1. Instruir alunos na execução das práticas operacionais 
específicas de tarefas nos laboratórios e nas oficinas, orien-
tando–os nas técnicas de utilização de máquinas, ferramentas, 
instrumentos, aparelhos etc., para habilitá–los à análise do 
desempenho na execução de uma tarefa;

2. Efetuar demonstração das técnicas operacionais, mani-
pulando ferramentas, máquinas, instrumentos e equipamentos;

3. Fornecer dados e informações necessárias ao trabalho de 
cada aluno, para possibilitar o desenvolvimento das operações 
dentro das especificações exigidas;

4. Interpretar e explicar, individualmente ou em grupo, 
detalhes de desenho ou das especificações escritas para orien-
tação do aluno sobre o roteiro e a forma correta da execução 
do trabalho;

5. Fornecer dados necessários ao trabalho de cada aluno 
para possibilitar o desenvolvimento do trabalho dentro das 
especificações exigidas;

6. Diligenciar no sentido de que os alunos se utilizem 
adequadamente das máquinas, ferramentas, instrumentos, equi-
pamentos etc.;

7. Providenciar a preparação do local de trabalho, dos 
materiais, ferramentas, instrumentos, máquinas e equipamentos 
a serem utilizados, verificando as condições dos mesmos, o 
estado de conservação de todos os equipamentos e cuidados 
de segurança dos alunos, para assegurar a execução correta das 
tarefas e operações programadas;

8. Observar e fazer observar, permanentemente, as normas 
de higiene e segurança do trabalho em todos os locais;

9. Comunicar ao superior hierárquico as irregularidades e os 
problemas constatados, de qualquer ordem;

10. Colaborar para o bom funcionamento dos laboratórios 
e das oficinas;

11. Cuidar da preparação dos materiais de consumo, nos 
laboratórios, quando originários do almoxarifado;

12. Providenciar e/ou confeccionar corpos de prova para 
ensaios de materiais de uso nos laboratórios e nas oficinas;

13. Participar de reuniões sempre que convocado;
14. Manter–se atualizado com o desenvolvimento técnico, 

científico ou cultural, relativo ao seu campo de atividade;
15. Frequentar os treinamentos e cursos de atualização, 

extensão e outros promovidos pela Unidade de Ensino;
16. Cuidar da instalação, manutenção e reparação de 

máquinas, equipamentos e instalações de laboratórios;
17. Cuidar da organização do setor de manutenção e 

almoxarifado pertencentes aos laboratórios e suas instalações;
18. Colaborar nos trabalhos gerais de instalação, manuten-

ção e reparação, realizados na Unidade de Ensino;
20. Zelar pela manutenção e conservação das máquinas, 

ferramentas, instalações e equipamentos de trabalho;
21. Colaborar com o docente em programas de extensão 

universitária à comunidade;
22. Acompanhar e auxiliar o professor no desenvolvimento 

de aulas práticas e em outras atividades didáticas que requeiram 
seu trabalho profissional;

23. Cumprir e fazer cumprir as normas próprias dos labora-
tórios, oficinas, setores agropecuários, de campos etc.;

24. Organizar e preparar ambientes didáticos (laboratórios, 
oficinas, campo, setores agropecuários etc.) destinados às aulas 
práticas na organização curricular dos cursos;

25. Proceder às manutenções corretivas e preventivas nos 
equipamentos, de acordo com procedimentos padronizados;

26. Desempenhar outras atividades correlatas, e afins, 
estabelecidas pelas unidades de ensino e em regulamentação 
própria.

ANEXO III – REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
ÁREA DE ATUAÇÃO: Química
O candidato deverá ser portador de diploma de formação 

em uma das seguintes titulações:
TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO Técnico em Açúcar e Álcool 

(Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Agroindústria 
com Aprofundamento em Açúcar e Álcool (Cargo Público de 
Auxiliar Docente); Técnico em Alimentos (Cargo Público de 
Auxiliar Docente); Técnico em Análises Clínicas (Cargo Público 
de Auxiliar Docente); Técnico em Análises e Produção de Açúcar 
e Álcool (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Análi-
ses Químicas (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em 
Análises Químicas Industriais em Alimentos (Cargo Público de 
Auxiliar Docente); Técnico em Análises Químicas Industriais em 
Curtimento e Couro (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico 
em Bioquímica (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em 
Biotecnologia (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em 
Celulose e Papel (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em 
Cerâmica (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Curti-
mento (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Farmácia 
(Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Gestão de Pro-
cessos Industriais (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico 
em Gestão de Processos Industriais ? Plásticos (Cargo Público 
de Auxiliar Docente); Técnico em Laboratorista Industrial (Cargo 
Público de Auxiliar Docente); Técnico em Materiais, Produtos 
Cerâmicos e Vidros (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico 
em Mecaquímica (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico 
em Meio Ambiente (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico 
em Plásticos (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em 
Processos de Produção na Indústria Química (Cargo Público 
de Auxiliar Docente); Técnico em Processos Químicos (Cargo 
Público de Auxiliar Docente); Técnico em Processos Químicos 
Industriais (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em 
Produção de Vidro (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico 
em Química (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em 
Química com Ênfase em Açúcar e Álcool (Cargo Público de 
Auxiliar Docente); Técnico em Química Industrial (Cargo Público 
de Auxiliar Docente); Técnico em Química Industrial com Ênfase 
em Açúcar e Álcool (Cargo Público de Auxiliar Docente); Téc-
nico em Tratamento de Resíduos Industriais (Cargo Público de 
Auxiliar Docente); Técnico em Vidros (Cargo Público de Auxiliar 
Docente); Técnico Laboratorista Industrial (Cargo Público de 
Auxiliar Docente); FORMAÇÃO SUPERIOR Engenharia Agronô-
mica; Engenharia Ambiental; Engenharia Ambiental e Sanitária; 
Engenharia Ambiental e Urbana; Engenharia Bioquímica; Enge-
nharia de Alimentos; Engenharia de Bioprocessos; Engenharia 
de Bioprocessos e Biotecnologia; Engenharia de Execução em 
Química; Engenharia de Materiais Modalidade Química; Enge-
nharia de Operação Química; Engenharia de Produção Química ; 
Engenharia Florestal; Engenharia Industrial Química; Engenharia 
Química; Engenharia Sanitária ; Graduação em Bioquímica; Gra-
duação em Biotecnologia; Graduação em Ciência e Tecnologia 
de Alimentos; Graduação em Ciência e Tecnologia de Laticínios; 
Graduação em Ciências dos Alimentos; Graduação em Farmácia 
Industrial; Graduação em Farmácia ? Alimentos; Graduação em 
Farmácia ? Bioquímica; Graduação em Química; Graduação em 
Química c/ Atribuições Tecnológicas; Graduação em Química 
c/ Ênfase em Bioquímica e Biologia Molecular; Graduação em 
Química com Atribuições Tecnológicas; Graduação em Química 
dos Alimentos; Graduação em Química Industrial; Graduação 
em Química Tecnológica; Tecnologia (em) Química; Tecnologia 
(em) Química – Modalidade Análise Química Industrial; Tecno-
logia (em) Química – Modalidade Produção de Açúcar e Álcool; 
Tecnologia (em) Química – Produção Industrial de Calçados; 
Tecnologia de Produção de Plásticos; Tecnologia em Açúcar 
e Álcool; Tecnologia em Biocombustível(eis); Tecnologia em 
Controle de Processos Químicos; Tecnologia em Cosméticos; Tec-
nologia em Gestão Ambiental; Tecnologia em Gestão Ambiental 
e Saneamento; Tecnologia em Gestão Ambiental e Segurança do 
Trabalho; Tecnologia em Gestão Ambiental Empresarial; Tecnolo-
gia em Gestão Ambiental Ocupacional; Tecnologia em Laticínios; 
Tecnologia em Meio Ambiente e Recursos Hídricos; Tecnologia 

8. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

9. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida obser-
vância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado com o 
artigo 445 da CLT.

10. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

11. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VI deste Edital.

12. O início do exercício é condicionado à entrega do Atesta-
do de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do Ato 
Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remunerada, 
nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal.

13. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

14. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

15. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

16. Durante a realização do exame médico admissional, pode-
rão ser solicitados exames complementares, se julgado necessário.

CAPÍTULO XVI
DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) dias 

úteis, contados do dia útil subsequente a data da publicação de 
cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e164adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO AUXILIAR DE DOCENTE EDITAL Nº 164/01/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 2 do Capítulo 
XVII deste Edital, a Unidade de Ensino sede do certame remeterá 
o recurso para o Diretor da Unidade da Ensino que assumir a res-
ponsabilidade pela condução do Processo Seletivo Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será analisado o mérito do recurso interposto fora 
dos padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

5.1. Nos casos a que se refere o item 5, o recurso será 
considerado indeferido.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso interposto, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Na existência de recursos que inviabilizem a realização 
da Prova Prática na data fixada, caberá a Unidade de Ensino 
responsável pelo concurso estabelecer nova data e avisar aos 
candidatos sobre a realização da prova, após a resolução defini-
tiva dos recursos interpostos.

9. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

10. Em função dos recursos interpostos e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

CAPÍTULO XVII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e 
Anexos que o acompanham, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impessoali-
dade, poderá a responsabilidade da realização do Processo Seletivo 
Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino.

2.1. Na ocorrência do disposto no item 2 do presente Capí-
tulo, a execução das provas deverá ocorrer nas instalações da 
Unidade de Ensino para a qual se destina o certame.

3. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-
mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3.1. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, 
certificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exterior, 
sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. O Cronograma que constitui o ANEXO I deste edital 
trata–se é meramente informativo, podendo ser alterado a 
qualquer momento.

7. A Deliberação CEETEPS 84/2022 encontra–se no site do 
CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
Este Cronograma é meramente informativo e poderá ser 

alterado a qualquer momento.
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da 

foto nítida (ou Rani) e entrega do Memorial Circunstanciado: 
12/04/2024 a 26/04/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
da Unidade de Ensino designando a Banca Examinadora e 
Comissão de Verificação (se houver) do Processo Seletivo Sim-
plificado: 27/04/2024 a 17/05/2024

C. Período provável para publicação das inscrições defe-
ridas/indeferidas e resultado da Análise do Memorial Cir-
cunstanciado (e convocação para a Prova Prática, se houver): 
27/04/2024 a 17/05/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para a 
Prova Prática (se houver): 06/05/2024 a 29/05/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova Prática e classificação final: 11/05/2024 a 
31/05/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
da Unidade de Ensino homologando o Processo Seletivo Simpli-
ficado: 15/05/2024 a 14/06/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XVI do presente Edital.

10. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO V.

11. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

12. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

13. A Prova Prática obedecerá a uma escala de pontuação 
de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios e pontuações 
estabelecidos no ANEXO V.

14. A nota da Prova Prática é a média aritmética simples das 
notas atribuídas pelos membros da Banca Examinadora.

15. A escala de pontuação da Prova Prática poderá ser 
ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
fizerem jus à pontuação diferenciada.

16. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que recusar a 
desempenhar a atividade proposta na Prova Prática perante a 
Banca Examinadora.

17. Será considerado aprovado o candidato que obtiver 
nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática.

18. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática.

19. A nota final do candidato no Processo Seletivo Simplifi-
cado será aquela que resultar da soma da nota obtida na Análise 
do Memorial Circunstanciado e da nota da Prova Prática.

CAPÍTULO XIII
DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será publicada em DOE e seguirá a 
ordem decrescente da nota final.

1.1. Relacionar–se–á o candidato aprovado pela ordem 
decrescente da nota final.

1.2. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do docu-
mento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova Prática.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
da Pessoa Idosa), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova Prática.
e) Que obtiver maior pontuação na Análise do Memorial 

Circunstanciado.
f) De maior idade.
3. Para que se beneficie do critério de desempate constante 

da alínea “b” do item 2 deste Capítulo, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente deverá 

apresentar prova documental de que exerceu a função de jurado.
4. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já exer-

ceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desempate 
e não comprove documentalmente esta condição no ato do 
exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

5. Para que se beneficie do critério de desempate constante 
na alínea “c” do item 2 deste Capítulo, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

6. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

7. Para atender os dispositivos mencionados anteriormente, 
a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

CAPÍTULO XIV
DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

CAPÍTULO XV
DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 17 da 
Deliberação CEETEPS 84/2022, o Diretor da Unidade de Ensino 
deverá convocar o candidato aprovado, para manifestação 
quanto ao aceite da função.

2. A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

3. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, informado no formulário 
de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
4. O candidato que declinar da vaga oferecida deverá elabo-

rar e assinar uma carta de desistência.
5. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite da função, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

5.1. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

6. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino envolvidas.

6.1. O Edital de Convocação será providenciado pela Unida-
de de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

7. Nas convocações efetuadas nos termos do item 6 do presen-
te Capítulo, o candidato que recusar assumir a função ou não com-
parecer na data prevista para a manifestação não perderá o direito 
à nova convocação na Unidade de Ensino em que foi aprovado.

7.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições a 
que alude o item 6 deste Capítulo, por ter exercido o direito 
decorrente da habilitação no Processo Seletivo Simplificado, não 
poderá beneficiar–se de uma nova convocação neste certame.

7. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado 
juntamente com a documentação comprobatória, no ato da 
inscrição.

8. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

9. O candidato terá a inscrição indeferida (e, por consequ-
ência, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado), quando 
não fizer upload do Memorial Circunstanciado e documentação 
comprobatória, ou seja, se deixar de enviar qualquer um deles.

10. A Análise do Memorial Circunstanciado tem por objetivo 
selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem decres-
cente de nota, para participarem da Prova Prática.

10.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) 
candidato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos 
que se encontrarem nessa condição serão selecionados para 
participarem da Prova Prática.

CAPÍTULO XI
DA PROVA PRÁTICA (PROVA OBJETIVA DE HABILIDADES 

OPERACIONAIS OU TÉCNICAS)
1. A Prova Prática terá como finalidade avaliar o candidato 

sob o aspecto do conhecimento e habilidades voltadas a orga-
nização e ao preparo dos ambientes didáticos (laboratórios, 
oficinas, de campo, setores agropecuários etc.), objetivando as 
aulas práticas relacionadas à área em que atuará.

2. A duração da Prova Prática constará do edital de convo-
cação para a referida prova.

3. A atividade a ser desenvolvida e os critérios para avalia-
ção da Prova Prática constam do ANEXO V deste edital.

4. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova Prática, preferencialmente, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do original de um 
documento de identidade.

4.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

4.2. O documento de identidade apresentado deverá estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com clareza.

4.3. Alternativamente, o candidato poderá apresentar a ver-
são digital de um dos documentos previstos no item 4.1., desde 
que gerado pelo respectivo aplicativo oficial e que o documento 
digital possua foto.

5. Não será admitido na Unidade de Ensino o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

6. Caso o candidato efetue inscrição em mais de um Edital 
de Abertura de Inscrições para Auxiliar de Docente, deverá aten-
tar–se para a data e horário de realização das respectivas Provas 
Práticas, que poderão ocorrer simultaneamente.

7. No dia designado para a Prova Prática, o candidato 
assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconhecimen-
tos sobre a realização da prova como justificativa de sua ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
11. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

12. Se, em decorrência da aplicação da Prova Prática, 
resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
13. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 12 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova Prática, tais candidatos serão convocados para aplicação 
de nova Prova Prática.

13.1. A nova Prova Prática será aplicada nas mesmas condi-
ções e procedimentos estabelecidos neste Edital.

13.2. Na ocorrência do disposto no item 2 do Capítulo XVII, 
ou seja, caso a responsabilidade da realização do Concurso 
Público seja atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino, a 
execução das provas deverá ocorrer nas instalações da Unidade 
de Ensino para a qual se destina o certame.

CAPÍTULO XII
DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. A Análise do Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 

escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO V.

2. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3. Serão pontuadas na análise do Memorial Circunstanciado 
as formações acadêmicas quando incluídas como requisito de 
titulação na área de atuação.

4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados a área 
de atuação).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (técnico/graduação/especiali-
zação/pós–graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

5. Somente será pontuado o título/experiência acompanha-
do da documentação comprobatória.

5.1. Somente será pontuado o documento completo, ou 
seja, que tenha frente e verso (quando houver). (ex. Diploma)

6. Os pontos são computados uma única vez, para cada tipo 
de título/experiência apresentado.

7. A Banca Examinadora atribuirá uma única nota aos 
títulos apresentados.

8. Os diplomas de graduação expedidos por universidades 
estrangeiras devem ser revalidados por universidades públicas 
que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, 
respeitando–se os acordos internacionais de reciprocidade ou 
equiparação.

9. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos 
por universidades estrangeiras devem ser reconhecidos por 
universidades que possuam cursos de pós–graduação reconhe-
cidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior.
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CAPÍTULO V
DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de inscri-

ção no Processo Seletivo Simplificado, desde que a deficiência seja 
compatível com as atribuições da função de Auxiliar de Docente.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
no formulário de inscrição, as ajudas técnicas e condições espe-
cíficas necessárias para a realização da Prova Prática.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização da 

Prova Prática como intérprete de Língua Brasileira de Sinais – 
LIBRAS. O candidato poderá encaminhar solicitação para que a 
prova seja gravada, a fim de apurar, em grau de possível recurso, 
eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessidade 
de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados para a 
realização da Prova Prática, facilidade de acesso às salas de prova e 
demais instalações relacionadas ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para a 
realização da Prova Prática ficará sujeito à análise da razoabi-
lidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como impetrar 
recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o motivo alegado.

7. Os candidatos que não atenderem ao disposto no presente 
Capítulo, para os fins do certame, serão considerados pessoas sem 
deficiência. Nessas condições, mesmo que necessitarem dos recur-
sos e condições específicas para a realização da Prova Prática, 
não terão o atendimento especial, seja qual for o motivo alegado.

8. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

9. É de responsabilidade do candidato com deficiência 
observar a exigência dos requisitos contidos neste Edital de 
Abertura de Inscrições e se declarar ciente das condições esta-
belecidas no certame.

10. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Edital não poderá apre-
sentar recurso em favor de sua condição.

11. Após o início do exercício do candidato, a deficiência 
não poderá ser arguida para justificar a concessão da aposen-
tadoria por invalidez.

12. A verificação da aptidão física e mental do candidato 
com deficiência para o exercício da função de Auxiliar de 
Docente será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XV deste Edital.

CAPÍTULO VI
DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

CAPÍTULO VII
DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na 
pontuação final do candidato beneficiário em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado (ou seja, na análise do Memorial 
Circunstanciado e na Prova Prática).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferenciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabilita-
dos. Entende–se por “concorrência ampla" todos os candidatos 
que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos 
ou indígenas, e ainda aqueles que, tendo se declarado pretos, 
pardos ou indígenas, optaram por não participar da pontuação 
diferenciada.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/

selecaopublica/;
b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 

AUXILIAR DOCENTE \> INSCRIÇÕES ABERTAS;
c) Ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição;
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, no momento da admissão;
e) Fazer upload de uma foto de frente, nítida, colorida e 

atualizada, de preferência com fundo branco, na hipótese do 
candidato declarar–se preto ou pardo e optar pela utilização do 
sistema de pontuação diferenciada nos termos do Capítulo VII 
do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível (observando–se, para tanto, o Capí-
tulo X deste Edital) do:

g.1) Memorial Circunstanciado; e
g.2) Sua respectiva documentação comprobatória.
4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 

forma ou via não especificada neste Edital.
5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 

17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a 
realização da Prova Prática poderá fazê–lo, mediante preenchi-
mento de requerimento próprio, endereçado a Direção da Uni-
dade de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

6.6. A indicação do adulto responsável deverá ser realizada 
com até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Prova.

6.7. Para solicitar a possibilidade de amamentação do filho 
durante a realização das provas, a candidata deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de solicitação para amamentar, e preenchê–lo com as 
informações pertinentes;

d) Juntar ao requerimento a cópia do documento de 
identidade com foto do adulto responsável por sua guarda no 
decorrer das provas;

e) Encaminhar o requerimento e a cópia dos documentos 
para o e–mail e023adm@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail, 
deverá constar expressamente: SOLICITAÇÃO PARA AMAMEN-
TAR DURANTE AS PROVAS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO EDITAL Nº 023/01/2024.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

8. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender a qualquer um dos procedimentos para 

inscrição listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
9. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

10. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

11. Após a finalização da inscrição, o candidato poderá 
requerer a correção somente das seguintes informações pessoais 
prestadas no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório (RNM), se estran-

geiro.
c) CPF.
11.1. A correção que trata o item anterior poderá ser solici-

tada pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

11.2. Para solicitar a correção das informações pessoais 
indicadas no item 11 deste Capítulo o candidato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) Juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) Encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e023adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
AUXILIAR DE DOCENTE EDITAL Nº 023/01/2024.

11.3. Após a finalização da inscrição, o candidato não 
poderá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 11 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 11.2.

12. Será permitida a substituição do Memorial Circunstan-
ciado e documentação comprobatória, até o término do período 
de inscrições.

12.1. Entende–se por substituição o envio de NOVO Memo-
rial Circunstanciado, com a respectiva documentação comproba-
tória. Ou seja, NÃO se trata de envio de documentação faltante 
ou remanescente.

12.1.1. Para enviar novamente o Memorial Circunstanciado, 
o candidato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> INSCRIÇÕES ABERTAS;

c) Selecionar o mesmo edital em que efetuou inscrição e 
clicar em INSCREVA–SE.

d) Na próxima tela, preencher o CPF.
e) Fazer upload do novo Memorial Circunstanciado e res-

pectiva documentação comprobatória.
12.2 Em nenhuma hipótese será permitida a entrega do 

Memorial Circunstanciado e documentação comprobatória, bem 
como o acréscimo ou substituição dos documentos encaminha-
dos, após a finalização da inscrição.

13. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não 
se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

14. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
14.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quaisquer efeitos, apenas a primeira 
inscrição. As demais inscrições serão indeferidas.

ATIVIDADE 5:
Cada candidato deverá apresentar os protocolos de segu-

rança associados ao manuseio de vidrarias de laboratório.
2.2) CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
PLANEJAMENTO – Organização; Sequência lógica; Deter-

minação; Coerência; Formatação adequada; Abrangência: de 0 
(zero) a 35 (trinta e cinco) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – Desenvoltura; Fluência 
verbal; Clareza; Objetividade; Correção gramatical: de 0 (zero) a 
25 (vinte e cinco) pontos.

DOMÍNIO DE CONTEÚDO – Objetividade; Concisão; Ade-
quação ao tema; Embasamento teórico–metodológico; Consci-
ência teórico–metodológica: de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos.

ANEXO VI – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
7. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
8. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
9. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
10. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
11. Cópia do PIS/PASEP.
12. Cópia da Certidão de Quitação Eleitoral com data atual 

informando que está em dia com as obrigações eleitorais.
13. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 

em dia com as obrigações militares, para pessoas do sexo 
masculino com idade entre 18 anos e aqueles que comple-
tarão 46 anos dentro do ano em questão, a apresentação da 
documentação é obrigatória, sendo facultativo para pessoas do 
sexo feminino.

14. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
15. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

16. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 023/01/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINS-

TEIN, nos termos da Deliberação CEETEPS 84, de 14/07/2022, 
publicada no DOE de 23/07/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA 
de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para a função 
de Auxiliar de Docente, objetivando a admissão temporária 
para atender a necessidade de excepcional interesse público, 
mediante as condições estabelecidas nas Instruções Especiais 
deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a área de 
atuação a seguir:

ÁREA DE ATUAÇÃO: INFORMÁTICA
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 84/2022 e, ainda, pela 
Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admi-
tido são as definidas no anexo que faz parte integrante da 
Deliberação CEETEPS nº 8/2014, de 10/07/2014, publicada no 
DOE de 15/07/2014 e republicada em 31/07/2014 (ANEXO II 
deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Auxiliar 
de Docente, mas sim a mera expectativa de nela ser admitido, 
de acordo com as vagas na área de atuação que possam surgir 
durante o período de validade do certame.

CAPÍTULO II
DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–HORÁRIA
1. O valor do salário mensal é de R$ 2.964,87 (dois mil, 

novecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), 
correspondente ao PADRÃO I–A, da Escala Salarial – Auxiliar 
de Docente, a que se refere a Lei Complementar nº 1.388, de 
11/07/2023.

2. A jornada semanal de trabalho será de 40 (quarenta) 
horas, com disponibilidade para trabalhar nos turnos diurno e 
noturno e aos sábados.

2.1. O horário de trabalho será definido pela Direção da 
unidade de ensino no momento da convocação do candidato 
para admissão.

CAPÍTULO III
DOS REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos de titulação para a área de atuação consta-

rão no ANEXO III do presente Edital.
CAPÍTULO IV
DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Se estrangeiro, possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

c) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
d) Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 

eleitoral.
e) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das obrigações 

da função.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 12/04/2024 até às 
23h59 de 26/04/2024.

em Polímeros; Tecnologia em Processos Químicos; Tecnologia 
em Processos Químicos Industriais; Tecnologia em Processos 
Químicos Industriais – Ênfase em Açúcar e Álcool; Tecnologia 
em Produção de Açúcar e Álcool; Tecnologia em Produção 
de Cachaça; Tecnologia em Produção de Materiais Plásticos ; 
Tecnologia em Produção de Plásticos; Tecnologia em Produção 
Sucroalcooleira; Tecnologia em Saneamento Ambiental; Tecno-
logia em Saneamento Ambiental com Habilitação em Controle 
Ambiental ; Tecnologia em(de) Alimentos;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) MODELO DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome:
E–mail:
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA DE ATUAÇÃO
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO
Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 

mais recente para as mais antigas.
Período trabalhado:
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público:
Nome da função/cargo/emprego:
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciada por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso. O 
documento deve ser completo (frente e verso, quando houver).

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUA-
ÇÃO: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; CTPS (cópia 
da página do contrato de trabalho, bem como de outras páginas. 
que permitam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/
emprego, tempo de serviço e área de atuação).

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
1) ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 70 pontos)
– Relacionada a área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 14 pontos.
Mestrado: 12 pontos.
Especialização: 8 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 10 pontos.
Técnico de Nível Médio: 7 pontos.
– Em outra área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 6 pontos.
Mestrado: 5 pontos.
Especialização: 4 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 3 pontos.
Técnico de Nível Médio: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

(máximo 30 pontos)
Tipo(s):
Experiência profissional na área de atuação: 0,125 ponto 

para cada mês completo de trabalho (máximo 240 meses), 
limitado a 30 pontos.

2) PROVA PRÁTICA
2.1) ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA NA PROVA PRÁTICA:
ATIVIDADE 1:
Os candidatos deverão identificar e descrever as seguintes vidrarias:
· Balão de fundo chato
· Béquer
· Proveta
· Pipeta volumétrica
· Pipeta graduada
· Tubo de ensaio
· Erlenmeyer
· Bureta
· Funil
ATIVIDADE 2:
Os candidatos deverão demonstrar:
· O manuseio seguro e correto para cada vidraria, enfa-

tizando como segurar e transportar cada vidraria de forma a 
evitar acidentes.

· Como limpar e secar as vidrarias adequadamente.
ATIVIDADE 3:
Cada candidato deverá realizar as seguintes tarefas utili-

zando as vidrarias:
Medir um volume específico de água usando uma pipeta 

volumétrica.
Medir um volume aproximado de líquido usando um béquer 

ou uma pipeta graduada.
Transferir líquido de um recipiente para outro usando um 

funil e uma bureta.
ATIVIDADE 4:
Cada candidato deverá realizar um teste de precisão, 

medindo volumes específicos de líquidos usando diferentes 
vidrarias, avaliando a precisão das medições realizadas.
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6.1. O Edital de Convocação será providenciado pela Unida-
de de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

7. Nas convocações efetuadas nos termos do item 6 do 
presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

7.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições a 
que alude o item 6 deste Capítulo, por ter exercido o direito 
decorrente da habilitação no Processo Seletivo Simplificado, não 
poderá beneficiar–se de uma nova convocação neste certame.

8. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

9. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida obser-
vância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado com o 
artigo 445 da CLT.

10. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

11. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VI deste Edital.

12. O início do exercício é condicionado à entrega do 
Atestado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE 
do Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação 
remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Consti-
tuição Federal.

13. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

14. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

15. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

16. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

CAPÍTULO XVI
DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e023adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO AUXILIAR DE DOCENTE EDITAL Nº 023/01/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 2 do Capítulo 
XVII deste Edital, a Unidade de Ensino sede do certame remeterá 
o recurso para o Diretor da Unidade da Ensino que assumir a res-
ponsabilidade pela condução do Processo Seletivo Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será analisado o mérito do recurso interposto fora 
dos padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

5.1. Nos casos a que se refere o item 5, o recurso será 
considerado indeferido.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso interposto, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Na existência de recursos que inviabilizem a realização 
da Prova Prática na data fixada, caberá a Unidade de Ensino 
responsável pelo concurso estabelecer nova data e avisar aos 
candidatos sobre a realização da prova, após a resolução defini-
tiva dos recursos interpostos.

9. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

10. Em função dos recursos interpostos e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

CAPÍTULO XVII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e 
Anexos que o acompanham, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impessoali-
dade, poderá a responsabilidade da realização do Processo Seletivo 
Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino.

2.1. Na ocorrência do disposto no item 2 do presente Capí-
tulo, a execução das provas deverá ocorrer nas instalações da 
Unidade de Ensino para a qual se destina o certame.

3. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-
mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3.1. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, 
certificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exterior, 
sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. O Cronograma que constitui o ANEXO I deste edital 
trata–se é meramente informativo, podendo ser alterado a 
qualquer momento.

7. A Deliberação CEETEPS 84/2022 encontra–se no site do 
CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
Este Cronograma é meramente informativo e poderá ser 

alterado a qualquer momento.
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da 

foto nítida (ou Rani) e entrega do Memorial Circunstanciado: 
12/04/2024 a 26/04/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
da Unidade de Ensino designando a Banca Examinadora e 
Comissão de Verificação (se houver) do Processo Seletivo Sim-
plificado: 27/04/2024 a 17/05/2024

7. A Banca Examinadora atribuirá uma única nota aos 
títulos apresentados.

8. Os diplomas de graduação expedidos por universidades 
estrangeiras devem ser revalidados por universidades públicas que 
tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitan-
do–se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação.

9. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos 
por universidades estrangeiras devem ser reconhecidos por 
universidades que possuam cursos de pós–graduação reconhe-
cidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior.

10. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO V.

11. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

12. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

13. A Prova Prática obedecerá a uma escala de pontuação 
de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios e pontuações 
estabelecidos no ANEXO V.

14. A nota da Prova Prática é a média aritmética simples das 
notas atribuídas pelos membros da Banca Examinadora.

15. A escala de pontuação da Prova Prática poderá ser 
ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
fizerem jus à pontuação diferenciada.

16. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que recusar a 
desempenhar a atividade proposta na Prova Prática perante a 
Banca Examinadora.

17. Será considerado aprovado o candidato que obtiver 
nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática.

18. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática.

19. A nota final do candidato no Processo Seletivo Simplifi-
cado será aquela que resultar da soma da nota obtida na Análise 
do Memorial Circunstanciado e da nota da Prova Prática.

CAPÍTULO XIII
DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será publicada em DOE e seguirá a 
ordem decrescente da nota final.

1.1. Relacionar–se–á o candidato aprovado pela ordem 
decrescente da nota final.

1.2. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do docu-
mento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova Prática.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
da Pessoa Idosa), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova Prática.
e) Que obtiver maior pontuação na Análise do Memorial 

Circunstanciado.
f) De maior idade.
3. Para que se beneficie do critério de desempate constante 

da alínea “b” do item 2 deste Capítulo, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente deverá 

apresentar prova documental de que exerceu a função de jurado.
4. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já exer-

ceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desempate 
e não comprove documentalmente esta condição no ato do 
exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

5. Para que se beneficie do critério de desempate constante 
na alínea “c” do item 2 deste Capítulo, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

6. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

7. Para atender os dispositivos mencionados anteriormente, 
a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

CAPÍTULO XIV
DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

CAPÍTULO XV
DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 17 da 
Deliberação CEETEPS 84/2022, o Diretor da Unidade de Ensino 
deverá convocar o candidato aprovado, para manifestação 
quanto ao aceite da função.

2. A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

3. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, informado no formulário 
de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
4. O candidato que declinar da vaga oferecida deverá elabo-

rar e assinar uma carta de desistência.
5. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite da função, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

5.1. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

6. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino envolvidas.

5. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 
de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as informa-
ções pertinentes.

d) Juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

6. O Memorial Circunstanciado e documentação comproba-
tória deverão ser encaminhados em arquivo único, em formato 
PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

7. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado 
juntamente com a documentação comprobatória, no ato da 
inscrição.

8. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

9. O candidato terá a inscrição indeferida (e, por consequ-
ência, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado), quando 
não fizer upload do Memorial Circunstanciado e documentação 
comprobatória, ou seja, se deixar de enviar qualquer um deles.

10. A Análise do Memorial Circunstanciado tem por objetivo 
selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem decres-
cente de nota, para participarem da Prova Prática.

10.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) 
candidato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos 
que se encontrarem nessa condição serão selecionados para 
participarem da Prova Prática.

CAPÍTULO XI
DA PROVA PRÁTICA (PROVA OBJETIVA DE HABILIDADES 

OPERACIONAIS OU TÉCNICAS)
1. A Prova Prática terá como finalidade avaliar o candidato 

sob o aspecto do conhecimento e habilidades voltadas a orga-
nização e ao preparo dos ambientes didáticos (laboratórios, 
oficinas, de campo, setores agropecuários etc.), objetivando as 
aulas práticas relacionadas à área em que atuará.

2. A duração da Prova Prática constará do edital de convo-
cação para a referida prova.

3. A atividade a ser desenvolvida e os critérios para avalia-
ção da Prova Prática constam do ANEXO V deste edital.

4. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova Prática, preferencialmente, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do original de um 
documento de identidade.

4.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

4.2. O documento de identidade apresentado deverá estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com clareza.

4.3. Alternativamente, o candidato poderá apresentar a ver-
são digital de um dos documentos previstos no item 4.1., desde 
que gerado pelo respectivo aplicativo oficial e que o documento 
digital possua foto.

5. Não será admitido na Unidade de Ensino o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

6. Caso o candidato efetue inscrição em mais de um Edital 
de Abertura de Inscrições para Auxiliar de Docente, deverá aten-
tar–se para a data e horário de realização das respectivas Provas 
Práticas, que poderão ocorrer simultaneamente.

7. No dia designado para a Prova Prática, o candidato 
assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconhecimentos 
sobre a realização da prova como justificativa de sua ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
11. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

12. Se, em decorrência da aplicação da Prova Prática, resultar:
a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa prova.
13. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 12 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova Prática, tais candidatos serão convocados para aplicação 
de nova Prova Prática.

13.1. A nova Prova Prática será aplicada nas mesmas condi-
ções e procedimentos estabelecidos neste Edital.

13.2. Na ocorrência do disposto no item 2 do Capítulo XVII, 
ou seja, caso a responsabilidade da realização do Concurso 
Público seja atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino, a 
execução das provas deverá ocorrer nas instalações da Unidade 
de Ensino para a qual se destina o certame.

CAPÍTULO XII
DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. A Análise do Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 

escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO V.

2. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3. Serão pontuadas na análise do Memorial Circunstanciado 
as formações acadêmicas quando incluídas como requisito de 
titulação na área de atuação.

4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados a área 
de atuação).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (técnico/graduação/especiali-
zação/pós–graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

5. Somente será pontuado o título/experiência acompanha-
do da documentação comprobatória.

5.1. Somente será pontuado o documento completo, ou 
seja, que tenha frente e verso (quando houver). (ex. Diploma)

6. Os pontos são computados uma única vez, para cada tipo 
de título/experiência apresentado.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova Prática.
8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 

às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simplificado, 

após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e que gerará a 
classificação do candidato na fase do Processo Seletivo Simplifi-
cado. Ao término da fase do Processo Seletivo Simplificado, a nota 
final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos neste Capítulo devem ser consi-
derados duas casas decimais e frações maiores ou iguais a 0,5 
(cinco décimos) devem ser arredondadas para o número inteiro 
subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interpostos 
por candidatos contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será designada pelo Diretor 
da Unidade de Ensino e composta por 3 (três) membros.

11.2. A designação dos membros da Comissão de Verifica-
ção levará em consideração os princípios de moralidade e de 
impessoalidade em relação aos candidatos inscritos.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado e 
antes da aplicação da Prova Prática, e será feita mesmo na hipó-
tese de não ocorrência do cálculo da pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou parto consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Resultado da Aferição da Autodeclaração.

15.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e023adm@cps.sp.gov.br, devendo 
constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSIDE-
RAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO AUXILIAR DE 
DOCENTE EDITAL Nº 023/01/2024.

15.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via publicação em DOE.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.2., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candi-
dato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

CAPÍTULO VIII
DA BANCA EXAMINADORA
1. A Banca Examinadora será designada por ato do Diretor 

da Unidade de Ensino, composta obrigatoriamente por 05 
(cinco) membros (3 titulares e 2 suplentes), contendo pelo 
menos um especialista na área de atuação.

2. A designação dos membros da Banca Examinadora levará 
em consideração os princípios de moralidade e de impessoalida-
de em relação aos candidatos inscritos.

3. O Diretor da Unidade de Ensino poderá designar a Banca 
Examinadora com membros de outra Unidade de Ensino.

4. A Banca Examinadora será responsável pelas fases lista-
das no item 1 do Capítulo IX deste Edital.

CAPÍTULO IX
DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Análise do Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova Prática (Prova Objetiva de habilidades operacionais 

ou técnicas).
CAPÍTULO X
DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO (PROVA 

DE TÍTULOS)
1. A Análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes a forma-
ção acadêmica e experiências profissionais, de acordo com a 
área de atuação).

2. A análise do Memorial Circunstanciado será feita pela 
Banca Examinadora.

3. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória do candidato com inscrição deferida.

4. Entende–se como documentação comprobatória a cópia 
dos documentos referentes às titulações/experiências informa-
das pelo candidato no Memorial Circunstanciado.
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sistema de pontuação diferenciada nos termos do Capítulo VII 
do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível (observando–se, para tanto, o Capí-
tulo X deste Edital) do:

g.1) Memorial Circunstanciado; e
g.2) Sua respectiva documentação comprobatória.
4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 

forma ou via não especificada neste Edital.
5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 

17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a 
realização da Prova Prática poderá fazê–lo, mediante preenchi-
mento de requerimento próprio, endereçado a Direção da Uni-
dade de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

6.6. A indicação do adulto responsável deverá ser realizada 
com até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Prova.

6.7. Para solicitar a possibilidade de amamentação do filho 
durante a realização das provas, a candidata deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de solicitação para amamentar, e preenchê–lo com as 
informações pertinentes;

d) Juntar ao requerimento a cópia do documento de 
identidade com foto do adulto responsável por sua guarda no 
decorrer das provas;

e) Encaminhar o requerimento e a cópia dos documentos 
para o e–mail e267adm@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail, 
deverá constar expressamente: SOLICITAÇÃO PARA AMAMEN-
TAR DURANTE AS PROVAS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO EDITAL Nº 267/02/2024.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

8. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender a qualquer um dos procedimentos para 

inscrição listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
9. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

10. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

11. Após a finalização da inscrição, o candidato poderá 
requerer a correção somente das seguintes informações pessoais 
prestadas no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório (RNM), se estran-

geiro.
c) CPF.
11.1. A correção que trata o item anterior poderá ser solici-

tada pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

11.2. Para solicitar a correção das informações pessoais 
indicadas no item 11 deste Capítulo o candidato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) Juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) Encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e267adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
AUXILIAR DE DOCENTE EDITAL Nº 267/02/2024.

11.3. Após a finalização da inscrição, o candidato não 
poderá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 11 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 11.2.

12. Será permitida a substituição do Memorial Circunstan-
ciado e documentação comprobatória, até o término do período 
de inscrições.

12.1. Entende–se por substituição o envio de NOVO Memo-
rial Circunstanciado, com a respectiva documentação comproba-
tória. Ou seja, NÃO se trata de envio de documentação faltante 
ou remanescente.

12.1.1. Para enviar novamente o Memorial Circunstanciado, 
o candidato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> INSCRIÇÕES ABERTAS;

c) Selecionar o mesmo edital em que efetuou inscrição e 
clicar em INSCREVA–SE.

d) Na próxima tela, preencher o CPF.
e) Fazer upload do novo Memorial Circunstanciado e res-

pectiva documentação comprobatória.
12.2 Em nenhuma hipótese será permitida a entrega do 

Memorial Circunstanciado e documentação comprobatória, bem 
como o acréscimo ou substituição dos documentos encaminha-
dos, após a finalização da inscrição.

13. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não 
se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

14. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
14.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quaisquer efeitos, apenas a primeira 
inscrição. As demais inscrições serão indeferidas.

CAPÍTULO V
DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado, desde que a defici-
ência seja compatível com as atribuições da função de Auxiliar 
de Docente.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

ANEXO VI – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
7. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
8. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
9. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
10. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
11. Cópia do PIS/PASEP.
12. Cópia da Certidão de Quitação Eleitoral com data atual 

informando que está em dia com as obrigações eleitorais.
13. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 

em dia com as obrigações militares, para pessoas do sexo 
masculino com idade entre 18 anos e aqueles que comple-
tarão 46 anos dentro do ano em questão, a apresentação da 
documentação é obrigatória, sendo facultativo para pessoas do 
sexo feminino.

14. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
15. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

16. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ESPORTES CURT WALTER 

OTTO BAUMGART – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 267/02/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ESPORTES 

CURT WALTER OTTO BAUMGART, nos termos da Deliberação 
CEETEPS 84, de 14/07/2022, publicada no DOE de 23/07/2022, 
TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado para a função de Auxiliar de Docente, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcional 
interesse público, mediante as condições estabelecidas nas Ins-
truções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a área de 
atuação a seguir:

ÁREA DE ATUAÇÃO: Hospitalidade
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 84/2022 e, ainda, pela 
Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admi-
tido são as definidas no anexo que faz parte integrante da 
Deliberação CEETEPS nº 8/2014, de 10/07/2014, publicada no 
DOE de 15/07/2014 e republicada em 31/07/2014 (ANEXO II 
deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Auxiliar 
de Docente, mas sim a mera expectativa de nela ser admitido, 
de acordo com as vagas na área de atuação que possam surgir 
durante o período de validade do certame.

CAPÍTULO II
DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–HORÁRIA
1. O valor do salário mensal é de R$ 2.964,87 (dois mil, 

novecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), 
correspondente ao PADRÃO I–A, da Escala Salarial – Auxiliar 
de Docente, a que se refere a Lei Complementar nº 1.388, de 
11/07/2023.

2. A jornada semanal de trabalho será de 40 (quarenta) 
horas, com disponibilidade para trabalhar nos turnos diurno e 
noturno e aos sábados.

2.1. O horário de trabalho será definido pela Direção da 
unidade de ensino no momento da convocação do candidato 
para admissão.

CAPÍTULO III
DOS REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos de titulação para a área de atuação consta-

rão no ANEXO III do presente Edital.
CAPÍTULO IV
DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Se estrangeiro, possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

c) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
d) Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 

eleitoral.
e) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das obrigações 

da função.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 12/04/2024 até às 
23h59 de 26/04/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/

selecaopublica/;
b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 

AUXILIAR DOCENTE \> INSCRIÇÕES ABERTAS;
c) Ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição;
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, no momento da admissão;
e) Fazer upload de uma foto de frente, nítida, colorida e 

atualizada, de preferência com fundo branco, na hipótese do 
candidato declarar–se preto ou pardo e optar pela utilização do 

Tecnologia em Informática – Sistemas de Informação; Tecnologia 
em Informática com Ênfase em Banco de Dados; Tecnologia em 
Informática com Ênfase em Banco de Dados e Redes de Compu-
tadores; Tecnologia em Informática para (a) Gestão de Negócios; 
Tecnologia em Informática para Negócios; Tecnologia em Jogos 
Digitais; Tecnologia em Processamento de Dados; Tecnologia em 
Processamento de Dados – Modalidade Técnicas Digitais; Tecnolo-
gia em Processamento de Dados e Desenvolvimento de Software; 
Tecnologia em Programação de Computadores; Tecnologia em 
Projeto(s) de Sistemas de Informações; Tecnologia em Redes; 
Tecnologia em Redes de Computadores; Tecnologia em Redes 
Operacionais: Internet/ Intranet; Tecnologia em Segurança da 
Informação; Tecnologia em Segurança da Tecnologia da Informa-
ção; Tecnologia em Segurança de Computadores; Tecnologia em 
Sistema de Software; Tecnologia em Sistema(s) de(da) Informação; 
Tecnologia em Sistema(s) para Internet;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) MODELO DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome:
E–mail:
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA DE ATUAÇÃO
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO
Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 

mais recente para as mais antigas.
Período trabalhado:
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público:
Nome da função/cargo/emprego:
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciada por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso. O 
documento deve ser completo (frente e verso, quando houver).

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUA-
ÇÃO: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; CTPS (cópia 
da página do contrato de trabalho, bem como de outras páginas. 
que permitam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/
emprego, tempo de serviço e área de atuação).

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
1) ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 70 pontos)
– Relacionada a área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 14 pontos.
Mestrado: 12 pontos.
Especialização: 8 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 10 pontos.
Técnico de Nível Médio: 7 pontos.
– Em outra área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 6 pontos.
Mestrado: 5 pontos.
Especialização: 4 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 3 pontos.
Técnico de Nível Médio: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

(máximo 30 pontos)
Tipo(s):
Experiência profissional na área de atuação: 0,125 ponto 

para cada mês completo de trabalho (máximo 240 meses), 
limitado a 30 pontos.

2) PROVA PRÁTICA
2.1) ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA NA PROVA PRÁTICA:
1 – Montagem de cabo de rede utilizando o padrão T568A 

ou T568B
2 – Utilizar o aplicativo Cisco Packet Tracer para montar 

uma rede com a topologia estrela.
A rede deverá conter 1 Servidor Firewall, 1 Servidor DHCP 

de classe B, uma máscara qualquer e 5 clientes.
3 – Diagnóstico e reparo de computador desktop;
4 – Após a resolução do problema, será solicitado um breve 

diagnóstico realizado. Será permitido abrir o gabinete, verificar 
conexões, testar componentes e demais métodos que o candi-
dato julgar necessário.

2.2) CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
PLANEJAMENTO – Organização; Sequência lógica; Deter-

minação; Coerência; Formatação adequada; Abrangência: de 0 
(zero) a 35 (trinta e cinco) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – Desenvoltura; Fluência 
verbal; Clareza; Objetividade; Correção gramatical: de 0 (zero) a 
25 (vinte e cinco) pontos.

DOMÍNIO DE CONTEÚDO – Objetividade; Concisão; Ade-
quação ao tema; Embasamento teórico–metodológico; Cons-
ciência teórico–metodológica: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

C. Período provável para publicação das inscrições defe-
ridas/indeferidas e resultado da Análise do Memorial Cir-
cunstanciado (e convocação para a Prova Prática, se houver): 
27/04/2024 a 17/05/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para a 
Prova Prática (se houver): 06/05/2024 a 29/05/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova Prática e classificação final: 11/05/2024 a 
31/05/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
da Unidade de Ensino homologando o Processo Seletivo Simpli-
ficado: 15/05/2024 a 14/06/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XVI do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE AUXILIAR DE 
DOCENTE

1. Instruir alunos na execução das práticas operacionais 
específicas de tarefas nos laboratórios e nas oficinas, orien-
tando–os nas técnicas de utilização de máquinas, ferramentas, 
instrumentos, aparelhos etc., para habilitá–los à análise do 
desempenho na execução de uma tarefa;

2. Efetuar demonstração das técnicas operacionais, mani-
pulando ferramentas, máquinas, instrumentos e equipamentos;

3. Fornecer dados e informações necessárias ao trabalho de 
cada aluno, para possibilitar o desenvolvimento das operações 
dentro das especificações exigidas;

4. Interpretar e explicar, individualmente ou em grupo, 
detalhes de desenho ou das especificações escritas para orien-
tação do aluno sobre o roteiro e a forma correta da execução 
do trabalho;

5. Fornecer dados necessários ao trabalho de cada aluno 
para possibilitar o desenvolvimento do trabalho dentro das 
especificações exigidas;

6. Diligenciar no sentido de que os alunos se utilizem 
adequadamente das máquinas, ferramentas, instrumentos, equi-
pamentos etc.;

7. Providenciar a preparação do local de trabalho, dos 
materiais, ferramentas, instrumentos, máquinas e equipamentos 
a serem utilizados, verificando as condições dos mesmos, o 
estado de conservação de todos os equipamentos e cuidados 
de segurança dos alunos, para assegurar a execução correta das 
tarefas e operações programadas;

8. Observar e fazer observar, permanentemente, as normas 
de higiene e segurança do trabalho em todos os locais;

9. Comunicar ao superior hierárquico as irregularidades e os 
problemas constatados, de qualquer ordem;

10. Colaborar para o bom funcionamento dos laboratórios 
e das oficinas;

11. Cuidar da preparação dos materiais de consumo, nos 
laboratórios, quando originários do almoxarifado;

12. Providenciar e/ou confeccionar corpos de prova para 
ensaios de materiais de uso nos laboratórios e nas oficinas;

13. Participar de reuniões sempre que convocado;
14. Manter–se atualizado com o desenvolvimento técnico, 

científico ou cultural, relativo ao seu campo de atividade;
15. Frequentar os treinamentos e cursos de atualização, 

extensão e outros promovidos pela Unidade de Ensino;
16. Cuidar da instalação, manutenção e reparação de 

máquinas, equipamentos e instalações de laboratórios;
17. Cuidar da organização do setor de manutenção e 

almoxarifado pertencentes aos laboratórios e suas instalações;
18. Colaborar nos trabalhos gerais de instalação, manuten-

ção e reparação, realizados na Unidade de Ensino;
20. Zelar pela manutenção e conservação das máquinas, 

ferramentas, instalações e equipamentos de trabalho;
21. Colaborar com o docente em programas de extensão 

universitária à comunidade;
22. Acompanhar e auxiliar o professor no desenvolvimento 

de aulas práticas e em outras atividades didáticas que requeiram 
seu trabalho profissional;

23. Cumprir e fazer cumprir as normas próprias dos labora-
tórios, oficinas, setores agropecuários, de campos etc.;

24. Organizar e preparar ambientes didáticos (laboratórios, 
oficinas, campo, setores agropecuários etc.) destinados às aulas 
práticas na organização curricular dos cursos;

25. Proceder às manutenções corretivas e preventivas nos 
equipamentos, de acordo com procedimentos padronizados;

26. Desempenhar outras atividades correlatas, e afins, 
estabelecidas pelas unidades de ensino e em regulamentação 
própria.

ANEXO III – REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
ÁREA DE ATUAÇÃO: INFORMÁTICA
O candidato deverá ser portador de diploma de formação 

em uma das seguintes titulações:
TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO Técnico em Desenvolvimento 

de Sistemas (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em 
Informática (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em 
Informática para Internet (Cargo Público de Auxiliar Docente); 
Técnico em Manutenção e Suporte em Informática (Cargo Público 
de Auxiliar Docente); Técnico em Processamento de Dados (Cargo 
Público de Auxiliar Docente); Técnico em Programação de Jogos 
Digitais (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Rede 
de Computadores (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico 
em Sistemas de Comutação (Cargo Público de Auxiliar Docente); 
FORMAÇÃO SUPERIOR Engenharia da(de) Computação; Engenha-
ria de Sistemas; Engenharia de Software; Graduação em Análise 
de Sistemas; Graduação em Análise de Sistemas de Informação; 
Graduação em Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação; 
Graduação em Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação 
– Habilitação em Desenvolvimento de Sistemas; Graduação em 
Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação – Habilitação em 
Gerenciamento de Sistemas e Tecnologias; Graduação em Análise 
de Sistemas Informativos em Processamento de Dados; Gradua-
ção em Análise e Desenvolvimento de Sistemas; Graduação em 
Ciências de Computação; Graduação em Computação; Graduação 
em Informática; Graduação em Informática – Ênfase em Banco 
de Dados; Graduação em Informática – Sistemas de Informação; 
Graduação em Sistemas de Informação; Graduação em Tecnologia 
da Informação; Tecnologia de Computação; Tecnologia em Admi-
nistração de Banco de Dados; Tecnologia em Administração de 
Redes; Tecnologia em Administração de Redes de Computadores; 
Tecnologia em Administração de Redes de Informação; Tecnologia 
em Administração de Redes para Internet; Tecnologia em Análise 
de Sistemas; Tecnologia em Análise de Sistemas e Linguagens de 
Programação; Tecnologia em Análise de Sistemas e Tecnologia(s) 
da Informação; Tecnologia em Análise de Sistemas Web; Tecno-
logia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas; Tecnologia em 
Banco de Dados; Tecnologia em Desenvolvimento de Banco de 
Dados; Tecnologia em Desenvolvimento de Jogos Digitais; Tec-
nologia em Desenvolvimento de Jogos e Entretenimento Digital; 
Tecnologia em Desenvolvimento de Projetos de Rede de Compu-
tadores; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas ; Tecnologia 
em Desenvolvimento de Sistemas de Informação; Tecnologia 
em Desenvolvimento de Sistemas de Software; Tecnologia em 
Desenvolvimento de Sistemas Distribuídos; Tecnologia em Desen-
volvimento de Sistemas para Internet; Tecnologia em Desenvolvi-
mento de Sistemas para Web; Tecnologia em Desenvolvimento de 
Software – Ênfase em Gestão da Qualidade de Processos; Tecno-
logia em Desenvolvimento de Software para Internet; Tecnologia 
em Gestão da Tecnologia da Informação em Hardware e Redes 
de Computadores; Tecnologia em Gestão da(de) Tecnologia da 
Informação; Tecnologia em Gestão de Sistemas de Informação; 
Tecnologia em Gestão de Sistemas Informatizados; Tecnologia em 
Informática; Tecnologia em Informática – Banco de Dados; Tec-
nologia em Informática – Ênfase em Banco de Dados; Tecnologia 
em Informática – Ênfase em Banco de Dados e Redes de Compu-
tadores; Tecnologia em Informática – Redes de Computadores; 
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8. Os diplomas de graduação expedidos por universidades 
estrangeiras devem ser revalidados por universidades públicas 
que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, 
respeitando–se os acordos internacionais de reciprocidade ou 
equiparação.

9. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos 
por universidades estrangeiras devem ser reconhecidos por 
universidades que possuam cursos de pós–graduação reconhe-
cidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior.

10. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO V.

11. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

12. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

13. A Prova Prática obedecerá a uma escala de pontuação 
de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios e pontuações 
estabelecidos no ANEXO V.

14. A nota da Prova Prática é a média aritmética simples das 
notas atribuídas pelos membros da Banca Examinadora.

15. A escala de pontuação da Prova Prática poderá ser 
ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
fizerem jus à pontuação diferenciada.

16. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que recusar a 
desempenhar a atividade proposta na Prova Prática perante a 
Banca Examinadora.

17. Será considerado aprovado o candidato que obtiver 
nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática.

18. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática.

19. A nota final do candidato no Processo Seletivo Simplifi-
cado será aquela que resultar da soma da nota obtida na Análise 
do Memorial Circunstanciado e da nota da Prova Prática.

CAPÍTULO XIII
DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será publicada em DOE e seguirá a 
ordem decrescente da nota final.

1.1. Relacionar–se–á o candidato aprovado pela ordem 
decrescente da nota final.

1.2. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do docu-
mento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova Prática.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
da Pessoa Idosa), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova Prática.
e) Que obtiver maior pontuação na Análise do Memorial 

Circunstanciado.
f) De maior idade.
3. Para que se beneficie do critério de desempate constante 

da alínea “b” do item 2 deste Capítulo, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

4. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já exer-
ceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desempate 
e não comprove documentalmente esta condição no ato do 
exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

5. Para que se beneficie do critério de desempate constante 
na alínea “c” do item 2 deste Capítulo, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

6. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

7. Para atender os dispositivos mencionados anteriormente, 
a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

CAPÍTULO XIV
DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

CAPÍTULO XV
DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 17 da 
Deliberação CEETEPS 84/2022, o Diretor da Unidade de Ensino 
deverá convocar o candidato aprovado, para manifestação 
quanto ao aceite da função.

2. A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

3. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, informado no formulário 
de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
4. O candidato que declinar da vaga oferecida deverá elabo-

rar e assinar uma carta de desistência.
5. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite da função, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

5.1. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

6. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino envolvidas.

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 
de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as informa-
ções pertinentes.

d) Juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

6. O Memorial Circunstanciado e documentação comproba-
tória deverão ser encaminhados em arquivo único, em formato 
PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

7. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado jun-
tamente com a documentação comprobatória, no ato da inscrição.

8. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

9. O candidato terá a inscrição indeferida (e, por consequ-
ência, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado), quando 
não fizer upload do Memorial Circunstanciado e documentação 
comprobatória, ou seja, se deixar de enviar qualquer um deles.

10. A Análise do Memorial Circunstanciado tem por objetivo 
selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem decres-
cente de nota, para participarem da Prova Prática.

10.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) 
candidato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos 
que se encontrarem nessa condição serão selecionados para 
participarem da Prova Prática.

CAPÍTULO XI
DA PROVA PRÁTICA (PROVA OBJETIVA DE HABILIDADES 

OPERACIONAIS OU TÉCNICAS)
1. A Prova Prática terá como finalidade avaliar o candidato 

sob o aspecto do conhecimento e habilidades voltadas a orga-
nização e ao preparo dos ambientes didáticos (laboratórios, 
oficinas, de campo, setores agropecuários etc.), objetivando as 
aulas práticas relacionadas à área em que atuará.

2. A duração da Prova Prática constará do edital de convo-
cação para a referida prova.

3. A atividade a ser desenvolvida e os critérios para avalia-
ção da Prova Prática constam do ANEXO V deste edital.

4. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova Prática, preferencialmente, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do original de um 
documento de identidade.

4.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

4.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

4.3. Alternativamente, o candidato poderá apresentar a ver-
são digital de um dos documentos previstos no item 4.1., desde 
que gerado pelo respectivo aplicativo oficial e que o documento 
digital possua foto.

5. Não será admitido na Unidade de Ensino o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

6. Caso o candidato efetue inscrição em mais de um Edital 
de Abertura de Inscrições para Auxiliar de Docente, deverá aten-
tar–se para a data e horário de realização das respectivas Provas 
Práticas, que poderão ocorrer simultaneamente.

7. No dia designado para a Prova Prática, o candidato 
assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
11. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

12. Se, em decorrência da aplicação da Prova Prática, 
resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa prova.
13. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 12 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova Prática, tais candidatos serão convocados para aplicação 
de nova Prova Prática.

13.1. A nova Prova Prática será aplicada nas mesmas condi-
ções e procedimentos estabelecidos neste Edital.

13.2. Na ocorrência do disposto no item 2 do Capítulo XVII, 
ou seja, caso a responsabilidade da realização do Concurso 
Público seja atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino, a 
execução das provas deverá ocorrer nas instalações da Unidade 
de Ensino para a qual se destina o certame.

CAPÍTULO XII
DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. A Análise do Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 

escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO V.

2. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3. Serão pontuadas na análise do Memorial Circunstanciado 
as formações acadêmicas quando incluídas como requisito de 
titulação na área de atuação.

4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados a área 
de atuação).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (técnico/graduação/especiali-
zação/pós–graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

5. Somente será pontuado o título/experiência acompanha-
do da documentação comprobatória.

5.1. Somente será pontuado o documento completo, ou 
seja, que tenha frente e verso (quando houver). (ex. Diploma)

6. Os pontos são computados uma única vez, para cada tipo 
de título/experiência apresentado.

7. A Banca Examinadora atribuirá uma única nota aos 
títulos apresentados.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova Prática.
8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 

às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos neste Capítulo devem ser consi-
derados duas casas decimais e frações maiores ou iguais a 0,5 
(cinco décimos) devem ser arredondadas para o número inteiro 
subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interpostos 
por candidatos contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será designada pelo Diretor 
da Unidade de Ensino e composta por 3 (três) membros.

11.2. A designação dos membros da Comissão de Verifica-
ção levará em consideração os princípios de moralidade e de 
impessoalidade em relação aos candidatos inscritos.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado e 
antes da aplicação da Prova Prática, e será feita mesmo na hipó-
tese de não ocorrência do cálculo da pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou parto consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Resultado da Aferição da Autodeclaração.

15.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e267adm@cps.sp.gov.br, devendo 
constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSIDE-
RAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO AUXILIAR DE 
DOCENTE EDITAL Nº 267/02/2024.

15.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via publicação em DOE.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.2., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candi-
dato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

CAPÍTULO VIII
DA BANCA EXAMINADORA
1. A Banca Examinadora será designada por ato do Diretor 

da Unidade de Ensino, composta obrigatoriamente por 05 
(cinco) membros (3 titulares e 2 suplentes), contendo pelo 
menos um especialista na área de atuação.

2. A designação dos membros da Banca Examinadora levará 
em consideração os princípios de moralidade e de impessoalida-
de em relação aos candidatos inscritos.

3. O Diretor da Unidade de Ensino poderá designar a Banca 
Examinadora com membros de outra Unidade de Ensino.

4. A Banca Examinadora será responsável pelas fases lista-
das no item 1 do Capítulo IX deste Edital.

CAPÍTULO IX
DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Análise do Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova Prática (Prova Objetiva de habilidades operacionais 

ou técnicas).
CAPÍTULO X
DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO (PROVA 

DE TÍTULOS)
1. A Análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes a forma-
ção acadêmica e experiências profissionais, de acordo com a 
área de atuação).

2. A análise do Memorial Circunstanciado será feita pela 
Banca Examinadora.

3. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

4. Entende–se como documentação comprobatória a cópia 
dos documentos referentes às titulações/experiências informa-
das pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

5. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
no formulário de inscrição, as ajudas técnicas e condições espe-
cíficas necessárias para a realização da Prova Prática.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização da 

Prova Prática como intérprete de Língua Brasileira de Sinais – 
LIBRAS. O candidato poderá encaminhar solicitação para que a 
prova seja gravada, a fim de apurar, em grau de possível recurso, 
eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova Prática, facilidade de acesso às salas 
de prova e demais instalações relacionadas ao Processo Seletivo 
Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para a 
realização da Prova Prática ficará sujeito à análise da razoabi-
lidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. Os candidatos que não atenderem ao disposto no 
presente Capítulo, para os fins do certame, serão considerados 
pessoas sem deficiência. Nessas condições, mesmo que necessi-
tarem dos recursos e condições específicas para a realização da 
Prova Prática, não terão o atendimento especial, seja qual for o 
motivo alegado.

8. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

9. É de responsabilidade do candidato com deficiência 
observar a exigência dos requisitos contidos neste Edital de 
Abertura de Inscrições e se declarar ciente das condições esta-
belecidas no certame.

10. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Edital não poderá apre-
sentar recurso em favor de sua condição.

11. Após o início do exercício do candidato, a deficiência 
não poderá ser arguida para justificar a concessão da aposen-
tadoria por invalidez.

12. A verificação da aptidão física e mental do candidato 
com deficiência para o exercício da função de Auxiliar de 
Docente será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XV deste Edital.

CAPÍTULO VI
DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

CAPÍTULO VII
DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na 
pontuação final do candidato beneficiário em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado (ou seja, na análise do Memorial 
Circunstanciado e na Prova Prática).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabilita-
dos. Entende–se por “concorrência ampla" todos os candidatos 
que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos 
ou indígenas, e ainda aqueles que, tendo se declarado pretos, 
pardos ou indígenas, optaram por não participar da pontuação 
diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.
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CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 84/2022 e, ainda, pela 
Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admi-
tido são as definidas no anexo que faz parte integrante da 
Deliberação CEETEPS nº 8/2014, de 10/07/2014, publicada no 
DOE de 15/07/2014 e republicada em 31/07/2014 (ANEXO II 
deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Auxiliar 
de Docente, mas sim a mera expectativa de nela ser admitido, 
de acordo com as vagas na área de atuação que possam surgir 
durante o período de validade do certame.

CAPÍTULO II
DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–HORÁRIA
1. O valor do salário mensal é de R$ 2.964,87 (dois mil, 

novecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), 
correspondente ao PADRÃO I–A, da Escala Salarial – Auxiliar 
de Docente, a que se refere a Lei Complementar nº 1.388, de 
11/07/2023.

2. A jornada semanal de trabalho será de 40 (quarenta) 
horas, com disponibilidade para trabalhar nos turnos diurno e 
noturno e aos sábados.

2.1. O horário de trabalho será definido pela Direção da 
unidade de ensino no momento da convocação do candidato 
para admissão.

CAPÍTULO III
DOS REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos de titulação para a área de atuação consta-

rão no ANEXO III do presente Edital.
CAPÍTULO IV
DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Se estrangeiro, possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

c) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
d) Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 

eleitoral.
e) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das obrigações 

da função.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 12/04/2024 até às 
23h59 de 26/04/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/

selecaopublica/;
b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 

AUXILIAR DOCENTE \> INSCRIÇÕES ABERTAS;
c) Ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição;
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, no momento da admissão;
e) Fazer upload de uma foto de frente, nítida, colorida e 

atualizada, de preferência com fundo branco, na hipótese do 
candidato declarar–se preto ou pardo e optar pela utilização do 
sistema de pontuação diferenciada nos termos do Capítulo VII 
do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível (observando–se, para tanto, o Capí-
tulo X deste Edital) do:

g.1) Memorial Circunstanciado; e
g.2) Sua respectiva documentação comprobatória.
4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 

forma ou via não especificada neste Edital.
5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 

17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a 
realização da Prova Prática poderá fazê–lo, mediante preenchi-
mento de requerimento próprio, endereçado a Direção da Uni-
dade de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

6.6. A indicação do adulto responsável deverá ser realizada 
com até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Prova.

6.7. Para solicitar a possibilidade de amamentação do filho 
durante a realização das provas, a candidata deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de solicitação para amamentar, e preenchê–lo com as 
informações pertinentes;

d) Juntar ao requerimento a cópia do documento de 
identidade com foto do adulto responsável por sua guarda no 
decorrer das provas;

e) Encaminhar o requerimento e a cópia dos documentos 
para o e–mail e264adm@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail, 
deverá constar expressamente: SOLICITAÇÃO PARA AMAMEN-
TAR DURANTE AS PROVAS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO EDITAL Nº 264/02/2024.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO
Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 

mais recente para as mais antigas.
Período trabalhado:
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público:
Nome da função/cargo/emprego:
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciada por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso. O 
documento deve ser completo (frente e verso, quando houver).

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUA-
ÇÃO: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; CTPS (cópia 
da página do contrato de trabalho, bem como de outras páginas. 
que permitam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/
emprego, tempo de serviço e área de atuação).

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
1) ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 70 pontos)
– Relacionada a área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 14 pontos.
Mestrado: 12 pontos.
Especialização: 8 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 10 pontos.
Técnico de Nível Médio: 7 pontos.
– Em outra área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 6 pontos.
Mestrado: 5 pontos.
Especialização: 4 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 3 pontos.
Técnico de Nível Médio: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

(máximo 30 pontos)
Tipo(s):
Experiência profissional na área de atuação: 0,125 ponto 

para cada mês completo de trabalho (máximo 240 meses), 
limitado a 30 pontos.

2) PROVA PRÁTICA
2.1) ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA NA PROVA PRÁTICA:
• - Organizar o hasteamento de bandeiras oficiais de acordo 

com as orientações de cerimonial e protocolo previsto no Decre-
to nº 763 de 23/04/1936.

• - Simular composição de mesa e ordem de fala de auto-
ridades públicas, de acordo com o Decreto n° 70.274, de 9 de 
março de 1972.

• - Reconhecer e selecionar os materiais e os equipamentos 
para atividade prática esportiva proposta na dinâmica.

• - Elaboração de uma ficha técnica de “Check–list” para 
eventos esportivos para atividade prática esportiva proposta.

2.2) CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
PLANEJAMENTO – Organização; Sequência lógica; Deter-

minação; Coerência; Formatação adequada; Abrangência: de 0 
(zero) a 35 (trinta e cinco) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – Desenvoltura; Fluência 
verbal; Clareza; Objetividade; Correção gramatical: de 0 (zero) a 
25 (vinte e cinco) pontos.

DOMÍNIO DE CONTEÚDO – Objetividade; Concisão; Ade-
quação ao tema; Embasamento teórico–metodológico; Consci-
ência teórico–metodológica: de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos.

ANEXO VI – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
7. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
8. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for o caso.
9. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
10. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
11. Cópia do PIS/PASEP.
12. Cópia da Certidão de Quitação Eleitoral com data atual 

informando que está em dia com as obrigações eleitorais.
13. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 

em dia com as obrigações militares, para pessoas do sexo 
masculino com idade entre 18 anos e aqueles que comple-
tarão 46 anos dentro do ano em questão, a apresentação da 
documentação é obrigatória, sendo facultativo para pessoas do 
sexo feminino.

14. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
15. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

16. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO PANNUNZIO – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 264/02/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO PAN-

NUNZIO, nos termos da Deliberação CEETEPS 84, de 14/07/2022, 
publicada no DOE de 23/07/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA 
de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para a função de 
Auxiliar de Docente, objetivando a admissão temporária para 
atender a necessidade de excepcional interesse público, mediante 
as condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a área de 
atuação a seguir:

ÁREA DE ATUAÇÃO: INFORMÁTICA
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais

Comissão de Verificação (se houver) do Processo Seletivo Sim-
plificado: 27/04/2024 a 17/05/2024

C. Período provável para publicação das inscrições defe-
ridas/indeferidas e resultado da Análise do Memorial Cir-
cunstanciado (e convocação para a Prova Prática, se houver): 
27/04/2024 a 17/05/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para a 
Prova Prática (se houver): 06/05/2024 a 29/05/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao resul-
tado da Prova Prática e classificação final: 11/05/2024 a 31/05/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
da Unidade de Ensino homologando o Processo Seletivo Simpli-
ficado: 15/05/2024 a 14/06/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XVI do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE AUXILIAR DE 
DOCENTE

1. Instruir alunos na execução das práticas operacionais 
específicas de tarefas nos laboratórios e nas oficinas, orien-
tando–os nas técnicas de utilização de máquinas, ferramentas, 
instrumentos, aparelhos etc., para habilitá–los à análise do 
desempenho na execução de uma tarefa;

2. Efetuar demonstração das técnicas operacionais, mani-
pulando ferramentas, máquinas, instrumentos e equipamentos;

3. Fornecer dados e informações necessárias ao trabalho de 
cada aluno, para possibilitar o desenvolvimento das operações 
dentro das especificações exigidas;

4. Interpretar e explicar, individualmente ou em grupo, 
detalhes de desenho ou das especificações escritas para orien-
tação do aluno sobre o roteiro e a forma correta da execução 
do trabalho;

5. Fornecer dados necessários ao trabalho de cada aluno 
para possibilitar o desenvolvimento do trabalho dentro das 
especificações exigidas;

6. Diligenciar no sentido de que os alunos se utilizem 
adequadamente das máquinas, ferramentas, instrumentos, equi-
pamentos etc.;

7. Providenciar a preparação do local de trabalho, dos 
materiais, ferramentas, instrumentos, máquinas e equipamentos 
a serem utilizados, verificando as condições dos mesmos, o 
estado de conservação de todos os equipamentos e cuidados 
de segurança dos alunos, para assegurar a execução correta das 
tarefas e operações programadas;

8. Observar e fazer observar, permanentemente, as normas 
de higiene e segurança do trabalho em todos os locais;

9. Comunicar ao superior hierárquico as irregularidades e os 
problemas constatados, de qualquer ordem;

10. Colaborar para o bom funcionamento dos laboratórios 
e das oficinas;

11. Cuidar da preparação dos materiais de consumo, nos 
laboratórios, quando originários do almoxarifado;

12. Providenciar e/ou confeccionar corpos de prova para 
ensaios de materiais de uso nos laboratórios e nas oficinas;

13. Participar de reuniões sempre que convocado;
14. Manter–se atualizado com o desenvolvimento técnico, 

científico ou cultural, relativo ao seu campo de atividade;
15. Frequentar os treinamentos e cursos de atualização, 

extensão e outros promovidos pela Unidade de Ensino;
16. Cuidar da instalação, manutenção e reparação de 

máquinas, equipamentos e instalações de laboratórios;
17. Cuidar da organização do setor de manutenção e 

almoxarifado pertencentes aos laboratórios e suas instalações;
18. Colaborar nos trabalhos gerais de instalação, manuten-

ção e reparação, realizados na Unidade de Ensino;
20. Zelar pela manutenção e conservação das máquinas, 

ferramentas, instalações e equipamentos de trabalho;
21. Colaborar com o docente em programas de extensão 

universitária à comunidade;
22. Acompanhar e auxiliar o professor no desenvolvimento 

de aulas práticas e em outras atividades didáticas que requeiram 
seu trabalho profissional;

23. Cumprir e fazer cumprir as normas próprias dos labora-
tórios, oficinas, setores agropecuários, de campos etc.;

24. Organizar e preparar ambientes didáticos (laboratórios, 
oficinas, campo, setores agropecuários etc.) destinados às aulas 
práticas na organização curricular dos cursos;

25. Proceder às manutenções corretivas e preventivas nos 
equipamentos, de acordo com procedimentos padronizados;

26. Desempenhar outras atividades correlatas, e afins, 
estabelecidas pelas unidades de ensino e em regulamentação 
própria.

ANEXO III – REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
ÁREA DE ATUAÇÃO: Hospitalidade
O candidato deverá ser portador de diploma de formação 

em uma das seguintes titulações:
TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO Técnico em Agenciamento de 

Viagem (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Eventos 
(Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Guia de Turismo 
(Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Hospedagem 
(Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Lazer (Cargo 
Público de Auxiliar Docente); Técnico em Organização Esportiva 
(Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Serviços de Res-
taurante e Bar (Cargo Público de Auxiliar Docente); FORMAÇÃO 
SUPERIOR Graduação em Administração em Turismo; Graduação 
em Administração em Turismo e Hotelaria; Graduação em Admi-
nistração ? Habilitação em Gestão Turística e Hotelaria; Gradua-
ção em Lazer e Turismo; Graduação em Turismo; Graduação em 
Turismo e Hotelaria; Graduação em Turismo e Meio Ambiente; 
Tecnologia em Gastronomia; Tecnologia em Gestão de Empre-
endimentos de Turismo e Hotelaria; Tecnologia em Gestão de 
Empresas Turísticas; Tecnologia em Gestão de Turismo; Tecno-
logia em Gestão de Turismo e Hospitalidade; Tecnologia em 
Gestão de Turismo e Hotelaria; Tecnologia em Lazer e Turismo; 
Tecnologia em Turismo; Tecnologia em Turismo e Hospitalidade; 
Tecnologia em Turismo e Hotelaria;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) MODELO DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome:
E–mail:
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA DE ATUAÇÃO
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:

6.1. O Edital de Convocação será providenciado pela Unida-
de de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

7. Nas convocações efetuadas nos termos do item 6 do 
presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

7.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições a 
que alude o item 6 deste Capítulo, por ter exercido o direito 
decorrente da habilitação no Processo Seletivo Simplificado, não 
poderá beneficiar–se de uma nova convocação neste certame.

8. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

9. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida obser-
vância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado com o 
artigo 445 da CLT.

10. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

11. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VI deste Edital.

12. O início do exercício é condicionado à entrega do 
Atestado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE 
do Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação 
remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Consti-
tuição Federal.

13. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

14. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

15. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

16. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

CAPÍTULO XVI
DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e267adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO AUXILIAR DE DOCENTE EDITAL Nº 267/02/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 2 do Capí-
tulo XVII deste Edital, a Unidade de Ensino sede do certame 
remeterá o recurso para o Diretor da Unidade da Ensino que 
assumir a responsabilidade pela condução do Processo Seletivo 
Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será analisado o mérito do recurso interposto fora 
dos padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

5.1. Nos casos a que se refere o item 5, o recurso será 
considerado indeferido.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso interposto, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Na existência de recursos que inviabilizem a realização 
da Prova Prática na data fixada, caberá a Unidade de Ensino 
responsável pelo concurso estabelecer nova data e avisar aos 
candidatos sobre a realização da prova, após a resolução defini-
tiva dos recursos interpostos.

9. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

10. Em função dos recursos interpostos e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

CAPÍTULO XVII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e 
Anexos que o acompanham, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impessoali-
dade, poderá a responsabilidade da realização do Processo Seletivo 
Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino.

2.1. Na ocorrência do disposto no item 2 do presente Capí-
tulo, a execução das provas deverá ocorrer nas instalações da 
Unidade de Ensino para a qual se destina o certame.

3. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-
mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3.1. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, 
certificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. O Cronograma que constitui o ANEXO I deste edital 
trata–se é meramente informativo, podendo ser alterado a 
qualquer momento.

7. A Deliberação CEETEPS 84/2022 encontra–se no site do 
CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
Este Cronograma é meramente informativo e poderá ser 

alterado a qualquer momento.
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da 

foto nítida (ou Rani) e entrega do Memorial Circunstanciado: 
12/04/2024 a 26/04/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
da Unidade de Ensino designando a Banca Examinadora e 
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que gerado pelo respectivo aplicativo oficial e que o documento 
digital possua foto.

5. Não será admitido na Unidade de Ensino o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

6. Caso o candidato efetue inscrição em mais de um Edital 
de Abertura de Inscrições para Auxiliar de Docente, deverá aten-
tar–se para a data e horário de realização das respectivas Provas 
Práticas, que poderão ocorrer simultaneamente.

7. No dia designado para a Prova Prática, o candidato 
assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
11. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

12. Se, em decorrência da aplicação da Prova Prática, 
resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
13. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 12 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova Prática, tais candidatos serão convocados para aplicação 
de nova Prova Prática.

13.1. A nova Prova Prática será aplicada nas mesmas condi-
ções e procedimentos estabelecidos neste Edital.

13.2. Na ocorrência do disposto no item 2 do Capítulo XVII, 
ou seja, caso a responsabilidade da realização do Concurso 
Público seja atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino, a 
execução das provas deverá ocorrer nas instalações da Unidade 
de Ensino para a qual se destina o certame.

CAPÍTULO XII
DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. A Análise do Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 

escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO V.

2. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3. Serão pontuadas na análise do Memorial Circunstanciado 
as formações acadêmicas quando incluídas como requisito de 
titulação na área de atuação.

4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados a área 
de atuação).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (técnico/graduação/especiali-
zação/pós–graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

5. Somente será pontuado o título/experiência acompanha-
do da documentação comprobatória.

5.1. Somente será pontuado o documento completo, ou 
seja, que tenha frente e verso (quando houver). (ex. Diploma)

6. Os pontos são computados uma única vez, para cada tipo 
de título/experiência apresentado.

7. A Banca Examinadora atribuirá uma única nota aos 
títulos apresentados.

8. Os diplomas de graduação expedidos por universidades 
estrangeiras devem ser revalidados por universidades públicas 
que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, 
respeitando–se os acordos internacionais de reciprocidade ou 
equiparação.

9. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos 
por universidades estrangeiras devem ser reconhecidos por 
universidades que possuam cursos de pós–graduação reconhe-
cidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior.

10. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO V.

11. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

12. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

13. A Prova Prática obedecerá a uma escala de pontuação 
de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios e pontuações 
estabelecidos no ANEXO V.

14. A nota da Prova Prática é a média aritmética simples das 
notas atribuídas pelos membros da Banca Examinadora.

15. A escala de pontuação da Prova Prática poderá ser 
ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
fizerem jus à pontuação diferenciada.

16. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que recusar a 
desempenhar a atividade proposta na Prova Prática perante a 
Banca Examinadora.

17. Será considerado aprovado o candidato que obtiver 
nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática.

18. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática.

19. A nota final do candidato no Processo Seletivo Simplifi-
cado será aquela que resultar da soma da nota obtida na Análise 
do Memorial Circunstanciado e da nota da Prova Prática.

CAPÍTULO XIII
DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será publicada em DOE e seguirá a 
ordem decrescente da nota final.

1.1. Relacionar–se–á o candidato aprovado pela ordem 
decrescente da nota final.

1.2. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do docu-
mento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova Prática.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
da Pessoa Idosa), entre si e frente aos demais.

da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Resultado da Aferição da Autodeclaração.

15.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e264adm@cps.sp.gov.br, devendo 
constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSIDE-
RAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO AUXILIAR DE 
DOCENTE EDITAL Nº 264/02/2024.

15.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via publicação em DOE.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.2., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candi-
dato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

CAPÍTULO VIII
DA BANCA EXAMINADORA
1. A Banca Examinadora será designada por ato do Diretor 

da Unidade de Ensino, composta obrigatoriamente por 05 
(cinco) membros (3 titulares e 2 suplentes), contendo pelo 
menos um especialista na área de atuação.

2. A designação dos membros da Banca Examinadora levará 
em consideração os princípios de moralidade e de impessoalida-
de em relação aos candidatos inscritos.

3. O Diretor da Unidade de Ensino poderá designar a Banca 
Examinadora com membros de outra Unidade de Ensino.

4. A Banca Examinadora será responsável pelas fases lista-
das no item 1 do Capítulo IX deste Edital.

CAPÍTULO IX
DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Análise do Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova Prática (Prova Objetiva de habilidades operacionais 

ou técnicas).
CAPÍTULO X
DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO (PROVA 

DE TÍTULOS)
1. A Análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes a forma-
ção acadêmica e experiências profissionais, de acordo com a 
área de atuação).

2. A análise do Memorial Circunstanciado será feita pela 
Banca Examinadora.

3. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

4. Entende–se como documentação comprobatória a cópia 
dos documentos referentes às titulações/experiências informa-
das pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

5. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 
de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as informa-
ções pertinentes.

d) Juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

6. O Memorial Circunstanciado e documentação comproba-
tória deverão ser encaminhados em arquivo único, em formato 
PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

7. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado jun-
tamente com a documentação comprobatória, no ato da inscrição.

8. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

9. O candidato terá a inscrição indeferida (e, por consequ-
ência, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado), quando 
não fizer upload do Memorial Circunstanciado e documentação 
comprobatória, ou seja, se deixar de enviar qualquer um deles.

10. A Análise do Memorial Circunstanciado tem por objetivo 
selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem decres-
cente de nota, para participarem da Prova Prática.

10.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) 
candidato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos 
que se encontrarem nessa condição serão selecionados para 
participarem da Prova Prática.

CAPÍTULO XI
DA PROVA PRÁTICA (PROVA OBJETIVA DE HABILIDADES 

OPERACIONAIS OU TÉCNICAS)
1. A Prova Prática terá como finalidade avaliar o candidato 

sob o aspecto do conhecimento e habilidades voltadas a orga-
nização e ao preparo dos ambientes didáticos (laboratórios, 
oficinas, de campo, setores agropecuários etc.), objetivando as 
aulas práticas relacionadas à área em que atuará.

2. A duração da Prova Prática constará do edital de convo-
cação para a referida prova.

3. A atividade a ser desenvolvida e os critérios para avalia-
ção da Prova Prática constam do ANEXO V deste edital.

4. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova Prática, preferencialmente, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do original de um 
documento de identidade.

4.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

4.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

4.3. Alternativamente, o candidato poderá apresentar a ver-
são digital de um dos documentos previstos no item 4.1., desde 

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo pre-
enchimento das condições exigidas na legislação federal para a 
concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apresentação 
de cópia do requerimento de naturalização junto ao Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, com os documentos que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

CAPÍTULO VII
DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na 
pontuação final do candidato beneficiário em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado (ou seja, na análise do Memorial 
Circunstanciado e na Prova Prática).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabilita-
dos. Entende–se por “concorrência ampla" todos os candidatos 
que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos 
ou indígenas, e ainda aqueles que, tendo se declarado pretos, 
pardos ou indígenas, optaram por não participar da pontuação 
diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova Prática.
8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 

às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos neste Capítulo devem ser consi-
derados duas casas decimais e frações maiores ou iguais a 0,5 
(cinco décimos) devem ser arredondadas para o número inteiro 
subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interpostos 
por candidatos contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será designada pelo Diretor 
da Unidade de Ensino e composta por 3 (três) membros.

11.2. A designação dos membros da Comissão de Verifica-
ção levará em consideração os princípios de moralidade e de 
impessoalidade em relação aos candidatos inscritos.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado e 
antes da aplicação da Prova Prática, e será feita mesmo na hipó-
tese de não ocorrência do cálculo da pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou parto consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 

8. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender a qualquer um dos procedimentos para 

inscrição listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
9. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

10. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

11. Após a finalização da inscrição, o candidato poderá 
requerer a correção somente das seguintes informações pessoais 
prestadas no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório (RNM), se estran-

geiro.
c) CPF.
11.1. A correção que trata o item anterior poderá ser solici-

tada pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

11.2. Para solicitar a correção das informações pessoais 
indicadas no item 11 deste Capítulo o candidato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) Juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) Encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e264adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
AUXILIAR DE DOCENTE EDITAL Nº 264/02/2024.

11.3. Após a finalização da inscrição, o candidato não 
poderá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 11 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 11.2.

12. Será permitida a substituição do Memorial Circunstan-
ciado e documentação comprobatória, até o término do período 
de inscrições.

12.1. Entende–se por substituição o envio de NOVO Memo-
rial Circunstanciado, com a respectiva documentação comproba-
tória. Ou seja, NÃO se trata de envio de documentação faltante 
ou remanescente.

12.1.1. Para enviar novamente o Memorial Circunstanciado, 
o candidato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> INSCRIÇÕES ABERTAS;

c) Selecionar o mesmo edital em que efetuou inscrição e 
clicar em INSCREVA–SE.

d) Na próxima tela, preencher o CPF.
e) Fazer upload do novo Memorial Circunstanciado e res-

pectiva documentação comprobatória.
12.2 Em nenhuma hipótese será permitida a entrega do 

Memorial Circunstanciado e documentação comprobatória, bem 
como o acréscimo ou substituição dos documentos encaminha-
dos, após a finalização da inscrição.

13. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não 
se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

14. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
14.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quaisquer efeitos, apenas a primeira 
inscrição. As demais inscrições serão indeferidas.

CAPÍTULO V
DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado, desde que a defici-
ência seja compatível com as atribuições da função de Auxiliar 
de Docente.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
no formulário de inscrição, as ajudas técnicas e condições espe-
cíficas necessárias para a realização da Prova Prática.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização da 

Prova Prática como intérprete de Língua Brasileira de Sinais – 
LIBRAS. O candidato poderá encaminhar solicitação para que a 
prova seja gravada, a fim de apurar, em grau de possível recurso, 
eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova Prática, facilidade de acesso às salas 
de prova e demais instalações relacionadas ao Processo Seletivo 
Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para a 
realização da Prova Prática ficará sujeito à análise da razoabi-
lidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. Os candidatos que não atenderem ao disposto no 
presente Capítulo, para os fins do certame, serão considerados 
pessoas sem deficiência. Nessas condições, mesmo que necessi-
tarem dos recursos e condições específicas para a realização da 
Prova Prática, não terão o atendimento especial, seja qual for o 
motivo alegado.

8. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

9. É de responsabilidade do candidato com deficiência 
observar a exigência dos requisitos contidos neste Edital de 
Abertura de Inscrições e se declarar ciente das condições esta-
belecidas no certame.

10. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Edital não poderá apre-
sentar recurso em favor de sua condição.

11. Após o início do exercício do candidato, a deficiência 
não poderá ser arguida para justificar a concessão da aposen-
tadoria por invalidez.

12. A verificação da aptidão física e mental do candidato 
com deficiência para o exercício da função de Auxiliar de 
Docente será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XV deste Edital.

CAPÍTULO VI
DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).
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– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO
Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 

mais recente para as mais antigas.
Período trabalhado:
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público:
Nome da função/cargo/emprego:
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciada por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso. O 
documento deve ser completo (frente e verso, quando houver).

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUA-
ÇÃO: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; CTPS (cópia 
da página do contrato de trabalho, bem como de outras páginas. 
que permitam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/
emprego, tempo de serviço e área de atuação).

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
1) ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 70 pontos)
– Relacionada a área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 14 pontos.
Mestrado: 12 pontos.
Especialização: 8 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 10 pontos.
Técnico de Nível Médio: 7 pontos.
– Em outra área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 6 pontos.
Mestrado: 5 pontos.
Especialização: 4 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 3 pontos.
Técnico de Nível Médio: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

(máximo 30 pontos)
Tipo(s):
Experiência profissional na área de atuação: 0,125 ponto 

para cada mês completo de trabalho (máximo 240 meses), 
limitado a 30 pontos.

2) PROVA PRÁTICA
2.1) ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA NA PROVA PRÁTICA:
Monte um cabo de rede rj 45 macho e fêmea e realizar 

testes necessários.
Duração: 15 minutos.
Configuração de rede, colocar em um domínio, alterar nome 

da máquina.
Duração: 15 minutos.
Crie um pen drive de boot para Windows.
Duração: 05 minutos.
2.2) CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
PLANEJAMENTO – Organização; Sequência lógica; Deter-

minação; Coerência; Formatação adequada; Abrangência: de 0 
(zero) a 35 (trinta e cinco) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – Desenvoltura; Fluência 
verbal; Clareza; Objetividade; Correção gramatical: de 0 (zero) a 
25 (vinte e cinco) pontos.

DOMÍNIO DE CONTEÚDO – Objetividade; Concisão; Ade-
quação ao tema; Embasamento teórico–metodológico; Consci-
ência teórico–metodológica: de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos.

ANEXO VI – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
7. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
8. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
9. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
10. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
11. Cópia do PIS/PASEP.
12. Cópia da Certidão de Quitação Eleitoral com data atual 

informando que está em dia com as obrigações eleitorais.
13. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar em 

dia com as obrigações militares, para pessoas do sexo masculino 
com idade entre 18 anos e aqueles que completarão 46 anos 
dentro do ano em questão, a apresentação da documentação 
é obrigatória, sendo facultativo para pessoas do sexo feminino.

14. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
15. Cópia autenticada dos documentos que comprovem os 

requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições (Diploma, 
ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, registro no respectivo 
conselho, especializações, comprovante de experiência).

16. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAPEVI – ITAPEVI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 300/01/2024, – PROCESSO 
Nº136.00062738/2024–29

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 1, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAPEVI, da 
cidade de ITAPEVI, à vista das disposições dos artigos 4º, 9º e 10 
da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, publicada 
no DOE 23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
CLEBER PAULO DA SILVA, RG.: 32569078–9,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
JULIO CESAR RIBEIRO, RG.: 47184371–4,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.
ADILSON ALVES SIQUEIRA, RG.: 25100189–1, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SUPLENTES
SOLANGE ISABEL SOARES DA SILVA, RG.: 27564769–9, 

DIRETOR DE SERVIÇO

13. Participar de reuniões sempre que convocado;
14. Manter–se atualizado com o desenvolvimento técnico, 

científico ou cultural, relativo ao seu campo de atividade;
15. Frequentar os treinamentos e cursos de atualização, 

extensão e outros promovidos pela Unidade de Ensino;
16. Cuidar da instalação, manutenção e reparação de 

máquinas, equipamentos e instalações de laboratórios;
17. Cuidar da organização do setor de manutenção e 

almoxarifado pertencentes aos laboratórios e suas instalações;
18. Colaborar nos trabalhos gerais de instalação, manuten-

ção e reparação, realizados na Unidade de Ensino;
20. Zelar pela manutenção e conservação das máquinas, 

ferramentas, instalações e equipamentos de trabalho;
21. Colaborar com o docente em programas de extensão 

universitária à comunidade;
22. Acompanhar e auxiliar o professor no desenvolvimento 

de aulas práticas e em outras atividades didáticas que requeiram 
seu trabalho profissional;

23. Cumprir e fazer cumprir as normas próprias dos labora-
tórios, oficinas, setores agropecuários, de campos etc.;

24. Organizar e preparar ambientes didáticos (laboratórios, 
oficinas, campo, setores agropecuários etc.) destinados às aulas 
práticas na organização curricular dos cursos;

25. Proceder às manutenções corretivas e preventivas nos 
equipamentos, de acordo com procedimentos padronizados;

26. Desempenhar outras atividades correlatas, e afins, esta-
belecidas pelas unidades de ensino e em regulamentação própria.

ANEXO III – REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
ÁREA DE ATUAÇÃO: INFORMÁTICA
O candidato deverá ser portador de diploma de formação 

em uma das seguintes titulações:
TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO Técnico em Desenvolvimento 

de Sistemas (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em 
Informática (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em 
Informática para Internet (Cargo Público de Auxiliar Docente); 
Técnico em Manutenção e Suporte em Informática (Cargo 
Público de Auxiliar Docente); Técnico em Processamento de 
Dados (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Progra-
mação de Jogos Digitais (Cargo Público de Auxiliar Docente); 
Técnico em Rede de Computadores (Cargo Público de Auxiliar 
Docente); Técnico em Sistemas de Comutação (Cargo Público 
de Auxiliar Docente); FORMAÇÃO SUPERIOR Engenharia da(de) 
Computação; Engenharia de Sistemas; Engenharia de Software; 
Graduação em Análise de Sistemas; Graduação em Análise de 
Sistemas de Informação; Graduação em Análise de Sistemas e 
Tecnologia da Informação; Graduação em Análise de Sistemas 
e Tecnologia da Informação – Habilitação em Desenvolvimento 
de Sistemas; Graduação em Análise de Sistemas e Tecnologia 
da Informação – Habilitação em Gerenciamento de Sistemas e 
Tecnologias; Graduação em Análise de Sistemas Informativos em 
Processamento de Dados; Graduação em Análise e Desenvolvi-
mento de Sistemas; Graduação em Ciências de Computação; 
Graduação em Computação; Graduação em Informática; Gradu-
ação em Informática – Ênfase em Banco de Dados; Graduação 
em Informática – Sistemas de Informação; Graduação em Siste-
mas de Informação; Graduação em Tecnologia da Informação; 
Tecnologia de Computação; Tecnologia em Administração de 
Banco de Dados; Tecnologia em Administração de Redes; 
Tecnologia em Administração de Redes de Computadores; Tec-
nologia em Administração de Redes de Informação; Tecnologia 
em Administração de Redes para Internet; Tecnologia em Análise 
de Sistemas; Tecnologia em Análise de Sistemas e Linguagens de 
Programação; Tecnologia em Análise de Sistemas e Tecnologia(s) 
da Informação; Tecnologia em Análise de Sistemas Web; Tecno-
logia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas; Tecnologia 
em Banco de Dados; Tecnologia em Desenvolvimento de Banco 
de Dados; Tecnologia em Desenvolvimento de Jogos Digitais; 
Tecnologia em Desenvolvimento de Jogos e Entretenimento 
Digital; Tecnologia em Desenvolvimento de Projetos de Rede de 
Computadores; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas ; 
Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas de Informação; 
Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas de Software; Tec-
nologia em Desenvolvimento de Sistemas Distribuídos; Tecnolo-
gia em Desenvolvimento de Sistemas para Internet; Tecnologia 
em Desenvolvimento de Sistemas para Web; Tecnologia em 
Desenvolvimento de Software – Ênfase em Gestão da Qualidade 
de Processos; Tecnologia em Desenvolvimento de Software para 
Internet; Tecnologia em Gestão da Tecnologia da Informação 
em Hardware e Redes de Computadores; Tecnologia em Gestão 
da(de) Tecnologia da Informação; Tecnologia em Gestão de 
Sistemas de Informação; Tecnologia em Gestão de Sistemas 
Informatizados; Tecnologia em Informática; Tecnologia em Infor-
mática – Banco de Dados; Tecnologia em Informática – Ênfase 
em Banco de Dados; Tecnologia em Informática – Ênfase em 
Banco de Dados e Redes de Computadores; Tecnologia em Infor-
mática – Redes de Computadores; Tecnologia em Informática – 
Sistemas de Informação; Tecnologia em Informática com Ênfase 
em Banco de Dados; Tecnologia em Informática com Ênfase 
em Banco de Dados e Redes de Computadores; Tecnologia em 
Informática para (a) Gestão de Negócios; Tecnologia em Infor-
mática para Negócios; Tecnologia em Jogos Digitais; Tecnologia 
em Processamento de Dados; Tecnologia em Processamento de 
Dados – Modalidade Técnicas Digitais; Tecnologia em Proces-
samento de Dados e Desenvolvimento de Software; Tecnologia 
em Programação de Computadores; Tecnologia em Projeto(s) de 
Sistemas de Informações; Tecnologia em Redes; Tecnologia em 
Redes de Computadores; Tecnologia em Redes Operacionais: 
Internet/ Intranet; Tecnologia em Segurança da Informação; Tec-
nologia em Segurança da Tecnologia da Informação; Tecnologia 
em Segurança de Computadores; Tecnologia em Sistema de Sof-
tware; Tecnologia em Sistema(s) de(da) Informação; Tecnologia 
em Sistema(s) para Internet;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) MODELO DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome:
E–mail:
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA DE ATUAÇÃO
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 2 do Capí-
tulo XVII deste Edital, a Unidade de Ensino sede do certame 
remeterá o recurso para o Diretor da Unidade da Ensino que 
assumir a responsabilidade pela condução do Processo Seletivo 
Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será analisado o mérito do recurso interposto fora 
dos padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

5.1. Nos casos a que se refere o item 5, o recurso será 
considerado indeferido.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso interposto, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Na existência de recursos que inviabilizem a realização 
da Prova Prática na data fixada, caberá a Unidade de Ensino 
responsável pelo concurso estabelecer nova data e avisar aos 
candidatos sobre a realização da prova, após a resolução defini-
tiva dos recursos interpostos.

9. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

10. Em função dos recursos interpostos e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

CAPÍTULO XVII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e 
Anexos que o acompanham, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

2.1. Na ocorrência do disposto no item 2 do presente Capí-
tulo, a execução das provas deverá ocorrer nas instalações da 
Unidade de Ensino para a qual se destina o certame.

3. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-
mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3.1. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, 
certificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. O Cronograma que constitui o ANEXO I deste edital 
trata–se é meramente informativo, podendo ser alterado a 
qualquer momento.

7. A Deliberação CEETEPS 84/2022 encontra–se no site do 
CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
Este Cronograma é meramente informativo e poderá ser 

alterado a qualquer momento.
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da 

foto nítida (ou Rani) e entrega do Memorial Circunstanciado: 
12/04/2024 a 26/04/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
da Unidade de Ensino designando a Banca Examinadora e 
Comissão de Verificação (se houver) do Processo Seletivo Sim-
plificado: 27/04/2024 a 17/05/2024

C. Período provável para publicação das inscrições defe-
ridas/indeferidas e resultado da Análise do Memorial Cir-
cunstanciado (e convocação para a Prova Prática, se houver): 
27/04/2024 a 17/05/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para a 
Prova Prática (se houver): 06/05/2024 a 29/05/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova Prática e classificação final: 11/05/2024 a 
31/05/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
da Unidade de Ensino homologando o Processo Seletivo Simpli-
ficado: 15/05/2024 a 14/06/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XVI do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE AUXILIAR DE 
DOCENTE

1. Instruir alunos na execução das práticas operacionais 
específicas de tarefas nos laboratórios e nas oficinas, orien-
tando–os nas técnicas de utilização de máquinas, ferramentas, 
instrumentos, aparelhos etc., para habilitá–los à análise do 
desempenho na execução de uma tarefa;

2. Efetuar demonstração das técnicas operacionais, mani-
pulando ferramentas, máquinas, instrumentos e equipamentos;

3. Fornecer dados e informações necessárias ao trabalho de 
cada aluno, para possibilitar o desenvolvimento das operações 
dentro das especificações exigidas;

4. Interpretar e explicar, individualmente ou em grupo, 
detalhes de desenho ou das especificações escritas para orien-
tação do aluno sobre o roteiro e a forma correta da execução 
do trabalho;

5. Fornecer dados necessários ao trabalho de cada aluno 
para possibilitar o desenvolvimento do trabalho dentro das 
especificações exigidas;

6. Diligenciar no sentido de que os alunos se utilizem 
adequadamente das máquinas, ferramentas, instrumentos, equi-
pamentos etc.;

7. Providenciar a preparação do local de trabalho, dos 
materiais, ferramentas, instrumentos, máquinas e equipamentos 
a serem utilizados, verificando as condições dos mesmos, o 
estado de conservação de todos os equipamentos e cuidados 
de segurança dos alunos, para assegurar a execução correta das 
tarefas e operações programadas;

8. Observar e fazer observar, permanentemente, as normas 
de higiene e segurança do trabalho em todos os locais;

9. Comunicar ao superior hierárquico as irregularidades e os 
problemas constatados, de qualquer ordem;

10. Colaborar para o bom funcionamento dos laboratórios 
e das oficinas;

11. Cuidar da preparação dos materiais de consumo, nos 
laboratórios, quando originários do almoxarifado;

12. Providenciar e/ou confeccionar corpos de prova para 
ensaios de materiais de uso nos laboratórios e nas oficinas;

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova Prática.
e) Que obtiver maior pontuação na Análise do Memorial 

Circunstanciado.
f) De maior idade.
3. Para que se beneficie do critério de desempate constante 

da alínea “b” do item 2 deste Capítulo, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

4. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já exer-
ceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desempate 
e não comprove documentalmente esta condição no ato do 
exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

5. Para que se beneficie do critério de desempate constante 
na alínea “c” do item 2 deste Capítulo, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

6. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

7. Para atender os dispositivos mencionados anteriormente, 
a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

CAPÍTULO XIV
DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

CAPÍTULO XV
DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 17 da 
Deliberação CEETEPS 84/2022, o Diretor da Unidade de Ensino 
deverá convocar o candidato aprovado, para manifestação 
quanto ao aceite da função.

2. A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

3. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, informado no formulário 
de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
4. O candidato que declinar da vaga oferecida deverá elabo-

rar e assinar uma carta de desistência.
5. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite da função, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

5.1. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

6. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino envolvidas.

6.1. O Edital de Convocação será providenciado pela Unida-
de de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

7. Nas convocações efetuadas nos termos do item 6 do 
presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

7.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições a 
que alude o item 6 deste Capítulo, por ter exercido o direito 
decorrente da habilitação no Processo Seletivo Simplificado, não 
poderá beneficiar–se de uma nova convocação neste certame.

8. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

9. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida obser-
vância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado com o 
artigo 445 da CLT.

10. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

11. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VI deste Edital.

12. O início do exercício é condicionado à entrega do 
Atestado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE 
do Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação 
remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Consti-
tuição Federal.

13. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

14. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

15. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

16. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

CAPÍTULO XVI
DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) dias 

úteis, contados do dia útil subsequente a data da publicação de 
cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e264adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO AUXILIAR DE DOCENTE EDITAL Nº 264/02/2024.
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ÁREA DE ATUAÇÃO:
Informática
CANDIDATOS APROVADOS
(Os candidatos que obtiveram nota igual ou superior a 50 

(cinquenta) pontos na Prova Prática)
Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Nota 

da Análise do Memorial Circunstanciado / Nota da Prova Prática 
/ Nota Final / Classificação Final

6 / MARCOS AURÉLIO ESTEVAM / 183105680 / 06823506806 
/ 30,25 / 73,66 / 103,91 / 1º

3 / NICHOLAS MATHEUS DE ALMEIDA COSTA / 529404783 
/ 41742736858 / 16,10 / 75,99 / 92,09 / 2º

CANDIDATOS NÃO APROVADOS(Os candidatos que obti-
veram nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática):

Nº de Inscrição / RG / CPF / Nota da Prova Prática
22/348734116 /22555827838 /24,32
CANDIDATOS AUSENTES(Os candidatos que não compare-

ceram no dia da Prova Prática):
Nº de inscrição / RG / CPF
1 / 325349447 / 22373974819 /
7 / 336463467 / 22064900802 /
8 / 386686762 / 21996941860 /
12 / 41.718.533–9 / 44105296841 /
18 / 56.855.153–9 / 47166680881 /
19 / 606811990 / 50992423830 /
20 / 423073424 / 35827120871 /
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZA-

GA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 034/01/2023 – PROCESSO 
Nº136.00108481/2023–88

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA PRÁTICA E CLASSIFI-
CAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
APRÍGIO GONZAGA, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova Prática e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

ÁREA DE ATUAÇÃO:
Informática
CANDIDATOS APROVADOS
(Os candidatos que obtiveram nota igual ou superior a 50 

(cinquenta) pontos na Prova Prática)
Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Nota 

da Análise do Memorial Circunstanciado / Nota da Prova Prática 
/ Nota Final / Classificação Final

5 / DANILLO DOS SANTOS SILVA / 537781171 / 51863535829 
/ 7,75 / 70,00 / 77,75 / 1º

CANDIDATOS NÃO APROVADOS(Os candidatos que obti-
veram nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática):

Nº de Inscrição / RG / CPF / Nota da Prova Prática
2/504157000 /45304494830 /30,00
16/34729045–0 /32758444828 /42,00
CANDIDATOS AUSENTES(Os candidatos que não compare-

ceram no dia da Prova Prática):
Nº de inscrição / RG / CPF
6 / 275217462 / 16545318802 /
7 / 38.531.381–0 / 52964107858 /
8 / 47430579X / 40186234880 /
10 / 50.161.290–7 / 49875925845 /
11 / 49478017–4 / 41834945836 /
12 / 416610201 / 33286386871 /
15 / 29708952–3 / 28296584859 /
19 / 20.842.972–4 / 10619936800 /
20 / 49.104.967–5 / 41283957817 /
21 / 483108947 / 44550525851 /
22 / 20557809–3 / 10773000852 /
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO CHARURI – 

CAPÃO BONITO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 124/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00015121/2024–14

DESPACHO DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO 
CHARURI, da cidade de CAPÃO BONITO, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio artigo 4º da Delibera-
ção CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 
23/07/2022, HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na 
área de atuação Informática.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI – MONTE ALTO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 255/02/2023 – PROCESSO 
Nº136.00102427/2023–29

DESPACHO DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI, 
da cidade de MONTE ALTO, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio artigo 4º da Deliberação CEETEPS 
84, de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na área de atu-
ação Química.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL – 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 146/01/2023 – PROCESSO 
Nº136.00146540/2023–16

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 

JESSEN VIDAL, da cidade de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, em face 
do concito no Capítulo XV do Edital de Abertura de Inscrições, 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para aceite da fun-
ção, no dia, horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de 
Inscrições.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite da função, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, informado no formulário 
de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições.
ÁREA DE ATUAÇÃO: Elétrica
DATA DO COMPARECIMENTO: 11/04/2024
HORÁRIO: 10h00
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

PROFESSOR JESSEN VIDAL
ENDEREÇO: AVENIDA CESARE MANSUETO GIULIO LATTES Nº 1350
BAIRRO: EUGENIO DE MELO – CEP: 12247–014 – CIDADE: 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

A Prova Prática será realizada na ESCOLA TÉCNICA ESTA-
DUAL DE IBATÉ, situada na RUA FLORIANO PEIXOTO Nº 785

BAIRRO: CENTRO – CEP: 14815–000 – CIDADE: IBATÉ
Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 

Simplificado em virtude da constatação da falsidade da autodecla-
ração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUA-
DRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 
(sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme orientações 
previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

ÁREA DE ATUAÇÃO
Química
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
1/JACKELINNE CAMARGO DE LIMA/RG–

MG–16.281.197/10791082628/33.00
5 / H I G O R  L O P E S  G O N Ç A L -

VES/41907988383/32990798838/40.36
11/ELISA FERREIRA LOPES/45585486–

5/45977183895/26.26
CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA PRÁTICA 

(candidatos convocados para participarem da Prova Prática, 
ou seja, os 10 (dez) primeiros classificados, bem como os que 
empataram na 10ª (décima) classificação)

Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Nota 
da Análise do Memorial Circunstanciado

2 /FERNANDO MONTE IRO BOR-
GES/342750586/34234567876/38.88

4/VANESSA FELTRIN LABRIOLA/3370127
4X/35641616869/39.75

5 / H I G O R  L O P E S  G O N Ç A L -
VES/41907988383/32990798838/40.36

6/CLÓVIS REIS DA SILVA JÚNI
OR/440507261/33723292879/37.50

12/MILENE APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEI-
RA/26393280–1/20055993877/38.50

14/JOSÉ LUIZ KILEBER DEL NERO/13088361-
–X/10745004822/43.00

17/RICARDO AUGUSTO ESCRIPTÓ-
RIO/334233847/32746984822/36.63

1 8 / J OAQ U I M  Y U J I  U S U K U R A 
KIM/575109130/06644270905/36.00

2 1 / L A I A N E  A N T U N E S  L O P E S /
MG14224808/09201848633/39.00

22/MILENA F LUIZETE/440766837/36824512850/41.75
DATA DA PROVA PRÁTICA: 18/04/2024
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 14:30
TEMPO DE DURAÇÃO DA ATVIDADE PARA CADA CANDI-

DATO: 30 minutos
A atividade a ser desenvolvida NA PROVA PRÁTICA consta 

do Anexo V do Edital de Abertura de Inscrições.
2. CANDIDATOS NÃO SELECIONADOS PARA A PROVA PRÁ-

TICA (candidatos que não obtiveram a pontuação necessária 
para participarem da Prova Prática, ou seja, que não estão 
entre os 10 (dez) primeiros classificados, bem como aqueles que 
empataram na 10ª (décima) classificação)

Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Situa-
ção da Inscrição / Nota da Análise do Memorial Circunstanciado

1/JACKELINNE CAMARGO DE LIMA/RG–
MG–16.281.197/10791082628/33.00

7/FABIO RODRIGO CAMARGO CIACO/21702378–
2/18654488859/13.00

9 / T E R E Z A  C R I S T I N A  R A M P O -
NI/446936947/36968955806/22.25

10/LUCAS BOMBARDA MARQUES GOMES/458638304/44
741746828/22.00

11/ELISA FERREIRA LOPES/45585486–
5/45977183895/26.26

16/SÍLVIO QUINTINO DE AGUIAR 
FILHO/1258218/05330773113/25.88

19/CARLOS CESAR COUTO/479990463/40360392881/33.50
20/VÂNIA APARECIDA DE FREITAS FORMENTON MACEDO 

DOS SANTOS/18142973/09424062818/29.00
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATATUBA – CARA-

GUATATUBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 213/02/2023 – PROCESSO 
Nº13600022359/2024–04

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATA-
TUBA, da cidade de CARAGUATATUBA, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados em 
"CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA PRÁTICA" para 
a realização da Prova Prática.

A Prova Prática será realizada na ESCOLA TÉCNICA ESTA-
DUAL DE CARAGUATATUBA, situada na AVENIDA RIO GRANDE 
DO NORTE Nº 480

BAIRRO: INDAIÁ – CEP: 11665–310 – CIDADE: CARAGUATATUBA
Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 

Simplificado em virtude da constatação da falsidade da autodecla-
ração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUA-
DRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 
(sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme orientações 
previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

ÁREA DE ATUAÇÃO
Química
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
4/URBANO LUIZ MARQUES DE PAULA/082183740/01403

302758/61.00
CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA PRÁTICA 

(candidatos convocados para participarem da Prova Prática, 
ou seja, os 10 (dez) primeiros classificados, bem como os que 
empataram na 10ª (décima) classificação)

Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Nota 
da Análise do Memorial Circunstanciado

1/LUIZ FERNANDO TEIXEIRA SOARES RIBEI-
RO/15373471/04767807808/53.50

2/CLEISER THIAGO PEREIRA DA SILVA/001435237/73085
510168/36.88

3/GABRIEL AQUINO CAMPOS/1293335/04055313110/11.13
4/URBANO LUIZ MARQUES DE PAULA/082183740/01403

302758/61.00
6/MARIZA PASQUIM/32.959.489–8/30186359810/27.25
7/LUCAS BOMBARDA MARQUES GOMES/45863830–

4/44741746828/22.00
8/CARLA REGINA BORGES LOPES/40876992–

0/33262947865/22.00
DATA DA PROVA PRÁTICA: 24/04/2024
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 15h40
TEMPO DE DURAÇÃO DA ATVIDADE PARA CADA CANDI-

DATO: 25 minutos
A atividade a ser desenvolvida NA PROVA PRÁTICA consta 

do Anexo V do Edital de Abertura de Inscrições.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORANI – JUNDIAÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 042/01/2023 – PROCESSO 
Nº13600102736/2023–07

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA PRÁTICA E CLASSIFI-
CAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STO-
RANI, da cidade de JUNDIAÍ, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova Prática e Classificação Final 
do Processo Seletivo Simplificado:

3 / M A T T H I E U  C H E R B O N -
NIER/63.311.135–1/43027332848/7.50

DATA DA PROVA PRÁTICA: 26/04/2024
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 14:00
TEMPO DE DURAÇÃO DA ATVIDADE PARA CADA CANDI-

DATO: 1:30
A atividade a ser desenvolvida NA PROVA PRÁTICA consta 

do Anexo V do Edital de Abertura de Inscrições.
3. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos que tive-

ram sua inscrição indeferida, não entregaram ou não pontuaram 
na Análise do Memorial Circunstanciado)

Nº de Inscrição / RG / CPF / Motivo
1/395300538/43355910805/Não pontuou na análise do 

Memorial Circunstanciado
2/541974348/50410395854/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição.
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRESIDENTE PRUDENTE – 

PRESIDENTE PRUDENTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 157/04/2023 – PROCESSO 
Nº136.00013559/2024–68

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRESIDENTE 
PRUDENTE, da cidade de PRESIDENTE PRUDENTE, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da vera-
cidade da autodeclaração para os candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados 
em "CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA PRÁTICA" 
para a realização da Prova Prática.

A Prova Prática será realizada na FACULDADE DE TECNO-
LOGIA DE PRESIDENTE PRUDENTE, situada na RUA TEREZINA 
Nº 75

BAIRRO: VILA PAULO ROBERTO – CEP: 19046–230 – CIDA-
DE: PRESIDENTE PRUDENTE

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da autodecla-
ração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUA-
DRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 
(sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme orientações 
previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

ÁREA DE ATUAÇÃO
AUDIOVISUAL
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
1/SIDNEI SENA/12594249–7/01774266830/14.00
CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA PRÁTICA 

(candidatos convocados para participarem da Prova Prática, 
ou seja, os 10 (dez) primeiros classificados, bem como os que 
empataram na 10ª (décima) classificação)

Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Nota 
da Análise do Memorial Circunstanciado

1/SIDNEI SENA/12594249–7/01774266830/14.00
3 / A I L I M E  G O M E S  H A I D A -

MUS/403030687/38438049826/18.38
6/ALINE BATISTA ROSA RUBI-

NI/421492661/33844804811/3.00
DATA DA PROVA PRÁTICA: 17/04/2024
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 13:30
TEMPO DE DURAÇÃO DA ATVIDADE PARA CADA CANDI-

DATO: 4 horas
A atividade a ser desenvolvida NA PROVA PRÁTICA consta 

do Anexo V do Edital de Abertura de Inscrições.
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA ESTUDANTE RAFAEL ALMEI-

DA CAMARINHA – MARÍLIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 130/02/2024 – PROCESSO 
Nº136.00023811/2024–47

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA ESTUDANTE 
RAFAEL ALMEIDA CAMARINHA, da cidade de MARÍLIA, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da 
aferição da veracidade da autodeclaração para os candidatos 
que se declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram 
interesse em utilizar a pontuação diferenciada, e CONVOCA os 
candidatos listados em "CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A 
PROVA PRÁTICA" para a realização da Prova Prática.

A Prova Prática será realizada na FACULDADE DE TECNO-
LOGIA ESTUDANTE RAFAEL ALMEIDA CAMARINHA, situada na 
AVENIDA CASTRO ALVES Nº 62

BAIRRO: SOMENZARI – CEP: 17506–000 – CIDADE: MARÍLIA
Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 

Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

ÁREA DE ATUAÇÃO
Química
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
14/RAFAEL VINICIUS RAMOS MAR-

QUES/548428001/49961367820/20.00
CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA PRÁTICA 

(candidatos convocados para participarem da Prova Prática, 
ou seja, os 10 (dez) primeiros classificados, bem como os que 
empataram na 10ª (décima) classificação)

Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Nota 
da Análise do Memorial Circunstanciado

2 /BRUNO ZOCCARATTO  FAVA-
RIN/406005497/35531286821/36.13

5/CLÓVIS REIS DA SILVA JÚNI
OR/440507261/33723292879/5.13

6/LUCAS BOMBARDA MARQUES GOMES/458638304/447
41746828/22.00

9/DOUGLAS APARECIDO DE OLIVEI-
RA/56713492–1/46162433870/10.13

12/NATALIE STEPHANIE SAWADA NUNES/411729974/415
66422833/15.00

13/CARLOS CESAR COUTO/479990463/40360392881/26.13
14/RAFAEL VINICIUS RAMOS MAR-

QUES/548428001/49961367820/20.00
DATA DA PROVA PRÁTICA: 18/04/2024
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 08:00
TEMPO DE DURAÇÃO DA ATVIDADE PARA CADA CANDI-

DATO: 20 minutos
A atividade a ser desenvolvida NA PROVA PRÁTICA consta 

do Anexo V do Edital de Abertura de Inscrições.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE IBATÉ – IBATÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 263/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00037658/2024–35

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE IBATÉ, da 
cidade de IBATÉ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração para 
os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e 
manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada, e 
CONVOCA os candidatos listados em "CANDIDATOS SELECIO-
NADOS PARA A PROVA PRÁTICA" para a realização da Prova 
Prática.

ALEXANDRE PERES, RG.: 43162443–4, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 
de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

SOLANGE ISABEL SOARES DA SILVA, RG.: 27564769–9, 
Presidente

ALEXANDRE PERES, RG.: 43162443–4, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO ,

ADILSON ALVES SIQUEIRA, RG.: 25100189–1
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA CARMELINA 

BARBOSA – DRACENA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 052/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00030782/2024–70

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
CARMELINA BARBOSA, da cidade de DRACENA, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e da Análise do Memorial 
Circunstanciado.

O resultado da Análise do Memorial Circunstanciado já consi-
dera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, 
a fórmula de cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como 
no Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

Os candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas deverão aguardar o resultado da aferição da veraci-
dade da autodeclaração, nos termos do Capítulo VII do Edital de 
Abertura de Inscrições.

ÁREA DE ATUAÇÃO: INFORMÁTICA
CANDIDATOS PONTUADOS NA ANÁLISE DO MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (todos os candidatos com inscrição deferida 
que pontuaram na Análise do Memorial Circunstanciado)

Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Situa-
ção da Inscrição / Nota da Análise do Memorial Circunstanciado

3/BRENO CÉSAR FERREIRA DA CONCEI-
ÇÃO/600323997/56660338837/16.00

4/CLEITON GALDINO DO NASCIMEN-
TO/493758756/40821735870/19.00

6/MARCELO DA SILVA/476062068/41234376806/17.25
7/ROCK TORRES/425922790/33349818862/10.38
8/ALEXSANDRO NUNES NASCIMEN-

TO/54284972/46490277808/14.00
9/CARLOS EDUARDO SILVA ROCHA/467948850/4674152

7800/14.00
10/ALEX SANDER GLORIANO STRAFORI-

NI/544968074/43061822828/10.25
11/LUCAS ALVES DA SILVA/627284851/51688129880/7.00
CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos que tive-

ram sua inscrição indeferida, não entregaram ou não pontuaram 
na Análise do Memorial Circunstanciado)

Nº de Inscrição / RG / CPF / Motivo
1/462443255/37919009863/Não pontuou na análise do 

Memorial Circunstanciado
2/387523534/48198178848/Não efetuou upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado
5/526929892/41615532854/Não efetuou upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTONIO DE PÁDUA CARDO-

SO – BATATAIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 030/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00059304/2024–41

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTONIO DE 
PÁDUA CARDOSO, da cidade de BATATAIS, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e da Análise do Memorial 
Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 
deste Edital (Candidatos Selecionados para a Prova Prática) para 
a realização da Prova Prática.

A Prova Prática será realizada na ESCOLA TÉCNICA ESTA-
DUAL ANTONIO DE PÁDUA CARDOSO, situada na RUA ARTHUR 
LOPES DE OLIVEIRA Nº 1087

BAIRRO: SANTO ANTÔNIO – CEP: 14300000 – CIDADE: 
BATATAIS

ÁREA DE ATUAÇÃO
MECÂNICA
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA PRÁTICA 

(candidatos convocados para participarem da Prova Prática, 
ou seja, os 10 (dez) primeiros classificados, bem como os que 
empataram na 10ª (décima) classificação)

Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Situa-
ção da Inscrição / Nota da Análise do Memorial Circunstanciado

2/ROBSON MASSOLI/432607274/30732888808/37.00
3/JEFFERSON INACIO STOPPA DEAZEVE-

DO/35.221.924.–5/21813440867/38.00
4/FABIO DONIZETE DA SILVA/468444142/30623016869/13.50
DATA DA PROVA PRÁTICA: 19/04/2024
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 13:00
TEMPO DE DURAÇÃO DA ATVIDADE PARA CADA CANDI-

DATO: 30 minutos
A atividade a ser desenvolvida NA PROVA PRÁTICA consta 

do Anexo V do Edital de Abertura de Inscrições.
3. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos que tive-

ram sua inscrição indeferida, não entregaram ou não pontuaram 
na Análise do Memorial Circunstanciado)

Nº de Inscrição / RG / CPF / Motivo
1/432604261/37245923884/Não pontuou na análise do 

Memorial Circunstanciado
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA – ITATIBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 286/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00029655/2024–28

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA, da 
cidade de ITATIBA, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
os resultados relativos ao deferimento/indeferimento das inscri-
ções e da Análise do Memorial Circunstanciado, e CONVOCA os 
candidatos listados no item 1 deste Edital (Candidatos Selecio-
nados para a Prova Prática) para a realização da Prova Prática.

A Prova Prática será realizada na FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE ITATIBA, situada na RUA DANIEL PECANHA MORAES Nº 220

BAIRRO: JARDIM SALESSI – CEP: 13251140 – CIDADE: ITATIBA
ÁREA DE ATUAÇÃO
INFORMÁTICA
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA PRÁTICA 

(candidatos convocados para participarem da Prova Prática, 
ou seja, os 10 (dez) primeiros classificados, bem como os que 
empataram na 10ª (décima) classificação)

Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Situa-
ção da Inscrição / Nota da Análise do Memorial Circunstanciado
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O candidato que não atender a convocação, recusar as aulas 
oferecidas, não entregar a documentação para formalizar a admis-
são ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do candi-
dato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
SALES GOMES

ENDEREÇO: PRAÇA ADELAIDE GUEDES, 1 – BAIRRO: CENTRO
CIDADE: TATUÍ
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 5462 – Sis-

temas Supervisórios e Controle de Processos(Mecatrônica Inte-
grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))

Nº AULAS: 2,00
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PELA DELIBERAÇÃO CEETEPS 4/97
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 6/ DAVI FERNANDO LOPES VIEIRA ZENERAT-
TO / 346718831 / 33730940899 / 28.75 / 88,30 / 117,05 / 1º

GRADUADO / 4/ RIVALDO GEOVANE MIRANDA DE SOUSA / 
41.666.180–4 / 42592954899 / 5 / 79,00 / 84,00 / 1º

GRADUADO / 3/ PAULO IVANILDO SILVÉRIO BATISTA / 
208371126 / 11047693879 / 5 / 57,30 / 62,30 / 2º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL RAPHAEL BRAN-

DÃO – BARRETOS
ETEC CEL RAPHAEL BRANDAO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 108/01/2024 – PROCESSO Nº 
136.00003048/2024–38

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL 

RAPHAEL BRANDÃO, da cidade de BARRETOS, considerando a 
ocorrência de aulas, e em face do contido no Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
11/04/2024, às 16h30, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as aulas 
oferecidas, não entregar a documentação para formalizar a admis-
são ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
CORONEL RAPHAEL BRANDÃO

ENDEREÇO: AVENIDA 37, 646 – BAIRRO: BARONE
CIDADE: BARRETOS
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 1570 – Even-

tos Gastronômicos(Gastronomia)
Nº AULAS: 05
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA DESENVOLVER PROJETO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 7/ GESIELI APARECIDA DA SILVA / 43.155.203–
4 / 34398209808 / 14.25 / 86,67 / 100,92 / 1º

GRADUADO / 8/ KARINE DA SILVA PIRES ABE / 462991246 
/ 39279384830 / 9.63 / 82,00 / 91,63 / 2º

GRADUADO / 3/ LARISSA MARIA DOS SANTOS SOUZA / 
538616362 / 44715052890 / 12.50 / 65,00 / 77,50 / 3º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAUÁ – MAUÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 128/15/2023 – PROCESSO Nº 
136.00019068/2023–40

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO POR APROVEITAMENTO PARA A – CLASSE 

DESCENTRALIZADA: EE João Paulo II
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAUÁ, da cidade 

de MAUÁ, considerando a ocorrência de aulas, e em face do contido 
no Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de 
aulas, no dia 11/04/2024, às 14:00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação para a referida 
ETEC, recusar as aulas oferecidas ou não entregar a documen-
tação para formalizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplifi-
cado, ficando–lhe assegurado o direito de sua classificação no 
Processo Seletivo Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do candi-
dato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: – CLASSE DESCENTRALIZADA: 
EE João Paulo II

ENDEREÇO: Rua Ribeirão Preto–75 – BAIRRO: Jardim Pedro-
so – CIDADE: Mauá – TELEFONE: (11) 4513–4672/4513–4693

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 364 – Ética e 
Cidadania Organizacional(Administração)

Nº AULAS: 2,5
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA DESENVOLVER PROJETO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 18/ LUCAS EVANGELISTA SANTOS DE SÃO 
JULIÃO / 337218523 / 41898519811 / 22.0 / 56,3 / 78,3 / 1º

GRADUADO / 10/ JULIANA NOGUEIRA DE OLIVEIRA / 
25347548X / 30665033800 / 24.5 / 51,0 / 75,5 / 1º

*

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do candi-
dato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS

ENDEREÇO: RUA ALFONSO GIANNICO, 350 – BAIRRO: 
PEDREGULHO

CIDADE: GUARATINGUETÁ
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 75 – Aplicativos 
Informatizados em Design Gráfico I(Design Gráfico)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 703/2024 – CETEC/GFAC: TÉCNICAS DE COMUNICA-
ÇÃO E RELACIONAMENTO

Nº AULAS: 2,5 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: RECONDUÇÃO 

PARA COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 2/ ALVARO BÚBOLA POSSATO / 32314026–9 
/ 30339077840 / 39 / 86 / 125 / 1º

GRADUADO / 3/ SARAH MONTEIRO CARTIER / 64.939.749–
6 / 11517200628 / 10.50 / 74 / 84,50 / 2º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO BADRAN – SÃO JOA-

QUIM DA BARRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 094/30/2023 – PROCESSO Nº 
136.00100922/2023–01

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO POR APROVEITAMENTO COM EQUIVALÊN-

CIA PARA A 94 – Escola Técnica Estadual Pedro Badran – São 
Joaquim da Barra– CLASSE DESCENTRALIZADA: Classe Descen-
tralizada de Guará

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO BADRAN, 
da cidade de SÃO JOAQUIM DA BARRA, considerando a ocor-
rência de aulas, em face do contido no Capítulo XII do Edital de 
Abertura de Inscrições, e considerando a manifestação da Uni-
dade do Ensino Médio e Técnico (CETEC) referente a análise de 
equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 11/04/2024, às 17h30, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: 94 – Escola Técnica Estadual 
Pedro Badran – São Joaquim da Barra– CLASSE DESCENTRALI-
ZADA: Classe Descentralizada de Guará

ENDEREÇO: Rua Maranhão–1225 – BAIRRO: Vila Deie-
no – CIDADE: São Joaquim da Barra – SP – TELEFONE: (16) 
3818–2192

INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 5426 – Processos 
Logísticos Empresariais(Administração)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 712/2024 – CETEC/GFAC: PROCESSOS DE ORGANI-
ZAÇÃO DA LOGÍSTICA REVERSA (LOGÍSTICA)

Nº AULAS: 2,5 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
LOCAL DAS AULAS: Rua Maranhão–1225 – BAIRRO: Vila 

Deieno – CIDADE: São Joaquim da Barra – SP – TELEFONE: (16) 
3818–2192

PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA DESENVOLVER PROJETO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 2/ EDSON CLAYTON DINIZ DOS SANTOS 
JUNIOR / 49045957–2 / 41883228883 / 30 / 98,33 / 128,33 / 1º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SALES GOMES – TATUÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 101/03/2024 – PROCESSO Nº 
136.000234252024–55

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SALES GOMES, da 

cidade de TATUÍ, considerando a ocorrência de aulas, e em face 
do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão 
de Escolha de aulas, no dia 11/04/2024, às 10h00, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU – BAURU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 196/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00005210/2024–52

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU, da cidade 
de BAURU, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado 
da aferição da veracidade da autodeclaração, para os candidatos que 
se declararam pretos, partos ou indígenas e que tenham feito a opção 
pela utilização do sistema de pontuação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da autodecla-
ração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUA-
DRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 
(sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme orientações 
previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

CURSO: GESTÃO HOSPITALAR
DISCIPLINA: ARQUITETURA HOSPITALAR
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
11/ JULIANA APARECIDA JONSON GONÇALVES / 

33108537–9 / 28356011809
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU – BAURU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 196/05/2024 – PROCESSO Nº 
136.00005218/2024–19

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU, da cidade 
de BAURU, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado 
da aferição da veracidade da autodeclaração, para os candidatos que 
se declararam pretos, partos ou indígenas e que tenham feito a opção 
pela utilização do sistema de pontuação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da autodecla-
ração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUA-
DRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 
(sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme orientações 
previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

CURSO: GESTÃO HOSPITALAR
DISCIPLINA: GESTÃO DE FARMÁCIA HOSPITALAR
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
4/ ANDRÉIA DA SILVA OLIVEIRA / 441757820 / 38762957856
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA 

DE CASTRO – CRUZEIRO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 077/16/2022 – PROCESSO Nº 
PRC–2022/13992

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ 

SANT´ANA DE CASTRO, da cidade de CRUZEIRO, considerando 
a ocorrência de aulas, em face do contido no Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, e considerando a manifestação 
da Unidade do Ensino Médio e Técnico (CETEC) referente a 
análise de equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s), para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
11/04/2024, às 10h00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do candi-
dato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO

ENDEREÇO: RUA DR. OTHON BARCELLOS, s/nº – BAIRRO: CENTRO
CIDADE: CRUZEIRO
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

– COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 6418 – Comuni-
cação Integrada ao Marketing(Marketing)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 698/2024 – CETEC/GFAC: COMPORTAMENTO DO 
CONSUMIDOR (MARKETING)

Nº AULAS: 2,5 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA EXERCER EMPREGO EM CONFIANÇA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 5/ MARIANA MAZZI LEITE RODRIGUES DA 
MOTTA / 467121928 / 39541222862 / 20.25 / 92,00 / 112,25 / 1º

GRADUADO / 1/ DARLAN CONCEIÇÃO ALVES / 479137900 / 
41806296829 / 32.00 / 68,40 / 100,40 / 2º

GRADUADO / 6/ LARISSA CRISTINA RIBEIRO DA SILVA / 
491855114 / 42032231808 / 10.00 / 87,00 / 97,00 / 3º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE 

BARROS SANTOS – GUARATINGUETÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 026/06/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/11553

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

ALFREDO DE BARROS SANTOS, da cidade de GUARATINGUETÁ, 
considerando a ocorrência de aulas, em face do contido no 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, e considerando 
a manifestação da Unidade do Ensino Médio e Técnico (CETEC) 
referente a análise de equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s), para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
11/04/2024, às 14h00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

ÁREA DE ATUAÇÃO: Elétrica
Nº DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG/ CPF / Clas-

sificação Final
2/VALDEMIR JOSE DA COSTA/RG/59498697–7 

/03032603781 /1º
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ERMELINDA 

GIANNINI TEIXEIRA – SANTANA DE PARNAÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 187/02/2023 – PROCESSO 
Nº136.00139810/2023–32

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

ERMELINDA GIANNINI TEIXEIRA, da cidade de SANTANA DE PAR-
NAÍBA, em face do concito no Capítulo XV do Edital de Abertura 
de Inscrições, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para 
aceite da função, no dia, horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de 
Inscrições.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite da função, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, informado no formulário 
de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições.
ÁREA DE ATUAÇÃO: Informática
DATA DO COMPARECIMENTO: 11/04/2024
HORÁRIO: 10:00
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PROFESSORA ERMELINDA GIANNINI TEIXEIRA
ENDEREÇO: RUA FERNÃO DIAS FALCÃO Nº 196
BAIRRO: CENTRO – CEP: 06501120 – CIDADE: SANTANA 

DE PARNAÍBA
ÁREA DE ATUAÇÃO: Informática
Nº DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG/ CPF / Clas-

sificação Final
5/ANDRESSA CRISTINA PASSOS SANTOS/394988504 

/47628971830 /1º
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ASTOR DE MATTOS CARVA-

LHO – CABRÁLIA PAULISTA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 038/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00010079/2024.45

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ASTOR DE MAT-

TOS CARVALHO, da cidade de CABRÁLIA PAULISTA, em face do 
concito no Capítulo XV do Edital de Abertura de Inscrições, CON-
VOCA o candidato abaixo relacionado, para aceite da função, no 
dia, horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de 
Inscrições.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite da função, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, informado no formulário 
de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições.
ÁREA DE ATUAÇÃO: Química
DATA DO COMPARECIMENTO: 11/04/2024
HORÁRIO: 09:00
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

ASTOR DE MATTOS CARVALHO
ENDEREÇO: RODOVIA LOURENÇO LOZANO Nº S/Nº
BAIRRO: RESTINGA – ZONA RURAL – CEP: 17480–000 – 

CIDADE: CABRÁLIA PAULISTA
ÁREA DE ATUAÇÃO: Química
Nº DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG/ CPF / Clas-

sificação Final
7/MARIA EDUARDA PIMENTEL/54865182–6 /46291136813 /1º
*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA – 

PINDAMONHANGABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 133/03/2024 – PROCESSO Nº 
136.00023701/2024–85

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMO-
NHANGABA, da cidade de PINDAMONHANGABA, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da vera-
cidade da autodeclaração, para os candidatos que se declararam 
pretos, partos ou indígenas e que tenham feito a opção pela 
utilização do sistema de pontuação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

CURSO: CST EM PROJETOS MECÂNICOS
DISCIPLINA: DESENVOLVIMENTO DE TRATAMENTOS TÉR-

MICOS
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
2/ MIDORI YOSHIKAWA PITANGA / 295710548 / 

28361763856 / 4º
*
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ – ITARARÉ
ETEC DE ITARARÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 243/02/2024 – PROCESSO Nº 
136.00003634/2024–82

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO POR APROVEITAMENTO COM EQUIVALÊN-

CIA PARA A 243 – Escola Técnica Estadual de Itararé – Itararé– 
CLASSE DESCENTRALIZADA: E.E. Professor Lázaro Soares

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ, da 
cidade de ITARARÉ, considerando a ocorrência de aulas, em face 
do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, 
e considerando a manifestação da Unidade do Ensino Médio e 
Técnico (CETEC) referente a análise de equivalência, CONVOCA 
o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para a Sessão de Escolha 
de aulas, no dia 11/04/2024, às 8h00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do candi-
dato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: 243 – Escola Técnica Estadual 
de Itararé – Itararé– CLASSE DESCENTRALIZADA: E.E. Professor 
Lázaro Soares

ENDEREÇO: RUA CAMPOS SALLES–1320 – BAIRRO: CEN-
TRO – CIDADE: ITARARÉ – TELEFONE: (15) 3531 2770

INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 3246 – Aplicativos 
Informatizados (para a Habilitação Administração)(Adminis-
tração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–PI)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO 
MEMORANDO Nº 714/2024 – CETEC/GFAC: PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO DO TCC EM INFORMÁTICA PARA INTERNET

Nº AULAS: 3,0 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
LOCAL DAS AULAS: RUA CAMPOS SALLES–1320 – BAIRRO: 

CENTRO – CIDADE: ITARARÉ – TELEFONE: (15) 3531 2770
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA EXERCER EMPREGO EM CONFIANÇA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 4/ LETICIA MARIA DE OLIVEIRA CAMENAR / 
391829221 / 38467361808 / 17 / 94,66 / 111,66 / 1º

GRADUADO / 3/ VITÓRIO SCABORA / 55.741.571–8 / 
41649807880 / 5.75 / 85,33 / 91,08 / 1º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA – 

ITAQUAQUECETUBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 249/24/2023 – PROCESSO Nº 
136.00095221/2023–35

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUA-

QUECETUBA, da cidade de ITAQUAQUECETUBA, considerando 
a ocorrência de aulas, em face do contido no Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, e considerando a manifestação 
da Unidade do Ensino Médio e Técnico (CETEC) referente a 
análise de equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s), para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
11/04/2024, às 10:00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE ITAQUAQUECETUBA

ENDEREÇO: RUA CAMBARÁ, 866 – BAIRRO: JARDIM MIRAY
CIDADE: ITAQUAQUECETUBA
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 5064 – Projeto Inte-
grador II (para a Habilitação Recursos Humanos)(Recursos Humanos 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO 
MEMORANDO Nº 713/2024 – CETEC/GFAC: 5058 – PROJETO 
INTEGRADOR II (PARA A HABILITAÇÃO ADMINISTRAÇÃO) / 
ADMINISTRAÇÃO INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC – 
PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO)

Nº AULAS: 2,00 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: RECONDUÇÃO 

PARA COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 9/ ANDRÉIA DÉBORA SILVA CASTILHO DE 
SENA / 4109739444 / 36478862895 / 20.50 / 94,00 / 114,50 / 1º

GRADUADO / 5/ EDSON SILVEIRA CORREIA DE ASSUMPCAO 
/ 12559031–3 / 16300217841 / 13.00 / 94,00 / 107,00 / 2º

*

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 717/2024 – CETEC/GFAC: FÍSICA (BNCC/ETIM/MTEC/
EM COM ÊNFASES)

Nº AULAS: 2 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: REABILITAÇÃO 

ADMINISTRATIVA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 17/ EDUARDO DA SILVA MATOS / 438467188 
/ 36896923857 / 23.00 / 100,00 / 123,00 / 1º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHERE-

GATTI – AGUAI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 215/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00001876/2024–31

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO 

PEREIRA CHEREGATTI, da cidade de AGUAI, considerando a 
ocorrência de aulas, e em face do contido no Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
11/04/2024, às 10h30, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as aulas 
oferecidas, não entregar a documentação para formalizar a admis-
são ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM JOSÉ, 227 – BAIRRO: CENTRO
CIDADE: AGUAI
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 1714 – Plano 

de Marketing(Marketing Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado))

Nº AULAS: 3,0
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: DESIGNAÇÃO PARA 

COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 6/ GISELE PEDAO GUIMARAES / 41358989–4 
/ 30582893836 / 36.0 / 87,33 / 123,33 / 1º

GRADUADO / 8/ THARCILA CAMARGO BUZON / 28811999–
X / 29268917840 / 23.5 / 84,00 / 107,50 / 2º

GRADUADO / 4/ XÊNIA MACÁRIO DE OLIVEIRA / 42626034X 
/ 36920298880 / 10.0 / 82,00 / 92,00 / 3º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 223/21/2023 – PROCESSO Nº 
136.00116695/2023–28

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM, da cidade 

de SÃO PAULO, considerando a ocorrência de aulas, em face 
do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, 
e considerando a manifestação da Unidade do Ensino Médio e 
Técnico (CETEC) referente a análise de equivalência, CONVOCA o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s), para a Sessão de Escolha de 
aulas, no dia 11/04/2024, às 16h00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do candi-
dato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM
ENDEREÇO: AVENIDA PROFESSOR LINEU PRESTES, 913 – 

BAIRRO: BUTANTÃ
CIDADE: SÃO PAULO
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

– COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 3360 – Direito 
na Gestão Pública(Serviços Públicos Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado))

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 715 – CETEC/GFAC: PROCEDIMENTOS E TÉCNICAS 
DOS SERVIÇOS JURÍDICOS

Nº AULAS: 2 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: RECONDUÇÃO 

PARA COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 7/ JULIANA MUCCI ARROYO MAIA / 
446159153 / 42158843810 / 12.25 / 69,33 / 81,58 / 1º

GRADUADO / 17/ CLEITON ASSIS DOMINGOS / 492000153 
/ 39876261860 / 12 / 69,18 / 81,18 / 2º

*

ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar a 
admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE LINS

ENDEREÇO: RUA SÃO PEDRO, 300 – BAIRRO: VILA PERIN
CIDADE: LINS
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 936 – Quími-

ca Ambiental (para a Habilitação Química)(Química)
Nº AULAS: 2,5
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: RECONDUÇÃO 

PARA COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 11/ JOSEANE APARECIDA OLIVEIRA DA 
COSTA / 350755978 / 34339443859 / 11.00 / 66,00 / 77,00 / 1º

GRADUADO / 3/ THAYNA CAROLINE LIMA PEREIRA DOS 
SANTOS / 45651078–3 / 43404249860 / 18.00 / 84,00 / 102,00 / 1º

GRADUADO / 14/ MARIA CLAUDIA DE SOUZA / 219738218 
/ 19266408883 / 8.00 / 77,00 / 85,00 / 2º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE LINS – LINS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 148/05/2024 – PROCESSO Nº 
136.00034905/2024–41

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE LINS, da 

cidade de LINS, considerando a ocorrência de aulas, e em face 
do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão 
de Escolha de aulas, no dia 11/04/2024, às 14h, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as aulas 
oferecidas, não entregar a documentação para formalizar a admis-
são ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE LINS
ENDEREÇO: RUA SÃO PEDRO, 300 – BAIRRO: VILA PERIN
CIDADE: LINS
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 3893 – Língua 

Portuguesa, Literatura e Comunicação Profissional (Base Nacional 
Comum/ ETIM / MTec)(Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))

Nº AULAS: 4,00
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: VESPERTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: DESIGNAÇÃO PARA 

COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 14/ ANA ELISE DA ROCHA TEIXEIRA / 
337204937 / 31601539835 / 7.00 / 94,96 / 101,96 / 1º

LICENCIADO / 8/ LUIZ GUSTAVO TEIXEIRA / 46142058–2 / 
34892459895 / 15.88 / 70,00 / 85,88 / 2º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SAPOPEMBA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 172/62/2023 – PROCESSO Nº 
136.00034966/2023–28

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SAPOPEMBA 

, da cidade de SÃO PAULO, considerando a ocorrência de aulas, 
em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de 
Inscrições, e considerando a manifestação da Unidade do Ensino 
Médio e Técnico (CETEC) referente a análise de equivalência, 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para a 
Sessão de Escolha de aulas, no dia 11/04/2024, às 15:00, no 
endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do candi-
dato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE SAPOPEMBA

ENDEREÇO: RUA BENJAMIN DE TUDELA, 155 – BAIRRO: 
FAZENDA DA JUTA

CIDADE: SÃO PAULO
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

– COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 935 – Química 
(BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Administração 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Inte-
grado))

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI 
KAWANO – TUPÃ

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 136/13/2023 – PROCESSO Nº 
136.00035941/2023–41

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

MASSUYUKI KAWANO, da cidade de TUPÃ, considerando a ocor-
rência de aulas, em face do contido no Capítulo XII do Edital de 
Abertura de Inscrições, e considerando a manifestação da Uni-
dade do Ensino Médio e Técnico (CETEC) referente a análise de 
equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 11/04/2024, às 10h00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
PROFESSOR MASSUYUKI KAWANO

ENDEREÇO: RUA BEZERRA DE MENEZES , 215 – BAIRRO: 
VILA INDEPENDÊNCIA

CIDADE: TUPÃ
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

– COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 2224 – Língua 
Estrangeira Moderna – Espanhol (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / 
EM com Ênfases)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com 
Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 706/2024 – CETEC/GFAC: LINGUAGEM, TRABALHO E 
TECNOLOGIA (ENFERMAGEM)

Nº AULAS: 2 – AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: REMANESCENTE 

DA ATRIBUIÇÃO DE AULAS
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 2/ JOÃO RICARDO VIEIRA SANTOS RIBEIRO / 
53.341.100–2 / 48341072807 / 7 / 77,66 / 84,66 / 1º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE LINS – LINS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 148/01/2024 – PROCESSO Nº 
136.00034741/2024–52

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE LINS, da 

cidade de LINS, considerando a ocorrência de aulas, e em face 
do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão 
de Escolha de aulas, no dia 11/04/2024, às 14h00, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as aulas 
oferecidas, não entregar a documentação para formalizar a admis-
são ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE LINS

ENDEREÇO: RUA SÃO PEDRO, 300 – BAIRRO: VILA PERIN
CIDADE: LINS
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 383 – Física 

(BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Contabilidade 
Integrado ao Ensino Médio (ETIM))

Nº AULAS: 2,00
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: VESPERTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PELA DELIBERAÇÃO CEETEPS 4/97
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 11/ CÁSSIA SUELEN DE CASTRO RIBEIRO / 
418201626 / 34852597804 / 8.00 / 88,00 / 96,00 / 1º

LICENCIADO / 4/ RENATO CALIANI JANEIRO / 48.472.736–9 
/ 40990399869 / 12.00 / 73,00 / 85,00 / 2º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE LINS – LINS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 148/02/2024 – PROCESSO Nº 
136.00034784/2024–38

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE LINS, da cidade 

de LINS, considerando a ocorrência de aulas, e em face do contido 
no Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA 
o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha 
de aulas, no dia 11/04/2024, às 14h, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
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9/149631236/05809238866/Não efetuou o upload da docu-
mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;

15/188428811/13974064885/Não efetuou o upload da 
documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;

20/50.959.359–8/48523236821/Não efetuou o upload da 
documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;

21/169470210/11411544803/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

23/127347604/04690403864/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMINE BIAGIO 

TUNDISI – ATIBAIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 147/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00036678/2024–99

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
CARMINE BIAGIO TUNDISI, da cidade de ATIBAIA, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já consi-
dera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, 
a fórmula de cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como 
no Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
4178 – Assistência à Saúde da Mulher e da Criança II 

(Enfermagem)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
3/ JESSÉ DA SILVA CONSTANTINO / 408982305 / 

30643695800 / 22,00
1/ PAMELA CAROLINE DE OLIVEIRA SOUZA / 530556212 / 

44563115843 / 22,00
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/527936237/25363028816/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
4/454915391/29565338860/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
5/274712817/27455155867/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
6/34434891X/36874713817/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 

– FERRAZ DE VASCONCELOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 170/13/2023 – PROCESSO Nº 
136.00034981/2023–76

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, da cidade de FERRAZ DE VASCONCELOS, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos 
ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de 
Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3894 – Língua Estrangeira Moderna – Inglês e Comu-

nicação Profissional (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)
(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

4/ MIRELE OLIVEIRA ALVES / 393609248 / 44380870820 / 33,25
1/ MARCOS SOUSA SORIA / 275402101 / 27067369843 / 23,00
2/ ANTONIO VITOR SARLO MARCOS / 3430836–ES / 

11705820794 / 11,40
3/ JOSE CAMILO DA COSTA / 9312751 0 / 95701044815 

/ 1,00
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 

BAYEUX SILVA – RIO CLARO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00009224/2024–45

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ARMANDO BAYEUX SILVA, da cidade de RIO CLARO, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao 
deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memo-
rial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5422 – Planejamento de Marketing 

Institucional(Administração)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
2/ REGINA GRIMALDI DE CARVALHO / 34.616.779–6 / 

80611877791 / 22,00
16/ WASHINGTON DE SOUZA SILVA / 33436734–7 / 

30334648823 / 20,26
13/ DIEGO FERNANDO DE OLIVEIRA DIAS / 335423103 / 

32924094895 / 20,00
9/ JESSICA GABRIELE DOS SANTOS / 446627288 / 

38582981821 / 17,00
10/ THIAGO ZAVATTI SANTOS / 27074406–X / 29350048841 

/ 16,00
1/ ELIOMAR BORGES FURQUIM / 89103683 / 00884761894 

/ 13,00
12/ LUIS AUGUSTO RAMBALDO / 9197960–2 / 02801092886 

/ 10,00
15/ ANDRÉIA CERVERA MORENO / 443259409 / 

22865270831 / 5,00
5/ ANTONIO FLAVIO ARCHANGELO JUNIOR / 438248909 / 

31640804846 / 5,00
3/ RICARDO FONTES TOLEDO / 6952677 / 03446748601 

/ 5,00

15/ INGRID CAROLINE SIMIELLI DE ARAUJO ALVES / 
308476311 / 40439791855 / 17,00

17/ FABRICIO CARVALHO SPONCHIADO / 247079029 / 
25050164885 / 16,38

13/ NATALÍ FRANÇA DE AGUIAR / 475071347 / 
34034804882 / 15,00

11/ KELI CRISTINA LIMA DA SILVA LEDO / 45253124X / 
34383465838 / 13,75

4/ AFONSO DE FARIA COIMBRA LICHTENFELS / 131299219 
/ 08994991808 / 13,00

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/18488094/18335362823/Não atender aos requisitos de 

titulação ;
5/33.820.456–8/28598931802/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
6/460664104/38353470802/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
7/488513492/40516384805/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
10/267133522/31003167896/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 

– FERRAZ DE VASCONCELOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 170/17/2023 – PROCESSO Nº 
136.00035021/2023–23

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, da cidade de FERRAZ DE VASCONCELOS, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos 
ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de 
Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2767 – Planejamento e Desenvolvimento do TCC em 

Administração(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

3/ GILBERTO MARCELINO DA SILVA / 547503520 / 
72971509753 / 38,40

7/ JORGE ANIZ / 14429281–6 / 06718982806 / 32,00
2/ EDUARDO IAMAUTI / 14157544XSP / 10428511821 / 23,62
6/ PAULA CRISTINA LIMA NEVES / 20–100047 / 

05398561774 / 19,00
10/ VICTOR ALVES COSTA RIBEIRO PEIXOTO / 381939431 / 

35532926875 / 17,00
4/ JETER ALVES DOS SANTOS / 400222346 / 31666978884 

/ 12,00
11/ ANDERSON BARBOSA TEIXEIRA / 327668039 / 

36051034803 / 9,00
1/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 

40186234880 / 7,50
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
5/25.410.598–1/18043288801/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
8/8838101/98411012620/Não efetuou upload do Memorial 

Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de Abertura 
de Inscrições;

9/379842294/45752976820/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 223/20/2023 – PROCESSO Nº 
136.00116692/2023–94

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES 
E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM, da cida-
de de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
os resultados relativos ao deferimento/indeferimento das inscri-
ções e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já consi-
dera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, 
a fórmula de cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como 
no Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – Matemática (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com 

Ênfases)(Serviços Jurídicos Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

13/ OLIVAINE SANTANA DE QUEIROZ / 391359861 / 
02899753606 / 52,25

1/ DANYLLO ELCIO ROCHA LEITE / 2388647 / 02740652313 / 40,5
10/ FATIMA CONCEICAO SIVIERI / 10.729.866–1 / 

03114687806 / 39,25
6/ LUCAS SAVIO GOMES / 46810046 / 39025972837 / 32
22/ WILLIAN SOUZA MORAIS DE OLIVEIRA / 50240615X / 

41675730830 / 27,75
3/ SONIA DE CASSIA SANTOS PRADO / 268924120 / 

25984303876 / 21,75
18/ PAULO CEZAR PINHEIRO JUNIOR / 495754183 / 

41490952802 / 18,88
7/ EDER ALENCAR SILVA / 300604051 / 28349242876 / 

17,75
11/ THAIS VIEIRA DOS SANTOS / 521084866 / 45596218880 

/ 13,75
12/ JOSIANE RODRIGUES DA SILVA / 35805858–2 / 

30442532415 / 12
14/ VAGNER ROBERTO SOUZA DA COSTA / 357735651 / 

42554888272 / 10
4/ VICENTE GOMES DA SILVA / 328615699 / 29508958839 / 7,5
17/ ANDREA MATEUS ORTOLANI / 323835570 / 

29377069831 / 6
2/ GUILHERME VIEIRA DE MEDEIROS / 378433714 / 

48952092880 / 6
16/ MICHELE APARECIDA SANTANA / 339330776 / 

33998501827 / 5
19/ LIARA REGINA BIONDO / MG–7756068 / 00347392628 / 5
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
5/195553755/25063282890/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
8/439142829/41374636894/Não atender aos requisitos 

de titulação ;

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 
– FERRAZ DE VASCONCELOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 170/14/2023 – PROCESSO Nº 
136.00034986/2023–07

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, da cidade de FERRAZ DE VASCONCELOS, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos 
ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de 
Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já consi-
dera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, 
a fórmula de cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como 
no Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5425 – Administração Financeira e 

Orçamentária(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

7/ RICARDO BRAGA DE SOUZA / 25.410.598–1 / 
18043288801 / 34,00

9/ JORGE ANIZ / 14429281–6 / 06718982806 / 32,00
11/ VICTOR ALVES COSTA RIBEIRO PEIXOTO / 381939431 / 

35532926875 / 17,00
8/ BRUNO SILVA DE SOUZA / 466697594 / 35815438855 

/ 17,00
1/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 

40186234880 / 8,00
12/ ANDERSON BARBOSA TEIXEIRA / 327668039 / 

36051034803 / 7,50
3/ HELIO FERREIRA DA SILVA / 284222355 / 27262779850 

/ 5,00
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/547503520/72971509753/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
4/296830586/28062706850/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
5/400222346/31666978884/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
6/353133759/31448191823/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

10/379842294/45752976820/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 

– FERRAZ DE VASCONCELOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 170/16/2023 – PROCESSO Nº 
136.00035017/2023–65

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, da cidade de FERRAZ DE VASCONCELOS, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos 
ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de 
Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5457 – Estudos de Economia, Mercado e de Comércio 

Internacional(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

1/ TADEU SILVESTRE DA SILVA / 218390889 / 12714659810 / 33,50
5/ ANDERSON BARBOSA TEIXEIRA / 327668039 / 

36051034803 / 22,50
4/ VICTOR ALVES COSTA RIBEIRO PEIXOTO / 381939431 / 

35532926875 / 17,00
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/547503520/72971509753/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
3/379842294/45752976820/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 

– RIBEIRÃO PRETO
UNIDADE – ETEC JOSÉ MARTIMIANO DA SILVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 074/51/2023 – PROCESSO Nº 
136.00120910/2023–95

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTI-
NIANO DA SILVA, da cidade de RIBEIRÃO PRETO, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já consi-
dera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, 
a fórmula de cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como 
no Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5423 – Planejamento dos Processos 

Comerciais(Administração)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
8/ REGINA ELAINE BENETELLI GERON / 170651733 / 

08345550851 / 49,00
14/ ALEXANDRE PIMENTA SCIENCIA / 345910011 / 

21653086823 / 42,40
16/ ADRIANO DOS SANTOS / 238586327 / 15990297823 

/ 39,22
12/ ELISANGELA PEREIRA SENNO / 252777013 / 

26136675838 / 38,00
1/ PAULA REGINA VICCARI / 207233974 / 10911033807 

/ 17,88
9/ MAGALY APARECIDA FRANCISCO 22 NA / 157938116 / 

07627435811 / 17,49
3/ ANTÔNIO MARCOS DA CONCEIÇÃO / 360494134 / 

41157015875 / 17,00

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATATUBA – CARA-
GUATATUBA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 213/13/2023 – PROCESSO Nº 
136.00135116/2023–46

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES 
E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATA-
TUBA, da cidade de CARAGUATATUBA, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/inde-
ferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já consi-
dera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, 
a fórmula de cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como 
no Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5425 – Administração Financeira e 

Orçamentária(Administração)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
5/ PRISCILA SANTANA DO NASCIMENTO SOUZA / 

426123621 / 30653214839 / 12,00
1/ DENISE NORMINO DE OLIVEIRA / 464615173 / 

39795269844 / 12,00
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/536957368/38444204870/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
3/253790657/18498872847/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
4/6499754–2/07372785790/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ILHA SOLTEIRA – ILHA 

SOLTEIRA
CLASSE DESCENTRALIZADA EXTENSÃO E. E. CORONEL 

FRANCISCO SCHMIDT – PEREIRA BARRETO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 065/09/2024 – PROCESSO Nº 
136.00021512/2024–78

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ILHA SOLTEI-
RA, da cidade de ILHA SOLTEIRA, faz saber aos candidatos abai-
xo relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já consi-
dera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, 
a fórmula de cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como 
no Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3307 – Legislação Empresarial(Administração)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
2/ RICARDO TANAKA VIEIRA / 22.644.873–3 / 21742131840 

/ 47,62
9/ ESDRAS SALOMÃO SANTOS / 42700233 / 34452963838 

/ 14,20
8/ DIEGO DA SILVA SANTOS / 340044986 / 36415703870 

/ 13,75
7/ DENIS HENRIQUE GARCIA SOARES / 44.886.530–0 / 

39363234886 / 13,62
5/ KAREN CRISTINA DA SILVA SANTOS ANCIUTTI / 

34006707–X / 38401776856 / 10,50
1/ PAULA CAROLINA MATIUSSI FARIA / 419235772 / 

35306455832 / 9,62
10/ ARIANE DARUICHI COELHO DE SOUZA / 488614387 / 

41921136863 / 7,00
11/ CLOVIS HUMMEL CAPUCHO NETO / 272190044 / 

26807249845 / 7,00
3/ YASMIN COVO CARVALHO DE SOUZA / 675245813 / 

05263317123 / 5,00
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
4/267272017/11981443860/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
6/435636650/40574102876/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR LUIZ PIRES BAR-

BOSA – CÂNDIDO MOTA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 081/12/2023 – PROCESSO Nº 
136.00142321/2023–68

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR LUIZ 
PIRES BARBOSA, da cidade de CÂNDIDO MOTA, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já consi-
dera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, 
a fórmula de cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como 
no Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6001 – Gestão de Projetos Agropecuários(Agropecuária Inte-

grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
7/ MAICKON WILLIAN DE FREITAS / 486315319 / 

39294687864 / 31,625
5/ CINTHIA ELEN CARDOSO CAITANO / 460085906 / 

44300128812 / 19,00
4/ SILVIO MANFIO MOTTA / 502947512 / 44127148888 / 

17,125
2/ HARLESON SIDNEY ALMEIDA MONTEIRO / 691693298 / 

00825149258 / 11,00
6/ FELIPE DOS SANTOS / 447289652 / 05287717105 / 10,22
1/ LARISSA DE SOUZA ANDRADE / 443245526 / 

46017856855 / 8,375
3/ SINARA DE NAZARÉ SANTANA BRITO / 6398031 / 

01275967205 / 5,00
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
8/3099155503/03100767063/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
9/17527930/12018268880/Não atender aos requisitos de 

titulação ;
*
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COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5041 – Fundamentos da Informática(Desenvolvimento de 

Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

4/ ELÂINE CRISTINA DO CARMO SANTOS / 297928909 / 
29592926859 / 34,00

15/ PAULO GUILHERME GOMES FRANCO / 443816827 / 
45163259857 / 25,00

14/ ADELMO PEREIRA DA SILVA / 251804276 / 30941467830 
/ 24,00

9/ WILK ALEXANDRE DE QUEIROZ / 183873361 / 
06295984878 / 17,00

10/ CASSIO LUCIANO DA SILVA / 420577452 / 36752241805 
/ 14,63

3/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 
40186234880 / 13,00

11/ AUSTIN APARECIDO PEREIRA / 32130263–1 / 
28374330805 / 10,00

6/ VAGNER DA SILVA / 23.724.462–7 / 16482434878 / 7,00
5/ ALEXANDRE SIQUEIRA DOS REIS / 420754295 / 

32390810837 / 5,00
7/ ELVIS SILVA SIQUEIRA / 445716241 / 30959118829 / 5,00
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/63.215.466–4/54578507572/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
2/54369330–2/52878454804/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
8/278561251/35481581884/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
12/399631008/47662676803/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
13/426714179/37340555803/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ – POÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 210/11/2024 – PROCESSO Nº 
SEI–136.00029485/2024–81

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ, da 
cidade de POÁ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados os 
resultados relativos ao deferimento/indeferimento das inscrições 
e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5263 – Interfaces Web II(Informática para Internet Inte-

grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
8/ ROGERIO NERES DEUSDETE / 20.525.721–5 / 

13927002801 / 33,63
6/ CASSIO LUCIANO DA SILVA / 420577452 / 36752241805 

/ 14,63
2/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 

40186234880 / 13,00
3/ JOÃO VITOR ARAUJO DE ALMEIDA / 379572357 / 

44743762855 / 5,00
4/ ALEXANDRE SIQUEIRA DOS REIS / 420754295 / 

32390810837 / 5,00
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/63.215.466–4/54578507572/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
5/278561251/35481581884/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
7/399631008/47662676803/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 

– FERRAZ DE VASCONCELOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 170/18/2023 – PROCESSO Nº 
136.00035031/2023–69

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, da cidade de FERRAZ DE VASCONCELOS, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos 
ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de 
Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2445 – Ética e Cidadania Organizacional (para a Habilitação 

Marketing)(Marketing Integrado ao Ensino Médio (MTec – Pro-
grama Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

15/ ELIAS BERNARDO DE BRITO JÚNIOR / 232619554 / 
14766097807 / 50,50

4/ TADEU SILVESTRE DA SILVA / 218390889 / 12714659810 
/ 33,50

23/ EDSON BRASIL RONDON HENRIQUE / 408146175 / 
21963217888 / 27,00

16/ CAMILA OLIVEIRA SANTANA / 43.797.719–5 / 
37621234890 / 26,75

12/ CLAUDIA REGINA DE ALMEIDA / 23.105.271–6 / 
17021426801 / 24,00

20/ GENESIO JOSÉ DE ANDRADE / 261353044 / 
25351611848 / 21,25

18/ EDSON RAMOS DE OLIVEIRA COSTA / 1397148632 / 
04926563550 / 20,62

5/ ANDERSON SANTOS DE SOUSA / 337243311 / 
31587187825 / 20,50

17/ JORGE ANIZ / 14429281–6 / 06718982806 / 20,00
3/ VALERIA MENDONCA DE OLIVEIRA / 321572051 / 

30115637800 / 17,50
25/ VICTOR ALVES COSTA RIBEIRO PEIXOTO / 381939431 / 

35532926875 / 17,00
13/ ANDRÉ ALBERT / 344074468 / 31792495870 / 14,12
10/ CRISTINA VASCONCELOS DA SILVA / 373321454 / 

52805638115 / 12,00

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2689 – Ações de Enfermagem de Vigilância em 

Saúde(Enfermagem)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
5/ SONELI VICENTE DOS SANTOS GOMES / 423863848 / 

21976890888 / 13,88
2/ VICTORIA FERNANDA ROSSI SPRICIGO MONTEIRO / 

426415632 / 35778499833 / 12,75
8/ MARIANA SANTOS DE CAMPOS / 497766991 / 

41996165860 / 10,75
9/ GUSTAVO DIEGO MAGNO / 491448375 / 41845591828 / 9,50
7/ PAULIANA APARECIDA RODRIGUES / 44837362–2 / 

37582173856 / 3,13
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/535491542/41255510811/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

3/499130972/46517515801/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

4/30837308/27453613841/Não efetuou o upload da docu-
mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;

6/92003007288/54851300387/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ – POÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 210/07/2024 – PROCESSO Nº 
SEI–136.00029471/2024–68

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES 
E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ, da 
cidade de POÁ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados os 
resultados relativos ao deferimento/indeferimento das inscrições 
e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5049 – Qualidade e Teste de Software(Desenvolvimento de 

Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

5/ ADELMO PEREIRA DA SILVA / 251804276 / 30941467830 
/ 17,63

3/ CASSIO LUCIANO DA SILVA / 420577452 / 36752241805 / 14,63
1/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 

40186234880 / 13,00
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/278561251/35481581884/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
4/399631008/47662676803/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ – POÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 210/09/2024 – PROCESSO Nº 
SEI–136.00029480/2024–59

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ, da 
cidade de POÁ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados os 
resultados relativos ao deferimento/indeferimento das inscrições 
e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5034 – Banco de Dados I(Desenvolvimento de Sistemas 

Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Inte-
grado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

9/ ROGERIO NERES DEUSDETE / 20.525.721–5 / 
13927002801 / 33,63

11/ PAULO GUILHERME GOMES FRANCO / 443816827 / 
45163259857 / 25,00

10/ ADELMO PEREIRA DA SILVA / 251804276 / 30941467830 
/ 17,63

8/ ALINE CRISTINA ROQUE BALOGH / 363781900 / 
39058523810 / 17,00

6/ CASSIO LUCIANO DA SILVA / 420577452 / 36752241805 
/ 14,63

2/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 
40186234880 / 13,00

3/ ALEXANDRE SIQUEIRA DOS REIS / 420754295 / 
32390810837 / 5,00

4/ VAGNER DA SILVA / 23.724.462–7 / 16482434878 / 5,00
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/63.215.466–4/54578507572/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
5/278561251/35481581884/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
7/399631008/47662676803/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ – POÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 210/10/2024 – PROCESSO Nº 
136.00029482/2024–48

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ, da 
cidade de POÁ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados os 
resultados relativos ao deferimento/indeferimento das inscrições 
e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

11/ PAULO GUILHERME GOMES FRANCO / 443816827 / 
45163259857 / 25,00

10/ ADELMO PEREIRA DA SILVA / 251804276 / 30941467830 
/ 17,63

8/ ALINE CRISTINA ROQUE BALOGH / 363781900 / 
39058523810 / 17,00

6/ CASSIO LUCIANO DA SILVA / 420577452 / 36752241805 / 14,63
2/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 

40186234880 / 13,00
3/ ALEXANDRE SIQUEIRA DOS REIS / 420754295 / 

32390810837 / 5,00
5/ ELVIS SILVA SIQUEIRA / 445716241 / 30959118829 / 5,00
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/63.215.466–4/54578507572/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
4/278561251/35481581884/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
7/399631008/47662676803/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ – POÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 210/05/2024 – PROCESSO Nº 
SEI–136.00029459/2024–53

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES 
E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ, da 
cidade de POÁ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados os 
resultados relativos ao deferimento/indeferimento das inscrições 
e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já consi-
dera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, 
a fórmula de cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como 
no Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5043 – Programação de Aplicativos Mobile 

I(Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

6/ ADELMO PEREIRA DA SILVA / 251804276 / 30941467830 
/ 17,63

4/ CASSIO LUCIANO DA SILVA / 420577452 / 36752241805 
/ 14,63

2/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 
40186234880 / 13,00

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/63.215.466–4/54578507572/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
3/278561251/35481581884/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
5/399631008/47662676803/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ – POÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 210/06/2024 – PROCESSO Nº 
SEI–136.00029466/2024–55

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ, da 
cidade de POÁ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados os 
resultados relativos ao deferimento/indeferimento das inscrições 
e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5047 – Programação Web II(Desenvolvimento de Siste-

mas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

10/ ROGERIO NERES DEUSDETE / 20.525.721–5 / 
13927002801 / 33,63

12/ PAULO GUILHERME GOMES FRANCO / 443816827 / 
45163259857 / 25,00

11/ ADELMO PEREIRA DA SILVA / 251804276 / 30941467830 
/ 17,63

9/ ALINE CRISTINA ROQUE BALOGH / 363781900 / 
39058523810 / 17,00

6/ CASSIO LUCIANO DA SILVA / 420577452 / 36752241805 
/ 14,63

2/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 
40186234880 / 13,00

7/ RODRIGO HENRIQUE DE FELICE / 52440186X / 
40272305820 / 7,50

4/ ALEXANDRE SIQUEIRA DOS REIS / 420754295 / 
32390810837 / 5,00

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/63.215.466–4/54578507572/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
3/564366912/47428366852/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
5/278561251/35481581884/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
8/399631008/47662676803/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 

BAYEUX SILVA – RIO CLARO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/22/2024 – PROCESSO Nº 
136.00053046/2024–90

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ARMANDO BAYEUX SILVA, da cidade de RIO CLARO, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao 
deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memo-
rial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

4/ BRUNO HENRIQUE XAVIER FERREIRA / 462358227 / 
39121203822 / 2,00

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
6/191392753/12337172864/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
7/268541772/17724979839/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
8/29533974–3/21556574800/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
11/405629011/33362139833/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
14/226370525/13958053858/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

17/RG13381581/05151867830/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ – POÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 210/02/2024 – PROCESSO Nº 
SEI–136.00029449/2024–18

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ, da 
cidade de POÁ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados os 
resultados relativos ao deferimento/indeferimento das inscrições 
e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7014 – Usabilidade, Design de Interação e Acessibilidade 

Digital(Informática para Internet)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
9/ ADELMO PEREIRA DA SILVA / 251804276 / 30941467830 

/ 17,63
7/ ALEX VITAL DA SILVA / RG343169009 / 31131708857 

/ 17,50
3/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 

40186234880 / 13,00
6/ SAULO JOSÉ CORREIA DA SILVA / 349427835 / 

27241798899 / 7,00
4/ JOÃO VITOR ARAUJO DE ALMEIDA / 379572357 / 

44743762855 / 6,75
2/ RODRIGO FREITAS PRATES SANTIAGO / 54.369330–2 / 

52878454804 / 5,38
5/ ALEXANDRE SIQUEIRA DOS REIS / 420754295 / 

32390810837 / 5,00
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/598771153/94079609272/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
8/278561251/35481581884/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 

BAYEUX SILVA – RIO CLARO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/21/2024 – PROCESSO Nº 
136.00053035/2024–18

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ARMANDO BAYEUX SILVA, da cidade de RIO CLARO, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao 
deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memo-
rial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2688 – Ações de Saúde e Segurança 

Ocupacional(Enfermagem)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
3/ SONELI VICENTE / 423863848 / 21976890888 / 13,88
1/ VICTORIA FERNANDA ROSSI SPRICIGO MONTEIRO / 

43644381895 / 35778499833 / 12,75
5/ MARIANA SANTOS DE CAMPOS / 497766991 / 

41996165860 / 10,75
6/ JULIA CARITA CASORLA / 56.039.797.–9 / 44979836844 

/ 3,00
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/499130972/46517515801/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
4/10200691/54851300387/Não atender aos requisitos de 

titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ – POÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 210/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00029457/2024–64

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ, da 
cidade de POÁ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados os 
resultados relativos ao deferimento/indeferimento das inscrições 
e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5037 – Desenvolvimento de Sistemas(Desenvolvimento de 

Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

9/ ROGERIO NERES DEUSDETE / 20.525.721–5 / 
13927002801 / 33,63
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19/ ANGELO FORNAZARI BATISTA RATTIN / 32828060–4 / 
31384396837 / 32,25

12/ WALTER WILLIANS PEREIRA / 653080979 / 10804117713 
/ 28,25

14/ LINCOLN EDSON GADBEM / 66422345–X / 
00326579605 / 27,5

17/ ORSON JOSE ROBERTO DE CAMARGO / 15947668–9 / 
04742209826 / 25,75

22/ GABRIEL MIRANDA FERREIRA / 428004118 / 
43778173880 / 22,75

18/ THOMAS HENRIQUE DE TOLEDO STELLA / 29620600–3 
/ 29002791860 / 21

6/ LUCAS TOSI DI DONATO / 545004731 / 48373457860 
/ 17,5

2/ LEANDRO TOTTI CUEVAS / 481381909 / 41342637860 
/ 15

3/ DIEGO DA ROCHA CARLETTI / 305315730 / 30533161886 
/ 14,75

5/ GUSTAVO HENRIQUE DE GIULE JUNIOR / 560406277 / 
36028629847 / 14,5

1/ RODOLFO BRILLE / 44170526–1 / 39771259822 / 11
21/ GABRIELLA LAZZAROTTO / 3106638996 / 03144122041 

/ 11
10/ LUCAS LOPES MAGIOLI / 470186082 / 39445874803 

/ 9,5
20/ LUANE KARINE DE CARVALHO / 41990104–8 / 

35672207804 / 7,25
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
4/304791763/22570580899/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
9/237558002/04342931648/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
11/53639054–X/46996349826/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
13/533495696/44918617816/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 

– FERRAZ DE VASCONCELOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 170/19/2023 – PROCESSO Nº 
136.00035045/2023–82

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, da cidade de FERRAZ DE VASCONCELOS, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos 
ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de 
Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
1850 – Planejamento e Desenvolvimento do TCC em 

Marketing(Marketing Integrado ao Ensino Médio (MTec – Pro-
grama Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

4/ EDSON RAMOS DE OLIVEIRA COSTA / 1397148632 / 
04926563550 / 45,00

2/ JORGE ANIZ / 14429281–6 / 06718982806 / 32,00
1/ BRUNO MENDES LIMA / 366011601 / 39210434846 / 

19,24
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
3/340915341/22358872873/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
5/8838101/98411012620/Não efetuou upload do Memorial 

Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de Abertura 
de Inscrições;

6/381939431/35532926875/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA DE 

MORAES – ANDRADINA
CLASSE DESCENTRALIZADA EE VICENTE BARBOSA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 028/28/2023 – PROCESSO Nº 
136.00097220/2023–25

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA 
AUGUSTA DE MORAES, da cidade de ANDRADINA, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3314 – Custos, Processos e Operações 

Contábeis(Administração)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
1/ JOÃO SANCHEZ / 14131123–X / 00912769858 / 22
2/ MARIZA VASCONCELOS DA SILVA / 28800520X / 

75832968115 / 16,75
6/ CARLOS EDUARDO NOVAIS / 446260745 / 37341737875 

/ 7
3/ PEDRO HENRIQUE TESTA FERNANDES / 48.309.909–0 / 

41172923825 / 5
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
4/222575049/13710123852/Preenchimento incorreto ou 

incompleto do formulário de inscrição ;
5/265979584/11980582858/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREI-

RA MARTINS AGUIAR – CAFELÂNDIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 062/28/2023
EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR, da cidade de CAFELÂN-
DIA, à vista das disposições dos §§ 1º e 4º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e 
suas alterações), TORNA PÚBLICA A REABERTURA de inscrições 

5/ ALEXANDRE SIQUEIRA DOS REIS / 420754295 / 
32390810837 / 5,00

8/ ELVIS SILVA SIQUEIRA / 445716241 / 30959118829 / 5,00
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/63.215.466–4/54578507572/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
3/22.779.121–6 SP/14534615825/Não atender aos requi-

sitos de titulação ;
4/564366912/47428366852/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
7/278561251/35481581884/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
10/399631008/47662676803/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 

BAYEUX SILVA – RIO CLARO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/24/2024 – PROCESSO Nº 
136.00053067/2024–13

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ARMANDO BAYEUX SILVA, da cidade de RIO CLARO, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao 
deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memo-
rial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2924 – Assistência de Enfermagem em Saúde 

Mental(Enfermagem)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
4/ SONELI VICENTE DOS SANTOS GOMES / 423863848 / 

21976890888 / 13,88
7/ GUSTAVO DIEGO MAGNO / 491448375 / 41845591828 

/ 13,00
2/ VICTORIA FERNANDA ROSSI SPRICIGO MONTEIRO / 

426415632 / 35778499833 / 12,75
5/ MARIANA SANTOS DE CAMPOS / 497766991 / 

41996165860 / 10,75
6/ JULIA CARITA CASORLA / 56.039.797.–9 / 44979836844 

/ 3,00
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/499130972/46517515801/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
3/30837308/27453613841/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 

BAYEUX SILVA – RIO CLARO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/25/2024 – PROCESSO Nº 
136.00053078/2024–95

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ARMANDO BAYEUX SILVA, da cidade de RIO CLARO, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao 
deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memo-
rial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2692 – Assistência de Enfermagem em Urgência e 

Emergência(Enfermagem)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
3/ SONELI VICENTE DOS SANTOS GOMES / 423863848 / 

21976890888 / 13,88
1/ VICTORIA FERNANDA ROSSI SPRICIGO MONTEIRO / 

426415632 / 35778499833 / 12,75
5/ IGOR LOPES DOS SANTOS / 56.758.542–0 / 45867451852 

/ 1,13
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/30837308/27453613841/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
4/44837362–2/37582173856/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY DE CAMAR-

GO PEDROSO – PIRACICABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 193/04/2024 – PROCESSO Nº 
13600028348/2024–20

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY 
DE CAMARGO PEDROSO, da cidade de PIRACICABA, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao 
deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memo-
rial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
508 – História (Base Nacional Comum) (Ensino Médio 

(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

8/ VLADIMIR BERTAPELI / 286109748 / 25155283841 / 55
16/ MÁRCIO JOSÉ ROSSI / 342279221 / 28808889807 / 42
7/ PAULO JOAQUIM DOS SANTOS / 60.359.303–3 / 

28541622851 / 37
15/ JEFFERSON SILVA FEITOSA / 553535079 / 03231657458 / 35

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – Matemática (Base Nacional Comum) (Ensino Médio 

(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

10/ JOSE NORBERTO REINPRECHT / 5137687–8 / 
42594332887 / 63

7/ ANDREA RODRIGUES DA SILVA TONIOLO / 58959753–X 
/ 02491022770 / 53

16/ MIRIAM JUSTINO GOED / 484903421 / 37877254822 
/ 33

11/ GEOVANI T COSTA JR / 29.314.339–0 / 05226530650 
/ 32,5

17/ FLÁVIO FARIA MASSARIOLI / 406295116 / 35046316862 
/ 25,5

15/ NILSON DIEGO DE ALCANTARA SANTOS / 400843559 
/ 35137357820 / 19

13/ GUSTAVO FERRAZ DE BARROS / 36.798.072–1 / 
44039637810 / 17,5

5/ JUSCELANE BERNARDINO DA SILVA SOUSA / 8601642 / 
11216498407 / 10

6/ WELLINGTON FERNANDO MARSON / 290107222 / 
30297627856 / 8,5

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/463572270/37203849856/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

2/413160221/35455523813/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no ato da inscrição ;

3/43427378–8/31399824880/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;

4/288373856/26674128856/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

8/29.985.665–3/25977625804/Não efetuou o upload da 
documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;

9/25691732/05382321108/Não efetuou o upload da docu-
mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;

12/276338200/26005035878/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;

14/460262348/34222735817/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 

BAYEUX SILVA – RIO CLARO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/23/2024 – PROCESSO Nº 
136.00053060/2024–93

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ARMANDO BAYEUX SILVA, da cidade de RIO CLARO, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao 
deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memo-
rial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2690 – Assistência de Enfermagem em UTI e Unidades 

Especializadas(Enfermagem)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
1/ CINTHIA CRISTINA CÂNDIDO DOS SANTOS / 32434894–0 

/ 21646091825 / 19,00
6/ SONELI VICENTE DOS SANTOS GOMES / 423863848 / 

21976890888 / 13,88
4/ VICTORIA FERNANDA ROSSI SPRICIGO MONTEIRO / 

426415632 / 35778499833 / 12,75
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/478154276/32858869863/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

3/499130972/46517515801/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

5/30837308/27453613841/Não efetuou o upload da docu-
mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;

7/455440372/32239267801/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no ato da inscrição ;

8/44837362–2/37582173856/Não efetuou o upload da 
documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ – POÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 210/14/2024 – PROCESSO Nº 
SEI–136.00029491/2024–39

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ, da 
cidade de POÁ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados os 
resultados relativos ao deferimento/indeferimento das inscrições 
e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5228 – Técnicas de Programação e 

Algoritmos(Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

12/ ADELMO PEREIRA DA SILVA / 251804276 / 30941467830 
/ 17,63

11/ ALINE CRISTINA ROQUE BALOGH / 363781900 / 
39058523810 / 17,00

9/ CASSIO LUCIANO DA SILVA / 420577452 / 36752241805 
/ 14,63

2/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 
40186234880 / 13,00

6/ VAGNER DA SILVA / 23.724.462–7 / 16482434878 / 12,00

24/ FABIANA MARCELLINO COELHO / 284236573 / 
19064692882 / 10,00

14/ BRUNO MENDES LIMA / 366011601 / 39210434846 
/ 8,75

2/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 
40186234880 / 8,00

1/ SONIA REGINA DE SOUZA / 18.504.618.6 / 10823898890 
/ 6,50

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
6/271256084/29632906837/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

7/547503520/72971509753/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

8/304753956/30364524863/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

9/28563890–7/28441991863/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

11/25.410.598–1/18043288801/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

19/8838101/98411012620/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

21/507333597/12795892480/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

22/229909498/26674892840/Não efetuou o upload da 
documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ – POÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 210/12/2024 – PROCESSO Nº 
SEI–136.00029486/2024–26

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ, da 
cidade de POÁ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados os 
resultados relativos ao deferimento/indeferimento das inscrições 
e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
135 – Informática Aplicada ao Marketing(Marketing Inte-

grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
8/ PAULO GUILHERME GOMES FRANCO / 443816827 / 

45163259857 / 25,00
2/ RODRIGO FREITAS PRATES SANTIAGO / 54.369330–2 / 

52878454804 / 18,39
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/63.215.466–4/54578507572/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
3/47430579X/40186234880/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
4/422188876/36966081817/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
5/420754295/32390810837/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
6/278561251/35481581884/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
7/426714179/37340555803/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ – POÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 210/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00029489/2024–60

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ, da 
cidade de POÁ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados os 
resultados relativos ao deferimento/indeferimento das inscrições 
e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5362 – Marketing de Relacionamento(Marketing Integrado 

ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
2/ JAIME MAGALHÃES / 23.546.235–4 / 28648371880 / 

17,00
7/ DAVI SANTOS OLIVEIRA / 53092934X / 46390686897 

/ 14,30
3/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 

40186234880 / 13,00
5/ JEFERSON NUNES DE CASTRO / 404598419 / 

34527932810 / 13,00
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/45.235.803–6/31616030879/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
4/422188876/36966081817/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
6/RG343169009/31131708857/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
8/575154172/47971535805/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
9/29447168–6/30894967800/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY DE CAMAR-

GO PEDROSO – PIRACICABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 193/02/2024 – PROCESSO Nº 
13600028346/2024–31

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY 
DE CAMARGO PEDROSO, da cidade de PIRACICABA, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao 
deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memo-
rial Circunstanciado.
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3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, na análise do Memorial 
Circunstanciado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram. Entende–se por “concorrência 
ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se decla-
raram como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência de candidatos beneficiários do sistema de 

pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas na análise do Memo-
rial Circunstanciado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota da análise do Memorial Circunstanciado, 

após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e que gerará a 
classificação do candidato no Processo Seletivo Simplificado. A 
nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

10.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

11. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

12. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

12.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

12.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

13. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

13.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

14. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

14.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Edital de Resultado da Aferição da Autodeclaração.

14.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: f119adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
119/09/2024.

14.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via DOE.

14.4. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos, por outros meios que 
não seja o especificado neste Edital, ou que estejam fora do 
prazo estipulado neste Capítulo.

14.5. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

15. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candida-
to será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

VIII – DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise do Memorial Circunstanciado, de caráter classificatório.

c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-
lário de inscrição.

d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 
Edital.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq ou o link de acesso ao currículo cadastrado na referida 
plataforma, atualizado.

h) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado (currí-
culo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq) e documentação 
comprobatória, observando–se, para tanto, o Capítulo VIII deste 
Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

4.1. Não será cobrada taxa de inscrição para o presente 
Processo Seletivo Simplificado.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando:

a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 
listados no item 3 do presente Capítulo.

b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
7. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

7.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

7.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
7.3. A correção que trata o item anterior poderá ser soli-

citada pelo candidato até o término da validade do Processo 
Seletivo Simplificado, desde que o candidato não tenha sido 
desclassificado ou eliminado do certame.

7.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 7.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail f119adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 119/09/2024.

7.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 7.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 7.4.

8. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

9. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
9.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quais efeitos, apenas a primeira inscrição.
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

4. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

5. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Superior será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 

os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto nº 3.297, de 19/09/2001).

2. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-
dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pon-
tuação final do candidato beneficiário na análise do Memorial 
Circunstanciado.

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULO GUERREIRO FRANCO 
– VERA CRUZ

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 092/01/2024 – PROCESSO Nº 
136.00016028/2024–27

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULO GUERREI-
RO FRANCO, da cidade de VERA CRUZ, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagó-
gicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3566 – Reprodução e Seleção Animal (Agropecuária Inte-

grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) 
– MTec–PI)

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

1/ ANELIZE DE SOUZA TRECENTI SANTANA / 46232643–3 / 
39579535884 / 29.25 / 77,33 / 106,58 / 1º

4/ TALITA LILIAN BORGES / 41.296.729–7 / 44265172814 / 
18.75 / 87,66 / 106,41 / 2º

2/ ROSELI APARECIDA DE CARVALHO / 24279612–6 / 
14120673839 / 22.75 / 78,66 / 101,41 / 3º

6/ FABIO SILVA STEVANATO / 25.172.269–7 / 25461611800 
/ 28.00 / 59,66 / 87,66 / 4º

3/ VICTOR STRINGHETTA BATISTA / 53194797X / 
31715347897 / 6.63 / 50,33 / 56,96 / 5º

*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DEP. JULIO JULINHO MAR-

CONDES DE MOURA – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 119/09/2024 PROCESSO Nº 
136.00061863/2024–11

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DEP. JULIO 

JULINHO MARCONDES DE MOURA, nos termos da Deliberação 
CEETEPS 17, de 16/07/2015, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de 
inscrições ao Processo Seletivo Simplificado, para a função de 
Professor de Ensino Superior, objetivando a admissão temporária 
para atender a necessidade de excepcional interesse público, 
mediante as condições estabelecidas nas Instruções Especiais 
deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a disci-
plina e curso a seguir:

DISCIPLINA: INGLÊS V
ÁREA DA DISCIPLINA: LETRAS E LINGUÍSTICA
CURSO: GESTÃO EMPRESARIAL
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 02 HORAS–AULAS / MATU-

TINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 17/2015, da Deliberação 
CEETEPS nº 88/2022 (quanto aos requisitos de titulação) e, 
ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas 
alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 55 do Regimento das Faculdades de 
Tecnologia do CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEETEPS 
31/2016 (ANEXO I deste Edital).

3.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

4. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Superior, mas sim a mera expectativa de nela ser 
admitido, de acordo com as aulas nas disciplinas que possam 
surgir durante o período de validade do certame.

5. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 36,18 (trinta e 
seis reais e dezoito centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, 
da Escala Salarial – Professor de Ensino Superior, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora–atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos da função de Professor de Ensino Superior 

constarão do ANEXO II do presente Edital.
2. Será desclassificado o candidato que não atender os 

requisitos dispostos no ANEXO II do presente Edital.
IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 

base no artigo 482 da CLT.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 
Edital.

i) Possuir Curriculum Vitae cadastrado na Plataforma Lattes, 
do CNPq, atualizado, devendo o candidato informar o número 
do cadastro ou o link dele no formulário de inscrição.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 12/04/2024 até às 
23h59 de 26/04/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.

ao Processo Seletivo Simplificado para formação de cadastro 
reserva, para a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade 
de excepcional interesse público, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT e legislação trabalhista complemen-
tar, no componente curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5381 – Acessibilidade Digital(Informática para Internet 

Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – Parceria SEE)

1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 11/04/2024 até às 
23h59 de 25/04/2024.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 27/10/2023, Seção III, página(s) 282.

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 11/04/2024 à 
25/04/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 29/04/2024 à 08/05/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 01/05/2024 à 22/05/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 03/05/2024 à 
24/05/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
06/05/2024 à 27/05/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 08/05/2024 à 29/05/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTIN LUTHER KING – SÃO 

PAULO
UNIDADE MARTIN LUTHER KING
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 085/10/2023, PROCESSO Nº – 
PROCESSO Nº 136.00106395/2023–31

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTIN LUTHER 

KING, da cidade de SÃO PAULO, à vista das disposições dos §§ 
1º e 4º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), TORNA PÚBLICA A 
REABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado 
para formação de cadastro reserva, para a função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão temporária 
para atender a necessidade de excepcional interesse público, 
sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e 
legislação trabalhista complementar, no componente curricular 
a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5450 – Sistemas Supervisórios e Redes Industriais(Automação 

Industrial)
1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 11/04/2024 até às 
23h59 de 25/04/2024.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 20/10/2023, Seção III, página(s) 142.

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 11/04/2024 à 
25/04/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 29/04/2024 à 08/05/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 01/05/2024 à 22/05/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 03/05/2024 à 
24/05/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
06/05/2024 à 27/05/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 08/05/2024 à 29/05/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTIN LUTHER KING – SÃO 

PAULO
UNIDADE MARTIN LUTHER KING
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 085/11/2023, PROCESSO Nº – 
PROCESSO Nº 136.00106401/2023–50

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTIN LUTHER 

KING, da cidade de SÃO PAULO, à vista das disposições dos §§ 
1º e 4º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), TORNA PÚBLICA A 
REABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado 
para formação de cadastro reserva, para a função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão temporária 
para atender a necessidade de excepcional interesse público, 
sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e 
legislação trabalhista complementar, no componente curricular 
a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5451 – Servomecanismos e Servoacionamentos(Automação 

Industrial)
1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 11/04/2024 até às 
23h59 de 25/04/2024.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 20/10/2023, Seção III, página(s) 144.

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 11/04/2024 à 
25/04/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 29/04/2024 à 08/05/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 01/05/2024 à 22/05/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 03/05/2024 à 
24/05/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
06/05/2024 à 27/05/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 08/05/2024 à 29/05/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
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– Pós–doutorado (100 pontos)
– TITULAÇÃO
a) Doutorado na área do certame (200 pontos)
b) Doutorado em outra área (150 pontos)
c) Mestrado na área do certame (130 pontos)
d) Mestrado em outra área (100 pontos)
– ESPECIALIZAÇÃO
a) Especialização na área do certame (80 pontos)
b) Especialização em outra área (40 pontos)
– PROFICIÊNCIA E GRADUAÇÃO
a) Proficiência na Língua (50 pontos)
b) Graduação na área do certame (60 pontos)
II – FORMAÇÃO COMPLEMENTAR (na área do certame) 

(máximo 40 pontos)
– Cursos de extensão (1 ponto para cada 8 horas) (se o 

certificado não apresentar carga horária, considerar 4 horas)
III – PUBLICAÇÕES (máximo 100 pontos)
– Livro (20 pontos/livro)
– Organizador de livro (10 pontos/livro)
– Capítulo de livro (5 pontos/capítulo)
– Revistas/Jornais. Artigo publicado:
a) internacionalmente (14 pontos)
b) nacionalmente (10 pontos)
c) regionalmente (6 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Congressos, Workshops, Simpósios etc. Artigo publicado:
a) internacionalmente (12 pontos)
b) nacionalmente (8 pontos)
c) regionalmente (4 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Resumo Estendido (publicado):
a) internacionalmente (4 pontos)
b) nacionalmente (2 pontos)
– Resumo (publicado):
a) nacionalmente (1 ponto)
b) internacionalmente (1 ponto)
IV – PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, WORKSHOPS ETC. 

(por evento) (máximo 60 pontos)
– Como Organizador (15 pontos)
– Como Revisor ou Avaliador (12 pontos)
– Como Palestrante (10 pontos)
– Como Apresentador Oral (8 pontos)
– Membro de Mesa Redonda/Debates (5 pontos)
– Como Ouvinte (1 ponto)
V – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (máximo 350 pontos)
– Atividade profissional como:
a) docente no terceiro grau (30 pontos/ano)
b) docente no Nível Médio/Técnico (15 pontos/ano)
c) docente em cursos de idiomas (15 pontos/ano)
– Participação em projetos de pesquisa (1 ponto/projeto)
– Orientações:
a) Doutorado (20 pontos/evento)
b) Mestrado (15 pontos/evento)
c) Iniciação Científica com bolsa (5 pontos/evento)
d) Iniciação Científica (2 pontos/evento)
e) Trabalho de Graduação (Conclusão de Curso) (1 pontos/

evento)
– Atividade profissional fora da docência na área da disci-

plina (20 pontos/ano)
 
ANEXO IV – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBER-

TO RIBEIRO DE CAMARGO – TATUÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 132/49/2024 PROCESSO Nº 
136.00061807/2024–87

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 

WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO, nos termos da Deli-
beração CEETEPS 17, de 16/07/2015, TORNA PÚBLICA A ABER-
TURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado, para a 
função de Professor de Ensino Superior, objetivando a admissão 
temporária para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, mediante as condições estabelecidas nas Instruções 
Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a disci-
plina e curso a seguir:

DISCIPLINA: GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
ÁREA DA DISCIPLINA: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
CURSO: GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 HORAS–AULA / MATU-

TINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 17/2015, da Deliberação 
CEETEPS nº 88/2022 (quanto aos requisitos de titulação) e, 
ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas 
alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 55 do Regimento das Faculdades de 
Tecnologia do CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEETEPS 
31/2016 (ANEXO I deste Edital).

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. A Deliberação CEETEPS 17/2015, encontra–se no site 
do CEETEPS.

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR

(ART. 55 DO REGIMENTO DAS FACULDADES DE TECNOLO-
GIA – FATECS)

1. Elaborar o cronograma de suas atividades, submetendo-
–o à aprovação do Departamento ou Coordenadoria de Curso.

2. Ministrar o ensino da(s) disciplina(s) que Ihe for(em) 
atribuída(s), assegurando o cumprimento integral do(s) 
programa(s) e carga(s) horária(s).

3. Aplicar os instrumentos de avaliação e analisar os resul-
tados apresentados pelos alunos, bem como planejar estratégias 
de recuperação de aprendizagem nas situações pertinentes.

4. Entregar à Secretaria os resultados das avaliações 
do aproveitamento escolar nos prazos fixados, após devida 
inserção desses resultados no Sistema Integrado de Gestão 
Acadêmica – SIGA.

5. Votar nas situações previstas no Regimento das Fatecs.
6. Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados 

a que pertencer e das comissões para as quais for designado.
7. Observar o regime disciplinar previsto em lei.
ANEXO II – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
Possuir, na data da inscrição:
PARA DISCIPLINAS DE LÍNGUA ESTRANGEIRA (INGLÊS)
1. Ser graduado, com habilitação específica na área da 

disciplina, e possuir titulação em programa de mestrado ou 
doutorado, reconhecido ou recomendado, na forma da lei, bem 
como possuir experiência profissional relevante de pelo menos 
03 (três) anos na área da disciplina, após a obtenção de grau 
acadêmico (graduação) na área objeto do certame; ou

2. Ser graduado, com habilitação específica na área da 
disciplina, e possuir especialização em nível de pós–graduação, 
bem como experiência profissional relevante de pelo menos 
05 (cinco) anos na área da disciplina, após a obtenção de grau 
acadêmico (graduação) na área objeto do certame.

3. Para as disciplinas de Língua Inglesa, além de atender aos 
requisitos descritos nos itens 1 ou 2, apresentar um certificado 
de exame de proficiência internacional vitalício, ou com data de 
realização não superior a 5 (cinco) anos da data de inscrição, 
com pontuação mínima conforme abaixo:

ANEXO III – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

PARA DISCIPLINAS DE LÍNGUA ESTRANGEIRA
1) CURRÍCULO LATES
– Informar o link ou o nº de cadastro do Currículo Lattes na 

ficha de inscrição.
– Subir, no ato da inscrição:
a) Cópia do Currículo baseado na plataforma Lattes, do 

CNPq; e
b) Documentação comprobatória.
BEC – Cambridge Business English Certificate – VANTAGE | 

PASS | INDETERMINADA
BEC – Cambridge Business English Certificate – HIGHER | 

PASS | INDETERMINADA
BULATS
 | MÍNIMO 60 PONTOS | 5 ANOS
CAE – Certificate in Advanced English | PASS | INDETER-

MINADA
CAL – English Proficiency Test for Teachers| MÍNIMO B2 | 

INDETERMINADA
CEELT | PASS | INDETERMINADA
CELS (ARELS+OXFORD) | PASS | INDETERMINADA
CELT–P | DEVELOPING / PROFICIENT / EXPERT | INDETER-

MINADA
CELT–S | DEVELOPING / PROFICIENT / EXPERT | INDETER-

MINADA
CELTA / COTE | PASS | INDETERMINADA
CPE – Certificate of Proficiency in English | PASS | INDE-

TERMINADA
DELTA | PASS | INDETERMINADA
ECCE – Examination for the Certificate of Competency in 

English | PASS | INDETERMINADA
ECPE – Michigan: Examination for the Certificate of Profi-

ciency in English | PASS | INDETERMINADA
EMI SKILLS | DEVELOPING / PROFICIENT / EXPERT | INDE-

TERMINADA
EnglishScore Core Skills (British Council) | MÍNIMO 400 

(B2) | 2 ANOS
FCE – First Certificate of English | PASS | INDETERMINADA
ICELT | DEVELOPING / PROFICIENT / EXPERT | INDETER-

MINADA
IELTS | MÍNIMO 5,0 PONTOS | INDETERMINADA
iTEP Academic CORE (3 habilidades) | MÍNIMO 3,5 PONTOS 

(B2 / C1 / C2) | 5 ANOS
iTEP Academic PLUS (5 habilidades) | MÍNIMO 3,5 PONTOS 

(B2 / C1 / C2) | 5 ANOS
iTEP Advanced (5 habilidades) | MÍNIMO 4,5 (C1) | 5 ANOS
LanguageCert International ESOL B2 Communicator (writ-

ten &spoken) | B2 above High Pass / Pass | INDETERMINADA
LanguageCert International ESOL C1 Expert (written 

&spoken) | C1 above High Pass / Pass | INDETERMINADA
LanguageCert International ESOL C2 Mastery (written 

&spoken) | C2 High Pass / Pass | INDETERMINADA
LCCIEB (EFB, EFC, PBE, SEFIC, WEFT) | PASS | INDETERMI-

NADA
Linguaskill – Cambridge (compreensão auditiva, leitura e 

escrita) | MÍNIMO B2 | 5 ANOS
MET – Michigan English Test | PASS | INDETERMINADA
TELC – The European Language Certificates | MÍNIMO B2 | 

INDETERMINADA
TKT | DEVELOPING / PROFICIENT / EXPERT | INDETERMI-

NADA
TOEIC | MÍNIMO 785 PONTOS | 5 ANOS
TOEFL–ibt | MÍNIMO 87 PONTOS | 5 ANOS
TOEFL–itp | MÍNIMO 543 PONTOS | 5 ANOS
Trinity College London ESOL | MÍNIMO B2 | INDETERMI-

NADA
2) MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 450 pontos) (este 

total é ponderado segundo a razão 450/910)

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em disciplina diferente daquela ofertada no 
Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO IV deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

7.5. Aos candidatos portadores de deficiência, a verificação 
da compatibilidade da deficiência com o exercício das atribui-
ções da função será feita no exame médico admissional.

7.5.1. No dia designado para o exame médico admissional, 
o candidato portador de deficiência deverá levar laudo médico 
com validade de 2 (dois) anos a contar da data de início da 
inscrição no certame (quando a deficiência for permanente ou 
de longa duração), ou de 1 (um) ano a contar da data de início 
da inscrição no Concurso (quando a deficiência não for perma-
nente ou de longa duração), atestando o tipo de deficiência e o 
seu grau, com expressa referência ao Código Internacional de 
Doença – CID 10, contendo a assinatura e o carimbo do CRM do 
médico responsável por sua emissão.

7.5.2. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições do emprego público postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante o 
exercício da função de Professor de Ensino Superior, observado 
o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá ampliação da 
carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: f119adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 119/09/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 5 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

6.1. O prazo a que se refere o item 6 poderá ser prorrogado 
a critério da Direção. O candidato será informado da prorroga-
ção através do e–mail preenchido no formulário de inscrição.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

2. A análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 
análise dos documentos comprobatórios (pertinentes à gradua-
ção, pós–graduação e experiências profissionais), com critérios 
definidos no ANEXO III deste Edital.

2.1. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. O Memorial Circunstanciado deverá ser elaborado con-
forme currículo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória (juntados em um arquivo único, 
em formato PDF), no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

4.2. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4.3. Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do 
Memorial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória 
fora do dia, do horário e do local previsto.

5. O Memorial Circunstanciado será pontuado conforme os 
critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Fatec designará Comissão Específica, que 

será responsável pela verificação dos requisitos estabelecidos 
no ANEXO II deste Edital e pela análise do Memorial Circuns-
tanciado.

1.1. A designação dos membros da Comissão Específica 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos. A inobservância 
desses princípios acarretará na anulação do certame.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 1.000 (mil) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO III.

3. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.1. A nota final do candidato, após a aplicação da pontu-
ação diferenciada, ficará limitada ao triplo de sua nota simples.

4. Só serão computadas as comprovações de atividades/
experiência profissional corretamente demonstradas por meio 
de documentos oficiais emitidos por organizações públicas ou 
privadas e instituições devidamente constituídas na forma da lei.

4.1. Todo título/atividades/experiência profissional que este-
ja em língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução 
para o português, sendo a tradução de responsabilidade do 
candidato.

5. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando não entregar o Memorial Circunstanciado 
ou não pontuar na análise do Memorial Circunstanciado.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
nota obtida na análise do Memorial Circunstanciado, acrescida, 
se for o caso, da pontuação diferenciada.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. Os candidatos classificados serão relacionados pela 

ordem decrescente da nota final.
2. Relacionar–se–á o candidato não classificado pela 

ordem crescente do número de inscrição, contendo o número 
do documento de identificação, CPF, e o motivo que ensejou a 
não classificação.

3. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Acadêmica.

e) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes em Experiências Profissionais.

f) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Complementar na área da disciplina.

g) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Publicações.

h) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Participações em Congressos, Workshops e 
similares.

i) De maior idade.
3.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

3.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

3.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação da homologação do Processo Seletivo 

Simplificado em DOE, o Diretor da Unidade de Ensino convo-
cará por meio de Edital divulgado em DOE o(s) candidato(s) 
aprovado(s) para manifestação quanto a atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão a ordem de classificação final.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

disciplina objeto deste certame, informado no formulário de 
inscrição.
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nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Acadêmica.

e) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes em Experiências Profissionais.

f) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Complementar na área da disciplina.

g) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Publicações.

h) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Participações em Congressos, Workshops e 
similares.

i) De maior idade.
3.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

3.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

3.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação da homologação do Processo Seletivo 

Simplificado em DOE, o Diretor da Unidade de Ensino convo-
cará por meio de Edital divulgado em DOE o(s) candidato(s) 
aprovado(s) para manifestação quanto a atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão a ordem de classificação final.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

disciplina objeto deste certame, informado no formulário de 
inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em disciplina diferente daquela ofertada no 
Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO IV deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

10.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

11. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

12. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

12.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

12.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

13. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

13.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

14. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

14.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Edital de Resultado da Aferição da Autodeclaração.

14.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: f132adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
132/49/2024.

14.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via DOE.

14.4. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos, por outros meios que 
não seja o especificado neste Edital, ou que estejam fora do 
prazo estipulado neste Capítulo.

14.5. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

15. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candida-
to será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

VIII – DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise do Memorial Circunstanciado, de caráter classificatório.
2. A análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes à gradua-
ção, pós–graduação e experiências profissionais), com critérios 
definidos no ANEXO III deste Edital.

2.1. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. O Memorial Circunstanciado deverá ser elaborado con-
forme currículo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória (juntados em um arquivo único, 
em formato PDF), no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

4.2. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4.3. Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do 
Memorial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória 
fora do dia, do horário e do local previsto.

5. O Memorial Circunstanciado será pontuado conforme os 
critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Fatec designará Comissão Específica, que 

será responsável pela verificação dos requisitos estabelecidos 
no ANEXO II deste Edital e pela análise do Memorial Circuns-
tanciado.

1.1. A designação dos membros da Comissão Específica 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos. A inobservância 
desses princípios acarretará na anulação do certame.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 1.000 (mil) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO III.

3. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.1. A nota final do candidato, após a aplicação da pontu-
ação diferenciada, ficará limitada ao triplo de sua nota simples.

4. Só serão computadas as comprovações de atividades/
experiência profissional corretamente demonstradas por meio 
de documentos oficiais emitidos por organizações públicas ou 
privadas e instituições devidamente constituídas na forma da lei.

4.1. Todo título/atividades/experiência profissional que este-
ja em língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução 
para o português, sendo a tradução de responsabilidade do 
candidato.

5. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando não entregar o Memorial Circunstanciado 
ou não pontuar na análise do Memorial Circunstanciado.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
nota obtida na análise do Memorial Circunstanciado, acrescida, 
se for o caso, da pontuação diferenciada.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. Os candidatos classificados serão relacionados pela 

ordem decrescente da nota final.
2. Relacionar–se–á o candidato não classificado pela 

ordem crescente do número de inscrição, contendo o número 
do documento de identificação, CPF, e o motivo que ensejou a 
não classificação.

3. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 

8. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

9. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
9.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quais efeitos, apenas a primeira inscrição.
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

4. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

5. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Superior será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 

os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto nº 3.297, de 19/09/2001).

2. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-
dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pon-
tuação final do candidato beneficiário na análise do Memorial 
Circunstanciado.

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, na análise do Memorial 
Circunstanciado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram. Entende–se por “concorrência 
ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se decla-
raram como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência de candidatos beneficiários do sistema de 

pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas na análise do Memo-
rial Circunstanciado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota da análise do Memorial Circunstanciado, 

após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e que gerará a 
classificação do candidato no Processo Seletivo Simplificado. A 
nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

3.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

4. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Superior, mas sim a mera expectativa de nela ser 
admitido, de acordo com as aulas nas disciplinas que possam 
surgir durante o período de validade do certame.

5. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 36,18 (trinta e 
seis reais e dezoito centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, 
da Escala Salarial – Professor de Ensino Superior, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora–atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos da função de Professor de Ensino Superior 

constarão do ANEXO II do presente Edital.
2. Será desclassificado o candidato que não atender os 

requisitos dispostos no ANEXO II do presente Edital.
IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 

base no artigo 482 da CLT.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 
Edital.

i) Possuir Curriculum Vitae cadastrado na Plataforma Lattes, 
do CNPq, atualizado, devendo o candidato informar o número 
do cadastro ou o link dele no formulário de inscrição.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 12/04/2024 até às 
23h59 de 26/04/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 

Edital.
e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 

últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq ou o link de acesso ao currículo cadastrado na referida 
plataforma, atualizado.

h) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado (currí-
culo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq) e documentação 
comprobatória, observando–se, para tanto, o Capítulo VIII deste 
Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

4.1. Não será cobrada taxa de inscrição para o presente 
Processo Seletivo Simplificado.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando:

a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 
listados no item 3 do presente Capítulo.

b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
7. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

7.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

7.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
7.3. A correção que trata o item anterior poderá ser soli-

citada pelo candidato até o término da validade do Processo 
Seletivo Simplificado, desde que o candidato não tenha sido 
desclassificado ou eliminado do certame.

7.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 7.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail f132adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 132/49/2024.

7.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 7.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 7.4.
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7.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 7.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 7.4.

8. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

9. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
9.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quais efeitos, apenas a primeira inscrição.
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

4. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

5. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Superior será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 

os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto nº 3.297, de 19/09/2001).

2. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-
dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pon-
tuação final do candidato beneficiário na análise do Memorial 
Circunstanciado.

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, na análise do Memorial 
Circunstanciado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram. Entende–se por “concorrência 
ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se decla-
raram como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência de candidatos beneficiários do sistema de 

pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas na análise do Memo-
rial Circunstanciado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota da análise do Memorial Circunstanciado, 

após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e que gerará a 
classificação do candidato no Processo Seletivo Simplificado. A 
nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 

concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 55 do Regimento das Faculdades de 
Tecnologia do CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEETEPS 
31/2016 (ANEXO I deste Edital).

3.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

4. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Superior, mas sim a mera expectativa de nela ser 
admitido, de acordo com as aulas nas disciplinas que possam 
surgir durante o período de validade do certame.

5. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 36,18 (trinta e 
seis reais e dezoito centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, 
da Escala Salarial – Professor de Ensino Superior, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora–atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos da função de Professor de Ensino Superior 

constarão do ANEXO II do presente Edital.
2. Será desclassificado o candidato que não atender os 

requisitos dispostos no ANEXO II do presente Edital.
IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 

base no artigo 482 da CLT.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 
Edital.

i) Possuir Curriculum Vitae cadastrado na Plataforma Lattes, 
do CNPq, atualizado, devendo o candidato informar o número 
do cadastro ou o link dele no formulário de inscrição.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 12/04/2024 até às 
23h59 de 26/04/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 

Edital.
e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 

últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq ou o link de acesso ao currículo cadastrado na referida 
plataforma, atualizado.

h) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado (currí-
culo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq) e documentação 
comprobatória, observando–se, para tanto, o Capítulo VIII deste 
Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

4.1. Não será cobrada taxa de inscrição para o presente 
Processo Seletivo Simplificado.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando:

a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 
listados no item 3 do presente Capítulo.

b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
7. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

7.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

7.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
7.3. A correção que trata o item anterior poderá ser soli-

citada pelo candidato até o término da validade do Processo 
Seletivo Simplificado, desde que o candidato não tenha sido 
desclassificado ou eliminado do certame.

7.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 7.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail f178ata@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
178/13/2024.

2) MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 350 pontos) (este 

total é ponderado segundo a razão 350/860)
– Pós–doutorado (100 pontos)
– TITULAÇÃO
a) Doutorado na área do certame (200 pontos)
b) Doutorado em outra área (150 pontos)
c) Mestrado na área do certame (130 pontos)
d) Mestrado em outra área (100 pontos)
– ESPECIALIZAÇÃO
a) Especialização na área do certame (80 pontos)
b) Especialização em outra área (40 pontos)
– GRADUAÇÃO
a) Graduação na área do certame (60 pontos)
II – FORMAÇÃO COMPLEMENTAR (na área do certame) 

(máximo 40 pontos)
– Cursos de extensão (1 ponto para cada 8 horas) (se o 

certificado não apresentar carga horária, considerar 4 horas)
III – PUBLICAÇÕES (máximo 100 pontos)
– Livro (20 pontos/livro)
– Organizador de livro (10 pontos/livro)
– Capítulo de livro (5 pontos/capítulo)
– Revistas/Jornais. Artigo publicado:
a) internacionalmente (14 pontos)
b) nacionalmente (10 pontos)
c) regionalmente (6 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Congressos, Workshops, Simpósios etc. Artigo publicado:
a) internacionalmente (12 pontos)
b) nacionalmente (8 pontos)
c) regionalmente (4 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Resumo Estendido (publicado):
a) internacionalmente (4 pontos)
b) nacionalmente (2 pontos)
– Resumo (publicado):
a) nacionalmente (1 ponto)
b) internacionalmente (1 ponto)
IV – PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, WORKSHOPS ETC. 

(por evento) (máximo 60 pontos)
– Como Organizador (15 pontos)
– Como Revisor ou Avaliador (12 pontos)
– Como Palestrante (10 pontos)
– Como Apresentador Oral (8 pontos)
– Membro de Mesa Redonda/Debates (5 pontos)
– Como Ouvinte (1 ponto)
V – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (máximo 400 pontos)
– Atividade profissional como:
a) docente no terceiro grau (20 pontos/ano)
b) docente no Nível Médio/Técnico (15 pontos/ano)
– Participação em projetos de pesquisa (1 ponto/projeto)
– Orientações:
a) Doutorado (20 pontos/evento)
b) Mestrado (15 pontos/evento)
c) Iniciação Científica com bolsa (5 pontos/evento)
d) Iniciação Científica (2 pontos/evento)
e) Trabalho de Graduação (Conclusão de Curso) (1 ponto/

evento)
– Atividade profissional fora da docência na área da disci-

plina (30 pontos/ano)
VI – INOVAÇÕES E PREMIAÇÕES (por evento) (máximo 

50 pontos)
– Patentes (10 pontos)
– Premiações por Inovação (8 pontos)
– Produtos (6 pontos)
– Processos ou Técnicas (6 pontos)
– Registros (6 pontos)
– Outras Premiações (4 pontos)
 
ANEXO IV – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY CASTANHO 

– ITÚ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 178/13/2024 PROCESSO Nº 
136.00061454/2024–15

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY 

CASTANHO, nos termos da Deliberação CEETEPS 17, de 
16/07/2015, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado, para a função de Professor de 
Ensino Superior, objetivando a admissão temporária para aten-
der a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a disci-
plina e curso a seguir:

DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO GERAL
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGOCIOS
CURSO: ANALISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 4 HORAS–AULA / MATUTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 17/2015, da Deliberação 
CEETEPS nº 88/2022 (quanto aos requisitos de titulação) e, 
ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas 
alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, pode-
rão ser solicitados exames complementares, se julgado necessário.

7.5. Aos candidatos portadores de deficiência, a verificação 
da compatibilidade da deficiência com o exercício das atribui-
ções da função será feita no exame médico admissional.

7.5.1. No dia designado para o exame médico admissional, 
o candidato portador de deficiência deverá levar laudo médico 
com validade de 2 (dois) anos a contar da data de início da 
inscrição no certame (quando a deficiência for permanente ou 
de longa duração), ou de 1 (um) ano a contar da data de início 
da inscrição no Concurso (quando a deficiência não for perma-
nente ou de longa duração), atestando o tipo de deficiência e o 
seu grau, com expressa referência ao Código Internacional de 
Doença – CID 10, contendo a assinatura e o carimbo do CRM do 
médico responsável por sua emissão.

7.5.2. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições do emprego público postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado que 
mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante o exercício 
da função de Professor de Ensino Superior, observado o disposto no 
item 5 do presente Capítulo, terá ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: f132adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 132/49/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 5 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

6.1. O prazo a que se refere o item 6 poderá ser prorrogado 
a critério da Direção. O candidato será informado da prorroga-
ção através do e–mail preenchido no formulário de inscrição.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpostos, 
sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exterior, 
sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. A Deliberação CEETEPS 17/2015, encontra–se no site 
do CEETEPS.

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR

(ART. 55 DO REGIMENTO DAS FACULDADES DE TECNOLO-
GIA – FATECS)

1. Elaborar o cronograma de suas atividades, submetendo-
–o à aprovação do Departamento ou Coordenadoria de Curso.

2. Ministrar o ensino da(s) disciplina(s) que Ihe for(em) 
atribuída(s), assegurando o cumprimento integral do(s) 
programa(s) e carga(s) horária(s).

3. Aplicar os instrumentos de avaliação e analisar os resul-
tados apresentados pelos alunos, bem como planejar estratégias 
de recuperação de aprendizagem nas situações pertinentes.

4. Entregar à Secretaria os resultados das avaliações 
do aproveitamento escolar nos prazos fixados, após devida 
inserção desses resultados no Sistema Integrado de Gestão 
Acadêmica – SIGA.

5. Votar nas situações previstas no Regimento das Fatecs.
6. Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados 

a que pertencer e das comissões para as quais for designado.
7. Observar o regime disciplinar previsto em lei.
ANEXO II – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
Possuir, na data da inscrição:
PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1. Ser graduado e titulado em programa de mestrado ou 

doutorado reconhecido ou recomendado na forma da lei, sendo 
a graduação ou a titulação em uma das áreas da disciplina, 
conforme edital de abertura do certame, bem como possuir 
experiência profissional relevante de pelo menos 03 (três) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico 
(graduação) ou da titulação (mestrado ou doutorado) na área 
objeto do certame; ou

2. Ser graduado em uma das áreas da disciplina, conforme 
edital de abertura do certame, e possuir especialização em nível 
de pós–graduação na mesma área da graduação, bem como 
experiência profissional relevante de pelo menos 05 (cinco) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico na 
área objeto do certame.

ANEXO III – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1) CURRÍCULO LATES
– Informar o link ou o nº de cadastro do Currículo Lattes na 

ficha de inscrição.
– Subir, no ato da inscrição:
a) Cópia do Currículo baseado na plataforma Lattes, do 

CNPq; e
b) Documentação comprobatória.



quarta-feira, 10 de abril de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (68) – 71

2) MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 550 pontos) (este 

total é ponderado segundo a razão 550/860)
– Pós–doutorado (100 pontos)
– TITULAÇÃO
a) Doutorado na área do certame (200 pontos)
b) Doutorado em outra área (150 pontos)
c) Mestrado na área do certame (130 pontos)
d) Mestrado em outra área (100 pontos)
– ESPECIALIZAÇÃO
a) Especialização na área do certame (80 pontos)
b) Especialização em outra área (40 pontos)
– GRADUAÇÃO
a) Graduação na área do certame (60 pontos)
II – FORMAÇÃO COMPLEMENTAR (na área do certame) 

(máximo 40 pontos)
– Cursos de extensão (1 ponto para cada 8 horas) (se o 

certificado não apresentar carga horária, considerar 4 horas)
III – PUBLICAÇÕES (máximo 100 pontos)
– Livro (20 pontos/livro)
– Organizador de livro (10 pontos/livro)
– Capítulo de livro (5 pontos/capítulo)
– Revistas/Jornais. Artigo publicado:
a) internacionalmente (14 pontos)
b) nacionalmente (10 pontos)
c) regionalmente (6 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Congressos, Workshops, Simpósios etc. Artigo publicado:
a) internacionalmente (12 pontos)
b) nacionalmente (8 pontos)
c) regionalmente (4 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Resumo Estendido (publicado):
a) internacionalmente (4 pontos)
b) nacionalmente (2 pontos)
– Resumo (publicado):
a) nacionalmente (1 ponto)
b) internacionalmente (1 ponto)
IV – PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, WORKSHOPS ETC. 

(por evento) (máximo 60 pontos)
– Como Organizador (15 pontos)
– Como Revisor ou Avaliador (12 pontos)
– Como Palestrante (10 pontos)
– Como Apresentador Oral (8 pontos)
– Membro de Mesa Redonda/Debates (5 pontos)
– Como Ouvinte (1 ponto)
V – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (máximo 200 pontos)
– Atividade profissional como:
a) docente no terceiro grau (30 pontos/ano)
b) docente no Nível Médio/Técnico (15 pontos/ano)
– Participação em projetos de pesquisa (1 ponto/projeto)
– Orientações:
a) Doutorado (20 pontos/evento)
b) Mestrado (15 pontos/evento)
c) Iniciação Científica com bolsa (5 pontos/evento)
d) Iniciação Científica (2 pontos/evento)
e) Trabalho de Graduação (Conclusão de Curso) (2 pontos/

evento)
– Atividade profissional fora da docência na área da disci-

plina (10 pontos/ano)
VI – INOVAÇÕES E PREMIAÇÕES (por evento) (máximo 

50 pontos)
– Patentes (10 pontos)
– Premiações por Inovação (8 pontos)
– Produtos (6 pontos)
– Processos ou Técnicas (6 pontos)
– Registros (6 pontos)
– Outras Premiações (4 pontos)
ANEXO IV – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ – TAUBATÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 251/11/2024 PROCESSO Nº 
136.00060259/2024–78

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 17, de 16/07/2015, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado, para a função de Professor de Ensino Superior, 
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade 
de excepcional interesse público, mediante as condições estabe-
lecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a disci-
plina e curso a seguir:

DISCIPLINA: PROGRAMAÇÃO EM MICROINFORMATICA
ÁREA DA DISCIPLINA: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO / MATE-

MÁTICA E ESTATÍSTICA
CURSO: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 4 HORAS–AULA / NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 17/2015, da Deliberação 
CEETEPS nº 88/2022 (quanto aos requisitos de titulação) e, 
ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas 
alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

7.5. Aos candidatos portadores de deficiência, a verificação 
da compatibilidade da deficiência com o exercício das atribui-
ções da função será feita no exame médico admissional.

7.5.1. No dia designado para o exame médico admissional, 
o candidato portador de deficiência deverá levar laudo médico 
com validade de 2 (dois) anos a contar da data de início da 
inscrição no certame (quando a deficiência for permanente ou 
de longa duração), ou de 1 (um) ano a contar da data de início 
da inscrição no Concurso (quando a deficiência não for perma-
nente ou de longa duração), atestando o tipo de deficiência e o 
seu grau, com expressa referência ao Código Internacional de 
Doença – CID 10, contendo a assinatura e o carimbo do CRM do 
médico responsável por sua emissão.

7.5.2. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições do emprego público postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante o 
exercício da função de Professor de Ensino Superior, observado 
o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá ampliação da 
carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) dias 

úteis, contados do dia útil subsequente a data da publicação de 
cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: f178ata@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 178/13/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 5 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

6.1. O prazo a que se refere o item 6 poderá ser prorrogado 
a critério da Direção. O candidato será informado da prorroga-
ção através do e–mail preenchido no formulário de inscrição.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpostos, 
sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exterior, 
sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. A Deliberação CEETEPS 17/2015, encontra–se no site 
do CEETEPS.

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR

(ART. 55 DO REGIMENTO DAS FACULDADES DE TECNOLO-
GIA – FATECS)

1. Elaborar o cronograma de suas atividades, submetendo-
–o à aprovação do Departamento ou Coordenadoria de Curso.

2. Ministrar o ensino da(s) disciplina(s) que Ihe for(em) 
atribuída(s), assegurando o cumprimento integral do(s) 
programa(s) e carga(s) horária(s).

3. Aplicar os instrumentos de avaliação e analisar os resul-
tados apresentados pelos alunos, bem como planejar estratégias 
de recuperação de aprendizagem nas situações pertinentes.

4. Entregar à Secretaria os resultados das avaliações do apro-
veitamento escolar nos prazos fixados, após devida inserção desses 
resultados no Sistema Integrado de Gestão Acadêmica – SIGA.

5. Votar nas situações previstas no Regimento das Fatecs.
6. Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados 

a que pertencer e das comissões para as quais for designado.
7. Observar o regime disciplinar previsto em lei.
ANEXO II – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
Possuir, na data da inscrição:
PARA DISCIPLINAS BÁSICAS
1. Ser graduado e titulado em programa de mestrado ou 

doutorado reconhecido ou recomendado na forma da lei, sendo 
a graduação ou a titulação em uma das áreas da disciplina, 
conforme edital de abertura do certame, bem como possuir 
experiência profissional relevante de pelo menos 03 (três) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico 
(graduação) ou da titulação (mestrado ou doutorado) na área 
objeto do certame; ou

2. Ser graduado em uma das áreas da disciplina, conforme 
edital de abertura do certame, e possuir especialização em nível 
de pós–graduação na mesma área da graduação, bem como 
experiência profissional relevante de pelo menos 05 (cinco) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico na 
área objeto do certame.

ANEXO III – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

PARA DISCIPLINAS BÁSICAS
1) CURRÍCULO LATES
– Informar o link ou o nº de cadastro do Currículo Lattes na 

ficha de inscrição.
– Subir, no ato da inscrição:
a) Cópia do Currículo baseado na plataforma Lattes, do 

CNPq; e
b) Documentação comprobatória.

to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Acadêmica.

e) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes em Experiências Profissionais.

f) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Complementar na área da disciplina.

g) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Publicações.

h) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Participações em Congressos, Workshops e 
similares.

i) De maior idade.
3.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

3.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

3.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação da homologação do Processo Seletivo 

Simplificado em DOE, o Diretor da Unidade de Ensino convo-
cará por meio de Edital divulgado em DOE o(s) candidato(s) 
aprovado(s) para manifestação quanto a atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão a ordem de classificação final.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

disciplina objeto deste certame, informado no formulário de 
inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em disciplina diferente daquela ofertada no 
Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 do 
presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função ou não 
comparecer na data prevista para a manifestação não perderá o direi-
to à nova convocação na Unidade de Ensino em que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/ou 
em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas as 
disposições das normas internas de atribuição de aulas, e desde 
que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO IV deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

10.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

11. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

12. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

12.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

12.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

13. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

13.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

14. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

14.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Edital de Resultado da Aferição da Autodeclaração.

14.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: f178ata@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
178/13/2024.

14.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via DOE.

14.4. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos, por outros meios que 
não seja o especificado neste Edital, ou que estejam fora do 
prazo estipulado neste Capítulo.

14.5. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

15. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candida-
to será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

VIII – DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise do Memorial Circunstanciado, de caráter classificatório.
2. A análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes à gradua-
ção, pós–graduação e experiências profissionais), com critérios 
definidos no ANEXO III deste Edital.

2.1. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. O Memorial Circunstanciado deverá ser elaborado con-
forme currículo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória (juntados em um arquivo único, 
em formato PDF), no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

4.2. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4.3. Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do 
Memorial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória 
fora do dia, do horário e do local previsto.

5. O Memorial Circunstanciado será pontuado conforme os 
critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Fatec designará Comissão Específica, que será 

responsável pela verificação dos requisitos estabelecidos no ANEXO 
II deste Edital e pela análise do Memorial Circunstanciado.

1.1. A designação dos membros da Comissão Específica 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos. A inobservância 
desses princípios acarretará na anulação do certame.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 1.000 (mil) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO III.

3. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.1. A nota final do candidato, após a aplicação da pontu-
ação diferenciada, ficará limitada ao triplo de sua nota simples.

4. Só serão computadas as comprovações de atividades/
experiência profissional corretamente demonstradas por meio 
de documentos oficiais emitidos por organizações públicas ou 
privadas e instituições devidamente constituídas na forma da lei.

4.1. Todo título/atividades/experiência profissional que este-
ja em língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução 
para o português, sendo a tradução de responsabilidade do 
candidato.

5. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando não entregar o Memorial Circunstanciado 
ou não pontuar na análise do Memorial Circunstanciado.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
nota obtida na análise do Memorial Circunstanciado, acrescida, 
se for o caso, da pontuação diferenciada.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. Os candidatos classificados serão relacionados pela 

ordem decrescente da nota final.
2. Relacionar–se–á o candidato não classificado pela 

ordem crescente do número de inscrição, contendo o número 
do documento de identificação, CPF, e o motivo que ensejou a 
não classificação.

3. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
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b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Acadêmica.

e) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes em Experiências Profissionais.

f) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Complementar na área da disciplina.

g) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Publicações.

h) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Participações em Congressos, Workshops e 
similares.

i) De maior idade.
3.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

3.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente deverá 
apresentar prova documental que comprove a condição de inscrito 
no “Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

3.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação da homologação do Processo Seletivo 

Simplificado em DOE, o Diretor da Unidade de Ensino convo-
cará por meio de Edital divulgado em DOE o(s) candidato(s) 
aprovado(s) para manifestação quanto a atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão a ordem de classificação final.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

disciplina objeto deste certame, informado no formulário de 
inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em disciplina diferente daquela ofertada no 
Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições a que 
aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido o direito 
decorrente da habilitação no Processo Seletivo Simplificado, não 
poderá beneficiar–se de uma nova convocação neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/ou 
em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas as 
disposições das normas internas de atribuição de aulas, e desde 
que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO IV deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

10.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

11. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

12. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

12.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

12.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

13. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

13.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

14. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

14.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Edital de Resultado da Aferição da Autodeclaração.

14.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: f251adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
251/11/2024.

14.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via DOE.

14.4. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos, por outros meios que 
não seja o especificado neste Edital, ou que estejam fora do 
prazo estipulado neste Capítulo.

14.5. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

15. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candida-
to será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

VIII – DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise do Memorial Circunstanciado, de caráter classificatório.
2. A análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes à gradua-
ção, pós–graduação e experiências profissionais), com critérios 
definidos no ANEXO III deste Edital.

2.1. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. O Memorial Circunstanciado deverá ser elaborado con-
forme currículo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória (juntados em um arquivo único, 
em formato PDF), no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

4.2. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4.3. Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do 
Memorial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória 
fora do dia, do horário e do local previsto.

5. O Memorial Circunstanciado será pontuado conforme os 
critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Fatec designará Comissão Específica, que 

será responsável pela verificação dos requisitos estabelecidos 
no ANEXO II deste Edital e pela análise do Memorial Circuns-
tanciado.

1.1. A designação dos membros da Comissão Específica 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos. A inobservância 
desses princípios acarretará na anulação do certame.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 1.000 (mil) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO III.

3. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.1. A nota final do candidato, após a aplicação da pontu-
ação diferenciada, ficará limitada ao triplo de sua nota simples.

4. Só serão computadas as comprovações de atividades/
experiência profissional corretamente demonstradas por meio 
de documentos oficiais emitidos por organizações públicas ou 
privadas e instituições devidamente constituídas na forma da lei.

4.1. Todo título/atividades/experiência profissional que este-
ja em língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução 
para o português, sendo a tradução de responsabilidade do 
candidato.

5. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando não entregar o Memorial Circunstanciado 
ou não pontuar na análise do Memorial Circunstanciado.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
nota obtida na análise do Memorial Circunstanciado, acrescida, 
se for o caso, da pontuação diferenciada.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. Os candidatos classificados serão relacionados pela 

ordem decrescente da nota final.
2. Relacionar–se–á o candidato não classificado pela 

ordem crescente do número de inscrição, contendo o número 
do documento de identificação, CPF, e o motivo que ensejou a 
não classificação.

3. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 7.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 7.4.

8. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

9. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
9.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quais efeitos, apenas a primeira inscrição.
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

4. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

5. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Superior será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 

os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto nº 3.297, de 19/09/2001).

2. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-
dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pon-
tuação final do candidato beneficiário na análise do Memorial 
Circunstanciado.

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, na análise do Memorial 
Circunstanciado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram. Entende–se por “concorrência 
ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se decla-
raram como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência de candidatos beneficiários do sistema de 

pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas na análise do Memo-
rial Circunstanciado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota da análise do Memorial Circunstanciado, 

após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e que gerará a 
classificação do candidato no Processo Seletivo Simplificado. A 
nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 

3. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 55 do Regimento das Faculdades de 
Tecnologia do CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEETEPS 
31/2016 (ANEXO I deste Edital).

3.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

4. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Superior, mas sim a mera expectativa de nela ser 
admitido, de acordo com as aulas nas disciplinas que possam 
surgir durante o período de validade do certame.

5. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 36,18 (trinta e 
seis reais e dezoito centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, 
da Escala Salarial – Professor de Ensino Superior, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora–atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos da função de Professor de Ensino Superior 

constarão do ANEXO II do presente Edital.
2. Será desclassificado o candidato que não atender os 

requisitos dispostos no ANEXO II do presente Edital.
IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 

base no artigo 482 da CLT.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 
Edital.

i) Possuir Curriculum Vitae cadastrado na Plataforma Lattes, 
do CNPq, atualizado, devendo o candidato informar o número 
do cadastro ou o link dele no formulário de inscrição.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 12/04/2024 até às 
23h59 de 26/04/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 

Edital.
e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 

últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq ou o link de acesso ao currículo cadastrado na referida 
plataforma, atualizado.

h) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado (currí-
culo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq) e documentação 
comprobatória, observando–se, para tanto, o Capítulo VIII deste 
Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

4.1. Não será cobrada taxa de inscrição para o presente 
Processo Seletivo Simplificado.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando:

a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 
listados no item 3 do presente Capítulo.

b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
7. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

7.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

7.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
7.3. A correção que trata o item anterior poderá ser soli-

citada pelo candidato até o término da validade do Processo 
Seletivo Simplificado, desde que o candidato não tenha sido 
desclassificado ou eliminado do certame.

7.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 7.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail f251adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 251/11/2024.

7.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
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substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 7.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 7.4.

8. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

9. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
9.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quais efeitos, apenas a primeira inscrição.
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

4. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

5. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Superior será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 

os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto nº 3.297, de 19/09/2001).

2. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-
dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pon-
tuação final do candidato beneficiário na análise do Memorial 
Circunstanciado.

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, na análise do Memorial 
Circunstanciado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram. Entende–se por “concorrência 
ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se decla-
raram como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência de candidatos beneficiários do sistema de 

pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas na análise do Memo-
rial Circunstanciado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota da análise do Memorial Circunstanciado, 

após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e que gerará a 
classificação do candidato no Processo Seletivo Simplificado. A 
nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

3. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 55 do Regimento das Faculdades de 
Tecnologia do CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEETEPS 
31/2016 (ANEXO I deste Edital).

3.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

4. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Superior, mas sim a mera expectativa de nela ser 
admitido, de acordo com as aulas nas disciplinas que possam 
surgir durante o período de validade do certame.

5. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 36,18 (trinta e 
seis reais e dezoito centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, 
da Escala Salarial – Professor de Ensino Superior, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora–atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos da função de Professor de Ensino Superior 

constarão do ANEXO II do presente Edital.
2. Será desclassificado o candidato que não atender os 

requisitos dispostos no ANEXO II do presente Edital.
IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 

base no artigo 482 da CLT.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 
Edital.

i) Possuir Curriculum Vitae cadastrado na Plataforma Lattes, 
do CNPq, atualizado, devendo o candidato informar o número 
do cadastro ou o link dele no formulário de inscrição.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 12/04/2024 até às 
23h59 de 26/04/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 

Edital.
e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 

últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq ou o link de acesso ao currículo cadastrado na referida 
plataforma, atualizado.

h) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado (currí-
culo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq) e documentação 
comprobatória, observando–se, para tanto, o Capítulo VIII deste 
Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

4.1. Não será cobrada taxa de inscrição para o presente 
Processo Seletivo Simplificado.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando:

a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 
listados no item 3 do presente Capítulo.

b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
7. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

7.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

7.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
7.3. A correção que trata o item anterior poderá ser soli-

citada pelo candidato até o término da validade do Processo 
Seletivo Simplificado, desde que o candidato não tenha sido 
desclassificado ou eliminado do certame.

7.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 7.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail f259adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 259/07/2024.

7.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 

2) MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 350 pontos) (este 

total é ponderado segundo a razão 350/860)
– Pós–doutorado (100 pontos)
– TITULAÇÃO
a) Doutorado na área do certame (200 pontos)
b) Doutorado em outra área (150 pontos)
c) Mestrado na área do certame (130 pontos)
d) Mestrado em outra área (100 pontos)
– ESPECIALIZAÇÃO
a) Especialização na área do certame (80 pontos)
b) Especialização em outra área (40 pontos)
– GRADUAÇÃO
a) Graduação na área do certame (60 pontos)
II – FORMAÇÃO COMPLEMENTAR (na área do certame) 

(máximo 40 pontos)
– Cursos de extensão (1 ponto para cada 8 horas) (se o 

certificado não apresentar carga horária, considerar 4 horas)
III – PUBLICAÇÕES (máximo 100 pontos)
– Livro (20 pontos/livro)
– Organizador de livro (10 pontos/livro)
– Capítulo de livro (5 pontos/capítulo)
– Revistas/Jornais. Artigo publicado:
a) internacionalmente (14 pontos)
b) nacionalmente (10 pontos)
c) regionalmente (6 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Congressos, Workshops, Simpósios etc. Artigo publicado:
a) internacionalmente (12 pontos)
b) nacionalmente (8 pontos)
c) regionalmente (4 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Resumo Estendido (publicado):
a) internacionalmente (4 pontos)
b) nacionalmente (2 pontos)
– Resumo (publicado):
a) nacionalmente (1 ponto)
b) internacionalmente (1 ponto)
IV – PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, WORKSHOPS ETC. 

(por evento) (máximo 60 pontos)
– Como Organizador (15 pontos)
– Como Revisor ou Avaliador (12 pontos)
– Como Palestrante (10 pontos)
– Como Apresentador Oral (8 pontos)
– Membro de Mesa Redonda/Debates (5 pontos)
– Como Ouvinte (1 ponto)
V – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (máximo 400 pontos)
– Atividade profissional como:
a) docente no terceiro grau (20 pontos/ano)
b) docente no Nível Médio/Técnico (15 pontos/ano)
– Participação em projetos de pesquisa (1 ponto/projeto)
– Orientações:
a) Doutorado (20 pontos/evento)
b) Mestrado (15 pontos/evento)
c) Iniciação Científica com bolsa (5 pontos/evento)
d) Iniciação Científica (2 pontos/evento)
e) Trabalho de Graduação (Conclusão de Curso) (1 ponto/

evento)
– Atividade profissional fora da docência na área da disci-

plina (30 pontos/ano)
VI – INOVAÇÕES E PREMIAÇÕES (por evento) (máximo 

50 pontos)
– Patentes (10 pontos)
– Premiações por Inovação (8 pontos)
– Produtos (6 pontos)
– Processos ou Técnicas (6 pontos)
– Registros (6 pontos)
– Outras Premiações (4 pontos)
ANEXO IV – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA – POMPÉIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 259/07/2024 PROCESSO Nº 
136.00033905/2024–24

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHI-

MURA, nos termos da Deliberação CEETEPS 17, de 16/07/2015, 
TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado, para a função de Professor de Ensino Superior, 
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade 
de excepcional interesse público, mediante as condições estabe-
lecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a disci-
plina e curso a seguir:

DISCIPLINA: OPERAÇÃO DE MÁQUINAS DE PRECISÃO I
ÁREA DA DISCIPLINA: PRODUÇÃO AGRÍCOLA E SILVICULTURA
CURSO: MECANIZAÇÃO EM AGRICULTURA DE PRECISÃO
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 4 HORAS–AULA / MATUTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 17/2015, da Deliberação 
CEETEPS nº 88/2022 (quanto aos requisitos de titulação) e, 
ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas 
alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

7.5. Aos candidatos portadores de deficiência, a verificação 
da compatibilidade da deficiência com o exercício das atribui-
ções da função será feita no exame médico admissional.

7.5.1. No dia designado para o exame médico admissional, 
o candidato portador de deficiência deverá levar laudo médico 
com validade de 2 (dois) anos a contar da data de início da 
inscrição no certame (quando a deficiência for permanente ou 
de longa duração), ou de 1 (um) ano a contar da data de início 
da inscrição no Concurso (quando a deficiência não for perma-
nente ou de longa duração), atestando o tipo de deficiência e o 
seu grau, com expressa referência ao Código Internacional de 
Doença – CID 10, contendo a assinatura e o carimbo do CRM do 
médico responsável por sua emissão.

7.5.2. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições do emprego público postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado que 
mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante o exercício 
da função de Professor de Ensino Superior, observado o disposto no 
item 5 do presente Capítulo, terá ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) dias 

úteis, contados do dia útil subsequente a data da publicação de cada 
uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: f251adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 251/11/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 5 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

6.1. O prazo a que se refere o item 6 poderá ser prorrogado 
a critério da Direção. O candidato será informado da prorroga-
ção através do e–mail preenchido no formulário de inscrição.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpostos, 
sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. A Deliberação CEETEPS 17/2015, encontra–se no site 
do CEETEPS.

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR

(ART. 55 DO REGIMENTO DAS FACULDADES DE TECNOLO-
GIA – FATECS)

1. Elaborar o cronograma de suas atividades, submetendo-
–o à aprovação do Departamento ou Coordenadoria de Curso.

2. Ministrar o ensino da(s) disciplina(s) que Ihe for(em) 
atribuída(s), assegurando o cumprimento integral do(s) 
programa(s) e carga(s) horária(s).

3. Aplicar os instrumentos de avaliação e analisar os resul-
tados apresentados pelos alunos, bem como planejar estratégias 
de recuperação de aprendizagem nas situações pertinentes.

4. Entregar à Secretaria os resultados das avaliações 
do aproveitamento escolar nos prazos fixados, após devida 
inserção desses resultados no Sistema Integrado de Gestão 
Acadêmica – SIGA.

5. Votar nas situações previstas no Regimento das Fatecs.
6. Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados 

a que pertencer e das comissões para as quais for designado.
7. Observar o regime disciplinar previsto em lei.
ANEXO II – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
Possuir, na data da inscrição:
PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1. Ser graduado e titulado em programa de mestrado ou 

doutorado reconhecido ou recomendado na forma da lei, sendo a 
graduação ou a titulação em uma das áreas da disciplina, conforme 
edital de abertura do certame, bem como possuir experiência profis-
sional relevante de pelo menos 03 (três) anos na área da disciplina, 
após a obtenção de grau acadêmico (graduação) ou da titulação 
(mestrado ou doutorado) na área objeto do certame; ou

2. Ser graduado em uma das áreas da disciplina, conforme 
edital de abertura do certame, e possuir especialização em nível 
de pós–graduação na mesma área da graduação, bem como 
experiência profissional relevante de pelo menos 05 (cinco) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico na 
área objeto do certame.

ANEXO III – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1) CURRÍCULO LATES
– Informar o link ou o nº de cadastro do Currículo Lattes na 

ficha de inscrição.
– Subir, no ato da inscrição:
a) Cópia do Currículo baseado na plataforma Lattes, do 

CNPq; e
b) Documentação comprobatória.



74 – São Paulo, 134 (68) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III quarta-feira, 10 de abril de 2024

2) MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 350 pontos) (este 

total é ponderado segundo a razão 350/860)
– Pós–doutorado (100 pontos)
– TITULAÇÃO
a) Doutorado na área do certame (200 pontos)
b) Doutorado em outra área (150 pontos)
c) Mestrado na área do certame (130 pontos)
d) Mestrado em outra área (100 pontos)
– ESPECIALIZAÇÃO
a) Especialização na área do certame (80 pontos)
b) Especialização em outra área (40 pontos)
– GRADUAÇÃO
a) Graduação na área do certame (60 pontos)
II – FORMAÇÃO COMPLEMENTAR (na área do certame) 

(máximo 40 pontos)
– Cursos de extensão (1 ponto para cada 8 horas) (se o 

certificado não apresentar carga horária, considerar 4 horas)
III – PUBLICAÇÕES (máximo 100 pontos)
– Livro (20 pontos/livro)
– Organizador de livro (10 pontos/livro)
– Capítulo de livro (5 pontos/capítulo)
– Revistas/Jornais. Artigo publicado:
a) internacionalmente (14 pontos)
b) nacionalmente (10 pontos)
c) regionalmente (6 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Congressos, Workshops, Simpósios etc. Artigo publicado:
a) internacionalmente (12 pontos)
b) nacionalmente (8 pontos)
c) regionalmente (4 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Resumo Estendido (publicado):
a) internacionalmente (4 pontos)
b) nacionalmente (2 pontos)
– Resumo (publicado):
a) nacionalmente (1 ponto)
b) internacionalmente (1 ponto)
IV – PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, WORKSHOPS ETC. 

(por evento) (máximo 60 pontos)
– Como Organizador (15 pontos)
– Como Revisor ou Avaliador (12 pontos)
– Como Palestrante (10 pontos)
– Como Apresentador Oral (8 pontos)
– Membro de Mesa Redonda/Debates (5 pontos)
– Como Ouvinte (1 ponto)
V – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (máximo 400 pontos)
– Atividade profissional como:
a) docente no terceiro grau (20 pontos/ano)
b) docente no Nível Médio/Técnico (15 pontos/ano)
– Participação em projetos de pesquisa (1 ponto/projeto)
– Orientações:
a) Doutorado (20 pontos/evento)
b) Mestrado (15 pontos/evento)
c) Iniciação Científica com bolsa (5 pontos/evento)
d) Iniciação Científica (2 pontos/evento)
e) Trabalho de Graduação (Conclusão de Curso) (1 ponto/

evento)
– Atividade profissional fora da docência na área da disci-

plina (30 pontos/ano)
VI – INOVAÇÕES E PREMIAÇÕES (por evento) (máximo 

50 pontos)
– Patentes (10 pontos)
– Premiações por Inovação (8 pontos)
– Produtos (6 pontos)
– Processos ou Técnicas (6 pontos)
– Registros (6 pontos)
– Outras Premiações (4 pontos)
ANEXO IV – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA – POM-

PÉIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 259/08/2024 PROCESSO Nº 
136.00033927/2024–94

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHI-

MURA, nos termos da Deliberação CEETEPS 17, de 16/07/2015, 
TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado, para a função de Professor de Ensino Superior, 
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade 
de excepcional interesse público, mediante as condições estabe-
lecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a disci-
plina e curso a seguir:

DISCIPLINA: OPERAÇÃO DE MÁQUINAS DE PRECISÃO I
ÁREA DA DISCIPLINA: PRODUÇÃO AGRÍCOLA E SILVICUL-

TURA
CURSO: MECANIZAÇÃO EM AGRICULTURA DE PRECISÃO
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 4 HORAS–AULA / NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 17/2015, da Deliberação 
CEETEPS nº 88/2022 (quanto aos requisitos de titulação) e, 
ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas 
alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

7.5. Aos candidatos portadores de deficiência, a verificação 
da compatibilidade da deficiência com o exercício das atribui-
ções da função será feita no exame médico admissional.

7.5.1. No dia designado para o exame médico admissional, 
o candidato portador de deficiência deverá levar laudo médico 
com validade de 2 (dois) anos a contar da data de início da 
inscrição no certame (quando a deficiência for permanente ou 
de longa duração), ou de 1 (um) ano a contar da data de início 
da inscrição no Concurso (quando a deficiência não for perma-
nente ou de longa duração), atestando o tipo de deficiência e o 
seu grau, com expressa referência ao Código Internacional de 
Doença – CID 10, contendo a assinatura e o carimbo do CRM do 
médico responsável por sua emissão.

7.5.2. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições do emprego público postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado que 
mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante o exercício 
da função de Professor de Ensino Superior, observado o disposto no 
item 5 do presente Capítulo, terá ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: f259adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 259/07/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 5 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

6.1. O prazo a que se refere o item 6 poderá ser prorrogado 
a critério da Direção. O candidato será informado da prorroga-
ção através do e–mail preenchido no formulário de inscrição.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. A Deliberação CEETEPS 17/2015, encontra–se no site 
do CEETEPS.

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR

(ART. 55 DO REGIMENTO DAS FACULDADES DE TECNOLO-
GIA – FATECS)

1. Elaborar o cronograma de suas atividades, submetendo-
–o à aprovação do Departamento ou Coordenadoria de Curso.

2. Ministrar o ensino da(s) disciplina(s) que Ihe for(em) 
atribuída(s), assegurando o cumprimento integral do(s) 
programa(s) e carga(s) horária(s).

3. Aplicar os instrumentos de avaliação e analisar os resul-
tados apresentados pelos alunos, bem como planejar estratégias 
de recuperação de aprendizagem nas situações pertinentes.

4. Entregar à Secretaria os resultados das avaliações 
do aproveitamento escolar nos prazos fixados, após devida 
inserção desses resultados no Sistema Integrado de Gestão 
Acadêmica – SIGA.

5. Votar nas situações previstas no Regimento das Fatecs.
6. Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados 

a que pertencer e das comissões para as quais for designado.
7. Observar o regime disciplinar previsto em lei.
ANEXO II – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
Possuir, na data da inscrição:
PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1. Ser graduado e titulado em programa de mestrado ou 

doutorado reconhecido ou recomendado na forma da lei, sendo 
a graduação ou a titulação em uma das áreas da disciplina, 
conforme edital de abertura do certame, bem como possuir 
experiência profissional relevante de pelo menos 03 (três) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico 
(graduação) ou da titulação (mestrado ou doutorado) na área 
objeto do certame; ou

2. Ser graduado em uma das áreas da disciplina, conforme 
edital de abertura do certame, e possuir especialização em nível 
de pós–graduação na mesma área da graduação, bem como 
experiência profissional relevante de pelo menos 05 (cinco) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico na 
área objeto do certame.

ANEXO III – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1) CURRÍCULO LATES
– Informar o link ou o nº de cadastro do Currículo Lattes na 

ficha de inscrição.
– Subir, no ato da inscrição:
a) Cópia do Currículo baseado na plataforma Lattes, do 

CNPq; e
b) Documentação comprobatória.

nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Acadêmica.

e) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes em Experiências Profissionais.

f) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Complementar na área da disciplina.

g) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Publicações.

h) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens cons-
tantes nas Participações em Congressos, Workshops e similares.

i) De maior idade.
3.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

3.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

3.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação da homologação do Processo Seletivo 

Simplificado em DOE, o Diretor da Unidade de Ensino convo-
cará por meio de Edital divulgado em DOE o(s) candidato(s) 
aprovado(s) para manifestação quanto a atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão a ordem de classificação final.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

disciplina objeto deste certame, informado no formulário de 
inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em disciplina diferente daquela ofertada no 
Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/ou 
em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas as 
disposições das normas internas de atribuição de aulas, e desde 
que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO IV deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Atestado 
de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do Ato 
Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remunerada, 
nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

10.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

11. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

12. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

12.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

12.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

13. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

13.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

14. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

14.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Edital de Resultado da Aferição da Autodeclaração.

14.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: f259adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
259/07/2024.

14.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via DOE.

14.4. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos, por outros meios que 
não seja o especificado neste Edital, ou que estejam fora do 
prazo estipulado neste Capítulo.

14.5. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

15. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candida-
to será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

VIII – DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise do Memorial Circunstanciado, de caráter classificatório.
2. A análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes à gradua-
ção, pós–graduação e experiências profissionais), com critérios 
definidos no ANEXO III deste Edital.

2.1. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. O Memorial Circunstanciado deverá ser elaborado con-
forme currículo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória (juntados em um arquivo único, 
em formato PDF), no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

4.2. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4.3. Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do 
Memorial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória 
fora do dia, do horário e do local previsto.

5. O Memorial Circunstanciado será pontuado conforme os 
critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Fatec designará Comissão Específica, que 

será responsável pela verificação dos requisitos estabelecidos 
no ANEXO II deste Edital e pela análise do Memorial Circuns-
tanciado.

1.1. A designação dos membros da Comissão Específica 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos. A inobservância 
desses princípios acarretará na anulação do certame.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 1.000 (mil) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO III.

3. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.1. A nota final do candidato, após a aplicação da pontu-
ação diferenciada, ficará limitada ao triplo de sua nota simples.

4. Só serão computadas as comprovações de atividades/
experiência profissional corretamente demonstradas por meio 
de documentos oficiais emitidos por organizações públicas ou 
privadas e instituições devidamente constituídas na forma da lei.

4.1. Todo título/atividades/experiência profissional que este-
ja em língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução 
para o português, sendo a tradução de responsabilidade do 
candidato.

5. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando não entregar o Memorial Circunstanciado 
ou não pontuar na análise do Memorial Circunstanciado.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
nota obtida na análise do Memorial Circunstanciado, acrescida, 
se for o caso, da pontuação diferenciada.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. Os candidatos classificados serão relacionados pela 

ordem decrescente da nota final.
2. Relacionar–se–á o candidato não classificado pela 

ordem crescente do número de inscrição, contendo o número 
do documento de identificação, CPF, e o motivo que ensejou a 
não classificação.

3. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
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a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Acadêmica.

e) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes em Experiências Profissionais.

f) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Complementar na área da disciplina.

g) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Publicações.

h) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Participações em Congressos, Workshops e 
similares.

i) De maior idade.
3.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

3.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

3.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação da homologação do Processo Seletivo 

Simplificado em DOE, o Diretor da Unidade de Ensino convo-
cará por meio de Edital divulgado em DOE o(s) candidato(s) 
aprovado(s) para manifestação quanto a atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão a ordem de classificação final.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

disciplina objeto deste certame, informado no formulário de 
inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em disciplina diferente daquela ofertada no 
Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO IV deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

10. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

10.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

11. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

12. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

12.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

12.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

13. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

13.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

14. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

14.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Edital de Resultado da Aferição da Autodeclaração.

14.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: f259adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
259/08/2024.

14.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via DOE.

14.4. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos, por outros meios que 
não seja o especificado neste Edital, ou que estejam fora do 
prazo estipulado neste Capítulo.

14.5. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

15. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candida-
to será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

VIII – DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise do Memorial Circunstanciado, de caráter classificatório.
2. A análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes à gradua-
ção, pós–graduação e experiências profissionais), com critérios 
definidos no ANEXO III deste Edital.

2.1. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. O Memorial Circunstanciado deverá ser elaborado con-
forme currículo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória (juntados em um arquivo único, 
em formato PDF), no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

4.2. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4.3. Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do 
Memorial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória 
fora do dia, do horário e do local previsto.

5. O Memorial Circunstanciado será pontuado conforme os 
critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Fatec designará Comissão Específica, que 

será responsável pela verificação dos requisitos estabelecidos 
no ANEXO II deste Edital e pela análise do Memorial Circuns-
tanciado.

1.1. A designação dos membros da Comissão Específica 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos. A inobservância 
desses princípios acarretará na anulação do certame.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 1.000 (mil) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO III.

3. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.1. A nota final do candidato, após a aplicação da pontu-
ação diferenciada, ficará limitada ao triplo de sua nota simples.

4. Só serão computadas as comprovações de atividades/
experiência profissional corretamente demonstradas por meio 
de documentos oficiais emitidos por organizações públicas ou 
privadas e instituições devidamente constituídas na forma da lei.

4.1. Todo título/atividades/experiência profissional que este-
ja em língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução 
para o português, sendo a tradução de responsabilidade do 
candidato.

5. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando não entregar o Memorial Circunstanciado 
ou não pontuar na análise do Memorial Circunstanciado.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
nota obtida na análise do Memorial Circunstanciado, acrescida, 
se for o caso, da pontuação diferenciada.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. Os candidatos classificados serão relacionados pela 

ordem decrescente da nota final.
2. Relacionar–se–á o candidato não classificado pela 

ordem crescente do número de inscrição, contendo o número 
do documento de identificação, CPF, e o motivo que ensejou a 
não classificação.

3. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

7.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 7.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 7.4.

8. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

9. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
9.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quais efeitos, apenas a primeira inscrição.
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

4. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

5. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Superior será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 

os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto nº 3.297, de 19/09/2001).

2. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-
dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pon-
tuação final do candidato beneficiário na análise do Memorial 
Circunstanciado.

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, na análise do Memorial 
Circunstanciado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram. Entende–se por “concorrência 
ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se decla-
raram como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência de candidatos beneficiários do sistema de 

pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas na análise do Memo-
rial Circunstanciado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota da análise do Memorial Circunstanciado, 

após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e que gerará a 
classificação do candidato no Processo Seletivo Simplificado. A 
nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 55 do Regimento das Faculdades de 
Tecnologia do CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEETEPS 
31/2016 (ANEXO I deste Edital).

3.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

4. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Superior, mas sim a mera expectativa de nela ser 
admitido, de acordo com as aulas nas disciplinas que possam 
surgir durante o período de validade do certame.

5. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 36,18 (trinta e 
seis reais e dezoito centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, 
da Escala Salarial – Professor de Ensino Superior, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora–atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos da função de Professor de Ensino Superior 

constarão do ANEXO II do presente Edital.
2. Será desclassificado o candidato que não atender os 

requisitos dispostos no ANEXO II do presente Edital.
IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 

base no artigo 482 da CLT.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 
Edital.

i) Possuir Curriculum Vitae cadastrado na Plataforma Lattes, 
do CNPq, atualizado, devendo o candidato informar o número 
do cadastro ou o link dele no formulário de inscrição.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 12/04/2024 até às 
23h59 de 26/04/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 

Edital.
e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 

últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq ou o link de acesso ao currículo cadastrado na referida 
plataforma, atualizado.

h) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado (currí-
culo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq) e documentação 
comprobatória, observando–se, para tanto, o Capítulo VIII deste 
Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

4.1. Não será cobrada taxa de inscrição para o presente 
Processo Seletivo Simplificado.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando:

a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 
listados no item 3 do presente Capítulo.

b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
7. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

7.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

7.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
7.3. A correção que trata o item anterior poderá ser soli-

citada pelo candidato até o término da validade do Processo 
Seletivo Simplificado, desde que o candidato não tenha sido 
desclassificado ou eliminado do certame.

7.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 7.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail f259adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 259/08/2024.
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c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail f259adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 259/09/2024.

7.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 7.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 7.4.

8. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

9. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
9.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quais efeitos, apenas a primeira inscrição.
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

4. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

5. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Superior será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 

os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto nº 3.297, de 19/09/2001).

2. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-
dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo pre-
enchimento das condições exigidas na legislação federal para a 
concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apresentação 
de cópia do requerimento de naturalização junto ao Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, com os documentos que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pon-
tuação final do candidato beneficiário na análise do Memorial 
Circunstanciado.

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do sistema de 
pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será submetido 
às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não poderá impetrar 
recurso em razão desta opção, seja qual for o motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, na análise do Memorial 
Circunstanciado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferenciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram. Entende–se por “concorrência 
ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se decla-
raram como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência de candidatos beneficiários do sistema de 

pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas na análise do Memo-
rial Circunstanciado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota da análise do Memorial Circunstanciado, 

após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e que gerará a 
classificação do candidato no Processo Seletivo Simplificado. A 
nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 17/2015, da Deliberação 
CEETEPS nº 88/2022 (quanto aos requisitos de titulação) e, 
ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas 
alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 55 do Regimento das Faculdades de 
Tecnologia do CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEETEPS 
31/2016 (ANEXO I deste Edital).

3.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

4. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Superior, mas sim a mera expectativa de nela ser 
admitido, de acordo com as aulas nas disciplinas que possam 
surgir durante o período de validade do certame.

5. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 36,18 (trinta e 
seis reais e dezoito centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, 
da Escala Salarial – Professor de Ensino Superior, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora–atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos da função de Professor de Ensino Superior 

constarão do ANEXO II do presente Edital.
2. Será desclassificado o candidato que não atender os 

requisitos dispostos no ANEXO II do presente Edital.
IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 

base no artigo 482 da CLT.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 
Edital.

i) Possuir Curriculum Vitae cadastrado na Plataforma Lattes, 
do CNPq, atualizado, devendo o candidato informar o número 
do cadastro ou o link dele no formulário de inscrição.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 12/04/2024 até às 
23h59 de 26/04/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 

Edital.
e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 

últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq ou o link de acesso ao currículo cadastrado na referida 
plataforma, atualizado.

h) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado (currí-
culo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq) e documentação 
comprobatória, observando–se, para tanto, o Capítulo VIII deste 
Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

4.1. Não será cobrada taxa de inscrição para o presente 
Processo Seletivo Simplificado.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando:

a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 
listados no item 3 do presente Capítulo.

b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
7. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

7.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

7.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
7.3. A correção que trata o item anterior poderá ser soli-

citada pelo candidato até o término da validade do Processo 
Seletivo Simplificado, desde que o candidato não tenha sido 
desclassificado ou eliminado do certame.

7.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 7.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.

ANEXO III – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1) CURRÍCULO LATES
– Informar o link ou o nº de cadastro do Currículo Lattes na 

ficha de inscrição.
– Subir, no ato da inscrição:
a) Cópia do Currículo baseado na plataforma Lattes, do 

CNPq; e
b) Documentação comprobatória.
2) MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 350 pontos) (este 

total é ponderado segundo a razão 350/860)
– Pós–doutorado (100 pontos)
– TITULAÇÃO
a) Doutorado na área do certame (200 pontos)
b) Doutorado em outra área (150 pontos)
c) Mestrado na área do certame (130 pontos)
d) Mestrado em outra área (100 pontos)
– ESPECIALIZAÇÃO
a) Especialização na área do certame (80 pontos)
b) Especialização em outra área (40 pontos)
– GRADUAÇÃO a) Graduação na área do certame (60 

pontos)
II – FORMAÇÃO COMPLEMENTAR (na área do certame) 

(máximo 40 pontos)
– Cursos de extensão (1 ponto para cada 8 horas) (se o 

certificado não apresentar carga horária, considerar 4 horas)
III – PUBLICAÇÕES (máximo 100 pontos)
– Livro (20 pontos/livro)
– Organizador de livro (10 pontos/livro)
– Capítulo de livro (5 pontos/capítulo)
– Revistas/Jornais. Artigo publicado:
a) internacionalmente (14 pontos)
b) nacionalmente (10 pontos)
c) regionalmente (6 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Congressos, Workshops, Simpósios etc. Artigo publicado:
a) internacionalmente (12 pontos)
b) nacionalmente (8 pontos)
c) regionalmente (4 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Resumo Estendido (publicado):
a) internacionalmente (4 pontos)
b) nacionalmente (2 pontos)
– Resumo (publicado):
a) nacionalmente (1 ponto)
b) internacionalmente (1 ponto)
IV – PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, WORKSHOPS ETC. 

(por evento) (máximo 60 pontos)
– Como Organizador (15 pontos)
– Como Revisor ou Avaliador (12 pontos)
– Como Palestrante (10 pontos)
– Como Apresentador Oral (8 pontos)
– Membro de Mesa Redonda/Debates (5 pontos)
– Como Ouvinte (1 ponto)
V – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (máximo 400 pontos)
– Atividade profissional como:
a) docente no terceiro grau (20 pontos/ano)
b) docente no Nível Médio/Técnico (15 pontos/ano)
– Participação em projetos de pesquisa (1 ponto/projeto)
– Orientações:
a) Doutorado (20 pontos/evento)
b) Mestrado (15 pontos/evento)
c) Iniciação Científica com bolsa (5 pontos/evento)
d) Iniciação Científica (2 pontos/evento)
e) Trabalho de Graduação (Conclusão de Curso) (1 ponto/

evento)
– Atividade profissional fora da docência na área da disci-

plina (30 pontos/ano)
VI – INOVAÇÕES E PREMIAÇÕES (por evento) (máximo 

50 pontos)
– Patentes (10 pontos)
– Premiações por Inovação (8 pontos)
– Produtos (6 pontos)
– Processos ou Técnicas (6 pontos)
– Registros (6 pontos)
– Outras Premiações (4 pontos)
ANEXO IV – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA – POM-

PÉIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 259/09/2024 PROCESSO Nº 
136.00062865/2024–28

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHI-

MURA, nos termos da Deliberação CEETEPS 17, de 16/07/2015, 
TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado, para a função de Professor de Ensino Superior, 
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade 
de excepcional interesse público, mediante as condições estabe-
lecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a disci-
plina e curso a seguir:

DISCIPLINA: LABORATÓRIO DE AGRICULTURA DE PRECI-
SÃO I

ÁREA DA DISCIPLINA: ELETRÔNICA E AUTOMAÇÃO / MECÂ-
NICA E METALÚRGICA / PRODUÇÃO AGRÍCOLA E SILVICULTURA

CURSO: MECANIZAÇÃO EM AGRICULTURA DE PRECISÃO
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 4 HORAS–AULA / NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

7.5. Aos candidatos portadores de deficiência, a verificação 
da compatibilidade da deficiência com o exercício das atribui-
ções da função será feita no exame médico admissional.

7.5.1. No dia designado para o exame médico admissional, 
o candidato portador de deficiência deverá levar laudo médico 
com validade de 2 (dois) anos a contar da data de início da 
inscrição no certame (quando a deficiência for permanente ou 
de longa duração), ou de 1 (um) ano a contar da data de início 
da inscrição no Concurso (quando a deficiência não for perma-
nente ou de longa duração), atestando o tipo de deficiência e o 
seu grau, com expressa referência ao Código Internacional de 
Doença – CID 10, contendo a assinatura e o carimbo do CRM do 
médico responsável por sua emissão.

7.5.2. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições do emprego público postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado que 
mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante o exercício 
da função de Professor de Ensino Superior, observado o disposto no 
item 5 do presente Capítulo, terá ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: f259adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 259/08/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 5 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

6.1. O prazo a que se refere o item 6 poderá ser prorrogado 
a critério da Direção. O candidato será informado da prorroga-
ção através do e–mail preenchido no formulário de inscrição.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. A Deliberação CEETEPS 17/2015, encontra–se no site 
do CEETEPS.

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR

(ART. 55 DO REGIMENTO DAS FACULDADES DE TECNOLO-
GIA – FATECS)

1. Elaborar o cronograma de suas atividades, submetendo-
–o à aprovação do Departamento ou Coordenadoria de Curso.

2. Ministrar o ensino da(s) disciplina(s) que Ihe for(em) 
atribuída(s), assegurando o cumprimento integral do(s) 
programa(s) e carga(s) horária(s).

3. Aplicar os instrumentos de avaliação e analisar os resul-
tados apresentados pelos alunos, bem como planejar estratégias 
de recuperação de aprendizagem nas situações pertinentes.

4. Entregar à Secretaria os resultados das avaliações 
do aproveitamento escolar nos prazos fixados, após devida 
inserção desses resultados no Sistema Integrado de Gestão 
Acadêmica – SIGA.

5. Votar nas situações previstas no Regimento das Fatecs.
6. Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados 

a que pertencer e das comissões para as quais for designado.
7. Observar o regime disciplinar previsto em lei.
ANEXO II – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
Possuir, na data da inscrição:
PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1. Ser graduado e titulado em programa de mestrado ou 

doutorado reconhecido ou recomendado na forma da lei, sendo 
a graduação ou a titulação em uma das áreas da disciplina, 
conforme edital de abertura do certame, bem como possuir 
experiência profissional relevante de pelo menos 03 (três) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico 
(graduação) ou da titulação (mestrado ou doutorado) na área 
objeto do certame; ou

2. Ser graduado em uma das áreas da disciplina, conforme 
edital de abertura do certame, e possuir especialização em nível 
de pós–graduação na mesma área da graduação, bem como 
experiência profissional relevante de pelo menos 05 (cinco) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico na 
área objeto do certame.
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ANEXO III – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1) CURRÍCULO LATES
– Informar o link ou o nº de cadastro do Currículo Lattes na 

ficha de inscrição.
– Subir, no ato da inscrição:
a) Cópia do Currículo baseado na plataforma Lattes, do 

CNPq; e
b) Documentação comprobatória.
2) MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 350 pontos) (este 

total é ponderado segundo a razão 350/860)
– Pós–doutorado (100 pontos)
– TITULAÇÃO
a) Doutorado na área do certame (200 pontos)
b) Doutorado em outra área (150 pontos)
c) Mestrado na área do certame (130 pontos)
d) Mestrado em outra área (100 pontos)
– ESPECIALIZAÇÃO
a) Especialização na área do certame (80 pontos)
b) Especialização em outra área (40 pontos)
– GRADUAÇÃO
a) Graduação na área do certame (60 pontos)
II – FORMAÇÃO COMPLEMENTAR (na área do certame) 

(máximo 40 pontos)
– Cursos de extensão (1 ponto para cada 8 horas) (se o 

certificado não apresentar carga horária, considerar 4 horas)
III – PUBLICAÇÕES (máximo 100 pontos)
– Livro (20 pontos/livro)
– Organizador de livro (10 pontos/livro)
– Capítulo de livro (5 pontos/capítulo)
– Revistas/Jornais. Artigo publicado:
a) internacionalmente (14 pontos)
b) nacionalmente (10 pontos)
c) regionalmente (6 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Congressos, Workshops, Simpósios etc. Artigo publicado:
a) internacionalmente (12 pontos)
b) nacionalmente (8 pontos)
c) regionalmente (4 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Resumo Estendido (publicado):
a) internacionalmente (4 pontos)
b) nacionalmente (2 pontos)
– Resumo (publicado):
a) nacionalmente (1 ponto)
b) internacionalmente (1 ponto)
IV – PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, WORKSHOPS ETC. 

(por evento) (máximo 60 pontos)
– Como Organizador (15 pontos)
– Como Revisor ou Avaliador (12 pontos)
– Como Palestrante (10 pontos)
– Como Apresentador Oral (8 pontos)
– Membro de Mesa Redonda/Debates (5 pontos)
– Como Ouvinte (1 ponto)
V – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (máximo 400 pontos)
– Atividade profissional como:
a) docente no terceiro grau (20 pontos/ano)
b) docente no Nível Médio/Técnico (15 pontos/ano)
– Participação em projetos de pesquisa (1 ponto/projeto)
– Orientações:
a) Doutorado (20 pontos/evento)
b) Mestrado (15 pontos/evento)
c) Iniciação Científica com bolsa (5 pontos/evento)
d) Iniciação Científica (2 pontos/evento)
e) Trabalho de Graduação (Conclusão de Curso) (1 ponto/

evento)
– Atividade profissional fora da docência na área da disci-

plina (30 pontos/ano)
VI – INOVAÇÕES E PREMIAÇÕES (por evento) (máximo 

50 pontos)
– Patentes (10 pontos)
– Premiações por Inovação (8 pontos)
– Produtos (6 pontos)
– Processos ou Técnicas (6 pontos)
– Registros (6 pontos)
– Outras Premiações (4 pontos)
ANEXO IV – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto 

do Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela 
Unidade).

6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 
fornecido pela Unidade).

7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE FRANCO DA ROCHA – 

FRANCO DA ROCHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 294/03/2024 PROCESSO Nº 
136.00059150/202498

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE FRANCO DA 

ROCHA, nos termos da Deliberação CEETEPS 17, de 16/07/2015, 
TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado, para a função de Professor de Ensino Superior, 
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade 
de excepcional interesse público, mediante as condições estabe-
lecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a disci-
plina e curso a seguir:

DISCIPLINA: GESTÃO DE PESSOAS
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS / 

PSICOLOGIA
CURSO: GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 4 HORAS–AULA / NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1

Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remunerada, 
nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

7.5. Aos candidatos portadores de deficiência, a verificação 
da compatibilidade da deficiência com o exercício das atribui-
ções da função será feita no exame médico admissional.

7.5.1. No dia designado para o exame médico admissional, 
o candidato portador de deficiência deverá levar laudo médico 
com validade de 2 (dois) anos a contar da data de início da 
inscrição no certame (quando a deficiência for permanente ou 
de longa duração), ou de 1 (um) ano a contar da data de início 
da inscrição no Concurso (quando a deficiência não for perma-
nente ou de longa duração), atestando o tipo de deficiência e o 
seu grau, com expressa referência ao Código Internacional de 
Doença – CID 10, contendo a assinatura e o carimbo do CRM do 
médico responsável por sua emissão.

7.5.2. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições do emprego público postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado que 
mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante o exercício 
da função de Professor de Ensino Superior, observado o disposto no 
item 5 do presente Capítulo, terá ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) dias 

úteis, contados do dia útil subsequente a data da publicação de 
cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: f259adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 259/09/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 5 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

6.1. O prazo a que se refere o item 6 poderá ser prorrogado 
a critério da Direção. O candidato será informado da prorroga-
ção através do e–mail preenchido no formulário de inscrição.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exterior, 
sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. A Deliberação CEETEPS 17/2015, encontra–se no site 
do CEETEPS.

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR

(ART. 55 DO REGIMENTO DAS FACULDADES DE TECNOLO-
GIA – FATECS)

1. Elaborar o cronograma de suas atividades, submetendo-
–o à aprovação do Departamento ou Coordenadoria de Curso.

2. Ministrar o ensino da(s) disciplina(s) que Ihe for(em) 
atribuída(s), assegurando o cumprimento integral do(s) 
programa(s) e carga(s) horária(s).

3. Aplicar os instrumentos de avaliação e analisar os resul-
tados apresentados pelos alunos, bem como planejar estratégias 
de recuperação de aprendizagem nas situações pertinentes.

4. Entregar à Secretaria os resultados das avaliações 
do aproveitamento escolar nos prazos fixados, após devida 
inserção desses resultados no Sistema Integrado de Gestão 
Acadêmica – SIGA.

5. Votar nas situações previstas no Regimento das Fatecs.
6. Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados 

a que pertencer e das comissões para as quais for designado.
7. Observar o regime disciplinar previsto em lei.
ANEXO II – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
Possuir, na data da inscrição:
PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1. Ser graduado e titulado em programa de mestrado ou 

doutorado reconhecido ou recomendado na forma da lei, sendo 
a graduação ou a titulação em uma das áreas da disciplina, 
conforme edital de abertura do certame, bem como possuir 
experiência profissional relevante de pelo menos 03 (três) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico 
(graduação) ou da titulação (mestrado ou doutorado) na área 
objeto do certame; ou

2. Ser graduado em uma das áreas da disciplina, conforme 
edital de abertura do certame, e possuir especialização em nível 
de pós–graduação na mesma área da graduação, bem como 
experiência profissional relevante de pelo menos 05 (cinco) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico na 
área objeto do certame.

do documento de identificação, CPF, e o motivo que ensejou a 
não classificação.

3. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Acadêmica.

e) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes em Experiências Profissionais.

f) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Complementar na área da disciplina.

g) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Publicações.

h) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens cons-
tantes nas Participações em Congressos, Workshops e similares.

i) De maior idade.
3.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

3.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

3.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação da homologação do Processo Seletivo 

Simplificado em DOE, o Diretor da Unidade de Ensino convo-
cará por meio de Edital divulgado em DOE o(s) candidato(s) 
aprovado(s) para manifestação quanto a atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão a ordem de classificação final.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

disciplina objeto deste certame, informado no formulário de 
inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em disciplina diferente daquela ofertada no 
Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições a que 
aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido o direito 
decorrente da habilitação no Processo Seletivo Simplificado, não 
poderá beneficiar–se de uma nova convocação neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO IV deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Atestado 
de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do Ato 

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

10.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

11. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

12. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

12.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

12.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

13. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

13.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

14. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

14.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Edital de Resultado da Aferição da Autodeclaração.

14.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: f259adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
259/09/2024.

14.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via DOE.

14.4. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos, por outros meios que 
não seja o especificado neste Edital, ou que estejam fora do 
prazo estipulado neste Capítulo.

14.5. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

15. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candida-
to será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

VIII – DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise do Memorial Circunstanciado, de caráter classificatório.
2. A análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes à gradua-
ção, pós–graduação e experiências profissionais), com critérios 
definidos no ANEXO III deste Edital.

2.1. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. O Memorial Circunstanciado deverá ser elaborado con-
forme currículo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória (juntados em um arquivo único, 
em formato PDF), no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

4.2. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4.3. Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do 
Memorial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória 
fora do dia, do horário e do local previsto.

5. O Memorial Circunstanciado será pontuado conforme os 
critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Fatec designará Comissão Específica, que 

será responsável pela verificação dos requisitos estabelecidos 
no ANEXO II deste Edital e pela análise do Memorial Circuns-
tanciado.

1.1. A designação dos membros da Comissão Específica 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos. A inobservância 
desses princípios acarretará na anulação do certame.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 1.000 (mil) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO III.

3. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.1. A nota final do candidato, após a aplicação da pontu-
ação diferenciada, ficará limitada ao triplo de sua nota simples.

4. Só serão computadas as comprovações de atividades/
experiência profissional corretamente demonstradas por meio 
de documentos oficiais emitidos por organizações públicas ou 
privadas e instituições devidamente constituídas na forma da lei.

4.1. Todo título/atividades/experiência profissional que este-
ja em língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução 
para o português, sendo a tradução de responsabilidade do 
candidato.

5. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando não entregar o Memorial Circunstanciado 
ou não pontuar na análise do Memorial Circunstanciado.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
nota obtida na análise do Memorial Circunstanciado, acrescida, 
se for o caso, da pontuação diferenciada.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. Os candidatos classificados serão relacionados pela 

ordem decrescente da nota final.
2. Relacionar–se–á o candidato não classificado pela 

ordem crescente do número de inscrição, contendo o número 
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1. Os candidatos classificados serão relacionados pela 
ordem decrescente da nota final.

2. Relacionar–se–á o candidato não classificado pela 
ordem crescente do número de inscrição, contendo o número 
do documento de identificação, CPF, e o motivo que ensejou a 
não classificação.

3. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Acadêmica.

e) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes em Experiências Profissionais.

f) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Complementar na área da disciplina.

g) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Publicações.

h) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Participações em Congressos, Workshops e 
similares.

i) De maior idade.
3.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

3.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

3.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação da homologação do Processo Seletivo 

Simplificado em DOE, o Diretor da Unidade de Ensino convo-
cará por meio de Edital divulgado em DOE o(s) candidato(s) 
aprovado(s) para manifestação quanto a atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão a ordem de classificação final.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

disciplina objeto deste certame, informado no formulário de 
inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em disciplina diferente daquela ofertada no 
Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 

Onde:
NFCPPI = é a nota da análise do Memorial Circunstanciado, 

após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e que gerará a 
classificação do candidato no Processo Seletivo Simplificado. A 
nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

10.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

11. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

12. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

12.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

12.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

13. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

13.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

14. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

14.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Edital de Resultado da Aferição da Autodeclaração.

14.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: f294adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
294/03/2024.

14.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via DOE.

14.4. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos, por outros meios que 
não seja o especificado neste Edital, ou que estejam fora do 
prazo estipulado neste Capítulo.

14.5. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

15. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candida-
to será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

VIII – DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise do Memorial Circunstanciado, de caráter classificatório.
2. A análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes à gradua-
ção, pós–graduação e experiências profissionais), com critérios 
definidos no ANEXO III deste Edital.

2.1. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. O Memorial Circunstanciado deverá ser elaborado con-
forme currículo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória (juntados em um arquivo único, 
em formato PDF), no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

4.2. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4.3. Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do 
Memorial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória 
fora do dia, do horário e do local previsto.

5. O Memorial Circunstanciado será pontuado conforme os 
critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Fatec designará Comissão Específica, que 

será responsável pela verificação dos requisitos estabelecidos 
no ANEXO II deste Edital e pela análise do Memorial Circuns-
tanciado.

1.1. A designação dos membros da Comissão Específica 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos. A inobservância 
desses princípios acarretará na anulação do certame.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 1.000 (mil) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO III.

3. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.1. A nota final do candidato, após a aplicação da pontu-
ação diferenciada, ficará limitada ao triplo de sua nota simples.

4. Só serão computadas as comprovações de atividades/
experiência profissional corretamente demonstradas por meio 
de documentos oficiais emitidos por organizações públicas ou 
privadas e instituições devidamente constituídas na forma da lei.

4.1. Todo título/atividades/experiência profissional que este-
ja em língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução 
para o português, sendo a tradução de responsabilidade do 
candidato.

5. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando não entregar o Memorial Circunstanciado 
ou não pontuar na análise do Memorial Circunstanciado.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
nota obtida na análise do Memorial Circunstanciado, acrescida, 
se for o caso, da pontuação diferenciada.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE

b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 
SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.

c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail f294adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 294/03/2024.

7.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 7.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 7.4.

8. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

9. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
9.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quais efeitos, apenas a primeira inscrição.
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

4. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

5. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Superior será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 

os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto nº 3.297, de 19/09/2001).

2. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-
dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pon-
tuação final do candidato beneficiário na análise do Memorial 
Circunstanciado.

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, na análise do Memorial 
Circunstanciado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram. Entende–se por “concorrência 
ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se decla-
raram como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência de candidatos beneficiários do sistema de 

pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas na análise do Memo-
rial Circunstanciado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 17/2015, da Deliberação 
CEETEPS nº 88/2022 (quanto aos requisitos de titulação) e, 
ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas 
alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 55 do Regimento das Faculdades de 
Tecnologia do CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEETEPS 
31/2016 (ANEXO I deste Edital).

3.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

4. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Superior, mas sim a mera expectativa de nela ser 
admitido, de acordo com as aulas nas disciplinas que possam 
surgir durante o período de validade do certame.

5. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 36,18 (trinta e 
seis reais e dezoito centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, 
da Escala Salarial – Professor de Ensino Superior, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora–atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos da função de Professor de Ensino Superior 

constarão do ANEXO II do presente Edital.
2. Será desclassificado o candidato que não atender os 

requisitos dispostos no ANEXO II do presente Edital.
IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 

base no artigo 482 da CLT.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 
Edital.

i) Possuir Curriculum Vitae cadastrado na Plataforma Lattes, 
do CNPq, atualizado, devendo o candidato informar o número 
do cadastro ou o link dele no formulário de inscrição.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 12/04/2024 até às 
23h59 de 26/04/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 

Edital.
e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 

últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq ou o link de acesso ao currículo cadastrado na referida 
plataforma, atualizado.

h) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado (currí-
culo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq) e documentação 
comprobatória, observando–se, para tanto, o Capítulo VIII deste 
Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

4.1. Não será cobrada taxa de inscrição para o presente 
Processo Seletivo Simplificado.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando:

a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 
listados no item 3 do presente Capítulo.

b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
7. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

7.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

7.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
7.3. A correção que trata o item anterior poderá ser soli-

citada pelo candidato até o término da validade do Processo 
Seletivo Simplificado, desde que o candidato não tenha sido 
desclassificado ou eliminado do certame.

7.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 7.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
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7.3. A correção que trata o item anterior poderá ser soli-
citada pelo candidato até o término da validade do Processo 
Seletivo Simplificado, desde que o candidato não tenha sido 
desclassificado ou eliminado do certame.

7.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 7.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail f294adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 294/04/2024.

7.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 7.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 7.4.

8. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

9. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
9.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quais efeitos, apenas a primeira inscrição.
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

4. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

5. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Superior será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 

os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto nº 3.297, de 19/09/2001).

2. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-
dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pon-
tuação final do candidato beneficiário na análise do Memorial 
Circunstanciado.

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, na análise do Memorial 
Circunstanciado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram. Entende–se por “concorrência 
ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se decla-
raram como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência de candidatos beneficiários do sistema de 

pontuação diferenciada.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a disci-
plina e curso a seguir:

DISCIPLINA: GESTÃO ESTRATÉGICA
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS
CURSO: GESTÃO DE ENERGIA E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 4 HORAS–AULA / SÁBADO–

MATUTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 17/2015, da Deliberação 
CEETEPS nº 88/2022 (quanto aos requisitos de titulação) e, 
ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas 
alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 55 do Regimento das Faculdades de 
Tecnologia do CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEETEPS 
31/2016 (ANEXO I deste Edital).

3.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

4. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Superior, mas sim a mera expectativa de nela ser 
admitido, de acordo com as aulas nas disciplinas que possam 
surgir durante o período de validade do certame.

5. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 36,18 (trinta e 
seis reais e dezoito centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, 
da Escala Salarial – Professor de Ensino Superior, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora–atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos da função de Professor de Ensino Superior 

constarão do ANEXO II do presente Edital.
2. Será desclassificado o candidato que não atender os 

requisitos dispostos no ANEXO II do presente Edital.
IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 

base no artigo 482 da CLT.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 
Edital.

i) Possuir Curriculum Vitae cadastrado na Plataforma Lattes, 
do CNPq, atualizado, devendo o candidato informar o número 
do cadastro ou o link dele no formulário de inscrição.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 12/04/2024 até às 
23h59 de 26/04/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 

Edital.
e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 

últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq ou o link de acesso ao currículo cadastrado na referida 
plataforma, atualizado.

h) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado (currí-
culo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq) e documentação 
comprobatória, observando–se, para tanto, o Capítulo VIII deste 
Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

4.1. Não será cobrada taxa de inscrição para o presente 
Processo Seletivo Simplificado.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando:

a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 
listados no item 3 do presente Capítulo.

b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
7. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

7.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

7.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.

na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico 
(graduação) ou da titulação (mestrado ou doutorado) na área 
objeto do certame; ou

2. Ser graduado em uma das áreas da disciplina, conforme 
edital de abertura do certame, e possuir especialização em nível 
de pós–graduação na mesma área da graduação, bem como 
experiência profissional relevante de pelo menos 05 (cinco) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico na 
área objeto do certame.

ANEXO III – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1) CURRÍCULO LATES
– Informar o link ou o nº de cadastro do Currículo Lattes na 

ficha de inscrição.
– Subir, no ato da inscrição:
a) Cópia do Currículo baseado na plataforma Lattes, do 

CNPq; e
b) Documentação comprobatória.
2) MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 350 pontos) (este 

total é ponderado segundo a razão 350/860)
– Pós–doutorado (100 pontos)
– TITULAÇÃO
a) Doutorado na área do certame (200 pontos)
b) Doutorado em outra área (150 pontos)
c) Mestrado na área do certame (130 pontos)
d) Mestrado em outra área (100 pontos)
– ESPECIALIZAÇÃO
a) Especialização na área do certame (80 pontos)
b) Especialização em outra área (40 pontos)
– GRADUAÇÃO
a) Graduação na área do certame (60 pontos)
II – FORMAÇÃO COMPLEMENTAR (na área do certame) 

(máximo 40 pontos)
– Cursos de extensão (1 ponto para cada 8 horas) (se o 

certificado não apresentar carga horária, considerar 4 horas)
III – PUBLICAÇÕES (máximo 100 pontos)
– Livro (20 pontos/livro)
– Organizador de livro (10 pontos/livro)
– Capítulo de livro (5 pontos/capítulo)
– Revistas/Jornais. Artigo publicado:
a) internacionalmente (14 pontos)
b) nacionalmente (10 pontos)
c) regionalmente (6 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Congressos, Workshops, Simpósios etc. Artigo publicado:
a) internacionalmente (12 pontos)
b) nacionalmente (8 pontos)
c) regionalmente (4 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Resumo Estendido (publicado):
a) internacionalmente (4 pontos)
b) nacionalmente (2 pontos)
– Resumo (publicado):
a) nacionalmente (1 ponto)
b) internacionalmente (1 ponto)
IV – PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, WORKSHOPS ETC. 

(por evento) (máximo 60 pontos)
– Como Organizador (15 pontos)
– Como Revisor ou Avaliador (12 pontos)
– Como Palestrante (10 pontos)
– Como Apresentador Oral (8 pontos)
– Membro de Mesa Redonda/Debates (5 pontos)
– Como Ouvinte (1 ponto)
V – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (máximo 400 pontos)
– Atividade profissional como:
a) docente no terceiro grau (20 pontos/ano)
b) docente no Nível Médio/Técnico (15 pontos/ano)
– Participação em projetos de pesquisa (1 ponto/projeto)
– Orientações:
a) Doutorado (20 pontos/evento)
b) Mestrado (15 pontos/evento)
c) Iniciação Científica com bolsa (5 pontos/evento)
d) Iniciação Científica (2 pontos/evento)
e) Trabalho de Graduação (Conclusão de Curso) (1 ponto/

evento)
– Atividade profissional fora da docência na área da disci-

plina (30 pontos/ano)
VI – INOVAÇÕES E PREMIAÇÕES (por evento) (máximo 

50 pontos)
– Patentes (10 pontos)
– Premiações por Inovação (8 pontos)
– Produtos (6 pontos)
– Processos ou Técnicas (6 pontos)
– Registros (6 pontos)
– Outras Premiações (4 pontos)
 
ANEXO IV – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE FRANCO DA ROCHA – 

FRANCO DA ROCHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 294/04/2024 PROCESSO Nº 
136.00059232/2024–32

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE FRANCO DA 

ROCHA, nos termos da Deliberação CEETEPS 17, de 16/07/2015, 
TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado, para a função de Professor de Ensino Superior, 
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade 
de excepcional interesse público, mediante as condições estabe-
lecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO IV deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

7.5. Aos candidatos portadores de deficiência, a verificação 
da compatibilidade da deficiência com o exercício das atribui-
ções da função será feita no exame médico admissional.

7.5.1. No dia designado para o exame médico admissional, 
o candidato portador de deficiência deverá levar laudo médico 
com validade de 2 (dois) anos a contar da data de início da 
inscrição no certame (quando a deficiência for permanente ou 
de longa duração), ou de 1 (um) ano a contar da data de início 
da inscrição no Concurso (quando a deficiência não for perma-
nente ou de longa duração), atestando o tipo de deficiência e o 
seu grau, com expressa referência ao Código Internacional de 
Doença – CID 10, contendo a assinatura e o carimbo do CRM do 
médico responsável por sua emissão.

7.5.2. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições do emprego público postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante o 
exercício da função de Professor de Ensino Superior, observado 
o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá ampliação da 
carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: f294adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 294/03/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 5 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

6.1. O prazo a que se refere o item 6 poderá ser prorrogado 
a critério da Direção. O candidato será informado da prorroga-
ção através do e–mail preenchido no formulário de inscrição.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. A Deliberação CEETEPS 17/2015, encontra–se no site 
do CEETEPS.

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR

(ART. 55 DO REGIMENTO DAS FACULDADES DE TECNOLO-
GIA – FATECS)

1. Elaborar o cronograma de suas atividades, submetendo-
–o à aprovação do Departamento ou Coordenadoria de Curso.

2. Ministrar o ensino da(s) disciplina(s) que Ihe for(em) 
atribuída(s), assegurando o cumprimento integral do(s) 
programa(s) e carga(s) horária(s).

3. Aplicar os instrumentos de avaliação e analisar os resul-
tados apresentados pelos alunos, bem como planejar estratégias 
de recuperação de aprendizagem nas situações pertinentes.

4. Entregar à Secretaria os resultados das avaliações 
do aproveitamento escolar nos prazos fixados, após devida 
inserção desses resultados no Sistema Integrado de Gestão 
Acadêmica – SIGA.

5. Votar nas situações previstas no Regimento das Fatecs.
6. Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados 

a que pertencer e das comissões para as quais for designado.
7. Observar o regime disciplinar previsto em lei.
ANEXO II – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
Possuir, na data da inscrição:
PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1. Ser graduado e titulado em programa de mestrado ou 

doutorado reconhecido ou recomendado na forma da lei, sendo 
a graduação ou a titulação em uma das áreas da disciplina, 
conforme edital de abertura do certame, bem como possuir 
experiência profissional relevante de pelo menos 03 (três) anos 
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ANEXO II – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
Possuir, na data da inscrição:
PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1. Ser graduado e titulado em programa de mestrado ou 

doutorado reconhecido ou recomendado na forma da lei, sendo 
a graduação ou a titulação em uma das áreas da disciplina, 
conforme edital de abertura do certame, bem como possuir 
experiência profissional relevante de pelo menos 03 (três) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico 
(graduação) ou da titulação (mestrado ou doutorado) na área 
objeto do certame; ou

2. Ser graduado em uma das áreas da disciplina, conforme 
edital de abertura do certame, e possuir especialização em nível 
de pós–graduação na mesma área da graduação, bem como 
experiência profissional relevante de pelo menos 05 (cinco) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico na 
área objeto do certame.

ANEXO III – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1) CURRÍCULO LATES
– Informar o link ou o nº de cadastro do Currículo Lattes na 

ficha de inscrição.
– Subir, no ato da inscrição:
a) Cópia do Currículo baseado na plataforma Lattes, do 

CNPq; e
b) Documentação comprobatória.
2) MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 350 pontos) (este 

total é ponderado segundo a razão 350/860)
– Pós–doutorado (100 pontos)
– TITULAÇÃO
a) Doutorado na área do certame (200 pontos)
b) Doutorado em outra área (150 pontos)
c) Mestrado na área do certame (130 pontos)
d) Mestrado em outra área (100 pontos)
– ESPECIALIZAÇÃO
a) Especialização na área do certame (80 pontos)
b) Especialização em outra área (40 pontos)
– GRADUAÇÃO
a) Graduação na área do certame (60 pontos)
II – FORMAÇÃO COMPLEMENTAR (na área do certame) 

(máximo 40 pontos)
– Cursos de extensão (1 ponto para cada 8 horas) (se o 

certificado não apresentar carga horária, considerar 4 horas)
III – PUBLICAÇÕES (máximo 100 pontos)
– Livro (20 pontos/livro)
– Organizador de livro (10 pontos/livro)
– Capítulo de livro (5 pontos/capítulo)
– Revistas/Jornais. Artigo publicado:
a) internacionalmente (14 pontos)
b) nacionalmente (10 pontos)
c) regionalmente (6 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Congressos, Workshops, Simpósios etc. Artigo publicado:
a) internacionalmente (12 pontos)
b) nacionalmente (8 pontos)
c) regionalmente (4 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Resumo Estendido (publicado):
a) internacionalmente (4 pontos)
b) nacionalmente (2 pontos)
– Resumo (publicado):
a) nacionalmente (1 ponto)
b) internacionalmente (1 ponto)
IV – PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, WORKSHOPS ETC. 

(por evento) (máximo 60 pontos)
– Como Organizador (15 pontos)
– Como Revisor ou Avaliador (12 pontos)
– Como Palestrante (10 pontos)
– Como Apresentador Oral (8 pontos)
– Membro de Mesa Redonda/Debates (5 pontos)
– Como Ouvinte (1 ponto)
V – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (máximo 400 pontos)
– Atividade profissional como:
a) docente no terceiro grau (20 pontos/ano)
b) docente no Nível Médio/Técnico (15 pontos/ano)
– Participação em projetos de pesquisa (1 ponto/projeto)
– Orientações:
a) Doutorado (20 pontos/evento)
b) Mestrado (15 pontos/evento)
c) Iniciação Científica com bolsa (5 pontos/evento)
d) Iniciação Científica (2 pontos/evento)
e) Trabalho de Graduação (Conclusão de Curso) (1 ponto/

evento)
– Atividade profissional fora da docência na área da disci-

plina (30 pontos/ano)
VI – INOVAÇÕES E PREMIAÇÕES (por evento) (máximo 

50 pontos)
– Patentes (10 pontos)
– Premiações por Inovação (8 pontos)
– Produtos (6 pontos)
– Processos ou Técnicas (6 pontos)
– Registros (6 pontos)
– Outras Premiações (4 pontos)
 
ANEXO IV – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
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desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO IV deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

7.5. Aos candidatos portadores de deficiência, a verificação 
da compatibilidade da deficiência com o exercício das atribui-
ções da função será feita no exame médico admissional.

7.5.1. No dia designado para o exame médico admissional, 
o candidato portador de deficiência deverá levar laudo médico 
com validade de 2 (dois) anos a contar da data de início da 
inscrição no certame (quando a deficiência for permanente ou 
de longa duração), ou de 1 (um) ano a contar da data de início 
da inscrição no Concurso (quando a deficiência não for perma-
nente ou de longa duração), atestando o tipo de deficiência e o 
seu grau, com expressa referência ao Código Internacional de 
Doença – CID 10, contendo a assinatura e o carimbo do CRM do 
médico responsável por sua emissão.

7.5.2. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições do emprego público postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante o 
exercício da função de Professor de Ensino Superior, observado 
o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá ampliação da 
carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: f294adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 294/04/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 5 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

6.1. O prazo a que se refere o item 6 poderá ser prorrogado 
a critério da Direção. O candidato será informado da prorroga-
ção através do e–mail preenchido no formulário de inscrição.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpostos, 
sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exterior, 
sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. A Deliberação CEETEPS 17/2015, encontra–se no site 
do CEETEPS.

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR

(ART. 55 DO REGIMENTO DAS FACULDADES DE TECNOLO-
GIA – FATECS)

1. Elaborar o cronograma de suas atividades, submetendo-
–o à aprovação do Departamento ou Coordenadoria de Curso.

2. Ministrar o ensino da(s) disciplina(s) que Ihe for(em) 
atribuída(s), assegurando o cumprimento integral do(s) 
programa(s) e carga(s) horária(s).

3. Aplicar os instrumentos de avaliação e analisar os resul-
tados apresentados pelos alunos, bem como planejar estratégias 
de recuperação de aprendizagem nas situações pertinentes.

4. Entregar à Secretaria os resultados das avaliações 
do aproveitamento escolar nos prazos fixados, após devida 
inserção desses resultados no Sistema Integrado de Gestão 
Acadêmica – SIGA.

5. Votar nas situações previstas no Regimento das Fatecs.
6. Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados 

a que pertencer e das comissões para as quais for designado.
7. Observar o regime disciplinar previsto em lei.

para o português, sendo a tradução de responsabilidade do 
candidato.

5. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando não entregar o Memorial Circunstanciado 
ou não pontuar na análise do Memorial Circunstanciado.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
nota obtida na análise do Memorial Circunstanciado, acrescida, 
se for o caso, da pontuação diferenciada.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. Os candidatos classificados serão relacionados pela 

ordem decrescente da nota final.
2. Relacionar–se–á o candidato não classificado pela 

ordem crescente do número de inscrição, contendo o número 
do documento de identificação, CPF, e o motivo que ensejou a 
não classificação.

3. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Acadêmica.

e) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes em Experiências Profissionais.

f) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Complementar na área da disciplina.

g) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Publicações.

h) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Participações em Congressos, Workshops e 
similares.

i) De maior idade.
3.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

3.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

3.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação da homologação do Processo Seletivo 

Simplificado em DOE, o Diretor da Unidade de Ensino convo-
cará por meio de Edital divulgado em DOE o(s) candidato(s) 
aprovado(s) para manifestação quanto a atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão a ordem de classificação final.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

disciplina objeto deste certame, informado no formulário de 
inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em disciplina diferente daquela ofertada no 
Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 

b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-
ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas na análise do Memo-
rial Circunstanciado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota da análise do Memorial Circunstanciado, 

após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e que gerará a 
classificação do candidato no Processo Seletivo Simplificado. A 
nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

10.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

11. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

12. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

12.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

12.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

13. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

13.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

14. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

14.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Edital de Resultado da Aferição da Autodeclaração.

14.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: f294adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
294/04/2024.

14.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via DOE.

14.4. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos, por outros meios que 
não seja o especificado neste Edital, ou que estejam fora do 
prazo estipulado neste Capítulo.

14.5. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

15. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candida-
to será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

VIII – DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise do Memorial Circunstanciado, de caráter classificatório.
2. A análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes à gradua-
ção, pós–graduação e experiências profissionais), com critérios 
definidos no ANEXO III deste Edital.

2.1. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. O Memorial Circunstanciado deverá ser elaborado con-
forme currículo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória (juntados em um arquivo único, 
em formato PDF), no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

4.2. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4.3. Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do 
Memorial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória 
fora do dia, do horário e do local previsto.

5. O Memorial Circunstanciado será pontuado conforme os 
critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Fatec designará Comissão Específica, que 

será responsável pela verificação dos requisitos estabelecidos 
no ANEXO II deste Edital e pela análise do Memorial Circuns-
tanciado.

1.1. A designação dos membros da Comissão Específica 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos. A inobservância 
desses princípios acarretará na anulação do certame.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 1.000 (mil) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO III.

3. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.1. A nota final do candidato, após a aplicação da pontu-
ação diferenciada, ficará limitada ao triplo de sua nota simples.

4. Só serão computadas as comprovações de atividades/
experiência profissional corretamente demonstradas por meio 
de documentos oficiais emitidos por organizações públicas ou 
privadas e instituições devidamente constituídas na forma da lei.

4.1. Todo título/atividades/experiência profissional que este-
ja em língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução 
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3. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.1. A nota final do candidato, após a aplicação da pontu-
ação diferenciada, ficará limitada ao triplo de sua nota simples.

4. Só serão computadas as comprovações de atividades/
experiência profissional corretamente demonstradas por meio 
de documentos oficiais emitidos por organizações públicas ou 
privadas e instituições devidamente constituídas na forma da lei.

4.1. Todo título/atividades/experiência profissional que este-
ja em língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução 
para o português, sendo a tradução de responsabilidade do 
candidato.

5. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando não entregar o Memorial Circunstanciado 
ou não pontuar na análise do Memorial Circunstanciado.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
nota obtida na análise do Memorial Circunstanciado, acrescida, 
se for o caso, da pontuação diferenciada.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. Os candidatos classificados serão relacionados pela 

ordem decrescente da nota final.
2. Relacionar–se–á o candidato não classificado pela 

ordem crescente do número de inscrição, contendo o número 
do documento de identificação, CPF, e o motivo que ensejou a 
não classificação.

3. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Acadêmica.

e) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes em Experiências Profissionais.

f) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Complementar na área da disciplina.

g) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Publicações.

h) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Participações em Congressos, Workshops e 
similares.

i) De maior idade.
3.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

3.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

3.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação da homologação do Processo Seletivo 

Simplificado em DOE, o Diretor da Unidade de Ensino convo-
cará por meio de Edital divulgado em DOE o(s) candidato(s) 
aprovado(s) para manifestação quanto a atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão a ordem de classificação final.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

disciplina objeto deste certame, informado no formulário de 
inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em disciplina diferente daquela ofertada no 
Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se decla-
raram como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência de candidatos beneficiários do sistema de 

pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas na análise do Memo-
rial Circunstanciado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota da análise do Memorial Circunstanciado, 

após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e que gerará a 
classificação do candidato no Processo Seletivo Simplificado. A 
nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

10.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

11. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

12. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

12.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

12.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

13. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

13.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

14. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

14.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Edital de Resultado da Aferição da Autodeclaração.

14.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: f294adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
294/05/2024.

14.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via DOE.

14.4. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos, por outros meios que 
não seja o especificado neste Edital, ou que estejam fora do 
prazo estipulado neste Capítulo.

14.5. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

15. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candida-
to será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

VIII – DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise do Memorial Circunstanciado, de caráter classificatório.
2. A análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes à gradua-
ção, pós–graduação e experiências profissionais), com critérios 
definidos no ANEXO III deste Edital.

2.1. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. O Memorial Circunstanciado deverá ser elaborado con-
forme currículo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória (juntados em um arquivo único, 
em formato PDF), no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

4.2. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4.3. Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do 
Memorial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória 
fora do dia, do horário e do local previsto.

5. O Memorial Circunstanciado será pontuado conforme os 
critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Fatec designará Comissão Específica, que 

será responsável pela verificação dos requisitos estabelecidos 
no ANEXO II deste Edital e pela análise do Memorial Circuns-
tanciado.

1.1. A designação dos membros da Comissão Específica 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos. A inobservância 
desses princípios acarretará na anulação do certame.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 1.000 (mil) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO III.

7. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 
neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

7.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

7.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
7.3. A correção que trata o item anterior poderá ser soli-

citada pelo candidato até o término da validade do Processo 
Seletivo Simplificado, desde que o candidato não tenha sido 
desclassificado ou eliminado do certame.

7.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 7.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail f294adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 294/05/2024.

7.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 7.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 7.4.

8. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

9. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
9.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quais efeitos, apenas a primeira inscrição.
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

4. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

5. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Superior será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 

os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto nº 3.297, de 19/09/2001).

2. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-
dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pon-
tuação final do candidato beneficiário na análise do Memorial 
Circunstanciado.

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, na análise do Memorial 
Circunstanciado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram. Entende–se por “concorrência 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE FRANCO DA 

ROCHA, nos termos da Deliberação CEETEPS 17, de 16/07/2015, 
TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado, para a função de Professor de Ensino Superior, 
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade 
de excepcional interesse público, mediante as condições estabe-
lecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a disci-
plina e curso a seguir:

DISCIPLINA: ECONOMIA
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS / 

CIÊNCIAS POLÍTICAS E ECONÔMICAS / CONTABILIDADE E 
FINANÇAS

CURSO: GESTÃO DE ENERGIA E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 4 HORAS–AULA / NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 17/2015, da Deliberação 
CEETEPS nº 88/2022 (quanto aos requisitos de titulação) e, 
ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas 
alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 55 do Regimento das Faculdades de 
Tecnologia do CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEETEPS 
31/2016 (ANEXO I deste Edital).

3.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

4. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Superior, mas sim a mera expectativa de nela ser 
admitido, de acordo com as aulas nas disciplinas que possam 
surgir durante o período de validade do certame.

5. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 36,18 (trinta e 
seis reais e dezoito centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, 
da Escala Salarial – Professor de Ensino Superior, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora–atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos da função de Professor de Ensino Superior 

constarão do ANEXO II do presente Edital.
2. Será desclassificado o candidato que não atender os 

requisitos dispostos no ANEXO II do presente Edital.
IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 

base no artigo 482 da CLT.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 
Edital.

i) Possuir Curriculum Vitae cadastrado na Plataforma Lattes, 
do CNPq, atualizado, devendo o candidato informar o número 
do cadastro ou o link dele no formulário de inscrição.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 12/04/2024 até às 
23h59 de 26/04/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 

Edital.
e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 

últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq ou o link de acesso ao currículo cadastrado na referida 
plataforma, atualizado.

h) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado (currí-
culo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq) e documentação 
comprobatória, observando–se, para tanto, o Capítulo VIII deste 
Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

4.1. Não será cobrada taxa de inscrição para o presente 
Processo Seletivo Simplificado.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando:

a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 
listados no item 3 do presente Capítulo.

b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
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b) nacionalmente (2 pontos)
– Resumo (publicado):
a) nacionalmente (1 ponto)
b) internacionalmente (1 ponto)
IV – PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, WORKSHOPS ETC. 

(por evento) (máximo 60 pontos)
– Como Organizador (15 pontos)
– Como Revisor ou Avaliador (12 pontos)
– Como Palestrante (10 pontos)
– Como Apresentador Oral (8 pontos)
– Membro de Mesa Redonda/Debates (5 pontos)
– Como Ouvinte (1 ponto)
V – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (máximo 200 pontos)
– Atividade profissional como:
a) docente no terceiro grau (30 pontos/ano)
b) docente no Nível Médio/Técnico (15 pontos/ano)
– Participação em projetos de pesquisa (1 ponto/projeto)
– Orientações:
a) Doutorado (20 pontos/evento)
b) Mestrado (15 pontos/evento)
c) Iniciação Científica com bolsa (5 pontos/evento)
d) Iniciação Científica (2 pontos/evento)
e) Trabalho de Graduação (Conclusão de Curso) (2 pontos/

evento)
– Atividade profissional fora da docência na área da disci-

plina (10 pontos/ano)
VI – INOVAÇÕES E PREMIAÇÕES (por evento) (máximo 

50 pontos)
– Patentes (10 pontos)
– Premiações por Inovação (8 pontos)
– Produtos (6 pontos)
– Processos ou Técnicas (6 pontos)
– Registros (6 pontos)
– Outras Premiações (4 pontos)
ANEXO IV – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*

3. Aplicar os instrumentos de avaliação e analisar os resul-
tados apresentados pelos alunos, bem como planejar estratégias 
de recuperação de aprendizagem nas situações pertinentes.

4. Entregar à Secretaria os resultados das avaliações 
do aproveitamento escolar nos prazos fixados, após devida 
inserção desses resultados no Sistema Integrado de Gestão 
Acadêmica – SIGA.

5. Votar nas situações previstas no Regimento das Fatecs.
6. Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados 

a que pertencer e das comissões para as quais for designado.
7. Observar o regime disciplinar previsto em lei.
ANEXO II – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
Possuir, na data da inscrição:
PARA DISCIPLINAS BÁSICAS
1. Ser graduado e titulado em programa de mestrado ou 

doutorado reconhecido ou recomendado na forma da lei, sendo 
a graduação ou a titulação em uma das áreas da disciplina, 
conforme edital de abertura do certame, bem como possuir 
experiência profissional relevante de pelo menos 03 (três) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico 
(graduação) ou da titulação (mestrado ou doutorado) na área 
objeto do certame; ou

2. Ser graduado em uma das áreas da disciplina, conforme 
edital de abertura do certame, e possuir especialização em nível 
de pós–graduação na mesma área da graduação, bem como 
experiência profissional relevante de pelo menos 05 (cinco) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico na 
área objeto do certame.

ANEXO III – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

PARA DISCIPLINAS BÁSICAS
1) CURRÍCULO LATES
– Informar o link ou o nº de cadastro do Currículo Lattes na 

ficha de inscrição.
– Subir, no ato da inscrição:
a) Cópia do Currículo baseado na plataforma Lattes, do 

CNPq; e
b) Documentação comprobatória.
2) MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 550 pontos) (este 

total é ponderado segundo a razão 550/860)
– Pós–doutorado (100 pontos)
– TITULAÇÃO
a) Doutorado na área do certame (200 pontos)
b) Doutorado em outra área (150 pontos)
c) Mestrado na área do certame (130 pontos)
d) Mestrado em outra área (100 pontos)
– ESPECIALIZAÇÃO
a) Especialização na área do certame (80 pontos)
b) Especialização em outra área (40 pontos)
– GRADUAÇÃO
a) Graduação na área do certame (60 pontos)
II – FORMAÇÃO COMPLEMENTAR (na área do certame) 

(máximo 40 pontos)
– Cursos de extensão (1 ponto para cada 8 horas) (se o 

certificado não apresentar carga horária, considerar 4 horas)
III – PUBLICAÇÕES (máximo 100 pontos)
– Livro (20 pontos/livro)
– Organizador de livro (10 pontos/livro)
– Capítulo de livro (5 pontos/capítulo)
– Revistas/Jornais. Artigo publicado:
a) internacionalmente (14 pontos)
b) nacionalmente (10 pontos)
c) regionalmente (6 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Congressos, Workshops, Simpósios etc. Artigo publicado:
a) internacionalmente (12 pontos)
b) nacionalmente (8 pontos)
c) regionalmente (4 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Resumo Estendido (publicado):
a) internacionalmente (4 pontos)

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: f294adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 294/05/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 5 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

6.1. O prazo a que se refere o item 6 poderá ser prorrogado 
a critério da Direção. O candidato será informado da prorroga-
ção através do e–mail preenchido no formulário de inscrição.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. A Deliberação CEETEPS 17/2015, encontra–se no site 
do CEETEPS.

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR

(ART. 55 DO REGIMENTO DAS FACULDADES DE TECNOLO-
GIA – FATECS)

1. Elaborar o cronograma de suas atividades, submetendo-
–o à aprovação do Departamento ou Coordenadoria de Curso.

2. Ministrar o ensino da(s) disciplina(s) que Ihe for(em) 
atribuída(s), assegurando o cumprimento integral do(s) 
programa(s) e carga(s) horária(s).

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO IV deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

7.5. Aos candidatos portadores de deficiência, a verificação 
da compatibilidade da deficiência com o exercício das atribui-
ções da função será feita no exame médico admissional.

7.5.1. No dia designado para o exame médico admissional, 
o candidato portador de deficiência deverá levar laudo médico 
com validade de 2 (dois) anos a contar da data de início da 
inscrição no certame (quando a deficiência for permanente ou 
de longa duração), ou de 1 (um) ano a contar da data de início 
da inscrição no Concurso (quando a deficiência não for perma-
nente ou de longa duração), atestando o tipo de deficiência e o 
seu grau, com expressa referência ao Código Internacional de 
Doença – CID 10, contendo a assinatura e o carimbo do CRM do 
médico responsável por sua emissão.

7.5.2. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições do emprego público postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante o 
exercício da função de Professor de Ensino Superior, observado 
o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá ampliação da 
carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.
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 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA – CARA-
PICUÍBA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR, Nº 143/17/2023 – PROCESSO Nº 
136.00145073/2023–15

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
Nº 15, DE 09/04/2024

O Diretor da Faculdade de Tecnologia Jornalista Omair 
Fagundes de Oliveira, designado nos termos do Despacho 
56/2024 - URH, para responder pelo Processo Seletivo Simpli-
ficado, no uso das atribuições e competências conferidas por 
meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, 
publicada no DOE de 18/07/2015, com fundamento no artigo 6º 
da Deliberação CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

PAULO ROBERTO ALVES, RG.: 5983979–X, Professor de 
Ensino Superior. (Coordenador do Curso)

ALOISIO DOS SANTOS ESPINDOLA, RG.: 15927606–8, Pro-
fessor de Ensino Superior.

CRISTINA BECKER MATOS NABARRO, RG.: 22820058–1, 
Professor de Ensino Superior.

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

LEANDRO PETARNELLA, RG.: 25859660–0, PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR.

CARLOS AUGUSTO GOMES, RG.: 23906351–X, PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR .

ROSANGELA SOARES DE FREITAS, RG.: 40887421–1, DIRE-
TOR DE SERVIÇO.

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ESPORTE – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 305/01/2024 – PROCESSO Nº 
136.00036130/2024–49

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
Nº 3, DE 09/04/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ESPORTE, da 
cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, com funda-
mento no artigo 6º da Deliberação CEETEPS 017/2015, expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

CLAUDSON LINCOLN BEGGIATO, RG.: 25230880–3, Profes-
sor de Ensino Superior. (Coordenador do Curso)

VINICIUS BARROSO HIROTA, RG.: 28.373.308–1, Professor 
de Ensino Superior.

LEANDRO RIBEIRO DA SILVA, RG.: 44436154–6, Professor 
de Ensino Superior.

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

ANGELA DOS SANTOS, RG.: 39163122–6, PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR.

ERICA SCHMIDT, RG.: 20794151–8, PROFESSOR DE ENSINO 
SUPERIOR .

KARINA DA SILVA OLIVEIRA, RG.: 33158180–2, PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR.

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ESPORTE – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 305/02/2024 – PROCESSO Nº 
136.00036150/2024–10

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
Nº 4, DE 09/04/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ESPORTE, da 
cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, com funda-
mento no artigo 6º da Deliberação CEETEPS 017/2015, expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

CLAUDSON LINCOLN BEGGIATO, RG.: 25230880–3, Profes-
sor de Ensino Superior. (Coordenador do Curso)

VINICIUS BARROSO HIROTA, RG.: 28.373.308–1, Professor 
de Ensino Superior.

LEANDRO RIBEIRO DA SILVA, RG.: 44436154–6, Professor 
de Ensino Superior.

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

ANGELA DOS SANTOS, RG.: 39163122–6, PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR.

ERICA SCHMIDT, RG.: 20794151–8, PROFESSOR DE ENSINO 
SUPERIOR .

KARINA DA SILVA OLIVEIRA, RG.: 33158180–2, PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR.

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELI-

NO – FRANCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 109/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00036318/2024–97

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
Nº 22, DE 09/04/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THO-
MAZ NOVELINO, da cidade de FRANCA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
e com fundamento no artigo 6º da Deliberação CEETEPS 
017/2015, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

CLAUDIO EDUARDO PAIVA, RG.: M8594220, Professor de 
Ensino Superior. (Coordenador do Curso)

JAQUELINE BRIGLADORI PUGLIESI, RG.: 21963936–X, Pro-
fessor de Ensino Superior.

ALEXANDRE GOMES DA SILVA, RG.: 29403579–5, Professor 
de Ensino Superior.

Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBER-

TO RIBEIRO DE CAMARGO – TATUÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 132/30/2024 – PROCESSO Nº 
136.00041585/2024–86

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA Nº 
1406, DE 09/04/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 
WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO, da cidade de TATUÍ, 
no uso das atribuições e competências conferidas por meio do 
artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada 
no DOE de 18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Delibe-
ração CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

LUANA SOARES MUZILLE, RG.: 41947841–3, Professor de 
Ensino Superior. (Coordenador do Curso)

LUCAS CORREIA MENEGUETTE, RG.: 43531863–9, Profes-
sor de Ensino Superior.

LUIS ANTONIO GALHEGO FERNANDES, RG.: 23700792–7, 
Professor de Ensino Superior.

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

CIDELISE ÁGUIDA BORGES DE OLIVEIRA, RG.: 14242280–0, 
DIRETOR DE SERVIÇO.

FERNANDO ALVES DA SILVA, RG.: 43433037–1, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO .

RENATA GONÇALVES MACEDO, RG.: 45165992–2, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELI-

NO – FRANCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 109/05/2024 – PROCESSO Nº 
136.00036319/2024–31

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
Nº 23, DE 09/04/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THO-
MAZ NOVELINO, da cidade de FRANCA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
e com fundamento no artigo 6º da Deliberação CEETEPS 
017/2015, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

CLAUDIO EDUARDO PAIVA, RG.: M8594220, Professor de 
Ensino Superior. (Coordenador do Curso)

JAQUELINE BRIGLADORI PUGLIESI, RG.: 21963936–X, Pro-
fessor de Ensino Superior.

ALEXANDRE GOMES DA SILVA, RG.: 29403579–5, Professor 
de Ensino Superior.

Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA – CARA-

PICUÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 143/12/2023 – PROCESSO Nº 
136.00145070/2023–73

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da Faculdade de Tecnologia de Jahu, designado 
nos termos do Despacho 43/2024 - URH, para responder pelo 
Processo Seletivo Simplificado, no uso das atribuições e com-
petências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: LOGÍSTICA
DISCIPLINA: GESTÃO DE ESTOQUES
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

14/ CESAR AUGUSTO DELLA PIAZZA / 256885345 / 
26705909854 / 643,1 / 1º

1/ HAROLDO REIS DA COSTA / 27116055X / 28023581899 
/ 613,0 / 2º

27/ RODOLFO MODRIGAIS STRAUSS NUNES / 257557210 / 
29504405843 / 611,8 / 3º

16/ JULIO CARLOS MORANDI / 09777720–5 / 57528209872 
/ 554,5 / 4º

4/ MARCIA APARECIDA OLIVEIRA IDALGO DA SILVA / 
102345430 / 01169448895 / 521,3 / 5º

7/ ANTÔNIO NUNES PEREIRA / 568255872 / 00293640602 
/ 517,2 / 6º

36/ SHEILA CRISTINA DINELLI FERREIRA / 25.775.350–3 / 
26548907833 / 514,6 / 7º

9/ AIRTON CRUZ SILVA / 13.877.835–8 / 05151483854 / 
497,7 / 8º

17/ LUIZ ALBERTO NOGUEIRA MACHADO / 8836713 / 
04476072607 / 497,0 / 9º

11/ DIRCEU EDUARDO GALVÃO / 14244709–2 / 
06935852854 / 477,3 / 10º

15/ BRUNA APARECIDA ROSSETI CANDIDO / 32707266–0 / 
27385910866 / 457,7 / 11º

34/ AMANDA BUENO SOARES RODRIGUES / 327120071 / 
21564952894 / 447,45 / 12º

37/ LILIAM SAYURI SAKAMOTO / 161530163 / 08586303895 
/ 416,6 / 13º

5/ FABIO CALSOLARI / 183254624 / 08433377884 / 381,8 
/ 14º

2/ MATHEUS DERMONDE GONCALVES / 391158843 / 
44907844816 / 373,4 / 15º

40/ WALLACE CIRILO DE SOUZA SILVA / 379875901 / 
43092992881 / 361,0 / 16º

30/ JOHNNY RODRIGUES DE SOUZA / 346504004 / 
31221369881 / 355,9 / 17º

41/ ARNALDO BATISTA DOS SANTOS / RG–17776502–1 / 
08988606876 / 348,21 / 18º

21/ LUCIANO SILVA / 276277223 / 11516319818 / 346,09 / 19º
32/ APARECIDO JORGE JUBRAN / 95488789 / 85920380810 

/ 317,0 / 20º
39/ ELISABETE BARBOSA ARAGÃO / 22.650.160–7 / 

19992650842 / 314,8 / 21º

do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: LOGÍSTICA
DISCIPLINA: FUNDAMENTOS DE ADMINISTRAÇÃO
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

16/ MARCOS ROGÉRIO DA CUNHA / 19.813.290–6 / 
13120783838 / 603,30 / 1º

22/ ALEXANDRE RODRIGUES CAJUELA / 266720845 / 
25067751886 / 540,01 / 2º

5/ GISLAINE APARECIDA GOMES DA SILVA / 23.338.118–1 / 
17081846866 / 465,50 / 3º

21/ CLEBER MARCELO DE LIMA / 327450678 / 30916784827 
/ 430,20 / 4º

12/ RICARDO BRAGA DE SOUZA / 25.410.598–1 / 
18043288801 / 383,00 / 5º

1/ LUIZ GUSTAVO CARACINI / 413878272 / 22096088801 
/ 357,28 / 6º

20/ HEMERSON CLEITON DE PIETRO / 26454554–0 / 
27399898812 / 344,80 / 7º

23/ RODRIGO SAPIENZA / 452923840 / 22434082874 / 
324,53 / 8º

11/ JULIANA OLIVEIRA DE SOUZA / 46073778–8 / 
38008756837 / 231,90 / 9º

13/ FELIPE DE OLIVEIRA PAULINO / 432749706 / 
39534704857 / 159,10 / 10º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/6826192/09183012621/Não possui o tempo de experi-

ência profissional ;
3/48.813.339–7/40506496830/Não possui o tempo de 

experiência profissional ;
4/470428910/74099728153/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
6/44430817/32387457862/Não possui o tempo de experi-

ência profissional ;
7/20.705.777–8/15776498856/Não possui o tempo de 

experiência profissional ;
8/89103683/00884761894/Não informou o link do Currí-

culo Lattes ;
9/576917977/05579373538/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
10/207233974/10911033807/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
14/273272184/38168588134/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
15/445674891/23173393805/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
17/409542027/31896452809/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
18/4489369034/37143421847/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
19/20333754–2/14820727850/Não possui o tempo de 

experiência profissional ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA NILO DE STÉFANI – JABO-

TICABAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 173/02/2024 – PROCESSO Nº 
136.00036408/2024–88

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA NILO DE STÉ-
FANI, da cidade de JABOTICABAL, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: BIOCOMBUSTÍVEIS
DISCIPLINA: AUTOMAÇÃO AGROINDUSTRIAL DE BIOPRO-

CESSO
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

4/ DEJAIME PEREIRA DA SILVA / 22237229 / 14813480861 
/ 595,3 / 1º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/295131275/26010646847/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
2/404961587/22433042879/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
3/525410752/45188707861/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA NILO DE STÉFANI – JABO-

TICABAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 173/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00036462/2024–23

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA NILO DE STÉ-
FANI, da cidade de JABOTICABAL, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: BIOCOMBUSTÍVEIS
DISCIPLINA: PROJETOS DE INSTALAÇÕES AGROINDUS-

TRIAIS
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

7/ DEJAIME PEREIRA DA SILVA / 22237229 / 14813480861 
/ 595,3 / 1º

5/ RICHARDSON LEANDRO NUNES / 403117963 / 
30890386846 / 333,5 / 2º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/295131275/26010646847/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
2/44.271.130–X/45999286824/Preenchimento incorreto ou 

incompleto do formulário de inscrição ;
3/404961587/22433042879/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
4/402845973/42903197857/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
6/501756590/40078701287/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA NILO DE STÉFANI – JABO-

TICABAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 173/03/2024 – PROCESSO Nº 
136.00036439/2024–39

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA NILO DE STÉ-
FANI, da cidade de JABOTICABAL, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz 

8/ FRANCIS EUZÉBIO PEREIRA / 308975366 / 03722624657 
/ 276,0 / 22º

38/ FELIPE BELLONI URTADO / 500064222 / 45181386865 
/ 248,3 / 23º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
3/6826192/09183012621/Não possui o tempo de experi-

ência profissional ;
6/555869027 RG/03862798291/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
10/300202143/26757322811/Preenchimento incorreto ou 

incompleto do formulário de inscrição ;
12/444320817/32387457862/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
13/339613750/22258215854/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
18/500072498/37475824861/Não informou o link do Cur-

rículo Lattes ;
19/426897560/36841583809/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
20/111739686/05178639790/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
22/17973474/13306225886/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
23/404806636/35733019832/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
24/18.587.968–8/11294919865/Preenchimento incorreto 

ou incompleto do formulário de inscrição ;
25/370096174/44779206871/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
26/14131123–X/00912769858/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
28/20671951/10441162770/Não informou o link do Cur-

rículo Lattes ;
29/110445107/02868526837/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
31/43390916X/34484741857/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

33/205672347/07854485860/Não possui o tempo de expe-
riência profissional ;

35/3356652220/21660342848/Não possui o tempo de 
experiência profissional ;

42/345433245/30239634870/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

43/411315080/31758941863/Não possui o tempo de expe-
riência profissional ;

44/221350500/12414938803/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA JORGE CARAM SABBAG – 

BEBEDOURO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 280/15/2023 – PROCESSO Nº 
136.00017019/2024–53

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JORGE CARAM 
SABBAG, da cidade de BEBEDOURO, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: BIG DATA NO AGRONEGÓCIO
DISCIPLINA: ÉTICA E VALORES
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

3/ CARLOS ANTONIO GOMES / 11.999.451–3 / 00565855867 
/ 555,90 / 1º

2/ ANDRÉ LUIS JARDINI BARBOSA / 219652831 / 
26839001806 / 510,60 / 2º

7/ RENATA ROMANI DE CASTRO / 252445399 / 
21925126862 / 500,60 / 3º

1/ ANA PAULA BAGAIOLO MORAES BARBOSA / 350655911 
/ 32777770816 / 500,60 / 4º

17/ CÉLIO TIAGO MARCATO / 28.810.994–6 / 29699113880 
/ 460,40 / 5º

20/ GISLAINE APARECIDA GOMES DA SILVA / 23.338.118–1 
/ 17081846866 / 459,10 / 6º

15/ MARIO LUIZ RIBEIRO / 15869473–9 / 04186933820 / 
414,90 / 7º

6/ LUIZ GUSTAVO CARACINI / 413878272 / 22096088801 
/ 357,40 / 8º

16/ RODRIGO SAPIENZA / 452923840 / 22434082874 / 
336,50 / 9º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
4/MG 14.785.254/07513050651/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
5/18.587.968–8/11294919865/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
8/365648991/46926814899/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
9/426897560/36841583809/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
10/18.794.592–5/11761162829/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
11/353828452/39258708814/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
12/556238023/04279430780/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
13/444320817/32387457862/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
14/20333754/14820727850/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

18/3984798–6/22700609891/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

19/15642527–0/15988745865/Não possui o tempo de 
experiência profissional ;

21/47391279X/39583982865/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

22/43274970/39534704857/Não possui o tempo de expe-
riência profissional ;

23/503416174/44127194804/Não possui o tempo de expe-
riência profissional ;

24/29784172–5/30186557884/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

25/26373497–3/24976315819/Não possui o tempo de 
experiência profissional ;

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA JORGE CARAM SABBAG – 

BEBEDOURO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 280/06/2024 – PROCESSO Nº 
136.00031111/2024–26

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JORGE CARAM 
SABBAG, da cidade de BEBEDOURO, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
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ENDEREÇO: RUA EMÍLIO DE MENEZES, s/nº Gleba B – BAIR-
RO: VILA AMORIM

CIDADE: AMERICANA
DISCIPLINA: CONTABILIDADE
ÁREA DA DISCIPLINA: CIÊNCIAS POLÍTICAS E ECONÔMICAS 

/ CONTABILIDADE E FINANÇAS
CURSO: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 02 HORAS–AULA / MATU-

TINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

3/ CESARAUGUSTO DELLA PIAZZA / 256885345 / 
26705909854 / 702,40 / 1º

9/ VILSON APARECIDO DA COSTA / 221350500 / 
12414938803 / 686,70 / 2º

7/ EMILIO ANTONIO AMSTALDEN / 12375707–1 / 
01712258800 / 526,20 / 3º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBER-

TO RIBEIRO DE CAMARGO – TATUÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 132/02/2024 – PROCESSO Nº 
136.00014905/2024–25

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 

WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO, da cidade de TATUÍ, 
considerando a ocorrência de aulas, e em face do contido no 
artigo 11 da Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publi-
cada no DOE de 18/07/2015, combinado com o Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
12/04/2024, às 09:00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO

ENDEREÇO: RODOVIA MÁRIO BATISTA MÓRI, 971 – BAIR-
RO: JARDIM AEROPORTO

CIDADE: TATUÍ
DISCIPLINA: ESTATÍSTICA APLICADA À GESTÃO
ÁREA DA DISCIPLINA: ENGENHARIA E TECNOLOGIA DE 

PRODUÇÃO / MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA
CURSO: PROCESSOS GERENCIAIS – AMS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 02 HORAS–AULA / VES-

PERTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

7/ ANTONIO CARLOS FONSECA PONTES / 9634319 / 
93098880830 / 627,4 / 1º

15/ CICERA MARIA DOS SANTOS XAVIER / 113770583 / 
04258229822 / 571,8 / 2º

16/ JOSÉ CARLOS MARTINS JUNIOR / RG 11753265–4 / 
05506605854 / 541,0 / 3º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBER-

TO RIBEIRO DE CAMARGO – TATUÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 132/03/2024 – PROCESSO Nº 
136.00014916/2024–13

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 

WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO, da cidade de TATUÍ, 
considerando a ocorrência de aulas, e em face do contido no 
artigo 11 da Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publi-
cada no DOE de 18/07/2015, combinado com o Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
12/04/2024, às 10:00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO

ENDEREÇO: RODOVIA MÁRIO BATISTA MÓRI, 971 – BAIR-
RO: JARDIM AEROPORTO

CIDADE: TATUÍ
DISCIPLINA: ESTATÍSTICA BÁSICA
ÁREA DA DISCIPLINA: MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA
CURSO: AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 02 HORAS–AULA / NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

18/ CICERA MARIA DOS SANTOS XAVIER / 113770583 / 
04258229822 / 589,8 / 1º

11/ ANTONIO CARLOS FONSECA PONTES / 9634319 / 
93098880830 / 578,9 / 2º

20/ JULIO CESAR ARDITO / 324088085 / 29539378893 / 
497,1 / 3º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
3/6826192/09183012621/Não possui o tempo de experi-

ência profissional ;
6/299089927/29956891827/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
7/267826783/20185399819/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
8/44430817/32387457862/Não atender aos requisitos de 

titulação ;
9/334030341/31060789876/Preenchimento incorreto ou 

incompleto do formulário de inscrição ;
10/482479322/41856080803/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
11/230442912/12187302857/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
12/259172108/20124291813/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
13/259742604/21279824875/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
15/207027778/15776498856/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
17/48.163.497–6/39457040813/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
18/416556450/36405415880/Não informou o link do Cur-

rículo Lattes ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBER-

TO RIBEIRO DE CAMARGO – TATUÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 132/06/2024 – PROCESSO Nº 
136.00014976/2024–28

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 09/04/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 
WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO, da cidade de TATUÍ, 
no uso das atribuições e competências conferidas por meio do 
artigo 10 da Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publi-
cada no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA o Processo Seletivo 
Simplificado na disciplina ESTATÍSTICA, do curso GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBER-

TO RIBEIRO DE CAMARGO – TATUÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 132/18/2024 – PROCESSO Nº 
136.00025587/2024–28

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 09/04/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 
WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO, da cidade de TATUÍ, 
no uso das atribuições e competências conferidas por meio do 
artigo 10 da Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publi-
cada no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA o Processo Seletivo 
Simplificado na disciplina TÓPICOS ESPECIAIS, do curso MANU-
TENÇÃO INDUSTRIAL.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA ESTUDANTE RAFAEL ALMEI-

DA CAMARINHA – MARÍLIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 130/04/2024 – PROCESSO Nº 
13600018534/202451

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 09/04/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA ESTUDANTE 
RAFAEL ALMEIDA CAMARINHA, da cidade de MARÍLIA, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na 
disciplina GESTÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA, do curso 
TECNOLOGIA EM GESTÃO COMERCIAL.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA ESTUDANTE RAFAEL ALMEI-

DA CAMARINHA – MARÍLIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 130/06/2024 – PROCESSO Nº 
13600018565/2024–10

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 09/04/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA ESTUDANTE 
RAFAEL ALMEIDA CAMARINHA, da cidade de MARÍLIA, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na 
disciplina CRIATIVIDADE E INOVAÇÃO, do curso TECNOLOGIA 
EM GESTÃO COMERCIAL.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 111/10/2024 – PROCESSO Nº 
136.00031333/2024–49

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 09/04/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE, 
da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA 
o Processo Seletivo Simplificado na disciplina PROGRAMAÇÃO 
ORIENTADA A OBJETOS, do curso ANÁLISE E DESENVOLVIMEN-
TO DE SISTEMAS.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE AMERICANA – AMERI-

CANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 004/01/2024 – PROCESSO Nº 
136.00026339/2024–02

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE AMERICANA, 

da cidade de AMERICANA, considerando a ocorrência de aulas, 
e em face do contido no artigo 11 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combinado 
com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CON-
VOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão 
de Escolha de aulas, no dia 12/04/2024, às 10h, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE AMERICANA

aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: PRODUÇÃO INDUSTRIAL
DISCIPLINA: SISTEMAS MECÂNICOS APLICADOS
CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/48980192–4/41551025876/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
2/23397055/04528888165/Não atender aos requisitos de 

titulação ;
3/339471669/33124225821/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
4/485733717/41337741833/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU – BOTUCATU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 112/06/2024 – PROCESSO Nº 
136.00035744/2024–11

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU, 
da cidade de BOTUCATU, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: LOGÍSTICA
DISCIPLINA: TECNOLOGIA DE TRANSPORTES
CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/207027778/15776498856/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
2/23397055/04528888165/Não atender aos requisitos de 

titulação ;
3/09777720–5/57528209872/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
4/463125897/37685876817/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBER-

TO RIBEIRO DE CAMARGO – TATUÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 132/29/2024 – PROCESSO Nº 
136.00041437/2024–61

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 
WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO, da cidade de TATUÍ, 
no uso das atribuições e competências conferidas por meio do 
artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada 
no DOE de 18/07/2015, faz saber aos candidatos abaixo rela-
cionados o resultado da análise do memorial circunstanciado e 
classificação final do Processo Seletivo Simplificado:

CURSO: PROCESSOS GERENCIAIS – AMS
DISCIPLINA: LÍNGUA ESPANHOLA II
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

2/ TALITA PEDRONI TORRES / 27939267–9 / 26072466877 
/ 582,9 / 1º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/15.887.932–6/12464489808/Não possui o tempo de 

experiência profissional ;
3/401785859/43059817855/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
4/408500293/32114455874/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ASSIS – ASSIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 275/02/2024 – PROCESSO Nº 
136.00032270/2024–48

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ASSIS, da 
cidade de ASSIS, no uso das atribuições e competências conferi-
das por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 
16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da análise do memorial circuns-
tanciado e classificação final do Processo Seletivo Simplificado:

CURSO: GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
DISCIPLINA: LINGUAGENS DE PROGRAMAÇÃO
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

1/ ADRIANA HENSCHEL BERTOLINO RODRIGUES / 
237964454 / 13712849893 / 477,0 / 1º

4/ JOÃO RAFAEL GREGÓRIO / 453803702 / 33192271817 
/ 260,0 / 2º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/60923752/96216590944/Não atender aos requisitos de 

titulação ;
3/337020966/21875148892/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOÃO MOD – 

GUARATINGUETÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 106/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00025120/2024–88

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da Faculdade de Tecnologia de São Sebastião, 
designado nos termos do Despacho 48/2024 - URH, para respon-
der pelo Processo Seletivo Simplificado, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: GESTÃO EMPESARIAL
DISCIPLINA: LOGÍSTICA
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

1/ LUIS AUGUSTO DE CARVALHO / 24.722.030–9 / 
14518723805 / 549,60 / 1º

2/ LUIZ ALBERTO NOGUEIRA MACHADO / 8836713 / 
04476072607 / 473,30 / 2º

4/ RICARDO APARECIDO BELIZÁRIO / 18.587.968–8 / 
11294919865 / 364,50 / 3º

16/ TAMY FERNANDES PEREIRA / 46050734–5 / 
38489283885 / 363,00 / 4º

5/ ITÚRBIDES VICENTE DE PAIVA MARTINS / 22735226–9 / 
15955014870 / 359,30 / 5º

14/ ALDER VIEIRA DE OLIVEIRA / 1251475330 / 
36499720852 / 193,30 / 6º

CLASSIFICAÇÃO ESPECIAL
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF / NOTA / CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
4/ RICARDO APARECIDO BELIZÁRIO / 18.587.968–8 / 

11294919865 / 364,50 / 3º

saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: BIOCOMBUSTÍVEIS
DISCIPLINA: PRODUÇÃO DE BIOELETRICIDADE
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

4/ DEJAIME PEREIRA DA SILVA / 22237229 / 14813480861 
/ 595,3 / 1º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/295131275/26010646847/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
2/404961587/22433042879/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
3/525410752/45188707861/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO CARLOS – SÃO 

CARLOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 269/07/2024 – PROCESSO Nº 
136.00025039/2024–06

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da Faculdade de Tecnologia Deputado Waldyr 
Alceu Trigo, designado nos termos do Despacho 52/2024 - URH, 
para responder pelo Processo Seletivo Simplificado, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da análise do memorial circunstanciado e classificação 
final do Processo Seletivo Simplificado:

CURSO: PROCESSOS GERENCIAIS – AMS
DISCIPLINA: GESTÃO DE PROCESSOS
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

14/ FERNANDO HENRIQUE DIAS / 295131275 / 
26010646847 / 491,50 / 1º

4/ JOÃO CARLOS DE SIMON SESMA / 82938325 / 
04476885888 / 485,50 / 2º

10/ CESAR AUGUSTO DELLA PIAZZA / 256885345 / 
26705909854 / 474,10 / 3º

17/ EMERSON APARECIDO AUGUSTO / 25.331.024–6 / 
24749423866 / 467,0 / 4º

22/ FELIPE CAVENAGHI / 326989298 / 04764301601 / 
449,30 / 5º

16/ SIMONE MARTINS DE MELO / 400859658 / 
30093968809 / 424,70 / 6º

15/ ANDRÉ LUIS PIERRI / 1699118873 / 07179785830 / 
414,90 / 7º

7/ FRANCIS EUZÉBIO PEREIRA / 308975366 / 03722624657 
/ 393,30 / 8º

5/ CÉLIO TIAGO MARCATO / 28.810.994–6 / 29699113880 
/ 231,20 / 9º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/426897560/36841583809/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
2/413790514/41648097871/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
3/89103683/00884761894/Não possui o tempo de experi-

ência profissional ;
6/123532462/05562845857/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
8/6826192/09183012621/Não possui o tempo de experi-

ência profissional ;
9/328916092/36852484807/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
11/337636904/30749423803/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
12/17388754/18111066848/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
13/273272184/38168588134/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
18/99051576/04966268842/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
19/320261621/27335185858/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
20/542118555/43112336801/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
21/350179608/30279924810/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU – BOTUCATU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 112/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00035740/2024–25

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU, 
da cidade de BOTUCATU, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: RADIOLOGIA
DISCIPLINA: FUNDAMENTOS DE MECÂNICA CLÁSSICA
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

4/ MIGUEL ANGEL CALLE GONZALES / V330056–J / 
22825609811 / 459,2 / 1º

5/ GUILHERME FRANCO INOCENTE / 442866926 / 
34969704805 / 300,7 / 2º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/48980192–4/41551025876/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
2/480465319/41273144864/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
3/339471669/33124225821/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
6/478587569/41002266831/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU – BOTUCATU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 112/05/2024 – PROCESSO Nº 
136.00035749/2024–36

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU, 
da cidade de BOTUCATU, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz saber 
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republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
262 – DESENHO TÉCNICO MECÂNICO(Mecânica ).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 

– RIBEIRÃO PRETO
UNIDADE – ETEC JOSÉ MARTIMIANO DA SILVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 074/48/2023 – PROCESSO Nº 
136.00118574/2023–11

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIA-
NO DA SILVA, da cidade de RIBEIRÃO PRETO, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
5094 – AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL II(Mecânica ).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 

– RIBEIRÃO PRETO
EXTENSÃO EE PROFª AMÉLIA DOS SANTOS MUSA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 074/52/2023 – PROCESSO Nº 
136.00130302/2023–99

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIA-
NO DA SILVA, da cidade de RIBEIRÃO PRETO, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
3246 – APLICATIVOS INFORMATIZADOS (PARA A HABILITAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO)(Administração).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATATUBA – CARA-

GUATATUBA
FUTURA ETEC DE UBATUBA – E.M. PADRE JOSÉ ANCHIETA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 213/19/2023 – PROCESSO Nº 
136.00135362/2023–06

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATA-
TUBA, da cidade de CARAGUATATUBA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e consi-
derando a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprova-
dos e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado 
no componente curricular 6560 – RELAÇÕES JURÍDICAS DO 
TRABALHO(Recursos Humanos).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ORLANDO QUAGLIATO – 

SANTA CRUZ DO RIO PARDO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 084/15/2023 – PROCESSO Nº 
136.00155767/2023–52

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ORLANDO QUA-
GLIATO, da cidade de SANTA CRUZ DO RIO PARDO, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alte-
rações), e considerando a não ocorrência de candidatos inscritos 
e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 383 – FÍSICA (BNCC/ 
ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)(Agropecuária Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI – OSVALDO 

CRUZ
ETEC AMIM JUNDI – SEDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 027/16/2023 – PROCESSO Nº 
136.00156155/2023–87

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI, da 
cidade de OSVALDO CRUZ, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando a 
não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/ou os 
ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no compo-
nente curricular 4383 – SISTEMAS OPERACIONAIS PARA REDES 
II(Redes de Computadores).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA – 

MOGI GUAÇU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 206/01/2024 – PROCESSO Nº 
136.00003056/2024–84

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBI-
NO DE SOUZA, da cidade de MOGI GUAÇU, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 5179 – ADMINISTRAÇÃO DA PRODUÇÃO 
E SERVIÇOS(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR ANTÔNIO 

MAGLIANO – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 088/02/2024 – PROCESSO Nº 
136.00008498/2024–17

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR 
ANTÔNIO MAGLIANO, da cidade de GARÇA, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e consi-
derando a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprova-
dos e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado 
no componente curricular 597 – LINGUAGEM, TRABALHO E 
TECNOLOGIA(Informática).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR ANTÔNIO 

MAGLIANO – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 088/03/2024 – PROCESSO Nº 
136.00008505/2024–81

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR 
ANTÔNIO MAGLIANO, da cidade de GARÇA, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e consi-
derando a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprova-

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMIN-
GOS MINICUCCI FILHO, da cidade de BOTUCATU, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), e considerando a não ocorrência de candidatos 
inscritos e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo 
Seletivo Simplificado no componente curricular 540 – INGLÊS 
INSTRUMENTAL(Recursos Humanos).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINI-

CUCCI FILHO – BOTUCATU
CLASSE DESCENTRALIZADA EMEF JOSÉ LOURENÇO BLAN-

CO – AREIÓPOLIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 051/50/2022 – PROCESSO Nº
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

09/04/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMIN-

GOS MINICUCCI FILHO, da cidade de BOTUCATU, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alte-
rações), e considerando a não ocorrência de candidatos inscritos 
e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 3436 – PLANEJAMENTO 
DO TCC EM RECURSOS HUMANOS(Recursos Humanos).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINI-

CUCCI FILHO – BOTUCATU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 051/68/2022 – PROCESSO Nº
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

09/04/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMIN-

GOS MINICUCCI FILHO, da cidade de BOTUCATU, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alte-
rações), e considerando a não ocorrência de candidatos inscritos 
e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 597 – LINGUAGEM, 
TRABALHO E TECNOLOGIA(Administração).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 205/27/2023 – PROCESSO Nº 
136.000752212023–19

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS, 
da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando a 
não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/ou os 
ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no compo-
nente curricular 1850 – PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
DO TCC EM MARKETING(Marketing Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 205/34/2023 – PROCESSO Nº 
136.000752862023–64

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS, 
da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republi-
cada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA 
o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
5457 – ESTUDOS DE ECONOMIA, MERCADO E DE COMÉRCIO 
INTERNACIONAL(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 205/35/2023 – PROCESSO Nº 
136.000752952023–55

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS, 
da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE 
de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o Processo 
Seletivo Simplificado no componente curricular 2445 – ÉTICA E 
CIDADANIA ORGANIZACIONAL (PARA A HABILITAÇÃO MARKE-
TING)(Marketing Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – Parceria SEE).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 

– RIBEIRÃO PRETO
UNIDADE – ETEC JOSÉ MARTIMIANO DA SILVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 074/36/2023 – PROCESSO Nº 
136.00092279/2023–27

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIA-
NO DA SILVA, da cidade de RIBEIRÃO PRETO, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente 
curricular 2586 – TOPOGRAFIA APLICADA À CONSTRUÇÃO 
CIVIL(Edificações).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 

– RIBEIRÃO PRETO
CLASSE DESCENTRALIZADA EMEF ARMINIO GIRALDI – 

BARRINHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 074/44/2023 – PROCESSO Nº 
136.00111874/2023–79

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIA-
NO DA SILVA, da cidade de RIBEIRÃO PRETO, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
3307 – LEGISLAÇÃO EMPRESARIAL(Administração).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 

– RIBEIRÃO PRETO
UNIDADE – ETEC JOSÉ MARTIMIANO DA SILVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 074/46/2023 – PROCESSO Nº 
136.00118564/2023–85

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIA-
NO DA SILVA, da cidade de RIBEIRÃO PRETO, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE ITAQUERA – PROFESSOR MIGUEL REALE

ENDEREÇO: AVENIDA MIGUEL IGNÁCIO CURI, 360 – BAIR-
RO: VILA CARMOSINA

CIDADE: SÃO PAULO
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 

DISCIPLINA: SOLDABILIDADE DOS MATERIAIS FERROSOS E NÃO 
FERROSOS – ÁREA DA DISCIPLINA: MECÂNICA E METALURGICA 
– CURSO: MECÂNICA: PROCESSOS DE SOLDAGEM

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

DISCIPLINA / CURSO : INTRODUÇÃO A MANUFATURA ADI-
TIVA / MECÂNICA: PROCESSOS DE SOLDAGEM

ÁREA DA DISCIPLINA: ENGENHARIA E TECNOLOGIA DE 
PRODUÇÃO / MECÂNICA E METALÚRGICA

CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 2,0 – MATUTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

CLASSIFICAÇÃO
3/ WÁGNER BATISTA SILVA / 56195871 / 04012411578 / 

508,38 / 3º
5/ DANIEL PEZZA TCHERNOV / 440139557 / 33487279878 

/ 300,90 / 5º
13/ WILLIAM RODRIGUES SOARES / MG–10148165 / 

07426571670 / 246,00 / 6º
1/ GLEISA PITARELI / 23752614 / 16141102808 / 242,90 / 7º
12/ ANAEL FURQUIM JUNIOR / 46289870-2 / 38516987892 

/ 204,8 / 8º
*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA – 

PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 133/03/2023 – PROCESSO Nº2023/03362
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DO EXAME DE CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS, EXAME DIDÁTICO, DO MEMORIAL CIRCUNSTAN-
CIADO (TÍTULOS) E CLASSIFICAÇÃO FINAL

A Comissão Especial de Concurso Público da Faculdade de 
Tecnologia de Taubaté, cujo(a) Diretor(a) foi designado(a) nos 
termos do Despacho nº 182/2023 - URH para responder pelo 
concurso público em tela comunica aos candidatos abaixo rela-
cionados o resultado dos Exames e a classificação final.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

DISCIPLINA: NEGOCIAÇÃO
CURSO: GESTÃO DE NEGÓCIOS E INOVAÇÃO
CANDIDATOS APROVADOS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 

Exame de Conhecimentos Específicos / Nota do Exame Didático 
/ Nota do Exame de Memorial Circunstanciado / Nota Final / 
Classificação Final

17 / CLEIDE MACHADO BLECK / RG 29.998.940–9 / 
28558401802 / 8,50 / 9,30 / / 7,99 / 1º

5 / VICTORIA BALADY REIS DE SOUZA / 250913847 / 
15951797802 / 8,25 / 9,50 / / 7,10 / 2º

7 / VANESSA REIS MEDEIROS / 43170922–1 / 22062371802 
/ 7,00 / 7,00 / / 6,62 / 3º

CANDIDATOS NÃO APROVADOS NO EXAME DE CONHECI-
MENTOS ESPECÍFICOS :

Nº de inscrição / RG / CPF / Nota do Exame de Conheci-
mentos Específicos

13/30.342.561–1/29747009854/5.75
16/21.790.033/12191305830/4.75
20/421674490/32380507880/5.00
CANDIDATOS AUSENTES NO EXAME DE CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS :
Nº de inscrição / RG / CPF
6/16645495/3/05271906833
8/437450612/35423405882
9/24994081–4/34253472842
10/43.149.397–2/30441157874
14/33.047.052–8/26009786827
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU – BAURU
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 196/02/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/06606

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT-10000-2022-00002
EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
A Comissão Especial de Concurso Público da FATEC BAURU 

faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE 
ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Abertura de Inscrições, 
publicado no DOE de 1705/2023, Seção I , pág. 378, passando a 
vigorar conforme segue:

DISCIPLINA: HOTELARIA HOSPITALAR
D. Período provável da divulgação em DOE do Edital de 

Deferimento e Indeferimento de Inscrições e Convocação para 
o Exame de Conhecimentos Específicos (Prova Dissertativa): 
10/04/2024 a 20/04/2024

E. Período provável para realização do Exame de Conhe-
cimentos Específicos e do Exame Didático (e entrega dos 
documentos para a Prova de Títulos): 29/04/2024 e 30/04/2024.

F. Período provável da divulgação em DOE do Edital de 
Resultado da Aferição da Veracidade da Autodeclaração: De 
03/05/2024 a 07/05/2024

G. Período provável da divulgação em DOE do Edital de 
Resultado do Exame de Conhecimentos Específicos, Exame 
Didático, do Memorial Circunstanciado e Classificação Final: 
08/05/2024 a 10/05/2024

H. Período provável da divulgação em DOE do despacho do 
Diretor de Faculdade de Tecnologia homologando o Concurso 
Público: 13/05/2024 a 16/05/2024

I. Período provável da publicação em DOE de Edital de 
Convocação: 17/05/2024 a 21/05/2024

Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XVIII do presente Edital.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINI-

CUCCI FILHO – BOTUCATU
CLASSE DESCENTRALIZADA EMEF JOSÉ LOURENÇO BLAN-

CO – AREIÓPOLIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 051/46/2022 – PROCESSO Nº

FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBER-
TO RIBEIRO DE CAMARGO – TATUÍ

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR, Nº 132/19/2024 – PROCESSO Nº 
136.00026963/2024–00

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 

WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO, da cidade de TATUÍ, 
considerando a ocorrência de aulas, e em face do contido no 
artigo 11 da Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publi-
cada no DOE de 18/07/2015, combinado com o Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
12/04/2024, às 14:00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO

ENDEREÇO: RODOVIA MÁRIO BATISTA MÓRI, 971 – BAIR-
RO: JARDIM AEROPORTO

CIDADE: TATUÍ
DISCIPLINA: PROJETOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO I
ÁREA DA DISCIPLINA: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
CURSO: GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 02 HORAS–AULA / NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

1/ ALEX BRUNO CARNIELLI / 29378380–9 / 25337294857 
/ 278,6 / 1º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS – OURINHOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 021/02/2024 – PROCESSO Nº 
136.00019928/2024–26

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS, 

da cidade de OURINHOS, considerando a ocorrência de aulas, 
e em face do contido no artigo 11 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combinado 
com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CON-
VOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão 
de Escolha de aulas, no dia 12/04/2024, às 14h00, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE OURINHOS

ENDEREÇO: AVENIDA VITALINA MARCUSSO, 1.400 – BAIR-
RO: CAMPUS UNIVERSITÁRIO

CIDADE: OURINHOS
DISCIPLINA: PROJETO DE AGRONEGÓCIO I
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS / 

PRODUÇÃO AGRÍCOLA E SILVICULTURA
CURSO: AGRONEGÓCIO
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 08 HORAS–AULA / (04 HA / 

MATUTINO E 04 HA /NOTURNO)
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

2/ RAPHAEL MACHADO / 30.301.818 – 5 / 31786182874 
/ 758,70 / 1º

11/ MOACIR JOSÉ TEIXEIRA / 22.732.494–8 / 14185323808 
/ 709,90 / 2º

8/ ROGER DE OLIVEIRA / 455969942 / 35910316826 / 
612,00 / 3º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA – PROFESSOR 

MIGUEL REALE – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 257/02/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/04854

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 3
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUE-

RA – PROFESSOR MIGUEL REALE, da cidade de SÃO PAULO, 
considerando a ocorrência de aulas, em face do contido no 
artigo 11 Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada 
no DOE de 18/07/2015, combinado com o Capítulo XII do Edital 
de Abertura de Inscrições, e considerando o entendimento da 
Unidade do Ensino Superior de Graduação (CESU) referente a 
equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
para a Sessão de Escolha de Aulas, no dia 12/04/2024, às 11H30, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.
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Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 
de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

ANTONIO APARECIDO ALEIXO, RG.: 27805813–9, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

KAZUTOYO KANBARA, RG.: 3935548–5, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

JOSE ALVES FERREIRA, RG.: 25168144–0, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRINQUE – MAIRINQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 235/07/2024 – PROCESSO Nº 
136.00062427/2024–60

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 2, DE 
08/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRINQUE, 
da cidade de MAIRINQUE, à vista das disposições do § 1º do arti-
go 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
FILIPE BACAR DE GOES, RG.: 46329287–X,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ROGERIO NASCIMENTO DA SILVA DE JESUS, RG.: 

42854099–5,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

SANDRA MARIA VICENTE NEVES CARNELOSSI, RG.: 
54031595–3, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
SANDRO RODRIGO ALVES, RG.: 29652132–2, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
RENATA OLIVEIRA CAMPOS BERGAMO, RG.: 35199983–8, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO 

JUNIOR – ITAPEVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 050/02/2024 – PROCESSO Nº 
136.00031327/2024–91

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 16, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉ-
TRIO AZEVEDO JUNIOR, da cidade de ITAPEVA, à vista das 
disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
RITA APARECIDA NAVARRO, RG.: 11945198–0,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ALZIRA DE BARROS, RG.: 14304479–5,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
GISLENE DE SIQUEIRA RAMOS, RG.: 26774576–X, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
CAMILA DE CAMARGO SILVA, RG.: 43485662–9, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ANA CAROLINA CAMARGO FERREIRA, RG.: 43045446–6, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

MARCO AURELIO KAULFUSS, RG.: 23061896–0, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

CARLOS EDUARDO DA SILVA, RG.: MG11342003, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

DENISE MEIRE DE MORAIS LOPES, RG.: 27819242–7, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO 

JUNIOR – ITAPEVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 050/03/2024 – PROCESSO Nº 
136.00031335/2024–38

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 17, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉ-
TRIO AZEVEDO JUNIOR, da cidade de ITAPEVA, à vista das 
disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
RITA APARECIDA NAVARRO, RG.: 11945198–0,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
GISLENE DE SIQUEIRA RAMOS, RG.: 26774576–X,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ALZIRA DE BARROS, RG.: 14304479–5, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ANA CAROLINA CAMARGO FERREIRA, RG.: 43045446–6, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
JAQUELINE DE OLIVEIRA ALMEIDA, RG.: 42692449–6, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO 

JUNIOR – ITAPEVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 050/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00031343/2024–84

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 22, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉ-
TRIO AZEVEDO JUNIOR, da cidade de ITAPEVA, à vista das 
disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
RITA APARECIDA NAVARRO, RG.: 11945198–0,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
JAQUELINE DE OLIVEIRA ALMEIDA, RG.: 42692449–6,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
GISLENE DE SIQUEIRA RAMOS, RG.: 26774576–X, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ELIZABEL CRISTINA SILVA OSMUNDO DE SOUZA, RG.: 

28820921–7,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
JULIANA DE OLIVEIRA MARTINS, RG.: 42154990–7,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
BEATRIZ MARIA GIANNELLA, RG.: 13274016, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ARINDA MARIA DA ROCHA, RG.: 14369053–X, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
HELOIZA SOARES DA SILVA, RG.: 34879097–1, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

FRANKLIN PEDRO GUTIERRES QUEIROZ DIAS, RG.: 
6727032–3, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

RONALDO LEITE DA SILVA, RG.: 24620579–9, DIRETOR DE 
SERVIÇO .

DANIEL MARCOLINO, RG.: 10115033–7, ASSESSOR TÉCNI-
CO ADMINISTRATIVO II.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR BASILIDES DE 

GODOY – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 041/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00023129/2024–54

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 3, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
BASILIDES DE GODOY, da cidade de SÃO PAULO, à vista das 
disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
THIAGO ARAUJO VICTOR DE CARVALHO, RG.: 

43646368–4,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
WAGNER COSTA BOTELHO, RG.: 12242550–9,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ADIEL DE FARIAS MANZOTTI, RG.: 28453054–2, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
WASHINGTON PINHEIRO PENA, RG.: 42925019–8, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ADRIANA DA SILVA CHAVES, RG.: 27091493–6, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

CARLOS ROBERTO RAMALHO DOS SANTOS, RG.: 15135265–
3, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

DIEGO BRUNASSE CORREIA, RG.: 49499469–1, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

IDALECIO LANZA, RG.: 16600245–8, ASSESSOR TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO II.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR BASILIDES DE 

GODOY – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 041/08/2024 – PROCESSO Nº 
136.00026359/2024–75

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 4, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
BASILIDES DE GODOY, da cidade de SÃO PAULO, à vista das 
disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
WELLINGTON CIDADE SILVA TENÓRIO, RG.: 

34754629–8,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
NIVIA MARIA DOMINGUES, RG.: 20108238–X,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ADIEL DE FARIAS MANZOTTI, RG.: 28453054–2, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ALINE FIRMINO BRITO, RG.: 43960765–6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ADRIANA DA SILVA CHAVES, RG.: 27091493–6, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS BOTELHO DO 

AMARAL – GUARIBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 256/09/2024 – PROCESSO Nº 
136.00062704/2024–34

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 12, DE 
08/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS 
BOTELHO DO AMARAL, da cidade de GUARIBA, à vista das dis-
posições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ANTONIO APARECIDO ALEIXO, RG.: 27805813–9,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
KAZUTOYO KANBARA, RG.: 3935548–5,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
JOSE ALVES FERREIRA, RG.: 25168144–0, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ANALI ADRIANA GELINE, RG.: 40186715–8, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
GISLAINE BISCOLA DA SILVA, RG.: 46156095–1, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 508 – HISTÓRIA (BNCC/ ETIM / MTEC 
/ EM COM ÊNFASES)(Agropecuária Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI – OSVALDO 

CRUZ
ETEC AMIM JUNDI – SEDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 027/01/2024 – PROCESSO Nº 
136.000187492024–71

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI, da 
cidade de OSVALDO CRUZ, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando a 
não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/ou os 
ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no com-
ponente curricular 2224 – LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA 
– ESPANHOL (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)(Ensino 
Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formati-
vos/Projetos de Aprofundamento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO – SÃO 

CARLOS
EE GABRIEL FELIX DO AMARAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 091/02/2024 – PROCESSO Nº 
136.00020861/2024–72

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTE-
LHO, da cidade de SÃO CARLOS, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 5211 – 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO TCC EM RECURSOS 
HUMANOS(Recursos Humanos Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA – 

MOGI GUAÇU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 206/02/2024 – PROCESSO Nº 
136.00139545/2023–92

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO 
DE SOUZA, da cidade de MOGI GUAÇU, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
383 – FÍSICA (BASE NACIONAL COMUM)(Ensino Médio (BNCC/
ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de 
Aprofundamento/PD)).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREI-

RA MARTINS AGUIAR – CAFELÂNDIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 062/10/2023 – PROCESSO Nº 
136.00062819/2024–29

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 19, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR, da cidade de CAFELÂNDIA, 
à vista das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deli-
beração CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ISABEL JORGE, RG.: 19665831–7,PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
EDSON CARLOS SERRANO, RG.: 26242960–3,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ALESSANDRO SILVA RODRIGUES, RG.: 42634347–5, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
RODRIGO DE BARROS PAGANO, RG.: 25443032–6, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ROSANE DE FATIMA APARECIDA DA SILVA MIGUEL, RG.: 

26242887–8, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREI-

RA MARTINS AGUIAR – CAFELÂNDIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 062/26/2023 – PROCESSO Nº 
136.00062840/2024–24

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 20, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR, da cidade de CAFELÂNDIA, 
à vista das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deli-
beração CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ISABEL JORGE, RG.: 19665831–7,PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
EDSON CARLOS SERRANO, RG.: 26242960–3,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ALESSANDRO SILVA RODRIGUES, RG.: 42634347–5, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ROSANE DE FATIMA APARECIDA DA SILVA MIGUEL, RG.: 

26242887–8, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
LILIAN APARECIDA BALBO DE OLIVEIRA, RG.: 40077580–3, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 238/09/2024 – PROCESSO Nº 
136.00063166/2024–03

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 9, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA, 
da cidade de SÃO PAULO, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º 
do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-

dos e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado 
no componente curricular 935 – QUÍMICA (BASE NACIONAL 
COMUM)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/
Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR ANTÔNIO 

MAGLIANO – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 088/06/2024 – PROCESSO Nº 
136.00008511/2024–38

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR 
ANTÔNIO MAGLIANO, da cidade de GARÇA, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e con-
siderando a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou apro-
vados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplifi-
cado no componente curricular 383 – FÍSICA (BASE NACIONAL 
COMUM)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/
Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA ROSA 

– SANTOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 122/02/2024 – PROCESSO Nº 
136.00010962/2024–35

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCO-
LÁSTICA ROSA, da cidade de SANTOS, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
3246 – APLICATIVOS INFORMATIZADOS (PARA A HABILITAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO)(Administração).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA ROSA 

– SANTOS
CLASSE DESCENTRALIZADA EE PROFESSORA ZULMIRA 

CAMPOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 122/03/2024 – PROCESSO Nº 
136.00010964/2024–24

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCO-
LÁSTICA ROSA, da cidade de SANTOS, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente 
curricular 1630 – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO APLICADA Á 
LOGÍSTICA/ TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO(Logística).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ELIAS MIGUEL 

JÚNIOR – VOTORANTIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 197/04/2024 – PROCESSO Nº 
13600011237/2024–84

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ELIAS MIGUEL JÚNIOR, da cidade de VOTORANTIM, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alte-
rações), e considerando a não ocorrência de candidatos inscritos 
e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 5425 – ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA(Administração Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ESPORTES CURT WALTER 

OTTO BAUMGART – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 267/06/2024 – PROCESSO Nº 
136.00031229/2024–54

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ESPORTES 
CURT WALTER OTTO BAUMGART, da cidade de SÃO PAULO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 7506 – COMPORTAMENTO, LEGISLAÇÃO 
E DIREITO DO CONSUMIDOR(Vendas Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE – PEI 9 
Horas).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ESPORTES CURT WALTER 

OTTO BAUMGART – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 267/07/2024 – PROCESSO Nº 
136.00031230/2024–89

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ESPORTES 
CURT WALTER OTTO BAUMGART, da cidade de SÃO PAULO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 7199 – FUNDAMENTOS DO TURISMO E 
HOSPITALIDADE (PARA A HABILITAÇÃO ORGANIZAÇÃO ESPOR-
TIVA)(Organização Esportiva).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO – SÃO 

SEBASTIÃO
CLASSE DESCENTRALIZADA FATEC DE SÃO SEBASTIÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 188/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00031129/2024–28

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBAS-
TIÃO, da cidade de SÃO SEBASTIÃO, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente 
curricular 5040 – DESIGN DIGITAL(Desenvolvimento de Siste-
mas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – AMS).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR FRANCISCO DOS 

SANTOS – SÃO SIMAO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 057/06/2024 – PROCESSO Nº 
136.00018404/2024–18

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
FRANCISCO DOS SANTOS, da cidade de SÃO SIMAO, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
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9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ALTEMIR POLI, RG.: 21205353–X,PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
JUCARA RODRIGUES JORGE FONTANA BASTOS, RG.: 

22949933–8,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

FABIELE DALALANA CAPATTO, RG.: 34740664–6, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
IVANA MARIA VALVERDE, RG.: 11108104, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
THAIS HELENA FERRARI VIRGINIO, RG.: 41880187–3, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO MARIA STEVANATTO 

– ITAPIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 218/04/2024 – PROCESSO Nº 
13600062979/2024–78

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 18, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO MARIA 
STEVANATTO, da cidade de ITAPIRA, à vista das disposições 
do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ALTEMIR POLI, RG.: 21205353–X,PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
JUCARA RODRIGUES JORGE FONTANA BASTOS, RG.: 

22949933–8,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

FABIELE DALALANA CAPATTO, RG.: 34740664–6, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
IVANA MARIA VALVERDE, RG.: 11108104, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
THAIS HELENA FERRARI VIRGINIO, RG.: 41880187–3, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO JOSE 

FARINAZZO – FERNANDÓPOLIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 138/03/2024 – PROCESSO Nº 
136.00042082/2024–28

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 28, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ARMANDO JOSE FARINAZZO, da cidade de FERNANDÓPOLIS, à 
vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ADRIANA CRISTINA TOMYA BORGES TORELLI, RG.: 

19240043–5,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
GISLAINE APARECIDA LUCATTE VIANA, RG.: 

22906032–8,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

GUSTAVO GALVAO FERREIRA, RG.: 1699696, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
ELAINE CRISTINA SIQUEIRA, RG.: 20020517–1, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
GUSTAVO TADEU MORETTI DE SOUZA, RG.: 45614217–4, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

FABIO RODRIGO DOS SANTOS, RG.: 33579337–X, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

TASSIA DA SILVA DE CARVALHO, RG.: 47759696–4, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ÉDER JUNIO DA SILVA, RG.: 20396710–0, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO JOSE 

FARINAZZO – FERNANDÓPOLIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 138/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00042083/2024–72

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 30, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ARMANDO JOSE FARINAZZO, da cidade de FERNANDÓPOLIS, à 
vista das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Delibe-
ração CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
GISLAINE APARECIDA LUCATTE VIANA, RG.: 

22906032–8,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
JOAO OTAVIO FURTADO DA SILVA, RG.: 47818416–5,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ADRIANA CRISTINA TOMYA BORGES TORELLI, RG.: 

19240043–5, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ELAINE CRISTINA SIQUEIRA, RG.: 20020517–1, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
EDIMILSON LUCATTE, RG.: 29122292–4, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO JOSE 

FARINAZZO – FERNANDÓPOLIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 138/05/2024 – PROCESSO Nº 
136.00042084/2024–17

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ASTOR DE MATTOS CARVA-
LHO – CABRÁLIA PAULISTA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 038/08/2024 – PROCESSO Nº 
136.00038912/2024–12

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 1, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ASTOR DE MAT-
TOS CARVALHO, da cidade de CABRÁLIA PAULISTA, à vista das 
disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
RENATA AFONSO, RG.: 32388710–7,PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO
WESTERLLY JACOBSON DA SILVA, RG.: 1247399,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ALINE LOPES DA SILVA DE OLIVEIRA, RG.: 29269231–6, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
EDSON JOSE DOS SANTOS, RG.: 16983433–5, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
FERNANDO DE MORAES GARLA, RG.: 30504076–5, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR FRANCISCO DOS 

SANTOS – SÃO SIMAO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 057/07/2024 – PROCESSO Nº 
136.00039015/2024–26

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 7, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
FRANCISCO DOS SANTOS, da cidade de SÃO SIMAO, à vista das 
disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
PAULA FERNANDA PUCCINI, RG.: 25598845–X,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SOFIA DE CASTRO GOUVEA GOMES LEAL, RG.: 

22560030–4,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

ELIANA OZORIO TUBERO, RG.: 18490600–3, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
ANA LUIZA BADAN, RG.: 49780199–1, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
FRANCISCO JOSE CONTI DE ANDRADE, RG.: 9090210–5, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR FRANCISCO DOS 

SANTOS – SÃO SIMAO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 057/08/2024 – PROCESSO Nº 
136.00039019/2024–12

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 8, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
FRANCISCO DOS SANTOS, da cidade de SÃO SIMAO, à vista das 
disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
PAULA FERNANDA PUCCINI, RG.: 25598845–X,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SOFIA DE CASTRO GOUVEA GOMES LEAL, RG.: 

22560030–4,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

ELIANA OZORIO TUBERO, RG.: 18490600–3, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
FRANCISCO JOSE CONTI DE ANDRADE, RG.: 9090210–5, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ANA LUIZA BADAN, RG.: 49780199–1, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR FRANCISCO DOS 

SANTOS – SÃO SIMAO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 057/09/2024 – PROCESSO Nº 
136.00039026/2024–14

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 9, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
FRANCISCO DOS SANTOS, da cidade de SÃO SIMAO, à vista das 
disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
PAULA FERNANDA PUCCINI, RG.: 25598845–X,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
PAULO FERNANDO DUARTE CINTRA, RG.: 12282966–9,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ELIANA OZORIO TUBERO, RG.: 18490600–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
MARIA CECILIA VILAS BOAS E NASCIMENTO, RG.: 

42290349–8, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MARIA JOSE BONAGAMBA LUCIANO, RG.: 12687940–0, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO MARIA STEVANATTO 

– ITAPIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 218/03/2024 – PROCESSO Nº 
13600062979/2024–78

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 18, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO MARIA 
STEVANATTO, da cidade de ITAPIRA, à vista das disposições 
do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 

CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no 
DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
RITA APARECIDA NAVARRO, RG.: 11945198–0,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
PAULO ROSSI BILESKY, RG.: 34070760–4,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
GISLENE DE SIQUEIRA RAMOS, RG.: 26774576–X, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
TANIA CRISTINA FRIGIERI, RG.: 42467103–7, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ALZIRA DE BARROS, RG.: 14304479–5, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

MARCO AURELIO KAULFUSS, RG.: 23061896–0, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

CARLOS EDUARDO DA SILVA, RG.: MG11342003, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

DENISE MEIRE DE MORAIS LOPES, RG.: 27819242–7, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ASTOR DE MATTOS CARVA-

LHO – CABRÁLIA PAULISTA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 038/01/2024 – PROCESSO Nº 
136.00038864/2024–62

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 1, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ASTOR DE 
MATTOS CARVALHO, da cidade de CABRÁLIA PAULISTA, à 
vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
WELLINGTON DOS SANTOS FIGUEIREDO, RG.: 

26565012–4,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
APARECIDA INEZ PORTO, RG.: 20306310–7,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ECIDIR FERREIRA ADORNO FILHO, RG.: 34856521–5, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
GUSTAVO ROBERTO MARTINS, RG.: 50840933–0, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
FERNANDO DE MORAES GARLA, RG.: 30504076–5, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

SILVIO CESAR LETRAS, RG.: 29190100–1, AGENTE TÉCNICO 
E ADMINISTRATIVO.

TIAGO MORAES DA CRUZ SANTOS, RG.: 43033400–X, 
AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO .

SANDRO MARCOS FERREIRA, RG.: 23785894–0, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ASTOR DE MATTOS CARVA-

LHO – CABRÁLIA PAULISTA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 038/02/2024 – PROCESSO Nº 
136.00038875/2024–42

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 1, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ASTOR DE MAT-
TOS CARVALHO, da cidade de CABRÁLIA PAULISTA, à vista das 
disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ECIDIR FERREIRA ADORNO FILHO, RG.: 34856521–5,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
GUIDO APARECIDO BRANCO JUNIOR, RG.: 

21281810–7,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

ANA PAULA ZANIBONI BARRETO, RG.: 25353831–05, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
JOSE MARIA GOMES, RG.: 25388645–4, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
FERNANDO DE MORAES GARLA, RG.: 30504076–5, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ASTOR DE MATTOS CARVA-

LHO – CABRÁLIA PAULISTA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 038/07/2024 – PROCESSO Nº 
136.00038903/2024–21

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 1, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ASTOR DE MAT-
TOS CARVALHO, da cidade de CABRÁLIA PAULISTA, à vista das 
disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ALICE NUNES GARBULIO, RG.: 43057757–6,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
RENATA AFONSO, RG.: 32388710–7,PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ALINE LOPES DA SILVA DE OLIVEIRA, RG.: 29269231–6, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
GREYCE ROBERTA DE SOUZA, RG.: 34978551–X, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
FERNANDO DE MORAES GARLA, RG.: 30504076–5, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Suplentes
ANA CAROLINA CAMARGO FERREIRA, RG.: 43045446–6, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ALZIRA DE BARROS, RG.: 14304479–5, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO 

JUNIOR – ITAPEVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 050/05/2024 – PROCESSO Nº 
136.00031347/2024–62

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 18, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉ-
TRIO AZEVEDO JUNIOR, da cidade de ITAPEVA, à vista das 
disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
RITA APARECIDA NAVARRO, RG.: 11945198–0,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
CARLOS EDUARDO DA SILVA, RG.: MG11342003,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
GISLENE DE SIQUEIRA RAMOS, RG.: 26774576–X, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
TIAGO DA SILVA SOUZA, RG.: 29116741–X, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ALZIRA DE BARROS, RG.: 14304479–5, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

MARCO AURELIO KAULFUSS, RG.: 23061896–0, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

CARLOS EDUARDO DA SILVA, RG.: MG11342003, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

DENISE MEIRE DE MORAIS LOPES, RG.: 27819242–7, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO 

JUNIOR – ITAPEVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 050/06/2024 – PROCESSO Nº 
136.00031350/2024–86

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 19, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉ-
TRIO AZEVEDO JUNIOR, da cidade de ITAPEVA, à vista das 
disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
RITA APARECIDA NAVARRO, RG.: 11945198–0,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ADA BIBIANO DA SILVA, RG.: 21920279–5,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
GISLENE DE SIQUEIRA RAMOS, RG.: 26774576–X, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ALZIRA DE BARROS, RG.: 14304479–5, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
RENAN DE JESUS PONTES CAMARGO, RG.: 44515756–2, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

MARCO AURELIO KAULFUSS, RG.: 23061896–0, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

CARLOS EDUARDO DA SILVA, RG.: MG11342003, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

DENISE MEIRE DE MORAIS LOPES, RG.: 27819242–7, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO 

JUNIOR – ITAPEVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 050/07/2024 – PROCESSO Nº 
136.00031357/2024–06

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 20, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉ-
TRIO AZEVEDO JUNIOR, da cidade de ITAPEVA, à vista das 
disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
RITA APARECIDA NAVARRO, RG.: 11945198–0,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA, RG.: 22455708–7,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
GISLENE DE SIQUEIRA RAMOS, RG.: 26774576–X, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
CRISTIAN ROSSI RIBEIRO, RG.: 27375658–8, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ALZIRA DE BARROS, RG.: 14304479–5, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO 

JUNIOR – ITAPEVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 050/08/2024 – PROCESSO Nº 
136.00031359/2024–97

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 21, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉ-
TRIO AZEVEDO JUNIOR, da cidade de ITAPEVA, à vista das 
disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
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Titulares
ROGELIO COSTA DE PAULO, RG.: 24437032–1,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ROBERTA CARRARA BAPTISTUSSI TUZZI, RG.: 

29376498–0,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

KARINA BONATO SCARELLI DA SILVA, RG.: 24307072–X, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
EWANDER CRISTOVAO DE SOUZA, RG.: MG22811750, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
TANIA VALERIA DOS SANTOS BRANCO BORTOLETI, RG.: 

14822223–7, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 

– GUARUJÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 152/01/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SAN-

TOS DUMONT, nos termos da Deliberação CEETEPS 84, de 
14/07/2022, publicada no DOE de 23/07/2022, TORNA PÚBLICA 
A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado 
para a função de Auxiliar de Docente, objetivando a admissão 
temporária para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, mediante as condições estabelecidas nas Instruções 
Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a área de 
atuação a seguir:

ÁREA DE ATUAÇÃO: Hospitalidade
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 84/2022 e, ainda, pela 
Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admi-
tido são as definidas no anexo que faz parte integrante da 
Deliberação CEETEPS nº 8/2014, de 10/07/2014, publicada no 
DOE de 15/07/2014 e republicada em 31/07/2014 (ANEXO II 
deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Auxiliar 
de Docente, mas sim a mera expectativa de nela ser admitido, 
de acordo com as vagas na área de atuação que possam surgir 
durante o período de validade do certame.

CAPÍTULO II
DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–HORÁRIA
1. O valor do salário mensal é de R$ 2.964,87 (dois mil, 

novecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), 
correspondente ao PADRÃO I–A, da Escala Salarial – Auxiliar 
de Docente, a que se refere a Lei Complementar nº 1.388, de 
11/07/2023.

2. A jornada semanal de trabalho será de 40 (quarenta) 
horas, com disponibilidade para trabalhar nos turnos diurno e 
noturno e aos sábados.

2.1. O horário de trabalho será definido pela Direção da 
unidade de ensino no momento da convocação do candidato 
para admissão.

CAPÍTULO III
DOS REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos de titulação para a área de atuação consta-

rão no ANEXO III do presente Edital.
CAPÍTULO IV
DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Se estrangeiro, possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

c) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
d) Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 

eleitoral.
e) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das obrigações 

da função.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 12/04/2024 até às 
23h59 de 26/04/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/

selecaopublica/;
b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 

AUXILIAR DOCENTE \> INSCRIÇÕES ABERTAS;
c) Ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição;
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, no momento da admissão;
e) Fazer upload de uma foto de frente, nítida, colorida e 

atualizada, de preferência com fundo branco, na hipótese do 
candidato declarar–se preto ou pardo e optar pela utilização do 
sistema de pontuação diferenciada nos termos do Capítulo VII 
do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível (observando–se, para tanto, o Capí-
tulo X deste Edital) do:

g.1) Memorial Circunstanciado; e
g.2) Sua respectiva documentação comprobatória.
4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 

forma ou via não especificada neste Edital.
5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 

17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a 
realização da Prova Prática poderá fazê–lo, mediante preenchi-

Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 
de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

DAISY CHRISTINA YAMADA MARTINELI, RG.: 35287314–0, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

JOSE CALIXTO, RG.: 28384177–1, PROFESSOR DE ENSINO 
MÉDIO E TÉCNICO .

ERIKA SQUISATO FERNANDES, RG.: 20085824–5, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR FRANCISCO DOS 

SANTOS – SÃO SIMAO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 057/10/2024 – PROCESSO Nº 
136.00043566/2024–94

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 10, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
FRANCISCO DOS SANTOS, da cidade de SÃO SIMAO, à vista das 
disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
PAULA FERNANDA PUCCINI, RG.: 25598845–X,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
JOAO AUGUSTO PEREIRA, RG.: 30542028–8,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ELIANA OZORIO TUBERO, RG.: 18490600–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
DEBORA CRISTINA ADORNO, RG.: 46456004–4, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MARIA JOSE BONAGAMBA LUCIANO, RG.: 12687940–0, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR FRANCISCO DOS 

SANTOS – SÃO SIMAO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 057/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00043570/2024–52

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 11, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
FRANCISCO DOS SANTOS, da cidade de SÃO SIMAO, à vista das 
disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
PAULA FERNANDA PUCCINI, RG.: 25598845–X,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MAURICIO APARECIDO FUZETTO, RG.: 25598021–8,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ELIANA OZORIO TUBERO, RG.: 18490600–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
GIULLIANA PANZER SOBRAL, RG.: 25662453–7, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MARIA JOSE BONAGAMBA LUCIANO, RG.: 12687940–0, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO PANNUNZIO – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 264/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00043715/2024–15

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 22, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO 
PANNUNZIO, da cidade de SOROCABA, à vista das disposições 
dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE 
de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
PAULA FABIANA DA SILVA AGUERO, RG.: 32706287–3,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
FLAVIANA BARROS LUNA, RG.: 30903233–7,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
MAIRA HAYASAKI VENDRAMINI, RG.: 30627376–7, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ELOISE SEWAYBRICKR KANEDA, RG.: 18668342–X, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MARIANE FRANCO ROCHA GARCIA, RG.: 41170006–6, 

ASSESSOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO II .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

PAULA FABIANA DA SILVA AGUERO, RG.: 32706287–3, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

LEANDRO CORREIA DE LIMA, RG.: 25204712–6, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ALINE GAETE SEWAYBRICKER CAMARGO, RG.: 47839377–
5, DIRETOR DE SERVIÇO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO BADRAN – SÃO JOA-

QUIM DA BARRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 094/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00044664/2024–49

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 12, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO BADRAN, 
da cidade de SÃO JOAQUIM DA BARRA, à vista das disposições 
do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca 
Examinadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

KAREM CAROLINE DE SOUZA CARVALHO, RG.: 45253914–
6, ASSESSOR ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO JOSÉ ESTEVES – 

CERQUEIRA CÉSAR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 072/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00042510/2024–12

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 20, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO JOSÉ 
ESTEVES, da cidade de CERQUEIRA CÉSAR, à vista das disposi-
ções do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
JULIANA CRISTINA PASCON, RG.: 33795550–5,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MARCELO DA SILVA BUENO, RG.: 27158693–X,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
COPERNICO MARCOS FERREIRA, RG.: 11620943–4, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
KAREM CAROLINE DE SOUZA CARVALHO, RG.: 45253914–

6, ASSESSOR ADMINISTRATIVO .
ANA CAROLINE GARCIA PORTO, RG.: 48010627–7, ASSES-

SOR ADMINISTRATIVO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO FERES – 

ARARAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 024/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00043687/2024–36

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 10, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBER-
TO FERES, da cidade de ARARAS, à vista das disposições do § 
1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 
publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ALCEU SEIXAS JUNIOR, RG.: 10579380–2,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
VICTOR ANDRE IDESTI, RG.: 49649596–3,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
MARILISA FLAVIA PEREIRA DI TANNO, RG.: 62321584–6, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
RENATO LUCIANI CHAGAS, RG.: 25872616–7, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
TAMARA MARIA QUEIROZ, RG.: 8332533–5, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO FERES – 

ARARAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 024/12/2024 – PROCESSO Nº 
136.00043689/2024–25

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 11, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBER-
TO FERES, da cidade de ARARAS, à vista das disposições dos 
§§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ALCEU SEIXAS JUNIOR, RG.: 10579380–2,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
RENATO LUCIANI CHAGAS, RG.: 25872616–7,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
MARILISA FLAVIA PEREIRA DI TANNO, RG.: 62321584–6, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
VICTOR ANDRE IDESTI, RG.: 49649596–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
TAMARA MARIA QUEIROZ, RG.: 8332533–5, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

DAISY CHRISTINA YAMADA MARTINELI, RG.: 35287314–0, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

JOSE CALIXTO, RG.: 28384177–1, PROFESSOR DE ENSINO 
MÉDIO E TÉCNICO .

ERIKA SQUISATO FERNANDES, RG.: 20085824–5, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO FERES – 

ARARAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 024/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00043690/2024–50

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 12, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBER-
TO FERES, da cidade de ARARAS, à vista das disposições dos 
§§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ALCEU SEIXAS JUNIOR, RG.: 10579380–2,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
RENATO LUCIANI CHAGAS, RG.: 25872616–7,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
MARILISA FLAVIA PEREIRA DI TANNO, RG.: 62321584–6, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
VICTOR ANDRE IDESTI, RG.: 49649596–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
TAMARA MARIA QUEIROZ, RG.: 8332533–5, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 31, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ARMANDO JOSE FARINAZZO, da cidade de FERNANDÓPOLIS, à 
vista das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Delibe-
ração CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
GISLAINE APARECIDA LUCATTE VIANA, RG.: 

22906032–8,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
TAIS BATISTA MARINO, RG.: 48129174–X,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ALEX DE LIMA, RG.: 45165535–7, PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ELAINE CRISTINA SIQUEIRA, RG.: 20020517–1, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
FLAVIA MEIRA COTRIM, RG.: 46207754–8, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO JOSE 

FARINAZZO – FERNANDÓPOLIS
CLASSE DESCENTRALIZADA ESTRELA D´OESTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 138/06/2024 – PROCESSO Nº 
136.00042118/2024–73

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 32, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ARMANDO JOSE FARINAZZO, da cidade de FERNANDÓPOLIS, à 
vista das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Delibe-
ração CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
GISLAINE APARECIDA LUCATTE VIANA, RG.: 

22906032–8,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
FELLIPE RICARDO DE PAULA, RG.: 1039150,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
TASSIA DA SILVA DE CARVALHO, RG.: 47759696–4, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
WILLIAN SARTORI DE CAMPOS, RG.: 48957727–1, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ELAINE CRISTINA SIQUEIRA, RG.: 20020517–1, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO JOSÉ ESTEVES – 

CERQUEIRA CÉSAR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 072/09/2024 – PROCESSO Nº 
136.00042477/2024–21

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 18, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO JOSÉ 
ESTEVES, da cidade de CERQUEIRA CÉSAR, à vista das dispo-
sições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
JULIANA CRISTINA PASCON, RG.: 33795550–5,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
GERALDO HENRIQUE MARTINS VIEIRA, RG.: 

8045938–9,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Espe-
cialista).

ANDREIA VILLEN VERTUAN, RG.: 43193427–7, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
JULIANA ROCHA CAMARGO, RG.: 34070736–7, AGENTE 

TÉCNICO E ADMINISTRATIVO .
KAREM CAROLINE DE SOUZA CARVALHO, RG.: 45253914–

6, ASSESSOR ADMINISTRATIVO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

JULIANA CRISTINA PASCON, RG.: 33795550–5, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

JULIO CESAR BERALDO DE MORAES, RG.: 20816772–9, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

KAREM CAROLINE DE SOUZA CARVALHO, RG.: 45253914–
6, ASSESSOR ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO JOSÉ ESTEVES – 

CERQUEIRA CÉSAR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 072/10/2024 – PROCESSO Nº 
136.00042481/2024–99

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 19, DE 
09/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO JOSÉ 
ESTEVES, da cidade de CERQUEIRA CÉSAR, à vista das dispo-
sições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
JULIANA CRISTINA PASCON, RG.: 33795550–5,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
GERALDO HENRIQUE MARTINS VIEIRA, RG.: 

8045938–9,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Espe-
cialista).

DANIELA MARIA GERONIMO, RG.: 33037675–5, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
ANA CAROLINE GARCIA PORTO, RG.: 48010627–7, ASSES-

SOR ADMINISTRATIVO .
JULIANA ROCHA CAMARGO, RG.: 34070736–7, AGENTE 

TÉCNICO E ADMINISTRATIVO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

JULIANA CRISTINA PASCON, RG.: 33795550–5, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

JULIO CESAR BERALDO DE MORAES, RG.: 20816772–9, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
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10. A Análise do Memorial Circunstanciado tem por objetivo 
selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem decres-
cente de nota, para participarem da Prova Prática.

10.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) 
candidato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos 
que se encontrarem nessa condição serão selecionados para 
participarem da Prova Prática.

CAPÍTULO XI
DA PROVA PRÁTICA (PROVA OBJETIVA DE HABILIDADES 

OPERACIONAIS OU TÉCNICAS)
1. A Prova Prática terá como finalidade avaliar o candidato 

sob o aspecto do conhecimento e habilidades voltadas a orga-
nização e ao preparo dos ambientes didáticos (laboratórios, 
oficinas, de campo, setores agropecuários etc.), objetivando as 
aulas práticas relacionadas à área em que atuará.

2. A duração da Prova Prática constará do edital de convo-
cação para a referida prova.

3. A atividade a ser desenvolvida e os critérios para avalia-
ção da Prova Prática constam do ANEXO V deste edital.

4. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova Prática, preferencialmente, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do original de um 
documento de identidade.

4.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

4.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

4.3. Alternativamente, o candidato poderá apresentar a ver-
são digital de um dos documentos previstos no item 4.1., desde 
que gerado pelo respectivo aplicativo oficial e que o documento 
digital possua foto.

5. Não será admitido na Unidade de Ensino o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

6. Caso o candidato efetue inscrição em mais de um Edital 
de Abertura de Inscrições para Auxiliar de Docente, deverá aten-
tar–se para a data e horário de realização das respectivas Provas 
Práticas, que poderão ocorrer simultaneamente.

7. No dia designado para a Prova Prática, o candidato 
assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
11. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

12. Se, em decorrência da aplicação da Prova Prática, 
resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
13. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 12 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova Prática, tais candidatos serão convocados para aplicação 
de nova Prova Prática.

13.1. A nova Prova Prática será aplicada nas mesmas condi-
ções e procedimentos estabelecidos neste Edital.

13.2. Na ocorrência do disposto no item 2 do Capítulo XVII, 
ou seja, caso a responsabilidade da realização do Concurso 
Público seja atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino, a 
execução das provas deverá ocorrer nas instalações da Unidade 
de Ensino para a qual se destina o certame.

CAPÍTULO XII
DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. A Análise do Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 

escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO V.

2. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3. Serão pontuadas na análise do Memorial Circunstanciado 
as formações acadêmicas quando incluídas como requisito de 
titulação na área de atuação.

4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados a área 
de atuação).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (técnico/graduação/especiali-
zação/pós–graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

5. Somente será pontuado o título/experiência acompanha-
do da documentação comprobatória.

5.1. Somente será pontuado o documento completo, ou 
seja, que tenha frente e verso (quando houver). (ex. Diploma)

6. Os pontos são computados uma única vez, para cada tipo 
de título/experiência apresentado.

7. A Banca Examinadora atribuirá uma única nota aos 
títulos apresentados. 8. Os diplomas de graduação expedidos 
por universidades estrangeiras devem ser revalidados por uni-
versidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área 
ou equivalente, respeitando–se os acordos internacionais de 
reciprocidade ou equiparação.

9. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos 
por universidades estrangeiras devem ser reconhecidos por 
universidades que possuam cursos de pós–graduação reconhe-
cidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior.

10. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO V.

11. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

12. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 

9. Nos cálculos descritos neste Capítulo devem ser consi-
derados duas casas decimais e frações maiores ou iguais a 0,5 
(cinco décimos) devem ser arredondadas para o número inteiro 
subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interpostos 
por candidatos contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será designada pelo Diretor 
da Unidade de Ensino e composta por 3 (três) membros.

11.2. A designação dos membros da Comissão de Verifica-
ção levará em consideração os princípios de moralidade e de 
impessoalidade em relação aos candidatos inscritos.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado e 
antes da aplicação da Prova Prática, e será feita mesmo na hipó-
tese de não ocorrência do cálculo da pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou parto consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Resultado da Aferição da Autodeclaração.

15.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e152op@cps.sp.gov.br, devendo 
constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSIDE-
RAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO AUXILIAR DE 
DOCENTE EDITAL Nº 152/01/2024.

15.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via publicação em DOE.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.2., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candi-
dato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

CAPÍTULO VIII
DA BANCA EXAMINADORA
1. A Banca Examinadora será designada por ato do Diretor 

da Unidade de Ensino, composta obrigatoriamente por 05 
(cinco) membros (3 titulares e 2 suplentes), contendo pelo 
menos um especialista na área de atuação.

2. A designação dos membros da Banca Examinadora levará 
em consideração os princípios de moralidade e de impessoalida-
de em relação aos candidatos inscritos.

3. O Diretor da Unidade de Ensino poderá designar a Banca 
Examinadora com membros de outra Unidade de Ensino.

4. A Banca Examinadora será responsável pelas fases lista-
das no item 1 do Capítulo IX deste Edital.

CAPÍTULO IX
DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Análise do Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova Prática (Prova Objetiva de habilidades operacionais 

ou técnicas).
CAPÍTULO X
DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO (PROVA 

DE TÍTULOS)
1. A Análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes a forma-
ção acadêmica e experiências profissionais, de acordo com a 
área de atuação).

2. A análise do Memorial Circunstanciado será feita pela 
Banca Examinadora.

3. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

4. Entende–se como documentação comprobatória a cópia 
dos documentos referentes às titulações/experiências informa-
das pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

5. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 
de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as informa-
ções pertinentes.

d) Juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

6. O Memorial Circunstanciado e documentação comproba-
tória deverão ser encaminhados em arquivo único, em formato 
PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

7. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado 
juntamente com a documentação comprobatória, no ato da 
inscrição.

8. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

9. O candidato terá a inscrição indeferida (e, por consequ-
ência, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado), quando 
não fizer upload do Memorial Circunstanciado e documentação 
comprobatória, ou seja, se deixar de enviar qualquer um deles.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. Os candidatos que não atenderem ao disposto no 
presente Capítulo, para os fins do certame, serão considerados 
pessoas sem deficiência. Nessas condições, mesmo que necessi-
tarem dos recursos e condições específicas para a realização da 
Prova Prática, não terão o atendimento especial, seja qual for o 
motivo alegado.

8. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

9. É de responsabilidade do candidato com deficiência 
observar a exigência dos requisitos contidos neste Edital de 
Abertura de Inscrições e se declarar ciente das condições esta-
belecidas no certame.

10. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Edital não poderá apre-
sentar recurso em favor de sua condição.

11. Após o início do exercício do candidato, a deficiência 
não poderá ser arguida para justificar a concessão da aposen-
tadoria por invalidez.

12. A verificação da aptidão física e mental do candidato 
com deficiência para o exercício da função de Auxiliar de 
Docente será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XV deste Edital.

CAPÍTULO VI
DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

CAPÍTULO VII
DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na 
pontuação final do candidato beneficiário em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado (ou seja, na análise do Memorial 
Circunstanciado e na Prova Prática).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabilita-
dos. Entende–se por “concorrência ampla" todos os candidatos 
que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos 
ou indígenas, e ainda aqueles que, tendo se declarado pretos, 
pardos ou indígenas, optaram por não participar da pontuação 
diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova Prática.
8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 

às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

mento de requerimento próprio, endereçado a Direção da Uni-
dade de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

6.6. A indicação do adulto responsável deverá ser realizada 
com até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Prova.

6.7. Para solicitar a possibilidade de amamentação do filho 
durante a realização das provas, a candidata deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de solicitação para amamentar, e preenchê–lo com as 
informações pertinentes;

d) Juntar ao requerimento a cópia do documento de 
identidade com foto do adulto responsável por sua guarda no 
decorrer das provas;

e) Encaminhar o requerimento e a cópia dos documentos 
para o e–mail e152op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail, 
deverá constar expressamente: SOLICITAÇÃO PARA AMAMEN-
TAR DURANTE AS PROVAS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO EDITAL Nº 152/01/2024.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

8. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender a qualquer um dos procedimentos para 

inscrição listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
9. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

10. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

11. Após a finalização da inscrição, o candidato poderá 
requerer a correção somente das seguintes informações pessoais 
prestadas no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório (RNM), se estran-

geiro.
c) CPF.
11.1. A correção que trata o item anterior poderá ser solici-

tada pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

11.2. Para solicitar a correção das informações pessoais 
indicadas no item 11 deste Capítulo o candidato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) Juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) Encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e152op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO AUXILIAR DE 
DOCENTE EDITAL Nº 152/01/2024.

11.3. Após a finalização da inscrição, o candidato não 
poderá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 11 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 11.2.

12. Será permitida a substituição do Memorial Circunstan-
ciado e documentação comprobatória, até o término do período 
de inscrições.

12.1. Entende–se por substituição o envio de NOVO Memo-
rial Circunstanciado, com a respectiva documentação comproba-
tória. Ou seja, NÃO se trata de envio de documentação faltante 
ou remanescente.

12.1.1. Para enviar novamente o Memorial Circunstanciado, 
o candidato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> INSCRIÇÕES ABERTAS;

c) Selecionar o mesmo edital em que efetuou inscrição e 
clicar em INSCREVA–SE.

d) Na próxima tela, preencher o CPF.
e) Fazer upload do novo Memorial Circunstanciado e res-

pectiva documentação comprobatória.
12.2 Em nenhuma hipótese será permitida a entrega do 

Memorial Circunstanciado e documentação comprobatória, bem 
como o acréscimo ou substituição dos documentos encaminha-
dos, após a finalização da inscrição.

13. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não 
se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

14. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
14.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quaisquer efeitos, apenas a primeira 
inscrição. As demais inscrições serão indeferidas.

CAPÍTULO V
DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado, desde que a defici-
ência seja compatível com as atribuições da função de Auxiliar 
de Docente.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
no formulário de inscrição, as ajudas técnicas e condições espe-
cíficas necessárias para a realização da Prova Prática.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização da 

Prova Prática como intérprete de Língua Brasileira de Sinais – 
LIBRAS. O candidato poderá encaminhar solicitação para que a 
prova seja gravada, a fim de apurar, em grau de possível recurso, 
eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova Prática, facilidade de acesso às salas 
de prova e demais instalações relacionadas ao Processo Seletivo 
Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para a 
realização da Prova Prática ficará sujeito à análise da razoabi-
lidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.
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Data da obtenção do título:
– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO
Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 

mais recente para as mais antigas.
Período trabalhado:
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público:
Nome da função/cargo/emprego:
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciada por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso. O 
documento deve ser completo (frente e verso, quando houver).

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUA-
ÇÃO: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; CTPS (cópia 
da página do contrato de trabalho, bem como de outras páginas. 
que permitam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/
emprego, tempo de serviço e área de atuação).

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

 
ANEXO V – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
1) ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 70 pontos)
– Relacionada a área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 14 pontos.
Mestrado: 12 pontos.
Especialização: 8 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 10 pontos.
Técnico de Nível Médio: 7 pontos.
– Em outra área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 6 pontos.
Mestrado: 5 pontos.
Especialização: 4 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 3 pontos.
Técnico de Nível Médio: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

(máximo 30 pontos)
Tipo(s):
Experiência profissional na área de atuação: 0,125 ponto 

para cada mês completo de trabalho (máximo 240 meses), 
limitado a 30 pontos.

2) PROVA PRÁTICA
2.1) ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA NA PROVA PRÁTICA:
Montar o Mise en place para o convidado de um evento 

formal. Utilizar os equipamentos disponíveis. Segue abaixo as 
informações necessárias para a organização do evento:

Evento: Casamento;
Entrada: salada;
Prato principal: Carne assada com acompanhamentos;
Sobremesa: Bolo;
Bebida: Vinho, suco, água. Champagne para o brinde.
2.2) CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
PLANEJAMENTO – Organização; Sequência lógica; Deter-

minação; Coerência; Formatação adequada; Abrangência: de 0 
(zero) a 35 (trinta e cinco) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – Desenvoltura; Fluência 
verbal; Clareza; Objetividade; Correção gramatical: de 0 (zero) a 
25 (vinte e cinco) pontos.

DOMÍNIO DE CONTEÚDO – Objetividade; Concisão; Ade-
quação ao tema; Embasamento teórico–metodológico; Consci-
ência teórico–metodológica: de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos.

 
ANEXO VI – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
7. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
8. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
9. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
10. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
11. Cópia do PIS/PASEP.
12. Cópia da Certidão de Quitação Eleitoral com data atual 

informando que está em dia com as obrigações eleitorais.
13. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 

em dia com as obrigações militares, para pessoas do sexo 
masculino com idade entre 18 anos e aqueles que comple-
tarão 46 anos dentro do ano em questão, a apresentação da 
documentação é obrigatória, sendo facultativo para pessoas do 
sexo feminino.

14. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
15. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

16. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINI-

CUCCI FILHO – BOTUCATU
CLASSE DESCENTRALIZADA EMEF PREFEITO ARISTEU 

PEDROSO DE ALMEIDA – ITATINGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 051/48/2023 – PROCESSO Nº 
136.00045800/2024–18

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMIN-
GOS MINICUCCI FILHO, da cidade de BOTUCATU, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da vera-
cidade da autodeclaração, para os candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados 
no item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
da Unidade de Ensino homologando o Processo Seletivo Simpli-
ficado: 15/05/2024 a 14/06/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XVI do presente Edital.

 
ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE AUXILIAR DE 

DOCENTE
1. Instruir alunos na execução das práticas operacionais 

específicas de tarefas nos laboratórios e nas oficinas, orien-
tando–os nas técnicas de utilização de máquinas, ferramentas, 
instrumentos, aparelhos etc., para habilitá–los à análise do 
desempenho na execução de uma tarefa;

2. Efetuar demonstração das técnicas operacionais, mani-
pulando ferramentas, máquinas, instrumentos e equipamentos;

3. Fornecer dados e informações necessárias ao trabalho de 
cada aluno, para possibilitar o desenvolvimento das operações 
dentro das especificações exigidas;

4. Interpretar e explicar, individualmente ou em grupo, 
detalhes de desenho ou das especificações escritas para orien-
tação do aluno sobre o roteiro e a forma correta da execução 
do trabalho;

5. Fornecer dados necessários ao trabalho de cada aluno 
para possibilitar o desenvolvimento do trabalho dentro das 
especificações exigidas;

6. Diligenciar no sentido de que os alunos se utilizem 
adequadamente das máquinas, ferramentas, instrumentos, equi-
pamentos etc.;

7. Providenciar a preparação do local de trabalho, dos 
materiais, ferramentas, instrumentos, máquinas e equipamentos 
a serem utilizados, verificando as condições dos mesmos, o 
estado de conservação de todos os equipamentos e cuidados 
de segurança dos alunos, para assegurar a execução correta das 
tarefas e operações programadas;

8. Observar e fazer observar, permanentemente, as normas 
de higiene e segurança do trabalho em todos os locais;

9. Comunicar ao superior hierárquico as irregularidades e os 
problemas constatados, de qualquer ordem;

10. Colaborar para o bom funcionamento dos laboratórios 
e das oficinas;

11. Cuidar da preparação dos materiais de consumo, nos 
laboratórios, quando originários do almoxarifado;

12. Providenciar e/ou confeccionar corpos de prova para 
ensaios de materiais de uso nos laboratórios e nas oficinas;

13. Participar de reuniões sempre que convocado;
14. Manter–se atualizado com o desenvolvimento técnico, 

científico ou cultural, relativo ao seu campo de atividade;
15. Frequentar os treinamentos e cursos de atualização, 

extensão e outros promovidos pela Unidade de Ensino;
16. Cuidar da instalação, manutenção e reparação de 

máquinas, equipamentos e instalações de laboratórios;
17. Cuidar da organização do setor de manutenção e 

almoxarifado pertencentes aos laboratórios e suas instalações;
18. Colaborar nos trabalhos gerais de instalação, manuten-

ção e reparação, realizados na Unidade de Ensino;
20. Zelar pela manutenção e conservação das máquinas, 

ferramentas, instalações e equipamentos de trabalho;
21. Colaborar com o docente em programas de extensão 

universitária à comunidade;
22. Acompanhar e auxiliar o professor no desenvolvimento 

de aulas práticas e em outras atividades didáticas que requeiram 
seu trabalho profissional;

23. Cumprir e fazer cumprir as normas próprias dos labora-
tórios, oficinas, setores agropecuários, de campos etc.;

24. Organizar e preparar ambientes didáticos (laboratórios, 
oficinas, campo, setores agropecuários etc.) destinados às aulas 
práticas na organização curricular dos cursos;

25. Proceder às manutenções corretivas e preventivas nos 
equipamentos, de acordo com procedimentos padronizados;

26. Desempenhar outras atividades correlatas, e afins, 
estabelecidas pelas unidades de ensino e em regulamentação 
própria.

 
ANEXO III – REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
ÁREA DE ATUAÇÃO: Hospitalidade
O candidato deverá ser portador de diploma de formação 

em uma das seguintes titulações:
TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO Técnico em Agenciamento de 

Viagem (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Eventos 
(Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Guia de Turismo 
(Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Hospedagem 
(Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Lazer (Cargo 
Público de Auxiliar Docente); Técnico em Organização Esportiva 
(Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Serviços de Res-
taurante e Bar (Cargo Público de Auxiliar Docente); FORMAÇÃO 
SUPERIOR Graduação em Administração em Turismo; Graduação 
em Administração em Turismo e Hotelaria; Graduação em Admi-
nistração ? Habilitação em Gestão Turística e Hotelaria; Gradua-
ção em Lazer e Turismo; Graduação em Turismo; Graduação em 
Turismo e Hotelaria; Graduação em Turismo e Meio Ambiente; 
Tecnologia em Gastronomia; Tecnologia em Gestão de Empre-
endimentos de Turismo e Hotelaria; Tecnologia em Gestão de 
Empresas Turísticas; Tecnologia em Gestão de Turismo; Tecno-
logia em Gestão de Turismo e Hospitalidade; Tecnologia em 
Gestão de Turismo e Hotelaria; Tecnologia em Lazer e Turismo; 
Tecnologia em Turismo; Tecnologia em Turismo e Hospitalidade; 
Tecnologia em Turismo e Hotelaria;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) MODELO DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome:
E–mail:
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA DE ATUAÇÃO
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:

9. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida obser-
vância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado com o 
artigo 445 da CLT.

10. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

11. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VI deste Edital.

12. O início do exercício é condicionado à entrega do 
Atestado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE 
do Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação 
remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Consti-
tuição Federal.

13. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

14. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

15. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

16. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

CAPÍTULO XVI
DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e152op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO AUXILIAR DE DOCENTE EDITAL Nº 152/01/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 2 do Capí-
tulo XVII deste Edital, a Unidade de Ensino sede do certame 
remeterá o recurso para o Diretor da Unidade da Ensino que 
assumir a responsabilidade pela condução do Processo Seletivo 
Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será analisado o mérito do recurso interposto fora 
dos padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

5.1. Nos casos a que se refere o item 5, o recurso será 
considerado indeferido.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso interposto, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Na existência de recursos que inviabilizem a realização 
da Prova Prática na data fixada, caberá a Unidade de Ensino 
responsável pelo concurso estabelecer nova data e avisar aos 
candidatos sobre a realização da prova, após a resolução defini-
tiva dos recursos interpostos.

9. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

10. Em função dos recursos interpostos e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

CAPÍTULO XVII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e 
Anexos que o acompanham, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

2.1. Na ocorrência do disposto no item 2 do presente Capí-
tulo, a execução das provas deverá ocorrer nas instalações da 
Unidade de Ensino para a qual se destina o certame.

3. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-
mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3.1. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, 
certificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. O Cronograma que constitui o ANEXO I deste edital 
trata–se é meramente informativo, podendo ser alterado a 
qualquer momento.

7. A Deliberação CEETEPS 84/2022 encontra–se no site do 
CEETEPS.

 
ANEXO I – CRONOGRAMA
Este Cronograma é meramente informativo e poderá ser 

alterado a qualquer momento.
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da 

foto nítida (ou Rani) e entrega do Memorial Circunstanciado: 
12/04/2024 a 26/04/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
da Unidade de Ensino designando a Banca Examinadora e 
Comissão de Verificação (se houver) do Processo Seletivo Sim-
plificado: 27/04/2024 a 17/05/2024

C. Período provável para publicação das inscrições defe-
ridas/indeferidas e resultado da Análise do Memorial Cir-
cunstanciado (e convocação para a Prova Prática, se houver): 
27/04/2024 a 17/05/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para a 
Prova Prática (se houver): 06/05/2024 a 29/05/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao resul-
tado da Prova Prática e classificação final: 11/05/2024 a 31/05/2024

não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

13. A Prova Prática obedecerá a uma escala de pontuação 
de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios e pontuações 
estabelecidos no ANEXO V.

14. A nota da Prova Prática é a média aritmética simples das 
notas atribuídas pelos membros da Banca Examinadora.

15. A escala de pontuação da Prova Prática poderá ser 
ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
fizerem jus à pontuação diferenciada.

16. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que recusar a 
desempenhar a atividade proposta na Prova Prática perante a 
Banca Examinadora.

17. Será considerado aprovado o candidato que obtiver 
nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática.

18. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática.

19. A nota final do candidato no Processo Seletivo Simplifi-
cado será aquela que resultar da soma da nota obtida na Análise 
do Memorial Circunstanciado e da nota da Prova Prática.

CAPÍTULO XIII
DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será publicada em DOE e seguirá a 
ordem decrescente da nota final.

1.1. Relacionar–se–á o candidato aprovado pela ordem 
decrescente da nota final.

1.2. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do docu-
mento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova Prática.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
da Pessoa Idosa), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova Prática.
e) Que obtiver maior pontuação na Análise do Memorial 

Circunstanciado.
f) De maior idade.
3. Para que se beneficie do critério de desempate constante 

da alínea “b” do item 2 deste Capítulo, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

4. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já exer-
ceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desempate 
e não comprove documentalmente esta condição no ato do 
exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

5. Para que se beneficie do critério de desempate constante 
na alínea “c” do item 2 deste Capítulo, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

6. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

7. Para atender os dispositivos mencionados anteriormente, 
a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

CAPÍTULO XIV
DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

CAPÍTULO XV
DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 17 da 
Deliberação CEETEPS 84/2022, o Diretor da Unidade de Ensino 
deverá convocar o candidato aprovado, para manifestação 
quanto ao aceite da função.

2. A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

3. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, informado no formulário 
de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
4. O candidato que declinar da vaga oferecida deverá elabo-

rar e assinar uma carta de desistência.
5. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite da função, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

5.1. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

6. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino envolvidas.

6.1. O Edital de Convocação será providenciado pela Unida-
de de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

7. Nas convocações efetuadas nos termos do item 6 do 
presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

7.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições a 
que alude o item 6 deste Capítulo, por ter exercido o direito 
decorrente da habilitação no Processo Seletivo Simplificado, não 
poderá beneficiar–se de uma nova convocação neste certame.

8. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.
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Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5379 – Sistemas Web I(Informática para Internet Integrado 

ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – 
MTec–PI)

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
3/ HIGOR PAULINO DE CASTRO / MG–18639736 / 

12331785635
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

4/ VAGNER LEANDRO GUERRA / 268177399 / 25985475867 
/ 18,38

8/ BRUNA DE OLIVEIRA FORTUNATO / 41412645 / 
40507729811 / 12,25

3/ HIGOR PAULINO DE CASTRO / MG–18639736 / 
12331785635 / 12,23

5/ RAFAEL SOUZA CANDIDO DE LIMA / 538376855 / 
47194226839 / 11,75

7/ GUILHERME SILVA EDUARDO / 493.365.328–39 / 
49336532839 / 6,75

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1–Estrutura de Decisão e Repetição (PHP)
2–Persistência com Banco de Dados (PHP e MySQL)
3–Uso de frameworks como ferramenta de produtividade 

(PHP)
Duração máxima da aula: 20
Data: 23/04/2024
Horário: 14h
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO GARCIA – MOCO-

CA
ETEC FRANCISCO GARCIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 060/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00023719/2024–87

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO 
GARCIA, da cidade de MOCOCA, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO GARCIA, situada na AV. DR. 
AMÉRICO PEREIRA LIMA, 1507 – BAIRRO: JARDIM LAVÍNIA

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
68 – Aplicativos Informatizados(Gastronomia)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
4/ JÚLIO CÉSAR MAMEDIO / 460330688 / 33779397846
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

1/ THIAGO SANTAMARINA CARNEIRO / 330299736 / 
36672573844 / 29,0

5/ VAGNER LEANDRO GUERRA / 268177399 / 25985475867 
/ 18,38

4/ JÚLIO CÉSAR MAMEDIO / 460330688 / 33779397846 
/ 17,75

9/ BRUNA DE OLIVEIRA FORTUNATO / 481412645 / 
40507729811 / 12,25

6/ RAFAEL SOUZA CANDIDO DE LIMA / 538376855 / 
47194226839 / 11,75

7/ GUILHERME SILVA EDUARDO / 49637593X / 
49336532839 / 6,75

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1–Criação de sumário no Microsoft Word
2–Criação e Formatação de Tabelas e Gráficos no Microsoft 

Excel
3–Técnicas de pesquisa avançada e validação de informa-

ções na web
Duração máxima da aula: 20
Data: 17/04/2024
Horário: 13h30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL RAPHAEL BRAN-

DÃO – BARRETOS
CLASSE VINCULADA E.E. MARIO VIEIRA MARCONDES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 108/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00024011/2024–43

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL 
RAPHAEL BRANDÃO, da cidade de BARRETOS, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da vera-
cidade da autodeclaração, para os candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados 
no item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

2/ LINDOMAR JOSÉ DA SILVA / 6531714 / 04356922409 
/ 17,75

10/ CAROLINA SOARES DE OLIVEIRA SANTANA BORGES / 
2703423 / 04586117192 / 13

12/ ROGERIO OKUHARA / 274512890 / 29119756852 / 
10,75

15/ RUBEN CAETANO PEREIRA / 184811661 / 12869586876 
/ 10,25

17/ GERALDO MAGELA BARBOSA / 176295422 / 
51690373687 / 9,25

11/ RENATA LUCILA RIBEIRO FLORES / 27908126–1 / 
27668515852 / 8

3/ LUCAS SAVIO GOMES / 468100416 / 39025972837 / 8
6/ VICENTE GOMES DA SILVA / 328615699 / 

29508958839 / 8
8/ AGUINALDO NOBRE EVANGELISTA / 13640394/3 / 

07993634806 / 8
1/ DARCILEI ALVES DE PAULA / 218041652 / 

13526765839 / 6
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
Matemática
1 – Álgebra: Logaritmo;
2 – Introdução à estatística: Gráficos;
3 – Álgebra: Noções de Matemática Financeira.
Duração máxima da aula: 15 Minutos
Data: 22/04/2024
Horário: 13:30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

3. CANDIDATOS NÃO SELECIONADOS PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida 
que não obtiveram a pontuação necessária para participarem 
da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

9/ LUANA NERI THOMAZ DA SILVA / 339503051 / 
33055010817 / 5

14/ DENILSON LUIZ CALEGARE / 178270817 / 
07772860846 / 5

18/ FELIPE CORDEIRO FRANCISCO / 362943242 / 
41047309807 / 5

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MILTON GAZZET-

TI – PRESIDENTE VENCESLAU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 099/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00025576/2024–48

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MIL-
TON GAZZETTI, da cidade de PRESIDENTE VENCESLAU, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da 
veracidade da autodeclaração, para os candidatos que se decla-
raram pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em 
utilizar a pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos 
listados no item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a 
Prova de Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do 
tema e da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MILTON GAZZETTI, situada na 
RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 809 – BAIRRO: VILA BARUTA

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7504 – Comunicação Empresarial e Introdução a 

Vendas(Vendas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – Parceria SEE – PEI 7 Horas)

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
5/ KAUANE RAMOS PELEGRINI / 376693460 / 37689980880
7/ WESLEY AGUIAR XAVIER FERREIRA / 43.338.273/9 / 

22755856807
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

7/ WESLEY AGUIAR XAVIER FERREIRA / 43.338.273/9 / 
22755856807 / 55,375

6/ JULIANE GOMES AGUIAR / 404732513 / 32916412808 
/ 17

4/ CARLOS ALBERTO DA SILVA PIO / 32.575.620–X / 
32040581820 / 14

5/ KAUANE RAMOS PELEGRINI / 376693460 / 37689980880 
/ 7,125

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
Tema 01 – Processo de Vendas;
Tema 02 – Arquétipos de Vendas;
Tema 03 – Técnicas de Negociação I (Construção de Nar-

rativas, Gatilhos Mentais, Quebra de Objeções e Fechamento).
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 18/04/2024
Horário: 11h30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO GARCIA – MOCO-

CA
ETEC FRANCISCO GARCIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 060/02/2024 – PROCESSO Nº 
136.00023713/2024–18

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO 
GARCIA, da cidade de MOCOCA, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados 
no item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova 
de Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do 
tema e da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO GARCIA, situada na AV. DR. 
AMÉRICO PEREIRA LIMA, 1507 – BAIRRO: JARDIM LAVÍNIA

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA 
NETTO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 098/05/2024 – PROCESSO Nº 
136.00015945/2024–94

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO 
GOUVEA NETTO, da cidade de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da aferi-
ção da veracidade da autodeclaração, para os candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada, e CONVOCA os candi-
datos listados no item 2 deste Edital (candidatos selecionados 
para a Prova de Métodos Pedagógicos) para participarem do sor-
teio do tema e da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA NETTO, situada na 
AVENIDA DOS ESTUDANTES, 3278 – BAIRRO: JARDIM NOVO 
AEROPORTO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3893 – Língua Portuguesa, Literatura e Comunicação Pro-

fissional (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Desenvolvimento 
de Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–PI)

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
4/ HANNIEL JOSE BATISTA GARCIA / 33958464–6 / 

33919557832
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

24/ LETÍCIA DE FÁTIMA PEREIRA MACEDO / 412369746 / 
30641045867 / 54,25

21/ JEAN CARLOS CARNIEL / 476674529 / 40129186805 
/ 37,63

15/ NAIARA ROSSETTO GATI / 263483459 / 04082766650 
/ 34

16/ SIMONE MARQUES BARBOZA / 21994958–X / 
21329888898 / 31,38

4/ HANNIEL JOSE BATISTA GARCIA / 33958464–6 / 
33919557832 / 20

6/ SUZY MEIRE FAUSTINO / 436521064 / 31983394807 / 
16,13

8/ ISABELLE MASCHIO REIS / 531695475 / 49863203866 
/ 15,88

2/ NATHALIA PEREIRA DE SOUZA MARTINS / 53.604.783–2 
/ 41955036802 / 13

14/ RAQUEL DOS REIS / 422615924 / 36786716830 / 10,5
17/ MONIZE LUIZ SANTOS / 416539956 / 35015353847 

/ 10,0
18/ GIOVANA EVELYN RODRIGUES DE OLIVEIRA / 

56.018.754–3 / 45690419818 / 10
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – Acentuação Gráfica
2 – Adjetivos e Advérbios
3 – Colocação Pronominal
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 26/04/2024
Horário: 08:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

3. CANDIDATOS NÃO SELECIONADOS PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida 
que não obtiveram a pontuação necessária para participarem 
da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

20/ MARIA FERNANDA SANCHES DINATO ALVES / 
44254902–7 / 43091655830 / 6

23/ LEONARDO DE LIMA ALMEIDA / 543067129 / 
46609708843 / 5

1/ GIOVANNA DE OLIVEIRA DUARTE / 592379632 / 
43019673895 / 5

5/ LEONAN GABRIEL PAULINO DA SILVA / 50735042X / 
47328186844 / 5

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TAKASHI MORITA – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 200/02/2024 – PROCESSO Nº 
136.00017795/2024–53

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TAKASHI MORI-
TA, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autode-
claração, para os candidatos que se declararam pretos, pardos 
ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste 
Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos Peda-
gógicos) para participarem do sorteio do tema e da realização 
da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL TAKASHI MORITA, situada na AV. MÁRIO 
LOPES LEÃO, 1050 A – BAIRRO: SANTO AMARO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – Matemática (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com 

Ênfases)(Automação Industrial Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
3/ LUCAS SAVIO GOMES / 468100416 / 39025972837
15/ RUBEN CAETANO PEREIRA / 184811661 / 12869586876
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINICUCCI FILHO, 
situada na AVENIDA SANTANA, 654 – BAIRRO: CENTRO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3175 – Cálculos Financeiros e Estatísticos(Logística)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
7/ PAULO MICHEL LONGO TAVARES DA SILVA / 414532387 

/ 32404272810
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

5/ MARINA GOMES PASSOS / 1282002007 / 05042709584 
/ 38,63

8/ THADEO AUGUSTO ROCHA DE AZAMBUJA / 32178960–X 
/ 28341556820 / 37,13

7/ PAULO MICHEL LONGO TAVARES DA SILVA / 414532387 
/ 32404272810 / 32,13

2/ MAICON CENTNER GERMANO / 499733563 / 
41236322894 / 20,63

3/ LUIZ EDUARDO GOMES / 17079670X / 02697053840 / 11
6/ VANESSA ROBERTA FONTES BERTOLINI / 44133997–9 / 

30519050894 / 7,25
9/ GABRIELA FERNANDA NASCIMENTO DE SOUZA / 

49704837–1 / 43276302845 / 6
4/ CAMILA WAGNER TOMAZELA / 41.924.647–2 / 

35713462897 / 5
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
Regra de três simples
Regra de três composta
Capitalização simples: Conceito; Aplicação de juros; Método 

hamburguês
Duração máxima da aula: 15 minutos
Data: 22/04/2024
Horário: 16:00h
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADHEMAR BATIS-

TA HEMÉRITAS – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 207/29/2023 – PROCESSO Nº 
136.00164530/2023–62

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ADHEMAR BATISTA HEMÉRITAS, da cidade de SÃO PAULO, 
faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da 
aferição da veracidade da autodeclaração, para os candidatos 
que se declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram 
interesse em utilizar a pontuação diferenciada, e CONVOCA os 
candidatos listados no item 2 deste Edital (candidatos selecio-
nados para a Prova de Métodos Pedagógicos) para participarem 
do sorteio do tema e da realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADHEMAR BATISTA HEMÉRI-
TAS, situada na RUA ABILENE, 16 – BAIRRO: PARQUE SANTO 
ANTÔNIO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
298 – Educação Física (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com 

Ênfases)(Eletrônica Integrado ao Ensino Médio (MTec – Progra-
ma Novotec Integrado))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
3/ EDUARDO CONCEICAO / 224531268 / 20396549845
8/ VALESKA CAROLINA TOMÉ / 474397154 / 38924503820
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

6/ RENATO ALEXANDRE RANGEL / 238236845 / 
25297790824 / 55

3/ EDUARDO CONCEICAO / 224531268 / 20396549845 / 27
8/ VALESKA CAROLINA TOMÉ / 474397154 / 38924503820 

/ 23,25
1/ BRUNO AGUILERA / 29259575–X / 32544830816 / 12,25
2/ ARNALDO ROSA / 6982137–9 / 82895791872 / 8
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
Temas:
1) Esporte: aspectos estruturais classificação:
Técnico combinatório, de combate e de invasão;
Sistema tático de e regras;
linguagem dos sinais arbitragem (universal);
e ferramentas digitais aplicadas ao esporte;
2) Corpo movimento e saúde:
corpo e movimento;
benefícios das atividades corporais;
demandas energéticas e hábitos de alimentação;
capacidade físicas e habilitação motora;
atividade física ou exercício físico X qualidade de vida;
3) Brincadeiras e jogos:
cooperativos;
competitivos
recreativos;
Duração máxima da aula: 15 minutos.
Data: 17/04/2024
Horário: 14h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de aula 

(referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Examinadora 
obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado e, por con-
sequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado (conforme 
itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições).
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D ARCÁDIA NETO – 
ASSIS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 095/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00022975/2024–57

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D ARCÁ-
DIA NETO, da cidade de ASSIS, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3024 – PRODUÇÃO DE MATÉRIA–PRIMA I (Açúcar e Álcool)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

2/ MARCELE PONTES DE MOURA / 44864355–8 / 
37254183812 / 11.63 / 87,66 / 99,29 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/443245526/46017856855
5/460085906/44300128812
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO – SÃO 

SEBASTIÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 188/05/2024 – PROCESSO Nº 
136.00035527/2024–13

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBAS-
TIÃO, da cidade de SÃO SEBASTIÃO, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Peda-
gógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – MATEMÁTICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM 

ÊNFASES)(Meio Ambiente Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

10/ ANDRÉ VITORINO GONÇALVES / 32480116–6 / 
30117242888 / 11 / 82,66 / 93,66 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/13950593–3/07364104810
2/41075415–8/34529052842
5/50240615X/41675730830
7/218041652/13526765839 

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 GABINETE DO VICE-REITOR
 Coordenadoria de Administração Geral
 Retificação do DOE de 20/02/2024
No Edital RH 001/2024 - ABERTURA DE CONCURSO PÚBLI-

CO para preenchimento de vaga(s) do grupo Superior 1 A e 
outras que forem surgindo durante a validade deste, na função 
de Bibliotecário:

No preâmbulo, onde se lê: “concurso público para preen-
chimento de 04 (quatro) vagas do grupo Superior 1 A, criadas 
pela Lei Complementar estadual nº 1.074/2008, e outras que 
forem surgindo durante a validade deste, na função de Biblio-
tecário, a ser exercida em quaisquer das Unidades de Ensino 
ou Órgãos de Administração da Universidade de São Paulo, 
na capital ou no interior, de acordo com a distribuição inicial 
abaixo, observados a Lei Complementar Estadual nº 683/1992 
e o Decreto Estadual nº 59.591/2013: - 04 (quatro) vagas para 
a cidade de São Paulo”, leia-se: “concurso público para preen-
chimento de 03 (três) vagas do grupo Superior 1 A, criadas pela 
Lei Complementar estadual nº 1.074/2008, e outras que forem 
surgindo durante a validade deste, na função de Bibliotecário, a 
ser exercida em quaisquer das Unidades de Ensino ou Órgãos de 
Administração da Universidade de São Paulo, na capital ou no 
interior, de acordo com a distribuição inicial abaixo, observados 
a Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e o Decreto Estadual 
nº 59.591/2013: - 03 (três) vagas para a cidade de São Paulo”.

No preâmbulo, no Quadro de Vagas para a Função de Biblio-
tecário, onde se lê: “Vagas em concurso – 04”, leia-se: “Vagas 
em concurso – 03”; onde se lê: “Destinação das vagas – Lista 
geral – ampla concorrência – 03”, leia-se: “Destinação das 
vagas – lista geral – ampla concorrência – 02”.

No item 10.6, onde se lê: “As pessoas com deficiência 
concorrerão concomitantemente às vagas a elas reservadas e 
às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a 
classificação no concurso”, leia-se: “As pessoas com deficiência 
concorrerão concomitantemente às vagas a elas reservadas 
e às vagas destinadas à ampla concorrência, bem como às 
vagas dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas, 
caso assim se autodeclarem, de acordo com a classificação no 
concurso”.

No item 10, “Dos(as) candidatos(as) com deficiência”, 
inclua-se o subitem 10.8: “As pessoas com deficiência aprovadas 
tanto para as vagas a elas destinadas quanto para as reservadas 
aos(às) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas, mas 
não aprovadas para as vagas de ampla concorrência, ocupa-
rão as vagas reservadas às pessoas com deficiência, quando 
houver”, ficando os subitens seguintes renumerados de 10.9 
a 10.15.

No item 11.6.1, inciso I, onde se lê: “optantes pela pontu-
ação diferenciada”, leia-se: ”optantes pela reserva de vagas”.

No item 11.7, onde se lê: “A autodeclaração como indígena 
feita por todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) será 
sujeita à análise da Comissão de Verificação, antes da homolo-
gação do resultado do concurso público”, leia-se: “A autodecla-
ração como indígena feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à análise da Comissão de Verificação, 
nos termos de edital específico e antes da homologação do 
resultado do concurso público”.

No item 12.3, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número de vagas previstas em 
cada categoria, desde que tenham obtido nota igual ou superior 
a 05 (cinco) pontos”.

No item 15.1, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número de vagas previstas em 
cada categoria, desde que tenham obtido nota igual ou supe-
rior a 05 (cinco) pontos”.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 
– GUARUJÁ

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 152/01/2024 – PROCESSO Nº 
136.00005032/2024–60

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS 
DUMONT, da cidade de GUARUJÁ, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Peda-
gógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7106 – LÍNGUA INGLESA (BNCC/ ETIM / MTEC / AMS / 

EM COM ÊNFASES)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com 
Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
3/286945794/26809016813
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 

– BIRIGÜI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 123/02/2024 – PROCESSO Nº 
136.00018621/2024–16

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO 
CORDEIRO, da cidade de BIRIGÜI, faz saber aos candidatos abai-
xo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5417 – PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE ROTINAS 

ADMINISTRATIVAS(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

10/ LUCINEIRE GOMES / 281008930 / 27087544837 / 34.00 
/ 59,00 / 93,00 / 1º

5/ MARIANE ALVES GOMES / 47953682X / 40125672845 / 
26.50 / 55,33 / 81,83 / 2º

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

7/ CRISTIANO ALEXANDRE SOUZA / 261776848 / 
16507308889 / 31.00 / 98,33 / 129,33 / 1º

3/ AMANDA CAROLINA MOTA CAMPANA / 47.740.016–4 / 
39575085841 / 32.00 / 75,00 / 107,00 / 2º

6/ LUIZ PAULO BARBOSA / 8099639 / 95872280815 / 50.00 
/ 53,33 / 103,33 / 3º

1/ MICHELLI APARECIDA BURANELLO / 404681529 / 
36175918843 / 36.00 / 60,00 / 96,00 / 4º

11/ JANAINA FARTO PEDERSOLI SANCHES / 596159638 / 
34245201878 / 20.00 / 61,00 / 81,00 / 5º

4/ PAULO ROGERIO PIRES / 18690880–5 / 10402165870 / 
26.00 / 51,33 / 77,33 / 6º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/403068745/31679035894
8/33.568.844–5/32520063831
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ORLANDO QUAGLIATO – 

SANTA CRUZ DO RIO PARDO CLASSE DESCENTRALIZADA EE 
MIGUEL PRIANTE CALDERARO – BERNARDINO DE CAMPOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 084/01/2024 – PROCESSO Nº 
136.00017373/2024–88

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ORLANDO QUA-
GLIATO, da cidade de SANTA CRUZ DO RIO PARDO, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de 
Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
4810 – ANÁLISE FÍSICO–QUÍMICA AGROINDUSTRIAL 

(Agroindústria)
CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

8/ NATACHA THAISA BELLO PEDRO / 474418546 / 
35442321893 / 41.375 / 97 / 138,375 / 1º

4/ JÚNIOR NAKANISHI SILVA / 405860602 / 36258888828 
/ 20 / 74 / 94 / 2º

3/ WILLIANS CAMPOS DOS SANTOS / 41150887–8 / 
33466797802 / 6 / 80 / 86 / 3º

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

7/ CARLA CRISTINA MATOS / 461601072 / 39901680883 / 
19.25 / 90 / 109,25 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
5/458638304/44741746828
6/18290701/10770026613
9/436219827/34670460889
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR RODOLPHO JOSÉ 

DEL GUERRA – SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 150/02/2024 – PROCESSO Nº 
13600019071202444

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
RODOLPHO JOSÉ DEL GUERRA, da cidade de SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resulta-
do da Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do 
Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
1492 – SEGURANÇA NOS PROCESSOS 

INDUSTRIAIS(Segurança do Trabalho)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

6/ LEANDRO BALDO DE CASTRO / 289042409 / 
27342586846 / 49.0 / 83,6 / 132,6 / 1º

5/ RAPHAEL MATIAS / 334080964 / 31452457832 / 22.0 / 
77,6 / 99,6 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/567900861/45948289818
2/30.301.818–5/31786182874
3/26.306.609–5/26612543825
4/561396814/07581736601

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 205/29/2023 – PROCESSO Nº 
136.000752402023–45

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2767 – PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO TCC EM 

ADMINISTRAÇÃO(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE)

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

11/ RENATO DA SILVA / 13550251–2 / 02336458888 / 31.5 
/ 50 / 81.50 / 1º

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

12/ DEBORA VIEIRA VALÉRIO SAMBRA / 23811422–3 / 
18031224803 / 42.00 / 89 / 131 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/419261655/33928943898
3/458700940/37526925880
5/47430579X/40186234880
7/270964964/17263120895
10/14157544XSP/10428511821
13/13376022–4/10459453823
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 205/38/2023 – PROCESSO Nº 
136.000753152023–98

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2767 – PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO TCC EM 

ADMINISTRAÇÃO(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

9/ RENATO DA SILVA / 13550251–2 / 02336458888 / 31 / 
50 / 81 / 1º

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

11/ DEBORA VIEIRA VALÉRIO SAMBRA / 23811422–3 / 
18031224803 / 22 / 89 / 111 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
4/47430579X/40186234880
5/30.645.576–6/26871306803
7/270964964/17263120895
8/14157544XSP/10428511821
10/264635371/29391866859
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 

– RIBEIRÃO PRETO CLASSE DESCENTRALIZADA EMEF ARMINIO 
GIRALDI – BARRINHA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 074/43/2023 – PROCESSO Nº 
136.00111874/2023–79

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTI-
NIANO DA SILVA, da cidade de RIBEIRÃO PRETO, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de 
Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3314 – CUSTOS, PROCESSOS E OPERAÇÕES 

CONTÁBEIS(Administração)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

5/ PAULA REGINA VICCARI / 207233974 / 10911033807 / 
23.87 / 79,60 / 103,47 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/475071347/34034804882
2/43274970/39534704857
3/48939839X/40779531892
6/360494134/41157015875
10/73065109/03661871803
11/252777013/26136675838
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 

– RIBEIRÃO PRETO EXTENSÃO EE PROFª AMÉLIA DOS SANTOS 
MUSA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 074/55/2023 – PROCESSO Nº 
136.00130305/2023–22

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTI-
NIANO DA SILVA, da cidade de RIBEIRÃO PRETO, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de 
Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5428 – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO APLICADA A 

ADMINISTRAÇÃO(Administração)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

6/ INGRID CAROLINE SIMIELLI DE ARAUJO ALVES / 
308476311 / 40439791855 / 9.62 / 86,00 / 95,62 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/360494134/41157015875
2/475071347/34034804882
4/20.402.368–3/11618031813
5/41363409–7/31615124802

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL CORONEL RAPHAEL BRANDÃO, situada na 
AVENIDA 37, 646 – BAIRRO: BARONE

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7449 – Introdução à Administração, Legislação e 

Pessoas(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Pro-
grama Novotec Integrado) – Parceria SEE – PEI 9 Horas)

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
12/ VANESSA ALVES GARCIA / 29096135–X / 26641408841
18/ EMERSON FRANCIS MONTEIRO DOS SANTOS / 

43826955X / 35621557867
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

18/ EMERSON FRANCIS MONTEIRO DOS SANTOS / 
43826955X / 35621557867 / 25,00

15/ VINICIUS GUILHERME DE FREITAS / 436992486 / 
35681761819 / 22,00

2/ NANCI DE OLIVEIRA BENTO / 40.954.202–7 / 
31896452809 / 21,75

12/ VANESSA ALVES GARCIA / 29096135–X / 26641408841 
/ 17,00

13/ ANDERSON GUALTIERI CORREA / 19663917 / 
10753382806 / 15,25

3/ ANA PAULA BAGAIOLO MORAES BARBOSA / 350655911 
/ 32777770816 / 12,75

10/ LUANA PALHARES DE OLIVEIRA / 43.154.887–0 / 
33297707836 / 9,63

1/ LAYRA EDUARDA OLIVEIRA DA SILVA / 546860904 / 
46677145816 / 7,88

8/ MARIA AMÉLIA DE OLIVEIRA / 32.660.242–2 / 
30011910828 / 5,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
Princípios da administração
Níveis do planejamento
Método SMART
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 17/04/2024
Horário: 08h
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL RAPHAEL BRAN-

DÃO – BARRETOS
CLASSE VINCULADA E.E. DONA ALICE FONTOURA DE 

ARAUJO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 108/05/2024 – PROCESSO Nº 
136.00024013/2024–32

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL 
RAPHAEL BRANDÃO, da cidade de BARRETOS, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da vera-
cidade da autodeclaração, para os candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados 
no item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL CORONEL RAPHAEL BRANDÃO, situada na 
AVENIDA 37, 646 – BAIRRO: BARONE

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5424 – Desenvolvimento de Modelos de 

Negócios(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE – PEI 9 Horas)

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
13/ EMERSON FRANCIS MONTEIRO DOS SANTOS / 

43826955X / 35621557867
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

13/ EMERSON FRANCIS MONTEIRO DOS SANTOS / 
43826955X / 35621557867 / 25,00

9/ MATEUS COSTA / 421595346 / 32358064823 / 22,00
2/ NANCI DE OLIVEIRA BENTO / 40.954.202–7 / 

31896452809 / 21,75
10/ VINICIUS GUILHERME DE FREITAS / 436992486 / 

35681761819 / 18,88
7/ ANDERSON GUALTIERI CORREA / 19663917 / 

10753382806 / 15,25
1/ LAYRA EDUARDA OLIVEIRA DA SILVA / 546860904 / 

46677145816 / 9,00
4/ ALINE CRISTINA GALVÃO LEANDRO / 41.219.599–9 / 

36271734812 / 5,63
14/ TIAGO CESAR MIGUEL KAPP / 437187949 / 

34704359875 / 1,00
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
Identificação de oportunidades
Etapas do processo de valor
Métodos de geração de ideias
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 17/04/2024
Horário: 13h
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de aula 

(referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Examinadora 
obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado e, por con-
sequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado (conforme 
itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições).
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vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número total de vagas previstas, 
desde que tenham obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) 
pontos”.

No item 15.1, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número total de vagas previstas, 
desde que tenham obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) 
pontos”.

No item 15.1.4, onde se lê: “prova oral”, leia-se: “prova 
prática”.

No Anexo II, item III, Conhecimentos em normativas da USP, 
Programa, onde se lê: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, 
Portaria GR nº 239, de 3 de maio de 1966 - http://www.usp.br/
drh”, leia-se: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, Portaria GR 
nº 239, de 3 de maio de 1966 (disponível em: https://drh.usp.br/
biblioteca-drh/legislacao/estatuto-dos-servidores-usp/), com as 
alterações vigentes até a publicação do Edital”.

 Retificação do DOE de 20/02/2024
No Edital RH 009/2024 - ABERTURA DE CONCURSO PÚBLI-

CO para preenchimento de vaga(s) do grupo Superior 1 A e 
outras que forem surgindo durante a validade deste, na função 
de Educador (Física):

No item 7.1.4, onde se lê: “Em caso de indicação de menos 
de duas cidades”, leia-se: “Em caso de indicação de menos de 
sete cidades”.

No item 11.8.1, onde se lê: “A autodeclaração como 
preto(a) ou pardo(a) feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à confirmação por meio de verificação 
pela Comissão de Heteroidentificação, antes da homologação do 
resultado do concurso público”, leia-se: “A autodeclaração como 
preto(a) ou pardo(a) feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à confirmação por meio de verifica-
ção pela Comissão de Heteroidentificação, nos termos de edital 
específico e antes da homologação do resultado do concurso 
público”.

No item 12.3, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número total de vagas previstas, 
desde que tenham obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) 
pontos”.

No item 15.1, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número total de vagas previstas, 
desde que tenham obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) 
pontos”.

No item 15.1.4, onde se lê: “prova oral”, leia-se: “prova 
prática”.

No Anexo II, item III, Conhecimentos em normativas da USP, 
Programa, onde se lê: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, 
Portaria GR nº 239, de 3 de maio de 1966 - http://www.usp.br/
drh”, leia-se: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, Portaria GR 
nº 239, de 3 de maio de 1966 (disponível em: https://drh.usp.br/
biblioteca-drh/legislacao/estatuto-dos-servidores-usp/), com as 
alterações vigentes até a publicação do Edital”.

 Retificação do DOE de 20/02/2024
No Edital RH 010/2024 - ABERTURA DE CONCURSO PÚBLI-

CO para preenchimento de vaga(s) do grupo Superior 1 A e 
outras que forem surgindo durante a validade deste, na função 
de Engenheiro (Eletricista / Sistemas Elétricos):

No item 6.1, onde se lê: “Possuir graduação completa, com 
carga horária mínima fixada pelo MEC, em Engenharia”, leia-se: 
“Possuir graduação completa em Engenharia com habilitação 
em Engenharia Elétrica, com carga horária mínima fixada pelo 
MEC”.

No item 7.1.1, onde se lê: “A inscrição no presente con-
curso dá direito a disputar vagas na(s) cidade(s) indicada(s) no 
quantitativo de vagas existentes, bem como na(s) cidade(s) de 
Bauru, Lorena, Piracicaba, Pirassununga e Ribeirão Preto, caso 
vier a surgir vaga nessa(s) localidade(s)”, leia-se: “A inscrição 
no presente concurso dá direito a disputar vagas na(s) cidade(s) 
indicada(s) no quantitativo de vagas existentes, bem como na(s) 
cidade(s) de Bauru, Piracicaba, Pirassununga e Ribeirão Preto, 
caso vier a surgir vaga nessa(s) localidade(s)”.

No item 11.6.1, inciso I, onde se lê: “optantes pela pontu-
ação diferenciada”, leia-se: ”optantes pela reserva de vagas”.

No item 12.3, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham obti-
do nota igual ou superior a 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número de vagas previstas em 
cada categoria, desde que tenham obtido nota igual ou superior 
a 05 (cinco) pontos”.

No item 15.1, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham obti-
do nota igual ou superior a 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número de vagas previstas em 
cada categoria, desde que tenham obtido nota igual ou superior 
a 05 (cinco) pontos”.

 Retificação do DOE de 20/02/2024
No Edital RH 011/2024 - ABERTURA DE CONCURSO PÚBLI-

CO para preenchimento de vaga(s) do grupo Superior 1 A e 
outras que forem surgindo durante a validade deste, na função 
de Especialista em Cooperação e Extensão Universitária (Gestão 
Cultural):

No item 7.1.4, onde se lê: “Em caso de indicação de menos 
de duas cidades”, leia-se: “Em caso de indicação de menos de 
seis cidades”.

No item 10.6, onde se lê: “As pessoas com deficiência 
concorrerão concomitantemente às vagas a elas reservadas e 
às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a 
classificação no concurso”, leia-se: “As pessoas com deficiência 
concorrerão concomitantemente às vagas a elas reservadas 
e às vagas destinadas à ampla concorrência, bem como às 
vagas dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas, 
caso assim se autodeclarem, de acordo com a classificação no 
concurso”.

No item 10, “Dos(as) candidatos(as) com deficiência”, 
inclua-se o subitem 10.8: “As pessoas com deficiência aprovadas 
tanto para as vagas a elas destinadas quanto para as reservadas 
aos(às) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas, mas 
não aprovadas para as vagas de ampla concorrência, ocupa-

desde que tenham obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) 
pontos”.

No item 15.1, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número total de vagas previstas, 
desde que tenham obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) 
pontos”.

No item 15.1.4, onde se lê: “prova oral”, leia-se: “prova 
prática”.

No Anexo II, item III, Conhecimentos em normativas da USP, 
Programa, onde se lê: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, 
Portaria GR nº 239, de 3 de maio de 1966 - http://www.usp.br/
drh”, leia-se: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, Portaria GR 
nº 239, de 3 de maio de 1966 (disponível em: https://drh.usp.br/
biblioteca-drh/legislacao/estatuto-dos-servidores-usp/), com as 
alterações vigentes até a publicação do Edital”.

 Retificação do DOE de 20/02/2024
No Edital RH 007/2024 - ABERTURA DE CONCURSO PÚBLI-

CO para preenchimento de vaga(s) do grupo Superior 1 A e 
outras que forem surgindo durante a validade deste, na função 
de Educador (Pedagogia):

No item 6.1, onde se lê: “documentação pessoal completa 
exigida no item 18.2”, leia-se: “documentação pessoal completa 
exigida no item 19.2”.

No item 7.1.4, onde se lê: “Em caso de indicação de menos 
de duas cidades”, leia-se: “Em caso de indicação de menos de 
sete cidades”.

No item 10.6, onde se lê: “As pessoas com deficiência 
concorrerão concomitantemente às vagas a elas reservadas e 
às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a 
classificação no concurso”, leia-se: “As pessoas com deficiência 
concorrerão concomitantemente às vagas a elas reservadas 
e às vagas destinadas à ampla concorrência, bem como às 
vagas dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas, 
caso assim se autodeclarem, de acordo com a classificação no 
concurso”.

No item 10, “Dos(as) candidatos(as) com deficiência”, 
inclua-se o subitem 10.8: “As pessoas com deficiência aprovadas 
tanto para as vagas a elas destinadas quanto para as reservadas 
aos(às) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas, mas 
não aprovadas para as vagas de ampla concorrência, ocupa-
rão as vagas reservadas às pessoas com deficiência, quando 
houver”, ficando os subitens seguintes renumerados de 10.9 
a 10.15.

No item 11.6.1, inciso I, onde se lê: “optantes pela pontu-
ação diferenciada”, leia-se: ”optantes pela reserva de vagas”.

No item 11.7, onde se lê: “A autodeclaração como indígena 
feita por todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) será 
sujeita à análise da Comissão de Verificação, antes da homolo-
gação do resultado do concurso público”, leia-se: “A autodecla-
ração como indígena feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à análise da Comissão de Verificação, 
nos termos de edital específico e antes da homologação do 
resultado do concurso público”.

No item 12.1, onde se lê: “O concurso público constará 
de duas fases”, leia-se: “O concurso público constará de três 
fases”.

No item 12.3, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número de vagas previstas em 
cada categoria, desde que tenham obtido nota igual ou superior 
a 05 (cinco) pontos”.

No item 16.1, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número de vagas previstas em 
cada categoria, desde que tenham obtido nota igual ou superior 
a 05 (cinco) pontos”.

No item 16.1.4, onde se lê: “até o máximo de 2,0 pontos”, 
leia-se: “até o máximo de 0,6 ponto”.

No item 16.3, onde se lê: “A publicação do resultado de 
cada etapa do presente concurso público será feita em duas 
listas: (i) a primeira, geral, de ampla concorrência, com a pon-
tuação de todos(as) os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) 
candidatos(as) com deficiência, com pontuação para figurar 
na listagem de ampla concorrência, e a dos(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) e indígenas, considerada a pontuação 
diferenciada; e (ii) a segunda, somente com a pontuação dos(as) 
candidatos(as) com deficiência”, leia-se: “A publicação do resul-
tado de cada etapa do presente concurso público será feita em 
três listas: (i) a primeira, geral, de ampla concorrência, com a 
pontuação de todos(as) os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) 
candidatos(as) com deficiência e a dos(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) e indígenas com pontuação para figurar 
na listagem de ampla concorrência; (ii) a segunda, somente 
com a pontuação dos(as) candidatos(as) com deficiência; e (iii) 
a terceira, somente com a pontuação dos(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) e indígenas”.

No item 19.2, que elenca a documentação pessoal a ser 
apresentada para admissão, exclua-se a letra m) – “Cópia 
do registro ativo no Órgão Profissional”, ficando os subitens 
seguintes renumerados como letras m) e n).

No Anexo II, item III, Conhecimentos em normativas da USP, 
Programa, onde se lê: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, 
Portaria GR nº 239, de 3 de maio de 1966 - http://www.usp.br/
drh”, leia-se: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, Portaria GR 
nº 239, de 3 de maio de 1966 (disponível em: https://drh.usp.br/
biblioteca-drh/legislacao/estatuto-dos-servidores-usp/), com as 
alterações vigentes até a publicação do Edital”.

 Retificação do DOE de 20/02/2024
No Edital RH 008/2024 - ABERTURA DE CONCURSO PÚBLI-

CO para preenchimento de vaga(s) do grupo Superior 1 A e 
outras que forem surgindo durante a validade deste, na função 
de Educador (Química e Bioquímica):

No item 6.1, inclua-se: “Possuir registro ativo no órgão de 
classe respectivo”.

No item 7.1.4, onde se lê: “Em caso de indicação de menos 
de duas cidades”, leia-se: “Em caso de indicação de menos de 
sete cidades”.

No item 11.8.1, onde se lê: “A autodeclaração como 
preto(a) ou pardo(a) feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à confirmação por meio de verificação 
pela Comissão de Heteroidentificação, antes da homologação do 
resultado do concurso público”, leia-se: “A autodeclaração como 
preto(a) ou pardo(a) feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à confirmação por meio de verifica-
ção pela Comissão de Heteroidentificação, nos termos de edital 
específico e antes da homologação do resultado do concurso 
público”.

No item 12.1, onde se lê: “O concurso público constará 
de duas fases”, leia-se: “O concurso público constará de três 
fases”.

No item 12.3, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 

biblioteca-drh/legislacao/estatuto-dos-servidores-usp/), com as 
alterações vigentes até a publicação do Edital”.

 Retificação do DOE de 20/02/2024
No Edital RH 004/2024 - ABERTURA DE CONCURSO PÚBLI-

CO para preenchimento de vaga(s) do grupo Superior 1 A e 
outras que forem surgindo durante a validade deste, na função 
de Educador (Libras):

No item 7.1.4, onde se lê: “Em caso de indicação de menos 
de duas cidades”, leia-se: “Em caso de indicação de menos de 
sete cidades”.

No item 11.8.1, onde se lê: “A autodeclaração como 
preto(a) ou pardo(a) feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à confirmação por meio de verificação 
pela Comissão de Heteroidentificação, antes da homologação do 
resultado do concurso público”, leia-se: “A autodeclaração como 
preto(a) ou pardo(a) feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à confirmação por meio de verifica-
ção pela Comissão de Heteroidentificação, nos termos de edital 
específico e antes da homologação do resultado do concurso 
público”.

No item 12.1, onde se lê: “O concurso público constará 
de duas fases”, leia-se: “O concurso público constará de três 
fases”.

No item 12.3, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número total de vagas previstas, 
desde que tenham obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) 
pontos”.

No item 15.1, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número total de vagas previstas, 
desde que tenham obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) 
pontos”.

No item 15.1.4, onde se lê: “prova oral”, leia-se: “prova 
prática”.

No item 18.2, que elenca a documentação pessoal a ser 
apresentada para admissão, exclua-se a letra m) – “Cópia do 
registro ativo no Órgão Profissional (CRMV)”, ficando os subi-
tens seguintes renumerados como letras m) e n).

No Anexo II, item III, Conhecimentos em normativas da USP, 
Programa, onde se lê: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, 
Portaria GR nº 239, de 3 de maio de 1966 - http://www.usp.br/
drh”, leia-se: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, Portaria GR 
nº 239, de 3 de maio de 1966 (disponível em: https://drh.usp.br/
biblioteca-drh/legislacao/estatuto-dos-servidores-usp/), com as 
alterações vigentes até a publicação do Edital”.

 Retificação do DOE de 20/02/2024
No Edital RH 005/2024 - ABERTURA DE CONCURSO PÚBLI-

CO para preenchimento de vaga(s) do grupo Superior 1 A e 
outras que forem surgindo durante a validade deste, na função 
de Educador (Matemática):

No item 7.1.4, onde se lê: “Em caso de indicação de menos 
de duas cidades”, leia-se: “Em caso de indicação de menos de 
sete cidades”.

No item 11.8.1, onde se lê: “A autodeclaração como 
preto(a) ou pardo(a) feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à confirmação por meio de verificação 
pela Comissão de Heteroidentificação, antes da homologação do 
resultado do concurso público”, leia-se: “A autodeclaração como 
preto(a) ou pardo(a) feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à confirmação por meio de verifica-
ção pela Comissão de Heteroidentificação, nos termos de edital 
específico e antes da homologação do resultado do concurso 
público”.

No item 12.1, onde se lê: “O concurso público constará 
de duas fases”, leia-se: “O concurso público constará de três 
fases”.

No item 12.3, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número total de vagas previstas, 
desde que tenham obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) 
pontos”.

No item 15.1, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número total de vagas previstas, 
desde que tenham obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) 
pontos”.

No item 15.1.4, onde se lê: “prova oral”, leia-se: “prova 
prática”.

No item 18.2, que elenca a documentação pessoal a ser 
apresentada para admissão, exclua-se a letra m) – “Cópia 
do registro ativo no Órgão Profissional”, ficando os subitens 
seguintes renumerados como letras m) e n).

No Anexo II, item III, Conhecimentos em normativas da USP, 
Programa, onde se lê: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, 
Portaria GR nº 239, de 3 de maio de 1966 - http://www.usp.br/
drh”, leia-se: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, Portaria GR 
nº 239, de 3 de maio de 1966 (disponível em: https://drh.usp.br/
biblioteca-drh/legislacao/estatuto-dos-servidores-usp/), com as 
alterações vigentes até a publicação do Edital”.

 Retificação do DOE de 20/02/2024
No Edital RH 006/2024 - ABERTURA DE CONCURSO PÚBLI-

CO para preenchimento de vaga(s) do grupo Superior 1 A e 
outras que forem surgindo durante a validade deste, na função 
de Educador (Educação Museal):

No item 6.1, inclua-se: “Possuir registro ativo no órgão de 
classe respectivo (se profissão regulamentada)”.

No item 11.8.1, onde se lê: “A autodeclaração como 
preto(a) ou pardo(a) feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à confirmação por meio de verificação 
pela Comissão de Heteroidentificação, antes da homologação do 
resultado do concurso público”, leia-se: “A autodeclaração como 
preto(a) ou pardo(a) feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à confirmação por meio de verifica-
ção pela Comissão de Heteroidentificação, nos termos de edital 
específico e antes da homologação do resultado do concurso 
público”.

No item 12.3, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número total de vagas previstas, 

No item 15.3, onde se lê: “A publicação do resultado de 
cada etapa do presente concurso público será feita em duas 
listas: (i) a primeira, geral, de ampla concorrência, com a pon-
tuação de todos(as) os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) 
candidatos(as) com deficiência, com pontuação para figurar 
na listagem de ampla concorrência, e a dos(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) e indígenas, considerada a pontuação 
diferenciada; e (ii) a segunda, somente com a pontuação dos(as) 
candidatos(as) com deficiência”, leia-se: “A publicação do resul-
tado de cada etapa do presente concurso público será feita em 
três listas: (i) a primeira, geral, de ampla concorrência, com a 
pontuação de todos(as) os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) 
candidatos(as) com deficiência e a dos(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) e indígenas com pontuação para figurar 
na listagem de ampla concorrência; (ii) a segunda, somente 
com a pontuação dos(as) candidatos(as) com deficiência; e (iii) 
a terceira, somente com a pontuação dos(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) e indígenas”.

No Anexo II, item III, Conhecimentos em normativas da USP, 
Programa, onde se lê: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, 
Portaria GR nº 239, de 3 de maio de 1966 - http://www.usp.br/
drh”, leia-se: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, Portaria GR 
nº 239, de 3 de maio de 1966 (disponível em: https://drh.usp.br/
biblioteca-drh/legislacao/estatuto-dos-servidores-usp/), com as 
alterações vigentes até a publicação do Edital”.

No Anexo II, item V, Conhecimentos específicos em Biblio-
teconomia e Documentação, Bibliografia sugerida, onde se lê: 
“SPUDEIT, Daniela; KROEFF, Marcia Silveira (org.). Gestão de 
unidades de informação. São Paulo: FEBAB, 2017. Disponível 
em: http://repositorio.febab.org.br/items/show/6259. Acesso em: 
21 fev. 2024”, leia-se: “SPUDEIT, Daniela; KROEFF, Marcia 
Silveira (org.). Gestão de unidades de informação. São Paulo: 
FEBAB, 2017. Disponível em: http://repositorio.febab.org.br/
items/show/1534. Acesso em: 08 mar. 2024”

 Retificação no DOE de 20/02/2024
No Edital RH 002/2024 - ABERTURA DE CONCURSO PÚBLI-

CO para preenchimento de vaga(s) do grupo Superior 1 A e 
outras que forem surgindo durante a validade deste, na função 
de Educador (Ciências Biológicas e da Saúde):

No item 7.1.4, onde se lê: “Em caso de indicação de menos 
de duas cidades”, leia-se: “Em caso de indicação de menos de 
sete cidades”.

No item 10.6, onde se lê: “As pessoas com deficiência 
concorrerão concomitantemente às vagas a elas reservadas e 
às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a 
classificação no concurso”, leia-se: “As pessoas com deficiência 
concorrerão concomitantemente às vagas a elas reservadas 
e às vagas destinadas à ampla concorrência, bem como às 
vagas dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas, 
caso assim se autodeclarem, de acordo com a classificação no 
concurso”.

No item 10, “Dos(as) candidatos(as) com deficiência”, 
inclua-se o subitem 10.8: “As pessoas com deficiência aprovadas 
tanto para as vagas a elas destinadas quanto para as reservadas 
aos(às) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas, mas 
não aprovadas para as vagas de ampla concorrência, ocupa-
rão as vagas reservadas às pessoas com deficiência, quando 
houver”, ficando os subitens seguintes renumerados de 10.9 
a 10.15.

No item 11.6.1, inciso I, onde se lê: “optantes pela pontu-
ação diferenciada”, leia-se: ”optantes pela reserva de vagas”.

No item 11.7, onde se lê: “A autodeclaração como indígena 
feita por todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) será 
sujeita à análise da Comissão de Verificação, antes da homolo-
gação do resultado do concurso público”, leia-se: “A autodecla-
ração como indígena feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à análise da Comissão de Verificação, 
nos termos de edital específico e antes da homologação do 
resultado do concurso público”.

No item 12.3, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham obti-
do nota igual ou superior a 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número de vagas previstas em 
cada categoria, desde que tenham obtido nota igual ou superior 
a 05 (cinco) pontos”.

No item 16.1, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número de vagas previstas em 
cada categoria, desde que tenham obtido nota igual ou superior 
a 05 (cinco) pontos”.

No Anexo II, item III, Conhecimentos em normativas da USP, 
Programa, onde se lê: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, 
Portaria GR nº 239, de 3 de maio de 1966 - http://www.usp.br/
drh”, leia-se: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, Portaria GR 
nº 239, de 3 de maio de 1966 (disponível em: https://drh.usp.br/
biblioteca-drh/legislacao/estatuto-dos-servidores-usp/), com as 
alterações vigentes até a publicação do Edital”.

 Retificação do DOE de 20/02/2024
No Edital RH 003/2024 - ABERTURA DE CONCURSO PÚBLI-

CO para preenchimento de vaga(s) do grupo Superior 1 A e 
outras que forem surgindo durante a validade deste, na função 
de Educador (Educação Física e Esporte):

No item 6.1, inclua-se: “Possuir registro ativo no órgão de 
classe respectivo”.

No item 11.8.1, onde se lê: “A autodeclaração como 
preto(a) ou pardo(a) feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à confirmação por meio de verificação 
pela Comissão de Heteroidentificação, antes da homologação do 
resultado do concurso público”, leia-se: “A autodeclaração como 
preto(a) ou pardo(a) feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à confirmação por meio de verifica-
ção pela Comissão de Heteroidentificação, nos termos de edital 
específico e antes da homologação do resultado do concurso 
público”.

No item 12.3, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número total de vagas previstas, 
desde que tenham obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) 
pontos”.

No item 15.1, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número total de vagas previstas, 
desde que tenham obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) 
pontos”.

No Anexo II, item III, Conhecimentos em normativas da USP, 
Programa, onde se lê: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, 
Portaria GR nº 239, de 3 de maio de 1966 - http://www.usp.br/
drh”, leia-se: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, Portaria GR 
nº 239, de 3 de maio de 1966 (disponível em: https://drh.usp.br/
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específico e antes da homologação do resultado do concurso 
público”.

No item 12.3, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número total de vagas previstas, 
desde que tenham obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) 
pontos”.

No item 15.1, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número total de vagas previstas, 
desde que tenham obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) 
pontos”.

No item 15.1.4, onde se lê: “prova oral”, leia-se: “prova 
prática”.

No item 18.2, letra m), onde se lê: “Cópia do registro ativo 
no Órgão Profissional”, leia-se: “Cópia do registro ativo no 
Órgão Profissional ou no Ministério do Trabalho e Emprego, 
conforme o caso”.

No Anexo II, item III, Conhecimentos em normativas da USP, 
Programa, onde se lê: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, 
Portaria GR nº 239, de 3 de maio de 1966 - http://www.usp.br/
drh”, leia-se: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, Portaria GR 
nº 239, de 3 de maio de 1966 (disponível em: https://drh.usp.br/
biblioteca-drh/legislacao/estatuto-dos-servidores-usp/), com as 
alterações vigentes até a publicação do Edital”.

 MUSEU DE ARQUEOLOGIA E ETNOLOGIA
 COMUNICADO
Edital MAE 001-2023
O Museu de Arqueologia e Etnologia comunica que o 

Conselho Deliberativo do Museu de Arqueologia e Etnologia da 
Universidade de São Paulo, em sessão ordinária, realizada em 
03 de abril de 2024, homologou o Relatório Final Circunstan-
ciado, abaixo transcrito, do Concurso para provimento de um 
Cargo de Professor Titular - MS-6, em RDIDP, junto ao Museu 
de Arqueologia e Etnologia, área de Arqueologia Brasileira, 
Claro/Cargo: 1027549, realizado nos termos do Edital MAE 
001-2023, publicado no D.O.E. de 12 de julho de 2023, que 
teve como candidato o Prof. Dr. Paulo Antonio Datas DeBlasis. 
Relatório Final Circunstanciado. Às 09h00 do dia 02 de abril de 
2024, na sala de aula 03 do Bloco B do Museu de Arqueologia 
e Etnologia da USP, o Diretor, Prof. Dr. Eduardo Góes Neves deu 
início aos trabalhos do Concurso, na presença da Comissão 
Julgadora que estava assim constituída: Eduardo Góes Neves 
(Professor Titular - MAE-USP - Presidente), Marcio Ferreira da 
Silva (Professor Titular - DA-FFLCH-USP); Mário Cesar Cardoso 
de Pinna - Professor Titular - Museu de Zoologia-USP; Francisco 
William da Cruz Junior - Professor Titular - Departamento de 
Geologia Sedimentar e Ambiental-IGc-USP e Amâncio Jorge 
Silva Nunes de Oliveira - Professor Titular - Instituto de Relações 
Internacionais/Museu Paulista-USP.

1. - Em seguida, às 09h35 horas, com a presença da tota-
lidade dos membros da Comissão Julgadora e do candidato, o 
presidente da referida comissão, Prof. Dr. Eduardo Góes Neves, 
deu conhecimento ao candidato do calendário, o qual foi apro-
vado, sendo assinado por todos, candidato e membros da Comis-
são e em seguida divulgado nas plataformas digitais do MAE.

2. - Às 09h51 minutos do dia 02 de abril de 2024, foi rea-
lizada a Prova Pública de Arguição do candidato Prof. Dr. Paulo 
Antônio Dantas DeBlasis. O Senhor Presidente passou a palavra 
sucessivamente aos membros da Comissão Julgadora, que 
arguiram o candidato e dialogaram com ele na forma regimen-
tal, obedecendo ao prazo máximo de tempo para a arguição. A 
seguir, em sessão fechada, a Comissão Julgadora atribuiu indi-
vidualmente, na forma regimental, as notas da presente prova.

3. - Às 14h19 minutos em sessão fechada foi realizada a 
Prova de Julgamento de Títulos. Ao término da Prova, a Comis-
são Julgadora atribuiu individualmente as notas ao candidato. 
Foram também elaborados individualmente pareceres escritos 
circunstanciados sobre os títulos do candidato, nos termos do 
parágrafo único do art. 155 do RG-USP.

4. - Às 15h22 minutos do dia 02 de abril de 2024, foi 
realizada a Prova Pública Oral de Erudição do candidato Prof. 
Dr. Paulo Antônio Dantas DeBlasis, que discorreu sobre o tema: 
“a propósito do enfoque regional na arqueologia brasileira”, 
durante 59 (cinquenta e nove) minutos. Depois da exposição, 
o Presidente passou a palavra, sucessivamente, aos membros 
da Comissão Julgadora que solicitaram esclarecimentos ao 
candidato na forma regimental. A seguir, em sessão fechada, 
a Comissão Julgadora atribuiu individualmente, na forma regi-
mental, as notas da referida prova.

5. - As 17h34 minutos, na sala de aula 03 do Bloco B do 
MAE, em sessão pública, com a presença dos membros da 
Comissão Julgadora, do candidato e do público em geral, o 
Prof. Dr. Eduardo Góes Neves apresentou o quadro de notas, o 
qual é parte integrante do presente relatório e, assim, procedeu 
à Proclamação Pública dos Resultados Finais. Após a apuração 
das médias, foi feita a seguinte indicação: Prof. Dr. Eduardo Góes 
Neves - indicou o Prof. Dr. Paulo Antônio Dantas DeBlasis; Prof. 
Dr. Marcio Ferreira da Silva - indicou o Prof. Dr. Paulo Antônio 
Dantas DeBlasis; Mário Cesar Cardoso de Pinna - indicou o Prof. 
Dr. Paulo Antônio Dantas DeBlasis; Francisco William da Cruz 
Junior - indicou o Prof. Dr. Paulo Antônio Dantas DeBlasis e o 
Amâncio Jorge Silva Nunes de Oliveira - indicou o Prof. Dr. Paulo 
Antônio Dantas DeBlasis.

À vista do desempenho apresentado pelo candidato em 
todas as etapas do concurso, do resultado obtido e, conside-
rando ainda, às 05 (cinco) indicações, a Comissão Julgadora 
considera habilitado e indica ao Conselho Deliberativo o Prof. 
Dr. PAULO ANTÔNIO DANTAS DEBLASIS para ocupar o cargo de 
Professor Titular, em concurso, na área de Arqueologia Brasileira 
junto ao Museu de Arqueologia e Etnologia da Universidade 
de São Paulo, portanto, seu nome está sendo proposto para 
nomeação ao CD deste Museu para preencher/ocupar o cargo 
de número: 1027549 colocado em concurso. São Paulo, 02 de 
abril de 2024. São Paulo, 02 de abril de 2024.

 CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR NA 
AGRICULTURA
 EDITAL 7/2024/CENA/DVACAD
INDICAÇÃO DE LISTA COMPLEMENTAR DA COMISSÃO 

JULGADORA
Referente ao concurso público de títulos e provas para o 

provimento de 1 (um) cargo de Professor Titular, referência MS-6 
em RDIDP, claro/cargo nº 1017187, na área de conhecimento 
“Agricultura e Ambiente”, conforme EDITAL 7/2023/CENA/
DVACAD publicado no DOE de 28/07/2023 (Processo USP nº 
23.1.397.64.9).

O Conselho Deliberativo do Centro de Energia Nuclear 
na Agricultura da Universidade de São Paulo - CENA-USP, em 
sessão ordinária de 09/04/2024, em votação aberta e nos termos 
da legislação vigente, aprovou a indicação dos seguintes nomes 
para compor a Comissão Julgadora:

MEMBROS SUPLENTES - Éder Tadeu Gomes Cavalheiro 
(IQSC/USP, Professor Titular), Ivano Gebhardt Rolf Gutz (IQ/USP, 
Professor Titular) e Luis Reynaldo Ferracciú Alleoni (ESALQ/USP, 
Professor Titular).

Esta lista de membros é complementar à indicação da 
Comissão Julgadora, aprovada pelo Conselho Deliberativo, em 
sessão ordinária de 26/02/2024, conforme EDITAL 4/2024/CENA/
DVACAD, publicado no DOE de 01/03/2024.

pela Comissão de Heteroidentificação, antes da homologação do 
resultado do concurso público”, leia-se: “A autodeclaração como 
preto(a) ou pardo(a) feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à confirmação por meio de verifica-
ção pela Comissão de Heteroidentificação, nos termos de edital 
específico e antes da homologação do resultado do concurso 
público”.

No item 18, “Da admissão”, exclua-se o subitem 18.1.2: 
“Uma vez convocado(a) para atuar em cidade indicada pelo(a) 
próprio(a) candidato(a) no ato da inscrição, caberá ao(à) 
candidato(a) assumir as atribuições no local designado, sob 
pena de ser considerado(a) desistente do concurso”.

 Retificação do DOE de 20/02/2024
No Edital RH 022/2024 - ABERTURA DE CONCURSO PÚBLI-

CO para preenchimento de vaga(s) do grupo Superior 1 A e 
outras que forem surgindo durante a validade deste, na função 
de Educador (Enfermagem):

No item 6.1, inclua-se: “Possuir registro ativo no órgão de 
classe respectivo”.

No item 7.1.4, onde se lê: “Em caso de indicação de menos 
de duas cidades”, leia-se: “Em caso de indicação de menos de 
três cidades”.

No item 11.8.1, onde se lê: “A autodeclaração como 
preto(a) ou pardo(a) feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à confirmação por meio de verificação 
pela Comissão de Heteroidentificação, antes da homologação do 
resultado do concurso público”, leia-se: “A autodeclaração como 
preto(a) ou pardo(a) feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à confirmação por meio de verifica-
ção pela Comissão de Heteroidentificação, nos termos de edital 
específico e antes da homologação do resultado do concurso 
público”.

No item 12.3, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número total de vagas previstas, 
desde que tenham obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) 
pontos”.

No item 15.1, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número total de vagas previstas, 
desde que tenham obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) 
pontos”.

No item 15.1.4, onde se lê: “prova oral”, leia-se: “prova 
prática”.

No Anexo II, item III, Conhecimentos em normativas da USP, 
Programa, onde se lê: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, 
Portaria GR nº 239, de 3 de maio de 1966 - http://www.usp.br/
drh”, leia-se: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, Portaria GR 
nº 239, de 3 de maio de 1966 (disponível em: https://drh.usp.br/
biblioteca-drh/legislacao/estatuto-dos-servidores-usp/), com as 
alterações vigentes até a publicação do Edital”.

 Retificação do DOE de 20/02/2024
No Edital RH 023/2024 - ABERTURA DE CONCURSO PÚBLI-

CO para preenchimento de vaga(s) do grupo Superior 1 A e 
outras que forem surgindo durante a validade deste, na função 
de Analista de Comunicação (generalista):

No item 6.1, inclua-se: “Possuir registro ativo no Órgão 
Profissional ou no Ministério do Trabalho e Emprego, conforme o 
caso” e os seguintes cursos de graduação completos, com carga 
horária mínima fixada pelo MEC: “Comunicação Social – Rádio 
e TV, Comunicação e Multimeios e Comunicação e Marketing”.

No item 7.1.4, onde se lê: “Em caso de indicação de menos 
de duas cidades”, leia-se: “Em caso de indicação de menos de 
sete cidades”.

No item 11.8.1, onde se lê: “A autodeclaração como 
preto(a) ou pardo(a) feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à confirmação por meio de verificação 
pela Comissão de Heteroidentificação, antes da homologação do 
resultado do concurso público”, leia-se: “A autodeclaração como 
preto(a) ou pardo(a) feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à confirmação por meio de verifica-
ção pela Comissão de Heteroidentificação, nos termos de edital 
específico e antes da homologação do resultado do concurso 
público”.

No item 12.3, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número total de vagas previstas, 
desde que tenham obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) 
pontos”.

No item 15.1, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número total de vagas previstas, 
desde que tenham obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) 
pontos”.

No item 18.2, letra m), onde se lê: “Cópia do registro ativo 
no Órgão Profissional”, leia-se: “Cópia do registro ativo no 
Órgão Profissional ou no Ministério do Trabalho e Emprego, 
conforme o caso”.

No Anexo II, item III, Conhecimentos em normativas da USP, 
Programa, onde se lê: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, 
Portaria GR nº 239, de 3 de maio de 1966 - http://www.usp.br/
drh”, leia-se: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, Portaria GR 
nº 239, de 3 de maio de 1966 (disponível em: https://drh.usp.br/
biblioteca-drh/legislacao/estatuto-dos-servidores-usp/), com as 
alterações vigentes até a publicação do Edital”.

 Retificação do DOE de 20/02/2024
No Edital RH 024/2024 - ABERTURA DE CONCURSO PÚBLI-

CO para preenchimento de vaga(s) do grupo Superior 1 A e 
outras que forem surgindo durante a validade deste, na função 
de Analista de Comunicação (produção editorial):

No item 6.1, inclua-se: “Possuir registro ativo no Órgão 
Profissional ou no Ministério do Trabalho e Emprego, conforme o 
caso” e os seguintes cursos de graduação completos, com carga 
horária mínima fixada pelo MEC: “Comunicação Social – Rádio 
e TV, Comunicação e Multimeios e Comunicação e Marketing”.

No item 7.1.4, onde se lê: “Em caso de indicação de menos 
de duas cidades”, leia-se: “Em caso de indicação de menos de 
sete cidades”.

No item 11.8.1, onde se lê: “A autodeclaração como 
preto(a) ou pardo(a) feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à confirmação por meio de verificação 
pela Comissão de Heteroidentificação, antes da homologação do 
resultado do concurso público”, leia-se: “A autodeclaração como 
preto(a) ou pardo(a) feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à confirmação por meio de verifica-
ção pela Comissão de Heteroidentificação, nos termos de edital 

 Retificação do DOE de 20/02/2024
No Edital RH 017/2024 - ABERTURA DE CONCURSO PÚBLI-

CO para preenchimento de vaga(s) do grupo Superior 1 A e 
outras que forem surgindo durante a validade deste, na função 
de Médico Veterinário (Diagnóstico por Imagem):

No item 11.8.1, onde se lê: “A autodeclaração como 
preto(a) ou pardo(a) feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à confirmação por meio de verificação 
pela Comissão de Heteroidentificação, antes da homologação do 
resultado do concurso público”, leia-se: “A autodeclaração como 
preto(a) ou pardo(a) feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à confirmação por meio de verifica-
ção pela Comissão de Heteroidentificação, nos termos de edital 
específico e antes da homologação do resultado do concurso 
público”.

No item 12.3, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número total de vagas previstas, 
desde que tenham obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) 
pontos”.

No item 15.1, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número total de vagas previstas, 
desde que tenham obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) 
pontos”.

 Retificação do DOE de 20/02/2024
No Edital RH 018/2024 - ABERTURA DE CONCURSO PÚBLI-

CO para preenchimento de vaga(s) do grupo Superior 1 A e 
outras que forem surgindo durante a validade deste, na função 
de Nutricionista:

No item 7.1.4, onde se lê: “Em caso de indicação de menos 
de duas cidades”, leia-se: “Em caso de indicação de menos de 
sete cidades”.

No item 11.8.1, onde se lê: “A autodeclaração como 
preto(a) ou pardo(a) feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à confirmação por meio de verificação 
pela Comissão de Heteroidentificação, antes da homologação do 
resultado do concurso público”, leia-se: “A autodeclaração como 
preto(a) ou pardo(a) feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à confirmação por meio de verifica-
ção pela Comissão de Heteroidentificação, nos termos de edital 
específico e antes da homologação do resultado do concurso 
público”.

No item 12.3, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número total de vagas previstas, 
desde que tenham obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) 
pontos”.

No item 15.1, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número total de vagas previstas, 
desde que tenham obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) 
pontos”.

No Anexo II, item III, Conhecimentos em normativas da USP, 
Programa, onde se lê: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, 
Portaria GR nº 239, de 3 de maio de 1966 - http://www.usp.br/
drh”, leia-se: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, Portaria GR 
nº 239, de 3 de maio de 1966 (disponível em: https://drh.usp.br/
biblioteca-drh/legislacao/estatuto-dos-servidores-usp/), com as 
alterações vigentes até a publicação do Edital”.

 Retificação do DOE de 20/02/2024
No Edital RH 019/2024 - ABERTURA DE CONCURSO PÚBLI-

CO para preenchimento de vaga(s) do grupo Técnico 1 A e 
outras que forem surgindo durante a validade deste, na função 
de Secretário:

No item 11.8.1, onde se lê: “A autodeclaração como 
preto(a) ou pardo(a) feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à confirmação por meio de verificação 
pela Comissão de Heteroidentificação, antes da homologação do 
resultado do concurso público”, leia-se: “A autodeclaração como 
preto(a) ou pardo(a) feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à confirmação por meio de verifica-
ção pela Comissão de Heteroidentificação, nos termos de edital 
específico e antes da homologação do resultado do concurso 
público”.

No item 12.3, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número total de vagas previstas, 
desde que tenham obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) 
pontos”.

No item 15.1, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número total de vagas previstas, 
desde que tenham obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) 
pontos”.

No item 18.2, letra m), onde se lê: “Cópia do registro profis-
sional (SRET)”, leia-se: “Cópia do registro profissional (SRTE)”.

No Anexo II, item IV, Conhecimentos em normativas da USP, 
Programa, onde se lê: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, 
Portaria GR nº 239, de 3 de maio de 1966 - http://www.usp.br/
drh”, leia-se: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, Portaria GR 
nº 239, de 3 de maio de 1966 (disponível em: https://drh.usp.br/
biblioteca-drh/legislacao/estatuto-dos-servidores-usp/), com as 
alterações vigentes até a publicação do Edital”.

 Retificação do DOE de 20/02/2024
No Edital RH 020/2024 - ABERTURA DE CONCURSO PÚBLI-

CO para preenchimento de vaga(s) do grupo Superior 1 A e 
outras que forem surgindo durante a validade deste, na função 
de Segundo Solista (trompa):

No preâmbulo, exclua-se o seguinte parágrafo: “Serão 
elaboradas listas gerais, com todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as), e listas específicas para cada cidade (listas regio-
nais), com os(as) aprovados(as) que tiverem indicado aquela(s) 
cidade(s) no ato da inscrição. As listas regionais serão publicadas 
após o preenchimento da vaga ofertada no Edital de Abertura 
para fins de acompanhamento de eventuais novas chamadas”.

No item 11.8.1, onde se lê: “A autodeclaração como 
preto(a) ou pardo(a) feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à confirmação por meio de verificação 

rão as vagas reservadas às pessoas com deficiência, quando 
houver”, ficando os subitens seguintes renumerados de 10.9 
a 10.15.

No item 11.6.1, inciso I, onde se lê: “optantes pela pontu-
ação diferenciada”, leia-se: ”optantes pela reserva de vagas”.

No item 11.7, onde se lê: “A autodeclaração como indígena 
feita por todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) será 
sujeita à análise da Comissão de Verificação, antes da homolo-
gação do resultado do concurso público”, leia-se: “A autodecla-
ração como indígena feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à análise da Comissão de Verificação, 
nos termos de edital específico e antes da homologação do 
resultado do concurso público”.

No item 12.3, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número de vagas previstas em 
cada categoria, desde que tenham obtido nota igual ou superior 
a 05 (cinco) pontos”.

No item 15.1, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número de vagas previstas em 
cada categoria, desde que tenham obtido nota igual ou superior 
a 05 (cinco) pontos”.

No item 15.3, onde se lê: “A publicação do resultado de 
cada etapa do presente concurso público será feita em duas 
listas: (i) a primeira, geral, de ampla concorrência, com a pon-
tuação de todos(as) os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) 
candidatos(as) com deficiência, com pontuação para figurar 
na listagem de ampla concorrência, e a dos(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) e indígenas, considerada a pontuação 
diferenciada; e (ii) a segunda, somente com a pontuação dos(as) 
candidatos(as) com deficiência”, leia-se: “A publicação do resul-
tado de cada etapa do presente concurso público será feita em 
três listas: (i) a primeira, geral, de ampla concorrência, com a 
pontuação de todos(as) os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) 
candidatos(as) com deficiência e a dos(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) e indígenas com pontuação para figurar 
na listagem de ampla concorrência; (ii) a segunda, somente 
com a pontuação dos(as) candidatos(as) com deficiência; e (iii) 
a terceira, somente com a pontuação dos(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) e indígenas”.

No Anexo II, item III, Conhecimentos em normativas da USP, 
Programa, onde se lê: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, 
Portaria GR nº 239, de 3 de maio de 1966 - http://www.usp.br/
drh”, leia-se: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, Portaria GR 
nº 239, de 3 de maio de 1966 (disponível em: https://drh.usp.br/
biblioteca-drh/legislacao/estatuto-dos-servidores-usp/), com as 
alterações vigentes até a publicação do Edital”.

 Retificação do DOE de 20/02/2024
No Edital RH 012/2024 - ABERTURA DE CONCURSO PÚBLI-

CO para preenchimento de vaga(s) do grupo Superior 1 A e 
outras que forem surgindo durante a validade deste, na função 
de Especialista em Cooperação e Extensão Universitária (Coope-
ração Internacional – Inglês):

No item 7.1.4, onde se lê: “Em caso de indicação de menos 
de duas cidades”, leia-se: “Em caso de indicação de menos de 
sete cidades”.

No item 11.8.1, onde se lê: “A autodeclaração como 
preto(a) ou pardo(a) feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à confirmação por meio de verificação 
pela Comissão de Heteroidentificação, antes da homologação do 
resultado do concurso público”, leia-se: “A autodeclaração como 
preto(a) ou pardo(a) feita por todos(as) os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) será sujeita à confirmação por meio de verifica-
ção pela Comissão de Heteroidentificação, nos termos de edital 
específico e antes da homologação do resultado do concurso 
público”.

No item 12.3, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número total de vagas previstas, 
desde que tenham obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) 
pontos”.

No item 15.1, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número total de vagas previstas, 
desde que tenham obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) 
pontos”.

No Anexo II, item III, Conhecimentos em normativas da USP, 
Programa, onde se lê: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, 
Portaria GR nº 239, de 3 de maio de 1966 - http://www.usp.br/
drh”, leia-se: “ESU - Estatuto dos Servidores da USP, Portaria GR 
nº 239, de 3 de maio de 1966 (disponível em: https://drh.usp.br/
biblioteca-drh/legislacao/estatuto-dos-servidores-usp/), com as 
alterações vigentes até a publicação do Edital”.

 Retificação do DOE de 20/02/2024
No Edital RH 014/2024 - ABERTURA DE CONCURSO PÚBLI-

CO para preenchimento de vaga(s) do grupo Superior 1 A e 
outras que forem surgindo durante a validade deste, na função 
de Especialista em Pesquisa/Apoio de Museu (Documentação 
Museológica / Documentalista de Acervo):

No item 11.6.1, inciso I, onde se lê: “optantes pela pontu-
ação diferenciada”, leia-se: ”optantes pela reserva de vagas”.

No item 12.3, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham obti-
do nota igual ou superior a 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número de vagas previstas em 
cada categoria, desde que tenham obtido nota igual ou superior 
a 05 (cinco) pontos”.

No item 15.1, onde se lê: “serão eliminados(as) todos(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham obti-
do nota igual ou superior a 05 (cinco) pontos”, leia-se: “serão 
eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem 
nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição 
correspondente a dez vezes o número de vagas previstas em 
cada categoria, desde que tenham obtido nota igual ou superior 
a 05 (cinco) pontos”.

 Retificação do DOE de 20/02/2024
No Edital RH 016/2024 - ABERTURA DE CONCURSO PÚBLI-

CO para preenchimento de vaga(s) do grupo Superior 1 A e 
outras que forem surgindo durante a validade deste, na função 
de Especialista em Pesquisa/Apoio de Museu (Herpetologia):

No item 15.1.4, onde se lê: “prova oral”, leia-se: “prova prática”
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14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Secretaria do Departamento de Metodologia do Ensino 
e Educação Comparada da Faculdade de Educação da USP, 
edmfe@usp.br.

 Edital CSCRH-SP 64/2024
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Educação da USP convoca a candidata CLA-

RICE SEIXAS DUARTE (Cargo: 1270532 - MS-3.1 - Doutor, Edital 
de abertura FEUSP Nº 10/2024 e Edital FEUSP Nº 21/2024 de 
Resultado Final/Classificação e Homologação publicado no D.O.E 
de 09/04/2024) a entrar em contato com o Centro de Serviços 
Compartilhados em Recursos Humanos (e-mail: rhsaopaulo@
usp.br) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
dia seguinte ao da presente publicação, munido de todos os 
documentos, para dar andamento a sua contratação.

 FACULDADE DE MEDICINA
 FACULDADE DE MEDICINA DA USP – EDITAL ATAC/

FM/63/2024 - RESULTADO FINAL / HOMOLOGAÇÃO DE PRO-
CESSO SELETIVO DOCENTE

A Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Medicina 
da Universidade de São Paulo torna público o Resultado Final 
do Processo Seletivo para a contratação de um (01) docente 
por prazo determinado, como Professor Contratado III (MS-3.1), 
com jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho, junto ao 
Departamento de Pediatria, com base no Programa da Disciplina 
de Neonatologia e Cuidados Intensivos, referente ao edital de 
abertura de inscrições ATAC/FM/108/2023, publicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo de 14 de novembro de 2023.

O Processo Seletivo foi realizado nos dias 20, 21 e 22 de 
março de 2024, de acordo com o edital de abertura de inscrições 
citado. Candidatos inscritos e participantes: nº 1 - Dr. Felipe Yu 
Matsushita; nº 2 - Prof.ª Dr.ª Maria Esther Jurfest Rivero Ceccon. 
Tendo sido ambos os candidatos participantes habilitados, 
segue, abaixo, a classificação ao final do certame:

Classificação - Nome
1º colocado - Dr. Felipe Yu Matsushita
2ª colocada - Prof.ª Dr.ª Maria Esther Jurfest Rivero Ceccon
A Comissão de Seleção redigiu o relatório final do Processo 

Seletivo no qual consta o resultado acima descrito. O referido 
relatório foi aprovado “ad referendum” do Conselho Técnico 
Administrativo da Faculdade de Medicina da Universidade de 
São Paulo, em 28 de março de 2024.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO
  FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
 - AVISO FMRP-USP Nº 009/2024
 - O Diretor da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto-

-USP, aprovou add referendum do Conselho Técnico Adminis-
trativo da FMRP-USP, em 27 de março de 2024, a indicação 
da composição dos membros da Comissão de Seleção do 
Processo Seletivo Simplificado, referente ao EDITAL FMRP-USP 
Nº 006/2024, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
no dia 21 de março de 2024, página 220, para a função de 01 
(um) Professor Contratado III (MS-3.1, para os contratados com 
título de Doutor), com salário de R$ 2.558,66 referência mês de 
maio de 2023, claro nº 1269399, com prazo determinado até 
31/12/2024, em jornada de 12 horas semanais de trabalho, junto 
ao Departamento de Ciências da Saúde – na Área de Fisioterapia 
da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto – USP. Ao qual se 
inscreveu e foi aceita a candidata da Doutora Carlos Eduardo 
Girasol, Mariana Angélica de Souza Leon, Nara Fernanda Braz da 
Silva Leal, Raquel Metzker Mendes Sugano e Roberta de Oliveira 
Máximo, foram designados os seguintes membros para compor 
a Comissão de Seleção do Processo Seletivo Simplificado:

 - Membros Efetivos: Profs. Drs. João Eduardo Araújo, Prof. 
Associado do Depto de Ciências da Saúde da FMRP; Cleber Fer-
raresi, Prof. Doutor do Departamento de Fisioterapia, do Centro 
de Ciências Biológicas e da Saúde da UFSCAR e Karina Tavares 
Weber. Membros Suplentes: Profs. Drs. Daniela Cristina Carvalho 
de Abreu, Profa. Associada do Depto de Ciências da Saúde da 
FMRP; Adriana da Costa Gonçalves, Aníbal Basile Filho, Prof. 
Associado do Depto de Cirurgia e Anatomia da FMRP.

  -FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
 - AVISO FMRP-USP Nº 010/2024
 - O Diretor da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto-

-USP, aprovou add referendum do Conselho Técnico Admi-
nistrativo da FMRP-USP, em 05 de abril de 2024, a indicação 
da composição dos membros da Comissão de Seleção do 
Processo Seletivo Simplificado, referente ao EDITAL FMRP-USP 
Nº 008/2024, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
no dia 13 de março de 2024, página 226, para a função de 01 
(um) Professor Contratado III (MS-3.1, para os contratados com 
título de Doutor), com salário de R$ 2.558,66 referência mês de 
maio de 2023, ou como Professor Contratado II (MS-2, para os 
contratados com título de Mestre), com salário de R$ 1.829,31 
referência mês de maio de 2023, ou como Professor Contratado 
I (MS-1, para os contratados somente portadores de diploma 
de graduação), com salário de R$ 1.236,62 referência mês de 
maio de 2023. Claro nº 1269429, com prazo determinado até 
31/12/2024, em jornada de 12 horas semanais de trabalho, junto 
ao Departamento de Ciências da Saúde – na Área de Terapia 
Ocupacional da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto – USP. 
Ao qual se inscreveu e foi aceita a candidata da Doutora Angéli-
ca da Silva Araujo e da Mestre Lígia Beatriz Romeiro Rôse, foram 
designados os seguintes membros para compor a Comissão de 
Seleção do Processo Seletivo Simplificado:

 - Membros Efetivos: Profs. Drs. Profa. Dra. Carla da Silva 
Santana Castro, Professora Associada do Departamento de 
Ciências da Saúde da FMRP; Profa. Dra. Marina Simões Flório 
Ferreira Bertagnoli, Professora Doutora do Departamento de 
Psicologiana FFCLRP - USP; e Erika Renata Trevisan, Professora 
Titular do Departamento de Terapia Ocupacional da Universida-
de Federal do Triângulo Mineiro. Membros Suplentes: Profs. Drs. 
Marysia Mara Rodrigues do Prado De Carlo, Professora Asso-
ciada do Departamento de Ciências da Saúde da FMRP; Andrea 
Ruzzi Pereira, Professora Adjunta do Departamento de Terapia 
Ocupacional da Universidade Federal do Triângulo Mineiro; 
Clarissa Mendonça Corradi-Webster, Professora Associada do 
Departamento de Psicologia da FFCLRP - USP.

  FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
 - AVISO FMRP-USP Nº 011/2024
 - O Diretor da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto-

-USP, aprovou add referendum do Conselho Técnico Admi-
nistrativo da FMRP-USP, em 05 de abril de 2024, a indicação 
da composição dos membros da Comissão de Seleção do 
Processo Seletivo Simplificado, referente ao EDITAL FMRP-USP 
Nº 009/2024, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
no dia 13 de março de 2024, página 227, para a função de 01 
(um) Professor Contratado III (MS-3.1, para os contratados com 
título de Doutor), com salário de R$ 2.558,66 referência mês 
de maio de 2023, claro nº 1269410, com prazo determinado 
até 31/12/2024, em jornada de 12 horas semanais de trabalho, 
junto ao Departamento de Ciências da Saúde, Curso de Nutriçao 
e Metabolismo, Área de Educação Alimentar e Nutricional e 

6.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final.

6.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

6.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

6.2. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.2.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

6.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

6.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

6.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.2.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

6.2.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

6.2.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

8. Para o cálculo da média de cada examinador, o quociente 
da divisão será a soma dos pesos das provas, sendo considera-
dos habilitados os candidatos que alcançarem nota mínima sete 
da maioria dos examinadores e observada a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos ora especificados.

8.1. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
• PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas de 

todos os candidatos pretos, pardos ou indígenas que manifesta-
ram interesse em participar da pontuação diferenciada.

• MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
neste Edital. Entende-se por “ampla concorrência” todos os can-
didatos que pontuaram e que não se declararam como pretos, 
pardos ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, 
pardos ou indígenas, optaram por não participar da pontuação 
diferenciada.

• MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

8.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
• NFCPPI é a nota final do processo seletivo, após a aplica-

ção da pontuação diferenciada e que gerará a classificação do 
candidato, limitada à nota máxima prevista em edital. Ao térmi-
no do processo seletivo, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

• NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

8.3. Os cálculos a que se referem os subitens 8.1 e 8.2 
devem considerar duas casas decimais e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

8.4. A pontuação diferenciada (PD) prevista neste artigo 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

8.5. Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

8.6. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I. EDM0347 - Fundamentos Teórico-Metodológicos do Ensi-

no de Arte
1. O que se entende por arte na educação: breve histórico, 

críticas. Mudanças a respeito dos conceitos de: ensino, arte da 
criança e do jovem, aprendizagem em arte, papel do professor 
em arte.

2. A arte da criança e do jovem e sua interlocução com a 
produção social e histórica da arte na história do ensino de arte. 
Da livre expressão à aprendizagem compartilhada entre pares e 
com produções artísticas.

3. Relações entre objetivos, conteúdos, métodos/procedi-
mentos/atividades de ensino e aprendizagem, meios de avalia-
ção nas aulas de Arte. Fundamentos para currículo de Arte na 
Educação Infantil e em Escolas de Ensino Fundamental.

4. Interface entre escola e instituições culturais. A visita a 
museus e instituições culturais como parte das atividades esco-
lares. Preparação da visita: um trabalho em cooperação com os 
educadores dos museus e das instituições culturais.

5. Autores da arte na educação moderna e contemporânea.
6. O desenho cultivado da criança e do jovem.
7. A leitura da imagem.
8. Linguagens artísticas no contexto da escola básica.
II. EDM0350 - Projeto Integrado de Estágio em Docência 

em Linguagens:
- O Projeto Curricular e o Projeto Político-pedagógico da 

área de Arte.
- Arte na Educação Básica;
- Especificidades do ensino da Arte na Educação Infantil e 

no ciclo inicial do Ensino Fundamental – elaboração de objeti-
vos, seleção de conteúdos, métodos de ensino e instrumentos 
de avaliação.

10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 
do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional da 
Faculdade de Educação, e às publicações no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

11. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
CTA da Faculdade de Educação, para fins de homologação, após 
exame formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício é até 31/12/2024, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

centavos), referência mês de maio de 2023, com jornada de 12 
(doze) horas semanais de trabalho (claro n° 1242920), junto ao 
Departamento de Metodologia do Ensino e Educação Compa-
rada/Área de Linguagem e Educação, nos termos da Resolução 
nº 8.362/2023, bem como da Resolução nº 7.354/2017 e dos 
princípios constitucionais, notadamente o da impessoalidade.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo CTA da Faculdade de Educação, após o término do perí-
odo de inscrições e de acordo com os termos da Resolução nº 
7.354/2017.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I. Documento de identidade oficial;
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do título de Doutor (para Pro-

fessor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado II), 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.6. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2.7. No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 8 deste Edital.

2.8. Para que faça jus à bonificação a candidatos autodecla-
rados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços feno-
típicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou parda.

2.9. A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo can-
didato que manifestar seu interesse em participar da pontuação 
diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca de 
heteroidentificação.

2.10. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração de 
pertença racial, o candidato será eliminado do processo seletivo 
e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua 
admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

2.11. Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

2.12. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

2.13. As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do aprovado.

4. Atribuição da função: o candidato aprovado, ao ser con-
tratado, deverá ministrar as seguintes disciplinas:

I. EDM0347 Fundamentos Teórico-Metodológicos do Ensino 
de Arte.

II. EDM0350 Projeto Integrado de Estágio em Docência em 
Linguagens.

5. O processo seletivo será processado por meio de ava-
liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos subitens 5.2 e 5.3.

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma única 
fase, na seguinte conformidade:

I. Prova Escrita (peso 4)
II. Prova Didática (peso 3)
6.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do 

processo seletivo, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

6.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo e dela dará 
conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes 
do sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a 
realização de outras atividades nesse período.

6.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

6.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA
 CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Edital ATAc/EEL/USP-17/2024
A Escola de Engenharia de Lorena da Universidade de São 

Paulo convoca os doutores Pércio Mozart Pinto e William Sbra-
ma Perressim, candidatos ao Processo Seletivo para contratação 
de 1 (um) Professor Contratado III, junto ao Departamento de 
Engenharia de Engenharia Química e de Produção, na área de 
conhecimento de Engenharia Econômica, aberto pelo Edital 
ATAc/EEL/USP-07/2024, publicado no D.O.E. de 05/03/2024, 
a comparecerem no dia 15 de abril de 2024, às 8 horas e 15 
minutos, no Auditório da Biblioteca – Área I, da referida Escola, 
localizada à Estrada Municipal do Campinho, s/nº, em Lorena, 
para dar início as provas que se realizarão no período de 15 a 
17 de abril de 2024. Ficam pelo presente também convocados 
os membros da Comissão de Seleção constantes da publicação 
do D.O.E. de 08/04/2024, Executivo III, pág. 146.

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
 EDITAL CSCRH-SC/USP 11/2024
CONVOCAÇÃO
O Diretor da Escola de Engenharia de São Carlos da USP, 

convoca o candidato Lidia Moura a comparecer no Centro de 
Serviços Compartilhados em Recursos Humanos de São Carlos, 
no prazo de 5 dias úteis, a partir da publicação deste Edital, 
das 8 às 17 horas, munido de todos os documentos para dar 
andamento à sua contratação, conforme Edital ATAC/EESC-USP 
005/2024 de Abertura de Processo Seletivo para Contratação de 
Docente (claro temporário), o Comunicado 010/2024 de Resul-
tado Final/Classificação e de Despacho de Homologação, como 
Professor Contratado, nível III, em jornada de 12 horas semanais 
de trabalho, para o Departamento de Hidráulica e Saneamento 
da EESC/USP.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS
 Edital CSCRH-SP 065/2024
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Ciências Farmacêuticas da USP convoca a 

candidata ARACELI APARECIDA HASTREITER (Cargo: 1270141 
- MS-3.1 - Nível III - Doutor, Edital FCF/ATAc nº 001/2024 de 
Abertura de Inscrições publicado no D.O.E de 09/02/2024 e 
Resultado Final/Classificação e Homologação publicado no D.O.E 
de 08/04/2024) a entrar em contato com o Centro de Serviços 
Compartilhados em Recursos Humanos (e-mail: rhsaopaulo@
usp.br) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
dia seguinte ao da presente publicação, munida de todos os 
documentos, para dar andamento a sua contratação.

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DE 
RIBEIRÃO PRETO
 Edital FEA-RP 019/2024
O Conselho Técnico Administrativo da FEA-RP, em sessão 

realizada em 03/04/2024, aprovou as inscrições e a composição 
da Comissão de Seleção, observada a aplicação da ação afirma-
tiva prevista na Resolução n. 8434/2023, do processo seletivo 
para contratação de 01(um) docente por prazo determinado, 
como Professor Contratado III (MS-3.1, para os contratados com 
título de Doutor), como Professor Contratado II (MS-2, para os 
contratados com título de Mestre) ou como Professor Contrata-
do I (MS-1, para os contratados somente portadores de diploma 
de graduação) para o Departamento de Contabilidade - Edital 
FEA-RP 010/2024, publicado no D.O.E. em 04/03/2024:

Candidatos portadores do título de Doutor (ordem de 
inscrição):

Natália Munari Pagan
Karina Munari Pagan
Lílian Perobon Mazzer
Guilherme José de Souza Moretti
Bruno Figlioli
Flavia Devechio Providelo Meirelles
Candidatos portadores do título de Mestre (ordem de 

inscrição):
Laís Manfiolli Figueira
Mariana Titoto Marques
Henrique Afonso Santos Pereira
Cristiane Maria de Moura Guedes
Tiago César Farinelli
Candidato portador do título de Graduação:
Leandro Correia Damasceno
Membros titulares
Claudio de Souza Miranda – Professor Doutor do Departa-

mento de Contabilidade da FEA-RP/USP
Perla Calil Pongeluppe Wadhy Rebehy – Professora Doutora 

do Departamento de Administração da FEA-RP/USP
Rosycler Cristina Santos Simão – Professora Doutora do 

Instituto Federal de Ciências e Tecnologia de São Paulo-Campus 
de Sertãozinho

Membros suplentes
Paula Carolina Ciampaglia Nardi – Professora Associada do 

Departamento de Contabilidade da FEA-RP/USP
Marina Toledo Lourenção Rocha – Professora Doutora do 

Departamento de Administração da FEA-RP/USP
Carlos Alberto Gabrielli Barreto Campello – Professor Dou-

tor do Departamento de Administração da FEA-RP/USP
Evandro Marcos Saidel Ribeiro – Professor Associado do 

Departamento de Administração da FEA-RP/USP

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 RETIFICAÇÃO
No Edital FEUSP 20/2024, publicado no D.O.E. em 08 de 

abril de 2024 – Seção III, página 147.
Onde se lê:
“...A contratação será por prazo determinado e vigorará 

de 31/12/024 a 31/12/2024, com possibilidade de prorrogações, 
desde que a soma dos

períodos obedeça aos limites da legislação vigente à época 
de cada prorrogação e que estejam preenchidos os demais 
requisitos..."

Leia-se:
"...A contratação será por prazo determinado e vigorará 

até 31/12/2024, com possibilidade de prorrogações, desde que 
a soma dos

períodos obedeça aos limites da legislação vigente à época 
de cada prorrogação e que estejam preenchidos os demais 
requisitos..."

 EDITAL FEUSP Nº 22/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
A Diretora da Faculdade de Educação da Universidade 

de São Paulo torna público a todos os interessados que, 
conforme aprovação “ad referendum” do Conselho Técnico-
-Administrativo, em 08/04/2024, estarão abertas por doze dias, 
no período das 08h00 (horário de Brasília) do dia 11/04/2024 
às 17h00 (horário de Brasília) do dia 22/04/2024, as inscrições 
para o processo seletivo para a contratação de 01 (um) docente 
por prazo determinado, como Professor Contratado III (MS-3.1, 
para os contratados com título de Doutor), com salário de R$ 
2.558,66 (Dois mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e ses-
senta e seis centavos), ou como Professor Contratado II (MS-2, 
para os contratados com título de Mestre), com salário de R$ 
1.829,31 (Um mil, oitocentos e vinte e nove reais e trinta e um 
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2.18. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou docu-
mentação comprobatória.

65399714 - MAYARA MEDEIROS CRUZ - Assistente de 
Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Arquivologia) - São 
Paulo/SP - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. 
do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documen-
tação comprobatória.

65405994 - PALOMA FERREIRA DE ALMEIDA - Médico 
(Área de atuação: Saúde Coletiva) - Botucatu/SP - Indeferido - 
Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura 
de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

65357264 - RODRIGO ARTHUR PINHEIRO DE MELO - Assis-
tente de Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Arquivologia) 
- São Paulo/SP - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 
2.18. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou docu-
mentação comprobatória.

65394585 - SERAFIM MONTEIRO PAES NETO - Assistente 
de Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Arquivologia) - São 
Paulo/SP - Deferido

65384504 - THAIZ DIAS FREITAS - Assistente de Suporte 
Acadêmico III (Área de atuação: Arquivologia) - São Paulo/
SP - Deferido

65359240 - YASMIM DE JESUS GAERTNER - Assistente de 
Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Arquivologia) - São 
Paulo/SP - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. 
do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documen-
tação comprobatória.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

São Paulo, 9 de abril de 2024.
Diego Augusto Barreiro
Diretor Administrativo - RUNESP

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL nº 92/2024-STGP/DTAd – Resultado Final
 - O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Odontologia do Campus de Araçatuba-UNESP, torna público 
o resultado e classificação do Concurso Público de Títulos e 
Provas para contratação de 1(um) Professor Substituto, por 
prazo determinado e de no máximo 5(cinco) meses, em caráter 
emergencial, para atender a excepcional interesse público, no 
período letivo de 2024, sob o regime jurídico da CLT e Legislação 
Complementar, em jornada de 12 horas semanais de trabalho, 
na disciplina de “Anatomia”, junto ao Departamento de Ciências 
Básicas, objeto do Edital nº 29/2024-STGP/DTAd, realizado nos 
dias 27 e 28/03/2024, na seguinte conformidade:

Nome – CPF – Média Final – Classificação
GABRIEL MULINARI DOS SANTOS - ***.219.668-** - 8,39 

– 1º
Examinador – Escrita (peso 1) / Prática (peso 1) / Didática 

(peso 2) / Títulos (peso 2) /Média
Examinador 1: 8,50 / 9,60 / 18,80 / 13,62 / 8,42
Examinador 2: 8,30 / 9,80 / 19,00 / 13,62 / 8,45
Examinador 3: 8,70 / 9,70 / 17,80 / 13,62 / 8,30
Nome – CPF – Média Final – Classificação
NAARA GABRIELA MONTEIRO - ***.260.178-** - 7,07 – 2º
Examinador – Escrita (peso 1) / Prática (peso 1) / Didática 

(peso 2) / Títulos (peso 2) /Média
Examinador 1: 9,70 / 9,70 / 18,60 / 5,50 / 7,25
Examinador 2: 9,70 / 9,70 / 18,40 / 5,50 / 7,21
Examinador 3: 9,40 / 9,40 / 16,20 / 5,50 / 6,75
Nome – CPF – Média Final – Classificação
GESTTER WILLIAN LATTARI TESSARIN - ***.595.058-** 

- 7,03 – 3º
Examinador – Escrita (peso 1) / Prática (peso 1) / Didática 

(peso 2) / Títulos (peso 2) /Média
Examinador 1: 7,90 / 9,10 / 14,00 / 12,48 / 7,24
Examinador 2: 7,80 / 9,00 / 14,00 / 12,48 / 7,21
Examinador 3: 6,00 / 9,20 / 12,20 / 12,48 / 6,64
Nome – CPF – Média Final – Classificação
ISABELLA ZACARIN GUIATI - ***.620.768-** - 7,00 – 4º
Examinador – Escrita (peso 1) / Prática (peso 1) / Didática 

(peso 2) / Títulos (peso 2) /Média
Examinador 1: 8,20 / 7,70 / 16,20 / 11,50 / 7,26
Examinador 2: 8,30 / 7,90 / 15,00 / 11,50 / 7,11
Examinador 3: 7,70 / 7,30 / 13,40 / 11,50 / 6,65
 - Caberá recurso no prazo de 5 dias úteis contados da data 

desta publicação, mediante requerimento dirigido à Congrega-
ção da Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araçatuba e 
encaminhado através do endereço eletrônico: https://inscricoes.
unesp.br/

Processo FOA- 64/2024.
 EDITAL Nº 091/2024 DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA 

SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
(CONCURSO PÚBLICO Nº 70/2024)
O Diretor Técnico de Divisão da Divisão Técnica Admi-

nistrativa da Faculdade de Odontologia - FO do Câmpus de 
Araçatuba da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos 
candidatos inscritos, o resultado da solicitação de redução da 
taxa de inscrição.

Inscrição - Nome - Opção - Resultado - Justificativa
65368061 - ADAO RODRIGUES - Oficial em Aparelho de 

Precisão - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. 
do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documen-
tação comprobatória;

65357108 - ALAN DE SOUZA - Assistente Operacional II 
(Área de atuação: Atividades Auxiliares) - Indeferido - Não aten-
deu ao disposto no item 2.16. subitem II do Edital de Abertura 
de Inscrições: não comprovou renda até dois salários-mínimos 
ou situação de desemprego;

65389387 - ALICY CRISTINA GENARI BREDA - Assistente 
Operacional II (Área de atuação: Atividades Auxiliares) - Indeferi-
do - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertu-
ra de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória;

65379632 - ANA PAULA BARBOSA LAZARO - Assistente 
Operacional II (Área de atuação: Atividades Auxiliares) - Indefe-
rido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital 
de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado;

65369122 - ANGEL LUIS PALOMO GUZMAN - Oficial em 
Aparelho de Precisão - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do 
item 2.18. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
documentação comprobatória;

65355547 - ANTONIO APARECIDO RODRIGUES AZEVE-
DO - Assistente Operacional II (Área de atuação: Atividades 
Auxiliares) - Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. 
subitem I do Edital de abertura de inscrições: não comprovou 
condição de aluno regularmente matriculado;

65411056 - DAIANE MONIQUE EUFLAUZINO - Assistente 
Operacional II (Área de atuação: Atividades Auxiliares) - Indefe-
rido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital 
de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado;

65391730 - DJAVAN DOS SANTOS CANDEIA - Assistente 
Operacional II (Área de atuação: Atividades Auxiliares) - Defe-
rido;

65360990 - DOUGLAS GABRIEL RODRIGUES SILVA - Assis-
tente Operacional II (Área de atuação: Atividades Auxiliares 
- Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória;

65400801 - ESEQUIEL FABRICIO AMORIM DA SILVA - Assisten-
te Operacional II (Área de atuação: Atividades Auxiliares) - Deferido;

tologia, da Nosologia Psiquiátrica e da Psiquiatria Clínica; e 
RQ024-Rede de Atenção em Saúde Mental, do Departamento de 
Psiquiatria. O concurso será realizado na sala da Congregação 
da Faculdade de Ciências Médicas, situada na Cidade Universitá-
ria Zeferino Vaz, Campinas, com o seguinte calendário:

03 de junho de 2024 – Segunda-feira
08h00min: Abertura dos trabalhos e aplicação da Prova 

Escrita
14h00min: Avaliação da Prova Escrita
A partir das 15h00min serão divulgadas as notas da Prova 

Escrita. Se todos forem aprovados, em seguida será realizada a 
Prova Específica e divulgadas as notas. No entanto, se tiver um 
ou mais reprovados na Prova Escrita, a Prova Específica será 
realizada no dia seguinte.

A partir das 15h30min: Sorteio do ponto para Prova Didá-
tica do grupo A

04 de junho de 2024 – Terça-feira
08h00min: Sorteio do ponto para Prova Didática do grupo B
08h10min: Prova de Títulos
15h30min: Prova Didática do grupo A
05 de junho de 2024 – Quarta-feira
08h00min: Prova Didática Prova Didática do grupo B
11h00min: Prova de Arguição do candidato 1
14h00min: Prova de Arguição dos demais candidatos e, em 

seguida, divulgação das notas e resultado
Observação: Este calendário será readequado caso haja 

ausência ou eliminação de candidato(s).
Pontos para a Prova Didática:
1) - O campo da saúde mental: dimensões definidas pelas 

ciências humanas e pelas ciências naturais.
2) - Fundamentos conceituais da psicopatologia e da semio-

logia psiquiátrica.
3) - Nosologia e nosografia psiquiátricas.
4) - Políticas de Saúde Mental: desafios da reforma psiqui-

átrica brasileira.
5) - Saúde Mental na Atenção Primária.
6) - Intervenções psicofarmacológicas, psicossociais e de 

reabilitação na Rede de Atenção Psicossocial.
7) - Atenção integral às pessoas com transtornos mentais 

graves na Rede de Atenção Psicossocial.
8) - Saúde mental no ciclo de vida.
9) - Desenvolvimento de competências e habilidades de 

observação, comunicação e empatia na relação com o paciente.
10) - Valores na prática médica.
A Comissão Julgadora está constituída pelos seguintes 

Professores Doutores: Titulares: Ana Maria Galdini Raimundo 
Oda, Daniele Pompei Sacardo, Erich Vinícius de Paula, Maria 
Cristina Pereira Lima e Sheila Caetano Cavalcante. Suplentes: 
Fernanda Garanhani de Castro Surita, Erotildes Maria Leal, 
Marco Antonio Alves Brasil, Octavio Domont de Serpa Júnior e 
Thiago Marques Fidalgo.

Ficam convocados os membros da Comissão Julgadora e os 
candidatos: Gabrielle Leite Silveira, Luciane Loss Jardim, Natalia 
Baliani De Biagi, Otávio Prado Alabarse e Silvia Stahl Merlin.

(Proc. nº 02-P-42836/2023)

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 EDITAL Nº 030/2024 DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA 

SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
(CONCURSO PÚBLICO Nº 021/2024)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Reitoria da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos 
candidatos inscritos, o resultado da solicitação de redução da 
taxa de inscrição.

Inscrição - Nome - Opção - Resultado - Justificativa
65362560 - AMANDA DE SOUZA LEME - Assistente de 

Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Arquivologia) - São 
Paulo/SP - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. 
do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documen-
tação comprobatória.

65354680 - CARLOS ALBERTO CANTALEJO - Assistente de 
Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Arquivologia) - São 
Paulo/SP - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. 
do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documen-
tação comprobatória.

65373367 - CIRUS MARCUS PINHO OLIVEIRA - Assistente 
de Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Arquivologia) - São 
Paulo/SP - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. 
do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documen-
tação comprobatória.

65422597 - CLAUDIA PATRICIA MACHADO LIMA - Assis-
tente de Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Arquivologia) 
- São Paulo/SP - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 
2.18. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou docu-
mentação comprobatória.

65397673 - DANIEL PARAIZO BARROS - Assistente de 
Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Arquivologia) - São 
Paulo/SP - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. 
do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documen-
tação comprobatória.

65423089 - EDNEUSA DA SILVA ALVES - Assistente de 
Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Arquivologia) - São 
Paulo/SP - Deferido

65412575 - ELIENE ARRAIS BARBOSA - Assistente de Supor-
te Acadêmico III (Área de atuação: Arquivologia) - São Paulo/
SP - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do 
Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65355938 - GISELE APARECIDA BATISTA DA SILVA - Assis-
tente de Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Arquivologia) 
- São Paulo/SP - Deferido

65366700 - ISABELLY VICTORIA DA - Assistente de Suporte 
Acadêmico III (Área de atuação: Arquivologia) - São Paulo/
SP - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do 
Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65388178 - JERRY ANTONIO DIAS - Assistente de Suporte 
Acadêmico III (Área de atuação: Arquivologia) - São Paulo/
SP - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do 
Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65400305 - LAIS CARINE CANDIDO LAZARO - Assistente 
de Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Arquivologia) - São 
Paulo/SP - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. 
do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documen-
tação comprobatória.

65407300 - LUIZA GRAZIELLE DE SANTANA MAIA LIMA 
- Assistente de Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Arquivo-
logia) - São Paulo/SP - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do 
item 2.18. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
documentação comprobatória.

65412613 - LUMA RAYANE SANTOS CARMO - Assistente 
de Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Arquivologia) - São 
Paulo/SP - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. 
do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documen-
tação comprobatória.

65369300 - MARIA DANIELE COSTA RODRIGUES - Assis-
tente de Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Arquivologia) 
- São Paulo/SP - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊCIAS MÉDICAS
COMUNICADO
Calendário do concurso público de provas e títulos, para 

provimento de um cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, em 
RTP, com opção preferencial para o RDIDP, na área de Radiologia 
Diagnóstica e Terapêutica, nas disciplinas BS101 - Bases Anatô-
micas do Corpo Humano I, BS201 - Bases Anatômicas do Corpo 
Humano II, BS320 - Neurociências I, MD758 - Atenção Integral à 
Saúde, RM249 - Medicina Nuclear I, RM251 - Medicina Nuclear 
II, RM254 - Medicina Nuclear III, do Departamento de Anestesio-
logia, Oncologia e Radiologia da Faculdade de Ciências Médicas 
da Universidade Estadual de Campinas. O concurso iniciará às 
8h00min do dia 28/05/2024 na sala da Congregação da Faculda-
de de Ciências Médicas, situada na Cidade Universitária Zeferino 
Vaz, Campinas, com o seguinte calendário:

Dia 28 de maio de 2024 - terça-feira
08h00min - Abertura, sorteio do ponto da Prova Didática e 

aplicação da Prova Escrita
8h10min - Prova Específica
14h00min - Avaliação da Prova Escrita
A partir das 16h00min: Divulgação das notas da Prova 

Escrita;
Dia 29 de maio de 2024 - quarta-feira
08h10min - Prova Didática
10h15 - Prova de Títulos
14h00min - Prova de Arguição
A partir das 15h00min - Divulgação das notas e resultados
Pontos para a Prova Didática:
1. Medicina nuclear em nefrourologia
2. Medicina nuclear em neurologia
3. Medicina nuclear em ortopedia e traumatologia
4. PET-CT no câncer de mama
5. PET-CT no câncer colorretal
6. PET-CT no câncer de pulmão
7. PET-CT no câncer de próstata
8. Teranóstico no câncer de tireóide
9. Teranóstico no câncer de próstata
10. Teranóstico nos tumores neuroendócrinos
A Comissão Julgadora é constituída pelos seguintes Profes-

sores Doutores: Titulares: Manoel Barros Bertolo, Erich Vinícius 
de Paula, Marcos de Simone Melo, Léa Miriam Barbosa da Fon-
seca e Cláudia da Costa Leite. Suplentes: Célia Regina Garlipp, 
Joaquim Murray Bustorff Silva, Wilson Nadruz Júnior e Marília 
Martins Silveira Marone.

Ficam convocados os membros da Comissão Julgadora e a 
candidata a seguir, cuja inscrição foi deferida: Elba Cristina Sá de 
Camargo Etchebehere.

(Processo nº 02-P-27815/2022)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ECONOMIA
COMUNICADO
Concurso para o Título de Livre Docente, na disciplina 

HO705 - Economia Política, do Departamento de Teoria Eco-
nômica do Instituto de Economia. O concurso de que trata o 
presente Edital será realizado de forma remota, com o seguinte 
calendário fixado para a realização das provas:

Dia 28/05/2024 – terça-feira
9h00 Abertura e Prova Didática do candidato
10h00 Avaliação da Produção Científica
14h00 Prova de Títulos
A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes 

Professores Doutores: Titulares: Luiz Gonzaga de Mello Belluzzo 
(IE/UNICAMP), Pedro Paulo Zahluth Bastos (IE/UNICAMP), Hugo 
Eduardo A. da Gama Cerqueira (UFMG), Ramon Vicente G. 
Fernandez (UFABC) e Vanessa Petrelli Corrêa (UFU); Suplentes: 
André Martins Biancarelli (IE/UNICAMP), Maria de Lourdes R. 
Mollo (UNB), Leda M. Paulani (USP) e Monika Ribeiro de Freitas 
Meireles (UNAM).

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da 
Comissão Julgadora e o candidato inscrito: Alex Wilhans Antônio 
Palludeto.

(Processo nº 26-P-43228/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ECONOMIA
COMUNICADO
Concurso para o Título de Livre Docente, na disciplina 

HO512 Macroeconomia II, do Departamento de Teoria Eco-
nômica do Instituto de Economia. O concurso de que trata o 
presente Edital será realizado de forma remota, com o seguinte 
calendário fixado para a realização das provas:

Dia 29/05/2024 – Quarta-feira
9h00 Abertura e Prova Didática do candidato
10h00 Avaliação da Produção Científica
14h00 Prova de Títulos
A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguin-

tes Professores Doutores: Titulares: Antônio Carlos Macedo e 
Silva (IE/UNICAMP), Mariano Francisco Laplane (IE/UNICAMP), 
Matias Vernengo (Bucknell), André Luis Cabral de Lourenço 
(UFRN) e Fábio Neves Perácio de Freitas (UFRJ). Suplentes: 
Carolina Troncoso Baltar (IE/UNICAMP), Rosângela Ballini (IE/
UNICAMP), Fabrício Pitombo Leite (UFBA) e Gustavo de Britto 
Rocha (UFMG).

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da 
Comissão Julgadora e o candidato inscrito: Lucas Azeredo da 
Silva Teixeira.

(Proc. nº 26-P-43231/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE TECNOLOGIA
COMUNICADO
Concurso de provas e títulos para obtenção de Título de 

Livre Docente na área de Ciências Ambientais, na disciplina 
EB305 - Química Orgânica Aplicada, da Faculdade de Tecnologia, 
da Universidade Estadual de Campinas. O Concurso que trata o 
presente Edital será realizado no dia 18 de junho de 2024, no 
formato online, com início às 09:00 horas, nos termos da Delibe-
ração CONSU-A-60/2020, com o seguinte calendário fixado para 
a realização das provas:

Dia 18/06/2024 - Terça-feira
09h00 - Abertura dos Trabalhos
09h10 - Prova Didática
10h00 - Prova de Arguição
14h00 - Prova de Títulos
16h00 - Divulgação dos resultados
A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes 

Professores Doutores: Membros Titulares: Prof. Dr. Fabio Cesar 
Gozzo – Unicamp, Instituto de Química - (Presidente), Profa. Dra. 
Ljubica Tasic – Unicamp, Instituto de Química, Prof. Dr. Marcio 
José Tiera – UNESP, São José do Rio Preto, Profa. Dra. Ana Paula 
Ramos – USP, Ribeirão Preto e Profa. Dra. Cintia Duarte de Frei-
tas Milagre – UNESP, Araraquara; Membros Suplentes: Prof. Dr. 
Julio Cezar Pastre – Unicamp, Instituto de Química, Profa. Dra. 
Márcia Cristina Bisinoti – UNESP, São José do Rio Preto e Prof. Dr. 
Renato Sanches Freire – USP, Instituto de Química.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da 
Comissão Julgadora e a candidata inscrita: Patricia Prediger.

(Processo nº 37-P-42863/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
COMUNICADO
Concurso público de provas e títulos, para provimento de 

um cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com opção 
preferencial para o RDIDP, na área de Psiquiatria Social, Comu-
nitária e Políticas Públicas, nas disciplinas MD243-Medicina 
e Saúde; RQ025-Curso Teórico: Bases Conceituais da Psicopa-

de Sustentabilidade da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto – USP. Ao qual se inscreveu e foram aceitos os candidatos 
Drs. Lucas Daniel Sanches, Maria Fernanda Laus, Juliana Maria 
Faccioli Sicchieri, Mirele Savegnago Mialich Grecco, Iana Mizu-
mukai de Araújo, Marilia Alessi e Letícia Bizari, foram designados 
os seguintes membros para compor a Comissão de Seleção do 
Processo Seletivo Simplificado:

 - Membros Efetivos: Profs. Drs. Anamaria Siriani de Oliveira, 
Professora Associada do Departamento de Ciências da Saúde da 
FMRP - USP; Patrícia Leila dos Santos, Professora Doutora do 
Departamento de Neurociências e Ciências do Comportamento 
da FMRP - USP e Luciana Cisoto Ribeiro, Professora Doutora 
do Departamento de Medicina Social da FMRP - USP. Membros 
Suplentes: Profs. Drs. Aline Epiphanio Wolf, Professora Doutora 
do Departamento de Ciências da Saúde da FMRP - USP; Amaury 
Lelis Dal Fabbro, Professor Titular do Departamento de Medicina 
Social da FMRP - USP; Fábio da Veiga Ued, Professor Doutor do 
Departamento de Ciências da Saúde da FMRP - USP.

 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA
 EDITAL FMVZ nº 11/2024 - APROVAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E 

DA COMISSÃO DE SELEÇÃO
O Conselho Técnico Administrativo da Faculdade de Medi-

cina Veterinária e Zootecnia da Universidade de São Paulo, 
aprovou ad referendum em 9/4/2024, os pedidos de inscrições 
dos candidatos: 1) Silvio Pires Gomes, 2) Rafael Magdanelo 
Leandro, 3) Mauricio Oliveira da Silva e 4) Lanna Beatriz Neves 
Silva Corrêa ao processo seletivo para a contratação de 1 (um) 
docente por prazo determinado, como Professor Contratado III 
(MS-3.1), junto ao Departamento de Cirurgia desta Unidade, no 
conjunto das disciplinas VCI4102 – Anatomia Aplicada, VCI 1101 
– Anatomia Descritiva dos Animais Domésticos I e VCI 1201 – 
Anatomia Descritiva dos Animais Domésticos II, conforme Edital 
FMVZ nº 10/2024 de abertura de inscrições, publicado no D.O.E. 
de 7/3/2024. Na mesma data, foram aprovados, ad referendum, 
os nomes dos membros que comporão a Comissão de Seleção:

MEMBROS TITULARES
- Prof. Dr. Antonio Chaves Assis Neto – Professora Associado 

do Departamento de Cirurgia da FMVZ-USP;
- Profa. Dra. Terezinha Knöbl – Professora Associada do 

Departamento de Patologia da FMVZ-USP;
- Profa. Dra. Carla Bargi Belli – Professora Associado do 

Departamento Clínica Médica da FMVZ-USP.
MEMBROS SUPLENTES
- Profa. Dra. Carla Aparecida Batista Lorigados – Professora 

Doutora do Departamento de Cirurgia da FMVZ-USP;
- Profa. Dra. Cristina de Oliveira Massoco Salles Gomes 

– Professora Associada do Departamento de Patologia da 
FMVZ-USP.

 EDITAL FMVZ Nº 12/2024 – CONVOCAÇÃO PARA PROVAS 
PROCESSO SELETIVO

Terá início no dia 16 de abril de 2024, às 13 horas, na 
Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da Universi-
dade de São Paulo, Av. Prof. Dr. Orlando Marques de Paiva nº 
87 (Assistência Técnica Acadêmica, Anexo do Bloco 17, Sala 
8), o Processo Seletivo para a contratação de um docente por 
prazo determinado, como Professor Contratado III (MS-3.1), 
junto ao Departamento de Cirurgia, no conjunto das disciplinas 
VCI4102 – Anatomia Aplicada, VCI 1101 – Anatomia Descritiva 
dos Animais Domésticos I e VCI 1201 – Anatomia Descritiva dos 
Animais Domésticos II, conforme Edital FMVZ nº 10/2024 de 
abertura de inscrições, publicado no D.O.E. de 7/3/2024, para 
o qual se inscreveram os candidatos 1) Silvio Pires Gomes, 2) 
Rafael Magdanelo Leandro, 3) Mauricio Oliveira da Silva e 4) 
Lanna Beatriz Neves Silva Corrêa. A Comissão de Seleção estará 
constituída dos seguintes membros:

MEMBROS TITULARES
- Prof. Dr. Antonio Chaves Assis Neto – Professora Associado 

do Departamento de Cirurgia da FMVZ-USP;
- Profa. Dra. Terezinha Knöbl – Professora Associada do 

Departamento de Patologia da FMVZ-USP;
- Profa. Dra. Carla Bargi Belli – Professora Associado do 

Departamento Clínica Médica da FMVZ-USP.
MEMBROS SUPLENTES
- Profa. Dra. Carla Aparecida Batista Lorigados – Professora 

Doutora do Departamento de Cirurgia da FMVZ-USP;
- Profa. Dra. Cristina de Oliveira Massoco Salles Gomes 

– Professora Associada do Departamento de Patologia da 
FMVZ-USP.

Ficam, pelo presente edital, convocados a candidata e a 
Comissão de Seleção acima mencionada.

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE 
RIBEIRÃO PRETO
 Edital CSCRH–RP Nº 30/2024
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da Univer-

sidade de São Paulo, CONVOCA a candidata LAIS VALENCISE 
MAGRI a acessar o link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste 
edital, para adicionar todos os documentos/formulários obriga-
tórios, para dar andamento a sua nomeação como Professor 
Doutor, referência MS-3, em RDIDP, cargo nº 1237713, junto ao 
Departamento de Odontologia Restauradora, conforme Editais 
ATAc/FORP 032/2023 e ATAc/FORP 021/2024, de Abertura de 
Inscrições e de Homologação do Relatório Final, respectivamen-
te. Informações adicionais ou em caso de dúvidas, enviar e-mail 
ao Centro de Serviços Compartilhados em Recursos Humanos, 
Campus Ribeirão Preto: rhribeiraopreto@usp.br.

 Edital CSCRH–RP Nº 31/2024
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da Univer-

sidade de São Paulo, CONVOCA o candidato ERICK RICARDO 
SILVA a acessar o link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste 
edital, para adicionar todos os documentos/formulários obriga-
tórios, para dar andamento a sua nomeação como Professor 
Doutor, referência MS-3, em RDIDP, cargo nº 1237683, junto ao 
Departamento de Cirurgia, Traumatologia Buco-Maxilo Facial 
e Periodontia, conforme Editais ATAc/FORP 031/2023 e ATAc/
FORP 020/2024, de Abertura de Inscrições e de Homologação 
do Relatório Final, respectivamente. Informações adicionais 
ou em caso de dúvidas, enviar e-mail ao Centro de Serviços 
Compartilhados em Recursos Humanos, Campus Ribeirão Preto: 
rhribeiraopreto@usp.br.

 INSTITUTO DE MATEMÁTICA E 
ESTATÍSTICA
 INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA
Retificação
Retificação do Edital ATAc – 022/2024
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Onde se lê:
... Agma Traina (Titular - ICMC-USP)...
Leia-se:
... Agma Juci MachadoTraina (Titular - ICMC-USP)...
(Proc. USP nº 2023.1.1160.45.6).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 

dias, de ALVARO BERNARDI, RG nº 1091439685, na função/per-
fil: PR ARTE CULT COMUNICACAO / Técnico de recursos audiovi-
suais da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - Edital de Abertura de Concurso nº 127/2022.
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 EDITAL Nº 518/2024-CSCGP-IBB – Convocação para entre-
ga dos documentos

CONVOCANDO o candidato classificado para preenchimen-
to de 1 (um) cargo de Professor Assistente, em RDIDP, no regime 
jurídico efetivo, na área de conhecimento Genética, junto ao 
Departamento de Ciências Químicas e Biológicas do Instituto 
de Biociências referente ao Edital nº 886/2023-CSCGP-IBB, para 
comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
publicação deste Edital, no Centro de Serviços Compartilhados 
de Gestão de Pessoas situada na Rua Professor Doutor Mauro 
Rodrigues de Oliveira, s/nº - UNESP – Câmpus de Botucatu em 
Rubião Júnior, para anuência à nomeação, conforme homolo-
gação do concurso público publicado no DOE de 09/04/2024.

CLASSIFICAÇÃO - NOME - RG:
1º - Sarah Santiloni Cury – 486909344
O não comparecimento do candidato no prazo estabelecido, 

bem como a recusa à nomeação, ou se, consultado e nomeado, 
deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos decorren-
tes da habilitação. (Processo 1363/2023-IBB-CB)

 DESPACHO STA/IBB N° 105 de 08 de abril de 2024
HOMOLOGANDO, ad referendum da Congregação, o resul-

tado final do Concurso Público para contratação de 01 (um) 
Professor Substituto (Edital n° 134/2023-CSCGP-IBB- Abertura 
de Inscrições), junto ao Departamento de Ciências Humanas 
e Ciências da Nutrição e Alimentação, no conjunto de disci-
plinas: “Filosofia e Metodologia da Ciência, Biologia: História, 
Filosofia e ensino, fundamentos de Comunicação e Didática”, 
realizado no período de 20 e 21/03/2024, conforme Edital 
n° 4662024-CSCGP-IBB – Resultado Final, publicado no DOE 
de 22/03/2024, página 224, Executivo – Seção III. (Processo 
1829/2023-IBB-CB)

 EDITAL Nº 514/2024–CSCGP/IBB - BANCA EXAMINADORA
O Diretor do Instituto de Biociências do Câmpus de Botuca-

tu, DIVULGA a composição da Banca Examinadora do concurso 
público de Títulos e Provas para provimento de 01 cargo de Pro-
fessor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob o 
regime jurídico efetivo, referente ao Edital nº 67/2024-CSCGP/
IBB, área de conhecimento: Microbiologia, junto ao Departamen-
to de Ciências Químicas e Biológicas do Instituto de Biociências 
do Câmpus de Botucatu, conforme segue:

Membros Titulares:
- Profª. Titular Ângela Maria Victoriano de Campos Soares
- Prof. Titular Sandro Rogério de Almeida
- Prof. Titular André Luis Souza dos Santos
Membros Suplentes:
- Prof. Titular Luis Fernando Barbisan
- Prof. Titular Welington Luiz de Araújo
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Banca Examinadora (não computado o dia da publicação) pode-
rá ser apresentada ao Diretor da Unidade, impugnação ao nome 
de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusivamente 
para apontar, de forma fundamentada, a existência de causa de 
impedimento. (Processo nº 1830/2023-IBB)

 EDITAL Nº 515/2024 – CSCGP/IBB - Deferimento/Indeferi-
mento de Inscrições

O Diretor do Instituto de Biociências do Câmpus de Botu-
catu, TORNA PÚBLICO, o DEFERIMENTO/INDEFERIMENTO das 
inscrições dos candidatos do concurso público de Títulos e Pro-
vas para provimento de 01 cargo de Professor Assistente, com 
titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, 
referente ao Edital nº 67/2024-CSCGP/IBB, área de conhecimen-
to: Microbiologia, junto ao Departamento de Ciências Químicas 
e Biológicas do Instituto de Biociências do Câmpus de Botucatu, 
conforme segue:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
NOME - CPF
Alex Graça Contato - ***.051.149-**
Ana Carolina Barbosa Padovan - ***.372.948-**
Ana Flávia Marques Pereira - ***.383.998-**
Anamelia Lorenzetti Bocca - ***.874.008-**
André Luís Elias Moreira - ***.070.821-**
Bruno Henrique de Oliveira - ***.106.898-**
Camila Ferreira Bannwart Castro - ***.265.598-**
Cledir Rodrigues Santos - ***.660.644-**
Danilo Bueno - ***.958.118-**
Elaine Cristina Francisco Del Ciello - - ***.338.848-**
Fernanda Vargas e Silva Castanheira - ***.152.568-**
Flávia De Fatima Costa - ***.361.299-**
Gabriel Davi Marena -***.252.538-**
Jéssica Luana Chechi - - ***.036.298-**
Julhiany de Fátima da Silva - ***.407.068-**
Lidiane Maria dos Santos Lima - ***.904.378-**
Marita Gimenez Pereira - ***.262.618-**
Meire Cristina Andrade Cassimiro da Silva - ***.417.891-**
Paulo Henrique Fonseca do Carmo - ***.862.116-**
Ricardo Matheus Pires - ***.365.188-**
Roberta Peres da Silva - ***.810.608-**
Rodolfo Bizarria Júnior - ***.243.868-**
Sandra de Moraes Gimenes Bosco - ***.723.668-**
Simone Aquino - ***.941.388-**
Suelen de Souza Assunpção Nishio - ***.719.271-**
Thaila Fernanda dos Reis - ***.221.078-**
Vanessa Brito de Souza Rabello - ***.584.327-**
Vanessa Rafaela de Carvalho -  - ***.098.768-**
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
CPF - MOTIVO:
***.341.058-** - Não atendimento ao item 2.2. do Edital
***.635.858-** - Não atendimento ao item 2.2. do Edital
***.285.908-** - Não atendimento ao item 2.2. do Edital
***.108.216-** - Não atendimento ao item 2.2. do Edital
***.621.946-** - Não atendimento ao item 2.2. do Edital
***.195.468-** - Não atendimento ao item 4. do Edital
***.282.078-** - Não atendimento ao item 2.2. do Edital
***.641.337-** - Não atendimento ao item 4.1.5. do Edital
***.491.868-** - Não atendimento ao item 2.2. do Edital
***.860.538-** - Não atendimento ao item 4. do Edital
***.960.518-** - Não atendimento ao item 2.2. do Edital
***.485.342-** - Não atendimento ao item 2.2. do Edital
O candidato poderá apresentar recurso ao Diretor da 

Unidade no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da publicação do indeferimento, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br , que será analisado pela Congregação, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente ao prazo final do recurso, devendo o resultado 
da análise ser publicado no DOE, e o teor da decisão (ou o moti-
vo do indeferimento) disponibilizado ao interessado, mediante 
requerimento. (Proc. nº 1830/2023-IBB)

 EDITAL Nº 516/2024–CSCGP/IBB - BANCA EXAMINADORA
O Diretor do Instituto de Biociências do Câmpus de Botuca-

tu, DIVULGA a composição da Banca Examinadora do concurso 
público de Títulos e Provas para provimento de 01 cargo de Pro-
fessor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob o 
regime jurídico efetivo, referente ao Edital nº 1189/2023-CSCGP/
IBB, área de conhecimento: Farmacologia, junto ao Departamen-
to de Biofísica e Farmacologia do Instituto de Biociências do 
Câmpus de Botucatu, conforme segue:

Membros Titulares:
- Prof. Dr. André Sampaio Pupo
- Profª. Drª. Fabiola Taufic Monica Iglesias
- Profª. Drª. Cleopatra da Silva Planeta
Membros Suplentes:
- Prof. Titular José Ricardo de Arruda Miranda
- Prof. Titular Almir Gonçalves Wanderley

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Ciências Agronômicas
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRONÔMICAS - FCA - CÂMPUS 

DE BOTUCATU
EDITAL Nº 513/2024 DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA 

SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
(CONCURSO PÚBLICO Nº 375/2024-CSCGP-FCA)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Ciências Agronômicas - FCA - Câmpus de Botu-
catu da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos 
candidatos inscritos, o resultado da solicitação de redução da 
taxa de inscrição.

Inscrição - Nome - Opção - Resultado - Justificativa
65417291 - ACUCENA BEATRIZ CORTEZ RAMOS - Assis-

tente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Química) 
- Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65371119 - DAVID VINICIUS ARRUDA - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Química) - Indeferido - 
Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II do Edital de 
Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois salários-
-mínimos ou situação de desemprego.

65417500 - DOUGLAS FERREIRA MICHAILUC ZEMAN - 
Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Química) 
- Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65406338 - ELAINE SCHWICHTENBERG - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Química) - Indeferido - 
Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura 
de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

65394186 - INGRID LORENA PEREIRA XAVIER - Assistente 
de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Química) - Deferido

65360451 - ISABELA CRISTINA ALVES TEIXEIRA - Assistente 
de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Química) - Indeferido 
- Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II do Edital de 
Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois salários-
-mínimos ou situação de desemprego.

65379950 - LARISSA RODRIGUES MATIAS - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Química) - Indeferido - 
Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura 
de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

65354095 - LAVINIA PEREIRA DALCIN - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Química) - Indeferido - 
Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II do Edital de 
Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois salários-
-mínimos ou situação de desemprego.

65409418 - LUCAS GUILHERME VENTURELLI DO COUTO - 
Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Química) 
- Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II 
do Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou renda até 
dois salários-mínimos ou situação de desemprego.

65416430 - MIRELLA DA SILVA JUVENCIO - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Química) - Indeferido - 
Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura 
de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

65387678 - WALLACE FERREIRA ALCANTARA - Assistente 
de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Química) - Indeferido 
- Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura 
de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

 Faculdade de Medicina
 Faculdade de Medicina
Câmpus de Botucatu
Deliberação da Congregação/ ad referendum
Homologando, o resultado final do concurso público de 

títulos e provas para a contratação de 01 (um) Professor Subs-
tituto, por prazo determinado, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, no período relativo ao 1º 
semestre letivo de 2024, em 12 horas semanais de trabalho, sob 
o regime jurídico da CLT e legislação complementar, referente 
ao Edital nº 1175/2023-CSCGP/FM, na disciplina/conjunto de 
disciplinas: “Semiologia do Adulto I, Dermatologia (Módulo 
Tegumentar)”, junto ao Departamento de Infectologia, Derma-
tologia, Diagnóstico por Imagem e Radioterapia, do Câmpus de 
Botucatu, conforme Edital nº 473/2024- CSCGP/FM - Resultado 
e Classificação Final.

Proc. nº 2737/2023-FM
 EDITAL Nº 519/2024- CSCGP/FM – Resultado e Classificação
A Diretora substituta da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Medicina do Campus de Botucatu, TORNA PÚBLI-
CO o resultado e classificação final preliminar Concurso Público 
de Títulos e Provas para preenchimento de 01 cargo de Professor 
Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de 
Turno Completo - RTC, sob o regime jurídico efetivo, referente 
Edital nº 912/2023-CSCGP/FM, área de conhecimento Cirurgia 
junto ao Departamento de Cirurgia e Ortopedia da Faculdade de 
Medicina do Câmpus de Botucatu, na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S)
Nome – RG – Média Final – Classificação
Giovana Tuccille Comes Brambilla – 327605601 – 9,36 – 1º
Examinador: Prova Escrita (peso 1) /Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) – Média (por examinador)

Examinador 1: 9,90 / 8,70 / 10,0 / 9,80 / 9,52
Examinador 2: 10,0 / 8,70 / 10,0 / 9,75 / 9,53
Examinador 3: 7,70 / 8,70 / 10,0 / 9,18 / 9,05
Caberá recurso à Congregação, em até 05 (cinco) dias úteis 

após a publicação deste edital, a ser apresentado no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

Processo nº 1466/2023-FM
 Faculdade de Medicina
Câmpus de Botucatu
Edital nº 520/2024-CSCGP/FM – Resultado e Classificação 

Final
O Diretor Técnico de Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Medicina do Campus de Botucatu, TORNA PÚBLI-
CO o resultado e classificação do Concurso Público de Títulos e 
Provas para contratação de 01 Professor Substituto, em 12 horas 
semanais de trabalho, junto ao Departamento de Pediatria, na 
disciplina/conjunto de disciplinas: Saúde da Criança e do Ado-
lescente (Neonatologia), objeto do Edital nº 136/2024 – CSCGP 
– FM, na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S)
NOME – CPF - Média Final – Classificação
Grasiela Bossolan – ***.026.888-**– 8,97 – 1º
Examinador: Escrita / Títulos / Didática / Média
Examinador 1: 9,00 / 8,85 / 9,00 / 8,97
Examinador 2: 9,00 / 8,85 / 9,00 / 8,97
Examinador 3: 9,00 / 8,85 / 9,00 / 8,97
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a ser apresentado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

Processo nº 93/2024-FM
 Instituto de Biociências
 Despacho da Congregação de 08/04/2024.
HOMOLOGANDO a inscrição em Concurso de Livre-Docên-

cia na disciplina de “Histologia Humana", do Departamento de 
Biologia Estrutural e Funcional.

Candidato(a): Robson Francisco Carvalho, RG nº 29.673.465-
2-SSP/SP.

(Processo: 1420/2022-IBB).

65359704 - WAGNER FABIO SOUZA - Oficial em Aparelhos 
de Precisão - Deferido -  

65387562 - WALLACE FERREIRA ALCANTARA - Oficial em 
Aparelhos de Precisão - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” 
do item 2.18. do Edital de Abertura de Inscrições: não encami-
nhou documentação comprobatória.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

Araraquara, 09 de abril de 2024.
Processo 179/2024 – FO/CAr.
Faculdade de Odontologia – FO do Câmpus de Araraquara
Clovis Molina Júnior
Diretor Técnico de Divisão

 CAMPUS DE ASSIS
 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS – FCL - CÂMPUS DE 

ASSIS
EDITAL Nº 177/2024 DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA 

SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
(CONCURSO PÚBLICO Nº 153/2024)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Ciências e Letras – FCL - Câmpus de Assis da Uni-
versidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, 
no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos candidatos ins-
critos, o resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição.

Inscrição - Nome - Opção - Resultado - Justificativa
65375912 - ADRIANA SCHIAVO JOHN - Psicólogo - Indeferi-

do - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertu-
ra de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

65353811 - ANA DEBORA MUNIZ - Psicólogo - Deferido
65399145 - BIANCA ANDREAZE GRANCIERI - Psicólogo - 

Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65386108 - BRUNA MACHADO MARTINS - Psicólogo - 
Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

65380711 - CAROLINA MORRO DE ASSIS - Psicólogo - 
Deferido

65359933 - CAROLINE MORILHE LEONARDO - Psicólogo - 
Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II do 
Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois 
salários-mínimos ou situação de desemprego.

65420195 - DENISE CRISTINA LEONEL BORGES - Psicólogo 
- Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

65424905 - ELISA BARBOSA FEITOSA - Psicólogo - Deferido
65420845 - FERNANDA COELI DIEGUES GOMES - Psicólo-

go - Deferido
65411986 - FRANCIELI MARIA ADRIANO PAES - Psicólogo 

- Deferido
65358210 - GABRIEL SANTOS ENZ - Psicólogo - Indeferido 

- Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital 
de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado.

65419758 - GABRIELE DE SOUSA SALVADOR DE ARAUJO - 
Psicólogo - Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. 
subitem II do Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou 
renda até dois salários-mínimos ou situação de desemprego.

65411625 - INGRID ALMEIDA RAMOS BATISTA - Psicólogo 
- Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

65404513 - ISABELLE CHRISTINA PIRES GARCIA - Psicó-
logo - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do 
Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65360648 - JADE ABDALA VERDICCHIO - Psicólogo - Defe-
rido

65358228 - JAQUELINE ALEXANDRE DO AMARAL - Psicólo-
go - Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem 
I do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição 
de aluno regularmente matriculado.

65416325 - JEAN RODRIGO GERHARDT - Psicólogo - Inde-
ferido - Não atendeu ao disposto no item 2.17. subitem III do 
Edital de abertura de inscrições: não encaminhou documentação 
comprovando a condição de desempregado.

65422910 - JOYCE MOURA CAVASSANI PICCIRILLO - Psi-
cólogo - Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. 
subitem II do Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou 
renda até dois salários-mínimos ou situação de desemprego.

65419987 - KELY APARECIDA DIAS - Psicólogo - Deferido
65371640 - LANA PADOVINI SEVERINO - Psicólogo - Inde-

ferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II do 
Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois 
salários-mínimos ou situação de desemprego.

65413792 - LETICIA LEICIANE DOS SANTOS - Psicólogo - 
Deferido

65390750 - LUANA CAMARGO DIAS - Psicólogo - Indeferi-
do - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertu-
ra de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

65375742 - MARCELO KENJI OSHIRO - Psicólogo - Inde-
ferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II do 
Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois 
salários-mínimos ou situação de desemprego.

65364473 - MARCOS PAULO CARVALHO DOS SANTOS - 
Psicólogo - Deferido

65354575 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA BIANCHINI - Psi-
cólogo - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do 
Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65353560 - MARIANA DE ANDRADE BORGES - Psicólogo - 
Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65367251 - NATHALIA DE MOURA SILVA - Psicólogo - Inde-
ferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II do 
Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois 
salários-mínimos ou situação de desemprego.

65409671 - PALOMA DUARTE OSANO SILVA - Psicólogo 
- Deferido

65357469 - ROMULO LOPES DA SILVA - Psicólogo - Deferido
65409965 - STEFANI FERNANDA DA SILVA - Psicólogo - 

Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65376650 - VICTORIA CAROLINE SARTI JOSE - Psicólogo - 
Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

65387880 - WALLACE FERREIRA ALCANTARA - Psicólogo - 
Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65367642 - YASMINE DA CONCEICAO CARDOSO - Psicó-
logo - Deferido

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

Assis, 09 de abril de 2024.
Faculdade de Ciências e Letras – FCL - Câmpus de Assis

65360516 - HERMES TIAGO DE PAULA GOMES - Assistente 
Operacional II (Área de atuação: Atividades Auxiliares) - Indefe-
rido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital 
de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado;

65362667 - JULIANA BATISTA GONCALVES - Assistente 
Operacional II (Área de atuação: Atividades Auxiliares) - Indefe-
rido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital 
de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado;

65367359 - KAREN LUANA DELEGA DE SOUZA - Assistente 
Operacional II (Área de atuação: Atividades Auxiliares) - Indefe-
rido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital 
de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado;

65375750 - LETICIA SILVA CORDEIRO - Assistente Opera-
cional II (Área de atuação: Atividades Auxiliares) - Indeferido 
- Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura 
de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória;

65407148 - LUIS EDUARDO DIAS LUI - Oficial em Aparelho 
de Precisão - Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. 
subitem I do Edital de abertura de inscrições: não comprovou 
condição de aluno regularmente matriculado;

65354621 - MARIA CAROLINA MARQUES FARIAS - Assis-
tente Operacional II (Área de atuação: Atividades Auxiliares) 
- Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado;

65356454 - MARIANA APARECIDA ELIAS - Assistente Ope-
racional II (Área de atuação: Atividades Auxiliares) - Indeferido 
- Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura 
de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória;

65361580 - MYLENA DE SANTANNA FERREIRA - Oficial em 
Aparelho de Precisão - Indeferido - Não atendeu ao disposto 
no item 2.16. subitem II do Edital de Abertura de Inscrições: 
não comprovou renda até dois salários-mínimos ou situação 
de desemprego;

65367685 - NAIRA ALEXSANDRA DA SILVA SANTOS - Assis-
tente Operacional II (Área de atuação: Atividades Auxiliares) 
- Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória;

65384997 - RAQUEL ARLINDA RAMOS - Assistente Ope-
racional II (Área de atuação: Atividades Auxiliares) - Indeferido 
- Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura 
de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória;

65391470 - VALDECI DE OLIVEIRA SANTOS PIRES - Assis-
tente Operacional II (Área de atuação: Atividades Auxiliares) 
- Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado;

65387988 - WALLACE FERREIRA ALCANTARA - Oficial em 
Aparelho de Precisão - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do 
item 2.18. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
documentação comprobatória;

65362977 - WELINGTON CARVALHO QUINTANA - Oficial 
em Aparelho de Precisão - Indeferido - Não atendeu ao disposto 
no item 2.16. subitem II do Edital de Abertura de Inscrições: 
não comprovou renda até dois salários-mínimos ou situação 
de desemprego.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

Araçatuba, 09 de abril de 2024.
Faculdade de Odontologia - FO do Câmpus de Araçatuba
 Faculdade de Medicina Veterinária
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA – FMV - CÂMPUS 

DE ARAÇATUBA
EDITAL Nº 55/2024 DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA 

SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
(CONCURSO PÚBLICO Nº 38/2024)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Medicina Veterinária – FMV do Câmpus de Ara-
çatuba da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos 
candidatos inscritos, o resultado da solicitação de redução da 
taxa de inscrição.

Inscrição - Nome - Opção - Resultado - Justificativa
65360591 - MYLENA DE SANTANNA FERREIRA - Assistente 

Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) - 
Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II do 
Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois 
salários-mínimos ou situação de desemprego.

65355750 - NAYARA FERREIRA LIMA DE OLIVEIRA RIBEI-
RO - Assistente Operacional II (Área de atuação: Conservação 
e Manutenção) - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do 
item 2.18. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
documentação comprobatória.

65387538 - WALLACE FERREIRA ALCANTARA - Assistente 
Operacional II (Área de atuação: Conservação e Manutenção) 
- Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

Araçatuba, 09 de abril de 2024.
Processo ARAC-FMV 170/2024

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Odontologia
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
FACULDADE DE ODONTOLOGIA – FO DO CÂMPUS DE 

ARARAQUARA
EDITAL Nº 47/2024 DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA 

SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
(CONCURSO PÚBLICO Nº 38/2024)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Odontologia – FO do Câmpus de Araraquara 
da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos 
candidatos inscritos, o resultado da solicitação de redução da 
taxa de inscrição.

Inscrição - Nome - Opção - Resultado - Justificativa
65357655 - MYLENA DE SANTANNA FERREIRA - Oficial em 

Aparelhos de Precisão - Indeferido - Não atendeu ao disposto 
no item 2.16. subitem I do Edital de abertura de inscrições: não 
comprovou condição de aluno regularmente matriculado.

65354508 - PRISCILA APARECIDA MARCELINO - Oficial em 
Aparelhos de Precisão - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” 
do item 2.18. do Edital de Abertura de Inscrições: não encami-
nhou documentação comprobatória.

65414993 - RAFAEL MENDES DO AMARAL - Oficial em Apa-
relhos de Precisão - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do 
item 2.18. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
documentação comprobatória.

65365852 - THAIS AURELIANO COSTA - Oficial em Apare-
lhos de Precisão - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do 
item 2.18. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
documentação comprobatória.

65371097 - VITOR HENRIQUE NOBREGA - Oficial em Apa-
relhos de Precisão - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do 
item 2.18. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
documentação comprobatória.
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Museu) - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do 
Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65354214 - ANDRESA POLEIS BROLLO - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) - 
Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.17. subitem III 
do Edital de abertura de inscrições: não encaminhou documen-
tação comprovando a condição de desempregado. (não enviou 
páginas de identificação da CTPS)

65419456 - ARTUR BAIO BELLANDA - Assistente de Suporte 
Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) - Inde-
ferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II do 
Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois 
salários-mínimos ou situação de desemprego.

65424158 - CAIO ALEXANDRE SILVERIO - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) 
- Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

65354435 - CAMILA DA SILVA FERREIRA - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) 
- Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65378164 - CARLOS DANIEL LIMA SILVA - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) 
- Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65366352 - CAROLINA LEIDIADINES DE SA FERREIRA - 
Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação 
em Museu) - Deferido

65391551 - CECILIA LEONI MOMESSO - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) - 
Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II do 
Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois 
salários-mínimos ou situação de desemprego.

65389700 - DIEGO VERISSIMO - Assistente de Suporte 
Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) - Deferido

65356209 - EDUARDA OIKAWA BARROS GONCALVES - 
Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação 
em Museu) - Deferido

65355164 - FERNANDA NOBRE DE SOUSA - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) 
- Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

65394666 - FERNANDA SANTANA LEITE SABINO - Assis-
tente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em 
Museu) - Deferido

65359828 - GABRIEL MARTINELLI DE SOUZA - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) - 
Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II do 
Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois 
salários-mínimos ou situação de desemprego.

65370430 - GUILHERME GONCALVES ZANQUETA - Assis-
tente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em 
Museu) - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do 
Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65368134 - HELLEN CAMILE DO CARMO - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) 
- Deferido

65359682 - HUGO FELIPE SANTOS - Assistente de Suporte 
Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) - Indeferi-
do - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertu-
ra de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

65361709 - ISABELA BOLOGNE GUEDES DE SOUZA - Assis-
tente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em 
Museu) - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do 
Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65366654 - ISABELA FERNANDA MARIOTTO - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) 
- Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

65353900 - ISMAEL DE SOUSA SILVA - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) 
- Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

65396499 - JOAO CAETANO GOMES DE ALMEIDA - Assis-
tente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em 
Museu) - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do 
Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65357442 - JOAO PAULO DA SILVA SANTOS - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) - 
Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II do 
Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois 
salários-mínimos ou situação de desemprego.

65360940 - LAURA FELIX DA SILVA - Assistente de Suporte 
Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) - Deferido

65407083 - LEONARDO BORGES MORAES - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) 
- Deferido

65417984 - LIDIANE BARBIERI DE SOUZA - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) 
- Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

65374479 - LOIANE APARECIDA DA SILVA ASSIS - Assistente 
de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) 
- Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

65355466 - LUCAS MONTEIRO PUGLIESI - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) 
- Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65354672 - LUCIANE JATOBA PALMIERI - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) 
- Deferido

65355539 - LUCILENE DA SILVA DOS SANTOS - Assistente 
de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) 
- Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

65363930 - LUIZA MICHELIN OLIVEIRA - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) 
- Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

65357787 - MICHEL BENCSIK MONTERO - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) 
- Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

65358317 - MONIQUE PERINA BRAZ SOLA - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) 
- Deferido

65362365 - MYLENA DE SANTANNA FERREIRA - Assistente 
de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) 
- Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II 

de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado.

65382811 - SENDY MYE SAKAI - Assistente de Suporte 
Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Deferido

65358384 - STEPHANE DE ALMEIDA ALVES - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido 
- Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura 
de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

65410106 - THAISA DA SILVA SANTOS - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Deferido

65420780 - VAGNER DA SILVA - Assistente de Suporte Aca-
dêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido - Não aten-
deu ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital de abertura 
de inscrições: não comprovou condição de aluno regularmente 
matriculado.

65408101 - VANESSA MARTINS MARQUES - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido 
- Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital 
de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado.

65369602 - VICTOR HUGO CRUZ - Assistente de Suporte 
Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido - Não 
atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II do Edital de 
Abertura de Inscrições: renda comprovada é superior a dois 
salários-mínimos.

65378121 - VINICIUS LUIS CAVALARI - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido 
- Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II do Edital de 
Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois salários-
-mínimos ou situação de desemprego.

65407857 - VINICIUS PRATES AGOSTINHO - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido 
- Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital 
de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado.

65398602 - VITORIA ISABELA PEREIRA SENA - Assistente 
de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Deferido

65378571 - VIVIAN DE JESUS CORREIA E SILVA - Assistente 
de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferi-
do - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital 
de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado.

65387902 - WALLACE FERREIRA ALCANTARA - Assistente 
de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferi-
do - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertu-
ra de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

(Processo 60/2024-FCAT)

 CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA
 Faculdade de Engenharia
 FACULDADE DE ENGENHARIA
CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
EDITAL Nº 136/2024-STGP – Resultado e Classificação da 

Prova Escrita
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Engenharia do Câmpus de Ilha Solteira, TORNA PÚBLICO o 
resultado e classificação da prova escrita do Concurso Público de 
Títulos e Provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor 
Assistente, em RDIDP, junto ao Departamento de Engenharia 
Civil, na área do conhecimento: Geotécnica, objeto do Edital 
Nº 351/2023-STGP, realizada no dia 03/04/2024, na seguinte 
conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S) PARA SEGUNDA FASE
Nº DE INSCRIÇÃO - NOME – RG
MÉDIA FINAL - CLASSIFICAÇÃO
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1)
30478 - BRENO PADOVEZI ROCHA – 434621225 SSP/SP
MÉDIA FINAL: 8,40 – CLASSIFICAÇÃO: 1º
Presidente: 8,20
1º Examinador: 9,10
2º Examinador: 7,91
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publi-

cação deste edital, a ser apresentado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

(Processo Nº 1746/2023-CISA)

 CAMPUS DE ITAPEVA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
INSTITUTO DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA – ICE – CÂMPUS 

DE ITAPEVA
EDITAL Nº 46/2024 DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA 

SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
(CONCURSO PÚBLICO Nº 41/2024)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de 

Ciências e Engenharia – ICE – Câmpus de Itapeva da Universida-
de Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso 
de suas atribuições legais, DIVULGA aos candidatos inscritos, o 
resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição.

Inscrição - Nome - Opção - Resultado - Justificativa
65388607 - ANDERSON THIAGO SOUZA RODRIGUES - 

Assistente Operacional III (Área de atuação: Conservação e 
Manutenção) - Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 
2.16. subitem I do Edital de abertura de inscrições: não compro-
vou condição de aluno regularmente matriculado.

65379667 - LUCAS COSTA BRIZOLA - Assistente Operacio-
nal III (Área de atuação: Conservação e Manutenção) - Indeferi-
do - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertu-
ra de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

65407482 - MARCELO BORDIERI - Assistente Operacional 
III (Área de atuação: Conservação e Manutenção) - Indeferido 
- Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura 
de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

65398408 - RENE DE ARRUDA CAMARGO - Assistente 
Operacional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção) - 
Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II do 
Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois 
salários-mínimos ou situação de desemprego.

65387503 - WALLACE FERREIRA ALCANTARA - Assistente 
Operacional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção) 
- Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

Itapeva, 09 de abril de 2024.
FELIPE MEREGE CARVALHO
Diretor Técnico Administrativo
Instituto de Ciências e Engenharia – ICE – Câmpus de 

Itapeva

 CAMPUS DE JABOTICABAL
 Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias
  EDITAL Nº 148/2024 DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA 

SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
(CONCURSO PÚBLICO Nº 04/2024)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências Agrárias e Veterinárias – FCAV – Câmpus de Jabo-
ticabal da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos 
candidatos inscritos, o resultado da solicitação de redução da 
taxa de inscrição.

Inscrição - Nome - Opção - Resultado - Justificativa
65378008 - ANA CAROLINA APARECIDA TEIXEIRA - Assis-

tente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em 

atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura de 
Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

65390709 - FELIPE KENJI DOMINGOS ONISHI - Assistente 
de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferi-
do - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital 
de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado.

65410483 - FERNANDA CABRAL SOLLITTO - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido 
- Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura 
de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

65371348 - FERNANDA DE OLIVEIRA GONCALVES - Assis-
tente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) 
- Deferido

65365607 - FRANCIELE CRISTINA GABRIEL DA ROCHA - 
Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) 
- Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II 
do Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou renda até 
dois salários-mínimos ou situação de desemprego.

65415620 - FRANCIELE YUMI BONATO RIOGI - Assistente 
de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Deferido

65360923 - FRANCISLENE DANTAS PALACINI LIMA - Assis-
tente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) 
- Deferido

65422163 - GABRIELA FERREIRA DO CARMO - Assistente 
de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Deferido

65408985 - GABRIELLY OLIVEIRA ARAUJO - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Deferido

65404394 - GERSON GARCIA FERREIRA BORGES - Assis-
tente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) 
- Deferido

65375645 - GERSON TOSHIMITSU HARA - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido 
- Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura 
de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

65371089 - GIOVANA DA SILVA CAMILO - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido 
- Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II do Edital de 
Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois salários-
-mínimos ou situação de desemprego.

65409620 - GIOVANNI DO CARMO SANTOS - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Deferido

65406621 - GRAZIELY DA SILVA GAMA NOVAES - Assistente 
de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Deferido

65364066 - INARA ANDREIA FERREIRA ZAMBON - Assis-
tente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) 
- Deferido

65399854 - JOICE TEIXEIRA CASSIANO - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido 
- Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital 
de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado.

65419707 - JOSUE BENICIO DOS SANTOS - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido 
- Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura 
de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

65418522 - KATHERINI SCARLETT DAMASCENO DA SILVA 
- Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblio-
teca) - Deferido

65403703 - KAUISA S DE FREITAS MATOS - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido 
- Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura 
de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

65417232 - LEANDRO LOPES DOS SANTOS - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Deferido

65360729 - LEONARDO CAMARGO - Assistente de Suporte 
Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido - Não 
atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura de 
Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

65381564 - LETICIA SILVA STEPHANELI - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Deferido

65354931 - LUCIANA SALIBA GROOT - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido 
- Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital 
de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado.

65415590 - MARIA EDUARDA TONHAO FABRI - Assistente 
de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Inde-
ferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II do 
Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois 
salários-mínimos ou situação de desemprego.

65354346 - MARIA JULIA AQUINO DELA BANDEIRA - Assis-
tente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) 
- Deferido

65375335 - MARIANA DARBEM BORGES DAHER - Assis-
tente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) 
- Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

65410068 - MICHELE VELLO SILVA - Assistente de Suporte 
Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido - Não 
atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II do Edital de 
Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois salários-
-mínimos ou situação de desemprego.

65390199 - NATALIA REGINA ABATI - Assistente de Suporte 
Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido - Não 
atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital de 
abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno regu-
larmente matriculado.

65394810 - PATRICIA ALVES BUENO - Assistente de Suporte 
Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido - Não 
atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura de 
Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

65355440 - PAULO ROBERTO DA SILVA - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Deferido

65356128 - PEDRO HENRIQUE VIANA DA SILVA RIBEIRO - 
Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) 
- Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II 
do Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou renda até 
dois salários-mínimos ou situação de desemprego.

65408764 - PRISCILA SILVA PRONTO PEREIRA - Assistente 
de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferi-
do - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertu-
ra de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

65423950 - RAFAELA MENDES DE GOIS - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Deferido

65412427 - RAFAELA PEREIRA FERNANDES - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido 
- Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura 
de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

65411803 - RAYSSA DE CARVALHO LIMA - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Deferido

65375416 - RHADAMIS JORGE DAHER - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido 
- Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital 
de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado.

65425308 - RICARDO PINHEIRO DO AMARAL - Assistente 
de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferi-
do - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertu-
ra de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

65384318 - SANDRA MARIA RONDINA - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido 
- Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital 

No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 
Banca Examinadora (não computado o dia da publicação) pode-
rá ser apresentada ao Diretor da Unidade, impugnação ao nome 
de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusivamente 
para apontar, de forma fundamentada, a existência de causa de 
impedimento. (Processo nº 979/2022-IBB)

 EDITAL Nº 517/2024 – CSCGP/IBB - Deferimento/Indeferi-
mento de Inscrições

O Diretor do Instituto de Biociências do Câmpus de Botu-
catu, TORNA PÚBLICO, o DEFERIMENTO/INDEFERIMENTO das 
inscrições dos candidatos do concurso público de Títulos e 
Provas para provimento de 01 cargo de Professor Assistente, 
com titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob o regime jurídico 
efetivo, referente ao Edital nº 1189/2023-CSCGP/IBB, área de 
conhecimento: Farmacologia, junto ao Departamento de Biofí-
sica e Farmacologia do Instituto de Biociências do Câmpus de 
Botucatu, conforme segue:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
NOME - CPF
Célio Junior da Costa Fernandes - ***.519.428-**
Ellen Cristina Souza de Oliveira - ***.575.548-**
Humberto Muzi Filho - ***.567.837-**
Ingrid Bernardes Santana Martins - ***.598.728-**
Marcos Brandão Contó - ***.672.668-**
Maria Fernanda Hornos Carneiro - ***.178.330-**
Priscila Rezeck Nunes - ***.625.016-**
Raphael Vinicius Rodrigues Dias - ***.649.478-**
Rie Ohara - ***.889.988-**
Ubirajara Lanza Júnior - ***.964.728-**
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
CPF/MOTIVO:
***.235.168-** - não atendimento ao item 4.1.5. do Edital
***.691.124-** - não atendimento ao item 4.1.5. do Edital
***.160.236-** - não atendimento ao item 4.1.5. do Edital
***.429.980-** - não atendimento ao item 4.1.5. do Edital
***.226.859-** - não atendimento ao item 4.1.5. do Edital
O candidato poderá apresentar recurso ao Diretor da 

Unidade no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da publicação do indeferimento, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br , que será analisado pela Congregação, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente ao prazo final do recurso, devendo o resultado 
da análise ser publicado no DOE, e o teor da decisão (ou o moti-
vo do indeferimento) disponibilizado ao interessado, mediante 
requerimento. (Proc. nº 979/2022-IBB)

 CAMPUS DE DRACENA - FACULDADE DE 
CIÊNCIAS AGRÁRIAS E TECNOLÓGICAS
 EDITAL Nº 40/2024 DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA 

SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
(CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024)
A Diretora Técnica da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas - FCAT do Câmpus 
de Dracena da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesqui-
ta Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA 
aos candidatos inscritos, o resultado da solicitação de redução 
da taxa de inscrição.

Inscrição - Nome - Opção - Resultado - Justificativa
65408500 - ALESSANDRA CESTARI PEREIRA - Assistente de 

Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido 
- Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura 
de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

65378113 - ALINE PALACINI SQUIZATO - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido 
- Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital 
de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado.

65409523 - AMANDA KEMELLY DOS REIS LAURINDO 
- Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblio-
teca) - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do 
Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65404483 - AMANDA SIQUEIRA - Assistente de Suporte 
Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido - Não 
atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura de 
Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

65419782 - ANA CLAUDIA CHARALLI ROSAO - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido 
- Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura 
de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

65373650 - ANDRESSA SILVA SANTOS - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido 
- Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura 
de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

65395123 - ANDRESSA VENTURA DOS SANTOS - Assistente 
de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Deferido

65387430 - BERENICE MONTEIRO RODRIGUES - Assistente 
de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferi-
do - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital 
de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado.

65392558 - BIANCA CAROLINE DE SOUZA - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido 
- Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital 
de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado.

65414292 - BRUNA FERNANDA SALES BORGES - Assistente 
de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Deferido

65420713 - CAROLINE MAYUME NAKASSONI DE OLIVEIRA 
- Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Bibliote-
ca) - Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem 
II do Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou renda até 
dois salários-mínimos ou situação de desemprego.

65418263 - DANIEL RODRIGUES DA LUZ - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido 
- Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital 
de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado.

65417054 - DANIELA CRISTINA FELICIANO DE FREITAS 
- Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblio-
teca) - Deferido

65418867 - DANILO SANTOS FERNANDES - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido 
- Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital 
de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado.

65378156 - DENISE LOPES DE OLIVEIRA - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Deferido

65366913 - DOUGLAS SANTANA DESIDERIO - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido 
- Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura 
de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

65353595 - EDNEI REBOUCAS DA COSTA SILVA - Assistente 
de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferi-
do - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital 
de abertura de inscrições: não comprovou condição de aluno 
regularmente matriculado.

65412133 - ERISSON FEITOZA VIEGAS - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido 
- Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II do Edital de 
Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois salários-
-mínimos ou situação de desemprego.

65393864 - FABIANA DA CRUZ - Assistente de Suporte 
Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) - Indeferido - Não 
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estrutura e Suporte ao Usuário) - Indeferido - Não atendeu a 
alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura de Inscrições: não 
encaminhou documentação comprobatória.

65411889 - WAGNER RODRIGUES DA COSTA JUNIOR 
- Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infra-
estrutura e Suporte ao Usuário) - Indeferido - Não atendeu a 
alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura de Inscrições: não 
encaminhou documentação comprobatória.

65387643 - WALLACE FERREIRA ALCANTARA - Assistente 
de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 
Suporte ao Usuário) - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do 
item 2.18. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
documentação comprobatória.

65373863 - WESLEY SOUZA ZERIO - Assistente de Infor-
mática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao 
Usuário) - Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. 
subitem II do Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou 
renda até dois salários-mínimos ou situação de desemprego.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

 EDITAL Nº 181/2024-STGP – Resultado e Classificação
A Diretora Técnica da Divisão Técnica Administrativa, do 

Instituto de Geociências e Ciências Exatas, TORNA PÚBLICO o 
resultado e classificação da prova escrita do Concurso Público de 
Títulos e Provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor 
Assistente, em RDIDP, junto ao Departamento de Engenharia 
Ambiental, na área do conhecimento: Engenharia Sanitária, 
objeto do Edital nº 306/2023-STGP, realizada no dia 22/03/2024, 
na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S) PARA SEGUNDA FASE
Nº de Inscrição – NOME – CPF – Média Final – Classificação
28465 – Ademir Abdala Prata Junior – ***.644.337-** – 

9,16 – 1º
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 9,15
Examinador 2: 9,15
Examinador 3: 9,18
29320 – Liane Yuri Kondo Nakada - ***.752.018-** – 

9,08 – 2º
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 9,01
Examinador 2: 8,90
Examinador 3: 9,35
29302 – Cláudia Hitomi Watanabe Rezende – ***.533.602-

** – 8,28 – 3º
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 8,38
Examinador 2: 8,00
Examinador 3: 8,46
29553 – Túlio Queijo de Lima – ***.846.598-** – 7,84 – 4º
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 8,27
Examinador 2: 7,45
Examinador 3: 7,81
29171 – Livia Maria Brumatti de Souza – ***.237.297-

** – 7,39 – 5º
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 8,13
Examinador 2: 7,05
Examinador 3: 7,01
CANDIDATO(S) AUSENTE(S)
Nº de Inscrição – CPF
29321 – ***.908.436-**
29804 – ***.948.932-**
29838 – ***.062.689-**
30231 – ***.285.825-**
30465 – ***.972.398-**
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publi-

cação deste edital, a ser apresentado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 1031/2023 - IGCE/CRC).
 EDITAL Nº 182/2024-STGP - Divulgação das notas das Pro-

vas de Títulos, Didática e de Análise e Arguição
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto 

de Geociências e Ciências Exatas, Câmpus de Rio Claro, TORNA 
PÚBLICO o resultado das provas de Títulos, Didática e de Aná-
lise e Arguição do Concurso Público de Títulos e Provas para 
provimento de 1 (um) cargo de Professor Assistente, em RDIDP, 
junto ao Departamento de Engenharia Ambiental, na área do 
conhecimento: Geociências, objeto do Edital nº 305/2023-STGP/
IGCE/CRC, realizado no período de 01 a 02/04/2024, na seguinte 
conformidade:

NOME - CPF
Examinador X: Títulos (peso 2) / Didática (peso 2) / Prova 

de análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ativi-
dades para a graduação e para a pós-graduação e do plano de 
ações de extensão universitária (peso 1)

Rossano Belladona – ***.733.470-**
Examinador 1: 8,95 / 8,20 / 6,66
Examinador 2: 8,95 / 7,40 / 5,50
Examinador 3: 8,95 / 9,10 / 7,30
Anderson Paulo Rudke– ***.948.932-**
Examinador 1: 8,00 / 8,60 / 8,26
Examinador 2: 8,00 / 8,20 / 8,00
Examinador 3: 8,00 / 9,80 / 9,00
Lucilia do Carmo Giordano – ***.271.108-**
Examinador 1: 9,20 / 9,40 / 9,40
Examinador 2: 9,20 / 8,00 / 7,66
Examinador 3: 9,20 / 9,10 / 8,73
Carolyne Bueno Machado – ***.960.889-**
Examinador 1: 5,80 / 8,30 / 8,30
Examinador 2: 5,80 / 7,70 / 7,16
Examinador 3: 5,80 / 9,00 / 8,66
Amanda Trindade Amorim – ***.120.538-**
Examinador 1: 7,05 / 9,10 / 8,83
Examinador 2: 7,05 / 8,70 / 7,41
Examinador 3: 7,05 / 9,80 / 8,63
Jandir Pereira Blasius – ***.367.789-**
Examinador 1: 3,35 / 8,10 / 5,86
Examinador 2: 3,35 / 7,40 / 5,16
Examinador 3: 3,35 / 8,90 / 5,86
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publi-

cação deste edital, a ser apresentado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

(Processo n.º 1032/2023-IGCE/CRC).

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 EDITAL Nº 129/2024-CSJRP DE DIVULGAÇÃO DO RESUL-

TADO DA SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
(CONCURSO PÚBLICO Nº 113 /2024-CSJRP)
A Diretora Técnica da Divisão Técnica Administrativa do 

Instituto de Biociência, Letras e Ciências Exatas – IBILCE do 
Câmpus de São José do Rio Preto da Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas 
atribuições legais, DIVULGA aos candidatos inscritos no concur-
so público para provimento do emprego público de Assistente 
Técnico Administrativo I (Área de atuação: Centro de Línguas e 
Desenvolvimento de Professores), o resultado da solicitação de 
redução da taxa de inscrição.

Inscrição - Nome - Resultado - Justificativa
65357353 - ANA LUIZA CANOLLA DO AMARAL - Deferido -
65353706 - BRUNO FERREIRA LIMA - Deferido -
65390288 - ELOA PARO DA SILVA - Indeferido - Não atendeu 

ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital de abertura de inscri-
ções: não comprovou condição de aluno regularmente matriculado.

Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65377559 - WILIAS GREISON SILVA SANTOS - Assistente 
de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia Molecular) 
- Deferido

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

Rio Claro, 09 de abril de 2024.
Instituto de Biociências – IB - Câmpus de Rio Claro
 Instituto de Geociências e Ciências Exatas
 EDITAL Nº 180/2024 DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA 

SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
(CONCURSO PÚBLICO Nº 162/2024)
A Diretora Técnica da Divisão Técnica Administrativa do 

Instituto de Geociências e Ciências Exatas - IGCE do Câmpus de 
Rio Claro da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos 
candidatos inscritos, o resultado da solicitação de redução da 
taxa de inscrição.

Inscrição - Nome - Opção - Resultado - Justificativa
65368630 - ANDRE CESAR SILVA LASSO - Assistente de 

Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) - Deferido

65355865 - ANDRE HENRIQUE AURELIANO - Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) - Deferido

65378741 - FERNANDO DE BRITO MIRANDA - Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) - Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. 
subitem I do Edital de abertura de inscrições: não comprovou 
condição de aluno regularmente matriculado.

65362969 - FERNANDO VECCHI CADEDO - Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) - Deferido

65360850 - GABREIL MISSON PRUDENCIO DA SILVA - Assis-
tente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura 
e Suporte ao Usuário) - Indeferido - Não atendeu ao disposto 
no item 2.16. subitem I do Edital de abertura de inscrições: não 
comprovou condição de aluno regularmente matriculado.

65389409 - GABRIEL BAREM COPPINI OLIVEIRA - Assisten-
te de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 
Suporte ao Usuário) - Deferido

65413210 - GIOVANI RUZZON DE JESUS ORTEGA - Assis-
tente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura 
e Suporte ao Usuário) - Indeferido - Não atendeu ao disposto 
no item 2.16. subitem I do Edital de abertura de inscrições: não 
comprovou condição de aluno regularmente matriculado.

65354311 - JOSE ROBERTO CLUIBER JUNIOR - Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) - Deferido

65374134 - JULIANA CRISTINA CALEGARI - Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) - Deferido

65407539 - KAINAN FELIPE DA SILVA - Assistente de Infor-
mática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao 
Usuário) - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. 
do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documen-
tação comprobatória.

65353862 - LAIS ALINE SILVA DOS SANTOS - Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) - Deferido

65362543 - LEONARDO VINICIUS DOS SANTOS - Assistente 
de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 
Suporte ao Usuário) - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do 
item 2.18. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
documentação comprobatória.

65413229 - LUIZ GUSTAVO GOLUCCI CHAGAS - Assistente 
de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 
Suporte ao Usuário) - Deferido

65367499 - MARCILENE DE SOUZA - Assistente de Infor-
mática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao 
Usuário) - Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. 
subitem II do Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou 
renda até dois salários-mínimos ou situação de desemprego.

65376510 - MATHEUS CAUAN LOPES - Assistente de Infor-
mática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao 
Usuário) - Deferido

65365968 - NATALIA SILVA DE SOUZA - Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) - Deferido

65421361 - OSEAS DIONISIO FERRO - Assistente de Infor-
mática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao 
Usuário) - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. 
do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documen-
tação comprobatória.

65358473 - PAULO HENRIQUE DE CARVALHO GUIMA-
RAES - Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, 
Infraestrutura e Suporte ao Usuário) - Indeferido - Não atendeu 
ao disposto no item 2.16. subitem II do Edital de Abertura de 
Inscrições: não comprovou renda até dois salários-mínimos ou 
situação de desemprego.

65420608 - PAULO LOPES PORTELA PARREIRA - Assistente 
de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 
Suporte ao Usuário) - Deferido

65357833 - RAFAEL LENHARO SILVA - Assistente de Infor-
mática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao 
Usuário) - Deferido

65398173 - RICHARLLES JHONATHAN SILVA RIBEIRO - 
Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestru-
tura e Suporte ao Usuário) - Indeferido - Não atendeu ao dispos-
to no item 2.16. subitem I do Edital de abertura de inscrições: 
não comprovou condição de aluno regularmente matriculado.

65379586 - RIGOBERTO OLIVEIRA ARAUJO NETO - Assis-
tente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 
Suporte ao Usuário) - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do 
item 2.18. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
documentação comprobatória.

65370830 - RODOLFO GUILHERME ANDRADA SILVA - Assis-
tente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura 
e Suporte ao Usuário) - Indeferido - Não atendeu ao disposto 
no item 2.16. subitem I do Edital de abertura de inscrições: não 
comprovou condição de aluno regularmente matriculado.

65395905 - RUBENS DIRCEU ORTEGA JUNIOR - Assistente 
de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 
Suporte ao Usuário) - Deferido

65408020 - SHEILA CRISTINA ALBINO BOMFIM - Assistente 
de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 
Suporte ao Usuário) - Indeferido - Não atendeu ao disposto no 
item 2.16. subitem II do Edital de Abertura de Inscrições: renda 
comprovada é superior a dois salários-mínimos.

65361660 - TALITA SANTOS EL HINDI - Assistente de Infor-
mática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao 
Usuário) - Deferido

65396570 - THIAGO FELIPE QUINHONES - Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 
2.18. do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou docu-
mentação comprobatória.

65377010 - THIAGO MURILLO DINIZ DA FONSECA - Assis-
tente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura 
e Suporte ao Usuário) - Indeferido - Não atendeu ao disposto 
no item 2.16. subitem II do Edital de Abertura de Inscrições: 
não comprovou renda até dois salários-mínimos ou situação 
de desemprego.

65354818 - VINICIUS GABRIEL BONINI - Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) - Deferido

65356071 - VITORIA CRISTINA DOS SANTOS ALMEIDA 
- Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infra-

65356721 - JULIANA PAULA SABATINI - Assistente Social 
(Área de atuação: Assistência e Permanência Estudantil) - Inde-
ferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I do 
Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

65353625 - LARISSA CRISTINA BRAGION AUGUSTO - 
Assistente Social (Área de atuação: Assistência e Permanência 
Estudantil) - Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. 
subitem I do Edital de abertura de inscrições: não comprovou 
condição de aluno regularmente matriculado.

65366530 - LINETH HIORDANA UGARTE BUSTAMANTE - 
Assistente Social (Área de atuação: Assistência e Permanência 
Estudantil) - Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. 
subitem I do Edital de abertura de inscrições: não comprovou 
condição de aluno regularmente matriculado.

65389727 - MARIA CLARA PEREIRA DE ARAUJO - Assis-
tente Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Estu-
dantil) - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do 
Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65419430 - MARIANA FLAUZINO - Assistente Social (Área 
de atuação: Assistência e Permanência Estudantil) - Indeferido - 
Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II do Edital de 
Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois salários-
-mínimos ou situação de desemprego.

65385888 - RENATA DE LOURDES MARIANO DO CARMO 
- Assistente Social (Área de atuação: Assistência e Permanência 
Estudantil) - Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. 
subitem I do Edital de abertura de inscrições: não comprovou 
condição de aluno regularmente matriculado.

65417909 - VITOR LUAN BARROS PINHEIRO - Assistente 
Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Estudantil) 
- Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

65387490 - WALLACE FERREIRA ALCANTARA - Assistente 
Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Estudantil) 
- Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65389735 - WESLEIDE FERREIRA DE OLIVEIRA - Assistente 
Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Estudantil) 
- Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

Proc. 287/2024-CM

 CAMPUS DE RIO CLARO
 Instituto de Biociências
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS – IB DO CÂMPUS DE RIO 

CLARO
EDITAL Nº 073/2024 DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA 

SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
(CONCURSO PÚBLICO Nº 046/2024)
A Diretora Técnico da Divisão Técnica Administrativa do 

Instituto de Biociências – IB do Câmpus de Rio Claro da Univer-
sidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no 
uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos candidatos inscri-
tos, o resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição.

Inscrição - Nome - Opção - Resultado - Justificativa
65394321 - BEATRIZ CRISTINA SABINO GARCIA - Assis-

tente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Comunicação 
Científica) - Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. 
subitem II do Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou 
renda até dois salários-mínimos ou situação de desemprego.

65390032 - BLANCA AUXILIADORA DUGARTE CORREDOR - 
Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Coleção 
Biológica e Patrimônio Genético) - Indeferido - Não atendeu 
ao disposto no item 2.16. subitem I do Edital de abertura de 
inscrições: não comprovou condição de aluno regularmente 
matriculado.

65417470 - CAROLINA CREPALDI - Assistente de Suporte 
Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia Molecular) - Deferido

65381955 - CYNTIA SILVA DE OLIVEIRA - Assistente de 
Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia Molecular) - 
Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65366360 - DANIELA OLIVEIRA DA SILVA TAVARES - Assis-
tente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Comunicação 
Científica) - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. 
do Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documen-
tação comprobatória.

65408888 - DAVI DE SOUZA FERNANDES - Assistente de 
Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia Molecular) - 
Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.17. subitem II do 
Edital de abertura de inscrições: não encaminhou comprovante 
de renda especificando perceber remuneração mensal inferior a 
02 (dois) salários-mínimos.

65392213 - DAYANE DOTTO DE MORAES - Assistente de 
Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Técnicas em Microsco-
pia Clássica e Molecular) - Indeferido - Não atendeu ao disposto 
no item 2.16. subitem I do Edital de abertura de inscrições: não 
comprovou condição de aluno regularmente matriculado.

65372247 - FELIPE ROBERTO FRANCISCO - Assistente de 
Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia Molecular) - 
Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II do 
Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois 
salários-mínimos ou situação de desemprego.

65412486 - FERNANDO BONIFACIO ANACLETO - Assistente 
de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Coleção Biológica e 
Patrimônio Genético) - Deferido

65398912 - IGOR CAETANO DIAS ALCARAS - Assistente de 
Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia Molecular) 
- Deferido

65369181 - MARIA APARECIDA YAMANAKA RIBEIRO - 
Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Comu-
nicação Científica) - Indeferido - Não atendeu ao disposto no 
item 2.16. subitem I do Edital de abertura de inscrições: não 
comprovou condição de aluno regularmente matriculado.

65355032 - MARIA LUISA DE BARROS RODRIGUES - Assis-
tente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia 
Molecular) - Deferido

65362829 - MARINA MINARI CHIODA - Assistente de 
Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia Molecular) - 
Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

65407660 - MICHELE FERNANDES DA SILVA - Assistente de 
Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Técnicas em Microsco-
pia Clássica e Molecular) - Indeferido - Não atendeu a alínea 
“b” do item 2.18. do Edital de Abertura de Inscrições: não 
encaminhou documentação comprobatória.?

65395018 - PAMELA DE OLIVEIRA PENA - Assistente de 
Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia Molecular) - 
Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

65359089 - RAFAEL CALIL COLI - Assistente Técnico Admi-
nistrativo I (Área de atuação: Comunicação Científica) - Deferido

65387996 - WALLACE FERREIRA ALCANTARA - Assistente 
Técnico Administrativo I (Área de atuação: Comunicação Cien-
tífica) - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do 

do Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou renda até 
dois salários-mínimos ou situação de desemprego.

65372069 - NATAN LIMA ABREU - Assistente de Suporte 
Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) - Deferido

65392442 - PAULO ALVES PEREIRA JUNIOR - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) 
- Deferido

65424867 - RAFAELA MAYRA DE SOUZA - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) 
- Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65353960 - RANGEL GOMES DE ANDRADE - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) 
- Deferido

65363744 - REGIANE CARVALHO GIACHETTO - Assistente 
de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) 
- Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

65360770 - RHAIRA GABRIELLE SILVA - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) 
- Deferido

65384423 - ROMILDA ANGELINA DA SILVA PIRES - Assis-
tente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em 
Museu) - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do 
Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65420152 - RUCHELLE CAMILA ACIOLE - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) 
- Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

65363060 - RYAN MAYCON AMANCIO PEREIRA - Assis-
tente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em 
Museu) - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do 
Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65363760 - SAVIO LUCAS CUSTODIO DIBELLI - Assistente 
de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em 
Museu) - Deferido

65356586 - TALITA CORDIOLLI - Assistente de Suporte 
Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) - Deferido

65362055 - TALITA CRISTINA DE OLIVEIRA - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) - 
Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65389239 - TATIANE FERNANDA LEONEL - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) 
- Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

65387937 - WALLACE FERREIRA ALCANTARA - Assistente 
de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em 
Museu) - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do 
Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

Jaboticabal, 09 de abril de 2024.

 CAMPUS DE MARÍLIA
 Faculdade de Filosofia e Ciências
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS – FFC – CÂMPUS 

DE MARÍLIA
EDITAL Nº 119/2024 DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA 

SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
(CONCURSO PÚBLICO Nº 101/2024)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Filosofia e Ciências – FFC – Câmpus de Marília 
da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos 
candidatos inscritos, o resultado da solicitação de redução da 
taxa de inscrição.

Inscrição - Nome - Opção - Resultado - Justificativa
65354524 - EDINEIA BRUNO DO NASCIMENTO DOS SAN-

TOS - Assistente Social (Área de atuação: Assistência e Per-
manência Estudantil) - Indeferido - Não atendeu ao disposto 
no item 2.17. subitem III do Edital de abertura de inscrições: 
não encaminhou documentação comprovando a condição de 
desempregado.

65424670 - EDUARA DE CASSIA MARQUES - Assistente 
Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Estudantil) 
- Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I 
do Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

65367081 - EDWIN ALDRIN SERRA FRANCA - Assistente 
Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Estudantil) 
- Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65420403 - ELAINE CRISTINA RIBEIRO DE SOUZA - Assis-
tente Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Estu-
dantil) - Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do 
Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65355610 - FERNANDA ZONFRILLI ZANINI - Assistente 
Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Estudantil) 
- Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65397282 - GABRIELA DOS SANTOS SILVA - Assistente 
Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Estudantil) 
- Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65378300 - GABRIELA DUARTE DO NASCIMENTO RIBEIRO 
- Assistente Social (Área de atuação: Assistência e Permanência 
Estudantil) - Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. 
subitem I do Edital de abertura de inscrições: não comprovou 
condição de aluno regularmente matriculado.

65391543 - GABRIELA RENOFIO FERREIRA - Assistente 
Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Estudantil) 
- Indeferido - Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou documentação 
comprobatória.

65372743 - JOSELMA COSTA RANGEL - Assistente Social 
(Área de atuação: Assistência e Permanência Estudantil) - Inde-
ferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem I do 
Edital de abertura de inscrições: não comprovou condição de 
aluno regularmente matriculado.

65380452 - JOSIANE APARECIDA DOS SANTOS DIAS - 
Assistente Social (Área de atuação: Assistência e Permanência 
Estudantil) - Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.17. 
subitem III do Edital de abertura de inscrições: não encaminhou 
documentação comprovando a condição de desempregado.

65418387 - JOYCE ERICA AMARAL SOUSA - Assistente 
Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Estudantil) 
- Deferido

65407296 - JULIA FERNANDA BASTOS DE OLIVEIRA - 
Assistente Social (Área de atuação: Assistência e Permanência 
Estudantil) - Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 
2.16. subitem I do Edital de abertura de inscrições: não com-
provou condição de aluno regularmente matriculado.
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eletrônico https://inscricoes.unesp.br, às planilhas de composi-
ção das notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária e publicado no Diário 
Oficial do Estado – DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
11.1. Em cada uma das fases do concurso (Prova Escrita, 

Prova Didática e Análise de Curriculum Lattes documentado), os 
examinadores atribuirão uma pontuação em uma escala de 0,00 
(zero) a 10, até a segunda casa decimal, sem arredondamentos.

11.1.1. As fases do concurso terão os seguintes pesos:
• Prova Escrita: Peso 1
• Prova Didática: Peso 2
• Análise de Curriculum Lattes documentado: Peso 1
11.2. Da Prova escrita
11.2.1. A Prova escrita aplicada simultaneamente a todos 

os candidatos, terá a duração de 02 (duas) horas e versará sobre 
tema único, sorteado de uma lista contida no Anexo I deste 
Edital, sendo vedada a identificação nominal do candidato na 
folha de respostas.

11.2.2. O sorteio do tema será feito na presença de todos 
os membros da Comissão Examinadora e na presença dos can-
didatos, com antecedência de 01 (uma) hora antes do início da 
prova. Os candidatos terão esse tempo de 01 (uma) hora, entre 
o sorteio e o início da prova, para realização de consultas e ano-
tações, não devendo se ausentar do local de prova. O candidato 
poderá fazer anotações exclusivamente em papel fornecido, 
identificado e rubricado previamente pela banca. Durante a 
prova estas anotações poderão ser utilizadas, sendo vedada a 
utilização de outros materiais, livros e outras anotações que não 
aquelas feitas nos papeis identificados pela banca, microcom-
putadores, computadores portáteis, smartphones ou quaisquer 
outros dispositivos eletrônicos.

11.2.2.1. O candidato que não estiver presente no momento 
do sorteio do tema será eliminado do concurso.

11.2.3. Será atribuída à Prova escrita pontuação 0 (zero) a 
10, até a segunda casa decimal, sem arredondamentos.

11.2.4. Na Prova escrita serão avaliados os itens:
- Conteúdo (organização, coerência, clareza de ideias e 

desenvolvimento do tema, totalizando no máximo 7 pontos) e
- Linguagem (uso adequado da terminologia técnica, cla-

reza e precisão e correção gramatical, totalizando no máximo 
3 pontos).

11.3. Da Prova didática
11.3.1. Na Prova didática será avaliado o desempenho 

didático-pedagógico do candidato, a capacidade de planeja-
mento de aula, a apresentação do conteúdo e o conhecimento 
sobre o tema sorteado e a comunicação e síntese do assunto, 
conforme os seguintes critérios:

- Procedimentos didáticos - até 3 pontos
- Estruturação e desenvolvimento da aula - até 3 pontos
- Conhecimento do assunto - até 3 pontos
- Capacidade de comunicação e transmissão de conheci-

mento - até 1 ponto
11.3.2. A Prova didática terá duração mínima de 30 (trinta) 

e máxima de 50 (cinquenta) minutos e será realizada na forma 
de 01 (uma) aula pública sobre tema único para todos os can-
didatos, sorteado de uma lista contida no Anexo I deste Edital, 
excluído o tema sorteado para a Prova escrita.

11.3.3. O sorteio do tema será feito na presença de todos os 
membros da Comissão Julgadora e na presença dos candidatos, 
com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do 
início previsto para a Prova didática.

11.3.3.1. O candidato que não estiver presente no momento 
do sorteio do tema será eliminado do concurso.

11.3.3.2. A ordem de apresentação da Prova didática será 
definida pela ordem de inscrição no concurso.

11.3.4. A Prova didática, realizada em sessão pública, sendo 
vedado aos candidatos assistir às provas uns dos outros.

11.3.4.1. O candidato que não cumprir o tempo mínimo 
de 30 (trinta) minutos ou extrapolar o tempo máximo de 50 
(cinquenta) minutos, marcados rigorosamente pela Comissão 
Examinadora, terá sua pontuação reduzida na avaliação da 
Prova didática, conforme segue:

- TEMPO INFERIOR A 30 MINUTOS
• até 05 minutos - 2 pontos
• de 05 a 10 minutos - 4 pontos
• acima de 10 minutos - 5 pontos
- TEMPO SUPERIOR A 50 MINUTOS
• até 05 minutos - 2 pontos
• de 05 a 10 minutos - 4 pontos
• acima de 10 minutos - 5 pontos
11.3.5. Para a realização da Prova didática, serão disponi-

bilizados os seguintes recursos: quadro e projetor multimídia.
11.3.6. Será atribuída à Prova didática pontuação de 0 

(zero) a 10.
11.4. Da Análise de Curriculum Lattes documentado
11.4.1. Na Análise do Curriculum Lattes documentado será 

atribuída uma pontuação em uma escala de 0,00 (zero) a 10,00 
(dez), sendo avaliados os itens:

11.4.1.1. Titulação (no máximo 4 pontos):
• Mestrado na área de Ciência da Computação ou áreas 

afins – 3 pontos
• Doutorado na área de Ciência da Computação ou áreas 

afins – 4 pontos
11.4.1.2. Produção acadêmico-científica dos últimos cinco 

anos (no máximo 1 ponto):
• Artigo técnico-científico completo publicado ou aceito 

para publicação em veículo indexado, Qualis A ou B na área de 
Ciência da Computação da CAPES – 1 ponto;

• Artigo técnico-científico completo publicado ou aceito 
para publicação em veículo indexado, Qualis C ou sem Qualis na 
área de Ciência da Computação da CAPES, ou, ainda, capítulo 
de livro – 0.50 pontos;

• Resumo publicado – 0.25 pontos.
11.4.1.3. Atividade didática (no máximo 5 pontos):
• Exercício do magistério superior de graduação ou pós-

-graduação: 1 ponto por semestre exercido.
11.4.2. Somente serão considerados, para efeito de pontu-

ação, os itens efetivamente comprovados no Curriculum Lattes 
documentado.

12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

12.3.1. com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos 
da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo 
que será dada preferência ao de idade mais elevada;

12.3.2. obtiver maior média na Prova Didática;
12.3.3. obtiver maior média na Prova Escrita;
12.3.4. obtiver a maior pontuação na Análise do Curriculum 

Lattes documentado.
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação, no caso dos Câmpus Experimental, nas seguintes 
hipóteses:

13.1.1. contra a decisão de indeferimento da inscrição, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscri-
tos, no Diário Oficial do Estado - DOE;

13.1.2. - do resultado final do concurso, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário 
Oficial do Estado - DOE.

será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

8.1.3. Após transcorridos os prazos recursais, será divulgada 
a lista definitiva dos inscritos.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária depois de encerradas 
as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. Os membros da Banca Examinadora não deverão ter 
conflitos de interesse, de acordo com a Portaria Unesp 63/2023.

9.6. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulga-
ção da lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da 
publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento.

9.7. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
9.7.1. qualquer candidato com inscrição deferida;
9.7.2. membro da Congregação da Unidade Universitária;
9.7.3. membro da própria Comissão.
9.8. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, no 

prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.9. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.10. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.11. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
9.11.1. quando não tenha sido apresentada qualquer 

impugnação, com ou sem substituição ex officio;
9.11.2. se a impugnação apresentada não for acolhida;
9.11.3. se acolhida a impugnação, for definitivamente 

superada a falha.
9.12. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.6.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
10.1.1. Prova Escrita, de caráter classificatório;
10.1.2. Prova Didática, de caráter classificatório;
10.1.3. Análise do Curriculum Lattes documentado, de 

caráter classificatório.
10.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, 

de dois modos: presencial ou híbrido, que será divulgado quando 
da convocação para as provas.

10.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 
as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

10.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes 
critérios:

10.2.2.1. os candidatos, o presidente e os demais membros 
da Comissão Examinadora que pertençam à unidade de origem 
do concurso deverão, necessariamente, estar presencialmente 
nas dependências físicas onde o concurso será realizado;

10.2.2.1. os membros da Comissão Examinadora que sejam 
externos à Unesp, ou à unidade de origem do concurso, partici-
parão de forma remota, por meio de sistemas de videoconfe-
rência, ou outros meios eletrônicos de participação à distância.

§1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 
problema técnico que inviabilize a participação de membros 
da Comissão Examinadora externos à unidade de origem do 
concurso, em não havendo restabelecimento da conexão no 
prazo de trinta minutos, a etapa será suspensa, com convocação 
posterior de nova data.

§2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será 
retomada a partir da etapa em que houver ocorrido a interrup-
ção temporária ou, diante da impossibilidade de retomada, será 
integralmente refeita.

§3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 
interrupção por problemas técnicos.

§4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 
registradas no relatório do concurso.

§5° - A arguição, a análise e a avaliação realizadas de forma 
remota pelos membros externos da Comissão Examinadora 
ocorrerão nas mesmas condições oferecidas aos membros inter-
nos na forma presencial.

10.3. As provas só terão início depois de publicadas as 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) física, Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilita-
ção, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também acei-
tos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso 
poderá ser feita de forma consensual pelos membros da Comis-
são, antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição das fases precedentes, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

10.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação.

10.4.4.1. Quando da publicação das médias finais, os 
candidatos terão acesso, via Sistema de Inscrições, no endereço 

permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. Comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre na área de Ciência da 
Computação ou áreas afins ou cópia da ata de defesa da tese, 
condicionada a apresentação do título homologado, na ocasião 
da contratação.

4.1.3. Nos casos de transferência, depósito bancário ou PIX 
o candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

5.2.1.1. certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

5.2.1.2. carteira de identidade estudantil ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 
ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2, 
deste Edital, do comprovante de renda ou de declaração, por 
escrito, da condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias 
do período de inscrição, de 00:00 horas do dia 15/04/2024 
às 23:59 horas do dia 19/04/2024, observado o horário de 
Brasília, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br/ (no 
campo “Outros”, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento.

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no 
seguinte endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br no dia 
22/04/2024 a partir das 09 horas e, no caso de indeferimento, o 
prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias contan-
do a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1. No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, informar o 
horário previsto de saída da prova para amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. O Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas do 
Câmpus de São José do Rio Preto não disponibilizará acompa-
nhante para a guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
6.7.1. a candidata será conduzida para um lugar reservado 

para tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
6.7.2. o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
6.7.3. é vedada a presença do acompanhante da criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. O candidato que se identifica como pessoa com 

deficiência deverá, no ato de inscrição, fazer essa declaração 
e apresentar laudo médico legível atestando a espécie, o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a causa da deficiência. O laudo deve ser anexado 
ao pedido de condição especial do candidato, no formato PDF 
(Portable Document Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.2. No ato da inscrição, o candidato deverá especificar no 
formulário eletrônico disponível no endereço: https://inscricoes.
unesp.br, campo informações complementares, os recursos 
necessários para assegurar a adaptação da sua prova, bem como 
dilação do tempo da prova escrita.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item 7.2. não será con-
siderado pessoa com deficiência e não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação, bem como não terá sua prova especial 
preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual 
for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 2 (dois) dias úteis depois de publicado no Diário Ofi-
cial do Estado-DOE e divulgado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br/ o ato formal de sua constituição, decidirá 
acerca das inscrições efetuadas, divulgando o ato decisório no 
endereço eletrônico indicado no edital, com esclarecimentos 
acerca dos recursos regimentais cabíveis para a hipótese de 
indeferimento.

8.1.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no DOE, juntamente com as deferidas.

8.1.2. O candidato poderá requerer através do endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, após a data da publicação a que se refere o item 8.1, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 

65413539 - ELOISA RAQUEL DE GOIS - Indeferido - Não 
atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura de 
Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

65362810 - FERNANDO VECCHI CADEDO - Deferido -
65362322 - LEONARDO WILIANS GOMES DA SILVA - Defe-

rido -
65414217 - LETICIA LEICIANE DOS SANTOS - Deferido -
65414950 - LETICIA RODRIGUES MENEGHELLI BATISTA 

- Deferido -
65422651 - MARIANE DE FREITAS GENARI SEVERINO 

- Deferido -
65354273 - MATHEUS DE MORAES TRINDADE - Indeferido 

- Não atendeu ao disposto no item 2.17. subitem II do Edital de 
abertura de inscrições: não encaminhou comprovante de renda 
especificando perceber remuneração mensal inferior a 02 (dois) 
salários-mínimos.

65363094 - MELANIE MAHAH CARNEIRO SIMARDI FARIAS 
- Deferido -

65368401 - NADIA RANGEL FERREIRA - Indeferido - Não 
atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II do Edital de 
Abertura de Inscrições: não comprovou renda até dois salários-
-mínimos ou situação de desemprego.

65393376 - PAULO HENRIQUE DESOGO - Deferido -
65377273 - RENAN BERGO DA SILVA - Deferido -
65370600 - VITORIA SOARES - Indeferido - Não atendeu a 

alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura de Inscrições: não 
encaminhou documentação comprobatória.

65387945 - WALLACE FERREIRA ALCANTARA - Indeferido 
- Não atendeu a alínea “b” do item 2.18. do Edital de Abertura 
de Inscrições: não encaminhou documentação comprobatória.

65356900 - YAGO ARBEX PARRO COSTA - Deferido -
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
(Proc. 244/2024-CSJPR)
 EDITAL Nº 128/2024-CSJRP - PROC. Nº 285/2024-CSJRP – 

ABERTURA DE INSCRIÇÕES
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

24/2024-RUNESP de 30/01/2024, publicado em 02/02/2024 e 
com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posterio-
res e Portaria UNESP nº 66/2022, as inscrições do concurso públi-
co de Provas e Títulos para contratação de 01 (um) PROFESSOR 
SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, no período relativo 
ao 2º semestre letivo de 2024, e pelo prazo máximo de 5 (cinco) 
meses, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, na área de Ciências Exatas e 
da Terra, subárea de conhecimento Ciência da Computação e no 
conjunto de disciplinas “Linguagem Computacional (Curso de 
Graduação em Química)” e “Linguagem Computacional (Curso 
de Graduação em Física)”, junto ao Departamento de Ciências 
de Computação e Estatística - do Instituto de Biociências, Letras 
e Ciências Exatas do Câmpus de São José do Rio Preto.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.829,31 (mil, 

oitocentos e vinte nove reais e trinta e um centavos) correspon-
dente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acrescido de 
benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no período das 00:00 
horas do dia 15/04/2024 às 17:00 horas do dia 29/04/2024, 
observado o horário de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 192,00 
(cento e noventa e dois reais), por meio de depósito bancário, 
transferência bancária ou PIX no Banco do Brasil, Agência 6920-
5, Conta-Corrente 130084-9, CNPJ 48.031.918/0011-04 (chave 
PIX), e anexar o comprovante da operação bancária na área 
do candidato do sistema de inscrições no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.5. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar 638/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior 

em Ciência da Computação que tenham, no mínimo, título 
de Mestre na área de Ciência da Computação ou áreas afins. 
A qualificação necessária à inscrição para o concurso será 
demonstrada por estudos, em nível de graduação, na área, subá-
rea do conhecimento à qual se integra o conjunto de disciplinas 
objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente 
serão aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispo-
sitivos:

3.1.2.1. os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.2.2. os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos 
no exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e 
registrados por universidades que possuam cursos de pós-gra-
duação recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE).

3.1.2.3. os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.1.2.4. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.1.2.5. O atendimento aos itens 3.1.1 e 3.1.2 é condição 
para a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
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VALOR TOTAL MENSAL DO CONTRATO COM ACRÉSCIMO: 
R$ 280.548,33

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA EM AMBINETE 
ESCOLAR.

EXTRATO DE REAJUSTE- BASE: JANEIRO/2024
DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE PIRASSUNUNGA
Processo nº: SEDUC-PRC-2022/12598
Contrato nº: 27/2022
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Pirassununga
Contratada: DELTA REFEIÇÕES E TERCEIRIZAÇÕES LTDA.
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM 

AMBIENTE ESCOLAR.
Vigência do reajuste aplicado a partir de janeiro/2024, com 

índice de 2,97%, passando a base mensal de R$ 45.255,79 
(quarenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e 
setenta e oito centavos) para R$ 46.599,89 (quarenta e seis mil, 
quinhentos e noventa e nove reais oitenta e nove centavos).

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA PREDIAL.
EXTRATO DE REAJUSTE - BASE: JANEIRO/2024.
DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE PIRASSUNUNGA
Processo 39307/20
Contrato 003/2020
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Pirassununga
Contratada: TK4 EXPRESS EIRELI ME
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E 

CONSERVAÇÃO PREDIAL
Vigência do reajuste aplicado a partir de janeiro/2024, com 

índice de 2,97%, passando a base mensal de R$ 7.569,45 (sete 
mil, quinhentos e sessenta e nove reais e quarenta e cinco cen-
tavos) para R$ 7.794,26 (sete mil, setecentos e noventa e quatro 
reais e vinte e seis centavos).

NOTIFICAÇÃO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA EM AMBINETE 

ESCOLAR.
DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE PIRASSUNUNGA
PROCESSO nº 34906/21
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA EM AMBI-

NETE ESCOLAR.
CONTRATO Nº 36/21
VIGÊNCIA: 08/11/2021 À 07/05/2024
CONTRATANTE: DIRETORIA DE ENSINO DE PIRASSUNUNGA
CONTRATADA: CLAREOU SERVIÇOS TERCEIRIZADOS SOCIE-

DADE UNIPESSOAL LTDA
CNPJ: 08.971.777/0001-05
NOTIFICO, nos termos da Cláusula Terceira – DA VIGÊNCIA E 

PRORROGAÇÕES do Contrato nº 36/21, firmado entre a Diretoria 
de Ensino da Região de Pirassununga e a empresa CLAREOU 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, a 
ausência de interesse da Administração na prorrogação do 
referido contrato, que encerrará sua vigência em 07/05/2024 em 
virtude da centralização do objeto da contratação pela SEDUC 
(Secretaria de Estado da Educação do Estado de São Paulo), fina-
lizando, portanto, o compromisso entabulado entre as partes.

NOTIFICAÇÃO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA EM AMBINETE 

ESCOLAR.
DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE PIRASSUNUNGA
PROCESSO nº 22303/21
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA EM AMBI-

NETE ESCOLAR.
CONTRATO Nº 25/21
VIGÊNCIA: 03/11/2021 À 02/05/2024
CONTRATANTE: DIRETORIA DE ENSINO DE PIRASSUNUNGA
CONTRATADA: TK4 EXPRESS EIRELI
CNPJ: 24.816.267/0001-10 
NOTIFICO, nos termos da Cláusula Terceira – DA VIGÊNCIA E 

PRORROGAÇÕES do Contrato nº 25/21, firmado entre a Diretoria 
de Ensino da Região de Pirassununga e a empresa TK4 EXPRESS 
EIRELI, a ausência de interesse da Administração na prorrogação 
do referido contrato, que encerrará sua vigência em 02/05/2024 
em virtude da centralização do objeto da contratação pela 
SEDUC (Secretaria de Estado da Educação do Estado de São 
Paulo), finalizando, portanto, o compromisso entabulado entre 
as partes.

 Extrato de Contrato – Prorrogação
Pregão Eletrônico nº 001/2019
Contrato nº 03/2019
Processo: 1800163/18
Oferta de Compra: 080329000012019OC00003
Objeto: Prestação de serviço de apoio aos alunos com 

deficiência que apresentem limitações motoras e outras que 
acarretem dificuldades de caráter permanente ou temporário 
no autocuidado.

Contratante: Diretoria de Ensino – Região de Pirassununga
Contratada: ASSEJ - Associação Educacional da Juventude.
CNPJ 03.722.285/0001-62
Data da Assinatura: 19/02/2019
Valor do Total do Contrato: R$ 412.168,15.
Início: 07/03/2024 – Término: 06/03/2025.
 Extrato de Reajuste- Base: janeiro/2024.
Processo 57678/20
Contrato 011/2021
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Pirassununga
Contratada: TK4 EXPRESS EIRELI ME
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE LIMPEZA 

EM AMBIENTE ESCOLAR.
Vigência do reajuste aplicado a partir de janeiro/2024, com 

índice de 2,97%, passando a base mensal de R$ 8.235,92 (Oito 
mil, duzentos e trinta e cinco reais e noventa e dois centavos) 
para R$ 8.479,83 (Oito mil, quatrocentos e setenta e nove reais 
e oitenta e três centavos).

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
REGISTRO
 DESPACHO DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO
ORDEM DE SERVIÇO
Processo SEI 015.00108971/2023-23
Contratante: Diretoria de Ensino - Região de Registro
Contratada: Simaotur Transporte e Fretamento Ltda
CNPJ: 10984386000177
Modalidade: ata de Registro de preços nº 002/24
Nota de Empenho 2024NE00676
Valor: R$ 3.694,20
Programa de trabalho: 1236808006190000
Data da realização: 10/04/2024

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 HOSPITAL GERAL DE TAIPAS
 Extrato de Termo Aditamento
6° T.A
SES-PRC-2020/33451 – Contrato N ° 21/2020
Processo SES : SEI 024.00041930/2023-31
Contratante: Hospital Geral de Taipas
Contratada: Avanzzo Segurança e Vigilância Patrimonial 

Eirelli-Me
CNPJ: 29.313.317/0001-60
Objeto: Prestação de Serviços de Vigilância e Segurança 

Patrimonial
Valor do Contrato base mensal com reajuste: R$ 123.454,58 

(cento e vinte e três mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e 
cinquenta e oito centavos ) , resultante da aplicação de 2,98 % índice 
de reajuste publicado pela Casa Civil no site www.cadterc.sp.gov.br.

 Relação de Compras
 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 2 - Campinas
 DESPACHO DO DELEGADO DE POLÍCIA DIRETOR DE 

09-04-2024.
Autorizando a prorrogação, em caráter excepcional, do 

prazo de vigência do Contrato Administrativo n°. 003/2019 (SEI 
0024083250), celebrado entre a Delegacia Seccional de Polícia 
de Jundiaí (UGE 180130) e a empresa Russo Mecânica de Autos 
Ltda - ME, CNPJ 44.643.336/0001-48, por até 12 (doze) meses, 
em consonância com o R. Parecer CJ/SSP n° 2/2024 e com fulcro 
no inciso II do “caput” e parágrafo 4°, todos do artigo 57 da 
Lei 8.666/93.

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 
PIMENTEL

 Homologação
Pregão Eletrônico 90008/2024
Edital 13/2024
Processo SEI 256.00000106/2024-51
O Dirigente da UGE 381101 - FUNDAÇÃO PROF. DR. 

MANOEL PEDRO PIMENTEL, adjudica e homologa, nos termos 
do inciso IV do artigo 71 da Lei Federal 14.133/21, a decisão 
do Pregoeiro e Equipe, o qual declarou vencedora do item 01, 
Pregão Eletrônico 90008/2024, Edital 20/2024, Processo SEI 
256.00000106/2024-51, a empresa Cleber Tadeu Bridi, CNPJ 
15.864.350/0001-73, no valor total de R$ 18.000,00 (dezoito 
mil reais).

 EDUCAÇÃO

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PIRASSUNUNGA
 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 

MANIPULAÇÃO DE MERENDA
EXTRATO DE CONTRATO – PRORROGAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PIRASSUNUNGA
Aditamento ao Contrato 027/21
Processo SEDUC-PRC-2020/39307.
Objeto: Prestação de serviço de ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 

MANIPULAÇÃO DE MERENDA
Contratante: Diretoria de Ensino - Região de Pirassununga
Contratado: DON MARCHE SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA
CNPJ: 00.322.135/0001-73.
R$ 2.888.259,90 (Dois Milhões e Oitocentos e Oitenta e 

Oito Mil e Duzentos e Cinquenta e Nove Reais e Noventa Cen-
tavos) para o período de 30 (Trinta) meses Início: 20/03/2024

Término: 19/09/2026.
EXTRATO DE SERVIÇO DE SEGURO PREDIAL.
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PIRASSUNUNGA
Processo nº SEI 015.00167471/2024-12
Contratante: DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PIRAS-

SUNUNGA
Contratado: BERKLEY INTERNACIONAL DO BRASIL SEGU-

ROS S
CNPJ: 07021544000189
Objeto: Contratação de serviço De Seguro Predial, para o 

prédio da Diretoria de Ensino de Pirassununga.
Valor total: R$ 1.181,78
Natureza de despesa: 33903945
Fonte de Recurso: 159930001
Autoridade Competente: Solange Adriano Natálio Em exer-

cício.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA EM AMBINETE 

ESCOLAR.
EXTRATO DE REAJUSTE- BASE: JANEIRO/2024
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PIRASSUNUNGA
Processo nº: SEDUC-PRC-2022/12598
Contrato nº: 27/2022
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Pirassununga
Contratada: DELTA REFEIÇÕES E TERCEIRIZAÇÕES LTDA.
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM 

AMBIENTE ESCOLAR.
Vigência do reajuste aplicado a partir de janeiro/2024, com 

índice de 2,97%, passando a base mensal de R$ 45.255,79 
(quarenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e 
setenta e oito centavos) para R$ 46.599,89 (quarenta e seis mil, 
quinhentos e noventa e nove reais oitenta e nove centavos).

AQUISIÇÃO DE VENTILADORES DE PAREDE. 
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PIRASSUNUNGA
Processo nº SEI 015.00201730/2024-33
Contratante: DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE PIRAS-

SUNUNGA.
Contratado: MASPE ELETRODOMESTICOS EIRELI
CNPJ: 16973809000130
Objeto: Aquisição de ventiladores de parede para atender as 

necessidades de Unidades Escolares, jurisdicionadas a Diretoria 
de Ensino de Pirassununga.

Valor Total: R$ 34.425,00
Natureza da Despesa: 44905234
Fonte de Recurso: 157320001
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA EM AMBINETE 

ESCOLAR.
EXTRATO DE CONTRATO ACRÉSCIMO QUANTITATIVO
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PIRASSUNUNGA
EXTRATO DE CONTRATO – 4º TERMO DE ADITANTENTO 

ACRÉSCIMO QUANTITATIVO
PROCESSO Nº SEDUC-PRC-2021/53477
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022
OFERTA DE COMPRA N° 080329000012022oc00004
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE LIMPE-

ZA EM AMBIENTE ESCOLAR.
CONTRATANTE: DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE 

PIRASSUNUNGA
CONTRATADA: TK4 EXPRESS EIRELI.
CNPJ: 24.816.267/0001-10
NATUREZA DESPESA: 339037
UGE: 080329
CONTRATO Nº 024/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28/03/2024
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/04/2024 a 09/12/2024.
VALOR DO ACRÉSCIMO MENSAL: 7.663,09
VALOR TOTAL DO ACRÉCIMO: R$ 63.603,68

da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos 
candidatos inscritos, o resultado da solicitação de redução da 
taxa de inscrição.

Inscrição - Nome - Opção - Resultado - Justificativa
65361849 - ALINE CRISTINA TEIXEIRA - Assistente de 

Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Análises Químicas e 
Microbiológicas) - Deferido

65400763 - AMANDA YAEKO YAMADA - Assistente de 
Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Análises Químicas e 
Microbiológicas) - Deferido

65360753 - BEATRIZ LEITE - Assistente de Suporte Acadê-
mico III (Área de atuação: Análises Químicas e Microbiológicas) 
- Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II 
do Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou renda até 
dois salários-mínimos ou situação de desemprego.

65402804 - ELAINE RENATA MOTTA DE ALMEIDA - Assis-
tente de Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Análises Quí-
micas e Microbiológicas) - Indeferido - Não atendeu ao disposto 
no item 2.16. subitem II do Edital de Abertura de Inscrições: 
não comprovou renda até dois salários-mínimos ou situação 
de desemprego.

65390440 - ELIENI GUEDES PINHEIRO - Assistente de 
Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Análises Químicas e 
Microbiológicas) - Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 
2.16. subitem II do Edital de Abertura de Inscrições: não compro-
vou renda até dois salários-mínimos ou situação de desemprego.

65372824 - GABRIELE POLEZI - Assistente de Suporte 
Acadêmico III (Área de atuação: Análises Químicas e Microbio-
lógicas) - Deferido

65416368 - HENRIQUE PEREIRA DE ANDRADE - Assistente 
de Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Análises Químicas e 
Microbiológicas) - Deferido

65386043 - JESSICA DE SALES SILVA - Assistente de Suporte 
Acadêmico III (Área de atuação: Análises Químicas e Microbio-
lógicas) - Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. 
subitem II do Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou 
renda até dois salários-mínimos ou situação de desemprego.

65418980 - JHENIFER CAROLINE DE OLIVEIRA - Assistente 
de Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Análises Químicas e 
Microbiológicas) - Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 
2.16. subitem II do Edital de Abertura de Inscrições: não compro-
vou renda até dois salários-mínimos ou situação de desemprego.

65361253 - JOYCE MACHADO SILVA - Assistente de Suporte 
Acadêmico III (Área de atuação: Análises Químicas e Microbio-
lógicas) - Deferido

65353609 - JUCIARA DA COSTA SILVA - Assistente de 
Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Análises Químicas e 
Microbiológicas) - Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 
2.16. subitem I do Edital de abertura de inscrições: não compro-
vou condição de aluno regularmente matriculado.

65355512 - JULIA CAROLINE PORFIRIO - Assistente de 
Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Análises Químicas e 
Microbiológicas) - Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 
2.16. subitem II do Edital de Abertura de Inscrições: não compro-
vou renda até dois salários-mínimos ou situação de desemprego.

65368088 - PAULA TAMIRES CARNEIRO - Assistente de 
Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Análises Químicas e 
Microbiológicas) - Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 
2.16. subitem I do Edital de abertura de inscrições: não compro-
vou condição de aluno regularmente matriculado.

65368096 - STEPHANY AZZOLA OLIVEIRA - Assistente de 
Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Análises Químicas e 
Microbiológicas) - Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 
2.16. subitem II do Edital de Abertura de Inscrições: não compro-
vou renda até dois salários-mínimos ou situação de desemprego.

65377036 - TALITA ROLIM DE FREITAS LIMA - Assistente 
de Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Análises Químicas e 
Microbiológicas) - Deferido

65354753 - YASMIN VITORIA - Assistente de Suporte Acadê-
mico III (Área de atuação: Análises Químicas e Microbiológicas) 
- Indeferido - Não atendeu ao disposto no item 2.16. subitem II 
do Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou renda até 
dois salários-mínimos ou situação de desemprego.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

Sorocaba, 09 de abril de 2024.
(Processo nº 120/2024-ICT/SOR)
Instituto de Ciência e Tecnologia - ICT do Câmpus de 

Sorocaba

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 ASSUNTO: Processo Seletivo de Pessoal para admissão em 
regime C.L.T. para as funções, abaixo descritas.

 - HOMOLOGO Processos Seletivos de Pessoal, com prazo 
de validade em conformidade com edital, para admissão em 
Regime C.L.T., nas funções abaixo:

Função - Nº. Processo
Médico Reumatologista - 069/2024
Biólogo ou Biomédico ou Farmacêutico (determinado) - 

073/2024
Médico em Cuidados Paliativos - 062/2024
Auxiliar de Serviços Gerais - 076/2024
Médico Pneumologogista (determinado) - 077/2024
Médico Clínico Geral (determinado) - 072/2024
Enfermeiro - 061/2024
Farmacêutico - 060/2024
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 10 

de abril de 2024.
ASSUNTO: DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE DA FUN-

DAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOSPITALAR.
 - PRORROGANDO, por igual período, conforme datas de 

vencimento, o prazo de validade do PROCESSO SELETIVO DE 
PESSOAL para admissão, em regime CLT, conforme segue:

processo - descrição - homologação - val. inicial - val. 
prorrogação

0151/2023 - FISIOTERAPEUTA - 26/10/2023 - 26/04/2024 
- 26/10/2024

Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 09 
de abril de 2024.

Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP

 Ministérios e Órgãos 
Federais
 CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - 4ª 
REGIÃO

 Extrato de Contrato
1 Termo de Aditamento - Processo: CRQ-IV 04/23 – Moda-

lidade: Pregão Eletrônico - Contratante: Conselho Regional de 
Química – IV Região – Contratada: Andrade e Xavier Ltda – 
Objeto: Prestação de serviços consultoria, assessoria, treinamen-
to e suporte técnico e hospedagem em nuvem da plataforma de 
gestão de pessoas – Totvs Protheus – Valor Total: R$ 106.991,76 
– onerando das dotações orçamentárias – CE 33.90.39.006 – 
Licença de Uso de Software de Informática – Software e CE 
33.90.39.029 – Serviços de Informática – Hospedagem de Siste-
mas e Internet - Vigência: 03/04/2024 a 02/04/2025.

13.2. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 14.4 e 14.5.
14.7. Em caso de diploma de graduação obtido no exterior, 

o candidato deverá apresentar o comprovante de revalidação ou 
o respectivo protocolo de solicitação até a data da contratação.

14.8. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp que exijam 
equivalência o candidato deverá apresentar a sua compro-
vação ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da 
contratação.

14.8.1. Sendo apresentado protocolo com data superior a 
30 dias, o candidato deverá anexar documento comprobatório 
referente ao andamento do processo de equivalência atualizado.

14.8.2. Após 3 (três) meses da contratação, a fim de dar 
continuidade a seu vínculo docente, caso ainda não tenha sido 
comprovada a equivalência, deverá ser apresentado, novamente, 
o andamento do processo com a respectiva comprovação.

14.9. Não registrar antecedentes criminais.
14.10. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. Implicará na rescisão por justa causa do candidato:
15.10.1. o não atendimento dos itens 3.1.1., 3.1.2. e 14.8.2;
15.10.2. a não apresentação da cédula de identidade com 

visto permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O candidato será responsável por qualquer erro, 

omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.
15.12. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 

ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.14. Qualquer membro da Congregação da Unidade 
Universitária ou da Comissão tem legitimidade para denunciar 
à direção da Unidade, ao Tribunal de Contas ou ao Ministério 
Público, de forma fundamentada, as irregularidades que constar 
na execução do concurso, em qualquer das suas fases.

ANEXO I
PROGRAMA
1. Conceitos básicos sobre computadores e sua progra-

mação.
2. Algoritmos: Conceitos, construção e exemplos.
3. Estruturas básicas de programação: tipos de dados, cons-

tantes e variáveis. Expressões aritméticas e lógicas.
4. Estruturas básicas de programação: estruturas de contro-

le sequencial, condicional e de repetição.
5. Subprogramas: Funções.
6. Tipos de dados estruturados unidimensionais: definição, 

declaração, manipulação e exemplos.
7. Tipos de dados estruturados multidimensionais: definição, 

declaração, manipulação e exemplos.
8. Strings: Procedimentos e funções para manipulação de 

strings.
9. Registros: Procedimentos e funções para manipulação 

de registros.
10. Arquivos: Procedimentos e funções para manipulação 

de arquivos.
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vontade, o que afasta a validade do auto infracional e a multa 
dele decorrente. Recurso da União não provido. (TRT-7 - ROT: 
00012326320195070001 CE, Relator: EMMANUEL TEOFILO 
FURTADO, 2ª Turma, Data de Publicação: 24/05/2021) (Grifamos)

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI 
Nº 13.015/2014. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TUTELA INIBITÓRIA. 
OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONTRATAÇÃO DE PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS E REABILITADOS. NÃO PREENCHI-
MENTO INTEGRAL DA COTA. Nos termos da jurisprudência 
desta Corte, não é cabível a condenação da reclamada pelo 
não preenchimento das vagas destinadas por lei aos portadores 
de deficiência ou reabilitados quando a empresa empreendeu 
todos os esforços possíveis para a ocupação das cotas legais, 
deixando de contratar a cota mínima por motivos alheios à sua 
vontade. Na hipótese, o Tribunal Regional manteve a sentença 
que absolvera a reclamada da obrigação de fazer, consistente no 
preenchimento de vagas de postos de trabalho para deficientes, 
ao fundamento de que a reclamada envidou esforços no sentido 
de divulgação de vagas e contratação de pessoas portadoras 
de necessidades especiais, sem, contudo, obter sucesso no 
preenchimento da cota mínima legal exigida pelo art. 93 da Lei 
8.213/1991, em face da insuficiência de candidatos, acrescen-
tando que não se evidencia conduta recalcitrante ou deliberada 
da empresa no sentido de furtar-se ao cumprimento da norma 
legal. Conclusão fática diversa somente seria possível mediante 
o revolvimento do conteúdo fático-probatório produzido nos 
autos, procedimento vedado nesta fase processual, diante do 
óbice da Súmula 126/TST. Agravo de instrumento a que se nega 
provimento . II - RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO DE PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS E REABILITADOS. NÃO PREENCHI-
MENTO INTEGRAL DA COTA. DANOS MORAIS COLETIVOS. 
INDEVIDOS. INEXISTÊNCIA DE CONDUTA ILÍCITA. Trata-se de 
ação pública civil proposta pelo Ministério Público do Trabalho 
que requer a condenação da reclamada em danos morais cole-
tivos em razão do não cumprimento integral do previsto no art. 
93 da Lei 8.213/1991. O Tribunal Regional manteve a sentença 
que indeferira o pedido sob o fundamento de que a reclamada 
envidou esforços no sentido de divulgação de vagas e contra-
tação de pessoas portadoras de necessidades especiais, sem, 
contudo, obter sucesso no preenchimento da cota mínima legal 
exigida pelo art. 93 da Lei 8.213/91, em face da insuficiência 
de candidatos, de modo que não se mostra possível atribuir-
-se à empresa conduta deliberada de recusa à contratação de 
trabalhadores deficientes e reabilitados ou eventual prática 
discriminatória. Nesse viés, verifica-se que a empresa empre-
endeu esforços a fim de cumprir a exigência legal, não obtendo 
êxito integral na sua empreitada por dificuldades alheias a sua 
vontade, não podendo ser penalizada pelo não atingimento 
completo do percentual previsto no art. 93 da Lei 8.213/1991. 
Precedentes. Recurso de revista não conhecido. (TST - ARR: 
00015882420155090654, Relator: Maria Helena Mallmann, 
Data de Julgamento: 14/09/2022, 2ª Turma, Data de Publicação: 
16/09/2022) (Grifamos)

Consubstanciado no exposto, questiona-se:
a) Qual será a forma de fiscalização sobre o cumprimento 

da cota a ser estabelecido por esta entidade, para confirmar que 
as empresas estão cumprindo a cota legal?

b) Haverá inabilitação (durante o trâmite do processo 
licitatório) ou penalização de empresas (durante a execução 
contratual) que embora façam a reserva de cotas e tenham 
comprovação de que envidaram todos os esforços necessários 
para as contratações, foram prejudicadas por fatores alheios à 
sua vontade e não conseguiram preencher o percentual mínimo 
estabelecido em lei no momento de participação do processo 
licitatório?

c) Dentre as vagas estabelecidas no termo de referência, 
haverá reserva para pessoas com deficiência? Quais as limi-
tações as licitantes podem encontrar no local de prestação de 
serviços que impeça a contratação de pessoas com deficiência 
para execução dos serviços?

d) Dentre as vagas estabelecidas no termo de referência, 
haverá reserva para aprendizes? Como será feita a questão da 
jornada de trabalho, atividades e remuneração?

RESPOSTA
1. Sim
2. Sim, desde que contenha todas as informações solici-

tadas.
3. Conforme edital: “6.10.8. O licitante vencedor deverá 

indicar os sindicatos, acordo(s) coletivo(s), convenção(ões) 
coletiva(s) ou sentença(s) normativa(s) que regem a(s) 
categoria(s) profissional(is) que executará(ão) o serviço e a(s) 
respectiva(s) data(s)-base(s) e vigência(s), com base na classifi-
cação brasileira de ocupações – cbo.”

4.a)Sim, Insumos para relógio de ponto/frequência bio-
métrica

b) Não
c) Relógio de ponto digital para controle de frequência 

biométrica dos funcionários
d) EPI e uniforme
5. Conforme contrato nº 032/19 empresa JOB LINE RECUR-

SOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA
6. Sim, sugerimos 20%, em todas as funções e postos, sendo 

de responsabilidade da contratada verificar os percentuais 
exigidos por lei.

7. Não
8. A negociação será pelo valor global.
9. A prestação será em unidade hospitalar, não há recessos.
10. Conforme tabela de postos/carga horário constante em 

termo de referência
11. Conforme item 6.10.9 do edital.
12. A repactuação pode ser admitida após um interregno 

mínimo de um ano, a partir da data do orçamento ao qual a 
proposta se referir, ou conforme legislação vigente.

13. Conforme termo de referência: “8.30 comprovação de 
aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação (...)”

14. Base Jan/2023, conforme CADTERC
15. Todos deverão ser usufruídos, por isso devem ser inclu-

ídos os almocistas.
16. a) Será fiscalizada de forma equânime instituída pela 

administração.
b) Não há prejuízo mediante a fatores alheios a vontade 

da contratada
c)Vide termo de referência
d) Não cabe aprendizes no escopo do termo de referência
QUESTIONAMENTO
1 - Qual atual empresa prestadora do serviço?
2- Poderiam disponibilizar a planilha de preço em arquivo 

editável (excel).
3- Sobre a repactuação, para 2025, o preço será reajustado 

na data base da convenção coletiva?
4- Qual a data prevista para início do contrato?
5- No posto 12x36 a recepcionista poderá se ausentar para 

as refeições almoço/jantar, sem a necessidade de cobertura?
6 - Deverá ser pago adicional de insalubridade para as 

recepcionistas?
7- Para equalização das propostas devemos elaborar os 

preços de acordo com a CCT já vigente de 2024?
Caso contrário, seja para considerar a CCT 2023, o contrato 

será reajustado quando iniciar os serviços?
RESPOSTA
1. Conforme contrato nº 032/19 empresa JOB LINE RECUR-

SOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA
2. Constante em Termo de Referência
3. O reajuste ocorre conforme CadTerc.
4. Imediatamente após assinatura do contrato.

13) Nosso entendimento está correto de que, balizados 
pelos princípios da legalidade e na garantia da ampla par-
ticipação e competitividade das licitantes, os Atestados de 
Capacidade Técnica DEVERÃO se referir a Gestão de Mão de 
Obra Terceirizada que demonstre capacidade operacional para 
execução dos serviços?

14) O orçamento da administração foi baseado na CCT de 
2023 ou de 2024? Questionamos devido a repactuação, confor-
me Lei nº 14.133/2021 fixa que o termo inicial da contagem da 
periodicidade mínima para o reajuste é a data do orçamento 
estimado, podendo ser estabelecido mais de um índice específi-
co ou setorial, “em conformidade com a realidade de mercado 
dos respectivos insumos” (art. 92, § 3º). Questionamos qual ano 
CCT as licitantes deverão utilizar ?

15) O intervalo para repouso e alimentação deverá ser 
indenizado ou será usufruído? Caso haja mais de 1 (um) tipo 
de posto, gentileza especificar quais serão indenizados e quais 
serão usufruídos.

16) Solicitamos esclarecimentos sobre a reserva de cotas 
previstas no edital e demais anexos do presente instrumento:

Os itens relacionados ao cumprimento das cotas legais exi-
gidos para habilitação das empresas, delimitam que estas devem 
declarar que cumprem as exigências de reserva de cargos para 
pessoas com deficiência e aprendiz conforme art. 166 da Lei nº 
14.133/2021, e que durante a execução do contrato poderá ser 
solicitado comprovação do cumprimento de cotas.

Contudo, não é delimitado no termo de referência e minuta 
de edital, quais as vagas e locais serão destinados para o cum-
primento das cotas legais.

É cediço que a contratação e a execução dos serviços devem 
primar pela prevalência da função social do contrato, visto que 
nos termos do que prescreve o art. 89 da Lei de Licitações, os 
contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusu-
las e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado.

Nesse sentido, não se pode ignorar que ao prever a 
contratação de serviços com disponibilização de mão de obra 
exclusiva, utilizando dinheiro da máquina pública, deve a 
Administração primar pela adoção de cláusulas e condições 
que reforcem o atendimento da função social do contrato, 
implementando condições para obediência ao contido no art. 6º 
da Constituição Federal, que prevê a necessidade de adoção de 
meios necessários para inclusão social.

O art. 93 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a empresa com 100 
(cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% a 
5% dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas 
portadoras de deficiência.

As empresas de prestação de serviços por serem predomi-
nantemente especializadas na disponibilização de mão de obra, 
estão obrigadas ao cumprimento das cotas de beneficiários 
reabilitados ou com deficiência, cujo computo da porcentagem 
tem como base o volume de trabalhadores registrado no CNPJ 
da empresa, o que inclui os trabalhadores alocados junto aos 
tomadores de serviços.

Nesta senda, para cumprir a regra que determina a lei, as 
empresas têm a necessidade de alocar junto aos tomadores de 
serviços, profissionais reabilitados e/ou com deficiência para 
atendimento do normativo legal.

Todavia, não havendo delimitação no instrumento convo-
catório que possibilite a inclusão de pessoa com deficiência, 
torna-se difícil para as empresas de terceirização de serviços a 
disponibilização desses profissionais, visto que o termo de refe-
rência do edital especifica apenas e tão somente as atividades a 
serem desenvolvidas, contudo, não especifica as especificidades 
dos locais de prestação de serviços e quais os tipos de deficiên-
cia os locais comportam.

Assevera-se que ainda que para uma pessoa com defici-
ência possa executar atividades com a mesma qualidade de 
uma pessoa sem qualquer deficiência, existem situações que 
necessitam de tratamento diferenciado, tais como pessoas com 
dificuldade de locomoção (cadeirantes), em que o local a ser 
desenvolvida atividade deve conter rampas de acesso, as mesas 
de escritório devem possibilitar o acesso da cadeira, os banhei-
ros devem ser adaptados, assim como bebedouros e armários 
que a pessoa deverá fazer utilização.

Uma pessoa com paralisia em parte do corpo, por exemplo, 
pode desenvolver diversas atividades, muito embora por conta 
de sua limitação, empregará um maior esforço no desempenho 
das funções, mas será capaz de exercer. O problema, neste caso, 
estará na receptividade que a pessoa vai encontrar no ambiente 
de trabalho. O local e as pessoas que recebem esse tipo de pro-
fissional devem estar cientes e conscientes de que uma pessoa 
com deficiência não é uma pessoa incapacitada, e sim uma 
pessoa com limitações ou capacidade reduzida ou diferenciada, 
mas que são aptas a executarem as atividades necessárias de 
maneira diferenciada.

Para tanto, há necessidade de haver ponderação e compre-
ensão da parte contrária que receberá a contraprestação dos 
serviços e as pessoas que estejam ao redor ou recebendo os 
serviços devem ter ciência e corroborar para o desenvolvimento 
e inclusão dessa pessoa, para que ela se sinta acolhida e estimu-
lada a executar as suas atividades.

É de conhecimento que empresas de prestação de serviços 
necessitam da colaboração dos tomadores de serviços para 
cumprimento da cota social, visto que não é possível cada 
empresa cumprir com a obrigação legal se ela não tiver a opção 
de colocar as pessoas com deficiência e os aprendizes nos 
tomadores para execução dos serviços, a sede administrativa 
das licitantes não comportaria tamanho custo, inviabilizando o 
negócio da empresa, o que é regra entre todas as empresas de 
terceirização de serviços.

Não raras as vezes as empresas de deparam com situações 
que impedem o cumprimento da cotas legais, tais como falta de 
pessoas com deficiência para o preenchimento de vagas que a 
empresa possui disponível, falta de curso de qualificação para 
inclusão de jovens aprendizes nas áreas e vagas que a empresa 
tem disponível, assim como falta de reserva de vagas em con-
tratos firmados com os tomadores de serviços, para os quais 
as contratadas são impedidas de incluir pessoas destinadas ao 
preenchimento das cotas legais.

As dificuldades para o cumprimento da cota são reconheci-
das pelo judiciário, que tem o entendimento pacífico em relação 
a impossibilidade de penalização às empresas, quando efeti-
vamente comprovado que a empresa enviou todos os esforços 
necessários para o cumprimento da cota legal. Vejamos:

COTA DE VAGAS DE EMPREGO PARA PESSOAS COM DEFI-
CIÊNCIA (PCD). DESCUMPRIMENTO. AUSÊNCIA DE RESPONSA-
BILIDADE DO EMPREGADOR. A Lei nº 8.213/1991 incluiu, entre 
as estratégias de política pública de promoção da cidadania das 
PCDs, a obrigação do empregador com mais de cem empregados 
de destinar de 2% a 5% de seus cargos para pessoas reabi-
litadas ou com deficiência habilitadas. Contudo, não se deve 
punir o empregador por seu descumprimento quando há prova 
de sua postura forte, proativa e contínua de enfrentamento do 
déficit no preenchimento das respectivas vagas. (TRT12 - AP 
- 0000723-14.2017.5.12.0018 , Rel. MARI ELEDA MIGLIORINI 
, 5ª Câmara , Data de Assinatura: 20/08/2020) (TRT-12 - AP: 
00007231420175120018 SC, Relator: MARI ELEDA MIGLIORINI, 
Data de Julgamento: 04/08/2020, Gab. Des.a. Mari Eleda Miglio-
rini) (Grifamos)

AUTO DE INFRAÇÃO. ARTIGO 93 DA LEI 8.213/91. NÃO PRE-
ENCHIMENTO DA COTA DE CONTRATAÇÃO DE PCD POR FALTA 
DE PROFISSIONAIS REABILITADOS. DILIGÊNCIAS SUFICIENTES 
DA EMPRESA. MULTA AFASTADA. Trilhando precedente desta 
Turma, tem-se por demonstrado à saciedade que a empresa 
recorrida envidou esforços suficientes para contratar pessoas 
portadoras de necessidades especiais, não tendo alcançado 
êxito em atingir a cota de PcD por circunstâncias alheias à sua 

a empresa poderá utilizar média de 20 dias úteis pra calcular 
provisão de alimentação e transporte?

11. lance será por valor unitário? Mensal? Ou anual?
12. lance será por item ou para todos os itens?
13. Qual quantidade de mão de obra por cargo?
14. Qual horário de trabalho diário, semanal e mensal por 

cargo?
15. o intervalo para almoço deverá ser indenizado ou será 

usufruído?
RESPOSTA
1. Alusivo a planilha de custos:
A) Conforme item 6.10 do edital
B) Conforme item 6.12 do edital, podendo ser utilizado o 

modelo do cadterc – vol.19
C) Esta licitação é regida pela lei 14.133/2021
D) Será aplicada a planilha de custo mensal, prevendo 

todos os possíveis absenteísmos para verificar se a proposta 
é inexequível

E) Conforme edital: “6.10.8. O licitante vencedor deverá 
indicar os sindicatos, acordo(s) coletivo(s), convenção(ões) 
coletiva(s) ou sentença(s) normativa(s) que regem a(s) 
categoria(s) profissional(is) que executará(ão) o serviço e a(s) 
respectiva(s) data(s)-base(s) e vigência(s), com base na classifi-
cação brasileira de ocupações – CBO.”

2. Sim
3. Materiais de consumo
3.1 Papel para registro de controle/frequência biométrica
3.2 Relógio de ponto digital para controle de frequência dos 

funcionários e seu insumo citado item 3.1
3.3 Os itens e quantidades necessárias devem atender as 

normas vigentes.
4. Conforme contrato nº 032/19 empresa JOB LINE RECUR-

SOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA
Poderá ser aproveitada, pois os mesmos possuem habilida-

de técnica e apropriação do serviço.
5. Deverá ser verificado no site oficial da prefeitura muni-

cipal de Santos
6. Deverá ser verificado com as empresas que atendem o 

transporte da região: piracicabana e emtu.
7.Conforme termo de referência: “8.30 comprovação de 

aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação (...)”

8. Poderá ser utilizado nas categorias cabíveis.
9. Sim, sugerimos 20%, sendo de responsabilidade da con-

tratada verificar os percentuais exigidos por lei.
10. A empresa deve prever postos com funcionamento 24 

horas.
11. Valor global
12. Pelo valor global, item único
13. Atender aos postos de trabalho conforme termo de 

referência.
14. Atender aos postos de trabalho conforme termo de 

referência.
15. É de responsabilidade DA CONTRATADA o atendimento 

às leis trabalhistas.
QUESTIONAMENTO
1 - Será solicitado planilha de composição de custos após 

a fase de lances?
2 - Será necessário incluirmos em nossa proposta os valores 

de intrajornada (almocista) ou os funcionários poderão revezar 
entre si?

3 - Qual é o mês de referência dos preços, jan/2023 ou 
jan/2024? Haverá algum reajuste?

4 - Qual é a empresa que prestava os serviços anterior-
mente?

5 - Deve ser considerado adicional de insalubridade para 
algum funcionário? (se for hospital?).

6 - Qual é o valor do ISSQN e da tarifa de ônibus do 
município?

7 - Sobre o fornecimento de insumos, desde materiais/equi-
pamentos à uniformes/epi’s, ficarão por parte da CONTRATADA 
ou CONTRATANTE?

RESPOSTA
1 - Conforme item 6.12 do edital, podendo ser utilizado o 

modelo do cadterc – vol.19
2 - Deverá ser providenciado almocista para cobertura dos 

postos, pois os mesmos não devem ficar descobertos
3 - Jan/2023, será reajustado conforme CADTERC
4 - Conforme contrato nº 032/19 empresa JOB LINE RECUR-

SOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA
5 - Sim, sugerimos 20%, sendo de responsabilidade da 

contratada verificar os percentuais exigidos por lei.
6 - Deverá ser verificado no site oficial da prefeitura munici-

pal de Santos e com as empresas que atendem o transporte da 
região: piracicabana e emtu.

7 - Da contratada
QUESTIONAMENTO
1) Está correto nosso entendimento de que a planilha de 

custos e formação de preços será solicitado somente para a 
empresa vencedora da fase de lances?

2) Está correto nosso entendimento de que a planilha 
poderá ser elaborada nos moldes da empresa, respeitada as 
condições da Instrução Normativa MPDG nº 05/2017 e suas 
alterações?

3) Considerando o entendimento do Acórdão TCU 369/2012, 
de que o sindicato/Convenção Coletiva de Trabalho indicada no 
edital não é de utilização obrigatória pelos licitantes, está corre-
to nosso entendimento de que a Convenção Coletiva de Trabalho 
a ser utilizada deverá ser a preponderante da empresa?

4) Haverá fornecimento de materiais, utensílios, ferramentas 
e equipamentos sob responsabilidade da CONTRATADA? Em 
caso positivo:

a) Quais materiais deverão ser fornecidos pela Contratada?
b) Quais utensílios deverão ser fornecidos pela Contratada?
c) Quais ferramentas deverão ser fornecidos pela Contra-

tada?
d) Quais equipamentos deverão ser fornecidos pela Con-

tratada?
5) Este serviço já está (ou estava) sendo prestado por 

empresa terceirizada? Em caso positivo, qual é (era) a razão 
social da prestadora de serviços?

6) Deverá ser provisionado adicional de insalubridade? 
Em caso positivo, quais funções e quantidades de postos que 
deverão receber?

7) Deverá ser provisionado adicional de periculosidade? 
Em caso positivo, quais funções e quantidades de postos que 
deverão receber?

8) A etapa de lances será realizada pela oferta de lances 
pelo valor global (valor total para os meses da vigência inicial)? 
Em caso negativo, qual deverá ser o lance ofertado?

9) Caso a prestação de serviços ocorra em locais que haja 
recesso/férias (exemplo: recesso escolar ou recesso forense), 
questionamos se os serviços serão faturados e pagos à CONTRA-
TADA mensalmente sem interrupção ou serão faturados apenas 
durante os meses efetivamente prestados desconsiderando o 
período do recesso?

10) Com base na resposta da pergunta anterior (9), como 
devemos proceder a execução do serviço?

11) Caso o edital forneça salário de referência para as 
funções, será obrigatória a utilização dos salários referenciais ou 
devem as licitantes respeitar a Convenção Coletiva de Trabalho 
preponderante a qual a empresa esteja vinculada?

12) Conforme indicação de Convenção Coletiva de Trabalho e 
data-base na elaboração proposta inicial, está correto nosso enten-
dimento de que será garantido e concedido à futura Contratada 
a repactuação dos valores vinculados à Convenção Coletiva de 
Trabalho concomitantemente a promulgação de nova data-base?

Variação período: Janeiro/2023 a Janeiro/2024 – índice 
2,98%

As despesas correrão por conta do crédito orçamentária nº 
001001141, classificação programática 1010122094062150000 
e categoria econômica 339037-95. Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições do contrato original celebrado em 
30/12/2020.

Data da Assinatura: 09/04/2024.
Extrato de Termo Aditamento
4° T.A
SES-PRC- 032976 /2020 – Contrato N ° 05/2021
Processo SES : SEI 024.00040494/2023-82
Contratante: Hospital Geral de Taipas
Contratada: MN RAMC SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 13.959.031/0001-62
Objeto: Prestação de Controle, Operação, Fiscalização de 

Portarias e Edifícios
Valor do Contrato base mensal com reajuste: R$ 89.686,94 

(oitenta e nove mil, seiscentos e oitenta e seis reais e noventa e 
quatro centavos ) , resultante da aplicação de 2,97 % índice de 
reajuste publicado pela Casa Civil no site www.cadterc.sp.gov.br.

Variação período: Janeiro/2023 a Janeiro/2024 – índice 
2,97%

As despesas correrão por conta do crédito orçamentária nº 
001001141, classificação programática 1010122094062150000 
e categoria econômica 33903799. Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições do contrato original celebrado em 
23/11/2021.

Data da Assinatura: 09/04/2024.
----------------------------------------------------------------------
2° T.A
SES-PRC- 032085/2020 – Contrato N ° 04/2021
Processo SES : SEI 024.00039620/2023-56
Contratante: Hospital Geral de Taipas
Contratada: Máxima Prestação de Serviços Especializados 

LTDA
CNPJ: 36.551.231/0001-59
Objeto: Prestação de Serviços Especializados Ltda
Valor do Contrato base mensal com reajuste: R$ 205.557,16 

(duzentos e cinco mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e 
dezesseis centavos ) , resultante da aplicação de 2,98 % índice 
de reajuste publicado pela Casa Civil no site www.cadterc.
sp.gov.br.

Variação período: Janeiro/2023 a Janeiro/2024 – índice 
2,98%

As despesas correrão por conta do crédito orçamentária 
nº 001001141, classificação programática 1030209304850000 
e categoria econômica 33903966. Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições do contrato original celebrado em 
22/11/2021.

Data da Assinatura: 09/04/2024. 

 HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO - SANTOS
 QUESTIONAMENTO
1 – Qual valor mensal do contrato atual?
2 - Existe alguma empresa prestando esses serviços no 

órgão atualmente? Caso positivo, qual nome da empresa?
2 - Qual data para início do novo contrato?
4 - Houve alguma alteração (redução ou aumento) na 

quantidade de postos ou efetivo do contrato vigente para o 
novo contrato?

5 - Poderiam por gentileza nos enviar por email a planilha 
de custos em formato excel?

6 - Deverá ser provisionado o almocista ou os funcionários 
poderão fazer revezamento do almoço entre eles?

RESPOSTA
1 – Conforme contrato nº 032/19 , base mensal de R$ 

102.321,07
2 - Conforme contrato nº 032/19 empresa JOB LINE RECUR-

SOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA
3 - Imediatamente após assinatura do contrato.
4 - Sim, houve aumento de postos e efetivo
5 - Conforme item 6.12 do edital, podendo ser utilizado o 

modelo do cadterc – vol.19
6 - Deverá ser providenciado almocista para cobertura dos 

postos, pois os mesmos não devem ficar descobertos.
QUESTIONAMENTO
1. Alusivo a planilha de custos:
a) será solicitado apenas pelo licitante vencedor? Ou deverá 

ser apresentado por todos?
b) A licitante poderá utilizar seu padrão de planilha de 

custos? Ou deverá utilizar o padrão do contratante? Caso deva 
utilizar o padrão do contratante, poderiam nos encaminhar 
planilha em formato excel?

c) os itens uniformes e epis e transporte, o licitante poderá 
apenas declarar em sua planilha que irá utilizar os de sua pro-
priedade, isentando a Contratante de tal custo, com fulcro no § 
3º, Art. 44, da Lei 8.666/93?

d) os itens variáveis, tais como, licença maternidade/pater-
nidade, faltas legais, aviso prévio, etc, poderá ser aplicado o 
percentual de provisão de acordo com a experiência/estratégia/
peculiaridade da empresa? ou a administração tem algum per-
centual mínimo para aferir como exequível a planilha de custos?

e) qual salário base e benefícios deverá ser utilizado? Qual 
sindicato deverá ser utilizado?

Segundo o acórdão nº 2.601/20 do Plenário do TCU, é 
imprópria a “exigência de que as propostas indiquem os sindi-
catos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças nor-
mativas que regem as categorias profissionais que executarão o 
serviço, em vez de considerar o enquadramento pela atividade 
econômica preponderante do empregador”

2. Os documentos de credenciamento, habilitação e propos-
ta poderão ser assinados de forma digital conforme determina a 
Lei 2200-2 (planalto.gov.br) ?

3. Quais materiais deverão ser fornecidos?
3.1 Quais insumos deverão ser fornecidos?
3.2 Quais equipamentos deverão ser fornecidos?
3.3 Quais uniformes e EPIs deverão ser fornecidos?
4. O objeto já vem sendo executado por alguma empresa? 

Qual empresa? Poderá ser aproveitado a mesma mão de obra?
5. qual alíquota de ISS para o objeto?
6. qual tarifa transporte público do município?
7. Para atendimento do edital, atestado de execução de 

serviço de característica semelhante ao objeto, entende-se como 
comprovação de habilidade da licitante em gestão de mão de 
obra com fulcro no ACÓRDÃO 553/2016 do PLENÁRIO, correto? 
Abaixo acórdão.

“1.7.1. nos certames para contratar serviços terceirizados, 
em regra, os atestados de capacidade técnica devem comprovar 
a habilidade da licitante em gestão de mão de obra, e não a 
aptidão relativa à atividade a ser contratada”

Conforme Súmula n°30 – TCE-SP, em procedimento licita-
tório, para aferição da capacitação técnica poderão ser exigidos 
atestados de execução de obras e/ou serviços de forma gené-
rica, vedado o estabelecimento de apresentação de prova de 
experiência anterior em atividade específica, como realização 
de rodovias, edificação de presídios, de escolas, de hospitais, 
e outros itens”

8. Poderá ser utilizado sindicato siemaco e sindeepres? Pois 
ambos ambos abrangem a categoria licitada.

9. deverá ser provisionado insalubridade? Qual grau?
10. Considerando que os dias úteis do mês podem varias 

de 18 a 22 dias, conforme feriados, pontos facultativos e folgas, 
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TOTAL GERAL : R$ 21.625,79
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M030/2023 .- SES
EMPRESA : CRISTALIA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 

- EMPENHO : 2024NE00236 – DATA : 15/03/2024 DADTA : 
11/03/2021

ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 
VALOR TOTAL

ITEM 07 – 360- UNIDADES – LEFLUNOMIDA 20 MG – Valor 
unitário : R$ 6,88 – Valor total : R$ 2.476,80 – Código – 1296167

TOTAL GERAL : R$ 2.476,80
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M069/2023 .- SES
EMPRESA : SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA LTDA. - EMPE-

NHO : 2024NE00238 – DATA : 15/03/2024 DADTA : 11/03/2021
ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 

VALOR TOTAL
ITEM 10 – 70- UNIDADES – DUPILUMABE 175 MG/ML 

– Valor unitário : R$ 3.689,90 – Valor total : R$ 258.923,00 – 
Código – 5672422

TOTAL GERAL : R$ 258.923,00
EXTRATO DE EMPENHO
SEI Nº 024.00040280/2024-97
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M027/2023 .- SES
EMPRESA : SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA LTDA. - EMPE-

NHO : 2024NE00257 – DATA : 20/03/2024 DADTA : 11/03/2021
ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 

VALOR TOTAL
ITEM 06 – 815 – UNIDADES – INSULINA GLARGINA 100UI/

ML – 3 ML –Sistema de aplicação preenchido 3 ml (LANTUS 
) – Valor unitário : R$ 17,70 – Valor total : R$ 14.425,00 – Códi-
go – 2224763

TOTAL GERAL – R$ 14.425,00
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M027/2023 .- SES
EMPRESA : BIOMM S/A. - EMPENHO : 2024NE00256 – 

DATA : 20/03/2024 DADTA : 11/03/2021
ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 

VALOR TOTAL
ITEM 03 – 3.790 – UNIDADES – INSULINA GLARGINA 

100UI/ML – 3 ML (GLARGILIN ) – Valor unitário : R$ 12,94 – 
Valor total : R$ 49.042,60 – Código – 1663143

TOTAL GERAL : R$ 49.042,60
EXTRATO DE EMPENHO
SEI Nº 024.00013858/2024-32
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

C240/2023 .- SES
EMPRESA : OK BIOTECH COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MATERIAIS ODONTO-MEDICO HOSPITALARES LTDA. - EMPE-
NHO : 2024NE00244 – DATA : 19/03/2024 DADTA : 11/03/2021

ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 
VALOR TOTAL

ITEM 01 – 7.300- Unidades – Agulha descartável para 
(sistema de aplicação reutilizável de insulina ou Caneta) de 
dimensões: (0,5 x 0,25mm a 0,6 x 0,3mm) confeccionada em 
aço inoxidável, siliconizada, nivelada, polida, cilíndrica, reta, 
oca, bisel trifacetado, afiada, com compatibilidade com todos os 
sistemas de aplicação de insulina (Canetas), ITEM 01 – 7.300- 
Unidades – Agulha descartável para (sistema de aplicação 
reutilizável de insulina ou Caneta) de dimensões: (0,5 x 0,25mm 
a 0,6 x 0,3mm) confeccionada em aço inoxidável, siliconizada, 
nivelada, polida, cilíndrica, reta, oca, bisel trifacetado, afiada, 
com compatibilidade com todos os sistemas de aplicação de 
insulina (Canetas) – Valor unitário : R$ 0,0520 – Valor total : R$ 
379,60 – Código - 2290509

TOTAL GERAL : R$ 379,60
EXTRATO DE EMPENHO
SEI Nº 024.00033921/2024-57
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M273/2022 .- SES
EMPRESA : ONCO PROD DIST DE PRODUTOS HOSPITALA-

RES E ONCOLÓGICOS LTDA. - EMPENHO : 2024NE00243 – DATA 
: 15/03/2024 DADTA : 11/03/2021

ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 
VALOR TOTAL

ITEM 13 – 05 – UNIDADES - NATALIZUMABE 20MG/ML – 
15 ML – Valor unitário : R$ 4.610,21 – Valor total : R$ 23.051,05 
– Código – 3291529

TOTAL GERAL : R$ 23.051,05
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M062/2023 .- SES
EMPRESA : PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEU-

TICOS S/A. - EMPENHO : 2024NE00240 – DATA : 15/03/2024 
DADTA : 11/03/2021

ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 
VALOR TOTAL

ITEM 07 – 08 – UNIDADES - OCRELIZUMABE 30MG/ML 
- Valor unitário : R$ 31.973,83 – Valor total : R$ 255.790,64 – 
Código – 5129028

TOTAL GERAL : R$ 255.790,64
EXTRATO DE EMPENHO
SEI Nº 024.00028532/2024-18
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M089/2023 .- SES
EMPRESA : HUMANA HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODS. NUTRICIONAIS LTDA. - EMPENHO : 
2024NE00242 – DATA : 15/03/2024 DADTA : 11/03/2021

ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 
VALOR TOTAL

ITEM 02 – 540.000 – Mililitros - Fórmula para Nutrição 
Enteral Ou Oral Especial; Liquida, Nutricionalmente Completa; 
No Mínimo 1,5 Kcal/ml, com Proteínas No Mínimo 15% do 
Valor Energético Total; Normolipídico, com vitaminas e Minerais; 
Sem Adição de Lactose e Sacarose, Isenta de Glúten; (TROPHIC 
SOYA) – Valor unitário : R$ 0,0145 – Valor total : R$ 7.830,00 – 
Código – 3896846

TOTAL GERAL : R$ 7.830,00
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

C203/2023 .- SES
EMPRESA : ANBIOTON IMPORTADORA LTDA. - EMPENHO : 

2024NE00241 – DATA : 15/03/2024 DADTA : 11/03/2021
ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 

VALOR TOTAL
ITEM 06 – 366.000 – Gramas - Fórmula para nutrição 

enteral ou oral, líquida, polimérica, normocalórica (? 1,0 Kcal/
ml), normoproteico (?14% do valor energético total), com fibras 
solúveis e/ou insolúveis ?15g/litro, com vitaminas e minerais, 
isenta de lactose, sacarose e glúten, (ISOSOURCE SOYA FIBER) 
– Valor unitário : R$ 0,0164 – Valor total : R$ 6.002,40 – Códi-
go - 4788494

TOTAL GERAL : R$ 6.002,40
EXTRATO DE EMPENHO
SEI Nº 024.00169746/2024-54
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M060/2023 .- SES
EMPRESA : MERCK SHARP & DOHME FARMACEUTICA 

LTDA. - EMPENHO : 2024NE00235 – DATA : 13/03/2024 DADTA 
: 11/03/2021

ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 
VALOR TOTAL

ITEM 07 – 45 – UNIDADES – PEMBROLIZUMABE 25 MG/
ML – Solução injetável – 4 ml – intravenosa – Valor unitário : 
R$ 15.207,00 – Valor total : R$ 684.315,00 – Código – 4854403

TOTAL GERAL : R$ 684.315,00
EXTRATO DE EMPENHO
SEI Nº 024.00000407/2024-35
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M055/2023 .- SES

ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 
VALOR TOTAL

ITEM 06 – 2.040 - UNIDADES – ARIPIPRAZOL 30 MG – Valor 
unitário : R$ 1,05 – Valor total : R$ 2.142,00 – Código – 1866370

TOTL GERAL : R$ 2.142,00
EXTRATO DE EMPENHO
SEI Nº 024.00040434/2024-41
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M221/2022 .- SES
EMPRESA : PORTAL LTDA. - EMPENHO : 2024NE00258 – 

DATA : 20/03/2024 DADTA : 11/03/2021
ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 

VALOR TOTAL
ITEM 05 – 11.070 – Unidades – ACIDO URSODESOXI-

COLICO 300 MG – Valor unitário : R$ 1,16 – Valor total : R$ 
12.841,20 – Código – 1757032

TOTAL GERAL : R$ 12.841,20
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M070/2023 .- SES
EMPRESA : NATCOFARMA DO BRASIL LTDA - EMPENHO : 

2024NE00259 – DATA : 20/03/2024 DADTA : 11/03/2021
ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 

VALOR TOTAL
ITEM 08 – 720 - Unidades – APIXABANA 2,5 MG – Valor 

unitário : R$ 0,45 – Valor total : R$ 324,00 – Código – 4425111
TOTAL GERAL : R$ 324,00
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M288/2022 .- SES
EMPRESA : UNICHEM FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA 

- EMPENHO : 2024NE00260 – DATA : 20/03/2024 DADTA : 
11/03/2021

ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 
VALOR TOTAL

ITEM 04 – 510 – Unidades – ARIPIPRAZOL 20 MG – Valor 
unitário : R$ 0,93 – Valor total : R$ 474,30 – Código – 1836013

TOTAL GERAL : R$ 474,30
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M288/2022 .- SES
EMPRESA : UNICHEM FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA 

- EMPENHO : 2024NE00261 – DATA : 20/03/2024 DADTA : 
11/03/2021

ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 
VALOR TOTAL

ITEM 03 – 3.150 – Unidades – ARIPIPRAZOL 15 MG – 
Valor unitário : R$ 0,3556– Valor total : R$ 1.120,14 – Código 
– 1662678

TOTAL GERAL : R$ 1.120,14
EXTRATO DE EMPENHO
SEI Nº 024.00044489/2024-20
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M235/2022 .- SES
EMPRESA : ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. - EMPE-

NHO : 2024NE00273 – DATA : 22/03/2024 DADTA : 11/03/2021
ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 

VALOR TOTAL
ITEM 02 – 540 – Unidades – TOCOFEROL, ACETATO 400 

MG – Valor unitário : R$ 0,41 – Valor total : R$ 221,40 – Códi-
go – 208477

TOTAL GERAL : R$ 221,40
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M04/2023 .- SES
EMPRESA : LUMAR COM. DE PRODS. FARMACEUTICOS 

LTDA. - EMPENHO : 2024NE00275 – DATA : 22/03/2024 DADTA 
: 11/03/2021

ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 
VALOR TOTAL

ITEM 05 – 1.000 – Mililitros – ÁCIDO ASCÓRBICO 200 MG/
ML – Solução oral – Valor unitário : R$ 0,10 – Valor total : R$ 
100,00 – Código – 201251

TOTAL GERAL : R$ 100,00
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M282/2022 .- SES
EMPRESA : SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

- EMPENHO : 2024NE00274 – DATA : 22/03/2024 DADTA : 
11/03/2021

ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 
VALOR TOTAL

ITEM 02 – 500 – Unidades – ÁCIDO FÓLICO 5 MG – Valor 
unitário : R$ 0,0345 – Valor total : R$ 17,25 – Código – 103292

TOTAL GERAL : R$ 17,25
EXTRATO DE EMPENHO
SEI Nº 024.00030214/2024-17
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M033/2023 .- SES
EMPRESA : BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA. - EMPE-

NHO : 2024NE00232 – DATA : 14/03/2024 DADTA : 11/03/2021
ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 

VALOR TOTAL
ITEM 09 – 42 – UNIDADES – EVOLOCUMABE 140 MG/

ML – Valor unitário : R$ 1.037,66 – Valor total : R$ 43.581,72 
– Código – 3596656

TOTAL GERAL : R$ 43.581,72
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M048/2023 .- SES
EMPRESA : BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA. - EMPE-

NHO : 2024NE00233 – DATA : 14/03/2024 DADTA : 11/03/2021
ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 

VALOR TOTAL
ITEM 14 – 360 – UNIDADES – DIOSMINA 900 MG + HES-

PERIDINA 100 MG – Valor unitário : R$ 3,37 – Valor total : R$ 
1.213,20 – Código – 3596656

TOTAL GERAL : R$ 1.213,20
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M028/2023 .- SES
EMPRESA : NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A. - EMPENHO : 

2024NE00234 – DATA : 14/03/2024 DADTA : 11/03/2021
ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 

VALOR TOTAL
ITEM 08 – 07 – Ampolas – CANAQUINUMABE 150 MG - 

SC, - Valor unitário : R$ 39,209,32 – Valor total : R$ 274.465,24 
– Código – 3860531

TOTAL GERAL : R$ 274.465,24
EXTRATO DE EMPENHO
SEI Nº 024.00033949/2024-94
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M057/2023 .- SES
EMPRESA : NOVO NORDISK FARMACEUTICA DO BRASIL 

LTDA. - EMPENHO : 2024NE00239 – DATA : 15/03/2024 DADTA 
: 11/03/2021

ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 
VALOR TOTAL

ITEM 05 – 725 – Unidades – INSULINA DETEMIR 100 UI/ML 
– Sistema de aplicação preenchido 3 ML descartável – Valor uni-
tário : R$ 61,08 – Valor total : R$ 44.283,00 – Código – 2129116

TOTAL GERAL – 44283,00
EXTRATO DE EMPENHO
SEI Nº 024.00026739/2024-40
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M018/2023 .- SES
EMPRESA : INTERLAB FARMACEUTICA LTDA. - EMPENHO : 

2024NE00237 – DATA : 15/03/2024 DADTA : 11/03/2021
ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 

VALOR TOTAL
ITEM 06 – 1.820- UNIDADES – LISDEXANFETAMINA, DIME-

SILATO 50 MG – Valor unitário : R$ 11,8823 – Valor total : R$ 
21.625,79 – Código – 3597083

ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 
VALOR TOTAL

01 – 66 – Caixas – Cateter Paradigma Silhouette full set 13 
mm/tubo 60 cm, - Valor unitário : R$ 1.161,00 – Valor total : R$ 
76.626,00 – Código – 5950627

TOTAL GERAL : R$ 76.626,00
EXTRATO DE EMPENHO
SEI Nº 024.00188583/2023-17
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

C089/2023 .- SES
EMPRESA : ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA. 

- EMPENHO : 2024NE00190 – DATA : 08/03/2024 DADTA : 
11/03/2021

ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 
VALOR TOTAL

ITEM 02 – 400 – Unidades - FREESTYLE LANCETS - Lanceta 
para punção digital em adultos e crianças para uso em lance-
tador; em aço inox; bisel trifacetado; embutido firmemente em 
corpo plástico ou outro material compatível; 28 G; com tampa 
protetora de fácil remoção e que proteja a lanceta após o uso; 
estéril; descartável. Compatível com lancetador FREESTYLE 
LANCETS – Valor unitário : R$ 0,4020 – Valor total : R$ 160,80 
– Código – 3542416

TOTAL GERAL : R$ 160,80
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

C235/2023 .- SES
EMPRESA : OK BIOTECH COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MATERIAIS ODONTO-MEDICO HOSPITALARES LTDA. - EMPE-
NHO : 2024NE00191 – DATA : 08/03/2024 DADTA : 11/03/2021

ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 
VALOR TOTAL

ITEM 01 – 70.000 – Unidades - Lanceta descartável para 
uso em lancetador, 28G a 30G, estéril, para punção digital em 
adultos e crianças, em aço inox, bisel trifacetado, embutido fir-
memente em corpo plástico ou outro material compatível, com 
tampa protetora de fácil remoção e que proteja a lanceta após o 
uso (LANCETAS TWIST GLUCOLEADER HU 28G) – Valor unitário : 
R$ 0,02 – Valor total : R$ 1.400,00 – Código - 5658209

TOTAL GERAL : R$ 1.400,00
EXTRATO DE EMPENHO
SEI Nº 024.00187888/2023-01
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

C074/2023 .- SES
EMPRESA : MEDTRONIC COMERCIAL LTDA. - EMPENHO : 

2024NE00188 – DATA : 08/03/2024 DADTA : 11/03/2021
ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 

VALOR TOTAL
ITEM 02 – 480 – CAIXAS - Acessórios para bomba de insuli-

na, composto por: Guardian sensor 3 MMT 7020 C1, sensor para 
monitorização contínua de glicose através do líquido, compatível 
com: intersticial com leitura a cada 5 minutos sendo de 24 a 168 
horas, compatível com o sistema Minimed 780G – (MMT 7020 
C1) – Valor unitário : R$ 1.998,00 – Valor total : R$ 959.040,00 
- CÓDIGO - 6032451

TOTAL GERAL : R$ 959.040,00
EXTRATO DE EMPENHO
SEI Nº 024.00009433/2024-29
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M174/2022 .- SES
EMPRESA : NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A. - EMPENHO : 

2024NE00162 – DATA : 01/03/2024 DADTA : 11/03/2021
ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 

VALOR TOTAL
07 – 630 – Unidades – RIBOCICLIBE SUCCINATO 200 MG – 

Via oral – Valor unitário : R$ 192,22 – Valor total : R$ 121.098,60 
– Código - 5407869

TOTAL GERAL : R$121.098,60
EXTRATO DE EMPENHO
SEI Nº 024.00025163/2024-01
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M174/2022 .- SES
EMPRESA : INTERLAB FARMACEUTICA LTDA. - EMPENHO : 

2024NE00161 – DATA : 01/03/2024 DADTA : 11/03/2021
ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 

VALOR TOTAL
09 – 360 – Unidades – ABEMACICLIBE 150 mg – Valor 

unitário : R$ 207,0113 – Valor total : R$ 74.524,07 – Código 
– 5532027

TOTAL GERAL : R$ 74.524,07
EXTRATO DE EMPENHO
SEI Nº 024.00034636/2024-53
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M176/2022 .- SES
EMPRESA : PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS LTDA. - EMPENHO : 2024NE00192 – DATA : 11/03/2024 
DADTA : 11/03/2021

ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 
VALOR TOTAL

07 – 3.752 – Unidades – LACOSAMINA 100 MG – Valor uni-
tário : R$ 6,56 – Valor total : R$ 24.613,12 – Código – 4600835

TOTAL GERAL : R$ 24.613,12
EXTRATO DE EMPENHO
SEI Nº 024.00168317/2023-60
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

C282/2022 .- SES
EMPRESA : SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA. 

- EMPENHO : 2024NE00163 – DATA : 01/03/2024 DADTA : 
11/03/2021

ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 
VALOR TOTAL

ITEM 04 – 832.800 - Gramas - Formula para nutrição enteral 
ou oral especial nutricionalmente completa, elementar, 100% aa 
livres, destinada as necessidades dietoterapicas especificas, de 
alergia a proteína do leite de vaca, para atender crianças apos 
a primeira infância, acondicionado em pó, c/ no mínimo 1kcal/
ml, (NEO ADVANCE) – Valor ubitário : R$ 0,48 – Valor total : R$ 
399.744,00 – Código – 4979990

TOTAL GERAL : R$ 399.744,00
EXTRATO DE EMPENHO
SEI Nº 024.00047372/2024-06
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M242/2022 .- SES
EMPRESA : HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA. - EMPENHO 

: 2024NE00288 – DATA : 26/03/2024 DADTA : 11/03/2021
ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 

VALOR TOTAL
ITEM 03- 27.360 – Mililitros – LACTULOSE 667 MG/ML – 

XAROPE SOLUÇÃO ORAL – Valor unitário : R$ 0,0382 – Valor 
total : R$ 1.045,15 – Código – 165077

TOTAL GERAL : R$ 1.045,15
EXTRATO DE EMPENHO
SEI Nº 024.00042163/2024-68
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M282/2022 .- SES
EMPRESA : COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. 

- EMPENHO : 2024NE00269 – DATA : 22/03/2024 DADTA : 
11/03/2021

ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 
VALOR TOTAL

ITEM 10 – 1.050 - UNIDADES – METROPOLOL, 23,75 MG 
– Valor unitário : R$ 0,2280 – Valor total : R$ 239,40 – Código 
– 1466909

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
M078/2023 .- SES

EMPRESA : SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. - EMPE-
NHO : 2024NE00270 – DATA : 22/03/2024 DADTA : 11/03/2021

5. Deverá ser providenciado almocista para cobertura dos 
postos, pois os mesmos não devem ficar descobertos.

6. Sim, sugerimos 20%, sendo de responsabilidade da con-
tratada verificar os percentuais exigidos por lei

7. Base Jan/2023, conforme CADTERC.
QUESTIONAMENTO
1. Para atendimento da comprovação exigida nos itens 8.30, 

8.31.1 e 8.31.2
entendemos que poderão ser considerados atividade com-

pativel com objeto
atestados que comprovem a aptidão na GESTÃO DE MÃO 

DE OBRA de SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS EM GERAL, como por exemplo: Portaria, 

Controle de Acesso,
Limpeza, conforme ACÓRDÃO 553/2016 do PLENÁRIO, 

está correto o
entendimento?
ACÓRDÃO 553/2016 do PLENÁRIO
(...) “nos certames para contratar serviços terceirizados, em 

regra, os atestados
de capacidade técnica devem comprovar a habilidade da 

licitante em gestão de
mão de obra, e não a aptidão relativa à atividade a ser 

contratada” (...)
O presente edital estabelece que a data de abertura da 

sessão será no dia 09/04/2024
as 09h00, ocorre que em consulta ao sistema do compras.

gov a data de abertura esta
como o dia 10/04/2024 no mesmo horario
Desta forma perguntamos:
2. Considerando a divergência de datas, entendemos que 

deverá ser considerado
como data de abertura da licitação o dia 10/04/2024 con-

forme o sistema do
compras.gov, está correto o entendimento?
O termo de referência em seu item 5. Trouxe a seguinte 

informação:
Condições de Execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1. Início da execução do objeto: Data 31 de Março 2024
Desta forma perguntamos:
3. Considerando que a data prevista para início da execução 

dos serviços é inferior
a data de abertura da licitação, qual seria a nova data 

prevista para início dos
serviços?
RESPOSTA
1. Conforme Termo de Referência: “8.30 Comprovação de 

aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação (...)”

2. Dia 10/04/2024 , conforme alteração do Edital.
3. Imediatamente após assinatura do contrato
QUESTIONAMENTO
1- Qual a estimativa de preço deste pregão?
2- No termo de referência não está disponível o arquivo em 

excel da planilha de preço. Poderia disponibilizar?
RESPOSTA
1- Sigiloso, nos termos do artigo 24 da Lei Federal nº 

14133/2021
2- Não temos o arquivo em Excel.
QUESTIONAMENTO
Gostaria de saber se no cadastro de preço da referida 

licitação, caso o licitante cadastre um valor mais alto do que o 
estimado, isso causará desclassificação automaticamente.

RESPOSTA
Consultar o Edital - Parte II
QUESTIONAMENTO
1- Quanto ao adicional de insalubridade, questionado 

diversas vezes e tendo a mesma resposta em esclarecimento 
todos os queistionamento sobre o assunto: "Sim, sugerimos 
20%, sendo de responsabilidade da contratada verificar os per-
centuais exigidos por lei" Será cobrado da empresa Vencedora 
a demonstração deste custo em sua planilha de composição de 
custo utilizada na formalização de sua proposta? Tendo suma-
riamente sua proposta declassificada caso nao tenha este custo 
anotado em planilha?

2- Intervalo de repouso/refeiçao, conforme respostas aos 
questionamentos, a empresa contratada deverá prever a cober-
tura destes postos, pois os mesmos nao poderão ficar descober-
to. é correto afirmar como no questionamento 1 sobre o ad de 
insalubridade, a empresa que nao prevê este custo em planilha 
de composição de custo, tera sua proposta desclassificada?

3- Ainda sobre o intervalo de repouso/refeição é correto 
afirmar, que poderemos atender ao solicitado, quanto a cobertu-
ra dos postos, com o pagamento da Intrajornada, ou necessaria-
mente a empresa deverá considerar cobertura por "almocistas" 
/ "jantistas" nesta situação?

4- Quanto a convenção coletiva, A Empresa poderá utilizar 
a Convenção Sindeepres na elaboração de sua proposta, ou será 
exigida a Siemaco, conforme cadterc?

5- quanto a planilha de custo, necessariamente dever ser 
utilizada a padrão cadterc, ou a empresa podera utilizar modelo 
proprio?

RESPOSTA
1. Sim, deve ser demonstrado a composição de custos na 

íntegra.
2.Sim.
3.A critério da empresa desde que não fique posto desco-

berto nem infrinja a legalidade.
4.Conforme item 6.10.8 do Edital
5.Pode ser utilizado modelo próprio, desde que contenha 

todas as informações necessárias.

 HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO HRA n.°SEI-024.00027617/2024-71
Dispensa de Licitação – contrato emergencial
CONTRATO HRA n.° 002/2024
Contratado: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.
CNPJ: 00.331.788/0062-30
Objeto: Serv. Fornecimento de gases medicinais a granel
Parecer Jurídico: 12/2024 de 15/03/2024
Nota de Empenho: 2024NE00178
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Classificação Econômica: 339030316
Vigência: 11 meses – de 29/03/2024 a 27/02/2025
Valor mensal – R$ 46.880,00 (quarenta e seis mil, oitocen-

tos e oitenta reais)
Valor Total: R$ 562.560,00 (quinhentos e sessenta e dois 

mil, quinhentos e sessenta reais)
Data da Assinatura: 29/03/2024

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DR. LEÔNCIO DE SOUZA QUEIROZ DE 
CAMPINAS
 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
DRS VII - CAMPINAS
Nos termos do Art.. 16 da Lei Federal 8666/93, com altera-

ções havidas pela Lei Federal 8883/94, publicamos as compras 
efetuadas por esta DRS VII – Campinas – “Dr. Leôncio de Souza 
Queiroz” no Mês de MARÇO/2024. As compras estão descritas 
na seguinte conformidade: Item; Quantidade; Unidade;

Valor unitário; Valor Total e Descrição.
EXTRATO DE EMPENHO
SEI Nº 024.00011993/2024-43
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

C326/2022 .- SES
EMPRESA : MEDTRONIC COMERCIAL LTDA. - EMPENHO : 

2024NE00189 – DATA : 08/03/2024 DADTA : 11/03/2021
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apresentou qualquer manifestação neste sentido, quedando-se 
inerte (cf.).

Desta forma, conforme previsto na SHCFMB nº 085, de 23 
de julho de 2019. Não há como afastar da conclusão de que 
houve atraso da obrigação pactuada, na medida em que embora 
a empresa seja vencedora da licitação, não foi capaz de adimplir 
com sua obrigação no prazo contratual, que foi pré-estabelecido 
entre as partes; causando assim prejuízos e transtornos à Admi-
nistração Pública.

Houve descumprimento parcial, a empresa entregou o 
produto com atraso. Considerando o inadimplemento das 
obrigações assumidas pela empresa, bem como a existência de 
previsão legal editalícia das sanções.

Como é sabido o edital é a lei interna, na qual se encontram 
vinculados os licitantes e a Administração Pública, conforme o 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto no 
artigo 3º da Lei 8.666/1993. Por isso, cabe à empresa licitante, 
ao ingressar na disputa, se assegurar de que tem condições 
para atender à demanda estimada, no prazo acordado. Ao optar 
por participar, assume todos os ônus daí decorrentes, inclusive 
no que se refere à possibilidade de ser apenada em virtude de 
eventual descumprimento de obrigação.

Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório na aplicação de 
sanções para o caso de inadimplemento, o contratante poderá 
descontar das faturas os valores correspondentes às multas que 
eventualmente lhe forem aplicadas.

Fica multada pelos dias de atraso devidamente compro-
vado, pois empresa atrasou a entrega do material, infringiu os 
dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002 e do artigo 
87, II, da Lei 8.666/93, além das demais cominações legais. De 
acordo com a Intimação enviada via Correios através de A.R., 
via e-mail e através de publicação em Diário Oficial do Estado 
de São Paulo, bem como, porque não apresentou defesa prévia, 
quedando-se inerte, de modo que se operou a preclusão, de sua 
parte, na esfera administrativa.

DECISÃO DA DEFESA PRÉVIA – ACEITE DE MULTA
Empresa: ROMED IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS MEDI-

COS LTDA EPP.
Proc Adm – 143.00003907/2024-36 – Processo HCFMB nº 

02127/2022 – NE 00405/2024 – Protocolo 792
Após análise do documento encaminhado pela empresa 

ROMED IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA EPP, 
informando – A ROMED IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS MEDI-
COS LTDA EPP vem, por meio desta, acatar a decisão tomada.

Conforme previsto na Portaria SHCFMB nº 085, de 23 de 
julho de 2019, que dispõe sobre multas e penalidades admi-
nistrativas no âmbito da Autarquia, não há como afastar da 
conclusão de que houve atraso no cumprimento da obrigação 
pactuada, caracterizado pelo atraso na entrega do produto, 
causando prejuízos a Instituição.

Como é sabido o edital é a lei interna da licitação, na 
qual se encontram vinculados os licitantes e a Administração 
Pública, baseado no princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório, previsto no artigo 3º da Lei 8.666/1993. Por isso, 
cabe à empresa licitante, ao ingressar na disputa, se assegurar 
de que tem condições para atender à demanda estimada, no 
prazo acordado. Ao optar por participar, assume todos os ônus 
daí decorrentes, inclusive no que se refere à possibilidade de ser 
apenada em virtude de eventual descumprimento de obrigação.

 Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório, na aplicação 
de sanções para o caso de inadimplemento, que o contratante 
poderá descontar das faturas os valores correspondentes às mul-
tas que eventualmente lhe forem aplicadas por descumprimento 
de obrigações estabelecidas na contratação.

 Fica estipulada sanção de multa de R$ 64,40 devido a 07 
dias de atraso devidamente comprovado, pois empresa atrasou 
a entrega do material, infringiu os dispositivos do artigo 7º da 
Lei 10.520 de 17/07/2002 e do artigo 87, II, da Lei 8.666/93, 
além das demais cominações legais.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 FACULDADE DE ARQUITETURA E 
URBANISMO
  Atraso de Pagamento
A faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade 

de São Paulo, em atendimento ao Artigo 5º, parágrafo 1º, da 
portaria GR 4710, justifica o atraso ocorrido no pagamento 
0821788/2024, Empresa Sakura Dedetizadora Ltda. - CNPJ 
143406280001/40,

P.A. nº 23.1.176.16.2, por problemas operacionais e admi-
nistrativos.

 FACULDADE DE DIREITO DE RIBEIRÃO 
PRETO
 ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES ? 02 – 

HABILITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA No 01/2023 - FDRP/USP
Aos quatro dias do mês de abril de 2.024, às quatorze horas 

e trinta e cinco minutos, no Anfiteatro - Sala 226 - Bloco D da 
Faculdade de Direito de Ribeirão Preto, reuniu-se a Comissão 
Julgadora de Licitação, constituída pela Portaria D.FDRP/USP- 
Nº 02/2023, de 19 de dezembro de 2023 (fl. 125 e 126), para 
a abertura dos envelopes de habilitação da Concorrência no 
01/2023 - FDRP, para contratação de empresa para Execução de 
serviço de reforma e ampliação das casas 3 e 5 – Rua dos Bam-
bus e reforma e readequação de espaço dos Blocos “A”, “B”, 
“C”, “D”, “E” e portaria A da Faculdade de Direito de Ribeirão 
Preto, processo 23.1.346.89.0.

Dando início ao ato, foram abertos os envelopes nº 2 – 
Habilitação das seguintes empresas:

Pajolla Engenharia Ltda
Construtora Construcerto Eireli
GG Ribeirão Construções Ltda
Na sequência, os documentos foram rubricados pelos mem-

bros da Comissão Julgadora.
Visto que não há representantes presentes, a Comissão fará 

a análise e julgamento em sessão reservada, conforme dispõe 
item 8.5 do edital, de acordo com os critérios estabelecidos no 
item 10, sendo que o resultado será comunicado através de 
publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

Por fim, a Comissão declarou encerrada a presente sessão, 
da qual foi lavrada a presente ata que segue assinada pelos 
membros da Comissão presente ao ato.

Comissão Julgadora da Licitação

 INSTITUTO DE QUÍMICA
 Processo: 21.1.318.46.1
Acordo nº 1013654
Termo de confidencialidade firmado entre RIBON THERA-

PEUTICS, INC. e a UNIVERSIDADE DE SÃOPAULO, por intermédio 
do INSTITUTO DE QUÍMICA DA USP - IQUSP, para o troca de 
informações e resultados de pesquisa entre os signatários.

Responsável: Prof. Dr. Nicolas Carlos Hoch
A Vigência do presente acordo será de 01 (um) ano.

Processo: SEI-PRC-2024-00050548
Assunto: Aquisição de Medicamentos – Ação Judicial
Considerando os documentos constantes do presente pro-

cesso, ADJUDICO à empresa: SANOFI-MEDLEY FARMACEUTICA 
LTDA. Item 10 – 69 unidades de Dupilumabe 175mg/ml, forma 
farmacêutica solução injetável, forma de apresentação ampola/
frasco ampola/seringa preenchida, via de administração subcu-
tâneo, solicitados às folhas 02 e 03 na quantidade mencionada, 
tendo em vista a empresa acima ter seu preço classificado em 
primeiro lugar nas Atas de Registro de Preços n.º M069/2023, 
consequentemente detentora da Ata em questão.

Processo: SEI-PRC-2024-00053232
Assunto: Aquisição de Materiais - Ata C252/2023 – Ação 

Judicial
Considerando os documentos constantes do presente pro-

cesso, adjudico à empresa: MEDTRONIC COMERCIAL LTDA. Item 
04 – 63 caixas de Acessorios para bomba de insulina composto 
por: conjunto de infusao quick set com canula de 6mm/tubo de 
60cm, compativel com: bomba de insulina paradigma - meditro-
nic/minimed, MMT 399, solicitados às folhas 02 e 03, na quanti-
dade mencionada, tendo em vista a empresa acima ter seu preço 
classificado em primeiro lugar nas atas de registro de preços n.º 
C252/2023, consequentemente detentora da ata em questão.

Processo: SEI-PRC-2024-00053296
Assunto: Aquisição de Materiais - Ação Judicial
Considerando os documentos constantes do presente pro-

cesso, adjudico à empresa MEDTRONIC COMERCIAL LTDA. Item 
02 – 70 caixas de Sistema de Monitorização Contínua de infusão 
de insulina com monitoramento contínuo de glicose com ajuste 
automático de basal, e correções automáticas de hiperglicemias 
a cada 5 minutos, composto de monitor, painel em LCD, MINI-
MED 780 g a prova d'agua, embalado em estojo confeccionado 
em material que garanta a integridade do produto, a apresen-
tação do produto devera obedecer a legislação atual vigente, 
solicitados às folhas 02 e 03, na quantidade mencionada, tendo 
em vista a empresa acima ter seu preço classificado em primeiro 
lugar nas atas de registro de preços n.º C074/2023, consequen-
temente detentora da ata em questão.

Processo: SEI–PRC - 2024/00053408
Assunto: Aquisição de Medicamento – Ação Judicial
Considerando os documentos constantes do presente pro-

cesso, ADJUDICO a empresa, INOVAMED HOSPITALAR LTDA. – 
Item 06 – 1.620 unidades de Rosuvastatina cálcica 20MG, forma 
farmacêutica capsula/comprimido/comprimido revestido, forma 
de apresentação capsula/comprimido/comprimido revestido, via 
de administração oral, solicitado às folhas 02 e 03 na quantida-
de mencionada, tendo em vista a empresa acima ter seu preço 
classificado em primeiro lugar nas Atas de Registro de Preços n.º 
M076/2023, consequentemente detentora da Ata em questão.

Processo: SEI-PRC – 2024-00053534
Assunto: Aquisição de Materiais - Ação Judicial
Considerando os documentos constantes do presente pro-

cesso, adjudico à empresa: C.B.S. MÉDICO CIENTÍFICA S.A. Item 
01 – 9 caixas com 25 unidades de Acessorios para Bomba de 
Insulina; Composto Por: Set de Cartucho Plastico, Reservatorio 
de Insulina Com Capacidade 3,15ml; Compativel Com: H-tron-
plus - Disetronic;, solicitados às folhas 02 e 03, na quantidade 
mencionada, tendo em vista a empresa acima ter seu preço 
classificado em primeiro lugar nas atas de registro de preços n.º 
C252/2023, consequentemente detentora da ata em questão.

Processo SEI-PRC-2024-00057148
Assunto: Aquisição de Fórmula para Nutrição Enteral/oral 

– Ação Judicial
Considerando os documentos constantes do presente pro-

cesso, ADJUDICO à empresa HUMANA ALIMENTAR – DISTRIB. 
DE MEDICAMENTOS E PROD. LTDA – Item 02 – 120.000 
mililitros de Formula para Nutrição Enteral Ou Oral Normal; 
Liquida, Polimerica, Menor Ou Igual a 1.2kcal/ml,normoproteica; 
Normolipidica; Sem Adiçao de Lactose, Sacarose e Fibra, Isenta 
de Gluten; Minerais e Vits de Acordo C/ Idr; Acondicionado Em 
Material Adeq.; a Apresentacao do Produto Devera Obedecer 
a Legislaçao Atual Vigente;  solicitados às folhas 02 e 03, na 
quantidade mencionada, tendo em vista a empresa acima ter 
seu preço classificado em primeiro lugar na Ata de Registro 
de Preços n.º C283/2023, consequentemente detentora da Ata 
em questão.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU

 ÓRGÃOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS
 HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

DE BOTUCATU
COMUNICADO
DECISÃO DE RECURSO
Empresa: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DIST DE PROD MÉDI-

COS HOSPITALARES.
Proc Adm – 143.00001339/2024-39 – Processo HCFMB nº 

00223/2023 – NE 09950/2023 – Protocolo 241
 Após análise do documento encaminhado pela empresa 

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DIST DE PROD MÉDICOS HOSPITA-
LARES, informando que – Ciência da imposição da multa (R$ 
558,60) e desinteresse em recorrer. Notificada acerca do san-
cionamento, declina da faculdade de opor-se, postulando seja 
liquidado o empenho em seus ulteriores termos.

 Conforme previsto na Portaria SHCFMB nº 085, de 23 de 
julho de 2019, que dispõe sobre multas e penalidades admi-
nistrativas no âmbito da Autarquia, não há como afastar da 
conclusão de que houve atraso no cumprimento da obrigação 
pactuada, caracterizado pelo atraso na entrega do produto, 
causando prejuízos a Instituição.

 Como é sabido o edital é a lei interna da licitação, na 
qual se encontram vinculados os licitantes e a Administração 
Pública, baseado no princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório, previsto no artigo 3º da Lei 8.666/1993. Por isso, 
cabe à empresa licitante, ao ingressar na disputa, se assegurar 
de que tem condições para atender à demanda estimada, no 
prazo acordado. Ao optar por participar, assume todos os ônus 
daí decorrentes, inclusive no que se refere à possibilidade de ser 
apenada em virtude de eventual descumprimento de obrigação.

 Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório, na aplicação 
de sanções para o caso de inadimplemento, que o contratante 
poderá descontar das faturas os valores correspondentes às mul-
tas que eventualmente lhe forem aplicadas por descumprimento 
de obrigações estabelecidas na contratação.

 Fica estipulada sanção de multa de R$ 558,60 pelos 07 
dias de atraso devidamente comprovado, pois empresa atrasou 
a entrega do material, infringiu os dispositivos do artigo 7º da 
Lei 10.520 de 17/07/2002 e do artigo 87, II, da Lei 8.666/93, 
além das demais cominações legais.

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Empresa: VC CENTER PAULISTA LTDA - ME.
Proc Adm – 143.00001768/2024-14 – Processo HCFMB nº 

08524/2023 – NE 09649/2023 – Protocolo 331
 De início, é necessário informar que a empresa mencio-

nada acima recebeu intimação, com o intuito de lhe conceder o 
direito constitucional de defesa prévia, porém, apesar disso, não 

Carbamazepina 200mg [Unidade de Fornecimento: Cápsula], 
solicitados às folhas 02 e 03 na quantidade mencionada, tendo 
em vista a empresa acima ter seu preço classificado em primeiro 
lugar nas Atas de Registro de Preços n.º M265/2022, consequen-
temente detentora da Ata em questão.

Processo: SEI-PRC-2024-00023608
Assunto: Aquisição de Medicamento – Ação Judicial
Considerando os documentos constantes do presente pro-

cesso, ADJUDICO à empresa, FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA – Item 07 – 360 unidades de 
Telmisartana 80 mg, forma farmacêutica capsula/ comprimido/
comprimido revestido,forma apresentação capsula/comprimido/
comprimido revestido, via de administração oral, solicitados às 
folhas 02 e 03 na quantidade mencionada, tendo em vista a 
empresa acima ter seu preço classificado em primeiro lugar nas 
Atas de Registro de Preços n.º M251/2022, consequentemente 
detentora da Ata em questão.

Processo: SEI-PRC-2024-00023655
Assunto: Aquisição de Medicamento – Ação Judicial
Considerando os documentos constantes do presente pro-

cesso, ADJUDICO a empresa COMERCIAL CIRURGICA RIOCLA-
RENSE LTDA. Item 08 – 448 unidades de Vildagliptina 50mg, 
forma farmacêutica capsula/comprimido/comprimido revestido, 
forma de apresentação capsula/comprimido/comprimido reves-
tido, via de administração oral, solicitado às folhas 02 e 03 na 
quantidade mencionada, tendo em vista a empresa acima ter 
seu preço classificado em primeiro lugar nas Atas de Registro 
de Preços n.º M069/2023, consequentemente detentora da Ata 
em questão.

Processo: SEI–PRC-2024/00029262
Assunto: Aquisição de Fórmula Pediátrica para Nutrição 

Enteral/Oral - Administrativo
Considerando os documentos constantes do presente pro-

cesso, ADJUDICO à empresa, SUPPORT PRODUTOS NUTRICIO-
NAIS LTDA Item 03 –372.000 gramas de Fórmula para nutrição 
enteral ou oral normal pediátrica p/ atender as necessidades 
nutricionais diárias de crianças, de 1 a 10 anos, em pó, poli-
mérica, com ate 1,2kcal/ml, diluição padrão, proteínas ate 15% 
do vet., sem adição de lactose, isenta de gluten, acondicionado 
em embalagem hermeticamente fechada, a apresentação do 
produto devera obedecer a legislação atual vigente, solicitados 
às folhas 02 e 03 na quantidade mencionada, tendo em vista a 
empresa acima ter seu preço classificado em primeiro lugar na 
Ata de Registro de Preços n.º M245/2022, consequentemente 
detentora da Ata em questão.

Processo SES-PRC- 2024-00029286
Assunto: Aquisição de Módulo para Proteína – Ação Judicial
Considerando os documentos constantes do presente pro-

cesso, ADJUDICO à empresa HUMANA ALIMENTAR – DISTRIB. 
DE MEDICAMENTOS E PROD. LTDA – Item 01 – 7440 gramas de 
Modulo para dieta enteral ou oral composto de 100% caseinato, 
minimo 90% de proteinas, em po, acondicionado em recipiente 
apropriado, hermeticamente fechado, material q. garanta inte-
gridade do produto, a apresentação do produto devera obedecer 
a NTA 83 decreto 12.486 de 20/10/78, solicitados às folhas 02 
e 03, na quantidade mencionada, tendo em vista a empresa 
acima ter seu preço classificado em primeiro lugar na Ata de 
Registro de Preços n.º C067/2023, consequentemente detentora 
da Ata em questão.

Processo: SEI-PRC-2024-00031398
Assunto: Aquisição de Medicamento – Pedido Adminis-

trativo
Considerando os documentos constantes do presente pro-

cesso, ADJUDICO à empresa INTERLAB FARMACEUTICA LTDA 
- Item 06 – 2632 unidades de Lisdexanfetamina, Dimesilato 50 
mg, forma farmacêutica capsula/comprimido/comprimido reves-
tido, forma de apresentação capsula/comprimido revestido, via 
de administração oral, solicitados às folhas 02 e 03 na quantida-
de mencionada, tendo em vista a empresa acima ter seu preço 
classificado em primeiro lugar nas Atas de Registro de Preços n.º 
M018/2023, consequentemente detentora da Ata em questão.

Processo SEI-PRC-2024-00031841
Assunto: Aquisição de Fórmula para Nutrição Enteral/oral 

- Administrativo
Considerando os documentos constantes do presente pro-

cesso, ADJUDICO à empresa HUMANA ALIMENTAR – DISTRIB. 
DE MEDICAMENTOS E PROD. LTDA –Item02 – 11.775.000 mili-
litros de Formula para nutrição enteral ou oral especial liquida, 
nutricionalmente completa, no mínimo 1,5 kcal/ml, c/ proteínas 
no min. 15% do valor energético total, normolipidico, c/ vits e 
minerais, sem adição de lactose e sacarose, isenta de glúten, 
acondicionado em material a deq., a apresentação do produto 
devera obedecer a legislação atual vigente, solicitados às folhas 
02 e 03, na quantidade mencionada, tendo em vista a empresa 
acima ter seu preço classificado em primeiro lugar na Ata de 
Registro de Preços n.º M089/2023, consequentemente detentora 
da Ata em questão.

Processo: SEI-00031897-2024
Assunto: Aquisição de Suplemento para nutrição oral/

enteral – Ação Judicial
Considerando os documentos constantes do presente pro-

cesso, ADJUDICO a empresa: SUPPORT PRODUTOS NUTRICIO-
NAIS LTDA Item 02 – 120.000 mililitros de Suplemento para 
nutrição oral ou enteral, líquido, para crianças acima de 01 ano 
de idade, nutricionalmente completo, mínimo 1,5kcal/ml, isento 
de lactose e glúten, com fibras. Acondicionado em matéria que 
garanta a integridade do produto. A apresentação do produto 
deverá obedecer a legislação vigente. [Unidade de Fornecimen-
to: MILILITRO], a apresentação do produto devera obedecer a 
legislação vigente, solicitados às folhas 02 e 03 na quantidade 
mencionada, tendo em vista a empresa acima ter seu preço 
classificado em primeiro lugar na Ata de Registro de Preços n.º 
C203/2023, consequentemente detentora da Ata em questão.

Processo SEI–PRC-2024-00031966
Assunto: Aquisição de Medicamento – Ação Judicial
Considerando os documentos constantes do presente pro-

cesso, ADJUDICO à empresa ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA. 
Item 09 – 2160 unidades de dapaglifozina 10 mg, forma far-
macêutica cápsula/comprimido/comprimido revestido, forma de 
apresentação cápsula/comprimido/comprimido revestido, via de 
administração oral, solicitados às folhas 02 e 03 na quantidade 
mencionada, tendo em vista a empresa acima ter seu preço 
classificado em primeiro lugar nas Atas de Registro de Preços n.º 
M009/2023, consequentemente detentora da Ata em questão.

Processo: SEI-PRC-2024/00049494
Assunto: Aquisição de Medicamento – Ação Judicial
Considerando os documentos constantes do presente pro-

cesso, ADJUDICO à empresa, EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A 
- Item 08 – 630 unidades de Duloxetina, cloridrato 60mg, forma 
farmacêutica capsula/comprimido de liberação retardada, forma 
de apresentação capsula/comprimido de liberação retardada, via 
de administração oral solicitados às folhas 02 e 03 na quantida-
de mencionada, tendo em vista a empresa acima ter seu preço 
classificado em primeiro lugar nas Atas de Registro de Preços n.º 
M051/2023, consequentemente detentora da Ata em questão.

EMPRESA : ONCO PROD DIST DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES E ONCOLÓGICOS LTDA. - EMPENHO : 2024NE00224 – DATA 
: 14/03/2024 DADTA : 11/03/2021

ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 
VALOR TOTAL

ITEM 04 – 250 - Unidades – TERIPARATIDA 250 MCG/ML 
– INJ. – 2,4 ML – Valor unitário : R$ 2.656,46 – Valor total : R$ 
664.115,00 – Código – 4044975

TOTAL GERAL : R$ 664.115,00
EXTRATO DE EMPENHO
SEI Nº 024.00038726/2024-13
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M218/2022 .- SES
EMPRESA : NOVO NORDISK FARMACEUTICA DO BRASIL 

LTDA. - EMPENHO : 2024NE00208 – DATA : 13/03/2024 DADTA 
: 11/03/2021

ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 
VALOR TOTAL

ITEM 04 – 3.990 – Unidades – INSULINA ASPARTE 100 UI/
ML – CARPULE 3 ML – (NOVORAPÍD PENFILL) – Valor unitário 
: R$ 28,26 - Valor total : R$ 112.757,40 – Código - 1577930

TOTAL GERAL : R$ 112.757,40
EXTRATO DE EMPENHO
SEI Nº 024.00036826/2024-13
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M020/2023 .- SES
EMPRESA : NOVO NORDISK FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA. - 

EMPENHO : 2024NE00230 – DATA : 14/03/2024 DADTA : 11/03/2021
ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 

VALOR TOTAL
ITEM 01 – 535 - UNIDADES – INSULINA DEGLUDECA 100 

UI/ML – 3 ML- CANETA DESCARTÁVEL – Valor unitário : R$ 
108,00 – Valor total : R$ 57.780,00 – Código – 4415795

TOTAL GERAL : R$ 57.780,00
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M020/2023 .- SES
EMPRESA : NOVO NORDISK FARMACEUTICA DO BRASIL 

LTDA. - EMPENHO : 2024NE00230 – DATA : 14/03/2024 DADTA 
: 11/03/2021

ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 
VALOR TOTAL

ITEM 08 – 54 - UNIDADES – INSULINA DEGLUDECA 100 UI/
ML + LIRAGLUTIDA 3,6 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL – Valor 
unitário : R$ 180,81 – Valor total :R$ 9.763,74 – Código – 
5197104

TOTAL GERAL : R$ 9.763,74
EXTRATO DE EMPENHO
SEI Nº 024.00175713/2023-43
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M055/2023 .- SES
EMPRESA : GLAXO SMITHKLINE DO BRASIL LTDA. - EMPE-

NHO : 2024NE00225 – DATA : 14/03/2024 DADTA : 11/03/2021
ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 

VALOR TOTAL
ITEM 09 – 500 - Unidades – BELIMUMABE 120 MG – IV – 

Valor unitário : R$ 891,30- Valor total : R$ 445.650,00 – Código 
– 4150805

ITEM 08 – 78 - Unidades – BELIMUMABE 400 MG – IV 
– Valor unitário : R$ 2.873,80 – Valor total : R$ 224.156,40 – 
Código – 4132904

TOTAL GERAL : R$ 669.806,40
EXTRATO DE EMPENHO
SEI Nº 024.00033859/2024-01
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M027/2023 .- SES
EMPRESA : BRISTOL MYERS SQUIBB FARMACEUTICA LTDA. - 

EMPENHO : 2024NE00227 – DATA : 14/03/2024 DADTA : 11/03/2021
ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 

VALOR TOTAL
ITEM 10 – 44 – Frasco-ampola – IPILIMUMABE 5MG/ML 

– Valor unitário : R$ 16.762,09 – Valor total : R$ 737.531,96 – 
Codigo - 4091930

TOTAL GERAL : R$ 737.531,96
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M027/2023 .- SES
EMPRESA : JANSSEN CILAG FARMACEUTICA LTDA. - EMPE-

NHO : 2024NE00228 – DATA : 14/03/2024 DADTA : 11/03/2021
ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 

VALOR TOTAL
ITEM 05 – 12 – Seringas Preenchidas – USTEQUINUMABE 

45 MG – 0,5 ML – SC – Valor unitário : R$ 10.450,18 – Valor 
total : R$ 125.402,16 – Código- 3386716

TOTAL GERAL : R$ 125.402,16
EXTRATO DE EMPENHO
SEI Nº 024.00048463/2024-51
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M219/2022 .- SES
EMPRESA : CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEU-

TICOS LTDA. - EMPENHO : 2024NE00291 – DATA : 28/03/2024 
DADTA : 11/03/2021

ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 
VALOR TOTAL

ITEM 02 – 600 – Unidades – LEVOMEPROMAZINA, MALE-
ATO 25 MG – Valor unitário : R$ 0,38 – Valor total : R$ 228,00 
– Código – 785660

TOTAL GERAL : R$ 228,00
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M234/2022 .- SES
EMPRESA : COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. 

- EMPENHO : 2024NE00293 – DATA : 28/03/2024 DADTA : 
11/03/2021

ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 
VALOR TOTAL

ITEM 01 – 480 – Unidades – CLONAZEPAN 0,5 MG – Valor 
unitário : R$ 0,0646- Valor total : R$ 31,01 – Código : 183474

TOTAL GERAL : R$ 31,01
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M026/2023 .- SES
EMPRESA : PORTAL LTDA. - EMPENHO : 2024NE00292 – 

DATA : 28/03/2024 DADTA : 11/03/2021
ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 

VALOR TOTAL
ITEM 09 – 532 – Unidades – ESOMEPRAZOL MAGNÉSICO 

– equivalente a Esomeprazol 40 MG – Valor unitário : R$ 1,41- 
Valor total : R$ 750,12 – Código – 4313950

TOTAL GERAL : R$ 750,12

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
TAUBATÉ
 Centro de Gerenciamento Administrativo
 Despacho do Diretor Técnico de Saúde III, 09 de abril 

de 2024.
Processo: SEI-PRC-2024-00023430
Assunto: Aquisição de Medicamento – Ação Judicial
Considerando os documentos constantes do presente pro-

cesso, ADJUDICO à empresa CAZI QUÍMICA FARMACÊUTICA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - Item 02 – 2000 unidades de 
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